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Expediente Nº 3423

 

ACAO CIVIL PUBLICA

0007828-46.2009.403.6100 (2009.61.00.007828-5) - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 1117 - SERGIO

GARDENGHI SUIAMA) X ACADEMIA PAULISTA ANCHIETA S/C(SP151841 - DECIO LENCIONI

MACHADO E SP234226 - CEZAR AUGUSTO SANCHEZ) X UNIAO FEDERAL

Recebo a apelação do autor em seus efeitos devolutivo e suspensivo. Primeiramente publique-se a presente

decisão para resposta da parte contrária. Escoado o prazo de resposta, abra-se vista para a União (AGU) para

ciência da sentença bem como para ciência da presente decisão para, querendo, apresentar resposta.Após, subam

os autos ao E. T.R.F. 3ª Região, observadas as formalidades legais. Int. 

 

0017057-93.2010.403.6100 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 1117 - SERGIO GARDENGHI

SUIAMA) X SOCIEDADE CIVIL ATENEU BRASIL X UNIAO FEDERAL

Recebo o recurso da parte ré em seu efeito devolutivo apenas (art. 520, VII, CPC). Vista à parte contrária para

resposta. Após, com ou sem manifestação, encaminhem-se os autos ao E.TRF-3ª Região, observadas as

formalidades legais. Int. 

 

 

Expediente Nº 3424

 

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL

0002595-68.2009.403.6100 (2009.61.00.002595-5) - UNIAO FEDERAL(Proc. 1558 - MARCO ANTONIO

PEREZ DE OLIVEIRA) X ORGANIZACAO SANTAMARENSE DE EDUCACAO E CULTURA-

OSEC(SP266742A - SERGIO HENRIQUE CABRAL SANT ANA) X FILIP ASZALOS(SP188918 - CLAUDIA

DE FREITAS DE OLIVEIRA E SP098892 - MARIA DO ALIVIO GONDIM E SILVA RAPOPORT E

SP022809 - JAYME ARCOVERDE DE A CAVALCANTI FILHO E SP239863 - ELISA MARTINS GRYGA)

Ciência à OSEC da petição de fls. 187/190 ( proposta de acordo).Decorrido o prazo de cinco dias com ou sem

manifestação, abra-se vista à UF.Int.
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3ª VARA CÍVEL 

 

Drª. ANA LUCIA JORDÃO PEZARINI 

MMª. Juíza Federal Titular

Belª. CILENE SOARES 

Diretora de Secretaria 

 

 

Expediente Nº 2880

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0029197-58.1993.403.6100 (93.0029197-1) - ACC INDUSTRIA DE ARTIGOS P/ ESCRITORIO S/A(SP012762

- EDUARDO DOMINGOS BOTTALLO E Proc. MARIA ANGELA DIAS CAMPOS) X UNIAO

FEDERAL(Proc. 207 - ANA CRISTINA BARRETO DE CASTRO)

Ciência às partes do retorno dos autos do E. Tribunal Regional Federal da Terceira Região e de que estes autos

permanecerão em Secretaria, aguardando manifestação, pelo prazo de 5(cinco) dias.Vencido o prazo acima fixado

e nada sendo requerido, arquivem-se os autos, com baixa na distribuição. I.

 

0039492-57.1993.403.6100 (93.0039492-4) - COBRAG COML/ BRAGANTINA DE AUTOMOVEIS

LTDA(SP016130 - JOSE TEIXEIRA JUNIOR E SP109049 - AYRTON CARAMASCHI) X UNIAO

FEDERAL(Proc. 207 - ANA CRISTINA BARRETO DE CASTRO)

Ciência às partes do retorno dos autos do E. Tribunal Regional Federal da Terceira Região e de que estes autos

permanecerão em Secretaria, aguardando manifestação, pelo prazo de 5(cinco) dias.Vencido o prazo acima fixado

e nada sendo requerido, arquivem-se os autos, com baixa na distribuição. I.

 

0003873-32.1994.403.6100 (94.0003873-9) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0037114-

31.1993.403.6100 (93.0037114-2)) MAPA S/A IND/ DE EQUIPAMENTOS ALIMENTARES(SP070477 -

MAURICIO ANTONIO MONACO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 207 - ANA CRISTINA BARRETO DE

CASTRO)

Ciência às partes do retorno dos autos do E. Tribunal Regional Federal da Terceira Região e de que estes autos

permanecerão em Secretaria, aguardando manifestação, pelo prazo de 5(cinco) dias.Vencido o prazo acima fixado

e nada sendo requerido, arquivem-se os autos, com baixa na distribuição. I.

 

0005393-27.1994.403.6100 (94.0005393-2) - ALCEU PINTO DA SILVA X AYLTON DE ALMEIDA X

ALMERIO DIAS X ANTONIO ANACLETO DE OLIVEIRA X ANTONIO FIRMINO X ANTONIO VENINO

BARBOSA X ARNALDO GARCIA DA SILVA X AURELIO ALVES DE MORAES X BENEDITO LUCAS

ESPINDOLO X BENEDITO ALVES MOREIRA X BRASILINO NUNES DA SILVA X CARLOS ROBERTO

DA CUNHA PEREIRA X DJAIR BONFANTE DIAS X EDIO DOS REIS SENE X FRANCISCO ALVES DA

SILVA X FRANCISCO INACIO DA SILVA X FRNACISCO RODRIGUES SALLES X HEITOR VIANA X

HORACIO FRANCO X JOAO BATISTA RAMOS X JOAO INACIO DOS SANTOS X JOAO ROSA DE

SIQUEIRA X JORGE MARTINS DE PAIVA FILHO X JOSE BENEDITO FILHO X JOSE CAMILO DA

SILVA X JOSE CANDIDO X JOSE CARLDOS DE ALMEIDA X JUVENTINO BARBOSA GONCALVES X

LENI DE OLIVEIRA PANTALEAO X MANOEL AUGUSTO RIBEIRO X MARIA TADEU LOBO X MARIO

MARTINS DE ANDRADE X MOISES CASSIANO DA SILVA X NARCISO DE CAMARGO X NILSON

JOSE DE CARVALHO X OSWALDO COUTO X JOSE DOMINGUES X JOSE FRANCISCO MARINHO X

JOSE HOMERO DE SOUZA MARTINS X JOSE MANOEL BUENO X JOSE PIRES DE MORAES X JOSE

RODRIGUES GAMA X JOSE SERAPHIM X JOSE XAVIER PERES X JOSEFA CORDULINA DE MORAES

X JUSTINO FARIA X OSWALDO GOMES DE ARAUJO X OTAVIO VERISSIMO DA SILVA X ROBERTO

GEHRKE CARDOSO X SAMUEL XAVIER MEDEIROS X SEBASTIAO FAGUNDES DE ALMEIDA X

SEBASTIAO PEDRO X TERESA VALDY RETO X WALDOMIRO JORGE DE OLIVEIRA(SP015751 -

NELSON CAMARA) X DEPARTAMENTO NACIONAL DE ESTRADAS DE RODAGEM - DNER(Proc.

FRANCISCO ANTONIO DE BARROS)

Ciência às partes do retorno dos autos do E. Tribunal Regional Federal da Terceira Região e de que estes autos

permanecerão em Secretaria, aguardando manifestação, pelo prazo de 5(cinco) dias.Vencido o prazo acima fixado

e nada sendo requerido, arquivem-se os autos, com baixa na distribuição. I.

 

0019439-21.1994.403.6100 (94.0019439-0) - ITAU GRAFICA LTDA - GRUPO ITAU X ITAUTEC S/A -

GRUPO ITAUTEC X SULIMOB S/A EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS - GRUPO ITAUSA(Proc.
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SELMA NEGRO CAPETO E SP103364 - FERNANDO OLAVO SADDI CASTRO) X UNIAO

FEDERAL(Proc. 207 - ANA CRISTINA BARRETO DE CASTRO)

Ciência às partes do retorno dos autos do E. Tribunal Regional Federal da Terceira Região e de que estes autos

permanecerão em Secretaria, aguardando manifestação, pelo prazo de 5(cinco) dias.Vencido o prazo acima fixado

e nada sendo requerido, arquivem-se os autos, com baixa na distribuição. I.

 

0024018-12.1994.403.6100 (94.0024018-0) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0020086-

16.1994.403.6100 (94.0020086-2)) COMPUTER PLACE INFORMATICA LTDA(SP012762 - EDUARDO

DOMINGOS BOTTALLO E SP051631 - SIDNEI TURCZYN) X UNIAO FEDERAL(Proc. 207 - ANA

CRISTINA BARRETO DE CASTRO)

Ciência às partes do retorno dos autos do E. Tribunal Regional Federal da Terceira Região e de que estes autos

permanecerão em Secretaria, aguardando manifestação, pelo prazo de 5(cinco) dias.Vencido o prazo acima fixado

e nada sendo requerido, arquivem-se os autos, com baixa na distribuição. I.

 

0006278-70.1996.403.6100 (96.0006278-1) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0053899-

97.1995.403.6100 (95.0053899-7)) IND/ DE PRODUTOS ALIMENTICIOS MAVALERIO LTDA(SP052694 -

JOSE ROBERTO MARCONDES E SP118948 - SANDRA AMARAL MARCONDES) X UNIAO

FEDERAL(Proc. ANELY MARQUEZANI PEREIRA)

Ciência às partes do retorno dos autos do E. Tribunal Regional Federal da Terceira Região e de que estes autos

permanecerão em Secretaria, aguardando manifestação, pelo prazo de 5(cinco) dias.Vencido o prazo acima fixado

e nada sendo requerido, arquivem-se os autos, com baixa na distribuição. I.

 

0008465-17.1997.403.6100 (97.0008465-5) - SHARP DO BRASIL S/A IND/ DE EQUIPAMENTOS

ELETRONICOS(SP101662 - MARCIO SEVERO MARQUES E SP066510 - JOSE ARTUR LIMA

GONCALVES) X UNIAO FEDERAL(Proc. 207 - ANA CRISTINA BARRETO DE CASTRO)

Ciência às partes do retorno dos autos do E. Tribunal Regional Federal da Terceira Região e de que estes autos

permanecerão em Secretaria, aguardando manifestação, pelo prazo de 5(cinco) dias.Vencido o prazo acima fixado

e nada sendo requerido, arquivem-se os autos, com baixa na distribuição. I.

 

0044775-22.1997.403.6100 (97.0044775-8) - PAULO DA SILVA VIEIRA X NELSON GARCIA DE CAMPOS

X JOSE ADAUTO RODRIGUES ROSSETTO X CARLOS JACINTO X JOAO ALBANO(SP031296 - JOEL

BELMONTE E Proc. JOAO CARLOS LUIZ) X UNIAO FEDERAL(Proc. 493 - NILTON RAFAEL LATORRE)

Intime-se o advogado dos autores para indicar os valores das contribuições do Plano de Seguridade Social do

Servidor Público Civil (PSS) dos autores João Albano e Nelson Garcia de Campos, a fim de viabilizar a expedição

das requisições de pagamento.Int.

 

0023233-11.1998.403.6100 (98.0023233-8) - MARCIA REGINA FONTEBASSI X MARIA DA

CONSOLACAO VIEIRA FERREIRA X MARIA AMELIA ZYLBERMAN X CARMO GENTIL X REGINA

HELENA MICOLAESKI X WALTER DA CRUZ X ARY OLIVEIRA LIMA X CELSO JOAO DOS SANTOS

REIS X ELTOM MONTEIRO DE QUEIROZ X MARIA APARECIDA MARTINS CARLETTO(SP029609 -

MERCEDES LIMA E Proc. HAMILTON BARBOSA CABRAL) X UNIAO FEDERAL(Proc. 493 - NILTON

RAFAEL LATORRE)

Ciência às partes do retorno dos autos do E. Tribunal Regional Federal da Terceira Região e de que estes autos

permanecerão em Secretaria, aguardando manifestação, pelo prazo de 5(cinco) dias.Vencido o prazo acima fixado

e nada sendo requerido, arquivem-se os autos, com baixa na distribuição. I.

 

0037181-20.1998.403.6100 (98.0037181-8) - MARCELO HENRIQUE DE AZEVEDO X ELIANA

REBECHI(SP107699B - JOAO BOSCO BRITO DA LUZ) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(Proc. MARIA

TEREZA SANTOS DA CUNHA E Proc. AYRES J. GONCALVES NETO) X CIA/ METROPOLITANA DE

HABITACAO DE SAO PAULO - COHAB/SP(Proc. SONIA M.V.F. THIAGO)

Ciência às partes do retorno dos autos do E. Tribunal Regional Federal da Terceira Região e de que estes autos

permanecerão em Secretaria, aguardando manifestação, pelo prazo de 5(cinco) dias.Vencido o prazo acima fixado

e nada sendo requerido, arquivem-se os autos, com baixa na distribuição. I.

 

0023159-20.1999.403.6100 (1999.61.00.023159-6) - RODOLPHO SICA X DOMINGOS JOSE DOS PASSOS X

KLINGER JOSE CASTELLUBER X MANOEL DONIZETH DE OLIVEIRA X MARCILIO DIAS DE

LUCENA X PEDRO ALBERTO ALITE X VALDEMAR MUHLENBRUCH X VALTER DE OLIVEIRA X

MARIO APARECIDO CHIAVONI(SP072805 - SERGIO GONCALVES MENDES E SP173982 - MARCOS
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ROBERTO MIRANDA DE OLIVEIRA E SP147602 - RUBENS DOS SANTOS) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL(Proc. ORLANDO PEREIRA DOS SANTOS JUNIOR E SP060275 - NELSON LUIZ PINTO)

Ciência às partes do retorno dos autos do E. Tribunal Regional Federal da Terceira Região e de que estes autos

permanecerão em Secretaria, aguardando manifestação, pelo prazo de 5(cinco) dias.Vencido o prazo acima fixado

e nada sendo requerido, arquivem-se os autos, com baixa na distribuição. I.

 

0028436-17.1999.403.6100 (1999.61.00.028436-9) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO

0019625-68.1999.403.6100 (1999.61.00.019625-0)) WALTER DA SILVA LEICK X MARIA HILDA

ANDRIOLI LEICK(SP213419 - ITACI PARANAGUÁ SIMON DE SOUZA) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL(SP072682 - JANETE ORTOLANI E SP084994 - MARIA TEREZA SANTOS DA CUNHA)

Ciência à CEF sobre os documentos acostados às fls. 250/255.Intime-se.

 

0056425-95.1999.403.6100 (1999.61.00.056425-1) - JOSE ROSA DA SILVA FILHO X MARIA BENEDITA

GOULART DA SILVA(SP091982 - LUIZ AUGUSTO SEABRA DA COSTA) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL(Proc. MARIA TEREZA SANTOS DA CUNHA)

Ciência às partes do retorno dos autos do E. Tribunal Regional Federal da Terceira Região e de que estes autos

permanecerão em Secretaria, aguardando manifestação, pelo prazo de 5(cinco) dias.Vencido o prazo acima fixado

e nada sendo requerido, arquivem-se os autos, com baixa na distribuição. I.

 

0008818-52.2000.403.6100 (2000.61.00.008818-4) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO

0001987-85.2000.403.6100 (2000.61.00.001987-3)) TOMMASO TADEU PICCIOLA X CINTIA

MORENO(SP107699B - JOAO BOSCO BRITO DA LUZ) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP119738 -

NELSON PIETROSKI E SP068985 - MARIA GISELA SOARES ARANHA)

Ciência às partes do retorno dos autos do E. Tribunal Regional Federal da Terceira Região e de que estes autos

permanecerão em Secretaria, aguardando manifestação, pelo prazo de 5(cinco) dias.Vencido o prazo acima fixado

e nada sendo requerido, arquivem-se os autos, com baixa na distribuição. I.

 

0012007-67.2002.403.6100 (2002.61.00.012007-6) - EDUARDO LOBO FONSECA X DENISE DORIGUELLO

FONSECA(SP057540 - SONYA REGINA SIMON HALASZ) X NOSSA CAIXA NOSSO BANCO

S/A(SP162964 - ALEXANDRE JOSÉ MARTINS LATORRE E SP034905 - HIDEKI TERAMOTO) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL(SP117065 - ILSANDRA DOS SANTOS LIMA)

Ciência às partes do retorno dos autos do E. Tribunal Regional Federal da Terceira Região e de que estes autos

permanecerão em Secretaria, aguardando manifestação, pelo prazo de 5(cinco) dias.Vencido o prazo acima fixado

e nada sendo requerido, arquivem-se os autos, com baixa na distribuição. I.

 

0011177-67.2003.403.6100 (2003.61.00.011177-8) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO

0008643-53.2003.403.6100 (2003.61.00.008643-7)) CICERO ALVES DA SILVA X MARIA ROSANA

RODRIGUES(SP095011B - EDUIRGES JOSE DE ARAUJO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP090576 -

ROMUALDO GALVAO DIAS E SP096186 - MARIA AUXILIADORA FRANÇA SENNE)

Ciência às partes do retorno dos autos do E. Tribunal Regional Federal da Terceira Região e de que estes autos

permanecerão em Secretaria, aguardando manifestação, pelo prazo de 5(cinco) dias.Vencido o prazo acima fixado

e nada sendo requerido, arquivem-se os autos, com baixa na distribuição. I.

 

0020511-28.2003.403.6100 (2003.61.00.020511-6) - MARIA APARECIDA GUILHEM DE MENDONCA X

JOSE LUIZ PACHECO DE MENDONCA(SP201274 - PATRICIA DOS SANTOS RECHE E SP222927 -

LUCIANE DE MENEZES ADAO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP096186 - MARIA AUXILIADORA

FRANÇA SENNE)

Ciência às partes do retorno dos autos do E. Tribunal Regional Federal da Terceira Região e de que estes autos

permanecerão em Secretaria, aguardando manifestação, pelo prazo de 5(cinco) dias.Vencido o prazo acima fixado

e nada sendo requerido, arquivem-se os autos, com baixa na distribuição. I.

 

0035899-68.2003.403.6100 (2003.61.00.035899-1) - ALEXANDRE PICCOLO X MARIA GORETE GOMES

DA SILVA PICCOLO(SP175292 - JOÃO BENEDITO DA SILVA JÚNIOR) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL(SP023606 - HEDILA DO CARMO GIOVEDI E SP117065 - ILSANDRA DOS SANTOS LIMA E

SP096186 - MARIA AUXILIADORA FRANÇA SENNE)

Ciência às partes do retorno dos autos do E. Tribunal Regional Federal da Terceira Região e de que estes autos

permanecerão em Secretaria, aguardando manifestação, pelo prazo de 5(cinco) dias.Vencido o prazo acima fixado

e nada sendo requerido, arquivem-se os autos, com baixa na distribuição. I.
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0036914-72.2003.403.6100 (2003.61.00.036914-9) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO

0020514-17.2002.403.6100 (2002.61.00.020514-8)) SIND DA IND/ DE CARNES E DERIVADOS NO

ESTADO DE SAO PAULO - SINDICARNES(SP071797 - ANTONIO HAMILTON DE CASTRO ANDRADE

JUNIOR E SP121697 - DENISE FREIRE MOURAO) X CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA

ARQUITETURA E AGRONOMIA SP - CREA/SP(SP119477 - CID PEREIRA STARLING)

Ciência às partes do retorno dos autos do E. Tribunal Regional Federal da Terceira Região e de que estes autos

permanecerão em Secretaria, aguardando manifestação, pelo prazo de 5(cinco) dias.Vencido o prazo acima fixado

e nada sendo requerido, arquivem-se os autos, com baixa na distribuição. I.

 

0007433-30.2004.403.6100 (2004.61.00.007433-6) - CLOVIS CASTRO FERNANDES X LUCIENE

BACHEGA FERNANDES(SP053722 - JOSE XAVIER MARQUES) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL(SP183001 - AGNELO QUEIROZ RIBEIRO E SP096962 - MARIA FERNANDA SOARES DE

AZEVEDO BERE)

Ciência às partes do retorno dos autos do E. Tribunal Regional Federal da Terceira Região e de que estes autos

permanecerão em Secretaria, aguardando manifestação, pelo prazo de 5(cinco) dias.Vencido o prazo acima fixado

e nada sendo requerido, arquivem-se os autos, com baixa na distribuição. I.

 

0011073-41.2004.403.6100 (2004.61.00.011073-0) - FUAD NASSIF BALLURA(SP181475 - LUÍS CLÁUDIO

KAKAZU) X UNIAO FEDERAL

Ciência às partes do retorno dos autos do E. Tribunal Regional Federal da Terceira Região e de que estes autos

permanecerão em Secretaria, aguardando manifestação, pelo prazo de 5(cinco) dias.Vencido o prazo acima fixado

e nada sendo requerido, arquivem-se os autos, com baixa na distribuição. I.

 

0011839-94.2004.403.6100 (2004.61.00.011839-0) - ORGANIZACAO CONTABIL COSTOYA(SP197670 -

DOUGLAS GRAPEIA JUNIOR) X UNIAO FEDERAL

Ciência às partes do retorno dos autos do E. Tribunal Regional Federal da Terceira Região e de que estes autos

permanecerão em Secretaria, aguardando manifestação, pelo prazo de 5(cinco) dias.Vencido o prazo acima fixado

e nada sendo requerido, arquivem-se os autos, com baixa na distribuição. I.

 

0012125-38.2005.403.6100 (2005.61.00.012125-2) - RUI FRANZE X DEMOCRITO PARENTE MENEZES

JUCA(SP102024 - DALMIRO FRANCISCO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP172265 - ROGERIO

ALTOBELLI ANTUNES)

Ciência às partes do retorno dos autos do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, e de que estes autos

permanecerão em Secretaria, aguardando manifestação, no prazo de 5 (cinco) dias.Vencido o prazo acima fixado e

nada sendo requerido, arquivem-se os autos, com baixa na distribuição. I.

 

0016088-54.2005.403.6100 (2005.61.00.016088-9) - DANIELA MARTINS DE ANDRADE XAVIER X

ANDRE ARGEMI XAVIER(SP236057 - HUMBERTO DE MORAES JUNIOR) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL(SP124581 - CACILDA LOPES DOS SANTOS E SP096962 - MARIA FERNANDA SOARES DE

AZEVEDO BERE)

Ciência às partes do retorno dos autos do E. Tribunal Regional Federal da Terceira Região e de que estes autos

permanecerão em Secretaria, aguardando manifestação, pelo prazo de 5(cinco) dias.Vencido o prazo acima fixado

e nada sendo requerido, arquivem-se os autos, com baixa na distribuição. I.

 

0028094-93.2005.403.6100 (2005.61.00.028094-9) - ERICH GEORG JONAS X JOSE CARLOS DE SOUZA X

MARIA DE FATIMA VASCONCELOS MOTA IZUTAMI X NADIR APARECIDA SANTANNA X NELSON

MIOTTA X SEIGO KINOSHITA X TEODOLO GOUVEIA LUIZ X UBIRACY MORGATO X WALTER DE

GRANDI(SP056372 - ADNAN EL KADRI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP172265 - ROGERIO

ALTOBELLI ANTUNES)

Ciência às partes do retorno dos autos do E. Tribunal Federal da Terceira Região. Requeiram o que direito, no

prazo de cinco dias. No silêncio, remetam-se estes autos ao arquivo, com baixa na distribuição. I. 

 

0001790-23.2006.403.6100 (2006.61.00.001790-8) - ALL DEPOT COM/ IMP/ E EXP/ LTDA(SP235379 -

FELICIO ROSA VALARELLI JUNIOR) X UNIAO FEDERAL(Proc. 770 - ADRIANA KEHDI)

Ciência às partes do retorno dos autos do E. Tribunal Regional Federal da Terceira Região e de que estes autos

permanecerão em Secretaria, aguardando manifestação, pelo prazo de 5(cinco) dias.Vencido o prazo acima fixado

e nada sendo requerido, arquivem-se os autos, com baixa na distribuição. I.
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0010208-13.2007.403.6100 (2007.61.00.010208-4) - LUCIO RIBEIRO X SANDRA MARILDA DE ARAUJO

RIBEIRO(SP162348 - SILVANA BERNARDES FELIX MARTINS) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL(SP175193 - YOLANDA FORTES Y ZABALETA E SP116795 - JULIA LOPES PEREIRA)

Ciência às partes do retorno dos autos do E. Tribunal Regional Federal da Terceira Região e de que estes autos

permanecerão em Secretaria, aguardando manifestação, pelo prazo de 5(cinco) dias.Vencido o prazo acima fixado

e nada sendo requerido, arquivem-se os autos, com baixa na distribuição. I.

 

0029360-47.2007.403.6100 (2007.61.00.029360-6) - ENGLISH SCHOOL CULTURA E LIVROS

LTDA(SP242454 - VINICIUS ETTORE RAIMONDI ZANOLLI E SP227735 - VANESSA RAIMONDI) X

UNIAO FEDERAL(Proc. 770 - ADRIANA KEHDI)

Ciência às partes do retorno dos autos do E. Tribunal Regional Federal da Terceira Região e de que estes autos

permanecerão em Secretaria, aguardando manifestação, pelo prazo de 5(cinco) dias.Vencido o prazo acima fixado

e nada sendo requerido, arquivem-se os autos, com baixa na distribuição. I.

 

0016190-37.2009.403.6100 (2009.61.00.016190-5) - ADIDAS DO BRASIL LTDA(SP204599 - BENTO

DELGADO KARDOS) X UNIAO FEDERAL

Ciência às partes do retorno dos autos do E. Tribunal Regional Federal da Terceira Região e de que estes autos

permanecerão em Secretaria, aguardando manifestação, pelo prazo de 5(cinco) dias.Vencido o prazo acima fixado

e nada sendo requerido, arquivem-se os autos, com baixa na distribuição. I.

 

0016426-86.2009.403.6100 (2009.61.00.016426-8) - JEFFERSON GRAZIANO GINEZ X CLAUDENICE DA

SILVA GINEZ(SP175292 - JOÃO BENEDITO DA SILVA JÚNIOR) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL(SP085526 - JOSE ADAO FERNANDES LEITE E SP073809 - MARCOS UMBERTO SERUFO)

Ciência às partes do retorno dos autos do E. Tribunal Regional Federal da Terceira Região e de que estes autos

permanecerão em Secretaria, aguardando manifestação, pelo prazo de 5(cinco) dias.Vencido o prazo acima fixado

e nada sendo requerido, arquivem-se os autos, com baixa na distribuição. I.

 

0019182-68.2009.403.6100 (2009.61.00.019182-0) - WERNER DEGENHARDT -ESPOLIO X IRENE

DEGENHARDT X SILVIO SPIERING(SP052340 - JOSE MARCOS RIBEIRO DALESSANDRO) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL(SP215219B - ZORA YONARA MARIA DOS SANTOS CARVALHO PALAZZIN)

Ciência às partes do retorno dos autos do E. Tribunal Regional Federal da Terceira Região e de que estes autos

permanecerão em Secretaria, aguardando manifestação, pelo prazo de 5(cinco) dias.Vencido o prazo acima fixado

e nada sendo requerido, arquivem-se os autos, com baixa na distribuição. I.

 

0053644-93.2010.403.6301 - ACACIANO RAMOS DA SILVA(SP109998 - MARCIA MELLITO ARENAS E

SP185152 - ANA CARLA VASTAG RIBEIRO DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Ciência da redistribuição dos autos para esta 3ª Vara Cível. Defiro o benefício da Assistência Judiciária Gratuita,

anotando-se na capa dos autos.Cite-se.Int. 

 

CAUTELAR INOMINADA

0037114-31.1993.403.6100 (93.0037114-2) - MAPA S/A IND/ DE EQUIPAMENTOS

ALIMENTARES(SP070477 - MAURICIO ANTONIO MONACO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 207 - ANA

CRISTINA BARRETO DE CASTRO)

Ciência às partes do retorno dos autos do E. Tribunal Regional Federal da Terceira Região e de que estes autos

permanecerão em Secretaria, aguardando manifestação, pelo prazo de 5(cinco) dias.Vencido o prazo acima fixado

e nada sendo requerido, arquivem-se os autos, com baixa na distribuição. I.

 

0034688-75.1995.403.6100 (95.0034688-5) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0019439-

21.1994.403.6100 (94.0019439-0)) ITAU GRAFICA LTDA - GRUPO ITAU(SP046894 - CECILIA CALDEIRA

BRAZAO E Proc. SELMA NEGRO CAPETO E SP103364 - FERNANDO OLAVO SADDI CASTRO) X

UNIAO FEDERAL(Proc. 207 - ANA CRISTINA BARRETO DE CASTRO)

Ciência às partes do retorno dos autos do E. Tribunal Regional Federal da Terceira Região e de que estes autos

permanecerão em Secretaria, aguardando manifestação, pelo prazo de 5(cinco) dias.Vencido o prazo acima fixado

e nada sendo requerido, arquivem-se os autos, com baixa na distribuição. I.

 

0053899-97.1995.403.6100 (95.0053899-7) - IND/ DE PRODUTOS ALIMENTICIOS MAVALERIO
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LTDA(SP052694 - JOSE ROBERTO MARCONDES E SP118948 - SANDRA AMARAL MARCONDES) X

UNIAO FEDERAL(Proc. ANELY MARQUEZANI PEREIRA)

Ciência às partes do retorno dos autos do E. Tribunal Regional Federal da Terceira Região e de que estes autos

permanecerão em Secretaria, aguardando manifestação, pelo prazo de 5(cinco) dias.Vencido o prazo acima fixado

e nada sendo requerido, arquivem-se os autos, com baixa na distribuição. I.

 

0001987-85.2000.403.6100 (2000.61.00.001987-3) - TOMMASO TADEU PICCIOLA X CINTIA

MORENO(SP107699B - JOAO BOSCO BRITO DA LUZ) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP084994 -

MARIA TEREZA SANTOS DA CUNHA)

Ciência às partes do retorno dos autos do E. Tribunal Regional Federal da Terceira Região e de que estes autos

permanecerão em Secretaria, aguardando manifestação, pelo prazo de 5(cinco) dias.Vencido o prazo acima fixado

e nada sendo requerido, arquivem-se os autos, com baixa na distribuição. I.

 

0008643-53.2003.403.6100 (2003.61.00.008643-7) - CICERO ALVES DA SILVA X MARIA ROSANA

RODRIGUES(SP095011B - EDUIRGES JOSE DE ARAUJO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP090576 -

ROMUALDO GALVAO DIAS E SP096186 - MARIA AUXILIADORA FRANÇA SENNE)

Ciência às partes do retorno dos autos do E. Tribunal Regional Federal da Terceira Região e de que estes autos

permanecerão em Secretaria, aguardando manifestação, pelo prazo de 5(cinco) dias.Vencido o prazo acima fixado

e nada sendo requerido, arquivem-se os autos, com baixa na distribuição. I.

 

 

Expediente Nº 2915

 

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA

0038105-07.1993.403.6100 (93.0038105-9) - ALEXANDRE BARBOSA X ESTELIA ATSUKO YAGYU X

JOSE ANTONIO BADDO BAPTISTAO X JOSE DE ABREU(SP034684 - HUMBERTO CARDOSO FILHO) X

INSTITUTO NACIONAL DE ASSISTENCIA MEDICA DA PREVIDENCIA SOCIAL -INAMPS(Proc. 172 -

EDVALDO DE OLIVEIRA DUTRA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1557 - LUIZ FABRICIO THAUMATURGO

VERGUEIRO) X ALEXANDRE BARBOSA X UNIAO FEDERAL X ESTELIA ATSUKO YAGYU X UNIAO

FEDERAL X JOSE ANTONIO BADDO BAPTISTAO X UNIAO FEDERAL X JOSE DE ABREU X UNIAO

FEDERAL

Intimem-se as partes da expedição do(s) Ofício(s) Precatório(s)/RPV(s) expedido(s), nos termos do artigo 10º da

Resolução 168/2011, do Conselho da Justiça Federal.Após, encaminhe(m)-se o(s) referido(s) ofício(s) ao Egrégio

Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Cumpra-se.

 

0002755-21.1994.403.6100 (94.0002755-9) - CARLOS DOS SANTOS NERI TRIGO X FATIMA APARECIDA

NERI TRIGO ARBACHE X NUNO ALEXANDRE NERI PEREIRA(SP117180 - SILENE BUENO DE

GODOY PURIFICACAO E SP117992 - CYRO PURIFICACAO FILHO E SP172759 - KARLA DOS SANTOS

NERI TRIGO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 207 - ANA CRISTINA BARRETO DE CASTRO) X CARLOS DOS

SANTOS NERI TRIGO X UNIAO FEDERAL X FATIMA APARECIDA NERI TRIGO ARBACHE X UNIAO

FEDERAL X NUNO ALEXANDRE NERI PEREIRA X UNIAO FEDERAL

Intimem-se as partes da expedição do(s) Ofício(s) Precatório(s)/RPV(s) expedido(s), nos termos do artigo 10º da

Resolução 168/2011, do Conselho da Justiça Federal.Após, encaminhe(m)-se o(s) referido(s) ofício(s) ao Egrégio

Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Cumpra-se.

 

0003231-59.1994.403.6100 (94.0003231-5) - ORGANIZACAO HOTELEIRA FONTE COLINA VERDE

LTDA(SP008290 - WALDEMAR THOMAZINE) X UNIAO FEDERAL(Proc. 2401 - DAUMER MARTINS DE

ALMEIDA) X ORGANIZACAO HOTELEIRA FONTE COLINA VERDE LTDA X UNIAO

FEDERAL(SP104199 - FERNANDO CESAR THOMAZINE)

Intimem-se as partes da expedição do(s) Ofício(s) Precatório(s)/RPV(s) expedido(s), nos termos do artigo 10º da

Resolução 168/2011, do Conselho da Justiça Federal.Após, encaminhe(m)-se o(s) referido(s) ofício(s) ao Egrégio

Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Cumpra-se.

 

0007385-23.1994.403.6100 (94.0007385-2) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0005904-

25.1994.403.6100 (94.0005904-3)) LOOPPER CONFECCOES LTDA(SP124787 - APARECIDO TOSHIAKI

SHIMIZU) X UNIAO FEDERAL(Proc. 207 - ANA CRISTINA BARRETO DE CASTRO) X LOOPPER

CONFECCOES LTDA X UNIAO FEDERAL

Intimem-se as partes da expedição do(s) Ofício(s) Precatório(s)/RPV(s) expedido(s), nos termos do artigo 10º da
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Resolução 168/2011, do Conselho da Justiça Federal.Após, encaminhe(m)-se o(s) referido(s) ofício(s) ao Egrégio

Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Cumpra-se.

 

0025035-83.1994.403.6100 (94.0025035-5) - TECELAGEM GUELFI LTDA(SP032809 - EDSON BALDOINO

E SP102358 - JOSE BOIMEL) X UNIAO FEDERAL(Proc. 207 - ANA CRISTINA BARRETO DE CASTRO) X

TECELAGEM GUELFI LTDA X UNIAO FEDERAL(SP223777 - KATALINS CESAR DE OLIVEIRA)

Intimem-se as partes da expedição do(s) Ofício(s) Precatório(s)/RPV(s) expedido(s), nos termos do artigo 10º da

Resolução 168/2011, do Conselho da Justiça Federal.Após, encaminhe(m)-se o(s) referido(s) ofício(s) ao Egrégio

Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Cumpra-se.

 

0030826-33.1994.403.6100 (94.0030826-4) - ALDO FERRONATO(SP021920 - ZILDOMAR DIVINO

RIBEIRO E SP136824 - AUREA LUCIA FERRONATO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 207 - ANA CRISTINA

BARRETO DE CASTRO) X ALDO FERRONATO X UNIAO FEDERAL

Intimem-se as partes da expedição do(s) Ofício(s) Precatório(s)/RPV(s) expedido(s), nos termos do artigo 10º da

Resolução 168/2011, do Conselho da Justiça Federal.Após, encaminhe(m)-se o(s) referido(s) ofício(s) ao Egrégio

Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Cumpra-se.

 

0031666-43.1994.403.6100 (94.0031666-6) - IRMAOS TESSER LTDA(SP187951 - CINTIA GOULART DA

ROCHA) X INSS/FAZENDA(Proc. 296 - AFFONSO APPARECIDO MORAES) X IRMAOS TESSER LTDA X

INSS/FAZENDA

Intimem-se as partes da expedição do(s) Ofício(s) Precatório(s)/RPV(s) expedido(s), nos termos do artigo 10º da

Resolução 168/2011, do Conselho da Justiça Federal.Após, encaminhe(m)-se o(s) referido(s) ofício(s) ao Egrégio

Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Cumpra-se.

 

0003305-79.1995.403.6100 (95.0003305-4) - MARCIA VIEIRA SARTI PODBOI BASILE X LUIZA HELENA

DA FONSECA PODBOY X MARCOS LEITE BASTOS X SONIA LUCIA PODBOY LEITE BASTOS X

LUZINETH PODBOY X FERNANDO SANTOS MONFORT X VERA ELISA DA FONSECA PODBOY

MONFORT X DUARTE GARCIA, CASELLI GUIMARAES E TERRA ADVOGADOS(SP146231 -

ROBERTO JUNQUEIRA DE SOUZA RIBEIRO E SP194984 - CRISTIANO SCORVO CONCEIÇÃO E

SP008448 - MARIO SERGIO DUARTE GARCIA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 770 - ADRIANA KEHDI) X

MARCIA VIEIRA SARTI PODBOI BASILE X UNIAO FEDERAL X LUIZA HELENA DA FONSECA

PODBOY X UNIAO FEDERAL X MARCOS LEITE BASTOS X UNIAO FEDERAL X SONIA LUCIA

PODBOY LEITE BASTOS X UNIAO FEDERAL X LUZINETH PODBOY X UNIAO FEDERAL X

FERNANDO SANTOS MONFORT X UNIAO FEDERAL X VERA ELISA DA FONSECA PODBOY

MONFORT X UNIAO FEDERAL(SP222525 - FERNANDA MAYRINK CARVALHO)

Intimem-se as partes da expedição do(s) Ofício(s) Precatório(s)/RPV(s) expedido(s), nos termos do artigo 10º da

Resolução 168/2011, do Conselho da Justiça Federal.Após, encaminhe(m)-se o(s) referido(s) ofício(s) ao Egrégio

Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Cumpra-se.

 

0010382-42.1995.403.6100 (95.0010382-6) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0005316-

81.1995.403.6100 (95.0005316-0)) L.F. GODOI & CIA LTDA X IRMAOS CARDOSO LTDA X NAVARRO

ADVOGADOS(SP118245 - ALEXANDRE TADEU NAVARRO PEREIRA GONCALVES) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 296 - AFFONSO APPARECIDO MORAES) X L.F. GODOI

& CIA LTDA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X IRMAOS CARDOSO LTDA X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP183615 - THIAGO D´AUREA CIOFFI SANTORO

BIAZOTTI)

Intimem-se as partes da expedição do(s) Ofício(s) Precatório(s)/RPV(s) expedido(s), nos termos do artigo 10º da

Resolução 168/2011, do Conselho da Justiça Federal.Após, encaminhe(m)-se o(s) referido(s) ofício(s) ao Egrégio

Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Cumpra-se.

 

0029571-06.1995.403.6100 (95.0029571-7) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0005534-

12.1995.403.6100 (95.0005534-1)) MARSH CORRETORA DE SEGUROS LTDA X PINHEIRO NETO -

ADVOGADOS(SP075410 - SERGIO FARINA FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS(Proc. 296 - AFFONSO APPARECIDO MORAES E Proc. 1073 - ALESSANDRA HELOISA GONZALES

COELHO) X MARSH CORRETORA DE SEGUROS LTDA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS

Intimem-se as partes da expedição do(s) Ofício(s) Precatório(s)/RPV(s) expedido(s), nos termos do artigo 10 da

Resolução 168/2011, do Conselho da Justiça Federal.Após, encaminhe(m)-se o(s) referido(s) ofício(s) ao Egrégio
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Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Cumpra-se.

 

0044190-38.1995.403.6100 (95.0044190-0) - ZIPORA GRAICAR(SP011066 - EDUARDO YEVELSON

HENRY) X UNIAO FEDERAL(Proc. 906 - ISABELA SEIXAS SALUM) X ZIPORA GRAICAR X UNIAO

FEDERAL

Intimem-se as partes da expedição do(s) Ofício(s) Precatório(s)/RPV(s) expedido(s), nos termos do artigo 10º da

Resolução 168/2011, do Conselho da Justiça Federal.Após, encaminhe(m)-se o(s) referido(s) ofício(s) ao Egrégio

Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Cumpra-se.

 

0059231-74.1997.403.6100 (97.0059231-6) - ANGELICA AYANO TANIGUCHI SASAKI X JUSSARA DEL

MORAL(SP174922 - ORLANDO FARACCO NETO) X MARIA APARECIDA CORREA PACHECO X

MARLENE FARIA INOUE X MYRIAN THEREZINHA DE BARROS MATTOS(SP115149 - ENRIQUE

JAVIER MISAILIDIS LERENA E SP112026 - ALMIR GOULART DA SILVEIRA E SP112030 - DONATO

ANTONIO DE FARIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 457 - MARIA

EMILIA CARNEIRO SANTOS) X ANGELICA AYANO TANIGUCHI SASAKI X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - INSS X JUSSARA DEL MORAL X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS X MARIA APARECIDA CORREA PACHECO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS X MARLENE FARIA INOUE X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X

MYRIAN THEREZINHA DE BARROS MATTOS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Intimem-se as partes da expedição do(s) Ofício(s) Precatório(s)/RPV(s) expedido(s), nos termos do artigo 10 da

Resolução 168/2011, do Conselho da Justiça Federal.Após, encaminhe(m)-se o(s) referido(s) ofício(s) ao Egrégio

Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Cumpra-se.

 

0059846-64.1997.403.6100 (97.0059846-2) - GIVANILDA FERREIRA DE LIMA(SP112026B - ALMIR

GOULART DA SILVEIRA E SP112030B - DONATO ANTONIO DE FARIAS) X MARIA DAS GRACAS

CARVALHO DE ALMEIDA(SP174922 - ORLANDO FARACCO NETO) X MARIA FRANCISCA

VIEIRA(SP112026B - ALMIR GOULART DA SILVEIRA E SP112030B - DONATO ANTONIO DE FARIAS)

X SUELI MOREIRA TEIXEIRA(SP174922 - ORLANDO FARACCO NETO) X ZILDI OLIVEIRA DE

ALCANTARA(SP174922 - ORLANDO FARACCO NETO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 493 - NILTON

RAFAEL LATORRE E Proc. 909 - MARCELO ELIAS SANCHES) X MARIA DAS GRACAS CARVALHO

DE ALMEIDA X UNIAO FEDERAL X SUELI MOREIRA TEIXEIRA X UNIAO FEDERAL X ZILDI

OLIVEIRA DE ALCANTARA X UNIAO FEDERAL

Intimem-se as partes da expedição do(s) Ofício(s) Precatório(s)/RPV(s) expedido(s), nos termos do artigo 10 da

Resolução 168/2011, do Conselho da Justiça Federal.Após, encaminhe(m)-se o(s) referido(s) ofício(s) ao Egrégio

Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Cumpra-se.

 

0010493-21.1998.403.6100 (98.0010493-3) - ATAYDE RODRIGUES DE ASSUMPCAO X EDER DE

CARVALHO TORRES X EDNA RAMIRO TAGLIAFERRO X MARILU DE FARIAS X MARIO SILVA X

OLINTO BERTIN FILHO X SILVIA MASCARENHA JUNQUEIRA X EVARISTA LOPES FRANCO DA

ROCHA - ESPOLIO X MARA ROCHA AFONSO X JOSE ANTONIO GONZALES BATISTA X MYRIAM

XAVIER DE S RAMOS X HELOISA RAMOS DE TOLEDO PIZA X MYRIAM GERBER(SP011066 -

EDUARDO YEVELSON HENRY E SP042629 - SERGIO BUENO E SP192143 - MARCELA FARINA

MOGRABI E SP011066 - EDUARDO YEVELSON HENRY) X UNIAO FEDERAL(Proc. 2308 - ARINA

LIVIA FIORAVANTE) X ATAYDE RODRIGUES DE ASSUMPCAO X UNIAO FEDERAL X MARILU DE

FARIAS X UNIAO FEDERAL X OLINTO BERTIN FILHO X UNIAO FEDERAL X SILVIA MASCARENHA

JUNQUEIRA X UNIAO FEDERAL X JOSE ANTONIO GONZALES BATISTA X UNIAO FEDERAL X

MYRIAM GERBER X UNIAO FEDERAL X HELOISA RAMOS DE TOLEDO PIZA X UNIAO FEDERAL

Intimem-se as partes da expedição do(s) Ofício(s) Precatório(s)/RPV(s) expedido(s), nos termos do artigo 10º da

Resolução 168/2011, do Conselho da Justiça Federal.Após, encaminhe(m)-se o(s) referido(s) ofício(s) ao Egrégio

Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Cumpra-se.

 

0013618-94.1998.403.6100 (98.0013618-5) - FRANCISCO JOSE SILVA DE AZEVEDO(SP079620 - GLORIA

MARY D AGOSTINO SACCHI) X UNIAO FEDERAL(Proc. 297 - ANELY MARCHEZANI PEREIRA E Proc.

1109 - MARIA SALETE OLIVEIRA SUCENA) X FRANCISCO JOSE SILVA DE AZEVEDO X UNIAO

FEDERAL

Intimem-se as partes da expedição do(s) Ofício(s) Precatório(s)/RPV(s) expedido(s), nos termos do artigo 10º da

Resolução 168/2011, do Conselho da Justiça Federal.Após, encaminhe(m)-se o(s) referido(s) ofício(s) ao Egrégio

Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Cumpra-se.
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0015054-88.1998.403.6100 (98.0015054-4) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0013618-

94.1998.403.6100 (98.0013618-5)) FRANCISCO JOSE SILVA DE AZEVEDO(SP079620 - GLORIA MARY D

AGOSTINO SACCHI) X UNIAO FEDERAL(Proc. ANELY MARQUEZANI PEREIRA E Proc. 1109 - MARIA

SALETE OLIVEIRA SUCENA) X FRANCISCO JOSE SILVA DE AZEVEDO X UNIAO FEDERAL

Intimem-se as partes da expedição do(s) Ofício(s) Precatório(s)/RPV(s) expedido(s), nos termos do artigo 10º da

Resolução 168/2011, do Conselho da Justiça Federal.Após, encaminhe(m)-se o(s) referido(s) ofício(s) ao Egrégio

Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Cumpra-se.

 

0024616-24.1998.403.6100 (98.0024616-9) - VISTATEK PRODUTOS OTICOS S.A(SP101471 - ALEXANDRE

DANTAS FRONZAGLIA E SP137222 - MARCELO DUARTE DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 296 - AFFONSO APPARECIDO MORAES) X VISTATEK PRODUTOS

OTICOS S.A X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Intimem-se as partes da expedição do(s) Ofício(s) Precatório(s)/RPV(s) expedido(s), nos termos do artigo 10º da

Resolução 168/2011, do Conselho da Justiça Federal.Após, encaminhe(m)-se o(s) referido(s) ofício(s) ao Egrégio

Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Cumpra-se.

 

0116788-79.1999.403.0399 (1999.03.99.116788-5) - LAURA CASADIA BRIANEZ X ARISTIDES DE

ANDRADE NETO X ANTONIO ABUISSA ASSAD X DENISE ELEUTERIO FERREIRA ROSSETTO X

CLARICE PEREIRA X CLAUDETE DO CARMO ANDRADE RIZZATO X CELIA REGINA CORREA

NAVARRO X BEATRIS MARIA CASELATO DE OLIVEIRA X ANTONIA GIMENES RODRIGUES DE

PAULA X JOSE MILTON MARTINS(SP059298 - JOSE ANTONIO CREMASCO E SP092611 - JOAO

ANTONIO FACCIOLI) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1119 - MARINA RITA M TALLI COSTA) X LAURA

CASADIA BRIANEZ X UNIAO FEDERAL X ARISTIDES DE ANDRADE NETO X UNIAO FEDERAL X

ANTONIO ABUISSA ASSAD X UNIAO FEDERAL X DENISE ELEUTERIO FERREIRA ROSSETTO X

UNIAO FEDERAL X CLARICE PEREIRA X UNIAO FEDERAL X CLAUDETE DO CARMO ANDRADE

RIZZATO X UNIAO FEDERAL X CELIA REGINA CORREA NAVARRO X UNIAO FEDERAL X BEATRIS

MARIA CASELATO DE OLIVEIRA X UNIAO FEDERAL X ANTONIA GIMENES RODRIGUES DE

PAULA X UNIAO FEDERAL X JOSE MILTON MARTINS X UNIAO FEDERAL

Intimem-se as partes da expedição do(s) Ofício(s) Precatório(s)/RPV(s) expedido(s), nos termos do artigo 10º da

Resolução 168/2011, do Conselho da Justiça Federal.Após, encaminhe(m)-se o(s) referido(s) ofício(s) ao Egrégio

Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Cumpra-se.

 

0006105-41.1999.403.6100 (1999.61.00.006105-8) - ELENICE MIYUKI KIDA X ELEONOR SETSUKO

KAWANO SATO X ELFA MARY MARTINS X ELIANA CESARI BORGES HADADE X ELINA MIDORI

NAKANE X ELISA RITSU HONGO X ELISABETE LEICO FUJIHARA X ELISABETE MAYUMI KUBOTA

GALVAO X ELLEN TAMBERG X ELOI PAES DE ARAUJO(SP113588 - ARMANDO GUINEZI E Proc.

SERGIO MARTINS DE MACEDO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 297 - ANELY MARCHEZANI PEREIRA) X

ELENICE MIYUKI KIDA X UNIAO FEDERAL X ELEONOR SETSUKO KAWANO SATO X UNIAO

FEDERAL X ELFA MARY MARTINS X UNIAO FEDERAL X ELIANA CESARI BORGES HADADE X

UNIAO FEDERAL X ELINA MIDORI NAKANE X UNIAO FEDERAL X ELISA RITSU HONGO X UNIAO

FEDERAL X ELISABETE LEICO FUJIHARA X UNIAO FEDERAL X ELISABETE MAYUMI KUBOTA

GALVAO X UNIAO FEDERAL X ELLEN TAMBERG X UNIAO FEDERAL X ELOI PAES DE ARAUJO X

UNIAO FEDERAL

Intimem-se as partes da expedição do(s) Ofício(s) Precatório(s)/RPV(s) expedido(s), nos termos do artigo 10º da

Resolução 168/2011, do Conselho da Justiça Federal.Após, encaminhe(m)-se o(s) referido(s) ofício(s) ao Egrégio

Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Cumpra-se.

 

0048200-86.1999.403.6100 (1999.61.00.048200-3) - FORMTAP IND/ E COM/ S/A X REDECAR

REDECORACOES DE AUTOS LTDA(SP072400 - JOSE PAULO DE CASTRO EMSENHUBER) X

INSS/FAZENDA(Proc. 1378 - FRANCISCO JOAO GOMES) X FORMTAP IND/ E COM/ S/A X

INSS/FAZENDA X REDECAR REDECORACOES DE AUTOS LTDA X INSS/FAZENDA

Intimem-se as partes da expedição do(s) Ofício(s) Precatório(s)/RPV(s) expedido(s), nos termos do artigo 10º da

Resolução 168/2011, do Conselho da Justiça Federal.Após, encaminhe(m)-se o(s) referido(s) ofício(s) ao Egrégio

Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Cumpra-se.

 

0024154-62.2001.403.6100 (2001.61.00.024154-9) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO

0003231-59.1994.403.6100 (94.0003231-5)) UNIAO FEDERAL(Proc. 792 - PATRICIA MARA DOS SANTOS
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SAAD NETTO) X ORGANIZACAO HOTELEIRA FONTE COLINA VERDE LTDA(SP104199 - FERNANDO

CESAR THOMAZINE) X ORGANIZACAO HOTELEIRA FONTE COLINA VERDE LTDA X UNIAO

FEDERAL

Intimem-se as partes da expedição do(s) Ofício(s) Precatório(s)/RPV(s) expedido(s), nos termos do artigo 10º da

Resolução 168/2011, do Conselho da Justiça Federal.Após, encaminhe(m)-se o(s) referido(s) ofício(s) ao Egrégio

Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Cumpra-se.

 

0016874-06.2002.403.6100 (2002.61.00.016874-7) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO

0010583-87.2002.403.6100 (2002.61.00.010583-0)) KING ADMINISTRACAO DE BENS LTDA(SP066895 -

EDNA TIBIRICA DE SOUZA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1378 - FRANCISCO JOAO GOMES) X KING

ADMINISTRACAO DE BENS LTDA X UNIAO FEDERAL(SP025412 - HATIRO SHIMOMOTO)

Intimem-se as partes da expedição do(s) Ofício(s) Precatório(s)/RPV(s) expedido(s), nos termos do artigo 10º da

Resolução 168/2011, do Conselho da Justiça Federal.Após, encaminhe(m)-se o(s) referido(s) ofício(s) ao Egrégio

Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Cumpra-se.

 

0001203-98.2006.403.6100 (2006.61.00.001203-0) - IGNEZ GUERINO PASQUALUCCI - ESPOLIO(SP048678

- ANTONIO LUIZ BUENO BARBOSA E SP189442 - ADRIANA FRANCO DE SOUZA E SP185641 -

FLÁVIA MIYAOKA KURHARA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 2401 - DAUMER MARTINS DE ALMEIDA) X

IGNEZ GUERINO PASQUALUCCI - ESPOLIO X UNIAO FEDERAL

Intimem-se as partes da expedição do(s) Ofício(s) Precatório(s)/RPV(s) expedido(s), nos termos do artigo 10º da

Resolução 168/2011, do Conselho da Justiça Federal.Após, encaminhe(m)-se o(s) referido(s) ofício(s) ao Egrégio

Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Cumpra-se.

 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA

0028871-98.1993.403.6100 (93.0028871-7) - HAKUY ONODA(SP085039 - LUCIA CAMPANHA

DOMINGUES E SP084681 - MARCO ANTONIO BOSCULO PACHECO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 207 -

ANA CRISTINA BARRETO DE CASTRO) X UNIAO FEDERAL X HAKUY ONODA

Vistos em inspeção. Intime-se o devedor ao pagamento da verba de sucumbência a que foi condenado, no prazo

de 15 (quinze) dias, nos termos do artigo 475 J, do Código de Processo Civil.A intimação deverá ser realizada

pela imprensa oficial, tendo em conta que o devedor/autor está regularmente representado por

advogado.Decorrido o prazo de 15 (quinze) dias, sem comprovação de pagamento, o débito indicado pela parte ré

será acrescido de 10%, nos termos da lei. Após, expeça-se o mandado de penhora e demais atos executivos.

 

 

4ª VARA CÍVEL 

 

DRA. MÔNICA AUTRAN MACHADO NOBRE 

JUÍZA FEDERAL TITULAR

BEL. OSVALDO JOÃO CHÉCHIO

DIRETOR DE SECRETARIA

 

 

Expediente Nº 6758

 

MANDADO DE SEGURANCA

0035854-40.1998.403.6100 (98.0035854-4) - NISSHINBO DO BRASIL IND/ TEXTIL(SP021342 - NORIAKI

NELSON SUGUIMOTO E SP073548 - DIRCEU FREITAS FILHO E SP090389 - HELCIO HONDA E

SP140684 - VAGNER MENDES MENEZES) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM SAO PAULO-

SP(Proc. 196 - LISA TAUBEMBLATT)

Fls. 501/503: Vista às partes para manifestação no prazo de 10 (dez) dias.Silente, remetam os autos ao arquivo

findo.Int.

 

0030984-44.2001.403.6100 (2001.61.00.030984-3) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO

0058450-52.1997.403.6100 (97.0058450-0)) ELETELE IND/ DE REOSTATOS E RESISTENCIAS

LTDA(SP114880 - CARLA CRISTINA TUDISCO DE OLIVEIRA) X DIRETOR DE ARRECADACAO E

FISCALIZACAO DO INSS EM SAO PAULO-SP(SP172521 - PAULO ROBERTO GOMES DE ARAUJO)

Ciência às partes do retorno dos autos do E. TRF 3ª Região, devendo requerer o que de direito no prazo de 5
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(cinco) dias.Silente, remetam os autos ao arquivo findo.Int.

 

0005443-57.2011.403.6100 - CARLOS ALBERTO ANDRIOTTI(SP165885 - CLAUDIO COFFANI NUNES) X

PRESIDENTE DA JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE SAO PAULO - JUCESP(SP118353 - ANA

CLAUDIA VERGAMINI LUNA E SP118353 - ANA CLAUDIA VERGAMINI LUNA)

Ciência às partes do retorno dos autos do E. TRF 3ª Região, devendo requerer o que de direito no prazo de 5

(cinco) dias.Silente, remetam os autos ao arquivo findo.Int.

 

0016026-04.2011.403.6100 - COBRIREL IND/ E COM/ LTDA(SP215716 - CARLOS EDUARDO

GONÇALVES) X PROCURADOR CHEFE DA PROCURADORIA SECCIONAL DA FAZ NACIONAL EM S

PAULO X UNIAO FEDERAL

Recebo a apelação do impetrante no efeito devolutivo.Vista para contra-razões.Após, ao Ministério Público

Federal.Decorrido o prazo legal, ao E. TRF 3ª Região.Int.

 

0021549-94.2011.403.6100 - CIA/ FIACAO E TECIDOS GUARATINGUETA(SP106074 - MIGUEL

DELGADO GUTIERREZ E SP117514 - KARLHEINZ ALVES NEUMANN) X PROCURADOR CHEFE

PROCURADORIA GERAL FAZENDA NACIONAL EM SAO PAULO - SP X UNIAO FEDERAL

Vistos.Converto o julgamento em diligência.Considerando o extrato juntado as fls. 96, em que consta Confirma

Adesão Parc Simplif, manifeste-se o impetrado, no prazo de 10 (dez) dias se o débito noticiado como óbice à

expedição de Certidão de Regularidade Fiscal (CDA 80380003693-58), permanece incluso no Parcelamento, bem

como em relação à CDA 8060901485508, forneça o impetrado a Vara de Execução em que tramita referido

processo.Intimem-se.

 

0023127-92.2011.403.6100 - D.C. FERREIRA - ME(SP142553 - CASSANDRA LUCIA S DE OLIVEIRA E

SILVA) X PRESIDENTE DO CONSELHO REG MEDICINA VETERINARIA DO EST DE SP -

CRMV/SP(SP233878 - FAUSTO PAGIOLI FALEIROS) X CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA

VETERINARIA DO EST DE SP

Recebo a apelação do impetrante no efeito devolutivo.Vista para contra-razões.Após, ao Ministério Público

Federal.Decorrido o prazo legal, ao E. TRF 3ª Região.Int.

 

0000477-17.2012.403.6100 - EMBALAGENS AMERICANA LTDA(SP081800 - ANTONIO CARLOS DE

SANTANNA E SP132832 - THALLES SIQUEIRA MARTINS) X PRESIDENTE DA JUNTA COMERCIAL

DO ESTADO DE SAO PAULO - JUCESP(SP071424 - MIRNA CIANCI) X UNIAO FEDERAL

Vistos etc.Conheço dos embargos de declaração de fls. 233/237, porquanto tempestivos, mas nego provimento ao

referido recurso de integração, por não vislumbrar na decisão guerreada os vícios apontados pela embargante de

declaração.Aduz a embargante que a sentença é contraditória por entender que um de seus pedidos foi procedente,

devendo a mesma ser julgada parcialmente procedente. Não há a alegada contradição. Com efeito, a baixa do

processo administrativo não foi determinada por este Juízo em sede de liminar (indeferida à fl. 206 e verso),

tratando-se de ato administrativo praticado pela autoridade coatora que tem o poder de rever seus atos quando

eivados de ilegalidade. Ademais, o documento extraviado e que gerou o bloqueio da ficha cadastral, estava em

poder da parte, de acordo com as informações prestadas às fls. 196.Em verdade, as questões suscitadas apenas

revelam o inconformismo da embargante com a decisão prolatada pelo Juízo, questão esta que encontrará melhor

cabida nas vias recursais a tanto adequadas, não em sede de embargos de declaração.Diante do exposto, REJEITO

os embargos de declaração, mantendo a decisão recorrida por seus próprios e jurídicos fundamentos.P. R e Int.

 

0000500-60.2012.403.6100 - EMPRESA GONTIJO DE TRANSPORTES LTDA(MG040744 - LUCIANO

HENRIQUES DE CASTRO E MG117069 - EUCLIDES DOS SANTOS JUNIOR E SP111374 - CLAUDETE

MARTINS DA SILVA) X PROCURADOR CHEFE DA FAZENDA NACIONAL EM SAO PAULO X

DELEGADO DA REC FEDERAL DO BRASIL DE ADMINIST TRIBUTARIA EM SP - DERAT X UNIAO

FEDERAL

Vistos etc.Trata-se de mandado de segurança, com pedido de liminar, impetrado por EMPRESA GONTIJO DE

TRANSPORTES LTDA. contra ato do PROCURADOR CHEFE DA FAZENDA NACIONAL EM SÃO PAULO

e do DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA EM SÃO

PAULO, objetivando a expedição de certidão de regularidade fiscal previdenciária.Alega que seu pedido

administrativo foi indevidamente indeferido, uma vez que o débito apontado como óbice encontra-se garantido

por penhora realizada nos autos da respectiva execução fiscal.A inicial foi aditada a fls. 128/130.A análise da

liminar foi postergada para após a vinda das informações (fls. 136).A ação foi inicialmente impetrada contra o

Procurador da Fazenda Nacional e a União Federal. A União foi excluída do pólo na decisão de fls.
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136.Notificado, o Procurador-Chefe da Dívida Ativa da União da Procuradoria Regional da Fazenda Nacional da

3ª Região prestou informações, alegando que o débito em questão não foi ainda inscrito em dívida, razão pela qual

seria parte ilegítima para figurar na lide (fls. 143/156).Foi, então, determinada a inclusão do DELEGADO DA

RECEITA FEDERAL DO BRASIL DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA EM SÃO PAULO no pólo passivo,

bem como da UNIÃO FEDERAL como assistente litisconsorcial (fls. 158).Requisitadas as informações, sustentou

a autoridade que cabe à Procuradoria da Fazenda Nacional em Minas Gerais o pronunciamento a respeito do

débito nº 49.903.418-0 (fls. 162/172).A liminar foi deferida para que o Delegado da Receita Federal do Brasil de

Administração Tributária em São Paulo expedisse a certidão requerida (fls. 173/174).A União interpôs agravo de

instrumento contra a decisão que deferiu a liminar (fls. 184/196).O Ministério Público Federal não vislumbrando

interesse público a justificar sua manifestação, pugnou apenas pelo prosseguimento do feito (fls. 199/203).É o

relatório.Decido.Pretende a impetrante a expedição de certidão de regularidade previdenciária.A preliminar de

ilegitimidade passiva argüida pelo Procurador da Fazenda Nacional, no caso em apreço, está intimamente ligada

ao mérito da demanda e com ele será analisada.No mérito, não tendo sido trazido aos autos nenhum outro

elemento capaz de modificar meu entendimento, ratifico os argumentos postos na decisão liminar, conforme passo

a expor.Analisando as informações prestadas, verifico que o Delegado da DERAT/SP, a fls. 166, aponta

unicamente o débito nº 49.903.418-0 como impeditivo da certidão almejada.Informa ele tratar-se de débito NFLD,

referente a contribuições devidas a título de salário-educação, das competências 12/1993 a 02/1996. Prossegue

relatando que, encerrados os trâmites administrativos pertinentes ao processo nº 23034.004707/96-91, o referido

débito foi remetido à cobrança executiva no ano de 2004 e que, devido à especificidade do débito, a PFN/MG teria

promovido, em nome do FNDE, a execução fiscal nº 2005.38.00.012814-0, relativo à CDA nº 0004391.Informa,

adiante, que, com a criação da Receita Federal do Brasil, houve a unificação das atribuições da Secretaria da

Receita Federal e da Secretaria da Receita Previdenciária, bem como o repasse dos processos concentrados na

PGF para a PGFN. Entretanto, os débitos relativos ao FNDE, por sua complexidade teriam ficado a cargo da

Coordenação Geral de Arrecadação e Cobrança em Brasília, até que houve o envio do processo físico para a

DERAT/SP.Assim, especificamente no caso discutido nos autos, aduz que o processo nº 49.903.418-0 foi

atualizado e devido à existência de ação de execução fiscal em trâmite no Estado de Minas Gerais procedeu-se à

manutenção de sua fase para encaminhamento à Procuradoria da Fazenda Nacional em Minas Gerais, estando o

processo, neste momento, aguardando recebimento daquele órgão.Pois bem.Analisando o acima narrado,

resolvida está a questão apontada pelo Procurador para negativa da certidão, no sentido de que não logrou a

interessada vincular o DEBCAD em apreço à execução fiscal nº 2005.38.00.012814-0. Ora, as informações do

Delegado da Receita Federal deixam claro que o débito executado no processo nº 2005.38.00.012814-0 é mesmo

o de nº 49.903.418-0.Sendo assim, entendo que a penhora realizada no referido executivo fiscal é o bastante para

garantir a dívida, mesmo porque a impetrante realizou o seu reforço e, além disso, os Embargos à Execução

opostos já foram julgados, concluindo-se pela nulidade da CDA nº 0004391, não havendo notícia até o momento

de interposição de recurso.De outro lado, o Delegado da DERAT/SP é mesmo competente para a expedição da

certidão requerida.Com efeito, de acordo com as informações prestadas pela Procuradoria da Fazenda Nacional, a

fls. 143/152, no que se refere à Certidão de Regularidade Fiscal Previdenciária, ainda que caiba à Procuradoria-

Geral da Fazenda Nacional promover a análise da situação, encaminhando à SRFB despacho conclusivo

informando acerca da possibilidade de expedição de Certidão, sua efetiva expedição é atribuição única e exclusiva

da Receita Federal do Brasil, ao contrário da certidão quanto aos débitos tributários da União e da Dívida Ativa da

União, que é conjunta.O Delegado da DERAT/SP, por sua vez, confirma a assertiva, informando que a certidão

específica previdenciária está dentre as atribuições da DERAT/SP, nos termos da Portaria MF nº 587, de

21/12/2010.Assim, considerando que o pedido contido nestes autos diz respeito apenas à emissão da certidão

previdenciária, não pretendendo a impetrante qualquer outra providência em relação ao débito em si, entendo que

o Delegado tem sim competência para cumprir a ordem deste Juízo.Em suma, é mesmo o caso de acolhimento do

pedido em relação ao Sr. Delegado da DERAT/SP.Diante do exposto, julgo improcedente o pedido e denego a

segurança em relação ao PROCURADOR CHEFE DA FAZENDA NACIONAL EM SÃO PAULO.Quanto ao

DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA EM SÃO

PAULO, julgo procedente o pedido e concedo a segurança, para convalidar a determinação para que a autoridade

expedisse a certidão requerida pela impetrante, desde que o único óbice seja o débito discutido nestes autos

(49.903.418-0).Sem condenação em honorários advocatícios, nos termos do art. 25 da Lei nº 12.016/2009.Custas

na forma da lei. Sentença sujeita ao reexame necessário. P.R.I.O.

 

0000763-92.2012.403.6100 - DANIEL PEREZ SANTANA(SP092477 - SONIA REGINA BARBOSA LIMA) X

DELEGADO DA POLICIA FEDERAL EM SAO PAULO X UNIAO FEDERAL

Vistos.HOMOLOGO, por sentença, para que produza seus devidos e legais efeitos, a DESISTÊNCIA formulada

pelo(a) impetrante a fls. 54, ficando EXTINTO o processo nos termos do artigo 267, VIII, do Código de Processo

Civil.Ressalto que, de acordo com inúmeros precedentes do STJ, não incide na espécie a regra do art. 267, 4º do

CPCSem condenação em honorários advocatícios, nos termos do art. 25 da Lei nº 12.016/2009.Custas ex

lege.Oportunamente, arquivem-se os autos.P.R.I.O.
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0001285-22.2012.403.6100 - SINHA BOUTIQUE LTDA - EPP(SP239948 - TIAGO TESSLER ROCHA E

SP259573 - LUÍS ALBERTO MARTINS ARAUJO) X DELEGADO DA REC FEDERAL DO BRASIL DE

ADMINIST TRIBUTARIA EM SP - DERAT X PROCURADOR CHEFE DA FAZENDA NACIONAL EM

SAO PAULO X UNIAO FEDERAL

Fls. 141/142: Ciência à impetrante.Após ao Ministério Público Federal.Int. 

 

0004257-62.2012.403.6100 - TPI MOLPLASTIC LTDA X TPI MOLPLASTIC LTDA. X TPI MOLPLASTIC

LTDA.(SP138154 - EMILSON NAZARIO FERREIRA) X DELEGADO DA REC FEDERAL DO BRASIL DE

ADMINIST TRIBUTARIA EM SP - DERAT

Vistos.Recebo a petição de fls. 448/451 como aditamento à inicial.Trata-se de mandado de segurança com pedido

de liminar impetrado por TPI MOLPLASTIC LTDA. (sede e filiais) contra ato do DELEGADO DA RECEITA

FEDERAL DO BRASIL DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA EM SÃO PAULO - DERAT, alegando, em

síntese, que a autoridade impetrada estaria cometendo ato ilegal e abusivo ao cobrar contribuição social

previdenciária sobre férias e adicional de 1/3, quinze primeiros dias de afastamento do funcionário acidentado ou

doente, salário-maternidade, horas extras e aviso prévio.Alegou que a referida contribuição não poderia incidir

sobre tais verbas na medida em que estas não possuiriam natureza salarial, mas caráter indenizatório.Em caráter

liminar requer que a impetrada se abstenha de exigir tais contribuições, bem como de praticar qualquer ato ou

sanção em relação à suspensão dos recolhimentos descritos, e ainda seja autorizada a compensar os valores

recolhidos a maior.Em juízo de cognição sumária, deve o julgador examinar a presença dos requisitos

autorizadores da concessão de liminar, constantes do inciso III do artigo 7 da Lei n 12.016/2009, quais sejam, a

relevância do fundamento e a probabilidade de ineficácia da medida caso seja finalmente deferida.A questão

central da presente demanda diz respeito à natureza jurídica das verbas pagas pelo empregador ao empregado nas

diversas situações expostas na inicial.Para resolução de tal problema, necessário partir das definições legais e

doutrinárias acerca da remuneração.A remuneração é a contraprestação devida pelo empregador em razão dos

serviços do empregado efetivamente prestados ou postos à sua disposição. Na lição de Sérgio Pinto Martins, é o

conjunto de retribuições recebidas habitualmente pelo empregado pela prestação de serviços, em dinheiro, ou em

utilidades, provenientes do empregador ou de terceiros, mas decorrentes do contrato de trabalho, de modo a

satisfazer suas necessidades vitais básicas e de sua família .Semelhante definição é trazida no Estatuto dos

Trabalhadores da Espanha, que, em seu art. 26, estipula que salário (ou remuneração) é a totalidade das

percepções econômicas dos trabalhadores, em dinheiro ou espécie, pela prestação profissional dos serviços por

conta alheia, quer retribuam o trabalho efetivo, quer os períodos de descanso computáveis como de trabalho.

Definições de tal jaez são também encontradas na Lei Federal do Trabalho do México e na Lei do Contrato de

Trabalho argentina.Assim, fica bem delineada a natureza contraprestacional da remuneração. É paga em razão da

disponibilidade do serviço a ser prestado pelo empregado. Aliás, dispõe a Lei 8.212/91, em seu artigo 28, que o

salário-de-contribuição dos empregados corresponde à remuneração auferida a qualquer título, porém destinada a

retribuir o trabalho . Daí decorre, a contrariu sensu, que não sendo a quantia paga a fim de remunerar o trabalho,

não deve integrar o salário-de-contribuição.Pois bem. O valor pago pelas férias e seu adicional constitucional não

possuem natureza indenizatória, mas propriamente remuneratória. Isto no tocante às férias gozadas pelo

empregado. Os valores recebidos a título de férias não gozadas, por sua vez, possuem natureza indenizatória,

razão pela qual não são passíveis da incidência da contribuição.No tocante às férias gozadas, os valores são pagos

pelo empregador em um período em que, por lei, o funcionário repousa, o dito repouso remunerado. Equivale,

destarte, ao salário do período que seria pago com o empregado em serviço, entretanto ainda maior do que o

normal, em razão do adicional mencionado.Possuindo as contribuições sociais natureza jurídica de tributo, seu

pagamento não está relacionado à futura contraprestação de recebimento de benefícios; assim, o fato de que os

valores pagos sobre o terço de férias não aderem ao valor de tais benefícios não interfere em sua incidência;

estando concretizada a hipótese de incidência constitucional, ou seja, a percepção de remuneração, deve ser

recolhida a contribuição.Entretanto, apesar das razões tecidas, é fato que os EE. STF e STJ têm decidido no

sentido da não incidência das contribuições previdenciárias em questão sobre o adicional de férias gozadas. Diante

de tal panorama, inútil prolongar o caminho da parte autora, que precisará galgar e recorrer para ver concretizada

sua pretensão. Assim, por economia processual, adoto o entendimento prevalente nos EE. STF e STJ, conforme

julgados a seguir:AI-AgR 710361AI-AgR - AG.REG.NO AGRAVO DE INSTRUMENTO - STF Ementa:

AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO.

AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO (SÚMULAS 282 E 356 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL).

IMPOSSIBILIDADE DA INCIDÊNCIA DE CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA SOBRE O TERÇO

CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS. AGRAVO REGIMENTAL AO QUAL SE NEGA PROVIMENTO. 1. A

matéria constitucional contida no recurso extraordinário não foi objeto de debate e exame prévios no Tribunal a

quo. Tampouco foram opostos embargos de declaração, o que não viabiliza o extraordinário por ausência do

necessário prequestionamento. 2. A jurisprudência do Supremo Tribunal Federal firmou-se no sentido de que

somente as parcelas que podem ser incorporadas à remuneração do servidor para fins de aposentadoria podem
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sofrer a incidência da contribuição previdenciária.Processo AGA 200901940929AGA - AGRAVO

REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO - 1239115 Relator(a) HERMAN BENJAMIN Sigla do

órgão STJ Órgão julgador SEGUNDA TURMA Fonte DJE DATA:30/03/2010 Ementa TRIBUTÁRIO.

REPETIÇÃO DE INDÉBITO. PRESCRIÇÃO. APLICAÇÃO RETROATIVA DO ART. 3º DA LC 118/2005.

INCONSTITUCIONALIDADE. MATÉRIA APRECIADA SOB O RITO DO ART. 543-C DO CPC.

CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. AUXÍLIO-DOENÇA E TERÇO DE FÉRIAS. NÃO-INCIDÊNCIA. 1.

Conforme decidido pela Corte Especial, é inconstitucional a segunda parte do art. 4º da LC 118/2005, que

determina a aplicação retroativa do disposto em seu art. 3º. 2. Orientação reafirmada no julgamento do REsp

1.002.932/SP, submetido ao rito do art. 543-C do CPC. 3. O STJ pacificou entendimento de que não incide

Contribuição Previdenciária sobre a verba paga pelo empregador ao empregado durante os primeiros quinze dias

de afastamento por motivo de doença, porquanto não constitui salário. 4. A Primeira Seção, ao apreciar a Petição

7.296/PE (Rel. Min. Eliana Calmon), acolheu o Incidente de Uniformização de Jurisprudência para afastar a

cobrança de Contribuição Previdenciária sobre o terço constitucional de férias. 5. Agravo Regimental não

provido.Processo RESP 200901940917RESP - RECURSO ESPECIAL - 1159293 Relator(a) ELIANA CALMON

Sigla do órgão STJ Órgão julgador SEGUNDA TURMA Fonte DJE DATA:10/03/2010 Ementa TRIBUTÁRIO E

PREVIDENCIÁRIO - CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA - TERÇO CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS -

NATUREZA JURÍDICA - NÃO-INCIDÊNCIA DA CONTRIBUIÇÃO - ADEQUAÇÃO DA

JURISPRUDÊNCIA DO STJ AO ENTENDIMENTO FIRMADO NO PRETÓRIO EXCELSO. 1. A Primeira

Seção do STJ considera legítima a incidência da contribuição previdenciária sobre o terço constitucional de férias.

Precedentes. 2. Entendimento diverso foi firmado pelo STF, a partir da compreensão da natureza jurídica do terço

constitucional de férias, considerado como verba compensatória e não incorporável à remuneração do servidor

para fins de aposentadoria. 3. Realinhamento da jurisprudência do STJ, adequando-se à posição sedimentada no

Pretório Excelso. 4. Recurso especial não provido.No que se refere à contribuição incidente sobre os quinze

primeiros dias do auxílio-acidente e do auxílio doença, por primeiro, necessário esclarecer que o auxílio-acidente

é um benefício pago exclusivamente pela Previdência Social a partir do dia seguinte ao da cessação do auxílio-

doença, consoante o disposto no 2º do art. 86 da Lei nº 8.213/91, não integrando o salário-de-contribuição, nos

termos do art. 28, 9º, alínea a, da mesma lei.Assim, não há que se falar em não incidência da contribuição, posto

que tal verba não é paga pelo empregador.Por sua vez, em relação aos quinze dias de afastamento do trabalho que

antecedem o gozo do auxílio-doença, dispõe a Lei nº 8.213/1991, em seu art. 60, 3º, que incumbe à empresa pagar

ao segurado empregado o seu salário integral durante os primeiros quinze dias do afastamento da atividade por

motivo de doença: 3º. Durante os primeiros quinze dias consecutivos ao do afastamento da atividade por motivo

de doença, incumbirá à empresa pagar ao segurado empregado o seu salário integral.Contudo, o fato gerador da

contribuição previdenciária é definido pela natureza jurídica da parcela recebida pelo empregado. No caso dos

autos, o empregado afastado por motivo de doença, não presta serviço, logo, não recebe salário, mas apenas uma

verba de caráter previdenciário paga pelo seu empregador, durante os primeiros 15 (quinze) dias.Configurada a

natureza indenizatória da remuneração paga ao empregado nos primeiros quinze dias do afastamento do trabalho

por motivo de doença, não deve incidir a contribuição previdenciária sobre tais valores.A corroborar tal

entendimento, confiram-se os seguintes julgados do E. STJ:TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO

PREVIDENCIÁRIA. REMUNERAÇÃO PAGA PELO EMPREGADOR NOS PRIMEIROS QUINZE DIAS DO

AUXÍLIO-DOENÇA. NÃO-INCIDÊNCIA. PRECEDENTES. SALÁRIO- MATERNIDADE. INCIDÊNCIA.

PRECEDENTES. COMPENSAÇÃO. TRIBUTOS DE MESMA ESPÉCIE. ART. 66 DA LEI 8.383/91.

CORREÇÃO MONETÁRIA. TAXA SELIC. JUROS.1. Não viola o artigo 535 do CPC, nem importa em negativa

de prestação jurisdicional o acórdão que adota fundamentação suficiente para decidir de modo integral a

controvérsia posta. Precedentes: EDcl no AgRg no EREsp 254949/SP, Terceira Seção, Min. Gilson Dipp, DJ de

08.06.2005; EDcl no MS 9213/DF, Primeira Seção, Min. Teori Albino Zavascki, DJ de 21.02.2005; EDcl no

AgRg no CC 26808/RJ, Segunda Seção, Min. Castro Filho, DJ de 10.06.2002.2. É dominante no STJ o

entendimento segundo o qual não é devida a contribuição previdenciária sobre a remuneração paga pelo

empregador ao empregado, durante os primeiros dias do auxílio-doença, à consideração de que tal verba, por não

consubstanciar contraprestação a trabalho, não tem natureza salarial. Precedentes: REsp 720817/SC, 2ª Turma,

Min. Franciulli Netto, DJ de 05/09/2005.3. Deve ser autorizada, portanto, a compensação dos valores recolhidos

nesse período com parcelas referentes às próprias contribuições - art. 66 da Lei 8.383/91.4. Está assentada nesta

Corte a orientação segundo a qual são os seguintes os índices a serem utilizados na repetição ou compensação de

indébito tributário: (a) IPC, de março/1990 a janeiro/1991; (b) INPC, de fevereiro a dezembro/1991; (c) UFIR, a

partir de janeiro/1992; (d) taxa SELIC, exclusivamente, a partir de janeiro/1996.5. Nos casos de repetição de

indébito tributário ou compensação, a orientação prevalente no âmbito da 1ª Seção quanto aos juros pode ser

sintetizada da seguinte forma: (a) antes do advento da Lei 9.250/95, incidia a correção monetária desde o

pagamento indevido até a restituição ou compensação (Súmula 162/STJ), acrescida de juros de mora a partir do

trânsito em julgado (Súmula 188/STJ), nos termos do art. 167, parágrafo único, do CTN; (b) após a edição da Lei

9.250/95, aplica-se a taxa SELIC desde o recolhimento indevido, ou, se for o caso, a partir de 1º.01.1996, não

podendo ser cumulada, porém, com qualquer outro índice, seja de atualização monetária, seja de juros, porque a
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SELIC inclui, a um só tempo, o índice de inflação do período e a taxa de juros real.6. A Primeira Turma desta

Corte consolidou entendimento no sentido de que o salário-maternidade possui natureza salarial, integrando a base

de cálculo da contribuição previdenciária. Precedentes: AgRg no REsp 762.172/SC, Min. Francisco Falcão, DJ

19.12.2005; REsp 486.697/PR, Min. Denise Arruda, DJ de 17/12/2004; e REsp 641.227/SC, Min. Luiz Fux, DJ de

29/11/2004.7. Recurso especial a que se dá parcial provimento. TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO

PREVIDENCIÁRIA. AUXÍLIO-CRECHE. AUXÍLIO-DOENÇA. REEMBOLSO COM DESPESAS MÉDICAS.

NATUREZA SALARIAL. NÃO-CONFIGURAÇÃO.1. O auxílio-creche não remunera o trabalhador, mas o

indeniza pelo fato de a empresa não manter creche funcionando em seu estabelecimento, de tal modo que, por ser

considerado ressarcimento, não integra o salário-de-contribuição, base de cálculo da contribuição previdenciária.2.

Ante a não-configuração de natureza salarial, as verbas recebidas pelo empregado nos quinze primeiros dias de

afastamento por motivo de doença não sofrem incidência de contribuição previdenciária.3. As parcelas pagas ao

empregado como ressarcimento de despesas médicas não atraem a incidência da contribuição previdenciária por

expressa previsão legal. Art. 28, 9º, do Decreto n. 2.172/97.4. Recurso especial não-provido. TRIBUTÁRIO -

CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA - VERBAS RECEBIDAS NOS 15 (QUINZE) PRIMEIROS DIAS DE

AFASTAMENTO POR MOTIVO DE DOENÇA - IMPOSSIBILIDADE - BENEFÍCIO DE NATUREZA

PREVIDENCIÁRIA.1. A jurisprudência desta Corte firmou entendimento no sentido de que não incide a

contribuição previdenciária sobre a remuneração paga pelo empregador ao empregado, durante os primeiros dias

do auxílio-doença, uma vez que tal verba não tem natureza salarial.2. Recurso especial improvido. Com relação à

natureza jurídica do salário-maternidade, para a análise de tal questão, necessária seja feita uma breve recordação

quanto ao regime jurídico a que se sujeitou e se sujeita a verba em questão. Quando inicialmente criado o salário-

maternidade, pelo Decreto 21.417-A, de 17/05/1932, posteriormente repetido pela Constituição Federal de 1934,

referida verba era de responsabilidade do empregador, em outras palavras, deveria ser paga à empregada por seu

empregador, fato que por si demonstra a sua natureza salarial, obrigação de nítido caráter trabalhista.

Posteriormente, por sugestão da OIT, passou-se o salário-maternidade para a Previdência Social, o que foi

operado através da Lei 6.136/74, quando se tornou prestação paga por tal sistema.Ocorre que o tão só fato de o

pagamento ter sido transferido do empregador para a Previdência Social não lhe afetou a natureza; continua a ser

salário, pago no período de afastamento em razão da maternidade, apenas alterando-se a fonte pagadora. Ao

regressar ao trabalho, o montante voltará a ser pago pelo empregador, de forma plena.Outra não é a lição de

Wladimir Novaes Martinez, ao mencionar que O salário-maternidade é prestação trabalhista cometida à

Previdência Social, por força da Lei 6.136/74, quando se transformou em benefício de pagamento continuado de

duração determinável. Ademais, acaso não fosse considerado base de cálculo para as contribuições

previdenciárias, haveria patente desequilíbrio entre os benefícios e fontes de custeio, na medida em que o salário

regular da empregada integra a folha de pagamento da empresa e, durante o período da licença, passaria a não

mais integrar, sendo que tal equilíbrio encontra supedâneo constitucional. Justamente por todas estas razões

históricas a legislação sempre incluiu o salário-maternidade na base de cálculo das contribuições

previdenciárias.Assim, diante da natureza remuneratória do salário-maternidade, de pleno direito as determinações

legais no sentido de sua inclusão na base de cálculo dos tributos em questão.De toda sorte, observe-se que o

próprio artigo 7o, XVIII, da Constituição Federal, ao garantir o direito à licença à gestante pelo prazo de cento e

vinte dias, menciona sem prejuízo do emprego e do salário. Ora, verifica-se da leitura de tal dispositivo que a

própria Constituição assumiu a natureza salarial dos valores pagos durante a licença.A jurisprudência do E. STJ é

pacífica em tal tema:CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA SOBRE SALÁRIO-MATERNIDADE.

INCIDÊNCIA DA SÚMULA Nº 83/STJ. NEGATIVA DE SEGUIMENTO AO AGRAVO DE INSTRUMENTO.

POSSIBILIDADE. ARTIGO 557 DO CPC. ARTIGO 38 DA LEI Nº 8.038/90. ARTIGO 34, XVIII, DO RISTJ.I -

O salário-maternidade possui natureza salarial e integra a base de cálculo da contribuição previdenciária.

Precedentes: REsp nº 486.697/PR, Relª. Minª. DENISE ARRUDA, DJ de 17/12/2004; REsp nº641.227/SC, Rel.

Min. LUIZ FUX, DJ de 29/11/2004; REsp nº 572.626/BA, Rel. Min. JOSÉ DELGADO, DJ de 20/09/2004.II -

Agravo regimental improvido. PROCESSUAL CIVIL. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC. NÃO-

OCORRÊNCIA. TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. REMUNERAÇÃO PAGA PELO

EMPREGADOR NOS PRIMEIROS QUINZE DIAS DO AUXÍLIO-DOENÇA. NÃO-INCIDÊNCIA SOBRE O

SALÁRIO-MATERNIDADE. NATUREZA REMUNERATÓRIA. INCIDÊNCIA DE CONTRIBUIÇÃO

PREVIDENCIÁRIA. PRECEDENTES DESTA CORTE DE JUSTIÇA. RECURSO PARCIALMENTE

PROVIDO.1. Não viola o art. 535 do CPC, tampouco nega a prestação jurisdicional, o acórdão que, mesmo sem

ter examinado individualmente cada um dos argumentos trazidos pelo vencido, adota entretanto, fundamentação

suficiente para decidir de modo integral a controvérsia.2. Esta Corte já consolidou o entendimento de que não é

devida a contribuição previdenciária sobre a remuneração paga pelo empregador ao empregado, durante os

primeiros quinze dias do auxílio-doença, à consideração de que tal verba, por não se tratar de contraprestação do

trabalho, não tem natureza salarial.3. A jurisprudência deste Superior Tribunal de Justiça pacificou entendimento

no sentido de que o salário-maternidade tem natureza remuneratória, e não indenizatória, integrando, portanto, a

base de cálculo da contribuição previdenciária.4. Recurso especial parcialmente provido. Em suma, possuindo

natureza remuneratória, o salário-maternidade integra a folha de salários, portanto todos os tributos que tenham
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esta por base de cálculo incidirão sobre referida verba, tal qual ocorre com as contribuições previdenciárias objeto

dos presentes autos.Da mesma forma, em relação às horas extras, estas possuem natureza francamente

remuneratória, representando contraprestação pela prestação de serviços pelo empregado. Ademais, seu valor é

considerado para fins de cálculo do salário-de-benefício, integrando o salário-de-contribuição. Assim, não há falar

em não incidência da contribuição sobre referida verba. A propósito, trago o seguinte julgado do E.

STJ:PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. ART. 544 DO CPC. SALÁRIO -

MATERNIDADE. HORAS-EXTRAS, ADICIONAIS NOTURNO, DE INSALUBRIDADE E DE

PERICULOSIDADE. NATUREZA JURÍDICA. VERBAS DE CARÁTER REMUNERATÓRIO. INCIDÊNCIA.

ACÓRDÃO RECORRIDO QUE DECIDIU A CONTROVÉRSIA À LUZ DE INTERPRETAÇÃO

CONSTITUCIONAL. 1. Fundando-se o Acórdão recorrido em interpretação de matéria eminentemente

constitucional, descabe a esta Corte examinar a questão, porquanto reverter o julgado significaria usurpar

competência que, por expressa determinação da Carta Maior, pertence ao Colendo STF, e a competência traçada

para este Eg. STJ restringe-se unicamente à uniformização da legislação infraconstitucional. 2. Precedentes

jurisprudenciais: REsp 980.203/RS, DJ 27.09.2007; AgRg no Ag 858.104/SC, DJ 21.06.2007; AgRg no REsp

889.078/PR, DJ 30.04.2007; REsp 771.658/PR, DJ 18.05.2006. 3. O salário-maternidade possui natureza salarial e

integra, conseqüentemente, a base de cálculo da contribuição previdenciária. 4.As verbas recebidas a título de

horas extras, gratificação por liberalidade do empregador e adicionais de periculosidade, insalubridade e noturno

possuem natureza remuneratória, sendo, portanto, passíveis de contribuição previdenciária. 5. Conseqüentemente,

incólume resta o respeito ao Princípio da Legalidade, quanto à ocorrência da contribuição previdenciária sobre a

retribuição percebida pelo servidor a título de adicionais de insalubridade e periculosidade. 6. Agravo regimental

parcialmente provido, para correção de erro material, determinando a correção do erro material apontado,

retirando a expressão CASO DOS AUTOS e o inteiro teor do parágrafo que se inicia por

CONSEQUENTEMENTE. (fl. 192/193). Com relação ao aviso prévio indenizado, o fato de o Decreto 6.727/09

ter suprimido o aviso prévio do rol de parcelas que não integram o salário de contribuição (alínea f do inciso V do

9º do art. 214 do Decreto nº 3.048/99), não o fez automaticamente integrar a base de cálculo das contribuições

debatidas neste mandamus. Tal alteração não imputou ao aviso prévio indenizado natureza salarial, de modo que

permanece sua característica indenizatória, principalmente, sob a análise sistemática do ordenamento

jurídico.Ademais, o Decreto 6.272/09 não revogou o art. 43 do Decreto nº 3.000/99 que considera o aviso prévio

isento da incidência de imposto de renda dada sua natureza indenizatória.Deste modo, um mesmo instituto não

pode receber tratamento jurídico diferenciado, ou seja, para a incidência de alguns tributos é considerado de

natureza indenizatória e para outros salarial. E, por fim, o fato de ser indenizado e não trabalhado, o valor pago a

título de aviso prévio é sempre indenizatório, pela perda do emprego.Por fim, em relação ao periculum in mora,

verifico que, caso não seja deferida a liminar, a contribuição será repassada aos cofres públicos, sendo necessário

à parte que intente ação de repetição de indébito, mais penosa e com percalços desnecessários.A compensação,

entretanto, há de ser indeferida, eis que tal pedido não pode ser deferido em sede de medida liminar.Isto posto,

presentes os pressupostos do Art. 7º, III, da Lei n.º 12.016/2009 concedo parcialmente a liminar para determinar a

suspensão da exigibilidade do crédito tributário referente à contribuição previdenciária da quota patronal incidente

sobre as férias indenizadas, o adicional constitucional de 1/3 sobre férias (indenizadas ou gozadas), os valores

pagos aos empregados pelos primeiros quinze dias de afastamento no auxílio-doença e sobre o aviso prévio

indenizado, a partir de fevereiro de 2012, bem como para determinar que a autoridade se abstenha de praticar

quaisquer atos que impliquem na restrição desse direito.Notifique-se a autoridade coatora para que cumpra a

presente decisão e para prestar informações e intime-se o procurador judicial da União, nos termos do art. 7º,

inciso II, da Lei nº 12.016/2009. Cumpra o Sr. Oficial de Justiça o mandado em regime de Plantão.Após, ao

Ministério Público Federal para parecer e, em seguida, voltem conclusos para sentença.Intime-se e Oficie-se.

 

0005823-46.2012.403.6100 - EDUARDO CRISTMAM PADILHA X LAIS FOLCHI FERREIRA(SP146896 -

MARIA APARECIDA LAIOLA MARTINES) X GERENTE REGIONAL DO PATRIMONIO DA UNIAO DO

ESTADO DE SAO PAULO - SP

Vistos, etc.Trata-se de mandado de segurança impetrado por EDUARDO CRISTMAM PADILHA e LAIS

FOLCHI FERREIRA com pedido de liminar contra ato do GERENTE REGIONAL DO PATRIMÔNIO DA

UNIÃO NO ESTADO DE SÃO PAULO, objetivando provimento jurisdicional para que conclua o pedido

administrativo de transferência (04977012433/2011-92, 04977.012440/2011-94; 04977.012439/2011-60;

04977.012434/2011-37), inscrevendo os impetrantes como foreiros responsável pelo imóvel e cobrando eventuais

receitas devidas.Despacho exarado as fls. 62 diferiu a análise da liminar para após a vinda das

informações.Devidamente notificada a autoridade coatora pres-tou informações.Em juízo de cognição sumária,

deve o julgador e-xaminar a presença dos requisitos autorizadores da concessão de liminar, constantes no inciso

III do artigo 7 da Lei n 12.016/2009, quais sejam, a relevância do fundamento e a probabilidade de ineficácia da

medida caso seja finalmente deferida.Não se pode olvidar, todavia, que não se trata de simples certidão, mas sim

de autorização do SPU para transferência do i-móvel, cujo domínio é da União. Por outras palavras, há

necessidade de o impetrante instruir seu pedido administrativo com os documentos necessá-rios para a obtenção
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da autorização, bem como de proceder ao pagamento de multas e laudêmio.Em que pesem as informações

prestadas pela au-toridade coatora, noticiando que os requerimentos administrativos constan-tes na inicial já foram

tecnicamente analisados (fls. 67), verifico que da documentação juntadas as fls. 68/69, ainda pendente de

conclusão visto que enviados ao SECAD/AVALIAÇÃO para apurar possíveis diferenças.Isto posto, presentes os

pressupostos do Art. 7º, III, da Lei n.º 12.016/2009 concedo a liminar para determinar que a au-toridade impetrada

analise, de imediato, os pedidos administrativos do(s) impetrante(s), transferindo o domínio útil dos imóveis se

preenchidos todos os requisitos legais ou requeira ao impetrante as providências necessárias para sanar eventual

irregularidade. Intime-se a autoridade coatora, bem como o pro-curador judicial da União, nos termos do art. 7º,

inciso II, da Lei nº 12.016/2009. Após, ao Ministério Público Federal para parecer e, em seguida, voltem

conclusos para sentença.Intime-se e Oficie-se.Cumpra o Sr. Oficial de Justiça o mandado em Regime de Plantão

nesta data.

 

0005908-32.2012.403.6100 - MERITOR COM/ E INCORPORACAO DE IMOVEIS LTDA(SP237360 -

MARCELINO ALVES DE ALCÂNTARA) X DELEGADO DA REC FEDERAL DO BRASIL DE ADMINIST

TRIBUTARIA EM SP - DERAT

Considerando que o pedido versa também sobre compensação/restituição de valores, cumpra o impetrante a

decisão proferida à fl. 336, no prazo 10 (dez) dias sob pena de indeferimento da inicial, nos termos do artigo 284,

parágrafo único, do Código Processo Civil.Decorrido o prazo, sem cumprimento, tornem os autos conclusos para

prolação de sentença de extinção.Int.

 

0006252-13.2012.403.6100 - GIGANTE VERMELHO TRANSPORTES DE CARGAS RODOVIARIAS

LTDA.(SP209946 - MARCYUS ALBERTO LEITE DE ALMEIDA) X DIRETOR GERAL DA AGENCIA

NACIONAL DE TRANSPORTES TERRESTRE - ANTT

Intime-se o impetrante para cumprir integralmente o despacho de fls. 26 no que tange à juntada de procuração

original identificando o outorgante, bem como de contrafé para encaminhamento ao defensor judicial.Prazo: 48

(quarenta e oito) horas, sob pena de extinção do feito.Int.

 

0006340-51.2012.403.6100 - MUNICIPIO DE CACAPAVA(SP244276 - MATHEUS GOBBI SANCHES DA

SILVA E SP185635 - ERIKA MARIA SANTOS DE SOUZA) X SUPERINTENDENTE DO

DEPARTAMENTO NACIONAL DE PRODUCAO MINERAL EM SP

Vistos etc.Trata-se de mandado de segurança impetrado pelo MUNICÍPIO DE CAÇAPAVA contra ato do

SUPERINTENDENTE DO DEPARTAMENTO NACIONAL DE PRODUÇÃO MINERAL EM SÃO PAULO-

DNPM, requerendo a anulação do ato que cancelou o Registro de Extração nº 16/2009.Alega para tanto que o

cancelamento do referido registro de extração se deu de forma ilegal, posto que não observou os princípios

constitucionais da ampla defesa e do contraditório.Pediu concessão de liminar para suspender o ato de

cancelamento.A apreciação da liminar foi postergada para após a vinda das informações (fls. 124).Notificada, a

autoridade impetrada prestou informações, relatando que foi reconhecida a alegada violação ao direito de defesa e

contraditório, todavia, o direito de extração já estava cancelado, eis que expirado seu prazo de validade antes da

apresentação pela impetrante do pedido de prorrogação (fls. 129/140).Em juízo de cognição sumária, deve o

julgador examinar a presença dos requisitos autorizadores da concessão de liminar, constantes no inciso III do

artigo 7 da Lei n 12.016/2009, quais sejam, a relevância do fundamento e a probabilidade de ineficácia da medida

caso seja finalmente deferida.Pois bem.Em uma análise primeira, própria deste momento processual, não verifico

a presença do fumus boni juris, a permitir a concessão da medida pleiteada. De acordo com as informações

prestadas pela autoridade impetrada, o registro de extração em questão estaria cancelado por um ou por outro

motivo.Desta forma, ausente um dos requisitos, indefiro a liminar.Ao Ministério Público Federal para parecer e,

em seguida, voltem conclusos para sentença.Intime-se e Oficie-se.

 

0007212-66.2012.403.6100 - MARCO ANTONIO DE MORAES(SP223886 - THIAGO TABORDA SIMOES E

SP300091 - GUILHERME PELOSO ARAUJO) X DELEGADO DA REC FEDERAL DO BRASIL DE

ADMINIST TRIBUTARIA EM SP - DERAT

Vistos etc.Recebo a petição e o documento de fls. 44/45 em aditamento à inicial.Trata-se de mandado de

segurança impetrado por MARCO ANTONIO DE MORAES contra ato do DELEGADO DA RECEITA

FEDERAL DO BRASIL DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA EM SÃO PAULO - DERAT, objetivando a

concessão de liminar para que a autoridade coatora: (a.1) se abstenha de lançar crédito tributário contra a

impetrante, vez que seu saque foi realizado há mais de 5 anos, prazo em que se operou a decadência do direito de

lançar; a.2) caso promova lançamento decorrente de saque realizado pela Impetrante, que considere os valores

recolhidos entre 1989 e 1995 para quantificação do auto, não determine a incidência de juros e multa sobre o

crédito e impute alíquota de IR à razão de 15%..Em prol de seu pedido, aduz que teve reconhecido nos autos do

Mandado de Segurança ajuizado pelo Sindicato dos Eletricitários nº 0013162-42.2001.403.6100, que tramitou
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perante a 19ª Vara Federal da Capital a inexigibilidade do recolhimento do Imposto de Renda sobre o resgate de

25% do saldo da conta aplicável do Fundo de Previdência Privada, até o limite do imposto pago pelo empregado

participante sobre a contribuição por ele vertida ao fundo de previdência, durante a vigência da Lei nº

7.713/88.Antes da prolação da sentença foi determinado em liminar que a FUNCESP não realizasse a retenção do

IR naqueles termos, até decisão final.De acordo com o sistema processual, rotina MV-MC, aquele feito encontra-

se baixado no arquivo findo desde 08/06/2011.Em juízo de cognição sumária, deve o julgador examinar a

presença dos requisitos autorizadores da concessão de liminar, constantes no inciso III do artigo 7 da Lei n

12.016/2009, quais sejam, a relevância do fundamento e a probabilidade de ineficácia da medida, caso seja

finalmente deferida.Pois bem. Analisando-se os autos, verifica-se que o ora impetrante sacou os valores

correspondentes ao plano de previdência junto à Fundação CESP em época que estava vigente liminar concedida

em Mandado de Segurança ajuizado perante a 19ª Vara Federal.Tal liminar, todavia, foi posteriormente

parcialmente cassada por decisão de 26/10/2007 e que transitou em julgado em 09/06/2009 (fls. 25).Posto isto,

anote-se que a retenção do Imposto de Renda Pessoa Física - IRPF, embora diretamente relacionada à apuração do

saldo do Imposto de Renda, é de responsabilidade do responsável tributário pela retenção.Caso o recolhimento

não for efetuado devido à ordem judicial, deixa-se de utilizar a sistemática de retenção na fonte e os rendimentos

são disponibilizados diretamente ao contribuinte.Em conseqüência, caso cassada a medida liminar, como de fato

foi, compete ao próprio contribuinte - e não à fonte pagadora - o recolhimento do tributo, com os acréscimos

legais e retificações devidas na declaração de ajuste anual.A multa de mora fica interrompida desde a concessão

da medida judicial, até 30 dias após a data da publicação da decisão judicial que considerar devido o valor do

tributo ou contribuição, nos exatos termos do parágrafo segundo do artigo 63 da Lei 9430/96.Neste sentido o

decidido pelo STJ nos autos do Recurso Especial 1011609, DJU 06/08/2009, in verbis:PROCESSUAL CIVIL.

RECURSO ESPECIAL. TRIBUTÁRIO. CPMF. ATRASO NO PAGAMENTO AO ABRIGO DE DECISÃO

JUDICIAL. LIMINAR. POSTERIOR CASSAÇÃO. EFEITOS. CORREÇÃO MONETÁRIA, JUROS DE MORA

E MULTA EM PERÍODO ACOBERTADO POR LIMINAR. ADMISSIBILIDADE. MP 2.037/2000. IN/SRF

89/00. ART. 63, 2º DA LEI 9.430/96. NÃO INCIDÊNCIA. PRINCÍPIO DA ESPECIFICIDADE. OFENSA AO

ART. 535 DO CPC. INOCORRÊNCIA.1. O provimento liminar, seja em sede de Mandado de Segurança, seja por

via de antecipação de tutela ou ainda em ação civil pública, decorre sempre de um juízo provisório, passível de

alteração a qualquer tempo, quer pelo próprio juiz prolator da decisão, quer pelo Tribunal ao qual encontra-se

vinculado; a parte que se beneficia da medida acautelatória, fica sujeita à sua cassação, devendo arcar com os

consectários decorrentes do atraso ocasionado pelo deferimento da medida, cuja cassação tem eficácia ex tunc. 2.

A correção monetária nada acrescenta ao valor da moeda, adaptando-a à realidade e evitando a corrosão do valor

pelos efeitos da inflação. Os juros moratórios, por serem remuneratórios do capital, também são devidos ante a

cassação do provimento judicial provisório. 3. Consectariamente, Retornando os fatos ao statu quo ante, em razão

de ter sido cassada a liminar anteriormente deferida, cabe ao Fisco a cobrança do crédito tributário na sua

integralidade, inclusive quanto aos encargos decorrentes da mora. O valor da CPMF, portanto, deverá ser

acrescido de juros de mora e multa conforme a previsão do art. 2º, 2º, I e II, da IN/SRF 89/2000.(REsp.

674.877/MG) 4. Deveras, afigura-se correta a incidência de juros de mora e multa (art. 2º, 2º, I e II da IN/SRF

89/2000) quando da denegação da ordem de segurança e conseqüente cassação da liminar anteriormente deferida,

inclusive se a liminar foi concedida em sede de Ação Civil Pública. Precedentes jurisprudenciais do STJ: AgRg no

REsp. 742.280/MG, Rel. Min. HERMAN BENJAMIN, DJU 19.12.08; REsp. 676.101/MG, desta relatoria, DJU

17.12.08; AgRg no REsp. 510.922/MG, Rel. Min. HUMBERTO MARTINS, DJU 28.05.08; REsp. 928.958/MG,

Rel. Min. CASTRO MEIRA, DJU 04.06.07; REsp. 674.877/MG, Rel. Min. JOSÉ DELGADO, DJU 16.11.04;

REsp. 571.811/MG, Rel. Min. FRANCISCO FALCÃO, DJU 03.11.04; REsp. 586.883/MG, Rel. Min. TEORI

ZAVASCKI, DJU 09.03.04 e REsp. 503.697/MG, desta Relatoria, DJU 29.09.03. 5. A responsabilidade pelos

consectários do inadimplemento do tributo, por óbvio, é do próprio contribuinte, uma vez que o fato de estarem os

valores depositados em determinada instituição financeira não desloca a responsabilidade do pagamento dos

mesmos para a fonte que apenas retém a exação, mormente porque o numerário, a despeito de estar depositado em

seus cofres, não está à sua disposição, ao revés, pertencem ao correntista-contribuinte, a quem incumbe o

pagamento dos juros e correção monetária respectivos, posto não se tratar de depósito feito voluntariamente. 6. In

casu, o contribuinte impetrou mandado de segurança individual, obtendo a medida liminar para a suspensão do

pagamento do tributo (art. 151, IV do CTN) e, em decorrência de sua posterior cassação, impõe-se à parte o

adimplemento da exação com todos os consectários legais exigidos, sem eximi-la da correção, multa e juros,

diferentemente do que ocorre no caso do depósito previsto no art. 151, II do CTN, que também suspende a

exiqüibilidade do crédito tributário, mas no qual a instituição consignatária dos montantes discutidos promove a

correção monetária do capital. 7. O art. 63, 2º, da Lei 9.430/96 dispõe que: A interposição da ação judicial

favorecida com a medida liminar interrompe a incidência da multa de mora, desde a concessão da medida judicial,

até 30 dias após a data da publicação da decisão judicial que considerar devido o tributo ou contribuição. Nada

obstante, o art. 46, inciso III da MP 2.037-22/2000 (reeditada sob o n. 2.158-35/2001 e em vigor na forma da EC

32/2001), ao dispor sobre o recolhimento da CPMF no caso de revogação da liminar ou antecipação que

suspendeu a retenção, determinou a cobrança de juros de mora e multa moratória. 8. O Princípio da Especialidade
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(lex specialis derrogat lex generalis) afasta-se o disposto no art. 63, 2º da Lei 9.430/96, prevalecendo, in casu, a

regra contida na referida medida provisória, sendo devida a multa moratória. (EDcl no REsp. 510.794/MG, DJU

24.10.05) 9. O art. 535 do CPC resta incólume se o Tribunal de origem, embora sucintamente, pronuncia-se de

forma clara e suficiente sobre a questão posta nos autos. Ademais, o magistrado não está obrigado a rebater, um a

um, os argumentos trazidos pela parte, desde que os fundamentos utilizados tenham sido suficientes para embasar

a decisão. 10. Recurso Especial parcialmente conhecido e, nessa parte, provido para determinar que o

recolhimento do tributo seja acrescido de juros de mora, incidindo o referencial SELIC, e multa, afastando a

aplicação do disposto no art. 63, 2º da Lei 9.430/96.De outra feita, considerando que a sentença de 1º grau data de

26/10/2007 e, consequentemente, há menos de cinco anos e, mais, levando-se em consideração que até a prolação

da sentença, a exigibilidade do crédito estava suspensa, não há que se falar em prescrição do direito do Fisco de

proceder a sua cobrança.Assim, não verifico a presença do requisito do fumus boni juris.Isto posto, ausente o

requisito para a concessão da medida, indefiro a liminar requerida.Notifique-se a autoridade coatora para prestar

informações e intime-se o representante judicial da União, nos termos do art. 7º, II da Lei nº 12.016/2009. Após,

ao Ministério Público Federal, voltando, na sequência, os autos conclusos para sentença.Intime-se e Oficie-se.

 

0007447-33.2012.403.6100 - ALTERINOX ACOS E METAIS LTDA(SP186667 - DANIELA LOPOMO

BETETO) X DELEGADO DA REC FEDERAL DO BRASIL DE ADMINIST TRIBUTARIA EM SP - DERAT

X PROCURADOR GERAL DA FAZENDA NACIONAL EM SAO PAULO

Vistos etc.Trata-se de mandado de segurança impetrado por ALTERINOX AÇÕES E METAIS LTDA, com

pedido liminar contra ato do DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL DE ADMINISTRAÇÃO

TRIBUTÁRIA EM SÃO PAULO e do PROCURADOR CHEFE DA FAZENDA NACIONAL EM SÃO

PAULO, objetivando o provimento jurisdicional que determine à autoridade coatora suspender a exigibilidade dos

créditos tributários com vencimento em 30 de novembro de 2008 existentes perante a Receita Federal do Brasil e

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, na medida em que são objeto de parcelamento da Lei 11.941/09, até que

seja concedida a segurança para inclusão do impetrante no referido parcelamento, bem como sejam as dívidas

objeto do Parcelamento da Lei 11941/09 consolidadas para pagamentos em 180 (cento e oitenta)

meses.Alternativamente, pleiteia, depósito judicial dos pagamentos mensais nos códigos de receita apropriados

para cada tipo de parcelamento.Em prol de seu pedido, argumenta, em síntese, que sua exclusão do referido

parcelamento mostra-se ilegal, tendo em vista o cumprimento das exigências quando da formalização do pedido e

o pagamento das parcelas. Despacho exarado as fls. 380 diferiu a análise da liminar para após a vinda das

informações. Devidamente notificadas as autoridades coatoras prestaram informações às fls. 384/402 e

439/448.Em juízo de cognição sumária, deve o julgador examinar a presença dos requisitos autorizadores da

concessão de liminar, constantes no inciso III do artigo 7 da Lei n 12.016/2009, quais sejam, a relevância do

fundamento e a probabilidade de ineficácia da medida caso seja finalmente deferida.Pois bem.A adesão dos

contribuintes ao parcelamento, constante na Lei nº 11.941/09, implica na necessária observância aos ditames

legais e infralegais que regulamentam referido favor fiscal, mesmo porque se cuida de livre opção da parte

interessada, que assim se obriga a obedecer e preencher os requisitos exigidos para tal pacto. Em juízo de

cognição sumária, no caso específico da Lei nº 11.941/09 - Refis da Crise - aparentemente, a adesão não se

implementou quando da apresentação de formulário discriminando os débitos e competências que a impetrante

pretendia parcelar. Igualmente, não era obrigatória a inclusão de todos os débitos da parte, como ocorreu em

parcelamentos anteriores. Assim, a opção, efetuada no final do ano de 2009, foi realizada mediante mera

indicação da espécie dos débitos que eram incluídos para cada um dos favores fiscais concedidos, sem a

discriminação expressamente prevista na norma, que foi postergada para um segundo momento.Posteriormente, a

Portaria Conjunta PGFN/RFB nº 03/2010, fixou o prazo de 01 a 30.06.2010, prorrogado pela Portaria Conjunta

PGFN/RFB nº 13/2010 (30/07/2010), ocasião em que os contribuintes deveriam se manifestar sobre quais débitos

tributários deveriam permanecer no parcelamento em questão, sendo certo que o não atendimento ao preceituado,

ao que parece, inviabilizava a própria consolidação do parcelamento. Ademais, o cancelamento decorrente da não

indicação oportuna dos débitos a serem parcelados já estava previsto no art. 15, 3º, da Portaria Conjunta

PGFN/RFB nº 06/2009, in verbis:Art. 15. Após a formalização do requerimento de adesão aos parcelamentos, será

divulgado, por meio de ato conjunto e nos sítios da PGFN e da RFB na Internet, o prazo para que o sujeito passivo

apresente as informações necessárias à consolidação do parcelamento.... 3º O sujeito passivo que aderiu aos

parcelamentos previstos nesta Portaria que não apresentar as informações necessárias à consolidação, no prazo

estipulado em ato conjunto referido no caput, terá o pedido de parcelamento cancelado, sem o restabelecimento

dos parcelamentos rescindidos, em decorrência do requerimento efetuado.Portanto, a inércia da impetrante

importou não só no que toca ao desatendimento de normativo infralegal. Infringiu ela, igualmente, o pressuposto

estabelecido na lei de regência para a adesão, conforme disposto no art. 1º, 11, da Lei nº 11.941/09.De outra feita,

não vislumbro desproporcionalidade na medida, pois é patente que, sem a discriminação dos débitos a serem

parcelados, o Fisco não teria condições de realizar a consolidação, inviabilizando o parcelamento.Logo, não há

como se falar em fumus boni iuris. Do anteriormente exposto, também não há como prosperar o pedido

alternativo.Isto posto, ausente um dos requisitos, INDEFIRO a liminar requerida.Ao Ministério Público Federal
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para parecer e, em seguida, voltem conclusos para sentença.Intime-se e Oficie-se.

 

0007741-85.2012.403.6100 - ELOISA DE CEZAR ME(SP140969 - JELIMAR VICENTE SALVADOR) X

PRESIDENTE DO CONSELHO REG MEDICINA VETERINARIA DO EST DE SP - CRMV/SP

Vistos.Recebo a petição de fls. 30/31 em aditamento à inicial. Trata-se de mandado de segurança, com pedido de

liminar, impetrado por ELOISA DE CEZAR ME contra ato do PRESIDENTE DO CONSELHO REGIONAL DE

MEDICINA VETERINÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO - CRMV/SP, objetivando o provimento que lhe

garanta o direito de exercer regularmente suas atividades, sem a imposição de registro no CRMV-SP ou

contratação de médico veterinário como responsável técnico, declarando nula a multa aplicada.O pedido liminar é

para desconstituir o auto de infração nº 1.317/2012.Para tanto alega que sua atividade básica é a revenda de

produtos elaborados para uso animal, razão pela qual estaria dispensada de se registrar no CRMV/SP ou contratar

responsável técnico.Vieram os autos conclusos para apreciação da liminar.Em juízo de cognição sumária, deve o

julgador examinar a presença dos requisitos autorizadores da concessão de liminar, constantes no inciso III do

artigo 7 da Lei n 12.016/2009, quais sejam, a relevância do fundamento e a probabilidade de ineficácia da medida

caso seja finalmente deferida.Pois bem.A Lei nº. 5.517/68, alterada pela Lei nº. 5.634/70, que regula o exercício

da Profissão de Médico - Veterinário, criando os Conselhos Federal e Regionais de Medicina Veterinária, dispõe

nos seus artigos 27 e 28: Art.27 - As firmas, associações, companhias, cooperativas, empresas de economia mista

e outras que exercem atividades peculiares à medicina veterinária previstas pelos artigos 5º e 6º da Lei nº. 5.517,

de 23 de outubro de 1968, estão obrigadas ao registro nos Conselhos de Medicina Veterinária das regiões onde

funcionarem. Art.28 - As firmas de profissionais da Medicina Veterinária, as associações, empresas ou quaisquer

estabelecimentos cuja atividade seja passível da ação de médico - veterinário, deverão, sempre que se tornar

necessário, fazer prova de que, para esse efeito, têm a seu serviço profissional habilitado na forma da Lei. O artigo

1º da Lei nº. 6.839/80 dispõe sobre o Registro de Empresas nas Entidades Fiscalizadoras do Exercício de

Profissões, in verbis:Art. 1º - O registro de empresas e a anotação dos profissionais legalmente habilitados, delas

encarregados, serão obrigatórios nas entidades competentes para a fiscalização do exercício das diversas

profissões, em razão da atividade básica ou em relação àquela pela qual prestem serviços a terceiros.Assim, caso a

empresa exerça atividade básica ou preste serviços a terceiros na área de medicina veterinária é obrigatório o

registro no referido Conselho. Consideram-se atividades básicas, ligadas ao exercício da profissão da medicina

veterinária, de acordo com os artigos 5º e 6º, da Lei nº. 5.517/68:Art. 5º: É da competência privativa do médico

veterinário o exercício das seguintes atividades e funções a cargo da União, dos Estados, dos Municípios, dos

Territórios Federais, entidades autárquicas, paraestatais e de economia mista e particulares:a) a prática da clínica

em todas as suas modalidades;b) a direção dos hospitais para animais;c) a assistência técnica e sanitária aos

animais sob qualquer forma;d) o planejamento e a execução da defesa sanitária animal;e) a direção técnica

sanitária dos estabelecimentos industriais e, sempre que possível, dos comerciais ou de finalidades recreativas,

desportivas ou de proteção onde estejam, permanentemente, em exposição, em serviço ou para qualquer outro fim

animais ou produtos de sua origem;f) a inspeção e a fiscalização sob o ponto-de-vista sanitário, higiênico e

tecnológico dos matadouros, frigoríficos, fábricas de conservas de carne e de pescado, fábricas de banha e

gorduras em que se empregam produtos de origem animal, usinas e fábricas de lacticínios, entrepostos de carne,

leite peixe, ovos, mel, cera e demais derivados da indústria pecuária e, de um modo geral, quando possível, de

todos os produtos de origem animal nos locais de produção, manipulação, armazenagem e comercialização;g) a

peritagem sobre animais, identificação, defeitos, vícios, doenças, acidentes, e exames técnicos em questões

judiciais;h) as perícias, os exames e as pesquisas reveladores de fraudes ou operação dolosa nos animais inscritos

nas competições desportivas ou nas exposições pecuárias; i) o ensino, a direção, o controle e a orientação dos

serviços de inseminação artificial;j) a regência de cadeiras ou disciplinas especificamente médico-veterinárias,

bem como a direção das respectivas seções e laboratórios;l) a direção e a fiscalização do ensino da medicina-

veterinária, bem como do ensino agrícola-médio, nos estabelecimentos em que a natureza dos trabalhos tenha por

objetivo exclusivo a indústria animal;m) a organização dos congressos, comissões, seminários e outros tipos de

reuniões destinados ao estudo da Medicina Veterinária, bem como a assessoria técnica do Ministério das Relações

Exteriores, no país e no estrangeiro, no que diz com os problemas relativos à produção e à indústria animal.Art.

6º: Constitui, ainda, competência do médico-veterinário o exercício de atividades ou funções públicas e

particulares, relacionadas com:a) as pesquisas, o planejamento, a direção técnica, o fomento, a orientação e a

execução dos trabalhos de qualquer natureza relativos à produção animal e às indústrias derivadas, inclusive as de

caça e pesca; b) o estudo e a aplicação de medidas de saúde pública no tocante às doenças de animais

transmissíveis ao homem;c) a avaliação e peritagem relativas aos animais para fins administrativos de crédito e de

seguro;d) a padronização e a classificação dos produtos de origem animal;e) a responsabilidade pelas fórmulas e

preparação de rações para animais e a sua fiscalização;f) a participação nos exames dos animais para efeito de

inscrição nas Sociedades de Registros Genealógicos;g) os exames periciais tecnológicos e sanitários dos

subprodutos da indústria animal;h) as pesquisas e trabalhos ligados à biologia geral, à zoologia, à zootecnia bem

como à bromatologia animal em especial;i) a defesa da fauna, especialmente o controle da exploração das espécies

animais silvestres, bem como dos seus produtos;j) os estudos e a organização de trabalhos sobre economia e
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estatística ligados à profissão;l) a organização da educação rural relativa à pecuária.A alínea e do artigo 5º do

citado diploma prevê ser de atribuição de médico veterinário a direção técnica sanitária dos estabelecimentos

industriais e, sempre que possível, dos comerciais ou de finalidade recreativas, desportivas ou de proteção onde

estejam, permanentemente, em exposição, em serviço ou para qualquer outro fim animais ou produtos de sua

origem. Em razão do texto do referido artigo utilizar a expressão sempre que possível, a jurisprudência tem

assentado o entendimento no sentido de que o comércio de produtos de origem animal ou destinados aos animais

não integra atividade básica, principal do empreendimento comercial.Assim, a empresa que comercializa produto

animal, mas não pratica nenhum ato diretamente ligado à medicina veterinária, estaria dispensada da inscrição do

Conselho Regional de Medicina Veterinária, bem como da obrigatoriedade de contratação do veterinário como

assistente técnico.O registro somente seria necessário se houvesse a manipulação de produtos veterinários ou a

prestação de serviços de medicina veterinária a terceiros, razão pela qual entendo não serem aplicáveis à hipótese

dos autos os ditames do Decreto nº. 40.400/95 e do Decreto nº. 1.662/95.Com o Decreto nº. 5.053/2004 surgiu a

imposição de que os estabelecimentos que comercializem ou distribuam produtos de uso veterinário se registrem

no Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento (art. 4º), bem como tenham como responsável técnico

médico veterinário (art. 18, 1º, II).Da leitura dos dispositivos acima mencionados, verifica-se que os decretos

extrapolaram os limites traçados pela Lei que rege a matéria, violando os princípios da legalidade e da hierarquia

das leis. Com efeito, é livre o exercício de qualquer trabalho, ofício ou profissão, atendidas as qualificações

profissionais que a lei estabelecer (inciso XIII do artigo 5º da Constituição Federal).De fato, a norma

hierarquicamente inferior, deve obediência à lei, não podendo modificar, suspender, alterar nem revogar

disposição legal, muito menos inovar. Portanto, é ilegal a exigência da responsabilidade técnica do médico

veterinário, nos estabelecimentos que comercializam ou distribuam produtos veterinários, pois se a lei não impôs

essa obrigação, não pode o decreto regulamentador fazê-la. Voltando ao caso dos autos, verifico por meio do

certificado de microempreendedor da impetrante que sua atividade principal é o comércio varejista de animais

vivos e de artigos e alimentos para animais de estimação (fls. 17), descrição esta que aparece também em seu

cartão CNPJ (fls. 31).Assim sendo, verifico que pelas atividades desenvolvidas pela impetrante, não está ela

obrigada a proceder a inscrição no Conselho Regional de Medicina Veterinária e tampouco precisa contratar

responsável técnico.Vale ressaltar que a venda de animais vivos (de natureza eminentemente comercial) não pode

ser caracterizada como atividade ou função específica da medicina veterinária. Nesses casos, as empresas ficam

sujeitas à inspeção sanitária, supondo-se o necessário controle de zoonoses, não se justificando a obrigatoriedade

de inscrição no CRMV ou de manutenção de médico veterinário. A propósito, sobre a matéria, transcrevo as

seguintes ementas do E. Tribunal Regional Federal da 3.ª Região: APELAÇÃO EM MANDADO DE

SEGURANÇA. ADMINISTRATIVO. CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINÁRIA - DISPENSA

DE REGISTRO E CONTRATAÇÃO DE RESPONSÁVEL TÉCNICO (MÉDICO-VETERINÁRIO).

ATIVIDADE BÁSICA COMÉRCIO DE PRODUTOS DE AGROPECUÁRIA, FORRAGENS, RAÇÕES,

SEMENTES, PRODUTOS VETERINÁRIOS, FERRAMENTAS AGRÍCOLAS, EQUIPAMENTOS DE CAÇA

E PESCA, E ACESSÓRIOS PARA ANIMAIS DOMÉSTICOS, MATERIAIS DE JARDINAGEM E

AVICULTURA, PEIXES ORNAMENTAIS,INCLUSIVE O COMÉRCIO DE ANIMAIS VIVOS.1.As atividades

básicas e finalistas das impetrantes é o COMÉRCIO DE PRODUTOS VETERINÁRIOS, PRODUTOS

AGROPECUÁRIOS, RAÇÕES, FERRAGENS E PRODUTOS PARA JARDINAGENS E PESCA, RAÇÕES,

NUTRIMENTOS E SUPLEMENTOS PARA ANIMAIS, MEDICAMENTOS, VACINAS, ARTIGOS DE

CUTELARIA, ARMARINHOS, SEMENTES PARA FLORES E HORTAS, ARTIGOS DE CAÇA, CAMPING,

ATIVIDADES DE PET SHOP, INCLUSIVE O COMÉRCIO DE ANIMAIS VIVOS.2. A sentença monocrática

julgou parcialmente procedente o presente mandamus para que a autoridade coatora abstenha-se de realizar

autuações tão somente contra as impetrantes M.I. DE ANDRADE RAÇÕES - ME, VANDERLEI GHIDOTTI

JUNIOR ME, AGROCENTER PLANALTO COMÉRCIO DE RAÇÕES LTDA. - ME, EMPÓRIO RURAL

LTDA. - ME, VILMAR BARBOSA AVICULTURA - ME, AILA MARIA MARTINS DE ARRUDA - ME,

AGRO J.P. COMÉRCIO DE RAÇÕES LTDA., bem como sejam suspensas as autuações efetuadas, suspendendo-

se a obrigatoriedade de contratação de veterinário como assistente técnico e registro no CRMV-SP, inclusive

perante as Prefeituras locais.3.As impetrantes AILA MARIA MARTINS DE ARRUDA ME e PONTO CERTO

RAÇÕES CARAPICUÍBA LTDA. ME, excluídas pelos embargos, interpuseram recurso de apelação (fls.

199/205), requerendo a reforma da r. sentença para que a autoridade coatora abstenha-se de realizar autuações,

bem como sejam suspensas as autuações efetuadas, suspendendo a obrigatoriedade de contratação de veterinário

como assistente técnico e registro no CRMV/SP, inclusive perante as Prefeituras locais. Por cautela, invocam os

recorrentes o artigo 515, 1º, do CPC, para que o presente apelo, uma vez conhecido, seja extensivo a todo e

quaisquer pronunciamentos que lhes tenha sido adverso no julgado de fls. 132/137 e 146/148. 4.A impetrante

AGRO-JP COMÉRCIO DE RAÇÕES LTDA. pelo fato de ter como exploração os serviços de veterinário,

conforme Cláusula Terceira do Contrato Social de fls.59, entendo ser necessária à inscrição no Conselho Regional

de Medicina Veterinária, bem como a contratação de responsável técnico, sendo devidos o auto de infração

lavrado pelo Conselho (por força da Remessa Oficial). 5.Registro perante o CRMV/SP somente seria necessário

se as impetrantes manipulassem produtos veterinários ou prestassem serviços de medicina veterinária a terceiros.
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6.A venda de animais vivos, de natureza eminentemente comercial, não pode ser caracterizada como atividade ou

função específica da medicina veterinária. Nestes casos, as empresas sujeitam-se a inspeção sanitária, supondo-se

o necessário controle de zoonoses, não se justificando a obrigatoriedade de inscrição no CRMV ou de manutenção

de médico veterinário.7.Provida a apelação das Impetrantes. Remessa Oficial parcialmente provida.

ADMINISTRATIVO - CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINÁRIA - DISPENSA DE

REGISTRO - ATIVIDADE BÁSICA DA PESSOA JURÍDICA. 1.O registro no órgão de fiscalização profissional

tem por pressuposto a atividade básica exercida pela empresa.2.Comprovado não ser a atividade desenvolvida

específica dos médicos veterinários, não é obrigatório o registro perante o CONSELHO REGIONAL de

MEDICINA VETERINÁRIA nem a contratação de médicos veterinários. Precedentes do C.STJ e da Sexta Turma

deste Tribunal. Presente também o periculum in mora, eis que tais exigências prejudicam o exercício da atividade

da impetrante.Isto posto, presentes os requisitos legais, DEFIRO A LIMINAR para anular o Auto de Infração nº

1.317/2012.Notifique-se a autoridade impetrada para cumprimento da presente decisão, bem como para prestar

informações no prazo legal, devendo o Sr. Oficial de Justiça cumprir o mandado em regime de plantão.Após, ao

Ministério Público Federal para parecer e, em seguida, voltem conclusos para sentença.Intime-se e Oficie-se.

 

MANDADO DE SEGURANCA COLETIVO

0025321-22.1998.403.6100 (98.0025321-1) - SINSPREV - SIND DOS TRABALHADORES EM SAUDE E

PREVIDENCIA NO ESTADO DE SAO PAULO(SP174922 - ORLANDO FARACCO NETO) X CHEFE DO

ESCRITORIO DE REPRESENTACAO DO MINISTERIO DA SAUDE NO ESTADO DE SAO PAULO(Proc.

493 - NILTON RAFAEL LATORRE) X GERENTE ESTADUAL DO MINISTERIO DA SAUDE NO ESTADO

DE SAO PAULO - GEREST(Proc. 493 - NILTON RAFAEL LATORRE)

Ciência às partes do retorno dos autos do E. TRF 3ª Região, devendo requerer o que de direito no prazo de 5

(cinco) dias.Silente, remetam os autos ao arquivo findo.Int.

 

EXIBICAO - PROCESSO CAUTELAR

0005895-33.2012.403.6100 - WALLACE KELVIN BASTOS RODRIGUES DE ARAUJO X PEDRO CESAR

ANDRADE BASTOS(SP252986 - PRISCILA MARIA FERRARI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Vistos, etc.Considerando a existência de processo de inventário em curso, determino que, por primeiro, seja

regularizado o pólo ativo da ação, eis que, neste caso, quem detém legitimidade para representar os direitos da de

cujus é o inventariante.Prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da inicial, nos termos do parágrafo único

do art. 284 do CPC.Int. 

 

0008313-41.2012.403.6100 - FERNANDO AMARAL MALAGRINO - INCAPAZ X CRISTINA GORETTE DO

AMARAL(SP224583 - MARCIO EL KALAY E SP257294 - ANA LUIZA NIERO) X EMPRESA

BRASILEIRA DE INFRA-ESTRUTURA AEROPORTUARIA - INFRAERO

Da análise dos autos, verifica-se tratar-se de ocorrência (acidente, queda) que vitimou o requerente, ocorrido no

salão de embarque do aeroporto de Brasília, sob jurisdição da Seção Judiciária de Brasília.Desta forma,

considerando o disposto no art. 112 do CPC, manifestem-se as partes requerendo o que de direito, inclusive

eventual remessa dos autos àquela Seção Judiciária.Prazo: 10 (dez) dias.Após, voltem conclusos.Int.

 

NOTIFICACAO - PROCESSO CAUTELAR

0005110-71.2012.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP221809 - ANDRE RENATO SOARES DA

SILVA E SP169001 - CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO) X SEBASTIAO SOARES DA COSTA

Manifeste-se o autor sobre a certidão do Sr. Oficial de Justiça de fls. retro, no prazo de 10 (dez) dias, requerendo o

que de direito para o regular prosseguimento do feito. Int.

 

PROTESTO - PROCESSO CAUTELAR

0014972-37.2010.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP064158 - SUELI FERREIRA DA SILVA E

SP223649 - ANDRESSA BORBA PIRES) X ANTONIO MATIAS NETO

Fls. 105/134: Defiro o prazo de 30 (trinta) dias para a Caixa Econômica Federal manifestar-se conclusivamente

nos autos.Após, voltem conclusos.Int.

 

CAUTELAR INOMINADA

0048826-91.1988.403.6100 (88.0048826-9) - RENNER SAYERLACK S/A(SP023487 - DOMINGOS DE

TORRE) X UNIAO FEDERAL(Proc. 196 - LISA TAUBEMBLATT)

Fls. 196: Por derradeiro, oficie-se à Caixa Econômica Federal para converter em renda da União Federal

(conversão parcial), sob o código da receita 2864, o valor de R$ 1.000,00, atualizado a partir de janeiro/2007,

referente ao depósito judicial realizado na conta nº 0265.005.592856-0.Deverá ainda a CEF informar o saldo
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remanescente na referida conta.Com a vinda da informação, expeça-se alvará de levantamento em favor do

requerente.Int.

 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA

0011434-97.2000.403.6100 (2000.61.00.011434-1) - WAVE CAR DISTRIBUIDORA DE VEICULOS

LTDA(SP073548 - DIRCEU FREITAS FILHO E SP154367 - RENATA SOUZA ROCHA E SP140684 -

VAGNER MENDES MENEZES) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM SAO PAULO-SP X WAVE

CAR DISTRIBUIDORA DE VEICULOS LTDA X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM SAO PAULO-

SP X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM SAO PAULO-SP X WAVE CAR DISTRIBUIDORA DE

VEICULOS LTDA

Fls. 755: Conforme documentos às fls. 749/753 comprova a Fazenda Nacional o protocolo de pedido de

desarquivamento de autos de Execução Fiscal, objetivando a penhora de valores no rosto dos autos deste

Mandado de Segurança em razão de débitos do impetrante inscritos em Dívida Ativa da União, em cobrança nos

autos de EF nº 0003569-87.2008.4036182.Isto posto, defiro excepcionalmente à Fazenda Nacional, a partir desta

data, prazo adicional de 60 (sessenta) dias para efetivação da penhora requerida.Decorrido o prazo sem

manifestação, prossiga-se conforme parte final do despacho de fls. 737.Int.

 

 

5ª VARA CÍVEL 

 

DR. PAULO SÉRGIO DOMINGUES 

MM. JUIZ FEDERAL

DR. RICARDO GERALDO REZENDE SILVEIRA 

MM. JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO 

BEL. EDUARDO RABELO CUSTÓDIO

DIRETOR DE SECRETARIA 

 

 

Expediente Nº 7966

 

MONITORIA

0001852-53.2012.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP129673 - HEROI JOAO PAULO VICENTE

E SP235460 - RENATO VIDAL DE LIMA) X GILSON CREPALDI FREDERICO

Nos termos da decisão proferida por este Juízo, ficam as partes intimadas para comparecimento à audiência

designada para o dia 11/06/2012 às 13:00 horas, a ser realizada na Central de Conciliação, situada na Praça da

República nº 299, 1º e 2º andares - Centro - São Paulo - SP.

 

 

6ª VARA CÍVEL 

 

DR. JOÃO BATISTA GONÇALVES

MM. Juiz Federal Titular 

DRA. TANIA LIKA TAKEUCHI

MM. Juíz Federal Substituta

Bel. ELISA THOMIOKA 

Diretora de Secretaria

 

 

Expediente Nº 3699

 

ACAO CIVIL PUBLICA

0011211-47.2000.403.6100 (2000.61.00.011211-3) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO

0006429-94.2000.403.6100 (2000.61.00.006429-5)) MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DE SAO

PAULO(Proc. 1144 - SUZANA FAIRBANKS LIMA DE OLIVEIRA) X BANCO CENTRAL DO

BRASIL(SP042888 - FRANCISCO CARLOS SERRANO E SP116361 - OSWALDO LUIS CAETANO

SENGER) X FUNDACAO EDSON QUEIROZ X INDAIA BRASIL AGUAS MINERAIS LTDA X
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NACIONAL GAS BUTANO DISTRIBUIDORA LTDA X PARAGAS DISTRIBUIDORA LTDA X QUEIROZ

COM/ E PARTICIPACOES S/A X TECNOMECANICA ESMALTEC LTDA(SP030043 - NELSON RANALLI)

X JOSE AFONSO SANCHO - ESPOLIO X INIMA BRAGA SANCHO(SP031469 - CARLOS ALBERTO

FERRIANI) X FUNDACAO HABITACIONAL DO EXERCITO - FHE(DF021150 - LUIZ FERRUCIO

DUARTE SAMPAIO JUNIOR E SP135618 - FRANCINE MARTINS LATORRE E SP034905 - HIDEKI

TERAMOTO) X ELEN BRAGA SANCHO X ELIO DE ABREU BRAGA(SP031469 - CARLOS ALBERTO

FERRIANI) X FRANCISCO GOMES COELHO(SP194553 - LEONARDO GUERZONI FURTADO DE

OLIVEIRA) X INIMA BRAGA SANCHO X JOAO RAIMUNDO SANCHO(SP031469 - CARLOS ALBERTO

FERRIANI) X JOSE AFONSO SANCHO JUNIOR(SP031469 - CARLOS ALBERTO FERRIANI) X JOSE

RIBAMAR FERNANDES BRANDAO(SP194553 - LEONARDO GUERZONI FURTADO DE OLIVEIRA) X

JOSE TAMER BRAGA SANCHO(SP031469 - CARLOS ALBERTO FERRIANI) X LUIZ CARLOS DE LIMA

COUTINHO(SP106069 - IEDA RIBEIRO DE SOUZA) X MARIA TANIA SANCHO DO NASCIMENTO X

MOISES RODRIGUES SANCHO - ESPOLIO X HARBELIA PEREIRA SANCHO(SP031469 - CARLOS

ALBERTO FERRIANI) X ROMILDO CANHIM(SP010974 - MODESTO SOUZA BARROS CARVALHOSA)

X VALDIVO BEGALLI(SP143806A - LUIZ MARINHO DE ABREU E SILVA) X VICENTE ALDEMUNDO

PEREIRA X VOLNEY DO REGO - ESPOLIO(SP106069 - IEDA RIBEIRO DE SOUZA) X HELENA MARIA

POJO DO REGO X CARLOS AUGUSTO POJO DO REGO X MARIANA BELLO POJO REGO(SP242500 -

EDUARDO ANTONIO CARAM) X ANTONIO CARLOS POJO DO REGO X ANA LUCIA ROCHA

STUDART X CARLOS ALBERTO POJO DO REGO X WALDSTEIN IRAN KUMMEL(SP106069 - IEDA

RIBEIRO DE SOUZA) X BANCO FORTALEZA S/A - BANFORT - MASSA FALIDA(SP081210 -

OLYNTHO DE RIZZO FILHO)

Vistos em Inspeção. Fls. 1766/1768: providencie a FUNDAÇÃO HABITACIONAL DO EXÉRCITO - FHE a

juntada de via original do substabelecimento de fls. 1768, para que surta seus regulares efeitos. Prazo de 05

(cinco) dias. Silente, determino, desde já, o desentranhamento do documento. Expeça-se o mandado de intimação

para o BACEN, determinado às fls. 1769. Na sequência, certifique a secretaria o decurso de prazo dos herdeiros

de ANTONIO CARLOS POJO DE REGO, regularmente intimados às fls. 1774/1775 (ALEXANDRE SOUTO

POJO DO REGO), fls. 1781/1785 ( RICARDO GONÇALVES POJO DO REGO) e fls. 1786/1787 (CRISTINA

SOUTO POJO DO REGO). Após, dê-se vista ao MPF para manifestação, inclusive da peça de fls. 1779/1780,

noticiando o falecimento de LUIZ CARLOS DE LIMA COUTINHO. Com a juntadas das manifestações, tornem

conclusos. I.C.

 

0000952-41.2010.403.6100 (2010.61.00.000952-6) - INSTITUTO BRASILEIRO DE DEFESA DO

CONSUMIDOR - IDEC(SP142206 - ANDREA LAZZARINI SALAZAR) X AGENCIA NACIONAL DE

TELECOMUNICACOES - ANATEL(Proc. 1072 - MELISSA AOYAMA) X TELEFONICA BRASIL

S/A(SP101970 - CID FLAQUER SCARTEZZINI FILHO E SP195303 - DANIEL GRANDESSO DOS

SANTOS) X NET SAO PAULO LTDA(SP183153 - MARCELO FERNANDES HABIS E SP211025 - ANA

PAULA DE MATOS MONTEIRO SIQUEIRA) X BRASIL TELECOM S/A(SP253532A - ANA TEREZA

PALHARES BASILIO E SP142024 - VAGNER AUGUSTO DEZUANI) X TELEMAR NORTE LESTE

S/A(SP253532A - ANA TEREZA PALHARES BASILIO E SP142024 - VAGNER AUGUSTO DEZUANI)

Regularizem sua representação processual as co-rés BRASIL TELECOM S.A. e TELEMAR NORTE LESTE

S.A., no prazo de 10 (dez) dias, com a juntada de procuração e respectivos estatutos sociais e atas de eleição de

seus representantes.Fls. 1203-1204: defiro a dilação de prazo de 30 (trinta) requerida pelo autor, devendo o autor

observar o requerido pela ANATEL às fls. 1199-1201.Destarte, aguarde-se decisão final no Agravo de

Instrumento nº 0004757-66.2010.4.03.0000.I. C.

 

ACAO CIVIL COLETIVA

0028224-49.2006.403.6100 (2006.61.00.028224-0) - FUNDACAO DE PROTECAO E DEFESA DO

CONSUMIDOR - PROCON/SP X INSTITUTO BRASILEIRO DE DEFESA DO CONSUMIDOR - IDEC X

ADECON-PE-ASSOCIACAO DE DEFESA DA CIDADANIA E DO CONSUMIDOR X MDC-MG-

MOVIMENTO DAS DONAS DE CASA E CONSUMIDORES DE MINAS GERAIS(SP103127 - PATRICIA

DE OLIVEIRA GARCIA R MACHADO E SP127158 - PAULA CRISTINA R BARBOSA ENGLER PINTO E

SP146249 - VALTER FARID ANTONIO JUNIOR E SP198282 - PAULO FERREIRA PACINI) X ORDEM

DOS ADVOGADOS DO BRASIL -SECCAO DE SAO PAULO X COMISSAO DE DEFESA DO

CONSUMIDOR DA OAB - SP(SP069991 - LUIZ FLAVIO BORGES DURSO E SP135658 - JOSE EDUARDO

TAVOLIERI DE OLIVEIRA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 904 - KAORU OGATA) X AGENCIA NACIONAL

DE AVIACAO CIVIL - ANAC(SP172521 - PAULO ROBERTO GOMES DE ARAUJO) X BRA

TRANSPORTES AEREOS LTDA(SP248740 - GUILHERME LOPES DO AMARAL E SP154694 - ALFREDO

ZUCCA NETO) X OCEAN AIR LINHAS AEREAS(SP105107 - MARCELA QUENTAL E SP234337 - CELIA

ALVES GUEDES) X PANTANAL LINHAS AEREAS SUL MATO-GROSSENSES S/A(SP162287 -

HUMBERTO HENRIQUE DE SOUZA E SILVA HANSEN E SP195117 - RIVALDO TEIXEIRA SANTOS DE
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AZEVEDO E SP129298 - RITA DE CASSIA PIRES) X TAM LINHAS AEREAS S/A(SP098709 - PAULO

GUILHERME DE MENDONCA LOPES E SP103650 - RICARDO TOSTO DE OLIVEIRA CARVALHO) X

TOTAL LINHAS AEREAS S/A(PR035127 - OKSANA PALUDZYSZYN MEISTER E SP097118 - FABIO

CORTONA RANIERI E SP129298 - RITA DE CASSIA PIRES) X EMPRESA BRASILEIRA DE INFRA-

ESTRUTURA AEROPORTUARIA - INFRAERO(SP139307 - REGINA CELIA LOURENCO BLAZ E

SP209296 - MARCELO FIGUEROA FATTINGER) X VRG LINHAS AEREAS S/A(SP234670 - JUAN

MIGUEL CASTILLO JUNIOR E SP128599 - GIOVANNI ETTORE NANNI)

Vistos. Indefiro o requerido às fls. 4.582, tendo em vista o decidido em 16.12.10 nos autos do Agravo de

Instrumento de nº 0085418-37.2007.403.0000 (DJE de 13.01.11), rel. Desembargadora Federal Dra. Consuelo

Yoshida, cujo excerto abaixo transcrevo:(...) 3. Legitimidade passiva da empresa Total Linhas Aéreas, não sediada

neste Estado, para integrar a lide, diante da eficácia automática das decisões prolatadas nestes autos a todo o

território nacional. (...)Após a intimação da interessada, retornem os autos à conclusão para sentença.I.C.

 

DESAPROPRIACAO

0045760-89.1977.403.6100 (00.0045760-4) - COMPANHIA DE TRANSMISSAO DE ENERGIA ELETRICA

PAULISTA - CTEEP(SP154694 - ALFREDO ZUCCA NETO E SP246084 - AITAN CANUTO COSENZA

PORTELA) X PLINIO PINHATI

Vistos em inspeção.Tendo em vista a cisão ocorrida, a CESP foi sucedida, neste processo, por CTEEP -

COMPANHIA DE TRANSMISSÃO DE ENERGIA ELÉTRICA PAULISTA. Assim, proceda-se à necessária

retificação, no polo ativo, junto ao SEDI. Fls. 121/122, item 2: preliminarmente, remetam-se os autos à

Contadoria, para verificar se o depósito de fls. 118 foi corretamente efetuado pela expropriante, à luz da r.

sentença homologatória de fls. 113, e observados os parâmetros fixados pela r. sentença de fls. 85/86 e fls. 96.Int.

Cumpra-se.

 

0424466-71.1981.403.6100 (00.0424466-4) - CESP COMPANHIA ENERGETICA DE SAO PAULO (SP088098

- FLAVIO LUIZ YARSHELL E SP154694 - ALFREDO ZUCCA NETO E SP246084 - AITAN CANUTO

COSENZA PORTELA E SP088084 - CARLOS ROBERTO FORNES MATEUCCI) X JOSE

TRISUZZI(SP010899 - MATHEUS GIANFRANCESCO NETTO)

Fls. 279/280: defiro o pedido de expedição de edital para conhecimento de terceiros interessados, com prazo de 10

(dez) dias.Providencie a Secretaria a sua expedição, afixando-o no local de costume deste Fórum, conforme

dispõe o art. 232, inc. II, do Código de Processo Civil, devendo ser disponibilizado no Diário Eletrônico da Justiça

Federal da 3ª Região.Providencie a expropriante a retirada do edital, mediante recibo nos autos, promovendo suas

publicações, nos termos e prazo do art. 232, inc. III, do CPC, para os fins previstos no art. 34 do Decreto-lei nº

3.365/41.Saliento, por oportuno, que a publicação do edital no Diário Eletrônico da Justiça Federal da Terceira

Região, a encargo deste juízo, será realizada na data da disponibilização do presente despacho.Fls. 304/305: dê-se

ciência às partes, para as providências cabíveis.Int. Cumpra-se.

 

0761449-20.1986.403.6100 (00.0761449-7) - ELEKTRO - ELETRICIDADE E SERVICOS S/A(SP164322A -

ANDRÉ DE ALMEIDA RODRIGUES) X PAULO SICILIANO - ESPOLIO (ALEXANDRE MARCOS

SICILIANO) X ELSIE FLORENCE SICILIANO - ESPOLIO (ALEXANDRE MARCOS SICILIANO) X

GUARUSI LTDA ORGANIZACAO E ADMINISTRACAO S/C X SOCIEDADE IMOBILIARIA ITAIPAVA

LTDA X MARCUS MARIANNO CARNEIRO DA CUNHA X JOSE MARIANNO CARNEIRO DA CUNHA

NETO X SILVIA GUEIROS FURTADO C CUNHA X MARIA LUCIA SILVEIRA DE CASTRO(SP061336 -

VILSON CARLOS DE OLIVEIRA E SP162948 - PABLO CARVALHO MORENO)

Fls. 476-487: nada a decidir, uma vez que apresenta a expropriante a publicação de edital já declarada nula à fl.

460. Comprove a parte expropriante, no prazo de 10 (dez) dias, que procedeu à publicação do edital retirado à fl.

472.Proceda a Secretaria, caso a publicação pela expropriante tenha ocorrido fora do prazo legal contado da data

de fl. 469 e desde que ainda haja tempo hábil, a nova disponibilização do edital no Diário Eletrônico da Justiça

Federal da 3ª Região.No silência da expropriante, aguarde-se provocação no arquivo.I. C.

 

0000700-44.1987.403.6100 (87.0000700-5) - BANDEIRANTE ENERGIA S/A(SP021585 - BRAZ PESCE

RUSSO E SP057545 - ANUNCIA MARUYAMA) X CHAFIC SADDI(SP035904 - ASDRUBAL SPINA

FERTONANI)

Vistos em inspeção. Aceito a conclusão nesta data.Ao compulsar os autos verifica-se que às fls. 91/93 há

manifestação de pessoa estranha aos autos, demonstrando aparente interesse na demanda.Tendo em vista este fato

e em respeito ao devido processo legal, para que sejam evitadas futuras alegações de nulidade, junte a

expropriante cópia de certidão atualizada do imóvel objeto desta ação, no prazo de 15 dias.Apresentado o

documento, este será analisado juntamente com os requerimentos de levantamento do saldo do valor depositado e

adjudicação do bem objeto desta desapropriação (v. fls. 102/104, 113/114, 218 e 221). No silêncio, remetam-se os
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autos ao arquivo.I.C.

 

USUCAPIAO

0662754-65.1985.403.6100 (00.0662754-4) - BENEDITO RIBEIRO DO COUTO X DINORA ROCHA DO

COUTO(SP071893 - ANTONIO CLAUDIO SANTOS DE BARROS E SP092463 - LUCINES SANTO

CORREA E SP099952 - LUIZ ANTONIO DE SICCO E SP099503 - MARCOS DERVAL BELLEI) X

ADHEMAR BORDINI DO AMARAL(SP010806 - EUGENIO DE CAMARGO LEITE) X ANIBAL MARINHO

X CLELIA FERREIRA MARINHO X EROTHIDES DEMETRIO CORREIA X LUIS FRANCISCO DOS

SANTOS X MARIA BENEDITA DOS SANTOS X THIAGO DE SANTANA X DEOLINDA MARIA DE

JESUS X UNIAO FEDERAL

Vistos em inspeção.Fls. 603: intimem-se os réus - inclusive a UNIÃO FEDERAL - para manifestação, nos termos

requeridos pelo Ministério Público Federal. PRAZO: 20 vinte) dias. Após, dê-se nova vista ao parquet.Int.

Cumpra-se.

 

0047121-93.2005.403.0399 (2005.03.99.047121-0) - ISRAEL DE JESUS X SANTINA PIRES DE JESUS X

JOSE BELIZARIO DE ANDRADE X ANA MARIA MORAIS DE ANDRADE X INEZ DE OLIVEIRA

SOUSA X JOAO APARECIDO DE SOUZA(SP048235 - SEBASTIAO BRAS E SP025925 - DERCILIO DE

AZEVEDO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1417 - EMILIO CARLOS BRASIL DIAZ) X PREFEITURA

MUNICIPAL DE SANTANA DE PARNAIBA(Proc. EDGAR ANTONIO DE JESUS E Proc. CARLOS

ALBERTO PIRES BUENO E Proc. NORIVAL MILAN) X CONSTRUTORA AMANIC LTDA(SP070894 -

JOSE SEBASTIAO BAPTISTA PUOLI E SP023374 - MARIO EDUARDO ALVES)

Fls. 1120: promovam os autores a juntada de documentação que comprove que os herdeiros do coautor JOÃO

APARECIDO DE SOUZA são exclusivamente aqueles elencados às fls. 1143/1163, conforme alegado. Fls.

1125/1128: regularizem os autores, no prazo de 10 (dez) dias, o documento apresentado, esclarecendo a

divergência no nome do proprietário, e promovendo a juntada de cópias autenticadas nos autos. PRAZO: 10 (dez)

dias.Silentes, aguarde-se provocação no arquivo.Int. Cumpra-se.

 

RECLAMACAO TRABALHISTA

0674104-50.1985.403.6100 (00.0674104-5) - OTAVIO BATALINI(SP109833 - REINALDO ANTONIO

BRESSAN E SP076728 - AIRTON SEBASTIAO BRESSAN) X EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E

TELEGRAFOS(SP135372 - MAURY IZIDORO)

Revogo o despacho de fl. 228, uma vez que a ECT goza das prerrogativas da Fazenda Pública, dentre elas a

execução nos moldes do artigo 730 do CPC, com oportuna requisição de pagamento de pequeno valor, observado

o disposto no artigo 86 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias.O depósito efetuado como garantia

recursal poderpa ser levantado pelo reclamante em caso de descumprimento do prazo para pagamento previsto nas

Requisições de Pequeno Valor.Prossiga o feito nos exatos termos da decisão de fl. 227.Providencie o reclamante

as cópias necessárias à instrução do mandado de citação (sentença, relatório/voto/Acórdão, certidão de trânsito em

julgado, petição de início da execução e respectiva memória de cálculo do débito, despacho de fl. 227), no prazo

de 10 (dez) dias.Silente, aguarde-se provocação no arquivo.I. C.

 

 

Expediente Nº 3708

 

MANDADO DE SEGURANCA

0006260-87.2012.403.6100 - ANAPAULA SCHIMIDT GARBULHO(SP261202 - WELLINGTON DE JESUS

SEIVANE) X PRESIDENTE DO CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM DE SAO PAULO COREN -

SP(SP163564 - CAROLINA BAPTISTA MEDEIROS E SP218430 - FERNANDO HENRIQUE LEITE VIEIRA)

X PRESIDENTE DO CONSELHO FEDERAL DE ENFERMAGEM - COFEN(RJ127547 - FABRICIO BRITO

LIMA DE MACEDO)

Tendo em vista o teor das informações apresentadas pelas autoridades apontadas como coatoras, manifeste-se a

impetrante no prazo de 10 dias.No silêncio, à conclusão para extinção por perda de interesse de agir.I.C.

 

0007181-46.2012.403.6100 - EA INDUSTRIA E COMERCIO DE MAQUINAS FERRAMENTOS PARA

AUTOMACAO INDUSTRIAL LTDA.(SP207199 - MARCELO GUARITÁ BORGES BENTO) X DELEGADO

DA REC FEDERAL DO BRASIL DE ADMINIST TRIBUTARIA EM SP - DERAT(Proc. 1511 - CAMILA

CASTANHEIRA MATTAR)

Trata-se de Mandado do Segurança em que a impetrante requer a concessão de medida liminar para que seja

determinada a suspensão da exigibilidade tributária da contribuição previdenciária a cargo da empresa (prevista no
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artigo 22, inciso I, da Lei nº 8.212/91), quando incidente sobre os valores de pagos a) a título de adicional de um

terço de férias; b) férias indenizadas/abonadas; c) adicional por horas-extras; d) auxílio creche; e) aviso prévio

indenizado; f) no período de 15 dias a partir do afastamento do empregado, até obtenção de auxílio-doença ou

auxílio acidente e g) décimo terceiro salário. Ao final do processo pleiteia, além do reconhecimento da

inexistência de relação jurídica tributária, a compensação dos valores recolhidos nos últimos 5 anos. Foram

juntados documentos.É a síntese do necessário. Decido em primeira análise.Vislumbro, numa primeira análise, a

presença do periculum in mora, consubstanciado no risco de sofrer sanções fiscais decorrentes do não

recolhimento da exação impugnada e a parcial presença do fumus boni iuris, como abaixo fundamentado.Dispõe o

Art. 195, da Magna Carta:Art. 195. A seguridade social será financiada por toda a sociedade, de forma direta e

indireta, nos termos da lei, mediante recursosprovenientes dos orçamentos da União, dos Estados, do Distrito

Federal e dos Municípios, e das seguintes contribuições sociais:I - do empregador, da empresa e da entidade a ela

equiparada na forma da lei, incidentes sobre:a) a folha de salários e demais rendimentos do trabalho pagos ou

creditados, a qualquer título, à pessoa física que lhe preste serviço, mesmo sem vínculo empregatício; A

Constituição Federal de 1988 dispõe sobre o Sistema Tributário Nacional e estabelece as hipóteses de incidência

tributária. No entanto, não instituiu os tributos, o que é atribuição do Poder Legislativo por meio de lei ordinária

ou complementar.A Lei 8.212/91 estabeleceu a contribuição do Art. 195, I, a, da CF e sem alargar a regra matriz

constitucional, dispôs em seu art. 22:Art. 22. A contribuição a cargo da empresa, destinada à Seguridade Sociais,

além do disposto no art. 23, é de:I-20% (vinte por cento) sobre o total das remunerações pagas, devidas ou

creditadas a qualquer título, durante o mês, aos segurados empregados e trabalhadores avulsos que lhe prestem

serviços, destinadas a retribuir o trabalho, qualquer que seja a sua forma, inclusive as gorjetas, os ganhos habituais

sob a forma de utilidades e os adiantamentos decorrentes de reajuste salarial, quer pelos serviços efetivamente

prestados, quer pelo tempo à disposição do empregador ou tomador de serviços, nos termos da lei ou do contrato

ou, ainda, de convenção ou acordo coletivo de trabalho ou sentença normativa.(...) 2º Não integram a remuneração

as parcelas de que trata o 9º do Art. 28.. Diante de seu teor se verifica que a contribuição devida pelo empregador

tem como fato gerador a remuneração paga aos empregados e aos que lhe prestam serviços, para retribuir o

trabalho, ou seja, a lei considera o vínculo laborativo, e não o momento em que o serviço é prestado para tributar o

empregador.Desta forma, tanto a remuneração percebida em decorrência de efetiva prestação de serviço quanto a

obtida no período de tempo em que o empregado está afastado, desde que seja mantido o regular vínculo

empregatício, devem ser objetos de incidência da contribuição social. Pelo mesmo motivo, não se deve acolher o

pedido relativo à não-incidência tributária em relação a todas as verbas pretendidas pela impetrante.A Lei Maior

não se limita apenas à folha de salários para que haja incidência da contribuição social da empresa. Ela estende a

exação aos demais rendimentos do trabalho pagos ou creditados, a qualquer título, à pessoa física.Nesse sentido, é

a doutrina consagrada de Sérgio Pinto Martins, eminente Professor da Faculdade de Direito da Universidade de

São Paulo:Entretanto, atualmente a Constituição não faz referência apenas à folha de salários, mas também aos

demais rendimentos do trabalho pagos ou creditados, a qualquer título, à pessoa física. Isso quer dizer que há base

constitucional para exigir a contribuição sobre outro pagamento feito pela empresa que não seja salário, como a

indenização, desde que haja previsão em lei.(In Direito da Seguridade Social, 22ª ed., Editora Altas, São Paulo,

2005, pág. 183)Em face disso, o afastamento das exigências tributárias depende, em resumo, da fixação da

natureza jurídica das verbas mencionadas acima, uma vez que, nos termos do que dispõe o art. 195, I, a da Carta

Magna, pode a contribuição previdenciária incidir sobre a folha de salários e demais rendimentos do trabalho,

razão pela qual tenho que, se a verba em tela ostentar esta natureza, será legítima a cobrança.Assim, excluída da

base de cálculo da exação aquelas parcelas de natureza indenizatória, como o auxílio-creche (v. STJ, súmula nº

310). Nesse sentido, cito julgado do egrégio Superior Tribunal de Justiça:PREVIDENCIÁRIO -

CONTRIBUIÇÃO - DECADÊNCIA - AUXÍLIO-CRECHE, AUXÍLIO-QUILOMETRAGEM E

GRATIFICAÇÃO SEMESTRAL: NATUREZA JURÍDICA.1. A jurisprudência do STJ já se posicionou no

sentido de entender que nas exações de natureza tributária, como sói acontecer com as contribuições

previdenciárias, lançadas por homologação, o prazo decadencial segue a regra do artigo 173, I do CTN, ou seja, o

prazo decadencial de cinco anos tem início no primeiro dia do exercício seguinte àquele em que o lançamento

poderia ter sido efetuado. 2. A contribuição previdenciária incide sobre base de cálculo de nítido caráter salarial,

de sorte que não a integra as parcelas de natureza indenizatória. 3. O auxílio-creche, conforme precedente da

Primeira Seção (EREsp 394.530-PR), não integra a base de cálculo da contribuição previdenciária. 4. O auxílio-

quilometragem, quando pago ao empregado como indenização pelo uso de seu veículo particular no serviço da

empresa, mediante prestação de contas, é de caráter indenizatório, não servindo de base para a cobrança de

contribuição previdenciária. 5. A gratificação-semestral equivale a participação nos lucros da empresa, cuja

natureza jurídica é desvinculada do salário, por força de previsão constitucional (artigo 7º, XI), estando previsto

na Lei das Sociedades Anônimas o pagamento da parcela, o que descarta a incidência da contribuição para a

Previdência Social. 6. Recurso especial improvido. (REsp 420390 / PR ; RECURSO ESPECIAL 2002/0031526-0

Ministra ELIANA CALMON T2 - SEGUNDA TURMA DJ 11.10.2004 p. 257)A remuneração do trabalho

(compreendendo o salário e demais rendimentos) nos termos do artigo 22, I, da Lei nº 8.212/91, está assim

diretamente ligada ao conceito de acréscimo patrimonial. Como nem a Constituição e nem o Código Tributário
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Nacional formulam sua definição, resta à legislação ordinária e à doutrina, diante dos contornos dados pela

Constituição e pela Lei Complementar, fazê-lo. Diante disso, a legislação ordinária pode definir como

remuneração todo e qualquer acréscimo patrimonial advindo da relação de trabalho, sem fugir da natureza desse

termo. A doutrina costuma definir acréscimo patrimonial como rendas produzidas periodicamente por uma fonte

permanente e o efetivo aumento que o patrimônio revela em relação a uma situação anterior. (Código Tributário

Nacional Comentado - Editora Revista dos Tribunais, pag. 130 e 131).Somente há a incidência de contribuição

previdenciária sobre as férias, quando as mesmas são gozadas. Logo, na hipótese da chamada venda das férias,

como no caso dos autos, essa verba não possui natureza salarial.Nesse sentido, colaciono julgado assim

ementado:TRIBUTÁRIO. FÉRIAS E LICENÇA-PRÊMIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA.

NATUREZA INDENIZATÓRIA. NÃO INCIDÊNCIA. 1. As verbas rescisórias especiais recebidas pelo

trabalhador a título de indenização por férias em pecúnia, licença prêmio não gozada, ausência permitida ao

trabalho ou extinção do contrato de trabalho por dispensa incentivada não ensejam acréscimo patrimonial posto

ostentarem caráter indenizatório. 2. Impossibilidade da incidência de contribuição previdenciária sobre verbas de

natureza indenizatória. 3. Recurso especial desprovido. (STJ, 1ª Turma, REsp 625326, relator Ministro Luiz Fux,

d.j. 11.05.04)Ante a falta de sua habitualidade, no que tange ao adicional de um terço de férias, também entendo

que não há a incidência de contribuição previdenciária, consoante jurisprudência ora modificada pelo c. Superior

Tribunal de Justiça, para se adaptar ao entendimento do c. Supremo Tribunal Federal. Confira-se:PETIÇÃO Nº

7.296 - PE (2009?0096173-6)RELATORA : MINISTRA ELIANA CALMON REQUERENTE : FAZENDA

NACIONAL PROCURADOR : ROBERTA CECÍLIA DE QUEIROZ RIOS E OUTRO(S) REQUERIDO :

VIRGÍNIA MARIA LEITE DE ARAÚJO ADVOGADO : CLAUDIONOR BARROS LEITÃO - DEFENSOR

PÚBLICO DJE 10.11.09EMENTATRIBUTÁRIO E PREVIDENCIÁRIO - INCIDENTE DE

UNIFORMIZAÇÃO DE JURISPRUDÊNCIA DAS TURMAS RECURSAIS DOS JUIZADOS ESPECIAIS

FEDERAIS - CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA - TERÇO CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS -

NATUREZA JURÍDICA - NÃO-INCIDÊNCIA DA CONTRIBUIÇÃO - ADEQUAÇÃO DA

JURISPRUDÊNCIA DO STJ AO ENTENDIMENTO FIRMADO NO PRETÓRIO EXCELSO.1. A Turma

Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais firmou entendimento, com base em

precedentes do Pretório Excelso, de que não incide contribuição previdenciária sobre o terço constitucional de

férias.2. A Primeira Seção do STJ considera legítima a incidência da contribuição previdenciária sobre o terço

constitucional de férias. 3. Realinhamento da jurisprudência do STJ à posição sedimentada no Pretório Excelso de

que a contribuição previdenciária não incide sobre o terço constitucional de férias, verba que detém natureza

indenizatória e que não se incorpora à remuneração do servidor para fins de aposentadoria.4. Incidente de

uniformização acolhido, para manter o entendimento da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos

Juizados Especiais Federais, nos termos acima explicitados.Por seu turno, o artigo 195, 5º da Carta Magna

determina que nenhum benefício ou serviço da seguridade social poderá ser criado, majorado ou estendido sem a

correspondente fonte de custeio total. Assim, a concessão dos benefícios se tornaria inviável não houvesse

contraprestação que assegurasse a fonte de custeio.Como é cediço, o sistema de previdência social vem sendo

reformulado no afã de imprimir uma melhor distribuição de rendas, bem como reduzidas as desigualdades sociais,

como se revelou o escopo da Emenda Constitucional n. 20 de 15/12/1998, que trouxe novos contornos à

Previdência Social, que assim dispõe, in verbis:Art. 201. A previdência social será organizada sob a forma de

regime geral, de caráter contributivo e de filiação obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio

financeiro e atuarial, e atenderá, nos termos da lei a:I-cobertura dos eventos de doença, invalidez morte e idade

avançada;II-proteção à maternidade, especialmente à gestante;III-proteção ao trabalhador em situação de

desemprego involuntário;IV-salário-família e auxílio-reclusão para os dependentes dos segurados de baixa

renda;V-pensão por morte do segurado, homem ou mulher, cônjuge ou companheiro e dependentes, observado o

disposto no 2º.Quanto à incidência da contribuição sobre os 15 primeiros dias de afastamento do empregado, a

jurisprudência do STJ firmou entendimento segundo o qual não incide contribuição previdenciária sobre verba

relacionada ao período de afastamento do empregado, seja por motivo de doença ou acidente, porquanto não se

constitui em salário, em razão da inexistência da prestação de serviço no período. Neste sentido, vejam-se os

seguintes precedentes do Superior Tribunal de Justiça:PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO. OMISSÃO. CONFIGURADA. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. REMUNERAÇÃO

PAGA PELO EMPREGADOR NOS PRIMEIROS QUINZE DIAS DO AUXÍLIO-DOENÇA. NÃO-

INCIDÊNCIA.1. Os embargos de declaração são cabíveis quando houver no acórdão ou sentença, omissão,

contradição ou obscuridade, nos termos do art. 535, I e II, do CPC, ou para sanar erro material.2. A jurisprudência

dominante desta Corte, no julgamento de hipóteses análogas, firmou-se no sentido da não incidência de

contribuição previdenciária sobre a remuneração paga pelo empregador ao empregado, durante os primeiros

quinze dias do auxílio-doença, ao fundamento de que a mencionada verba, por não se tratar de contraprestação do

trabalho, não tem natureza salarial. Precedentes do STJ: RESP 886954/RS, DJ de 29.06.2007; RESP 836.531/SC,

DJ de 17.8.2006 e RESP 824.292/RS, DJ de 08.6.2006. 3. Embargos de declaração acolhidos para sanar a omissão

apontada e dar parcial provimento ao recurso especial da empresa para reconhecer a não incidência de

contribuição previdenciária sobre a remuneração paga pelo empregador ao empregado, durante os primeiros
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quinze dias do auxílio-doença, nos termos da fundamentação, bem como determinar o retorno dos autos ao

Tribunal de origem para análise da possibilidade de compensação dos valores indevidamente recolhidos,

mantendo-se, no mais, o acórdão de fls. 965/974 (EDcl no REsp 800.024/SC, Rel. Ministro Luiz Fux, Primeira

Turma, julgado em 2/8/2007, DJ 10/9/2007).TRIBUTÁRIO. PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL.

RECURSO ESPECIAL. SALÁRIO-MATERNIDADE. ENFOQUE CONSTITUCIONAL. AUSÊNCIA DE

PREQUESTIONAMENTO. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC. NÃO-OCORRÊNCIA. AUXÍLIO-DOENÇA.

QUINZE PRIMEIROS DIAS DE AFASTAMENTO. NÃO-INCIDÊNCIA DE CONTRIBUIÇÃO

PREVIDENCIÁRIA.PRECEDENTES.1. Recurso especial interposto por Risotolândia Indústria e Comércio de

Alimentos Ltda. e Outro contra acórdão proferido pelo TRF da 4ª Região com entendimento de que é

incontroversa a natureza salarial do auxílio-doença devido pela empresa até o 15º dia de afastamento do

trabalhador, razão pela qual deve incidir contribuição previdenciária, bem como em relação ao salário-

maternidade, em face do exposto no art. 7º, inc. XVIII, da Constituição Federal. Aduz violação dos artigos 168,

458 e 535 do CPC, 110 do CTN e 22, I e II, da Lei n. 8.212/91. Em suas razões, sustenta: a) a nulidade do acórdão

dos embargos de declaração, por não ter-se pronunciado expressamente sobre as matérias argüidas quando do

julgamento da apelação; b) a verba paga aos funcionários durante os 15 (quinze) primeiros dias de afastamento do

trabalho, por motivo de doença, não tem natureza salarial, razão pela qual não deve incidir a contribuição

previdenciária; c) de igual modo, em se tratando do salário-maternidade, pois trata-se apenas de benefício sem

contra-prestação de serviço.2. A matéria dos artigos 168, 458, do CPC não foi enfrentada no âmbito do voto

condutor do aresto hostilizado, mesmo com a oposição dos embargos de declaração. Súmula n. 211/STJ incidente

à espécie.3. O acórdão impugnado, acerca da incidência da contribuição previdenciária sobre o salário-

maternidade, teve por fundamento a análise de matéria de cunho eminentemente constitucional, o que afasta a

possibilidade de rever este entendimento, em sede de recurso especial, sob pena de usurpar a competência do

egrégio STF.4. O Tribunal de origem apreciou a demanda de forma motivada e com fundamentação apropriada ao

desate da lide. Ausência de violação do art. 535 do CPC.5. A diferença paga pelo empregador, nos casos de

auxílio-doença, não tem natureza remuneratória. Não incide, portanto, contribuição previdenciária.6. Precedentes

de ambas as Turmas que compõem a 1ª Seção desta Corte: REsp 479935/DF, DJ de 17/11/2003, REsp

720817/SC, DJ de 21/06/2005, REsp 550473/RS, DJ de 26/09/2005, REsp 735199/RS, DJ de 10/10/2005.7.

Recurso especial, em parte conhecido, e nesta parcialmente provido (REsp 951.623/PR, Rel. Ministro José

Delgado, Primeira Turma, julgado em 11/9/2007, DJ 27/9/2007).TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO

PREVIDENCIÁRIA. AUXÍLIO-DOENÇA. NATUREZA SALARIAL.1. O empregado afastado por motivo de

doença não presta serviço e, por isso, não recebe salário, mas apenas uma verba de caráter previdenciário de seu

empregador, durante os primeiros quinze dias.A descaracterização da natureza salarial da citada verba afasta a

incidência da contribuição previdenciária. Precedentes.2. Recurso especial provido (REsp 916.388/SC, Rel.

Ministro Castro Meira, Segunda Turma, julgado em 17/4/2007, DJ 26/4/2007).Previsto no 1, do artigo 487 da

CLT, exatamente por seu caráter indenizatório, o aviso prévio indenizado não integra o salário-de-contribuição e

sobre ele não incide a contribuição.Embora parte da doutrina e da jurisprudência discorde, o pagamento

substitutivo do tempo que o empregado trabalharia se cumprisse o aviso prévio em serviço não se enquadra como

salário, porque a dispensa de cumprimento do aviso objetiva disponibilizar mais tempo ao empregado para a

procura de novo emprego, possuindo nítida feição indenizatória. Mesmo não se vislumbrando esse caráter no

aviso prévio indenizado, em face da sua absoluta não-habitualidade, ajusta-se à previsão do item 7 da alínea e do

9º do art. 28, não devendo integrar o salário-de-contribuição.Nesse sentido, transcrevo julgado dos e. Tribunal

Regional Federal da 3ª Região:TRIBUTÁRIO: MANDADO DE SEGURANÇA. CABIMENTO.

CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. SUSPENSÃO DO RECOLHIMENTO. PARCELAS

INDENIZATÓRIAS. NATUREZA. NÃO INCIDÊNCIA. ABONOS SALARIAIS. HABITUALIDADE.

EXIGIBILIDADE. MP 1523/96 E 1596/97. LEIS 8212/91, ARTS. 22 E 28 E 9528/97. ADIN 1659-8/DF.

CONCESSÃO PARCIAL DA ORDEM.I - O mandado de segurança preventivo é adequado para suspender a

exigibilidade de contribuição social incidente sobre verbas de natureza indenizatória pagas aos empregados,

podendo também declarar incidentalmente a inconstitucionalidade ou ilegalidade de medida provisória (MP

1523/96 e 1596/97).II - O Colendo STF suspendeu liminarmente em ação direta de inconstitucionalidade (ADIN

1659-8) os dispositivos previstos nas MPs 1523/96 e 1596/97, os quais cuidam da incidência da contribuição

previdenciária sobre parcelas indenizatórias, tendo sido revogados pela Lei de conversão 9528/97, embora a

referida ADIN tenha sido julgada prejudicada por perda de objeto.III - Os pagamentos de natureza indenizatória

efetuados aos empregado, como é o caso do aviso prévio indenizado e da indenização adicional prevista no artigo

9º da Lei 7238/84 (dispensa nos 30 dias que antecedem a correção geral de salários), além do abono de férias e

férias indenizadas não compõem a remuneração, donde inexigível a contribuição previdenciária sobre tais verbas.

Precedentes.IV - Entretanto, inocorre direito líquido e certo em relação aos abonos salariais, notadamente se pagos

com habitualidade, cuja natureza é salarial ou remuneratória e não indenizatória (CLT, art. 457 parágrafo 1º),

como acertadamente disposto no decisum recorrido.V - De outro giro, a impetrante possui o direito líquido e certo

de suspender a exigibilidade das contribuições, especialmente incidentes sobre o aviso prévio indenizado e a

indenização adicional da Lei 7238/84, cuja concessão parcial do mandamus foi correta e deve ser mantida,
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negando-se provimento aos recursos.VI - Apelações do INSS e da impetrante e remessa oficial improvidas.(TRF3

- Segunda Turma - AC - 199903990633773/SP - DJU DATA:04/05/2007 PÁGINA: 646 - Relator Des. Fed.

Cecília Mello)Desta forma, de rigor deixar expresso, assim, que além das exceções legais (v. L. 8.212/91, art. 28,

9º) restaria excluída do conceito toda a indenização de caráter não salarial (ou seja, a que não objetiva retribuição

pelo trabalho), visando à proporcional compensação, o ressarcimento diante da ocorrência de fato extraordinário

ou da perda de direitos, ainda que de forma temporária, portanto desprovida de habitualidade (CF, art. 201, 11 e

STF, sum. 207), assegurando assim a eventualidade da ocorrência. Já a gratificação natalina compõe o salário

(artigo 28, 7, da Lei n. 8.212/91 e Súmula STF n. 207) e, portanto, tem incidência da contribuição previdenciária.

A legitimidade da imposição tributária é, inclusive, objeto da Súmula n. 688 do e. Supremo Tribunal Federal.

Seguindo a mesma sorte, a indenização do décimo terceiro, tem a mesma natureza salarial.O adicional de horas-

extras, por sua vez, também ostenta caráter salarial, à luz do enunciado 60 do TST, razão pela qual incide a

contribuição previdenciária.A Jurisprudência também é firme quanto à incidência da contribuição sobre o

adicional de horas-extras, conforme se verifica dos precedentes a seguir transcritos:PROCESSUAL CIVIL.

TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. SAT. FUNDAMENTO

CONSTITUCIONAL. AUSÊNCIA DE VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC. AUXÍLIO-DOENÇA. QUINZE

PRIMEIROS DIAS DE AFASTAMENTO. AUXÍLIO-ACIDENTE. SALÁRIO-MATERNIDADE.

ADICIONAIS DE HORA-EXTRA, TRABALHO NOTURNO, INSALUBRIDADE E PERICULOSIDADE.

PRECEDENTES.(...) As verbas de natureza salarial pagas ao empregado a título de auxílio-doença, salário-

maternidade, adicionais noturno, de insalubridade, de periculosidade e horas-extras estão sujeitas à incidência de

contribuição previdenciária. Já os valores pagos relativos ao auxílio-acidente, ao aviso-prévio indenizado, ao

auxílio-creche, ao abono de férias e ao terço de férias indenizadas não se sujeitam à incidência da exação, tendo

em conta o seu caráter indenizatório.(...) c) ADICIONAIS DE HORA-EXTRA, TRABALHO NOTURNO,

INSALUBRIDADE E PERICULOSIDADE: TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA DOS

EMPREGADORES. ARTS. 22 E 28 DA LEI N. 8.212/91. SALÁRIO. SALÁRIO-MATERNIDADE. DÉCIMO-

TERCEIRO SALÁRIO. ADICIONAIS DE HORA-EXTRA, TRABALHO NOTURNO, INSALUBRIDADE E

PERICULOSIDADE. NATUREZA SALARIAL PARA FIM DE INCLUSÃO NA BASE DE CÁLCULO DA

CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA PREVISTA NO ART. 195, I, DA CF/88. SÚMULA 207 DO STF.

ENUNCIADO 60 DO TST.(...) 2. Os adicionais noturno, hora-extra, insalubridade e periculosidade possuem

caráter salarial. Iterativos precedentes do TST (Enunciado n. 60).3. A Constituição Federal dá as linhas do

Sistema Tributário Nacional e é a regra matriz de incidência tributária.4. O legislador ordinário, ao editar a Lei n.

8.212/91, enumera no art. 28, 9, quais as verbas que não fazem parte do salário-de-contribuição do empregado, e,

em tal rol, não se encontra a previsão de exclusão dos adicionais de hora-extra, noturno, de periculosidade e de

insalubridade.5. Recurso conhecido em parte, e nessa parte, improvido. (REsp 486.697/PR, Rel. Min. Denise

Arruda, DJ de 17/12/2004).(...) (REsp 973.436/SC, Rel. Ministro José Delgado, Primeira Turma, julgado em

18/12/2007, DJ 25/2/2008, com grifos)TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA DOS

EMPREGADORES. ARTS. 22 E 28 DA LEI N. 8.212/91. SALÁRIO. SALÁRIO-MATERNIDADE. DÉCIMO-

TERCEIRO SALÁRIO. ADICIONAIS DE HORA-EXTRA, TRABALHO NOTURNO, INSALUBRIDADE E

PERICULOSIDADE. NATUREZA SALARIAL PARA FIM DE INCLUSÃO NA BASE DE CÁLCULO DA

CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA PREVISTA NO ART. 195, I, DA CF/88. SÚMULA 207 DO STF.

ENUNCIADO 60 DO TST.1. A jurisprudência deste Tribunal Superior é firme no sentido de que a contribuição

previdenciária incide sobre o total das remunerações pagas aos empregados, inclusive sobre o 13º salário e o

salário-maternidade (Súmula n. 207/STF).2. Os adicionais noturno, hora-extra, insalubridade e periculosidade

possuem caráter salarial. Iterativos precedentes do TST (Enunciado n. 60).3. A Constituição Federal dá as linhas

do Sistema Tributário Nacional e é a regra matriz de incidência tributária.4. O legislador ordinário, ao editar a Lei

n. 8.212/91, enumera no art. 28, 9, quais as verbas que não fazem parte do salário-de-contribuição do empregado,

e, em tal rol, não se encontra a previsão de exclusão dos adicionais de hora-extra, noturno, de periculosidade e de

insalubridade.5. Recurso conhecido em parte, e nessa parte, improvido. (REsp n. 486.697/PR, Primeira Turma,

Rel. Min. Denise Arruda, DJU de 17/12/2004, com grifos)No que concerne ao periculum in mora, manifesta sua

ocorrência, uma vez que a impetrante corre o risco de ter de realizar pagamentos em maior valor do que o

necessário para cumprir com suas obrigações fiscais e não corra o risco de ter que pagar para depois se ver

restituída.Isto posto, presentes em parte os requisitos supra, CONCEDO PARCIALMENTE A LIMINAR para

assegurar à impetrante o direito de não efetuar o recolhimento de contribuição social sobre folha de salários,

quando incidentes sobre os valores atinentes ao adicional de um terço de férias, às férias em pecúnia, auxílio

creche, à indenização pelos 15 primeiros dias de afastamento do empregado doente ou acidentado e ao aviso

prévio indenizado. Notifique-se a autoridade impetrada requisitando as informações e determinando o

cumprimento desta decisão. Cientifique-se a respectiva procuradoria (L. 12.016/09, art. 7º, II). Com a vinda das

informações, dê-se vista ao Ministério Público Federal.I.C. Despacho de folhas 109:Vistos.1. Publique-se a r.

liminar de folhas 93/97.2. Folhas 105/108:Tendo em vista a infringência dos embargos de declaração da União

Federal (Procuradoria da Fazenda Nacional) manifeste-se a parte impetrante, no prazo legal. Retornem os autos à

conclusão. Int.Cumpra-se. 
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0008108-12.2012.403.6100 - SINASEFE-SP - SINDICATO NACIONAL DOS SERVIDORES FEDERAIS DA

EDUCACAO BASICA E PROFISSIONAL - SECAO SIND/SP(SP261028 - GUILHERME MAKIUTI E

SP237152 - RAFAEL GIGLIOLI SANDI) X REITOR DO INSTITUTO FED DE EDUCACAO CIENCIA E

TECNOLOGIA DE SP - IFSP(SP152968 - EDUARDO GALVÃO GOMES PEREIRA)

Tendo em vista a menção à existência de processo anterior no qual se discute o mesmo tema tratado nestes autos,

em que houve concessão de tutela de forma antecipada (reg. nº 2009.34.00.024251-3), apresente o impetrante

cópia integral da referida decisão bem como das proferidas posteriormente, para que seja verificada a hipótese de

litispendência e evitado possível conflito de decisões.Prazo de 10 dias. Após, à conclusão imediata.I.C.

 

 

Expediente Nº 3740

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0026247-52.1988.403.6100 (88.0026247-3) - ROSA MARIA TURANO X ALUIZIA ALVES CARNEIRO E

OLIVEIRA X ANTONIO PRAZIAS X CELSO ARRUDA MARCONDES DE FARIA X EDMUNDO

ANTONIO DE SA X IRENE FERREIRA ALVES X JOAQUIM DIAS DE FREITAS X JOSE AMERICO

ESPINDOLA X MARIA DAS GRACAS COSTA X MARIA DA GRACA NOGUEIRA VARELLA X MARIA

IGNEZ SANTOS SANTIAGO RODRIGUES X NEYDE ROCHA DE ARAUJO X PLACIDO DE CASTRO

NETO X SIZENANDO BOTTO X EDNA ARNALDO CORDEIRO ROSA X JOAO ATHAYDE DE SOUZA X

MARIA JOSE DE ANDRADE X VALTER CARDOSO X DEISE LUCIA GUSMAO DA ROCHA DALBEN X

MARINETE FUKAMACHI GARIYA X LUZIA MOLINA FERNANDES SILVA X HELENA MARCIA

VICENTINI GAZOLLA ALVES X ALBERTO AUGUSTO DOS SANTOS X ROBERTO DIAS FERNANDES

X APARECIDA FATIMA DE JESUS FERNANDES X FRANCISCO ORLANDO ESTEVES X MARCOS

ANTONIO GRILO X SAYOKO MIYA X JOAO JOSE PEREIRA X CLARICE DE OLIVEIRA MARQUES X

MARIA TERESA BERNAL X MARLI APARECIDA MARCHETO SILVA X MARIA DO SOCORRO

CASTELO BRANCO TEIXEIRA X CLEIDE FERREIRA DOS SANTOS X IVONE GONCALVES X

JUSSARA DIAS X LUCIA CRUZ DE SOUZA X CLEONE ANTONIA CHRISTINA LEITE DE ABREU

RIBEIRO X LAIR GUIMARAES DE CASTRO X FERNANDO GARCIA MARTINS(SP058114 - PAULO

ROBERTO LAURIS E SP137600 - ROBERTA CRISTINA PAGANINI TOLEDO) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1418 - ADELSON PAIVA SERRA)

Fls.3407/3409: Expeçam-se as MINUTAS das quais as partes serão intimadas, em conformidade com o artigo 10

da Resolução nº 168/2011, do Conselho da Justiça Federal. Após aprovação das referidas minutas, as mesmas

deverão ser ser convalidadas e encaminhadas ao Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região,

observadas as formalidades próprias. Remetam-se os autos ao SEDI para retificação do nome de dois autores,

fazendo constar como: JOSE AMERICO ESPINDOLA PIMENTA - CPF nº 024.451.078-49; MARINETE

FUKAMACHI GAKIYA - CPF nº 476.102.397-04. Ante a informação acostada às fls.3420/3423 providenciem as

autoras, DEISE LUCIA GUSMAO DA ROCHA DALBEN, MARIA DA GRAÇA NOGUEIRA VARELLA,

HELENA MARCIA VICENTINI GAZOLLA ALVES e EDNA ARNALDO CORDEIRO ROSA a regularização

de suas situações cadastrais(CPF) perante a Receita Federal, com a comprovação nos autos, no prazo de 30(trinta)

dias, posto que constitui requisito indispensável para o processamento do ofício requisitório, conforme o disposto

no art.8º inciso III da Resolução nº 168 de 05/12/2011. Cumpridas as determinações supras, expeçam-se as

competentes minutas de precatório. I.C.

 

0044780-20.1992.403.6100 (92.0044780-5) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0018281-

96.1992.403.6100 (92.0018281-0)) ORTIZ COM/ DE CHAPAS ACRILICAS E LUMINOSOS LTDA X MIRON

S/A IMPORTACAO E COMERCIO X ICOMA IND/ E COM/ LTDA X RELETRONICA IND/ E COM/

LTDA(SP077188 - KATIA GIOSA VENEGAS) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1511 - CAMILA CASTANHEIRA

MATTAR)

Vistos em inspeção. Como bem observou a d.Procuradora da Fazenda Nacional, os créditos da autora MIRON

S/A IMPORT.COM. não são passíveis de compensação, haja vista a realização de penhora no rosto destes autos.

Expeça-se a minuta do ofício precatório em favor da autora MIRON S/A IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO, no

valor de R$ 106.687,60 (cento e seis mil, seiscentos e oitenta e sete reais e sessenta centavos), atualizado até

julho/2001, intimando-se as partes, em conformidade com o artigo 10 da Resolução nº 168/2011, do Conselho da

Justiça Federal. Anoto que os pagamentos deverão ser disponibilizados à ordem deste Juízo, para, em momento

oportuno, serem transferidos para os juízos fiscais, caso persistam os atos constritivos, obedecendo a ordem de sua

realização. Aprovada, convalide-se e encaminhe-se ao Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região,

observadas as formalidades próprias.Dado o tempo decorrido desde a manifestação de fls. 564/565, informe a

União Federal (PFN), no prazo de 10 (dez) dias, quais medidas constritivas foram concretizadas com relação à aut
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ora RELETRÔNICA.Int.Cumpra-se.

 

0074460-50.1992.403.6100 (92.0074460-5) - TRANAL TREFILADOS DE ACOS NACIONAIS

LTDA(SP041830 - WALDEMAR CURY MALULY JUNIOR) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1688 - JULIANA

MARIA BARBOSA ESPER)

Em discussão a aplicação de juros de mora no período compreendido entre a data da conta acolhida e a expedição

do ofício precatório principal.Contra a decisão monocrática que acolheu os cálculos elaborados pela Contadoria

Judicial, no total de R$ 2,03, interpôs a autora agravo de instrumento (nº 0040377-13.2008.403.0000), no qual, em

antecipação de tutela, foi determinada a incidência de juros de 1% ao mês entre janeiro/2004 e

março/2005.Realizados novos cálculos (fls. 320/322), ambas as partes manifestaram sua anuência (fls.325/326 e

328), motivo pelo qual declaro líquido, para expedição de precatório complementar, o valor de R$ 31.488,10

(trinta e um mil, quatrocentos e oitenta e oito reais e dez centavos, para setembro/2009.Anoto que a União

Federal, nos termos do parágrafo 9º, do artigo 100-CF, não apresentou débitos fiscais em desfavor da autora,

passíveis de compensação.Portanto, expeça-se minuta de ofício precatório complementar em favor da autora,

intimando-se as partes nos termos do artigo 10º da Resolução 168/2011, do Conselho da Justiça Federal. Se

aprovada, convalide-se e encaminhe-se ao Egrégio Tribunal Regional Federal - 3ª Região. Comunique-se, por

correio eletrônico, o teor desta decisão ao Exmo. Desembargador Federal Relator, Dr. Márcio Moraes, para os

autos do agravo de instrumento nº 0040377-13.2008.403.0000.Remetam-se os autos ao SEDI, para retificação do

CNPJ da autora, TRANAL TREFILADOS DE AÇOES NACIONAIS LTDA., fazendo constar: 63.035.109/0001-

84, consoante alteração contratual juntada à fl.30.Tratando-se de ofício precatório, remetam-se os autos ao

arquivo, a fim de aguardar os futuros pagamentos.Int.Cumpra-se.

 

 

7ª VARA CÍVEL 

 

DRA. DIANA BRUNSTEIN 

Juíza Federal Titular 

Bel. VERIDIANA TOLEDO DE AGUIAR 

Diretora de Secretaria 

 

 

Expediente Nº 5776

 

DESAPROPRIACAO

0057260-55.1977.403.6100 (00.0057260-8) - COMPANHIA DE TRANSMISSAO DE ENERGIA ELETRICA

PAULISTA - CTEEP(SP070573 - WANDA APARECIDA GARCIA LA SELVA E SP023859 - WALKYRIA

CAMILLA HOLLOWAY E SP088098 - FLAVIO LUIZ YARSHELL E SP088084 - CARLOS ROBERTO

FORNES MATEUCCI E SP154694 - ALFREDO ZUCCA NETO E SP246084 - AITAN CANUTO COSENZA

PORTELA) X MIGUEL GOMES GARCIA(SP098014 - JULIO CESAR DE CAMPOS E SP268070 - ISABEL

CRISTINA DE SOUZA)

Fls. 302/310 - As matrículas apresentadas não atendem ao disposto na decisão proferida a fls. 281/283, eis que

nada aduzem quanto à matrícula originária nº 47.084, do Cartório de Registro de Imóveis de São José do Rio

Preto/SP.Fls. 312/318 - Promova a expropriante, no prazo de 05 (cinco) dias, a regularização de sua representação

processual, eis que o instrumento acostado a fls. 315/316 consiste em mera cópia reprográfica, desprovido de

qualquer autenticação.No silêncio, cumpra-se o tópico final da decisão proferida a fls. 299.Intime-se.

 

0127090-40.1979.403.6100 (00.0127090-7) - DEPARTAMENTO NACIONAL DE ESTRADAS DE

RODAGEM - DNER(Proc. PROCURADOR DA UNIAO FEDERAL) X JOAQUIM RODRIGUES FERREIRA

LOPES(SP087743 - MARIA DA GRACA FELICIANO E SP041576 - SUELI MACIEL MARINHO E SP071219

- JONIL CARDOSO LEITE FILHO)

Em conformidade com o disposto no artigo 162, parágrafo 4.º do Código de Processo Civil, bem como da Portaria

n.º 27/2011 deste Juízo, fica a parte autora intimada do desarquivamento dos autos para requerer o quê de direito

no prazo de 10 (dez) dias. Transcorrido o prazo sem manifestação os autos retornarão ao arquivo (baixa-

sobrestado).

 

0129577-80.1979.403.6100 (00.0129577-2) - DEPARTAMENTO NACIONAL DE ESTRADAS DE

RODAGEM - DNER X DIXIE TOGA LTDA.(SP021376 - MILTON LUIZ CUNHA)
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Atenda-se ao solicitado a 867 pela Presidência do E. Tribunal Regional Federal, esclarecendo que, ante o trânsito

em julgado dos autos do Agravo de Instrumento nº 0037362-80.2011.4.03.0000/SP, que decidiu pela não

ocorrência do erro material apontado pelo DNER na conta que serviu de base à expedição do ofício precatório, o

mesmo deverá seguir pelo valor inicialmente solicitado - R$ 3.340.670,62 (cálculo para maio/1996), com o

conseqüente desbloqueio do saldo remanescente disponibilizado para posterior levantamento pelo

beneficiário.Expeça-se o ofício, com urgência, encaminhando-se ainda cópia desta decisão e da informação

lavrada pela Secretaria a fls. 869.Cumpra-se. Int-.se. 

 

ACAO POPULAR

0008330-14.2011.403.6100 - DEBORA NOBRE X ERICK LE FERREIRA X ESTEVAO JOSE CARVALHO

DA COSTA X MARILIA MOLINA X RAPHAEL DE ALMEIDA TRIPODI X TATIANA GUIDINI

GUERRA(SP165077 - DEBORA NOBRE E SP273106 - ERICK LE FERREIRA E SP157975 - ESTEVÃO JOSÉ

CARVALHO DA COSTA E SP268319 - RAPHAEL DE ALMEIDA TRIPODI E SP192834 - TATIANA

GUIDINI GUERRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP219114 - ROBERTA PATRIARCA

MAGALHAES E SP241798 - KATIA APARECIDA MANGONE) X ADVOCACIA HEROI

VICENTE(SP129673 - HEROI JOAO PAULO VICENTE) X ADVOCACIA HOSI, OLIVEIRA E

ASSOCIADOS(SP077882 - SANDRA REGINA OLIVEIRA FIGUEIREDO E SP122713 - ROZANIA DA

SILVA HOSI) X ADVOGADOS ASSOCIADOS GALVAO NUNES X ALBUQUERQUE E MONIZ ARAGAO

ADVOGADOS ASSOCIADOS X AUREA GERVASIO ADVOGADOS ASSOCIADOS X BERNARDINI

ADVOGADOS - ADVOCACIA E CONSULTORIA JURIDICA EMPRESARIAL(SP024586 - ANGELO

BERNARDINI E SP231856 - ALFREDO BERNARDINI NETO) X CARLOS ALBERTO BOSCO E

ADVOGADOS ASSOCIADOS(SP184586 - ANDRÉ LUIZ BIEN DE ABREU) X COELHO E GAVIOLI -

ADVOGADOS ASSOCIADOS(SP163607 - GUSTAVO OUVINHAS GAVIOLI) X CUSIELLO ADVOGADOS

ASSOCIADOS(SP166976 - DENILSON GUEDES DE ALMEIDA) X DIOGENES ELEUTERIO DE SOUZA

ADVOGADOS(SP148496 - DIOGENES ELEUTERIO DE SOUZA) X ESTEVES E ESTEVES

ADVOGADOS(SP154123 - JEAN SOLDI ESTEVES E SP042872 - NELSON ESTEVES) X GIL

ADVOGADOS ASSOCIADOS X GIMENEZ, TARGA E CALADO SOCIEDADE DE ADVOGADOS X IVAN

MOREIRA ADVOGADOS(SP208817 - RICARDO TADEU STRONGOLI) X J. CAMARGO ADVOGADOS X

J. SILVEIRA ADVOGADOS ASSOCIADOS(SP055160 - JUNDIVAL ADALBERTO PIEROBOM SILVEIRA)

X JAQUELINE BRITO TUPINAMBA FRIGI E ADVOGADAS ASSOCIADAS(SP168039 - JAQUELINE

BRITO TUPINAMBA FRIGI) X L.F. MAIA E ADVOGADOS ASSOCIADOS(SP067217 - LUIZ FERNANDO

MAIA) X LOPES, MORETTI & ROSA SOCIEDADE DE ADVOGADOS(SP190338 - TIAGO CAMPOS

ROSA E SP185371 - RONALDO DIAS LOPES FILHO) X MARCELO ROSENTHAL ADVOGADOS

ASSOCIADOS(SP163855 - MARCELO ROSENTHAL) X MARQUESINI ADVOCACIA SOCIEDADE DE

ADVOGADOS(SP069918 - JESUS GILBERTO MARQUESINI E SP305704 - JULIANA MARIA SOARES

GOMES) X MILHIM ADVOGADOS(SP190168 - CYNTHIA DIAS MILHIM E SP272722 - MYRIAN

RAVANELLI SCANDAR) X MOUTINHO & MOUTINHO ADVOGADOS X NERI PIRATELLI SOCIEDADE

DE ADVOGADOS(SP103411 - NERI CACERI PIRATELLI) X NEVES CORTEZ ADVOGADOS

ASSOCIADOS X NEVES OLIVEIRA ADVOGADOS ASSOCIADOS(SP158375 - MARIA FERNANDA

MARRETTO F. DE OLIVEIRA E SP241104 - MONICA APARECIDA FRANCISCO COUTINHO NEVES) X

PLATZECK E VASQUES ADVOGADOS ASSOCIADOS(SP134563 - GUNTHER PLATZECK) X POCH E

VEIGA ADVOGADOS ASSOCIADOS(SP181402 - PAULO ANDRÉ SIMÕES POCH E SP189522 - EDMAR

APARECIDO FERNANDES VEIGA) X POZZI ADVOGADOS ASSOCIADOS(SP146663 - ALEXANDRE

JOSE MONACO IASI) X QUARESMA ADVOGADOS ASSOCIADOS X ROCHA E FONTANELLI

ADVOGADOS ASSOCIADOS(SP021057 - FERNANDO ANTONIO FONTANETTI E SP035365 - LUIZ

GASTAO DE OLIVEIRA ROCHA) X SAMPAIO DELLOVA CAMPOS ADVOGADOS(SP223047 - ANDRE

EDUARDO SAMPAIO) X SOARES E SOARES ADVOGADOS ASSOCIADOS(SP170705 - ROBSON

SOARES) X W. MENDES ADVOGADOS ASSOCIADOS(SP237593 - LILLIAN DE OLIVEIRA SOUZA E

SP273478 - BIANCHA CRISTINA DE ARRUDA VIEIRA)

Cumpra adequadamente o corréu COELHO E GAVIOLI - ADVOGADOS ASSOCIADOS a determinação de fls.

2.980/2.981, trazendo aos autos cópia da ultima alteração do Contrato Social, que comprove a subscrição do

aludido Instrumento de Mandato, no prazo de 05 (cinco) dias.Intime-se.

 

OPCAO DE NACIONALIDADE

0022832-55.2011.403.6100 - ANA PABLA GRASEL AQUINO(SP216028 - DANIELLE TAVARES BESSA

ONGARATTO E SP305963 - CAMILA VANDERLEI VILELA) X NAO CONSTA

Primeiramente, dê-se vista dos autos ao Ministério Público Federal, acerca da prolação da sentença de fls. 35/36-

verso.Fls. 45 - Defiro o pedido de desentranhamento formulado pela requerente, mediante substituição por cópias,

exceção da petição inicial e do instrumento de procuração, tendo em vista o que dispõe o artigo 178 do

Provimento nº 64 do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Com a apresentação das cópias, proceda a
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Secretaria ao desentranhamento dos documentos, intimando-se, após, a patrona da requerente para proceder à

retirada dos referidos documentos, mediante recibo nos autos.Certificado o trânsito em julgado da sentença,

remetam-se os autos ao arquivo (baixa-findo).Cumpra-se, intimando-se, ao final.

 

 

Expediente Nº 5789

 

MANDADO DE SEGURANCA

0002891-90.2009.403.6100 (2009.61.00.002891-9) - ENIO CAMILO PARRA(SP162201 - PATRICIA

CRISTINA CAVALLO E SP151885 - DEBORAH MARIANNA CAVALLO) X DELEGADO DA RECEITA

FEDERAL DE ADMINISTRACAO TRIBUTARIA EM SAO PAULO

INFORMAÇÃO DA SECRETARIA Em conformidade com o disposto no artigo 162, parágrafo 4.º do Código de

Processo Civil, bem como da Portaria n.º 27/2011 deste Juízo, ficam as partes intimadas da baixa do Egrégio

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, para requererem o quê de direito no prazo de 10 (dez) dias. Decorrido o

prazo mencionado sem manifestação da parte interessada serão os autos remetidos ao arquivo (baixa-findo).

 

0008700-61.2009.403.6100 (2009.61.00.008700-6) - ALISSON RAFAEL FORTI QUESSADA(SP233839 -

JOSE RIBEIRO DE SOUZA E SP147410 - EMERSON DE HYPOLITO) X PRESIDENTE COMISSAO

PERMANENTE ESTAGIO E EXAME DA OAB SECCAO SAO PAULO(SP195315 - EDUARDO DE

CARVALHO SAMEK E SP231355 - ALEXANDRA BERTON SCHIAVINATO)

INFORMAÇÃO DA SECRETARIA Em conformidade com o disposto no artigo 162, parágrafo 4.º do Código de

Processo Civil, bem como da Portaria n.º 27/2011 deste Juízo, ficam as partes intimadas da baixa do Egrégio

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, para requererem o quê de direito no prazo de 10 (dez) dias. Decorrido o

prazo mencionado sem manifestação da parte interessada serão os autos remetidos ao arquivo (baixa-findo).

 

0017982-89.2010.403.6100 - GRANI TORRE IND/ E COM/ LTDA X FULGET INDL/ E COML/

LTDA(SP213821 - WESLEY DUARTE GONCALVES SALVADOR) X DELEGADO DA REC FEDERAL DO

BRASIL DE ADMINIST TRIBUTARIA EM SP - DERAT

INFORMAÇÃO DA SECRETARIA Em conformidade com o disposto no artigo 162, parágrafo 4.º do Código de

Processo Civil, bem como da Portaria n.º 27/2011 deste Juízo, ficam as partes intimadas da baixa do Egrégio

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, para requererem o quê de direito no prazo de 10 (dez) dias. Decorrido o

prazo mencionado sem manifestação da parte interessada serão os autos remetidos ao arquivo (baixa-findo).

 

0000071-30.2011.403.6100 - JOSE ALEXANDRE ERMEL(RS045071A - JOAO JOAQUIM MARTINELLI) X

DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL - SAO PAULO - CENTRO(Proc. 1511 - CAMILA

CASTANHEIRA MATTAR)

Considerando-se a natureza sigilosa dos documentos juntados aos autos, decreto a tramitação do feito sob Segredo

de Justiça. Proceda a Secretaria às anotações pertinentes.Tendo em vista a manifestação da União Federal a fls.

497/510, expeça-se alvará de levantamento conforme determinado a fls. 490.Int.

 

0020580-79.2011.403.6100 - VALDEMIR GARCIA CAMPOS(SP223886 - THIAGO TABORDA SIMOES E

SP104812 - RODRIGO CARAM MARCOS GARCIA) X DELEGADO DA REC FEDERAL DO BRASIL DE

ADMINIST TRIBUTARIA EM SP - DERAT

Recebo a apelação da parte impetrante de fls. 115/131, somente no efeito devolutivo.Vista à parte impetrada para

contrarrazões.Após, dê-se vista ao Ministério Público Federal, e por fim, encaminhem-se os autos ao Egrégio

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as nossas homenagens.Intime-se.

 

0020586-86.2011.403.6100 - WILSON JOSE CHELAN(SP223886 - THIAGO TABORDA SIMOES) X

DELEGADO DA REC FEDERAL DO BRASIL DE ADMINIST TRIBUTARIA EM SP - DERAT

Recebo a apelação da parte impetrante de fls. 110/126, somente no efeito devolutivo.Vista à parte impetrada para

contrarrazões.Após, dê-se vista ao Ministério Público Federal, e por fim, encaminhem-se os autos ao Egrégio

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as nossas homenagens.Intime-se.

 

0020588-56.2011.403.6100 - SERGIO MORAIS DOS SANTOS(SP223886 - THIAGO TABORDA SIMOES) X

DELEGADO DA REC FEDERAL DO BRASIL DE ADMINIST TRIBUTARIA EM SP - DERAT

Recebo o recurso de apelação interposto pela parte impetrante a fls. 97/113, tão somente em seu efeito

devolutivo.Vista à parte impetrada para contrarrazões.Após, dê-se vista ao Ministério Público
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Federal.Oportunamente, remetam-se os autos ao E. TRF da 3ª Região, observadas as formalidades legais.Intime-

se.

 

0001176-08.2012.403.6100 - EXPRESSO TRANS REIS TRANSPORTADORA LTDA(SP170295 - MARCIA

MARIA CASANTI) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SAO PAULO - SP

Manifeste-se a impetrante sobre o informado pela autoridade impetrada a fls. 127, no prazo de 05 (cinco) dias.Int.

 

0007216-06.2012.403.6100 - JOSE ROBERTO SILVERIO(SP300091 - GUILHERME PELOSO ARAUJO E

SP223886 - THIAGO TABORDA SIMOES) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DE

ADMINISTRACAO TRIBUTARIA EM SAO PAULO

Fls. 43/44: Recebo como aditamento à inicial. Desentranhe-se os documentos de fls. 45/46, eis que se trata de

contrafé. Após, prossiga-se conforme determinado a fls. 40/41, oficiando-se.Int. 

 

0008829-61.2012.403.6100 - RODRIGO CANTO MARTENSEN X MICHELLE SCALABRIN

MARTENSEN(SP132545 - CARLA SUELI DOS SANTOS) X SUPERINTENDENTE REGIONAL DO

PATRIMONIO DA UNIAO EM SAO PAULO

Postergo a apreciação do pedido de liminar para após a vinda das informações.Notifique-se.Intime-se o

representante judicial da União Federal.Prestadas as informações, ou decorrido o prazo legal sem manifestação,

retornem os autos conclusos para deliberação.Intime-se.

 

0008838-23.2012.403.6100 - ADESUL - TRANSPORTADORA TURISTICA LTDA(SP257449 - LUCIANO

YOSHIKAWA E SP191227 - MARIA CRISTINA PRINCE BERGER) X AGENCIA NACIONAL DE

TRANSPORTES TERRESTRES - ANTT X UNIAO FEDERAL

Recebo as petições de fls. 75/76 e 80 em aditamento à petição inicial.Postergo a apreciação da medida liminar

para após a vinda das informações.Notifique-se.Expeça-se o mandado de intimação para o representante judicial

da União Federal.Prestadas as informações ou decorrido o prazo legal sem manifestação, retornem os autos

imediatamente conclusos para deliberação.Ao SEDI para a retificação do polo passivo, nos termos da petição de

fls. 80.Intime-se.

 

0008929-16.2012.403.6100 - MARCO ANTONIO FRAGOSO X FLAVIA REGINA FERNANDES

FRAGOSO(SP132545 - CARLA SUELI DOS SANTOS) X SUPERINTENDENTE DO PATRIMONIO DA

UNIAO EM SAO PAULO

PA 1,7 Postergo a apreciação do pedido de liminar para após a vinda das informações.Notifique-se.Intime-se o

representante judicial da União Federal.Prestadas as informações, ou decorrido o prazo legal sem manifestação,

retornem os autos conclusos para deliberação.Intime-se.

 

CAUCAO - PROCESSO CAUTELAR

0007767-83.2012.403.6100 - TOYODA KOKI DO BRASIL IND/ E COM/ DE MAQUINAS LTDA(SP192291 -

PERISSON LOPES DE ANDRADE) X UNIAO FEDERAL

Recebo a petição de fls. 44/54 em aditamento à inicial.Conforme já salientado na decisão de fls 40 e 40 verso, o E.

Superior Tribunal de Justiça adotou, na sistemática do artigo 543-C do Código de Processo Civil, nos autos do

RESP n 1.123.669, publicada no DJE de 01.02.2010, Ministro Relator Luiz Fux, entendimento de que A caução

oferecida pelo contribuinte, antes da propositura da execução fiscal é equiparável à penhora antecipada e viabiliza

a certidão pretendida, desde que prestada em valor suficiente à garantia do juízo. Admitiu-se, portanto, a garantia

antecipada do crédito tributário em sede de processo cautelar.Nesse passo, a Portaria Portaria n 644, de 1 de abril

de 2009, da Procuradoria Geral da Fazenda Nacional, alterada pela Portaria 1378, de 16 de outubro de 2009,

estabeleceu os critérios para aceitação pelo Fisco da carta de fiança, destacando duas hipóteses::a) prazo de

validade até a extinção da obrigação,oub) prazo de validade de no mínimo dois anos, devendo findo o prazo o

valor ser oferecido em dinheiro, ou renovada a carta de fiança.Observo que a Carta de Fiança apresentada em

18/05/2012, às 18:40, exibe prazo de validade inferior a dois anos, o que desatende à determinação da Portaria,

devendo tal circunstância ser regularizada para que possa ser aceita nos termos do artigo 206 do CTN.Defiro

prazo de 48 hs para regularização.Decorrido o prazo, tornem cls.Intimem-se.

 

PROTESTO - PROCESSO CAUTELAR

0017626-31.2009.403.6100 (2009.61.00.017626-0) - EMGEA - EMPRESA GESTORA DE ATIVOS(SP235460 -

RENATO VIDAL DE LIMA E SP183306 - AUGUSTO MANOEL DELASCIO SALGUEIRO E SP245431 -

RICARDO MOREIRA PRATES BIZARRO) X GIOVANNI DI FRANCESCO X MARIA CELA SIMOES

SILVA DI FRANCESCO
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Defiro o pedido de vista, pelo prazo de 10 (dez) dias.Intime-se.

 

CAUTELAR INOMINADA

0020359-92.1994.403.6100 (94.0020359-4) - POSTO DE SERVS RUBEN BERTA LTDA X POSTO DE

SERVS RUI BARBOSA LTDA X POSTO DE SERVS SOUZA LTDA X POSTO DE SERVS VILA ROMANA

LTDA X POSTO DOS AGRICULTORES COM DE DER LTDA X POSTO DR CAVALCANTI

LTDA(SP040419 - JOSE CARLOS BARBUIO) X UNIAO FEDERAL

INFORMAÇÃO DA SECRETARIA Em conformidade com o disposto no artigo 162, parágrafo 4.º do Código de

Processo Civil, bem como da Portaria n.º 27/2011 deste Juízo, ficam as partes intimadas da baixa do Egrégio

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, para requererem o quê de direito no prazo de 10 (dez) dias. Decorrido o

prazo mencionado sem manifestação da parte interessada serão os autos remetidos ao arquivo (baixa-findo).

 

0049834-59.1995.403.6100 (95.0049834-0) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0047296-

08.1995.403.6100 (95.0047296-1)) MARCO ANTONIO CIMENO(SP077310 - GEORGE WASHINGTON

GOMES TEIXEIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP116238 - SANDRA REGINA FRANCISCO

VALVERDE PEREIRA)

INFORMAÇÃO DA SECRETARIA Em conformidade com o disposto no artigo 162, parágrafo 4.º do Código de

Processo Civil, bem como da Portaria n.º 27/2011 deste Juízo, ficam as partes intimadas da baixa do Egrégio

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, para requererem o quê de direito no prazo de 10 (dez) dias. Decorrido o

prazo mencionado sem manifestação da parte interessada serão os autos remetidos ao arquivo (baixa-findo).

 

0011930-19.2006.403.6100 (2006.61.00.011930-4) - JOSE RAIMUNDO SANTOS(SP175292 - JOÃO

BENEDITO DA SILVA JÚNIOR) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

INFORMAÇÃO DA SECRETARIA Em conformidade com o disposto no artigo 162, parágrafo 4.º do Código de

Processo Civil, bem como da Portaria n.º 27/2011 deste Juízo, ficam as partes intimadas da baixa do Egrégio

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, para requererem o quê de direito no prazo de 10 (dez) dias. Decorrido o

prazo mencionado sem manifestação da parte interessada serão os autos remetidos ao arquivo (baixa-findo).

 

0022157-68.2006.403.6100 (2006.61.00.022157-3) - SUELY ROSARIO LOZANO DE OLIVEIRA(SP175292 -

JOÃO BENEDITO DA SILVA JÚNIOR) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP096962 - MARIA

FERNANDA SOARES DE AZEVEDO BERE E SP175193 - YOLANDA FORTES Y ZABALETA)

INFORMAÇÃO DA SECRETARIA Em conformidade com o disposto no artigo 162, parágrafo 4.º do Código de

Processo Civil, bem como da Portaria n.º 27/2011 deste Juízo, ficam as partes intimadas da baixa do Egrégio

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, para requererem o quê de direito no prazo de 10 (dez) dias. Decorrido o

prazo mencionado sem manifestação da parte interessada serão os autos remetidos ao arquivo (baixa-findo).

 

0006283-09.2007.403.6100 (2007.61.00.006283-9) - MONICA TIZZANI VITOR DE ARAUJO X FERNANDO

VITOR DE ARAUJO JUNIOR X SEBASTIANA ANGELA TIZZANI(SP080760 - ROBERTO DE OLIVEIRA

FERNANDES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP221562 - ANA PAULA TIERNO DOS SANTOS E

SP222604 - PATRICIA APOLINARIO DE ALMEIDA) X EMGEA - EMPRESA GESTORA DE ATIVOS

INFORMAÇÃO DA SECRETARIA Em conformidade com o disposto no artigo 162, parágrafo 4.º do Código de

Processo Civil, bem como da Portaria n.º 27/2011 deste Juízo, ficam as partes intimadas da baixa do Egrégio

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, para requererem o quê de direito no prazo de 10 (dez) dias. Decorrido o

prazo mencionado sem manifestação da parte interessada serão os autos remetidos ao arquivo (baixa-findo).

 

0003148-18.2009.403.6100 (2009.61.00.003148-7) - NILO GONCALVES DA LUZ X LUCIA MENDES

GONCALVES(SP175292 - JOÃO BENEDITO DA SILVA JÚNIOR) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL(SP068985 - MARIA GISELA SOARES ARANHA E SP073809 - MARCOS UMBERTO SERUFO)

INFORMAÇÃO DA SECRETARIA Em conformidade com o disposto no artigo 162, parágrafo 4.º do Código de

Processo Civil, bem como da Portaria n.º 27/2011 deste Juízo, ficam as partes intimadas da baixa do Egrégio

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, para requererem o quê de direito no prazo de 10 (dez) dias. Decorrido o

prazo mencionado sem manifestação da parte interessada serão os autos remetidos ao arquivo (baixa-findo).

 

0014449-25.2010.403.6100 - MICHEL ARRUDA X CLARISSA APARECIDA DE ARAUJO(SP175292 - JOÃO

BENEDITO DA SILVA JÚNIOR) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

INFORMAÇÃO DA SECRETARIA Em conformidade com o disposto no artigo 162, parágrafo 4.º do Código de

Processo Civil, bem como da Portaria n.º 27/2011 deste Juízo, ficam as partes intimadas da baixa do Egrégio

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, para requererem o quê de direito no prazo de 10 (dez) dias. Decorrido o
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prazo mencionado sem manifestação da parte interessada serão os autos remetidos ao arquivo (baixa-findo).

 

0000080-55.2012.403.6100 - PER ESBEN LERDRUP OLSEN(SP095549 - SELMA REGINA OLSEN) X

EMPRESA BRASILEIRA DE INFRA-ESTRUTURA AEROPORTUARIA - INFRAERO(SP147843 -

PATRICIA LANZONI DA SILVA)

Converto em diligência.Ciência do autor da prova colacionada aos autos, bem como para se manifestar se persiste

interesse em produção de prova pericial.Prazo: 5 dias.Silente, tornem conclusos.

 

 

Expediente Nº 5792

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0672031-95.1991.403.6100 (91.0672031-5) - ARMANDO ZATTI X RUBENS SIMOES PELEGRINI X

MARINEZ SCROCCA X NESTOR ROSSI X EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS REG LTDA X

ROBERTO SERGIO FORTI BUSATO X HUMBERTO BARBOSA DA SILVA X ARMANDO BRESSIANI X

JOAO GILBERTO NICOLUCCI X CASSIANO SCHINCARIOL(SP030812 - OTAVIO AUGUSTO LOPES) X

UNIAO FEDERAL(Proc. 196 - LISA TAUBEMBLATT)

Ciência às partes do retorno dos autos do E. Tribunal Regional Federal - 3ª Região, para requererem o quê de

direito, no prazo de 10 (dez) dias.Com relação ao autor Rubens Simões Pelegrini, providencie o autor cópia de

todo o processado, para posterior desmembramento do feito, conforme determinado no v. acórdão de fls.

173/187.Int.

 

0008228-22.1993.403.6100 (93.0008228-0) - JOSE CARLOS TAVARES X JOSE CARLOS QUEIROZ DE

SOUSA X JOSE MARCOS DOS SANTOS X JOAO FRANCIS VICARI X JOAO GERALDO MARTINS

GATTI X JOSE PERES CARDOSO X ALBERTO JOAQUIM DE LIMA- X JOSIAS JOSE SILVA X JOSE

LUIZ CUSTODIO DE OLIVEIRA(SP129006 - MARISTELA KANECADAN E SP215695 - ANA PAULA

MARTINS PRETO SANTI E SP078244 - PAULO ROBERTO ANNONI BONADIES) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL(SP245431 - RICARDO MOREIRA PRATES BIZARRO E Proc. 187 - IVONE DE

SOUZA TONIOLLO DO PRADO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 248 - MARGARETH ANNE LEISTER) X

BANCO DO ESTADO DE SAO PAULO S/A(SP129292 - MARISA BRASILIO RODRIGUES CAMARGO

TIETZMANN E SP087793 - MARIA APARECIDA CATELAN DE OLIVEIRA E Proc. WILSON ROBERTO

DE SANTANNA)

Fls. 810/812: Cumpra a Caixa Econômica Federal (C.E.F.), a obrigação de fazer, com relação ao cômputo dos

juros de mora em relação à parte autora, no prazo de 30 (trinta) dias.Int. 

 

0036001-37.1996.403.6100 (96.0036001-4) - ANTONIO FERREIRA LOPES X ANTONIO JOSE

LEITE(SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X JAIRO ALVES DE ALMEIDA X JOAO FERREIRA

X JOSE ABEL MARCONDES NEVES(SP120759 - VALDEMAR PEREIRA) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL(Proc. MARIA GISELA SOARES ARANHA E Proc. 488 - MARCELO FERREIRA ABDALLA)

Fls. 535/536: Defiro a devolução do prazo, conforme requerido.Após, tornem os autos conclusos.Int.

 

0041227-23.1996.403.6100 (96.0041227-8) - GERALDO MOREIRA X GERSON FRANCISCO SANTANA X

JOSE PEREIRA SEGUNDO FILHO X SEBASTIAO PEREIRA DA CUNHA X VICENTE CELINO

ALVES(SP129090 - GABRIEL DE SOUZA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(Proc. 454 - CAMILO DE

LELLIS CAVALCANTI E Proc. 249 - SUELI FERREIRA DA SILVA)

Fls. 377/378: Expeça-se alvará de levantamento, devendo a parte autora indicar nome, OAB, RG e CPF do

patrono que efetuará o levantamento.Silente, arquivem-se os autos (findo), observadas as formalidades legais.Int.

 

0012722-51.1998.403.6100 (98.0012722-4) - JOSE ARISTIDES RAMOS(SP053722 - JOSE XAVIER

MARQUES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP214183 - MANOEL MESSIAS FERNANDES DE

SOUZA)

Em conformidade com o disposto no artigo 162, parágrafo 4.º do Código de Processo Civil, bem como da Portaria

n.º 27/2011 deste Juízo, ficam as partes intimadas para que se manifestem acerca dos novos cálculos da

Contadoria Judicial a fls. 540/545, no prazo sucessivo de 05 (cinco) dias, iniciando-se pela parte autora

 

0043099-05.1998.403.6100 (98.0043099-7) - IND/ MECANICA SAO CARLOS LTDA(SP048852 - RICARDO

GOMES LOURENCO E SP171790 - FERNANDO LUIS COSTA NAPOLEÃO) X INSS/FAZENDA(Proc. 764 -
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LUCIA PEREIRA VALENTE LOMBARDI) X FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA

EDUCACAO - FNDE(Proc. 764 - LUCIA PEREIRA VALENTE LOMBARDI)

Fls. 578: Expeça-se o ofício de conversão em renda em favor da União, do depósito efetuado a fls. 500, no código

de receita nº 2864.Após a conversão, dê-se vista à União e, nada mais sendo requerido, remetam-se os autos ao

arquivo (baixa-findo), observadas as formalidades legais.Int.

 

0052709-94.1998.403.6100 (98.0052709-5) - HELENA HISAKO SHIMADA X HIROKO SHIMADA X ELISA

MASAKO SHIMADA X YUKIU SHIMADA X MARIA APARECIDA FERRO SHIMADA(SP211691 -

SHEILA SANCORI SENRA E SP080315 - CLAUDIO JACOB ROMANO) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL(SP078173 - LOURDES RODRIGUES RUBINO E SP174460 - VALDIR BENEDITO RODRIGUES

E SP116238 - SANDRA REGINA FRANCISCO VALVERDE PEREIRA)

Diante da certidão de fls. 451vº e do falecimento de Masayuki Shimada, esclareça a Caixa Econômica Federal -

CEF se houve o aditamento ao contrato, nos termos do requerido as fls. 441/445, no prazo de 10 (dez) dias.Após,

tornem os autos conclusos.Int.

 

0007655-03.2001.403.6100 (2001.61.00.007655-1) - ANGELINO CORREIA ALVES X LUIZ PIRES X

IVANILDO MARQUES DA SILVA(SP158995 - FÁBIA EFIGÊNIA ROBERTI E SP235558 - FLAVIA DE

OLIVEIRA RODRIGUES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP028445 - ORLANDO PEREIRA DOS

SANTOS JUNIOR E SP058780 - SILVIO TRAVAGLI)

Fls. 230/230vº: As contas vinculadas do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS somente podem ser

movimentadas nas situações definidas no artigo 20 da Lei nº 8.036/90. Portanto, a procedência de pedido de

diferença de correção monetária enseja obrigação de fazer com o correspondente crédito na conta vinculada, cuja

movimentação subordina-se aos aludidos critérios legais. Assim sendo, descabe expedição de alvará para

levantamento do valor correspondente à correção da conta vinculada, devendo o autor, caso se encontre em uma

das situações que autorizam o saque, comparecer à uma das agências da Caixa Econômica Federal, para proceder

diretamente o levantamento do que de direito.Em nada mais sendo requerido, remetam-se os autos ao arquivo

(findo), observadas as formalidades legais.Int.

 

0010087-53.2005.403.6100 (2005.61.00.010087-0) - WORLD VISION OPHTHALMIC COM/ DE MATERIAIS

OPTICOS LTDA(SP106707 - JOSE DE OLIVEIRA SILVA) X EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E

TELEGRAFOS(SP135372 - MAURY IZIDORO)

Promova a parte autora o recolhimento do montante devido à Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos - ECT a

título de honorários advocatícios, nos termos da planilha de fls. 149, no prazo de 15 (quinze) dias, estando ciente

de que, não tendo sido recolhida a quantia fixada, será cobrada multa de 10% (dez por cento) pelo

inadimplemento, nos termos do art. 475, j do Código de Processo Civil, devendo comprovar o recolhimento nos

autos. Intime-se. 

 

0006310-84.2010.403.6100 - EDISSON VIEIRA PINTO X FRANCISCO ANTONIO PASSOS X FLORISVAL

SILVA X FELIPPE SIMMERMANN CAMPOS X GETULIO MENDES DE MESQUITA(SP104812 -

RODRIGO CARAM MARCOS GARCIA E SP225107 - SAMIR CARAM) X UNIAO FEDERAL

Em conformidade com o disposto no artigo 162, parágrafo 4.º do Código de Processo Civil, bem como da Portaria

n.º 27/2011 deste Juízo, fica a parte autora intimada do desarquivamento dos autos para requerer o quê de direito

no prazo de 05 (cinco) dias. Transcorrido o prazo sem manifestação, os autos serão remetidos ao arquivo.

 

0017076-02.2010.403.6100 - DOW QUIMICA S/A(SP132581 - CLAUDIA RINALDI MARCOS VIT E

SP015759 - RICARDO MARIZ DE OLIVEIRA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1947 - MARCIO CREJONIAS)

Dê-se vista às partes para que se manifestem acerca do informado pela Caixa Econômica Federal - CEF a fls.

3064, no prazo de 10 (dez) dias. Após, tornem os autos conclusos. 

 

0001151-29.2011.403.6100 - CONDOMINIO RESIDENCIAL JARDIM DA GLORIA II(SP153252 - FABIANA

CALFAT NAMI HADDAD) X EMGEA - EMPRESA GESTORA DE ATIVOS(SP172328 - DANIEL

MICHELAN MEDEIROS E SP087469 - RUI GUIMARAES VIANNA)

Ciência do desarquivamento.Fls. 226: Cumpra a parte autora o determinado a fls. 223, informando o número do

RG e do CPF da patrona que efetuará o levantamento do depósito efetuado a fls. 199, no prazo de 05 (cinco)

dias.Silente, retornem os autos ao arquivo findo, até ulterior provocação da parte interessada.Int.

 

0002770-91.2011.403.6100 - DEPARTAMENTO NACIONAL DE INFRA-ESTRUTURA DE TRANSPORTES

- DNIT(Proc. 2322 - MORGANA LOPES CARDOSO FALABELLA) X SERGIO LUIZ BERTONE
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Promova a parte Ré o recolhimento do montante devido ao Departamento Nacional de Infra-Estrutura dos

Transportes - DNIT a título de principal e honorários advocatícios, observando-se que os pagamentos deverão ser

efetuados separadamente, sendo que no tocante ao montante devido a título de principal deverá ser recolhido

mediante Guia de Recolhimento da União - GRU, Unidade Gestora de Arrecadação, a UG 393025 Gestão 39252,

sob o código de recolhimento n. 28849-7, e o valor devido a título de honorários advocatícios deverá ser recolhido

mediante Guia de Recolhimento da União - GRU, Unidade Gestora de Arrecadação, a UG 110060 Gestão 0001,

sob o código de recolhimento n. 13905-0, nos termos da petição de fls. 82/84 e planilhas de fls. 85/86, no prazo de

15 (quinze) dias, estando ciente de que, não tendo sido recolhida a quantia fixada, será cobrada multa de 10% (dez

por cento) pelo inadimplemento, nos termos do art. 475, j do Código de Processo Civil, devendo comprovar o

recolhimento nos autos. Intime-se.

 

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA

0039277-76.1996.403.6100 (96.0039277-3) - RENY HERMINIA DA COSTA X MARLY BARBOSA DOS

SANTOS X FRANCISCO P DO NASCIMENTO X EURICO PEREIRA NASCIMENTO X ANTONIO

PEREIRA DO NASCIMENTO X JERONIMA PEREIRA DO NASCIMENTO X LAURENTINA

CORDEIRO(SP115638 - ELIANA LUCIA FERREIRA E SP106560 - ALEXANDRE COLI NOGUEIRA) X

INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZACAO E REFORMA AGRARIA - INCRA(Proc. 1153 - MARCIA

MARIA FREITAS TRINDADE) X RENY HERMINIA DA COSTA X INSTITUTO NACIONAL DE

COLONIZACAO E REFORMA AGRARIA - INCRA

Diante da concordância manifestada pelo INCRA a fls. 572/572-verso, transmita-se as ordens de pagamento de

fls. 564/570.Intime-se a parte autora das minutas de ofício requisitório de fls. 564/570, nos termos do disposto no

artigo 10, da Resolução n. 168 CJF/STJ, de 05 de dezembro de 2011 e, após, cumpra-se o primeiro tópico desta

decisão.

 

 

8ª VARA CÍVEL 

 

DR. CLÉCIO BRASCHI 

JUIZ FEDERAL TITULAR 

BEL. JOSÉ ELIAS CAVALCANTE

DIRETOR DE SECRETARIA

 

 

Expediente Nº 6377

 

CONSIGNACAO EM PAGAMENTO

0902118-26.1986.403.6100 (00.0902118-3) - MACILON MARTINS DE OLIVEIRA X MARLI BRAND DE

OLIVEIRA X MIGUEL KERLING STOCKMANN X VERA PEREIRA DE REZENDE X LEENDERT

ORANJE X BRONISLAVA KRUK ORANGE X JOAO ALVES FERRO X FILOMENA DA NATIVIDADE X

MARCIO JOSE SALOMON X SANDRA REGINA SALOMON X ANTONIO MARIANO DIAS X ENI

PINHEIRO X CARLOS IVANSKI X MARIA DE LA CONCEPCION SOUTO IVANSKI X JORGE DE

MORAES X RITA MARIA CESAR WANDERLEY DE MORAES X MANUEL ANTUNEZ MARTIN X

MARIA APARECIDA BERNARDINO X FERNANDO ANTONIO VIDAL LADEIRA(SP131824 - VALERIA

CRUZ PARAHYBA CAMPOS SEPPI E SP066086 - ODACY DE BRITO SILVA) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL(SP096186 - MARIA AUXILIADORA FRANÇA SENNE E SP073809 - MARCOS UMBERTO

SERUFO E SP029741 - CARLOS ALBERTO TOLESANO)

1. Remeta a Secretaria mensagem ao Setor de Distribuição - SEDI, por meio de correio eletrônico, para inclusão

no polo ativo desta demanda dos nomes de todos os autores: MARLI BRAND DE OLIVEIRA (CPF nº

045.796.868-02); MIGUEL KERLING STOCKMANN (CPF nº 812.479.078-72); VERA PEREIRA DE

REZENDE (CPF nº 853.619.098-15); LEENDERT ORANJE (CPF nº 002.500.668-15); BRONISLAVA KRUK

ORANJE (CPF 065.584.668-99); JOÃO ALVES FERRO (CPF nº 333.963.618-49); FILOMENA DA

NATIVIDADE (CPF 138.369.888-01); MÁRCIO JOSÉ SALOMON (CPF nº 738.859.598-87); SANDRA

REGINA SALOMON (CPF 738.859.598-87); ANTONIO MARIANO DIAS (CPF nº 404.175.228-00); ENI

PINHEIRO (CPF 086.676.648-04); CARLOS IVANSKI (CPF nº 083.951.448-49); MARIA DE LA

CONCEPCION SOUTO IVANSKI (CPF nº 037.844.168-02); JORGE DE MORAES (CPF nº 079.161.327-53);

RITA MARIA CESAR WANDERLEY DE MORAES (CPF nº 883.659.567-72); MANUEL ANTUNEZ

MARTIN (CPF nº 561.024.888-49); MARIA APARECIDA BERNARDINO (CPF nº 288.425.458-72); e

FERNANDO ANTONIO VIDAL LADEIRA (CPF nº 622.628.908-20).2. Junte a Secretaria aos autos os
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resultados das pesquisas no banco de dados da Receita Federal do Brasil em nome dos autores que não indicaram

na petição inicial os números de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas - CPF. Esta decisão produz o efeito de

termo de juntada desses documentos.3. Fl. 960: indefiro o requerimento da Caixa Econômica Federal de extinção

do processo sem resolução de mérito nos termos do artigo 267, III, do Código de Processo Civil. Não houve

abandono da causa pelos autores. Eles apenas não se manifestaram sobre se tinham interesse na eventual

liquidação antecipada do saldo devedor, com desconto. Tal manifestação não constitui providência essencial para

o andamento do processo. A ausência dessa providência deve resultar no julgamento do mérito da demanda, salvo

se os autores noticiarem que não têm mais interesse nesse julgamento.4. Considerando que decorreram mais de 11

anos desde a suspensão do processo, digam os autores, no prazo de 10 dias, se ainda têm interesse no julgamento

do mérito e qual a destinação que pretendem dar aos valores depositados nos autos.5. Sem prejuízo, no mesmo

prazo de 10 dias, manifestem-se tanto os autores como a Caixa Econômica Federal sobre se têm interesse na

inclusão destes autos na pauta de audiências da Central de Conciliação.6. Determino que se dê prioridade na

tramitação destes autos, com fundamento na Meta nº 2 do Conselho Nacional de Justiça. Identifique a Secretaria

na capa dos autos a prioridade deferida e adote as providências para concretizá-la.Publique-se

 

 

9ª VARA CÍVEL 

 

DR. CIRO BRANDANI FONSECA

Juiz Federal Titular

DRª LIN PEI JENG 

Juíza Federal Substituta

 

 

Expediente Nº 11535

 

ACAO CIVIL DE IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA

0027632-73.2004.403.6100 (2004.61.00.027632-2) - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 1213 - JOSE

ROBERTO PIMENTA OLIVEIRA) X CONSELHO REGIONAL DE FISIOTERAPIA E TERAPIA

OCUPACIONAL DA 3 REGIAO(SP117996 - FABIO JOSE BUSCARIOLO ABEL) X ZENILDO GOMES DA

COSTA(SP173933 - SILVIO CARLOS RIBEIRO) X ATILIO MAURO SUARTI X REGINA APARECIDA

ROSSETTI HECK(SP132269 - EDINA VERSUTTO E SP228430 - HENÊ DA ROCHA BERTO E SP079091 -

MAIRA MILITO GOES) X LUCIA DE FATIMA DA CUNHA NERY X MARIA APARECIDA

BEVILACQUA X CARLOS RUIZ DA SILVA X FABIO HORVAT X HERACLIDES MOREIRA DA

SILVA(SP134769 - ARTHUR JORGE SANTOS) X LUCIA RIENZO VARELLA(SP042947 - ALDO

VARELLA TOGNINI E SP055418 - LUCIA RIENZO VARELLA) X MARIA MABEL PALACIO MIRANDA

X JORGE FERREIRA LIMA X EBER EMANOEL VIANA SERAFIM ARAUJO(SP115109 - EGER

FERREIRA DA SILVA) X CID BIANCHI(SP109568 - FABIO JOAO BASSOLI) X ELIANE MARIA

FRAGOSO(SP111777 - EDSON DE TOLEDO) X FABIO LINALDO DOS SANTOS X DILCILENE DO

SOCORRO DORABIATO LAUZID(SP251628 - LUIZ ANTONIO DA SILVA) X RICARDO SILVA

BRUNIALTI(SP115109 - EGER FERREIRA DA SILVA) X RODOLFO HAZELMAN CUNHA(SP131204 -

MARIA EUGENIA FERREIRA DA SILVA) X ANA PAULA NAVES BRITTO(SP194897 - ADELSON DE

BRITTO JUNIOR) X REGINA CELI DO NASCIMENTO(SP115109 - EGER FERREIRA DA SILVA E

SP240275 - RENATA BICUDO BISSOLI) X JOSE BENITES PENHA TORRES(DF018862 - ANDRE LUIZ

BRAVIM E SP251628 - LUIZ ANTONIO DA SILVA) X PAULO GOYAZ ALVES DA SILVA(DF005214 -

PAULO ALVES DA SILVA E SP026953 - MARCIO ANTONIO BUENO E SP144112 - FABIO LUGARI

COSTA E DF021737 - ELAYNE MICHELLE FERREIRA TABORDA)

Vistos em inspeção.Fls. 5106/5111: Defiro a oitiva das testemunhas arroladas pelo Ministério Público Federal.

Expeça-se mandado para sua intimação, nos termos do art. 412 do CPC.Publique-se o r. despacho de fls.

5104.Int.DESPACHO DE FLS. 5104: Recebo a conclusão.De início, ressalto que as preliminares alegadas pelos

réus, acerca da legitimidade do Ministério Público Federal para atuar como autor na presente ação, bem como da

adequação da via eleita já foram afastadas por ocasião da decisão de fls. 3.892/3.895, a qual recebeu a petição

inicial. Referida decisão encontra-se sob discussão em sede de agravo de instrumento (n. 2009.03.00.009793-8 e

2009.03.00.009792-6) interpostos por Dilcilene do Socorro Dorabiato e José Benites Penha Torres, cujo pedido de

efeito suspensivo foi indeferido (fls. 4.220/4.226).Outrossim, a alegação de carência de ação formulada pelo réu

Cid Bianchi, no que tange à impugnação de alguns cheques por ausência de endosso, bem como pela falta de

conhecimento sobre sua existência será analisada por ocasião da prolação de sentença.Ademais, também serão

analisadas por ocasião da sentença as preliminares de ilegitimidade passiva alegadas pelos réus José Benites
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Penha Torres e Dilcilene do Socorro Dorabiato, uma vez que se relacionam ao próprio mérito da demanda. Por

fim, as alegações concernentes à nulidade da citação por edital e da constituição de advogado pela ré Ana Paula

Naves Britto já foram analisadas na decisão de fls. 5.010 dos autos, sendo, inclusive, objeto do agravo retido

interposto às fls. 5.013/5.016.Processo formalmente em ordem, de forma que o declaro saneado.Havendo questões

de fato controversas, em relação à existência de atos de improbidade administrativa perpetrados pelos réus, defiro

o depoimento pessoal do atual presidente do CREFITO - Conselho Regional de Fisioterapia e Terapia

Ocupacional da 3ª Região, como requerido às fls. 5.096, o qual deverá ser pessoalmente intimado a comparecer

em audiência, bem como a produção de prova testemunhal, devendo as partes arrolar as testemunhas no prazo de

10 (dez) dias.Indefiro o depoimento pessoal de Regina Aparecida Rossetti Heck (fls. 5.097), uma vez que não

cabe à parte requerer seu próprio depoimento pessoal.A juntada de novos documentos poderá ser apresentada

pelas partes, até o término da instrução.Designo audiência de instrução para o dia 20 de junho de 2012, às 15:00

horas, na sede deste Juízo.Int. 

 

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL

0014107-15.1990.403.6100 (90.0014107-9) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP029638 - ADHEMAR

ANDRE) X JOSE GONCALVES DE SOUZA(SP078770 - MARCOS VENICIO MATTOS CHAVES)

INFORMAÇÃO DE SECRETARIA: Fica a parte autora intimada para retirada da Carta de Arrematação em

Secretaria, nos termos do r. despacho de fls. 459.

 

 

10ª VARA CÍVEL 

 

DRA. LEILA PAIVA MORRISON

Juíza Federal

DR. DANILO ALMASI VIEIRA SANTOS

Juiz Federal Substituto

MARCOS ANTÔNIO GIANNINI

Diretor de Secretaria

 

 

Expediente Nº 7311

 

EMBARGOS A EXECUCAO

0027966-05.2007.403.6100 (2007.61.00.027966-0) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO

0020792-42.2007.403.6100 (2007.61.00.020792-1)) IRINEU ESCUDERO GARCIA X ROSANGELA CORREA

GARCIA(SP239640 - DEISE MENDRONI DE MENEZES) X AGENCIA ESPECIAL DE FINANCIAMENTO

INDUSTRIAL - FINAME(SP209708B - LEONARDO FORSTER E SP191390A - ADRIANA DINIZ DE

VASCONCELLOS GUERRA)

VISTOS EM INSPEÇÃO.Fls. 121/122: Indefiro o pedido de majoração dos honorários periciais, em razão do já

decidido às fls. 115.Intime-se o perito por correio eletrônico.Manifestem-se as partes sobre o laudo pericial, no

prazo de 10 (dez) dias, sendo os 05 (cinco) primeiros para a parte embargada e os restantes para a parte

embargante.Int. 

 

0006442-10.2011.403.6100 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0025996-

96.2009.403.6100 (2009.61.00.025996-6)) ORGANIZACAO SANTAMARENSE DE EDUCACAO E

CULTURA(SP266742 - SERGIO HENRIQUE CABRAL SANTANA E SP188918 - CLAUDIA DE FREITAS

DE OLIVEIRA E SP284445 - LEONARDO CAETANO VILELA LEMOS) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1557 -

LUIZ FABRICIO THAUMATURGO VERGUEIRO)

Fls. 147/151: Manifeste-se a embargante, no prazo de 05 dias.Após, tornem os autos conclusos.Int.

 

0016822-92.2011.403.6100 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0008527-

66.2011.403.6100) JURACI LOURENCO DE ALMEIDA FILHO(SP121699 - DOUGLAS APARECIDO

FERNANDES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP245431 - RICARDO MOREIRA PRATES BIZARRO)

VISTOS EM INSPEÇÃOEspecifiquem as partes as provas que eventualmente pretendem produzir, justificando a

pertinência, ou digam acerca do julgamento conforme o estado do processo, no prazo de 10 (dez) dias. Int.

 

0000296-16.2012.403.6100 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0000168-

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 25/05/2012     42/555



30.2011.403.6100) WILTON VIEIRA JUNIOR(SP071943 - MARILIA PINHEIRO FRANCO SILVA E

SP173140 - GRAZIELA GERALDINI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP064158 - SUELI FERREIRA

DA SILVA)

VISTOS EM INSPEÇÃO. Promova a embargante à emenda da petição inicial, no prazo de 10 (dez) dias, para:a)

requerimento de intimação da parte adversária (art. 282, VII, CPC).b) a indicação do correto valor da causa, que

deve corresponder à diferença entre o valor pleiteado pela parte embargada e o valor apresentado pela parte

embargante.Após, tornem os autos conclusos.Int.

 

0007235-12.2012.403.6100 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0001350-

17.2012.403.6100) JOSIVALDO VELOSO DOS SANTOS(SP112217 - AGENOR CESARIO DE LIMA) X

EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS(SP053556 - MARIA CONCEICAO DE

MACEDO)

Recebo os presentes embargos, sem concessão de efeito suspensivo, para discussão, nos termos do artigo 739-A,

do CPC.Vista ao embargado para impugnação no prazo legal.Int.

 

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL

0009082-75.1977.403.6100 (00.0009082-4) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP077886 - MARIA LUCIA

MORAES PIRAJA E SP245431 - RICARDO MOREIRA PRATES BIZARRO) X WILSON TABET X

MARIVANDA AURICHIO TABET(Proc. SEM PROC)

VISTOS EM INSPEÇÃO Apresente a exequente, no prazo de 15 (quinze) dias, todas as cópias necessárias para

instrução da Carta de Adjudicação, devidamente autenticadas. Cumprida a determinação supra, expeça-se a

referida carta de adjudicação, nos termos do artigo 685-B e parágrafo único do CPC. Int.

 

0009213-16.1978.403.6100 (00.0009213-4) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP221365 - EVERALDO

ASHLAY SILVA DE OLIVEIRA) X MAXWELL ELETRONICA COML/ E IND/ X ANTONIO CERVONE X

AURORA SALGADO MASCARENHAS X EIJI YAMAMOTO X FERNANDO MASCARENHAS X

GIOVANNINA SOFFIATTI EDO X HARUE YAMAMOTO X JORGE EDO(SP014645 - HILOSHI

SHIMURA)

Manifeste-se a exequente sobre os termos do ofício encaminhado a este Juízo pela Delegacia da Receita Federal

no prazo de 10 (dez) dias. Após, voltem os autos conclusos para deliberação acerca da pesquisa perante o Sistema

BACEN JUD.

 

0005169-35.2007.403.6100 (2007.61.00.005169-6) - FUNDACAO HABITACIONAL DO EXERCITO -

FHE(DF015978 - ERIK FRANKLIN BEZERRA E SP042952 - MARCIA CARUSI DOZZI E SP129693 -

WILLIAN MARCONDES SANTANA) X SERGIO HASSENTEUFEL PEREIRA

Ciência ao exeqüente do ofício juntado às fls. 74, para requerer o que entender de direito quanto ao

prosseguimento, no prazo de 10 (dez) dias. Silente, voltem conclusos para análise do pedido de fls. 67. Int.

 

0029312-88.2007.403.6100 (2007.61.00.029312-6) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP163607 - GUSTAVO

OUVINHAS GAVIOLI) X NAVIGATOR SERVICOS TEMPORARIOS LTDA X ANA LUCIA DA COSTA

VISTOS EM INSPEÇÃO Manifeste-se a exeqüente sobre a certidão de fls. 137-verso no prazo de 10 (dez) dias.

Int.

 

0004023-22.2008.403.6100 (2008.61.00.004023-0) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP118524 - MARCIO

FERNANDO OMETTO CASALE) X COOPERLIM TRANSPORTES LTDA X ITAMAR LIMA

VISTOS EM INSPEÇÃO Manifeste-se a exequente sobre a certidão negativa do Oficial de Justiça (fls. 50), no

prazo de 5 (cinco) dias. Int.

 

0006782-56.2008.403.6100 (2008.61.00.006782-9) - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E

TELEGRAFOS(SP135372 - MAURY IZIDORO) X VANESSA FERREIRA DAS NEVES CAVALCANTE

LIVROS -EPP X VANESSA FERREIRA DAS NEVES CAVALCANTE

Manifeste-se a exequente sobre a(s) certidão(ões) negativa(s) do Oficial de Justiça (fls. 94/95), no prazo de 5

(cinco) dias.Após, tornem os autos conclusos para a expedição de alvará requerida.Int.

 

0012334-02.2008.403.6100 (2008.61.00.012334-1) - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E

TELEGRAFOS(SP135372 - MAURY IZIDORO) X MATTOS MIGUEL EDITORA LTDA X ADIPE MIGUEL

JUNIOR(SP081879 - NADIA MIGUEL BLANCO)

VISTOS EM INSPEÇÃOManifeste-se parte exequente, no prazo de 10 (dez) dias, acerca do interesse no
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prosseguimento do feito, requerendo o que de direito.Silente, remetam-se os autos ao arquivo - sobrestado,

independentemente de nova intimação.Int.

 

0014274-02.2008.403.6100 (2008.61.00.014274-8) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP011580 - NILTON

BARBOSA LIMA E SP160277 - CARLOS EDUARDO PIMENTA DE BONIS) X LAURA TONET TAMBOSI

ME X LAURA TONET TAMBOSI

VISTOS EM INSPEÇÃOFls. 162/163. Malgrado as providências do Juiz Federal Corregedor da CEUNI, entendo

que os oficiais de justiça vinculados à Subseção Judiciária de São Paulo têm que praticar todos os atos nos

municípios abrangidos, sob pena de limitar a jurisdição deste Juízo Federal.Destarte, remeta-se o mandado

novamente à CEUNI para o seu cumprimento.Sendo restituído sem cumprimento, remetam-se os autos

imediatamente conclusos para as medidas pertinentes.Fls. 166/167. Manifeste-se a exequente sobre a certidão

negativa do Oficial de Justiça, no prazo de 5 (cinco) dias.Int.

 

0032653-88.2008.403.6100 (2008.61.00.032653-7) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP067217 - LUIZ

FERNANDO MAIA E SP235460 - RENATO VIDAL DE LIMA) X CELSO BERTE - ESPOLIO

VISTOS EM INSPEÇÃO Fls. 88. Encaminhe-se correio eletrônico ao Setor de Distribuição (SEDI), com cópia do

presente despacho, a fim de que seja alterado o pólo passivo, passando a constar Espólio de Celso Berte.

Manifeste-se a parte exequente, no prazo de 10(dez) dias, acerca do interesse no prosseguimento do feito,

requerendo o que de direito. Silente, remetam-se os autos ao arquivo - sobrestado, indepedentemente de nova

intimação. Int. 

 

0006178-61.2009.403.6100 (2009.61.00.006178-9) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP199759 - TONI

ROBERTO MENDONÇA E SP011580 - NILTON BARBOSA LIMA E SP160277 - CARLOS EDUARDO

PIMENTA DE BONIS) X CELI MENEGON

VISTOS EM INSPEÇÃO. Cumora a exequente, no prazo de 10 (dez) dias, a determinação de fl. 56, trazendo aos

autos os documentos que comprovem a liquidação do débito.Após, tornem os autos conclusos.Int.

 

0008858-19.2009.403.6100 (2009.61.00.008858-8) - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E

TELEGRAFOS(SP135372 - MAURY IZIDORO) X CUSMAN EDITORA ESPECIALIZADA LTDA X RAONI

CUSMA DE PAULA

VISTOS EM INSPEÇÃO. Manifeste-se parte exequente, no prazo de 10 (dez) dias, acerca do interesse no

prosseguimento do feito, requerendo o que de direito.Silente, remetam-se os autos ao arquivo - findo,

independentemente de nova intimação.Int.

 

0009589-15.2009.403.6100 (2009.61.00.009589-1) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP067217 - LUIZ

FERNANDO MAIA E SP235460 - RENATO VIDAL DE LIMA) X TECH IN DOOR COMERCIO E

SERVICOS DE INFORMATICA X WILSON SOUZA DE ARAUJO X HUGO HARDER PEREIRA

VISTOS EM INSPEÇÃO Fl. 104. Indefiro a citação da empresa Tech in Door Comércio e Serviços de

Informática no endereço do sócio Hugo Harder Pereira, uma vez que a gerência da sociedade foi atribuída ao

sócio Wilson Souza de Araújo (fl. 28). Manifeste-se a exequente acerca do prosseguimento do feito quanto à

executada Tech in Door Comércio e Serviços de Informática, no prazo de 10 (dez) dias. Silente, voltem conclusos

para análise do pedido de bloqueio pelo BacenJud. Int.

 

0025660-92.2009.403.6100 (2009.61.00.025660-6) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP235460 - RENATO

VIDAL DE LIMA) X DAUD PLANEJADOS LTDA ME X AHMED DAUD X ALEX JORGE CURY

VISTOS EM INSPEÇÃO Fls. 131: Defiro à exeqüente vista fora de Secretaria para requerer o que entender de

direito em termos de prosseguimento do feito pelo prazo de 10 (dez) dias. Int.

 

0025996-96.2009.403.6100 (2009.61.00.025996-6) - UNIAO FEDERAL(Proc. 1557 - LUIZ FABRICIO

THAUMATURGO VERGUEIRO) X FILIP ASZALOS(SP076608 - OSMAR DE PAULA CONCEIÇAO

JUNIOR) X ORGANIZACAO SANTAMARENSE DE EDUCACAO E CULTURA(SP266742 - SERGIO

HENRIQUE CABRAL SANTANA) X ANTONIO JOSE MAHYE RAUNHEITTI

Fls. 581/584: Manifeste-se, a parte executada no prazo de 05 (cinco) dias.Int.

 

0007372-62.2010.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO E

SP235460 - RENATO VIDAL DE LIMA) X ANGELA APARECIDA DE MORAIS

VISTOS EM INSPEÇÃO Fl. 62. Indefiro, uma vez que sequer houve citação da parte executada. Apresente a

exequente, no prazo de 10 (dez) dias, o endereço atualizado da ré. Silente, tornem os autos conclusos para
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extinção.

 

0011124-42.2010.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO E

SP163607 - GUSTAVO OUVINHAS GAVIOLI) X MAKAL MODAS LTDA ME X APARECIDO

QUARENTA

VISTOS EM INSPEÇÃO Manifeste-se a exequente sobre a(s) certidão(ões) negativa(s) do Oficial de Justiça (fls.

101 e 103), no prazo de 5 (cinco) dias.Int.

 

0023626-13.2010.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP064158 - SUELI FERREIRA DA SILVA) X

EDUARDO DA SILVEIRA

VISTOS EM INSPEÇÃO Fl. 45. Manifeste-se a exequente sobre as informações juntadas aos autos, no prazo de

5(cinco) dias. Fl. 46. Indefiro a concessão do benefício da Justiça Gratuita, uma vez que em desconformidade com

o disposto no artigo 4º da Lei Federal nº 1.060/1950. Observe a Secretaria as prerrogativas da Defensoria Pública

da União de contagem de prazo em dobro e intimação pessoal. Silente, remetam-se os autos ao arquivo -

sobrestado, independentemente de nova intimação. Int. 

 

0024418-64.2010.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP129673 - HEROI JOAO PAULO VICENTE

E SP064158 - SUELI FERREIRA DA SILVA) X ERNANI JOSE RODRIGUES BOTELHO

VISTOS EM INSPEÇÃO Fl. 48. Defiro o prazo requerido. Silente a exequente, remetam-se os autos ao arquivo -

sobrestado, independentemente de nova intimação. Int.

 

0024484-44.2010.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP064158 - SUELI FERREIRA DA SILVA) X

ARMAZEM DOS MOVEIS LTDA X MARIA DE FATIMA BOLLORINI X CLAUDIA SOARES

RODRIGUES

VISTOS EM INSPEÇÃO Fls. 74: Defiro à exeqüente apenas vista fora de Secretaria pararequerer o que de direito

em termos de prosseguimento do feito, pelo prazo de 10 (dez) dias. Int.

 

0024902-79.2010.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP064158 - SUELI FERREIRA DA SILVA) X

SALON ELEGANCE CABELEIREIRO E ESTETICA LTDA X HADI MARUN KFURI X ANDRE ELIE

JADAA

DECISÃO Vistos, etc. Fls. 149: Defiro a busca de endereço(s) da(s) partes(s) ré(s) no banco de dados

informatizado da Secretaria da Receita Federal (INFOJUD) e no denominado Sistema Bacen-Jud 2.0, nos termos,

respectivamente, do convênio celebrado entre o Tribunal Regional Federal da 3ª Região e a Secretaria da Receita

Federal em 16/03/2007 e da Resolução nº 524/2006, do Egrégio Conselho da Justiça Federal (CJF). Tornem os

autos imediatamente conclusos para a formulação de consulta das referidas informações. Indefiro a mesma

consulta junto aos sistemas SIEL e RENAJUD. No primeiro porque contém informações prestadas pelo próprio

eleitor, que no mais das vezes, estão desatualizadas. E no segundo porque se restringe à consulta de propriedade

de veículos automotores.Ciência da(s) informação(ões) juntada(s) aos autos, pelo prazo de 10 (dez) dias. Int. 

 

0024922-70.2010.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP067217 - LUIZ FERNANDO MAIA E

SP235460 - RENATO VIDAL DE LIMA E SP064158 - SUELI FERREIRA DA SILVA) X WANDERLEY

MISCHIATTI GRAVACOES ME X WANDERLEY MISCHIATTI

VISTOS EM INSPEÇÃO Manifeste-se a exequente sobre a certidão de fls. 115, requerendo que de direito em

termos de prosseguimento do feito no prazo de 10 (dez) dias. Silente, remetam-se os autos ao arquivo -

sobrestado, independentemente de nova intimação. Int.

 

0025054-30.2010.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP064158 - SUELI FERREIRA DA SILVA) X

SANDRA PASSOS JONAS BACCHI

VISTOS EM INSPEÇÃO Fls. 73: Defiro pelo prazo de 10 (dez) dias, prazo em que a exequente deverá se

manifestar quanto ao prosseguimento do feito, requerendo o que de direito. Silente, remetam-se os autos ao

arquivo - sobrestado, independentemente de nova intimação. Int.

 

0000168-30.2011.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP064158 - SUELI FERREIRA DA SILVA) X

WILTON VIEIRA JUNIOR

VISTOS EM INSPEÇÃO. Manifeste-se parte exequente, no prazo de 10 (dez) dias, acerca do interesse no

prosseguimento do feito, requerendo o que de direito.Silente, tornem os autos conclusos.Int.
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0002123-96.2011.403.6100 - UNIAO FEDERAL(Proc. 2432 - MARCELA PAES BARRETO LIMA

MARINHO) X L.E. EDITORIAL LTDA EMPRESA DAS ARTES,PROJ,ED ARTIST X FABIO AUGUSTO DE

BRITO AVILA

VISTOS EM INSPEÇÃO Manifeste-se a exequente, no prazo de 10 (dez) dias, sobre a certidão negativa do

Oficial de Justiça (fls. 71) e bem assim sobre a certidão de fls. 74, requerendo o que de direito em termos de

prosseguimento do feito. Silente, remetam-se os autos ao arquivo - sobrestado, independentemente de nova

intimação. Int.

 

0009483-82.2011.403.6100 - UNIAO FEDERAL(Proc. 2432 - MARCELA PAES BARRETO LIMA

MARINHO) X ORGANIZACAO SANTAMARENSE DE EDUCACAO E CULTURA-OSEC(SP266742 -

SERGIO HENRIQUE CABRAL SANTANA E SP284445 - LEONARDO CAETANO VILELA LEMOS) X

FILIP ASZALOS

Manifeste-se a executada sobre os termos da petição de fls. 161/164.

 

0010369-81.2011.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO E

SP064158 - SUELI FERREIRA DA SILVA) X VENTO LESTE AUTOMOVEIS LTDA - ME X LUIZ

FERNANDO CERQUEIRA X WENDEL RICARDO DESTRO

VISTOS EM INSPEÇÃO Fl. 68. Indefiro, uma vez que sequer houve citação dos executados. Apresente a

exequente, no prazo de 10 (dez) dias, endereço atualizado dos réus. Silente, tornem os autos conclusos para

extinção. Int.

 

0015276-02.2011.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP067217 - LUIZ FERNANDO MAIA E

SP064158 - SUELI FERREIRA DA SILVA) X FERNANDA BARBOSA LOPES

VISTOS EM INSPEÇÃO Manifeste-se a exequente sobre a certidão negativa do Oficial de Justiça (fls. 38), no

prazo de 5 (cinco) dias. Int.

 

0001350-17.2012.403.6100 - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS(SP053556 - MARIA

CONCEICAO DE MACEDO) X JOSIVALDO VELOSO DOS SANTOS

Manifeste-se parte exequente, no prazo de 10 (dez) dias, acerca do interesse no prosseguimento do feito,

requerendo o que de direito.Int.

 

PETICAO

0034991-02.1989.403.6100 (89.0034991-0) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0222491-

17.1989.403.6100 (00.0222491-7)) CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP068985 - MARIA GISELA SOARES

ARANHA E SP210937 - LILIAN CARLA FÉLIX THONHOM E SP199759 - TONI ROBERTO MENDONÇA)

X SERGIO LACERDA DE ALMEIDA E OUTRO

VISTOS EM INSPEÇÃO.Vista à parte agravante, para que proceda o recolhimento das custas de preparo do

presente agravo.Recolhidas as custas, remetam-se os autos ao E. Tribunal Reginoal Federal da 3ª Região.Int.

 

 

Expediente Nº 7329

 

CONSIGNACAO EM PAGAMENTO

0024531-04.1999.403.6100 (1999.61.00.024531-5) - DIOGENES ANTONIO DE CARVALHO(SP064243 -

MARINA HIROMI ITABASHI E SP190401 - DANIEL SEIMARU E SP153766 - RONALDO RODRIGUES

DE MELLO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP094039 - LUIZ AUGUSTO DE FARIAS)

Nos termos do art. 4º, inciso XVII, da Portaria nº 05/2008 deste Juízo Federal, que delegou a prática de atos de

mero expediente, sem caráter decisório, lanço nos autos deste processo o seguinte despacho:Ciência do retorno

dos autos da instância superior. Manifeste-se a parte interessada em termos de prosseguimento, requerendo as

providências necessárias para tanto, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de arquivamento dos autos. Int.. 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0046336-28.1990.403.6100 (90.0046336-0) - TARCISIA PEREIRA DE ALMEIDA JULIO X VALDEMAR

CLEMENTE TORRES(SP077123 - FERNANDO MONTEIRO DA FONSECA DE QUEIROZ) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 221 - JANDYRA MARIA GONCALVES REIS)

Fls. 214/215: Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias. Int.
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0021943-68.1992.403.6100 (92.0021943-8) - AREAS VERDES PAISAGISMO LTDA(SP052694 - JOSE

ROBERTO MARCONDES E SP118948 - SANDRA AMARAL MARCONDES E SP141222 - KATIA SILENE

LONGO MARTINS) X UNIAO FEDERAL

Nos termos do art. 4º, inciso XVII, da Portaria nº 05/2008 deste Juízo Federal, que delegou a prática de atos de

mero expediente, sem caráter decisório, lanço nos autos deste processo o seguinte despacho:Ciência do retorno

dos autos da instância superior. Manifeste-se a parte interessada em termos de prosseguimento, requerendo as

providências necessárias para tanto, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de arquivamento dos autos. Int.. 

 

0035648-94.1996.403.6100 (96.0035648-3) - ADELAIDE ROSALEM RODRIGUES X ALDINA PAULOS

CABRAL X ANDRE MANCA X CELMA FERREIRA MADEIRA X DONIZETI APARECIDO TAVARES X

EROTIDES APARECIDA FABRICIO X IRENE SAAD X JORGE ESTEVAM BATHO X JOSE CASSONI

RODRIGUES GONCALVES X LAZARO GONCALVES GOULART(SP075441 - CLAUDIO POLTRONIERI

MORAIS E SP089778 - ANTONIO THOMAZ BARAO E SP174292 - FABIANA MUSSATO DE OLIVEIRA)

X UNIAO FEDERAL(Proc. 138 - RICARDO BORDER)

Nos termos do art. 4º, inciso XVII, da Portaria nº 05/2008 deste Juízo Federal, que delegou a prática de atos de

mero expediente, sem caráter decisório, lanço nos autos deste processo o seguinte despacho:Ciência do retorno

dos autos da instância superior. Manifeste-se a parte interessada em termos de prosseguimento, requerendo as

providências necessárias para tanto, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de arquivamento dos autos. Int.. 

 

0017714-55.1998.403.6100 (98.0017714-0) - KOEMA EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES

LTDA(SP058768 - RICARDO ESTELLES) X INSS/FAZENDA(Proc. 1103 - CRISTIANE SAYURI OSHIMA)

X SERVICO SOCIAL DO COMERCIO - SESC(DF003174 - CELITA OLIVEIRA SOUSA) X SERVICO

NACIONAL DO COMERCIO - SENAC(DF003174 - CELITA OLIVEIRA SOUSA)

Nos termos do art. 4º, inciso XVII, da Portaria nº 05/2008 deste Juízo Federal, que delegou a prática de atos de

mero expediente, sem caráter decisório, lanço nos autos deste processo o seguinte despacho:Ciência do retorno

dos autos da instância superior. Manifeste-se a parte interessada em termos de prosseguimento, requerendo as

providências necessárias para tanto, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de arquivamento dos autos. Int.. 

 

0002518-11.1999.403.6100 (1999.61.00.002518-2) - ARISCO INDL/ LTDA(SP029120 - JOSE MARCELO

BRAGA NASCIMENTO E SP134719 - FERNANDO JOSE GARCIA) X BANCO CENTRAL DO

BRASIL(Proc. ANTONINO MEDEIROS JUNIOR) X BANCO MERCANTIL DE DESCONTOS S/A(Proc.

ANDREIA ROCHA OLIVEIRA MOTA E SP060583 - AFONSO RODEGUER NETO E SP132240 - LUCIANA

BAMPA BUENO DE CAMARGO)

Nos termos do art. 4º, inciso XVII, da Portaria nº 05/2008 deste Juízo Federal, que delegou a prática de atos de

mero expediente, sem caráter decisório, lanço nos autos deste processo o seguinte despacho:Ciência do retorno

dos autos da instância superior. Manifeste-se a parte interessada em termos de prosseguimento, requerendo as

providências necessárias para tanto, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de arquivamento dos autos. Int.. 

 

0005013-28.1999.403.6100 (1999.61.00.005013-9) - JORGE DE SOUZA DIAS X IDA MARIA GOMES

DIAS(SP161721B - MARCO ANTONIO DOS SANTOS DAVID E SP107699B - JOAO BOSCO BRITO DA

LUZ) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP094066 - CAMILO DE LELLIS CAVALCANTI E SP095234 -

ANA CLAUDIA SCHMIDT E SP096186 - MARIA AUXILIADORA FRANÇA SENNE)

Nos termos do art. 4º, inciso XVII, da Portaria nº 05/2008 deste Juízo Federal, que delegou a prática de atos de

mero expediente, sem caráter decisório, lanço nos autos deste processo o seguinte despacho:Ciência do retorno

dos autos da instância superior. Manifeste-se a parte interessada em termos de prosseguimento, requerendo as

providências necessárias para tanto, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de arquivamento dos autos. Int.. 

 

0045972-07.2000.403.6100 (2000.61.00.045972-1) - ANTONIO DE ALMEIDA TEIXEIRA X VERA MARIA

DE PAULA TEIXEIRA(SP141335 - ADALEA HERINGER LISBOA MARINHO) X NOSSA CAIXA NOSSO

BANCO - CARTEIRA DE CREDITO IMOBILIARIO(SP028740 - GILBERTO PERES RODRIGUES) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP073529 - TANIA FAVORETTO)

Nos termos do art. 4º, inciso XVII, da Portaria nº 05/2008 deste Juízo Federal, que delegou a prática de atos de

mero expediente, sem caráter decisório, lanço nos autos deste processo o seguinte despacho:Ciência do retorno

dos autos da instância superior. Manifeste-se a parte interessada em termos de prosseguimento, requerendo as

providências necessárias para tanto, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de arquivamento dos autos. Int.. 

 

0025158-03.2002.403.6100 (2002.61.00.025158-4) - MELITTA DO BRASIL IND/ E COM/ LTDA(SP018053 -

MOACIR CARLOS MESQUITA E SP118933 - ROBERTO CAMPANELLA CANDELARIA) X UNIAO
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FEDERAL(Proc. CRISTIANE SAYURI OSHIMA)

Nos termos do art. 4º, inciso XVII, da Portaria nº 05/2008 deste Juízo Federal, que delegou a prática de atos de

mero expediente, sem caráter decisório, lanço nos autos deste processo o seguinte despacho:Ciência do retorno

dos autos da instância superior. Manifeste-se a parte interessada em termos de prosseguimento, requerendo as

providências necessárias para tanto, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de arquivamento dos autos. Int.. 

 

0019191-40.2003.403.6100 (2003.61.00.019191-9) - BENITO GOMES E CIA/ LTDA(RS030717 - EDUARDO

ANTONIO FELKL KUMMEL E SP030717 - BENEDITO FACCAS GARCIA E SP208569A - ANTONIO

AUGUSTO DE ALMEIDA MAIOLI) X INSS/FAZENDA(Proc. RUBENS DE LIMA PEREIRA) X SERV

BRASILEIRO DE APOIO AS MICRO E PEQUENAS EMPRESAS(SP167690 - SILVIA APARECIDA

TODESCO RAFACHO E SP067859 - LENICE DICK DE CASTRO)

Nos termos do art. 4º, inciso XVII, da Portaria nº 05/2008 deste Juízo Federal, que delegou a prática de atos de

mero expediente, sem caráter decisório, lanço nos autos deste processo o seguinte despacho:Ciência do retorno

dos autos da instância superior. Manifeste-se a parte interessada em termos de prosseguimento, requerendo as

providências necessárias para tanto, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de arquivamento dos autos. Int.. 

 

0000431-72.2005.403.6100 (2005.61.00.000431-4) - GIRA PLAST IND/ E COM/ DE EMBALAGENS

LTDA(SP216987 - CICERO CORREIA DOS SANTOS) X UNIAO FEDERAL(Proc. CRISTIANE SAYURI

OSHIMA)

Nos termos do art. 4º, inciso XVII, da Portaria nº 05/2008 deste Juízo Federal, que delegou a prática de atos de

mero expediente, sem caráter decisório, lanço nos autos deste processo o seguinte despacho:Ciência do retorno

dos autos da instância superior. Manifeste-se a parte interessada em termos de prosseguimento, requerendo as

providências necessárias para tanto, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de arquivamento dos autos. Int.. 

 

0000856-31.2007.403.6100 (2007.61.00.000856-0) - FRANCIELDO PEREIRA DA SILVA X FERNANDA

BATISTA DA SILVA(SP175292 - JOÃO BENEDITO DA SILVA JÚNIOR) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL(SP172265 - ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES)

Nos termos do art. 4º, inciso XVII, da Portaria nº 05/2008 deste Juízo Federal, que delegou a prática de atos de

mero expediente, sem caráter decisório, lanço nos autos deste processo o seguinte despacho:Ciência do retorno

dos autos da instância superior. Manifeste-se a parte interessada em termos de prosseguimento, requerendo as

providências necessárias para tanto, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de arquivamento dos autos. Int.. 

 

0013781-88.2009.403.6100 (2009.61.00.013781-2) - LUIZ CARLOS RAMALHO(SP146873 - AMAURI

GREGORIO BENEDITO BELLINI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP096962 - MARIA FERNANDA

SOARES DE AZEVEDO BERE E SP073809 - MARCOS UMBERTO SERUFO)

Nos termos do art. 4º, inciso XVII, da Portaria nº 05/2008 deste Juízo Federal, que delegou a prática de atos de

mero expediente, sem caráter decisório, lanço nos autos deste processo o seguinte despacho:Ciência do retorno

dos autos da instância superior. Manifeste-se a parte interessada em termos de prosseguimento, requerendo as

providências necessárias para tanto, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de arquivamento dos autos. Int.. 

 

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA

0036892-39.1988.403.6100 (88.0036892-1) - SILVIO GIGLIO JUNIOR X PEDRO GIGLIO SOBRINHO X

AUGUSTO DA SILVA(SP096807 - ANTONIO CARLOS DO AMARAL MAIA E SP097385 - JANICE

INFANTI RIBEIRO ESPALLARGAS) X UNIAO FEDERAL(Proc. 906 - ISABELA SEIXAS SALUM) X

SILVIO GIGLIO JUNIOR X UNIAO FEDERAL X PEDRO GIGLIO SOBRINHO X UNIAO FEDERAL X

AUGUSTO DA SILVA X UNIAO FEDERAL

Ante a ausência de manifestação ao despacho de fl. 256, aguarde-se provocação em arquivo (baixa findo). Int.

 

0003528-08.1990.403.6100 (90.0003528-7) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0039049-

48.1989.403.6100 (89.0039049-0)) ERICSSON TELECOMUNICACOES S/A(SP120807 - JULIO MARIA DE

OLIVEIRA E SP163223 - DANIEL LACASA MAYA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1103 - CRISTIANE

SAYURI OSHIMA) X ERICSSON TELECOMUNICACOES S/A X UNIAO FEDERAL

Fls. 218/224 - Manifeste-se a parte autora, no prazo de 15 (quinze) dias. Após, tornem conclusos. Int.

 

0007584-79.1993.403.6100 (93.0007584-5) - SWIFT ARMOUR S/A IND/ COM/(SP011066 - EDUARDO

YEVELSON HENRY E SP079251 - ANDREA MARTINS RAMOS SPINELLI) X UNIAO FEDERAL(Proc.

292 - ANGELA TERESA GOBBI ESTRELLA) X SWIFT ARMOUR S/A IND/ COM/ X UNIAO FEDERAL

Fls. 210/216 - Manifeste-se a parte autora, no prazo de 15 (quinze) dias. Após, tornem conclusos. Int.
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CUMPRIMENTO DE SENTENCA

0568982-19.1983.403.6100 (00.0568982-1) - CIA/ DE TRANSMISSAO DE ENERGIA ELETRICA PAULISTA

- CTEEP(SP246084 - AITAN CANUTO COSENZA PORTELA E SP154694 - ALFREDO ZUCCA NETO) X

ARLINDO BARRIONUEVO MUNHOZ(SP056523 - JOAO GONCALVES ROQUE FILHO E SP089710 -

MARCOS TADEU DE SOUZA E SP054914 - PASCOAL BELOTTI NETO) X ARLINDO BARRIONUEVO

MUNHOZ X CIA/ DE TRANSMISSAO DE ENERGIA ELETRICA PAULISTA - CTEEP

Regularize a expropriante a representação processual, fornecendo cópia autenticada do instrumento particular de

mandato (fls. 405/406), no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de desentranhamento da petição da petição de fls.

402/408. Int.

 

0946502-40.1987.403.6100 (00.0946502-2) - COMPANHIA DE TRANSMISSAO DE ENERGIA ELETRICA

PAULISTA - CTEEP(SP154694 - ALFREDO ZUCCA NETO E SP246084 - AITAN CANUTO COSENZA

PORTELA) X JOAQUIM ESPIRITO SANTO NOGUEIRA - ESPOLIO(SP132400 - JULIO RICARDO

LIBONATI JUNIOR) X MUNICIPIO DE SAO PAULO(SP065303 - HUMBERTO MASAYOSHI YAMAKI) X

MUNICIPIO DE SAO PAULO X COMPANHIA DE TRANSMISSAO DE ENERGIA ELETRICA PAULISTA -

CTEEP

Regularize a expropriante a representação processual, fornecendo cópia autenticada do instrumento particular de

mandato (fls. 423/424), no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de desentranhamento da petição da petição de fls.

420/426. Após, cumpra a Secretaria o despacho de fl. 419, intimando o Município de São Paulo. Int.

 

 

Expediente Nº 7335

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0056076-92.1999.403.6100 (1999.61.00.056076-2) - INGE LOUISE BERGER MARINHEIRO DE ARAUJO X

ERNESTO BERGER MARINHEIRO X VICTOR BERGER MARINHEIRO X FRANCISCO MARINHEIRO

DE ARAUJO(SP213419 - ITACI PARANAGUÁ SIMON DE SOUZA) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL(SP084994 - MARIA TEREZA SANTOS DA CUNHA E SP094066 - CAMILO DE LELLIS

CAVALCANTI E SP057588 - JOSE GUILHERME BECCARI)

Inicialmente, considerando o decidido à fl. 271, encaminhe-se correio eletrônico ao Setor de Distribuição (SEDI)

para que proceda à substituição da coautora falecida Inge Louise Berger Marinheiro de Araujo pelos seus

herdeiros Ernesto Berger Marinheiro e Victor Berger Marinheiro.Outrossim, tendo em vista a decisão proferida

pelo Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região (fls. 274/275), determino a produção de prova pericial

contábil. Para tanto, fixo as seguintes providências:1) Nomeio como perito judicial Carlos Jader Dias Junqueira

(Telefone: 12-3882-2374). Intime-o, por meio eletrônico, para apresentar estimativa de honorários, devidamente

justificados, no prazo de 05 (cinco) dias.2) Fixo desde já o prazo de 60 (sessenta) dias para a entrega do laudo, que

somente começará a fluir após o ato previsto no artigo 431-A do Código de Processo Civil.3) As partes deverão

indicar assistentes técnicos e apresentar quesitos no prazo de 05 (cinco) dias, nos termos do artigo 421, 1º, do

mesmo Diploma Legal.4) Após a apresentação dos honorários pelo perito, abra-se vista às partes pelo prazo

sucessivo de 05 (cinco) dias, para que se manifestem acerca da estimativa de honorários.Int.

 

0031469-97.2008.403.6100 (2008.61.00.031469-9) - DENISE ALVES MOREIRA(SP142205 - ANDERSON DA

SILVA SANTOS E SP162348 - SILVANA BERNARDES FELIX MARTINS E SP160377 - CARLOS

ALBERTO DE SANTANA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Dê-se ciência às partes do retorno dos autos do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Postergo a

apreciação da tutela para após a vinda da contestação, em homenagem aos princípios constitucionais do

contraditório e da ampla defesa.Cite-se.Na contestação a ré deverá mencionar se concorda com o julgamento

antecipado ou se pretende a produção de alguma prova e, em caso positivo, especificá-la e não apenas protestar

genericamente por todos os meios de prova.Int.

 

0020715-91.2011.403.6100 - AMHPLA COOPERATIVA DE ASSISTENCIA MEDICA(SP076996 - JOSE

LUIZ TORO DA SILVA E SP181164 - VANIA DE ARAUJO LIMA TORO DA SILVA) X AGENCIA

NACIONAL DE SAUDE SUPLEMENTAR - ANS

Vistos, etc.Fls. 447/450: O autor pleiteia a reapreciação do pedido de antecipação dos efeitos da tutela, o qual foi

parcialmente indeferido (fls. 432/436) apenas para determinar que a ANS se abstenha de exigir da autora a

constituição, em sua contabilidade, de ativos garantidores do débito consubstanciado na GRU nº 45.504.030.528-

X, até ulterior deliberação neste processo.Por seu turno, a ANS interpôs agravo retido (fls. 472/478).Contudo, não
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constato nenhuma alteração fática que dê ensejo à alteração da referida decisão.Assim, mantenho a decisão de fls.

432/436, por seus próprios fundamentos.Considerando o agravo retido interposto pela ANS, abra-se vista ao autor

pelo prazo de 10 (dez) dias, nos termos do art. 523, parágrafo 2º, do Código de Processo Civil.No mesmo prazo,

especifiquem as partes as provas que eventualmente pretendem produzir, justificando a pertinência, ou digam

acerca do julgamento conforme o estado do processo.Após, tornem os autos conclusos.Int.

 

0004649-02.2012.403.6100 - SERGIO RODOLFO MENDEZ(SP149284 - RITA DE CASSIA ANDRADE M

PEREIRA DOS SANTOS E SP061762 - JARBAS ANDRADE MACHIONI) X UNIAO FEDERAL

SERGIO RODOLFO MENDEZ propôs a presente ação ordinária em face da UNIÃO, cujo objeto é a anulação do

auto de infração nº 0819000/04266-02.Sustentou o autor, na petição inicial, que o referido auto de infração está

eivado de vícios, tais como o erro na identificação do sujeito passivo, a ilegitimidade do lançamento arbitrado

exclusivamente com base nos depósitos bancários e a não observância dos princípios da proporcionalidade e da

razoabilidade. Por fim, defendeu que a multa aplicada é desproporcional e não está de acordo com o princípio da

capacidade contributiva.Pediu antecipação de tutela para a suspensão da exigibilidade do crédito tributário

consubstanciado no referido auto de infração.Foram concedidos os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita

ao autor (fl. 106). Na mesma oportunidade, foi afastada a prevenção do Juízo relacionado no termo de fl. 93 e

determinada a emenda da petição inicial.Sobreveio petição do autor, cumprindo a determinação deste Juízo (fls.

107/117), que ora recebo como emenda.Consoante dispõe o artigo 273 do Código de Processo Civil, devem

concorrer dois pressupostos legais para a antecipação da tutela jurisdicional: 1) existência de prova inequívoca,

suficiente a demonstrar a verossimilhança da alegação; e 2) haja fundado receio de dano irreparável ou de difícil

reparação ou fique caracterizado o abuso de direito de defesa ou o manifesto propósito protelatório do réu.Em

análise aos autos, não se constata o fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação ou o abuso de

direito de defesa ou o manifesto propósito protelatório do réu, requisito necessário à antecipação da

tutela.Conforme se verifica dos documentos que acompanham a petição inicial, o auto de infração que se pretende

suspender os efeitos foi lavrado em 17/06/2003 (fls. 56/57) e a presente ação somente foi ajuizada em 14/03/2012,

ou seja, quase nove anos depois.O autor pode eventualmente vir a ter seu direito reconhecido na sentença, mas não

tem urgência alguma que justifique a concessão da antecipação da tutela. O deferimento de qualquer medida, sem

oitiva da outra parte, constitui situação excepcional, que somente em casos de comprovada urgência se pode

admitir. Não resta dúvida de que o autor tem pressa, mas não tem urgência no sentido do artigo 273 do Código de

Processo Civil.Liminares e antecipações de tutela somente podem ser concedidas naqueles casos nos quais, se a

medida não for concedida, a sentença de procedência posteriormente de nada servirá. Não se faz presente o

requisito do fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação e, assim, não se justifica o deferimento da

antecipação da tutela.Ademais, Humberto Theodoro Júnior, em artigo publicado na Revista dos Tribunais, vol.

742, págs. 44 e seguintes registra que:[...] quanto à verossimilhança da alegação, refere-se ao juízo de

convencimento a ser feito em torno de todo o quadro fático invocado pela parte que pretende a antecipação de

tutela, não apenas quanto à existência de seu direito subjetivo material, mas também, e principalmente, no relativo

ao perigo de dano e sua irreparabilidade, bem como ao abuso dos atos de defesa e de procrastinação praticados

pelo réu [...] exige-se, em outros termos, que os fundamentos da pretensão à tutela antecipada sejam relevantes e

apoiados em prova idônea. Realmente, o perigo de dano e a temeridade da defesa não podem ser objeto de juízos

de convencimento absoluto [...]; os simples inconvenientes da demora processual, aliás inevitáveis dentro do

sistema do contraditório e ampla defesa, não podem, só por si, justificar a antecipação de tutela. É indispensável a

ocorrência do risco de dano anormal, cuja consumação possa comprometer, substancialmente, a satisfação do

direito subjetivo da parte (sem grifos no original). DecisãoDiante do exposto, INDEFIRO o pedido de antecipação

de tutela.Cite-se.Na contestação a ré deverá mencionar se concorda com o julgamento antecipado ou se pretende a

produção de alguma prova e, em caso positivo, especificá-la e não apenas protestar genericamente por todos os

meios de prova.Intimem-se.

 

0008420-85.2012.403.6100 - ULTRA FER COMERCIO DE SUCATAS LTDA(SP216749 - PAULO MARCOS

RESENDE E SP211910 - DANIELA GOMES DE BARROS) X UNIAO FEDERAL

Postergo a apreciação da tutela para após a vinda da contestação, em homenagem aos princípios constitucionais do

contraditório e da ampla defesa.Cite-se.Na contestação a ré deverá mencionar se concorda com o julgamento

antecipado ou se pretende a produção de alguma prova e, em caso positivo, especificá-la e não apenas protestar

genericamente por todos os meios de prova.Int.

 

REINTEGRACAO/MANUTENCAO DE POSSE-PROC ESPEC JURISD CONTENCIOSA

0028364-20.2005.403.6100 (2005.61.00.028364-1) - ANTONIO TITO COSTA(SP053689 - RICARDO NUNES

COSTA E SP050589 - MARIO DE MARCO) X FUNDACAO NACIONAL DO INDIO - FUNAI(Proc. 1642 -

GLAUCIO DE LIMA E CASTRO)

Concedo o derradeiro prazo de 10 (dez) dias para que a parte autora cumpra a parte final do despacho de fl. 486,
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sob pena de extinção do processo sem resolução do mérito. Cumprida a determinação supra, tornem os autos

conclusos para a designação da data de início da perícia, haja vista o depósito efetuado pela FUNAI (fls. 492/494).

Int.

 

 

Expediente Nº 7349

 

ACAO CIVIL PUBLICA

0022082-63.2005.403.6100 (2005.61.00.022082-5) - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 1140 -

MARCIO SCHUSTERSCHITZ DA SILVA ARAUJO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1310 - JULIANO

ZAMBONI) X DEPARTAMENTO NACIONAL DE INFRA-ESTRUTURA DE TRANSPORTES - DNIT(Proc.

1662 - FABIA MARA FELIPE BELEZI) X AGENCIA NACIONAL DE TRANSPORTES TERRESTRES -

ANTT(Proc. 1072 - MELISSA AOYAMA) X AUTOPISTA REGIS BITENCOURT S/A(SP112208 -

FLORIANO PEIXOTO DE A MARQUES NETO E SP168881B - FÁBIO BARBALHO LEITE)

DECISÃO SANEADORAO MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL ajuizou a presente Ação Civil Pública em face,

inicialmente, da UNIÃO e do DEPARTAMENTO NACIONAL DE INFRA-ESTRUTURA DE TRANSPORTES

- DNIT visando à condenação dos requeridos à obrigação de realizar as obras de restauração da Rodovia Régis

Bittencourt, BR 116, trecho do Estado de São Paulo, no sentido de solucionar as irregularidades referentes à

sinalização e à pavimentação, as quais foram apuradas por meio da Tutela Coletiva - Representação N

1.34.001.005018/2004-96. Durante o processo o referido trecho foi concedido à iniciativa privada, razão por que

foi determinada a inclusão no pólo passivo da ação da AGÊNCIA NACIONAL DE TRANSPORTES

TERRESTRES - ANTT e da AUTOPISTA RÉGIS BITTENCOURT S.A..Na petição inicial, aduz o Ilustre

Parquet Federal que os trezentos quilômetros da Rodovia que percorrem o Estado de São Paulo foram submetidos

a processo de restauração em 1974, pelo Departamento de Estradas e Rodagem do Estado de São

Paulo.Posteriormente, objetivando restaurar o trecho São Paulo/Curitiba/Florianópolis foi firmado, em 1995, um

contrato de empréstimo entre a UNIÃO e o Banco Interamericano de Desenvolvimento - BID, o qual possibilitou

a realização de obras para a Ampliação da Capacidade Rodoviária, no ano de 2000, conforme Edital nº 232/00-

00.O trecho relativo à Serra do Cafezal, conforme aduz, teve de ser paralisado, pois a licitação realizada em 1997,

determinada pelo Edital nº 653/97-00, carecia de Licença Prévia do IBAMA.O Autor ressalta que não obstante os

trechos da Serra do Cafezal tenham sido paralisados por violação aos direitos ambientais, outros trechos

demandam obras urgentes de restauração como: o compreendido entre as cidades de Taboão da Serra e São

Lourenço da Serra; as imediações do Município de Juquitiba, na altura da Serra do Cafezal, nas imediações da

Barra do Turvo, entre as Serras do Azeite e Pelada.O Ministério Público Federal realizou diversas visitas ao trecho

paulista da BR 116, trazendo aos autos diversas fotos para demonstrar o real estado da e Rodovia Regis

Bittencourt. Além de colher as impressões dos Municípios limítrofes, no sentido de demonstrar a preocupação e o

descontentamento com os serviços de conservação de estrada da UNIÃO, tanto com o antigo DNER como com o

atual DNIT.Ressalta o Autor que a referida estrada não atende à necessidade da sociedade, causando diversos

prejuízos ao transporte de cargas e de pessoa, sem contar os inúmeros acidentes que ceifam centenas de vidas

humanas.Destaca, ainda, o relatório do Tribunal de Contas da União ao pontuar que as obras acabam sofrendo

perda gradativa dos serviços executados ocasionando um vai e vem sem fim, pois transcorridos mais de dez anos

do início das obras num corredor viário pelo qual trafegam mais de 85.000 (oitenta e cinco mil) veículos por dia,

configura-se totalmente ilegítima a situação em ofensa aos princípios administrativos da Constituição da

República.O Ministério Público Federal pondera, também, que a ausência da restauração da rodovia vai de

encontro aos princípios da razoabilidade e moralidade administrativa, pois os usuários têm direitos à boa

qualidade dos serviços, de modo que a omissão ocorrida é tipicamente lesiva aos indivíduos e à sociedade como

um todo.Pediu, assim, a concessão de tutela antecipada determinando a finalização das obras no prazo de 6 (seis)

meses ou dentro de outro prazo entendido pelo Juízo, sob pena de multa diária. Requerendo, por fim, a

confirmação da tutela e a condenação dos Réus à obrigação de fazer consistente na conclusão da restauração da

Rodovia Regis Bittencourt, no trecho do Estado de São Paulo, ressalvadas as pendências ambientais, devendo a

rodovia ser entregue com toda a sinalização horizontais e vertical, iluminação e drenagem adequadas, defensas

laterais, terrenos marginais limpos e capinados, bem como com asfalto repavimentado em boas condições de

uso.Com a inicial vieram os documentos de fls. 24/515.A UNIÃO e o DNIT foram instados a se manifestar na

forma do artigo 2º da Lei nº 8.437, de 1992 (fl. 531/2) O DNIT veio a fls. 534/540 ressaltar o descabimento da

concessão da medida antecipatória da tutela pois a estrada não se encontrava na situação relatada na inicial, tendo

requerido a realização de inspeção judicial. Trouxe os documentos de fls. 541/596.A UNIÃO, por sua vez, veio à

fls. 601/626, no sentido de esclarecer a limitação de sua responsabilidade, pois, em síntese, o trecho da Rodovia

BR 116 que liga a Cidade de São Paulo ao Estado do Rio de Janeiro deveria ser excluída da ação uma vez que

desde março de 1996 foi concedida à empresa privada Concessionária da Rodovia Presidente Dutra S.A.

Aduzindo, ainda, que o restante do trecho que faz ligação com o Estado do Paraná foi entregue aos cuidados do
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DNIT, de modo que pediu a extinção da ação ou a sua improcedência.A antecipação dos efeitos da tutela foi

concedida pela r. decisão de fls. 630/644, que determinou a finalização das obras no prazo de 6 (seis) meses, sob

pena de multa diária de R$ 100.000,00 (cem mil reais) destinada ao Fundo de Defesa dos Direitos Difusos, na

forma do artigo 13 da Lei nº 7.347, de 1985.A UNIÃO interpôs recurso de Agravo de Instrumento, conforme

cópia da petição de fls. 655/696.O DNIT pediu reconsideração da decisão, bem como apresentou Agravo de

Instrumento perante o Colendo Tribunal Regional Federal da 3ª Região, fls. 698/749.A UNIÃO apresentou sua

contestação de fls. 751/787, aduzindo, preliminarmente, a sua ilegitimidade passiva, a ilegitimidade ativa do

Ministério Público Federal e a falta de interesse de agir. No mérito, pugnou pela necessidade de observância dos

princípios orçamentários e da harmonia e independência entre os Poderes, bem como que o programa de

recuperação de estradas envolve atos de natureza eminentemente política, praticados sob a ótica da oportunidade e

conveniência, de modo que não caberia ao Judiciário determinar ao Executivo a obrigação de fazer, pedindo, por

isso, a improcedência do pedido.O DNIT contestou o feito a fls. 791/822, com os documentos de fls. 823/858,

aduzindo, em síntese, que é de seu interesse solucionar os problemas da Rodovia Regis Bittencourt, conforme

demonstra os valores de empenho de recursos públicos para restauração e conservação. Pondera que o Poder

Judiciário não pode determinar a realização de obra porque não tem como gerar dotação orçamentária para tanto e

não pode eleger uma necessidade social, de modo que pede a reconsideração da tutela concedida, até porque

ressalta que o empenho da Autarquia é simultâneo à concessão da tutela, conforme é possível demonstrar pelo

serviço já prestado. Requer, assim, a improcedência da ação.Apresenta estudos demonstrando a causa dos

acidentes, a sua ilegitimidade passiva, a ilegitimidade ativa do Ministério Público Federal e a falta de interesse de

agir. No mérito, pugnou pela necessidade de observância dos princípios orçamentários e da harmonia e

independência entre os Poderes, bem como que o programa de recuperação de estradas envolve atos de natureza

eminentemente política, praticados sob a ótica da oportunidade e conveniência, de modo que não caberia ao

Judiciário determinar ao Executivo a obrigação de fazer, pedindo, por isso, a improcedência do pedido.O

Ministério Público Federal apresentou a sua réplica a fls. 861/869, rebatendo todos os argumentos das

contestações apresentadas pelos Réus.Em face dos documentos juntados pelo DNIT, veio o Autor manifestar-se a

fls. 874/879, requerendo esclarecimento por parte da Autarquia quanto a: evolução do cumprimento da medida

liminar; a relação dos Lotes abrangidos pelo trecho São Paulo da Rodovia; bem como com relação: ao Lote 26/SP,

se a Eletropaulo procedeu ao remanejamento da rede elétrica para viabilizar as obras; aos Lotes 30 e 31/SP,

quanto ao prazo de conclusão das obras; aos Lotes 33 e 34/SP, no que tange a liberação para o tráfego. O Autor

ressaltou, ainda, que a presente ação civil pública visa, além da conclusão das obras de restauração, a sua

manutenção.O Ministério Público Federal trouxe cópia de ofício encaminhado à 6ª Superintendência Regional da

Polícia Rodoviária Federal noticiando a existência de buracos no KM 368, faixa da esquerda, pista norte, da

Rodovia Regis Bittencourt. (fls. 884/889)O DNIT apresentou esclarecimentos a fls. 898/900, com o Relatório

Técnico de fls.901/961, solicitando a realização de audiência de conciliação, tendo em vista a realização de todas

as pretensões insertas na petição inicial, bem como reiterou o julgamento antecipado da lide pela perda do

objeto.A UNIÃO manifestou a fl. 964 informando que não possui provas a produzir, requerendo a exclusão da

lide.O Ministério Público Federal veio a fl. 966/7 requerer seja determinado à UNIÃO esclarecer, no que se refere

ao trecho São Paulo da Rodovia Regis Bittencourt: a inclusão em processos licitatórios, a identificação de alguma

concessionária na administração da rodovia. Além disso, manifestou-se pelo interesse na audiência de conciliação

e pela produção de prova pericial e vistoria judicial.Foram trazidos novos documentos pelo Autor a fls. 971/999,

relativos a denúncias do Sindicato das Empresas de Transportes de Carga do Estado do Paraná, e a fls.

1001/1005.A fls. 1008 veio a cópia da r decisão do Colendo Tribunal Regional Federal da 3ª Região nos autos do

Agravo de Instrumento interposto contra a decisão concessiva do pedido de tutela antecipa, determinando a sua

conversão em agravo retido.A UNIÃO vem a fls. 1014/1022 manifestar-se esclarecendo que o trecho da Rodovia

Regis Bittencourt discutido nestes autos foi concedido à iniciativa privada, por meio do Contrato de Concessão

publicado no DOU de 15.02.2008, à empresa AUTOPISTA REGIS BITTENCOURT S.A., ponderando que, por

essa razão, houve a perda do objeto da ação, requerendo a extinção do feito sem resolução do mérito.Novamente a

UNIÃO vem a fls. 1026/1131 insistindo no fato da concessão da rodovia à iniciativa privada, conforme os

documentos que anexa, apresentados pela Agência Nacional de Transportes Terrestres - ANTT.O DNIT vem a fls.

1132/1183 explicar que a partir de 15.02.2008 o trecho São Paulo da Rodovia Regis Bittencourt foi concedido e,

por essa razão, passou a ser submetido à fiscalização da ANTT, na esteira do artigo 20, inciso II, e 24, incisos V e

VII da Lei nº 10.233, de 2001.O Ministério Público Federal, instado a se manifestar por meio do despacho de fl.

1184, veio a fls. 1186/1190 ponderar que o fato de ter ocorrido a concessão da Rodovia não exime a titularidade e

a responsabilidade de prestação do serviço público da UNIÃO. Assim mesmo que considerada a responsabilidade

objetiva da concessionária, na forma do artigo 37, parágrafo 6º, da Constituição da República, a UNIÃO continua

a garantir a prestação do serviço. Da mesma forma, argumenta que o fato de a ANTT ter passado a responder pela

fiscalização da Rodovia em razão da concessão, isso não afastaria a atuação do DNIT, que deverá permanecer no

pólo passivo da ação.Por meio da decisão de fls. 1195/1197 foi determinada a manutenção da UNIÃO e do

DNITT no feito e, ainda, a inclusão da AGÊNCIA NACIONAL DE TRANSPORTES TERRESTRES - ANTT e

da AUTOPISTA RÉGIS BITTENCOURT S.A. no pólo passivo de feito.A UNIÃO pediu, a fls. 1207/v, a
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reconsideração da decisão que a manteve no pólo passivo ou o recebimento da petição como agravo retido.A

AGÊNCIA NACIONAL DE TRANSPORTES TERRESTRES - ANTT apresentou agravo de instrumento perante

o Colendo Tribunal Regional Federal da 3ª Região, conforme petição de fls. 1213/1251.A fls. 1263/1282 a ANTT

apresentou a sua contestação, trazendo os documentos de fls. 1283/1422. Aduziu, em sede de preliminares, a sua

ilegitimidade passiva e, no mérito, a legalidade da licitação de concessão da Rodovia, a regularidade do programa

de Exploração da Rodovia - PER, requerendo a improcedência do pedido.A AUTOPISTA RÉGIS

BITTENCOURT S.A. apresentou contestação a fls. 1498/1519, com os documentos de fls. 1520/1960, aduzindo,

preliminarmente, a perda do objeto da ação, em razão da concessão do trecho rodoviário objeto da presente

demanda, bem como sua ilegitimidade passiva ad causam. No mérito, alegou que todas as providências

necessárias à restauração da Rodovia Régis Bittencourt já foram tomadas pelo Poder Público e que está adstrita

aos termos, especificações e condições previstos no edital e contrato de concessão.O Ministério Público Federal

apresentou réplica a fls. 1963/1969, rebatendo todos os argumentos das contestações.A fls. 1973/1975 foi juntada

a cópia da r decisão da Colenda Corte Regional da 3ª Região nos autos do Agravo de Instrumento interposto

contra a decisão que determinou a inclusão da ANTT no pólo passivo, determinando a sua conversão em agravo

retido.Instadas as partes a manifestarem-se sobre as provas a produzir, a AUTOPISTA RÉGIS BITTENCOURT

S.A. veio a fls. 1977/1985 insistir na extinção do feito sem julgamento de mérito em face de sua ilegitimidade

passiva, a realização de perícia de engenharia, a UNIÃO peticionou a fls. 1986/v para informar que não tem

provas a produzir.A ANTT vem a fls. 1988/1989 não requerendo a produção de provas.Esse é o resumo do

necessário, DECIDO.Trata-se de ação civil pública por meio da qual o Ministério Público Federal busca a

finalização no prazo de 6 (seis) meses do programa de restauração e duplicação da Rodovia Regis Bittencourt, BR

116, tendo em vista a apuração de irr PreliminaresAs preliminares não podem ser acolhidas.Possibilidade jurídica

do pedidoA preliminar de impossibilidade jurídica do pedido não pode ser acolhida, eis que a alegação de não ser

possível o manejo de ação civil pública para a discussão de mérito, com fulcro na norma do artigo 1º, parágrafo

único da Lei de Ação Civil Pública, não se aproveita uma vez que Segundo Egas Dirceu Moniz de Aragão sendo a

ação o direito público subjetivo de obter a prestação jurisdicional, o essencial é que o ordenamento jurídico não

contenha uma proibição para seu exercício; (...). Não havendo veto há possibilidade jurídica. Interesse de agir do

AutorO interesse de agir do Autor, cuja ausência é alardeada pelo DNIT, decorre da situação da rodovia em

questão, que está sempre a demandar cuidados e recursos para a sua manutenção.Assim, sob o aspecto

constitucional e administrativo, a presente ação civil pública diz respeito à aferição da responsabilidade do Poder

Público na prestação do serviço público de infraestrutura rodoviária, de modo que não há que se falar em extinção

do feito por perda do objeto, pois ainda existem problemas a serem resolvidos relativamente à realização de obras

que se imbricam diretamente à necessidade de segurança dos usuários.De outra parte, sob o aspecto processual,

nada há que se decidir. Veja-se, a esse respeito, as regras dos artigos 41 e 42 do Código de Processo Civil,

verbis:Art. 41. Só é permitida, no curso do processo, a substituição voluntária das partes nos casos expressos em

lei.Art. 42. A alienação da coisa ou do direito litigioso, a título particular, por ato entre vivos, não altera a

legitimidade das partes. 1o O adquirente ou o cessionário não poderá ingressar em juízo, substituindo o alienante,

ou o cedente, sem que o consinta a parte contrária. 2o O adquirente ou o cessionário poderá, no entanto, intervir

no processo, assistindo o alienante ou o cedente. 3o A sentença, proferida entre as partes originárias, estende os

seus efeitos ao adquirente ou ao cessionário.Não se cuida de caso de substituição de partes por determinação legal.

O Ministério Público Federal não concorda com a perda do objeto ou a exclusão da UNIÃO ou do DNIT do pólo

passivo. A concessão da Rodovia Régis Bittencourt, por si só, não tem o condão de alterar a legitimidade das

partes. A sentença, por determinação expressa de lei, alcança o cessionário. Logo, o interesse de agir do Autor

permanece hígido.Ademais, há que se processar e julgar a presente ação civil pública pois, como é sabido, o

Código de Processo Civil privilegia o conceito instrumentalista da ação como direito ao provimento, norteando o

direito à ação e ao processo sob a perspectiva da teoria da asserção, pois, do contrário, estar-se-ia prejudicando a

efetiva garantia de acesso ao judiciário. Sobre o assunto, Cândido Rangel Dinamarco destaca que a opção do

legislador visa a repelir a tendência à interpretação restritiva ao exercício do direito de ação: se fosse assim, não se

chocaria com o princípio da inafastabilidade do controle jurisdicional alguma disposição legislativa que limitasse

exageradamente a legitimidade ad causam, ou impusesse exigências rigorosas para a configuração do interesse de

agir. Choca-se com a garantia constitucional a antiga jurisprudência que, pressupondo um irrestrito poder

discricionário da Administração Pública, opunha isso como inviolável escudo que impedia de modo absoluto

qualquer censura dos atos administrativos pelo mérito.( )Legitimidade ativa do Ministério Público FederalPor sua

vez, a alegação preliminar de ilegitimidade ativa do Ministério Público Federal não tem amparo, pois o artigo 129,

inciso III, da Constituição da República é expresso ao incluir a ação civil pública dentre as funções do Parquet,

verbis:Art. 129. São funções institucionais do Ministério

Público:...............................................................................................................III - promover o inquérito civil e a

ação civil pública, para a proteção do patrimônio público e social, do meio ambiente e de outros interesses difusos

e coletivos; (destacamos)Além disso, a Lei Complementar nº 75, de 20.05.1993, que regulamenta a carreira dos

membros do Ministério Público Federal, inseriu a proteção dos direitos constitucionais na norma do artigo 6º,

inciso VII, dentre as atribuições conferidas à Instituição:Art. 6º Compete ao Ministério Público da
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União:...............................................................................................................VII - promover o inquérito civil e a

ação civil pública para:a) a proteção dos direitos

constitucionais;................................................................................................................c) a proteção dos interesses

individuais indisponíveis, difusos e coletivos, relativos às comunidades indígenas, à família, à criança, ao

adolescente, ao idoso, às minorias étnicas e ao consumidor; (...). (destacamos)A presente ação civil pública foi

proposta com o objetivo de proteger o direito dos cidadãos à segurança no trânsito, bem como à lisura da

prestação dos serviços públicos de infraestrutura de transporte rodoviários.Quanto ao pólo passivo não há nada a

corrigir.O Autor ingressou com a ação, inicialmente, em face da UNIÃO e do DNIT. Vejamos.Legitimidade

passiva da UniãoDe acordo com a Lei nº 10.233, de 05.06.2001, foi criado o Conselho Nacional de Integração de

Políticas de Transporte-CONIT que está vinculado, diretamente, à Presidência da República, a quem cabe exercer

as políticas públicas de integração de diferentes modos de transportes, nos seguintes termos:Art. 5o Fica criado o

Conselho Nacional de Integração de Políticas de Transporte - CONIT, vinculado à Presidência da República, com

a atribuição de propor ao Presidente da República políticas nacionais de integração dos diferentes modos de

transporte de pessoas e bens, em conformidade com:I - as políticas de desenvolvimento nacional, regional e

urbano, de defesa nacional, de meio ambiente e de segurança das populações, formuladas pelas diversas esferas de

governo; (Redação dada pela Medida Provisória nº 2.217-3, de 4.9.2001)II - as diretrizes para a integração física e

de objetivos dos sistemas viários e das operações de transporte sob jurisdição da União, dos Estados, do Distrito

Federal e dos Municípios;III - a promoção da competitividade, para redução de custos, tarifas e fretes, e da

descentralização, para melhoria da qualidade dos serviços prestados;IV - as políticas de apoio à expansão e ao

desenvolvimento tecnológico da indústria de equipamentos e veículos de transporte;V - a necessidade da

coordenação de atividades pertinentes ao Sistema Federal de Viação e atribuídas pela legislação vigente aos

Ministérios dos Transportes, da Defesa, da Justiça, das Cidades e à Secretaria Especial de Portos da Presidência da

República. (Redação dada pela Lei nº 11.518, de 2007). (destacamos)Além de a UNIÃO ser responsável pelas

diretrizes de todos os sistemas viários do País, inclusive no que se refere à segurança dos cidadãos e,

especificamente, no que tange à melhoria da qualidade dos serviços, há que se considerar, ainda, que a Rodovia

Régis Bittencourt integra o eixo do MERCOSUL, de modo que, mais uma vez, a responsabilidade da UNIÃO

resulta da observância da regra esculpida no artigo 4º, parágrafo único, da Constituição da República que

determina:Art. 4º A República Federativa do Brasil rege-se nas suas relações internacionais pelos seguintes

princípios:(...)Parágrafo único. A República Federativa do Brasil buscará a integração econômica, política, social

e cultural dos povos da América Latina, visando à formação de uma comunidade latino-americana de nações.A

rodovia em questão é de importância vital para o bom relacionamento do MERCOSUL, até porque o País é feito

de autovias e não de ferrovias, de modo que se a Constituição determina que a UNIÃO deverá buscar integração

econômica com os povos do sul do Continente, há que fazê-lo, inclusive, pelo oferecimento de estradas que

conduzam pessoas e bens aos Países vizinhos no extremo sul.Assim, permanece a UNIÃO no pólo

passivo.Legitimidade passiva da DNITO DEPARTAMENTO NACIONAL DE INFRAESTRUTURA DE

TRANSPORTES - DNIT não pode ser excluído do feito simplesmente porque ocorreu a concessão da Rodovia à

iniciativa privada.Na verdade, conforme afirma o DNIT, a fls. 1132/1183, somente a partir de 15.02.2008 o trecho

São Paulo da Rodovia Regis Bittencourt foi concedido, de modo que é preciso aferir a sua responsabilidade pelo

menos no período que antecede a concessão.Não obstante, há que se considerar, também, que o DNIT foi criado

pela Lei nº 10.233, de 05.06.2001, que estabelece em seus artigos 80, 81, inciso II, e 82, incisos IV e V, alguns

dos objetivos e atribuições da Autarquia, nos seguintes termos:Art. 80. Constitui objetivo do DNIT implementar,

em sua esfera de atuação, a política formulada para a administração da infra-estrutura do Sistema Federal de

Viação, compreendendo sua operação, manutenção, restauração ou reposição, adequação de capacidade, e

ampliação mediante construção de novas vias e terminais, segundo os princípios e diretrizes estabelecidos nesta

Lei.81. A esfera de atuação do DNIT corresponde à infra-estrutura do Sistema Federal de Viação, sob a jurisdição

do Ministério dos Transportes, constituída de:(...)II - ferrovias e rodovias

federais;..............................................................................................................Art. 82. São atribuições do DNIT,

em sua esfera de atuação:.............................................................................................................. IV - administrar,

diretamente ou por meio de convênios de delegação ou cooperação, os programas de operação, manutenção,

conservação, restauração e reposição de rodovias, ferrovias, vias navegáveis, terminais e instalações portuárias

fluviais e lacustres, excetuadas as outorgadas às companhias docas; (Redação dada pela Lei nº 11.518, de 2007) V

- gerenciar, diretamente ou por meio de convênios de delegação ou cooperação, projetos e obras de construção e

ampliação de rodovias, ferrovias, vias navegáveis, terminais e instalações portuárias fluviais e lacustres,

excetuadas as outorgadas às companhias docas, decorrentes de investimentos programados pelo Ministério dos

Transportes e autorizados pelo Orçamento Geral da União; (Redação dada pela Lei nº 11.518, de 2007)Verifica-

se, portanto, que é de rigor que o DNIT permaneça no pólo passivo do feito.Legitimidade passiva da ANTTA

alegação de ilegitimidade passiva deduzida pela ANTT não pode ser aceita pois vai de encontro ao disposto na Lei

nº 10.233, de 05.06.2001, que estabelece em seu artigo 28, inciso I, verbis:Art. 28. A ANTT e a ANTAQ, em suas

respectivas esferas de atuação, adotarão as normas e os procedimentos estabelecidos nesta Lei para as diferentes

formas de outorga previstos nos arts. 13 e 14, visando a que:I - a exploração da infra-estrutura e a prestação de
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serviços de transporte se exerçam de forma adequada, satisfazendo as condições de regularidade, eficiência,

segurança, atualidade, generalidade, cortesia na prestação do serviço, e modicidade nas tarifas;Ora, se é da

responsabilidade da ANTT zelar pela satisfação das condições de regularidade, eficiência, segurança, atualidade,

generalidade e cortesia na prestação de serviço, além da modicidade das tarifas, como afirmar que não se verifica

a sua legitimidade para figurar no polo passivo? Na verdade, existem problemas pendentes que se amoldam em

todas as esferas de sua atuação com relação à Rodovia Régis Bittencourt.Da mesma forma, o Regulamento,

editado pelo Decreto nº 4.130, de 13.02.2002, dispõe sobre as finalidades da ANTT, verbis:Art. 2º A ANTT tem

por finalidade: I - implementar, em sua respectiva esfera de atuação, as políticas formuladas pelo Ministério dos

Transportes e pelo Conselho Nacional de Integração os na Lei nº 10.233, de 2001; II - regular, supervisionar e

fiscalizar as atividades de prestação de serviços e de exploração da infra-estrutura de transportes, exercidas por

terceiros, com vistas a: a) garantir a movimentação de pessoas e bens, em cumprimento a padrões de eficiência,

segurança, conforto, regularidade, pontualidade e modicidade nos fretes e tarifas; b) harmonizar os interesses dos

usuários com os das empresas concessionárias, permissionárias, autorizadas e arrendatárias, e de entidades

delegadas, preservado o interesse público; e c) arbitrar conflitos de interesses e impedir situações que configurem

competição imperfeita ou infração contra a ordem econômica.Acrescentando-se, ainda, que compete diretamente à

ANTT, segundo o artigo 3º, inciso IX, do Regulamento: Art. 3º À ANTT compete, em sua esfera de atuação:(...)

IX - fiscalizar a prestação dos serviços e a manutenção dos bens arrendados, cumprindo e fazendo cumprir as

cláusulas e condições avençadas nas outorgas e aplicando penalidades pelo seu descumprimento;Legitimidade

passiva da Autopista Régis Bittencourt S.A.Conforme já foi visto na referência ao artigo 42 do Código de

Processo Civil, a sentença, proferida entre as partes originárias, estende os seus efeitos ao adquirente ou ao

cessionário, logo, a Autopista Régis Bittencourt S.A. deverá, necessariamente, suportar os efeitos da sentença a

ser proferida no presente feito.É certo que haverá que se observar que a responsabilidade da Empresa ré está

adstrita, em princípio, ao contrato firmado com a UNIÃO. Entretanto, tendo em vista que ao assumir a rodovia em

questão pendia a presente demanda judicial em face da cedente, a UNIÃO, há que se reconhecer a sua

legitimidade para figurar no pólo passivo da demanda.Ademais, há que se considerar que decorrido já tempo

considerável do início da vigência do contrato de cessão para a exploração da Rodovia Régis Bittencourt mediante

o recebimento de tarifas, a AUTOPISTA RÉGIS BITTENCOURT deverá demonstrar que estão sendo observados

rigorosamente os prazos contratuais estabelecidos.De modo que é de rigor a sua permanência no pólo passivo da

demanda. Por conseguinte, estão presentes os pressupostos processuais e as condições para o exercício do direito

de ação, com a observância das garantias constitucionais do devido processo legal, do contraditório e da ampla

defesa, previstas no artigo 5º, incisos LIV e LV, da Constituição da República.Fixação dos pontos

controvertidosSuperadas, em juízo de cognição sumária, as preliminares, impende fixar os pontos controvertidos,

sobre os quais há a necessidade de produção de provas.Verifica-se que a demanda diz respeito à realização de

obras de restauração da Rodovia Régis Bittencourt, BR 116, trecho do Estado de São Paulo, objetivando sanar

irregularidades referentes à sinalização e à pavimentação, as quais foram apuradas por meio da Tutela Coletiva -

Representação N 1.34.001.005018/2004-96.Evidentemente, qualquer estrada ou via pavimentada requer cuidados

de manutenção constantes, cujo controle e fiscalização devem ser realizados pelos órgãos competentes.A presente

lide visa precipuamente apurar a omissão ou falha na prestação do serviço público relativamente à realização de

obras essenciais para a segurança do transporte no trecho de São Paulo da BR 116, Rodovia Régis

Bittencourt.ProvasAs questões tratadas na presente demanda não se circunscrevem apenas a aspectos jurídicos,

por essa razão há que se dar continuidade à instrução probatória.Inicialmente defiro a produção de prova técnica

consubstanciada em Relatório detalhado e ilustrativo no sentido de demonstrar: (1) as condições atuais da Rodovia

Régis Bittencourt, especialmente no que se refere a todos os trechos da Rodovia que apresentaram problemas e

por essa razão foram mencionados no decorrer do processamento da presente ação civil pública; (2) o estrito

cumprimento das cláusulas do contrato de concessão da Rodovia à Autopista Régis Bittencourt S.A.,

especialmente no que tange ao cumprimento dos prazos estabelecidos.O Relatório circunstanciado acima referido

deverá ser elaborado conjuntamente pelo DNIT e pela ANTT, que são os Órgãos competentes para fiscalizar as

condições de tráfego da Rodovia sub-judice, cabendo à Autopista Régis Bittencourt S.A. auxiliar no que for

necessário, fornecendo todas as informações ao bom andamento dos trabalhos.O Ministério Público Federal

poderá, se entender necessário, apresentar quesitos, no prazo de 15 (quinze) dias, que deverão ser respondidos

pelo DNIT e pela ANTT.Decorrido o prazo para o oferecimento de quesitos pelo Parquet Federal ou no silencia, a

Secretaria da Vara procederá à intimação dos corréus para a apresentação do Relatório, cujo prazo será de 60

(sessenta) dias, contados da data da intimação.Assim determino: 1) apresente o Ministério Público Federal os

quesitos que entender necessários no prazo de 15 (quinze) dias;2) apresente o DNIT e a ANTT, com o auxílio da

AUTOPISTA RÉGIS BITTENCOURT S.A., Relatório circunstanciado sobre a situação atual da Rodovia Régis

Bittencourt, no prazo de 60 (sessenta) dias, especificando, principalmente, a condições atuais de todos os trechos

da Rodovia apontados como problemáticos na Representação do Ministério Público Federal ou no decorrer do

processamento de presente feito.Intimem-se. 

 

MONITORIA
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0009155-60.2008.403.6100 (2008.61.00.009155-8) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP067217 - LUIZ

FERNANDO MAIA E SP235460 - RENATO VIDAL DE LIMA E SP245431 - RICARDO MOREIRA PRATES

BIZARRO) X VISOLUMI LUMINOSOS LTDA X MARIA NEOLI DA SILVA BELTRAMIN(SP176456 -

CELSO LUIZ GOMES E SP149600 - PAULO ROBERTO DIAS GIMENEZ) X HAMILTON INACIO DE

FARIA(SP245289 - DANIEL SIQUEIRA DE FARIA)

Recebo a apelação da parte ré em seus efeitos suspensivo e devolutivo.Vista à(s) parte(s) contrária(s) para

resposta.Após, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3º Região, observadas as formalidades

legais.Int.

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0006234-07.2003.403.6100 (2003.61.00.006234-2) - REINALDO BURGATTE X IDINIR BURGATTE -

ESPOLIO X MARIA TEREZINHA LOUZANO BURGATTE X ANDREA BURGATTE CORREIA DE

ARAUJO X SILVIA HIROMI MATSUURA X APARECIDO CORREIA DE ARAUJO(SP148969 -

MARILENA SILVA E SP208239 - JOSE CARLOS LIMA BARBOSA) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL(SP126522 - EDITH MARIA DE OLIVEIRA E SP096186 - MARIA AUXILIADORA FRANÇA

SENNE E SP117065 - ILSANDRA DOS SANTOS LIMA E SP096962 - MARIA FERNANDA SOARES DE

AZEVEDO BERE)

Recebo as apelações da parte autora e da ré em seus efeitos suspensivo e devolutivo.Vista às partes contrárias para

resposta.Após, subam os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3a. Região, com as nossas homenagens.Int.

 

0015386-74.2006.403.6100 (2006.61.00.015386-5) - MARLENE VERNACCI ALONSO(SP229590 - ROBSON

RAMPAZZO RIBEIRO LIMA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP222604 - PATRICIA APOLINARIO

DE ALMEIDA E SP096962 - MARIA FERNANDA SOARES DE AZEVEDO BERE)

Vistos, etc.Considerando o cumprimento da obrigação em que foi condenada a parte autora, DECLARO

EXTINTA A EXECUÇÃO DO JULGADO, nos termos do artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil.Após

o trânsito em julgado, cumpra-se o terceiro parágrafo do despacho de fl. 195, expedindo-se o alvará para

levantamento do saldo remanescente do depósito efetuado (fl. 161) em favor da autora.P.R.I.

 

0016692-10.2008.403.6100 (2008.61.00.016692-3) - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E

TELEGRAFOS(SP135372 - MAURY IZIDORO) X MB DA SILVA MACIEL FLORICULTURA

EPP(SP177797 - LUÍS FLÁVIO AUGUSTO LEAL)

Fl. 265: Tendo em vista que a parte ré está representada por curador especial nomeado na forma do artigo 9º,

inciso II, do Código de Processo Civil (fl. 224), recebo a sua apelação no efeitos suspensivo e devolutivo. Vista à

parte contrária para contra-razões. Após, subam so autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as

nossas homenagens. Int.

 

0022928-75.2008.403.6100 (2008.61.00.022928-3) - CHRISTIANI MARTINS FERREIRA DE

OLIVEIRA(SP180587 - LUCIANA DE ARRUDA MIRANDA) X TRANSCONTINENTAL

EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA(SP131725 - PATRICIA MARIA DA SILVA OLIVEIRA E

SP227941 - ADRIANE BONILLO DOS SANTOS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP116795 - JULIA

LOPES PEREIRA E SP085526 - JOSE ADAO FERNANDES LEITE)

Recebo a apelação da co-ré Transcontinental Empreendimentos Imobiliários Ltda. em seus efeitos suspensivo e

devolutivo.Vista à(s) parte(s) contrária(s) para resposta.Após, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional

Federal da 3º Região, observadas as formalidades legais.Int.

 

0012296-19.2010.403.6100 - EDITORA CERED CENTRO DE RECURSOS EDUCACIONAIS

LTDA(SP208449 - WAGNER SILVA RODRIGUES) X UNIAO FEDERAL

Recebo o recurso adesivo da parte autora em seus efeitos suspensivo e devolutivo.Vista à(s) parte(s) contrária(s)

para resposta.Após, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3º Região, observadas as

formalidades legais.Int.

 

0021407-27.2010.403.6100 - M & D COM/ DE ALIMENTOS LTDA(SP030163 - FRANCISCO MARCO

ANTONIO ROVITO E SP261898 - ELISANGELA MACHADO DO ESPIRITO SANTO) X UNIAO FEDERAL

Fl. 98: Considerando que a parte autora juntou aos autos a certidão de baixa de inscrição do CNPJ (fls. 80/81),

bem como informou que não possui conta em nenhuma instituição financeira, autorizo a restituição dos valores

recolhidos à fls. 74/75 em nome de José Marcos de Souza Freire, inscrito no CPF/MF 007.731.758-06, na conta

corrente nº 23.310-2, Agência 2516, Banco Bradesco. Int.
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0025407-70.2010.403.6100 - CLEUSA DE FATIMA DE PICOLI ANDRETTA(SP262896 - THEODORO

VICENTE AGOSTINHO) X UNIAO FEDERAL

Recebo a apelação da parte autora em seus efeitos suspensivo e devolutivo.Vista à(s) parte(s) contrária(s) para

resposta.Após, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3º Região, observadas as formalidades

legais.Int.

 

0001371-27.2011.403.6100 - OSWALDO GALVAO ANDERSON JUNIOR X VERA MARIA MARINHO

ANDERSON(SP248587 - OSWALDO GALVÃO ANDERSON NETO E SP126017 - EVERALDO FELIPE

SERRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP245676 - TIAGO MASSARO DOS SANTOS SAKUGAWA E

SP164141 - DANIEL POPOVICS CANOLA)

SENTENÇA Vistos.I - Relatório Trata-se de demanda de conhecimento, sob o rito ordinário, ajuizada por

OSWALDO GALVÃO ANDERSON JUNIOR e VERA MARIA MARINHO ANDERSON em face da CAIXA

ECONÔMICA FEDERAL - CEF, objetivando o creditamento de diferença(s) de atualização monetária no(s)

saldo(s) de sua(s) caderneta(s) de poupança. A parte autora postulou a apuração das diferenças com base na

aplicação do Índice de Preços ao Consumidor (IPC), no período de fevereiro de 1991. A petição inicial foi

instruída com documentos (fls. 10/17). Determinada a emenda da inicial (fl. 22), sobreveio petição nesse sentido

(fl. 23). Citada, a CEF apresentou contestação (fls. 27/45), argüindo, preliminarmente: a) a necessidade de

suspensão do julgamento; b) a incompetência absoluta deste Juízo Federal; c) a não aplicabilidade do Código de

Defesa do Consumidor antes de março de 1991; d) a necessidade de apresentação dos documentos essenciais, e) a

falta de interesse de agir da parte autora; f) a ilegitimidade passiva em relação à 2ª quinzena de março de 1990 e

meses seguintes; g) a prescrição dos juros e h) a prescrição dos Planos Bresser, Verão e Collor I, a partir de

31.05.2007, 07.01.2009 e 15.03.2010, respectivamente. No mérito, sustentou a legalidade dos critérios adotados

para a correção monetária no(s) saldo(s) da(s) caderneta(s) de poupança da parte autora. Réplica pelo autor (fls.

52/65). Instadas a especificarem provas (fl. 48), a parte autora requereu o julgamento antecipado da lide (fl. 65).

De seu turno, a CEF não se manifestou (fl. 66). Foram concedidos à parte autora os benefícios da assistência

judiciária gratuita (fl. 79). Houve emenda à inicial às fls. 80/96. Afastada a prevenção apontada pelo Setor de

Distribuição (SEDI - fl. 19/20) em relação ao processo nº 2001.61.00.000375-4, posto que as demandas tratam de

contas poupança distintas da presente (fl. 100). Em seguida, a CEF manifestou-se, informando que as contas

poupança nº 00023939-5 e 00025608-7, apresentaram saldo zero em agosto de 1990. Outrossim, trouxe os

extratos da conta poupança nº 00025598-6 (fls. 105/113). É o relatório. Passo a decidir.II - Fundamentação

Quanto à preliminar de suspensão do processo Não prospera a preliminar apresentada, pois as causas de suspensão

do processo estão previstas no artigo 265 do Código de Processo Civil. Destaco, ainda, que o Colendo Supremo

Tribunal Federal determinou a suspensão apenas dos processos judiciais que estão em grau de recurso. Neste

sentido, transcrevo parte da decisão proferida pelo Ministro Relator: Ante o exposto, determino a incidência do

artigo 238, RISTF, aos processos que tenham por objeto da lide a discussão sobre os expurgos inflacionários

advindos, em tese, do Plano Collor I, especificamente em relação aos critérios de correção monetária introduzidos

pelas legislações que editaram o Plano Collor I, de março de 1990 a fevereiro de 1991, aplicando-se a legislação

vigente no momento do fim do trintídio (concernente aos valores não bloqueados), em trâmite em todo o País, em

grau de recurso, até julgamento final da controvérsia pelo STF. Não é obstada a propositura de novas ações, a

distribuição ou a realização de atos da fase instrutória (grifei).Quanto à preliminar de incompetência absolutaNão

merece guarida a preliminar de incompetência absoluta, porquanto o valor da causa (fl. 08) era superior ao limite

de 60 (sessenta) salários mínimos na época da propositura da demanda, razão pela qual restou afastada a

competência do Juizado Especial Federal de São Paulo, na forma do artigo 3º da Lei federal nº

10.259/2001.Quanto a não aplicabilidade do Código de Defesa do ConsumidorA questão da aplicabilidade do

Código de Defesa do Consumidor não está relacionada dentre as matérias previstas no rol do artigo 301 do Código

de Processo Civil (CPC), razão pela qual não conheço desta preliminar.Quanto à preliminar de ausência de

documento indispensável à propositura da demanda Afasto a preliminar suscitada pela CEF, pois a petição inicial

foi instruída com os documentos essenciais à propositura da demanda (fls. 10/17), tanto que propiciaram o

exercício do direito de defesa quanto ao mérito. Outrossim, friso que os extratos das contas bancárias não são

documentos reputados indispensáveis para o ajuizamento de demanda desta natureza, posto que é suficiente a

juntada de documento que comprove a titularidade das contas, conforme entendimento corrente do Colendo

Superior Tribunal de Justiça , in verbis:PROCESSUAL CIVIL - CRUZADOS NOVOS BLOQUEADOS -

CADERNETA DE POUPANÇA - CORREÇÃO MONETÁRIA - DOCUMENTOS NECESSÁRIOS -

EXTRATOS BANCÁRIOS - DISPENSABILIDADE - VIOLAÇÃO AO ART. 535, I E II, DO CPC -

PRECEDENTES.- A jurisprudência do STJ pacificou o entendimento no sentido de que os extratos das contas de

poupança não são documentos indispensáveis ao ajuizamento da ação, uma vez provada a titularidade das contas,

ainda que essenciais ao julgamento da demanda (REsp. 146.734-PR, DJ de 09.11.98).- Recurso conhecido e

provido, determinando a remessa dos autos à origem, para que seja proferido novo julgamento, com apreciação do

mérito. (grafei)(STJ - 2ª Turma - RESP nº 143586/SC - Relator Min. Francisco Peçanha Martins - j. em

26/08/2003 - in DJ de 28/10/2003, pág. 233)Quanto à preliminar de falta de interesse de agir Afasto também a
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preliminar de carência de ação, por falta de interesse processual, na medida em que a ré não trouxe aos autos

qualquer prova de que efetuou os creditamentos postulados pela parte autora. Ao reverso, sustentou a

aplicabilidade de índices de atualização diferentes, que configurou o conflito de interesses, cuja solução deve ser

pela via judicial. Por outro lado, o autor sequer pediu a aplicação de índices em junho de 1987, janeiro de 1989,

janeiro de 1990 e março de 1990, razão pela qual não merece ser conhecida a alegação de cumprimento da

obrigação nestes períodos específicos. Quanto à preliminar de ilegitimidade passiva No presente caso, observo

que a parte autora postula a correção monetária dos valores que não foram objeto do bloqueio determinado pela

Medida Provisória nº 168/1990, convertida na Lei federal nº 8.024/1990, razão pela qual é a ré parte legítima para

figurar no pólo passivo da presente demanda, por força do contrato firmado. Neste rumo:CADERNETA DE

POUPANÇA. REMUNERAÇÃO NO MÊS DE JANEIRO DE 1991. PLANO COLLOR II. VALORES

DISPONÍVEIS. LEGITIMIDADE PASSIVA DA INSTITUIÇÃO FINANCEIRA. DIREITO ADQUIRIDO. 1. A

instituição financeira é parte legítima para figurar no pólo passivo de ação de cobrança, na qual busca o autor

receber diferença não depositada em caderneta de poupança no mês de janeiro de 1991, relativamente a valores

não bloqueados. 2. Os critérios de remuneração estabelecidos na Medida Provisória nº 294, de 31.01.91,

convertida na Lei nº8.177, de 1º.03.91, não têm aplicação aos ciclos mensais das cadernetas de poupança iniciados

antes de sua vigência. 3. Recurso especial não conhecido. (grafei)(STJ - 3ª Turma - RESP nº 152611 - Relator

Min. Carlos Alberto Menezes Direito - j. em 17/12/1998 - in DJ de 22/03/1999, pág. 192)ECONÔMICO.

CADERNETAS DE POUPANÇA. DIFERENÇAS DE CORREÇÃO MONETÁRIA. PLANO COLLOR I

(ABRIL DE 1990). VALORES NÃO ALCANÇADOS PELO BLOQUEIO DETERMINADO PELA MEDIDA

PROVISÓRIA Nº 168/90, CONVERTIDA NA LEI Nº 8.024/90. PLANO COLLOR II (FEVEREIRO DE 1991).

A CEF é parte legítima nas ações em que são reclamadas diferenças de correção monetária de poupança, para os

Planos Verão, Collor I e Collor II (nestes, para os valores não bloqueados). A correção monetária constitui-se no

próprio crédito, não simples acessório ao crédito principal, de tal forma que não há lugar para a aplicação do

artigo 178, 10, III, do Código Civil de 1916, ou mesmo do art. 206, 3º, III, no novo Código, incidindo o prazo

vintenário aplicável às ações pessoais em geral (por interpretação conjugada dos arts. 205 e 2.028 do novo

Código). Precedentes. O termo inicial do prazo prescricional, por sua vez, não é o próprio mês a que se referem as

diferenças reclamadas, mas a data em que tais diferenças deixaram de ser creditadas. Somente a partir do

momento em que a correção monetária deixou de ser creditada (ou o foi em valor inferior ao devido) é que surge a

pretensão do titular da conta de buscar em Juízo a sua recomposição. A partir daí, portanto, é que se pode falar em

actio nata. Isso também ocorre com os juros remuneratórios ou contratuais, que estão sujeitos ao mesmo prazo de

prescrição do principal. Precedentes da Turma. Quanto aos valores existentes em cadernetas de poupança que não

foram alcançados pelo bloqueio determinado pela Medida Provisória nº 168/90, que se converteu na Lei nº

8.024/90, é indiscutível que subsistiu o vínculo jurídico anteriormente existente entre o titular da conta e a

instituição financeira, que não foi afetado pela modificação dos critérios de remuneração aplicáveis aos valores

bloqueados. Nesses termos, não só subsiste a legitimidade passiva ad causam da CAIXA ECONÔMICA

FEDERAL - CEF, mas deve esta também observar o critério legal já existente, o que resulta na aplicação do IPC

(44,80% para abril de 1990). O IPC vigorou como critério para correção monetária dos valores não bloqueados até

junho de 1990, quando foi substituído pelo Bônus do Tesouro Nacional Fiscal (BTNF), por força da Medida

Provisória nº 189/90 e da Lei nº 8.088/90. Esse critério perdurou até o advento da Medida Provisória nº 294,

publicada em 01.02.1991, posteriormente convertida na Lei nº 8.177/91, que implementou nova modificação do

critério legal então vigente para reajuste das cadernetas de poupança, que passou a ser calculada de acordo com a

variação da Taxa Referencial Diária - TRD (art. 7º). Por tais razões, impõe-se concluir que para o mês de janeiro

de 1991 o índice devido é o BTNF, aplicando-se a TRD para o mês de fevereiro de 1991. Apelação a que se dá

parcial provimento. (grafei)(TRF da 3ª Região - 3ª Turma - AC nº 1419161 - Relator Juiz Federal Conv. Renato

Barth - j. em 22/07/2010 - in DJF3 CJ1 de 02/08/2010, pág. 203) Quanto à preliminar de prescrição dos juros

Com efeito, à época dos creditamentos questionados nesta demanda ainda estava em vigor o Código Civil de 1916

(Lei federal nº 3.071/1916), que dispunha em seu artigo 178, 10, inciso III, que os juros, ou quaisquer outras

prestações acessórias pagáveis anualmente, ou em períodos mais curtos prescreviam em 05 (cinco) anos. No

entanto, este dispositivo legal não se aplica às cadernetas de poupança, na medida em os juros remuneratórios

integram o capital, não podendo ser considerados como bens acessórios. Por tal razão, afasta-se a norma especial

citada para prevalecer a norma geral do artigo 177 daquele Código Civil pretérito, consoante entendimento

firmado pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça :PROCESSUAL CIVIL. AUSÊNCIA DE

PREQUESTIONAMENTO. SÚMULA 282 DO STF. DISSÍDIO PRETORIANO NÃO DEMONSTRADO.

CADERNETA DE POUPANÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS REMUNERATÓRIOS. PRESCRIÇÃO

VINTENÁRIA.1. A falta de prequestionamento da questão federal impede o conhecimento do recurso especial

(Súmula 282 do STF).2. A divergência jurisprudencial ensejadora do conhecimento do recurso especial pela

alínea c deve ser devidamente demonstrada, conforme as exigências dos arts. 541, único, do CPC e 255 do

RISTJ.3. Os juros remuneratórios de conta de poupança, incidentes mensalmente e capitalizados, agregam-se ao

capital, assim como a correção monetária, perdendo, pois, a natureza de acessórios, fazendo concluir, em

conseqüência, que a prescrição não é a de cinco anos, prevista no art. 178, 10, III, do Código Civil de 1916 (cinco
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anos), mas a vintenária (REsp 707.151/SP, Rel. Min. Fernando Gonçalves, 4ª Turma, DJ de 01.08.2005).

Precedentes do STJ (AgRg no REsp 705.004/SP, Rel. Min. Castro Filho, 3ª Turma, DJ de 06.06.2005; AgRg no

REsp 659.328/SP, Rel. Min. Antônio de Pádua Ribeiro, 3ª Turma, DJ de 17.12.2004).4. Recurso especial

parcialmente conhecido e, nessa parte, desprovido. (grafei)(STJ - 1ª Turma - RESP nº 780085/SC - Relator Min.

Teori Albino Zavascki - j. em 17/11/2005 - in DJ de 05/12/2005, pág. 247)AGRAVO REGIMENTAL.

POUPANÇA. PRESCRIÇÃO VINTENÁRIA. CORREÇÃO MONETÁRIA. CRITÉRIO. IPC DE JUNHO DE

1987 E JANEIRO DE 1989. AUSÊNCIA DE ARGUMENTOS CAPAZES DE INFIRMAR OS

FUNDAMENTOS DA DECISÃO AGRAVADA.- A cobrança judicial da correção monetária e dos juros

remuneratórios em caderneta de poupança prescreve em vinte anos.- As cadernetas de poupança devem ser

corrigidas monetariamente em junho de 1987 pelo IPC (26,06%).- O índice de atualização monetária das contas

poupança no mês de janeiro de 1989 deve incluir a variação integral do IPC (42,72%).- Não merece provimento

recurso carente de argumentos capazes de desconstituir a decisão agravada. (grafei)(STJ - 3ª Turma - AGA nº

845881/PR - Relator Min. Humberto Gomes de Barros - j. em 04/09/2007 - in DJ de 24/09/2007, pág.

291)PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. AUSÊNCIA DE

PREQUESTIONAMENTO. SUCESSÃO. NECESSIDADE DE ANÁLISE DE QUESTÕES FÁTICO-

PROBATÓRIAS. SÚMULAS N. 282 E 356-STF E 7 E 211-STJ. INCIDÊNCIA. CADERNETAS DE

POUPANÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. JUROS REMUNERATÓRIOS.

PRESCRIÇÃO.I. Inadmissível recurso especial quanto à questão que, a despeito da oposição de embargos

declaratórios, não foi apreciada pelo tribunal a quo - Súmula n. 211-STJ.II. Necessidade, ademais, de incursão nos

elementos probatórios dos autos para concluir pelo desacerto da decisão recorrida a respeito da inexistência de

sucessão entre as instituições financeiras contratante e recorrente. Incidência da Súmula n. 7/STJ.III. A prescrição

dos juros devidos pelas aplicações em cadernetas de poupança é vintenária. Precedentes.IV. Agravo regimental

improvido. (grafei)(STJ - 4ª Turma - AGRESP nº 905994/PR - Relator Min. Aldir Passarinho Junior - j. em

27/03/2007 - in DJ de 14/05/2007, pág. 328) Por conseguinte, rejeito a preliminar suscitada pela ré. Quanto à

preliminar de prescrição Por fim, repudio a preliminar de prescrição em relação ao denominado Plano Bresser,

simplesmente porque o autor não deduziu pretensão para correção no período de junho de 1987, mas sim em

fevereiro de 1991. Quanto ao mérito Não havendo outras preliminares a serem apreciadas, analiso o mérito,

reconhecendo a presença dos pressupostos processuais e das condições para o exercício do direito de ação, com a

observância das garantias constitucionais do devido processo legal, do contraditório e da ampla defesa (artigo 5º,

incisos LIV e LV, da Constituição da República). A questão a ser resolvida no mérito não depende da produção de

outras provas, comportando, assim, o julgamento antecipado, nos termos do artigo 331, inciso I, do Código de

Processo Civil - CPC. Com relação à petição de fls. 105/113, a Caixa Econômica Federal - CEF já adotou todas as

providências para obter os extratos das contas de poupança nº 00023939-5 e 00025608-7 da parte autora e não

obteve êxito, conforme informa em sua última petição. Não há obrigação legal para a ré de conservar as

informações relativas a operações envolvendo moeda nacional por prazo superior a 5 (cinco) anos contados a

partir do primeiro dia do ano seguinte ao do encerramento da conta, segundo os artigos 1.º, inciso III, e 3.º da

Circular n.º 2.852/1998 da Diretoria Colegiada do Banco Central do Brasil, que dispõem:Art. 1º As instituições

financeiras e demais entidades autorizadas a funcionar pelo Banco Central do Brasil estão obrigadas a:(...)III -

manter registro, na forma a ser estabelecida pelo Banco Central do Brasil, de operações envolvendo moeda

nacional ou estrangeira, títulos e valores mobiliários, metais ou qualquer outro ativo passível de ser convertido em

dinheiro.Art. 3º Os cadastros e registros referidos no art. 1º devem ser mantidos e conservados durante o período

mínimo de 5 (cinco) anos contados a partir do primeiro dia do ano seguinte ao do encerramento das contas

correntes ou da conclusão das operações., segundo o parágrafo único da Resolução 2.078/1994. Por força do

artigo 8º dessa Circular, ela passou a produzir efeitos a partir de 1.º de março de 1999. Ainda que contado o prazo

de cinco anos não do encerramento da conta, mas sim desde 1.º de março de 1999, decorreram mais de 5 anos do

prazo regulamentar para manutenção dos registros de movimentação da conta. A Resolução 2.078/1994, do

Conselho Monetário Nacional, invocada pela CEF, não trata da manutenção dos registros da movimentação da

conta, mas sim da ficha-proposta de abertura da conta e dos documentos que a instruíram, razão por que deixo de

aplicá-la. Com efeito, confira-se que essa resolução não trata da manutenção dos registros de extratos de

movimentações em moeda:Art. 2º A ficha-proposta e a cópia da documentação referida no art. 3º da Resolução nº

2.025/93 poderão ser microfilmadas, dispensada a manutenção em arquivo dos originais de tal

documentação.Parágrafo único. É obrigatória a manutenção da documentação, em arquivo ou em microfilme, até

5 anos após o encerramento da conta. Cabe mesmo a aplicação da Circular 2.852/1998, com efeitos a partir de 1.º

de março de 1999. Não há como obrigar a ré a adotar outras diligências. Incide o brocardo segundo o qual

ninguém pode ser obrigado a fazer o impossível. Não há nenhuma prova de que a ré falta com a verdade ao

afirmar que não localizou os extratos, e já se esgotou o prazo de 5 anos para a guarda desses registros. Assim, a

sentença será prolatada com base na distribuição do ônus da prova, segundo a regra de julgamento prevista no

artigo 333, inciso I, do Código de Processo Civil. Os fatos tidos como não provados levarão à improcedência da

pretensão, como no presente feito, pois não está comprovada nos autos a existência das contas poupança nº

00023939-5 e 00025608-7 no período alegado pela parte autora na petição inicial. É da autora o ônus de produzir
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prova da existência da conta e do saldo nela depositado, nos termos do artigo 333, inciso I, do Código de Processo

Civil. Apesar de ser da autora tal ônus, a ré foi intimada a apresentar os extratos, por ser a suposta depositária dos

valores. Mas a ré não localizou extratos desse período.IPC -fevereiro de 1991 A parte autora requereu a aplicação

do IPC para a correção monetária do saldo existente na(s) conta(s) de poupança indicada(s) na petição

inicial.Ocorre que, conforme os precedentes dos Tribunais Superiores, os saldos de cruzados novos disponíveis

em contas de poupança deverão ser corrigidos pelo BTNF a partir de abril de 1990, nos termos do art. 6º da

Medida Provisória 168/90, convertida na Lei n. 8.024/90.Ainda de acordo com precedentes dos Tribunais

Superiores, essa forma de correção não causou prejuízos ao poupador, que poderia ter sacado os valores

disponíveis, caso a regra lhe parecesse desvantajosa.Conclui-se, assim, que a aplicação do IPC a partir de abril de

1990 não é devida.Por outro lado, descabe a correção monetária das contas de poupança pelo IPC do mês de

fevereiro de 1991, pois a Medida Provisória n. 294/91, convertida na Lei n. 8.177/91, determinou a aplicação da

TRD. Não restou caracterizada, assim, qualquer ilegalidade ou inconstitucionalidade na atualização monetária dos

depósitos em caderneta de poupança nos períodos apontados pelos autores.III - Dispositivo Ante o exposto,

JULGO IMPROCEDENTES os pedidos formulados pela parte autora, negando a aplicação do Índice de Preços ao

Consumidor (IPC) na correção de sua conta de poupança (nº 00025598-6), mantida junto à Caixa Econômica

Federal - CEF, no período de fevereiro de 1991. Outrossim, nego a aplicação do IPC no período de fevereiro de

1991, relativamente às contas de poupança nºs. 00023939-5 e 00025608-7, pois a parte autora não comprovou a

existência das referidas contas no período pleiteado.Condeno a autora ao pagamento das custas processuais e de

honorários de advogado em favor da ré, que arbitro em R$ 500,00 (quinhentos reais), cujo montante deverá ser

corrigido monetariamente a partir da data desta sentença (artigo 1º, 1º, da Lei federal nº 6.899/1981). Entretanto,

tendo em vista que a parte autora é beneficiária da assistência judiciária gratuita (fl. 79), o pagamento das verbas

acima permanecerá suspenso até que se configurem as condições do artigo 12 da Lei federal nº 1.060/1950.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0003067-98.2011.403.6100 - ALUMINIO FULGOR LTDA(SP220340 - RICARDO SCRAVAJAR GOUVEIA)

X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP215219B - ZORA YONARA MARIA DOS SANTOS CARVALHO

PALAZZIN)

Recebo a apelaçao da CEF, nos seus efeitos suspensivo e devolutivo.Vista à parte contrária para contra-

razões.Oportunamente, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da3ª Região, com as nossas

homenagens. Int.

 

0022356-17.2011.403.6100 - CLAUDIA REJANE CARDOSO PEREIRA(SP300703 - RODRIGO BALAZINA)

X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP169001 - CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO E SP308044 -

CARLOS FREDERICO RAMOS DE JESUS)

Sentença (tipo A)Trata-se de ação ajuizada por CLAUDIA REJANE CARDOSO PEREIRA em face da CAIXA

ECONÔMICA FEDERAL - CEF, objetivando a condenação da ré na restituição dos valores indevidamente

sacados da sua conta bancária, bem como no pagamento de indenização a título de danos morais. Narra a autora

na petição inicial que foi indevidamente sacada de sua conta corrente a quantia de R$ 1.288,00 (um mil e duzentos

e oitenta e oito reais), mediante dois saques, sendo um no valor de R$ 1.000,00 (um mil reais) e o outro de R$

288,00 (duzentos e oitenta e oito reais), ocorridos nos dias 19/09/2011 e 20/09/2011, respectivamente. Afirma que

não realizou os referidos saques, sendo de rigor a aplicação do Código de Defesa do Consumidor e a inversão do

ônus da prova, reconhecendo-se a responsabilidade da instituição financeira pelos danos causados.Juntou

documentos (fls. 13/23).Foram concedidos os benefícios da Assistência Judiciária (fl. 26).Regularmente citada, a

CEF apresentou contestação acompanhada de documentos (fls. 30/52), defendendo a inexistência de falha no

serviço prestado.Réplica às fls. 55/59.As partes não requereram a produção de provas.É o relatório.Decido.

Presentes os pressupostos processuais e as condições da ação.No mérito, o ponto controvertido nesta ação consiste

em saber se a autora teria, ou não, direito de obter a reparação de danos materiais e morais decorrentes de saques

indevidos realizados em sua conta bancária. A Súmula nº 297 do STJ expressamente dispõe que, o Código de

Defesa do Consumidor é aplicável às instituições financeiras e, neste contexto, a responsabilidade do banco por

saque indevido na conta poupança de seus clientes é objetiva, a teor do descrito no artigo 14 do CDC, e somente

será afastada se comprovada uma das causas excludentes descritas em seu parágrafo terceiro, quais sejam,

inexistência de defeito na prestação do serviço ou culpa exclusiva do consumidor ou de terceiro. A Autora alega

ter sido vítima de saques indevidos ocorridos em sua conta poupança nos dias 19/09/2011 e 20/09/2011 e que

resultaram em um prejuízo no valor de R$ 1.288,00 (um mil e duzentos e oitenta e oito reais). É pacífico que cabe

às instituições financeiras a responsabilidade pela implantação e bom funcionamento dos serviços bancários e, em

contrapartida, deve o correntista zelar pela guarda e uso da sua senha pessoal. No presente caso, a

responsabilidade do banco deve ser afastada.Analisando as declarações prestadas pela autora para a Caixa

Econômica Federal quando da contestação de movimentação de conta (fls. 39/40), observo que a correntista

afirmou que compartilha sua senha do cartão de débito com o marido e que este efetua saques e obtém extratos e

saldos com o referido cartão.A par de tais declarações, verifico que a autora não zelou pela guarda da sua senha
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pessoal, posto que a compartilhou com terceiro.Conclui-se, assim, que não houve clonagem do cartão da

autora.Portanto, não se vislumbra nos autos a ocorrência de conduta imprudente, imperita ou negligente da Ré.

Constata-se apenas a negligência da Autora que se descuidou da guarda do cartão e sigilo de sua senha de modo a

caracterizar a situação prevista no art. 14, 3º, do CDC, que afasta a responsabilidade da instituição financeira.São

improcedentes, portanto, os pedidos de indenização por danos materiais e morais. Ante o exposto, julgo

IMPROCEDENTES os pedidos formulados pela autora na petição inicial e resolvo o mérito na forma do artigo

269, inciso I, do Código de Processo Civil.Em razão da sucumbência, condeno a autora no pagamento das custas

processuais e dos honorários advocatícios em favor da CEF, fixados estes em R$ 500,00 (quinhentos reais), nos

termos do art. 20, 4º, do Código de Processo Civil. Juro de 1% e correção monetária desde a intimação da

sentença até a efetiva quitação, calculados na forma prevista no Provimento CORE n.º 64/2005.Ressalvo que,

sendo a autora beneficiária da Justiça Gratuita, a execução ficará suspensa, nos termos dos artigos 11 e 12 da Lei

1.060/50.Custas na forma da Lei.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

MANDADO DE SEGURANCA

0006749-61.2011.403.6100 - PEDREIRA SARGON LTDA(SP282473 - ALEKSANDRO PEREIRA DOS

SANTOS) X PRESIDENTE RELATOR DA 1 JARI DA 6 SUPERINT DA POL ROD FED DE SAO PAULO

Vistos em sentença.Trata-se de mandado de segurança impetrado por PEDREIRA SARGOM LTDA contra ato do

PRESIDENTE RELATOR DA 1ª JARI DA 6ª SUPERINTENDÊNCIA DA POLÍCIA RODOVIÁRIA

FEDERAL DE SÃO PAULO, objetivando determinação para que a autoridade julgue o recurso administrativo de

2ª instância ou anule o processo administrativo n.º 08658013877/2008-11, AI n.º B100609759.Narrou o

impetrante que, em 31 de julho de 2008, foi notificado acerca de penalidade decorrente de infração de trânsito, em

face da qual interpôs recurso administrativo à Junta Administrativa de Recursos e Infrações - JARI da 6ª

Superintendência Regional do Departamento de Polícia Rodoviária Federal em São Paulo. Informou que requereu

cópia da decisão do recurso, todavia, acabou por interpor recurso à 2ª instância sem as mesmas. O recurso não foi

conhecido por ter sido reconhecida sua intempestividade. Aduziu que houve ofensa aos princípios da ampla defesa

e do contraditório.Pediu a concessão da liminar para que o obstar a sua inclusão no CADIN e, por fim, a

concessão em definitivo da segurança para que a autoridade impetrada conheça e julgue o recurso administrativo

interposto.A petição inicial foi instruída com documentos (fls. 15/72).Aditamento à inicial (fls. 86/87).A

apreciação do pedido de liminar foi postergada para após a vinda das informações (fl. 88).Notificado, o Presidente

da 1ª JARI da 6ª Superintendência da Polícia Rodoviária Federal de São Paulo apresentou suas informações,

acompanhadas de cópia do processo administrativo em questão. Por fim, pugnou pela denegação da segurança

(fls. 94/199).O pedido liminar foi indeferido (fls. 200/201 verso).A União requereu a intimação dos demais atos e

decisões proferidas nestes autos nos termos do artigo 7º, inciso II, da Lei nº 12.016/09 (fl. 205), o que foi deferido

(fl. 192).A impetrante interpôs agravo retido (fls. 211/223) e a União apresentou contraminuta (fls. 226/228

verso).Foi concedida oportunidade de manifestação ao Ministério Público Federal (fl. 232/233).Vieram os autos

conclusos.É o relatório.Fundamento e decido.Sem preliminares a apreciar. Presentes os pressupostos processuais e

as condições da ação, passo à análise do mérito.O ponto controvertido neste mandado de segurança consiste em

saber se seria possível, ou não, determinar que a autoridade impetrada receba e julgue o recurso administrativo

interposto pela impetrante ou, subsidiariamente, anular o processo administrativo.Inicialmente, é importante

mencionar que após a decisão que apreciou o pedido de liminar, indeferindo-o, não foram trazidos aos autos

elementos que pudessem conduzir à modificação do entendimento então perfilhado, razão pela qual os termos

daquela decisão serão aqui reproduzidos e adotados:No que tange ao primeiro requisito, observo que direito

invocado não encontra respaldo legal.Pois bem, em suas informações a autoridade impetrada afirmou que não há

que se falar em falta de envio das razões e fundamentos do indeferimento da defesa prévia, visto que O Delegado

da Polícia Rodoviária Federal fez constar na Notificação de Penalidade o resultado da defesa prévia, como

também não se pode argüir falta de envio do inteiro teor do indeferimento, pois a Polícia Rodoviária Federal, após

receber a petição recursal, autua um procedimento administrativo e evolui os autos para a JARI. Outrossim,

saliento que em tese caberia a retificação do polo passivo, eis que cumpre ao Departamento da Polícia Rodoviária

Federal, em Brasília, o envio da notificação de penalidade.Quanto à alegação de envio tardio das razões e

fundamentos do indeferimento do recurso de 1ª instância, informou a autoridade que a ausência de tais cópias não

é óbice para a interposição do recurso, em razão de ser possível emendar o recurso posteriormente. Outrossim, a

responsabilidade pelo envio de tais cópias é da Superintendência Regional.No que se refere à alegação do não

envio da cópia da decisão que deixou de conhecer o recurso administrativo de 2ª instância, sustentou a

necessidade de retificação do polo passivo, em razão de ser da competência da Superintendência Regional o

fornecimento das fundamentações de decisão recursal.Finalmente, quanto ao ponto crucial das alegações da

impetrante, qual seja, a tempestividade da interposição do recurso para a 2ª instância, verifico pela documentação

juntada pela autoridade impetrada que, em razão do recebimento da notificação pela impetrada em 24 de setembro

de 2010 (fl. 192), tal recurso deveria ser interposto até 24 de outubro de 2010, no entanto, pelo documento de fl.

193, isto é, despacho nº 1457/2010/1ª JARI/6ª SRPRF/SP, constata-se que isto se deu apenas em 29 de outubro de

2010, por isto, acertadamente deixou de ser conhecido em razão de sua patente intempestividade (fls.
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194/195).Destarte, a alegada ofensa aos princípios do contraditório e da ampla defesa não restou demonstrada, na

medida em que houve a interposição dos respectivos recursos. Caberia ao impetrante demonstrar que houve

efetivo prejuízo.Além disso, informou a autoridade impetrada que a JARI não é responsável pelo envio de

notificações. Assim, eventual atraso ou falta de notificação não pode ser considerado ato abusivo da autoridade

indicada neste mandado de segurança.De outro lado, restou incontroverso o fato de que o recurso administrativo

interposto perante a segunda instância foi protocolizado intempestivamente, posto que o impetrante foi notificado

da decisão em 24/09/2010 (fl. 192), e somente interpôs o citado recurso em 29/10/2010.Assim, não vislumbro

direito líquido e certo a amparar a pretensão do impetrante.Decisão Diante do exposto, JULGO

IMPROCEDENTE o pedido e DENEGO A SEGURANÇA, dando por resolvido o mérito, na forma do artigo 269,

inciso I, do Código de Processo Civil.Custas na forma da lei. Sem honorários de advogado, por incabíveis (artigo

25 da Lei nº 12.016/09).Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos.Publique-se, registre-se, intimem-se,

oficie-se.

 

0012966-23.2011.403.6100 - LARK S/A MAQUINAS E EQUIPAMENTOS(SP163498 - ADRIANA

APARECIDA CODINHOTTO E SP020047 - BENEDICTO CELSO BENICIO) X PROCURADOR CHEFE DA

PROCURADORIA SECCIONAL DA FAZ NACIONAL EM S PAULO X UNIAO FEDERAL

Sentença tipo MVistos em embargos de declaração.O embargante alega haver omissão na sentença, tendo em vista

que os fatos não foram analisados com a aplicação dos princípios da proporcionalidade, razoabilidade, segurança

jurídica, boa fé e moralidade.Não se constata o vício apontado.Em análise aos fundamentos lançados na peça do

embargante, verifica-se que a pretensão é a modificação da sentença embargada, não a supressão de

omissões.Com efeito, constou da sentença que o parcelamento é um acordo celebrado entre o fisco e o

contribuinte, de adesão facultativa e opcional, de modo que a impetrante não pode buscar a alteração das

condições legais do parcelamento. Somente essa afirmação já é suficiente para dizer que, justamente em nome dos

princípios mencionados pela impetrante, não pode o Judiciário alterar regras legais de parcelamento que valem

para todos os contribuintes, inclusive para a impetrante.Acrescente-se, ainda, para sanar qualquer dúvida, que o

deferimento do pedido resultaria, pelo conduto judicial, patente desigualdade em face de outros contribuintes

igualmente expungidos do sistema, justamente pelar inobservância do regramento delineado na Lei n. 11.941/09.

A lide posta a julgamento foi decidida fundamentadamente e o embargante, que não concorda com os motivos

expostos na sentença, deve socorrer-se do recurso apropriado.Não há, na sentença, a omissão e/ou contradição na

forma aludida no artigo 535 do Código de Processo Civil.Diante do exposto, REJEITO os embargos de

declaração.Publique-se, registre-se e intimem-se.

 

0015484-83.2011.403.6100 - PECVAL INDUSTRIA LTDA(SP171406 - ALEXANDRE MARCOS FERREIRA

E SP156001 - ANDREA HITELMAN) X DELEGADO DA REC FEDERAL DO BRASIL DE ADMINIST

TRIBUTARIA EM SP - DERAT

Recebo a apelação do(a) impetrante no efeito devolutivo.Vista à parte contrária para contra-razões.Ao Ministério

Público Federal.Após, subam os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as nossas

homenagens.Int.

 

0020390-19.2011.403.6100 - ANNA MARIA CORTAS(SP300091 - GUILHERME PELOSO ARAUJO E

SP223886 - THIAGO TABORDA SIMOES) X DELEGADO DA REC FEDERAL DO BRASIL DE ADMINIST

TRIBUTARIA EM SP - DERAT

Recebo a apelação do(a) impetrante no efeito devolutivo.Vista à parte contrária para contra-razões.Ao Ministério

Público Federal.Após, subam os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as nossas

homenagens.Int.

 

0020591-11.2011.403.6100 - ANTONIO ALVES DE ALMEIDA(SP223886 - THIAGO TABORDA SIMOES) X

DELEGADO DA REC FEDERAL DO BRASIL DE ADMINIST TRIBUTARIA EM SP - DERAT

Recebo a apelação do(a) impetrante no efeito devolutivo.Vista à parte contrária para contra-razões.Ao Ministério

Público Federal.Após, subam os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as nossas

homenagens.Int.

 

0021293-54.2011.403.6100 - ROMEU SPIRANDELLI JUNIOR(SP223886 - THIAGO TABORDA SIMOES E

SP300091 - GUILHERME PELOSO ARAUJO) X DELEGADO DA REC FEDERAL DO BRASIL DE

ADMINIST TRIBUTARIA EM SP - DERAT

Recebo a apelação do(a) impetrante no efeito devolutivo.Vista à parte contrária para contra-razões.Ao Ministério

Público Federal.Após, subam os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as nossas

homenagens.Int.
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0022536-33.2011.403.6100 - MAGDALENA PAZ DE OLIVEIRA(SP223886 - THIAGO TABORDA SIMOES

E SP300091 - GUILHERME PELOSO ARAUJO) X DELEGADO DA REC FEDERAL DO BRASIL DE

ADMINIST TRIBUTARIA EM SP - DERAT

Recebo a apelação do(a) impetrante no efeito devolutivo.Ao Ministério Público Federal.Após, subam os autos ao

E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as nossas homenagens.Int.

 

0007213-51.2012.403.6100 - PEDRO LUIZ SPINA(SP223886 - THIAGO TABORDA SIMOES E SP300091 -

GUILHERME PELOSO ARAUJO) X DELEGADO DA REC FEDERAL DO BRASIL DE ADMINIST

TRIBUTARIA EM SP - DERAT

SENTENÇA Vistos.Trata-se de mandado de segurança, com pedido de liminar, impetrado por PEDRO LUIZ

SPINA contra ato do DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL DE ADMINISTRAÇÃO

TRIBUTÁRIA EM SÃO PAULO, objetivando provimento jurisdicional para que a autoridade impetrada: a) se

abstenha de lançar crédito tributário relativo a imposto de renda incidente sobre saque realizado, há mais de 5

anos, em seu plano de previdência privada mantido junto à Fundação CESP - FUNCESP; b) utilize a alíquota de

15% para tributação do saque realizado, nos termos do artigo 1º da Lei federal nº 11.053/2004; e c) em caso de

lançamento, que considere os aportes efetuados entre 1989 a 1995, sem a incidência de juros e multa.Alegou, em

síntese, o impetrante que é associado ao Sindicato dos Eletricitários e mantém plano de previdência privada

mantido junto à FUNCESP. Informou ainda que, em 2001, foi impetrado mandado de segurança coletivo pelo

referido sindicato, tramitando perante a 19ª Vara Federal Cível sob nº 0013162-42.2001.403.6100, para não

retenção do imposto de renda sobre o resgate de 25% das reservas mantidas no plano de previdência privada,

sendo deferida liminar em seu favor. Aduziu que, posteriormente, aquele feito foi sentenciado em 2009, para

julgar parcialmente procedente o pleito do sindicato, afastando a incidência de tributo apenas sobre o valor de

resgate composto por contribuições efetuadas pelo participante entre janeiro/1989 a dezembro/1995.Sustentou

que, até presente data, não houve lançamento dos valores que estiveram provisoriamente albergados pela indigita

liminar concedida naqueles autos, mas receia que a autoridade impetrada faça a respectiva cobrança em valores

superiores ao devido. A petição inicial foi instruída com documentos (fls. 20/40).Instado a emendar a petição

inicial (fl. 44), sobreveio petição do impetrante neste sentido (fl. 45), que ora recebo como aditamento. É o

relatório.Fundamento e decido.O processo comporta imediata extinção, sem a resolução de mérito.O exercício do

direito de ação está subordinado ao atendimento de três condições: legitimidade de parte, interesse de agir (ou

processual) e possibilidade jurídica do pedido. O interesse se desdobra no seguinte binômio: necessidade-

adequação. Necessidade da intervenção jurisdicional, ante a impossibilidade de solução do conflito de interesses

por outros meios de pacificação. E adequação da via processual eleita. No presente caso, verifico que a impetrante

postula o afastamento de eventual cobrança excessiva pela autoridade impetrada, no que tange à diferença a ser

lançada em decorrência de crédito tributário, que teve sua exigibilidade suspensa provisoriamente por decisão

judicial. No entanto, não é possível saber se a autoridade impetrada tomará, ou não, alguma providência abusiva

contra a impetrante. Não há nem mesmo demonstração de um fundado receio de que isso possa ocorrer, para

justificar o mandado de segurança preventivo.O impetrante visa, na realidade, uma ordem genérica que iniba a

fiscalização pela Receita Federal. A fiscalização tributária não tem o condão de provocar prejuízo ao contribuinte.

Por outro lado, constitui dever da autoridade fiscal determinar que seus agentes empreendam atos para averiguar

eventual evasão fiscal. Nesta fase preambular, a autoridade fazendária age em estrito cumprimento de dever legal,

razão pela qual não pode ser obstada a sua conduta pela via jurisdicional, sob pena de ofensa ao primado da

tripartição dos Poderes da República. Resta, assim, caracterizada a inadequação desta via mandamental, visto que

somente com a instauração do processo administrativo ou qualquer ato tendente à cobrança, surgirá possível ponto

de conflito entre as partes a ser resolvido no processo. Por tais razões, entendo que o mandado de segurança não é

o meio processual adequado para a aferição do direito aqui pleiteado. Logo, a parte impetrante é carecedora do

direito de ação.DecisãoAnte o exposto, decreto a EXTINÇÃO DO PROCESSO, sem resolução do mérito, nos

termos do artigo 10 da Lei federal nº 12.016/2009, combinado com o artigo 267, inciso VI, do Código de Processo

Civil, em razão da inadequação da via mandamental para a solução do litígio noticiado pela parte impetrante.Sem

condenação em honorários de advogado de acordo com o artigo 25 da Lei federal nº 12.016/2009.Custas pela

impetrante.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, observadas as formalidades pertinentes. Publique-

se. Registre-se. Intime-se. 

 

0007765-16.2012.403.6100 - JOSE GERALDO LUIZ LOPES(SP223886 - THIAGO TABORDA SIMOES E

SP300091 - GUILHERME PELOSO ARAUJO) X DELEGADO DA REC FEDERAL DO BRASIL DE

ADMINIST TRIBUTARIA EM SP - DERAT

SENTENÇA Vistos.Trata-se de mandado de segurança, com pedido de liminar, impetrado por JOSE GERALDO

LUIZ LOPES contra ato do DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL DE ADMINISTRAÇÃO

TRIBUTÁRIA EM SÃO PAULO, objetivando provimento jurisdicional para que a autoridade impetrada: a) se
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abstenha de lançar crédito tributário relativo a imposto de renda incidente sobre saque realizado, há mais de 5

anos, em seu plano de previdência privada mantido junto à Fundação CESP - FUNCESP; b) utilize a alíquota de

15% para tributação do saque realizado, nos termos do artigo 1º da Lei federal nº 11.053/2004; e c) em caso de

lançamento, que considere os aportes efetuados entre 1989 a 1995, sem a incidência de juros e multa.Alegou, em

síntese, o impetrante que é associado ao Sindicato dos Eletricitários e mantém plano de previdência privada

mantido junto à FUNCESP. Informou ainda que, em 2001, foi impetrado mandado de segurança coletivo pelo

referido sindicato, tramitando perante a 19ª Vara Federal Cível sob nº 0013162-42.2001.403.6100, para não

retenção do imposto de renda sobre o resgate de 25% das reservas mantidas no plano de previdência privada,

sendo deferida liminar em seu favor. Aduziu que, posteriormente, aquele feito foi sentenciado em 2009, para

julgar parcialmente procedente o pleito do sindicato, afastando a incidência de tributo apenas sobre o valor de

resgate composto por contribuições efetuadas pelo participante entre janeiro/1989 a dezembro/1995.Sustentou

que, até presente data, não houve lançamento dos valores que estiveram provisoriamente albergados pela indigita

liminar concedida naqueles autos, mas receia que a autoridade impetrada faça a respectiva cobrança em valores

superiores ao devido. A petição inicial foi instruída com documentos (fls. 20/37).Instado a emendar a petição

inicial (fl. 41), sobreveio petição do impetrante neste sentido (fls. 42/43), que ora recebo como aditamento. É o

relatório. Fundamento e decido.O processo comporta imediata extinção, sem a resolução de mérito.O exercício do

direito de ação está subordinado ao atendimento de três condições: legitimidade de parte, interesse de agir (ou

processual) e possibilidade jurídica do pedido. A segunda condição (interesse) se desdobra no seguinte binômio:

necessidade-adequação. Necessidade da intervenção jurisdicional, ante a impossibilidade de solução do conflito

de interesses por outros meios de pacificação. E adequação da via processual eleita. No presente caso, verifico que

a impetrante postula o afastamento de eventual cobrança excessiva pela autoridade impetrada, no que tange à

diferença a ser lançada em decorrência de crédito tributário, que teve sua exigibilidade suspensa provisoriamente

por decisão judicial. No entanto, não é possível saber se a autoridade impetrada tomará, ou não, alguma

providência abusiva contra a impetrante. Não há nem mesmo demonstração de um fundado receio de que isso

possa ocorrer, para justificar o mandado de segurança preventivo.O impetrante visa, na realidade, um ordem

genérica que iniba a fiscalização pela Receita Federal. A fiscalização tributária não tem o condão de provocar

prejuízo ao contribuinte. Por outro lado, constitui dever da autoridade fiscal determinar que seus agentes

empreendam atos para averiguar eventual evasão fiscal. Nesta fase preambular, a autoridade fazendária age em

estrito cumprimento de dever legal, razão pela qual não pode ser obstada a sua conduta pela via jurisdicional, sob

pena de ofensa ao primado da tripartição dos Poderes da República. Resta, assim, caracterizada a inadequação

desta via mandamental, visto que somente com a instauração do processo administrativo ou qualquer ato tendente

à cobrança, surgirá possível ponto de conflito entre as partes a ser resolvido no processo. Por tais razões, entendo

que o mandado de segurança não é o meio processual adequado para a aferição do direito aqui pleiteado. Logo, a

parte impetrante é carecedora do direito de ação.DecisãoAnte o exposto, decreto a EXTINÇÃO DO PROCESSO,

sem resolução do mérito, nos termos do artigo 10 da Lei federal nº 12.016/2009, combinado com o artigo 267,

inciso VI, do Código de Processo Civil, em razão da inadequação da via mandamental para a solução do litígio

noticiado pela parte impetrante.Sem condenação em honorários de advogado de acordo com o artigo 25 da Lei

federal nº 12.016/2009.Custas na forma da lei.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, observadas as

formalidades pertinentes. Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA

0026758-88.2004.403.6100 (2004.61.00.026758-8) - MARLENE VERNACCI ALONSO X LEONOR

VERNACCI ALONSO(SP222340 - MARCOS ANTONIO JOAZEIRO) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL(SP183001 - AGNELO QUEIROZ RIBEIRO E SP096962 - MARIA FERNANDA SOARES DE

AZEVEDO BERE) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X MARLENE VERNACCI ALONSO X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL X LEONOR VERNACCI ALONSO

Vistos, etc.Considerando o cumprimento da obrigação em que foi condenada a parte autora, DECLARO

EXTINTA A EXECUÇÃO DO JULGADO, nos termos do artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil.Após

o trânsito em julgado e cumpridas as formalidades legais, arquivem-se os autos.P.R.I.

 

 

Expediente Nº 7361

 

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA

0012416-58.1993.403.6100 (93.0012416-1) - NELSON ARRIGO X JOSE OLLAY X RODOLFO ZEMETEK X

LUIZ ALBERTO RABI X ARMANDO FRANCISCO GUIMARO - ESPOLIO X ILZA MADEIRA

GUIMARO(MA003114 - JEANN VINCLER PEREIRA DE BARROS) X UNIAO FEDERAL(Proc. 906 -

ISABELA SEIXAS SALUM) X NELSON ARRIGO X UNIAO FEDERAL X JOSE OLLAY X UNIAO

FEDERAL X RODOLFO ZEMETEK X UNIAO FEDERAL X LUIZ ALBERTO RABI X UNIAO FEDERAL X
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ARMANDO FRANCISCO GUIMARO - ESPOLIO X UNIAO FEDERAL

Fls. 263/268 - Autorizo que a Senhora ILZA MADEIRA GUIMARO (CPF/MF nº 275.299.348-05), inventariante

dos bens do espólio de ARMANDO FRANCISCO GUIMARO, efetue o saque do valor depositado em favor deste

na conta do Banco do Brasil nº 1600126140381. Oficie-se ao Banco do Brasil - PAB JEF/SP, encaminhando cópia

desta decisão, para o devido cumprimento. Após, remetam-se os autos ao arquivo. Int.

 

 

11ª VARA CÍVEL 

 

Dra REGILENA EMY FUKUI BOLOGNESI 

Juíza Federal Titular 

DEBORA CRISTINA DE SANTI MURINO SONZZINI 

Diretora de Secretaria

 

 

Expediente Nº 5166

 

DESAPROPRIACAO

0230624-63.1980.403.6100 (00.0230624-7) - CESP COMPANHIA ENERGETICA DE SAO PAULO (SP073453

- PAULO ENEAS PIMENTEL BRAGA) X SERGIO JOSE MARIA RIBEIRO(SP090796 - ADRIANA PATAH)

Alega o expropriado que o valor depositado, referente à indenização, é inferior ao devido.Às fls. 229-230 foram

apresentados os cálculos de liquidação, que perfaziam o montante de R$ 5.909,50 em julho de 2009.Intimada a

efetuar o pagamento voluntário, nos termos do artigo 475-J do CPC, a CESP o fez dentro do prazo e depositou a

quantia de R$ 6.167,21 em março de 2010, já corrigida.Às fls. 245-246 o expropriado apresenta novos cálculos de

liquidação e nos mesmos aplica multa de 10% e utiliza parâmetros diferentes dos apresentados anteriormente.

Decido. Indevida a multa, por ter a CESP efetuado o depósito dentro do prazo.O mandado de intimação cumprido

foi juntado em 10/03/2010 (fl. 238), mesma data do protocolo da petição que apresentou o comprovante de

pagamento (fls. 241-243).Ademais, realizado o pagamento do valor corrigido e dentro do prazo, não há mais que

se falar em mora da expropriante. Não há mais responsabilidade da executada no tocante à correção monetária e

juros. Assim, indefiro o pedido de penhora de bens da expropriada, por não haver valor complementar a ser

depositado. 1. Concedo o prazo de 15 dias para o expropriado cumprir o artigo 34 do Decreto-Lei 3365/41,

apresentando prova de propriedade e de quitação de dívidas fiscais que recaiam sobre o bem expropriado.2. Sem

prejuízo, expeçam-se editais para conhecimento de terceiros e intime-se a Expropriante a retirá-los para

cumprimento.Int.

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0939576-43.1987.403.6100 (00.0939576-8) - CAL SINHA S A INDUSTRIA E COMERCIO DE CALCAREOS

X CIPAPEL COM/ E IND/ DE PAPEL LTDA X JORGE CHUERI X JORGE CHUERI - FILIAL X JORGE

CHUERI - FILIAL X COSUPA - CONSTRUTORA SUL PAULISTA LTDA X KLOCKER UTILIDADES

DOMESTICAS LTDA X AUTO POSTO FABRI LTDA(SP077405 - DOUGLAS JOSE TOMASS E SP102024 -

DALMIRO FRANCISCO E SP119748 - MARIA CATARINA BENINI TOMASS) X FAZENDA

NACIONAL(Proc. 179 - SERGIO MURILLO ZALONA LATORRACA)

1. Os ofícios requisitórios referentes às empresas autoras Jorge Chueri, Jorge Chueri - filiais e Cosupa -

Construtora Sul Paulista Ltda não foram expedidos por estarem as mesmas baixadas (extinção pelo encerramento

da liquidação voluntária). A parte autora requer a substituição pelos sucessores das referidas empresas e juntou

procurações às fls. 285-286. Contudo, necessária se faz a juntada de informações que indiquem os nomes dos

sócios remanescentes e a quota parte de cada um nas empresas. A habilitação deverá ser requerida por todos os

sócios remanescentes, com juntada de procuração e documentos pessoais. Prazo: 15 dias.2. Cumprida a

determinação, retornem os autos conclusos.3. Fl. 413: Prejudicado o pedido de levantamento do valor depositado

em nome da beneficiária Cal Sinha S.A. Indústria e Comércio de Calcareos em vista das penhoras no rosto dos

autos. Solicite-se ao Juízo de onde partiram as penhoras (2ª Vara Cível da Comarca de Itararé - SP) que informe se

já houve decisão definitiva nos Embargos, ou se já foi certificado o decurso de prazo para sua interposição. Em

caso positivo, solicite-se que informe a este Juízo o valor do débito atualizado até a data da penhora, para futura

análise e destinação dos valores. Int.

 

0714135-05.1991.403.6100 (91.0714135-1) - AUTOMOBIL VEICULOS LTDA(SP028587 - JOAO LUIZ

AGUION) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 593 - ROSEMEIRE CRISTINA S

MOREIRA)
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Fl.121/122: Indefiro.Cumpra integralmente a deteminação de fl.120, no prazo de 10 (dez) dias.Se em termos,

expeçam-se os ofícios requisitórios.No silêncio, arquivem-se sobrestado. Int.

 

0004061-25.1994.403.6100 (94.0004061-0) - FABRICA DE ENCERADEIRA COMERCIAL BANDEIRANTE

LTDA.(SP013727 - PIO PEREZ PEREIRA E SP243291 - MORONI MARTINS VIEIRA) X UNIAO

FEDERAL(Proc. 1115 - TELMA DE MELO SILVA)

Nos termos da Portaria n. 13/2011 deste Juízo, É A PARTE AUTORA INTIMADA do teor da minuta do ofício

requisitório expedido.

 

0009039-74.1996.403.6100 (96.0009039-4) - MACHADO MEYER SENDACZ E OPICE

ADVOGADOS(SP022983 - ANTONIO DE SOUZA CORREA MEYER E SP076649 - RAQUEL CRISTINA

RIBEIRO NOVAIS) X UNIAO FEDERAL(Proc. 179 - SERGIO MURILLO ZALONA LATORRACA)

Fls. 308-309: Manifeste-se a parte autora sobre as alegações da União.Após, retornem os autos conclusos.Int.

 

0006408-47.2003.403.0399 (2003.03.99.006408-5) - MARIA CHRISTINA DE MELLO AMOROZO X MARIA

JOSE QUEIROZ ALENCAR DE BRITO X MARINA COSTA COELHO X MERCEDES GUIMARAES X

WASHINGTON PENNA VELLOSO(SP014494 - JOSE ERASMO CASELLA E SP058114 - PAULO

ROBERTO LAURIS E SP137600 - ROBERTA CRISTINA PAGANINI TOLEDO) X UNIAO FEDERAL(Proc.

909 - MARCELO ELIAS SANCHES)

Os advogados da parte autora informaram, às fls. 482-488, que não lograram êxito ao tentar repassar o valor

referente ao pagamento do ofício requisitório à coautora Maria José Queiroz Alencar de Brito e o depositaram,

com desconto dos honorários contraturais, à disposição do Juízo.Verifico que a referida autora faleceu em 2007,

conforme consta da consulta de fl. 491 e o saque do valor foi feito em 22/10/2008 (fl. 436), posteriormente ao seu

falecimento.Para que os advogados pudessem efetuar o destaque do valor devido a título de honorários

contratuais, deveriam ter juntado nos autos recibo de quitação, o que obviamente seria inviável. Assim, intime-se

os advogados para que procedam à devolução do valor descontado, a título de honorários contratuais.Após,

intime-se a União para que informe os dados, tais como guia e código de conversão, para possibilitar o estorno do

valor ao Tesouro Nacional.Int.

 

0009884-28.2004.403.6100 (2004.61.00.009884-5) - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E

TELEGRAFOS(SP028835 - RAIMUNDA MONICA MAGNO ARAUJO BONAGURA E SP185833 - ALINE

DELLA VITTORIA) X BOTICA AO VEADO DOURO LTDA(SP137873 - ALESSANDRO NEZI RAGAZZI E

SP153398 - ADRIANA FADUL)

À vista da renúncia dos procuradores da executada, manifeste-se a Exequente sobre o prosseguimento do

feito.Silente, remetam-se os autos ao arquivo sobrestado.

 

EMBARGOS A EXECUCAO FUNDADA EM SENTENCA

0014404-60.2006.403.6100 (2006.61.00.014404-9) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO

0035105-28.1995.403.6100 (95.0035105-6)) UNIAO FEDERAL(Proc. 906 - ISABELA SEIXAS SALUM) X

MANOEL NEGRETE(SP026599 - PEDRO ORLANDO PIRAINO)

Intimados sobre os cálculos de compensação elaborados pela Secretaria à fl. 64, concordaram as partes.O

embargado apresentou cálculos atualizados às fls. 67-69 e a União discordou.Mantenho o mesmo fundamento da

decisão de fl. 63 e, a fim de evitar maior atraso no processamento do feito homologo os cálculos de fl. 64 e

determino que os ofícios requisitórios sejam expedidos nos autos principais para a data de 01/2006, conforme os

cálculos de compensação elaborados.Eventual discussão a respeito dos juros será apreciada nos autos principais

após a expedição dos ofícios requisitórios.Traslade-se cópias para os autos da ação ordinária, desapensem-se e

arquivem-se estes autos.Int.

 

MANDADO DE SEGURANCA

0030201-62.1995.403.6100 (95.0030201-2) - ANTONIO CASTANHEIRA NETO(SP083888 - DALVA

APARECIDA MAROTTI DE MELLO) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM S BERNARDO DO

CAMPO/SP(Proc. 677 - RICARDO VILLAS BOAS CUEVA)

Verifico que as informações lançadas na declaração de fls. 233-236 não correspondem àquelas contidas no termo

de rescisão do contrato de trabalho de fl. 232, especialmente no tocante aos rendimentos não tributáveis ou

isentos.Assim, cumpra-se o Impetrante a determinação de fls. 240 e 242. Prazo: 10 (dez) dias.Com o

cumprimento, voltem os autos conclusos.No silêncio, prossiga-se com a expedição de ofício de conversão, nos

termos do sexto parágrafo e seguintes, da fl. 240.Int.
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0012766-94.2003.403.6100 (2003.61.00.012766-0) - OSMARIO ROCHA CARVALHO X JOSE ANTONIO

COSTA FILHO(SP139487 - MAURICIO SANTOS DA SILVA) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DE

ADMINISTRACAO TRIBUTARIA EM SAO PAULO

A parte autora interpõe os presentes embargos de declaração sob o fundamento de haver na decisão de fl.325,

omissão. Requer seja suprida a omissão para que o Juízo determine a intimação pessoal da representante da ex-

empregadora para que faça a compensação dos valores discutidos na presente ação, retidos na rescisão do contrato

de trabalho, a compensação do valor indevidamente recolhido com futuras exações do mesmo tributo ou que

determine ao banco o REDARF com mudança do código de 561 para 7431, repassando aos impetrantes os valores

das verbas recolhidas.Decido. Não se constata o vício apontado.Em análise aos fundamentos lançados na peça da

embargante, verifica-se que a pretensão é a modificação da decisão, não a supressão da omissão.Rejeito os

presentes embargos de declaração ante a ausência de pressupostos autorizadores para sua interposição.Remetam-

se os autos ao arquivo.Int.

 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA

0019584-38.1998.403.6100 (98.0019584-0) - JULIO RAMOS DA CRUZ NETO X LUSANIRA ALVES

RAMOS DA CRUZ X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP096962 - MARIA FERNANDA SOARES DE

AZEVEDO BERE E SP096186 - MARIA AUXILIADORA FRANÇA SENNE) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL X JULIO RAMOS DA CRUZ NETO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X LUSANIRA ALVES

RAMOS DA CRUZ

A utilização, pela Justiça Federal da 3ª Região, do sistema Bacenjud somente permite o bloqueio dos valores que

se encontram nas contas bancárias no momento da operação; eventuais créditos realizados em momento

subsequente não são atingidos. A tentativa de penhora de dinheiro foi insatisfatória e, agora, a credora pede nova

tentativa de bloqueio.No entanto, não há condições deste Juízo repetir indefinidamente as tentativas de penhora on

line de todos os processos de execução. Indefiro o pedido.Suspendo a execução com fundamento artigo 791,

inciso III, do Código de Processo Civil.Remetam-se os autos ao arquivo sobrestado.Int. 

 

 

12ª VARA CÍVEL 

 

MM. JUÍZA FEDERAL TITULAR

DRA. ELIZABETH LEÃO

Diretora de Secretaria Viviane C. F. Fiorini Barbosa 

Viviane C. F. Fiorini Barbosa

 

 

Expediente Nº 2444

 

PETICAO

0005844-32.2006.403.6100 (2006.61.00.005844-3) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO

0012554-78.2000.403.6100 (2000.61.00.012554-5)) FERNANDO SOUZA SERENO X DELCI DE ARAUJO

SERENO(DF019274 - RAFAEL TEIXEIRA MARTINS E DF015993 - MAURO PINTO SERPA) X UNIAO

FEDERAL

Vistos em despacho. Recebo a apelação do requerente em seu efeito meramente devolutivo.Vista à parte contrária

para contra-razões no prazo legal.Após, com a devida vista do DD. Representante do Ministério Público Federal,

subam os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, observadas as formalidades legais.Int.

 

0012913-81.2007.403.6100 (2007.61.00.012913-2) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO

0012554-78.2000.403.6100 (2000.61.00.012554-5)) RICARDO CILDES SANTOS BRAGA(DF014037 -

FRANCISCO HELIO RIBEIRO MAIA) X MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DE SAO PAULO

Vistos em despacho. Cumpra o autor o despacho de fl. 214 no prazo de dez (10) dias. No silêncio, arquivem-se

com baixa sobrestado. Int.

 

0008979-47.2009.403.6100 (2009.61.00.008979-9) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO

0012554-78.2000.403.6100 (2000.61.00.012554-5)) FERNANDO ANTONIO BATISTA DOS

SANTOS(DF016901 - BERNADETE DOS ANJOS CELESTINO) X UNIAO FEDERAL X MINISTERIO

PUBLICO FEDERAL

Vistos em despacho. Apesar não ter sido juntado aos autos a petição original do pedido de dilação de prazo,
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requerido pela autor, determino que os autos permaneçam em Secretaria por mais dez (10) dias para o

cumprimento do determinado à fl. 46. No silêncio, arquivem-se com baixa sobrestado. Int.

 

0003615-26.2011.403.6100 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0012554-

78.2000.403.6100 (2000.61.00.012554-5)) JOSE RONALDO MONTENEGRO DE ARAUJO(DF008915 -

HUMBERTO LACERDA ALVES) X MINISTERIO PUBLICO FEDERAL

Vistos em decisão.JOSE RONALDO MONTENEGRO DE ARAUJO, devidamente qualificado nos autos, ajuizou

o presente incidente, distribuído por dependência à Ação Civil Pública nº 2000.61.00.012554-5, promovida pelo

Ministério Público Federal, visando obter a disponibilidade da sala 201, situada no 1º pavimento, Entrada 50 do

Bloco A, da Quadra 303, do Setor Comercial Local Norte (SCL/Norte), Brasília/DF, objeto da matrícula nº39.859,

do Cartório do 2 Ofício do Registro de Imóveis do Distrito Federal. Alega que o imóvel foi originalmente

adquirido do Grupo Ok (Ok Renovadora de Pneus) em 03/10/1988, por Marcos Resende de Almeida, que

celebrou com o requerente, em 31/12/1990, Contrato Particular de Cessão de Diretos e Re-Ratificação de

Promessa de Compra e Venda (fl.14), com anuência do Grupo Ok.Assevera, ainda, que apesar de ter quitado o

preço avençado, está impossibilitado de efetuar o registro do negócio, em face do gravame que recai sobre o

imóvel.Aduz que sua propriedade sobre o imóvel foi reconhecida nos autos dos Embargos de Terceiro

nº2005.34.00.012154-7, que tramitaram na 19ª Vara Federal do Distrito Federal, opostos em razão de penhora

indevida que recaiu sobre o imóvel. Juntou documentos.Manifestação do i. representante do Ministério Público

Federal às fls.177/178 pela liberação do gravame, posição compartilhada pelo representante da União Federal à

fl.182.Vieram os autos conclusos para decisão.DECIDO.Trata-se de pedido de cancelamento da indisponibilidade

de imóvel, decretada por este Juízo, nos termos da decisão proferida pela Juíza Federal Dra. Silvia Figueiredo

Marques, em 24 de abril de 2000, e confirmada pelo E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por decisão da

Desembargadora Federal Dra. Cecília Marcondes.Referida decisão determinou que fossem tornados indisponíveis

os bens imóveis e os bens do ativo permanente das pessoas jurídicas, rés naquele feito, sem que, com isso, fossem

abrangidos os bens que, por pertencerem ao ativo circulante, foram vendidos a terceiros de boa-fé, em transação

realizada antes do decreto de indisponibilidade.Verifico que o imóvel objeto do presente incidente foi adquirido

em 31/12/1990, mais de dez anos antes, portanto, da indisponibilidade, conforme Contrato Particular de Cessão de

Direitos e Re-Ratificação de Promessa de Compra e Venda (fl.14). Consigno que além da necessidade de

aquisição dos imóveis anteriormente à indisponibilidade, o que indica a boa-fé da adquirente, para a liberação de

imóveis registrados em nome do Grupo OK e da Recram mister é a comprovação do pagamento do preço

avençado no contrato para a aquisição do(s) bem(ns).Observo que não se trata de presunção de má-fé da

requerente, tampouco de suspeita de fraude no negócio realizado. Ocorre que cabe àquele que alega a propriedade,

a prova de sua aquisição quando inexistente o registro do título de transferência no Cartório do Registro de

Imóveis competente, tendo em vista a presunção de propriedade daquele que consta da última transcrição da

matrícula do imóvel como comprador. Com efeito, na legislação pátria os contratos não são suficientes à

transferência da propriedade, sendo necessária a transcrição do título aquisitivo no Registro de Imóveis

competente para a transmissão do domínio, nos exatos termos dos arts.1.227 e 1.245 do Código Civil, in

verbis:Art.1.227. Os direitos reais sobre imóveis constituídos, ou transmitidos por atos entre vivos, só se adquirem

com o registro no Cartório do Registro de Imóveis dos referidos títulos (art.1.245 a 1.247), salvo os casos

expressos neste Código....Art.1.245. Transfere-se entre vivos a propriedade mediante o registro do título

translativo no Registro de Imóveis.1º Enquanto não se registrar o título translativo, o alienante continua a ser

havido como dono do imóvel.Nesses termos incumbe ao requerente a prova de que adquiriu a propriedade dos

imóveis objetos dos autos, sendo imprescindível a prova do efetivo pagamento do valor acordado, para o que não

são suficientes os recibos ou a declaração de quitação do Grupo OK, em razão dos fatos noticiados nos autos da

Ação Civil Pública nº2000.61.00.012554-5.Analisada a farta documentação acostada aos autos, constato que

foram juntados aos autos documentos que atestam que houve a efetiva aquisição do imóvel pelo requerente.Com

efeito, foram juntadas aos autos diversas declarações de imposto de renda do requerente em que consta a aquisição

do imóvel, além da sentença transitada em julgado nos autos dos embargos de terceiro nº nº2005.34.00.012154-7,

da 19ª Vara Federal do Distrito Federal, que reconheceu a propriedade do ora requerente sobre o bem e

determinou o levantamento da penhora indevidamente lavrada sobre o imóvel (cópias às fls.172/175).Ressalto,

ainda, que a aquisição do imóvel ocorreu há mais de 20 anos, muito antes, portanto, da indisponibilidade do

imóvel.Denoto, nos termo acima, restado comprovadas a boa-fé do adquirente e a quitação do preço do imóvel,

razão pela qual entendo possível a liberação pretendida.Posto isso, acolho o parecer do Ministério Público

Federal, da União Federal e o pedido formulado pelo requerente para fazer cessar o gravame imposto à sala 201,

situada no 1º pavimento, Entrada 50 do Bloco A, da Quadra 303, do Setor Comercial Local Norte (SCL/Norte),

Brasília/DF, objeto da matrícula nº39.859, do Cartório do 2 Ofício do Registro de Imóveis do Distrito

Federal.Ressalto que a presente decisão desconstitui somente a indisponibilidade decretada por este Juízo da 12ª

Vara Cível Federal de São Paulo, não excluindo, portanto, eventuais constrições registradas por ordem de outros

Juízos.Oficie-se ao Registro de Imóveis competente, encaminhando cópia desta decisão, para as providências

pertinentes à liberação do gravame, nos limites desta decisão.Conferida vista aos representantes do MPF e da
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União Federal e juntado o ofício cumprido, não havendo recurso, arquivem-se, observadas as formalidades

legais.Publique-se e Intimem-se.

 

0010095-20.2011.403.6100 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0012554-

78.2000.403.6100 (2000.61.00.012554-5)) LEO SCATOLINI X MARIA HELENA SCATOLINI(SP138466 -

CARLOS ALBERTO SILVA LEITE) X MINISTERIO PUBLICO FEDERAL

Vistos em despacho. Fl. 275 - Defiro o prazo de vinte (20) dias para que o requerente se manifeste nos autos.

Após, juntados os documentos, como determinado à fl. 272, promova-se a vista dos autos ao Ministério Público

Federal. Int.

 

0017617-98.2011.403.6100 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0012554-

78.2000.403.6100 (2000.61.00.012554-5)) FERNANDO ANTONIO DE MIRANDA HENRIQUES X SONIA

MARIA VALENTE DE MIRANDA HENRIQUES(SP136090 - ANDREIA GOMES DE OLIVEIRA E

SP224495B - JULIANA PORTO DE MIRANDA HENRIQUES) X MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc.

1615 - ISABEL CRISTINA GROBA VIEIRA E Proc. 1341 - MARLON ALBERTO WEICHERT) X GRUPO

OK CONSTRUCOES E INCORPORACOES S/A

Vistos em despacho. Atenda o autor a solicitação do Ministério Público Federal às fls. 107/108, juntando aos

autos: cópia do Acórdão da Apelação Cível n.º 2005.34.00.006660-9 e sua certidão de trânsito em julgado.Deixo

de determinar, por ora, a juntada dos demais documentos requeridos pelo órgão ministeria.Prazo: dez (10) dias.

Ultrapassado referido prazo e tendo havido a juntada de novos documentos, dê-se vista ao Ministério Público

Federal. Restando silente o autor, remetam-se os autos ao arquivo com baixa sobrestado.Após, voltem conclusos.

Int. 

 

0022610-87.2011.403.6100 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0012554-

78.2000.403.6100 (2000.61.00.012554-5)) LUCIANO SILVA GOMES(SP172685 - BÁRBARA IGNEZ

CARONI REIS) X MINISTERIO PUBLICO FEDERAL

Chamo o feito à ordem.Analisados atentamente os autos, constato que ANA MARIA RODRIGUES DOS

SANTOS não representa o requerente, LUCIANO SILVA GOMES, sendo manifesta a impossibilidade de praticar

qualquer ato em seu nome.Conforme apontado pela i. representante do MPF, na procuração por instrumento

público acostada à inicial às fls.07/08, LUCIANO SILVA GOMES outorgou poderes a ANTONIO CARLOS

DOS SANTOS para o fim específico de transferir o imóvel que se pretende liberar para ANA MARIA

RODRIGUES, sendo certo que esta não possui poderes para representar o requerente em Juízo.Em razão do

exposto, concedo o prazo de 10 (dez) dias para que ANA MARIA RODRIGUES DOS SANTOS regularize o pólo

ativo da ação, acostando procuração em que LUCIANO SILVA GOMES lhe outorgue poderes para representá-lo

em Juízo, sob pena de extinção do feito nos termos do art.295, II do CPC.Ultrapassado o prazo,

independentemente de manifestação, remetam-se os autos ao MPF e à União Federal, voltando, em seguida,

conclusos para decisão.I. C. 

 

0002800-92.2012.403.6100 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0012554-

78.2000.403.6100 (2000.61.00.012554-5)) CLAUDIO DE JESUS MARQUES SOARES(RJ154837 - PERICLES

BONADIO DE ARAUJO) X MINISTERIO PUBLICO FEDERAL

Vistos em desapcho. Defiro o prazo de trinta (30) dias para que o requerente junte aos autos os demais

documentos necessários ao deslinde do feito. Após, promova-se vista dos autos ao Ministério Público Federal e

União Federal. Int.

 

0003863-55.2012.403.6100 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0012554-

78.2000.403.6100 (2000.61.00.012554-5)) MARIA CRISTINA NICOLETTI(DF011462 - ANTONIO CARLOS

DE OLIVEIRA) X MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X UNIAO FEDERAL(Proc. 1615 - ISABEL

CRISTINA GROBA VIEIRA E Proc. 1341 - MARLON ALBERTO WEICHERT)

Vistos em despacho. Atenda o autor a solicitação do Ministério Público Federal às fls. 268/240, juntando aos

autos: a certidão atual da carta de adjudicação em nome da requerente da unidade 306 do Edifício Place Vendôme

e a certidão de objeto e pé da ação n.C 2005.01.1.051169-8, que tramitou perante a 10ª Vara Cível de Brasília, que

são documentos necessários a apreciação do pedido formulado por este Juízo.Deixo de determinar, por ora, a

juntada dos demais documentos requeridos pelo órgão ministeria.Prazo: dez (10) dias. Ultrapassado referido prazo

e tendo havido a juntada de novos documentos, dê-se vista ao Ministério Público Federal. Restando silente o

autor, remetam-se os autos ao arquivo com baixa sobrestado.Após, voltem conclusos. Int. 

 

0004763-38.2012.403.6100 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0012554-
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78.2000.403.6100 (2000.61.00.012554-5)) ANA MARIA ZENICOLA(RJ079513 - DENISE NASCIMENTO

ZENICOLA) X MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X UNIAO FEDERAL(Proc. 1615 - ISABEL CRISTINA

GROBA VIEIRA)

Vistos em despacho. Promova a requerente a juntada aos autos do inteiro teor dos julgados proferidos nos autos da

ação n.º 0042527-28.2001.819.0001, bem como de seu trânsito em julgado, perante a 9ª Vara Cível do Rio de

janeiro. Após, promova-se vista dos autos ao Ministério Público Federal e União Federal. Oportunamente, voltem

os autos conclusos. Int.

 

0008557-67.2012.403.6100 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0012554-

78.2000.403.6100 (2000.61.00.012554-5)) HILDEVAL TEIXEIRA(SP016510 - REGINALDO FERREIRA

LIMA) X MINISTERIO PUBLICO FEDERAL

Vistos em despacho. Defiro a prioridade na tramitação do feito. Anote-se. Para ser o pedido apreciado, junte o

autor recibos bancários, microfilmagem de cheques, boletos bancários, comprovantes bancários de agendamento

e/ou pagamento de títulos, desde que não tenham origem no Grupo OK, aptos à comprovação da integral quitação

de todas as parcelas do imóvel. Ultrapassado o referido prazo e tendo havido a juntada dos documentos

requeridos, dê-se vista ao Ministério Público Federal. Restando sem cumprimento, remetam-se os autos ao

arquivo com baixa sobrestado. Int.

 

 

Expediente Nº 2461

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0039459-67.1993.403.6100 (93.0039459-2) - LEONOR AYRES DE OLIVEIRA SIEBER X JOSE DE

ALMEIDA BARROS X TEREZA DE JESUS CARDOSO OLIVEIRA(SP103316 - JOSETE VILMA DA SILVA

LIMA) X UNIAO FEDERAL

Vistos em despacho. Fls 127/133: Em face da consulta efetuada, esclareçam os autores a situação dos números dos

CPFs consultados, a fim de possibilitar o cumprimento do despacho de fl 114, expedindo-se ofícios requisitórios,

naqueles termos. Prazo: 10 (dez) dias. No silêncio ou concordância, retornem os autos sobrestados ao arquivo em

cumprimento a determinação de fl 122. I.C. 

 

0008187-84.1995.403.6100 (95.0008187-3) - BARDELLA S/A INDUSTRIAS MECANICAS(SP019328 -

ALFREDO CAMARGO PENTEADO NETO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1069 - ADRIANA DE LUCA

CARVALHO)

Revendo posicionamento anteriormente consignado nos autos, chamo o feito à conclusão.Trata-se de ação

ordinária, proposta visando à declaração de inconstitucionalidade/ilegalidade de tributo, bem como a restituição

dos valores indevidamente recolhidos.Devidamente processados os autos, iniciou-se a execução contra a Fazenda

Pública, que opôs embargos à execução. Tendo havido o trânsito em julgado da sentença dos embargos, iniciaram-

se os procedimentos visando a expedição dos ofícios para pagamento do crédito, tendo a União Federal apontado

débitos para compensação no bojo do precatório referente ao principal, nos termos dos 9º e 10º do art.100 da

Constituição Federal.Vieram os autos conclusos para decisão.DECIDOA pretensão deduzida pela União Federal

fundamenta-se no artigo 100, 9º e 10º, com a redação conferida pela Emenda Constitucional nº62, de 09 de

dezembro de 2009.Referida Emenda, editada pelo Legislativo por meio do exercício do poder constituinte

derivado, introduziu em nosso sistema jurídico diversas alterações, dentre elas, a possibilidade da Fazenda Pública

compensar seus débitos, inscritos ou não, no bojo de ofícios precatórios expedidos em processos judiciais,

mediante simples indicação nos autos, com o preenchimentos dos dados exigidos pela legislação

infraconstitucional regente do tema.Instituiu, assim, referida emenda constitucional, nova modalidade de

compensação de débito administrativo no bojo do processo judicial. Entendo indispensável para a correta

compreensão do tema, breve exame do poder constituinte derivado, notadamente no referente às suas limitações,

mormente porque entendo que aí reside o ponto crucial para análise incidental da constitucionalidade da referida

emenda, que passo a realizar a seguir.Ressalto inicialmente que o controle de constitucionalidade das emendas

constitucionais decorrentes do exercício do poder constituinte derivado reformador é possível, conforme

entendimento do C. STF (in RTJ 153/786).Com efeito, o 9º do art.100 da Constituição Federal é objeto- em

conjunto com outras disposições alteradas/introduzidas pela Emenda Constitucional nº62-, de Ações Diretas de

Inconstitucionalidade (ADI 4357, ADI 4372 e ADI 4400), pendentes de julgamento perante o C. STF.Consigno

que as emendas constitucionais elaboradas mediante exercício do poder constituinte derivado reformador só

adquirem o status de constitucionais se obedecidos estritamente os preceitos fixados pelo artigo 60 da

Constituição Federal, especialmente as restrições estabelecidas em seu parágrafo 4º, denominadas cláusulas

pétreas, in verbis:Art.60. A Constituição poderá ser emendada mediante proposta:(...)4º Não será objeto de

deliberação a proposta de emenda tendente a abolir:I- a forma federativa de Estado;II- o voto direto, secreto,
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universal e periódico;III- A separação dos Poderes;IV- os direitos e garantias individuais - grifo nosso.Entendo

que a Emenda Constitucional nº62 não respeitou, no referente à compensação, a limitação material expressa

contida no inc.IV do art.60 da Carta Magna, na medida em que aceita a violação da coisa julgada, restringe o

contraditório e a ampla defesa do devedor da Fazenda, viola o Princípio do Juiz Natural, bem como o do Devido

Processo Legal. Senão vejamos.Com efeito, o direito do autor ao crédito que será objeto de ofício precatório está

consignado em sentença judicial imutável, que transitou em julgado, no mais das vezes, após longos anos de

tramitação do processo judicial. Assim, parece-me claro que a admissão da compensação de débito fiscal no bojo

do precatório viola frontalmente a coisa julgada, vez que suprime o direito de crédito do advogado do autor,

reconhecido por sentença transitada em julgado, o que não se pode admitir.Aponto ainda, que a

restrição/supressão do direito ao crédito previsto no título judicial acobertado pela coisa julgada também no

referente aos honorários advocatícios, produzida após amplo debate entre as partes, ocorre em razão de débito

fiscal unilateral e administrativamente produzido pela Fazenda Nacional. Destaco, outrossim, ser possível que em

determinados casos o contribuinte-devedor só tenha ciência do débito no momento em que a Fazenda Nacional faz

sua indicação para fins de compensação, vez que a norma permite, inclusive, a compensação de débitos não

inscritos em dívida ativa.Assim, o detentor de direito a crédito reconhecido em sentença transitada em julgado

pode ser surpreendido, no momento da expedição do ofício para pagamento, por débito fiscal do qual sequer foi

notificado administrativamente, o que agride, ainda, a segurança jurídica.Interessante, neste ponto, destacar que o

Plenário do C. STF deferiu pedidos de medida cautelar em duas ações diretas de inconstitucionalidade, ajuizadas

pelo Conselho Federal da Ordem dos Advogados do Brasil - OAB e pela Confederação Nacional da Indústria -

CNI para suspender, até julgamento final das ações diretas (ADI 2356 e ADI 2362), a eficácia do art. 2º da EC

30/2000, que introduziu o art. 78 e seus parágrafos no ADCT da CF/88, que alterou o regime de pagamento de

precatórios. Conforme informativo nº610, de 22 a 26 de novembro de 2010, do C. STF, o Min. Celso de Mello, ao

proferir voto de desempate relativamente aos precatórios pendentes, suspendeu cautelarmente no caput do art. 78

do ADCT, introduzido pela EC 30/2000, a expressão os precatórios pendentes na data da promulgação desta

Emenda. Inicialmente, salientou que o regime constitucional de execução por quantia certa contra o Poder

Público, qualquer que seja a natureza do crédito exeqüendo - ressalvadas as obrigações definidas em lei como de

pequeno valor -, imporia a necessária extração de precatório cujo pagamento deve observar a regra fundamental

que outorga preferência a quem dispuser de precedência cronológica, em obséquio aos princípios ético-jurídicos

da moralidade, impessoalidade e igualdade. Aduziu, em seqüência, que esse instrumento de requisição judicial de

pagamento teria por finalidade: 1) assegurar a igualdade entre os credores e proclamar a inafastabilidade do dever

estatal de solver os débitos judicialmente reconhecidos em decisão transitada em julgado; 2) impedir

favorecimentos pessoais indevidos e c) frustrar tratamentos discriminatórios, evitando injustas perseguições ou

preterições motivadas por razões destituídas de legitimidade jurídica. Reputou, conforme já afirmado pelo relator,

que o Congresso Nacional, ao impor o parcelamento impugnado aos precatórios pendentes de liquidação na data

de publicação da referida emenda, incidira em múltiplas transgressões à Constituição, porquanto teria

desrespeitado a integridade de situações jurídicas definitivamente consolidadas, prejudicando, assim, o ato

jurídico perfeito, a coisa julgada e o direito adquirido, além de haver violado o princípio da separação de poderes e

o postulado da segurança jurídica. Consignou, ademais, que a formulação constante do art. 33 do ADCT não

poderia ser invocada por aquele ente legislativo como paradigma legitimador da cláusula em exame, dado que

resultara de deliberação soberana emanada de órgão investido de funções constituintes primárias, insuscetíveis de

limitação de ordem jurídica. Enfatizou que a procrastinação no tempo do pagamento dos precatórios judiciários

pendentes na data da promulgação da EC 30/2000, com os respectivos valores parcelados em até 10 anos,

culminaria por privar de eficácia imediata a própria sentença judicial com trânsito em julgado. Ressaltou, também,

que a norma questionada comprometeria a própria decisão que, subjacente à expedição do precatório pendente,

estaria amparada pela autoridade da coisa julgada, o que vulneraria o postulado da separação de poderes, bem

como afetaria um valor essencial ao Estado Democrático de Direito, qual seja, a segurança jurídica. - grifo

nosso.Denoto, ademais, que as defesas oponíveis pelo devedor do Fisco são extremamente restritas, limitando-se

às previstas no art.31,1º, incs.I a IV da Lei 12.431/2011, o que contraria os Princípios do Contraditório e da

Ampla Defesa, constitucionalmente assegurados, mormente porque se o débito fosse objeto de execução fiscal

haveria outras hipóteses de defesa oponíveis, não admitidas em sede de compensação no bojo do precatório.A

cobrança de débito fiscal, por meio de compensação nos autos de ação em trâmite perante o Juízo Cível, fere ainda

o Princípio do Juiz Natural, vez que subtrai a pretensão da análise do Juízo Fiscal, Juízo Natural com competência

para julgamento da matéria.Deriva, ainda, da possibilidade de compensação de débito fiscal no bojo do precatório,

o desrespeito ao Princípio do Devido Processo Legal, ao permitir que o Fisco exija o débito fiscal sem que tenha

que ajuizar execução fiscal, via processual adequada à cobrança, na qual o débito fiscal, que tem natureza

administrativa, seria submetido ao controle jurisdicional.Consigno, finalmente, que a Fazenda Nacional já dispõe

de eficazes privilégios materiais e processuais para a cobrança de seus créditos, não sendo necessária a criação de

mais esse, arbitrário e confiscatório.Destaco que o entendimento acima exposto é compartilhado pelo Eg. TRF da

4ª Região, conforme recente julgado da Corte Especial, em votação unânime, abaixo transcrito:ARGUIÇÃO DE

INCONSTITUCIONALIDADE. EMENDA CONSTITUCIONAL 62, DE 2002. ARTIGO 100, 9º E 10, DA
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CF/88. PRECATÓRIO. COMPENSAÇÃO DE OFÍCIO. INCONSTITUCIONALIDADE.

RECONHECIMENTO. 1. Os créditos consubstanciados em precatório judicial são créditos que resultam de

decisões judiciais transitadas em julgado. Portanto, sujeitos à preclusão máxima. A coisa julgada está revestida de

imutabilidade. É decorrência do princípio da segurança jurídica. Não está sujeita, portanto, a modificações.

Diversamente, o crédito que a norma impugnada admite compensar resulta, como regra, de decisão administrativa,

já que a fazenda tem o poder de constituir o seu crédito e expedir o respectivo título executivo extrajudicial (CDA)

administrativamente, porém sujeito ao controle jurisdicional. Isto é, não é definitivo e imutável, diversamente do

que ocorre com o crédito decorrente de condenação judicial transitada em julgada. Ou seja, a norma impugnada

permite a compensação de créditos que têm natureza completamente distintas. Daí a ofensa ao instituto da coisa

julgada. 2. Afora isso, institui verdadeira execução fiscal administrativa, sem direito a embargos, já que, como é

evidente, não caberá nos próprios autos do precatório a discussão da natureza do crédito oposto pela fazenda, que,

como é óbvio, não é definitivo e pode ser contestado judicialmente. Há aí, sem dúvida, ofensa ao princípio do

devido processo legal. 3. Ao determinar ao Judiciário que compense crédito de natureza administrativa com

crédito de natureza jurisdicional, sem o devido processo legal, usurpa a competência do Poder Judiciário,

resultando daí ofensa ao princípio federativo da separação dos poderes, conforme assinalado, em caso similar,

pelo STF na ADI 3453, que pontuou: o princípio da separação dos poderes estaria agravado pelo preceito

infraconstitucional, que restringe o vigor e a eficácia das decisões judiciais ou da satisfação a elas devidas na

formulação constitucional prevalecente no ordenamento jurídico. 4. Ainda, dispondo a Fazenda do poder de

constituir administrativamente o seu título executivo, tendo em seu favor inúmeros privilégios, materiais e

processuais, garantidos por lei ao seu crédito (ressalvado os trabalhistas, preferência em relação a outros débitos;

processo de execução específico; medida cautelar fiscal; arrolamento de bens, entre outros), ofende o princípio da

razoabilidade/proporcionalidade a compensação imposta nos dispositivos impugnados. 5. Em conclusão: os 9º e

10 do art. 100 da CF, introduzidos pela EC n. 62, de 2009, ofendem, a um só tempo, os seguintes dispositivos e

princípios constitucionais: a) art. 2º da CF/88 (princípio federativo que garante a harmonia e independência dos

poderes); b) art. 5º, inciso XXXVI, da CF/88 (garantia da coisa julgada/segurança jurídica); c) art. 5º, inciso LV,

da CF/88 (princípio do devido processo legal); d) princípio da razoabilidade/proporcionalidade. 6. Acolhido o

incidente de argüição de inconstitucionalidade para declarar a inconstitucionalidade dos 9º e 10 do art. 100 da CF,

introduzidos pela EC n. 62, de 2009. (ARGINC 00368652420104040000, OTÁVIO ROBERTO PAMPLONA,

TRF4 - CORTE ESPECIAL, D.E. 09/11/2011.)Revendo posicionamento anterior, nos termos das razões acima,

chamo o feito à conclusão para reconhecer incidentalmente a inconstitucionalidade dos 9º e 10º do artigo 100 da

Constituição Federal. Indefiro, assim, a pretensão de compensação da União Federal, que pode, se assim desejar,

pleitear a penhora no rosto dos autos, com o bloqueio do precatório à disposição do Juízo.Reconsidero a parte

final do despacho de fl.197, tendo em vista que a eventual concordância do credor do precatório com a pretensão

de compensação não obriga este Juízo à aplicação de norma que entende inconstitucional. Nada tendo sido oposto

quanto a verba honorária, expeça-se o RPV.Ultrapassado o prazo recursal, expeça-se o ofício precatório do

principal dando-se vista à União FederalIntime-se. Cumpra-se.DESPACHO DE FL.197: Vistos em despacho.

Fls.183/194: Tendo em vista que o prosseguimento da execução dar-se-ána ação ordinária, uma vez que os

Embargos à Execução em apenso serão oportunamente desapensados e arquivados, deve a parte autora manifestar-

se nestes autos em continuidade à execução. Em razão dos documentos comprobatórios juntados pela parte autora,

acerca da incorporação da empresa BARDELLA TRADING e o comprovante de Inscrição e de Situação

Cadastral (fl.196), remetam-se os autos ao SEDI para retificação do pólo ativo para BARDELLA S/A

INDÚSTRIAS MECÂNICAS, retificando-se, outrossim, o nº do CNPJ para 60.851.615/0001-53 a fim de

viabilização da expedição do Ofício Precatório. Ademais, intime-se a entidade devedora (ré) nos termos do

parágrafo 10 do artigo 100 da Constituição Federal e artigo 12 da Res.168/2011 do C. CJF, para que apresente, no

prazo de 30 (trinta) dias, eventual valor a ser objeto de compensação tributária.Havendo indicação de valor, dê-se

vista à parte contrária para manifestação em 15 (quinze) dias.Nada sendo requerido pela devedora, ou em caso de

concordância da credora com o valor indicado, expeçam-se os ofícios precatórios.I. C. 

 

0034368-25.1995.403.6100 (95.0034368-1) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0031948-

47.1995.403.6100 (95.0031948-9)) FINOPLASTIC IND/ DE EMBALAGENS LTDA(SP032809 - EDSON

BALDOINO E SP162589 - EDSON BALDOINO JUNIOR E SP131602 - EMERSON TADAO ASATO) X

UNIAO FEDERAL(Proc. 900 - LINBERCIO CORADINI)

Vistos em despacho.Em face do que dispõem os artigos 47, §1º e 48 da Resolução nº 168/11, do C.CJF, intime-se

o credor(parte autora), do depósito efetivado pelo Eg. TRF da 3ª Região à fl. 298 para fins de SAQUE pelo

beneficiário do crédito.Nada sendo requerido pela parte credora prazo de 05 (cinco) dias e promovida a vista à

parte contrária, venham os autos conclusos para extinção da execução.Int. 

 

0035289-81.1995.403.6100 (95.0035289-3) - CARMEN SANCHO HACKER X CLAUDIO EUGENIO

VANZOLINI X ROBERVAL SAVERIO NASTRI X PASQUALE RICCIARDI X MIRES DA SILVA

GONZAGA(SP015838 - LUIZ GONZAGA LIMA GONZAGA) X JULIO PAULINO DA SILVA X ODILIO

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 25/05/2012     72/555



NOGUEIRA X ROSA GRINEVICIUS GARBE X ARNO GARBE X FRANCISCO CALABRO(SP128336 -

ROBERTO CORREIA DA SILVA GOMES CALDAS) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1069 - ADRIANA DE

LUCA CARVALHO)

Revendo posicionamento anteriormente consignado nos autos, chamo o feito à conclusão.Trata-se de ação

ordinária, proposta visando à declaração de inconstitucionalidade/ilegalidade de tributo, bem como a restituição

dos valores indevidamente recolhidos.Devidamente processados os autos, iniciou-se a execução contra a Fazenda

Pública, que opôs embargos à execução. Tendo havido o trânsito em julgado da sentença dos embargos, iniciaram-

se os procedimentos visando a expedição dos ofícios para pagamento do crédito, tendo a União Federal apontado

débitos para compensação no bojo do precatório referente ao autor Claudio Eugenio Vanzolini, nos termos dos 9º

e 10º do art.100 da Constituição Federal.Os ofícios para pagamento dos demais autores e dos honorários

advocatícios foram regularmente expedidos e transmitidos.Vieram os autos conclusos para decisão.DECIDOA

pretensão deduzida pela União Federal fundamenta-se no artigo 100, 9º e 10º, com a redação conferida pela

Emenda Constitucional nº62, de 09 de dezembro de 2009.Referida Emenda, editada pelo Legislativo por meio do

exercício do poder constituinte derivado, introduziu em nosso sistema jurídico diversas alterações, dentre elas, a

possibilidade da Fazenda Pública compensar seus débitos, inscritos ou não, no bojo de ofícios precatórios

expedidos em processos judiciais, mediante simples indicação nos autos, com o preenchimentos dos dados

exigidos pela legislação infraconstitucional regente do tema.Instituiu, assim, referida emenda constitucional, nova

modalidade de compensação de débito administrativo no bojo do processo judicial. Entendo indispensável para a

correta compreensão do tema, breve exame do poder constituinte derivado, notadamente no referente às suas

limitações, mormente porque entendo que aí reside o ponto crucial para análise incidental da constitucionalidade

da referida emenda, que passo a realizar a seguir.Ressalto inicialmente que o controle de constitucionalidade das

emendas constitucionais decorrentes do exercício do poder constituinte derivado reformador é possível, conforme

entendimento do C. STF (in RTJ 153/786).Com efeito, o 9º do art.100 da Constituição Federal é objeto- em

conjunto com outras disposições alteradas/introduzidas pela Emenda Constitucional nº62-, de Ações Diretas de

Inconstitucionalidade (ADI 4357, ADI 4372 e ADI 4400), pendentes de julgamento perante o C. STF.Consigno

que as emendas constitucionais elaboradas mediante exercício do poder constituinte derivado reformador só

adquirem o status de constitucionais se obedecidos estritamente os preceitos fixados pelo artigo 60 da

Constituição Federal, especialmente as restrições estabelecidas em seu parágrafo 4º, denominadas cláusulas

pétreas, in verbis:Art.60. A Constituição poderá ser emendada mediante proposta:(...)4º Não será objeto de

deliberação a proposta de emenda tendente a abolir:I- a forma federativa de Estado;II- o voto direto, secreto,

universal e periódico;III- A separação dos Poderes;IV- os direitos e garantias individuais - grifo nosso.Entendo

que a Emenda Constitucional nº62 não respeitou, no referente à compensação, a limitação material expressa

contida no inc.IV do art.60 da Carta Magna, na medida em que aceita a violação da coisa julgada, restringe o

contraditório e a ampla defesa do devedor da Fazenda, viola o Princípio do Juiz Natural, bem como o do Devido

Processo Legal. Senão vejamos.Com efeito, o direito do autor ao crédito que será objeto de ofício precatório está

consignado em sentença judicial imutável, que transitou em julgado, no mais das vezes, após longos anos de

tramitação do processo judicial. Assim, parece-me claro que a admissão da compensação de débito fiscal no bojo

do precatório viola frontalmente a coisa julgada, vez que suprime o direito de crédito do advogado do autor,

reconhecido por sentença transitada em julgado, o que não se pode admitir.Aponto ainda, que a

restrição/supressão do direito ao crédito previsto no título judicial acobertado pela coisa julgada também no

referente aos honorários advocatícios, produzida após amplo debate entre as partes, ocorre em razão de débito

fiscal unilateral e administrativamente produzido pela Fazenda Nacional. Destaco, outrossim, ser possível que em

determinados casos o contribuinte-devedor só tenha ciência do débito no momento em que a Fazenda Nacional faz

sua indicação para fins de compensação, vez que a norma permite, inclusive, a compensação de débitos não

inscritos em dívida ativa.Assim, o detentor de direito a crédito reconhecido em sentença transitada em julgado

pode ser surpreendido, no momento da expedição do ofício para pagamento, por débito fiscal do qual sequer foi

notificado administrativamente, o que agride, ainda, a segurança jurídica.Interessante, neste ponto, destacar que o

Plenário do C. STF deferiu pedidos de medida cautelar em duas ações diretas de inconstitucionalidade, ajuizadas

pelo Conselho Federal da Ordem dos Advogados do Brasil - OAB e pela Confederação Nacional da Indústria -

CNI para suspender, até julgamento final das ações diretas (ADI 2356 e ADI 2362), a eficácia do art. 2º da EC

30/2000, que introduziu o art. 78 e seus parágrafos no ADCT da CF/88, que alterou o regime de pagamento de

precatórios. Conforme informativo nº610, de 22 a 26 de novembro de 2010, do C. STF, o Min. Celso de Mello, ao

proferir voto de desempate relativamente aos precatórios pendentes, suspendeu cautelarmente no caput do art. 78

do ADCT, introduzido pela EC 30/2000, a expressão os precatórios pendentes na data da promulgação desta

Emenda. Inicialmente, salientou que o regime constitucional de execução por quantia certa contra o Poder

Público, qualquer que seja a natureza do crédito exeqüendo - ressalvadas as obrigações definidas em lei como de

pequeno valor -, imporia a necessária extração de precatório cujo pagamento deve observar a regra fundamental

que outorga preferência a quem dispuser de precedência cronológica, em obséquio aos princípios ético-jurídicos

da moralidade, impessoalidade e igualdade. Aduziu, em seqüência, que esse instrumento de requisição judicial de

pagamento teria por finalidade: 1) assegurar a igualdade entre os credores e proclamar a inafastabilidade do dever
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estatal de solver os débitos judicialmente reconhecidos em decisão transitada em julgado; 2) impedir

favorecimentos pessoais indevidos e c) frustrar tratamentos discriminatórios, evitando injustas perseguições ou

preterições motivadas por razões destituídas de legitimidade jurídica. Reputou, conforme já afirmado pelo relator,

que o Congresso Nacional, ao impor o parcelamento impugnado aos precatórios pendentes de liquidação na data

de publicação da referida emenda, incidira em múltiplas transgressões à Constituição, porquanto teria

desrespeitado a integridade de situações jurídicas definitivamente consolidadas, prejudicando, assim, o ato

jurídico perfeito, a coisa julgada e o direito adquirido, além de haver violado o princípio da separação de poderes e

o postulado da segurança jurídica. Consignou, ademais, que a formulação constante do art. 33 do ADCT não

poderia ser invocada por aquele ente legislativo como paradigma legitimador da cláusula em exame, dado que

resultara de deliberação soberana emanada de órgão investido de funções constituintes primárias, insuscetíveis de

limitação de ordem jurídica. Enfatizou que a procrastinação no tempo do pagamento dos precatórios judiciários

pendentes na data da promulgação da EC 30/2000, com os respectivos valores parcelados em até 10 anos,

culminaria por privar de eficácia imediata a própria sentença judicial com trânsito em julgado. Ressaltou, também,

que a norma questionada comprometeria a própria decisão que, subjacente à expedição do precatório pendente,

estaria amparada pela autoridade da coisa julgada, o que vulneraria o postulado da separação de poderes, bem

como afetaria um valor essencial ao Estado Democrático de Direito, qual seja, a segurança jurídica. - grifo

nosso.Denoto, ademais, que as defesas oponíveis pelo devedor do Fisco são extremamente restritas, limitando-se

às previstas no art.31,1º, incs.I a IV da Lei 12.431/2011, o que contraria os Princípios do Contraditório e da

Ampla Defesa, constitucionalmente assegurados, mormente porque se o débito fosse objeto de execução fiscal

haveria outras hipóteses de defesa oponíveis, não admitidas em sede de compensação no bojo do precatório.A

cobrança de débito fiscal, por meio de compensação nos autos de ação em trâmite perante o Juízo Cível, fere ainda

o Princípio do Juiz Natural, vez que subtrai a pretensão da análise do Juízo Fiscal, Juízo Natural com competência

para julgamento da matéria.Deriva, ainda, da possibilidade de compensação de débito fiscal no bojo do precatório,

o desrespeito ao Princípio do Devido Processo Legal, ao permitir que o Fisco exija o débito fiscal sem que tenha

que ajuizar execução fiscal, via processual adequada à cobrança, na qual o débito fiscal, que tem natureza

administrativa, seria submetido ao controle jurisdicional.Consigno, finalmente, que a Fazenda Nacional já dispõe

de eficazes privilégios materiais e processuais para a cobrança de seus créditos, não sendo necessária a criação de

mais esse, arbitrário e confiscatório.Destaco que o entendimento acima exposto é compartilhado pelo Eg. TRF da

4ª Região, conforme recente julgado da Corte Especial, em votação unânime, abaixo transcrito:ARGUIÇÃO DE

INCONSTITUCIONALIDADE. EMENDA CONSTITUCIONAL 62, DE 2002. ARTIGO 100, 9º E 10, DA

CF/88. PRECATÓRIO. COMPENSAÇÃO DE OFÍCIO. INCONSTITUCIONALIDADE.

RECONHECIMENTO. 1. Os créditos consubstanciados em precatório judicial são créditos que resultam de

decisões judiciais transitadas em julgado. Portanto, sujeitos à preclusão máxima. A coisa julgada está revestida de

imutabilidade. É decorrência do princípio da segurança jurídica. Não está sujeita, portanto, a modificações.

Diversamente, o crédito que a norma impugnada admite compensar resulta, como regra, de decisão administrativa,

já que a fazenda tem o poder de constituir o seu crédito e expedir o respectivo título executivo extrajudicial (CDA)

administrativamente, porém sujeito ao controle jurisdicional. Isto é, não é definitivo e imutável, diversamente do

que ocorre com o crédito decorrente de condenação judicial transitada em julgada. Ou seja, a norma impugnada

permite a compensação de créditos que têm natureza completamente distintas. Daí a ofensa ao instituto da coisa

julgada. 2. Afora isso, institui verdadeira execução fiscal administrativa, sem direito a embargos, já que, como é

evidente, não caberá nos próprios autos do precatório a discussão da natureza do crédito oposto pela fazenda, que,

como é óbvio, não é definitivo e pode ser contestado judicialmente. Há aí, sem dúvida, ofensa ao princípio do

devido processo legal. 3. Ao determinar ao Judiciário que compense crédito de natureza administrativa com

crédito de natureza jurisdicional, sem o devido processo legal, usurpa a competência do Poder Judiciário,

resultando daí ofensa ao princípio federativo da separação dos poderes, conforme assinalado, em caso similar,

pelo STF na ADI 3453, que pontuou: o princípio da separação dos poderes estaria agravado pelo preceito

infraconstitucional, que restringe o vigor e a eficácia das decisões judiciais ou da satisfação a elas devidas na

formulação constitucional prevalecente no ordenamento jurídico. 4. Ainda, dispondo a Fazenda do poder de

constituir administrativamente o seu título executivo, tendo em seu favor inúmeros privilégios, materiais e

processuais, garantidos por lei ao seu crédito (ressalvado os trabalhistas, preferência em relação a outros débitos;

processo de execução específico; medida cautelar fiscal; arrolamento de bens, entre outros), ofende o princípio da

razoabilidade/proporcionalidade a compensação imposta nos dispositivos impugnados. 5. Em conclusão: os 9º e

10 do art. 100 da CF, introduzidos pela EC n. 62, de 2009, ofendem, a um só tempo, os seguintes dispositivos e

princípios constitucionais: a) art. 2º da CF/88 (princípio federativo que garante a harmonia e independência dos

poderes); b) art. 5º, inciso XXXVI, da CF/88 (garantia da coisa julgada/segurança jurídica); c) art. 5º, inciso LV,

da CF/88 (princípio do devido processo legal); d) princípio da razoabilidade/proporcionalidade. 6. Acolhido o

incidente de argüição de inconstitucionalidade para declarar a inconstitucionalidade dos 9º e 10 do art. 100 da CF,

introduzidos pela EC n. 62, de 2009. (ARGINC 00368652420104040000, OTÁVIO ROBERTO PAMPLONA,

TRF4 - CORTE ESPECIAL, D.E. 09/11/2011.)Revendo posicionamento anterior, nos termos das razões acima,

chamo o feito à conclusão para reconhecer incidentalmente a inconstitucionalidade dos 9º e 10º do artigo 100 da
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Constituição Federal. Indefiro, assim, a pretensão de compensação da União Federal, que pode, se assim desejar,

pleitear a penhora no rosto dos autos, com o bloqueio do precatório à disposição do Juízo.Reconsidero a parte

final do despacho de fl.217, tendo em vista que a eventual concordância do credor do precatório com a pretensão

de compensação não obriga este Juízo à aplicação de norma que entende inconstitucional. Ultrapassado o prazo

recursal, expeça-se o ofício precatório do autor Claudio Eugenio Vanzolini, dando-se vista à União FederalIntime-

se. Cumpra-se.

 

0040676-77.1995.403.6100 (95.0040676-4) - ROUPAS PROFISSIONAIS HERCOR LTDA X ROUPAS

PROFISSIONAIS HERCOR LTDA (FILIAL 1) X ROUPAS PROFISSIONAIS HERCOR LTDA (FILIAL

2)(SP018356 - INES DE MACEDO) X UNIAO FEDERAL(SP150922 - TELMA DE MELO SILVA)

Vistos em despacho.Em face do que dispõem os artigos 47, §1º e 48 da Resolução nº 168/11, do C.CJF, intime-se

o credor(parte autora), do depósito efetivado pelo Eg. TRF da 3ª Região às fls. 376 para fins de SAQUE pelo

beneficiário do crédito.Nada sendo requerido pela parte credora prazo de 05 (cinco) dias e promovida a vista à

parte contrária, venham os autos conclusos para extinção da execução.Int. 

 

0061233-17.1997.403.6100 (97.0061233-3) - FOBRASA COMERCIO E INDUSTRIA DE MAQUINAS

LTDA.(SP067564 - FRANCISCO FERREIRA NETO E SP114338 - MAURICIO JOSE BARROS FERREIRA E

SP235004 - EDUARDO AMIRABILE DE MELO E SP252731 - ANA LUIZA VENDRAME DOURADO E

SP154300 - MARIA ELIZA ZAIA PIRES DA COSTA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 734 - GUIOMARI

GARSON DACOSTA GARCIA)

Vistos em decisão.Trata-se de ação ordinária, proposta visando à declaração de inconstitucionalidade/ilegalidade

de tributo, bem como a restituição dos valores indevidamente recolhidos.Devidamente processados os autos,

iniciou-se a execução contra a Fazenda Pública. Tendo havido a concordância da ré com os cálculos apresentados

pelo autor iniciaram-se os procedimentos visando a expedição dos ofícios para pagamento do crédito, tendo a

União Federal apontado débitos para compensação no bojo do precatório referente aos honorários advocatícios,

nos termos dos 9º e 10º do art.100 da Constituição Federal.A parte autora, por sua vez, requereu a homologação

de sua renúncia quanto ao crédito principal, visando seu aproveitamento na seara administrativa, a teor do que

dispõe o 2º do art.70 da Instrução Normativa RFB nº900, de 30 de dezembro de 2008.A sociedade de advogados

titular do direito aos honorários, foi devidamente intimada, por meio do advogado constituído nos autos, acerca da

pretensão da União Federal, não tendo se oposto à compensação.Vieram os autos conclusos para

decisão.DECIDO1.Homologo a renúncia do autor FOBRASA COMÉRCIO E INDUSTRIA DE MAQUINAS

LTDA ao crédito reconhecido em seu favor nos presentes autos, para fins de aproveitamento na esfera

administrativa, nos termos do 2º do art.70 da Instrução Normativa nº900, de 30 de dezembro de 2008,extinguindo

o processo, exclusivamente quanto ao principal, nos termos do art.794, III do CPC. 2. Passo à análise do pedido

de compensação.A pretensão deduzida pela União Federal fundamenta-se no artigo 100, 9º e 10º, com a redação

conferida pela Emenda Constitucional nº62, de 09 de dezembro de 2009.Referida Emenda, editada pelo

Legislativo por meio do exercício do poder constituinte derivado, introduziu em nosso sistema jurídico diversas

alterações, dentre elas, a possibilidade da Fazenda Pública compensar seus débitos, inscritos ou não, no bojo de

ofícios precatórios expedidos em processos judiciais, mediante simples indicação nos autos, com o

preenchimentos dos dados exigidos pela legislação infraconstitucional regente do tema.Instituiu, assim, referida

emenda constitucional, nova modalidade de compensação de débito administrativo no bojo do processo judicial.

Entendo indispensável para a correta compreensão do tema, breve exame do poder constituinte derivado,

notadamente no referente às suas limitações, mormente porque entendo que aí reside o ponto crucial para análise

incidental da constitucionalidade da referida emenda, que passo a realizar a seguir.Ressalto inicialmente que o

controle de constitucionalidade das emendas constitucionais decorrentes do exercício do poder constituinte

derivado reformador é possível, conforme entendimento do C. STF (in RTJ 153/786).Com efeito, o 9º do art.100

da Constituição Federal é objeto- em conjunto com outras disposições alteradas/introduzidas pela Emenda

Constitucional nº62-, de Ações Diretas de Inconstitucionalidade (ADI 4357, ADI 4372 e ADI 4400), pendentes de

julgamento perante o C. STF.Consigno que as emendas constitucionais elaboradas mediante exercício do poder

constituinte derivado reformador só adquirem o status de constitucionais se obedecidos estritamente os preceitos

fixados pelo artigo 60 da Constituição Federal, especialmente as restrições estabelecidas em seu parágrafo 4º,

denominadas cláusulas pétreas, in verbis:Art.60. A Constituição poderá ser emendada mediante proposta:(...)4º

Não será objeto de deliberação a proposta de emenda tendente a abolir:I- a forma federativa de Estado;II- o voto

direto, secreto, universal e periódico;III- A separação dos Poderes;IV- os direitos e garantias individuais - grifo

nosso.Entendo que a Emenda Constitucional nº62 não respeitou, no referente à compensação, a limitação material

expressa contida no inc.IV do art.60 da Carta Magna, na medida em que aceita a violação da coisa julgada,

restringe o contraditório e a ampla defesa do devedor da Fazenda, viola o Princípio do Juiz Natural, bem como o

do Devido Processo Legal. Senão vejamos.Com efeito, o direito aos créditos de honorários advocatícios que serão

objeto de ofício precatório está consignado em sentença judicial imutável, que transitou em julgado após longos

anos de tramitação do processo judicial. Assim, parece-me claro que a admissão da compensação de débito fiscal
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no bojo do precatório viola frontalmente a coisa julgada, vez que suprime o direito de crédito do advogado do

autor, reconhecido por sentença transitada em julgado, o que não se pode admitir.Aponto ainda, que a

restrição/supressão do direito ao crédito previsto no título judicial acobertado pela coisa julgada também no

referente aos honorários advocatícios, produzida após amplo debate entre as partes, ocorre em razão de débito

fiscal unilateral e administrativamente produzido pela Fazenda Nacional. Destaco, outrossim, ser possível que em

determinados casos o contribuinte-devedor só tenha ciência do débito no momento em que a Fazenda Nacional faz

sua indicação para fins de compensação, vez que a norma permite, inclusive, a compensação de débitos não

inscritos em dívida ativa.Assim, o detentor de direito a crédito reconhecido em sentença transitada em julgado

pode ser surpreendido, no momento da expedição do ofício para pagamento, por débito fiscal do qual sequer foi

notificado administrativamente, o que agride, ainda, a segurança jurídica.Interessante, neste ponto, destacar que o

Plenário do C. STF deferiu pedidos de medida cautelar em duas ações diretas de inconstitucionalidade, ajuizadas

pelo Conselho Federal da Ordem dos Advogados do Brasil - OAB e pela Confederação Nacional da Indústria -

CNI para suspender, até julgamento final das ações diretas (ADI 2356 e ADI 2362), a eficácia do art. 2º da EC

30/2000, que introduziu o art. 78 e seus parágrafos no ADCT da CF/88, que alterou o regime de pagamento de

precatórios. Conforme informativo nº610, de 22 a 26 de novembro de 2010, do C. STF, o Min. Celso de Mello, ao

proferir voto de desempate relativamente aos precatórios pendentes, suspendeu cautelarmente no caput do art. 78

do ADCT, introduzido pela EC 30/2000, a expressão os precatórios pendentes na data da promulgação desta

Emenda. Inicialmente, salientou que o regime constitucional de execução por quantia certa contra o Poder

Público, qualquer que seja a natureza do crédito exeqüendo - ressalvadas as obrigações definidas em lei como de

pequeno valor -, imporia a necessária extração de precatório cujo pagamento deve observar a regra fundamental

que outorga preferência a quem dispuser de precedência cronológica, em obséquio aos princípios ético-jurídicos

da moralidade, impessoalidade e igualdade. Aduziu, em seqüência, que esse instrumento de requisição judicial de

pagamento teria por finalidade: 1) assegurar a igualdade entre os credores e proclamar a inafastabilidade do dever

estatal de solver os débitos judicialmente reconhecidos em decisão transitada em julgado; 2) impedir

favorecimentos pessoais indevidos e c) frustrar tratamentos discriminatórios, evitando injustas perseguições ou

preterições motivadas por razões destituídas de legitimidade jurídica. Reputou, conforme já afirmado pelo relator,

que o Congresso Nacional, ao impor o parcelamento impugnado aos precatórios pendentes de liquidação na data

de publicação da referida emenda, incidira em múltiplas transgressões à Constituição, porquanto teria

desrespeitado a integridade de situações jurídicas definitivamente consolidadas, prejudicando, assim, o ato

jurídico perfeito, a coisa julgada e o direito adquirido, além de haver violado o princípio da separação de poderes e

o postulado da segurança jurídica. Consignou, ademais, que a formulação constante do art. 33 do ADCT não

poderia ser invocada por aquele ente legislativo como paradigma legitimador da cláusula em exame, dado que

resultara de deliberação soberana emanada de órgão investido de funções constituintes primárias, insuscetíveis de

limitação de ordem jurídica. Enfatizou que a procrastinação no tempo do pagamento dos precatórios judiciários

pendentes na data da promulgação da EC 30/2000, com os respectivos valores parcelados em até 10 anos,

culminaria por privar de eficácia imediata a própria sentença judicial com trânsito em julgado. Ressaltou, também,

que a norma questionada comprometeria a própria decisão que, subjacente à expedição do precatório pendente,

estaria amparada pela autoridade da coisa julgada, o que vulneraria o postulado da separação de poderes, bem

como afetaria um valor essencial ao Estado Democrático de Direito, qual seja, a segurança jurídica. - grifo

nosso.Denoto, ademais, que as defesas oponíveis pelo devedor do Fisco são extremamente restritas, limitando-se

às previstas no art.31,1º, incs.I a IV da Lei 12.431/2011, o que contraria os Princípios do Contraditório e da

Ampla Defesa, constitucionalmente assegurados, mormente porque se o débito fosse objeto de execução fiscal

haveria outras hipóteses de defesa oponíveis, não admitidas em sede de compensação no bojo do precatório.A

cobrança de débito fiscal, por meio de compensação nos autos de ação em trâmite perante o Juízo Cível, fere ainda

o Princípio do Juiz Natural, vez que subtrai a pretensão da análise do Juízo Fiscal, Juízo Natural com competência

para julgamento da matéria.Deriva, ainda, da possibilidade de compensação de débito fiscal no bojo do precatório,

o desrespeito ao Princípio do Devido Processo Legal, ao permitir que o Fisco exija o débito fiscal sem que tenha

que ajuizar execução fiscal, via processual adequada à cobrança, na qual o débito fiscal, que tem natureza

administrativa, seria submetido ao controle jurisdicional.Consigno, finalmente, que a Fazenda Nacional já dispõe

de eficazes privilégios materiais e processuais para a cobrança de seus créditos, não sendo necessária a criação de

mais esse, arbitrário e confiscatório.Destaco que o entendimento acima exposto é compartilhado pelo Eg. TRF da

4ª Região, conforme recente julgado da Corte Especial, em votação unânime, abaixo transcrito:ARGUIÇÃO DE

INCONSTITUCIONALIDADE. EMENDA CONSTITUCIONAL 62, DE 2002. ARTIGO 100, 9º E 10, DA

CF/88. PRECATÓRIO. COMPENSAÇÃO DE OFÍCIO. INCONSTITUCIONALIDADE.

RECONHECIMENTO. 1. Os créditos consubstanciados em precatório judicial são créditos que resultam de

decisões judiciais transitadas em julgado. Portanto, sujeitos à preclusão máxima. A coisa julgada está revestida de

imutabilidade. É decorrência do princípio da segurança jurídica. Não está sujeita, portanto, a modificações.

Diversamente, o crédito que a norma impugnada admite compensar resulta, como regra, de decisão administrativa,

já que a fazenda tem o poder de constituir o seu crédito e expedir o respectivo título executivo extrajudicial (CDA)

administrativamente, porém sujeito ao controle jurisdicional. Isto é, não é definitivo e imutável, diversamente do
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que ocorre com o crédito decorrente de condenação judicial transitada em julgada. Ou seja, a norma impugnada

permite a compensação de créditos que têm natureza completamente distintas. Daí a ofensa ao instituto da coisa

julgada. 2. Afora isso, institui verdadeira execução fiscal administrativa, sem direito a embargos, já que, como é

evidente, não caberá nos próprios autos do precatório a discussão da natureza do crédito oposto pela fazenda, que,

como é óbvio, não é definitivo e pode ser contestado judicialmente. Há aí, sem dúvida, ofensa ao princípio do

devido processo legal. 3. Ao determinar ao Judiciário que compense crédito de natureza administrativa com

crédito de natureza jurisdicional, sem o devido processo legal, usurpa a competência do Poder Judiciário,

resultando daí ofensa ao princípio federativo da separação dos poderes, conforme assinalado, em caso similar,

pelo STF na ADI 3453, que pontuou: o princípio da separação dos poderes estaria agravado pelo preceito

infraconstitucional, que restringe o vigor e a eficácia das decisões judiciais ou da satisfação a elas devidas na

formulação constitucional prevalecente no ordenamento jurídico. 4. Ainda, dispondo a Fazenda do poder de

constituir administrativamente o seu título executivo, tendo em seu favor inúmeros privilégios, materiais e

processuais, garantidos por lei ao seu crédito (ressalvado os trabalhistas, preferência em relação a outros débitos;

processo de execução específico; medida cautelar fiscal; arrolamento de bens, entre outros), ofende o princípio da

razoabilidade/proporcionalidade a compensação imposta nos dispositivos impugnados. 5. Em conclusão: os 9º e

10 do art. 100 da CF, introduzidos pela EC n. 62, de 2009, ofendem, a um só tempo, os seguintes dispositivos e

princípios constitucionais: a) art. 2º da CF/88 (princípio federativo que garante a harmonia e independência dos

poderes); b) art. 5º, inciso XXXVI, da CF/88 (garantia da coisa julgada/segurança jurídica); c) art. 5º, inciso LV,

da CF/88 (princípio do devido processo legal); d) princípio da razoabilidade/proporcionalidade. 6. Acolhido o

incidente de argüição de inconstitucionalidade para declarar a inconstitucionalidade dos 9º e 10 do art. 100 da CF,

introduzidos pela EC n. 62, de 2009. (ARGINC 00368652420104040000, OTÁVIO ROBERTO PAMPLONA,

TRF4 - CORTE ESPECIAL, D.E. 09/11/2011.)Nos termos das razões acima expostas, reconheço incidentalmente

a inconstitucionalidade dos 9º e 10º do artigo 100 da Constituição Federal, razão pela qual indefiro a pretensão de

compensação da União Federal, que pode, se assim desejar, pleitear a penhora no rosto dos autos, com o bloqueio

do precatório à disposição do Juízo.Ressalto que a concordância do credor dos honorários com a compensação

não obriga este Juízo à aplicação de norma que entende inconstitucional. Ultrapassado o prazo recursal, expeça-se

o ofício precatório, dando-se vista à União Federal, voltando, em seguida, a este Juízo, para transmissão

eletrônica.Intime-se. Cumpra-se.

 

0029437-27.2005.403.6100 (2005.61.00.029437-7) - RUBENS ABRAHAO BARHUM(SP111398 - RENATA

GABRIEL SCHWINDEN) X UNIAO FEDERAL(SP179322 - ADRIANA DE LUCA CARVALHO)

Vistos em despacho.Em face do que dispõem os artigos 47, §1º e 48 da Resolução nº 168/11, do C.CJF, intime-se

o credor(parte autora), do depósito efetivado pelo Eg. TRF da 3ª Região à fl. 188 para fins de SAQUE pelo

beneficiário do crédito.Nada sendo requerido pela parte credora prazo de 05 (cinco) dias e promovida a vista à

parte contrária, venham os autos conclusos para extinção da execução.Int. 

 

0021380-78.2009.403.6100 (2009.61.00.021380-2) - FRANCISCO RAMALHO ALGE JUNIOR(SP151439 -

RENATO LAZZARINI E SP201810 - JULIANA LAZZARINI) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1119 - MARINA

RITA M TALLI COSTA)

Vistos em despacho.Em face do que dispõem os artigos 47, §1º e 48 da Resolução nº 168/11, do C.CJF, intimem-

se as partes, iniciando-se pela União Federal, do depósito efetivado pelo Tribunal à fl. 126, para fins de SAQUE

pelo beneficiário do crédito.Nada sendo requerido pela parte credora prazo de 05 (cinco) dias, venham os autos

conclusos para extinção da execução.Int. 

 

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA

0030843-69.1994.403.6100 (94.0030843-4) - BROOKFIELD SAO PAULO EMPREENDIMENTOS

IMOBILIARIOS S/A X WGL ADMINISTRACAO E PARTICIPACOES LTDA(SP050643 - EDSON MARIA

DOS ANJOS E SP136791 - ADRIANA MALDONADO DALMAS EULALIO E SP108346 - ALEXANDRE

MALDONADO DAL MAS) X INSS/FAZENDA(Proc. 711 - FABIO RUBEM DAVID MUZEL E Proc. 786 -

RENATA LIGIA TANGANELLI PIOTTO) X BROOKFIELD SAO PAULO EMPREENDIMENTOS

IMOBILIARIOS S/A X INSS/FAZENDA

Vistos em despacho.Em face do que dispõem os artigos 47, §1º e 48 da Resolução nº 168/11, do C.CJF, intime-se

o credor(parte autora), do depósito efetivado pelo Eg. TRF da 3ª Região à fl. 657 para fins de SAQUE pelo

beneficiário do crédito.Nada sendo requerido pela parte credora prazo de 05 (cinco) dias e promovida a vista à

parte contrária, venham os autos conclusos para extinção da execução.Int. 

 

0058026-10.1997.403.6100 (97.0058026-1) - CARLOS VICENTE BATISTA DA SILVA X CELESTINO

THOMAZ DA SILVA X DELSOM ANTONIO SCARPARO - ESPOLIO X DULCE APARECIDA SCARPARO

PAMPADO X IOLANDA DUARTE DE SANCTIS - ESPOLIO X MARCOS ANDRE DE SANCTIS X JOSE
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LUIZ DE SANCTIS X PAULO SERGIO DE SANCTIS X LUCIA JOSEPHINA DE SANCTIS - ESPOLIO

(SYLVIA DE SANTIS) X IEDA DE SANCTIS X LUIZ CARLOS BEGHI X MANOEL FRANCO DE SOUZA -

ESPOLIO X MARIA DARCY AVANZI FRANCO X PEDRO DA SILVA X ELI ALMIR DA SILVA X

EDILSON DA SILVA X JULIA AMBROZIN DA SILVA X MARIA HELENA DA SILVA X EDSON JOSE

THOMAZ DA SILVA(SP141730 - JOSE LUIZ DE SANCTIS) X UNIAO FEDERAL(SP179322 - ADRIANA

DE LUCA CARVALHO) X CARLOS VICENTE BATISTA DA SILVA X UNIAO FEDERAL X CELESTINO

THOMAZ DA SILVA X UNIAO FEDERAL X DELSOM ANTONIO SCARPARO - ESPOLIO X UNIAO

FEDERAL X IOLANDA DUARTE DE SANCTIS - ESPOLIO X UNIAO FEDERAL X LUCIA JOSEPHINA

DE SANCTIS - ESPOLIO (SYLVIA DE SANTIS) X UNIAO FEDERAL X LUIZ CARLOS BEGHI X UNIAO

FEDERAL X MANOEL FRANCO DE SOUZA - ESPOLIO X UNIAO FEDERAL X PEDRO DA SILVA X

UNIAO FEDERAL

Vistos em despacho. Em face da certidão de fl 567, remetam-se os autos ao SEDI a fim de que seja incluido o n.

do CNPJ 00.394.460/001-41 da União Federal (Fazenda Nacional), no pólo passivo do feito. Após, proceda-se

nova conferência para verificação de eventual alteração da requerida e posterior transmissão do ofício. Publique-

se o despacho de fl 537/538. I.C. 

 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA

0026793-53.2001.403.6100 (2001.61.00.026793-9) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO

0038072-17.1993.403.6100 (93.0038072-9)) UNIAO FEDERAL(Proc. 919 - OTAVIO PENTEADO COTRIM)

X FARID CARUI X VALDIR TOLOI SENTOME X MARIA DARCI FARINHA FRANCESCHINI X

MARCIA MARIA DE FARIA BELTRAMELLO(SP034684 - HUMBERTO CARDOSO FILHO) X UNIAO

FEDERAL X FARID CARUI X UNIAO FEDERAL X VALDIR TOLOI SENTOME X UNIAO FEDERAL X

MARIA DARCI FARINHA FRANCESCHINI X UNIAO FEDERAL X MARCIA MARIA DE FARIA

BELTRAMELLO

Vistos em despacho. A fim de que futuramente não se aleguem eventuais prejuízos, intime-se, novamente, os

executados à informarem se o depósito realizado na guia de 234, foi realizado somente por Farid Carui, ou se

aproveita a todos os executados.Prazo : 10 dias.Silente, abra-se nova vista à União Federal, considerando que o

depósito aproveitar-se-a solidariamente.I.C.

 

0032144-94.2007.403.6100 (2007.61.00.032144-4) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO

0035289-81.1995.403.6100 (95.0035289-3)) UNIAO FEDERAL(Proc. 1109 - MARIA SALETE OLIVEIRA

SUCENA) X CARMEM SANCHO HACKER X CLAUDIO EUGENIO VANZOLINI X ROBERVAL

SAVERIO NASTRI X PASQUALE RICCIARDI X MIRES DA SILVA GONZAGA X JULIO PAULINO DA

SILVA X ODILIO NOGUEIRA X ROSA GRINEVICIUS GARBE X ARNO GARBE X FRANCISCO

CALABRO(SP128336 - ROBERTO CORREIA DA SILVA GOMES CALDAS) X UNIAO FEDERAL X

CARMEM SANCHO HACKER X UNIAO FEDERAL X CLAUDIO EUGENIO VANZOLINI X UNIAO

FEDERAL X ROBERVAL SAVERIO NASTRI X UNIAO FEDERAL X PASQUALE RICCIARDI X UNIAO

FEDERAL X MIRES DA SILVA GONZAGA X UNIAO FEDERAL X JULIO PAULINO DA SILVA X

UNIAO FEDERAL X ODILIO NOGUEIRA X UNIAO FEDERAL X ROSA GRINEVICIUS GARBE X

UNIAO FEDERAL X ARNO GARBE X UNIAO FEDERAL X FRANCISCO CALABRO

Vistos em despacho. Fl. 100 - Diante do silêncio dos embargados/executados relativamente aos valores

bloqueados pelo sistema BACEN-JUD, venham os autos para a transferência dos valores para uma conta judicial,

quanto aos executados : FRANCISCO CALABRO, ODILIO NOGUEIRA, ROBERVAL SAVERIO NASTRI,

JULIO PAULINO DA SILVA, ROSA GRINEVICIUS GARBE, ARNO GARBE e MIRES DA SILVA

GONZAGA.Noticiada a transferência dos valores, oficie-se à CEF para que converta os valores em renda da

União, conforme requerido às fls. 100/101.Outrossim, considerando que já foram realizados duas transferências,

conforme guia de fls. 95/96, oficie-se nos termos supra mencionados para a conversão em renda dos valores de

CARMEN SANCHO HACKER e CLAUDIO EUGENIO VANZOLINI.Oportunamente, proceda a Secretaria as

anotações no sistema MVXS e abra-se nova vista a União Federal.I.C.

 

 

14ª VARA CÍVEL 

 

MM. JUIZ FEDERAL TITULAR*PA 1,0 DR. JOSÉ CARLOS FRANCISCO 

 

 

Expediente Nº 6739
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MANDADO DE SEGURANCA

0002372-22.2012.403.6000 - ELIZABETH JAMILE DIBO NACER HINDO(SP146474 - OTAVIO FURQUIM

DE ARAUJO SOUZA LIMA) X COORDENADOR DO CURSO DE POS-GRADUACAO EM PROCESSO

CIVIL DA PUC DE SP X PRO-REITOR DA PONTIFICIA UNIVERSIDADE CATOLICA DE SAO PAULO

LIMINAR Vistos etc.. Trata-se de mandado de segurança impetrado por Elizabeth Jamile Dibo Nacer Hindo em

face do Pró-Reitor do curso de Pós-Graduação da Pontifícia Universidade Católica de São Paulo - PUC/SP,

Coordenadora do curso de Pós- Graduação em Processo Civil da Pontifícia Universidade Católica de São Paulo -

PUC/SP e Presidente da Escola Superior de Advocacia da Ordem dos Advogados do Brasil - Secção de

Matogrosso do Sul, buscando ordem que permita a realização de matrícula no curso pós-graduação em Direito

Processual Civil, a ser ministrado na cidade de Campo Grande/MS, curso esse objeto de uma parceria entre a

PUC/SP e a ESA/MS. Aduz a impetrante, em síntese, que é aluna regularmente matricula no 9º semestre do Curso

de Direito da Faculdade UNAES ANHANGUERA (fls. 39), e que também é médica formada pela Universidade

Federal de Mato Grosso do Sul, em 1982. Aduz que pretende matricular-se no curso de pós-graduação em Direito

Processual Civil, curso esse objeto de uma parceria entre a Escola Superior de Advocacia - ESA/MS e a Pontifícia

Universidade Católica de São Paulo - PUC/SP, com início das aulas previstas para março/2012. Todavia, teve seu

pedido de inscrição indeferido em razão de não possuir diploma no curso de Bacharelado em Direito. Assevera

que tal atitude das autoridades violam os princípios constitucionais da igualdade e razoabilidade. Pede liminar.

Ante a especificidade do caso relatado, e com a regularização do pólo passivo, a apreciação do pedido liminar foi

postergar para após as informações (76). Notificadas, as autoridades impetradas prestaram informações,

encartadas às fls. 87/119 e 144/197, argüindo preliminar e combatendo o mérito. Pelo Juízo Federal da 1ª Vara de

Campo Grande/MS foi reconhecida a ilegitimidade passiva do Presidente da Escola Superior de Advocacia -

ESA/MS, permanecendo a impetração em face das outras duas autoridades, razão pela qual, em face da sede

funcional das autoridades remanescentes, declinou da competência (fls. 121/123). É o breve relatório. Passo a

decidir. Preliminarmente, ratifico a decisão do Juízo da 1ª Vara Federal de Campo Grande/MS quanto a

ilegitimidade passiva do Presidente da ESA/MS. De plano, na esteira da mansa jurisprudência, anoto que esta

Justiça Federal é competente para pleitos intentados em face de universidades privadas, quando o meio é a ação

mandamental (nesse sentido, como exemplo, note-se o REsp. 225515/SP, 1ª T. STJ, Rel. Min. Garcia Vieira, DJ

de 16.11.99. pág. 197), assim aceito a competência. Dito isso, não estão presentes os requisitos para a concessão

da liminar pleiteada. Há urgência da medida, ante ao notório andamento do ano letivo, de maneira que obstáculos

à matrícula e à freqüência regular nas referidas disciplinas obviamente importarão em prejuízo para o estudante.

Quanto ao relevante fundamento jurídico, a questão é mais complexa. Na concepção do Estado Democrático de

Direito, embora a Constituição Federal, em seu art. 205, estabeleça que a educação (aspecto essencial à realização

da natureza humana) é direito de todos e dever do Estado e da família, isso não implica que ela deixe de se

submeter à regulamentação do poder público. No que concerne à matrícula escolar, o artigo 5º da Lei 9.870/1999

garante ao aluno já matriculado na instituição de ensino o direito de renovação da matrícula para o ano letivo

seguinte, assim rezando: Os alunos já matriculados, salvo quando inadimplentes, terão direito à renovação das

matrículas, observado o calendário escolar da instituição, regimento escolar ou cláusula contratua. Assim sendo,

desde que respeitado o limite temporal fixado no calendário escolar, o aluno faz jus à rematrícula no

estabelecimento de ensino no qual vinha realizando seus estudos. A jurisprudência tem entendido que, em casos

extremos, faz-se conveniente suspender a regra encampada no dispositivo em tela, tendo em vista a natureza

social que reveste o direito à educação. Existem situações em que, por motivo de força maior, o aluno se vê

impedido de efetivar a matrícula dentro do prazo estabelecido no calendário escolar. Em hipóteses tais, o

estudante não pode ser afastado do curso a pretexto de perda do prazo para matrícula. Veja-se, a título ilustrativo,

a seguinte decisão proferida pelo E.TRF da 4ª Região na AMS 9504481817/SC: ENSINO. CURSO

UNIVERSITÁRIO. MATRÍCULA. PRAZO PEREMPTÓRIO. Em situações especiais e devidamente

justificadas, é possível abrandar o rigorismo dos regulamentos universitários, eis que os prazos peremptórios, de

ordinário, não se coadunam com as realidades da vida acadêmica, em nosso meio. Estudante que perde o prazo de

rematrícula, por motivo de força maior, urgente, imprevisto e inevitável, não pode ser afastado do curso a pretexto

de perda da vaga. (AMS 9504481817/SC, DJ d. 07.02/1996, Quinta Turma, Rel. Des. Amir Sarti). O mesmo

ocorre nas situações em que a instituição dá causa à confusão de prazos do calendário escolar, consoante se pode

verificar no seguinte julgado do E.TRF da 2ª Região: MATRÍCULA - PERDA DE PRAZO - DIVULGAÇÃO

ERRÔNEA EM JORNAL. I - Perda de prazo para matrícula no Curso de Nutrição por erro na publicação do

Jornal O Fluminense. II - O fato da listagem afixada na Universidade estar correta não afasta o direito da

impetrante à matrícula. III - Apelação e remessa necessária improvidas. (AMS 24461, DJU d. 01.08.2000,

Terceira Turma, Rel. Desª. Tânia Heine). Todavia, entendo que deve prevalecer o direito do aluno à matrícula,

independentemente da alegação de motivo de envergadura para a sua não efetivação no período fixado no

calendário escolar, desde que ela possa ser realizada dentro de um limite de tempo razoável, de forma a não

acarretar maiores danos ao estudante. Evidentemente, a extemporaneidade da matrícula não implicará nenhum

prejuízo para a instituição de ensino, atingindo tão somente o aluno inerte, o qual, além do registro das faltas pelo
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tempo em que permaneceu irregular, terá que se inteirar dos conteúdos ministrados. É justamente esse o

entendimento esposado pelo E.TRF da 3ª Região, como se pode verificar na decisão proferida no REOMS

229527: PROCESSUAL CIVIL - CONSTITUCIONAL - ADMINISTRATIVO - ENSINO SUPERIOR -

RENOVAÇÃO DE MATRÍCULA - PRAZO - POSSIBILIDADE - PRECEDENTES. 1. A consolidação de

situação fática, embora invocada como preliminar, condiz com a própria questão de mérito, devendo sua

relevância ser apreciada na oportunidade de tal julgamento. 2. Não se pode respaldar a negativa da matrícula do

aluno, extemporaneamente requerida, em razão de dificuldades financeiras, eis que nenhum prejuízo resulta para a

entidade de ensino ou para terceiros. 3. Precedentes da Turma. (REOMS 229527, DJU, d. 20.11.2002, p. 264,

Terceira Turma, Rel. Des. Federal Carlos Muta). O mesmo posicionamento é adotado no julgamento do REOMS

237506: ADMINISTRATIVO. ENSINO SUPERIOR. MATRÍCULA. PERDA DE PRAZO. POSSIBILIDADE

DA EFETIVAÇÃO FORA DO PERÍODO ESTABELECIDO. APÓS EFETUADA A MATRÍCULA, NÃO HÁ

QUE SE OBSTACULARIZAR SEU TRANCAMENTO. I - A existência de mero atraso para a realização de

matrícula possibilita a sua efetivação fora do prazo estabelecido pela instituição de ensino, quando não resultar

noutro prejuízo acadêmico. II - Trata-se de atraso no atendimento da obrigação, não de seu descumprimento.

(REOMS 237506, DJU, d. 12.11.2002, p. 770, Terceira Turma, Rel. Des. Federal Batista Pereira). Contudo, no

caso dos autos, a pretensão da parte impetrante em matricular-se no curso de pós-graduação em Direito Processual

Civil na PUC/SP não deve ser acolhida. O art. 44, da Lei nº 9.394/1996, que estabelece as diretrizes e bases da

educação nacional, dispõe em seu inciso III que a pós-graduação compreende programa de mestrado e doutorado,

cursos de especialização, aperfeiçoamento e outros, aberto a candidatos diplomados em cursos de graduação e que

atendam às exigências das instituições de ensino, verbis: Art. 44. A educação superior abrangerá os seguintes

cursos e programas:I - cursos seqüenciais por campo de saber, de diferentes níveis de abrangência, abertos a

candidatos que atendam aos requisitos estabelecidos pelas instituições de ensino; II - de graduação, abertos a

candidatos que tenham concluído o ensino médio ou equivalente e tenham sido classificados em processo seletivo;

III - de pós-graduação, compreendendo programas de mestrado e doutorado, cursos de especialização,

aperfeiçoamento e outros, abertos a candidatos diplomados em cursos de graduação e que atendam às exigências

das instituições de ensino; IV - de extensão, abertos a candidatos que atendam aos requisitos estabelecidos em

cada caso pelas instituições de ensino. (grifei) Como se vê, o dispositivo legal acima transcrito é expresso ao

estabelecer, para os cursos de pós-graduação o diploma de graduação e que atendam as exigências das instituições

de ensino. Logo, a ora impetrante, por disposição legal, deve ser Bacharel em Direito, já que pretende o ingresso

em um curso de especialização em Direito Processual Civil. Por outro lado, com base na legislação de regência, o

Regimento Interno do Curso de Pós-Graduação na PUC/SP, estabelece em seu art. 41 que Os cursos de Mestrado

estarão abertos a candidatos diplomados em cursos de Graduação, reconhecidos pelo MEC, observadas as normas

e exigências do Sistema Nacional de Pós-Graduação e as exigências prescritas neste Regimento e no Regulamento

de cada Programa. E no mesmo sentido, estabelece o art. 47, Parágrafo Único, que os candidatos aprovados no

processo seletivo, no ato da matrícula, deverão apresentar: a) cópia do Diploma de Graduação, devidamente

registrado pelo MEC. (fls. 40/63). No mesmo sentido, a Resolução nº 1, de 8 de junho de 2007, do Conselho

Nacional de Educação, Câmara de Educação Superior, do Ministério da Educação, alterada pela Resolução

CNE/CES nº 5, de 25 de setembro de 2008, que em seu art. 1º, 3º estabelece que Os cursos de pós-graduação lato

sensu são abertos a candidatos diplomados em curso de graduação ou demais cursos superiores e que atendam às

exigências das instituições de ensino. Por outro lado, sustenta a parte impetrante que poderia matricular-se na

qualidade de aluno especial. Também não assiste razão, pois o art. 63 do Regimento Interno do Curso de Pós-

Gradução (fls. 40/63), também exige o diploma em ensino superior da área de pesquisa eleita. É o que dispõe o

inciso I do art. 63, no qual consta a exigência de ser graduado em curso superior reconhecido pelo MEC, para o

Mestrado; e ser titulado por Programa de Mestrado reconhecido pela CAPES, para o Doutorado. Ao contrário do

que sustenta a parte impetrante, a exigência da conclusão do curso de graduação também é imposta aos alunos

especiais. Ao teor do disposto no art. 62, do Regimento Interno da PUC/SP, Setor de Pós-Graduação, caracteriza-

se como Aluno Especial aquele que não se submeteu ao processo seletivo ou nele não foi aprovado. Como se vê,

esse dispositivo não afasta a necessidade de conclusão do curso de graduação. Enfim, não vejo ofensa aos

princípios constitucionais da razoabilidade e igualdade. Na verdade, haveria ofensa a esses princípios se deferida à

matrícula para a ora impetrante, porquanto, tal atitude, representaria suprimir a vaga de outra pessoa com diploma

de graduação e apta a concorrer a uma vaga, já que o curso oferece um número limitado de vagas. Outrossim,

também restaria vulnerado a autonomia conferida às Universidades, conforme disposto no art. 207 da Constituição

Federal, sendo de rigor o indeferimento da liminar. Por esses motivos, não verifico presente o relevante

fundamento jurídico necessário para o pleito pretendido, motivo pelo qual a INDEFIRO A LIMINAR requerida.

Dê-se vistas ao Ministério Público Federal, para o necessário parecer. Após, tornem os autos conclusos para

sentença. Intime-se. 

 

0002422-39.2012.403.6100 - EUCATEX S/A INDUSTRIA E COMERCIO(SP119083A - EDUARDO

DIAMANTINO BONFIM E SILVA) X DELEGADO DA REC FEDERAL DO BRASIL DE ADMINIST

TRIBUTARIA EM SP - DERAT X PROCURADOR DA FAZENDA NACIONAL EM SAO PAULO - SP
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Fl.365/366: Face a decisão proferida em sede de agravo de instrumento, intime-se a parte impetrada com urgência.

Fl. 367/373: ciência à parte impetrante. Int.

 

0004456-84.2012.403.6100 - K S SERVICOS DE MONTAGENS METALICAS S/C LTDA.(SP133985 - JOSE

CARLOS DI SISTO ALMEIDA) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SAO PAULO -

SP

Fl.90/93: Manifeste-se a parte impetrante, no prazo de cinco dias. Após, tornem os autos conclusos. Int.

 

0006226-15.2012.403.6100 - MARIO SERGIO DECANIO(SP208175 - WILLIAN MONTANHER VIANA) X

DELEGADO DA REC FEDERAL DO BRASIL DE ADMINIST TRIBUTARIA EM SP - DERAT

Converto o julgamento em diligênciaConsiderando o teor do Ofício DERAT/SPO/EQIJU/n.º 866/2012, por meio

do qual a autoridade impetrada comunica haver procedido àrevisão de ofício do lançamento discutido nos autos, o

que acarretou o cancelamento do crédito tributário e apuração de novo saldo de imposto a restituir, intime-se a

parte impetrante para que esclareça se possui interesse no prosseguimento do feito, no prazo de 10 (dez)

dias.Após, com ou sem manifestação, venham os autos conclusos para sentença.

 

0006301-54.2012.403.6100 - ANGELA KARINA PRIELL VIEIRA(SP112525 - ANSELMO APARECIDO

ALTAMIRANO) X DELEGADO DA REC FEDERAL DO BRASIL DE ADMINIST TRIBUTARIA EM SP -

DERAT

LIMINAR Vistos etc.. Trata-se de mandado de segurança impetrado por Angela Karina Priell Vieira em face do

Delegado da Receita Federal do Brasil de Administração Tributária Em São Paulo - DERAT/SP, no qual busca-se

ordem para afastar a exigência de imposto de renda de pessoa física (IRPF) exigido sobre o pagamento de

indenização estabilidade CIPA. Para tanto, a parte-impetrante alega-se que esses valores possuem natureza

indenizatória, razão pela qual não podem ser considerados como renda ou proventos de qualquer natureza para

fins de incidência do IRPF. Pede liminar para afastar a retenção da exação em tela, juntando documentos. É o

breve relatório. Passo a decidir. Estão presentes os requisitos que autorizam a concessão do pedido liminar

formulado. Quanto à urgência, de fato, a tributação efetuada em verbas remuneratórias implica em irregular

limitação ao patrimônio da parte-impetrante. À evidência, o desamparo de uma tutela imediata privará o

trabalhador de recursos monetários deduzidos de verbas que lhes serão pagas, ou implicará no necessário

recolhimento de IRPF aos cofres públicos, acarretando o ajuizamento de ação de repetição de indébito para reavê-

los, expedição de precatórios (se procedente a ação), etc.. Acerca do necessário relevante fundamento jurídico,

exigido para o deferimento liminar, note-se que, diferentemente de medidas cautelares, as liminares em mandados

de segurança não asseguram o resultado útil do processo principal, mas antecipam a tutela que se visa com a

impetração (tal qual a tutela antecipada do art. 273 do Código de Processo Civil - CPC). Por essa razão, o

relevante fundamento jurídico e a urgência (requisitos para as liminares em mandados de segurança) não

constituem meras possibilidades, mas sim evidências, refletindo verdadeiras e inequívocas ilegalidades e abusos

de poder por parte de autoridades administrativas. De plano, cumpre lembrar a diferença entre não incidência,

imunidade e isenção. Não incidência constitui circunstância econômica que não está materialmente inserida nos

aspectos constitucionais da hipótese tributária (como o prejuízo para o IRPJ). Por sua vez, imunidade representa a

expressa previsão constitucional estabelecendo desoneração de determinada situação econômica ou pessoa da

incidência tributária, como entidades educacionais em relação a imposto sobre renda, patrimônio e serviços. Por

fim, no caso de isenção, a hipótese encontra-se inserida nos limites constitucionais da incidência tributária, mas a

lei expressamente a desobriga do tributo mediante norma legal expressa, por força do art. 150, 6º, da Constituição

(como ganhos de capital na venda de bens considerados de pequeno valor). Com esses esclarecimentos

elementares, cumpre destacar que, em princípio, os casos típicos de indenização são modalidades de não

incidência para fins de Imposto de Renda, pois se revelam como recomposição de perda ou prejuízo patrimonial

ou moral sofrido, de modo que não representam renda (acréscimos decorrentes do capital, do trabalho, ou da

combinação de ambos) ou proventos de qualquer natureza (outras modalidades de acréscimo que não constituam

renda), consoante previsto no art. 153, III, da Constituição, e do art. 43 do Código Tributário Nacional. Nesse

contexto, por exemplo, a indenização por desapropriação se insere tipicamente no conceito de não incidência, na

medida em que não se pode considerar como renda ou proventos de qualquer natureza a contrapartida por bem

desapropriado por utilidade pública, interesse público etc.. Da mesma forma, verbas trabalhistas tipicamente

indenizadas (como férias e licença-prêmio não fruídas por necessidade de trabalho, por exemplo) estão fora do

campo de incidência pois servem à reparação de direito do contribuinte. Saliento que certas recomposições

mantêm natureza indenizatória ainda que direito pessoal esteja sendo restituído em moeda (a rigor, o meio de

reparação por excelência). Todavia, não deve ser dado alcance indevido à noção de indenização, à evidência das

diferenças apresentadas em relação aos conceitos de imunidade e isenção. Dito isso, a legislação e a

jurisprudência já se consolidaram no que concerne à desoneração tributária do imposto de renda em diversos casos

anteriormente litigiosos, seja como isenção ou imunidade, seja como não incidência. Nesse sentido, vale lembrar
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as Súmulas 125 e 136, do E.STJ (que versam, respectivamente, sobre a não incidência de tributos sobre férias e

licença-prêmio não gozadas por necessidade de serviço). Também estão isentos ou excluídos de tributação na

forma de disposições legais (art. 6º da Lei 7.713/88 e disposições regulamentares) indenizações por acidente de

trabalho, indenização e aviso prévio pagos por despedida ou rescisão de contrato de trabalho, até o limite

garantido pela lei trabalhista (CLT) ou por dissídio coletivo e convenções trabalhistas homologados pela Justiça

do Trabalho, montante recebido pelos empregados e diretores, ou respectivos beneficiários, creditado nos termos

da legislação do FGTS, montante creditado em contas individuais pelo PIS/Pasep, contribuições pagas pelos

empregadores, relativas a programas de previdência privada, em favor de seus empregados e dirigentes,

indenização reparatória por danos físicos, invalidez ou morte, ou por bem material danificado ou destruído, em

decorrência de acidente de trânsito, até o limite fixado em condenação judicial, exceto no caso de pagamento de

prestações continuadas, indenização recebida por liquidação de sinistro, furto ou roubo, relativa ao objeto

segurado, e indenização recebida pelo titular original do imóvel, em virtude de desapropriação para fins de

reforma agrária, dentre outros. No que tange à chamada indenização pela demissão incentivada, reconheço que a

jurisprudência tem entendido que se trata de verba com natureza indenizatória, motivo pelo qual, não

representando renda ou proventos de qualquer natureza, estaria fora do campo de incidência do IRPF. Saliente-se

que esses entendimentos estão geralmente escorados em ponderações acerca da relevância social e econômica

dessas indenizações pagas em demissões de empregados (em alguns casos, inclusive, fazendo-se referência ao art.

7º, I, da Constituição Federal). Nesse sentido, tratando como verbas indenizatórias os valores pagos em planos de

demissão voluntária, destaco a Súmula 215, do E.STJ, segundo a qual a indenização recebida por adesão a

programa de incentivo à demissão voluntária não está sujeita à incidência do imposto de renda. No mesmo

sentido, veja-se a Súmula 12, do E.TRF da 3ª Região, asseverando que não incide o imposto de renda sobre a

verba indenizatória recebida a título da denominada demissão incentivada ou voluntária. Por sua vez, o E.TRF da

4ª Região editou a Súmula 54 a respeito da incidência do imposto em foco, com o seguinte teor: os valores

recebidos a título de incentivo à demissão voluntária não se sujeitam à incidência do imposto de renda.. Em razão

da torrencial jurisprudência nesse sentido, o próprio Fisco reconheceu a inexigência de exação nesses casos,

prevendo no art. 5º, XLVIII, da Instrução Normativa SRF 15/2001, que não há incidência de IRPF sobre verbas

indenizatórias, pagas por pessoas jurídicas, referentes a programas de demissão voluntária. De outro lado, o art.

28, 9º, da Lei 8.212/91 (na redação dada a pela Lei 9.528/97) isenta as verbas recebidas nas demissões

incentivadas para fins contribuições previdenciárias. Observe-se que a medidas provisórias editadas pelo

Executivo Federal vêm desonerando de tributos as verbas pagas em PDVs promovidos pelo setor público (nesse

sentido, o art. 22, da MP 2.174-28, cujos efeitos se prolongam nos termos do art. 2º, da Emenda Constitucional

32/01), razão pela qual há que se assegurar o mesmo tratamento às situações equivalentes realizadas na iniciativa

privada. Todavia, no caso dos autos, discute-se questão diversa das acima indicadas, ainda que sob o argumento

de que se trata de verba indenizatória. Daí, a apreciação do tema litigioso impõe a análise do conceito

constitucional e legal de salário, para saber se a verba em lume tem natureza indenizatória ou constitui matéria

tributável pelo IRPF. Caracterizando-se como obrigação paga decorrente da relação de emprego (marcada

especialmente pela relação de subordinação), salário em sentido estrito (pagamentos regulares) é espécie do

gênero remuneração ou salário em sentido amplo (pagamentos regulares e verbas variáveis). O ordenamento

constitucional de 1988 emprega sentido amplo de salário, abrangendo tanto o salário regular (propriamente dito)

quanto os demais ganhos habituais do empregado, pagos a qualquer título, vale dizer, toda remuneração habitual

(ainda que em montantes variáveis). Os arts. 457 e seguintes da CLT, prevê que a remuneração do empregado

compreende o salário devido e pago diretamente pelo empregador, como contraprestação do serviço, bem como as

gorjetas que receber. Para fins trabalhistas (que repercute na área tributária em razão do contido no art. 110 do

CTN), integram o salário não só a importância fixa estipulada, como também as comissões, percentagens,

gratificações ajustadas, dentre outras verbas pagas em razão da relação de emprego. O meio de pagamento da

remuneração pode ser em dinheiro, alimentação, habitação, vestuário ou outras prestações in natura que o

empregador utilizar para retribuir o trabalho do empregado, desde que o faça habitualmente (vedadas as bebidas

alcoólicas e demais drogas). A liberalidade do pagamento ou sua obrigatoriedade em razão de convenções ou

acordos coletivos não evitam a incidência tributária validamente instituída em lei com lastro no ordenamento

constitucional. Os prêmios produtividade e gratificações semestrais, em geral, são pagamentos feitos por

obrigação do empregador (e não de liberalidade) determinada em visível incentivo pelo esforço e dedicação e

desempenho de seus empregados, assumindo caráter típico de verba salarial. Também a eventualidade de

pagamento de verbas não afasta, por si só, a incidência do IRPF, pois será devido o tributo em caso de acréscimo

decorrente de renda ou provento. Ademais, a própria legislação do IRPJ tem considerado dedutível da apuração do

lucro real as gratificações e outras verbas pagas aos empregados, com os limites de dedutibilidade próprios a

pagamentos eventuais (observando-se que os pagamentos sistemáticos feitos indistintamente a todos os

empregados assumem natureza salarial, excluindo-se desses limites). No entanto, nem tudo o que o empregador

paga ao empregado deve ser entendido como salário ou remuneração, pois, dentre outras verbas, há as que têm

natureza de indenizações, as quais não se caracterizam como renda ou provento (p. ex., ajuda de custo eventual

pela mudança de residência em decorrência de motivo profissional). O próprio art. 457, da CLT (na redação dada
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pela Lei 10.243/2001), excluiu do conceito de salários o vestuário, equipamentos e outros acessórios fornecidos

aos empregados e utilizados no local de trabalho, para a prestação do serviço, bem como educação (em

estabelecimento de ensino próprio ou de terceiros, compreendendo os valores relativos a matrícula, mensalidade,

anuidade, livros e material didático), transporte destinado ao deslocamento para o trabalho e retorno (em percurso

servido ou não por transporte público), assistência médica, hospitalar e odontológica (prestada diretamente ou

mediante seguro-saúde), seguros de vida e de acidentes pessoais, previdência privada. Se do montante pago a

título de salário ou remuneração é possível extrair renda, apurada pela diferença positiva entre o valor pago e os

gastos imprescindíveis ao trabalhador (como com dependentes, despesas médicas, de educação etc.), sujeita à

tributação pelo IRPF, o mesmo não ocorre com o montante pago a título de indenização, pois nela não há

acréscimo de renda ou de proventos. Porém, para a caracterização de pagamentos a título de indenização, é

imperativo que exista uma perda ou prejuízo (patrimonial ou moral) que está sendo recomposto, pois só assim

essas verbas não representarão renda ou proventos de qualquer natureza, consoante previsto no art. 153, III, da

Constituição, e do art. 43 do Código Tributário Nacional. Vale dizer, não basta o mero uso da expressão

indenização para que seja dado tratamento tributário a uma determinada verba, pois deve predominar a situação

real ou de fato. No caso em questão, busca-se ordem para afastar a incidência de IRPF em relação a pagamentos

feitos pelo empregador a título de indenização CIPA. Pelo que se verifica no Termo de Rescisão do Contrato de

Trabalho às fls. 28, a parte impetrante recebeu a importância de R$ 31.850,00 a esse título. O artigo 10, inciso II,

a, do ADCT, da Constituição Federal de 1988, veda a dispensa arbitrária ou sem justa causa do empregado eleito

para o cargo de direção de comissões internas de prevenção de acidentes, desde o registro de sua candidatura até

um ano após o final de seu mandato. De seu turno, o art. 165, da CLT, na redação dada pela Lei nº 6.514/1977,

dispõe que Os titulares da representação dos empregados nas CIPA(s) não poderão sofrer despedida arbitrária,

entendendo-se como tal a que não se fundar em motivo disciplinar, técnico, econômico ou financeiro. Por sua vez,

a Norma Regulamentar 5, do MTE, no seu item 5.8 veda a dispensa arbitrária ou sem justa causa do empregado

eleito para cargo de direção de Comissões Internar de Prevenção de Acidentes desde o registro de sua candidatura

até um ano após o final de seu mandato. Verifico pelos documentos de fls. 30/35 que a ora impetrante foi eleita

membro suplente da CIPA para o período de 2010/2011, tendo tomado posse no dia 13 de dezembro de 2010, cuja

gestão na CIPA teve início nesta data, pelo período de um ano. Portanto, considerando-se que após o término do

prazo (dezembro de 2011), a ora impetrante gozava de estabilidade por mais um ano, prazo a findar-se em

dezembro de 2012, motivo pelo qual a ex-mpregadora pagou a título de indenização os salários correspondentes

ao período remanescente de sua estabilidade no emprego. A jurisprudência é pacifica no sentido de afastar a

incidência do imposto de renda, reconhecendo a natureza indenizatória da verba paga ao trabalhador, em caso de

rescisão do contrato de trabalho, no período de estabilidade previsto pela legislação. Nesse sentido, o seguinte

julgado do E. STJ, dentre outros: PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. TRIBUTÁRIO.

RESCISÃO DO CONTRATO DE TRABALHO. INDENIZAÇÃO POR QUEBRA DA ESTABILIDADE

LEGAL. NATUREZA INDENIZATÓRIA. IMPOSTO DE RENDA. 1. É pacífico o entendimento da Primeira

Seção desta Corte no sentido de que a verba paga a título de indenização por rompimento do contrato de trabalho

no período de estabilidade provisória (decorrente de imposição legal e não de liberalidade do empregador) não

pode sofrer a incidência do imposto de renda. Precedentes: AgRg no Ag Nº 1.008.794 - SP, Primeira Seção, Rel.

Min. Teori Albino Zavascki, julgado em 25.6.2008; Pet. Nº 6.243 - SP, Primeira Seção, Rel. Min. Eliana Calmon,

julgado em 24.9.2008. 2. Agravo regimental não-provido. (AgRg no REsp 1011594/SP, Rel. Ministro MAURO

CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em 15/09/2009, DJe 28/09/2009).E no mesmo sentido,

julgado do E. TRF da 3ª Região, proferido no AMS 2008.61.00.013721-2, Rel. Desembargador Federal CARLOS

MUTA, DJF3, 09.02.2010 : DIREITO PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO INOMINADO.

IMPOSTO SOBRE A RENDA. VERBAS RESCISÓRIAS DE CONTRATO DE TRABALHO.VERBA

INDENIZATÓRIA. ESTABILIDADE PROVISÓRIA. CIPA. INEXIGIBILIDADE. NATUREZA JURÍDICA.

RECURSO DESPROVIDO. 1. Consolidada a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e desta Turma, firme

no sentido de que, relativamente, às verbas do grupo indenização ou gratificação especial, incide o imposto de

renda sobre os valores de rescisão concedidos por liberalidade do empregador, ainda que na demissão sem justa

causa, se não houver previsão do pagamento na legislação, acordo ou convenção coletiva de trabalho. Não basta,

pois, apenas a prova de que a rescisão ocorreu sem justa causa, por iniciativa do empregador, na medida em que

qualquer pagamento, não previsto no ordenamento jurídico, é considerado, conforme a jurisprudência

consolidada, como mera liberalidade, configuradora de acréscimo patrimonial, sujeito, assim, ao imposto de

renda. 2. Como se observa, considerando a natureza da verba rescisória, à luz da prova produzida nos autos e da

jurisprudência consolidada, existe direito líquido e certo à inexigibilidade do imposto de renda, vez que o

pagamento da citada verba indenizatória decorrente da estabilidade provisória não decorre de liberalidade do

empregador, mas configuração de efetiva indenização. 3. A alegação de que não restou comprovado de plano o

valor da verba indenizatória, decorrente da estabilidade provisória, e nem houve juntada de documentos hábeis

para tal efeito, não merece prosperar, uma vez que consta dos autos cópia da Reclamação Trabalhista e do acordo

que são documentos idôneos para efeito de conceder a ordem. 4. A decisão agravada fez consignar que a verba

paga a título de indenização por rescisão de contrato de trabalho durante a estabilidade provisória prevista em lei,
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correspondente ao período de exercício pelo autor de mandato junto à CIPA, configura indenização e não é

passível, pois, de exigibilidade fiscal a título de imposto de renda. Não depende de homologação judicial a causa

jurídica, decorrente de lei, justificadora do pagamento, mas apenas os respectivos valores para efeito de quitação

das verbas rescisórias. Estando documentado que o autor exercia cargo na CIPA e que foi rescindido o seu

contrato de trabalho com o pagamento de valores pelo período de estabilidade, o respectivo montante tem natureza

jurídica de indenização, nos termos da jurisprudência consolidada. 5. Não se afirmou qual o valor a ser excluído

da incidência, mas apenas a inexigibilidade da verba vinculada a tal espécie de situação jurídica, objetivamente

delineada e documentada pela prova dos autos. Se o valor de indenização, indicado na petição, vincular-se a outra

causa jurídica, que não a descrita na decisão agravada, evidente que não é aplicável a inexigibilidade fiscal

reconhecida. Tal situação comporta o exercício pela Administração do seu poder regular de fiscalização. 6.

Agravo inominado desprovido. Enfim, ante ao exposto, e nos limites do pleito nesta ação, CONCEDO A

LIMINAR REQUERIDA, para reconhecer a desoneração da incidência de IRPF sobre a verba paga a título de

estabilidade CIPA, assegurando o direito de a parte-impetrante não tributar esse montante na declaração de

rendimentos relativo ao ano-base pertinente ao efetivo pagamento pelo ex-empregador. Oficie-se à fonte pagadora

dos rendimentos noticiados nos autos, para que observe o conteúdo desta decisão judicial para fins de elaboração

do correspondente informe de rendimentos (cabendo à parte-impetrante o dever de prontamente informar à fonte

pagadora em caso de eventual modificação dessa decisão por instâncias superiores). Notifique-se a autoridade

coatora para que preste as informações, no prazo legal. Dê-se ciência do feito ao órgão de representação judicial

da pessoa jurídica interessada, nos termos do artigo 7º, II, da Lei nº. 12.016, de 7 de agosto de 2009, para que,

querendo, ingresse no feito. Após, vistas ao Ministério Público Federal, para o necessário parecer. Por fim, tornem

os autos conclusos para sentença. Intimem-se.

 

0007167-62.2012.403.6100 - DAVI LOPES CATANIO DE OLIVEIRA(SP108254 - JOSE OTAVIANO DE

OLIVEIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP175337 - ANDRÉ YOKOMIZO ACEIRO E SP164141 -

DANIEL POPOVICS CANOLA)

1. Fls. 48 - defiro o ingresso da Caixa Econômica Federal - CEF no presente feito, nos termos do art. 7º, inciso II,

da Lei nº. 12.016/2009, conforme requerido. 2. No prazo de 10 (dez) dias, manifeste-se a parte impetrante acerca

das informações, encartadas às fls. 48/56; 3. Após, tornem os autos conclusos para decisão. Int. 

 

0008394-87.2012.403.6100 - MARIA TEREZA AFONSO GUERREIRO MATIAS(SP143386 - ANA PAULA

FREITAS CONSTANTINO) X GERENTE REGIONAL DO SERVICO DO PATRIMONIO DA UNIAO DO

EST DE SAO PAULO

LIMINAR Vistos etc.. Trata-se de mandado de segurança impetrado por Maria Tereza Afonso Guerreiro Matias

em face do Gerente Regional do Serviço do Patrimônio da União no Estado de São Paulo, visando à conclusão de

procedimento administrativo em que se pleiteia a transferência do domínio útil de imóvel de propriedade da

União. Em síntese, a parte-impetrante sustenta violação ao seu direito líquido e certo, tendo em vista que formulou

requerimento administrativo em 02.03.2012, visando à transferência do domínio útil do imóvel cadastrado na

Gerência Regional de Patrimônio da União sob RIP no. 7071.003034-50. Todavia, até o presente momento a

autoridade impetrada não se manifestou sobre o requerimento, o que, segundo a impetrante, constitui ofensa ao

disposto no art. 24 da Lei 9.784/99. É o breve relatório. Passo a decidir.Vejo presentes os requisitos para o

deferimento da liminar pretendida. Reconheço a urgência da medida, já que a transferência em questão é um

legítimo direito da parte-impetrante, que vem reforçado na indicada possibilidade de prejuízos financeiros,

evidenciada pela impossibilidade de alienação do imóvel em tela enquanto perdurarem as irregularidades no

respectivo cadastro.Quanto ao relevante fundamento jurídico, é no mínimo exagerada a demora de mais de dois

meses para responder a requerimento administrativo. Como regra geral, o art. 1, da Lei 9.051/1995, estabelece que

as certidões para a defesa de direitos e esclarecimentos de situações, requeridas aos órgãos da administração

centralizada ou autárquica, às empresas públicas, às sociedades de economia mista e às fundações públicas da

União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, deverão ser expedidas no prazo improrrogável de

quinze dias, contado do registro do pedido no órgão expedidor. Acerca do prazo para manifestação dos entes

fazendários sobre pedidos efetuados pelos contribuintes, consoante o parágrafo único do art. 205 do Código

Tributário Nacional (CTN), as certidões negativas de débito deverão ser expedidas no prazo de 10 dias da data da

entrada do requerimento na repartição. Por sua vez, o art. 24, da Lei 9.784/1999, ao dispor sobre as normas gerais

do processo administrativo federal e demais providências administrativas, prevê que inexistindo disposição

específica, os atos do órgão ou autoridade responsável pelo processo e dos administrados que dele participem

devem ser praticados no prazo de cinco dias, salvo motivo de força maior. No caso dos autos, não vislumbro

motivo de força maior que possa impedir a resposta do Poder Público ao legítimo requerimento da parte-

impetrante. Por sua vez, considerando o prazo do art. 1, da Lei 9.051/1995, ou observando a prorrogação prevista

no art. 24, parágrafo único, da Lei 9.784/1999 mediante comprovada justificação, tal lapso de há muito já

transcorreu. Mesmo inexistindo norma expressa acerca do prazo para a autoridade impetrada se manifestar em

relação a requerimento tão singelo, o transcurso de dois meses supera qualquer tolerância razoável e
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proporcional.Observo que a parte-impetrante comprovou ter protocolizado requerimento de averbação da

transferência de domínio em 02.03.2012, conforme documento acostado às fls. 21 e 24, demonstrando assim o

tempo transcorrido sem a devida manifestação da autoridade impetrada, já que segundo Certidão de Inteiro Teor

do Imóvel (obtida na página da Secretaria do Patrimônio da União na Internet, figura ainda como responsável o

antigo foreiro do imóvel objeto desta ação (fls. 23). Note-se que eventual alegação de que a autoridade impetrada

estaria impossibilitada de atender ao pleito do impetrante por força da Portaria nº. 293/2007, que instalou o

chamado Balcão Virtual, não merece crédito, já que o que se pretende é apenas a averbação da transferência do

domínio útil de imóvel de propriedade da União, ou seja, a mera atualização, nos cadastros da Secretaria do

Patrimônio da União, dos dados de identificação do novo responsável, serviço esse que sequer encontra-se

disponível na internet (Balcão Virtual).Pelo exposto, DEFIRO A LIMINAR pleiteada para que a autoridade

impetrada se manifeste diretamente à parte-impetrante, no prazo de quinze dias, acerca do protocolo nº.

04977.02840/2012-72, aceitando o pedido nele formulado ou apresentando as razões pelas quais não pode ser

concluída a transferência do domínio útil em relação ao imóvel cadastrado sob o RIP nº. 7071.0003034-

50.Notifique-se a autoridade impetrada a fim de que preste as necessárias informações.Oportunamente, dê-se vista

dos autos ao Ministério Público Federal, para o necessário parecer. Dê-se ciência do feito ao órgão de

representação judicial da pessoa jurídica interessada, nos termos do artigo 7º, II, da Lei nº. 12.016, de 7 de agosto

de 2009, para que, querendo, ingresse no feito. Int.

 

0008596-64.2012.403.6100 - PAULO HENRIQUE DE SOUZA RIBEIRO(SP125551 - PRISCILA ANGELA

BARBOSA) X SUPERINTENDENTE REGIONAL DA POLICIA FEDERAL EM SAO PAULO

1. No prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do feito, providencie a parte impetrante as cópias necessárias à

instrução da contrafé, nos termos do art. 6º, da Lei nº 12.016/2009. 2. Cumprida a determinação supra, e ante a

especificidade do caso relatado nos autos, e em razão da possibilidade de surgirem aspectos que podem escapar a

este Juízo na apreciação do pedido de liminar, é imperioso ouvir a autoridade coatora, em respeito ao contraditório

e à ampla defesa. 3. Notifique-se a autoridade coatora para prestar as informações, no prazo de 10 dias. 4. Após,

com as informações, tornem os autos conclusos para apreciação da liminar. 5. Dê-se ciência do feito ao órgão de

representação judicial da pessoa jurídica interessada, nos termos do artigo 7º, II, da Lei nº. 12.016, de 7 de agosto

de 2009, para que, querendo, ingresse no feito. Int. 

 

0008598-34.2012.403.6100 - VITOR MASSAKI SOSHI(SP125551 - PRISCILA ANGELA BARBOSA) X

SUPERINTENDENTE REGIONAL DA POLICIA FEDERAL EM SAO PAULO

1. No prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do feito, providencie a parte impetrante as cópias necessárias à

instrução da contrafé, nos termos do art. 6º, da Lei nº 12.016/2009. 2. Cumprida a determinação supra, e ante a

especificidade do caso relatado nos autos, e em razão da possibilidade de surgirem aspectos que podem escapar a

este Juízo na apreciação do pedido de liminar, é imperioso ouvir a autoridade coatora, em respeito ao contraditório

e à ampla defesa. 3. Notifique-se a autoridade coatora para prestar as informações, no prazo de 10 dias. 4. Após,

com as informações, tornem os autos conclusos para apreciação da liminar. 5. Dê-se ciência do feito ao órgão de

representação judicial da pessoa jurídica interessada, nos termos do artigo 7º, II, da Lei nº. 12.016, de 7 de agosto

de 2009, para que, querendo, ingresse no feito. Int. 

 

0008674-58.2012.403.6100 - GGTECH SISTEMAS LTDA(SP163549 - ALEXANDRE GAIOFATO DE

SOUZA E SP207623 - RONALDO PAVANELLI GALVÃO E SP304650 - DIOGO NADUR LEÃO) X

DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SAO PAULO - SP

1. No prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do feito, emende a parte impetrante a inicial para o fim de

atribuir valor a causa compatível com o benefício econômico almejado, recolhendo, na oportunidade, as custas

judiciais complementares. 2. Cumprida a determinaçao supra, tornem os autos conclusos para decisão. Int. 

 

0000948-18.2012.403.6105 - VALDEIR APARECIDO DA COSTA(SP272155 - MARCELO PÉRI) X

PRESIDENTE DA OAB - ORDEM ADVOGADOS BRASIL - SECCIONAL SAO PAULO(SP195315 -

EDUARDO DE CARVALHO SAMEK E SP231355 - ALEXANDRA BERTON SCHIAVINATO) X

PRESIDENTE DA COMISSAO DE SELECAO E INSCRICAO DA OAB-SECAO SAO PAULO

LIMINAR Vistos etc.. Trata-se de mandado de segurança impetrado por Valdeir Aparecido da Costa em face do

Presidente da Ordem dos Advogados do Brasil - Seção São Paulo e Presidente da Comissão de Seleção e Inscrição

da Ordem dos Advogados do Brasil - OAB - Secção São Paulo, visando ordem para obter a inscrição no quadro

de Advogados da OAB/SP. Para tanto, em síntese, a parte impetrante afirma que requereu a sua inscrição no

quadro de Advogados da OAB/SP, Seção de São Paulo. Relata que, quando do requerimento, informou que

responde a processo criminal, em curso perante a 3ª Vara Criminal da Justiça Federal de Curitiba/PR, autuado sob

nº 2006.70.00.017138-8, no qual lhe é imputado à prática dos crimes previstos nos artigos 289 caput e 1º, 291, e

288 do Código Penal. Outrossim, informa que referido processo encontra-se na fase de apresentação de memoriais
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finais. Pela Comissão de Seleção e Inscrição foi suscitada a inidoneidade moral do requerente, e determinado a

instauração de procedimento para esse fim, na forma do art. 8º, 3º, da Lei 8.906/1994. Ao final, teve seu pedido de

inscrição indeferido (fls. 24), pois reconhecida a inidoneidade moral, que veda à inscrição no quadro de

Advogados da OAB. Todavia, assevera a parte impetrante que, não obstante a existência de processo penal em

curso, não existe condenação com trânsito em julgado, o que afronta o princípio constitucional da presunção de

inocência, previsto no art. 5º, inciso LVII, da CF/88. Pede a concessão da liminar. Postergada a apreciação da

liminar para após a vinda das informações (fls. 323), foram prestadas as fls. 340/628. É o breve relatório. Passo a

decidir. Estão presentes os elementos que autorizam a concessão da liminar pleiteada. Há urgência no pleito

formulado (tendo em vista que a inscrição na OAB é indispensável para o exercício da advocacia), bem como o

necessário relevante fundamento jurídico, exigido para o deferimento liminar. Diferentemente de medidas

cautelares, as liminares em mandados de segurança não asseguram o resultado útil do processo principal, mas

antecipam a tutela que se visa com a impetração (tal qual a tutela antecipada do art. 273 do Código de Processo

Civil - CPC). Por essa razão, o relevante fundamento jurídico e a urgência (requisitos para as liminares em

mandados de segurança) não constituem meras possibilidades, mas sim evidências, refletindo verdadeiras e

inequívocas ilegalidades e abusos de poder por parte de autoridades administrativas.Primeiro, é importante

salientar que a Constituição Federal garante a liberdade de trabalho, ofício e profissão, remetendo à legislação

infra-constitucional a incumbência de fixar os contornos dentro dos quais será admitido o exercício desses

direitos. Considerando a complexidade própria de determinadas profissões, cujo desenvolvimento depende de

conhecimento técnico especializado, o legislador ordinário optou por regulamentá-las de forma mais estrita,

exigindo formação acadêmica dos seus aspirantes, além de submetê-las à fiscalização de conselhos de classe

constituídos pela categoria da profissão correspondente. É o que sucede com a atividade da advocacia, medicina,

odontologia, etc., cujos profissionais se encontram jungidos à disciplina da OAB, CRM, CRO, etc.,

respectivamente. Ainda quanto a liberdade de profissão, abrigada pelo art. 5º, XIII, da Constituição, observo que

ela admite restrições apenas se estabelecidas por atos legislativos primários (leis complementares, leis ordinárias e

medidas provisórias, por exemplo), de modo expresso ou implícito, mas não por regulamentos do Executivo (da

Administração direta ou indireta). Isso porque, caracterizando a liberdade de profissão como direito fundamental

(direito subjetivo público indispensável à realização da natureza humana), a limitação ao exercício dessa

prerrogativa somente pode ser feita com o amparo democrático que o Legislativo pluralista empresta às leis, que

ainda deverão exigir apenas qualificações razoáveis e proporcionais.No caso dos autos, a parte impetrante teve seu

requerimento de inscrição nos quadros da OAB/SP indeferido em razão de, após instauração de procedimento

disciplinar, ter sido declarada a sua inidoneidade moral para o exercício da profissão. Sobre o tema, observo que a

Lei nº. 8.906/1994, que tratou da qualificação exigida para o exercício da advocacia, na forma do artigo5º, XIII,

parte final, da Constituição Federal, fixou, em seu artigo 8º, os requisitos necessários à inscrição como advogado,

quais sejam: I - capacidade civil; II - diploma ou certidão de graduação em direito, obtido em instituição de ensino

oficialmente autorizada e credenciada; III - título de eleitor e quitação do serviço militar, se brasileiro; IV -

aprovação em Exame de Ordem; V - não exercer atividade incompatível com a advocacia; VI - idoneidade moral;

VII - prestar compromisso perante o conselho; 1º O Exame da Ordem é regulamentado em provimento do

Conselho Federal da OAB. 2º O estrangeiro ou brasileiro, quando não graduado em direito no Brasil, deve fazer

prova do título de graduação, obtido em instituição estrangeira, devidamente revalidado, além de atender aos

demais requisitos previstos neste artigo. 3º A inidoneidade moral, suscitada por qualquer pessoa, deve ser

declarada mediante decisão que obtenha no mínimo dois terços dos votos de todos os membros do conselho

competente, em procedimento que observe os termos do processo disciplinar. 4º Não atende ao requisito de

idoneidade moral aquele que tiver sido condenado por crime infamante, salvo reabilitação judicial.Das exigências

elencadas, percebe-se a preocupação do legislador em exigir dos profissionais que pretendam o exercício da

advocacia, a adequada formação técnica, bem como a necessária idoneidade moral. Este tratamento deve-se não

pelo prestígio conferido à advocacia no texto constitucional, que, diga-se não se sobrepõe em importância a

nenhuma outra em termos de nobreza ou relevância, mas por constituir-se o advogado, como importante elemento

de distribuição de justiça, com estreito envolvimento na formação e no funcionamento do judiciário. Estamos

diante, portanto, não de uma proteção aos profissionais da advocacia, mas à população, que deles se socorre para o

resguardo de seus direitos mais elementares.Assim, restrições que não encontrem amparo nos Princípios da

Isonomia e da Legalidade, segundo critérios de razoabilidade e proporcionalidade, configuram-se como ofensa à

liberdade de profissão prevista no art. 5º, XIII, do texto constitucional. É o que pretende a autoridade impetrada ao

condicionar a inscrição perseguida com fundamento na ausência idoneidade moral do requerente pelo fato de

figurar como réu em processo criminal, pendente de julgamento. Dito isto, em que pese o requerente responder a

processo penal, a ação ainda encontra-se pendente de julgamento (conforme informado na inicial está na fase de

alegações finais), não tendo, por isso, o condão de afastar o livre exercício da profissão, em face do princípio da

presunção de inocência, que se traduz no direito de não ser declarado culpado senão após o trânsito em julgado da

decisão condenatória, nos termos do disposto no art. 5º, inciso LVII, da Constituição Federal de 1988. De fato, a

Certidão Narratória, encartada às fls. 27, expedida em 17 de janeiro de 2012, extraída dos autos da Ação Penal nº

2006.70.00.017138-8, em curso perante a 3ª Vara Federal Criminal e JEF Criminal de Curitibia/PR, atesta que o

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 25/05/2012     86/555



ora impetrante figura na condição de réu como incurso nos delitos tipificados nos artigos 289, caput, e parágrafo

1º, 291 e 288, todos do Código Penal, na forma do art. 69 c/c art 29, ambos do Código Penal. Enfim, consta que os

autos referidos encontram-se na fase do artigo 403, 3º, para apresentação de memoriais pelas partes.Ainda que

responda o impetrante a processo criminal, isso não impede a sua inscrição nos quadros da OAB/SP, para os fins

de exercício da profissão de advogado, pois, o artigo 8º, 4º, da Lei nº. 8.906/94, dispõe que não atende ao requisito

de idoneidade moral aquele que tiver sido condenado por crime infamante, salvo reabilitação judicial e, como

visto, ainda não houve condenação criminal do impetrante na referida ação penal, prevalecendo, assim, o princípio

da presunção de inocência, que somente poderá ser afastado após sentença penal condenatória transitada em

julgado. A propósito da questão em tela, trago à colação jurisprudência do Egrégio TRF da 1ª Região, em caso

análogo ao presente, com a peculiaridade de que o impetrante teve indeferido o pedido de inscrição, mas por força

de sentença judicial proferida em ação penal, com trânsito em julgado: ADMINISTRATIVO - MANDADO DE

SEGURANÇA - ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL-OAB - INSCRIÇÃO DEFINITIVA - EX-

DELEGADO DE POLÍCIA DEMITIDO A BEM DO SERVIÇO PÚBLICO - INCIDENTE DE INIDONEIDADE

- CONDENAÇÃO CRIMINAL TRANSITADA EM JULGADO - PRESUNÇÃO DE INOCÊNCIA

INEXISTENTE - ÔNUS DA PROVA - CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL, ART. 333, I - APLICABILIDADE. a)

Recurso - Apelação em Mandado de Segurança. b) Decisão de origem - Segurança denegada. 1 - Não cabe ao

Poder Judiciário, salvo em caso de ilegalidade, defeito de forma, abuso de autoridade ou teratologia, adentrar no

mérito do ato administrativo revendo o juízo de conveniência e oportunidade da autoridade tida como coatora.

(ROMS nº 25.267/MT - Relatora Ministra Eliana Calmon - STJ - Segunda Turma - Unânime - DJE 09/6/2009.) 2

- Somente A ausência de condenação criminal transitada em julgado impede a OAB de indeferir a inscrição

definitiva de advogado, sob a alegação de instauração de incidente de inidoneidade, ante o prestígio ao princípio

constitucional da presunção de inocência. (AMS nº 2007.72.00.008976-0/SC - Relator Desembargador Federal

Edgard Antônio Lippmann Júnior - TRF/4ª Região - Quarta Turma - Unânime - D.E. 09/6/2008.) 3 - O juízo de

origem entendeu que não socorre ao Impetrante o fato de ter sido posteriormente absolvido na esfera penal pelos

mesmos fatos que ensejaram a sua demissão do serviço público. A uma, porque, como se vê às(sic) fls. 97/103, a

absolvição foi parcial, sendo mantida a condenação por crime de abuso de autoridade. A duas, porque a

absolvição teve por fundamento a ausência de provas suficientes para sustentar o decreto condenatório por crime

de extorsão, o que não impede uma decisão em sentido contrário na esfera administrativa. (Fls. 137/141.) 4 - Na

espécie, o incidente de inidoneidade é legitimado, além da DEMISSÃO do Impetrante do cargo de Delegado de

Polícia A BEM DO SERVIÇO PÚBLICO, pela existência de CONDENAÇÃO CRIMINAL TRANSITADA EM

JULGADO, não havendo como se falar em presunção de inocência para justificar sua pretensão.(Grifei e

destaquei.) 5 - Não tendo o Impetrante se desincumbido do ônus que lhe cabia (Código de Processo Civil, art. 333,

I), comprovar que contra ele fora praticado, efetivamente, algum ato ilegal ou com abuso do poder, negando-lhe o

exercício de direito líquido e certo amparado por Mandado de Segurança, não merece acolhida o Apelo. 6 -

Apelação denegada. 7 - Sentença confirmada.(AMS 200633000189490, DESEMBARGADOR FEDERAL

CATÃO ALVES, TRF1 - SÉTIMA TURMA, e-DJF1 DATA:04/02/2011 PAGINA:175.). E o mesmo E. TRF da

1ª Região, reconhecendo a aplicação do princípio da presunção de inocência: ADMINISTRATIVO - ORDEM

DOS ADVOGADOS DO BRASIL - INSCRIÇÃO PROFISSIONAL - RESTRIÇÃO INDEVIDA - MANDADO

DE SEGURANÇA - CONDENAÇÃO PENAL INEXISTENTE - ÔNUS DA PROVA - CÓDIGO DE

PROCESSO CIVIL, ART. 333, I - APLICABILIDADE - ILEGITIMIDADE DO ATO IMPUGNADO

RECONHECIDA. a) Recurso - Apelação em Mandado de Segurança. b) Remessa Oficial. c) Decisão de origem -

Procedente, em parte, o pedido. 1 - A ausência de condenação criminal transitada em julgado impede a OAB de

indeferir a inscrição definitiva de advogado, sob a alegação de instauração de incidente de inidoneidade, ante o

prestígio ao princípio constitucional da presunção de inocência. (AMS nº 2007.72.00.008976-0/SC - Relator

Desembargador Federal Edgard Antônio Lippmann Júnior - TRF/4ª Região - Quarta Turma - Unânime - D.E.

09/6/2008.) 2 - Tendo o Impetrante desincumbido-se do ônus que lhe cabia (Código de Processo Civil, art. 333, I),

comprovar que contra ele fora praticado, efetivamente, ato ilegal ou com abuso do poder, negando-lhe o exercício

de direito líquido e certo amparado por Mandado de Segurança, não merece reparo a sentença. 3 - Apelação e

Remessa Oficial denegadas. 4 - Sentença confirmada.(AMS 200833000016051, DESEMBARGADOR

FEDERAL CATÃO ALVES, TRF1 - SÉTIMA TURMA, e-DJF1 DATA:18/02/2011 PAGINA:168.). E no E.

TRF da 3ª Região, trago à colação o seguinte julgado: CONSTITUCIONAL - ADMINISTRATIVO -

INSCRIÇÃO NOS QUADROS DA ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL - IDONEIDADE MORAL -

PRESUNÇÃO DE INOCÊNCIA. 1. O artigo 8º, VI, da Lei 8.906/1994 prevê a idoneidade moral como requisito

para inscrição como advogado. 2. A OAB/SP indeferiu a inscrição do impetrante por figurar como réu em

processo criminal, o que colocaria em dúvida sua idoneidade moral, requisito para inscrição em seu quadro de

advogados. 3. O artigo 5º da Constituição Federal consagra o princípio da presunção de inocência, não se havendo

de negar a inscrição do impetrante nos quadros da OAB, por não satisfazer o requisito da idoneidade moral, em

razão de responder a processo criminal, quando a sentença penal condenatória ainda não transitou em julgado. 4.

A teor do disposto no artigo 44 da Lei 8.906/94, a OAB tem por finalidade promover, com exclusividade, a

representação, a defesa, a seleção e a disciplina dos advogados em todo o País. Portanto, como órgão

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 25/05/2012     87/555



disciplinador, tem o dever de zelar pelo exercício da classe, competindo-lhe, em caso de suspeita de irregularidade

praticada por qualquer advogado, tomar as providências cabíveis nos termos de seu Estatuto. 5. Vindo a ser

confirmada, a final, a condenação do impetrante, poderá a OAB/SP cassar seu registro profissional, mantendo a

integridade moral da entidade. 6. Sentença concessiva mantida.(AMS 00104381620114036100,

DESEMBARGADOR FEDERAL MAIRAN MAIA, TRF3 - SEXTA TURMA, TRF3 CJ1 DATA:12/04/2012

..FONTE_REPUBLICACAO:.). E no mesmo sentido, o acórdão proferido pela E. Terceira Turma do TRF3, no

AMS 286209, Processo nº 2004.61.00.021732-9, Relatora Desembargadora Federal CECÍLIA MARCONDES,

DJU de 05.03.2008, pág. 369: PROCESSUAL CIVIL. MANDADO DE SEGURANÇA. INSCRIÇÃO NA OAB

/SP. CAPACITAÇÃO MORAL. PROCESSO-CRIME EM ANDAMENTO. I - A presunção de inocência foi

elevada à categoria de direito fundamental pela Carta da República de 1988, cujo artigo 5º, LVII, edita com

clareza que ninguém será considerado culpado até o trânsito em julgado da sentença penal condenatória. II - O

fato de o impetrante figurar como réu em processo-crime não julgado definitivamente não é motivo suficiente para

taxá-lo de moralmente inidôneo e constituir obstáculo à sua inscrição como advogado na Ordem dos Advogados

do Brasil. III - O 4º do artigo 8º da Lei nº 8.906/94, ao se referir à reabilitação judicial, pressupõe a existência de

sentença penal condenatória definitiva para que alguém não atenda ao requisito da idoneidade moral. IV -

Apelação provida..Também no E. TRF da 3ª Região, o seguinte julgado em sede de Agravo de Instrumento:

PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. INSCRIÇÃO NA OAB/SP.

REQUISITO DA IDONEIDADE MORAL. PROCESSO CRIMINAL EM ANDAMENTO. INEXISTÊNCIA DE

SENTENÇA CONDENATÓRIA DEFINITIVA. 1. Ainda que responda o agravante a processo criminal não

julgado definitivamente, tal fato não pode obstar a sua inscrição nos quadros da OAB/SP, para os fins de exercício

da profissão de advogado, vez que, o art. 8º, 4º, da Lei nº 8.906/94, ao se referir à reabilitação judicial, pressupõe a

existência de sentença penal condenatória definitiva para que alguém não atenda ao requisito da idoneidade moral.

2. Precedentes desta Corte: AC nº 2004.61.00.021732-9/SP, Terceira Turma, rel. Des. Fed. Cecília Marcondes, j.

em 07/02/2008; AMS nº 200861000242070, Terceira Turma, rel. Juiz Federal Convocado Valdeci dos Santos, j.

em 29/07/2010, DJF3 CJ1 09/08/2010. 3. Agravo de instrumento provido. Agravo regimental prejudicado

(Agravo de Instrumento nº 452634, Processo nº 0028237-39.2011.4.03.0000, TRF3, Desembargadora Federal

Consuelo Yoshida, Sexta Turma, TRF3 CJ1 DATA:16/02/2012). Acrescente-se, no caso dos autos, que à

autoridade impetrada, ao teor do que dispõe o art. 44, inciso II, da Lei nº 8.906/1994, incumbe promover, com

exclusividade, a representação, a defesa, a seleção e a disciplina dos advogados. Logo, em caso de eventual

condenação na ação penal noticiada nos autos, após o trânsito em julgado, poderá, no exercício de suas

prerrogativas, promover a exclusão do Advogado de seus quadros, cassando seu registro profissional, ante a falta

de idoneidade moral, mantendo, dessa forma, a integridade moral da entidade. Enfim, e a propósito do tema que

envolve o princípio da presunção de inocência, os Ministros do E. STF, no julgamento conjunto das Ações

Declaratórias de Constitucionalidade (ADCs 29 e 30) e da Ação Direta de Inconstitucionalidade (ADI nº 4578),

que tratam da Lei Complementar nº 135/2010, a chamada Lei da Ficha Limpa, no qual, por maioria de votos,

prevaleceu o entendimento em favor da constitucionalidade da lei. Desse julgado, importa ressaltar que o princípio

da não culpabilidade, também chamado de presunção de inocência, foi objeto de análise pelos julgadores, restando

assentado que a sua aplicação é inconteste no âmbito da esfera penal. Segundo o ministro Ricardo Lewandowski,

esse ponto da matéria foi examinado de forma muito pormenorizada na CCJ (Comissão de Constituição, Justiça e

Cidadania) do Senado. O ministro explicou que, na ocasião da análise do projeto de lei complementar, que o

trânsito em julgado cabe para os casos de sentença penal condenatória e que o princípio da presunção de inocência

não pode ser interpretado de forma ampla, para toda e qualquer situação restritiva de direito e decorrente de ato

jurisdicional. Desse julgado, portanto, verifica-se claramente a inafastabilidade do princípio da presunção de

inocência no processo penal, caso dos autos. É bem verdade que a presunção de não culpabilidade não pode ser

levada ao extremo, ignorando condenações por colegiado do Judiciário (tal como decidido pelo E. STF no

julgamento das ADCs nºs 29 e 30 e ADI nº 4578). Todavia, no caso dos autos consta que a ação penal (Processo

nº 2006.70.00.017138-8) movida em face do ora impetrante, ainda encontra-se pendente de julgamento em

primeira instância, conforme certidão narratória às fls. 27. Por esses motivos, DEFIRO A LIMINAR requerida,

para determinar que a autoridade coatora realize a inscrição da parte impetrante nos quadros da Ordem dos

Advogados do Brasil, Seção São Paulo, conquanto a restrição apontada neste feito seja a única restrição para

tanto. Dê-se vista ao Ministério Público Federal, para o necessário parecer. Após, tornem os autos conclusos para

sentença. Oficie-se. Intime-se.

 

0000128-69.2012.403.6114 - FABIO RENATO RIBEIRO(SP126633 - FABIO RENATO RIBEIRO) X 7a

TURMA DO TRIBUNAL DE ETICA E DISCIPLINA - OAB SECCIONAL SBCAMPO/SP(SP195315 -

EDUARDO DE CARVALHO SAMEK)

1. Ciência da redistribuição do feito a esta 14ª Vara Federal da 1ª subseção Judiciária de São Paulo.2. Tendo em

vista o trânsito em julgado do Processo Disciplinar (fls. 436), que, ao final, julgou procedente a representação e

aplicou ao representado (ora impetrante) a pena de suspensão do exercício profissional pelo prazo de 60 (sessenta)

dias, prorrogável até efetiva e real prestação de contas, e considerando que houve a publicação de Edital de
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Suspensão (fls. 320/321), assim como a intimação do Representado para devolução de seus documentos de

identificação profissional (fls. 322), e, ainda, considerando a manifestação do representado às fls. 443/448, e,

enfim, a notificação do representante (fls. 338) para manifestação no prazo legal, esclareça a autoridade

impetrada: a) se e quando teve início o cumprimento da pena de suspensão. Em caso positivo, quais as

providências adotadas junto aos setores de Distribuição do Poder Judiciário; b) se houve manifestação do

representante quanto à efetiva prestação de contas (à vista da carta expedida em 28.02.2012 - fls. 459); 3. Após,

com a manifestação da autoridade impetrada, tornem os autos conclusos para decisão. Int. 

 

 

Expediente Nº 6741

 

EMBARGOS A EXECUCAO

0007270-40.2010.403.6100 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0027580-

38.2008.403.6100 (2008.61.00.027580-3)) DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS MARRECENTER LTDA - ME X

LUIZ GONZAGA DE CASTRO X GESSE ALVES DE SOUZA(Proc. 2144 - MARIANE BONETTI SIMAO) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP162964 - ALEXANDRE JOSÉ MARTINS LATORRE E SP252737 -

ANDRE FOLTER RODRIGUES)

Vistos etc..Trata-se de embargos à execução opostos por Distribuidora de Bebidas Marrecenter Ltda-ME, Gesse

Alves de Souza e Luiz Gonzaga de Castro nos autos da ação de execução de título extrajudicial - processo nº.

0027580-38.2008.403.6100 promovida pela Caixa Econômica Federal com o fim de ver satisfeita a obrigação

decorrente do Contrato de Financiamento nº. 21.1370.704.0000391-37 celebrado entre as partes.Sustenta a

embargante, preliminarmente, a prescrição da nota promissória que ampara a presente execução. No mérito

pleiteia o reconhecimento da nulidade das cláusulas nona e vigésima segunda do contrato em tela por entender

abusivas as disposições contratuais que autorizam juros pós fixados, pena convencional e honorários advocatícios.

Questiona ainda as taxas de juros praticadas pela instituição financeira, a capitalização de juros e a cobrança de

comissão de permanência, pugnando, ao final pela revisão das cláusulas contratuais e pela procedência dos

presentes embargos. A parte exequente impugnou os embargos às fls. 183/198 aduzindo tratar-se de execução

fundada em contrato de financiamento celebrado entre as partes, e não no nota promissória que serviu como mera

garantia, pelo que não há que se falar em prescrição. Aponta ainda violação ao artigo 739-A, 5º, do Código de

Processo Civil, na medida em que os embargantes não apresentaram memória de cálculo referente ao valor que

reputam correto. No mérito sustenta a legalidade das cláusulas do contrato e a correspondência entre o montante

executado e as disposições livremente pactuadas. Aduz, finalmente, que não houve incidência de pena

convencional nem juros moratórios, tampouco foram cobradas despesas processuais e honorários advocatícios.Às

fls. 203 foi deferido o pedido de produção de prova pericial contábil formalizado pelos embargantes às fls. 201,

tendo sido apresentado o respectivo laudo às fls. 208/220.Consta, por fim, a apresentação de laudo complementar

às fls. 235/248, contendo as respostas aos quesitos apresentados pela parte embargante às fls. 227/229.É o

relatório. Passo a decidir.Os presentes embargos independem de outras provas, tendo sido conduzidos com

rigorosa observância aos princípios do devido processo legal. De início cumpre afastar a alegação de que o título

que ampara a presente execução estaria prescrito. Entende a embargante que, tratando-se de execução fundada em

nota promissória deve ser observado o prazo de três anos previsto na Lei Uniforme de Genebra. Observo, contudo,

não ser esse o título que aparelha a presente execução, mas sim o contrato Contrato de Financiamento nº.

21.1370.704.0000391-37 ao qual, estando devidamente assinado pelo devedor, pelos avalistas e duas testemunhas,

e espelhando a existência de obrigação líquida (valor determinado ou determinável), certa (definição da natureza

da relação jurídica, do objeto da obrigação e dos sujeitos envolvidos) e exigível (vencimento da obrigação),

confere-se força executiva por força do disposto no artigo 585, II, do Código de Processo Civil.Tratando-se de

contrato firmado em 25/08/2005, sob a égide, portanto do novo Código Civil, deverá ser observada a norma

inserta no artigo 206, 5º, I, do referido diploma legal, segundo a qual prescreve em 5 (cinco) anos a pretensão de

cobrança de dívidas líquidas constantes de instrumento público ou particular. Assim, tendo sido ajuizada a ação

em 07/11/2008 não há que se falar em prescrição da pretensão de exeqüente.Igualmente não pode deve prosperar

o pedido formulado pela embargada de rejeição liminar dos embargos nos termos do artigo 739-A, 5º, do Código

de Processo Civil. Conquanto os embargos tenham como um dos fundamentos o excesso de execução,

circunstância que impõe ao embargante o dever de apresentar memória de cálculo que espelhe o valor entendido

como devido sob pena de rejeição liminar, deve-se ter em conta que os embargantes foram citados por edital, com

a conseqüente nomeação da Defensoria Pública da União na condição de curadora especial, não se impondo aos

embargantes, nessa hipótese, o ônus da impugnação específica, por incidência analógica da exceção prevista no

art. 302, parágrafo único do CPC.No mérito os presentes embargos devem ser acolhidos em parte.Inicialmente

cumpre observar que o contrato é negócio jurídico bilateral na medida em que retrata o acordo de vontades com o

fim de criar, modificar ou extinguir direitos, gerando com isso obrigações aos envolvidos. Trata-se, portanto, de

fato que estabelece relação jurídica entre credor e devedor, podendo aquele exigir o cumprimento da prestação por
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este assumida.Nesse contexto, oportuno que se destaque a relevância que ganham dois dos princípios que

norteiam as relações contratuais. O primeiro deles é o da autonomia de vontade, que confere às partes total

liberdade para estabelecer ou não avenças, fixando livremente seu conteúdo desde que em harmonia com as leis e

a ordem pública. E é justamente dessa autonomia de vontades que decorre o segundo princípio em questão, qual

seja, o da obrigatoriedade contratual, posto que uma vez travado o acordo de vontades, torna-se ele obrigatório

para as partes, que deverão cumpri-lo conforme o contratado, possibilitando à parte adversa exigir o cumprimento

diante da recusa injustificada daquele que livre, válida e eficazmente se obrigou. É o que se denomina pacta sunt

servanda, ou os acordos devem ser observados, preceito cuja finalidade é dar seriedade às avenças e segurança

jurídica às obrigações contraídas. Por conseguinte qualquer alteração deverá ocorrer igualmente de forma

bilateral, posto que, em princípio, o contrato é exigido tal como estipulado. O contrato impõe, então, aos

contratantes um dever positivo que se refere ao dever de cumprir com a prestação estabelecida.

Consequentemente, o descumprimento culposo do avençado impõe a responsabilização civil pelo ressarcimento

dos prejuízos advindos ao contratante prejudicado. Nessa esteira sabe-se que o pagamento stricto sensu é forma de

extinção da obrigação por execução voluntária por parte do devedor, de acordo com o modo, tempo e lugar

contratos. Assim, exige-se para o cumprimento da obrigação o pagamento na exata medida do que fora

anteriormente contratado.No caso dos autos, em 25 de agosto de 2005 a embargante Distribuidora de Bebidas

Marrecenter Ltda-ME celebrou com a Caixa Econômica Federal um contrato de financiamento, figurando como

devedores solidários os co-executados Gesse Alves de Souza e Luiz Gonzaga de Castro, obtendo assim um

empréstimo no valor de R$ 10.000,00, a ser pago em 12 parcelas mensais calculadas pelo Sistema Price com a

incidência de juros remuneratórios sobre o saldo devedor, devidos a partir da data da contratação e até a integral

liquidação da quantia mutuada, resultantes da combinação da Taxa Referencial - TR, divulgada pelo Banco

Central do Brasil, e da Taxa de Rentabilidade de 2,85% ao mês. No caso de impontualidade, prevê o contrato que

o débito apurado ficará sujeito à comissão de permanência acrescida da taxa de rentabilidade de 10% ao mês, além

de juros de mora de 1% ao mês sobre a obrigação vencida.Em razão do inadimplemento verificado em 24/11/2005

deu-se o vencimento antecipado da dívida, consoante previsão estabelecida na cláusula 23 do contrato em questão,

pretendendo a exeqüente, ora embargada, o recebimento da importância de R$ 16.391,52 (débito apurado em

30/11/2007), com os acréscimos legais até a data do efetivo pagamento, opondo-se os devedores por meio dos

presentes embargos, sob alegação de que a existência de cláusulas abusivas levou ao desequilíbrio do contrato

travado entre as partes. No tocante às cláusulas contratuais que os embargantes pretendem ver afastadas, verifico

que se encontram redigidas de modo a evidenciar os fins aos quais se destinam, respeitadas as peculiaridades

inerentes à matéria que buscam regulamentar, sem que se possa falar em ofensa aos princípios da transparência,

lealdade, equidade e boa-fé objetiva. Obviamente não se está afastando aqui a possibilidade de questionamentos

acerca da legalidade de determinadas cláusulas, como aliás faz a própria embargante e que será objeto de

apreciação a seguir.A propósito das taxas de juros combatidas é necessário lembrar que, na vigência da

Constituição de 1988, houve inicial limitação pelo contido no art. 192, inciso VIII, 3º, mas antes de esse preceito

constitucional ser regulamentado pela necessária lei nele prevista, o mesmo foi revogado pela Emenda 40/2003.

Essa é a conclusão da Súmula Vinculante 07, do E.STF, segundo a qual A NORMA DO 3º DO ARTIGO 192 DA

CONSTITUIÇÃO, REVOGADA PELA EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 40/2003, QUE LIMITAVA A

TAXA DE JUROS REAIS A 12% AO ANO, TINHA SUA APLICAÇÃO CONDICIONADA À EDIÇÃO DE

LEI COMPLEMENTAR. Inexistindo parâmetro constitucional limitando os juros, a matéria está submetida à

regência infraconstitucional, que, em temas de direito privado, são interpretadas à luz do princípio da autonomia

da vontade, segundo o qual deve prevalecer o que for livremente pactuado entre as partes (salvo se constatada

violação à lei ou aos limites da razoabilidade).Dito isso, noto que os juros combatidos foram livremente pactuados

entre o embargante e a CEF (partes capazes), de modo que desde o momento da contratação essas partes tinham

ciência do conteúdo e do modo avençado. Houvesse dúvida sobre qual e como seriam os juros, existiria algum

fundamento nos argumentos da parte-autora, mas não é o que se verifica neste caso, consoante o contrato em

litígio, que em sua cláusula 12 prevê a incidência de juros remuneratórios sobre o saldo devedor, devidos a partir

da data da contratação e até a integral liquidação da quantia mutuada, resultantes da combinação da Taxa

Referencial - TR, divulgada pelo Banco Central do Brasil, e da Taxa de Rentabilidade de 2,85% ao mês.É verdade

que o sistema jurídico brasileiro proíbe a prática de anatocismo, caracterizada pela cobrança de juros sobre capital

renovado (montante de juros não pagos), já resultante da incidência de juros (o que se verifica se o valor do

encargo mensal se mostrar insuficiente para liquidar até mesmo a parcela de juros). Sobre a matéria, vale ainda

observar a Súmula 121, do E.STF, que vedava a capitalização de juros (ainda que expressamente convencionada),

mas essa súmula há tempos é inaplicável em casos nos quais lei especial adota critério específico para a contagem

de juros (a exemplo do que ocorre com as instituições financeiras, que atuam segundo o disposto na lei nº.

4.595/64), como se nota de antigo precedente do E.STF, Rel. Min. Djaci Falcão no RE 96.875, TRJ 108/282,

entendimento que ficou expresso na Súmula 596, do E.STF, ao prever que as disposições do Decreto nº 22.626/33

não se aplicam às taxas de juros e aos outros encargos cobrados nas operações realizadas por instituições públicas

ou privadas, que integrem o Sistema Financeiro Nacional.. E mais. A capitalização de juros tem sido acolhida em

certas operações também pelo E.STJ, como se pode notar na Súmula 93 (não obstante o crédito rural ter critérios
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específicos). Observo, no que se refere à combatida alteração unilateral das taxas de juros remuneratórios prevista

na cláusula 9.6, que a própria redação do dispositivo contratual em tela condiciona a incidência dessa regra à

existência de previsão expressa, no item 2 do contrato, nesse sentido. No caso dos autos, porém, o item 2 indica

que não haverá essa refixação das taxas de juros, sendo, portanto, absolutamente inócua a previsão questionada.Da

mesma forma não há razão para o inconformismo da embargante no que tange à exclusão da pena convencional e

honorários do valor cobrado na presente execução. Isso porque tais encargos não foram incluídos no cálculo do

saldo devedor, conforme informação da própria exeqüente às fls. 197 ratificada pelo laudo pericial contábil.No

que concerne à discussão acerca da incidência da comissão de permanência sobre o débito apurado por ocasião da

impontualidade na satisfação dos pagamentos, inclusive na hipótese de vencimento antecipado da dívida, observo

que o Banco Central do Brasil, em cumprimento às normas expedidas pelo Conselho Monetário Nacional e em

conformidade com o disposto nos artigos 4º, VI e XI, e 9º, da lei nº. 4.595/1964, editou a Resolução nº. 1.129, de

15 de maio de 1986, facultando aos bancos comerciais, bancos de desenvolvimento, bancos de investimento,

caixas econômicas, cooperativas de crédito, sociedade de crédito, financiamento e investimento e sociedades de

arrendamento mercantil cobrar de seus devedores por dia de atraso no pagamento ou na liquidação de seus

débitos, além de juros de mora na forma da legislação em vigor, comissão de permanência, que será calculada às

mesmas taxas pactuadas no contrato original ou à taxa de mercado do dia do pagamento.Contudo, tratando-se a

comissão de permanência de encargo composto por índices que permitem ao mesmo tempo a remuneração do

capital mutuado e a atualização do valor de compra da moeda, sedimentou-se o entendimento estampado nas

Súmulas 30 e 296 do STJ segundo o qual restaria vedada sua incidência cumulada com os juros remuneratórios e

com a correção monetária.A controvérsia persistiu ainda no que se refere à possibilidade de cumulação da

comissão de permanência com juros moratórios vindo a ser enfrentada pela Terceira Turma do Tribunal Superior

de Justiça que, no julgamento do REsp 706.368/RS, publicado no DJ de 08/08/2005, que se manifestou nos

seguintes termos: Direito econômico. Agravo no recurso especial. Ação revisional de contrato bancário. Comissão

de permanência. Cumulação com outros encargos moratórios. Impossibilidade. - É admitida a incidência da

comissão de permanência após o vencimento da dívida, desde que não cumulada com juros remuneratórios, juros

moratórios, correção monetária e/ou multa contratual..Ressalto, por fim a impossibilidade de cumulação da

comissão de permanência com a chamada taxa de rentabilidade, em razão da natureza manifestamente

remuneratória ostentada por esta última. Sobre o tema note-se o que restou decidido pelo E. TRF da 3ª Região, na

AC n. 2005.61.08.006403-5-SP, Quinta Turma, DJU de 25/08/09, p.347, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, v.u.:

AÇÃO MONITÓRIA - CONTRATO DE ABERTURA DE CRÉDITO EM CONTA CORRENTE -

ADEQUAÇÃO DA VIA ELEITA - CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR - APLICABILIDADE -

COMISSÃO DE PERMANÊNCIA CUMULADA COM A TAXA DE RENTABILIDADE -

IMPOSSIBILIDADE - PRECEDENTES DO STJ - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - APELO DA CEF

IMPROVIDO - SENTENÇA MANTIDA. (...) 4.A legitimidade da cobrança da comissão de permanência nos

contratos bancários encontra-se sufragada pela jurisprudência do E. Superior Tribunal de Justiça, como se vê dos

enunciados das Súmulas 30, 294 e 296. 5. O E. Superior de Justiça tem decidido, reiteradamente, pela

impossibilidade de cumulação da comissão de permanência com qualquer outro encargo, sob pena de configurar

verdadeiro bis in idem. 6. É indevida a incidência da taxa de rentabilidade, que se encontra embutida na comissão

de permanência e se mostra abusiva porque caracteriza cumulação de encargos da mesma espécie. 7. Após o

vencimento, a dívida será atualizada tão somente pela incidência da comissão de permanência calculada pela taxa

média de mercado apurada pelo BACEN, afastada, a cobrança cumulativa com a taxa de rentabilidade ou qualquer

outro encargo.(...)No caso dos autos, dispõe a cláusula vigésima primeira do contrato travado entre as partes que

No caso de impontualidade na satisfação de qualquer débito, inclusive na hipótese do vencimento antecipado da

dívida, o débito apurado na forma deste contrato, ficará sujeito à comissão de permanência, cuja taxa mensal será

obtida pela composição da taxa de CDI - Certificado de Depósito Interbancário, divulgada pelo Banco Central no

dia 15 de cada mês, a ser aplicada durante o mês subsequente, acrescida da taxa de rentabilidade de até 10% (dez

por cento) ao mês.. Acrescenta ainda que Além da comissão de permanência, serão cobrados juros de mora de 1%

(um por cento) ao mês ou fração, sobre a obrigação vencida.. Assim, conquanto seja admitida a previsão

contratual da combatida comissão de permanência, sua incidência só será possível isoladamente, o que impõe o

reconhecimento da nulidade dessa cláusula vigésima primeira no tocante ao acréscimo da taxa de rentabilidade de

até 10% (dez por cento) ao mês e de juros de mora de 1% (um por cento) ao mês.Ademais, apesar de as planilhas

juntadas pela parte autora às fls. 19/21 indicarem a não incidência de juros de mora e multa contratual no cálculo

de atualização do saldo devedor a partir do inadimplemento, utilizando-se a exeqüente apenas da Comissão de

Permanência, com a indicação inclusive de que embora estejam previstos na cláusula contratual de inadimplência,

a Caixa não está cobrando juros de mora e multa contratual (fls. 21), não foi essa a conclusão da perícia contábil

realizada nos autos.Conforme laudo apresentado às fls. 208/220 e 235/248, as respostas aos quesitos 03, 04, 05, 06

e 11 da parte embargante são conclusivas no sentido de que houve aplicação conjunta de comissão de

permanência com juros moratórios e taxa de rentabilidade para obtenção do saldo devedor, motivo pelo qual

deverão ser apresentados novos cálculos para o prosseguimento da execução em consonância com as diretrizes

fixadas nesta sentença.Assim, ante o exposto, julgo parcialmente procedentes os presentes embargos para
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reconhecer o excesso de execução decorrente da aplicação, de forma cumulada, da Comissão de Permanência com

outros encargos moratórios ou remuneratórios.Deverá a execução prosseguir nos limites fixados nesta sentença,

Tendo em vista que o embargado decaiu em parte mínima de seu pedido, condeno a embargante ao pagamento de

10% sobre o valor da causa. Custas ex lege.Com o trânsito em julgado, traslade-se cópia desta decisão para os

autos da ação em apenso. Após, arquivem-se estes autos, com os registros cabíveis.P.R.I. e C.

 

0013361-49.2010.403.6100 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0006230-

23.2010.403.6100) SANTA COZINHA COMERCIO DE ALIMENTOS IMP EXP LTDA X GUILHERME

CASULO SANTOS X MARINA CASULO DOS SANTOS(SP203474 - CARLOS ALBERTO ALVES

MOREIRA JUNIOR E SP196774 - EDGAR FREITAS ABRUNHOSA) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL(SP067217 - LUIZ FERNANDO MAIA)

Vistos etc..Trata-se de embargos à execução opostos por Santa Cozinha Comércio de Alimentos Importação e

Exportação Ltda, Guilherme Casulo dos Santos e Marina Casulo dos Santos, nos autos da execução de título

extrajudicial - processo nº. 0006230-23.2010.403.6100, promovida pela Caixa Econômica Federal com o fim de

ver satisfeita a obrigação decorrente de Contrato Particular de Consolidação, Confissão, Renegociação de Dívida e

Outras Obrigações (contrato nº. 21.0274.691.0000014-90).A embargante sustenta, em síntese, que a exequente é

carecedora da ação em razão da ausência de título executivo a aparelhar a via processual eleita, alegando, no

mérito, a existência de relação de consumo, pugnando pela revisão do contrato a fim de que sejam afastadas as

cláusulas consideradas abusivas. Os embargos foram impugnados às fls. 27/41 alegando a embargada a

legitimidade do título executivo apresentado e sustentando que o contrato celebrado entre as partes não se sujeita à

legislação consumerista.Consta decisão às fls. 46 suspendendo o curso dos embargos diante da informação

fornecida nos autos principais no sentido de que a dívida em questão teria sido quitada pela embargante.É o

relatório. Passo a decidir.Nos precisos termos do art. 598 do Código de Processo Civil, aplicam-se

subsidiariamente à execução as disposições que regem o processo de conhecimento, razão pela qual é cabível a

análise quanto ao preenchimento das condições da ação, bem como da existência dos pressupostos de

desenvolvimento válido e regular do processo, ainda que se trate de ação de execução e não de conhecimento.Em

qualquer fase do processo antes de seu julgamento, verificada a ausência de condição processual, a conseqüência

deve ser a extinção do feito, pois não é mais possível ao magistrado o exame e a decisão do mérito buscada. A

prestação jurisdicional é até mesmo desnecessária, já que o provimento jurisdicional inicialmente pugnado não

encontra mais seu objeto. À evidência do disposto no art. 267, 3º, do CPC, o juiz pode conhecer de ofício acerca

dos pressupostos processuais, perempção, litispendência, coisa julgada e condições da ação.Compulsando os autos

da ação de execução nº. 0006230-23.2010.403.6100, constata-se que a ação foi proposta objetivando o

recebimento de quantia não paga, oriunda de contrato de financiamento celebrado entre a Caixa Econômica

Federal e Santa Cozinha Comércio de Alimentos Importação e Exportação Ltda, figurando como avalistas os co-

executados Guilherme Casulo dos Santos e Marina Casulo dos Santos.Ocorre que às fls. 143 e 147/148 daqueles

autos a parte exeqüente noticiou a quitação do contrato, requerendo a extinção do feito nos termos do artigo 794,

I, do Código de Processo Civil, informação ratificada pela parte executada às fls. 150/164.Assim, verifico a

ocorrência de carência de ação, por ausência de interesse de agir superveniente, configurando verdadeira perda do

objeto da demanda. Com efeito, diante da liquidação do débito noticiado nos autos da ação de execução em

apenso, não mais subsiste o interesse processual da parte-executada (ora embargante) no prosseguimento desta

demanda, condição genérica desta via ora manejada para justificar a prestação nela reclamada. Destaco que o

interesse de agir corresponde à necessidade e utilidade da via judicial como forma de obter a declaração

jurisdicional do direito aplicável ao caso concreto litigioso. Esse interesse de agir deve existir não somente quando

da propositura da ação, mas durante todo o transcurso desta.Enfim, diante da ausência de necessidade do

provimento jurisdicional no que diz respeito à pretensão de mérito impõe-se o decreto de carência da ação, por

ausência de interesse de agir superveniente, com a conseqüente extinção do feito sem julgamento do mérito.Em

face do exposto, caracterizada a carência de ação por ausência de interesse de agir superveniente, EXTINGO o

processo SEM JULGAMENTO DO MÉRITO, nos termos do art. 267, incisos IV e VI, do Código de Processo

Civil.Sem condenação em honorários advocatícios tendo em vista a guia de depósito juntada às fls. 149 dos autos

principais referente ao pagamento da referida verba pela ora embargante diretamente à embargada. Custas ex

lege.Após o trânsito em julgado arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.P.R.I.

 

0024961-67.2010.403.6100 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0013065-

27.2010.403.6100) FERCIP METALURGICA IND/ E COM/ LTDA(SP228008 - DANIELA LIBERATO

COLLACHIO E SP214418 - DANIEL MAROTTI CORRADI) X AGENCIA ESPECIAL DE

FINANCIAMENTO INDUSTRIAL - FINAME(SP136989 - NELSON ALEXANDRE PALONI)

Fl.44: À vista da manifestação da Agência Nacional de Financiamento Industrial - FINAME, acerca da

impossibilidade de celebrar acordo em audiência de conciliação e, por não haver outras provas a serem

produzidas, tornem os autos conclusos para sentença. Int.
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0006327-52.2012.403.6100 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0022341-

39.1997.403.6100 (97.0022341-8)) UNIAO FEDERAL(Proc. 1557 - LUIZ FABRICIO THAUMATURGO

VERGUEIRO) X IVONE BATISTA DA SILVA X OMAR SORENSEN FILHO X MIRIAM DE CARVALHO

BARBOSA DIAS X EDISON SOUZA SEIXAS X MARCO ANTONIO DOS SANTOS X EDILBERTO

ELANDIO CAVALCANTE X JAIR DOS SANTOS COELHO X ZELIA APARECIDA SEBALHO

RODRIGUES X MARLEY DE FATIMA CECCHETI X PEDRO DE FARIAS NASCIMENTO(SP029609 -

MERCEDES LIMA)

Chamei os autos.Trata-se de embargos à execução opostos pela União Federal em face de cálculos apresentados

por Ivone Batista da Silva, Omar Sorensen Filho, Miriam de Carvalho Barbosa Dias, Edison Souza Seixas, Marco

Antonio dos Santos, Edilberto Elandio Cavalcante, Jair dos Santos Coelho, Zélia Aparecida Sebalho Rodrigues,

Marley de Fátima Ceccheti e Pedro de Farias Nascimento, no valor de R$ 49.941,55 (quarenta e nove mil

novecentos e quarenta e um reais e cinqüenta e cinco centavos), a título de honorários advocatícios, nos autos da

ação ordinária n.º 0022341-39.1997.403.6100.A embargante sustenta, em suma, ser indevida a cobrança de

honorários advocatícios relativos aos pagamentos efetuados na esfera administrativa, e provenientes de contrato

celebrado entre a parte embargada e seu patrono, diante da inexistência de título executivo judicial.Em informação

prestada às fls. 63, a Secretaria comunica que a União Federal já houvera oposto embargos à execução (autuados

sob o n.º 0003749-64.2012.403.6100) em face dos mesmos cálculos apresentados na referida ação de execução.É

o relatório. Passo a decidir.No caso dos autos, verifico a ocorrência de carência, por ausência de interesse de agir.

Conforme se constata às fls. 63, a União Federal já houvera oposto embargos à execução (n.º 0003746-

64.2012.403.6100), protocolados em 02/03/2012, em face dos mesmos cálculos apresentados nos autos da ação

ordinária n.º 0022341-39.1997.403.6100. Anota-se que a pretensão deduzida pela União Federal no presente feito

consubstancia-se em mera reiteração daquela buscada nos embargos à execução anteriormente ajuizados, os quais

se encontram pendente de julgamento.Resta desta situação que o interesse processual (condição necessária para

qualquer ação) compõe-se de três elementos: necessidade, utilidade e adequação. Os elementos necessidade e

utilidade não se encontram presentes no caso em exame, de forma a dar abrigo à pretensão inicial, haja vista que a

pretensão deduzida no presente feito é objeto dos embargos à execução n. 0003746-64.2012.403.6100,

anteriormente opostos pela União Federal.Consoante previsto no art. 267, 3º, do CPC, o juiz conhecerá de ofício,

em qualquer tempo e grau de jurisdição, enquanto não proferida a sentença de mérito, das condições da ação,

sendo que se o réu não as alegar, na primeira oportunidade em que lhe caiba falar nos autos, responderá pelas

custas de retardamento.Tendo em vista que não foi oportunizado à parte embargada apresentar Impugnação, deixo

condenar em honorários. Custas na forma da lei.Diante de todo o exposto, JULGO EXTINTO O PROCESSO

SEM JULGAMENTO DE MÉRITO, nos termos do art. 267, IV, do CPC.Sem condenação em honorários. Custas

ex lege.Oportunamente, trasladar cópia desta sentença para os autos da ação ordinária n.º 0022341-

39.1997.403.6100.Após, com o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, com as cautelas e registros

cabíveis.P.R.I.C.

 

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL

0028784-84.1989.403.6100 (89.0028784-2) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0048829-

46.1988.403.6100 (88.0048829-3)) CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP245431 - RICARDO MOREIRA

PRATES BIZARRO) X DAVON SHOPPING LINGERIE X BENITO BIFANO X IZOLINA VICENTE

FERREIRA(Proc. AGDA ARRUDA BARBOSA)

Fl. 234: Defiro o prazo de trinta dias, conforme requerido. Decorrido o prazo e nada sendo requerido, remetam-se

os autos ao arquivo. Int.

 

0029324-73.2005.403.6100 (2005.61.00.029324-5) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP064158 - SUELI

FERREIRA DA SILVA E SP051158 - MARINILDA GALLO E SP226336 - ANA CAROLINA NOGUEIRA

SALIBA) X APARECIDA CONCEICAO TRISTAO X VERA LUCIA TRISTAO

Fl. 219/221: Com a identificação da conta corrente para a qual deu-se a transferência, expeça-se alvará de

levantamento em favor da exequente, devendo o patrono da Caixa Econômica Federal informar o nome e RG que

deverá constar no referido alvará. Sem prejuízo, promova, a exequente, o regular andamento do feito, com

informações objetivas acerca dos meios pelos quais pretende ver satisfeito seu crédito remanescente.Verificada a

inexistência de bens em nome do executado resta suspensa a presente execução consoante o disposto no artigo

791, III, do Código de Processo Civil, autorizada a remessa dos autos ao arquivo mediante registro do motivo no

sistema processual informatizado.Int.

 

0027462-33.2006.403.6100 (2006.61.00.027462-0) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP223649 -

ANDRESSA BORBA PIRES E SP176586 - ANA CAROLINA CAPINZAIKI DE MORAES NAVARRO) X

ACAO INFORMATICA COM/ E SERVICOS LTDA-ME X NILTON CESAR SANTOS OLIVEIRA X MARIA
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DE FATIMA FERREIRA DE SOUZA OLIVEIRA

Tendo em vista a informação de fls. 273 de que a Carta Precatória nº 88/14/2011 de fls. 243 não foi recebida e

distribuída na Seção Judiciária de Osasco/SP, expeça-se nova carta precatória enviando-a com urgência por

malote digital.Cumpra-se e intime-se.

 

0035129-36.2007.403.6100 (2007.61.00.035129-1) - UNIAO FEDERAL(Proc. 1400 - MARCIA AMARAL

FREITAS) X RAUL ROCHA

Fl. 70: Manifeste-se a parte executada acerca da proposta de parcelamento, no prazo de dez dias. Int.

 

0013636-66.2008.403.6100 (2008.61.00.013636-0) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP117065 -

ILSANDRA DOS SANTOS LIMA E SP078173 - LOURDES RODRIGUES RUBINO) X T S IND/ E COM/ DE

TINTAS E VERNIZES LTDA X SANDRO ALBERTO DE OLIVEIRA

Diante das informações de fls. 232/236, e tendo em vista que foram esgotados, por ora, os meios hábeis à

cobrança do crédito executado, arquivem-se os autos, sem prejuízo de o credor-exequente requerer o

desarquivamento em havendo meios concretos para a satisfação de seu direito, na forma e prazo da legislação de

regência. Int. 

 

0022349-30.2008.403.6100 (2008.61.00.022349-9) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP067217 - LUIZ

FERNANDO MAIA) X RUBENS ALVES JUNIOR(SP149732 - MARCELINO GAUDENCIO DE OLIVEIRA)

Fl.38/39: Ciência às partes, pelo prazo de quinze dias, para requerer o quê de direito. Int.

 

0005819-14.2009.403.6100 (2009.61.00.005819-5) - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E

TELEGRAFOS(SP028835 - RAIMUNDA MONICA MAGNO ARAUJO BONAGURA E SP053556 - MARIA

CONCEICAO DE MACEDO) X EBT - EDITORA BRASIL TEXTIL LTDA X MARIA JOSE DE

CARVALHO(SP166881 - JOSÉ EDUARDO SILVERINO CAETANO E SP154520 - APARECIDA ALVES

DOS SANTOS CRUZ)

Manifeste-se a exequente acerca da proposta de parcelamento apresentada às fl. 82/83. Em caso de discordância,

prossiga-se a execução, devendo a parte exequente indicar bens passíveis de penhora. Após, expeça-se mandado

de penhora e avaliação. Prazo: dez dias. Int.

 

0007633-61.2009.403.6100 (2009.61.00.007633-1) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP067217 - LUIZ

FERNANDO MAIA) X GRAN FORNALHA PANIFICADORA LTDA ME X RENATO ANDRE MORO X

FLORINALDO QUIRINO DA SILVA

Fls. 119 - Tendo em vista o comunicado da Central de Hastas Públicas que cancelou novas hastas para o

calendário de 2012 e ainda não disponibilizou novas datas e considerando que os leilões anteriormente designados

foram infrutíferos por ausência de licitantes interessados em arrematar dos bens penhorados, esclareça a CEF se

possui interesse em adjudicar os bens ou promover a alienação particular, nos termos dos artigos 685-A e 685-C

do Código de Processo Civil, ou querendo promova a indicação objetiva de outros bens em nome da parte

executada passíveis de penhora (certidões de cartórios de registro de imóveis, Detran, Junta Comercial), no prazo

de 30 dias.Int.

 

0011130-83.2009.403.6100 (2009.61.00.011130-6) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP031453 - JOSE

ROBERTO MAZETTO E SP243212 - FABIANE BIANCHINI FALOPPA) X MAURICIO DIEZ MAZZI

Fls. 106/107 - Tendo em vista que a penhora realizada as fls. 087/93 recaiu sob bens móveis (art. 655, inciso III

do CPC), bem como fato da Central de Hasta Pública ter cancelado o calendário de 2012 até a presente data e

visando a satisfação do crédito do credor da forma menos onerosa, defiro a penhora on line dos ativos financeiros

da parte devedora até o montante atualizado do débito, nos termos do artigo 655-A e em observância a ordem

legal do artigo 655, inciso I do CPC.Em sendo positiva a penhora em dinheiro no montante total do débito,

proceda-se o levantamento da penhora dos bens móveis de fls. 87/93.Cumpra-se e após intimem-se.

 

0013156-54.2009.403.6100 (2009.61.00.013156-1) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP129673 - HEROI

JOAO PAULO VICENTE) X CICERO EMANOEL DE SOUZA LIMA

Vistos, etc.Trata-se de execução de título executivo extrajudicial promovida pela CAIXA ECONÔMICA

FEDERAL - CEF em face de CICERO EMANOEL DE SOUZA LIMA, nos termos do artigo 585 do Código de

Processo Civil (CPC), referente à cobrança de valores decorrentes do Contrato Particular de Consolidação,

Confissão e Renegociação de Dívida e Outras Obrigações.Em síntese, a CEF aduz que, em 02.09.2008 celebrou

com a parte-executada Contrato Particular de Consolidação, Confissão e Renegociação de Dívida e Outras

Obrigações nº21.0738.190.0000687-08.Afirma que a parte-executada descumpriu as obrigações nele assumidas,
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tornando-se inadimplente. Consta a citação da parte-ré, sem a realização de penhora por ausência de bens. (fls.

47/49).A CEF requereu a penhora on line (fls. 52/53), o qual foi deferido e realizada às fls. 54/57.Determinado o

arquivamento dos autos diante do esgotamento dos meios hábeis para cobrança do débito (fls. 58).A CEF requereu

a expedição de ofício junto a Receita Federal para obtenção das declarações de renda do executado (fls. 59/70), o

qual foi deferido às fls. 73.Acostados documentos às fls. 76/89.Os autos foram remetidos ao Programa de

Conciliação promovido pela Central de Conciliação da 1ª Subseção da Seção Judiciária de São Paulo - CECON-

SP (fls. 98).Instalada a audiência de tentativa de conciliação, contudo, a mesma restou infrutífera diante do não

comparecimento do executado(fls. 102).A CEF requereu a extinção do feito tendo em vista a composição

amigável entre as partes (fls. 102). É o relatório. Passo a decidir.No caso dos autos, saliento que ante a ausência de

instrumento formal comprobatório da quitação do débito, noticiada pela CEF às fls.102, não é possível a extinção

com fulcro no artigo 794, do CPC.Considerando-se que a presente execução constitui uma faculdade do credor

para ver satisfeito o seu crédito, reconhecido em título executivo extrajudicial, pode ele, a qualquer tempo, desistir

de toda a execução ou de apenas algumas medidas executivas. Destarte, independentemente de manifestação ou

mesmo concordância da parte executada, de rigor a homologação da desistência.Com a posterior implementação

da providência para a qual era buscada a ordem jurisdicional, não mais subsiste o interesse processual na

demanda, condição genérica desta via ora manejada para justificar a prestação nela reclamada. Destaco que o

interesse de agir corresponde à necessidade e utilidade da via judicial como forma de obter a declaração

jurisdicional do direito aplicável ao caso concreto litigioso. Esse interesse de agir deve existir não somente quando

da propositura da ação, mas durante todo o transcurso desta.Em qualquer fase do processo antes de seu

julgamento, verificada a ausência de condição processual, a conseqüência deve ser a extinção do feito, pois não é

mais possível ao magistrado o exame e a decisão do mérito buscada. A prestação jurisdicional é até mesmo

desnecessária, já que a ordem inicialmente pugnada não encontra mais seu objeto, tendo em vista o

desaparecimento do suposto ato ilegal ou abusivo que se atacava. À evidência do disposto no art. 267, 3º, do CPC,

o juiz pode conhecer de ofício acerca dos pressupostos processuais, perempção, litispendência, coisa julgada e

condições da ação.Enfim, diante da ausência de necessidade do provimento jurisdicional no que diz respeito à

pretensão de mérito impõe-se o decreto de carência da ação, por ausência de interesse de agir superveniente, com

a conseqüente extinção do feito sem julgamento do mérito.Em face do exposto, caracterizada a carência de ação

por ausência de interesse de agir superveniente, EXTINGO o processo SEM JULGAMENTO DO MÉRITO, nos

termos do art. 267, incisos IV e VI, do Código de Processo Civil. Outrossim, condeno a parte-ré a arcar com o

pagamento das custas processuais e honorários advocatícios da parte contrária, que fixo em 0,5% sobre o valor

atribuído à causa, na forma do art. 20, 4º, do Código de Processo Civil.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os

autos, com as devidas cautelas.P.R.I. e C.

 

0014249-52.2009.403.6100 (2009.61.00.014249-2) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA

HELENA COELHO) X MOTEL MOINHO LTDA X CATARINA LUISA SILVEIRA LEITE BOTTER X JOSE

CARLOS BOTTER(SP186014 - AMAURY VILLAÇA SCAGLIONE)

Fls. 113 - Tendo em vista que a penhora realizada as fls. 95/98 recaiu sob bens móveis (art. 655, inciso III do

CPC), bem como fato da Central de Hasta Pública ter cancelado o calendário de 2012 até a presente data e visando

a satisfação do crédito do credor da forma menos onerosa, defiro a penhora on line dos ativos financeiros da parte

devedora até o montante atualizado do débito, nos termos do artigo 655-A e em observância a ordem legal do

artigo 655, inciso I do CPC.Em sendo positiva a penhora em dinheiro no montante total do débito, proceda-se o

levantamento da penhora dos bens móveis de fls. 95/98.Cumpra-se e após intimem-se.

 

0006230-23.2010.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP067217 - LUIZ FERNANDO MAIA) X

SANTA COZINHA COMERCIO DE ALIMENTOS IMP EXP LTDA X GUILHERME CASULO SANTOS X

MARINA CASULO DOS SANTOS(SP196774 - EDGAR FREITAS ABRUNHOSA E SP271969 - MARINA

CASULO DOS SANTOS)

Vistos etc..Trata-se de ação de execução de título extrajudicial proposta por Caixa Econômica Federal em face de

Santa Cozinha Comércio de Alimentos Importação e Exportação Ltda, Guilherme Casulo dos Santos e Marina

Casulo dos Santos, visando à satisfação de crédito decorrente de Contrato Particular de Consolidação, Confissão,

Renegociação de Dívida e Outras Obrigações (contrato nº. 21.0274.691.0000014-90) celebrado entre as

partes.Consta a oposição de embargos à execução (processo nº. 0013361-49.2010.403.6100).Com o recebimento

dos embargos sem efeito suspensivo a exequente requereu o bloqueio de ativos financeiros em nome dos

executados através do sistema BACENJUD, até o limite do valor executado. O pedido foi deferido (fls. 128), e

efetivado conforme detalhamento juntado às fls. 129/132.Às fls. 143 a Caixa Econômica Federal noticia a

quitação do contrato, requerendo a extinção do feito nos termos do artigo 794, I, do Código de Processo Civil,

informação ratificada pela parte executada às fls. 150/164.Vieram os autos conclusos.É o relatório. Passo a

decidir.Considerando que houve o pagamento do montante executado, conforme noticiado pelas partes às fls. 143,

147/149 e 150/154, tendo assim transcorrido situação que afirma a conclusão de satisfação integral do direito

buscado pela parte exeqüente, de rigor a extinção da presente execução.Assim, nos termos do art. 795, do Código
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de Processo Civil, JULGO EXTINTA A EXECUÇÃO que se processa nestes autos, em virtude da ocorrência

prevista no inciso I, do art. 794, do mesmo diploma legal.Em decorrência, determino a liberação do bloqueio

formalizado às fls. 129/132 (BACENJUD) envolvendo ativos financeiros de titularidade dos executados.Sem

condenação em honorários advocatícios face ao pagamento na via administrativa da referida verba conforme guia

de depósito juntada às fls. 149. Custas ex lege.Após o trânsito em julgado arquivem-se os autos, observadas as

formalidades legais.P.R.I. e C.

 

0013065-27.2010.403.6100 - AGENCIA ESPECIAL DE FINANCIAMENTO INDUSTRIAL -

FINAME(SP136989 - NELSON ALEXANDRE PALONI) X FERCIP METALURGICA IND/ E COM/ LTDA X

HELENO CIPRIANO DE OLIVEIRA(SP228008 - DANIELA LIBERATO COLLACHIO E SP214418 -

DANIEL MAROTTI CORRADI)

Dê-se ciência à parte exequente da pesquisa realizada às fl. 72/73, pelo prazo de dez dias. Int. 

 

0009952-31.2011.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP129673 - HEROI JOAO PAULO VICENTE

E SP245431 - RICARDO MOREIRA PRATES BIZARRO) X PRODIGI INFORMATICA LTDA X CLAUDIO

PETKEVICIUS(SP148452 - JOSNEL TEIXEIRA DANTAS E SP157297 - ALEXANDRE AUGUSTO PIRES

CAMARGO) X DARCI LOMBARDI

Dê-se ciência à parte exequente da certidão de fls.95/98, para que, no prazo improrrogável de 30 (trinta) promova

o regular e efetivo andamento do feito com a indicação objetiva de bens em nome da parte executada passíveis de

penhora (certidões de cartórios de registro de imóveis, Detran, Junta Comercial). Decorrido o prazo sem o

atendimento da determinação supra ou verificada a inexistência de bens em nome do executado, resta suspensa a

presente execução consoante o disposto no artigo 791, III, do Código de Processo Civil, autorizada a remessa dos

autos ao arquivo.Int.

 

0023399-86.2011.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP064158 - SUELI FERREIRA DA SILVA) X

TECCOMP COMERCIAL DE INFORMATICA LTDA X CAETANA SILVA DE LIMA

Conforme se verifica na carta precatória de fls. 89, este Juízo determinou a citação da executada CAETANA

SILVA DE LIMA. Ocorre que por um equívoco constou na certidão do Sr. Oficial a citação da empresa

executada, na pessoa de seu representante legal.Considerando o equívoco cometido, bem como o intuito de se

evitar nulidades, determino nova expedição da carta precatória para a citação da executada CAETANA SILVA

DE LIMA e ainda da empresa TECCOMP COMERCIAL E INFORMÁTICA LTDA, na pessoa da representante

CAETANA SILVA DE LIMA.Cumpra-se.Int.

 

0001240-18.2012.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP129673 - HEROI JOAO PAULO VICENTE)

X REYPARTS REPRESENTACAO E COMERCIO DE PECAS LTDA - ME X CLOVIS ANDRADE RIBEIRO

X GILMAR FERREIRA REIS

Fl. 95/100: Ciência à parte autora acerca do retorno dos mandados de citação sem cumprimento. Providencie a

Secretaria a consulta aos sistemas conveniados visando exclusivamente à obtenção de outros endereços para

localização do executado. Restando infrutíferas as tentativas de localização da parte-executada, promova a

exequente a citação editalícia, posto que presumido o exaurimento dos meios ordinários de localização do

executado, devendo a Secretaria, para tanto, expedir o respectivo Edital com prazo de 20 dias que, uma vez

publicado no Diário Eletrônico da Justiça Federal da 3ª Região (Publicações Judiciais II - Capital SP), deverá ser

republicado, independente de nova determinação deste Juízo, na forma e prazo do inciso III, do artigo 232 do

Código de Processo Civil, autorizada a remessa dos autos ao arquivo em caso de não comprovação da publicação

em tela no prazo de 10 (dez) dias (contados a partir do esgotamento do prazo de 20 dias fixados no edital).

Consumada a citação editalícia a parte exequente deverá promover o regular e efetivo andamento do feito com a

indicação, no prazo improrrogável de 30 (trinta) dias, de bens em nome da parte executada passíveis de penhora

(certidões de cartórios de registro de imóveis, Detran, Junta Comercial). Decorrido o prazo sem o atendimento da

determinação supra ou verificada a inexistência de bens em nome do executado, resta suspensa a presente

execução consoante o disposto no artigo 791, III, do Código de Processo Civil, autorizada a remessa dos autos ao

arquivo.Int.

 

0006749-27.2012.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X

GILMAR ASSONI IAQUINTO

Não obstante a indicação pela exequente do endereço para citação, providencie a Secretaria a consulta aos

sistemas conveniados visando exclusivamente à obtenção de outros endereços para localização do

executado.Após, CITE-SE para pagamento da quantia apurada, nos termos do artigo 652 e seguintes do Código de

Processo Civil, conforme redação dada pela Lei 11.382/2006, autorizada a atuação do Sr. Oficial de Justiça em

conformidade com o disposto no artigo 172, 2º, do referido diploma legal.Fixo os honorários advocatícios em
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10% (dez por cento) do valor atualizado do débito, ressalvada a redução prevista no parágrafo único do artigo

652-A, do CPC. Restando infrutíferas as tentativas de localização da parte-executada, promova a exequente a

citação editalícia, posto que presumido o exaurimento dos meios ordinários de localização do executado, devendo

a Secretaria, para tanto, expedir o respectivo Edital com prazo de 20 dias que, uma vez publicado no Diário

Eletrônico da Justiça Federal da 3ª Região (Publicações Judiciais II - Capital SP), deverá ser republicado,

independente de nova determinação deste Juízo, na forma e prazo do inciso III, do artigo 232 do Código de

Processo Civil, autorizada a remessa dos autos ao arquivo em caso de não comprovação da publicação em tela no

prazo de 10 (dez) dias (contados a partir do esgotamento do prazo de 20 dias fixados no edital).Consumada a

citação editalícia a parte exequente deverá promover o regular e efetivo andamento do feito com a indicação, no

prazo improrrogável de 30 (trinta) dias, de bens em nome da parte executada passíveis de penhora (certidões de

cartórios de registro de imóveis, Detran, Junta Comercial). Decorrido o prazo sem o atendimento da determinação

supra ou verificada a inexistência de bens em nome do executado, resta suspensa a presente execução consoante o

disposto no artigo 791, III, do Código de Processo Civil, autorizada a remessa dos autos ao arquivo.Int.

 

0007624-94.2012.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X

JOAO CARLOS ANTONACCI

Não obstante a indicação pela exequente do endereço para citação, providencie a Secretaria a consulta aos

sistemas conveniados visando exclusivamente à obtenção de outros endereços para localização do

executado.Após, CITE-SE para pagamento da quantia apurada, nos termos do artigo 652 e seguintes do Código de

Processo Civil, conforme redação dada pela Lei 11.382/2006, autorizada a atuação do Sr. Oficial de Justiça em

conformidade com o disposto no artigo 172, 2º, do referido diploma legal.Fixo os honorários advocatícios em

10% (dez por cento) do valor atualizado do débito, ressalvada a redução prevista no parágrafo único do artigo

652-A, do CPC. Restando infrutíferas as tentativas de localização da parte-executada, promova a exequente a

citação editalícia, posto que presumido o exaurimento dos meios ordinários de localização do executado, devendo

a Secretaria, para tanto, expedir o respectivo Edital com prazo de 20 dias que, uma vez publicado no Diário

Eletrônico da Justiça Federal da 3ª Região (Publicações Judiciais II - Capital SP), deverá ser republicado,

independente de nova determinação deste Juízo, na forma e prazo do inciso III, do artigo 232 do Código de

Processo Civil, autorizada a remessa dos autos ao arquivo em caso de não comprovação da publicação em tela no

prazo de 10 (dez) dias (contados a partir do esgotamento do prazo de 20 dias fixados no edital).Consumada a

citação editalícia a parte exequente deverá promover o regular e efetivo andamento do feito com a indicação, no

prazo improrrogável de 30 (trinta) dias, de bens em nome da parte executada passíveis de penhora (certidões de

cartórios de registro de imóveis, Detran, Junta Comercial). Decorrido o prazo sem o atendimento da determinação

supra ou verificada a inexistência de bens em nome do executado, resta suspensa a presente execução consoante o

disposto no artigo 791, III, do Código de Processo Civil, autorizada a remessa dos autos ao arquivo.Int.

 

0007770-38.2012.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP234570 - RODRIGO MOTTA SARAIVA) X

ALEXANDRE MORAL PIAZERA X ELISABETE DE MARTINO PIAZERA

Providencie a parte exequente (CEF) a juntada do título executivo extrajudicial original de fls. 13/26, no prazo de

10 dias, sob pena de indeferimento da inicial.Int.

 

 

Expediente Nº 6744

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0752808-43.1986.403.6100 (00.0752808-6) - CIA/ BRASILEIRA DE DISTRIBUICAO X HIPERBOM

SUPERMERCADOS LTDA X IBIRAPUERA AVICOLA LTDA X PORTO ALGARVE VEICULOS E PECAS

LTDA X ISS CATERING SISTEMAS DE ALIMENTACAO S/A X PAO DE ACUCAR DISTRIBUIDORA DE

TITULOS E VALORES MOBILIARIOS LTDA X PAO DE ACUCAR S/A IND/ E COM/(SP023087 - PEDRO

LUCIANO MARREY JUNIOR E SP246239 - BRUNO MACIEL DOS SANTOS) X UNIAO FEDERAL

Diante do tempo de tramitação da presente execução, do Princípio da Instrumentalidade das formas, tendo o ato

alcançado o seu fim, da ciência da União da decisão proferida às fls. 807, conforme se verifica às fls. 808, bem

como da concordância expressa com relação aos valores constates nos autos (fls. 809), verifico ser desnecessária a

expedição de novo mandado de citação, conforme determinado anteriormente no tópico final da decisão de fls.

807.Assim, considerando que os valores já constam nos autos, defiro a expedição dos alvarás de levantamento,

devendo para tanto a requerente indicar os números do RG, CPF e telefone atualizado do patrono com poderes

para receber e dar quitação que constará nos alvarás.Sem prejuízo, oficie-se ao PAB da CEF do TRF, Ag. 1181,

para que informe a este Juízo o saldo constante na conta n.º1181.005.30000014-5, aberta para serem creditados os

valores do ofício precatório, conforme fls. 426/427.Após, intime-se o patrono para a retirada no prazo de cinco

dias.Satisfeita a execução, proceda a Secretaria a anotação de sua extinção no sistema processual e arquivem-se os

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 25/05/2012     97/555



autos.Cumpra-se.Int.

 

0003361-07.1999.403.0399 (1999.03.99.003361-7) - BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.(SP128779 -

MARIA RITA FERRAGUT E SP100914 - RICARDO JUNQUEIRA EMBOABA DA COSTA E SP120167 -

CARLOS PELA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 185 - MARCO AURELIO MARIN)

Particularmente acredito que são devidos os juros moratórios entre a data do vencimento de cada montante devido,

até sua efetiva quitação, pois a mora do devedor em adimplir suas obrigações não deve penalizar o credor.

Havendo mora do devedor, a imposição de juros moratórios parece-me medida indispensável para a reparação das

perdas com o atraso por parte do devedor.Contudo, reconheço que a orientação jurisprudencial caminha em outro

sentido, sendo certa a não incidência de juros durante o período da expedição da requisição do precatório até sua

liquidação tempestiva, como consignado na Súmula Vinculante 17, do E. STF: Durante o período previsto no

parágrafo 1º do artigo 100 da Constituição, não incidem juros de mora sobre os precatórios que nele sejam

pagos.Já no que tange aos juros devidos entre a data da conta de liquidação e a expedição do precatório, a despeito

de meu entendimento em sentido contrário, também admito que a jurisprudência sinaliza pela não incidência de

juros moratórios no período compreendido entre as datas das contas de liquidação e a data da inscrição do

precatório na proposta orçamentária, desde que o valor venha a ser pago até o último dia do exercício seguinte ao

da inscrição do débito fazendário, uma vez que o lapso entre a data da elaboração dos cálculos definitivos até a

apresentação, pelo Poder Judiciário à respectiva entidade de direito público, do precatório também integra o iter

constitucional necessário à realização do pagamento. No sentido da não incidência de juros entre a data da conta

final de liquidação à data da inscrição do débito, cumpre colacionar recente julgado do Egrégio Supremo Tribunal

Federal, à votação unânime e da lavra do Ministro Gilmar Mendes :AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO

DE INSTRUMENTO. 2. RECURSO QUE NÃO DEMONSTRA O DESACERTO DA DECISÃO AGRAVADA.

3. JUROS DE MORA ENTRE AS DATAS DA EXPEDIÇÃO E DO PAGAMENTO DO PRECATÓRIO

JUDICIAL. NÃO-INCIDÊNCIA. PRECEDENTES. 4. DESCABIMENTO, PELOS MESMOS

FUNDAMENTOS, DE JUROS DE MORA ENTRE A DATA DE ELABORAÇÃO DOS CÁLCULOS

DEFINITIVOS E A DATA DE APRESENTAÇÃO, PELO PODER JUDICIÁRIO À RESPECTIVA ENTIDADE

DE DIREITO PÚBLICO, DO PRECATÓRIO (PAR. 1º DO ART. 100 DA CONSTITUIÇÃO). 5. AGRAVO

REGIMENTAL A QUE SE NEGA PROVIMENTO (STF, AG. REG. AI n.º 492.779-1/DF, 2ª Turma, Relator

Ministro Gilmar Mendes, j. 13/12/2005, DJ 03/3/2006, p. 76).É bem verdade que o Supremo Tribunal Federal

resolveu questão de ordem, suscitada pela Ministra Hellen Gracie, nos autos do Recurso Extraordinário

579.431/RS, no sentido de reconhecer a existência de repercussão geral, e denegar a distribuição dos demais

processos que versem sobre a matéria, ratificando o entendimento firmado pelo Tribunal sobre o tema, o qual

reconhece a inexistência de mora durante o período compreendido entre a data do cálculo de liquidação e a data da

expedição da requisição de pequeno valor ou do precatório.A despeito de meus entendimentos pessoais relativos à

matéria, curvo-me à jurisprudência em favor da pacificação dos litígios e da unificação do direito, ao mesmo

tempo em que reconheço a obrigatoriedade quanto ao cumprimento da Súmula vinculante 17, do E.STF.Ao

contador, para adequação da conta aos termos desta decisão. Tendo em vista as sucessivas remessas e o tempo de

tramitação desta execução, desde 1995, solicite-se prioridade.No retorno, dê-se ciência às partes desta decisão e da

nova conta elaborada.

 

CAUTELAR INOMINADA

0012261-31.1988.403.6100 (88.0012261-2) - PARAMOUNT LANSUL S/A X PARAMOUNT IND/ TEXTIL

LTDA(SP036710 - RICARDO BARRETTO FERREIRA DA SILVA E SP099314 - CLAUDIA BRUNHANI E

SP011762 - THEODORO CARVALHO DE FREITAS) X UNIAO FEDERAL(Proc. 185 - MARCO AURELIO

MARIN) X INSTITUTO DE ADMINISTRACAO FINANC DA PREV E ASSIST SOCIAL - IAPAS(Proc. 350 -

NEIDE MENEZES COIMBRA E Proc. 225 - HELOISA HERNANDEZ DERZI E Proc. 189 - LENIRA

RODRIGUES ZACARIAS)

Mantenho a decisão agravada por seus próprios fundamentos.Int.-se.

 

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA

0683606-03.1991.403.6100 (91.0683606-2) - SERGIO LUIZ BALIEIRO DE MARIA X RICARDO SAMPAIO

CORREA X HELIO DE MARIA PENTEADO(SP035583 - WALTER SILVA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1179

- ALESSANDRO S NOGUEIRA) X SERGIO LUIZ BALIEIRO DE MARIA X UNIAO FEDERAL X

RICARDO SAMPAIO CORREA X UNIAO FEDERAL X HELIO DE MARIA PENTEADO X UNIAO

FEDERAL

Considerando o disposto no segundo parágrafo do despacho anterior, resta prejudicada a apreciação do requerido

pelos exequentes à fl. 187. Cumpra-se a parte final do referido despacho.Int.-se.

 

0064978-78.1992.403.6100 (92.0064978-5) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0049964-
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54.1992.403.6100 (92.0049964-3)) VIUVA ATTILIO ZALLA COMPANHIA LIMITADA X IND/

FERRAMENTAS AGRICOLAS FOICE LTDA X INDUSTRIA E COM. DE ARTEFATOS DE MADEIRAS

LARANJAL LTDA X DISMARINA SUDESTE DISTRIB DE PRODUTOS PARA O LAR LTDA X

VALDEMAR BASQUES - ME X ITALO A PUIATTI X CID FRANCISCO TEIXEIRA X ANNA DE

ALMEIDA TEIXEIRA(SP089794 - JOSE ORIVALDO PERES JUNIOR E SP101471 - ALEXANDRE

DANTAS FRONZAGLIA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1179 - ALESSANDRO S NOGUEIRA) X VIUVA

ATTILIO ZALLA COMPANHIA LIMITADA X UNIAO FEDERAL X IND/ FERRAMENTAS AGRICOLAS

FOICE LTDA X UNIAO FEDERAL X INDUSTRIA E COM. DE ARTEFATOS DE MADEIRAS LARANJAL

LTDA X UNIAO FEDERAL X MARMORARIA CID TEIXEIRA LTDA X UNIAO FEDERAL X

DISMARINA SUDESTE DISTRIB DE PRODUTOS PARA O LAR LTDA X UNIAO FEDERAL X

VALDEMAR BASQUES - ME X UNIAO FEDERAL X ITALO A PUIATTI X UNIAO FEDERAL

Mantenho o despacho anterior por seus próprios fundamentos. Int.-se.

 

0077133-16.1992.403.6100 (92.0077133-5) - TEREZA DE CASTRO JUNQUEIRA(SP014494 - JOSE ERASMO

CASELLA E SP058114 - PAULO ROBERTO LAURIS) X UNIAO FEDERAL(Proc. 294 - MARCELINO

ALVES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 585 - TARCISIO

BARROS BORGES) X TEREZA DE CASTRO JUNQUEIRA X UNIAO FEDERAL X TEREZA DE CASTRO

JUNQUEIRA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Oficie-se ao Ministério da Fazenda (dados às fls. 393) para que forneça a este Juízo os valores pagos

administrativamente, individualizados mês a mês, referentes aos proventos da aposentadoria de Procurador de

Primeira Categoria, conforme adicionais e gratificações constantes de fls. 11 de AYRTON CARVALHO

JUNQUEIRA, no período de mar/90 a jul/92 para a instrução dos autos, no prazo de trinta dias.Cumpra-se.Int.

 

0001644-23.2000.403.0399 (2000.03.99.001644-2) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO

0041725-32.1990.403.6100 (90.0041725-2)) GRAVER INDUSTRIA MECANICA LTDA X IND/ MECANICA

NIPO BRAS LTDA(SP017643 - MARIO PAULELLI E SP040637B - ARMANDO MEDEIROS PRADE) X

UNIAO FEDERAL(Proc. 185 - MARCO AURELIO MARIN) X GRAVER INDUSTRIA MECANICA LTDA X

UNIAO FEDERAL X IND/ MECANICA NIPO BRAS LTDA X UNIAO FEDERAL

Ciência às partes da penhora efetivada no rosto destes autos às fls. 425/435 em face da coautora INDÚSTRIA

MECANICA NIPO BRAS LTDA.Proceda a Secretaria às anotações necessárias, bem como informe ao Juízo da

3ª Vara Fiscal, nos autos da Carta Precatória n.º0010695-86.2011.403.6182 a efetivação da penhora, bem como os

valores e penhoras anteriores constantes nos autos.Retornem os autos sobrestados ao arquivo até o pagamento da

próxima parcela do precatório expedido.Cumpra-se.Int.

 

0008888-54.2009.403.6100 (2009.61.00.008888-6) - JOSE RUBENS DE OLIVEIRA(SP076239 - HUMBERTO

BENITO VIVIANI) X UNIAO FEDERAL X JOSE RUBENS DE OLIVEIRA X UNIAO FEDERAL

Diante da ausência de resposta até a presente data, reitere-se o ofício de fls. 150, para que seja cumprido no prazo

de vinte dias, sob pena de desobediência judicial.Cumpra-se.Int.

 

0020224-55.2009.403.6100 (2009.61.00.020224-5) - AGOSTINHO RIBEIRO DA SILVA(SP215793 - JOÃO

CARLOS GOULART RIBEIRO DA SILVA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1179 - ALESSANDRO S

NOGUEIRA) X AGOSTINHO RIBEIRO DA SILVA X UNIAO FEDERAL

Conforme se verifica dos autos a EFPP foi intimada pela primeira vez em agosto de 2011 para que apresentasse os

documentos conforme determinado na sentença de fls. 175/187 necessários para a liquidação do julgado.Diante de

mais um decurso do prazo sem o efetivo cumprimento, oficie-se à EFPP para que cumpra o determinado no prazo

último de 25 dias, sob pena de desobediência judicial.Decorrido o prazo sem manifestação, oficie-se ao Ministério

Público Federal.Int.

 

0006316-91.2010.403.6100 - MARIA APARECIDA TSURUKO AGENA TEI X NELSON RAIMUNDO

SALGADO X PAULO HIROJI OHASHI X ROBERTO GOMES FLORENCIO X REINALDO

CARVALHO(SP104812 - RODRIGO CARAM MARCOS GARCIA E SP286631 - LUCAS CARAM

PETRECHEN) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1179 - ALESSANDRO S NOGUEIRA) X MARIA APARECIDA

TSURUKO AGENA TEI X UNIAO FEDERAL X NELSON RAIMUNDO SALGADO X UNIAO FEDERAL X

PAULO HIROJI OHASHI X UNIAO FEDERAL X ROBERTO GOMES FLORENCIO X UNIAO FEDERAL X

REINALDO CARVALHO X UNIAO FEDERAL

Tendo em vista o tempo transcorrido, concedo prazo de 10(dez) dias para os exequentes promoverem o

andamento do feito. Se em termos, cite-se.No silêncio ou, havendo novo pedido de dilação, ao arquivo até o

cumprimento de fl. 224.Int.-se.
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CUMPRIMENTO PROVISORIO DE SENTENCA

0027695-30.2006.403.6100 (2006.61.00.027695-1) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO

0662964-19.1985.403.6100 (00.0662964-4)) GARCIA E MARCHI LTDA(SP046845 - LUIZ SILVIO

MOREIRA SALATA) X FURNAS - CENTRAIS ELETRICAS S/A(SP163432 - FÁBIO TARDELLI DA

SILVA)

Pleiteia a parte exequente pelo levantamento dos valores controvertidos em razão da interposição de embargos à

execução, o qual encontra-se pendente de apreciação os requisitos de admissibilidade do recurso especial

interposto no E. TRF.Alega a inexistência do efeito suspensivo e ainda a firme jusrisprudência a seu favor.

Conforme se verifica nos autos ao decidir a apelação interposta pela parte executada o E. TRF deu parcial

provimento para determinar que os autos fossem remetidos à Contadoria Judicial para a elaboração dos cálculos

nos termos do Provimento 26/01. Assim, ante a decisão proferida em sede de apelação, indefiro o levantamento

dos valores controvertidos.Primeiramente, remetam-se estes autos à Contadoria Judicial para que sejam realizados

os cálculos nos termos do julgado de fls. 169/170.Int.

 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA

0024096-25.2002.403.6100 (2002.61.00.024096-3) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO

0009775-53.2000.403.6100 (2000.61.00.009775-6)) UNIAO BRASILEIRA DE VIDROS S/A(SP240038 -

GUSTAVO VITA PEDROSA E SP132073 - MIRIAN TERESA PASCON) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1179 -

ALESSANDRO S NOGUEIRA) X UNIAO FEDERAL X UNIAO BRASILEIRA DE VIDROS S/A

Requer a autora o levantamento parcial dos depósitos realizados nos autos, com fundamento no art. 10 da Lei

11.941/2009.Em resposta, a União informa que os depósitos foram realizados em dia, não havendo juros e multa a

serem levantados. Nos termos do informado pelo contador à fl. 522, verificando-se que a autora promoveu os

depósitos dos valores principais, não pode valer-se da posterior remuneração da conta referente aos mesmos, razão

pela qual determino a transformação do total depositado em pagamento definitivo.Int.-se.

 

 

Expediente Nº 6753

 

CONSIGNACAO EM PAGAMENTO

0037146-60.1998.403.6100 (98.0037146-0) - ALEXANDRE CADEU BERNARDES(SP176678 - DEBORAH

VANIA DIESEL E SP213419 - ITACI PARANAGUÁ SIMON DE SOUZA) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL(SP096186 - MARIA AUXILIADORA FRANÇA SENNE E SP094066 - CAMILO DE LELLIS

CAVALCANTI E SP085526 - JOSE ADAO FERNANDES LEITE)

Ciência as partes do retorno dos autos do Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Rregião.Tendo em vista

a existência de depósitos judiciais ainda não levantados, determino a expedição dos alvarás de levantamento dos

valores de fls. 304 ao perito judicial e o valor de fls. 305 em favor da CEF conforme dados de fls. 147, intimando-

os para retirá-los.Vista à exeqüente - CEF para que requeira o quê de direito, nos termos dos artigos 475-B e 475-

J, do CPC, providenciando a memória discriminada e atualizada do cálculo, bem como uma segunda planilha com

a incidência da multa de 10%, no prazo de dez dias.Tendo em vista o parágrafo único do art. 16, da Resolução

441/05, do CJF, combinado com o COMUNICADO 020/2010-NUAJ, anote-se a alteração da classe processual

para constar 229 - Cumprimento de Sentença, no sistema processual e nos autos.No silêncio, ao arquivo.Int. 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0059435-89.1995.403.6100 (95.0059435-8) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0056058-

13.1995.403.6100 (95.0056058-5)) ARLINDO DA SILVA SERAFIM X HELENA DE OLIVEIRA SERAFIM X

VALDIR DE OLIVEIRA SERAFIM X JOAO FRANCISCO ZEPPELINI X MARIA HELENA NOBRE

ZEPPELINI X MANOEL CONIGLIO LEAL X MARCO ANTONIO SUSTER X MARIA INES OSHIRO

SUSTER X MARIA CRISTINA DE LIMA OSHIRO X SEBASTIAO SILVA DA ROCHA X GERTRUDES

BARBOSA DA ROCHA X VALERIO OANA POTECASU(SP143733 - RENATA TOLEDO VICENTE E

SP181042 - KELI CRISTINA DA SILVEIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(Proc. 251 - JOSE PAULO

NEVES E SP094066 - CAMILO DE LELLIS CAVALCANTI)

Nos termos da Portaria n.º17/2011, desta 14ª Vara Federal, disponibilizada no DE em 12/07/2011, bem como do

artigo 162, parágrafo 4º, do Código de Processo Civil, diante do acordo homologado perante o Egrégio Tribunal

Regional Federal da Terceira Região e a inexistência de depósitos vinculados ao presente feito a serem levantados,

estes autos serão remetidos ao arquivo baixa-findo.

 

0006237-88.2005.403.6100 (2005.61.00.006237-5) - ROBSON PINHEIRO RONDINI - ESPOLIO X OCTAVIO
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GOMES RONDINI(SP119989 - ADELMO MOREIRA DA SILVA) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL(SP094066 - CAMILO DE LELLIS CAVALCANTI E SP032686 - LUIZ CARLOS FERREIRA DE

MELO) X CAIXA SEGURADORA S/A(SP022292 - RENATO TUFI SALIM E SP138597 - ALDIR PAULO

CASTRO DIAS)

Nos termos da Portaria n.º17/2011, desta 14ª Vara Federal, disponibilizada no DE em 12/07/2011, bem como do

artigo 162, parágrafo 4º, do Código de Processo Civil, diante da anulação da r. sentença, para reconhecer a

incompetência deste Juízo, porquanto de competência da E. Justiça Estadual o deslinde da presente controvérsia,

extinguindo-se o feito nos termos do inciso IV, do artigo 267, do CPC, e da concessão da justiça gratuita às fls.

77, bem como ausência de condenação dos honorários advocatícios na sentença (art. 12, Lei 1060/50), estes autos

serão remetidos ao arquivo baixa-findo.

 

0023392-07.2005.403.6100 (2005.61.00.023392-3) - ROSA MARIA MACHADO(SP135631 - PAULO SERGIO

DE ALMEIDA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP072208 - MARIA LUCIA BUGNI CARRERO

SOARES E SILVA)

Nos termos da Portaria n.º17/2011, desta 14ª Vara Federal, disponibilizada no DE em 12/07/2011, bem como do

artigo 162, parágrafo 4º, do Código de Processo Civil, diante da declaração de ofício de ser a parte autora

carecedora de ação, por ausência de interesse processual e o feito ter sido extinto sem resolução do mérito, nos

termos do artigo 267, inciso VI do CPC e da concessão da justiça gratuita às fls. 180, estando à execução dos

honorários advocatícios fixados na sentença suspensa (art. 12, Lei 1060/50), estes autos serão remetidos ao

arquivo baixa-findo

 

0026940-40.2005.403.6100 (2005.61.00.026940-1) - MARCIO ALVIM DA PALMA(SP175292 - JOÃO

BENEDITO DA SILVA JÚNIOR) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP068985 - MARIA GISELA

SOARES ARANHA E SP116795 - JULIA LOPES PEREIRA)

Nos termos da Portaria n.º17/2011, desta 14ª Vara Federal, disponibilizada no DE em 12/07/2011, bem como do

artigo 162, parágrafo 4º, do Código de Processo Civil, diante da declaração de ofício de ser a parte autora

carecedora de ação, por ausência de interesse processual e o feito ter sido extinto sem resolução do mérito, nos

termos do artigo 267, inciso VI do CPC e da concessão da justiça gratuita às fls. 109, estando à execução dos

honorários advocatícios fixados na sentença suspensa (art. 12, Lei 1060/50), estes autos serão remetidos ao

arquivo baixa-findo.

 

0024559-54.2008.403.6100 (2008.61.00.024559-8) - MARIA ELIETH RIBEIRO DE SOUZA X ALEXANDRE

DA SILVA(SP103380 - PAULO ROBERTO MANCUSI E SP121002 - PAOLA OTERO RUSSO) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL(SP085526 - JOSE ADAO FERNANDES LEITE E SP075284 - MARCOS VINICIO

JORGE DE FREITAS E SP116795 - JULIA LOPES PEREIRA) X UNIAO FEDERAL

Tendo em vista o parágrafo único do art. 16, da Resolução 441/05, do CJF, combinado com o COMUNICADO

020/2010-NUAJ, anote-se a alteração da classe processual para constar 229 - Cumprimento de Sentença, no

sistema processual e nos autos.Nos termos da Portaria n.º 17/2011, desta 14ª Vara Federal, disponibilizada no DE

em 12/07/2011, bem como do artigo 162, parágrafo 4º, do Código de Processo Civil, providencie a parte autora a

planilha da evolução salarial de cada um dos mutuários, no prazo de 30 dias para o cumprimento do v. acórdão de

fls. 359/361.Após, com a juntada dos documentos, abra-se vista à CEF para que cumpra a obrigação de fazer no

prazo de 30 dias de acordo com o artigo 461 e parágrafos do Código de Processo Civil.No silêncio, ao arquivo.Int.

 

CAUTELAR INOMINADA

0056058-13.1995.403.6100 (95.0056058-5) - ARLINDO DA SILVA SERAFIM X HELENA DE OLIVEIRA

SERAFIM X VALDIR DE OLIVEIRA SERAFIM X JOAO FRANCISCO ZEPPELINI X MARIA HELENA

NOBRE ZEPPELINI X MANOEL CONIGLIO LEAL X MARCO ANTONIO SUSTER X MARIA INES

OSHIRO SUSTER X MARIA CRISTINA DE LIMA OSHIRO X SEBASTIAO SILVA DA ROCHA X

GERTRUDES BARBOSA DA ROCHA X VALERIO OANA POTECASU(SP143733 - RENATA TOLEDO

VICENTE E SP181042 - KELI CRISTINA DA SILVEIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(Proc. 187 -

IVONE DE SOUZA TONIOLLO DO PRADO)

Nos termos da Portaria n.º17/2011, desta 14ª Vara Federal, disponibilizada no DE em 12/07/2011, bem como do

artigo 162, parágrafo 4º, do Código de Processo Civil, diante do acordo homologado na ação principal 0059435-

89.1995.403.6100 e o levantamento integral das contas vinculas neste feito, estes autos serão remetidos ao arquivo

baixa-findo. Int

 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA

0550686-46.1983.403.6100 (00.0550686-7) - ADEVAR BREDA X ANGELA MARIA MARTINS X LIGIA

MARTINS X NILTON GOMES DE JESUS(SP189162 - ALESSANDRA LATTANZIO MARTINS E SP069388
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- CACILDA ALVES LOPES DE MORAES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP099950 - JOSE PAULO

NEVES E SP085526 - JOSE ADAO FERNANDES LEITE) X BANCO DO BRASIL S/A(SP102121 - LUIS

FELIPE GEORGES E SP146987 - ELAINE CRISTINA BARBOSA GEORGES E SP251318 - LUCIANO

TOKUMOTO) X ADEVAR BREDA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X ANGELA MARIA MARTINS X

BANCO DO BRASIL S/A X LIGIA MARTINS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X NILTON GOMES DE

JESUS X BANCO DO BRASIL S/A X ADEVAR BREDA X BANCO DO BRASIL S/A X LIGIA MARTINS X

BANCO DO BRASIL S/A X ANGELA MARIA MARTINS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X NILTON

GOMES DE JESUS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Tendo em vista o parágrafo único do art. 16, da Resolução 441/05, do CJF, combinado com o COMUNICADO

020/2010-NUAJ, anote-se a alteração da classe processual para constar 229 - Cumprimento de Sentença, no

sistema processual e nos autos.Nos termos da Portaria n.º 17/2011, desta 14ª Vara Federal, disponibilizada no DE

em 12/07/2011, bem como do artigo 162, parágrafo 4º, do Código de Processo Civil, providencie a parte autora a

planilha da evolução salarial de cada um dos mutuários, no prazo de 30 dias para o cumprimento do v. acórdão de

fls. 1155/1158.Após, com a juntada dos documentos, abra-se vista à CEF e ao Banco do Brasil para que cumpram

a obrigação de fazer no prazo de 30 dias de acordo com o artigo 461 e parágrafos do Código de Processo Civil.No

silêncio, ao arquivo.Int. 

 

0018875-32.2000.403.6100 (2000.61.00.018875-0) - CELSO ROCHA DA SILVA X LUCIANA ANTUNES DA

SILVA(SP091982 - LUIZ AUGUSTO SEABRA DA COSTA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP085526 -

JOSE ADAO FERNANDES LEITE) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X CELSO ROCHA DA SILVA X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL X LUCIANA ANTUNES DA SILVA

Tendo em vista o parágrafo único do art. 16, da Resolução 441/05, do CJF, combinado com o COMUNICADO

020/2010-NUAJ, anote-se a alteração da classe processual para constar 229 - Cumprimento de Sentença, no

sistema processual e nos autos.Nos termos da Portaria n.º 17/2011, desta 14ª Vara Federal, disponibilizada no DE

em 12/07/2011, bem como do artigo 162, parágrafo 4º, do Código de Processo Civil, vista à exeqüente - CEF para

que requeira o quê de direito, nos termos dos artigos 475-B e 475-J, do CPC, providenciando a memória

discriminada e atualizada do cálculo, bem como uma segunda planilha com a incidência da multa de 10%, no

prazo de dez dias.No silêncio, ao arquivo.Int. 

 

0019282-67.2002.403.6100 (2002.61.00.019282-8) - JOSE GODOI FILHO X ROSA MARIA CANELA GODOI

X CLAYTON ROBERTO GODOY(SP165098 - KATIA ROSANGELA APARECIDA SANTOS E SP107699B -

JOAO BOSCO BRITO DA LUZ) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP085526 - JOSE ADAO

FERNANDES LEITE E SP073809 - MARCOS UMBERTO SERUFO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X

JOSE GODOI FILHO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X ROSA MARIA CANELA GODOI X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL X CLAYTON ROBERTO GODOY

Remetam-se os autos ao SEDI para redistribuição por dependência ao autos principais n 2002.61.00.029796-1 em

trâmite nesta 14ª Vara Federal Cível.Após, ciência as partes da redistribuição do presente feito a esta 14ª Vara

Federal.Tendo em vista que a parte executada não cumpriu voluntariamente a obrigação, expeça-se carta

precatória nos termos do r. despacho de fls. 191.Intime-se.

 

0019000-92.2003.403.6100 (2003.61.00.019000-9) - PEDRO SARAFIAN X RITA DE CASSIA DELGADO

SARAFIAN(SP167408 - FABIO MIYASATO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP084854 - ELIZABETH

CLINI DIANA E SP096962 - MARIA FERNANDA SOARES DE AZEVEDO BERE) X PEDRO SARAFIAN X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL X RITA DE CASSIA DELGADO SARAFIAN X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL

Ciência as partes do retorno dos autos do Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região.Tendo em vista o

parágrafo único do art. 16, da Resolução 441/05, do CJF, combinado com o COMUNICADO 020/2010-NUAJ,

anote-se a alteração da classe processual para constar 229 - Cumprimento de Sentença.Apresente a parte autora,

ora exequente, a planilha de reajuste salaria da sua categoria profissional do período compreendido entre a

assinatura dodo contrato de financiamento imobiliário até a presente data (08.11.1990 até maio de 2012), no prazo

de 30 dias.Oportunamente, abra-se vista dos documentos apresentados pela parte exequente, para que a CEF

proceda ao recálculo nos termos da sentença no prazo de 30 dias.Caso a parte autora não cumpra o ora

determinado, os autos serão remetidos ao arquivo.Int.

 

0028791-85.2003.403.6100 (2003.61.00.028791-1) - SONIA REGINA BACCARIN GONCALVES(SP109708 -

APOLLO DE CARVALHO SAMPAIO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP183001 - AGNELO QUEIROZ

RIBEIRO E SP085526 - JOSE ADAO FERNANDES LEITE) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X SONIA

REGINA BACCARIN GONCALVES

Tendo em vista o parágrafo único do art. 16, da Resolução 441/05, do CJF, combinado com o COMUNICADO
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020/2010-NUAJ, anote-se a alteração da classe processual para constar 229 - Cumprimento de Sentença, no

sistema processual e nos autos.Nos termos da Portaria n.º 17/2011, desta 14ª Vara Federal, disponibilizada no DE

em 12/07/2011, bem como do artigo 162, parágrafo 4º, do Código de Processo Civil, vista à exeqüente - CEF para

que requeira o quê de direito, nos termos dos artigos 475-B e 475-J, do CPC, providenciando a memória

discriminada e atualizada do cálculo, bem como uma segunda planilha com a incidência da multa de 10%, no

prazo de dez dias.No silêncio, ao arquivo.Int. 

 

0017661-93.2006.403.6100 (2006.61.00.017661-0) - IVANI NICACIO DA SILVA(SP201569 - EDUARDO

ERNESTO FRITZ E SP200804 - EMERSON NUNES TAVARES E SP195427 - MILTON HABIB) X BANCO

ITAU S/A(SP034804 - ELVIO HISPAGNOL) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP085526 - JOSE ADAO

FERNANDES LEITE E SP117065 - ILSANDRA DOS SANTOS LIMA) X UNIAO FEDERAL X IVANI

NICACIO DA SILVA X BANCO ITAU S/A X IVANI NICACIO DA SILVA X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL

Ciência as partes do retorno dos autos do Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região.Tendo em vista o

parágrafo único do art. 16, da Resolução 441/05, do CJF, combinado com o COMUNICADO 020/2010-NUAJ,

anote-se a alteração da classe processual para constar 229 - Cumprimento de Sentença.Proceda a CEF o

cumprimento do acórdão providenciando a liquidação da dívida com os recursos do FCVS, no prazo de 30 dias.

Após, cumpra o Banco Itaú a obrigação de fazer, apresentando o termo de liberação da hipoteca do imóvel objeto

do presente feito, no mesmo prazo.Requeira a parte autora, ora exequente, no tocante a sucumbência o que

entender de direito, nos termos dos artigos 475-B e 475-J, do CPC, providenciando a memória discriminada e

atualizada do cálculo, bem como uma segunda planilha com a incidência da multa de 10%, no prazo de dez dias.

No silêncio, ao arquivo. 

 

0027089-65.2007.403.6100 (2007.61.00.027089-8) - ARMANDO ANTONIO(SP200269 - PEDRO PAULO

BARBIERI BEDRAN DE CASTRO E SP208945 - ALAN SOLER MARQUES) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL(SP073529 - TANIA FAVORETTO) X UNIAO FEDERAL X ARMANDO ANTONIO X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL

Ciência as partes do retorno dos autos do Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região.Tendo em vista o

parágrafo único do art. 16, da Resolução 441/05, do CJF, combinado com o COMUNICADO 020/2010-NUAJ,

anote-se a alteração da classe processual para constar 229 - Cumprimento de Sentença.Proceda a CEF o

cumprimento do acórdão providenciando a liquidação da dívida com os recursos do FCVS e entregue o termo de

liberação da hipoteca do imóvel objeto do presente feito diretamente a parte autora, no prazo de 30 dias,

comprovando nos autos.Com o cumprimento, arquivem-se os autos.Int.

 

0010747-42.2008.403.6100 (2008.61.00.010747-5) - JOAO URBANO AMARAL X MARIANA MUGNAINI

AMARAL X ALEXANDRE MUGNAINI AMARAL(SP254684 - TIAGO JOHNSON CENTENO ANTOLINI E

SP271434 - MAURO COLAUTO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP085526 - JOSE ADAO

FERNANDES LEITE E SP073809 - MARCOS UMBERTO SERUFO) X UNIAO FEDERAL X JOAO

URBANO AMARAL X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X MARIANA MUGNAINI AMARAL X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL X ALEXANDRE MUGNAINI AMARAL X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Nos termos da Portaria n.º 17/2011, desta 14ª Vara Federal, disponibilizada no DE em 12/07/2011, bem como do

artigo 162, parágrafo 4º, do Código de Processo Civil, vista à exeqüente - parte autora para que requeira o quê de

direito, nos termos dos artigos 475-B e 475-J, do CPC, providenciando a memória discriminada e atualizada do

cálculo, bem como uma segunda planilha com a incidência da multa de 10%, no prazo de dez dias. Providencie a

parte executada - CEF o cumprimento da obrigação de fazer, nos termos da sentença e acórdão, no prazo de 30

dias de acordo com o artigo 461 e parágrafos do Código de Processo Civil.Tendo em vista o parágrafo único do

art. 16, da Resolução 441/05, do CJF, combinado com o COMUNICADO 020/2010-NUAJ, anote-se a alteração

da classe processual para constar 229 - Cumprimento de Sentença. No silêncio, ao arquivo.Int. 

 

0000413-41.2011.403.6100 - DALVO DE SANTANA REGIS FILHO X SOLANGE CRISTINA VICARIO

REGIS(SP242633 - MARCIO BERNARDES) X CIA/ METROPOLITANA DE HABITACAO DE SAO PAULO

- COHAB(SP208405 - LEANDRO MEDEIROS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP073809 - MARCOS

UMBERTO SERUFO E SP085526 - JOSE ADAO FERNANDES LEITE) X DALVO DE SANTANA REGIS

FILHO X CIA/ METROPOLITANA DE HABITACAO DE SAO PAULO - COHAB X DALVO DE SANTANA

REGIS FILHO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X SOLANGE CRISTINA VICARIO REGIS X CIA/

METROPOLITANA DE HABITACAO DE SAO PAULO - COHAB X SOLANGE CRISTINA VICARIO

REGIS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Nos termos da Portaria n.º 17/2011, desta 14ª Vara Federal, disponibilizada no DE em 12/07/2011, bem como do

artigo 162, parágrafo 4º, do Código de Processo Civil, vista à exeqüente - parte autora para que requeira o quê de
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direito, nos termos dos artigos 475-B e 475-J, do CPC, providenciando a memória discriminada e atualizada do

cálculo, bem como uma segunda planilha com a incidência da multa de 10%, no prazo de dez dias. Providencie a

parte executada - CEF e a COHAB o cumprimento da obrigação de fazer, nos termos da sentença e acórdão, no

prazo de 30 dias de acordo com o artigo 461 e parágrafos do Código de Processo Civil.Oportunamente, abra-se

vista a União Federal, nos termos do acórdão.Tendo em vista o parágrafo único do art. 16, da Resolução 441/05,

do CJF, combinado com o COMUNICADO 020/2010-NUAJ, anote-se a alteração da classe processual para

constar 229 - Cumprimento de Sentença. No silêncio, ao arquivo.Int. 

 

 

Expediente Nº 6769

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0027682-51.1994.403.6100 (94.0027682-6) - PRINTER PLUS ESTAMPARIA TEXTIL LTDA(SP072484 -

MARILISE BERALDES SILVA COSTA E Proc. VANESSA CARDONE) X INSS/FAZENDA(SP152968 -

EDUARDO GALVÃO GOMES PEREIRA)

CONSIDERANDO o artigo 37, da Constituição Federal, que preconiza o Princípio da eficiência no âmbito da

administração pública;CONSIDERANDO o disposto no artigo 93, inciso XIV, da Constituição Federal, que trata

da delegação ao servidor para a prática de atos administrativos e atos de mero expediente, sem caráter

decisório;CONSIDERANDO o artigo 162, 4º, do Código de Processo Civil, que dispõe sobre a prática, de oficio,

de atos meramente ordinatórios pelo servidor, independentemente de despacho;CONSIDERANDO os termos da

Portaria nº. 17/2011 desta 14ª Vara Federal;CONSIDERANDO que a revisão dos atos praticados pelos servidores,

nos termos desta Portaria, será sempre por despacho judicial.Fls. 226/229: Ciência às partes da conta apresentada

pela Seção de Cálculos. O despacho de fl. 225 será enviado para publicação. despacho de fl. 225: Retornem os

autos para cumprimento do primeiro parágrafo do despacho de fl. 202 e do despacho de fl. 210, mantendo-se a

data de atualização da conta aprovada na r. sentença de fls. 190/194 (11/2009).Tendo em vista o tempo de

tramitação desta execução, solicite-se prioridade.

 

 

15ª VARA CÍVEL 

 

MM. JUIZ FEDERAL

DR. MARCELO MESQUITA SARAIVA ***

 

 

Expediente Nº 1498

 

EXIBICAO - PROCESSO CAUTELAR

0023748-26.2010.403.6100 - AMADEU ROBERTO GARRIDO DE PAULA(SP040152 - AMADEU ROBERTO

GARRIDO DE PAULA E SP138648 - EMERSON DOUGLAS EDUARDO XAVIER DOS SANTOS) X

MARIA FERNANDA RAMOS COELHO(SP064911 - JOSE OSWALDO FERNANDES CALDAS MORONE)

X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP172265 - ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES E SP241798 - KATIA

APARECIDA MANGONE E SP219114 - ROBERTA PATRIARCA MAGALHAES E SP162329 - PAULO

LEBRE) X CAIXA PARTICIPACOES S/A - CAIXAPAR(SP172265 - ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES) X

UNIAO FEDERAL X MARCIO PERCIVAL ALVES PINTO(SP064911 - JOSE OSWALDO FERNANDES

CALDAS MORONE) X MURILO FRANCISCO BARELLA(SP064911 - JOSE OSWALDO FERNANDES

CALDAS MORONE) X RUTE PORTUGAL DOS SANTOS(SP064911 - JOSE OSWALDO FERNANDES

CALDAS MORONE) X MARCELO TERRAZAS(SP064911 - JOSE OSWALDO FERNANDES CALDAS

MORONE) X IVAN DOMINGUES DAS NEVES(SP064911 - JOSE OSWALDO FERNANDES CALDAS

MORONE) X JOSE ROBERTO DE OLIVEIRA MARTINS(SP064911 - JOSE OSWALDO FERNANDES

CALDAS MORONE) X BANCO PANAMERICANO S/A(SP155105 - ANTONIO CELSO FONSECA

PUGLIESE) X SILVIO SANTOS PARTICIPACOES S/A(SP120111 - FLAVIO PEREIRA LIMA) X BANCO

CENTRAL DO BRASIL

Deixo de conhecer como embargos de declaração o pedido formulado às fls. 880/883, pois são inadmissíveis de

simples decisão interlocutória.Porém, apenas para que não se alegue cerceamento de direito, passo a analisar suas

razões.Não verifico a ocorrência de qualquer contradição. A decisão de fls. 647 deferiu o requerimento de segredo

de justiça baseado na alegação de confidencialidade dos documentos. A anotação na capa dos autos foi realizada,

assim como no sistema processual.Em nenhum momento, nem mesmo no requerimento de fls. 880/883, foi
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demonstrado cabalmente o interesse público que ensejaria a restrição dos dados eletrônicos ou das decisões

proferidas nos autos. Assim, mantenho a decisão de fls. 878.Int. 

 

 

16ª VARA CÍVEL 

 

RPA 1 DRA. TÂNIA REGINA MARANGONI 

JUÍZA FEDERAL TITULAR 

DR. FLETCHER EDUARDO PENTEADO 

JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO 

16ª Vara Cível Federal EM VIRTUDE DA INSPEÇÃO GERAL ORDINÁRIA OS PRAZOS

PROCESSUAIS ESTARÃO SUSPENSOS DO DIA 11 ATÉ 15/06/2012 (PORTARIA N.º 02/2012-

16ª.VARA-Disponibilizada em 08/05/2012)

 

 

Expediente Nº 11890

 

DESAPROPRIACAO

0057143-69.1974.403.6100 (00.0057143-1) - FAZENDA NACIONAL(Proc. LUCILIA MORALES PIATO

GARBELINI ) X JOAQUIM PIRES GODINHO(SP051526 - JOSE MARIA DIAS NETO E SP066324 - MARIO

SERGIO TOGNOLLO)

Ao SEDI para inclusão dos herdeiros de Joaquim Pires Godinho no pólo passivo da demanda. 1. Olivia Godinho

de Oliveira, CPF nº 464.005.088-72(Procuração fls.81); 2. José Pires Godinho, CPF nº 691.168.578-87

(Procuração fls.78); 3. João Pires de Jesus, CPF (incorreto)(Procuração fls.79); 4. Joaquina de Jesus Oliveira e

s/m, CPF nº 151.682.248-06 (Procuração fls.76); 5. Paulino Pires Godinho, CPF nº 289.539.918-20 (Procuração

fls.77); 6. Benedicto Pires Godinho, CPF nº 210.640.248-15 (Procuração fls.80); 7. Joana Domingues Justo, CPF

nº 691.168.658-04 (Procuração fls.83); 8. Maria Pires de Camargo e s/m, CPF nº 292.839.568-77 (Procuração

fls.75); 9. Francisco de Jesus Godinho, CPF nº 404.154.148-49 (Procuração fls.82). Intime-se a União Federal

para os fins do disposto no artigo 12 da Resolução nº 168/2011 do CJF. Inexistindo débitos que se amoldem à

compensação prevista nos parágrafos 9º e 10 do artigo 100 da Constituição Federal, expeça-se ofício precatório,

independentemente da situação cadastral junto à Receita Federal, salvo em relação ao herdeiro João Pires de

Jesus, cujo CPF encontra-se incorreto, Considerando que o processo se arrasta desde 1974 e no intuito de agilizar

o recebimento dos valores devidos nesta desapropriação determino sejam os ofícios precatórios expedidos em

nome dos herdeiros individualmente, independentemente, do estado civil, regime de casamento e situação

cadastral perante a Receita Federal, observada a Ordem de Serviço nº 39 de 27 de fevereiro de 2012 do Presidente

do E.TRF da 3ª Região.No caso de herdeiro já falecido, no momento do levantamento, deverão os demais

herdeiros proceder a sua habilitação nos autos ou providenciar a abertura de inventário para o recebimento dos

valores através de alvará de levantamento.Int.

 

MONITORIA

0020345-25.2005.403.6100 (2005.61.00.020345-1) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP107029 - ANTONIO

CARLOS DOMINGUES E SP097712 - RICARDO SHIGUERU KOBAYASHI) X ROBERTO ARTHUR BIM

Tendo em vista a comunicação eletrônica encaminhada a este Juízo, aguarde-se em Secretaria a designação de

audiência pela CENTRAL DE CONCILIAÇÃO da Seção Judiciária de São Paulo - CECON-SP.Int.

 

0002985-33.2012.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO E

SP064158 - SUELI FERREIRA DA SILVA) X RENATA JOSEFA SANCHES CAZADO

Fls. 39/40: Manifeste-se a CEF acerca da certidão negativa exarada.Prazo: 10 (dez) dias.Int.

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0651261-28.1984.403.6100 (00.0651261-5) - ARMANDO CABRAL DE MEDEIROS X AURORA CARDOSO

TREME X BERNADETE DE LEMOS VELLOSO X CARLOS DE ALENCAR AQUINO X CELINA

REMONDI X CLEIDE MARIA BURATTO X CYRO FESSEL FAZZIO X DIVA TERESINHA DE BARROS

TONIOLO X ELIAS BAUAB X ELIDA NUNES DE SOUZA X ELOMIR ANOMAL PEREIRA X EROILDA

BILHALVA FLORES X HELIA SILVA CURTOLO X IGNES PAURO ROJAS X IDINA MONTEIRO

FIDALGO X ILDEBRANDO ZOLDAN X JACKSON GRANGEIRO GUIMARAES X MARIA ANNA

FRANGELLI GUIMARAES X INES DO CARMO GUIMARAES X REGINA MARIA GUIMARAES
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EVANGELISTA DE SOUZA X JOSE GUIDO SOARES X JOSE SPINOLA MAGALHAES X JOSEFINA

GUERRA SPOLON X LUCILA MARTINS CARVALHO X LUIZ ROBERTO CHRISTIANI X MARIA EDITH

VASCONCELLOS MEDEIROS X MARIA EUGENIA LASSERRE GOMES X MARIA KAMIL X MARIA DE

LOURDES DOS REIS LISBOA X MARILIA BEZERRA X MARINA SOLER DE ARAUJO X MARIO

VALDO AVANCINI X MARLY BINDO X MIGUEL CARLOS MARTINS X NELSON DE AQUINO FILHO

X NYDIA PICCHI MENDES X NORMA LOTTI X NORMA MUSITANO X SORAYA DE MELLO

MUSITANO X ONDINA MONTEIRO GRATI X RENATO CORREA SANDRESCHI X FLAVIO SILVEIRA

SANDRESCHI X LUCAS VALERIO SANDRESCHI - INCAPAZ X KELLY CRISTINA VALERIO IAZETTA

X ROSAUREA DOS ANJOS COSTA X SALVADOR GROSSI X SOLANGE MARIA LIXA PACHECO

BORGES X WALKIRIA DOS SANTOS PEREIRA X ZULEIDE MOREIRA DE SOUZA

CAVALCANTE(SP060286A - IZABEL DILOHE PISKE SILVERIO E SP176898A - AIRTON SILVÉRIO E

SP119992 - ANTONIO CARLOS GOGONI E SP021266 - NEIDE MARZOCCA SALDANHA N DA GAMA E

SP300656 - DANIEL GEMIGNANI E SP306170 - VICTOR BIAZZI SEISDEDOS MIRANDA) X FAZENDA

NACIONAL(Proc. 1101 - GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM)

HABILITO no polo ativo da demanda a viúva MARIA EDITH VASCONCELLOS MEDEIROS (CPF nº

694.588.638-72 - Procuração fls.2108), os filhos LUIS ROBERTO MEDEIROS (CPF nº 344.393.236-34 -

Procuração fls.2094), MARISA MEDEIROS (CPF nº 012.422.958-10 -Procuração fls.2105), e a neta THAYNÁ

LEMOS MEDEIROS (CPF nº 430.925.588-47 - Procuração fls.2111) herdeira por representação de Ricardor

Medeiros todos sucessores do co-autor falecido Armando Cabral de Medeiros. Ao SEDI para retificação do polo.

OFICIE-SE ao E.TRF da 3ª Região para que coloque o depósito de fls.1836 à ordem e à disposição deste Juízo

para levantamento através de alvará. Após, expeça-se alvará de levantamento em favor dos herdeiros, intimando-

os a retirá-lo e dar-lhe o devido encaminhamento, no prazo de 05(cinco) dias. Liquidado, arquivem-se os autos,

observadas as formalidades legais. Int.

 

0038966-95.1990.403.6100 (90.0038966-6) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0035323-

32.1990.403.6100 (90.0035323-8)) CIA/ BRASILEIRA DE MATERIAIS - COBRACO X MOTO CHAPLIN

LTDA X CIA/ SANTO AMARO DE AUTOMOVEIS X ENGERAUTO ENGENHARIA E COM/ DE

AUTOMOVEIS LTDA X SANTO AMARO TRANSPORTES LOCACAO E COM/ DE VEICULOS LTDA X

DISTRIBUIDORA SANTO AMARO DE PECAS LTDA(SP154201 - ANDRÉ FELIX RICOTTA DE

OLIVEIRA) X LANIFICIO SANTO AMARO S/A(SP073804 - PAULO CESAR FABRA SIQUEIRA E

SP043052 - RAGNER LIMONGELI VIANNA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1273 - GLAUCIA YUKA

NAKAMURA) X BANCO DO BRASIL S/A(SP229652 - MATEUS AUGUSTO DOTTI ATTILIO E SP072722

- WALDEMAR FERNANDES DIAS FILHO)

Aguarde-se pelo prazo de 30(trinta) dias eventual concessão de efeito suspensivo ao Agravo de Instrumento nº

0002649-93.2012.403.0000. Int. 

 

0049799-02.1995.403.6100 (95.0049799-9) - LUZIA MOISES DOS SANTOS(SP065578 - JOAO JESUS

BATISTA DORSA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 909 - MARCELO ELIAS SANCHES)

Intime-se às partes a teor do ofício requisitório expedido às fls. 368 (PRC n.º 20120000133) nos termos do artigo

10 da Resolução n.º 168 do CJF de 05 de dezembro de 2011. Se em termos, conclusos para transmissão do

precatório ao E. TRF da 3ª. Região. Após, aguarde-se comunicação do pagamento do ofício transmitido

eletronicamente ao Tribunal Regional Federal da 3ª. Região. Int.

 

0018776-76.2011.403.6100 - SIMON KAUFMANN(SP046438 - MARCOS MORIGGI PIMENTA) X

THEREZA FERREIRA CASTILHO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Fls.274/277: Defiro a citação por edital da ré Thereza Ferreira Castilho, conforme requerido. Decorrido o prazo

sem manifestação, dê-se vista à DPU como Curadora Especial da ré citada por edital. Int.

 

CAUTELAR INOMINADA

0035323-32.1990.403.6100 (90.0035323-8) - CIA/ BRASILEIRA DE MATERIAIS - COBRACO X MOTO

CHAPLIN LTDA X CIA/ SANTO AMARO DE AUTOMOVEIS X ENGERAUTO ENGENHARIA E COM/ DE

AUTOMOVEIS LTDA X SANTO AMARO TRANSPORTES LOCACAO E COM/ DE VEICULOS LTDA X

DISA - DISTRIBUIDORA SANTO AMARO DE PECAS LTDA X LANIFICIO SANTO AMARO

S/A(SP152702 - RITA CRISTINA FRANCO BARBOSA E SP137092 - HELIO RUBENS BATISTA RIBEIRO

COSTA E SP109854 - ALEXANDRE RAYMUNDO E SP073804 - PAULO CESAR FABRA SIQUEIRA E

SP119336 - CHRISTIANNE VILELA CARCELES E SP154201 - ANDRÉ FELIX RICOTTA DE OLIVEIRA) X

UNIAO FEDERAL(Proc. 179 - SERGIO MURILLO ZALONA LATORRACA)

Proferi despacho nos autos em apenso.
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0651050-45.1991.403.6100 (91.0651050-7) - LABORATORIOS STIEFEL LTDA(SP040952 - ALEXANDRE

HONORE MARIE THIOLLIER FILHO E SP143671 - MARCELLO DE CAMARGO TEIXEIRA PANELLA) X

UNIAO FEDERAL

OFICIE-SE à CEF, conforme determinado às fls.256, para que esta apresente extrato atualizado dos depósitos

realizados nestes autos, discriminando as parcelas depositadas, bem como eventual transferência para a conta do

Tesouro.Após, aguarde-se pelo prazo de 30 (trinta) dias, conforme requerido pela União Federal às fls. 268-

verso.Expeça-se. Após, Int.

 

 

Expediente Nº 11891

 

ACAO CIVIL PUBLICA

0008785-47.2009.403.6100 (2009.61.00.008785-7) - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 1117 - SERGIO

GARDENGHI SUIAMA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 574 - BEATRIZ BASSO) X OBRAS SOCIAIS E

EDUCACIONAIS DE LUZ - OSEL(SP285713 - LETICIA YUMI MARQUES E SP266742 - SERGIO

HENRIQUE CABRAL SANTANA)

Aguarde-se em Secretaria, pelo prazo de 30 (trinta) dias, informação acerca do andamento dos processos

administrativos n º. 23000.006673/2009-15 e 2300.003661/2009.39.Int.

 

MONITORIA

0013242-64.2005.403.6100 (2005.61.00.013242-0) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP129673 - HEROI

JOAO PAULO VICENTE) X ERETIANO PEREIRA DA SILVA

Considerando que após a realização de pesquisas no sentido de localizar os réus, foram encontrados apenas

endereços que resultaram em diligências negativas, resta prejudicada a designação de audiência para tentativa de

conciliação.Dê a CEF regular andamento ao feito, no prazo de 10 (dez) dias.Int.

 

0025517-06.2009.403.6100 (2009.61.00.025517-1) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP235460 - RENATO

VIDAL DE LIMA E SP160277 - CARLOS EDUARDO PIMENTA DE BONIS) X JOSE DOS SANTOS

SILVEIRA

Tendo em vista a comunicação eletrônica encaminhada a este Juízo, aguarde-se em Secretaria a designação de

audiência pela CENTRAL DE CONCILIAÇÃO da Seção Judiciária de São Paulo - CECON-SP.Int.

 

0026090-44.2009.403.6100 (2009.61.00.026090-7) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA

HELENA COELHO) X MARCELO GONCALVES DOS SANTOS CARELE

Fls. 58/66: Tendo em vista a comunicação eletrônica encaminhada a este Juízo, aguarde-se em Secretaria a

designação de audiência pela CENTRAL DE CONCILIAÇÃO da Seção Judiciária de São Paulo - CECON-

SP.Int.

 

0005302-72.2010.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP235460 - RENATO VIDAL DE LIMA) X

SIMONE DOS SANTOS

Tendo em vista a comunicação eletrônica encaminhada a este Juízo, aguarde-se em Secretaria a designação de

audiência pela CENTRAL DE CONCILIAÇÃO da Seção Judiciária de São Paulo - CECON-SP.Int.

 

0005415-26.2010.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP129673 - HEROI JOAO PAULO VICENTE

E SP245431 - RICARDO MOREIRA PRATES BIZARRO) X HENRIQUE BUENO DO PRADO

Tendo em vista a comunicação eletrônica encaminhada a este Juízo, aguarde-se em Secretaria a designação de

audiência pela CENTRAL DE CONCILIAÇÃO da Seção Judiciária de São Paulo - CECON-SP.Int.

 

0011705-57.2010.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP064158 - SUELI FERREIRA DA SILVA E

SP129673 - HEROI JOAO PAULO VICENTE) X EVERALDO MOTA DOS SANTOS

Tendo em vista a comunicação eletrônica encaminhada a este Juízo, aguarde-se em Secretaria a designação de

audiência pela CENTRAL DE CONCILIAÇÃO da Seção Judiciária de São Paulo - CECON-SP.Int.

 

0023517-96.2010.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP064158 - SUELI FERREIRA DA SILVA E

SP129673 - HEROI JOAO PAULO VICENTE) X LEONIDAS HRISTOS KALAMBOUKAS

Tendo em vista a comunicação eletrônica encaminhada a este Juízo, aguarde-se em Secretaria a designação de
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audiência pela CENTRAL DE CONCILIAÇÃO da Seção Judiciária de São Paulo - CECON-SP.Int.

 

0005734-23.2012.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP064158 - SUELI FERREIRA DA SILVA) X

ELIONEIDE MIRANDA DOS SANTOS

Fls. 47/48: Aguarde-se pelo prazo de 60 (sessenta) dias, o andamento da Carta Precatória nº. 56/2012, expedida às

fls. 41/42.Int.

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0047655-66.1969.403.6100 (00.0047655-2) - JOSE RODRIGUES FERNANDES - ESPOLIO X ANNA MARIA

DE ALMEIDA FERNANDES(SP014494 - JOSE ERASMO CASELLA E SP137600 - ROBERTA CRISTINA

PAGANINI TOLEDO E SP058114 - PAULO ROBERTO LAURIS) X PETERSON SILVA X JOSE

SALVADOR DE MORAIS X MARIA ODETE FUMANERI MORAIS X REJANE FUMANERI DE MORAIS

X JADINA FUMANERI DE MORAIS X MARCIUS DE SA MARQUES X FAUSTO SALVADOR DE

MORAIS X RONISE DE MORAIS X EDISON BIANCHI TAVARES(SP006270 - AFONSO DA COSTA

MANSO FILHO E SP116052 - SILVIA DA GRACA GONCALVES COSTA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1151

- HELOISA HELENA ALFONSI DE QUEIROZ E Proc. 904 - KAORU OGATA)

Intime-se às partes a teor do ofício requisitório expedido às fls. 1682 (PRC n.º 20120000132) nos termos do artigo

10 da Resolução n.º 168 do CJF de 05 de dezembro de 2011. Se em termos, conclusos para transmissão do

precatório ao E. TRF da 3ª. Região. Após, aguarde-se comunicação do pagamento do ofício transmitido

eletronicamente ao Tribunal Regional Federal da 3ª. Região. Int.

 

0048438-43.1978.403.6100 (00.0048438-5) - ANNIBAL CARNEIRO GIRALDES SOBRINHO X ARACY

LEAL GIRALDES X SYLVIO LEAL GIRALDES X EDUARDO LEAL GIRALDES X MARIA CECILIA

LEAL GIRALDES DE FORMIGONI(SP029192 - AULUS RONALD CIRILLO) X DEPARTAMENTO

NACIONAL DE ESTRADAS DE RODAGEM - DNER(Proc. 2219 - PATRICIA TORRES BARRETO COSTA

CARVALHO)

Ciência às partes a teor dos requisitórios expedidos às fls. 355/359 (PRC n.º 20120000134 e RPVs n.º

201200000135 até 20120000138-honorários) nos termos do artigo 10 da Resolução n.º 168 do CJF de 05 de

dezembro de 2011. Se em termos, conclusos para transmissão ao E. TRF da 3ª. Região. Após, aguarde-se

comunicação dos pagamentos dos ofícios transmitidos eletronicamente ao Tribunal Regional Federal da 3ª.

Região. Int.

 

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL

0000253-21.2008.403.6100 (2008.61.00.000253-7) - BANCO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO

ECONOMICO SOCIAL - BNDES(SP136989 - NELSON ALEXANDRE PALONI) X CLAUDIO APARECIDO

ZAMPERLINI X JOSE VANILDES ZAMPERLINI

Expeça-se alvará de levantamento em favor da parte autora (depósito de fls. 247), se em termos, intimando-se-a a

retirá-lo de Secretaria e dar-lhe o devido encaminhamento, no prazo de 05 (cinco) dias. Fls. 334: Defiro a penhora

on line.Int. 

 

MANDADO DE SEGURANCA

0024244-17.1994.403.6100 (94.0024244-1) - TOYOTA DO BRASIL S/A IND/ E COM/(SP073548 - DIRCEU

FREITAS FILHO E SP083382 - RICARDO TAKAHIRO OKA) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM

SAO BERNARDO DO CAMPO-SP(Proc. 721 - CLAUDIA SANTELLI MESTIERI SANTINI)

Fls. 242 - Considerando relatado no Ofício n.º 3618/2012/PAB Justiça Federal/SP, dê-se vista à União Federal -

PFN para que se manifeste acerca da utilização do código de receita mencionado pela Caixa Econômica Federal,

correspondente a IPI vinculado a importação - depósito judicial - 7391 e em caso positivo informe ainda, o código

de referência a ser utilizado na transformação em pagamento definitivo em favor da União. Com a resposta e se

em termos, expeça-se novo ofício à CAIXA ECONOMICA FEDERAL informando os dados fornecidos pela

PFN. Int. 

 

0024295-81.2001.403.6100 (2001.61.00.024295-5) - MCDONALD S COM/ DE ALIMENTOS LTDA(SP066510

- JOSE ARTUR LIMA GONCALVES E SP106767 - MARIA RITA GRADILONE SAMPAIO LUNARDELLI E

SP305148 - FRANCO MESSINA RODRIGUES DA SILVA) X DELEGADO DA DELEGACIA DA RECEITA

FEDERAL-CHEFIA SEC 8 REG-EM OSASCO-SP(Proc. 721 - CLAUDIA SANTELLI MESTIERI SANTINI)

Fls. 347/348: Com razão a impetrante quando alega ocorrência de erro material na decisão de fl. 346, razão pela

qual ACOLHO os presentes embargos para que na referida decisão: Onde se lê: (código 5880) Leia-se: (código

5980) No mais mantenho inalterada a decisão. Int. Oficie-se.
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CUMPRIMENTO DE SENTENCA

0003809-85.1995.403.6100 (95.0003809-9) - MARIA HELENA DA COSTA NAVARRO X MARIA

APARECIDA FUZILE X MARIA ISABEL PUERTA GARCIA X MIRVALDO APARECIDO DA SILVA X

MITSURU TAKIUCHI X MARLY MARLEI BISPO PEDRAZOLLI X MARCIA FERRAZ PEREIRA X

MONICA TRENCA DE CASTRO X MARCIA HIDEKO KAGUE X MILTON DE JESUS

MORENO(SP112490 - ENIVALDO DA GAMA FERREIRA JUNIOR E SP121965 - DENISE DEL PRIORE

GRACA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP026276 - TOMAS FRANCISCO DE MADUREIRA PARA

NETO E SP032686 - LUIZ CARLOS FERREIRA DE MELO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 293 - MARCIA M

CORSETTI GUIMARAES) X MARIA HELENA DA COSTA NAVARRO X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL X MARIA APARECIDA FUZILE X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X MARIA ISABEL

PUERTA GARCIA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X MIRVALDO APARECIDO DA SILVA X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL X MITSURU TAKIUCHI X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X MARLY

MARLEI BISPO PEDRAZOLLI X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X MARCIA FERRAZ PEREIRA X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL X MONICA TRENCA DE CASTRO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

X MARCIA HIDEKO KAGUE X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X MILTON DE JESUS MORENO X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL

I - Considerando a informação prestada pela Contadoria Judicial (fls.843/846), reconheço a existência de erro

material alegado pela CEF na conta homologada (fls.828), posto que deixou de computar em seu cálculo todos os

depósitos realizados, diante do exposto ACOLHO os embargos de declaração interpostos às fls.833/834. II -

Quanto a alegação dos autores de omissão ou erro material na conta homologada em relação aos juros

remuneratórios (fls.835/841), REJEITO-OS, posto que não foram concedidos na sentença, portanto, inexiste a

omissão ou erro material apontados. III - DECLARO aprovados os cálculos da Contadoria Judicial retificados às

fls.843/846, posto que elaborados em conformidade com a r.sentença, com a inclusão dos juros de mora nos

termos da decisão proferida nos autos do Agravo de Instrumento nº 2008.03.00.009190-7, SEM a inclusão dos

juros remuneratórios.Intime-se a CEF para que complemente os depósitos nos termos dos cálculos da Contadoria

Judicial às fls.843/846. Após, venham os autos conclusos para sentença de extinção. Int.

 

0029048-47.2002.403.6100 (2002.61.00.029048-6) - RODRIMAR S/A TRANSPORTES,EQUIPAMENTOS

INDUSTRIAIS E ARMAZENS GERAIS(SP027263 - MARCO ANTONIO NEGRAO MARTORELLI E

SP114729 - JOSE ALBERTO CLEMENTE JUNIOR) X INSS/FAZENDA(Proc. 557 - FABRICIO DE SOUZA

COSTA E SP162994 - DEBORA SOTTO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 179 - SERGIO MURILLO ZALONA

LATORRACA) X UNIAO FEDERAL X RODRIMAR S/A TRANSPORTES,EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS

E ARMAZENS GERAIS

Mantenho a decisão agravada por seus próprios e jurídicos fundamentos.Dê-se vista à União Federal (PFN) acerca

dos despachos de fls. 344 e 352.Após, aguarde-se o andamento do agravo de instrumento nº. 0014591-

25.2012.403.0000.Int.

 

0020463-25.2010.403.6100 - CARLOS MENEZES CALASANS ELOY DOS SANTOS(MG084419 -

GUSTAVO FIUZA QUEDEVEZ) X CONSELHO REGIONAL DE ADMINISTRACAO DE SAO PAULO-

CRASP(SP211620 - LUCIANO DE SOUZA) X CONSELHO REGIONAL DE ADMINISTRACAO DE SAO

PAULO-CRASP X CARLOS MENEZES CALASANS ELOY DOS SANTOS

Preliminarmente, proceda a Secretaria a alteração da classe original para a classe 229-Execução/Cumprimento de

Sentença, acrescentando os tipos de parte exeqüente-Conselho Regional de Administração e executado-parte

autora, de acordo com o comunicado 039/2006-NUAJ. Intime-se o autor-executado, na pessoa de seu advogado

nos termos do artigo 475-A, parágrafo 1º, a efetuar o recolhimento do valor da verba honorária, conforme

requerido às fls.235/237, no prazo de 15(quinze) dias, pena de incidência da multa de 10% do valor da

condenação, a teor do disposto no artigo 475-J, do Código de Processo Civil. Decorrido o prazo, dê-se vista ao

Exeqüente para que indique bens passíveis de penhora. Int. 

 

 

Expediente Nº 11892

 

MONITORIA

0026529-26.2007.403.6100 (2007.61.00.026529-5) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA

HELENA COELHO) X VALERIA PEREIRA DA COSTA X LEONIA MARIA PINTO PEREIRA(SP305580 -

FERNANDO AUGUSTO RIBEIRO ABY-AZAR)

Fls.165: Considerando que a ré LEONIA MARIA PINTO FERREIRA sequer foi citada nos presentes autos,
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RECONSIDERO o despacho de fls.163 e torno sem eeito a certidão de fls. 162-verso.Dê a CEF regular

andamento ao feito, no prazo de 10 (dez) dias.Int.

 

0026980-80.2009.403.6100 (2009.61.00.026980-7) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA

HELENA COELHO) X CARLOS ALBERTO BERNARDINO

Tendo em vista a comunicação eletrônica encaminhada a este Juízo, aguarde-se em Secretaria a designação de

audiência pela CENTRAL DE CONCILIAÇÃO da Seção Judiciária de São Paulo - CECON-SP.Int.

 

0002675-95.2010.403.6100 (2010.61.00.002675-5) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA

HELENA COELHO) X LUIZ FERNANDO DE ANDRADE X IZABEL APARECIDA DE ANDRADE

MINEIRO(SP282436 - ANA PAULA PEREIRA) X HORACIO MANOEL FERNANDES MINEIRO(SP282436

- ANA PAULA PEREIRA)

Ciência às partes da descida dos autos do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3a Região. Considerando o que

determinou o V. Acórdão de fls.146/151, que transitou em julgado em 08/05/2012, e determinou a anulação da

sentença na parte em que decidiu extra petita, rejeitando a matéria preliminar e negando seguimento à apelação,

tornem os autos para prolação de nova sentença. Int.

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0018720-73.1993.403.6100 (93.0018720-1) - COMERCIAL LISBOA DE ALUMINIOS LTDA(SP084362 -

EDIBERTO DE MENDONCA NAUFAL E SP135623 - LELIO DENICOLI SCHMIDT E SP157096 -

ADRIANO TOLEDO XAVIER) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1273 - GLAUCIA YUKA NAKAMURA)

Ciência às partes da descida dos autos do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região. Em nada sendo requerido, no

prazo de 05 (cinco) dias, aguarde-se eventual provocação no arquivo, com as cautelas legais. Int.

 

0051655-93.1998.403.6100 (98.0051655-7) - GUAPORE VEICULOS E AUTO PECAS S/A(SP093967 - LUIS

CARLOS SZYMONOWICZ E Proc. ERICA TREVIZANI ROSSI) X UNIAO FEDERAL(Proc. 179 - SERGIO

MURILLO ZALONA LATORRACA)

Ciência às partes da descida dos autos do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região. Em nada sendo requerido, no

prazo de 05 (cinco) dias, aguarde-se eventual provocação no arquivo, com as cautelas legais. Int.

 

0019937-05.2003.403.6100 (2003.61.00.019937-2) - GAFOR LTDA(SP098597 - CARLOS CRISTIANO CRUZ

DE CAMARGO ARANHA E SP146196 - LUIZ HENRIQUE CRUZ DE CAMARGO ARANHA) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL(SP095834 - SHEILA PERRICONE E SP172265 - ROGERIO ALTOBELLI

ANTUNES) X UNIAO FEDERAL(SP215305 - ANITA VILLANI)

Ciência às partes da descida dos autos do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região. Em nada sendo requerido, no

prazo de 05 (cinco) dias, aguarde-se eventual provocação no arquivo, com as cautelas legais. Int.

 

0029490-76.2003.403.6100 (2003.61.00.029490-3) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO

0029246-50.2003.403.6100 (2003.61.00.029246-3)) IMP/ DE FRUTAS LA VIOLETERA LTDA(SP098094 -

PAULO EDUARDO DE FREITAS ARRUDA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 179 - SERGIO MURILLO

ZALONA LATORRACA)

Ciência às partes da descida dos autos do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região. Em nada sendo requerido, no

prazo de 05 (cinco) dias, aguarde-se eventual provocação no arquivo, com as cautelas legais. Int.

 

0026910-39.2004.403.6100 (2004.61.00.026910-0) - LUMBER DO BRASIL REPRESENTACOES

AERONAUTICAS LTDA(SP146581 - ANDRE LUIZ FERRETTI) X UNIAO FEDERAL(Proc. 179 - SERGIO

MURILLO ZALONA LATORRACA)

Ciência às partes da descida dos autos do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região. Em nada sendo requerido, no

prazo de 05 (cinco) dias, aguarde-se eventual provocação no arquivo, com as cautelas legais. Int.

 

0028291-77.2007.403.6100 (2007.61.00.028291-8) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO

0000633-13.2005.403.6112 (2005.61.12.000633-8)) SMALL DISTRIBUIDORA DE DERIVADOS DE

PETROLEO LTDA(SP229084 - JULIANA MARTINS SILVEIRA E SP118074 - EDSON FREITAS DE

OLIVEIRA) X INSTITUTO DE PESOS E MEDIDAS DO ESTADO DE SAO PAULO - IPEM/SP(SP086902 -

JOSE TADEU RODRIGUES PENTEADO)

Ciência às partes da descida dos autos do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região. Em nada sendo requerido, no

prazo de 05 (cinco) dias, aguarde-se eventual provocação no arquivo, com as cautelas legais. Int.
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0008713-60.2009.403.6100 (2009.61.00.008713-4) - OSVALDINO JOSE DE BORTOLI(SP229461 -

GUILHERME DE CARVALHO E SP207784 - ADEILTON ALVES DE OLIVEIRA E SP212911 - CÁSSIO

LUIZ DE ALMEIDA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP215219B - ZORA YONARA MARIA DOS

SANTOS CARVALHO PALAZZIN E SP210750 - CAMILA MODENA)

Ciência às partes da descida dos autos do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região. Em nada sendo requerido, no

prazo de 05 (cinco) dias, aguarde-se eventual provocação no arquivo, com as cautelas legais. Int.

 

0009070-40.2009.403.6100 (2009.61.00.009070-4) - MARIA DA GLORIA ALVES SOUZA(SP229461 -

GUILHERME DE CARVALHO E SP277458 - FERNANDA OLIVEIRA DOS SANTOS CAPEL) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL(SP215219B - ZORA YONARA MARIA DOS SANTOS CARVALHO PALAZZIN E

SP210750 - CAMILA MODENA)

Ciência às partes da descida dos autos do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região. Em nada sendo requerido, no

prazo de 05 (cinco) dias, aguarde-se eventual provocação no arquivo, com as cautelas legais. Int.

 

0021143-44.2009.403.6100 (2009.61.00.021143-0) - APARECIDO LUIZ DA SILVA(SP229461 - GUILHERME

DE CARVALHO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP207650 - ROGERIO AUGUSTO DA SILVA E

SP077742 - MARIA INES SALZANI M PAGIANOTTO E SP210750 - CAMILA MODENA)

Ciência às partes da descida dos autos do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região. Em nada sendo requerido, no

prazo de 05 (cinco) dias, aguarde-se eventual provocação no arquivo, com as cautelas legais. Int.

 

EMBARGOS A EXECUCAO

0006094-94.2008.403.6100 (2008.61.00.006094-0) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO

0018720-73.1993.403.6100 (93.0018720-1)) UNIAO FEDERAL(Proc. 1286 - JULIANA M B ESPER

PICCINNO) X COMERCIAL LISBOA DE ALUMINIOS LTDA(SP084362 - EDIBERTO DE MENDONCA

NAUFAL E SP135623 - LELIO DENICOLI SCHMIDT E SP157096 - ADRIANO TOLEDO XAVIER)

Ciência às partes da descida dos autos do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região. Providencie a

Secretaria o traslado para os autos principais (Ação Ordinária nº 0018720-73.1993.403.6100), cópias

reprográficas da(s) r.(s) decisões aqui proferidas, inclusive da certidão de trânsito em julgado e eventuais cálculos,

certificando. Após, desapensem-se e arquivem-se os presentes Embargos à Execução, com as cautelas legais. Int.

 

MANDADO DE SEGURANCA

0058091-34.1999.403.6100 (1999.61.00.058091-8) - LUIZ CARLOS SPROVIERI MARTINI X PAULO

BENEDITO NETTO COSTA JUNIOR X SILVER IMOVEIS E ADMINISTRACAO LTDA X CABECEIRAS

IMOVEIS E ADMINISTRACAO LTDA(SP027802 - HUAGIH BACOS E Proc. JOSE EDUARDO DE

OLIVEIRA MAGALHAES) X PRESIDENTE DO CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMOVEIS

(CRECI) - 2 REGIAO(SP092598A - PAULO HUGO SCHERER E SP111964 - MARISTELA FERREIRA DE S

MIGLIOLI SABBAG E SP046531 - JOSE EDUARDO AMOROSINO) X PRESIDENTE DO CONSELHO

FEDERAL DE CORRETORES DE IMOVEIS (COFECI)(Proc. PAULO ALVES DA SILVA)

Ciência às partes da descida dos autos do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região. Em nada sendo requerido, no

prazo de 05 (cinco) dias, aguarde-se eventual provocação no arquivo, com as cautelas legais. Int.

 

0050566-64.2000.403.6100 (2000.61.00.050566-4) - AMELIA REGINA DA SILVA SCHEVANI(SP040285 -

CARLOS ALBERTO SILVA E SP112180 - NERI RODRIGUES DOS PASSOS FILHO) X COMANDANTE

DA 2a REGIAO MILITAR EM SAO PAULO(Proc. 293 - MARCIA M CORSETTI GUIMARAES)

Ciência às partes da descida dos autos do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Dê-se vista à União Federal-

AGU, na qualidade de representante judicial da autoridade impetrada, do v. acórdão de fls., devendo esta

providenciar as comunicações necessárias para o efetivo cumprimento do julgado.Em nada sendo requerido, no

prazo de 05 (cinco) dias, aguarde-se eventual provocação no arquivo, com as cautelas legais.Int.

 

0003348-30.2006.403.6100 (2006.61.00.003348-3) - JOSE ROBERTO CRUZ(SP182672 - SERGIO

ROSSIGNOLI) X PRESIDENTE DO CONSELHO REG DE CORRETORES IMOVEIS - CRECI 2a

REGIAO(SP111964 - MARISTELA FERREIRA DE S MIGLIOLI SABBAG E SP092598A - PAULO HUGO

SCHERER)

Ciência às partes da descida dos autos do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região. Em nada sendo requerido, no

prazo de 05 (cinco) dias, aguarde-se eventual provocação no arquivo, com as cautelas legais. Int.

 

0018260-32.2006.403.6100 (2006.61.00.018260-9) - ADRIANA CORDEIRO LOPES(SP225379 - ADRIANA
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CORDEIRO LOPES) X PRESIDENTE SUBCOM ESTAD SP 23 CONCUR PUBL PROV CARGOS PROCUR

REPUBLICA(SP215305 - ANITA VILLANI)

Ciência às partes da descida dos autos do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Dê-se vista à União Federal-

AGU, na qualidade de representante judicial da autoridade impetrada, do v. acórdão de fls., devendo esta

providenciar as comunicações necessárias para o efetivo cumprimento do julgado.Em nada sendo requerido, no

prazo de 05 (cinco) dias, aguarde-se eventual provocação no arquivo, com as cautelas legais.Int.

 

EXIBICAO - PROCESSO CAUTELAR

0014077-81.2007.403.6100 (2007.61.00.014077-2) - CARMELITTA MERCATELLI(SP222585 - MARCO

ANTONIO DE CARVALHO JUNIOR) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP163560 - BRENO ADAMI

ZANDONADI E SP197093 - IVO ROBERTO COSTA DA SILVA E SP235460 - RENATO VIDAL DE LIMA)

Ciência às partes da descida dos autos do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região. Em nada sendo requerido, no

prazo de 05 (cinco) dias, aguarde-se eventual provocação no arquivo, com as cautelas legais. Int.

 

CAUTELAR INOMINADA

0000633-13.2005.403.6112 (2005.61.12.000633-8) - SMALL DISTRIBUIDORA DE DERIVADOS DE

PETROLEO LTDA(SP186464A - MARCELO HENRIQUE DE MATTOS E SP118074 - EDSON FREITAS DE

OLIVEIRA E SP229084 - JULIANA MARTINS SILVEIRA E SP195941 - ALEXANDRE GOMES DA SILVA)

X INSTITUTO DE PESOS E MEDIDAS DO ESTADO DE SAO PAULO - IPEM/SP(SP086902 - JOSE TADEU

RODRIGUES PENTEADO)

Ciência às partes da descida dos autos do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região. Em nada sendo requerido, no

prazo de 05 (cinco) dias, aguarde-se eventual provocação no arquivo, com as cautelas legais. Int.

 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA

0017620-78.1996.403.6100 (96.0017620-5) - ANTONIO MARTINHO FERREIRA X APARECIDO TEIXEIRA

DE ALCANTARA X BENEDITO VIANA X DANIEL RODRIGUES X DORIVAL APARECIDO LOPES X

EUCLYDES DAMIAO X IZIDORO ROSA X JOSE GAUDENCIO DOS SANTOS X MARIO MARSON X

PALMIRO COMINATO(SP027244 - SIMONITA FELDMAN BLIKSTEIN E Proc. VENICIO LAIRA) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP094066 - CAMILO DE LELLIS CAVALCANTI E SP116442 -

MARCELO FERREIRA ABDALLA E SP220952 - OLIVIA FERREIRA RAZABONI) X ANTONIO

MARTINHO FERREIRA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Fls.1282: Defiro o prazo suplementar de 60(sessenta) dias para conclusão do laudo pericial, conforme requerido.

Int.

 

 

17ª VARA CÍVEL 

 

DRA. ADRIANA PILEGGI DE SOVERAL

JUÍZA FEDERAL

DRA. MAÍRA FELIPE LOURENÇO

JUÍZA FEDERAL SUBSTITUTA

BEL. ALEXANDRE PEREIRA

DIRETOR DE SECRETARIA

 

 

Expediente Nº 8400

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0708680-59.1991.403.6100 (91.0708680-6) - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS(SP066471 - YARA PERAMEZZA LADEIRA) X CENTRO DE INTEGRACAO DOS SERVIDORES DA

PREVIDENCIA - CISP(SP040348 - ANTONIO MIRANDA RAMOS)

Fls.682/683 - Manifeste-se a executada no prazo de 5 (cinco) dias.Decorrido o prazo com ou sem manifestação,

dê-se nova vista à Procuradoria Regional Federal da 3ª Região para que se manifeste, requerendo o que entender

de direito no prazo de 5 (cinco) dias.Nada sendo requerido, remetam-se os autos ao arquivo sobrestado.I.

 

0007855-25.1992.403.6100 (92.0007855-9) - CARLOS ALBERTO GIARDINI X CLAUDIO MARTINS

DOMENES X FLORISVAL JARDINI X HENRIQUE ROSA X JAIRO DE LIMA X JOAO ADELINO DE
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ABREU MOURA X JOAO ALVES DE MOURA X JOSE CARLOS MANFREDINI X JOSE CARLOS

SILVANO X JOSE DE OLIVEIRA SILVA X JOSE OLYNTHO DE SOUZA X LUCIA MARIA RIBEIRO P

SILVA X MARIA HELOISA MANFREDINI X MARIA LUIZA DE MOURA PRAGER X MARIA PEREIRA

CALISTO CORTEZ DE ALMEIDA X NEIDE SOUSA X OBISVALDO CORREA X OSMAR DE ALMEIDA

X SAMUEL DIAS LEITE X PAULO DE ALMEIDA GOMES X VALTER ABRAO SIMOES

MACHADO(SP033508 - LUIZ ANTONIO TOLOMEI) X UNIAO FEDERAL(Proc. 295 - ROBERIO DIAS E

Proc. 252 - CRISTIANNE MARIA CARVALHO FORTES)

Tendo em vista o tempo transcorrido, defiro o prazo improrrogável de 5 (cinco) dias para cumprimento do item 1

do despacho de fl.365. Decorrido o prazo sem as informações solicitadas, remetam-se os autos ao arquivo. I. 

 

0017338-79.1992.403.6100 (92.0017338-1) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0739739-

65.1991.403.6100 (91.0739739-9)) TRINEVA ARTEFATOS DE REFRIGERACAO LTDA(SP020078 -

FRANCISCO MERLOS FILHO E SP057834 - FRANCISCO DARIO MERLOS) X UNIAO FEDERAL(Proc.

413 - SERGIO GOMES AYALA)

Publique-se o despacho de fl.398.DESPACHO DE FL.398:Oficie-se à Caixa Econômica Federal para que

transfira o valor existente na conta nº 1181.005.50272028-9, iniciada em 26/07/2007 e bloqueada de acordo com o

Ofício nº 701/2007, a uma conta a ser aberta no PAB da Justiça Federal especializada em Execuções Fiscais, a

favor da 8ª Vara, referente ao processo nº 2003.61.82.036839-1. Após resposta da Caixa informando o

cumprimento do determinado acima, oficie-se a 8ª Vara das Execuções Fiscais informando que o valor penhorado

nestes autos se encontra a sua disposição, na conta a ser indicada pela Caixa. Cumpridas as diligências,

manifestem-se as partes para que requeiram o que de direito. No silêncio, remetam-se os autos ao arquivo. 

 

0041329-45.1996.403.6100 (96.0041329-0) - LUCIO ANGELO ABRAMO(SP203404 - CHRYSIA MAIFRINO

DAMOULIS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(Proc. 251 - JOSE PAULO NEVES)

Trata-se de Embargos de Declaração opostos pela Caixa Econômica Federal em face da decisão de fls. 246/247.

Alega a embargante às fls. 254/258 que a referida decisão foi omissa, pois não se trata de obrigação de pagar, mas

sim de obrigação de fazer e para haver a conversão, deveria o credor ter requerido na petição inicial de execução,

e como não o fez, ocorreu a preclusão. É a síntese do necessário. Decido. Razão não assiste à embargante. Na

realidade, a embargante não concorda com a decisão prolatada e pretende sua reforma, o que não é admissível por

meio de embargos de declaração. No caso presente, não vislumbro a ocorrência de nenhum dos vícios previstos no

artigo 535 do Código de Processo Civil. Como se sabe, os embargos de declaração se prestam a esclarecer, se

existentes obscuridades, omissões ou contradições no julgado, e não para que se adeque a decisão ao

entendimento da embargante. Desta forma, deveria ter a embargante veiculado na época o recurso cabível em face

da decisão proferida. Ante o exposto, rejeito os embargos de declaração opostos. I.

 

0019144-42.1998.403.6100 (98.0019144-5) - APARECIDO CONCEICAO FERREIRA X CECILIA

APARECIDA DE FATIMA SOUZA X DARCIO PEREIRA DE SOUZA X EUCLIDES SILVESTRE DA

SILVA X FAUSTINO FERREIRA X JOSE MARQUISO ROCHA X LUIZ TARGINO DA SILVA NETO X

MARLI CABRAL RODRIGUES X MAURO BERNARDO DA SILVA X VICENTE EVANGELISTA

PEREIRA(SP074878 - PAULO CESAR ALFERES ROMERO E SP073348 - PAULO CESAR DA SILVA

CLARO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(Proc. 251 - JOSE PAULO NEVES)

Indefiro o requerido pela parte autora em fl.284/285, tendo em vista que os valores pagos aos autores já foram

juntados pela Caixa em fls.258/277. Cumpra a parte autora o despacho de fl.282 no prazo improrrogável de 5

(cinco) dias, sob pena de arquivamento. I. 

 

0058226-77.1999.403.0399 (1999.03.99.058226-1) - ANEZIO PEREIRA X ANTONIO BITTENBINDER X

FRANCISCO MACEDO DA LUZ X GILVANDO CESAR CARNEIRO DA SILVA X JOAO ALVES DOS

SANTOS X JOSE ANTONIO VIANA X JOSE CARLOS GARRIDO X LUIZ RODRIGUES DA CRUZ X

VALDECIR MACEDO DE BARROS(SP073348 - PAULO CESAR DA SILVA CLARO E SP074878 - PAULO

CESAR ALFERES ROMERO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(Proc. 251 - JOSE PAULO NEVES)

Tendo em vista o trânsito em julgado do acórdão de fls.208/211. intime-se a Caixa Econômica Federal para

cumprir a obrigação de fazer a que foi condenada, nos termos do art. 644 combinado com o art. 461 do Código de

Processo Civil, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de fixação de multa diária.Decorrido o prazo da ré,

manifeste-se o autor no prazo de 5 (cinco) dias, requerendo o que entender de direito.No silêncio ou concordância

da parte autora, remetam-se os autos ao arquivo.I.

 

0021972-25.2009.403.6100 (2009.61.00.021972-5) - MAGENTA PARTICIPACOES S/A(SP208425 - MARIA

EUGÊNIA DOIN VIEIRA) X UNIAO FEDERAL

Recebo os Embargos de Declaração de fls.367/369. Assiste razão à embargante. No despacho de fls.364 deverá
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ser substituído o seu primeiro parágrafo, devendo constar em seu lugar: Recebo a apelação da parte autora no

duplo efeito. I. 

 

0000412-22.2012.403.6100 - AUTO POSTO SAN MARTIN LTDA(SP132649 - FERNANDA ELISSA DE

CARVALHO AWADA E SP130673 - PATRICIA COSTA AGI E SP107950 - CYLMAR PITELLI TEIXEIRA

FORTES) X INSTITUTO DE PESOS E MEDIDAS DO ESTADO DE SAO PAULO - IPEM/SP(SP281916 -

RICARDO HENRIQUE LOPES PINTO)

Intime-se o réu para que cumpra no prazo improrrogável de 5 (cinco) dias o item 3-b do despacho de fls.148, sob

pena de revelia, nos termos do art. 13, II do CPC, devendo, a Secretaria, sendo o caso, providenciar o

desentranhamento da contestação. Após, venham os autos conclusos para sentença. I.

 

0005373-06.2012.403.6100 - INTERLIGACAO ELETRICA SERRA DO JAPI S/A(SP140202 - RICARDO

MADRONA SAES E SP091293 - ANTONIO CARLOS CANTISANI MAZZUCO E SP228252 - SYLVIO

CLEMENTE CARLONI) X CLAUDIA CONCEICAO DOS SANTOS(SP136504 - MARIA CLEIDE

NOGUEIRA ALBERTO)

1 - Em 1 - Dê-se ciência às partes da redistribuição destes autos ao Juízo desta 17ª Vara Cível Federal.2 - Em 10

(dez) dias, sob pena de extinção da demanda sem resolução do mérito, deverá a autora:a) recolher as custas na

Caixa Econômica Federal - CEF, por meio de Guia de Recolhimento da União - GRU, no código 18.710-0,

conforme determina o artigo 2º da Lei Nº 9.289/96, combinada com as Resoluções n.º 411/2010 e 426/2011 do

Conselho de Administração e Justiça do Tribunal Regional Federal da Terceira Região;b) apresentar procuração,

contrato social, ata de eleição da diretoria e demais documentos societários necessários à regularização da sua

representação processual, considerando que a procuração apresentada teve sua data de validade expirada em 31 de

dezembro de 2010 (fl. 45).3 - Intime-se a Caixa Econômica Federal - CEF para que, no mesmo prazo, informe se

possui interesse no feito.Cumpridos os itens supra, abra-se conclusão. I. 

 

EXCECAO DE INCOMPETENCIA

0019824-70.2011.403.6100 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0010166-

22.2011.403.6100) EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS(SP135372 - MAURY

IZIDORO) X PORTO SEGURO CIA/ DE SEGUROS GERAIS(SP273843 - JOSE CARLOS VAN CLEEF DE

ALMEIDA SANTOS)

Vistos em decisão.Trata-se de Exceção de Incompetência oposta pela Em-presa Brasileira de Correios e

Telégrafos, nos autos da Ação Or-dinária nº 0010166-22.2011.403.6100 proposta por Porto Seguro Cia. de

Seguros Gerais, objetivando a remessa da ação principal para a Subseção Judiciária de Brasília/DF.A excipiente

aduz que o foro competente para apreciar o pedido de indenização por danos materiais é o local da sede ou o lu-

gar do ato ou fato, de acordo com o art. 100, inciso IV, alínea a e inciso V do Código de Processo Civil,

respectivamente. Como tanto a sede da excipiente quanto o local do ato ou fato se deu em Brasília, já que os

malotes foram postados naquela capital, requer a remessa dos autos para àquele Juízo. Devidamente instada, o

excepto se manifestou às fl.11/12. Decido.De acordo com o art. 109, 2º da Constituição Federal as causas

intentadas contra a União poderão ser aforadas na se-ção judiciária em que for domiciliado o autor. No caso em

tela, o excepto comprovou através do do-cumento de fl.44 que possui sede nesta capital, razão pela qual rejeito a

presente exceção de incompetência.Decorrido o prazo para eventual recurso, traslade-se cópia desta decisão para a

Ação Ordinária nº 0010166-22.2011.403.6100 bem como da certidão de decurso de prazo e remetam-se os

presentes autos ao arquivo. I.

 

MANDADO DE SEGURANCA

0034305-58.1999.403.6100 (1999.61.00.034305-2) - WARNER LAMBERT IND/ E COM/ LTDA(SP162707 -

ROBERTO GRECO DE SOUZA FERREIRA) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM GUARULHOS-

SP

Fls. 413/420: Manifestem-se as partes, requerendo o que de direito no prazo de 05 (cinco) dias. No silêncio, ao

arquivo. I.

 

0015131-43.2011.403.6100 - RONALDO FERREIRA LIMA(SP157476 - JAKSON FLORENCIO DE MELO

COSTA) X PRESIDENTE DA COMISSAO DE PROC ADMINISTRATIVO CORREGEDORIA INSS/SP

Declaro deserto o recurso de apelação interposto pelo impetrante às fls. 70/84, em virtude do não recolhimento das

custas judiciais.Desentranhe-se o recurso de apelação supramencionado, para retirada pelo advogado que o

subscreveu.Certifique-se o trânsito em julgado da sentença de fls. 61/64 e arquivem-se os autos.I.

 

0020275-95.2011.403.6100 - PAVIMENTADORA E CONSTRUTORA SAO LUIZ LTDA(SP221984 -

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 25/05/2012     114/555



GABRIEL HERNAN FACAL VILLARREAL E SP192462 - LUIS RODOLFO CRUZ E CREUZ) X

PRESIDENTE DA JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE SAO PAULO - JUCESP(SP120139 - ROSANA

MARTINS KIRSCHKE)

Recebo a apelação da parte impetrante no efeito devolutivo. Vista ao apelado para resposta. Após, subam os autos

ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região. I.

 

0022733-85.2011.403.6100 - JOSE MARIO FERRAZ JUNIOR(SP117733 - MANOEL LUCIO PADRECA) X

COORDENADOR ADJUNTO DA CAMARA ESPEC DE ENG MECANICA E METAL DO

CREA/SP(SP239752 - RICARDO GARCIA GOMES)

Recebo a apelação da parte impetrante no efeito devolutivo. Vista ao apelado para resposta. Após, subam os autos

ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região. I.

 

0000163-71.2012.403.6100 - COMPANHIA SIDERURGICA NACIONAL -CSN(SP303020A - LUIZ

GUSTAVO ANTONIO SILVA BICHARA E SP291470 - ALEXANDRE DA CUNHA FERREIRA DE

MOURA) X DELEGADO DA REC FEDERAL DO BRASIL DE ADMINIST TRIBUTARIA EM SP - DERAT

O pedido de reconsideração não existe na sistemática processual brasileira, cabendo à parte interessada interpor

AGRAVO, no prazo legal. Abra-se vista ao Ministério Público Federal para manifestação.Após, voltem

conclusos.I.

 

0000627-95.2012.403.6100 - MARIANA DANIELLE CAMPOS DAMICO(SP291112 - LUCIA THOME

REINERT) X PRESIDENTE COMISSAO PERMANENTE SUPERV ACOMP UNIVERS ANHEMBI

MORUMBI X REITOR DA UNIVERSIDADE ANHEMBI MORUMBI EM SAO PAULO -SP(SP208574A -

MARCELO APARECIDO BATISTA SEBA E SP249581 - KAREN MELO DE SOUZA BORGES E SP280699 -

GERVANIA CAVALCANTE VASCONCELOS MELO) X DIRETOR DA UNIVERSIDADE ANHEMBI

MORUMBI

Vistos, etc. 1- A impetrante postulou o presente Mandado de Segurança primeiramente em face do Fundo

Nacional de Desenvolvimento da Educação (FNDE), da Caixa Econômica Federal e da Comissão Permanente de

Supervisão e Acompanhamento, Reitoria e Direção da Universidade Anhembi Morumbi, mas retificou o polo

passivo para constar como autoridades coatoras o Presidente da Comissão Permanente de Supervisão e

Acompanhamento, Reitor e Diretor da Universidade Anhembi Morumbi e Superintendente Regional da CEF,

Agência de Jaú - SP, com pedido de liminar, objetivando obter a sua matrícula no 3º semestre do curso de

medicina (1º semestre do ano letivo de 2012), independentemente do desembolso de valores ou encargos

financeiros, eis que a não realização da matrícula acarretaria perda do semestre letivo, bem como a pensão por

morte que recebe e que necessitaria comprovar junto a SPPrev a condição de estudante até 30/01/2012. Historiou

os fatos, registrando ter contratado o FIES e que de acordo com o contrato seria necessário aditamento semestral,

mas que não teria tido êxito em relação ao 1º semestre de 2012, em face de erro no cadastramento (código 913). O

semestre de 2011 estaria constando como aberto, com débitos pendentes, eis que o FIES não teria transferido a

quantia necessária. Em contato com atendente do FIES teria recebido a informação de que a ocorrência de erro

fizera prorrogar o prazo de aditamento para 31/03/2012. Assim a Universidade não poderia impedir a matrícula,

mas teria impedido, caracterizando ato abusivo e ilegal. Anexou documentos. 2- A Juíza Federal Substituta,

oficiante nesta Vara, deferiu a liminar para determinar a imediata matrícula da impetrante, excluindo do polo

passivo a Caixa Econômica Federal e o Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação (FNDE). 3- O

impetrado apresentou informações, anotando a realização da matrícula em 30 de janeiro de 2012, inexistindo, no

seu expor, qualquer prejuízo para a impetrante. Anotou que a matrícula foi efetuada dentro do prazo regular da

matrícula, tendo este mandado de segurança perdido seu respaldo fático e jurídico. Salientou que quando da

impetração não havia decorrido o prazo para rematrícula. Requereu a extinção do feito sem julgamento do mérito.

Anexou documentos. 4- O MPF posicionou-se pela concessão da ordem, consignando que a impetrante havia

comprovado a existência de direito líquido e certo, nos termos do artigo 2º, da Portaria Normativa nº 24, de

20/12/2011, do MEC e Portaria nº 26, de 28/12/2011, artigo 1º, que prorrogara o prazo para matrícula até abril de

2012. É o Relatório. Decido. 5- Pela Portaria nº 26, de 28/12/2011, o Termo de Adesão ao FIES, formalizados até

23/12/2011, foi prorrogado até 30/04/2012, sendo que pela Portaria Normativa nº 24 de 20/12/2011 estabeleceu-se

que seria vedado às instituições de ensino superior participantes do FIES exigirem pagamento de matrícula e

parcelas da semestralidade do estudante que tenha concluído sua inscrição no SISFIES. A impetrante comprovou

sua participação no FIES pelo contrato firmado em 24/02/2011, de modo a ter demonstrado seu direito líquido e

certo de matricular-se no 3º semestre do Curso de Medicina na Universidade Anhembi Morumbi. No ver desta

juíza, como bem observado pelo ilustre representante do Ministério Público Federal, o fato da matrícula já ter sido

feita não determina a perda de objeto do presente Mandado de Segurança, uma vez que a liminar foi concedida em

26/01/2012 antes da efetivação da matrícula em 30 de janeiro de 2012. Em face do exposto, julgo procedente o

presente Mandado de Segurança e concedo em definitivo a segurança pleiteada. Custas pelo impetrado, sem verba
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honorária, de acordo com o artigo 25, da Lei nº 12.016 de 2009. Sentença sujeita ao reexame

necessário.Certificado o trânsito em julgado, remetam-se os autos ao arquivo com as devidas cautelas.P.R.I.O.

 

0005822-61.2012.403.6100 - MAX AMILCAR RAMPAZZO MORALES(SP146896 - MARIA APARECIDA

LAIOLA MARTINES) X GERENTE REGIONAL DO PATRIMONIO DA UNIAO DO ESTADO DE SAO

PAULO - SP

Vistos, etc. Max Amilcar Rampazzo Morales impetra o presente Mandado de Segurança, com pleito de medida

liminar, contra ato do Gerente Regional do Serviço de Patrimônio da União no Estado de São Paulo, objetivando a

conclusão do pedido de averbação da transferência deduzido aos RIPs 6213.0113273-05; 6213.0113453-89;

6213.0113319-14. Narra, em síntese, que é legítimo proprietário do apartamento nº 56, 06º andar do Edifício SKY

- Bloco C; do Box/Depósito nº 42, nível um e da vaga dupla/depósito PP nº26/26-A, nível um, situado na

Alameda Mamoré nº 149 a 189, no Bairro de Alphaville do empreendimento ALPHACLUB CONDOMINIUM.

Alega que, visando promover as averbações necessárias e dar cumprimento à transferência do imóvel para seu

nome, protocolou junto à autoridade impetrada o pedido de cadastramento para o seu respectivo nome, em 16 de

novembro de 2011, gerando os processos administrativos nº 04977.012438/2011-15; 04977.012431/2011-01;

04977.012430/2011-59. Entretanto, não foi concluído até a data do ajuizamento deste feito. É a síntese do

necessário.Decido.O impetrante faz prova documental acerca dos fatos descritos na peça inaugural.Estando

presentes os pressupostos processuais e as condições da ação, passo a analisar os requisitos da medida

liminar.Quanto à relevância do fundamento invocado, o impetrante faz jus à inscrição do domínio útil do imóvel

junto ao órgão do impetrado, a fim de desfrutar de todas as prerrogativas pertinentes ao domínio útil, quais sejam:

o uso, o gozo, a fruição e, especialmente, a disposição do imóvel regularmente registrado no competente cartório

de imóveis.Em relação ao perigo na demora, é evidente que a inércia do impetrado traz prejuízos ao impetrante,

especialmente diante de expressa determinação legal para que haja conclusão do processo administrativo.Isto

posto, CONCEDO A MEDIDA LIMINAR para que o impetrado decida, no prazo de 15 (quinze) dias, acerca do

pedido de averbação da transferência deduzido aos nº RIPs RIPs 6213.0113273-05; 6213.0113453-89;

6213.0113319-14., concluindo o pedido dos processos administrativos nº 04977.012438/2011-15;

04977.012431/2011-01; 04977.012430/2011-59.Oficie-se ao impetrado, para que preste as informações que

entender cabíveis, no prazo improrrogável de 10 (dez) dias, dando-lhe ciência da presente decisão.Dê-se ciência

nos termos do art. 7º, II, da Lei nº 12.016/2009.Em seguida, abra-se vista ao Ministério Público Federal para

manifestação, no prazo legal.Decorrido o prazo acima, venham conclusos para prolação de sentença.Registre-se,

conforme disposto na Resolução n.º 442/2005/CJF. I.

 

0005828-68.2012.403.6100 - JOSE OSCAR VIOLANTE X BERENICE PROIETTI VIOLANTE(SP146896 -

MARIA APARECIDA LAIOLA MARTINES) X GERENTE REGIONAL SECRETARIA DO PATRIMONIO

DA UNIAO DO EST DE SAO PAULO

Vistos, etc. José Oscar Violante e Berenice Proietti Violante impetram o presente Mandado de Segurança, com

pleito de medida liminar, contra ato do Gerente Regional do Serviço de Patrimônio da União no Estado de São

Paulo, objetivando a conclusão imediata dos pedidos administrativos de transferência nºs 04977.002300/2012-99,

04977.002299/2012-01 e 04977.002298/2012-58. Narra, em síntese, que são legítimos proprietários do

apartamento nº 195, 20º andar do Edifício SKY - Bloco C; da vaga dupla 133/133-A, depósito nº 77, nível dois e

da vaga simples G - nº 191, nível 2, ambos na cidade de Barueri/SP, situado na Alameda Mamoré nº 149 a 189, no

Bairro de Alphaville do empreendimento ALPHACLUB CONDOMINIUM. Alegam que, visando promover as

averbações necessárias e dar cumprimento à transferência do imóvel para seus nomes, protocolaram junto à

autoridade impetrada o pedido de cadastramento para os seus respectivos nomes, em 13 de fevereiro de 2012,

gerando os processos administrativos nº 04977.002300/2012-99; 04977.002299/2012-01 e 04977.002298/2012-

58. Entretanto, não foi concluído até a data do ajuizamento deste feito. É a síntese do necessário.Decido.Os

impetrantes fazem prova documental acerca dos fatos descritos na peça inaugural.Estando presentes os

pressupostos processuais e as condições da ação, passo a analisar os requisitos da medida liminar.Quanto à

relevância do fundamento invocado, os impetrantes fazem jus à inscrição do domínio útil do imóvel junto ao

órgão do impetrado, a fim de desfrutar de todas as prerrogativas pertinentes ao domínio útil, quais sejam: o uso, o

gozo, a fruição e, especialmente, a disposição do imóvel regularmente registrado no competente cartório de

imóveis.Em relação ao perigo na demora, é evidente que a inércia do impetrado traz prejuízos aos impetrante,

especialmente diante de expressa determinação legal para que haja conclusão do processo administrativo.Isto

posto, CONCEDO A MEDIDA LIMINAR para que o impetrado decida, de imediato, os pedidos de transferência

dos processos administrativos nº 04977.002300/2012-99; 4977.002299/2012-01 e 04977.002298/2012-58. Oficie-

se ao impetrado, para que preste as informações que entender cabíveis, no prazo improrrogável de 10 (dez) dias,

dando-lhe ciência da presente decisão.Dê-se ciência nos termos do art. 7º, II, da Lei nº 12.016/2009.Em seguida,

abra-se vista ao Ministério Público Federal para manifestação, no prazo legal.Decorrido o prazo acima, venham

conclusos para prolação de sentença.Registre-se, conforme disposto na Resolução n.º 442/2005/CJF. I.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 25/05/2012     116/555



 

0006373-41.2012.403.6100 - ANTONIO HELIO FERREIRA MASCARENHAS(SP201983 - REGINALDO

FERREIRA MASCARENHAS) X SUPERINTENDENTE DO PATRIMONIO DA UNIAO EM SAO PAULO

Providencie o impetrante, no prazo de 10 (dez) dias, uma cópia da inicial para instruir a contrafé.

 

0006758-86.2012.403.6100 - LUIS CARLOS GONCALVES DA SILVA(SP212731 - DANIEL JOVANELLI

JUNIOR E SP285188 - SERGIO LUIZ FERNANDES LUCCAS) X DELEGADO DE POLICIA FEDERAL

CHEFE DO NO/DELESP/DREX/SR/DPF/SP

Providencie o impetrante, no prazo de 10 (dez) dias, o recolhimento das custas judiciais complementares, sob pena

de cancelamento da distribuição.I.

 

0007279-31.2012.403.6100 - AUTO POSTO OBELISCO LTDA.(SP237360 - MARCELINO ALVES DE

ALCÂNTARA E SP237866 - MARCO DULGHEROFF NOVAIS) X GERENTE REGIONAL DO TRABALHO

E EMPREGO EM SAO PAULO/SP

Vistos etc.Auto Posto Obelisco Ltda. objetiva em sede de medida liminar que a autoridade impetrada se abstenha

de exigir o recolhimento de contribuições ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS) sobre os valores

pagos a seus empregados a título de aviso prévio indenizado, 15 (quinze) dias anteriores a concessão do auxílio-

doença/acidente, terço constitucional de férias, férias indenizadas (abono pecuniário), vale transporte pago em

pecúnia e faltas abonadas/justificadas.Registra que as verbas em questão têm caráter eminentemente

indenizatório.É a síntese do necessário.Decido.Afasto a hipótese de prevenção com aquele relacionado às fls.

203/204 por se tratar de objeto distinto.É pacífico na jurisprudência de que o aviso prévio indenizado, o terço

constitucional de férias e o vale transporte pago em pecúnia possuem caráter indenizatório.Outrossim, com

relação ao auxílio-doença e auxílio-acidente ficou assentado que não possui natureza remuneratória a quantia paga

a título de auxílio-doença e auxílio-acidente nos 15 (quinze) primeiros dias do benefício.O abono pecuniário

(férias indenizadas) diante do caráter permanente, possui natureza salarial.Quanto às faltas justificadas por

atestado médico deve se considerar que, por inexistir prestação de serviço neste período, não tem natureza

salarial.Diante do exposto, DEFIRO PARCIALMENTE a medida liminar para afastar a exigência de contribuição

ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS) sobre os valores pagos pela impetrante a título de terço

constitucional de férias, 15 (quinze) dias anteriores a concessão do auxílio-doença/acidente, faltas

abonadas/justificadas, vale transporte em pecúnia e aviso prévio indenizado.Oficie-se a autoridade impetrada,

dando-lhe ciência desta decisão, bem como para que preste as informações pertinentes, no prazo improrrogável de

10 (dez) dias.Dê-se ciência nos termos do art. 7º, II, da Lei nº 12.016/2009. Em seguida, abra-se vista ao

Ministério Público Federal para manifestação, no prazo legal.Decorrido o prazo acima, venham conclusos para

prolação de sentença.Registre-se, conforme disposto na Resolução n.º 442/2005/CJF. I.

 

0007669-98.2012.403.6100 - NATAL JACINTO TRENTIN(SP207981 - LUCIANO ROGÉRIO ROSSI) X

DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SAO PAULO - SP

Vistos etc.Natal Jacinto Trentin postula, por este Mandado de Segurança, em face do Delegado da Receita Federal

do Brasil em São Paulo, com pedido de liminar a cessação da cobrança e das conseqüências advindas do não

pagamento do débito obtido. Em relação aos fatos, assevera que requereu aposentadoria por tempo de contribuição

em 24 de maio de 2006, mas que o benefício somente veio a ser concedido em fevereiro de 2008, em razão do

atraso por parte do INSS. Por tal fato, recebeu da autarquia previdenciária os valores atrasados no valor R$

26.080,00 (vinte e seis mil e oitenta reais), com o devido desconto de Imposto de Rendo Retido na Fonte no

importe de R$ 11,26 (onze reais e vinte e seis centavos). Posteriormente, o Impetrante foi notificado pela Receita

Federal apontando dívida no valor de R$ 3.160,88 (três mil, cento e sessenta reais e oitenta e oito centavos)

decorrente do recebimento dos aludidos benefícios atrasados, como se tais valores não tivessem sido declarados.

Em relação ao Direito, o impetrante sustenta a ilegalidade e a abusividade do ato impugnado, transcrevendo

jurisprudência que consideram pertinente ao tema.É o relatório.Decido.Assiste razão ao impetrante quando

salienta a existência dos requisitos necessários para o deferimento do pedido de liminar.Os fatos descritos na

exordial são incontroversos e estão demonstrados documentalmente.A questão discutida é exclusivamente de

direito e cinge-se à aplicação e à interpretação de leis e atos administrativos em matéria tributária.O periculum in

mora está evidenciado, posto que sua negativa gera dano de difícil reparação. Também está presente o fumus boni

juris, diante da orientação já pacificada pelo Superior Tribunal de Justiça, segundo a qual nos casos de

rendimentos recebidos acumuladamente, prevalecem as tabelas e alíquotas próprias da época a que se referem os

rendimentos (grifamos).Isto posto, DEFIRO A MEDIDA LIMINAR determinando a cessação da cobrança e das

conseqüências advindas do não pagamento do débito indevido em questão.Oficie-se à autoridade impetrada,

dando-lhe ciência desta decisão, bem como para que preste as informações pertinentes, no prazo improrrogável de

10 (dez) dias.Dê-se ciência nos termos do art. 7º, II, da Lei nº 12.016/2009. Em seguida, abra-se vista ao

Ministério Público Federal para manifestação, no prazo legal.Decorrido o prazo acima, venham conclusos para
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prolação de sentença.Registre-se, conforme disposto na Resolução n.º 442/2005/CJF. I.

 

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA

0003187-11.1992.403.6100 (92.0003187-0) - PERICLES DE TOLEDO PIZA JUNIOR X ALAIR MOREIRA

SPINOLA X MARIA HELENA DE ARRUDA MENDES X MARIA ISABEL MATTOS SOUZA GIORGETTI

X UGO CESAR GIORGETTI X ALVARO BERNARDINO X WALMIR PERSON X JOAO HONORATO

ALVES X LUIZ ANTONIO ARRUDAO X JOSE VIRGILIO VITA JUNIOR(SP015678 - ION PLENS E

SP117631 - WAGNER DE ALCANTARA DUARTE BARROS) X UNIAO FEDERAL(Proc. 252 -

CRISTIANNE MARIA CARVALHO FORTES) X PERICLES DE TOLEDO PIZA JUNIOR X UNIAO

FEDERAL X ALAIR MOREIRA SPINOLA X UNIAO FEDERAL X MARIA HELENA DE ARRUDA

MENDES X UNIAO FEDERAL X MARIA ISABEL MATTOS SOUZA GIORGETTI X UNIAO FEDERAL X

UGO CESAR GIORGETTI X UNIAO FEDERAL X ALVARO BERNARDINO X UNIAO FEDERAL X

WALMIR PERSON X UNIAO FEDERAL X JOAO HONORATO ALVES X UNIAO FEDERAL X LUIZ

ANTONIO ARRUDAO X UNIAO FEDERAL X JOSE VIRGILIO VITA JUNIOR X UNIAO FEDERAL

Indefiro a remessa dos autos à Contadoria, conforme requerido pela parte autora em fls.295/296, tendo em vista

que os valores serão atualizados automaticamente pelo Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região no

momento da liberação dos valores e quanto ao pedido de juros, além de não haver na sentença dos embargos

(fls.289/290) condenação de juros, a jurisprudência dominante entende ser incabível sua incidência nesse

momento processual:PROCESSUAL CIVIL. PRECATÓRIO COMPLEMENTAR. JUROS DE MORA.

PERÍODO COMPREENDIDO ENTRE A HOMOLOGAÇÃO DO CÁLCULO E A EXPEDIÇÃO DO

PRECATÓRIO OU RPV. NÃO-INCIDÊNCIA.1. Os juros moratórios não incidem entre a data da elaboração da

conta de liquidação e a expedição da requisição de pequeno valor-RPV. Precedente da Corte Especial.2. Recurso

Especial não provido.(STJ - Resp 1220171 PR 2010/0205856-3 - Relator(a): Ministro HERMAN BENJAMIN -

Julgamento: 10/05/2011 - Órgão Julgador: T2 - SEGUNDA TURMA Publicação: DJe 16/05/2011)Elaborem-se

minutas de Requisitório/Precatório conforme cálculo, Sentença e Acórdão trasladados dos Embargos.Intimem-se

as partes a manifestarem-se, em 5 (cinco) dias, sobre o seu teor, nos termos do artigo 10 da Resolução nº 168/2011

do Conselho da Justiça Federal devendo atentar para a identidade entre a grafia de seus nomes ou denominações

sociais nos ofícios e a constante no CPF ou CNPJ. Deverão também regularizar eventuais divergências,

considerando que geram o cancelamento dos respectivos ofícios requisitórios/precatórios pelo Egrégio Tribunal

Regional Federal da 3ª Região.Tendo em vista que, nos termos do artigo 47 e seus parágrafos, c/c artigo 58, da

Resolução 168/2011, do Conselho da Justiça Federal, os valores relativos às Requisições de Pequeno Valor (após

01/01/2005) ou de natureza alimentícia (após 01/07/2004) serão depositados à disposição do beneficiário,

manifeste-se a requerida sobre a liberação dos valores, assim como para que declare expressamente se existem

débitos perante a Fazenda Nacional a serem compensados, nos moldes dos artigos 12 e seguintes da

supramencionada Resolução, informando o valor atualizado e a data da atualização.Anoto que para o recebimento

de valores relativos a precatórios será necessária a expedição de Alvará de levantamento, sendo vedado o

recebimento direto na Instituição financeira.A fim de agilizar o levantamento do valor que vier a ser depositado,

permanecerão os autos disponíveis pelo prazo de cinco dias para possibilitar aos interessados a consulta e eventual

extração de cópia de documentos existentes nos autos, visto que o saque poderá ser efetuado pelo próprio

beneficiário ou seu procurador com poderes bastantes para receber e dar quitação, diretamente na instituição

bancária (CEF).Após a transmissão do RPV/PRC a parte interessada deverá acompanhar o andamento da

Requisição junto ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região e, ao tomar ciência do respectivo pagamento,

efetuar o seu levantamento diretamente na instituição bancária, no caso de RPV ou indicar o nome, a carteira de

identidade, o CPF, a OAB, se for o caso, da pessoa física com poderes para receber a importância na boca do

caixa e, desta forma, assumirá nos autos total responsabilidade pelo fornecimento dos dados e pela indicação, no

caso de precatório, nos termos da Resolução nº 110/2010 do Conselho da Justiça Federal.Decorrido o prazo de 05

(cinco) dias após a comunicação de pagamento dos RPVs ou a juntada dos alvarás liquidados, arquivem-se os

autos.No caso de precatório, aguarde-se em arquivo sobrestado o pagamento das referidas parcelas.Por fim, deixo

de apreciar a petição de fl.303 da parte autora, tendo em vista que o conteúdo não diz respeito a estes autos.I.

 

 

19ª VARA CÍVEL 

 

Dr. JOSÉ CARLOS MOTTA - Juiz Federal Titular

Bel. RICARDO NAKAI - Diretor de Secretaria
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CONSIGNACAO EM PAGAMENTO

0021387-42.1987.403.6100 (87.0021387-0) - LUIZ FERNANDO RODRIGUES BONFIM(SP140996 -

ROBERTO NISHIMURA E SP027225 - LUIZ FERNANDO RODRIGUES BOMFIM) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL(SP078173 - LOURDES RODRIGUES RUBINO)

Fls. 370-374: Considerando os termos do Acordo Judicial Homologado às fls. 336-338, o cumprimento do acordo

pela autora, o levantamento das importâncias depositadas pela ré e diante do lapso de tempo transcorrido,

comprove a Caixa Econômica Federal, no prazo de 15 (quinze) dias, o fornecimento do termo de liberação de

hipoteca dos imóveis de matrículas 9.383 e 9.384, ambas do 16º CRI SP. Após, manifeste-se a parte autora, no

prazo de 10 (dez) dias. Por fim, dê-se baixa e remetam-se os autos ao arquivo findo. Int.

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0048069-82.1997.403.6100 (97.0048069-0) - RAMI IND/ E COM/ LTDA(SP131602 - EMERSON TADAO

ASATO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 292 - ANGELA TERESA GOBBI ESTRELLA)

Chamo o feito à ordem. Fls. 333-335: Assiste razão à União (PFN). Acolho os embargos de declaração opostos,

em seu efeito modificativo, para reconsiderar a r. decisão embargada de fls. 328, haja vista que nos presentes

autos faz-se necessária a prévia manifestação da União (PFN), por meio de Parecer da Receita Federal, sobretudo

para que seja analisado se os valores pretendidos pelo autor não foram anteriormente compensados. Dê-se nova

vista para a União (PFN), para que se manifeste no prazo de 30 (trinta) dias. Após, voltem os autos conclusos. Int.

 

0002443-59.2005.403.6100 (2005.61.00.002443-0) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO

0001533-32.2005.403.6100 (2005.61.00.001533-6)) SERVIX ENGENHARIA S/A(SP172565 - ENRICO

FRANCAVILLA E SP108634 - JOHN ROHE GIANINI) X INSS/FAZENDA(Proc. 1918 - MARCOS

LISANDRO PUCHEVITCH)

Fls. 1906-1924: Intime-se o Sr. Perito Judicial para que se manifeste sobre as pequenas incongruências apontadas

pela parte autora, no prazo de 20 (vinte) dias. Após, dê-se nova vista dos autos à União (PFN) para que apresente

manifestação conclusiva quanto ao Laudo Pericial elaborado, no prazo improrrogável de 20 (vinte) dias. Em

seguida, expeça-se novo alvará de levantamento do saldo remanescente depositado em favor da parte autora e

publique-se a presente decisão intimando o autor a retirá-lo mediante recibo nos autos e a se manifestar sobre os

esclarecimentos prestados, também no prazo de 20 (vinte) dias. Por fim, venham os autos conclusos para sentença,

COM URGÊNCIA, em cumprimento à Meta Prioritária nº 02/2010 do CNJ. Int.

 

0024738-22.2007.403.6100 (2007.61.00.024738-4) - ECOLE SERVICOS MEDICOS S/C LTDA(SP076996 -

JOSE LUIZ TORO DA SILVA) X AGENCIA NACIONAL DE SAUDE SUPLEMENTAR - ANS

Ciência às partes do retorno dos presentes autos a esta 19ª Vara Cível Federal de São Paulo. A v. Decisão

proferida pelo eg. TRF 3ª Região deu provimento ao Agravo de Instrumento 2007.03.00.091765-9, determinando

o processamento e julgamento do feito neste Juízo Federal, razão pela qual restaram prejudicados os atos

decisórios praticados perante a Justiça Federal do Rio de Janeiro, vale dizer a r. sentença e o v. acórdãos por eles

proferidos. Em respeito ao princípio da economia processual, aproveito os atos sem conteúdo decisório praticados

pela Justiça Federal da 2ª Região, em especial, a citação da parte ré, sobretudo em razão da ausência de prejuízo às

partes. Manifeste-se a parte autora no prazo de 10 (dez) dias. Em seguida, dê-se vista dos autos à ANS (PRF3),

para que de igual forma se manifeste. Após, considerando que a matéria objeto do presente feito é eminentemente

de direito, venham os autos conclusos para sentença. Int. 

 

EMBARGOS A EXECUCAO

0009042-38.2010.403.6100 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0743240-

27.1991.403.6100 (91.0743240-2)) UNIAO FEDERAL(Proc. 1219 - MARCELLA ZICCARDI VIEIRA) X

MANNESMANN DEMAG MOVICARGA LTDA X PADOVANI & PADOVANI LTDA X AVARE COM/ DE

BEBIDAS LTDA X MASSELA COM/ DE MATERIAIS PARA CONSTRUCAO LTDA(SP083755 -

ROBERTO QUIROGA MOSQUERA E SP285751 - MARINA ZEQUI SITRANGULO E SP256826 -

ARMANDO BELLINI SCARPELLI)

Fls. 76-79: Manifeste-se a parte embargada (credora), no prazo de 20 (vinte) dias, sobre a planilha dos valores a

serem levantados e/ou convertidos em renda da União. Após, dê-se vista à União para que se manifeste sobre o

pedido apresentado pela autora (credora) às fls. 1198-1200 dos autos principais, no prazo de 20 (vinte) dias. Por

fim, venham os presentes autos conclusos para sentença e para decidir quanto ao destino dos valores depositados

em nome das demais autoras. Int.

 

0009204-96.2011.403.6100 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0020379-
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15.1996.403.6100 (96.0020379-2)) UNIAO FEDERAL(Proc. 1558 - MARCO ANTONIO PEREZ DE

OLIVEIRA) X ASSOCIACAO DOS TECNICOS DO TESOURO NACIONAL DE SAO PAULO -

ASTTEN/SP(SP100075 - MARCOS AUGUSTO PEREZ)

Fls. 137-159: Dê-se vista dos autos ao embargante (União - AGU).Após, publique-se a presente decisão para que

a parte embargada (credor) se manifeste sobre os cálculos elaborados pela Seção de Cálculos Judiciais Cíveis da

Justiça Federal de São Paulo, no prazo de 20 (vinte) dias.Em seguida, venham os autos conclusos para

sentença.Int.

 

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA

0040031-57.1992.403.6100 (92.0040031-0) - TEXTIL TABACOW S/A(SP030506 - NILBERTO RENE

AMARAL DE SA E SP095347 - CLAUDIA JANE FRANCHIN) X UNIAO FEDERAL(Proc. 456 - MARCOS

ANTONIO OLIVEIRA FERNANDES) X TEXTIL TABACOW S/A X UNIAO FEDERAL

Fls. 387-390: Prejudicado o pedido de devolução do prazo para se manifestar sobre a petição e planilha

apresentada pela União (PFN), haja vista que a matéria já foi anteriormente analisada e decidida nos autos do

Agravo de Instrumento 2000.03.00.016609-0, onde restou determinada a compensação dos honorários

advocatícios. Comprove o advogado o integral cumprimento da r. decisão de fls. 385, com a devolução dos

valores levantados indevidamente, no prazo de 10 (dez) dias. Após, dê-se vista dos autos à União (PFN). Int.

 

0014393-12.1998.403.6100 (98.0014393-9) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0401728-

93.1998.403.6100 (98.0401728-8)) PERSIO CREJONIAS(SP114092 - MARIA APARECIDA CAMARGO

VELASCO E SP125991 - RUBENS EDUARDO CURY PEDROSO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 164 - MARIA

CECILIA LEITE MOREIRA) X PERSIO CREJONIAS X UNIAO FEDERAL(SP183716 - MÁRCIO

CREJONIAS E Proc. 721 - CLAUDIA SANTELLI MESTIERI SANTINI)

Trata-se de embargos declaratórios opostos em face da r. decisão de fls. 194 em que a parte embargante busca

esclarecimentos quanto à eventual contradição. É o breve relatório. Decido.Com efeito, os Embargos de

Declaração somente são cabíveis quando houver, na sentença ou acórdão, obscuridade, dúvida ou contradição ou

for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o Juiz Tribunal (incisos I e II, do art. 535, do CPC).A r.

decisão apreciou a questão com argumentos claros e nítidos, concluindo-se, assim, que o exercício da função

jurisdicional está ultimada nesta instância.Transitado em julgado o v. acórdão que julgou parcialmente procedente

a ação e apurado o montante a ser convertido em renda da União (PFN), há que se presumir que o saldo

remanescente deva ser levantado pelo autor. A ex-empregadora foi intimada e apresentou as informações

necessárias para a apuração dos valores a serem convertidos e levantados pelas partes.O título executivo judicial

não determina e nem condiciona o levantamento dos valores depositados à reconstituição da Declaração de Ajuste

Anual (DAA) do autor. Deste modo, não há que se falar em intimação da parte autora para apresentar documentos

referentes à sua DIRPF/99, neste momento processual. Registro que não há divergência quanto aos valores a

serem levantados e/ou convertidos em renda da União, sendo que a embargante pretende condicionar o

levantamento dos valores pertencentes ao autor à apresentação de documentos, razão pela qual não há que se falar

em contradição da r. decisão embargada, não merecendo acolhida a alegação apresentada. Por conseguinte, as

conclusões da r. decisão devem ser impugnadas pela parte que se entender prejudicada, mediante o recurso

adequado.Diante do acima exposto, rejeito os Embargos de Declaração.Dê-se nova vista para a União

(PFN).Após, decorrido o prazo legal, expeça-se alvará de levantamento do saldo remanescente em favor do

autor.Int.

 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA

0003170-33.1996.403.6100 (96.0003170-3) - BEATRIZ HELENA DE CASTRO RUNHA X FRIDA

DATYSGELD NOGUEIRA DA CUNHA X GUILHERMO MIR CARRASCO X HARUMI

YNOSHIMA(SP067564 - FRANCISCO FERREIRA NETO E SP114338 - MAURICIO JOSE BARROS

FERREIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP026276 - TOMAS FRANCISCO DE MADUREIRA

PARA NETO) X BANCO ITAU S/A(SP026364 - MARCIAL BARRETO CASABONA E SP029443 - JOSE DE

PAULA MONTEIRO NETO) X BANCO BRADESCO S/A(SP200047 - RENATA LUCIA ALVES DE SOUZA

E SP103936 - CILENO ANTONIO BORBA) X BANCO DO ESTADO DE SAO PAULO S/A X BANCO DO

BRASIL S/A(Proc. LUIZ E. EDUARDO MARQUES E SP059468 - VERA LUCIA MINETTI SANCHES) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL X BEATRIZ HELENA DE CASTRO RUNHA X BANCO ITAU S/A X

FRIDA DATYSGELD NOGUEIRA DA CUNHA X BANCO DO ESTADO DE SAO PAULO S/A X

GUILHERMO MIR CARRASCO X BANCO BRADESCO S/A X HARUMI YNOSHIMA X BANCO DO

BRASIL S/A X BEATRIZ HELENA DE CASTRO RUNHA

Fl. 665: O v. Acórdão transitado em julgado julgou improcedente o pedido e condenou o autor ao pagamento de

honorários advocatícios, arbitrados em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa, corrigidos monetariamente

desde o ajuizamento da ação. Considerando que figuram no pólo passivo 05 (cinco) réus e que apenas os

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 25/05/2012     120/555



advogados constituídos pelo Banco Itaú S.A. manifestaram interesse no cumprimento da sentença, há que se fazer

o rateio dos honorários advocatícios pro rata, resultando em percentual de 2% (dois por cento) para cada réu.

Posto isso, determino a intimação da parte autora para que comprove o cumprimento da sentença no tocante ao

pagamento dos honorários advocatícios devidos aos advogados do Banco Itaú S.A., no prazo de 15 (quinze) dias,

sobre pena de aplicação da multa de 10% (dez por cento), nos termos do artigo 475 J do Código de Processo Civil.

Int. 

 

 

Expediente Nº 6001

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0017538-57.1990.403.6100 (90.0017538-0) - ITAMBE COMISSARIA DE DESPACHOS LTDA(SP036507 -

ANTONIO GUIMARAES MORAES JUNIOR) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 164 - MARIA CECILIA

LEITE MOREIRA)

Vistos em inspeção.Aguarde-se o desarquivamento dos embargos a execução de nº 1999.61.00048685-9 e

posterior apensamento ao presente feito.Uma vez apensado o auto requerido, tornem os autos conclusos para

apreciação do teor da petição de fls. 207-216.Cumpra-se. Intimem-se.

 

0019784-74.2000.403.6100 (2000.61.00.019784-2) - ANA LUIZA SIMOES PATO X ALCIDIA DOS SANTOS

DIAS X ALESSANDRA DE CAMARGO SOARES X ANTONIO CARLOS CORTOPASSI X EDVALDO

SUATO X MARLENE PAES LEME CERCHIARI X NEUSA MARIA CORREA ROCHA X VERA LUCIA

SCAVAZZA SOUZA LIMA X LECTICIA MANFREDI CARDOSI X MARIA JESUS OLIVARES

CARDILLE(SP044499 - CARLOS ALBERTO HILDEBRAND E SP208231 - GUILHERME BORGES

HILDEBRAND) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP085526 - JOSE ADAO FERNANDES LEITE E

SP094066 - CAMILO DE LELLIS CAVALCANTI)

Trata-se de procedimento de liquidação de sentença para apuração do quantum debeatur da indenização devida a

título de danos materiais sofridos pelos autores em virtude de roubo de jóias que se encontravam na posse da Ré

por força de contrato de mútuo com garantia pignoratícia.O título executivo judicial decorre da condenação da

Caixa Econômica Federal ao pagamento de indenização pelo roubo de jóias empenhadas, de propriedade das

autoras, que serviam de garantia ao contrato de mútuo.Designado perito judicial o Sr. Edison Nagib Zaccarias,

este apresentou o laudo às fls. 708-718, tendo prestados esclarecimentos às fls. 797. Às fls. 799-802 foi proferida

decisão determinando a remessa dos autos à Seção de Cálculos Judiciais Cíveis da Justiça Federal para a

atualização monetária e a incidência dos juros de mora sobre o valor estimado e individualizado de cada contrato

de penhor nas datas em que foram celebrados entre a Autora e a CEF, constantes no Quadro Demonstrativo de

708-718 e 797, nos termos fixados no título executivo judicial.Regularmente intimadas, a parte autora concordou

com os valores apurados, ao passo que a Caixa Econômica Federal alegou que os valores já foram atualizados

pelo perito judicial, deixando de juntar a planilha de cálculos dos valores que entende devido.Às fls. 812 foi

juntado ofício comunicando que foi negado provimento ao agravo de instrumento 0024175-87.2010.403.0000,

interposto pela Caixa Econômica Federal.É O RELATÓRIO. DECIDO.Não assiste razão à Caixa Econômica

Federal.Quanto aos critérios de correção monetária e aplicação dos juros de mora, a r. Sentença expressamente

determinou: Atualização monetária, nos termos dos Provimentos 24 e 26 da Corregedoria do TRF da 3ª Região.

Juros de mora, a partir da citação, de 6% (seis por cento) ao ano até janeiro de 2003 e, após, na forma do art. 406

do novo Código Civil (fls. 188). Assinalo que o v. acórdão transitado em julgado manteve a r. sentença nesta

parte, razão pela qual acolho os cálculos elaborados pela Contadoria Judicial, por estarem em conformidade com

os critérios fixados no título executivo judicial.Conforme se extrai da planilha juntada às fls. 803-806, foram

aplicados os índices de correção monetária previstos na Resolução 134/2010 a partir de cada parcela e juros de

mora de 0,5% (meio por cento) ao mês, simples, a partir da citação (02/2000) até a entrada em vigor do Novo

Código Civil (31.12.2002) e a Taxa SELIC no período de 01/2003 a 08/2011. Assim, ao contrário do alegado

pelas partes, os juros de mora foram corretamente aplicados a partir da citação (10/2000), no percentual de 0,5%

(meio por cento) ao mês, simples, até a entrada em vigor do Novo Código Civil.Os pagamentos realizados na

esfera administrativa pela Caixa Econômica Federal foram corretamente abatidos do montante apurado pela

Contadoria Judicial, não havendo que se falar em aplicação de juros de mora sobre eles. O laudo pericial apurou

os valores das jóias na ocasião da avaliação de cada cautela, tendo apresentado o valor do preço do ouro nas datas

dos fatos apenas a título de mera informação. Sendo irrelevante para fins contábeis a evolução do valor da grama

do ouro, visto que este fato não interfere na atualização monetária do montante apurado pelo Sr. Perito

Judicial.Posto isso, acolho os cálculos apresentados pela Seção de Cálculos Judiciais Cíveis da Justiça Federal,

devendo prevalecer o valor de R$ 1.033.182,41 (um milhão e trinta e três mil, cento e oitenta e dois reais e

quarenta e um centavos), em setembro de 2011.Comprove a Caixa Econômica Federal o depósito judicial da

importância apurada, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de incidência de multa de 10% (dez por cento),
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prevista no artigo 475 J do Código de Processo Civil.Após, expeça-se alvará de levantamento em favor da parte

autora, que desde logo fica intimada a retirá-lo mediante recibo nos autos. Int.

 

0005219-37.2002.403.6100 (2002.61.00.005219-8) - VILMA DE CASSIA MARQUES DA SILVA(SP079471 -

RUBENS CARVALHO DA MOTTA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 456 - MARCOS ANTONIO OLIVEIRA

FERNANDES) X INSS/FAZENDA(SP127370 - ADELSON PAIVA SERRA)

Diante da certidão do trânsito em julgado de fl. 155 e do novo procedimento para a cobrança de valores advindos

de título executivo judicial, acrescentado ao sistema processual civil pela Lei nº 11.232/2005, cumpra a parte

autora, ora executada a obrigação de pagar a quantia de R$ 331,31 (trezentos e trinta e um Reais e trinta e um

centavos), calculado em abril de 2012, à UNIÃO FEDERAL, no prazo de 15 (quinze) dias, cabendo ao devedor

atualizar o valor do débito quando do pagamento, sob pena de multa no percentual de 10% (dez por cento), nos

termos do artigo 475-J, do CPC, considerando ainda, o teor da petição e documentos acostados às fls. 151-

154.Outrossim, os valores devidos à UNIÃO FEDERAL- PFN, deverão ser recolhidos por meio de GUIA DARF,

código de receita nº 2864, sendo necessário o devedor comprovar a efetivação do depósito devidamente

atualizado, no prazo supra.Em seguida, manifeste(m)-se o(s) credor(es), no prazo de 15 (quinze) dias. Não

havendo oposição, caso necessário, expeça-se o alvará de levantamento ou ofício de conversão em renda dos

valores e, oportunamente, arquivem-se os autos.Silente a parte devedora, manifeste-se a parte credora (UNIÃO

FEDERAL - PFN), no prazo de 20 (vinte) dias, devendo na hipótese de não cumprimento da obrigação

supramencionada: 1) Requerer expressamente o prosseguimento da execução, informando o valor atualizado da

dívida, correspondente a cada devedor; 2) Indicar o endereço atualizado para intimação do(s) devedor (es) e os

bens livres e desembaraçados passíveis de penhora, recolhendo as custas judiciais e de diligência do Sr. oficial de

justiça estadual em guias próprias, se necessário, ou requeira outro meio de constrição judicial. Após, expeça-se

mandado de Penhora, Avaliação e Intimação, deprecando-se quando necessário.No silêncio da parte credora em

cumprir as determinações supra, remetam-se os autos ao arquivo, nos termos do 5º do artigo 475-J do CPC.Int. 

 

0030092-33.2004.403.6100 (2004.61.00.030092-0) - BANCO ITAU S/A(SP078723 - ANA LIGIA RIBEIRO DE

MENDONCA E SP148984 - LUCIANA CAVALCANTE URZE E SP241832 - SUELEN KAWANO MUNIZ E

SP091262 - SONIA MENDES DE SOUZA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP179892 - GABRIEL

AUGUSTO GODOY) X EDUARDO LUIZ DAVIDOFF DAS CHAGAS CRUZ(SP010269 - JOSE TRONCOSO

JUNIOR) X MARIA DORACY DE CARVALHO CRUZ(SP010269 - JOSE TRONCOSO JUNIOR)

1) Petição e documentos de fls. 498-509: Intimem-se as partes rés (EDURDO LUIZ DAVIDOFF DAS CHAGAS

CRUZ e MARIA DORACY DE CARVALHO CRUZ) para que manifeste-se acerca do pleito formulado pelo

representante legal do Banco Itaú Unibanco S/A, em especial, quanto ao termo de liberação de garantia

hipotecária acostados às fls. 500-501.2) Diante da certidão de trânsito em julgado de fl. 496 e do novo

procedimento para a cobrança de valores advindos de título executivo judicial, acrescentado ao sistema processual

civil pela Lei nº 11.232/2005, cumpra a parte ré (CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF) a obrigação de pagar

a quantia de R$ 1.529,39 (um mil e quinhentos e vinte e nove Reais e trinta e nove centavos), calculado em

janeiro de 2.012, ao BANCO ITAÚ UNIBANCO S/A, no prazo de 15 (quinze) dias, cabendo ao devedor atualizar

o valor do débito quando o pagamento, sob pena de multa no percentual de 10 % (dez por cento) nos termos do

artigo 475 - J, do CPC, considerando, ainda, o teor da petição e documentos de fls. 498 - 499 e 509.Outrossim, os

valores devidos a título de honorários advocatícios deverão ser recolhidos por meio de depósito judicial à

disposição desta 19ª Vara Federal, vinculado ao presente feito (CEF - PAB Justiça Federal Ag. nº 0265). Em

seguida, manifeste -se o credor (ITAÚ-UNIBANCO), no prazo de 15 (quinze) dias. Não havendo oposição, caso

necessário, expeça-se alvará de levantamento ou ofício de conversão de valores e, oportunamente, arquivem-se os

autos.Silente a parte devedora, manifeste-se a parte credora (ITAÚ-UNIBANCO), no prazo de 20 (vinte) dias,

devendo na hipótese de não cumprimento da obrigação supramencionada: 1) Requerer expressamente o

prosseguimento da execução, informando o valor atualizado da dívida, correspondente a cada devedor; 2) Indicar

o endereço atualizado para intimação do(s) devedor (es) e os bens livres e desembaraçados passíveis de penhora,

recolhendo as custas judiciais e de diligência do Sr. oficial de justiça estadual em guias próprias, se necessário, ou

requeira outro meio de constrição judicial. Após, expeça-se mandado de Penhora, Avaliação e Intimação,

deprecando-se quando necessário.No silêncio da parte credora em cumprir as determinações supra, remetam-se os

autos ao arquivo, nos termos do 5º do artigo 475-J do CPC.Int. 

 

0008829-95.2011.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP129673 - HEROI JOAO PAULO VICENTE)

X WANDERLEY GUTIER RUIZ

Fl(s). 56: Defiro a dilação requerida, pelo prazo de 15 (quinze) dias, para que a parte autora (credora) cumpra

integralmente a r. decisão de fl. 52.Decorrido o prazo concedido, sem manifestação conclusiva da parte autora,

determino o acautelamento dos autos em arquivo findo, devendo a Secretaria observar as cautelas de praxe.Int.

 

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 25/05/2012     122/555



EMBARGOS A EXECUCAO FUNDADA EM SENTENCA

0048685-86.1999.403.6100 (1999.61.00.048685-9) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO

0017538-57.1990.403.6100 (90.0017538-0)) FAZENDA NACIONAL(Proc. 164 - MARIA CECILIA LEITE

MOREIRA) X ITAMBE COMISSARIA DE DESPACHOS LTDA(SP036507 - ANTONIO GUIMARAES

MORAES JUNIOR)

Diante da certidão do trânsito em julgado de fl. 108 e do novo procedimento para a cobrança de valores advindos

de título executivo judicial, acrescentado ao sistema processual civil pela Lei nº 11.232/2005, cumpra a parte

embargada, ora autora, a obrigação de pagar a quantia de R$ 1.889,14 (um mil e oitocentos e oitenta e nove Reais

e quatorze centavos), calculado em agosto de 2.009, à UNIÃO FEDERAL, no prazo de 15 (quinze) dias, cabendo

ao devedor atualizar o valor do débito quando do pagamento, sob pena de multa no percentual de 10% (dez por

cento), nos termos do artigo 475-J, do CPC, considerando ainda, o teor da petição e documentos acostados às fls.

122-126.Outrossim, os valores devidos à UNIÃO FEDERAL- PFN, deverão ser recolhidos por meio de GUIA

DARF, código de receita nº 2864, sendo necessário o devedor comprovar a efetivação do depósito devidamente

atualizado, no prazo supra.Em seguida, manifeste(m)-se o(s) credor(es), no prazo de 15 (quinze) dias. Não

havendo oposição, caso necessário, expeça-se o alvará de levantamento ou ofício de conversão em renda dos

valores e, oportunamente, arquivem-se os autos.Silente a parte devedora, manifeste-se a parte credora (UNIÃO

FEDERAL - PFN), no prazo de 20 (vinte) dias, devendo na hipótese de não cumprimento da obrigação

supramencionada: 1) Requerer expressamente o prosseguimento da execução, informando o valor atualizado da

dívida, correspondente a cada devedor; 2) Indicar o endereço atualizado para intimação do(s) devedor (es) e os

bens livres e desembaraçados passíveis de penhora, recolhendo as custas judiciais e de diligência do Sr. oficial de

justiça estadual em guias próprias, se necessário, ou requeira outro meio de constrição judicial. Após, expeça-se

mandado de Penhora, Avaliação e Intimação, deprecando-se quando necessário.No silêncio da parte credora em

cumprir as determinações supra, remetam-se os autos ao arquivo, nos termos do 5º do artigo 475-J do CPC.Int. 

 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA

0023401-66.2005.403.6100 (2005.61.00.023401-0) - CARLOS AUGUSTO LIMA DE MORAES X DORIS

PALAMONE LIMA DE MORAES(SP146873 - AMAURI GREGORIO BENEDITO BELLINI) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL(SP214183 - MANOEL MESSIAS FERNANDES DE SOUZA E SP073529 - TANIA

FAVORETTO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X CARLOS AUGUSTO LIMA DE MORAES X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL X DORIS PALAMONE LIMA DE MORAES

Fl(s). 436: Defiro a dilação requerida, pelo prazo de 15 (quinze) dias, para que a parte autora (devedora) cumpra

integralmente a r. decisão de fl. 432.Decorrido o prazo supra sem cumprimento total da obrigação, proceda-se ao

bloqueio do valor devido a parte credora (CEF), mediante sistema BACEN JUD.Int.

 

0010837-92.2009.403.6301 (2009.63.01.010837-0) - FEDERACAO DOS EMPREGADOS EM

ESTABELECIMENTOS BANCARIOS NOS EST. S.PAULO E MATO GROSSO SUL(SP096231 - MILTON

DE ANDRADE RODRIGUES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP182321 - CLAUDIA SOUSA

MENDES E SP218575 - DANIELE CRISTINA ALANIZ MACEDO) X FEDERACAO DOS EMPREGADOS

EM ESTABELECIMENTOS BANCARIOS NOS EST. S.PAULO E MATO GROSSO SUL X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL

Fls. 250; 251-252 e 254-255: Aguarde-se os autos no arquivo sobrestado até que sobrevenha notícia do desfecho

do agravo de instrumento de nº 0008468-11.2012.4.03.000, cabendo as partes comunicar este Juízo.Int.

 

0018680-95.2010.403.6100 - CONDOMINIO PRAIAS PAULISTAS(SP204008 - WESLEY FRANCISCO

LORENZ) X EMGEA - EMPRESA GESTORA DE ATIVOS(SP172328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS)

X CONDOMINIO PRAIAS PAULISTAS X EMGEA - EMPRESA GESTORA DE ATIVOS

Fls. 64-67: Recebo a impugnação à execução, concedendo o efeito suspensivo requerido pela parte

impugnante.Intime-se a parte impugnada para que se manifeste no prazo de 15 (quinze) dias.Uma vez ratificada a

discordância com os valores apresentados, remetam-se os autos ao Contador Judicial para apuração do montante

devido em favor da exeqüente, nos termos fixados no título exeqüendo.Na hipótese de omissão da r. sentença e/ou

v. acórdão quanto aos índices de correção monetária e aplicação dos juros de mora, deverão ser observados

critérios constantes da Ordem de Serviço nº 01, de 17 de junho de 2010, desta 19ª Vara Cível Federal,

disponibilizada no Diário Eletrônico da Justiça Federal da 3ª Região em 21.06.2010, Caderno de Publicações

Judiciais II, páginas 18-19, publicada em 22.06.2010, cujo inteiro teor poderá ser consultado no endereço

eletrônico: http://www.jfsp.jus.br/assets/Uploads/subsecoes/sp-civel/ AtosNormativos/2010/ os001-2010.pdf .Em

caso de concordância com os valores apresentados pelo representante legal da CEF, expeça-se o competente

alvará de levantamento em favor da parte(s) autora(s), no valor de R$ 10.794,62 (dez mil e setecentos e noventa e

quatro Reais e sessenta e dois centavos) e a quantia restante em favor da CEF.Int.
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Expediente Nº 5611

 

MONITORIA

0008116-57.2010.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP129673 - HEROI JOAO PAULO VICENTE)

X RENAN SCALET MANOEL

Vistos, em sentença.O acordo amigável entre as partes, noticiado pela autora, revela a ausência superveniente do

interesse de agir.O interesse de agir consiste na utilidade e na necessidade concretas do processo, na adequação do

provimento e do procedimento desejados.Nesse sentido, preleciona VICENTE GRECO FILHO, in Direito

Processual Civil Brasileiro, volume I, Editora Saraiva, 8ª edição, 1993, pág. 81:O interesse processual, portanto, é

uma relação de necessidade e uma relação de adequação, porque é inútil a provocação da tutela jurisdicional se

ela, em tese, não for apta a produzir a correção da lesão argüida na inicial.Convém registrar também, os

ensinamentos de ESPÍNOLA, no sentido de que o interesse de agir deve corresponder ao proveito ou utilidade que

presumivelmente se colherá do fato de propor ou contestar uma ação, no sentido de assegurar ou restabelecer uma

relação jurídica (apud J.M. CARVALHO SANTOS, in Código Civil Brasileiro Interpretado, Livraria Freitas

Bastos S/A, 13ª edição, volume II, pág. 245). Incide, na espécie, o disposto no artigo 462 do Código de Processo

Civil, assim concebido:Se, depois da propositura da ação, algum fato constitutivo, modificativo ou extintivo do

direito influir no julgamento da lide, caberá ao juiz tomá-lo em consideração, de ofício ou a requerimento da parte,

no momento de proferir a sentença.Sobre o preceito legal em comento, confira-se THEOTÔNIO NEGRÃO in

Código de Processo Civil e Legislação Processual Civil em vigor, 30ª edição, Saraiva, São Paulo, pág. 448:

Ocorrendo fato superveniente ao ajuizamento da causa, influenciador do julgamento, cabe ao juiz tomá-lo em

consideração ao decidir (CPC, art. 462). (STJ, 4ª Turma, REsp nº 2.923-PR, Rel. Min. SÁLVIO DE

FIGUEIREDO, j. 12/03/91, deram provimento, v. u., DJU 08/04/91, p. 3.889).O interesse do autor deve existir no

momento em que a sentença é proferida. Se desapareceu antes, a ação deve ser rejeitada. (RT 489/143, JTJ 163/9,

173/126).Outro, aliás, não é o magistério de NELSON NERY JÚNIOR e ROSA MARIA ANDRADE NERY, in

Código de Processo Civil Comentado e Legislação Processual Civil Extravagante em vigor, 3ª edição, RT, São

Paulo, pág. 674:Não importa se o fato novo beneficia o autor ou o réu; a quem quer que seja, deverá ser levado em

consideração (JSTJ 51/291).A prestação jurisdicional deve ser prestada de acordo com a situação dos fatos no

momento da sentença ou acórdão (RT 661/137).No caso específico, há informação nos autos de que, após o

ajuizamento da ação, as partes se compuseram, acarretando, como corolário, a perda do objeto da demanda, com

fundamento no artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil.DISPOSITIVOEm face do exposto, ausente o

interesse processual, DECLARO EXTINTO o processo, sem resolução do mérito, consoante o artigo 267, inciso

VI, do Código de Processo Civil, na redação que lhe deu a Lei nº 11.232, de 2005, aplicável por força do disposto

no art. 598 do mesmo estatuto processual.Sem condenação em honorários, diante do acordo noticiado.Custas ex

lege.Oportunamente, após o trânsito em julgado, encaminhem-se os autos ao arquivo, com as formalidades de

praxe.P.R.I. São Paulo, 22 de maio de 2012. Anderson Fernandes Vieira Juiz Federal Substituto, no exercício da

titularidade

 

0018425-40.2010.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP064158 - SUELI FERREIRA DA SILVA) X

MAURO ALEXANDRE NOGUEIRA

Vistos, em sentença.Em face do acordo noticiado nos autos (fl. 65), Homologo, por sentença, a transação efetuada

entre a Caixa Econômica Federal - CEF e o réu Mauro Alexandre Nogueira.Pelo exposto, julgo extinto o

processo, com resolução do mérito, com fundamento no artigo 269, inciso III, do Código de Processo Civil. Deixo

de condenar em honorários advocatícios e custas processuais, pois a CEF informou ter sido objeto do acordo

celebrado pelas partes. Após o trânsito em julgado desta, dê-se baixa e arquivem-se os autos. P.R.I. São Paulo, 22

de maio de 2012. ANDERSON FERNANDES VIEIRA Juiz Federal Substituto, no exercício da titularidade

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0002204-84.2007.403.6100 (2007.61.00.002204-0) - ECOLAB QUIMICA LTDA(SP163223 - DANIEL

LACASA MAYA E SP120807 - JULIO MARIA DE OLIVEIRA E SP185242 - GRAZIELE PEREIRA) X
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UNIAO FEDERAL(Proc. 601 - IVANY DOS SANTOS FERREIRA)

Vistos, em sentença.Trata-se de embargos de declaração opostos em face da sentença de fls. 838/844-verso, a fim

de que seja afastada a prescrição nela reconhecida, sob o argumento de ter incorrido em erros de premissa.É o

breve relatório do necessário.Decido.Conheço dos embargos por serem tempestivos e lhes nego provimento.A

sentença é clara e reflete a posição deste Magistrado acerca do tema posto, não havendo erros de premissa a

sanar.A alteração solicitada pela embargante traz em seu bojo cunho eminentemente infringente, já que pretende a

alteração meritória do julgado.Neste sentido, esclarece Nelson Nery Junior e Rosa Maria Andrade Nery, in

Código de Processo Civil Comentado e legislação processual em vigor, página 1045, que:Caráter infringente. Os

Edcl podem ter, excepcionalmente, caráter infringente quando utilizados para: a) a correção de erro material

manifesto; b) suprimento de omissão; c) extirpação de contradição. A infringência do julgado pode ser apenas a

conseqüência do provimento dos Edcl.Contudo, não foi o que ocorreu no presente caso. Como dito anteriormente,

a decisão embargada foi proferida com base na convicção do magistrado oficiante.Cito, por oportuno, excerto de

decisão monocrática proferida pela Exma. Min. ELIANA CALMON, no EDcl no Ag 1213150, pub. Em

02/06/2010: Os embargos de declaração são instrumento integrativo da decisão judicial e visam escoimá-la de

vícios que prejudiquem a efetivação do comando judicial, como obscuridade, contradição e omissão.Diz-se

omissa a sentença ou o acórdão que não aprecia a pretensão ou parte dela ou que ainda não analisa a causa sob o

prisma de questão relevante. A relevância da questão surge da comprovação nos autos do fato jurídico (AgRg no

Ag 960.212/RS, Rel. Ministra LAURITA VAZ, QUINTA TURMA, julgado em 27/03/2008, DJe 28/04/2008) ou

da correção da norma aplicável (EREsp 739.036/PE, Rel. Ministro JOSÉ DELGADO, Rel. p/ Acórdão Ministra

ELIANA CALMON, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 23/08/2006, DJ 20/11/2006 p. 262). Por se tratar de

conceito aberto, é construído diuturnamente pela jurisprudência. Nessa hipótese, poder-se-ia denominá-los

embargos prequestionadores, ex vi da Súmula 98/STJ....O inconformismo da embargante não pode ser trazido a

juízo através de embargos, meio judicial inidôneo para a consecução do fim colimado. Ademais, o juiz pode

apreciar a lide consoante seu livre convencimento, não estando obrigado a analisar todos os pontos levantados

pelas partes.Sobre isso, cito:PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSENTES AS

HIPÓTESES PREVISTAS NO ART. 535 DO CPC. EFEITOS INFRINGENTES. IMPOSSIBILIDADE.1. O

aresto embargado foi claro ao asseverar que a oposição de embargos de divergência contra decisão monocrática

constitui errogrosseiro, já que contraria disposição expressa do Regimento Interno do STJ. Ausência de omissão.2.

Ao Juiz cabe apreciar a lide de acordo com o seu livre convencimento, não estando obrigado a analisar todos os

pontos suscitados pelas partes nem a rebater, um a um, todos os argumentos por elas levantados.3. A via estreita

dos embargos de declaração não se coaduna com a pretensão de rediscutir questões já apreciadas.4. Embargos de

declaração rejeitados.(STJ, EDcl no AgRg nos EREsp 841413/SP, 2008/0130652-3, Relator(a) Ministro CASTRO

MEIRA, Órgão Julgador PRIMEIRA SEÇÃO, Data do Julgamento 08/10/2008, Data da Publicação/Fonte DJe

20/10/2008) PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. INEXISTÊNCIA DE

IRREGULARIDADES NO ACÓRDÃO EMBARGADO. PRETENSÃO DE REDISCUSSÃO DA MATÉRIA.

NÃO-CABIMENTO.1. Não-ocorrência de irregularidades no acórdão quando a matéria que serviu de base à

oposição do recurso foi devidamente apreciada, com fundamentos claros e nítidos, enfrentando as questões

suscitadas ao longo da instrução, tudo em perfeita consonância com os ditames da legislação e jurisprudência

consolidada. O não-acatamento das teses deduzidas no recurso não implica cerceamento de defesa. Ao julgador

cumpre apreciar o tema de acordo com o que reputar atinente à lide. Não está obrigado a julgar a questão de

acordo com o pleiteado pelas partes, mas sim com o seu livre convencimento (art. 131 do CPC), utilizando-se dos

fatos, provas, jurisprudência, aspectos pertinentes ao tema e da legislação que entender aplicável ao caso.As

funções dos embargos de declaração, por sua vez, são, somente, afastar do acórdão qualquer omissão necessária

para a solução da lide, não permitir a obscuridade por acaso identificada e extinguir qualquer contradição entre

premissa argumentada e conclusão.2. Decisão embargada devidamente clara e explícita no sentido de que não

incide o IR sobre as contribuições recolhidas sob a égide da Lei nº 7713/88, ou seja, anterior à Lei nº 9250/95,

salientando-se que aqui se está falando dos valores decorrentes dos ônus anteriormente assumidos pelos próprios

contribuintes (EREsp nº 673274/DF).3. Enfrentamento de todos os pontos necessários ao julgamento da causa.

Pretensão de rejulgamento da causa, o que não é permitido na via estreita dos aclaratórios.4. Embargos

rejeitados.(STJ, EDcl nos EREsp 911891/DF, 2007/0293904-9, Relator(a) Ministro JOSÉ DELGADO, Órgão

Julgador PRIMEIRA SEÇÃO, Data do Julgamento 28/05/2008, Data da Publicação/Fonte DJe 16/06/2008) Dessa

maneira, não estando presentes quaisquer das hipóteses do artigo 535 do Código de Processo Civil, não merecem

ser acolhidos os embargos. Registre-se. Publique-se. Intime-se.São Paulo, 21 de maio de 2012.ANDERSON

FERNANDES VIEIRAJuiz Federal Substituto

 

0016575-19.2008.403.6100 (2008.61.00.016575-0) - SANTA CASA DE MISERICORDIA DE

BARRETOS(SP161899A - BRUNO ROMERO PEDROSA MONTEIRO E SP233243A - ANA CRISTINA

FREIRE DE LIMA DIAS) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1203 - PATRICIA MARA DOS SANTOS)

Vistos, em sentença.Trata-se de Embargos de Declaração opostos por SANTA CASA DE MISERICÓRDIA DE

BARRETOS, por intermédio dos quais pretende seja esclarecido que a compensação autorizada na sentença de fls.
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353/361 possa ser realizada com quaisquer tributos arrecadados e administrados pelo Fisco Federal. É o

relatório.DECIDO.Conheço dos embargos por serem tempestivos e lhes dou provimento para sanar a omissão

apontada, no tocante à compensação autorizada na sentença. No que é pertinente ao direito à compensação, o art.

74 da Lei nº 9.430/1996, com redação dada pela Lei nº 10.637/2002, dispõe que:Art. 74. O sujeito passivo que

apurar crédito, inclusive os judiciais com trânsito em julgado, relativo a tributo ou contribuição administrado pela

Secretaria da Receita Federal, passível de restituição ou de ressarcimento, poderá utilizá-lo na compensação de

débitos próprios relativos a quaisquer tributos e contribuições administrados por aquele Órgão.... 14. A Secretaria

da Receita Federal - SRF disciplinará o disposto neste artigo, inclusive quanto à fixação de critérios de prioridade

para apreciação de processos de restituição, de ressarcimento e de compensação. (Incluído pela Lei nº 11.051, de

2004) - grifei Em 31/12/2008, o Secretário da Receita Federal do Brasil Substituto, tendo em vista, inclusive, o

teor do mencionado art. 74 da Lei nº 9.430/1996, disciplinou, dentre outras matérias, a compensação de crédito

apurado pelo sujeito passivo, inclusive o reconhecido por decisão judicial transitada em julgado, relativo a tributo

administrado pela RFB, passível de restituição ou de ressarcimento (arts. 34 a 39), por meio da Instrução

Normativa RFB nº 900, cuja aplicação foi considerada válida pelo E. STJ, por ocasião do julgamento do REsp nº

960239, verbis:PROCESSO CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART.

543-C, DO CPC. TRIBUTÁRIO. COMPENSAÇÃO. IMPUTAÇÃO EM PAGAMENTO. ART. 354 DO

CÓDIGO CIVIL. INAPLICABILIDADE. TRIBUTO SUJEITO AO LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO.

PRESCRIÇÃO. TERMO INICIAL. PAGAMENTO INDEVIDO. ARTIGO 4º, DA LC 118/2005.

DETERMINAÇÃO DE APLICAÇÃO RETROATIVA. DECLARAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE.

CONTROLE DIFUSO. CORTE ESPECIAL. RESERVA DE PLENÁRIO. MATÉRIA DECIDIDA PELA 1ª

SEÇÃO, NO RESP 1002932/SP, JULGADO EM 25/11/09, SOB O REGIME DO ART. 543-C DO CPC. (...)12.

Evidenciada, por conseguinte, a ausência de lacuna na legislação tributária, cuja acepção é mais ampla do que a

adoção de lei, e considerando que a compensação tributária surgiu originariamente com a previsão legal de

regulamentação pela autoridade administrativa, que expediu as INs n.º 21/97, 210/2002, 323/2003, 600/2005 e

900/2008, as quais não exorbitaram do poder regulamentar ao estipular a imputação proporcional do crédito em

compensação tributária, reputa-se legítima a metodologia engendrada pela autoridade fiscal, tanto no âmbito

formal quanto no material. 13. A interpretação a contrario sensu do art. 108 do CTN conduz à conclusão no

sentido de que a extensa regulamentação emanada das autoridades administrativas impõe-se como óbice à

integração da legislação tributária pela lei civil, máxime à luz da sistemática adotada pelo Fisco, a qual respeita a

integridade do crédito fiscal, cuja amortização deve engendrar-se de forma única e indivisível, principal e juros,

em perfeita sintonia com a legislação vigente e com os princípios da matemática financeira, da isonomia, ao

corrigir tanto o crédito quanto o débito fiscais pelo mesmo índice (SELIC), mercê de se compatibilizar com o

disposto no art. 167 do CTN, que veda a capitalização de juros.14. Sob esse enfoque são os termos da IN SRF

900/08, que regulamenta, hodiernamente, a matéria referente à compensação com crédito oriundo de pagamento

indevido ou a maior. 15. Recurso especial parcialmente provido, tão-somente para determinar a aplicação do

prazo prescricional decenal. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 08/2008.

(negritei)(STJ, REsp 960239, Relator Ministro LUIZ FUX, DJE 24/06/2010)Portanto, na hipótese de

compensação, a parte autora procederá, por sua conta e risco, à extinção do indébito por ela apurado mediante

compensação a ser realizada na forma do que dispõem os artigos 34 a 39 da Instrução Normativa RFB nº 900, de

30 de dezembro de 2008, e observado o teor do art. 170-A do Código Tributário Nacional (CTN), consoante

entendimento já pacificado no E. STJ, no sentido de que, após a publicação da Lei Complementar nº 104/01, que

acrescentou o referido dispositivo ao CTN, somente se admite a compensação após o trânsito em julgado da

sentença.Nesse sentido, cito a seguinte ementa de acórdão do E. STJ:PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO. OMISSÃO CONFIGURADA. COMPENSAÇÃO. EXIGÊNCIA DO TRÂNSITO EM

JULGADO. ART. 170-A DO CTN. APLICABILIDADE. PARCELAS VENCIDAS E VINCENDAS.

POSSIBILIDADE. 1. Verificada a omissão, os Embargos de Declaração devem ser acolhidos para integrar o

acórdão do Agravo Regimental. 2. Em relação à compensação, pacificou-se no STJ o entendimento de que às

demandas ajuizadas após a vigência da LC 104/2001 se aplica o disposto no art. 170-A do CTN, que veda a

compensação antes do trânsito em julgado da respectiva decisão judicial. 3. Não há óbice para compensação dos

créditos recolhidos indevidamente com parcelas vencidas e vincendas da exação. 4. Embargos de Declaração

acolhidos com efeitos infringentes. (negritei)Assim sendo, ACOLHO ESTES EMBARGOS, para que o

dispositivo da sentença de fls. 404/415 passe a constar com a seguinte redação:Ante o exposto, JULGO

PROCEDENTE O PEDIDO pela autora formulado, resolvendo o mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do

Código de Processo Civil, para reconhecer a autora, nos termos da fundamentação, como entidade imune, a teor

do art. 195, parágrafo 7º, da CF/88, determinando que a ré se abstenha de exigir-lhe a contribuição social

destinada ao Programa de Integração Social - PIS, com base na folha de salários, bem como para declarar o direito

de a parte autora compensar-se dos indébitos tributários decorrentes da relação jurídico-tributária que a obrigou

recolher o PIS, nos últimos 10 anos anteriores a distribuição do feito, na forma do que dispõem os artigos 34 a 39

da Instrução Normativa RFB nº 900, de 30 de dezembro de 2008, e observado o teor do art. 170-A do Código

Tributário Nacional (CTN).No mais, fica mantida a r. sentença de fls. 353/361, nos termos em que proferida.
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P.R.I.São Paulo, 22/5/2012 ANDERSON FERNANDES VIEIRAJuiz Federal Substituto

 

0001841-92.2010.403.6100 (2010.61.00.001841-2) - CREDI - 21 PARTICIPACOES LTDA(SP110133 -

DAURO LOHNHOFF DOREA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 930 -

DANIELA CAMARA FERREIRA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1203 - PATRICIA MARA DOS SANTOS)

Vistos, em sentença.Trata-se de embargos de declaração opostos em face da sentença de fls. 213/218, sob o

argumento de que apresenta o vício da omissão, por não ter sido analisada a alegação da embargante de existência

de erros nos dados considerados pelo Ministério da Previdência Social quando do cômputo do FAP. É o breve

relatório do necessário.Conheço dos embargos por serem tempestivos e lhes nego provimento.Omissão, em sede

de embargos declaratórios, consiste na falta de referência a algum ponto essencial, em discussão, na sentença. No

caso em exame, não se verifica o defeito apontado. A sentença foi proferida em conformidade com o pedido

formulado na exordial e reflete a posição deste magistrado acerca do tema posto, não havendo omissão a ser

declarada. Na realidade, a pretensão da embargante traz em seu bojo cunho eminentemente infringente, já que

pretende a alteração meritória do julgado.Neste sentido, esclarece Nelson Nery Junior e Rosa Maria Andrade

Nery, in Código de Processo Civil Comentado e legislação processual em vigor, página 1045, que:Caráter

infringente. Os Edcl podem ter, excepcionalmente, caráter infringente quando utilizados para: a) a correção de

erro material manifesto; b) suprimento de omissão; c) extirpação de contradição. A infringência do julgado pode

ser apenas a conseqüência do provimento dos Edcl.Contudo, não foi o que ocorreu no presente caso. Como dito

anteriormente, a decisão prolatada não se apresenta omissa e foi proferida com base na convicção do magistrado

oficiante.Cito, por oportuno, excerto de decisão monocrática proferida pela Exma. Min. ELIANA CALMON, no

EDcl no Ag 1213150, pub. Em 02/06/2010: Os embargos de declaração são instrumento integrativo da decisão

judicial e visam escoimá-la de vícios que prejudiquem a efetivação do comando judicial, como obscuridade,

contradição e omissão.Diz-se omissa a sentença ou o acórdão que não aprecia a pretensão ou parte dela ou que

ainda não analisa a causa sob o prisma de questão relevante. A relevância da questão surge da comprovação nos

autos do fato jurídico (AgRg no Ag 960.212/RS, Rel. Ministra LAURITA VAZ, QUINTA TURMA, julgado em

27/03/2008, DJe 28/04/2008) ou da correção da norma aplicável (EREsp 739.036/PE, Rel. Ministro JOSÉ

DELGADO, Rel. p/ Acórdão Ministra ELIANA CALMON, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 23/08/2006, DJ

20/11/2006 p. 262). Por se tratar de conceito aberto, é construído diuturnamente pela jurisprudência. Nessa

hipótese, poder-se-ia denominá-los embargos prequestionadores, ex vi da Súmula 98/STJ....Discorda a

embargante, de fato, da decisão e pretende dar efeitos infringentes aos embargos. Isto é, a pretexto de esclarecer o

julgado, busca, na verdade, alterá-lo, o que é repudiado pelo nosso sistema, na hipótese dos autos. O

inconformismo não pode ser trazido a juízo através de embargos, meio judicial inidôneo para a consecução do fim

colimado. Ademais, o juiz pode apreciar a lide consoante seu livre convencimento, não estando obrigado a

analisar todos os pontos levantados pelas partes.Sobre isso, cito:PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO. AUSENTES AS HIPÓTESES PREVISTAS NO ART. 535 DO CPC. EFEITOS

INFRINGENTES. IMPOSSIBILIDADE.1. O aresto embargado foi claro ao asseverar que a oposição de

embargos de divergência contra decisão monocrática constitui errogrosseiro, já que contraria disposição expressa

do Regimento Interno do STJ. Ausência de omissão.2. Ao Juiz cabe apreciar a lide de acordo com o seu livre

convencimento, não estando obrigado a analisar todos os pontos suscitados pelas partes nem a rebater, um a um,

todos os argumentos por elas levantados.3. A via estreita dos embargos de declaração não se coaduna com a

pretensão de rediscutir questões já apreciadas.4. Embargos de declaração rejeitados.(STJ, EDcl no AgRg nos

EREsp 841413/SP, 2008/0130652-3, Relator(a) Ministro CASTRO MEIRA, Órgão Julgador PRIMEIRA

SEÇÃO, Data do Julgamento 08/10/2008, Data da Publicação/Fonte DJe 20/10/2008) PROCESSUAL CIVIL.

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. INEXISTÊNCIA DE IRREGULARIDADES NO ACÓRDÃO

EMBARGADO. PRETENSÃO DE REDISCUSSÃO DA MATÉRIA. NÃO-CABIMENTO.1. Não-ocorrência de

irregularidades no acórdão quando a matéria que serviu de base à oposição do recurso foi devidamente apreciada,

com fundamentos claros e nítidos, enfrentando as questões suscitadas ao longo da instrução, tudo em perfeita

consonância com os ditames da legislação e jurisprudência consolidada. O não-acatamento das teses deduzidas no

recurso não implica cerceamento de defesa. Ao julgador cumpre apreciar o tema de acordo com o que reputar

atinente à lide. Não está obrigado a julgar a questão de acordo com o pleiteado pelas partes, mas sim com o seu

livre convencimento (art. 131 do CPC), utilizando-se dos fatos, provas, jurisprudência, aspectos pertinentes ao

tema e da legislação que entender aplicável ao caso.As funções dos embargos de declaração, por sua vez, são,

somente, afastar do acórdão qualquer omissão necessária para a solução da lide, não permitir a obscuridade por

acaso identificada e extinguir qualquer contradição entre premissa argumentada e conclusão.2. Decisão

embargada devidamente clara e explícita no sentido de que não incide o IR sobre as contribuições recolhidas sob a

égide da Lei nº 7713/88, ou seja, anterior à Lei nº 9250/95, salientando-se que aqui se está falando dos valores

decorrentes dos ônus anteriormente assumidos pelos próprios contribuintes (EREsp nº 673274/DF).3.

Enfrentamento de todos os pontos necessários ao julgamento da causa. Pretensão de rejulgamento da causa, o que

não é permitido na via estreita dos aclaratórios.4. Embargos rejeitados.(STJ, EDcl nos EREsp 911891/DF,

2007/0293904-9, Relator(a) Ministro JOSÉ DELGADO, Órgão Julgador PRIMEIRA SEÇÃO, Data do
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Julgamento 28/05/2008, Data da Publicação/Fonte DJe 16/06/2008) Dessa maneira, não estando presentes

quaisquer das hipóteses do artigo 535 do Código de Processo Civil, não merecem ser acolhidos os embargos.

Registre-se. Publique-se. Intime-se.São Paulo, 22 de maio de 2012.ANDERSON FERNANDES VIEIRAJuiz

Federal Substituto

 

0005938-04.2011.403.6100 - SINCO ENGENHARIA LTDA(SP088115 - RENATO VICENTE ROMANO

FILHO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 601 - IVANY DOS SANTOS FERREIRA)

Vistos, etc.SINCO ENGENHARIA LTDA., qualificada nos autos, propôs a presente ação ordinária em face da

UNIÃO FEDERAL objetivando o reconhecimento da ilegalidade e inconstitucionalidade da exação relativa aos

Riscos Ambientais do Trabalho (antigo SAT), instituída pelo artigo 10 da Lei nº 10.666/2003 e seus

regulamentos: Decreto nº 6.957/2009 e Resoluções 1.308 e 1.309/09 do Conselho Nacional da Previdência Social

- CNPS, restaurando-se a aplicabilidade do artigo 22, II, da Lei nº 8.212/91, à alíquota de 3%, em razão do grau de

risco da atividade econômica exercida. Requer, ainda, o levantamento dos valores depositados em juízo,

correspondentes às diferenças entre os valores exigidos pela nova exação, nos moldes mencionados, com os

valores efetivamente devidos, na forma pretendida nestes autos.Alega a autora, em síntese, que está obrigada ao

recolhimento da contribuição social instituída pelo artigo 22, inciso II, da Lei nº 8.212/91, relativa aos Riscos

Ambientais do Trabalho - RAT, à alíquota de 3%, em razão do grau de risco de atividade econômica exercida

(construção civil). Afirma, porém, que, com a edição da Lei nº 10.666/2003 e seus regulamentos, que instituíram o

Fator Acidentário de Proteção - FAP, a aludida contribuição social sofreu significativa modificação em sua

sistemática de cobrança, representando inconstitucional e ilegal aumento de suas alíquotas.A inicial veio

acompanhada de procuração e documentos (fls. 25/56).Às fls. 60/61 foi proferida decisão ressaltando que o

depósito judicial somente suspende a exigibilidade do crédito tributário se for integral e em dinheiro,

independendo de autorização judicial para sua realização. Tendo em vista o depósito judicial realizado pela autora,

às fls. 62/64, o pedido de antecipação de tutela foi deferido parcialmente às fls. 65/66 tão somente para

determinar, por ora, a suspensão da exigibilidade dos créditos da União, condicionada à sua concordância em

relação à exatidão dos valores depositados.Às fls. 81/95, contudo, a União Federal informou que o valor

depositado pela autora é insuficiente para garantir o débito discutido no presente feito. Ainda, devidamente citada,

apresentou contestação, às fls. 96/127, alegando, preliminarmente, a ausência de interesse processual em

decorrência da edição do Decreto nº 7.126/2010. No mérito, aduziu, em síntese, a transparência e correta

publicidade das informações utilizadas no cálculo do FAP e a constitucionalidade e legalidade dos critérios

utilizados na metodologia de cálculo. Além disso, salientou a ausência de violação ao princípio do contraditório e

da ampla defesa e ao princípio da legalidade.Às fls. 130/134 a autora manifestou-se sobre a alegada insuficiência

de seu depósito judicial. Réplica às fls. 135/145.A União Federal manifestou-se, por sua vez, às fls. 151/159,

reiterando a informação acerca da insuficiência do depósito efetuado pela autora e requerendo sua intimação para

complementação ou a reconsideração da decisão de fl. 66.À fl. 160 foi proferida decisão acolhendo a manifestação

da União Federal, deixando de considerar suspenso o crédito tributário, objeto desta demanda.A autora efetuou a

complementação do depósito às fls. 161/163, com o que concordou a ré à fl. 165.É o relatório. D E C I D O.De

pronto, rejeito a preliminar de falta de interesse de agir, suscitada pela União Federal, em virtude da edição do

Decreto nº. 7.126/2010, posto que a autora não formulou pedido de concessão de efeito suspensivo a recurso

administrativo interposto em processo de contestação ao FAP, que, ademais, já foi, inclusive, julgado (fls. 46/52).

Passo a análise do mérito.Consigne-se que a contribuição ao SAT, prevista nos artigos 7º, XXVIII, 195, I e 201, I,

da Constituição Federal, garante ao empregado um seguro contra acidente do trabalho, às expensas do

empregador, mediante o pagamento de um adicional sobre a folha de salários. Desta forma, o contribuinte declara

os valores referentes à contribuição para o SAT, de acordo com o seu enquadramento na relação de atividades

preponderantes e correspondentes graus de risco, por meio de guias de recolhimento do FGTS e informações à

Previdência Social - GFIP, recolhendo os valores devidos através de guias de recolhimento da Previdência Social -

GPS.Nesta seara é que se insere o teor do art. 22, II, da Lei 8.212/91, segundo o qual os benefícios de

aposentadoria especial (ou seja, decorrentes da exposição do trabalhador a condições que prejudicam sua saúde ou

integridade física), e aqueles concedidos em razão de incapacidade laborativa decorrente dos riscos ambientais

(auxílio-acidente, auxílio doença acidentário, pensão por morte acidentária e aposentadoria por invalidez

acidentária) serão financiados de acordo com a atividade preponderante do empregador. Anote-se que a referida

Lei nº. 8.212/91 previu todos os elementos definidores necessários para a validade de uma norma tributária - fato

gerador, base de cálculo, alíquota, sujeito ativo e sujeito passivo. Deveras, o dispositivo legal em tela previu a

contribuição do seguro de acidente do trabalho (SAT), atualmente denominada contribuição para os riscos

ambientais do trabalho (RAT), fixando as alíquotas do SAT de acordo com o grau de risco da categoria

econômica, em 1%, 2% ou 3%, delegando ao ato normativo infralegal a definição dos dados necessários para a

configuração da hipótese de incidência.Conforme o mencionado artigo:Art. 22. A contribuição a cargo da

empresa, destinada à Seguridade Social, além do disposto no art. 23, é de: 6(...)II - para o financiamento do

benefício previsto nos arts. 57 e 58 da Lei no 8.213, de 24 de julho de 1991, e daqueles concedidos em razão do

grau de incidência de incapacidade laborativa decorrente dos riscos ambientais do trabalho, sobre o total das
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remunerações pagas ou creditadas, no decorrer do mês, aos segurados empregados e trabalhadores avulsos:

(Redação dada pela Lei nº 9.732, de 1998).a) 1% (um por cento) para as empresas em cuja atividade

preponderante o risco de acidentes do trabalho seja considerado leve; b) 2% (dois por cento) para as empresas em

cuja atividade preponderante esse risco seja considerado médio; c) 3% (três por cento) para as empresas em cuja

atividade preponderante esse risco seja considerado grave. Posto isto, foi editado primeiramente o Decreto nº.

612/92 para regulamentar o dispositivo legal, o qual estabelecia o critério do maior número de empregados por

estabelecimento para apurar a atividade preponderante da empresa. Em seguida, referido decreto foi sucedido pelo

Decreto nº. 2.173/97 que determinou como critério para a identificação da atividade preponderante, o maior

número de segurados da empresa como um todo. Este critério foi repetido pelo posterior Decreto nº. 3.048/1999

(Regulamento da Previdência Social), nos seguintes termos: Art. 202 (...) 3º Considera-se preponderante a

atividade que ocupa, na empresa, o maior número de segurados empregados e trabalhadores avulsos. Ainda,

referido Decreto traz em seu Anexo V a relação de atividades preponderantes e os correspondentes graus de risco

de cada atividade empresarial, com base no Cadastro Nacional de Atividades Econômicas (CNAE). Cabe, pois, à

empresa verificar sua classificação no mencionado Cadastro e conferir qual o grau de risco de sua atividade,

recolhendo, então, a exação de acordo com o percentual encontrado.Por sua vez, o artigo 10 da Lei 10.666/03

trouxe a possibilidade das alíquotas de 1%, 2% e 3% serem reduzidas em até 50% ou aumentadas em até 100%,

conforme o desempenho da empresa na respectiva atividade econômica, apurado a partir de índices de frequência,

gravidade e custo, calculados segundo metodologia aprovada pelo Conselho Nacional de Previdência Social. Com

a edição do Decreto nº. 6.042/2007, houve a reedição da tabela do Anexo V com a alteração de diversas das

alíquotas de SAT. Referido Decreto nº. 6.402/2007, com fundamento na Lei nº 10.666/2003, regulamentou a

avaliação do grau de risco de cada empresa por meio do Fator Acidentário de Prevenção - FAP, de forma que as

empresas, conforme supra mencionado, poderão ter redução até 50% ou aumento até 100% da alíquota do SAT,

de acordo com o índice de acidente de trabalho que apresentarem. Posteriormente, foi editado o Decreto nº

6.957/2009, com nova reedição da tabela do Anexo V do Decreto nº 3.048/99 e alteração de alíquotas de SAT,

estabelecendo, ainda, que Art. 202-A (...) 5º O Ministério da Previdência Social publicará anualmente, sempre no

mesmo mês, no Diário Oficial da União, os róis dos percentis de frequência, gravidade e custo por Subclasse da

Classificação Nacional de Atividades Econômicas - CNAE e divulgará na rede mundial de computadores o FAP

de cada empresa, com as respectivas ordens de freqüência, gravidade, custo e demais elementos que possibilitem a

esta verificar o respectivo desempenho dentro da sua CNAE-Subclasse.O Decreto 6.957/09 promoveu, também, a

adoção da metodologia de cálculo do Fator Acidentário de Prevenção - FAP preconizada nas Resoluções do

CNPS nº. 1.308, de 27 de maio de 2009 e 1.309, de 24 de junho de 2009, tornando-se possível, a partir de janeiro

de 2010, a utilização do novo índice no cálculo das contribuições devidas pelos empregadores.Deste modo, o FAP

para cada contribuinte será calculado anualmente e terá como base de dados os eventos ocorridos nos dois anos

imediatamente anteriores ao ano de processamento. Excepcionalmente no ano de 2010 os dados utilizados se

referem ao período de 1º de abril de 2007 a 31 de dezembro de 2008, em virtude de alterações relativas aos

acidentes de trabalho ocorridas na legislação em abril de 2007.Saliente-se, desta forma, que, para se obter o índice

em questão, é necessário que se calculem as variáveis freqüência, gravidade e custo para cada contribuinte, com

base nos dados existentes nos sistemas da Previdência Social, havendo, assim, a individualização do fator por

contribuinte. Logo, a partir de cada um desses índices, procede-se à análise de como cada empresa se comporta

em relação às demais de seu segmento, a partir dos dados globais de cada Subclasse do CNAE. Assim, comparam-

se os índices freqüência, gravidade e custo da empresa estudada com o universo de sua Subclasse, obtendo-se os

chamados percentis de ordem para cada um desses elementos. Com base nos dados obtidos no comparativo entre

o segmento econômico do contribuinte e sua situação, será calculado o Índice Composto (IC), que, efetivamente,

conterá o valor do FAP aplicável à pessoa jurídica.Neste passo, o desempenho da empresa em relação à respectiva

atividade econômica é apurado em conformidade com os resultados obtidos a partir dos índices de freqüência,

gravidade e custo, calculados segundo metodologia aprovada pelo Conselho Nacional da Previdência Social,

órgão quadripartite que conta com a representação de trabalhadores, empregadores, aposentados e pensionistas, e

o Governo. Note-se, neste ponto, ser válida a definição, por Decreto ou por Resolução, do que venha a ser

atividade com grau leve, médio ou grave de acidente do trabalho, já que estes graus são apurados mediante

perícias e podem ser alterados, periodicamente, dependendo do maquinário ou do ambiente de trabalho,

resultando, pois, da evolução dinâmica de diversas variáveis.Ademais, os elementos definidores da contribuição

em comento estão relacionados na Lei nº 8.212/91, bem como no artigo 10 da Lei nº 10.666/03, que não foram

alteradas seja pelo Decreto nº 6.042/2007 seja pelo Decreto 6.957/2009 ou, ainda, pelas Resoluções 1.308 e

1.309/2009 do CNPS, posto que estas dispuseram em conformidade ao determinado nas referidas leis.Anote-se,

por oportuno, que a contribuição ao RAT somente pode ter alíquotas diferenciadas nas hipóteses previstas

constitucionalmente no parágrafo 9º do artigo 195: em razão da atividade econômica, da utilização intensiva de

mão-de-obra, do porte da empresa ou da condição estrutural do mercado de trabalho. Deste modo, deve ser

afastada a alegação de inconstitucionalidade do artigo 10 da Lei 10.666/03, tendo em vista que referido

dispositivo legal permite o aumento ou a redução da alíquota justamente em razão do desempenho da empresa em

relação à respectiva atividade econômica, ou seja, considera o primeiro critério previsto
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constitucionalmente.Saliente-se, pois, que não há que se falar em afronta ao princípio da legalidade estrita, uma

vez que a lei já definiu o sujeito passivo da contribuição, sua base de cálculo e as alíquotas, ainda que variáveis,

de forma que os elementos delegados aos atos do Poder Executivo não são essenciais ao tributo e a norma

regulamentar não excede, pois, ao disposto na própria lei. Assim, o Decreto 6957/09 não inovou o comando legal,

apenas deu executoriedade à lei.Com efeito, foram as próprias Leis 8212/91 e 10.666/03 que estabeleceram que o

grau de incidência de incapacidade laborativa decorrente dos riscos ambientais do trabalho seria definido por

regulamento. Assim, o regulamento da Previdência Social apenas cumpriu a determinação legal, definindo os

critérios para a classificação das empresas de acordo com o risco acidentário apresentado, em razão de sua

atividade preponderante e do seu desempenho em comparação às demais empresas da mesma atividade

econômica.Registre-se, ademais, que a regulamentação do FAP deve ser constantemente adequada à realidade

fática, tendo em vista a mutabilidade dos dados estatísticos utilizados para tal fim. Por isso, não seria adequada

sua regulamentação por lei, considerando ainda que é o Poder Executivo o detentor das informações quanto aos

critérios de composição do FAP. Dai se concluir que cumpre o Decreto, com suas disposições, justamente o

principio da referibilidade que as contribuições sociais obedecem, onerando com maior encargo o empregador que

maior ônus acarreta à Previdência Social. Assim, não há que se falar em criação de alíquotas por meio de norma

infralegal, mas apenas de definição do risco acidentário da empresa com a aplicação das alíquotas nos limites

fixados previamente pela lei. Por sua vez, tampouco há afronta ao principio da segurança jurídica, na exata

medida em que os dados já foram disponibilizados aos contribuintes, nos termos das leis e decretos, restando claro

o que está sendo concretizado pela Administração. A anterioridade nonagesimal prevista no artigo 150, inciso III,

alíneas b e c, da Magna Carta, também não restou violada, posto que o Decreto não criou ou aumento nenhum

tributo mas apenas tratou do fator acidentário de prevenção, mediante os cálculos necessários. Ainda, não se

verifica ofensa ao princípio da igualdade, consistente em tratar os iguais igualmente e os desiguais desigualmente,

na exata medida de suas desigualdades, posto que, em princípio, se formará um grupo maior, em que cada setor da

atividade econômica receberá uma classificação de risco através da incidência das alíquotas 1%, 2% ou 3%, nos

termos do Decreto 3.048/99. Em seguida, serão feitas especificações mais detalhadas, separando as empresas de

acordo com as sinistralidades apresentadas, para o que se aplicarão os conceitos de gravidade, freqüência e custos

dos acidentes de trabalho de empresa, tal como anteriormente comentado. Logo, possível aferir as empresas que

mais oneram a Previdência, agrupando-as e delas exigindo maior contribuição, e aquelas que oneram menos, com

menor contribuição. Portanto, a igualdade é estabelecida dentro de cada grupo especifico, apenas se

caracterizando violação ao princípio da isonomia caso, dentro de um mesmo grupo, empresas com os mesmos

índices, sejam oneradas com diferentes contribuições. Cabe lembrar, ainda, que a classificação das atividades

econômicas possibilita a análise comparativa das ações executadas pelo Poder Público. Com efeito, de acordo com

os dados estatísticos, o enquadramento das empresas pode ser alterado a fim de promover investimentos na

prevenção de acidentes de trabalho. É o que prevê a Lei 8.212/91, no artigo 22, parágrafo 3º, que traz a

possibilidade de alteração do enquadramento das empresas para a contribuição para o RAT, com base nas

estatísticas de acidente de trabalho, a fim de estimular investimentos em prevenção de acidentes. Assim, as

empresas que apresentarem condições mais seguras de trabalho deverão ser beneficiadas com alíquotas menores

de contribuição ao RAT e, por outro lado, as empresas que deixarem de investir na prevenção de acidentes e

apresentarem piores condições de trabalho, serão oneradas com alíquotas maiores de contribuição ao RAT.

Destarte, o objetivo da lei instituidora da nova metodologia de cálculo é estimular os empregadores a priorizar

normas internas de segurança e saúde dos empregados sujeitos a atividades insalubres e perigosas, reduzindo os

casos de incapacidade laborativa. Assim sendo, os critérios previstos para o cálculo do FAP não se mostram

desproporcionais, ao contrário, buscam reduzir o índice de acidentes e doenças relacionados ao ambiente de

trabalho através da redução das alíquotas do RAT em razão do bom desempenho da empresa. É evidente que, no

caso de alta sinistralidade, a contribuição ao RAT será majorada, justamente para estimular a prevenção dos

acidentes pela empresa. Logo, a metodologia não se afasta da relação entre o risco e o custeio, uma vez que,

quanto maior a sinistralidade, maior a contribuição ao RAT, e inversamente, quanto menor a sinistralidade, menor

será a contribuição da empresa. Desta forma, não tem fundamento a alegação de que tal critério mostra-se

inconstitucional porque a Constituição Federal determina que as verbas arrecadadas custeiem a cobertura dos

acidentes de trabalho, independentemente da fonte ter dado causa ao evento. De fato, o artigo 7º da CF prevê no

inciso XXVIII, entre os direitos do trabalhador, o direito ao seguro contra acidentes de trabalho, a cargo do

empregador, sem excluir a indenização a que este está obrigado quando incorrer em dolo ou culpa. Portanto, o

valor da contribuição do empregador para o custeio do RAT deve ser proporcional ao valor dos benefícios pagos

pelo INSS decorrentes dos acidentes a que deu causa. É a própria Constituição Federal que garante aos

trabalhadores um seguro que os ampare em caso de acidente de trabalho, a cargo do empregador. Ademais, não se

verifica, tampouco, violação ao princípio da razoabilidade e mesmo ao equilíbrio financeiro e atuarial, sendo que,

ao contrário, a aplicação do FAP tem por escopo exatamente preservar os primados em questão.Da mesma forma,

não há afronta ao artigo 10 da Lei 10.666/2003, tendo em vista que a metodologia para o cálculo e a forma de

aplicação de índices e critérios acessórios à composição do índice composto do FAP não é arbitrária, mas tem

como motivação a ampliação da cultura de prevenção dos acidentes e doenças do trabalho, proporcionando
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isonômico tratamento às empresas que se encontram em condição equivalente em consonância com os artigos

150, II, 194, parágrafo único, inciso V, e 195, 9º, da Constituição Federal.Neste passo, a definição dos parâmetros

e critérios para geração do fator multiplicador, como determinou a lei, ficou para o regulamento, devendo o Poder

Executivo se ater ao desempenho da empresa em relação à respectiva atividade econômica, a ser apurado com

base nos resultados obtidos a partir dos índices de freqüência, gravidade e custo, calculados segundo metodologia

aprovada pelo CNPS. No mais, ante a impossibilidade de a lei prever todas as condições sociais, econômicas e

tecnológicas que emergem das atividades laborais, deixou para o regulamento a tarefa que lhe é própria, ou seja,

explicitar a lei.No que diz respeito à utilização do índice de freqüência para o cálculo do FAP, registre-se que tal

procedimento implica no NETP - Nexo Técnico Epidemiológico Previdenciário - por meio do qual se identifica

quais acidentes e doenças estão relacionados com a prática de uma determinada atividade profissional,

relacionando, assim, doença/acidente com a atividade profissional. Anote-se que até o advento da Lei 11.430, de

26 de dezembro de 2006, a estatística de acidentes do trabalho no Brasil ficava exclusivamente a cargo das

empresas que, por força das disposições do art. 22 da Lei 8.213/91 possuem a obrigação de comunicá-los à

Previdência Social. Referida Lei, entretanto, ao incluir o art. 21-A na mesma Lei 8.213/91, possibilitou à Perícia

Médica do INSS atestar a natureza acidentária de determinada incapacidade a partir da verificação de nexo técnico

epidemiológico entre a atividade exercida pelo segurado e a doença detectada. Assim sendo, por meio do Nexo

Técnico Epidemiológico (NTEP), um benefício que, em princípio, seria meramente previdenciário passa a ser

acidentário, ainda que a empresa não tenha formalizado a ocorrência de acidente do trabalho por meio da

pertinente Comunicação de Acidente do Trabalho (CAT).Posto isto, considere-se a alegação de que os acidentes

decorrentes do enquadramento técnico, ou seja, a aplicação do Nexo Técnico Epidemiológico (NTEP) pela perícia

médica do INSS não poderiam compor as estatísticas que resultam no valor do FAP a ser aplicado às empresas.

Entretanto, há que se ter presente que a caracterização, pelo INSS, de determinado evento como acidentário

implica em todos os efeitos daí decorrentes, inclusive na concessão de benefício em sua forma acidentária com as

conseqüentes alterações na forma de cálculo, carência, salário de benefício etc. Deste modo, pretender afastar do

cálculo do FAP os acidentes caracterizados pelo NTEP afronta a própria estrutura da contribuição que, nos termos

já expostos, deve financiar os benefícios decorrentes da incapacidade ocorrida no ambiente de trabalho, sendo

irrelevante o exame da forma como este nexo restou estabelecido: se diretamente pelo empregador ou por

intermédio da perícia técnica do INSS.Ainda acerca dos elementos de cálculo do Fator Acidentário de Prevenção

(FAP), há entendimentos no sentido de que não poderiam estar incluídos, nos dados para cálculo, os acidentes de

trabalho com afastamento inferior a 15 dias, por não representarem ônus para a Previdência, posto que os

primeiros 15 dias de afastamento do trabalhador incapacitado para o trabalho são custeados pelo empregadora,

bem como aqueles ocorridos in itinere, ou seja, no percurso de ou para o trabalho, uma vez que, tratando-se de

acidente durante a locomoção do trabalhador, evento não se teria operado no ambiente de trabalho o que

dispensaria o encargo da empregadora.Ora, o elemento custo utilizado para cálculo do FAP é apenas um dos

componentes de sua metodologia sendo que a maior representatividade fica por conta da freqüência, ou seja, do

número de ocorrências, ficando ainda a gravidade em segundo lugar. Neste passo, a circunstância de os primeiros

15 dias de afastamento do trabalhador não serem remunerados pela Previdência, é computado na composição do

elemento freqüência, sendo descartado, porém, na composição do elemento custo. Não há nada de ilegal nesta

sistemática uma vez considerado o caráter nitidamente pedagógico do FAP, com o objetivo de fomentar a

prevenção a acidentes no ambiente de trabalho. Assim, a ocorrência de um evento já é suficiente para ensejar a

deflagração dos elementos de tributação majorada.No que tange aos acidentes ocorridos no trajeto para o trabalho,

claro está que estes também devem compor as estatísticas para a obtenção do multiplicador, nos termos dos

artigos. 19 e 21 da Lei 8.213/91 que os considera acidentes de trabalho:Art. 19. Acidente do trabalho é o que

ocorre pelo exercício do trabalho a serviço da empresa ou pelo exercício do trabalho dos segurados referidos no

inciso VII do art. 11 desta Lei, provocando lesão corporal ou perturbação funcional que cause a morte ou a perda

ou redução, permanente ou temporária, da capacidade para o trabalho. (...)Art. 21. Equiparam-se também ao

acidente do trabalho, para efeitos desta Lei:(...)IV - o acidente sofrido pelo segurado ainda que fora do local e

horário de trabalho:a) na execução de ordem ou na realização de serviço sob a autoridade da empresa;b) na

prestação espontânea de qualquer serviço à empresa para lhe evitar prejuízo ou proporcionar proveito;c) em

viagem a serviço da empresa, inclusive para estudo quando financiada por esta dentro de seus planos para melhor

capacitação da mão-de-obra, independentemente do meio de locomoção utilizado, inclusive veículo de

propriedade do segurado; d) no percurso da residência para o local de trabalho ou deste para aquela, qualquer que

seja o meio de locomoção, inclusive veículo de propriedade do segurado.Portanto, se tais situações são

enquadradas, pela legislação, como acidente de trabalho, sofrendo, desta feita, todos os consentâneos daí

decorrentes, não se verificam razões para que sejam descartadas do cálculo do FAP. No que tange, ainda, à base

de cálculo utilizada para o FAP, ressalte-se que não há desproporcionalidade, irrazoabilidade, ineficiência ou falta

de efetividade na consideração da base de cálculo, tendo em vista o objetivo do legislador de ampliar a

responsabilização da empresa pelos ônus da Previdência Social, quando relacionados aos seus empregados. Com

relação à alegada falta de transparência na divulgação, pelo Ministério da Previdência Social, da metodologia de

cálculo do FAP, bem como das informações relativas aos elementos gravidade, freqüência e custo das diversas
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Subclasses do CNAE, considere-se que a metodologia em questão foi aprovada pelo Conselho Nacional da

Previdência Social (CNPS), por meio de suas Resoluções nº. 1.308, de 27 de maio de 2009 e 1.309, de 24 de

junho de 2009, conforme expressamente autorizado pelo art. 10 da Lei 10.666/2003. Ainda, os percentis dos

elementos gravidade, freqüência e custo das Subclasses do CNAE, foram divulgados pela Portaria Interministerial

nº. 254, de 24 de setembro de 2009, publicada no DOU de 25 de setembro de 2009. Desta forma, de posse destes

dados, o contribuinte poderia verificar sua situação dentro do universo do segmento econômico do qual participa

sendo que foram detalhados, a cada uma das empresas, desde a segunda quinzena de novembro de 2009, a

especificação dos segurados acidentados e acometidos de doenças de trabalho, mediante seu número de

identificação (NIT), Comunicações de Acidentes de Trabalho (CAT), Doenças do Trabalho (NTEP e demais

nexoso aferidos pela perícia médica do INSS).Outrossim, não se há o que falar que o cálculo efetuado pela

Administração com base nos dados em questão teria violado os princípios do contraditório e da ampla defesa. De

fato, conforme se observa da disposição do artigo 202-B do Decreto 3.048/99, a partir das alterações promovidas

pelo Decreto 6.957/09 e, mais recentemente, pelo Decreto 7.126, de 03 de março de 2010, é possível ao

contribuinte inconformado com o cálculo de seu FAP, insurgir-se em face de tal situação, mediante o pertinente

recurso administrativo.Art. 202-B. O FAP atribuído às empresas pelo Ministério da Previdência Social poderá ser

contestado perante o Departamento de Políticas de Saúde e Segurança Ocupacional da Secretaria Políticas de

Previdência Social do Ministério da Previdência Social, no prazo de trinta dias da sua divulgação oficial. (Incluído

pelo Decreto nº 7.126, de 2010) 1o A contestação de que trata o caput deverá versar, exclusivamente, sobre razões

relativas a divergências quanto aos elementos previdenciários que compõem o cálculo do FAP. (Incluído pelo

Decreto nº 7.126, de 2010) 2o Da decisão proferida pelo Departamento de Políticas de Saúde e Segurança

Ocupacional, caberá recurso, no prazo de trinta dias da intimação da decisão, para a Secretaria de Políticas de

Previdência Social, que examinará a matéria em caráter terminativo. (Incluído pelo Decreto nº 7.126, de 2010) 3o

O processo administrativo de que trata este artigo tem efeito suspensivo. (Incluído pelo Decreto nº 7.126, de

2010)Registre-se, ainda que os índices para o cálculo do RAT devem ser publicados anualmente, sendo que o

FAP produzirá efeitos a partir do 1º dia do 4º mês subseqüente ao da publicação, havendo, pois, possibilidade de

confrontação das informações divulgadas com os dados constantes nos arquivos da própria empresa, bem como de

recurso administrativo no caso de ser constatada qualquer divergência. Desta forma, não houve cerceamento de

defesa na esfera administrativa, já que a todos os interessados foi possibilitada a impugnação dos cálculos,

inclusive com interposição de recurso com efeito suspensivo. A Portaria Conjunta Interministerial MPS/MF

329/2009, que dispõe sobre o modo de apreciação das divergências apresentadas pelas empresas quanto à

determinação do FAP, estabelece claramente o procedimento a ser observado. Por outro lado, o cálculo da

contribuição ao RAT não apresenta nenhuma incompatibilidade com o conceito de tributo previsto no artigo 3º do

Código Tributário Nacional, pois a aplicação de alíquota maior às empresas que dão causa a mais acidentes do

trabalho não configura penalidade, tratando-se, tão somente, de decorrência lógica da metodologia aplicada e

medida de justiça social.Além disso, há que se ter presente que o tributo difere-se da multa em virtude do fato

deflagrador de sua exigibilidade. Enquanto no primeiro, cuida-se de um ato lícito praticado pelo sujeito passivo,

no segundo há uma ilicitude (ainda que civil ou administrativa) descrita em lei como ensejadora da cobrança.No

caso, tem-se que, nos termos do art. 22, II da Lei 8.212/91, o fato gerador da obrigação tributária continua sendo o

pagamento, realizado pelo empregador, da remuneração dos segurados empregados e trabalhadores avulsos.

Obviamente não há qualquer fato ilícito contido em tal ato. A única peculiaridade reside em um fator

multiplicador que será utilizado caso o sujeito passivo, empregador, apresente número menor ou maior de

ocorrências definidas em lei como passíveis de ensejar esta variação.Outrossim, no caso em tela, verifica-se

exatamente o mesmo fundamento. Deveras, não se trata de punir as empresas com maiores índices de acidentes,

mas sim bonificar aqueles empregadores que tenham efetivamente investido na melhoria da segurança do trabalho

e apresentado, no último período, menores índices de acidentalidade. Por outro lado, as empresas cujos índices de

acidentes são superiores à média do seu setor econômico não serão punidas, mas deverão suportar uma tributação

maior tendo em vista que causam maior prejuízo à sociedade. Não se trata, portanto, de punição a essas empresas,

mas apenas de distribuição da carga tributária de forma equânime, promovendo a justiça fiscal.Ainda como

argumento à inconstitucionalidade do cálculo da contribuição previdenciária a partir da utilização do FAP invoca-

se a existência de confisco no incremento da exação relativa a contribuintes com alta acidentalidade. Anote-se, de

pronto, que o confisco somente pode ser auferido de forma pragmática, havendo a necessidade de demonstração,

caso a caso, da situação confiscatória apta a afastar a tributação impugnada. Esse é o entendimento doutrinário

majoritário. O tributo confiscatório é aquele que afronta a capacidade contributiva do contribuinte, posto que vai

além de suas possibilidades econômicas, sendo que tal situação não se confunde com a disponibilidade financeira

do contribuinte. Assim, tributo que, com sua incidência, inviabiliza no decorrer do tempo a manutenção da

propriedade ou o exercício da profissão, do ofício ou do trabalho é confiscatório, afrontando o artigo 150, inciso

IV, da Magna Carta, bem como os artigo 5º, incisos XXII e XIII. Entretanto, referida inviabilização não é estática,

isto é, aferível por mero índice pré-determinado uma vez que, para constatá-la, verificam-se conceitos meta

jurídicos, precisamente conceitos econômicos. Neste passo, o confisco somente se configura quando a tributação

alcança limite superior à capacidade contributiva do sujeito passivo, avançando sobre seu patrimônio de forma a
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mutilá-lo. Desta forma, não se verifica confisco no aumento das alíquotas do RAT, mediante aplicação do FAP,

posto que, para haver confisco, requer-se a inviabilidade da atividade, o que não é o caso. Eventual diminuição

nos lucros da empresa, decorrente do tributo em tela, não importa em caráter confiscatório, pois é imanente à

tributação a diminuição de valores à disposição do contribuinte. Conforme a jurisprudência:PROCESSUAL

CIVIL. AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. ARTIGO 557, 1º, DO CPC. CONTRIBUIÇÃO

AO SAT. FATOR ACIDENTÁRIO DE PREVENÇÃO- FAP . PEDIDO LIMINAR. 1. O governo federal

ratificou Resolução do Conselho Nacional de Previdência Social (CNPS) ao definir a nova metodologia do Fator

Acidentário de Prevenção ( FAP ), que deve ser utilizado a partir de janeiro de 2010 para calcular as alíquotas da

tarifação individual por empresa do Seguro Acidente, conforme o Decreto nº 6.957/2009. O decreto regulamenta

as Resoluções ns 1.308/2009 e 1.309/2009, do CNPS e traz a relação das subclasses econômicas - a partir da lista

da Classificação Nacional de Atividades Econômicas -, com o respectivo percentual de contribuição (1%, 2% e

3%) de cada atividade econômica, determinando que sobre esses percentuais incidirá o FAP . 2. Não se percebe à

primeira vista infração aos princípios da legalidade genérica e estrita (art. 5º, II e 150, I da CF), em qualquer de

suas conseqüências. O FAP está expressamente previsto no artigo 10 da Lei n.º 10.666/2003. O Decreto nº

6.957/09 não inovou em relação ao que dispõe as Leis nºs 8.212/91 e 10.666/2003, apenas explicitando as

condições concretas para o que tais normas determinam. 3. Embora não seja legalmente vedada a concessão de

liminar ou antecipação de tutela em ação que discute o lançamento de crédito tributário, a presunção de

constitucionalidade das leis e de legalidade do ato administrativo, aliás desdobrada na executoriedade da certidão

de inscrição em dívida ativa, impõe que a suspensão de sua exigibilidade por provimento jurisdicional precário,

sem o depósito do tributo, só possa ser deferida quando a jurisprudência dos tribunais esteja remansosamente

formada em favor do contribuinte, ou quando o ato de lançamento se mostrar teratológico. 4. Agravo a que se

nega provimento (TRF 3, Segunda Turma, AI 201003000024913AI - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 396902,

Rel. JUIZ HENRIQUE HERKENHOFF, DJF3 CJ1 DATA:29/04/2010 PÁGINA: 85)Por fim, saliente-se que, no

presente caso, os documentos apresentados nos autos são insuficientes para comprovar a ocorrência de vícios no

que tange a eventuais irregularidades nos dados que compõem o FAP. Ademais, os atos administrativos gozam da

presunção de legalidade e legitimidade, cabendo ao particular o ônus de impugnar os atos e comprovar cabalmente

sua ilegalidade ou ilegitimidade. Assim sendo, ausente qualquer inconstitucionalidade ou ilegalidade na

contribuição ora combatida, bem como nas normas que a regulamentam, de rigor a improcedência da

demanda.Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO, com fundamento no artigo 269, inciso I, do

Código de Processo Civil.Os valores referentes às quantias controversas correspondentes à contribuição objeto da

presente demanda, depositados judicialmente no bojo desta ação (fls. 63/64 e 163), deverão ser convertidos em

renda da União após o trânsito em julgado. Condeno a parte autora ao pagamento das custas processuais e dos

honorários advocatícios que fixo em 10% sobre o valor atualizado atribuído à causa.Publique-se. Registre-se.

Intimem-se.São Paulo, 25 de abril de 2012.LUCIANA MELCHIORI BEZERRAJuíza Federal Substituta na

Titularidade da 20ª Vara Cível 

 

PROCEDIMENTO SUMARIO

0015410-05.2006.403.6100 (2006.61.00.015410-9) - CONDOMINIO EDIFICIO LIBANO(SP192095 -

FERNANDA CASTRO SILVA E SP085378 - TERESA CRISTINA ZIMMER) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL(SP219114 - ROBERTA PATRIARCA MAGALHAES E SP197056 - DUÍLIO JOSÉ SÁNCHEZ

OLIVEIRA E SP172265 - ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES)

Vistos, em sentença.Interpôs a Caixa Econômica Federal Impugnação à Execução (fls. 188/192), com fundamento

no artigo 475-L, inciso V, do Código de Processo Civil (CPC), após ter sido regularmente intimada para

pagamento do montante apresentado pelos exequentes às fls. 180/183, no valor de R$ 7.246,77 (sete mil, duzentos

e quarenta e seis reais e setenta e sete centavos), apurado em março de 2011, alegando, em síntese, excesso de

execução.Afirmou que o débito, atualizado até março de 2011, seria de R$ 6.731,21 (seis mil, setecentos e trinta e

um reais e vinte e um centavos).A CEF garantiu o Juízo, conforme guia de depósito acostada aos autos (fls. 193).

À fl. 194, foi concedido efeito suspensivo, nos termos do 2º do art. 475-M do CPC, e em face à divergência nos

cálculos elaborados pelas partes, determinou-se a remessa dos autos ao Setor de Contadoria Judicial, para

elaboração da correta conta de liquidação, nos termos da coisa julgada. O valor encontrado pela Contadoria

Judicial, atualizado até julho de 2011, importa em R$ 6.991,62 (seis mil, novecentos e noventa e um reais e

sessenta e dois centavos).Intimadas as partes para ciência dos cálculos elaborados pela Contadoria Judicial, ambas

não se manifestaram.Passo a decidir.Desacolho, em parte, a alegação de excesso de execução, tendo em vista os

valores a que chegou a Contadoria Judicial, em confronto com aqueles apresentados pelas partes, comparando-se

as contas na data em que elaboradas.Ressalto, ainda, que as contas de liquidação foram elaboradas por setor

especializado, equidistante das partes, que aplicou as regras do Manual de Cálculos da Justiça Federal, Resolução

nº 561/07 do Eg. Conselho da Justiça Federal, em conformidade com o Provimento CORE nº 64/2005 (art. 454),

juros de mora e remuneratórios.Assim sendo, homologo os cálculos de fls. 198/200 e JULGO PARCIALMENTE

PROCEDENTE A PRESENTE IMPUGNAÇÃO, e atribuo à execução o valor de R$ 6.991,62 (seis mil,

novecentos e noventa e um reais e sessenta e dois centavos), apurado em julho de 2011 pela Contadoria Judicial,
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devendo prosseguir a execução em tal montante.Por conseguinte, e em vista do depósito realizado pela executada,

declaro, por sentença, EXTINTO O PROCESSO DE EXECUÇÃO, nos termos dos artigos 794, inciso I e 795,

ambos do Código de Processo Civil.Em virtude da sucumbência recíproca, as partes arcarão com os honorários de

seus respectivos patronos.Após o trânsito em julgado, expeçam-se Alvarás de Levantamento do depósito de fl.

193, nas quantias equivalentes a R$6.368,72 (seis mil, trezentos e sessenta e oito reais e setenta e dois centavos) e

a R$622,90 (seiscentos e vinte e dois reais e noventa centavos), em julho de 2011, em favor da parte exequente e

de seu patrono, correspondentes aos respectivos créditos. Posteriormente, o saldo remanescente deverá ser

levantado pela CEF.Oportunamente, nada mais sendo requerido, encaminhem-se os autos ao arquivo, com as

formalidades de praxe.P.R.I.São Paulo, 22 de maio de 2012.ANDERSON FERNANDES VIEIRAJuiz Federal

Substituto, no exercício da titularidade

 

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL

0006379-20.1990.403.6100 (90.0006379-5) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP073808 - JOSE CARLOS

GOMES E SP097712 - RICARDO SHIGUERU KOBAYASHI E SP107029 - ANTONIO CARLOS

DOMINGUES E SP210937 - LILIAN CARLA FÉLIX THONHOM) X OSWALDO BARBATANA(SP055450 -

FRANCISCO CASSAGO) X MARCELO AUGUSTO VIOTTO(SP086250 - JEFFERSON SIDNEY JORDAO)

Ajuizou a CEF a presente Execução Extrajudicial em face de OSWALDO BARBATANA e MARCELO

AUGUSTO VIOTTO, requerendo o pagamento da quantia de R$ 9.041,06, apurada em janeiro de 2009 relativa a

Contrato de Empréstimo/Pessoa Física, não pago.Houve expedição de Mandados de Citação, Penhora ou Arresto,

Avaliação e Intimação aos executados. Certificou o Sr. Oficial de Justiça não ter encontrado bens a serem

penhorados. Foi deferido o bloqueio de eventuais contas bancárias ou aplicações financeiras em nome dos

executados, através do sistema BACEN JUD (fls. 298).Houve o bloqueio de valores no total de R$ 663,41 (fls.

307/316), os quais foram devolvidos ao executado tendo em vista o acordo firmado entre as partes (fl. 408/419).A

exequente noticiou a celebração de acordo com os executados, apresentando os comprovantes de quitação e

requerendo a homologação da transação 404/407 e 421/423. É o relatório.Decido.HOMOLOGO, por sentença,

para que produza seus regulares efeitos de direito, o acordo celebrado pela exequente e o executado MARCELO

AUGUSTO VIOTTO (fls. 404/407 e 421/423), e JULGO EXTINTO O PROCESSO, com resolução de mérito,

com fulcro nos artigos 794, II e 795, do Código de Processo Civil.Deixo de condenar em custas judiciais e

honorários advocatícios, tendo em vista o acordo celebrado.Considerando a ausência de resposta ao ofício de fl.

393, recebido em 25 de agosto de 2011 (fl. 394), antes do arquivamento dos autos, proceda a Secretaria da Vara a

cobrança das providências pertinentes, com urgência.P.R.I. São Paulo, 21 de maio de 2012. ANDERSON

FERNANDES VIEIRA Juiz Federal Substituto, no exercício da titularidade

 

0008513-82.2011.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP129673 - HEROI JOAO PAULO VICENTE)

X JOAO LUIZ MORENCHI

Vistos, em sentença.Propôs a Caixa Econômica Federal - CEF a presente Ação de Execução de Título

Extrajudicial, em que alega ser credora do executado, no montante de R$ 25.336,56 (vinte e cinco mil, trezentos e

trinta e seis reais e cinquenta e seis centavos).Foi designada audiência de tentativa de conciliação, a qual restou

prejudicada, face a ausência da parte requerida, conforme Termo de Audiência de fl. 59.A CEF informou terem,

as partes, transigido administrativamente e requereu a extinção do feito (fl. 64). É a síntese do

necessário.DECIDO.Considerando que a transação é um ato bilateral, entendo que o acordo noticiado pela

exequente revela a ausência superveniente do interesse de agir.O interesse de agir consiste na utilidade e na

necessidade concretas do processo, na adequação do provimento e do procedimento desejados.Nesse sentido,

preleciona VICENTE GRECO FILHO, in Direito Processual Civil Brasileiro, volume I, Editora Saraiva, 8ª

edição, 1993, pág. 81:O interesse processual, portanto, é uma relação de necessidade e uma relação de adequação,

porque é inútil a provocação da tutela jurisdicional se ela, em tese, não for apta a produzir a correção da lesão

argüida na inicial.Convém registrar também, os ensinamentos de ESPÍNOLA, no sentido de que o interesse de

agir deve corresponder ao proveito ou utilidade que presumivelmente se colherá do fato de propor ou contestar

uma ação, no sentido de assegurar ou restabelecer uma relação jurídica (apud J.M. CARVALHO SANTOS, in

Código Civil Brasileiro Interpretado, Livraria Freitas Bastos S/A, 13ª edição, volume II, pág. 245). Incide, na

espécie, o disposto no artigo 462 do Código de Processo Civil, assim concebido:Se, depois da propositura da ação,

algum fato constitutivo, modificativo ou extintivo do direito influir no julgamento da lide, caberá ao juiz tomá-lo

em consideração, de ofício ou a requerimento da parte, no momento de proferir a sentença.Sobre o preceito legal

em comento, confira-se THEOTÔNIO NEGRÃO in Código de Processo Civil e Legislação Processual Civil em

vigor, 30ª edição, Saraiva, São Paulo, pág. 448: Ocorrendo fato superveniente ao ajuizamento da causa,

influenciador do julgamento, cabe ao juiz tomá-lo em consideração ao decidir (CPC, art. 462). (STJ, 4ª Turma,

REsp nº 2.923-PR, Rel. Min. SÁLVIO DE FIGUEIREDO, j. 12/03/91, deram provimento, v. u., DJU 08/04/91, p.

3.889).O interesse do autor deve existir no momento em que a sentença é proferida. Se desapareceu antes, a ação

deve ser rejeitada. (RT 489/143, JTJ 163/9, 173/126).Outro, aliás, não é o magistério de NELSON NERY

JÚNIOR e ROSA MARIA ANDRADE NERY, in Código de Processo Civil Comentado e Legislação Processual
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Civil Extravagante em vigor, 3ª edição, RT, São Paulo, pág. 674:Não importa se o fato novo beneficia o autor ou

o réu; a quem quer que seja, deverá ser levado em consideração (JSTJ 51/291).A prestação jurisdicional deve ser

prestada de acordo com a situação dos fatos no momento da sentença ou acórdão (RT 661/137).No caso

específico, há informação nos autos de que, após o ajuizamento da ação, houve composição amigável,

acarretando, como corolário, a perda do objeto da demanda, com fundamento no artigo 267, inciso VI, do Código

de Processo Civil.DISPOSITIVOEm face do exposto, ausente o interesse processual, DECLARO EXTINTO o

processo, sem resolução do mérito, consoante o artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil, na redação

que lhe deu a Lei nº 11.232, de 2005, aplicável por força do disposto no artigo 598 do mesmo estatuto

processual.Sem condenação em honorários, diante do acordo noticiado.Custas ex lege.Oportunamente, após o

trânsito em julgado, encaminhem-se os autos ao arquivo, com as formalidades de praxe.P.R.I. São Paulo, 22 de

maio de 2012. ANDERSON FERNANDES VIEIRA JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO, NO EXERCÍCIO DA

TITULARIDADE

 

MANDADO DE SEGURANCA

0020405-85.2011.403.6100 - TIAGO SILVA(SP307225 - BRUNO BORGES DA SILVA) X DIRETOR DA

FACULDADE SUMARE(SP162676 - MILTON FLAVIO DE ALMEIDA CAMARGO LAUTENSCHLAGER)

FLS131/132 - Vistos, em sentença.Trata-se de mandado de segurança, com pedido de liminar, em que objetiva o

impetrante ser reintegrado, de imediato, na turma em que se matriculou para cursar a disciplina de recuperação em

Estatística Aplicada. Requer, ao final, a confirmação da medida liminar pleiteada, com a anulação do ato que o

reprovou na aludida disciplina. Alega o impetrante, em síntese, que, embora tenha concluído todas as matérias

previstas no currículo escolar de seu curso de Gestão de Recursos Humanos da Faculdade Sumaré, não logrou

aprovação em três disciplinas, entre elas, Estatística Aplicada.Aduz que procedeu à matrícula no curso de

recuperação das referidas matérias e que a disciplina de Estatística Aplicada seria ministrada na modalidade de

ensino à distância - EAD, com uma aula presencial, sendo que o início deveria ser comunicado aos alunos, com

antecedência.Acrescentou, entretanto, que, no dia 09/09/11, a instituição de ensino noticiou, por email, que o

início do curso de Estatística Aplicada, dar-se-ia no dia seguinte, ou seja, 10/09/11. Por não ter tido acesso à rede

mundial de computadores naquele dia, não compareceu à 1ª aula presencial, sendo, por esse motivo, reprovado

automaticamente em tal disciplina. Sustenta que o ato da autoridade impetrada referente à reprovação automática

está eivado de ilegalidade, razão pela qual deve ser anulado.Instruiu a inicial com documentos (fls. 16/37).À fl.

41, o pedido de Justiça Gratuita foi deferido.O pedido de liminar foi postergado por este Juízo Federal para após a

manifestação da autoridade impetrada. Na mesma ocasião, a petição inicial foi indeferida, em relação ao pedido de

restituição do valor total pago pelo impetrante, constante da letra f da exordial (fls. 42/43v.).Notificada, a

autoridade impetrada apresentou informações (fls. 52/110), sustentando, em suma, que o impetrante teve ciência

inequívoca de que as aulas relativas ao curso de Estatística Aplicada teriam início em 10/09/11 e que sua presença

era obrigatória na primeira aula, sob pena de reprovação.Às fls. 111/112, o pedido de liminar foi indeferido.O

Ministério Público Federal manifestou-se pela denegação da segurança (fls. 125/128). Vieram os autos conclusos

para sentença.É a síntese do necessário.DECIDO.Evitando-se o vício da tautologia e por não haver nos autos

nenhum elemento que faça alterar o entendimento já externado às fls. 111/112, mister reconhecer improcedência

do pedido, a teor do abaixo expendido.Consoante relatado, objetiva o impetrante ser reintegrado na turma em que

se matriculou para cursar a disciplina de recuperação em Estatística Aplicada, com a anulação do ato que o

reprovou na referida matéria, sob a alegação de que o início das aulas foi comunicado por email, enviado pela

instituição de ensino um dia antes, data em que alega não ter conseguido acessar a rede mundial de

computadores.A documentação anexada aos autos demonstra que o impetrante teve ciência, no ato da matrícula

(22/08/2011), de que as aulas referentes ao curso de recuperação teriam início em 10/09/2011 e que as

informações complementares, inclusive aquelas relativas à grade de horário, seriam anunciadas por email. No

documento de fls. 32/33, o próprio impetrante afirma: ...o dia no qual eu me matriculei a atendente que me prestou

o atendimento passou as seguintes informações, que meu curso de EAD Estatística I iniciaria no dia 10/09/2011

mas, no dia em que fiz a matrícula não estava feito a grade de horários e a mesma me informou para ficar atento

no Moodle que as informações complementares estariam postada....Outrossim, os documentos apresentados pela

autoridade impetrada, às fls. 96 e 97, demonstram que o programa relativo aos cursos de recuperação ministrados

pela faculdade foi publicado através da rede mundial de computadores, ocasião em que foram noticiadas as datas

de início das aulas respectivas. Verifica-se ainda que foi assinalado pela instituição de ensino que a ausência a um

dos encontros presenciais ensejaria a reprovação automática do aluno (fl. 90).Deveras, o relatório apresentado às

fls. 94/102, 103 e 104 revela que o impetrante teve acesso à rede mundial de computadores nos dias 31/08, 02/09

e 08/09, o que leva a crer que teve ciência de todas as informações disponibilizadas. Diante de tais circunstâncias,

inexistente o direito líquido e certo invocado pelo impetrante na inicial.DISPOSITIVOPosto isso, JULGO

IMPROCEDENTE o pedido inicial e DENEGO A SEGURANÇA, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código

de Processo Civil, com a redação dada pela Lei 11.232/2005. Custas ex lege.Honorários advocatícios indevidos

(art. 25 da Lei nº 12.016/09).P.R.I.O.São Paulo, 8 de março de 2012.ANDERSON FERNANDES VIEIRAJuiz

Federal Substituto
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0006961-76.2011.403.6102 - CLAUDINEI DA SILVA REIS(Proc. 2468 - RICARDO KIFER AMORIM) X

PRESIDENTE CONSELHO REGIONAL DE TECNICOS EM RADIOLOGIA DA 5a REGIAO(SP190040 -

KELLEN CRISTINA ZANIN)

Trata-se de mandado de segurança impetrado por CLAUDINEI DA SILVA REIS contra ato do PRESIDENTE

DO CONSELHO REGIONAL DE TÉCNICOS EM RADIOLOGIA DA 5ª REGIÃO, distribuído, inicialmente, à

1ª Vara Federal de Ribeirão Preto - SP, com pedido de liminar, para que a autoridade impetrada proceda sua

inscrição provisória junto aos seus assentos, para que possa exercer regularmente a profissão. Requer, ao final, a

confirmação da medida liminar pleiteada para tornar definitiva a inscrição perante referido Conselho.Alega o

impetrante, em síntese, possuir Certificado de Conclusão de Ensino Médio (2º Grau) e Certificado de Conclusão

do Curso de Radiologia; que sendo estes os requisitos legais para o exercício da profissão de Técnico em

Radiologia, nos termos do art. 2º, incisos I e II, da Lei nº 7.394, de 29 de outubro de 1985, faz jus à à inscrição nos

quadros do Conselho réu. Acrescenta, entretanto, que a autoridade impetrada negou-lhe o respectivo registro, por

ter concluído o curso de técnico em radiologia pelo EAD concomitantemente com o ensino médio, realizado

também à distância, bem como por não ter cumprido a carga horária referente a estágio, em desconformidade com

a Resolução do CONTER (Conselho Nacional dos Técnicos em Radiologia) nº 9 de 24/09/2008, das Leis nºs

7.394/85 e 10.508/2002 e do Decreto nº 92.790/86.O Juízo da 1ª Vara Federal de Ribeirão Preto declarou-se

incompetente para a solução da lide, determinando a remessa dos autos ao Juiz Federal Distribuidor das Varas

Cíveis da Subseção Judiciária de São Paulo/SP.Redistribuídos os autos a esta 20ª Vara Federal Cível, foi deferido

o pedido de Justiça Gratuita, bem como determinada a prévia regularização do feito (fl. 63).Petição da impetrante

às fls. 65/67.À fl. 69, foi determinada prévia oitiva da autoridade impetrada.O PRESIDENTE DO CONSELHO

REGIONAL DE TÉCNICOS EM RADIOLOGIA DA 5ª REGIÃO prestou informações às fls. 74/100. Pugnou,

em síntese, pela denegação da segurança. Às fls. 102/106-verso, foi deferida a medida liminar, para determinar à

autoridade impetrada que, de imediato, procedesse à inscrição provisória do impetrante em seus quadros, na

categoria Técnico em Radiologia.O Ministério Público Federal não vislumbrou a existência de interesse público a

justificar sua manifestação quanto ao mérito da lide (fls. 119/121).É o relatório.Decido.Oportunamente, verifico

que o feito foi processado regularmente, inexistindo situação que possa levar prejuízo ao princípio do devido

processo legal.Evitando-se o vício da tautologia e por não haver nos autos nenhum elemento que faça alterar o

entendimento já externado às fls. 102/106-verso, mister reconhecer a procedência do pedido, a teor do abaixo

expendido.Nos termos da Lei nº 7.394, de 29 de outubro de 1985, que disciplina o exercício da profissão em

comento, alterada pela Lei nº 10.508, de 10 de julho de 2002, deve o Técnico em Radiologia possuir diploma de

habilitação expedido por escola Técnica em Radiologia, sendo condição para o ingresso em tal escola ter cursado

o segundo grau completo.O inciso I do artigo 2º da Lei nº 7.394/85, em sua redação original assim dispunha:Art.

2º - São condições para o exercício da profissão de Técnico em Radiologia:... ser portador de certificado de

conclusão de 1º e 2º Graus, ou equivalente, e possuir formação profissional por intermédio de Escola Técnica de

Radiologia, com o mínimo de 3 (três) anos de duração...A Lei nº 10.508, de 10 de julho de 2002, deu a seguinte

redação ao referido inciso:Art. 1º O inciso I do art. 2o da Lei no 7.394, de 29 de outubro de 1985, passa a vigorar

com a seguinte redação:Art. 2º ...I - ser portador de certificado de conclusão do ensino médio e possuir formação

profissional mínima de nível técnico em Radiologia;...Por sua vez, o art. 6, do Decreto n. 2.208/97, que

regulamenta os arts. 39 a 42, da Lei n. 9.394/96 (Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional), os quais tratam

da Educação Profissionalizante estabelece que, compete ao Ministério da Educação, por meio do Conselho de

Educação Básica, a elaboração da grade curricular dos Cursos de Ensino Técnico. Os Cursos Técnicos em

Radiologia são normatizados pelo Parecer CNE/CEB n.º 16/99 e pela Resolução CNE/CEB n.º 04/99, que

impõem a observância de carga horária mínima de 1.200 horas, acrescidas das horas destinadas ao estágio

profissional supervisionado, cuja habilitação é conferida ao profissional que cursar uma das cinco funções técnicas

definidas no Artigo 1 da Lei n.º 7.394/85.In casu, o indeferimento do registro se deu em razão de ter sido

concluído o curso de ensino médio em concomitância com o curso de técnico em radiologia, ambos à distância,

conforme documento de fl. 20. Ademais, apontou a autoridade impetrada, em suas informações, que o curso de

radiologia deverá ter carga horária mínima de 1200 horas, acrescidas das horas destinadas ao estágio profissional

supervisionado. Pelo que dos autos consta, o impetrante apresentou uma declaração de conclusão do Curso

Técnico em Radiologia e de dispensa do cumprimento da carga horária proposta pelo curso, datada de 13 de abril

de 2011, emitida pelo Instituto Federal de Educação do Paraná (fl. 29) e o respectivo histórico escolar (fl. 30).

Ressalte-se que, nesse curso, a carga horária cumprida foi de 1796 horas/aula. Apresentou, ainda, o Certificado de

Conclusão do Ensino Médio, datado de 03 de fevereiro de 2009, emitido pela EPEC - Empresa de Pesquisa

Ensino e Cultura (fl. 31).Assim, em relação à carga horária mínima de 1200 horas/aula, acrescida de estágio

obrigatório supervisionado, tal requisito encontra-se preenchido, em razão dos documentos acostados às fls. 29 e

30.No que tange à concomitância entre os ensino médio e profissionalizante, impende salientar que, com a edição

do Decreto nº 5.154, de 23 de julho de 2004, em seu artigo 4º, tal conduta foi permitida, verbis:Art. 4º A educação

profissional técnica de nível médio, nos termos dispostos no 2o do art. 36, art. 40 e parágrafo único do art. 41 da

Lei no 9.394, de 1996, será desenvolvida de forma articulada com o ensino médio, observados:I - os objetivos
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contidos nas diretrizes curriculares nacionais definidas pelo Conselho Nacional de Educação;II - as normas

complementares dos respectivos sistemas de ensino; eIII - as exigências de cada instituição de ensino, nos termos

de seu projeto pedagógico. 1o A articulação entre a educação profissional técnica de nível médio e o ensino médio

dar-se-á de forma:I - integrada, oferecida somente a quem já tenha concluído o ensino fundamental, sendo o curso

planejado de modo a conduzir o aluno à habilitação profissional técnica de nível médio, na mesma instituição de

ensino, contando com matrícula única para cada aluno; II - concomitante, oferecida somente a quem já tenha

concluído o ensino fundamental ou esteja cursando o ensino médio, na qual a complementaridade entre a

educação profissional técnica de nível médio e o ensino médio pressupõe a existência de matrículas distintas para

cada curso, podendo ocorrer:a) na mesma instituição de ensino, aproveitando-se as oportunidades educacionais

disponíveis; b) em instituições de ensino distintas, aproveitando-se as oportunidades educacionais disponíveis;

ouc) em instituições de ensino distintas, mediante convênios de intercomplementaridade, visando o planejamento

e o desenvolvimento de projetos pedagógicos unificados;III - subseqüente, oferecida somente a quem já tenha

concluído o ensino médio. 2o Na hipótese prevista no inciso I do 1o, a instituição de ensino deverá, observados o

inciso I do art. 24 da Lei no 9.394, de 1996, e as diretrizes curriculares nacionais para a educação profissional

técnica de nível médio, ampliar a carga horária total do curso, a fim de assegurar, simultaneamente, o

cumprimento das finalidades estabelecidas para a formação geral e as condições de preparação para o exercício de

profissões técnicas.Essa norma veio corroborar a convicção de que não há prejuízo, em princípio, na formação

concomitante ou conclusão do Ensino Médio posterior ao ensino técnico profissionalizante, como no caso sob

exame.Assim também entendeu o E. TRF da 3ª Região, no seguinte julgamento:ADMINISTRATIVO -

MANDADO DE SEGURANÇA - INSCRIÇÃO - CONSELHO PROFISSIONAL DE TÉCNICOS EM

RADIOLOGIA 1 - O Conselho Regional de Técnicos em Radiologia tem a influência no bom andamento dos

serviços prestados pelos estabelecimentos de saúde, podendo constatar irregularidades, nos termos do artigo 23 do

Decreto n.º 92.790/86. 2 - A Lei nº 7.394/85 prevê como condições para o exercício da profissão de Técnico em

Radiologia, ser o interessado portador de certificado de conclusão do ensino médio, possuir formação profissional

mínima de nível técnico em Radiologia e possuir diploma de habilitação profissional, registrado no órgão

competente. 3 - O artigo 39, parágrafo único, da Lei nº 9394/96, dispõe que o aluno matriculado ou egresso do

ensino fundamental, médio e superior, bem como o trabalhador em geral, jovem ou adulto, contará com a

possibilidade de acesso à educação profissional. 4 - Não há disposição vigente no ordenamento jurídico que

impeça o acesso, concomitantemente, do aluno matriculado no ensino médio ao curso profissionalizante. 5 -

Apelação e remessa oficial não providas. (negritei)(TRF da 3ª Região, Terceira Turma, AMS 314232, Rel. NERY

JUNIOR, DJF3 23/06/2009, p. 236).ADMINISTRATIVO - CONSELHO REGIONAL DE TÉCNICOS EM

RADIOLOGIA - REGISTRO DE TÉCNICO EM RADIOLOGIA - CURSO REALIZADO

CONCOMITANTEMENTE COM O ENSINO MÉDIO - POSSIBILIDADE - DECRETO Nº 5.154/2004 I - A

questão central da presente controvérsia reside na possibilidade de o aluno matriculado no ensino médio cursar,

concomitantemente, o curso técnico profissionalizante de radiologia. O 2º do artigo 4º da Lei nº 7.394/85 dispõe

que não poderá ser matriculado no curso profissionalizante de radiologia o candidato que não comprovar a

conclusão do ensino de segundo grau ou equivalente. II - Todavia, o Decreto nº 5.154/2004, regulamentando os

dispositivos da Lei nº 9.394/96 referente ao ensino profissional, estabelece que a educação profissional deverá ser

desenvolvida de forma articulada com o ensino médio, articulação esta que pode ser concomitante consoante

expressa disposição (art. 4º, 1º, II). III - Caso em que a impetrante freqüentou concomitantemente o ensino médio

e o profissionalizante por apenas um período, tendo concluído este último depois de concluir aquele. Assim, pela

documentação anexada, houve o cumprimento dos requisitos legais para o exercício da profissão de Técnico em

Radiologia, restando líquido e certo o direito ao registro no respectivo Conselho Profissional. IV - Apelação

provida. (negritei).(TRF da 3ª Região, Terceira Turma, AMS 294448, Rel. CECÍLIA MARCONDES, DJU

27/03/2008, p. 529). Dessa forma decidiu o E. TRF da 2ª Região:ADMINISTRATIVO - REMESSA EX-

OFFICIO - CURSO SUPERIOR - ENSINO MÉDIO CONCLUÍDO EM CONCOMITÂNCIA COM O CURSO

TÉCNICO EM RADIOLOGIA - FATO SUPERVENIENTE - REGULARIZAÇÃO COM A APRESENTAÇÃO

DO CERTIFICADO. SENTENÇA CONFIRMADA. 1- A conclusão de Curso de 2º Grau, com apresentação do

competente Certificado, deve ser aceito como fato superveniente a sanar a irregularidade porventura existente

quanto à apresentação de Certificado apresentado anteriormente, mormente quando o aluno já logrou aprovação

no Vestibular e encontra-se no meio do Curso Universitário. Deve-se, neste caso, aplicar-se o disposto no art. 462

do CPC. 2 - Tendo em vista que a norma contida no art. 4º da Lei nº 7.394/85 é dirigida às Escolas Técnicas de

Radiologia, não parece razoável, que o aluno de boa-fé seja penalizado pela inobservância de tal regra por parte da

instituição de ensino, mormente não tendo sido questionada a irregularidade no momento oportuno, quando da

matrícula na respectiva escola técnica de radiologia. 3 - Uma vez que o impetrante concluíu ambos os cursos, resta

satisfeito o requisito exigido para obtenção do registro profissional. 4 - Remessa necessária improvida.Sentença

confirmada. (negritei)(TRF da 2ª Região, Sexta Turma Especializada, REO 440047, Desembargador Federal

FREDERICO GUEIROS, DJU 27/08/2009, p. 72)Diante das considerações anteriormente expostas, restou

comprovado nestes autos que o impetrante possui certificado de conclusão do ensino médio, bem como certificado

de conclusão do curso técnico em radiologia, não importando, neste caso, que o curso de ensino médio tenha sido
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concluído após o curso técnico em radiologia. Ademais, comprovou o impetrante possuir experiência na função,

conforme documentos acostados às fls. 12, 13 e 43.Nesse contexto, a apresentação de diploma com validade

nacional, emitido por instituição de ensino autorizada pelo Ministério da Educação e Cultura, nos termos da Lei nº

7.394/85, é suficiente para a habilitação profissional do técnico de radiologia no âmbito da sua formação

curricular. Assim, verifica-se que o CONTER, ao vedar o registro de egressos de cursos de Educação a Distância,

exorbitou a matéria estabelecida na Lei nº 7.394/85, em relação aos cursos ministrados à distância.Presente,

portanto, o direito líquido e certo invocado pelo impetrante na inicial.DISPOSITIVOAnte o exposto e tudo o mais

que dos autos consta, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO e CONCEDO A SEGURANÇA, nos termos do artigo

269, inciso I, do Código de Processo Civil, com redação dada pela Lei nº 11.232/2005, para confirmar a medida

liminar concedida às fls. 102/106-verso e tornar definitiva a inscrição do impetrante nos quadros do Conselho

Regional de Técnicos em Radiologia da 5ª Região, na categoria Técnico em Radiologia.Custas ex lege.Honorários

advocatícios indevidos (art. 25 da Lei nº 12.016/09).Sentença sujeita ao duplo grau obrigatório de jurisdição.P. R.

I. O.São Paulo, 21/5/2012ANDERSON FERNANDES VIEIRAJuiz Federal Substituto

 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA

0019763-30.2002.403.6100 (2002.61.00.019763-2) - TECELAGEM LADY LTDA(SP202286 - RODRIGO

CENTENO SUZANO E SP202341 - FERNANDA VALENTE FRANCICA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 601 -

IVANY DOS SANTOS FERREIRA) X UNIAO FEDERAL X TECELAGEM LADY LTDA

VISTOS EM SENTENÇA.Trata-se de ação objetivando a execução de julgado.Percorridos os trâmites legais, o

valor apresentado pela exequente, a título de honorários advocatícios, foi devidamente pago pela parte

executada.É a síntese do necessário. DECIDO. Tendo em vista os comprovantes de pagamento de fls. 718/720 e

728 e a ciência da União à fl. 748, julgo, por sentença, EXTINTO O PROCESSO DE EXECUÇÃO, nos termos

dos artigos 794, inciso I, e 795, ambos do Código de Processo Civil.Oportunamente, após o trânsito em julgado,

nada mais sendo requerido, encaminhem-se os autos ao arquivo, com as formalidades de praxe.P. R. I.São Paulo,

21 de maio de 2012.ANDERSON FERNANDES VIEIRAJuiz Federal Substituto, no exercício da titularidade

 

0002925-41.2004.403.6100 (2004.61.00.002925-2) - FCA ASSESSORIA CONTABIL E EMPRESARIAL S/C

LTDA(SP203672 - JOEL RODRIGUES SILVA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 601 - IVANY DOS SANTOS

FERREIRA) X UNIAO FEDERAL X FCA ASSESSORIA CONTABIL E EMPRESARIAL S/C LTDA

VISTOS EM SENTENÇA. Tendo em vista a petição de fls. 479/480, na qual a União Federal informa não ter

interesse em prosseguir na execução dos honorários advocatícios, para que possam ser inscritos em dívida ativa,

futuramente, HOMOLOGO, nos termos do artigo 158, parágrafo único, do Código de Processo Civil, o pedido de

desistência manifestado no presente feito, declarando, por conseguinte, EXTINTO o processo sem resolução do

mérito, nos termos do artigo 569 do mesmo Código.P.R.I. e, certificada a inexistência de recursos ou renunciado o

prazo recursal nos termos do artigo 502 do diploma civil instrumental, arquivem-se os autos com as cautelas de

estilo.São Paulo, 21 de maio de 2012.ANDERSON FERNANDES VIEIRA Juiz Federal Substituto, no exercício

da titularidade

 

0012127-08.2005.403.6100 (2005.61.00.012127-6) - FRANCISCO NEPOMUCENO BORGES - ESPOLIO

(JUSTINIANO APARECIDO BORGES)(SP107585A - JUSTINIANO APARECIDO BORGES) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL(SP172328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS E SP186018 - MAURO

ALEXANDRE PINTO) X FRANCISCO NEPOMUCENO BORGES - ESPOLIO (JUSTINIANO APARECIDO

BORGES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

VISTOS EM SENTENÇA.Trata-se de ação objetivando a execução de julgado.Percorridos os trâmites legais, o

valor fixado para a presente execução foi devidamente depositado pela executada e levantado pela parte

exequente.É a síntese do necessário. DECIDO. Tendo em vista o integral pagamento do débito pela executada e o

Alvará de Levantamento liquidado à fl. 124, julgo, por sentença, EXTINTO O PROCESSO DE EXECUÇÃO, nos

termos dos artigos 794, inciso I e 795, ambos do Código de Processo Civil.Oportunamente, após o trânsito em

julgado, nada mais sendo requerido, encaminhem-se os autos ao arquivo, com as formalidades de praxe.P. R.

I.São Paulo, 21 de maio de 2012. Anderson Fernandes Vieira Juiz Federal Substituto, no exercício da titularidade

 

0008571-27.2007.403.6100 (2007.61.00.008571-2) - ASSOCIACAO DE MORADORES DO JARDIM SANTA

TEREZINHA(SP194896 - ADALBERTO APARECIDO GUIZI) X UNIAO FEDERAL(Proc. 601 - IVANY DOS

SANTOS FERREIRA) X UNIAO FEDERAL X ASSOCIACAO DE MORADORES DO JARDIM SANTA

TEREZINHA

VISTOS EM SENTENÇA. Tendo em vista a petição de fls. 173/175 dos autos principais, Processo nº 0011319-

32.2007.403.6100, na qual a União Federal informa não ter interesse em promover a execução dos honorários

advocatícios, em razão do exíguo valor devido, HOMOLOGO, nos termos do artigo 158, parágrafo único, do

Código de Processo Civil, o pedido de desistência manifestado no presente feito, declarando, por conseguinte,
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EXTINTO o processo sem resolução do mérito, nos termos do artigo 569 do mesmo Código.P.R.I. e, certificada a

inexistência de recursos ou renunciado o prazo recursal nos termos do artigo 502 do diploma civil instrumental,

arquivem-se os autos com as cautelas de estilo.São Paulo, 22 de maio de 2012.ANDERSON FERNANDES

VIEIRA Juiz Federal Substituto, no exercício da titularidade

 

0011319-32.2007.403.6100 (2007.61.00.011319-7) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO

0008571-27.2007.403.6100 (2007.61.00.008571-2)) ASSOCIACAO DE MORADORES DO JARDIM SANTA

TEREZINHA(SP194896 - ADALBERTO APARECIDO GUIZI) X UNIAO FEDERAL(Proc. 601 - IVANY DOS

SANTOS FERREIRA) X UNIAO FEDERAL X ASSOCIACAO DE MORADORES DO JARDIM SANTA

TEREZINHA

VISTOS EM SENTENÇA. Tendo em vista a petição de fls. 173/175, na qual a União Federal informa não ter

interesse em promover a execução dos honorários advocatícios, em razão do exíguo valor devido, HOMOLOGO,

nos termos do artigo 158, parágrafo único, do Código de Processo Civil, o pedido de desistência manifestado no

presente feito, declarando, por conseguinte, EXTINTO o processo sem resolução do mérito, nos termos do artigo

569 do mesmo Código.P.R.I. e, certificada a inexistência de recursos ou renunciado o prazo recursal nos termos

do artigo 502 do diploma civil instrumental, arquivem-se os autos com as cautelas de estilo.São Paulo, 22 de maio

de 2012.ANDERSON FERNANDES VIEIRA Juiz Federal Substituto, no exercício da titularidade

 

0016133-53.2008.403.6100 (2008.61.00.016133-0) - APARECIDA DE FREITAS(AC002035 - ROSA MARIA

STANCEY) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP164141 - DANIEL POPOVICS CANOLA E SP218575 -

DANIELE CRISTINA ALANIZ MACEDO) X APARECIDA DE FREITAS X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL

Vistos, em sentença.Interpôs a Caixa Econômica Federal Impugnação à Execução (fls. 197/202), com fundamento

no artigo 475-L, inciso V, do Código de Processo Civil (CPC), após ter sido regularmente intimada para

pagamento do montante apresentado pelos exequentes às fls. 183/193, no valor de R$ 67.890,80 (sessenta e sete

mil, oitocentos e noventa reais e oitenta centavos), apurado em abril de 2010, alegando, em síntese, excesso de

execução.Afirmou que o débito, atualizado até junho de 2010, seria de R$ 9.855,08 (nove mil, oitocentos e

cinqüenta e cinco reais e oito centavos).A CEF garantiu o Juízo, conforme guia de depósito acostada aos autos

(fls. 203). À fl. 206, foi concedido efeito suspensivo, nos termos do 2º do art. 475-M do CPC, e em face à

divergência nos cálculos elaborados pelas partes, determinou-se a remessa dos autos ao Setor de Contadoria

Judicial, para elaboração da correta conta de liquidação, nos termos da coisa julgada. O valor encontrado pela

Contadoria Judicial, atualizado até julho de 2010, importa em R$ 21.976,26 (vinte e um mil, novecentos e setenta

e seis reais e vinte e seis centavos).Intimadas as partes para ciência dos cálculos elaborados pela Contadoria

Judicial, a autora divergiu das contas apresentadas (fls. 226/227) e a CEF concordou com os valores apurados (fl.

223/225).Foi determinado que os autos retornassem à Contadoria Judicial para que esta apresentasse novos

cálculos, os quais foram mantidos, ante os esclarecimentos do contador às fls. 230/232.Intimadas as partes para

ciência dos esclarecimentos da Contadoria Judicial, ambas concordaram com os valores apurados (fl.

235/238).Passo a decidir.Desacolho, em parte, a alegação de excesso de execução, tendo em vista os valores a que

chegou a Contadoria Judicial, em confronto com aqueles apresentados pelas partes, comparando-se as contas na

data em que elaboradas.Ressalto, ainda, que as contas de liquidação foram elaboradas por setor especializado,

equidistante das partes, que aplicou as regras do Manual de Cálculos da Justiça Federal, Resolução nº 561/07 do

Eg. Conselho da Justiça Federal, em conformidade com o Provimento CORE nº 64/2005 (art. 454), juros de mora

e remuneratórios.Assim sendo, homologo os cálculos de fls. 230/232 e JULGO PARCIALMENTE

PROCEDENTE A PRESENTE IMPUGNAÇÃO, e atribuo à execução o valor de R$ 21.976,26 (vinte e um mil,

novecentos e setenta e seis reais e vinte e seis centavos), apurado em julho de 2010 pela Contadoria Judicial,

devendo prosseguir a execução em tal montante.Por conseguinte, e em vista do depósito realizado pela executada,

declaro, por sentença, EXTINTO O PROCESSO DE EXECUÇÃO, nos termos dos artigos 794, inciso I e 795,

ambos do Código de Processo Civil.Em virtude da sucumbência recíproca, as partes arcarão com os honorários de

seus respectivos patronos.Após o trânsito em julgado, expeçam-se Alvarás de Levantamento do depósito de fl.

203, na quantia equivalente a R$21.976,26 (vinte e um mil, novecentos e setenta e seis reais e vinte e seis

centavos), em julho de 2010, em favor da parte exequente. Posteriormente, o saldo remanescente deverá ser

levantado pela CEF.Oportunamente, nada mais sendo requerido, encaminhem-se os autos ao arquivo, com as

formalidades de praxe.P.R.I.São Paulo, 22 de maio de 2012.ANDERSON FERNANDES VIEIRAJuiz Federal

Substituto, no exercício da titularidade

 

 

21ª VARA CÍVEL 

 

Dr. MAURICIO KATO - JUIZ TITULAR 
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Belª.DENISE CRISTINA CALEGARI-DIRETORA DE SECRETARIA 

 

 

Expediente Nº 3631

 

MONITORIA

0003019-42.2011.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP245431 - RICARDO MOREIRA PRATES

BIZARRO E SP129673 - HEROI JOAO PAULO VICENTE) X SILVIO DOS REIS FERREIRA

Ciência ao executado da penhora eletrônica efetivada nos autos, nos termos do artigo 475-J, parágrafo 1º, do

Código de Processo Civil. Intime-se.

 

0003037-63.2011.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP245431 - RICARDO MOREIRA PRATES

BIZARRO E SP129673 - HEROI JOAO PAULO VICENTE) X CLAUDIO DA SILVA BARROS

Ciência ao executado da penhora eletrônica efetivada nos autos, nos termos do artigo 475-J, parágrafo 1º, do

Código de Processo Civil. Intime-se.

 

0005141-28.2011.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP064158 - SUELI FERREIRA DA SILVA E

SP235460 - RENATO VIDAL DE LIMA E SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X JOSEMAR JESUS DOS

SANTOS

Ciência à exequente das diligências infrutíferas de penhora eletrônica. Indique o exequente bens a serem

penhorados e o endereço exato em que possam ser encontrados. No silêncio, aguarde-se provocação em arquivo,

sem prejuízo de diligências futuras pelo exequente para prosseguimento da execução, observadas as formalidades

legais. Prazo: 10 dias. Intimem-se.

 

0006069-76.2011.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP064158 - SUELI FERREIRA DA SILVA E

SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X ELIANA DE SOUZA PEREIRA

Ciência à exequente das diligências infrutíferas de penhora eletrônica. Indique o exequente bens a serem

penhorados e o endereço exato em que possam ser encontrados. No silêncio, aguarde-se provocação em arquivo,

sem prejuízo de diligências futuras pelo exequente para prosseguimento da execução, observadas as formalidades

legais. Prazo: 10 dias. Intimem-se.

 

0006245-55.2011.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP064158 - SUELI FERREIRA DA SILVA E

SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X RICARDO ALEXANDRE FERREIRA LUCAS

Ciência à exequente das diligências infrutíferas de penhora eletrônica. Indique o exequente bens a serem

penhorados e o endereço exato em que possam ser encontrados. No silêncio, aguarde-se provocação em arquivo,

sem prejuízo de diligências futuras pelo exequente para prosseguimento da execução, observadas as formalidades

legais. Prazo: 10 dias. Intimem-se.

 

0006367-68.2011.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP064158 - SUELI FERREIRA DA SILVA) X

SILVIA HELENA MADI PINHEIRO

Ciência ao executado da penhora eletrônica efetivada nos autos, nos termos do artigo 475-J, parágrafo 1º, do

Código de Processo Civil. Intime-se.

 

0006412-72.2011.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP064158 - SUELI FERREIRA DA SILVA E

SP129673 - HEROI JOAO PAULO VICENTE E SP235460 - RENATO VIDAL DE LIMA) X REINALDO

MERCEDES

Sentença de fls. 66/67, transitada em julgado, homologou a transação e julgou extinto o feito. Arquivem-se os

autos. Int.

 

0009789-51.2011.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP245431 - RICARDO MOREIRA PRATES

BIZARRO E SP235460 - RENATO VIDAL DE LIMA E SP129673 - HEROI JOAO PAULO VICENTE) X

SAMUEL MARINHO DE MELO

Ciência à exequente das diligências infrutíferas de penhora eletrônica. Indique o exequente bens a serem

penhorados e o endereço exato em que possam ser encontrados. No silêncio, aguarde-se provocação em arquivo,

sem prejuízo de diligências futuras pelo exequente para prosseguimento da execução, observadas as formalidades

legais. Prazo: 10 dias. Intimem-se.
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0011338-96.2011.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP245431 - RICARDO MOREIRA PRATES

BIZARRO E SP235460 - RENATO VIDAL DE LIMA E SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X

LOURIVAL APARECIDO DE OLIVEIRA

Ciência à exequente das diligências infrutíferas de penhora eletrônica. Indique o exequente bens a serem

penhorados e o endereço exato em que possam ser encontrados. No silêncio, aguarde-se provocação em arquivo,

sem prejuízo de diligências futuras pelo exequente para prosseguimento da execução, observadas as formalidades

legais. Prazo: 10 dias. Intimem-se.

 

0011620-37.2011.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP245431 - RICARDO MOREIRA PRATES

BIZARRO E SP235460 - RENATO VIDAL DE LIMA E SP067217 - LUIZ FERNANDO MAIA) X DAVID

MENEZES VIEIRA

Ciência à exequente das diligências infrutíferas de penhora eletrônica. Indique o exequente bens a serem

penhorados e o endereço exato em que possam ser encontrados. No silêncio, aguarde-se provocação em arquivo,

sem prejuízo de diligências futuras pelo exequente para prosseguimento da execução, observadas as formalidades

legais. Prazo: 10 dias. Intimem-se.

 

0011768-48.2011.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP245431 - RICARDO MOREIRA PRATES

BIZARRO E SP129673 - HEROI JOAO PAULO VICENTE) X ALEXANDRE BRITO DOS SANTOS

Ciência à exequente das diligências infrutíferas de penhora eletrônica. Indique o exequente bens a serem

penhorados e o endereço exato em que possam ser encontrados. No silêncio, aguarde-se provocação em arquivo,

sem prejuízo de diligências futuras pelo exequente para prosseguimento da execução, observadas as formalidades

legais. Prazo: 10 dias. Intimem-se.

 

0012058-63.2011.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP245431 - RICARDO MOREIRA PRATES

BIZARRO E SP129673 - HEROI JOAO PAULO VICENTE) X CLEIDE DOS SANTOS

Ciência ao executado da penhora eletrônica efetivada nos autos, nos termos do artigo 475-J, parágrafo 1º, do

Código de Processo Civil. Intime-se.

 

0012327-05.2011.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP064158 - SUELI FERREIRA DA SILVA E

SP129673 - HEROI JOAO PAULO VICENTE) X NEILA SOLA DE SOUSA

Ciência ao executado da penhora eletrônica efetivada nos autos, nos termos do artigo 475-J, parágrafo 1º, do

Código de Processo Civil. Intime-se.

 

0012396-37.2011.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP245431 - RICARDO MOREIRA PRATES

BIZARRO E SP129673 - HEROI JOAO PAULO VICENTE) X KATIA DO ESPIRITO SANTO(SP237302 -

CÍCERO DONISETE DE SOUZA BRAGA)

Ciência à exequente das diligências infrutíferas de penhora eletrônica. Indique o exequente bens a serem

penhorados e o endereço exato em que possam ser encontrados. No silêncio, aguarde-se provocação em arquivo,

sem prejuízo de diligências futuras pelo exequente para prosseguimento da execução, observadas as formalidades

legais. Prazo: 10 dias. Intimem-se.

 

0013570-81.2011.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP064158 - SUELI FERREIRA DA SILVA E

SP235460 - RENATO VIDAL DE LIMA E SP067217 - LUIZ FERNANDO MAIA) X CARLOS ALBERTO DE

OLIVEIRA FERREIRA

Ciência à exequente das diligências infrutíferas de penhora eletrônica. Indique o exequente bens a serem

penhorados e o endereço exato em que possam ser encontrados. No silêncio, aguarde-se provocação em arquivo,

sem prejuízo de diligências futuras pelo exequente para prosseguimento da execução, observadas as formalidades

legais. Prazo: 10 dias. Intimem-se.

 

0013957-96.2011.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP064158 - SUELI FERREIRA DA SILVA E

SP235460 - RENATO VIDAL DE LIMA E SP129673 - HEROI JOAO PAULO VICENTE) X FABIANO

MIRANDA DE SOUZA

Ciência à exequente das diligências infrutíferas de penhora eletrônica. Indique o exequente bens a serem

penhorados e o endereço exato em que possam ser encontrados. No silêncio, aguarde-se provocação em arquivo,

sem prejuízo de diligências futuras pelo exequente para prosseguimento da execução, observadas as formalidades

legais. Prazo: 10 dias. Intimem-se.
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0014082-64.2011.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP064158 - SUELI FERREIRA DA SILVA E

SP235460 - RENATO VIDAL DE LIMA E SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X LUIZ CARLOS

ARAUJO DOS SANTOS

Ciência à exequente das diligências infrutíferas de penhora eletrônica. Indique o exequente bens a serem

penhorados e o endereço exato em que possam ser encontrados. No silêncio, aguarde-se provocação em arquivo,

sem prejuízo de diligências futuras pelo exequente para prosseguimento da execução, observadas as formalidades

legais. Prazo: 10 dias. Intimem-se.

 

0016642-76.2011.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP064158 - SUELI FERREIRA DA SILVA E

SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X MARINA DOLOREZ ARROIO MAGALHAES

Ciência à exequente das diligências infrutíferas de penhora eletrônica. Indique o exequente bens a serem

penhorados e o endereço exato em que possam ser encontrados. No silêncio, aguarde-se provocação em arquivo,

sem prejuízo de diligências futuras pelo exequente para prosseguimento da execução, observadas as formalidades

legais. Prazo: 10 dias. Intimem-se.

 

0016657-45.2011.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP064158 - SUELI FERREIRA DA SILVA E

SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X SANDRA PALMANTIN

Ciência à exequente das diligências infrutíferas de penhora eletrônica. Indique o exequente bens a serem

penhorados e o endereço exato em que possam ser encontrados. No silêncio, aguarde-se provocação em arquivo,

sem prejuízo de diligências futuras pelo exequente para prosseguimento da execução, observadas as formalidades

legais. Prazo: 10 dias. Intimem-se.

 

0006730-21.2012.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP064158 - SUELI FERREIRA DA SILVA) X

SALETE MOURA CABRAL

Cite-se a ré para que, no prazo de 15 (quinze) dias, pague a quantia devida ou ofereça embargos, nos termos dos

artigos 1102, b e seguintes do Código de Processo Civil. Não opostos embargos, constituir-se-á de pleno direito o

título executivo judicial e o mandado de citação inicial se converterá em mandado executivo. Int.

 

0006983-09.2012.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP064158 - SUELI FERREIRA DA SILVA E

SP129673 - HEROI JOAO PAULO VICENTE) X MARIA APARECIDA DE BARROS FERREIRA

Cite-se a ré para que, no prazo de 15 (quinze) dias, pague a quantia devida ou ofereça embargos, nos termos dos

artigos 1102, b e seguintes do Código de Processo Civil. Não opostos embargos, constituir-se-á de pleno direito o

título executivo judicial e o mandado de citação inicial se converterá em mandado executivo. Int.

 

0007012-59.2012.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP064158 - SUELI FERREIRA DA SILVA) X

ULYSSES LOPES

Cite-se o réu para que, no prazo de 15 (quinze) dias, pague a quantia devida ou ofereça embargos, nos termos dos

artigos 1102, b e seguintes do Código de Processo Civil. Não opostos embargos, constituir-se-á de pleno direito o

título executivo judicial e o mandado de citação inicial se converterá em mandado executivo. Int.

 

PROCEDIMENTO SUMARIO

0012009-56.2010.403.6100 - CONDOMINIO EDIFICIO IPOJUCA(SP064169 - CARLOS ALBERTO

RODRIGUES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP087469 - RUI GUIMARAES VIANNA)

Expeçam-se os alvarás conforme determinado na decisão de fls. 475/477. Providenciem autor e réu a retirada dos

alvarás de levantamento, no prazo de 05 (cinco) dias, em virtude da Resolução 509/2006 do Conselho da Justiça

Federal, que atribuiu prazo de validade ao alvará. Não havendo retirada do alvará no prazo estipulado, providencie

a Secretaria seu cancelamento e o arquivamento dos autos. Com a juntada dos alvarás liquidados, arquivem-se os

autos. Int. 

 

EMBARGOS A EXECUCAO

0006071-12.2012.403.6100 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0013722-

08.2006.403.6100 (2006.61.00.013722-7)) FRANCISCO MONTEIRO GARCIA(SP308255 - RAFAEL

PACHECO GOBARA) X BANCO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO ECONOMICO SOCIAL -

BNDES(SP209708B - LEONARDO FORSTER E SP136989 - NELSON ALEXANDRE PALONI)

Apensem-se aos autos principais. Recebo os embargos, nos termos do artigo 739, A, do Código de Processo Civil.

Vista ao(s) Embargado(s) para a resposta. Intimem-se.
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0007728-86.2012.403.6100 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0017243-

87.2008.403.6100 (2008.61.00.017243-1)) UNIAO FEDERAL(Proc. 1203 - PATRICIA MARA DOS SANTOS)

X ANTONIO CARLOS SALLESSE(SP220411A - FLAVIO BIANCHINI DE QUADROS E SP216750 -

RAFAEL ALVES GOES)

Recebo os Embargos, e, em consequência, suspendo a execução, nos termos do art. 730 do Código de Processo

Civil. Apensem-se aos autos principais. Vista (ao)(s) Embargado(s) para a resposta. Int.

 

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL

0015827-65.2000.403.6100 (2000.61.00.015827-7) - BANCO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO

ECONOMICO E SOCIAL - BNDES(SP051099 - ARNALDO CORDEIRO P DE M MONTENEGRO E

SP156859 - LUIZ CLAUDIO LIMA AMARANTE) X SOCIEDADE AGRICOLA LUCRIAN LTDA(SP162422

- RODRIGO ATHAYDE RIBEIRO FRANCO) X LUIZ CARLOS GODOI(SP112255 - PIERRE MOREAU) X

YOGUINEA TEREZINHA FORNAZZARI RIBEIRO(SP112255 - PIERRE MOREAU)

Ciência às partes da penhora realizada (fls. 419/463). Int.

 

0013722-08.2006.403.6100 (2006.61.00.013722-7) - BANCO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO

ECONOMICO SOCIAL - BNDES(SP209708B - LEONARDO FORSTER E SP136989 - NELSON

ALEXANDRE PALONI) X COOPERATIVA EDUCACIONAL DA CIDADE DE SAO PAULO X

FRANCISCO MONTEIRO GARCIA(SP308255 - RAFAEL PACHECO GOBARA) X EIICHI KIKUCHI X

FABIO HIDEO MATUNAGA

Manifeste-se a exequente, no prazo de 10 dias, sobre a exceção de Pré-executividade de fls. 100/122. Int. 

 

0007617-05.2012.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP064158 - SUELI FERREIRA DA SILVA) X

MAMAPLAST EMBALAGENS PLASTICAS LTDA X FLORIVAL CORREIA DA SILVA X MARCELLO

GOMES CORREIA DA SILVA X MARCOS GOMES CORREIA DA SILVA

Verifico não haver prevenção. Forneça a exequente, no prazo de 10 dias, as peças faltantes (Duas cópias do

instrumento de procuração e eventual substabelecimento), para instrução das Cartas precatórias, nos termos do

artigo 202, II do Código de Processo Civil. Após, citem-se os executados, nos termos do artigo 652 e seguintes do

Código de Processo Civil. Arbitro a verba honorária em 10%(dez por cento) da dívida exequenda, no caso de não

ser embargada a execução. Intime-se. 

 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA

0027586-45.2008.403.6100 (2008.61.00.027586-4) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP162964 -

ALEXANDRE JOSÉ MARTINS LATORRE E SP096298 - TADAMITSU NUKUI) X EVANI BORGES

FERREIRA(SP054222 - NEWTON MONTAGNINI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X EVANI BORGES

FERREIRA(SP129673 - HEROI JOAO PAULO VICENTE)

Requer a exequente a quebra do sigilo fiscal da executada mediante a expedição de ofício à Delegacia da Receita

Federal solicitando a última declaração de Imposto de Renda e Bens da devedora.O tema pertinente ao sigilo de

dados vem tratado na Constituição Federal que, a par de garantir a intimidade, a honra e a imagem das pessoas,

estabelece textualmente:Art.5º -....XII- é inviolável o sigilo da correspondência e das comunicações telegráficas,

de dados e das comunicações telefônicas, salvo, no último caso, por ordem judicial, nas hipóteses e na forma que a

lei estabelecer para fins de investigação ou instrução penal.É inegável que ao garantir, de forma ampla, a

inviolabilidade do sigilo de dados a Constituição Federal protegeu aqueles referentes às operações fiscais. Este é o

entendimento já pacificado pelo Colendo Supremo Tribunal Federal, intérprete máximo da Constituição.Tratando-

se de dados protegidos pelo artigo 5º, XII, da Constituição Federal, somente ordem emanada de órgão judicante,

para fins de investigação ou instrução penal, poderá determinar a sua violação.A quebra do sigilo de fiscal,

quando admitida, constitui diligência excepcional e extraordinária.Tratando-se de medida que revela uma exceção

ao direito à intimidade e à vida privada, somente será admitida a violação se houver fundada suspeita, baseada em

outros elementos de convicção, do ilícito que se busca provar. Não se pode tolerar que a investigação tenha início

com a quebra do sigilo bancário. Esta providência somente poderia ocorrer se já determinada por outras provas a

existência da infração e razoavelmente conhecida a sua extensão.Foi esta a conclusão consagrada no Supremo

Tribunal Federal por ocasião do julgamento publicado no DJU de 23.2.95, Inq 901-DF, oportunidade em que o

Min. SEPÚLVEDA PERTENCE salientou: Estou, DATA VÊNIA, em que, nos termos em que solicitada, a

diligência não é de deferir. Certo, ao decidir a petição 577 (Caso Magri), de 25/3/92, Velloso, RTJ 148/366, o

Tribunal - embora o filiasse à garantia constitucional de intimidade (CF, art. 5º, XII) - assentou a relatividade do

direito ao sigilo bancário, que há de ceder a interesses públicos relevantes, quais os da investigação criminal: por

isso, afirmou-se a recepção pela ordem constitucional vigente do art. 39, parágrafo 1º, da Lei nº 4.595/64, que

autoriza a sua quebra por determinação judicial.Do mesmo julgado se extrai, contudo, segundo penso, que não
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cabe autorizar a ruptura do sigilo bancário, senão quando necessária, por sua pertinência, à informação de

procedimento investigatório em curso sobre suspeita razoavelmente determinada de infração penal, incumbindo a

demonstração de tais pressupostos ao requerente da autorização respectiva.Ao contrário, entendo, não pode a

disclosure das informações bancárias, servir de instrumento de devassa exploratória, isto é, não destinada à

apuração de uma suspeita definida, mas, sim, à busca da descoberta de ilícitos insuspeitados.Não se trata, pois, de

privilegiar uma garantia de modo absoluto, permitindo-se a proteção de atos ilícitos, mas de conferir a garantia de

preservação do sigilo fiscal e bancário, extensão da intimidade, à dimensão que lhe quis outorgar a Constituição

Federal.A drástica medida requerida pela exequente não encontra amparo, seja por não se estar diante de processo

criminal, seja porque pretende pura e simplesmente utilizar os poderes gerais conferidos aos juízes para a

investigação tendente à localização de bens de seus devedores. Indefiro, pois, o pedido.No silêncio, aguarde-se

provocação no arquivo.Intime-se.

 

0009767-90.2011.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP245431 - RICARDO MOREIRA PRATES

BIZARRO E SP235460 - RENATO VIDAL DE LIMA E SP129673 - HEROI JOAO PAULO VICENTE) X

JOSE CARLOS PEREIRA DE SOUZA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X JOSE CARLOS PEREIRA DE

SOUZA

Defiro o prazo de 10 (dez) dias requerido pela exequente para vista dos autos fora de cartório. No silêncio,

aguarde-se provocação no arquivo. Int.

 

 

Expediente Nº 3636

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0026997-20.1989.403.6100 (89.0026997-6) - SYLVIO RINALDI FILHO(SP084271 - SYLVIO RINALDI

FILHO E SP084786 - FERNANDO RUDGE LEITE NETO) X FAZENDA NACIONAL(Proc. MARCOS

ALVES TAVARES)

Trata-se de ação de execução proposta em desfavor da União Federal.O Código de Processo Civil estabelece em

seu artigo 794, inciso I, entre as hipóteses de extinção da execução, a satisfação do crédito, pelo devedor,

exigindo-se, contudo, para eficácia de tal ato, sua declaração, via sentença (artigo 795, CPC).Ante o exposto,

tendo em vista a liberação dos valores em favor do exeqüente, em razão do ofício requisitório expedido, julgo

extinta a presente execução, nos termos do artigo 795 do CPC, em virtude da ocorrência da situação prevista no

inciso I, do artigo 794 do mesmo diploma legal.Certificado o trânsito em julgado, arquive-se.Publique-se.

Registre-se. Intime-se

 

0038981-64.1990.403.6100 (90.0038981-0) - EDSON PARRA NANNI X REYNALDO BOEMER X PAULO

CESAR PINTO MOUASSAB X FRANCISCO RENATO DE FREITAS RIZZO X MILTON FREDINI

LEMES(SP019449 - WILSON LUIS DE SOUSA FOZ E SP077001 - MARIA APARECIDA DIAS PEREIRA) X

UNIAO FEDERAL(Proc. 1407 - ERIKA CRISTINA DI MADEU BARTH PIRES) X REYNALDO BOEMER X

UNIAO FEDERAL X PAULO CESAR PINTO MOUASSAB X UNIAO FEDERAL X FRANCISCO RENATO

DE FREITAS RIZZO X UNIAO FEDERAL X MILTON FREDINI LEMES X UNIAO FEDERAL X WILSON

LUIS DE SOUSA FOZ X UNIAO FEDERAL X EDSON PARRA NANNI X UNIAO FEDERAL

Trata-se de ação de execução proposta em desfavor da União Federal.O Código de Processo Civil estabelece em

seu artigo 794, inciso I, entre as hipóteses de extinção da execução, a satisfação do crédito pelo devedor, exigindo-

se, contudo, para eficácia de tal ato, sua declaração via sentença (artigo 795, CPC). Ante o exposto, tendo em vista

a satisfação da obrigação (fls. 544/548), julgo extinta a presente execução, nos termos do artigo 795 do CPC, em

virtude da ocorrência da situação prevista no inciso I, do artigo 794 do mesmo diploma legal.Certificado o trânsito

em julgado, arquive-se.

 

0033927-49.1992.403.6100 (92.0033927-1) - ANTONIO MARTINEZ FILHO(SP128336 - ROBERTO

CORREIA DA SILVA GOMES CALDAS) X VICENTE MENDES X ALFREDO PEREIRA X CECILIA

BRASILICA BATISTA AZEVEDO X DELANILDE BLANCO(SP064458 - DELANILDE BLANCO) X

UNIAO FEDERAL(Proc. 761 - ANTONIO FERNANDO COSTA PIRES FILHO)

Trata-se de ação de execução proposta em desfavor da União Federal.O Código de Processo Civil estabelece em

seu artigo 794, inciso I, entre as hipóteses de extinção da execução, a satisfação do crédito, pelo devedor,

exigindo-se, contudo, para eficácia de tal ato, sua declaração, via sentença (artigo 795, CPC).Ante o exposto,

tendo em vista a liberação dos valores em favor do exeqüente, em razão do ofício requisitório expedido, julgo

extinta a presente execução, nos termos do artigo 795 do CPC, em virtude da ocorrência da situação prevista no

inciso I, do artigo 794 do mesmo diploma legal.Certificado o trânsito em julgado, arquive-se.Publique-se.
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Registre-se. Intime-se

 

0061650-67.1997.403.6100 (97.0061650-9) - ADELMO CARDOSO SOARES X ANGELA CONTE DE

CARVALHO X JOSE DE LIMA LUCENA X MARCIA FUJIE ARAGUTH TANAKAI X MARIA ASSIS

NASCIMENTO X MARIA HELENA ARANTES X MARIA ISABEL DOS SANTOS SANTANA X NILZA

ITALIA NOGUEIRA X REGINA KEIKO ITAMI X SONIA REGINA OBA(SP129071 - MARCOS DE DEUS

DA SILVA) X UNIVERSIDADE FEDERAL DE SAO PAULO - UNIFESP(SP108838 - JOAO BATISTA

RAMOS)

Trata-se de embargos de declaração opostos pela ré embargante, por meio dos quais pretende seja sanada

contradição existente na sentença proferida por este juízo, além de correção de erro material.Recebo os embargos

interpostos, pois são tempestivos. Com razão a embargante.Em virtude da existência de erro material, excluo da

sentença de fl. 127 a Caixa Econômica Federal.Verifico que após a anulação da sentença de primeiro grau pelo E.

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, a parte autora formulou pedido de desistência da ação, tendo em vista que

a ré regularizou o percentual de cobrança da contribuição do Plano de Seguridade Social e devolveu

administrativamente os valores cobrados a maior pleiteados na inicial.Dessa forma, considerando a manifestação

contida na petição de fl. 119 e concordância da ré à fl. 123, acolho os embargos declaratórios e HOMOLOGO por

sentença o pedido de desistência pleiteado pela parte autora e, em conseqüência, julgo extinto o feito, com fulcro

no artigo 267, VIII, combinado com parágrafo único do artigo 158, ambos do Código de Processo

Civil.Certificado o trânsito em julgado, arquivem-se os presentes autos.Publique-se, Registre-se e Intime-se.

 

0006672-28.2006.403.6100 (2006.61.00.006672-5) - JOSE LUIZ ROSSETTO X MARIA CRISTINA ROSSETO

X FLAVIO ROSSETO X ALVIRA FAVARO ROSSETTO(SP222927 - LUCIANE DE MENEZES ADAO E

SP201274 - PATRICIA DOS SANTOS RECHE) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP096962 - MARIA

FERNANDA SOARES DE AZEVEDO BERE) X EMGEA - EMPRESA GESTORA DE ATIVOS(SP096962 -

MARIA FERNANDA SOARES DE AZEVEDO BERE)

Trata-se de embargos de declaração opostos pelo autor embargante, por meio dos quais pretende seja sanada

contradição e omissão existentes na sentença embargada, referente ao pedido de exclusão do CES - Coeficiente de

Equiparação Salarial, além da omissão na sentença em condenar a ré a restituir os autores pelo dobro

legal.Conheço dos embargos interpostos, pois são tempestivos. No mérito, rejeito-os por não vislumbrar na

decisão proferida qualquer contradição a ser sanada por meio de embargos.Conforme explicitado na sentença

embargada às fls. 530/531, o CES só pode ser incluído no valor das prestações mensais devidas pelo mutuário

após a edição da Lei 8.692/93. Antes disso o CES não tinha amparo legal e não poderia ter sido cobrado pela CEF.

Assim, deverá ser excluído o CES, desde o valor da primeira prestação paga em 1989 até a data da Publicação da

Lei 8.693/93, que se deu em 04/03/1993, cujo ressarcimento se dará na forma do dispositivo da sentença

proferidaObservo que o pedido dos autores de restituição dos valores indevidos pelo dobro legal está

fundamentado no Código de Defesa do Consumidor, que não se aplica ao caso vertente, conforme fundamentado

às fls. 539/540 da sentença embargada.Diante do exposto, rejeito os embargos interpostos.Publique-se. Registre-se

e Intime-se.

 

0002704-19.2008.403.6100 (2008.61.00.002704-2) - ALEXSANDER CASTRO DE OLIVEIRA X CARLOS

FERNANDO BRAGA X EDISON DAMIAO ALVES X FABIO SETSUO OGATA X JAMIL ABDALLAH

ISMAEL RIMA(SP029120 - JOSE MARCELO BRAGA NASCIMENTO E SP090949 - DENISE DE CASSIA

ZILIO ANTUNES) X UNIAO FEDERAL

Trata-se de ação ordinária proposta por servidores públicos federais em face da União objetivando a declaração de

inconstitucionalidade da Medida Provisória 305/2006, convertida na Lei nº 11.358/2006 bem como

reconhecimento do direito dos autores ao recebimento dos adicionais de periculosidade, insalubridade e

noturno.Alegam, em síntese, que são policiais federais e que com a edição da Medida Provisória nº 305, de

29.06.2006, convertida na Lei nº 11.358/2006 tiveram excluídas de suas remunerações as referidas rubricas, o que

constitui violação aos princípios da isonomia, da dignidade da pessoa humana, da razoabilidade e da

proporcionalidade.Inicialmente processado o feito perante o Juizado Especial Federal, citada, a ré contestou o

feito e por decisão de fls. 148/150 foram os autos remetidos à este juízo.Ratificados os atos praticados.Réplica

apresentada.É o relatório.DECIDO.O feito comporta julgamento antecipado, nos termos do artigo 330, I do

Código de Processo Civil.As preliminares suscitadas encontram-se prejudicadas tendo em vista a redistribuição do

feito a este juízo.No mérito, a ação é improcedente.De fato, a jurisprudência dos tribunais superiores já se

uniformizou no sentido de que o servidor não tem direito adquirido à imutabilidade do regime remuneratório,

ressalvada a irredutibilidade de subsídios e vencimentos, nos termos do inciso XV, do artigo 37 da Constituição

Federal.Nesse passo, verifica-se que com o advento da Medida Provisória nº 305/2006 convertida na Lei nº

11.358/2006, os servidores da Carreira Policial Federal passaram a ser remunerados exclusivamente por subsídio,

fixado em parcela única, sendo vedada a percepção conjunta de gratificações, abonos, prêmios, verbas de
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representação ou qualquer outra espécie remuneratória, nos exatos termos do 4º do art. 39 da Constituição Federal,

aplicável aos policiais federais por força do disposto no 9º do art. 144 da Constituição Federal.Cuidou ainda a

legislador de instituir parcela complementar, de caráter provisório, com intuito de evitar qualquer decesso

remuneratório, em atendimento à garantia da irredutibilidade de vencimento ( art. 11, 1º)Não configurada redução

remuneratória, não há que se falar em ofensa ao princípio da irredutibilidade de vencimentos insculpido na

Constituição Federal (artigo 37, XV).Destaco, por oportuno, no que se refere à alegação de ofensa aos princípios

da isonomia, da dignidade da pessoa humana, da razoabilidade e da proporcionalidade que é inerente ao serviço

policial o exercício de atividades em condições adversas , razão pela qual o valor do subsídio já contempla essas

circunstâncias, de forma que o fato dos servidores do setor administrativo percebê-lo e os proventos dos inativos

terem a mesma base de cálculo não constitui violação aos referidos princípios.Ante o exposto e considerando tudo

o mais que dos autos consta, julgo improcedente a ação e condeno os autores no pagamento de honorários

advocatícios que fixo em 10% sobre o valor atualizado da causa.Custas na forma da lei.

 

0023310-63.2011.403.6100 - BRENO ALVES RIBEIRO FILHO(SP178437 - SILVANA ETSUKO NUMA E

SP101376 - JULIO OKUDA) X UNIAO FEDERAL

Trata-se de ação ordinária, com pedido de tutela antecipada, pela qual o autor objetiva provimento jurisdicional

que lhe assegure a restituição de valor indevidamente retido na fonte a título de imposto de renda, conforme

declaração de ajuste anual retificadora (ano-base 2007, ano-exercício 2011).Aduz o autor, em apertada síntese,

que recebeu valores relativos a diferenças salariais e juros de mora em ação trabalhista movida em face de ex-

empregador e que, não obstante o entendimento jurisdicional e normas emitidas pelo fisco, foram tributados pelo

imposto de renda por seu valor total e não mês a mês.Narra a inicial, ainda, que parte da quantia recebida refere-se

a juros moratórios, os quais possuem natureza indenizatória e, portanto, não podem sofrer incidência do imposto

de renda.Por decisão de fls. 303/305 foi deferido o pedido de tutela antecipada.Agravo de instrumento

interposto.Citada, a ré contestou o feito.Réplica apresentada.É o relatório.DECIDO.A ação é improcedente.De

fato, compete à União a tributação da renda e proventos de qualquer natureza (art. 153, III, da Constituição

Federal) aos chamados acréscimos patrimoniais, assim entendida a aquisição de disponibilidade de riqueza nova.A

Lei nº 7.713/88, por seu turno, estabelece que:Art. 7º Ficam sujeito à incidência do imposto de renda na fonte,

calculado de acordo com o disposto no art. 25 desta Lei: ) I - os rendimentos do trabalho assalariado, pagos ou

creditados por pessoas físicas ou jurídicas; II - os demais rendimentos percebidos por pessoas físicas, que não

estejam sujeitos à tributação exclusiva na fonte, pagos ou creditados por pessoas jurídicas. 1º O imposto a que se

refere este artigo será retido por ocasião de cada pagamento ou crédito e, se houver mais de um pagamento ou

crédito, pela mesma fonte pagadora, aplicar-se-á a alíquota correspondente à soma dos rendimentos pagos ou

creditados à pessoa física no mês, a qualquer título.É de se destacar também o quanto disposto no artigo 12 da

referida lei:Art. 12. No caso de rendimentos recebidos acumuladamente, o imposto incidirá, no mês do

recebimento ou crédito, sobre o total dos rendimentos, diminuídos do valor das despesas com ação judicial

necessárias ao seu recebimento, inclusive de advogados, se tiverem sido pagas pelo contribuinte, sem indenização.

Tenho, assim, que tendo havido aquisição da disponibilidade econômica pelo autor, por ocasião do pagamento

acumulado, nesse momento nasce para a fonte pagadora o dever jurídico de efetuar o desconto do imposto de

renda, ainda que, mensalmente, o rendimento do autor não ultrapassasse o limite de isenção.O afastamento da

incidência do tributo sobre a renda sobre os valores pagos por ex-empregador a título de juros de mora merece

outra direção, pois tais verbas possuem caráter acessório e devem seguir a mesma sorte da importância principal.

Por isso, é necessário examinar a natureza jurídica das verbas principais e, se situadas na hipótese de incidência do

tributo, caracterizada estará a natureza dos juros.No particular, é o próprio autor que reconhece a natureza salarial

do pagamento recebido, correspondente a diferenças decorrentes de desvio funcional e reflexos, as quais

constituem aquisição de disponibilidade econômica ou jurídica (art. 43, Código Tributário Nacional) e, portanto,

passíveis de incidência do tributo sobre a renda, desígnio que também observa os juros moratórios.Por fim, rejeito

a pretensão de exclusão, da base de cálculo do imposto de renda, dos honorários advocatícios pagos vez que

referido pagamento não se encontra arrolado como dedutível na legislação de regência. Tenho, pois, como perfeito

o critério adotado pela administração pública, que não merece qualquer reparo.Isto posto e considerando tudo

mais que dos autos consta, julgo improcedente a ação, nos termos do artigo 269, I, do Código de Processo

Civil.Condeno a parte autora no pagamento de honorários advocatícios à ré que fixo em 10% (dez por cento) do

valor atribuído à causa, devidamente atualizado, observado o disposto no artigo 11, 2º da Lei nº 1060/50.Custas na

forma da lei.Publique-se. Registre-se e Intime-se.

 

MANDADO DE SEGURANCA

0001377-97.2012.403.6100 - SAO FERNANDO ENERGIA II LTDA(SP168711 - CARLOS EDUARDO

FARNESI REGINA) X PRESIDENTE DA JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE SAO PAULO - JUCESP X

FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DE SAO PAULO(SP090275 - GERALDO HORIKAWA)

Trata-se de mandado de segurança, com pedido liminar, pelo qual a impetrante pretende provimento jurisdicional

que lhe assegure o arquivamento, perante a Junta Comercial, de atos societários sem a exigência de apresentação
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de qualquer modalidade de certidão negativa de débitos.Aduz, em síntese, que o pedido de registro e

arquivamento de sua 5ª alteração de contrato social, protocolado sob nº 2.073.480/11-1, na qual a empresa

detentora de 50% de seu capital transferiu a integralidade das cotas para outras empresas, foi negado pela ausência

de certidões negativas de tributos, exigência que entende ser ilegal, pois a Lei 8934/94 não exige a apresentação

do documento.Narra a inicial que a autoridade impetrada se apóia em norma infralegal (Instruções Normativas

DNRC nº 88 e 100) que condiciona o registro de atos societários à apresentação de certidão conjunta negativa de

débitos, argumento refutado porque essa regra não tem base em lei formal.Por decisão de fls. 55/57 foi deferido o

pedido de liminar.Informações prestadas.Parecer ministerial pela denegação da segurança.É o

relatório.DECIDO.Preliminarmente, afasto a alegação de ilegitimidade passiva bem como a de litisconsórcio

passivo necessário da União Federal vez que pretende o impetrante a prestação dos serviços previstos no art. 32 da

Lei nº 8.934/94, em especial o de arquivamento dos documentos relativos à constituição, alteração, dissolução e

extinção de firmas mercantis individuais, sociedades mercantis e cooperativas, e a prática de tal ato é atribuição da

autoridade impetrada, que para tal exige a apresentação de Certidão Negativa.Como ensina Hely Lopes Meirelles

em Mandado de Segurança, 15a edição, pág. 42/43, considera-se autoridade coatora a pessoa que ordena ou omite

a prática do ato impugnado, e não o superior que o recomenda ou baixa normas para sua execução... Coatora é a

autoridade superior que pratica ou ordena concreta e especificamente a execução ou inexecução do ato impugnado

e responde pelas suas consequências administrativas...No caso em tela é a autoridade indicada como impetrada

quem individualiza os comandos legais e os aplica ao caso concreto.No mérito, a ordem é de ser concedida. Com

efeito, observo que os art. 32 e 37, da Lei 8.934/94, que trata dos registros públicos, dispõem que:Art. 32. O

registro compreende:I - a matrícula e seu cancelamento: dos leiloeiros, tradutores públicos e intérpretes

comerciais, trapicheiros e administradores de armazéns-gerais;II - O arquivamento:a) dos documentos relativos à

constituição, alteração, dissolução e extinção de firmas mercantis individuais, sociedades mercantis e

cooperativas;b) dos atos relativos a consórcio e grupo de sociedade de que trata a Lei nº 6.404, de 15 de dezembro

de 1976;c) dos atos concernentes a empresas mercantis estrangeiras autorizadas a funcionar no Brasil;d) das

declarações de microempresa;(...)Art. 37. Instruirão obrigatoriamente os pedidos de arquivamento:I - o

instrumento original de constituição, modificação ou extinção de empresas mercantis, assinado pelo titular, pelos

administradores, sócios ou seus procuradores;II - declaração do titular ou administrador, firmada sob as penas da

lei, de não estar impedido de exercer o comércio ou a administração de sociedade mercantil, em virtude de

condenação criminal; (Redação dada pela Lei nº 10.194, de 14.2.2001) (Vide Lei nº 9.841, de 1999) III - a ficha

cadastral segundo modelo aprovado pelo DNRC;IV - os comprovantes de pagamento dos preços dos serviços

correspondentes;V - a prova de identidade dos titulares e dos administradores da empresa mercantil.Parágrafo

único. Além dos referidos neste artigo, nenhum outro documento será exigido das firmas individuais e sociedades

referidas nas alíneas a, b e d do inciso II do art. 32.Note-se que a própria lei que regula especificamente os

registros de empresas mercantis e suas atividades perante a junta comercial, não deixa dúvidas de que os pedidos

de arquivamento dessas alterações serão instruídos exclusivamente pelos documentos pertinentes ao negócio cível

formalmente considerado, sem qualquer menção à necessidade de prova de quitação tributária ou idoneidade de

outras espécies.A natureza do ato de registro é eminentemente formal e sua função é procedimental como garantia

de autenticidade, segurança e eficácia dos atos jurídicos, inclusive para as pessoas jurídicas, cujo registro

distingue o marco de sua personalidade jurídica e demais alterações por que tenha passado desde então. Sob esse

prisma, qual seja, de ser a junta comercial, embora no exercício de função pública, depositário e registrador de

documentos, entendo que a ela não pode estabelecer exigências não constantes do rol taxativo que a legislação

pertinente lhe impõe.Além disso, o art. 1º, III, da Lei 7.711/88 que traz dispositivo que exige a apresentação de

certidões negativas conflita materialmente com a Lei 8.934/94, todavia, por ser anterior, com base nas regras de

aplicação das leis no tempo, foi revogada pela norma posterior e especial e, portanto, não dá guarida à recusa da

Junta Comercial.Ainda que assim não fosse, o Supremo Tribunal Federal reconheceu a inconstitucionalidade

desse e de outros dispositivos da Lei 7.711/88, no julgamento da ADI 394-1, senão

vejamos:CONSTITUCIONAL. DIREITO FUNDAMENTAL DE ACESSO AO JUDICIÁRIO. DIREITO DE

PETIÇÃO. TRIBUTÁRIO E POLÍTICA FISCAL. REGULARIDADE FISCAL. NORMAS QUE

CONDICIONAM A PRÁTICA DE ATOS DA VIDA CIVIL E EMPRESARIAL À QUITAÇÃO DE CRÉDITOS

TRIBUTÁRIOS. CARACTERIZAÇÃO ESPECÍFICA COMO SANÇÃO POLÍTICA. AÇÃO CONHECIDA

QUANTO À LEI FEDERAL 7.711/1988, ART. 1º, I, III E IV, PAR. 1º A 3º, E ART. 2º.1. Ações diretas de

inconstitucionalidade ajuizadas contra os arts. 1º, I, II, III e IV, par. 1º a 3º e 2º da Lei 7.711/1988, que vinculam a

transferência de domicílio para o exterior (art. 1º, I), registro ou arquivamento de contrato social, alteração

contratual e distrato social perante o registro público competente, exceto quando praticado por microempresa (art.

1º, III), registro de contrato ou outros documentos em Cartórios de Registro de Títulos e Documentos (art. 1º, IV,

a), registro em Cartório de Registro de Imóveis (art. 1º, IV, b) e operação de empréstimo e de financiamento junto

a instituição financeira, excetoquando destinada a saldar dívidas para com as Fazendas Nacional, Estaduais ou

Municipais (art. 1º, IV, c) - estas três últimas nas hipóteses de o valor da operação ser igual ou superior a cinco

mil Obrigações do Tesouro Nacional - à quitação de créditos tributários exigíveis, que tenham por objeto tributos

e penalidades pecuniárias, bem como contribuições federais e outras imposições pecuniárias compulsórias.2.
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Alegada violação do direito fundamental ao livre acesso ao Poder Judiciário (art. 5º, XXXV da Constituição), na

medida em que as normas impedem o contribuinte de ir a juízo discutir a validade do crédito tributário.

Caracterização de sanções políticas, isto é, de normas enviesadas a constranger o contribuinte, por vias oblíquas,

aorecolhimento do crédito tributário. 3. Esta Corte tem historicamente confirmado e garantido a proibição

constitucional às sanções políticas, invocando, para tanto, o direito ao exercício de atividades econômicas e

profissionais lícitas (art. 170, par. ún., da Constituição), a violação do devido processo legal substantivo (falta de

proporcionalidade e razoabilidade de medidas gravosas que se predispõem a substituir os mecanismos de cobrança

de créditos tributários) e a violação do devido processo legal manifestado no direito de acesso aos órgãos do

Executivo ou do Judiciário tanto para controle da validade dos créditos tributários, cuja inadimplência

pretensamente justifica a nefasta penalidade, quanto para controle dopróprio ato que culmina na restrição.É

inequívoco, contudo, que a orientação firmada pelo Supremo Tribunal Federal não serve de escusa ao deliberado e

temerário desrespeito à legislação tributária. Não há que se falar em sanção política se as restrições à prática de

atividade econômica objetivam combater estruturas empresariais que têm na inadimplência tributária sistemática e

consciente sua maior vantagem concorrencial. Para ser tida como inconstitucional, a restrição ao exercício de

atividade econômica deve ser desproporcional e não-razoável.4. Os incisos I, III e IV do art. 1º violam o art. 5º,

XXXV da Constituição, na medida em que ignoram sumariamente o direito do contribuinte de rever em âmbito

judicial ou administrativo a validade de créditos tributários. Violam, também o art. 170, par. ún. da Constituição,

que garante o exercício de atividades profissionais ou econômicas lícitas.Declaração de inconstitucionalidade do

art. 1º, I, III e IV da Lei 7.711/988. Declaração de inconstitucionalidade, por arrastamento dosparágrafos 1º a 3º e

do art. 2º do mesmo texto legal.CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. SANÇÃO POLÍTICA. PROVA DA

QUITAÇÃO DE CRÉDITOS TRIBUTÁRIOS NO ÂMBITO DE PROCESSO LICITATÓRIO. REVOGAÇÃO

DO ART. 1º, II DA LEI 7.711/1988 PELA LEI 8.666/1993. EXPLICITAÇÃO DO ALCANCE DO

DISPOSITIVO. AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE NÃOCONHECIDA QUANTO AO

PONTO.5. Ação direta de inconstitucionalidade não conhecida, em relação ao art. 1º, II da Lei 7.711/1988, na

medida em que revogado, por estar abrangido pelo dispositivo da Lei 8.666/1993 que trata da regularidadefiscal

no âmbito de processo licitatório.6. Explicitação da Corte, no sentido de que a regularidade fiscal aludida implica

exigibilidade da quitação quando o tributo não seja objeto de discussão judicial ou administrativa.Ações Diretas

de Inconstitucionalidade parcialmente conhecidas e, na parte conhecida, julgadas procedentes.O Tribunal, por

unanimidade e nos termos do voto do Relator, conheceu parcialmente da ação direta e, na parte conhecida, julgou-

a procedente para declarar a inconstitucionalidade do artigo 1º, incisos I, III e IV, e 1º, 2º e 3º da Lei nº 7.711/88,

explicitando-se a revogação do inciso II do artigo 1º da referida lei pela Lei nº 8.666/93, no que concerne à

regularidade fiscal. Votou o Presidente, Ministro Gilmar Mendes. Falou pela requerente o Dr. Cássio Augusto

Muniz Borges. Ausentes, justificadamente, a Senhora Ministra Ellen Gracie e, neste julgamento o Senhor Ministro

Carlos Britto. (Tribunal Pleno, DJ 20/03/09).Outrossim, os atos infralegais têm função legislação supletiva com

vistas a integrar a lei, atribuindo-lhe maior especificidade, já que a lei é marcada por valores genéricos, por isso,

tais normas não podem contrariar a lei que lhe dá ensejo, criar direitos, impor obrigações ou proibições que

extrapolem o marco de regência, de modo que a Instrução Normativa DNRC 105/07 não produz efeitos ao exigir

condição que a lei silencia.Diante do exposto e considerando tudo o mais que dos autos consta, julgo concedo a

segurança para o fim de afastar a exigência de apresentação de qualquer modalidade de certidão negativa de

débitos no registro e arquivamento de atos societários.Sem condenação em honorários.Custas na forma da

lei.P.R.I.

 

0008604-41.2012.403.6100 - ANTONIO SCANZANI JUNIOR(SP125551 - PRISCILA ANGELA BARBOSA)

X SUPERINTENDENTE REGIONAL DA POLICIA FEDERAL EM SAO PAULO

Trata-se de mandado de segurança, com pedido liminar, impetrado em face de suposto ato coator do

SUPERINTENDENTE REGIONAL DA POLÍCIA FEDERAL EM SÃO PAULO, consistente na negativa de

autorização para porte de arma de fogo.O impetrante juntou procuração e documentos (fls. 11/33).É o

relatório.Decido.A correta indicação da autoridade impetrada é requisito exigido por lei, conforme determina o

artigo 6º, da Lei 12.016/2009, combinado com o artigo 282, II, do Código de Processo Civil.Aqui, a petição inicial

aponta como para figurar no polo passivo o Sr. Superintendente Regional da Polícia Federal em São Paulo.A

autoridade indicada, contudo, não detém legitimidade passiva ad causam, pois o suposto ato coator não é de sua

autoria, nem foi praticado por sua ordem direta.De fato, após sucessivos recursos administrativos, o impetrante

teve o pedido de autorização para porte de arma de fogo indeferido pelo Diretor-Geral da Polícia Federal,

consoante documento de fl. 33, autoridade hierarquicamente superior à indicada na petição inicial.Nesse

sentido:RECURSO ORDINÁRIO EM MANDADO DE SEGURANÇA. INDICAÇÃO ERRÔNEA DA

AUTORIDADE COATORA. EXTINÇÃO DO PROCESSO.1. A autoridade coatora é aquela que ordena a prática

do ato impugnado ou se abstém de realizá-lo.2. A jurisprudência desta Corte Superior de Justiça firmou

entendimento no sentido de que, havendo erro na indicação da autoridade coatora, deve o juiz extinguir o processo

sem julgamento do mérito, pela ausência de uma das condições da ação, sendo vedada a substituição do pólo

passivo da relação processual.3. Recurso improvido. (STJ, ROMS 18.059/SC, 1ª Turma, Rel. Min. Arnaldo
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Esteves Lima, DJ 11/04/2005, p. 336)PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ORDINÁRIO EM MANDADO DE

SEGURANÇA. INDICAÇÃO ERRÔNEA DA AUTORIDADE COATORA. EXTINÇÃO DO FEITO.1. No

mandado de segurança, a autoridade tida por coatora é aquela que pratica concretamente o ato lesivo

impugnado.2. Precedentes desta Corte e do c. STF no sentido de que a errônea indicação da autoridade coatora

pelo impetrante impede que o Juiz, agindo de ofício, venha a substituí-la por outra, alterando, assim, os sujeitos

que compõem a relação processual.3. Verificando-se a ilegitimidade passiva ad causam da autoridade apontada

como coatora, impõe-se a extinção do processo sem julgamento do mérito, pela ausência de uma das condições da

ação.4. Recurso a que se nega provimento, para confirmar a extinção do processo. (STJ, ROMS 15.124/SC, 1ª

Turma, Rel. Min. Luiz Fux, DJ 22/09/2003, p. 259)Diante da incorreta indicação da autoridade para figurar no

polo passivo, a petição inicial deve ser liminarmente indeferida, nos termos do artigo 10, da Lei

12.016/2009.ISTO POSTO e por tudo mais que dos autos consta, rejeito liminarmente a petição inicial, em face da

ilegitimidade passiva da autoridade impetrada, extinguindo o feito sem resolução do mérito, nos termos dos

artigos 267, I e 295, II, do Código de Processo Civil.Sem condenação em honorários, nos termos do artigo 25, da

Lei 12.016/2009.Custas na forma da lei.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA

0665220-22.1991.403.6100 (91.0665220-4) - COM/ DE MATERIAIS PARA CONSTRUCAO VERA CRUZ

LTDA - EPP(SP071309 - CARLOS ROBERTO MACIEL E SP073433 - FLAVIO NUNES DE OLIVEIRA E

SP157439 - ROSÂNGELA APARECIDA REIS DE OLIVEIRA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 761 - ANTONIO

FERNANDO COSTA PIRES FILHO) X COM/ DE MATERIAIS PARA CONSTRUCAO VERA CRUZ LTDA -

EPP X UNIAO FEDERAL

Trata-se de ação de execução proposta em desfavor da União Federal.O Código de Processo Civil estabelece em

seu artigo 794, inciso I, entre as hipóteses de extinção da execução, a satisfação do crédito pelo devedor, exigindo-

se, contudo, para eficácia de tal ato, sua declaração via sentença (artigo 795, CPC). Ante o exposto, tendo em vista

a satisfação da obrigação (fls. 332/333), julgo extinta a presente execução, nos termos do artigo 795 do CPC, em

virtude da ocorrência da situação prevista no inciso I, do artigo 794 do mesmo diploma legal.Certificado o trânsito

em julgado, arquive-se.Publique-se. Registre-se. Intime-se

 

0006820-54.1997.403.6100 (97.0006820-0) - A. S. & ASSOCIADOS CONSULTORES LTDA(SP023663 -

OTAVIO ALVAREZ E SP090389 - HELCIO HONDA E SP111992 - RITA DE CASSIA CORREARD

TEIXEIRA) X INSS/FAZENDA(Proc. 787 - PAULO ROBERTO GOMES DE ARAUJO) X A. S. &

ASSOCIADOS CONSULTORES LTDA X INSS/FAZENDA

Trata-se de ação de execução proposta em desfavor da União Federal.O Código de Processo Civil estabelece em

seu artigo 794, inciso I, entre as hipóteses de extinção da execução, a satisfação do crédito pelo devedor, exigindo-

se, contudo, para eficácia de tal ato, sua declaração via sentença (artigo 795, CPC). Ante o exposto, tendo em vista

a satisfação da obrigação (fl. 440), julgo extinta a presente execução, nos termos do artigo 795 do CPC, em

virtude da ocorrência da situação prevista no inciso I, do artigo 794 do mesmo diploma legal.Certificado o trânsito

em julgado, arquive-se.Publique-se. Registre-se. Intime-se

 

 

22ª VARA CÍVEL 

 

DR. JOSÉ HENRIQUE PRESCENDO 

JUIZ FEDERAL TITULAR

BEL(A) MÔNICA RAQUEL BARBOSA 

DIRETORA DE SECRETARIA

 

 

Expediente Nº 6843

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0042614-15.1992.403.6100 (92.0042614-0) - METALGRAFICA ROJEK LTDA(SP075717 - OSCAR

EDUARDO GOUVEIA GIOIELLI) X UNIAO FEDERAL(Proc. 650 - MICHELE RANGEL DE BARROS)

Fl. 246: Expeça-se ofício à CEF para que efetue a transformação em pagamento definitivo da União do depósito

de fl. 241, sob o código de receita nº. 2864. Com o cumprimento do referido ofício, dê-se vista à União Federal. E

em nada mais sendo requerido pelas partes, venham os autos conclusos para sentença de extinção. Int.
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0009174-91.1993.403.6100 (93.0009174-3) - OUROMINAS DISTRIBUIDORA DE TITULOS E VALORES

MOBILIARIOS LTDA(SP159730 - MARCELO DE CARVALHO RODRIGUES E SP184214 - ROSANY

SOARES DA SILVA COSTA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1292 - ISABELA CARVALHO NASCIMENTO)

Fls. 1037/1044: Recebo a apelação da autora em ambos os efeitos.Dê-se vista à ré para, querendo, apresentar

contrarrazões em 15 (quinze) dias.Após, se em termos, remetam-se estes autos ao E. TRF3.Int.

 

0047159-50.2000.403.6100 (2000.61.00.047159-9) - AMESP SAUDE LTDA X AMESP SAUDE LTDA -

FILIAL X AMESP SAUDE LTDA - FILIAL X AMESP SAUDE LTDA - FILIAL X AMESP SAUDE LTDA -

FILIAL X AMESP SAUDE LTDA - FILIAL X AMESP SAUDE LTDA - FILIAL X AMESP SAUDE LTDA -

FILIAL X AMESP SAUDE LTDA - FILIAL X AMESP SAUDE LTDA - FILIAL X AMESP SAUDE LTDA -

FILIAL X AMESP SAUDE LTDA - FILIAL X AMESP SAUDE LTDA - FILIAL X AMESP SAUDE LTDA -

FILIAL X AMESP SAUDE LTDA - FILIAL X AMESP SAUDE LTDA - FILIAL X AMESP SAUDE LTDA -

FILIAL X AMESP SAUDE LTDA - FILIAL X AMESP SAUDE LTDA - FILIAL X AMESP SAUDE LTDA -

FILIAL X AMESP SAUDE LTDA - FILIAL X AMESP SAUDE LTDA - FILIAL X AMESP SAUDE LTDA -

FILIAL X AMESP SAUDE LTDA - FILIAL X AMESP SAUDE LTDA - FILIAL X AMESP SAUDE LTDA -

FILIAL X AMESP SAUDE LTDA - FILIAL X AMESP SAUDE LTDA - FILIAL X AMESP SAUDE LTDA -

FILIAL X AMESP SAUDE LTDA - FILIAL X AMESP SAUDE LTDA - FILIAL X AMESP SAUDE LTDA -

FILIAL X AMESP SAUDE LTDA - FILIAL X AMESP SAUDE LTDA - FILIAL X AMESP SAUDE LTDA -

FILIAL X AMESP SAUDE LTDA - FILIAL X AMESP SAUDE LTDA - FILIAL X AMESP SAUDE LTDA -

FILIAL X AMESP SAUDE LTDA - FILIAL X AMESP SAUDE LTDA - FILIAL X AMESP

ADMINISTRADORA DE PLANOS DE SAUDE E ODONTOLOGICOS S/C LTDA X HOSPITAL ITATIAIA

S/C LTDA X HOSPITAL JARAGUA LTDA(SP078507 - ILIDIO BENITES DE OLIVEIRA ALVES E

SP146374 - CRISTIANE TURRER MODOLIN E SP198134 - CAROLINA ROBERTA ROTA) X

INSS/FAZENDA(Proc. 1574 - VIVIANE CASTANHO DE GOUVEIA LIMA) X SERV BRASILEIRO DE

APOIO AS MICRO E PEQUENAS EMPRESAS(SP067859 - LENICE DICK DE CASTRO E SP127350 -

LUCIANE APARECIDA R BUJATO DIPP E SP167690 - SILVIA APARECIDA TODESCO RAFACHO)

Fl. 492: Expeça-se ofício à CEF para que efetue a transformação em pagamento definitivo da União do saldo

remanescente à fl. 476, sob o código de receita nº. 2864. Após o cumprimento do referido ofício, dê-se vista à

União Federal. E em nada mais sendo requerido pelas partes, venham os autos conclusos para sentença de

extinção. Int.

 

0050644-58.2000.403.6100 (2000.61.00.050644-9) - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E

TELEGRAFOS(SP028835 - RAIMUNDA MONICA MAGNO ARAUJO BONAGURA E SP099608 - MARA

TEREZINHA DE MACEDO) X DOM VITAL TRANSPORTE ULTRA RAPIDO IND/ E COM/ LTDA

Fls. 134: Defiro. No silêncio, remetam-se os autos ao arquivo, sobrestados. Int.

 

0010931-95.2008.403.6100 (2008.61.00.010931-9) - ANDREIA MARCELINO(SP089994 - RODNEY

CARVALHO DE OLIVEIRA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1292 - ISABELA CARVALHO NASCIMENTO)

Fls. 227/235: Recebo a apelação da autora em ambos os efeitos.Como a ré já apresentou contrarrazões às fls.

237/242, dê-se vista a mesma para que tenha ciência do recebimento da referida apelação. Após, se em termos,

remetam-se os autos ao E. TRF3.Int.

 

0007960-69.2010.403.6100 - CONSIGAZ - DISTRIBUIDORA DE GAS LTDA - FILIAL X CONSIGAZ

DISTRIBUIDORA DE GAS LTDA(SP186421 - MARCIA VILAPIANO GOMES PRIMOS) X INSTITUTO

NACIONAL DE METROLOGIA, QUALIDADE E TECNOLOGIA -INMETRO X INSTITUTO DE PESOS E

MEDIDAS DO ESTADO DE SAO PAULO - IPEM/SP(SP080141 - ROBERTO FRANCO DO AMARAL

TORMIN)

Fls. 243/263: Recebo a apelação da parte ré em ambos os efeitos, exceto com relação à tutela antecipada às fls.

95/96, que fica mantida até ulterior decisão das instâncias superiores.Dê-se vista à parte autora para, querendo,

apresentar contrarrazões em 15 (quinze) dias.Após, se em termos, remetam-se estes autos ao E. TRF3.Int.

 

0011030-94.2010.403.6100 - INDUMETAL - IND/ DE MAQUINAS E METALURGIA LTDA(MG096769 -

MAGNUS BRUGNARA E MG086748 - WANDER BRUGNARA) X UNIAO FEDERAL

Diante da certidão de fl. 510, deixo de receber a apelação da autora de fls. 450/509, pelas razões a seguir

expostas:1- a sentença de fls. 437/442 foi disponibilizada no Diário Eletrônico em 09/02/2012, publicada a

10/02/2012 (sexta-feira), iniciando a contagem do prazo a partir do dia 13/02/2012 (segunda-feira). 2- Ao

contrário do que afirma a autora, o prazo não foi suspenso durante os feriados de Carnaval compreendidos entre

os dias 20 e 21 de fevereiro, haja vista que a Portaria do E. TRF-3 nº 1730, de 14 de outubro de 2011, que dispõe

sobre os dias em que não haverá expediente na Justiça Federal no ano de 2012, publicada em 18/10/2011, não
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prevê a suspensão do prazo nesses feriados, em observância ao art. 178 do CPC, onde o prazo, estabelecido pela

lei ou pelo juiz, é contínuo, não se interrompendo nos feriados.3- Por derradeiro, observo que, embora a

publicação tenha ocorrido a 10 de fevereiro, a autora só retirou os autos em carga no dia 28/02/2012 (fl. 449), um

dia após ao término do prazo final para interposição do recurso.Isto Posto, certifique a Secretaria, o trânsito em

julgado da sentença de fls. 437/442. Após, dê-se vista às partes para que requeiram o que de direito, no prazo de 5

(cinco) dias. Int. 

 

0009283-75.2011.403.6100 - CRISTIANE MOTA BATISTA(SP227981 - CAIO ALEXANDRE DA COSTA

TEIXEIRA SANTOS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP172328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS E

SP230827 - HELENA YUMY HASHIZUME)

Ciência da redistribuição deste feito a esta 22ª Vara Cível, vindos da 11ª Vara, por conexão ao processo 0009284-

60.2011.403.6100. Apensem-se os processos e venham ambos conclusos pra sentença. Int.

 

0022091-15.2011.403.6100 - UNIAO FEDERAL(Proc. 2309 - MARCOS CESAR BOTELHO) X JOAO

CARLOS GRAVA DALMATI(SP059203 - JOAO APARECIDO PEREIRA NANTES)

1) Fls. 55/65: Considerando que o réu, após citado, decidiu não apresentar resistência ao pedido da União Federal,

manifeste-se o autor acerca da proposta de ressarcimento ao erário feito pelo réu, no prazo de 10 dias. 2) Após,

venham os autos conclusos para sentença. 3) Fl. 57: Defiro ao réu os benefícios da assistência judiciária gratuita,

nos termos da Lei n. 1.60/1950. Int.

 

0003913-81.2012.403.6100 - WADI DAUD(SP097391 - MARCELO TADEU SALUM) X UNIAO FEDERAL

22ª VARA CÍVEL FEDERAL DE SÃO PAULOPROCESSO N 0003913-81.2012.403.6100EMBARGANTE:

WADI DAUD Trata-se de EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (fls. 32/33), opostos em face da decisão de fl. 31,

nos termos do art. 535, inciso II, do Código de Processo Civil, objetivando o embargante o acolhimento dos

presentes embargos para que este Juízo mantenha o valor atribuído à causa por ele, eis que ao contrário da decisão

embargada, a qual determinou a emenda da inicial para retificar o valor dado à causa, adequando-o ao benefício

econômico pretendido, o que se intenta nesta demanda é o direito de retificar um erro material de preenchimento

da declaração de imposto de renda do autor, no ano calendário de 2007, exercício de 2008, não havendo, assim,

qualquer vantagem econômica a ser pleiteada. DECIDO.No caso, entendo que não estão presentes quaisquer das

hipóteses de cabimento para oposição dos presentes embargos.Assim, mantenho a decisão de fl. 31, eis que

presente ação se adequa, nos moldes da competência atribuída pela Lei n.º 10.259/2001. Dessa forma, cumpra o

autor a referida decisão, sob pena de remessa dos autos ao Juizado Especial Federal, nos termos dos artigos 3º e

6º, inciso II, da lei acima citada.Publique-se e Intime-se.

 

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA

0063643-11.1999.403.0399 (1999.03.99.063643-9) - DINATECNICA INDUSTRIA E COMERCIO

LTDA(SP095605 - MICHEL AARAO FILHO E SP075827 - YARO ROBERTO BONOLDI DUTRA) X UNIAO

FEDERAL(Proc. 1292 - ISABELA CARVALHO NASCIMENTO) X DINATECNICA INDUSTRIA E

COMERCIO LTDA X UNIAO FEDERAL

Fl. 218: Expeça-se ofício ao E. TRF3 para que seja desbloquado o RPV de fl. 214, haja vista a inexistência de

óbice ao levantamento do valor pelo beneficiário. 

 

0007563-83.2005.403.6100 (2005.61.00.007563-1) - SILVIA MORAWSKI(SP071068 - ANA REGINA GALLI

INNOCENTI) X UNIAO FEDERAL(Proc. 2352 - RUBIA MARIA REYS DE CARVALHO) X SILVIA

MORAWSKI X UNIAO FEDERAL

Fls. 437/438: Expeça-se o Ofício Requisitório e da sua expedição, dê-se vista às partes para que se manifestem, no

prazo de 05 (cinco) dias. No mais, dê-se vista à parte autora para que requeira o que de direito, nos termos do

acórdão de fl. 194. Int. 

 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA

0008409-13.1999.403.6100 (1999.61.00.008409-5) - ZAMBELLO VIRGINIO X DIRCE DOS SANTOS

ZAMBELLO(SP105293 - SIZENANDO FERNANDES FILHO E SP095243 - EDUARDO CESAR DE

OLIVEIRA FERNANDES) X R V R FACTORING LTDA(SP145916 - ANDRE LUIZ DE LIMA DAIBES E

SP146167 - FLAVIO ALDRED RAMACCIOTTI) X MANGELS IND/ E COM/ LTDA(SP026454 - OCTAVIO

TINOCO SOARES E SP146422 - JOAO GUALBERTO DA SILVA SANDOVAL) X R V R FACTORING

LTDA X ZAMBELLO VIRGINIO

Diante da certidão de fl. 444-verso, dê-se vista a parte ré, ora exequente, para que requeira o que de direito. Int. 
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0006265-29.2001.403.0399 (2001.03.99.006265-1) - JOSE INACIO X EDUARDO FABIO LOTUFO

RODRIGUES ALVES X RAQUEL MARIA GUIMARAES MARIUZZO(SP014494 - JOSE ERASMO

CASELLA E SP058114 - PAULO ROBERTO LAURIS) X UNIAO FEDERAL(Proc. 710 - CECILIA DA C D

GROHMANN DE CARVALHO) X UNIAO FEDERAL X JOSE INACIO

A União, ora exeqüente, reconhece o pagamento referente aos honorários advocatícios que lhe eram devidos,

efetuado pelo executado Eduardo Fábio Lotufo Rodrigues Alves, requerendo, inclusive, a extinção do processo

em relação ao mesmo (fls.175/176).Isto Posto, DECLARO este processo extinto com relação ao co-executado

Eduardo Fábio Lotufo Rodrigues Alves, com julgamento de seu mérito específico, a teor do disposto no artigo

794, inciso I, do Código de Processo Civil.O bloqueio e a transferência ocorridos via Bacenjud à fl.88 são

indevidos posto o pagamento comprovado à fl. 172. Oficie-se à agência 0265 da CEF, determinando a devolução

do montante de R$ 676,98 à conta bancária de origem, pertencente ao executado supracitado.Com a resposta, vista

à União Federal para que requeira o que de direito em relação aos executados Rachel Maria Guimarães Mariuzzo

e José Inácio, face o resultado negativo da penhora.Int.

 

0006159-02.2002.403.6100 (2002.61.00.006159-0) - VENCE ENGENHARIA E EMPREENDIMENTOS S/C

LTDA(SP147549 - LUIZ COELHO PAMPLONA E SP014836 - FREDDY GONCALVES SILVA) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL(SP183306 - AUGUSTO MANOEL DELASCIO SALGUEIRO E SP095834 -

SHEILA PERRICONE E SP087469 - RUI GUIMARAES VIANNA E Proc. LUIZ GUILHERME PENACCHI

DELLORE) X UNIAO FEDERAL(SP133217 - SAYURI IMAZAWA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X

VENCE ENGENHARIA E EMPREENDIMENTOS S/C LTDA

1- Folha 185: Defiro a expedição de Alvará de Levantamento do valor expresso na Guia de Depósito juntada à

folha 183, em nome da Caixa Econômica Federal, representada por seu advogado Augusto Manoel Delascio

Salgueiro, Identidade Registro Geral n.25.589.518-SSP/SP; CPF n.172.578.468-80; OAB/SP n.183.306 2- O

representante da parte interessada deverá comparecer a esta Secretaria, no prazo de 5 (cinco) dias, a fim de retirar

o Alvará de Levantamento da verba honorária.3- Int. 

 

 

Expediente Nº 6943

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0012287-67.2004.403.6100 (2004.61.00.012287-2) - NIVALDO SAVIOLI X BEATRIZ PONTES CURI

SAVIOLI(SP021784 - LAERCIO CERBONCINI E SP118895 - SONIA APARECIDA DOS SANTOS) X

FINASA CREDITO IMOBILIARIO S/A(SP077460 - MARCIO PEREZ DE REZENDE E SP105400 -

FABIOLA GUILHERME PRESTES BEYRODT E SP211081 - FABIO FONSECA DE PINA) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL(SP096962 - MARIA FERNANDA SOARES DE AZEVEDO BERE)

1- Folha 455: Defiro o prazo suplementar de 20 (vinte) dias, conforme requerido pela Caixa Econômica Federal.2-

Folha 456: Cumpra o Banco Bradesco - Finasa Crédito Imobiliário S/A, no prazo de 10 (dez) dez dias,

INTEGRALMENTE os despachos de folha 451 e 452, sob pena de multa cominatória diária de R$1.000,00 (mil)

reais.3- Int.

 

 

23ª VARA CÍVEL 

 

DRA FERNANDA SORAIA PACHECO COSTA 

MMa. JUÍZA FEDERAL SUBSTITUTA

INSPEÇÃO GERAL ORDINÁRIA DE 28/05 À 01/06/2012, COM PRAZO PROCESSUAL SUSPENSO,

DEVENDO OS PROCESSOS EM CARGA SEREM DEVOLVIDOS ATÉ CINCO DIAS ANTES DA

ABERTURA DOS TRABALHOS (PORTARIA 07/2012).

 

 

Expediente Nº 5285

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0043456-48.1999.403.6100 (1999.61.00.043456-2) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO

0034849-46.1999.403.6100 (1999.61.00.034849-9)) BENEDITO MARCIO SOLLER X ELISANDRA

MATHIAS SOLLER X JAIR LOPES DE OLIVEIRA X LUIZA SOLLER DE OLIVEIRA(SP167704 - ANA

CAROLINA DOS SANTOS MENDONÇA E SP143176 - ANNE CRISTINA ROBLES BRANDINI) X CAIXA
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ECONOMICA FEDERAL(SP084994 - MARIA TEREZA SANTOS DA CUNHA E SP095234 - ANA

CLAUDIA SCHMIDT) X BCN - CREDITO IMOBILIARIO S/A(SP022581 - JOSE ANTONIO CETRARO E

SP091262 - SONIA MENDES DE SOUZA E SP070643 - CARLOS EDUARDO DUARTE FLEURY E

SP118942 - LUIS PAULO SERPA E SP070001 - VERA LUCIA DE CARVALHO RODRIGUES E SP144668B

- SELMA BRILHANTE TALLARICO DA SILVA)

Melhor analisando os autos, observo que não houve tentativa de conciliação entre as partes. Também não se trata

de contrato a ser incluído no mutirão de conciliação, uma vez que aqui a CEF figura como administradora do

FCVS.Por isso, convoco as partes para audiência de conciliação, nos termos do art. 125, IV, do CPC, para o dia

21 de junho, às 16 horas.Intimem=se o Banco Bradesco, a CEF e os mutuários por via postal, sem prejuízo da

intimação pela imprensa dos advogados.Int.

 

PROCEDIMENTO SUMARIO

0009720-19.2011.403.6100 - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS(SP135372 -

MAURY IZIDORO E SP041822 - JOSE ROBERTO PADILHA) X MATRIX LOGISTICAS SERVICES

LIMITADA

Fl. 102/103: defiro a realização da consulta de endereço requerida.Designo audiência de conciliação para o dia 05

de julho de 2012, às 15:00 horas, citando-se o réu nos termos do art. 277 do CPC.Intime-se.

 

REINTEGRACAO/MANUTENCAO DE POSSE-PROC ESPEC JURISD CONTENCIOSA

0008661-59.2012.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP221809 - ANDRE RENATO SOARES DA

SILVA) X CATIA CRISTINA DE SOUZA

Tendo em vista o objeto perseguido nestes autos, designo audiência prévia de tentativa de conciliação entre as

partes a ser realizada dia 12 de junho de 2012, às 16 horas.Cite-se e intime-se pessoalmente a requerida, que

deverá comparecer acompanhada de advogado. Caso não haja conciliação, terá início o prazo para contestação.

Oportuno salientar que, na hipótese dos requeridos não possuírem condições de contratar um advogado, a

Defensoria Pública da União, localizada na Rua Fernando de Albuquerque, nº 151/157, Bairro Consolação, poderá

fazer as vezes, desde que preenchidos os requisitos a serem verificados antecipadamente no local.

 

 

Expediente Nº 5286

 

MANDADO DE SEGURANCA

0000354-19.2012.403.6100 - CM&O CENTRAL DE RESERVAS E TURISMO LTDA(RJ126720 -

ALESSANDRA PEREIRA CUSTODIO E RJ121333 - ORLANDO DA SILVA PAVAN JUNIOR) X

PREGOEIRO EMPRESA CORREIOS E TELEGRAFOS ECT/DR SPI-GER ADM-GERARD(SP135372 -

MAURY IZIDORO)

Considerando que houve contratação de outra pessoa jurídica, antes que o processo chegasse ao Juízo, prejudicada

a análise de liminar.Além disso, a empresa contratada deverá integrar o polo passivo, pois é litisconsorte

necessário. Assim, a impetrante deverá providenciar a citação da litisconsorte indicada à fl. 140, em quinze dias,

sob pena de extinção sem resolução do mérito.As demais questões serão apreciadas em sentença.Int.

 

0004982-51.2012.403.6100 - REGINA MAURA MARTELLI SOUZA PIASSI(SP197911 - REGINA MAURA

MARTELLI SOUZA) X REITOR DA UNIVERSIDADE PAULISTA - UNIP X UNIP - UNIVERSIDADE

PAULISTA(SP102105 - SONIA MARIA SONEGO E SP135091 - LUCIANE RIOS ANTONIO)

Fls. 175/176: Manifeste-se o impetradoInt. 

 

0007820-64.2012.403.6100 - GILDA MOREIRA DE LIMA(SP227688 - MARY MARCY FELIPPE CUZZIOL

E SP057578 - ARTUR AFONSO GOUVEA FIGUEIREDO) X PRESIDENTE DO CONSELHO REGIONAL

DE ECONOMIA - 2 REGIAO-SP

Intime-se a impetrante para que proceda à emenda da inicial, devendo adequar o valor da causa ao benefício

econômico almejado, recolhendo as custas processuais complementares devidas no âmbito da Justiça Federal nos

termos do artigo 3º da Resolução nº 411/2010 do Conselho de Administração do Tribunal Regional Federal da 3ª

Região. Prazo: 30 (trinta) dias, sob pena de indeferimento da inicial.Intime-se.

 

0008591-42.2012.403.6100 - FABIO CARDOSO MAGALHAES(PA006848 - VALERIA DE NAZARE

SANTANA FIDELLIS) X DIRETOR PRESIDENTE DA FUNDACAO CARLOS CHAGAS

Em primeiro lugar, ante o tempo do ajuizamento do presente mandado de segurança, o impetrante deverá dizer no

interesse no prosseguimento.Em segundo lugar, deverá ocorrer o aditamento da inicial, pois a avaliação médica é
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feita pelo INSS, respondendo a impetrada pela prova objetiva, ao que tudo indica.Em terceiro lugar, deverá juntar

cópia da decisão administrativa que não o considerou deficiente, para que possa ser analisada a legalidade do

ato.Em último lugar, deverá recolher as custas pelo mínimo exigido nesta Seção Judiciária, ou seja, R$10,64.As

providências deverão ser tomadas no prazo de dez dias, sob pena de indeferimento da inicial.Com a emenda,

tornem conclusos para apreciar o pedido liminar.Int.

 

 

Expediente Nº 5287

 

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL

0023299-05.2009.403.6100 (2009.61.00.023299-7) - UNIAO FEDERAL(Proc. 1557 - LUIZ FABRICIO

THAUMATURGO VERGUEIRO) X FILIP ASZALOS X ORGANIZACAO SANTAMARENSE DE

EDUCACAO E CULTURA-OSEC X ANTONIO JOSE MAHYE RAUNHEITTI(SP266742 - SERGIO

HENRIQUE CABRAL SANTANA)

Intime-se com urgência a parte executada, acerca do exposto pela exequente às fls. 408-410, para que requeira o

que de direito.I.

 

 

24ª VARA CÍVEL 

 

Dr. VICTORIO GIUZIO NETO

Juiz Federal Titular 

Dra. LUCIANA MELCHIORI BEZERRA

Juíza Federal Substituta

Belº Fernando A. P. Candelaria

Diretor de Secretaria

 

 

Expediente Nº 3251

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0001415-12.2012.403.6100 - PRE PORT SERVICOS POSTAIS LTDA(SP228034 - FABIO SPRINGMANN

BECHARA) X EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS(SP135372 - MAURY IZIDORO)

Trata-se de reconvenção com pedido de antecipação de tutela, requerida pela EMPRESA BRASILEIRA DE

CORREIOS E TELÉGRAFOS em face da PRE PORT SERVIÇOS POSTAIS LTDA., objetivando: 1) o

encerramento das atividades da Agência de Correios Franqueada Campanário e conseqüente devolução dos

manuais, documentos de arquivo da ECT, softwares, instruções, formulários, malas, carimbos datadores,

equipamentos, máquinas, painéis, objetos postais postados sem expedição e quaisquer outros utensílios de

propriedade da reconvinte; 2) determinar que a reconvinda deixe imediatamente de fazer uso da marca e de

qualquer meio que a relacione à ECT; 3) determinar à reconvinda que retire a placa/luminoso e outras

identificações da marca Correios, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas após a intimação da determinação

judicial, devendo realizar todas as mudanças na aparência física da loja; 4) determinar que a reconvinda

providencie a última prestação de contas que deverá incluir todo o período desde a última prestação de contas

(entende-se por prestação de contas a entrega à ECT de toda a arrecadação e documentos relativos aos serviços

prestados e produtos vendidos, inclusive os relativos a recebimento de terceiros, deduzida a remuneração a que a

ACF tiver direito, nos termos do CP), bem como os demais itens relacionados na Carta

CT/SGRT/SUGRA/GERAT/DR/SPM 9.00827/2012; 5) determinar que a reconvinda providencie, junto aos

órgãos competentes a alteração do contrato social, excluindo do seu objeto a previsão relativa à exploração de

atividades postais, oficiando à Junta Comercial comunicando da rescisão do referido contrato de franquia para as

devidas anotações cadastrais, conferindo-se efetividade à tutela jurisdicional e 6) que seja estabelecida multa

diária, no importe de R$ 3.000,00 (três mil reais), em caso de descumprimento da ordem judicial, por parte da

reconvinda, sem prejuízo de demais incursões administrativas, civis e penaisAduz a reconvinte, em síntese, que

celebrou contrato de franquia empresarial com a reconvinda para operação de uma unidade de atendimento

denominada Agência de Correios Franqueada, sob nº CFE 2803/95, tendo como objeto a contratação de pessoa

jurídica, denominada franqueada, sob o regime de franquia empresarial a título precário, por sua conta e risco,

com início de vigência em 01/11/1995, conforme cópia do contrato e seus termos aditivos.Relata que a reconvinda

cometeu várias irregularidades que deram ensejo à revogação compulsória: utilização de contratos a faturar
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celebrados com três empresas que eram utilizados para recebimento de postagens de terceiros, estranhos à relação

contratual existente entre os Correios e cada uma das três empresas; cessão de caixas postais sem celebração de

contrato de uso e sem cobrança de tarifas; recebimento de postagens fora do padrão exigido em contrato e nos

Manuais internos (MANCAT - Manual de Comercialização e Atendimento) qual seja, recebimento de postagens

sem chancela e a utilização de contrato para postagem de remetente pessoa jurídica para postagens cujo remetente

era pessoa física. Alega que as três primeiras irregularidades são capazes de gerar prejuízo ao erário já que havia

evasão de receita da ECT com a prestação do serviço postal, pois há indícios que o valor da tarifa era menor para

o cliente já que a postagem era a faturar e em razão do acúmulo de postagens lançadas em determinados contratos,

o volume decorrente dos lançamentos dessas encomendas fazia com que o comissionamento da referida ACF

aumentasse por suas manobras operacionais.Afirma que as irregularidades fizeram com que a ACF Campanário

incorresse no descumprimento das cláusulas segunda (item 2.4.1), cláusula sétima (item 7.4.3)l, cláusula quarta

(itens 4.12 e SS) e cláusula nona, item 9.2, letra c.Aduz que a ocorrência de apenas uma das irregularidades é

suficiente para o administrador público determinar a revogação compulsória eis que tem o dever de cumprir as

cláusulas contratuais, razão pela qual requer o cumprimento da decisão de descredenciamento por parte da

reconvinda, tendo em vista a penalidade prevista contratualmente.Instada a se manifestar, a reconvinda apresentou

contestação à reconvenção às fls.1382/1446, aduzindo a inexistência de irregularidades nos contratos, o

reconhecimento de irregularidade (caixas postais), a necessidade de motivação da decisão que deu início ao

processo de descredenciamento e ausência de provas cabais.Discorre acerca da carta do Diretor Regional

informando o início do processo de descredenciamento e das nulidades do processo administrativo, da

desproporcionalidade da pena aplicada e da impossibilidade de descredenciamento.Sustenta a falta de interesse de

agir da reconvinte, uma vez que ainda há recurso administrativo pendente de julgamento e a inexistência de perigo

na demora, uma vez que o funcionamento da agência não está causando qualquer tipo de prejuízo, seja à própria

ECT seja à população, ao contrário, a continuidade das atividades é que assegura a plena prestação de serviço

público essencial, além de o pedido de antecipação de tutela conter nítido caráter satisfativo, o que é vedado nesse

instituto. Vieram os autos conclusos para a apreciação do pedido de tutela antecipada.É o relatório.

Fundamentando, decido.Para a concessão da antecipação da tutela jurisdicional devem concorrer os pressupostos

legais, insculpidos no artigo 273 do Código de Processo Civil: presença da prova inequívoca, suficiente a

demonstrar a verossimilhança da alegação e a existência de risco de irreparabilidade ou de difícil reparação do

direito, ou ainda, a existência do abuso de direito de defesa do réu.No caso, verificam-se ausentes os requisitos

autorizadores da antecipação da tutela.A reconvenção ofertada nestes autos pela EBCT, embora se equiparando a

uma ação que se contrapõe a outra na qual inexiste obstáculo para que nela se requeira antecipação de tutela, no

caso se mostra incabível.Tutelas antecipadas de forma geral são equivalentes às liminares concedidas nas ações

possessórias no passado, única espécie de ação que contava com esta prerrogativa para o Juízo e na qual tiveram

sua gênese tanto as liminares no mandado de segurança quanto nas ordinárias atuais e sempre nela se buscou

salvaguardar e conservar uma situação de fato existente e nunca no sentido de inovar esta situação.No caso dos

autos, a tutela concedida pelo Juízo buscou exatamente preservar a situação que se encontrava pacificada e

consolidada pelo tempo e que veio a ser bruscamente alterada pela EBCT.Desta forma, a tutela concedida se

voltou efetivamente em preservar uma situação fática não litigiosa existente até então. Neste quadro, afora a

concessão da tutela aqui pretendida representar uma inovação no que já foi decidido nos autos para a mesma

situação litigiosa objeto da ação original, implicaria exatamente em desprezar a situação consolidada para

substituí-la por outra, com base em juízo de delibação.Isto posto, INDEFIRO A TUTELA ANTECIPADA nos

moldes requeridos, diante da ausência de seus pressupostos. Manifestem-se as partes acerca das provas que

pretendem produzir, no prazo de 15 (quinze) dias justificando-as. Na eventualidade de ser requerida prova

pericial, devem ser apresentados os quesitos que pretendem ver respondidos a fim de aferir-se a

pertinência.Intimem-se.

 

0005605-18.2012.403.6100 - INTERMEDICA SISTEMA DE SAUDE S/A(SP017513 - DAGOBERTO JOSE

STEINMEYER LIMA E SP204643 - MARCIO CHARCON DAINESI) X AGENCIA NACIONAL DE SAUDE

SUPLEMENTAR - ANS

Antes de apreciar a petição de fls. 3308/3318 da parte autora, necessário verificar a existência de provável relação

de prevenção com os feitos indicados às fls. 3292/3306 que tratam de ressarcimento ao SUS.Após, tornem os

autos conclusos para tutela.Int.

 

0005637-23.2012.403.6100 - SAULO RAMOS GOMES(MG112799 - DANIEL SILVA QUEIROGA) X UNIAO

FEDERAL

Fls. 60/62: tendo em vista o equívoco praticado pela parte autora em recolher a ordem da Justiça Federal quando

deveria ter depositado judicialmente a ordem deste Juízo os valores relativos ao objeto da presente demanda,

providencie a Secretaria o envio de mensagem eletrônica à Seção de Arrecadação para a transferência dos valores

recolhidos na guia GRU de fls. 54/55 para a conta judicial indicada às fls. 62. No caso de impossibilidade, que se

proceda a devolução dos referidos valores na conta bancária indicada às fls. 61, nos termos do Comunicado NUAJ
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nº 21/2011.Cumprida a determinação supra, comprovando o depósito judicial do montante integral, cumpra-se o

determinado na parte final do despacho de fls. 58, citando-se o réu.Int.

 

0008633-91.2012.403.6100 - KATIA REGINA BARBOSA LEAL(SP139206 - SERGIO LUIS ORTIZ) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Defiro os benefícios da justiça gratuita à autora, conforme requerido à fl. 10. Anote-se.Postergo a apreciação do

pedido de tutela antecipada para após a vinda aos autos da contestação, em atenção aos princípios constitucionais

do contraditório e da ampla defesa.Cite-se. Intimem-se.

 

EXCECAO DE INCOMPETENCIA

0006417-60.2012.403.6100 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0004920-

11.2012.403.6100) CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP181297 - ADRIANA RODRIGUES JÚLIO) X

CARLA BATISTA DO CARMO(SP084135 - ADALBERTO BANDEIRA DE CARVALHO E SP276641 -

CAMILA ALVES DA SILVA)

Trata-se de Exceção de Incompetência oposta pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL objetivando a remessa dos

autos a uma das Varas da Subseção judiciária de Salvador- Bahia tendo em vista ter sido a agência da Caixa

Econômica Federal de Salvador quem firmou contrato com a excepta concedendo o crédito ora

impugnado.Fundamenta sua pretensão no artigo 100, inciso IV, b, do Código de Processo Civil e na cláusula do

contrato firmado entre as partes que estabelece foro de eleição.Intimada a excepta manifestou-se às fls.08/10

afirmando que, no caso dos autos, trata-se de relação de consumo aplicando-se o Código de Defesa do

Consumidor, artigo 101, inciso I.É o relatório do essencial. Fundamentando, DECIDO.O legislador distribui

competências entre os vários órgãos judiciários ora com base em critérios ligados ao interesse público de

conveniência da função jurisdicional ora com base no interesse privado da comodidade das partes. Em princípio, o

interesse das partes determina a distribuição da competência territorial e o interesse público a competência de

justiças especializadas, de hierarquia, etc. No sistema do Código de Processo Civil há um foro geral ou comum

fixado em razão do domicílio do Réu e foros especiais, que levam em conta a natureza da causa, a qualidade da

parte, a situação da coisa ou o local de cumprimento da obrigação ou o da prática do ato ilícito (Art. 95 a 100).A

excipiente pretende o acolhimento da presente exceção de incompetência fundamentada nos artigos 94 e 112 do

Código de Processo Civil e existência de foro de eleição no contrato firmado entre as partes.O objeto dos autos da

ação ordinária n. 0004920-11.2012.403.6100 consiste na condenação da Caixa Econômica Federal em revisar o

contrato de compra e venda residencial quitado, mútuo e alienação fiduciária em garantia, carta de crédito com

recursos do SBPE no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação com utilização dos recursos da conta vinculada

do FGTS do devedor fiduciante.O artigo 100, inciso IV, alínea b, do Código de Processo Civil preceitua que:

artigo 100- É competente o foro: IV- do lugar: b-) onde se acha a agência ou sucursal quanto às obrigações que ela

contraiu. Nesse sentido:PROCESSUAL CIVIL. SFH. AGRAVO DE INSTRUMENTO CONTRA DECISÃO

QUE INDEFERIU EXCEÇÃO DE INCOMPETÊNCIA PROPOSTA PELA CEF EM AÇÃO ORDINÁRIA

REVISIONAL DE MÚTUO HABITACIONAL. PRETENSÃO DA CEF DE REMESSA DOS AUTOS PARA A

SEÇÃO JUDICIÁRIA DE MINAS GERAIS, TENDO EM VISTA O LOCAL DO CONTRATO

(CALAFATE/MG) PERTENCER À ÁREA DE JURISDIÇÃO DAQUELA SECCIONAL. AGRAVO

PROVIDO.1. Afigura-se aplicável a regra prevista na alínea b do inciso IV do artigo 100 do Código de Processo

Civil, que dispõe ser competente o foro do lugar onde se acha a agência ou sucursal, quanto às obrigações que ela

contraiu.2. Tendo o contrato sido celebrado em Calafate/MG, é competente para processar e julgar a presente ação

uma das Varas Federais da Seção Judiciária de Minas Gerais.3. Agravo de instrumento provido.(TRF PRIMEIRA

REGIÃO AG - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 200501000537799 DJ 29/6/2006 DESEMBARGADORA

FEDERAL SELENE MARIA DE ALMEIDA).Ademais, o próprio contrato juntado aos autos às fls. 52/64, Ação

Ordinária n. 0004920-11.2012.403.6100 na sua cláusula 37ª estipula o foro de eleição na Seção Judiciária da

Justiça Federal onde está localizado o imóvel.Anote-se, ainda, por oportuno, que a aplicabilidade do Código de

Defesa do Consumidor aos contratos celebrados com instituições financeiras é matéria já pacificada na

jurisprudência do STJ (Súmula 297), o que não implica, no entanto, no afastamento imediato das regras

contratuais, salvo demonstração inequívoca de desequilíbrio contratual, o que não restou comprovado nestes autos

uma vez que à época da celebração do contrato a autora/excepta tinha seu domicílio na cidade de Salvador.No

mais, não pode, em princípio, o Poder Judiciário interferir nos contratos firmados por particulares, alterando suas

cláusulas sem justificativa legal, salvo em caso de se constatar a existência de cláusulas ilegais e/ou abusivas, o

que, porém, não é o caso dos autos. DECISÃO Isto posto, ACOLHO a presente exceção de incompetência relativa

para determinar a remessa dos autos a uma das Varas da Subseção Judiciária de Salvador/BA. Decorrido o prazo

recursal, traslade-se cópia desta decisão para os autos principais, desapensando-os, e após, ao arquivo. Intime-se.

 

CAUCAO - PROCESSO CAUTELAR

0006363-94.2012.403.6100 - AMENI ARQUITETURA E CONSULTORIA LTDA(SP120279 - ANTONIA
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MACHADO DE OLIVEIRA) X UNIAO FEDERAL

Vistos em embargos de declaração.Trata-se de Embargos de Declaração, tempestivamente opostos às fls. 90/93

com fundamento no artigo 535 do Código de Processo Civil, em face da decisão de fls. 86/87, que indeferiu a

liminar requerida na inicial.Alega contrariedade e obscuridade na decisão que indeferiu a liminar pleiteada pela

divergência entre dois excertos contidos na decisão embargada uma vez que, em que pese o reconhecimento da

presença dos requisitos para a concessão da liminar pretendida, o pedido liminar foi indeferido, tendo-se por

fundamento a suposta ausência dos mesmos.Sustenta, ainda, a presença de omissão, pois ao considerar a virtual

impossibilidade de se aferir a real e efetiva existência do direito, deixou de considerar o direito da embargante que

decorre da cessão de crédito realizada e comprovada nos autos.Assevera que há inequívoca demonstração da

cadeia escritural e, portanto, da origem e legitimidade do crédito, bem como foram providenciadas notificações da

entidade devedora e do juízo da execução acerca das cessões realizadas.Afirma que a existência do crédito e do

direito é inegável uma vez que o próprio website do Tesouro Nacional aponta a expedição de títulos atinentes à

desapropriação em questão e a pendência de pagamento até a presente data e o vencimento do prazo expirado.É o

relatório do essencial. Decido.Os Embargos de Declaração, postos à disposição das partes litigantes não se

destinam a proporcionar novo julgamento da causa, que pode até ter sido favorável ao embargante como sucederia

se fosse recurso, onde necessária a sucumbência como pressuposto necessário, prestando-se tão somente para

esclarecer interpretar ou completar pronunciamento judicial emitido, exclusivamente em benefício de sua

compreensão ou inteireza, sem cuidado com possível proveito que possa ser trazido ao Embargante. O objetivo é

integrar ou aclarar juízo decisório implícito no julgamento, porém omisso no texto da sentença e devem ser

enfrentados pelo mesmo juiz prolator da sentença conforme observa Theotonio Negrão em nota ao Art. 465 do

Código de Processo Civil, 25ª Ed. nota 3. No caso, assiste razão ao embargante, na medida em que, de fato, toda a

fundamentação evidencia a ausência dos requisitos para a concessão da medida pleiteada.Por outro lado, não se

verifica a omissão apontada e desta forma, impossível pretender a alteração do teor da decisão embargada por via

de embargos de declaração e eventual insurgência deverá ser manifestada através de recurso próprio.Desse modo,

ACOLHO PARCIALMENTE OS PRESENTES EMBARGOS para alterar a parte decisória da liminar atacada,

passando a constar à fl. 87, terceiro parágrafo o seguinte:Neste exame superficial e pouco aprofundado, próprio

das situações de aparência ou de probabilidades exigidas para o caso, ausentes os requisitos para a concessão da

liminar requerida.No mais, permanece inalterada a decisão de fls. 86/87.Intimem-se. 

 

REINTEGRACAO/MANUTENCAO DE POSSE-PROC ESPEC JURISD CONTENCIOSA

0008565-78.2011.403.6100 - ALL - AMERICA LATINA LOGISTICA MALHA PAULISTA S/A(SP264194 -

GISLAINE LISBOA SANTOS) X EDINALVA RODA NERES X DULCIMAR DA SILVA X MARIA

CARMEM DE JESUS X ELISABETE SILVA FARIAS X LUCIANA ESCURVA TERESA X LUCRECIA A

SANTOS X ANA PAULA DE JESUS C X KELI CRISTINA JESUS SANTOS

Trata-se de ação de manutenção de posse, com pedido de liminar, ajuizada por ALL - AMERICA LATINA

LOGÍSTICA MALHA PAULISTA S/A em face de EDINALVA RODA NERES, DULCIMAR DA SILVA,

MARIA CARMEM DE JESUS, ELISABETE SILVA FARIAS, LUCIANA ESCURVA TERESA, LUCRECIA

ARAUJO DOS SANTOS, ANA PAULA DE JESUS CONSTANTINO E KELI CRISTINA JESUS SANTOS,

objetivando ordem para reintegração de posse da faixa de domínio descrita na inicial, para desocupação da área

por parte dos réus, bem como o desfazimento das construções indevidamente erigidas sobre a faixa de domínio,

nos termos do artigo 921, inciso III, do CPC. Subsidiariamente, requer a expedição de mandada para que a autora

seja reintegrada na posse das áreas invadidas na faixa de domínio existente no Município de Hortolândia, com a

conseqüente ordem para desocupação da área e o desfazimento das construções sobre a faixa de domínio.Em

decisão de fl. 90 foi determinada a intimação da União Federal para manifestação acerca do interesse jurídico na

demanda a justificar a competência deste Juízo Federal para conhecimento e julgamento da presente

ação.Devidamente intimada, a União Federal se manifestou à fl. 97, aduzindo que, em que pese não exista

interesse direto da União na demanda, há interesse das autarquias federais DNIT e ANTT, devendo ser mantida a

competência deste Juízo, em respeito ao art. 109, I, da Carta da República.O Departamento Nacional de

Infraestrutura de Transportes - DNIT, às fls. 106/107, manifestou interesse em ingressar na lide, na qualidade de

assistente da autora, nos termos do art. 50 do CPC.Por sua vez, a Agência Nacional de Transportes Terrestres -

ANTT, às fls. 108/109, aduziu que possui interesse jurídico a justificar o seu ingresso no feito como assistente da

autora, nos termos do art. 50 do CPC.A apreciação do pedido de liminar foi postergada para após a vinda aos

autos das contestações, em atenção aos princípios constitucionais do contraditório e da ampla defesa (fl. 110).A

parte autora, às fls. 128/129, aduziu que, em razão da propriedade do DNIT no terreno objeto da demanda e o

interesse da ANTT, concorda com o ingresso de ambas no feito.Em petição de fls. 130/131, a Defensoria Pública

da União, requereu vista dos autos fora de cartório para apresentação de contestação, o qual foi deferido à fl.

132.Devidamente citados, Edinalva Roda Neres, Dulcimar da Silva, Maria Carmem de Jesus, Elisabete Silva

Farias, Lucrecia A. Santos, Ana Paula de Jesus C e Keli Cristina Jesus Santos contestaram o pedido às fls.

135/155, aduzindo, preliminarmente, a incompetência absoluta do Juízo e a necessária remessa à Subseção de

Campinas/SP, tendo em vista que a faixa de domínio da Malha Ferroviária se situa no Município de Campinas,
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Estado de São Paulo.Afirmam a necessidade de indeferimento da petição inicial, uma vez que a ação foi ajuizada

contra 8 indivíduos identificados na peça vestibular e todavia, faz referência a diversas famílias instaladas na faixa

de domínio e que seriam abarcadas em eventual procedência do pedido nos termos formulados, pois a demandante

requer a definitiva reintegração da autora na posse das áreas de faixa de domínio esbulhada.Sustentam que, para

evitar violação frontal ao devido processo legal, uma vez que as inúmeras outras famílias indicadas sequer

participariam do processo, seria necessária a intimação de todas elas para integrar a lide ou a constituição de um

substituto coletivo com a consideração de que tal lide caracterizar-se-ia com uma ação coletiva passiva e, ainda

que não haja entendimento pela necessidade de intimação das demais famílias, os efeitos da decisão deverão ser

restritos às rés intimadas, sob pena de nulidade absoluta do processo.Asseveram a impossibilidade de deferimento

da medida liminar diante da ausência da comprovação dos requisitos do art. 927 do CPC e a denunciação da lide

aos entes da federação responsáveis pela promoção e concretização do direito à moradia dos requeridos bem como

por eventual indenização pelos prejuízos porventura sofridos com o resultado dessa ação: União, Estado de São

Paulo e ao Município.No mérito, discorrem acerca do direito à proteção possessória dos réus e da impossibilidade

de reintegração da autora na posse do imóvel; da ponderação dos direitos constitucionais em conflito e da

supremacia do direito humano à moradia adequada sobre a propriedade que não cumpre função social; da

responsabilidade do Estado brasileiro em assegurar a moradia com dignidade e o mínimo essencial aos cidadãos;

da inexistência de periculum in mora e da presença do periculum in mora reverso; da inexistência de fumus boni

iuris; do pedido contraposto para que os autores e possíveis litisconsortes se abstenham de

ameaçar/turbar/esbulhar a posse do réu, salvaguardando-lhe o direito à moradia, requerendo a improcedência da

ação.É o relatório. Decido.Tendo em vista tratar-se de pedido para desocupação de área situada em faixa de

domínio no Município de Hortolândia, a preliminar argüida pelos réus de incompetência absoluta é de ser

acolhida, pois a competência para as ações fundadas em direito real sobre bem imóvel é absoluta, a teor do art. 95

do Código de Processo Civil.Neste sentido, cumpre ainda transcrever posicionamento adotado pela 4ª Turma e da

2ª Seção do Colendo Superior Tribunal de Justiça:AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO.

COMPETÊNCIA. POSTERIOR CRIAÇÃO DE NOVAS VARAS FEDERAIS. REDISTRIBUIÇÃO DO

PROCESSO. POSSIBILIDADE. 1. Com efeito, A competência para as ações fundadas em direito real sobre bem

imóvel (CPC, art. 95, in fine) é absoluta e, portando, inderrogável, de modo a incindir o princípio do forum rei

sitae, tornando-se inaplicável o princípio da perpetuatio jurisdictionis. (REsp 885.557/CE, Rel. Min. LUIZ FUX,

Primeira Turma, DJe de 03/03/2008). Ademais, A competência absoluta do local do imóvel justifica-se em razão

da melhor aptidão do juiz de determinado território para exercer a sua função, cuja competência transmuda-se de

relativa para absoluta, em face da natureza pública do interesse que a informa (REsp 885.557/CE, Rel. Min. LUIZ

FUX, Primeira Turma, DJe de 03/03/2008). 2. Agravo regimental desprovido.(AGA 200702959876 AGA -

AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO - 992329 Relator(a) FERNANDO

GONÇALVES Sigla do órgão STJ Órgão julgador QUARTA TURMA Fonte DJE

DATA:05/10/2009).CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. AÇÃO DE IMISSÃO DE POSSE DE

IMÓVEL ARREMATADO EM EXECUÇÃO QUE TRAMITOU EM COMARCA DE OUTRO ESTADO.

ARREMATAÇÃO PERFEITA E ACABADA, INCLUSIVE JÁ REGISTRADA NO CARTÓRIO

IMOBILIÁRIO. APLICAÇÃO DO ARTIGO 95 DO CPC. I - As ações fundadas em direito real sobre imóveis,

como a presente, em que se busca a posse com base no domínio (ius possidendi), devem ser dirimidas no foro em

que se encontra a coisa, de acordo com o artigo 95 do Código de Processo Civil. Conflito conhecido, para declarar

competente o Juízo de Direito da 2ª Vara Cível de Diamantina - MG, ora suscitado.(CC 200802476312 CC -

CONFLITO DE COMPETENCIA - 100610 Relator(a) SIDNEI BENETI Sigla do órgão STJ Órgão julgador

SEGUNDA SEÇÃO Fonte DJE DATA:25/09/2009).Diante disto, declino da competência e determino a livre

distribuição imediata deste feito a uma das Varas Federais de Campinas/SP, com as homenagens deste Juízo.
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Expediente Nº 1921

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0043278-70.1997.403.6100 (97.0043278-5) - JOSE ROBERTO MARTINS X ROSE MEYRE LOPES

MARTINS(SP080315 - CLAUDIO JACOB ROMANO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP096090 -

SANDRA ROSA BUSTELLI)
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Ciência às partes do retorno dos autos do E.Tribunal Regional Federal da 3ª Região. Nada sendo requerido, no

prazo sucessivo de 5 (cinco) dias, arquivem-se os autos.Int. 

 

0035314-89.1998.403.6100 (98.0035314-3) - SEBASTIAO MILITAO DA SILVA X CLAUDIA DA SILVA

MILITAO DA SILVA(SP234264 - EDMAR DOS SANTOS E SP242358 - JOSENILSON BARBOSA MOURA)

X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP028445 - ORLANDO PEREIRA DOS SANTOS JUNIOR)

Ciência às partes do retorno dos autos do E.Tribunal Regional Federal da 3ª Região. Nada sendo requerido, no

prazo sucessivo de 5 (cinco) dias, arquivem-se os autos.Int. 

 

0000607-90.2001.403.6100 (2001.61.00.000607-0) - MARLENE PEDREIRA X DJANIRA VEIGA DA

SILVA(SP107699B - JOAO BOSCO BRITO DA LUZ E SP165098 - KATIA ROSANGELA APARECIDA

SANTOS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP028445 - ORLANDO PEREIRA DOS SANTOS JUNIOR)

Ciência às partes do retorno dos autos do E.Tribunal Regional Federal da 3ª Região. Nada sendo requerido, no

prazo sucessivo de 5 (cinco) dias, arquivem-se os autos.Int. 

 

0032289-63.2001.403.6100 (2001.61.00.032289-6) - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E

TELEGRAFOS(SP028835 - RAIMUNDA MONICA MAGNO ARAUJO BONAGURA E SP135372 - MAURY

IZIDORO) X MASQUIL COMUNICACOES LTDA - ME(SP192153 - MARCIA CRISTINA DE JESUS)

Ciência às partes do retorno dos autos do E.Tribunal Regional Federal da 3ª Região. Nada sendo requerido, no

prazo sucessivo de 5 (cinco) dias, arquivem-se os autos.Int. 

 

0014786-92.2002.403.6100 (2002.61.00.014786-0) - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E

TELEGRAFOS(SP028835 - RAIMUNDA MONICA MAGNO ARAUJO BONAGURA E SP135372 - MAURY

IZIDORO) X VISTEON SISTEMAS AUTOMOTIVOS LTDA(SP013426 - FERNANDO MARADEI E

SP104000 - MAURICIO FARIA DA SILVA E SP146827 - SONIA REGINA BEDIN RELVAS)

Manifeste-se a exequente acerca do depósito efetuado às fls. 288, no prazo de 10 (dez) dias. Após, tornem os

autos conclusos para extinção da execução.Int.

 

0028485-50.2003.403.0399 (2003.03.99.028485-1) - NADIA WACILA HANANIA VIANNA X NAGAYUKE

HATAKEYAMA X NAJLA ADUAN DE MENDONCA X NELSON ANTONIO DE GASPERO X NELSON

HANNA X NELSON LIZUN X NELSON TAKEHO ISSAGAWA X NEUSA CONCEICAO ESPOSITO X

NEUSA MARTINS DE CARVALHO X NICOLA PECORA X NILSON DE ASSIS BRAGA DA SILVA X

NILSON LUIZ FIOR X NORBERTO GOMES X NORBERTO NICOLETTI(SP086788 - JOSE AFONSO

GONCALVES E SP032033 - JOSE BRUNO DE TOLEDO BREGA E SP131161 - ADRIANA LARUCCIA E

SP153887 - DANIELE REMOALDO PEGORARO E SP142774 - ALESSANDRA SANTANNA) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL(SP028445 - ORLANDO PEREIRA DOS SANTOS JUNIOR)

Ciência às partes do retorno dos autos do E.Tribunal Regional Federal da 3ª Região. Nada sendo requerido, no

prazo sucessivo de 5 (cinco) dias, arquivem-se os autos.Int. 

 

0036057-26.2003.403.6100 (2003.61.00.036057-2) - VANDERLEY SAMPAIO RAMOS(SP180047 - ANA

ANGÉLICA DA COSTA SANTOS) X UNIAO FEDERAL - MEX(Proc. 943 - CARISON VENICIOS

MANFIO)

Ciência às partes do retorno dos autos do E.Tribunal Regional Federal da 3ª Região. Nada sendo requerido, no

prazo sucessivo de 5 (cinco) dias, arquivem-se os autos.Int. 

 

0006923-46.2006.403.6100 (2006.61.00.006923-4) - JOSE PIO RITA X ROMILDA ROSA RITA(SP141335 -

ADALEA HERINGER LISBOA MARINHO) X BANCO BRADESCO S/A(SP178551 - ALVIN FIGUEIREDO

LEITE) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP117065 - ILSANDRA DOS SANTOS LIMA)

Ciência às partes do retorno dos autos do E.Tribunal Regional Federal da 3ª Região. Nada sendo requerido, no

prazo sucessivo de 5 (cinco) dias, arquivem-se os autos.Int. 

 

0010765-34.2006.403.6100 (2006.61.00.010765-0) - LUIZ HENRIQUE SAMPAIO X KARINA DO

NASCIMENTO SAMPAIO(SP175292 - JOÃO BENEDITO DA SILVA JÚNIOR) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL(SP175193 - YOLANDA FORTES Y ZABALETA E SP096962 - MARIA FERNANDA SOARES

DE AZEVEDO BERE)

Ciência às partes do retorno dos autos do E.Tribunal Regional Federal da 3ª Região. Nada sendo requerido, no

prazo sucessivo de 5 (cinco) dias, arquivem-se os autos.Int. 
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0023492-54.2008.403.6100 (2008.61.00.023492-8) - ALEXANDRE SOUZA BERNARDES X EDMA DIAS DO

VALE BERNARDES(SP175292 - JOÃO BENEDITO DA SILVA JÚNIOR) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL(SP087127 - CRISTINA GONZALEZ F PINHEIRO E SP116795 - JULIA LOPES PEREIRA)

Ciência às partes do retorno dos autos do E.Tribunal Regional Federal da 3ª Região. Nada sendo requerido, no

prazo sucessivo de 5 (cinco) dias, arquivem-se os autos.Int. 

 

0003369-30.2011.403.6100 - LUIZ CARLOS DA SILVA(SP283888 - FABIO DOS SANTOS) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL(SP172328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS)

Ciência às partes do retorno dos autos do E.Tribunal Regional Federal da 3ª Região. Nada sendo requerido, no

prazo sucessivo de 5 (cinco) dias, arquivem-se os autos.Int. 

 

0011181-26.2011.403.6100 - SERVICOS POSTAIS MARECHAL TITO LTDA(SP228034 - FABIO

SPRINGMANN BECHARA) X EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS(SP135372 -

MAURY IZIDORO)

Tendo em vista a certidão de trânsito em julgado, requeira a parte autora o que entender de direito, no prazo de 10

(dez) dias.No silêncio, arquivem-se os autos.Int.

 

0008043-17.2012.403.6100 - MARIA DOS ANJOS REIS(SP241638 - FERNANDO FERNANDES BARBOSA)

X EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS

A fim de que o pedido de Assistência Judiciária Gratuita seja concedido, faz-se necessário que a parte solicitante,

nos termos do artigo 4º e parágrafo 1º da Lei nº 1.060/1950, comprove nos autos a insuficiência de recursos para

arcar com as despesas processuais, sem prejuízo próprio ou de sua família.Assim, providencie a parte autora, no

prazo de 10 (dez) dias, tal comprovação ou o recolhimento das custas processuais, nos termos da Lei nº 9.289/96 e

Resolução nº 426/2011 do Conselho de Administração do Tribunal Regional Federal da Terceira Região.

Cumprida a determinação supra, voltem conclusos. Int.

 

PROCEDIMENTO SUMARIO

0007951-39.2012.403.6100 - CONDOMINIO EDIFICIO DOS PINHEIROS(SP024595 - ADALBERTO

CASTILHO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Vistos etc.Diante da informação retro, verifico não haver conexão entre os feitos.A parte autora atribuiu à causa o

valor de R$ 8.606,12. Em que pese a Lei nº 10.259/2001 não fazer menção ao condomínio em seu art. 6º,

comungo do entendimento esposado pelos Tribunais Superiores, no sentido de que, na fixação da competência,

prepondera o critério da expressão econômica da lide sobre a natureza das pessoas que figuram no polo ativo.

Nesse sentido: AGRAVO REGIMENTAL. CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. JUÍZO FEDERAL E

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL. AÇÃO DE COBRANÇA DE COTA CONDOMINIAL. COMPETÊNCIA

DEFINIDA PELO VALOR DA CAUSA. ARTS. 3. E 6. DA LEI N. 10.259/2001. I - Consoante entendimento da

C. 2.ª Seção, pode o condomínio figurar no pólo ativo de ação de cobrança perante o Juizado Especial Federal, em

se tratando de dívida inferior a 60 salários mínimos, para a qual a sua competência é absoluta. II - Embora o art. 6.

da Lei n. 10.259/2001 não faça menção a condomínio, os princípios que norteiam os Juizados Especiais Federais

fazem com que, na fixação de sua competência, prepondere o critério da expressão econômica da lide sobre a

natureza das pessoas que figuram no pólo ativo. Precedente: CC 73.681/PR, Relª. Minª. NANCY ANDRIGHI, DJ

16.8.07. Agravo Regimental improvido.(AGRCC 200700408540, SIDNEI BENETI, STJ - SEGUNDA SEÇÃO,

DJE DATA:23/02/2010.)PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO DE COBRANÇA PROMOVIDA POR CONDOMÍNIO

EM FACE DE EMPRESA PÚBLICA FEDERAL. CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA ENTRE

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL E JUÍZO FEDERAL COMUM. 1. A jurisprudência do Supremo Tribunal

Federal e o atual entendimento do Superior Tribunal de Justiça são no sentido de que compete aos Tribunais

Regionais Federais processar e julgar os conflitos de competência entre Juizados Especiais Federais e Juízos

Federais comuns, desde que ambos os juízos envolvidos pertençam a uma mesma região. 2. Ao tempo em que se

dava por competente para processar e julgar os conflitos suscitados entre Juizados Especiais Federais e Juízos

Federais comuns, o Superior Tribunal de Justiça firmou o entendimento de que os condomínios podem figurar

como autores nos Juizados Especiais Federais (STJ, 2ª Seção, CC 73681/PR, rel. Min. Nancy Andrighi, unânime,

DJ 16/8/2007, p. 284). 3. Conflito de competência julgado improcedente.(CC 200703000561142,

DESEMBARGADOR FEDERAL NELTON DOS SANTOS, TRF3 - PRIMEIRA SEÇÃO, DJF3 CJ1

DATA:18/02/2010 PÁGINA: 11.)Isso posto, remetam-se os autos ao Juizado Especial Federal, com as

homenagens de estilo. Int. 

 

EMBARGOS A EXECUCAO
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0020568-65.2011.403.6100 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0024086-

97.2010.403.6100) ALLIANCE TOOLS FERRAMENTAS INDUSTRIAIS LTDA(SP074098 - FERNANDO

KASINSKI LOTTENBERG) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP064158 - SUELI FERREIRA DA SILVA)

Tendo em vista a certidão de trânsito em julgado, requeiram as partes o que de direito, no prazo de 10 (dez)

dias.No silêncio, arquivem-se os autos.Int.

 

0006944-12.2012.403.6100 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0022019-

28.2011.403.6100) JOSE LUIZ DA SILVA SOUZA(SP261866 - ALEXANDRE LIROA DOS PASSOS) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP064158 - SUELI FERREIRA DA SILVA E SP129673 - HEROI JOAO

PAULO VICENTE)

Apensem-se aos autos da execução nº 0022019-28.2011.403.6100. Tendo em vista a alegação de excesso de

execução, informe o Embargante, no prazo de 10 (dez) dias, o valor que entende correto, apresentando memória

do cálculo, sob pena de rejeição dos embargos ou de não conhecimento desse fundamento, nos termos do art. 739-

A, parágrafo 5º, do CPC.Int.

 

EMBARGOS A EXECUCAO FUNDADA EM SENTENCA

0011737-04.2006.403.6100 (2006.61.00.011737-0) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO

0028485-50.2003.403.0399 (2003.03.99.028485-1)) NADIA WACILA HANANIA VIANNA X NAGAYUKE

HATAKEYAMA X NAJLA ADUAN DE MENDONCA X NELSON ANTONIO DE GASPERO X NELSON

HANNA X NELSON LIZUN X NELSON TAKEHO ISSAGAWA X NEUSA CONCEICAO ESPOSITO X

NEUSA MARTINS DE CARVALHO X NICOLA PECORA X NILSON DE ASSIS BRAGA DA SILVA X

NILSON LUIZ FIOR X NORBERTO GOMES X NORBERTO NICOLETTI(SP086788 - JOSE AFONSO

GONCALVES E SP032033 - JOSE BRUNO DE TOLEDO BREGA E SP131161 - ADRIANA LARUCCIA E

SP153887 - DANIELE REMOALDO PEGORARO E SP142774 - ALESSANDRA SANTANNA) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL(SP245553 - NAILA AKAMA HAZIME)

Ciência às partes do retorno dos autos do E.Tribunal Regional Federal da 3ª Região. Nada sendo requerido, no

prazo sucessivo de 5 (cinco) dias, arquivem-se os autos.Int. 

 

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL

0013580-33.2008.403.6100 (2008.61.00.013580-0) - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS(Proc. 1121 - MARCELO FERREIRA DE CAMARGO) X CONFEDERACAO BRASILEIRA DE

APOSENTADOS E PENCIONISTAS- COBAP(DF008940 - JOSE IDEMAR RIBEIRO)

Intime-se a executada para se manifestar acerca do pagamento da parcela referente ao mês de março de 2012,

conforme requerido a fl. 213, no prazo de 10 (dez) dias.Após, abra-se vista à União Federal (PRF).Int.

 

0007887-34.2009.403.6100 (2009.61.00.007887-0) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP199759 - TONI

ROBERTO MENDONÇA E SP027545 - JOAO FRANCESCONI FILHO E SP027494 - JOAO BAPTISTA

ANTONIO PIRES E SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X EDENICE ALVES DA SILVA(SP265904 -

JAVIER SEPULVEDA PISTONO)

Fls. À vista do desbloqueio dos valores arrestados (fls. 102/103), requeira a exequente o que entender de direito,

no prazo de 10 (dez) dias, no intuito de dar prosseguimento à execução.Decorrido o prazo acima sem

manifestação da parte, remetam-se os autos ao arquivo (sobrestados).

 

0024086-97.2010.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP064158 - SUELI FERREIRA DA SILVA) X

ALLIANCE TOOLS FERRAMENTAS INDUSTRIAIS LTDA X ROBSON PAULO GOMES X OSMAR

MIGLIORINI X SERGIO MICHEL WURZMANN

À vista da decisão proferida nos autos dos embargos à execução (cópia às fls. 160/167), requeira a exequente o

que entender de direito, no prazo de 10 (dez) dias.Decorrido o prazo acima sem manifestação da parte, arquivem-

se os autos (sobrestados).Int.

 

0022019-28.2011.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP064158 - SUELI FERREIRA DA SILVA E

SP129673 - HEROI JOAO PAULO VICENTE) X JOSE LUIZ DA SILVA SOUZA

Intime-se a parte autora para se manifestar sobre o retorno do mandado de citação negativo à fl.51/53, no prazo de

10 (dez) dias, sob pena de extinção do feito, nos termos do artigo 267, III, do CPC. No silêncio, venham os autos

conclusos para deliberação.Int.

 

MANDADO DE SEGURANCA

0001659-82.2005.403.6100 (2005.61.00.001659-6) - JUNTA DE EDUCACAO DA CONVENCAO BATISTA
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DO ESTADO DE SAO PAULO(SP147386 - FABIO ROBERTO DE ALMEIDA TAVARES E SP178661 -

VANDER DE SOUZA SANCHES) X GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM SAO PAULO(Proc. SEM

PROCURADOR E Proc. 999999)

Tendo em vista a decisão proferida pelo E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região nos autos do Agravo de

Instrumento nº 0004275-50.2012.403.0000 (fls. 328/332), remetam-se os autos ao arquivo (sobrestados),

aguardando provocação da Impetrante após final julgamento do Agravo de Instrumento interposto contra decisão

denegatória de recurso extraordinário.Int.

 

0008858-48.2011.403.6100 - MARCO ANTONIO NOGUEIRA(SP102217 - CLAUDIO LUIZ ESTEVES) X

DELEGADO DA REC FEDERAL DO BRASIL DE ADMINIST TRIBUTARIA EM SP - DERAT

Ciência às partes acerca do retorno dos autos do E. TRF da 3ª Região.Requeiram as partes o que entenderem de

direito, no prazo sucessivo de 5 (cinco) dias.Tendo em vista que o Ministério Público Federal foi regularmente

intimado para intervir nos presentes autos, mas se manifestou pela desnecessidade de sua intervenção no processo,

deixo de intimá-lo dos demais atos do processo.Nada sendo requerido, arquivem-se os autos, observando-se as

formalidades legais.Int.

 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA

0000554-65.2008.403.6100 (2008.61.00.000554-0) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP067217 - LUIZ

FERNANDO MAIA E SP160212 - FLAVIA ADRIANA CARDOSO DE LEONE) X ADRIANO PEREIRA DA

SILVA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X ADRIANO PEREIRA DA SILVA

Tendo em vista que embora regularmente intimada, a parte ré quedou-se inerte, conforme certificado às fls. 208,

requeira a exequente o que entender de direito no prazo de 10 (dez) dias. No silêncio, arquivem-se os autos

(findos).Int.

 

 

Expediente Nº 1926

 

USUCAPIAO

0001686-21.2012.403.6100 - CARLOS MARTIN SANCHEZ(Proc. 2409 - JOAO FREITAS DE CASTRO

CHAVES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Vistos etc.Trata-se de pedido de liminar, formulado na ação de usucapião, proposta por CARLOS MARTINS

SANCHES em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, objetivando que a ré se abstenha de praticar qualquer

ato relativo à execução ou reintegração de posse do imóvel ou execução extrajudicial, nos termos do Decreto-Lei

nº 70/66 enquanto não julgada a lide, bem como determine ao 8 Cartório de Registro de Imóveis desta Capital a

averbação da presente ação, a fim de impedir eventual alteração do registro.Brevemente relatado, decido.A

antecipação dos efeitos da tutela inaudita altera parte é medida que só se justifica em casos em que a simples

espera pela manifestação da parte contrária possa causar o perecimento do direito do(a) autor(a), o que não

vislumbro no presente caso.Assim, em homenagem ao princípio do contraditório, deixo para apreciar o pedido de

antecipação da tutela após a manifestação da ré, quando estará estabelecido o equilíbrio processual entre as

partes.Cite-se.Com a resposta, voltem os autos conclusos para apreciação do pedido de antecipação dos efeitos da

tutela.Intime-se.

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0005843-23.2001.403.6100 (2001.61.00.005843-3) - GERALDO DA SILVA PEREIRA(SP179280 -

HILDEBRANDO ANTONIO DE SOUZA E SP227659 - JÚLIA BEATRIZ ARGUELHO PEREIRA) X UNIAO

FEDERAL

Vistos, etc.GERALDO DA SILVA PEREIRA, nos autos qualificado, ajuizou a presente ação de rito sumário em

face da UNIÃO, visando, em síntese, a anulação da punição disciplinar de suspensão, em função dos vícios

insanáveis que a inquinam de nulidade.Requer, ainda, seja dado ciência dos fatos contidos nos presentes autos ao

Ministério Público Federal para que, se entender pertinente, desencadeie as ações eventualmente cabíveis.O autor,

auditor fiscal do trabalho, informa que lhe foi imposta penalidade de suspensão por 60 (sessenta) dias, com

fundamento no inciso III, do artigo 162, da Lei n.º 8.112/90.Sustenta a existência de grave desvirtuamento e

desvio de finalidade no ato administrativo de punição imposto, haja vista a falta de motivação da punição.Alega

que a punição que lhe fora imposta é ilegal, porque discriminatória, uma vez que a ré deixa de punir da mesma

forma que insiste em punir o requerente, dois outros médicos... que praticaram exatamente a mesma ação atribuída

por ela ao requerente: o exercício de atividade não abrangida em sua esfera de competência legal.Com a inicial

vieram documentos (fls. 35/371).A apreciação do pedido de antecipação dos efeitos da tutela foi postergado para

após a vinda da contestação (fls. 376/380)Citada, a União apresentou contestação (fls. 403/1316). Sustentou,
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preliminarmente, o não cabimento da tutela antecipada ante a inexistência de prova inequívoca e a existência de

litispendência e de conexão com os processos n.ºs 1999.61.00.058085-2 (20ª Vara Cível Federal) e com o

Mandado de Segurança n.º 2001.34.00.007817-0 (4ª Vara Federal do Distrito Federal). N mérito, pugnou pela

improcedência do pedido.O pedido de antecipação dos efeitos da tutela foi indeferido (fls. 1321/1322).O autor

requereu a juntada de documentos (fls. 1323/1380).Foi apresentada réplica (fls. 1396/1421).Instadas as partes a se

manifestarem acerca das provas que pretendem produzir, a parte autora requereu a juntada de novos documentos

(fls. 1425/1447) e a União requereu o julgamento antecipado da lide (fls. 1451/1455).O autor requereu nova

juntada de documentos (fls. 1467/1781). Manifestação da União às fls. 1785/1794).Os autos foram redistribuídos

a esta 25ª Vara Cível, em conformidade com o Provimento n.º 231/2002, do Conselho da Justiça Federal (fl.

1799).O julgamento foi convertido em diligência para reconhecer a incompetência absoluta do juízo federal e

determinar a remessa dos autos à Justiça do Trabalho (fls. 1803/1806). O autor apelou (fls. 1810/1816).

Contrarrazões (fls. 1819/1822). Em razão da existência de erro grosseiro, a apelação retro referida não foi recebida

(fl. 1825), dando azo à interposição de agravo de instrumento (fls. 1828/1836).A Justiça do Trabalho suscitou

conflito de competência junto ao E. STJ (fls. 1849/1852), cujo resultado foi o reconhecimento da competência do

Juízo Federal da 25ª Vara Cível (fls. 1873/1875).Vieram os autos conclusos para sentença.É o

Relatório.Primeiramente, antes da análise do mérito do presente feito, mister se faz a apreciação da alegação de

eventual litispendência da presente ação com a Ação Ordinária n.º 1999.61.058085-2 (que tramitou perante a 20ª

Vara Cível e se encontra no E. TRF da 3ª Região aguardando julgamento de recurso) e com o Mandado de

Segurança n.º 2001.34.00.007817-0 (que tramitou perante a 4ª Vara Federal do Distrito Federal).Dessa forma,

providencie o autor a juntada da petição inicial e da sentença proferida nos autos dos processos supra citados, no

prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do feito. Cumprida a determinação supra, venham os autos conclusos,

com urgência.

 

0026264-53.2009.403.6100 (2009.61.00.026264-3) - WILMA APARECIDA ACAR BRETAS(SP138227 -

VICENTE DO NASCIMENTO JUNIOR) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP172328 - DANIEL

MICHELAN MEDEIROS E SP183751 - RODRIGO PASCHOAL E CALDAS) X PEDRO ROBERTO

GARCIA(SP261249 - ALEXANDRE CAMARGO) X MARCIA APARECIDA ACAR BRETAS(SP152058 -

JOSE BONIFACIO DA SILVA)

Vistos, etc.Tendo em vista o interesse da parte autora na oitiva da testemunha Sônia M. Arantes Bacan, designou

audiência para oitiva da mesma no dia 28/06/2012, às 15 horas.Intimem-se.

 

0016429-70.2011.403.6100 - COMPANHIA METALURGICA PRADA(RJ093732 - SANDRO MACHADO

DOS REIS E RJ136165 - GIUSEPPE PECORARI MELOTTI E SP291470 - ALEXANDRE DA CUNHA

FERREIRA DE MOURA E SP303020A - LUIZ GUSTAVO ANTONIO SILVA BICHARA) X UNIAO

FEDERAL(SP303020A - LUIZ GUSTAVO ANTONIO SILVA BICHARA)

Dê-se ciência à parte autora sobre a petição de fls. 174/175.Após, venham os autos conclusos para sentença.Int.

 

MANDADO DE SEGURANCA

0012987-96.2011.403.6100 - ANA SANTANA DA SILVA(RN008194 - TARSO DE ARAUJO FERNANDES)

X REITOR DA FTC - FACULDADE DE TECNOLOGIA E CIENCIA

Manifeste-se a impetrante acerca do retorno do ofício de fls. 82/86, requerendo o que de direito, no prazo de 05

(cinco) dias, sob pena de extinção do feito.Int.

 

0006357-87.2012.403.6100 - JOSE CARLOS BARSOTTI X CELIA WERNER RODRIGUES

BARSOTTI(SP069205 - MARIA BERNARDETE DOS SANTOS LOPES) X SUPERINTENDENTE

REGIONAL DO PATRIMONIO DA UNIAO EM SAO PAULO

Esclareça a impetrante o pedido formulado na petição de fls. 46/48, tendo em vista o despacho de fl. 45, no prazo

de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do feito.Int.

 

0007483-75.2012.403.6100 - HAROLDO JPOSE DUPAS MASTRODOMENICO(SP300091 - GUILHERME

PELOSO ARAUJO E SP223886 - THIAGO TABORDA SIMOES) X DELEGADO DA REC FEDERAL DO

BRASIL DE ADMINIST TRIBUTARIA EM SP - DERAT

Vistos etc.Trata-se de pedido de liminar em Mandado de Segurança impetrado por HAROLDO JOSÉ DUPAS

MASTRODOMENICO em face do DELEGADO REGIONAL DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA DA

RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SÃO PAULO, objetivando a concessão da medida para determinar à

impetrada que se abstenha de lançar crédito tributário referente a IR incidente sobre valor levantado há mais de

cinco anos na condição de aderente ao plano de previdência da FUNCESP.Pediu provimento que determine à

autoridade que:a.1.) se abstenha de lançar crédito tributário contra a Impetrante, vez que seu saque foi realizado há

mais de cinco anos, prazo em que se operou a decadência do direito de lançar;a.2.) caso promova lançamento
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decorrente de saque realizado pela impetrante, que considere os valores recolhidos entre 1989 e 1995 para

quantificação do auto, não determine a incidência de juros e multa sobre o crédito e impute alíquota de IR à razão

de 15%.Vieram os autos conclusos.Brevemente relatado, decido.Recebo as petições de fls. 45/47 como

aditamento da inicial.Dispõe o art. 142 do CTN que uma vez verificado o fato gerador do tributo à autoridade

administrativa cabe a constituição do crédito tributário, pela realização do lançamento.Eis a dicção legal:Art. 142.

Compete privativamente à autoridade administrativa constituir o crédito tributário pelo lançamento, assim

entendido o procedimento administrativo tendente a verificar a ocorrência do fato gerador da obrigação

correspondente, determinar a matéria tributável, calcular o montante do tributo devido, identificar o sujeito

passivo e, sendo caso, propor a aplicação da penalidade cabível.Já o parágrafo único do artigo supra transcrito

define o lançamento como atividade vinculada e obrigatória, cuja não realização sujeita a autoridade à

responsabilização funcional.Parágrafo único. A atividade administrativa de lançamento é vinculada e obrigatória,

sob pena de responsabilidade funcional.A partir dessas disposições legais, verifica-se que o pleito do impetrante

não comporta deferimento.A autoridade, no exercício de suas atividades, tem o dever de efetuar o lançamento, no

caso de constatação de ocorrência de fato que desencadeie a incidência tributária.E, em realizando, a autoridade, o

lançamento tributário, ao contribuinte se abrirão as vias administrativa ou judiciária para eventuais incorreções ou

ilegalidades.É o que basta à caracterização da ausência do fumus boni iuris. Também tenho como ausente o

periculum in mora, vez que eventual imposição de multa sempre vem acompanhada da oportunidade de defesa

administrativa ou judicial.Isso posto, INDEFIRO A LIMINAR.Notifique-se a autoridade impetrada para prestar

informações, no prazo de 10 (dez) dias, nos termos do art. 7º, I, da Lei 12.016/2009.Dê-se ciência do presente

feito ao representante judicial da pessoa jurídica interessada, nos termos do inciso II do art. 7º da Lei n.º 12.016 de

07.08.2009.Após a vinda das informações, abra-se vista dos autos ao Ministério Público Federal e, em seguida,

façam os autos conclusos para sentença. P.R.I. Oficie-se.

 

0007670-83.2012.403.6100 - ALLPARK EMPREENDIMENTOS, PARTICIPACOES E SERVICOS

S.A.(SP173676 - VANESSA NASR E SP283906 - JULIANNA MORAES REGO DE CAMARGO AZEVEDO)

X DELEGADO DA REC FEDERAL DO BRASIL DE ADMINIST TRIBUTARIA EM SP - DERAT

Vistos etc.Trata-se de Mandado de Segurança impetrado por ALLPARK EMPREENDIMENTOS,

PARTICIPAÇÕES E SERVIÇOS S/A em face do DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL DA

ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA EM SÃO PAULO - DERAT visando, em sede de liminar, a obtenção de

provimento jurisdicional que: a) determine a análise do Pedido de Revisão de Consolidação do Parcelamento de

Dívidas não Parceladas Anteriormente, com a conseqüente análise da inclusão no REFIS dos 03 débitos que

constam confessados no anexo III, protocolado pela empresa em 16/08/2010; b) assegure à impetrante o direito de

abater a integralidade de multa e juros destes três débitos não inseridos no ato da Consolidação, conforme previsto

na Lei n.º 11.941/09, ou seja, que possa utilizar Prejuízo Fiscal do IRPJ e Base Negativa da CSLL; c) exclua do

REFIS os cinco processos administrativos inseridos indevidamente, haja vista o pagamento integral por meio de

depósitos judiciais, ou, alternativamente; d) que determine à autoridade que esclareça se, caso não suficiente os

depósitos judiciais, que informe qual o valor correto dos 5 processos administrativos que deveriam ser incluídos

no REFIS e refaça o cálculo do parcelamento especial, idem em relação aos 8 débitos, que constam como

suspensos no extrato da Consolidação, estabelecendo que sejam abatidos do saldo remanescente do

parcelamento.Narra, em síntese, haver aderido ao parcelamento da Lei n.º 11.941/09 e em 16/08/2010 apresentou

o anexo III referente a Discriminação dos Débitos a parcelar, nos termos da Portaria Conjunta PGFN/RFB n.º

03/2012 e da Lei n.º 11.941/2009.Afirma que, na ocasião em que consolidou seus débitos, verificou que alguns

dos processos confessados no anexo III não estavam disponíveis para a consolidação no sítio da Receita Federal

do Brasil. E, desta feita não pôde incluir os débitos de PIS e COFINS referentes ao período de apuração 10/2008,

11/2008 e 11/2008, cujas datas de vencimento eram, respectivamente, 25/11/208, 24/12/2008 e 24/12/2008, pois o

programa da impetrada não permitiu.Narra que, para não se prejudicar ainda mais, consolidou os outros débitos

em que tinha interesse no parcelamento e protocolou, em 30/06/2011, Pedido de Revisão de Consolidação de

Parcelamento de Dívidas não Parceladas Anteriormente, o qual pende de análise até a presente data.A apreciação

da liminar foi postergada para após a vinda das informações (fls. 148/149).Notificada, a autoridade impetrada

informou que a impetrante não possui contra si nenhum crédito tributário exigível, tanto no âmbito da PGFN,

quanto da RFB. Noticiou, ainda, que o Pedido de Revisão de Consolidação foi protocolizado em 30/06/2011,

encontrando-se, portanto, dentro do prazo legal (360 dias) para a apreciação do mesmo. Brevemente relatado,

decido.No tocante ao pedido de análise do Pedido de Revisão de Consolidação do Parcelamento de Dívidas não

Parceladas Anteriormente, tenho por ausentes os requisitos autorizadores da liminar pleiteada. Deveras, a

impetrante protocolou referido pedido administrativo em 30/06/2011 (fls. 71/73), cuja análise não teria sido

concluída até o momento.É fato notório que os órgãos fazendários não têm conseguido apreciar os requerimentos

administrativos que lhe são dirigidos em prazos razoáveis, o que tem causado sérias dificuldades aos

contribuintes. E não é razoável penalizar o administrado por fato a ele não imputável, como a morosidade

administrativa. Vale ressaltar que o ordenamento jurídico garante ao contribuinte o direito a um serviço público

eficiente e contínuo, não podendo a ineficiência desse serviço acarretar um sacrifício desmesurado aos interesses
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dos particulares, mormente quando já decorrido prazo mais que razoável para a autoridade impetrada apreciar o

pedido administrativo em comento.Como se sabe, até o advento da Lei n.º 11.457/2007, o prazo para que a

autoridade fiscal proferisse decisão era de 30 (trinta) dias (art. 49 da Lei n.º 9.784/99), contados da data do

término do prazo para a instrução do processo. A partir de então, o prazo passou a ser de até 360 (trezentos e

sessenta) dias da data do protocolo administrativo (art. 24 da Lei n.º 11.457/07). In verbis:Art. 24. É obrigatório

que seja proferida decisão administrativa no prazo máximo de 360 (trezentos e sessenta) dias a contar do

protocolo de petições, defesas ou recursos administrativos do contribuinte.Assim, nos termos do artigo supra, a

conclusão de todos os processos administrativos fiscais protocolados após a vigência da Lei 11.457/07 deve

ocorrer no prazo máximo de 360 dias, contados do protocolo ou transmissão do pedido, haja vista a especialidade

da norma.Trago à colação, decisão proferida em caso análogo:TRIBUTÁRIO. PROCESSO ADMINISTRATIVO.

LEIS NºS 9.784 E 11.457. DEMORA NO EXAME DE PEDIDO DE RESSARCIMENTO. Antes da edição da

Lei nº 11.457, de 2007, era assente na jurisprudência o entendimento no sentido de que, à míngua de lei

específica, impunha-se a observância do prazo previsto no art. 49 da Lei nº 9.784/99 - 30 (trinta) dias contados do

encerramento da instrução -, para a apreciação do pedido formulado pelo contribuinte perante o Fisco, por força

de sua aplicação subsidiária aos processos administrativos no âmbito da Administração Pública Federal direta e

indireta, nos termos dos arts. 1º e 69. A demora na análise de tais pedidos configurava por si só conduta ilegal

quando extrapolado o prazo legal, cuja aplicação, repita-se, era amplamente admitida no âmbito do processo

administrativo-fiscal. Com a novel Lei (nº 11.457/2007), tornou-se obrigatória a prolação de decisão

administrativa no prazo máximo de 360 (trezentos e sessenta) dias a contar do protocolo de petições, defesas ou

recursos administrativos do contribuinte. (TRF4 - REOAC 200871070032029 - REOAC - REMESSA EX

OFFICIO EM AÇÃO CÍVEL - VIVIAN JOSETE PANTALEÃO CAMINHA - PRIMEIRA TURMA - D.E.

26/01/2010).Dessa forma, observo que NÃO houve mora da autoridade impetrada na análise do Pedido de

Revisão de Consolidação do Parcelamento de Dívidas não Parceladas Anteriormente, vez que formalizado em

30/06/2011 e o presente mandamus foi impetrado em 27/04/2012.No tocante aos demais pedidos, a autora não

detém, por ora, o indispensável interesse processual, vez que tais pleitos, submetidos à autoridade administrativa,

ainda serão por ela analisados, no exercício da competência que lhe é própria. Somente após essa análise é que,

eventualmente, nascerá para o contribuinte o interesse processual, caso sua pretensão não venha a ser agasalhada

naquela esfera.Isso posto, INDEFIRO A LIMINAR.Dê-se vista dos autos ao Ministério Público Federal, após

tornem os autos conclusos para sentença. P.R.I. 

 

0008425-10.2012.403.6100 - MARQUES CORRETORA DE SEGUROS LTDA(SP129279 - ENOS DA SILVA

ALVES E SP154016 - RENATO SODERO UNGARETTI) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO

BRASIL - SAO PAULO - CENTRO X PROCURADOR CHEFE DA PROCURADORIA REGIONAL DA

FAZENDA NACIONAL 3 REG SP

Vistos, etc.Recebo a petição de fls. 92/99 como aditamento da inicial.Remetam-se os autos ao SEDI para inclusão

do Procurador-Chefe da Procuradoria Regional da Fazenda Nacional em São Paulo.Tendo em vista a inclusão de

nova autoridade impetrada, providencie a impetrante uma nova contrafé para os fins do art. 7º, I da Lei n.º

12.016/09, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da inicial.Cumprida a determinação supra,

notifique-se a autoridade supra citada para que preste informações no prazo legal, quando estará estabelecido o

equilíbrio processual entre as partes.Com a vinda das informações (de ambas autoridades), voltem os autos

conclusos para apreciação do pedido liminar.Intime-se. Oficie-se.

 

0008679-80.2012.403.6100 - PSA FINANCE ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A(SP255572 - WESLEI

VALIM ANDRETTA) X DELEGADO ESPECIAL DAS INSTITUICOES FINANCEIRAS DA 8 REGIAO

FISCAL

Providencie a impetrante uma contrafé nos termos do art. 7º, I da Lei n.º 12.016/09, no prazo de 10 (dez) dias, sob

pena de indeferimento da inicial.Cumprida a determinação supra, notifique-se a autoridade impetrada para que

preste informações no prazo legal, quando estará estabelecido o equilíbrio processual entre as partes.Com a vinda

das informações, voltem os autos conclusos para apreciação do pedido liminar.Intime-se. Oficie-se.

 

 

1ª VARA CRIMINAL 

 

 

 

Expediente Nº 4816

 

ACAO PENAL
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0006018-65.2001.403.6181 (2001.61.81.006018-2) - JUSTICA PUBLICA X TEREZINHA DO CARMO

ARAUJO CELSO SOTILO X ALICE GONCALVES DA CRUZ(SP206648 - DANIEL DIEZ CASTILHO E

SP107425 - MAURICIO ZANOIDE DE MORAES E SP203310 - FÁBIO RODRIGO PERESI E SP246645 -

CAROLINE BRAUN)

Fl. 3110. Oportunamente, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais. Intimem-se as partes para

ciência do arquivamento.

 

 

6ª VARA CRIMINAL 

 

MM. JUIZ FEDERAL

FAUSTO MARTIN DE SANCTIS: 

 

 

Expediente Nº 1310

 

ACAO PENAL

0010705-96.2004.403.0000 (2004.03.00.010705-3) - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 206 - ANA

LUCIA AMARAL) X JOAO CARLOS DA ROCHA MATTOS(SP244875 - RAIMUNDO OLIVEIRA DA

COSTA) X NORMA REGINA EMILIO CUNHA(SP244875 - RAIMUNDO OLIVEIRA DA COSTA) X JULIO

CESAR EMILIO(SP244875 - RAIMUNDO OLIVEIRA DA COSTA)

Vistos em inspeção.Trata-se de ação penal pública incondicionada instaurada a partir de denúncia (fls. 7041/7057)

oferecida pelo Ministério Público Federal em face de JOÃO CARLOS DA ROCHA MATTOS (JOÃO

CARLOS), NORMA REGINA EMÍLIO (NORMA), JÚLIO CESAR EMILIO (JÚLIO CESAR) e ALINE

KEMER DA ROCHA MATTOS (ALINE). O Ministério Público Federal imputa a JOÃO CARLOS, a NORMA e

a JÚLIO CESAR a prática do delito descrito no artigo 1º, inciso V, da Lei nº 9.613/1998, com a causa de aumento

de pena prevista no 4º do mesmo dispositivo, bem como do delito tipificado no artigo 22, parágrafo único, da Lei

nº 7.492/1986. A ALINE imputa-se a prática do delito estatuído no artigo 1º, 1º, inciso II, da Lei nº 9.613/1998.A

denúncia foi oferecida, originalmente, perante o Tribunal Regional Federal da 3ª Região, em razão de JOÃO

CARLOS ocupar, à época, o cargo de juiz federal.Inicia a peça inicial acusatória por expor os crimes antecedentes

aos delitos de lavagem de capitais imputados. Expõe a denúncia que, a partir da apuração realizada na Ação Penal

nº 2003.03.00.065344-4, que tramitou perante o Órgão Especial do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, foram

promovidas outras ações penais em face de JOÃO CARLOS, sendo de se destacar o processo nº

2003.03.00.071108-0, no qual o denunciado é acusado pela prática do crime de corrupção passiva e são corréus

Roberto Eleutério da Silva, Emerson Scapaticio e Francisco Célio Scapaticio. Nesse processo, JOÃO CARLOS

teria sido condenado pelo Órgão Especial do Tribunal Regional Federal da 3ª Região a quatro anos de reclusão e

quarenta e oito dias-multa.A denúncia também faz referência ao Inquérito Policial nº 2003.61.81.003336-9, para

apuração do delito tipificado no artigo 334, 1º, c e d, do Código Penal.Alude ainda ao processo nº

2005.03.00.011412-8, no qual JOÃO CARLOS foi denunciado pela prática de corrupção passiva, evasão de

divisas e lavagem de capitais, ao passo que Fausto Solano Pereira foi denunciado por corrupção ativa (Código

Penal, artigo 333). Neste processo, JOÃO CARLOS teria recebido o imóvel Amaecer pertencente ao réu Fausto

Solano Pereira, por ele absolvido.Finalmente, refere-se ao Inquérito Judicial nº 2005.03.00.023417-1, distribuído

também, à época, perante o Tribunal Regional Federal da 3ª Região, no qual se investigava a prática do crime de

corrupção passiva por JOÃO CARLOS, em co-autoria com Wagner Rocha, tendo como suposto corruptor passivo

a pessoa de Enrico Piccioto. Este teria sido beneficiado por decisões proferidas por JOÃO CARLOS e, em

conseqüência, realizado depósitos na conta corrente da pessoa jurídica Sigla Cons. Assessoria Planejamento Ltda.,

de propriedade de Wagner Rocha. Tais infrações penais teriam produzido frutos, os quais teriam sido submetidos

a operações de lavagem pelos acusados. Prossegue a denúncia afirmando que foram encontrados valores

significativos em espécie na casa de NORMA, por ocasião de sua prisão (em 2003), além de documentos relativos

a possíveis contas mantidas em bancos no exterior. Expõe que as rendas declaradas por NORMA e JOÃO

CARLOS são incompatíveis com tais posses, já que os denunciados eram servidores públicos e não há registro de

recebimento de valores por herança. Por outro lado, não haveria comprovação fática de que NORMA tenha, como

declarou, auferido valores elevados como garimpeira, até porque somente teve autorização para o exercício dessa

atividade pelo período de 1 (um) ano - de setembro de 1983 a setembro de 1984.Haveria, outrossim, indícios de

que JOÃO CARLOS e NORMA possuiriam imóveis em Punta Del Este, no Uruguai. Ressalta a denúncia que o

imóvel onde JOÃO CARLOS residia era de propriedade de uma offshore uruguaia constituída dias antes da

compra e que tinha como procurador a pessoa de Carlos Alberto da Costa Silva, corréu nas ações penais nº

2003.03.00.065344-4 e 2000.03.00.040367-0.Ainda segundo a denúncia, haveria indícios apontando para a
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ocultação de valores em bancos suíços pelos denunciados. Tais indícios ganhariam concretude com dados como a

viagem empreendida por NORMA e JÚLIO CESAR a Zurique e comunicado de bloqueio de valores da conta nº

405681-3, mantida no BBVA Privanza Bank S.A.A partir de pedidos de cooperação internacional com a Suíça e

de investigações iniciadas pelo Ministério Público daquele país, houve o bloqueio de US$ 12.450.194,00 da conta

nº 1400264, mantida pela OPTIHILL UNIVERSAL S.A. - offshore titularizada por NORMA - no BNP Paribas,

em Genebra. Os fundos seriam provenientes de uma antiga conta aberta por JOÃO CARLOS. Nos autos nº

2005.03.00.091992-1, foram tomadas declarações em atendimento à Carta Rogatória nº 2005.03.00.091992-1.

JOÃO CARLOS não teria refutado a existência de diversas contas bancárias mantidas na Suíça. Já NORMA teria

admitido a existência de algumas contas juntamente com JOÃO CARLOS, bem como a criação de fundações em

Liechtenstein, para onde seriam encaminhados outros recursos.NORMA se valeria de empresas de fachada para

realizar a movimentação dos valores ilícitos. Assim, teria recebido crédito da empresa DIGISECOND, que, por

sua vez recebia, créditos da empresa AGILIS, pertencente a Vagner Rocha, titular da empresa SIGLA, pela qual

recebia valores da empresa ENGEBRÁS, pertencente a Enrico Picciotto, réu absolvido por JOÃO CARLOS. Da

mesma forma, também são indícios de lavagem de capitais as transações que contaram com a intervenção da

COMPUGRAPHICS, empresa de Roberto Gentil Bianchini, que serviria unicamente como empresa de fachada

para lavagem de capitais.Por fim, ALINE teria auxiliado JOÃO CARLOS na ocultação da origem dos valores, ao

adquirir veículos em seu nome sem possuir patrimônio declarado que fornecesse lastro à aquisição legítima.O

Procurador da República oficiante perante este Juízo detalhou quais seriam especificamente os atos de lavagem

examinados nos presentes autos: (i) ocultação da natureza, origem e localização de valores provenientes

diretamente de crime contra a administração pública em contas bancárias na Suíça, sem que fosse comunicada sua

existência ao Banco Central do Brasil; (ii) ocultação da natureza, origem e localização de valores provenientes

diretamente de crime contra a administração pública pela compra de imóvel localizado em Punta Del Este; (iii)

ocultação da natureza, origem e localização de valores provenientes diretamente de crime contra a administração

pública pela aquisição de imóvel situado na Rua Maranhão nº 208 por intermédio da empresa offshore

CADIWELL COMPANY SOCIEDAD ANÓNIMA; (iv) ocultação da natureza, origem e localização de valores

provenientes diretamente de crime contra a administração pública por meio da aquisição, em nome da corré

ALINE, dos veículos Nissan Frontier 4x4 SE e Mitsubishi Pajero 4x4 SE (fls. 7345/7346).Na mesma ocasião, o

ilustre órgão do Ministério Público Federal oficiante perante este Juízo também requereu a rejeição de denúncia

em relação a ALINE, no que tange à aquisição dos veículos em seu nome, bem como em relação à ocultação da

natureza, origem e localização de valores provenientes diretamente de crime contra a administração pública pela

aquisição de imóvel situado na Rua Maranhão nº 208 por intermédio da empresa offshore CADIWELL

COMPANY SOCIEDAD ANÓNIMA (fls. 7345/7346).Sobreveio, então, a decisão de fls. 7755/7759, que recebeu

parcialmente a denúncia, a fim de: (i) autorizar a persecução penal dos acusados JOÃO CARLOS, NORMA e

JÚLIO CESAR em relação às imputações referentes à prática dos delitos de lavagem de capitais (artigo 1º da Lei

nº 9.613/1998) relacionada à movimentação e ocultação de valores em contas no exterior, inclusive em nome de

offshore, e do delito de manutenção de depósitos clandestinos no exterior sem declaração à repartição federal

competente (artigo 22, p. ún., da Lei nº 7.492/1986); (ii) rejeitar a denúncia: (a) no que diz respeito à imputação

relacionada ao imóvel localizado na Rua Maranhão, 208, no Bairro de Higienópolis, nesta Capital, com fulcro no

artigo 395, II, do Código de Processo Penal, pela existência de pressuposto processual negativa, consistente na

litispendência em relação à Ação Penal nº 0040367-47.2000.403.0000; (b) em face de ALINE, com fulcro no

artigo 395, II, do Código de Processo Penal, pela existência de pressuposto processual negativa, consistente na

litispendência em relação à Ação Penal nº 2007.61.81.001231-1.Na sequência, entre outros documentos, foram

acostados aos autos as respostas escritas à acusação oferecidas pelos réus NORMA (fls. 8239/8242), JÚLIO

CESAR (fls. 8243/8244) e JOÃO CARLOS (fls. 8245/8246). Em suas respectivas manifestações, os acusados

limitaram-se a defender sua inocência, sem argüir objeções processuais ou motivos para a absolvição sumária,

protestando, ao final, pela oitiva de testemunhas.É o que importa relatar. DECIDO.O art. 397 do Código de

Processo Penal, na redação dada pela Lei nº 11.719, de 2008, dispõe:Art. 397. Após o cumprimento do disposto

no art. 396-A, e parágrafos, deste Código, o juiz deverá absolver sumariamente o acusado quando verificar: I - a

existência manifesta de causa excludente da ilicitude do fato;II - a existência manifesta de causa excludente da

culpabilidade do agente, salvo inimputabilidade; III - que o fato narrado evidentemente não constitui crime; ouIV

- extinta a punibilidade do agente. Como já mencionado, as respostas escritas à acusação ofertadas em nome dos

réus NORMA, JÚLIO CESAR e JOÃO CARLOS não apontaram a ocorrência de nenhuma das hipóteses

suprarreferidas. De fato, não estão presentes causas de absolvição sumária dos referidos acusados.Também não há

questões de ordem processual a serem analisadas.Assim sendo, designo para o dia 22 de AGOSTO de 2012, às

15h30min, audiência para oitiva das testemunhas de Acusação NEIDE CALDINI (fls. 7057), RENÉ JORGE

SILBERBERG (fl. 7057) e PEDRO BUTIGNOLE (fl. 7057) e de Defesa ANTÔNIO PIRES DE ALMEIDA (fl.

8240) e WAGNER ROCHA (fl. 8240); e para o dia 23 de AGOSTO de 2012, às 15h30min, audiência para a

oitiva das testemunhas de Defesa ENRICO PICCIOTO (fl. 8241), CARLOS PIFAI (fl. 8241), SANDOR PAES

DE FIGUEIREDO (fl. 8241) e FREDERICO VASCONCELOS (fl. 8241).Depreco a oitiva das testemunhas de

Defesa CARLOS EDUARDO (fl. 8241), SINVAL BARROSO (fl. 8241) e MOZART TEIXEIRA (fl. 8251) para
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os juízos federais ou estaduais com jurisdição sobre os domicílios das referidas testemunhas, estabelecendo o

prazo de 90 (noventa) dias para o cumprimento do ato deprecado, findo o qual o processo continuará seu regular

trâmite, nos termos do artigo 222, 1º e 2º do Código de Processo Penal.Intimem-se: (i) a Defesa de JOÃO

CARLOS, para que, no prazo de 5 (cinco) dias, forneça o endereço do órgão em que atualmente lotada a

testemunha JOÃO CARLOS SANCHES ABRAÇOS, Delegado da Polícia Federal, sob pena de preclusão da

produção da prova requerida; (ii) os réus, na pessoa de seu defensor constituído, a fim de que compareçam neste

juízo para acompanharem as audiências suprarreferidas ou para alegarem justo impedimento para tanto, sob pena

de revelia.Dê-se ciência da presente decisão ao Ministério Público Federal bem como à Defesa.Cumpra-se.São

Paulo, 19 de abril de 2012.Marcelo Costenaro CavaliJuiz Federal Substituto(expedição em 22.05.2012 das Cartas

Precatórias nºs 207/2012 à Subseção Judiciária de Curitiba/PR, para oitiva da testemunha de defesa Carlos

Eduardo; 208/2012 à Subseção Judiciária de Cuiabá/MT, para oitiva da testemunha de defesa Sinval Barroso;

209/2012 à Comarca de Tibagi/PR, para oitiva da testemunha de defesa Mozart Teixeira) - PRAZO PARA A

DEFESA DE JOÃO CARLOS, para que, no prazo de 5 (cinco) dias forneça o endereço do órgão em que

atualmente lotada a testemunha João Carlos Sanches Abraços, Delegado de Polícia Federal, sob pena de preclusão

da produção da prova requerida.

 

 

Expediente Nº 1311

 

ACAO PENAL

0006105-16.2004.403.6181 (2004.61.81.006105-9) - JUSTICA PUBLICA(Proc. 1083 - RODRIGO DE

GRANDIS) X GIAMPAOLO MARCELLO FALCO(SP027602 - RAUL GIPSZTEJN E SP132490 - ZILEIDE

PEREIRA DA CRUZ E SP214170 - SABRINA GIPSZTEJN SHPAISMAN) X LYDIBERTO DOS SANTOS

VILLAR(SP027602 - RAUL GIPSZTEJN E SP132490 - ZILEIDE PEREIRA DA CRUZ E SP214170 -

SABRINA GIPSZTEJN SHPAISMAN) X HORACIO IVES FREYRE(SP162203 - PAULA KAHAN MANDEL

E SP257193 - VIVIANE SANTANA JACOB E SP101458 - ROBERTO PODVAL E SP162203 - PAULA

KAHAN MANDEL E SP172515 - ODEL MIKAEL JEAN ANTUN E SP195105 - PAULA MOREIRA

INDALECIO E SP222933 - MARCELO GASPAR GOMES RAFFAINI E SP206352 - LUIS FERNANDO

SILVEIRA BERALDO E SP234348 - CRISTINA EMY YOKAICHIYA E SP234983 - DANIEL ROMEIRO E

SP235045 - LUIZA ALEXANDRINA VASCONCELOS OLIVER E SP236564 - FERNANDA LEBRÃO

PAVANELLO E SP257193 - VIVIANE SANTANA JACOB)

DESPACHO FL. 892: 1) Tendo em vista e-mail recebido do 34º Ofício Cível (fls. 890/891), aguarde-se o

recebimento do ofício original com as cópias dos documentos solicitados, no prazo de 10 (dez) dias. 2) Com a

juntada da resposta, dê-se ciência às partes, intimando-as para apresentação de Memoriais, no prazo de 05 (cinco)

dias. São Paulo, 16 de abril de 2012. MARCELO COSTENARO CAVALI - Juiz Federal Substituto da 6ª Vara.

(Juntada da resposta do 34º Ofício Cível em 14.05.2012 às fls. 896/1115) PRAZO PARA AS DEFESAS DOS

RÉUS GIAMPAOLO MARCELLO FALCO, LYDIBERTO DOS SANTOS VILLAR e HORÁCIO IVES

FREYRE APRESENTAREM MEMORIAIS.

 

 

9ª VARA CRIMINAL 

 

JUIZ FEDERAL DR. HÉLIO EGYDIO DE MATOS NOGUEIRA

JUIZ FEDERAL TITULAR DA 9ª VARA CRIMINAL 

Belª SUZELANE VICENTE DA MOTA 

DIRETORA DE SECRETARIA 

 

 

Expediente Nº 3750

 

ACAO PENAL

0005840-67.2011.403.6181 - JUSTICA PUBLICA X JOSE SEVERINO DE FREITAS(SP075680 - ALVADIR

FACHIN E SP281864 - LUIZ OCTAVIO FACHIN)

FL. 203: Designo o dia 29/08/12, às 15:00 horas para o prosseguimento da audiência de instrução e julgamento,

oportunidade em que se dará a oitiva da testemunha arrolada pela defesa RODRIGO CUNHA JOAQUIM, que

deverá comparecer independentemente de intimação, e o interrogatório do acusado. Intimem-se.
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0006210-46.2011.403.6181 - JUSTICA PUBLICA X VAGNER NHOQUI(SP114100 - OSVALDO ABUD)

FL. 550: Intime-se a Defesa a se manifestar, no prazo de 05 (cinco) dias, nos termos do artigo 403, 3º, do Código

de Processo Penal.

 

 

Expediente Nº 3751

 

ACAO PENAL

0002981-88.2005.403.6181 (2005.61.81.002981-8) - JUSTICA PUBLICA X ALI JAWAD MOUSSA(SP124192

- PAULO JOSE IASZ DE MORAIS E SP183641E - DENISE MARTINS VIEIRA FERNANDEZ LOPEZ E

SP154221 - DOMENICO DONNANGELO FILHO E SP316744 - FELIPE PINHEIROS NASCIMENTO)

É o breve relatório. Decido.1 - Tendo em vista que o Tribunal Regional Federal da 3ª Região encaminhou a este

Juízo cópia dos documentos apresentados pela defesa nos autos de restituição de coisa apreendida n.º 0006653-

07.2005.403.6181, determino o desentranhamento de ff.545/549 (as quais correspondem às ff.53/102 dos autos da

restituição) e a expedição de ofício à Inspetoria da Receita Federal, encaminhando tais documentos, a fim de que

seja analisada, no prazo de 90 (noventa) dias, a regularidade da aquisição das mercadorias apreendidas no presente

feito. Instrua-se o ofício com cópia de ff.244/260.Caberá a defesa acompanhar a diligência, fornecendo, caso seja

requisitado pela Receita Federal, os originais dos documentos.2 - Requisite-se ainda à Inspetoria da Receita

Federal cópia do processo administrativo fiscal, instaurado em face de Fantástico Center Com. de Prod.Eletro-

Eletronicos, CNPJ n.º 05.780.615/0001-00, originado no Auto de Infração e Termo de Apreensão e Guarda Fiscal

n.º 0815500/00246/05.3 - Decorrido o prazo, tornem os autos conclusos.4 - Intimem-se.Decisão de fl. 601: Fl.

598: Defiro a vista dos autos pelo prazo de 03 ( três) dias. Fl. 599: Anote-se. Intrimem-se.

 

0006127-98.2009.403.6181 (2009.61.81.006127-6) - JUSTICA PUBLICA X AILTON JOSE LOPES(SP081801 -

CARLOS ALBERTO ARAO E SP153716 - FERNANDO GUSTAVO DAUER NETO E SP217210 - FABIO

LUIS BARBIERI LACERDA E SP287019 - FLAVIA DELLA COLLETA REPLE E SP306017 - FLAVIA

CRISTINA ALVES PEREIRA)

Vistos.1 - FF. 140/141: recebo o recurso de apelação interposto pela Defesa.2 - Tendo em vista que a afirmação de

que as razões serão apresentadas perante o Tribunal ad quem, nos termos do 4º do artigo 600 do Código de

Processo Penal, subam os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3.ª Região, fazendo-se as devidas anotações.3

- Indefiro o pedido de reconsideração formulado às ff. 142/144, uma vez que, pela decisão de f. 108, a multa foi

aplicada ao defensor constituído do acusado, de modo que o réu não possui legitimidade para recorrer dessa

decisão.3.1 - Ademais, os efeitos da decisão de f. 108 independem do resultado do processo, produzindo eficácia

por si só.4 - Ciência às partes.

 

 

10ª VARA CRIMINAL 

 

Juiz Federal Titular: Dr. NINO OLIVEIRA TOLDO 

Juiz Federal Substituto: Dr. MÁRCIO RACHED MILLANI 

Diretor de Secretaria: Bel Denis Renato dos Santos Cruz 

 

 

Expediente Nº 2238

 

ACAO PENAL

0008323-17.2004.403.6181 (2004.61.81.008323-7) - JUSTICA PUBLICA X CAMILA MENDES ALDERIGHI

ABDUCH X LEILA ROSSINI TRONCO PEREIRA(SP140525 - LUIZ ANTONIO ATTIE CALIL JORGE) X

RAUL JORGE ABDUCH NETO(SP274839 - JOAO BATISTA AUGUSTO JUNIOR)

Decisão de fls. 546/546v: A acusada Leila Rossini Tronco Pereira interpôs embargos de declaração em face da

decisão de fls. 498v/500 (que apreciou sua resposta à acusação - fls. 344/395), ponderando que há obscuridade no

seu conteúdo, isto porque nas páginas 8/11 de sua defesa, em tópico titulado de INEXISTÊNCIA DE FATO

TÍPICO E ANTIJURÍDICO, exaltou a inexistência material do crime de falsificação e requereu a produção de

prova pericial grafotécnica frente às assinaturas postadas sobre o carimbo da DRT (fls. 17/21), mas não foi capaz

de compreender se, pelo (...) despacho (...), restou indeferida a perícia grafotécnica requerida. É o relatório.

DECIDO. O art. 396-A, caput, do Código de Processo Penal, dispõe que, na resposta, o acusado poderá argüir

preliminares e alegar tudo o que interesse à sua defesa, oferecer documentos e justificações, especificar as provas
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pretendidas e arrolar testemunhas, qualificando-as e requerendo sua intimação, quando necessário. No caso em

questão, na parte alusiva às provas pretendidas, a resposta da acusada Leila Rossini Tronco Pereira está assim

redigida: Protesta provar o alegado por todos os meios de prova admitidos em direito, em especial o depoimento

das partes, testemunhas e, caso necessário, perícia grafotécnica frente as assinaturas postadas sobre o carimbo da

DRT (fls. 17/21) (negrito e grifo nossos). Assim sendo, verifica-se que a referida acusada não requereu a perícia

grafotécnica, tendo, no máximo, feito ponderação para ser apreciada por ocasião da determinação de eventuais

provas de ofício. Fixada essa premissa e tendo em vista que, às fls. 08/11 de sua resposta, a acusada Leila Rossini

Tronco Pereira apenas desenvolveu tese de negativa de autoria (sem desenvolver qualquer tese no sentido de que

as assinaturas do fiscal José Aloysio Agnello são verdadeiras), este Juízo acabou por concluir, por ocasião da

prolação da decisão embargada, que em hipóteses tais, não há necessidade de exame pericial (decisão de fls.

498v/500, item 4, parte final). Dessa forma, verifica-se que é de rigor a rejeição dos embargos declaratórios, vez

que não há obscuridade, contradição ou omissão na decisão de fls. 498v/500. Posto isso, rejeito os embargos de

declaração de fls. 543/545. No mais, cumpra-se a decisão de fls. 498v/500, observando, inclusive, o que consta às

fls. 542. São Paulo, 02 de maio de 2012.MÁRCIO RACHED MILLANI - Juiz Federal Substituto

 

 

6ª VARA DAS EXECUÇÕES FISCAIS 

 

DOUTOR ERIK FREDERICO GRAMSTRUP

JUIZ FEDERAL TITULAR 

BELa. GEORGINA DE SANTANA FARIAS SANTOS MORAES

DIRETORA DA SECRETARIA 

 

 

Expediente Nº 3106

 

EXECUCAO FISCAL

0029099-31.1987.403.6182 (87.0029099-8) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) X

EFFORT AIR DO BRASIL EQUIPAMENTOS PNEUMATICOS LTDA

Vistos em inspeção.Trata-se de execução fiscal em cujo bojo foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção

afirmado cancelamento do termo de inscrição da dívida ativa.É o relatório.Passo a decidir, fundamentando.Tendo

o próprio titular do direito estampado no título sub judice noticiado o cancelamento do termo de inscrição em

Dívida Ativa, utilizando-se da faculdade atribuída pelo art. 26 da Lei nº 6.830/80, impõe-se a extinção da

execução fiscal sem qualquer ônus para as partes.De fato, assim prescreve o referido dispositivo:Art. 26. Se, antes

da decisão de primeira instância, a inscrição de dívida ativa for, a qualquer título, cancelada, a execução fiscal será

extinta, sem qualquer ônus para as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do

mencionado art. 26 da Lei 6.830/80. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua

intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado.

Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-

se.

 

0028218-20.1988.403.6182 (88.0028218-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) X

CANAL 3 COMUNICACAO AUDIO VISUAL LTDA

Vistos em inspeção.Trata-se de execução fiscal em cujo bojo foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção

afirmado cancelamento do termo de inscrição da dívida ativa.É o relatório.Passo a decidir, fundamentando.Tendo

o próprio titular do direito estampado no título sub judice noticiado o cancelamento do termo de inscrição em

Dívida Ativa, utilizando-se da faculdade atribuída pelo art. 26 da Lei nº 6.830/80, impõe-se a extinção da

execução fiscal sem qualquer ônus para as partes.De fato, assim prescreve o referido dispositivo:Art. 26. Se, antes

da decisão de primeira instância, a inscrição de dívida ativa for, a qualquer título, cancelada, a execução fiscal será

extinta, sem qualquer ônus para as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do

mencionado art. 26 da Lei 6.830/80. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua

intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado.

Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-

se.

 

0029348-45.1988.403.6182 (88.0029348-4) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) X
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MINI MERCADO ARCO IRIS LTDA

Vistos em inspeção.Trata-se de execução fiscal em cujo bojo foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção

afirmado cancelamento do termo de inscrição da dívida ativa.É o relatório.Passo a decidir, fundamentando.Tendo

o próprio titular do direito estampado no título sub judice noticiado o cancelamento do termo de inscrição em

Dívida Ativa, utilizando-se da faculdade atribuída pelo art. 26 da Lei nº 6.830/80, impõe-se a extinção da

execução fiscal sem qualquer ônus para as partes.De fato, assim prescreve o referido dispositivo:Art. 26. Se, antes

da decisão de primeira instância, a inscrição de dívida ativa for, a qualquer título, cancelada, a execução fiscal será

extinta, sem qualquer ônus para as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do

mencionado art. 26 da Lei 6.830/80. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua

intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado.

Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-

se.

 

0504724-64.1991.403.6182 (91.0504724-2) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 41 - MARIA CHRISTINA P F

CARRARD) X PADUANO INDL/ IMPORTADORA LTDA

Vistos em inspeção.Trata-se de execução fiscal em cujo bojo foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção

afirmado cancelamento do termo de inscrição da dívida ativa.É o relatório.Passo a decidir, fundamentando.Tendo

o próprio titular do direito estampado no título sub judice noticiado o cancelamento do termo de inscrição em

Dívida Ativa, utilizando-se da faculdade atribuída pelo art. 26 da Lei nº 6.830/80, impõe-se a extinção da

execução fiscal sem qualquer ônus para as partes.De fato, assim prescreve o referido dispositivo:Art. 26. Se, antes

da decisão de primeira instância, a inscrição de dívida ativa for, a qualquer título, cancelada, a execução fiscal será

extinta, sem qualquer ônus para as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do

mencionado art. 26 da Lei 6.830/80. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua

intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado.

Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-

se.

 

0503346-97.1996.403.6182 (96.0503346-1) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 295 - ROBERIO DIAS) X

MULTIESPACO DIVISORIAS LTDA

Vistos em inspeção.Trata-se de execução fiscal em cujo bojo foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção

afirmado cancelamento do termo de inscrição da dívida ativa.É o relatório.Passo a decidir, fundamentando.Tendo

o próprio titular do direito estampado no título sub judice noticiado o cancelamento do termo de inscrição em

Dívida Ativa, utilizando-se da faculdade atribuída pelo art. 26 da Lei nº 6.830/80, impõe-se a extinção da

execução fiscal sem qualquer ônus para as partes.De fato, assim prescreve o referido dispositivo:Art. 26. Se, antes

da decisão de primeira instância, a inscrição de dívida ativa for, a qualquer título, cancelada, a execução fiscal será

extinta, sem qualquer ônus para as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do

mencionado art. 26 da Lei 6.830/80. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua

intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado.

Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-

se.

 

0504576-77.1996.403.6182 (96.0504576-1) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 135 - GENY DE LOURDES

MESQUITA PAULINO) X M.A.P.A. REPRESENTACOES LTDA ME

Vistos em inspeção.Trata-se de execução fiscal em cujo bojo foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção

afirmado cancelamento do termo de inscrição da dívida ativa.É o relatório.Passo a decidir, fundamentando.Tendo

o próprio titular do direito estampado no título sub judice noticiado o cancelamento do termo de inscrição em

Dívida Ativa, utilizando-se da faculdade atribuída pelo art. 26 da Lei nº 6.830/80, impõe-se a extinção da

execução fiscal sem qualquer ônus para as partes.De fato, assim prescreve o referido dispositivo:Art. 26. Se, antes

da decisão de primeira instância, a inscrição de dívida ativa for, a qualquer título, cancelada, a execução fiscal será

extinta, sem qualquer ônus para as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do

mencionado art. 26 da Lei 6.830/80. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua

intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado.

Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-

se.
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0505415-05.1996.403.6182 (96.0505415-9) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 252 - CRISTIANNE MARIA

CARVALHO FORTES) X BRANCOTEX INDUSTRIAS QUIMICAS LTDA

Vistos em inspeção.Trata-se de execução fiscal em cujo bojo foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção

afirmado cancelamento do termo de inscrição da dívida ativa.É o relatório.Passo a decidir, fundamentando.Tendo

o próprio titular do direito estampado no título sub judice noticiado o cancelamento do termo de inscrição em

Dívida Ativa, utilizando-se da faculdade atribuída pelo art. 26 da Lei nº 6.830/80, impõe-se a extinção da

execução fiscal sem qualquer ônus para as partes.De fato, assim prescreve o referido dispositivo:Art. 26. Se, antes

da decisão de primeira instância, a inscrição de dívida ativa for, a qualquer título, cancelada, a execução fiscal será

extinta, sem qualquer ônus para as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do

mencionado art. 26 da Lei 6.830/80. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua

intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado.

Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-

se.

 

0506132-17.1996.403.6182 (96.0506132-5) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 392 - ANDREA CRISTINA DE

FARIAS) X MOVFORT IND/ E COM/ DE MOVEIS LTDA ME

Vistos em inspeção.Trata-se de execução fiscal em cujo bojo foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção

afirmado cancelamento do termo de inscrição da dívida ativa.É o relatório.Passo a decidir, fundamentando.Tendo

o próprio titular do direito estampado no título sub judice noticiado o cancelamento do termo de inscrição em

Dívida Ativa, utilizando-se da faculdade atribuída pelo art. 26 da Lei nº 6.830/80, impõe-se a extinção da

execução fiscal sem qualquer ônus para as partes.De fato, assim prescreve o referido dispositivo:Art. 26. Se, antes

da decisão de primeira instância, a inscrição de dívida ativa for, a qualquer título, cancelada, a execução fiscal será

extinta, sem qualquer ônus para as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do

mencionado art. 26 da Lei 6.830/80. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua

intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado.

Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-

se.

 

0521425-27.1996.403.6182 (96.0521425-3) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 8 - SOLANGE NASI) X CHANDY

IND/ E COM/ DE MOVEIS LTDA ME

Vistos em inspeção.Trata-se de execução fiscal em cujo bojo foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção

afirmado cancelamento do termo de inscrição da dívida ativa.É o relatório.Passo a decidir, fundamentando.Tendo

o próprio titular do direito estampado no título sub judice noticiado o cancelamento do termo de inscrição em

Dívida Ativa, utilizando-se da faculdade atribuída pelo art. 26 da Lei nº 6.830/80, impõe-se a extinção da

execução fiscal sem qualquer ônus para as partes.De fato, assim prescreve o referido dispositivo:Art. 26. Se, antes

da decisão de primeira instância, a inscrição de dívida ativa for, a qualquer título, cancelada, a execução fiscal será

extinta, sem qualquer ônus para as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do

mencionado art. 26 da Lei 6.830/80. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua

intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado.

Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-

se.

 

0525792-94.1996.403.6182 (96.0525792-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 399 - SERGIO A GUEDES P

SOUZA) X FRANCISCO SANCHES SANTIAGO FILHO

Vistos em inspeção.Trata-se de execução fiscal em cujo bojo foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção

afirmado cancelamento do termo de inscrição da dívida ativa.É o relatório.Passo a decidir, fundamentando.Tendo

o próprio titular do direito estampado no título sub judice noticiado o cancelamento do termo de inscrição em

Dívida Ativa, utilizando-se da faculdade atribuída pelo art. 26 da Lei nº 6.830/80, impõe-se a extinção da

execução fiscal sem qualquer ônus para as partes.De fato, assim prescreve o referido dispositivo:Art. 26. Se, antes

da decisão de primeira instância, a inscrição de dívida ativa for, a qualquer título, cancelada, a execução fiscal será

extinta, sem qualquer ônus para as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do

mencionado art. 26 da Lei 6.830/80. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua

intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado.

Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-

se.
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0528250-50.1997.403.6182 (97.0528250-1) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 375 - MARLY MILOCA DA

CAMARA GOUVEIA) X MARIA HELENA ROCHA

Vistos em inspeção.Trata-se de execução fiscal em cujo bojo foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção

afirmado cancelamento do termo de inscrição da dívida ativa.É o relatório.Passo a decidir, fundamentando.Tendo

o próprio titular do direito estampado no título sub judice noticiado o cancelamento do termo de inscrição em

Dívida Ativa, utilizando-se da faculdade atribuída pelo art. 26 da Lei nº 6.830/80, impõe-se a extinção da

execução fiscal sem qualquer ônus para as partes.De fato, assim prescreve o referido dispositivo:Art. 26. Se, antes

da decisão de primeira instância, a inscrição de dívida ativa for, a qualquer título, cancelada, a execução fiscal será

extinta, sem qualquer ônus para as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do

mencionado art. 26 da Lei 6.830/80. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua

intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado.

Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-

se.

 

0528262-64.1997.403.6182 (97.0528262-5) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 243 - SOLENI SONIA TOZZE) X

MILFERRAMENTAS IND/ E COM/ DE MOLDAGENS TECNICAS LTDA ME

Vistos em inspeção.Trata-se de execução fiscal em cujo bojo foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção

afirmado cancelamento do termo de inscrição da dívida ativa.É o relatório.Passo a decidir, fundamentando.Tendo

o próprio titular do direito estampado no título sub judice noticiado o cancelamento do termo de inscrição em

Dívida Ativa, utilizando-se da faculdade atribuída pelo art. 26 da Lei nº 6.830/80, impõe-se a extinção da

execução fiscal sem qualquer ônus para as partes.De fato, assim prescreve o referido dispositivo:Art. 26. Se, antes

da decisão de primeira instância, a inscrição de dívida ativa for, a qualquer título, cancelada, a execução fiscal será

extinta, sem qualquer ônus para as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do

mencionado art. 26 da Lei 6.830/80. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua

intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado.

Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-

se.

 

0528263-49.1997.403.6182 (97.0528263-3) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 243 - SOLENI SONIA TOZZE) X

ELIANA COM/ DE BIJUTERIAS E COMPLEMENTOS LTDA

Vistos em inspeção.Trata-se de execução fiscal em cujo bojo foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção

afirmado cancelamento do termo de inscrição da dívida ativa.É o relatório.Passo a decidir, fundamentando.Tendo

o próprio titular do direito estampado no título sub judice noticiado o cancelamento do termo de inscrição em

Dívida Ativa, utilizando-se da faculdade atribuída pelo art. 26 da Lei nº 6.830/80, impõe-se a extinção da

execução fiscal sem qualquer ônus para as partes.De fato, assim prescreve o referido dispositivo:Art. 26. Se, antes

da decisão de primeira instância, a inscrição de dívida ativa for, a qualquer título, cancelada, a execução fiscal será

extinta, sem qualquer ônus para as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do

mencionado art. 26 da Lei 6.830/80. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua

intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado.

Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-

se.

 

0528926-95.1997.403.6182 (97.0528926-3) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 197 - PEDRO DE ANDRADE) X S

J M COML/ LTDA

Vistos em inspeção.Trata-se de execução fiscal em cujo bojo foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção

afirmado cancelamento do termo de inscrição da dívida ativa.É o relatório.Passo a decidir, fundamentando.Tendo

o próprio titular do direito estampado no título sub judice noticiado o cancelamento do termo de inscrição em

Dívida Ativa, utilizando-se da faculdade atribuída pelo art. 26 da Lei nº 6.830/80, impõe-se a extinção da

execução fiscal sem qualquer ônus para as partes.De fato, assim prescreve o referido dispositivo:Art. 26. Se, antes

da decisão de primeira instância, a inscrição de dívida ativa for, a qualquer título, cancelada, a execução fiscal será

extinta, sem qualquer ônus para as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do

mencionado art. 26 da Lei 6.830/80. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua

intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado.

Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-
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se.

 

0529066-32.1997.403.6182 (97.0529066-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 375 - MARLY MILOCA DA

CAMARA GOUVEIA) X EWM PUBLICIDADE LTDA

Vistos em inspeção.Trata-se de execução fiscal em cujo bojo foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção

afirmado cancelamento do termo de inscrição da dívida ativa.É o relatório.Passo a decidir, fundamentando.Tendo

o próprio titular do direito estampado no título sub judice noticiado o cancelamento do termo de inscrição em

Dívida Ativa, utilizando-se da faculdade atribuída pelo art. 26 da Lei nº 6.830/80, impõe-se a extinção da

execução fiscal sem qualquer ônus para as partes.De fato, assim prescreve o referido dispositivo:Art. 26. Se, antes

da decisão de primeira instância, a inscrição de dívida ativa for, a qualquer título, cancelada, a execução fiscal será

extinta, sem qualquer ônus para as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do

mencionado art. 26 da Lei 6.830/80. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua

intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado.

Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-

se.

 

0529252-55.1997.403.6182 (97.0529252-3) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 243 - SOLENI SONIA TOZZE) X

VIDEO GRAF S/C LTDA ME

Vistos em inspeção.Trata-se de execução fiscal em cujo bojo foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção

afirmado cancelamento do termo de inscrição da dívida ativa.É o relatório.Passo a decidir, fundamentando.Tendo

o próprio titular do direito estampado no título sub judice noticiado o cancelamento do termo de inscrição em

Dívida Ativa, utilizando-se da faculdade atribuída pelo art. 26 da Lei nº 6.830/80, impõe-se a extinção da

execução fiscal sem qualquer ônus para as partes.De fato, assim prescreve o referido dispositivo:Art. 26. Se, antes

da decisão de primeira instância, a inscrição de dívida ativa for, a qualquer título, cancelada, a execução fiscal será

extinta, sem qualquer ônus para as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do

mencionado art. 26 da Lei 6.830/80. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua

intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado.

Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-

se.

 

0529254-25.1997.403.6182 (97.0529254-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 479 - ELIAS BAUAB) X OPTEC

ASSISTENCIA TECNICA S/C LTDA ME

Vistos em inspeção.Trata-se de execução fiscal em cujo bojo foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção

afirmado cancelamento do termo de inscrição da dívida ativa.É o relatório.Passo a decidir, fundamentando.Tendo

o próprio titular do direito estampado no título sub judice noticiado o cancelamento do termo de inscrição em

Dívida Ativa, utilizando-se da faculdade atribuída pelo art. 26 da Lei nº 6.830/80, impõe-se a extinção da

execução fiscal sem qualquer ônus para as partes.De fato, assim prescreve o referido dispositivo:Art. 26. Se, antes

da decisão de primeira instância, a inscrição de dívida ativa for, a qualquer título, cancelada, a execução fiscal será

extinta, sem qualquer ônus para as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do

mencionado art. 26 da Lei 6.830/80. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua

intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado.

Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-

se.

 

0529295-89.1997.403.6182 (97.0529295-7) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 375 - MARLY MILOCA DA

CAMARA GOUVEIA) X LUK MAR IND/ E COM/ DE PANIFICACAO LTDA

Vistos em inspeção.Trata-se de execução fiscal em cujo bojo foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção

afirmado cancelamento do termo de inscrição da dívida ativa.É o relatório.Passo a decidir, fundamentando.Tendo

o próprio titular do direito estampado no título sub judice noticiado o cancelamento do termo de inscrição em

Dívida Ativa, utilizando-se da faculdade atribuída pelo art. 26 da Lei nº 6.830/80, impõe-se a extinção da

execução fiscal sem qualquer ônus para as partes.De fato, assim prescreve o referido dispositivo:Art. 26. Se, antes

da decisão de primeira instância, a inscrição de dívida ativa for, a qualquer título, cancelada, a execução fiscal será

extinta, sem qualquer ônus para as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do

mencionado art. 26 da Lei 6.830/80. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua

intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado.
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Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-

se.

 

0529296-74.1997.403.6182 (97.0529296-5) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 375 - MARLY MILOCA DA

CAMARA GOUVEIA) X COML/ CASA DO SOGRO TINTAS LTDA

Vistos em inspeção.Trata-se de execução fiscal em cujo bojo foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção

afirmado cancelamento do termo de inscrição da dívida ativa.É o relatório.Passo a decidir, fundamentando.Tendo

o próprio titular do direito estampado no título sub judice noticiado o cancelamento do termo de inscrição em

Dívida Ativa, utilizando-se da faculdade atribuída pelo art. 26 da Lei nº 6.830/80, impõe-se a extinção da

execução fiscal sem qualquer ônus para as partes.De fato, assim prescreve o referido dispositivo:Art. 26. Se, antes

da decisão de primeira instância, a inscrição de dívida ativa for, a qualquer título, cancelada, a execução fiscal será

extinta, sem qualquer ônus para as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do

mencionado art. 26 da Lei 6.830/80. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua

intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado.

Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-

se.

 

0529299-29.1997.403.6182 (97.0529299-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 375 - MARLY MILOCA DA

CAMARA GOUVEIA) X CONFECCOES BELLA ITALIA LTDA

Vistos em inspeção.Trata-se de execução fiscal em cujo bojo foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção

afirmado cancelamento do termo de inscrição da dívida ativa.É o relatório.Passo a decidir, fundamentando.Tendo

o próprio titular do direito estampado no título sub judice noticiado o cancelamento do termo de inscrição em

Dívida Ativa, utilizando-se da faculdade atribuída pelo art. 26 da Lei nº 6.830/80, impõe-se a extinção da

execução fiscal sem qualquer ônus para as partes.De fato, assim prescreve o referido dispositivo:Art. 26. Se, antes

da decisão de primeira instância, a inscrição de dívida ativa for, a qualquer título, cancelada, a execução fiscal será

extinta, sem qualquer ônus para as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do

mencionado art. 26 da Lei 6.830/80. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua

intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado.

Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-

se.

 

0529304-51.1997.403.6182 (97.0529304-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 375 - MARLY MILOCA DA

CAMARA GOUVEIA) X IND/ E COM/ DE CALCADOS JOTAS LTDA

Vistos em inspeção.Trata-se de execução fiscal em cujo bojo foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção

afirmado cancelamento do termo de inscrição da dívida ativa.É o relatório.Passo a decidir, fundamentando.Tendo

o próprio titular do direito estampado no título sub judice noticiado o cancelamento do termo de inscrição em

Dívida Ativa, utilizando-se da faculdade atribuída pelo art. 26 da Lei nº 6.830/80, impõe-se a extinção da

execução fiscal sem qualquer ônus para as partes.De fato, assim prescreve o referido dispositivo:Art. 26. Se, antes

da decisão de primeira instância, a inscrição de dívida ativa for, a qualquer título, cancelada, a execução fiscal será

extinta, sem qualquer ônus para as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do

mencionado art. 26 da Lei 6.830/80. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua

intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado.

Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-

se.

 

0529306-21.1997.403.6182 (97.0529306-6) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 375 - MARLY MILOCA DA

CAMARA GOUVEIA) X MERCADINHO PINTINHA MARQUES LTDA

Vistos em inspeção.Trata-se de execução fiscal em cujo bojo foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção

afirmado cancelamento do termo de inscrição da dívida ativa.É o relatório.Passo a decidir, fundamentando.Tendo

o próprio titular do direito estampado no título sub judice noticiado o cancelamento do termo de inscrição em

Dívida Ativa, utilizando-se da faculdade atribuída pelo art. 26 da Lei nº 6.830/80, impõe-se a extinção da

execução fiscal sem qualquer ônus para as partes.De fato, assim prescreve o referido dispositivo:Art. 26. Se, antes

da decisão de primeira instância, a inscrição de dívida ativa for, a qualquer título, cancelada, a execução fiscal será

extinta, sem qualquer ônus para as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do

mencionado art. 26 da Lei 6.830/80. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua
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intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado.

Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-

se.

 

0529307-06.1997.403.6182 (97.0529307-4) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 375 - MARLY MILOCA DA

CAMARA GOUVEIA) X DORKA S MAGAZINE LTDA

Vistos em inspeção.Trata-se de execução fiscal em cujo bojo foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção

afirmado cancelamento do termo de inscrição da dívida ativa.É o relatório.Passo a decidir, fundamentando.Tendo

o próprio titular do direito estampado no título sub judice noticiado o cancelamento do termo de inscrição em

Dívida Ativa, utilizando-se da faculdade atribuída pelo art. 26 da Lei nº 6.830/80, impõe-se a extinção da

execução fiscal sem qualquer ônus para as partes.De fato, assim prescreve o referido dispositivo:Art. 26. Se, antes

da decisão de primeira instância, a inscrição de dívida ativa for, a qualquer título, cancelada, a execução fiscal será

extinta, sem qualquer ônus para as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do

mencionado art. 26 da Lei 6.830/80. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua

intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado.

Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-

se.

 

0529574-75.1997.403.6182 (97.0529574-3) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 456 - MARCOS ANTONIO

OLIVEIRA FERNANDES) X RESINPEL AQUECIMENTO ELETRICO LTDA ME

Vistos em inspeção.Trata-se de execução fiscal em cujo bojo foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção

afirmado cancelamento do termo de inscrição da dívida ativa.É o relatório.Passo a decidir, fundamentando.Tendo

o próprio titular do direito estampado no título sub judice noticiado o cancelamento do termo de inscrição em

Dívida Ativa, utilizando-se da faculdade atribuída pelo art. 26 da Lei nº 6.830/80, impõe-se a extinção da

execução fiscal sem qualquer ônus para as partes.De fato, assim prescreve o referido dispositivo:Art. 26. Se, antes

da decisão de primeira instância, a inscrição de dívida ativa for, a qualquer título, cancelada, a execução fiscal será

extinta, sem qualquer ônus para as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do

mencionado art. 26 da Lei 6.830/80. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua

intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado.

Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-

se.

 

0529775-67.1997.403.6182 (97.0529775-4) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 479 - ELIAS BAUAB) X

TRANSLEITE SAO TIAGO S/C LTDA

Vistos em inspeção.Trata-se de execução fiscal em cujo bojo foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção

afirmado cancelamento do termo de inscrição da dívida ativa.É o relatório.Passo a decidir, fundamentando.Tendo

o próprio titular do direito estampado no título sub judice noticiado o cancelamento do termo de inscrição em

Dívida Ativa, utilizando-se da faculdade atribuída pelo art. 26 da Lei nº 6.830/80, impõe-se a extinção da

execução fiscal sem qualquer ônus para as partes.De fato, assim prescreve o referido dispositivo:Art. 26. Se, antes

da decisão de primeira instância, a inscrição de dívida ativa for, a qualquer título, cancelada, a execução fiscal será

extinta, sem qualquer ônus para as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do

mencionado art. 26 da Lei 6.830/80. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua

intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado.

Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-

se.

 

0530066-67.1997.403.6182 (97.0530066-6) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 393 - MARIA DA GRACA DO P

CORLETTE) X HYUN JAE LEE

Vistos em inspeção.Trata-se de execução fiscal em cujo bojo foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção

afirmado cancelamento do termo de inscrição da dívida ativa.É o relatório.Passo a decidir, fundamentando.Tendo

o próprio titular do direito estampado no título sub judice noticiado o cancelamento do termo de inscrição em

Dívida Ativa, utilizando-se da faculdade atribuída pelo art. 26 da Lei nº 6.830/80, impõe-se a extinção da

execução fiscal sem qualquer ônus para as partes.De fato, assim prescreve o referido dispositivo:Art. 26. Se, antes

da decisão de primeira instância, a inscrição de dívida ativa for, a qualquer título, cancelada, a execução fiscal será

extinta, sem qualquer ônus para as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do

mencionado art. 26 da Lei 6.830/80. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo
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depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua

intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado.

Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-

se.

 

0530077-96.1997.403.6182 (97.0530077-1) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 393 - MARIA DA GRACA DO P

CORLETTE) X MOHAMAD DARGHAN

Vistos em inspeção.Trata-se de execução fiscal em cujo bojo foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção

afirmado cancelamento do termo de inscrição da dívida ativa.É o relatório.Passo a decidir, fundamentando.Tendo

o próprio titular do direito estampado no título sub judice noticiado o cancelamento do termo de inscrição em

Dívida Ativa, utilizando-se da faculdade atribuída pelo art. 26 da Lei nº 6.830/80, impõe-se a extinção da

execução fiscal sem qualquer ônus para as partes.De fato, assim prescreve o referido dispositivo:Art. 26. Se, antes

da decisão de primeira instância, a inscrição de dívida ativa for, a qualquer título, cancelada, a execução fiscal será

extinta, sem qualquer ônus para as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do

mencionado art. 26 da Lei 6.830/80. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua

intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado.

Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-

se.

 

0530086-58.1997.403.6182 (97.0530086-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 393 - MARIA DA GRACA DO P

CORLETTE) X CLAUDIO THIAGO

Vistos em inspeção.Trata-se de execução fiscal em cujo bojo foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção

afirmado cancelamento do termo de inscrição da dívida ativa.É o relatório.Passo a decidir, fundamentando.Tendo

o próprio titular do direito estampado no título sub judice noticiado o cancelamento do termo de inscrição em

Dívida Ativa, utilizando-se da faculdade atribuída pelo art. 26 da Lei nº 6.830/80, impõe-se a extinção da

execução fiscal sem qualquer ônus para as partes.De fato, assim prescreve o referido dispositivo:Art. 26. Se, antes

da decisão de primeira instância, a inscrição de dívida ativa for, a qualquer título, cancelada, a execução fiscal será

extinta, sem qualquer ônus para as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do

mencionado art. 26 da Lei 6.830/80. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua

intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado.

Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-

se.

 

0530090-95.1997.403.6182 (97.0530090-9) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 479 - ELIAS BAUAB) X

CONFECCOES BED JEANS LTDA

Vistos em inspeção.Trata-se de execução fiscal em cujo bojo foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção

afirmado cancelamento do termo de inscrição da dívida ativa.É o relatório.Passo a decidir, fundamentando.Tendo

o próprio titular do direito estampado no título sub judice noticiado o cancelamento do termo de inscrição em

Dívida Ativa, utilizando-se da faculdade atribuída pelo art. 26 da Lei nº 6.830/80, impõe-se a extinção da

execução fiscal sem qualquer ônus para as partes.De fato, assim prescreve o referido dispositivo:Art. 26. Se, antes

da decisão de primeira instância, a inscrição de dívida ativa for, a qualquer título, cancelada, a execução fiscal será

extinta, sem qualquer ônus para as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do

mencionado art. 26 da Lei 6.830/80. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua

intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado.

Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-

se.

 

0530093-50.1997.403.6182 (97.0530093-3) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 479 - ELIAS BAUAB) X HABITO

IND/ E COM/ LTDA

Vistos em inspeção.Trata-se de execução fiscal em cujo bojo foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção

afirmado cancelamento do termo de inscrição da dívida ativa.É o relatório.Passo a decidir, fundamentando.Tendo

o próprio titular do direito estampado no título sub judice noticiado o cancelamento do termo de inscrição em

Dívida Ativa, utilizando-se da faculdade atribuída pelo art. 26 da Lei nº 6.830/80, impõe-se a extinção da

execução fiscal sem qualquer ônus para as partes.De fato, assim prescreve o referido dispositivo:Art. 26. Se, antes

da decisão de primeira instância, a inscrição de dívida ativa for, a qualquer título, cancelada, a execução fiscal será

extinta, sem qualquer ônus para as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do
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mencionado art. 26 da Lei 6.830/80. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua

intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado.

Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-

se.

 

0530103-94.1997.403.6182 (97.0530103-4) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 479 - ELIAS BAUAB) X LOJAS

TROPICANA LTDA

Vistos em inspeção.Trata-se de execução fiscal em cujo bojo foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção

afirmado cancelamento do termo de inscrição da dívida ativa.É o relatório.Passo a decidir, fundamentando.Tendo

o próprio titular do direito estampado no título sub judice noticiado o cancelamento do termo de inscrição em

Dívida Ativa, utilizando-se da faculdade atribuída pelo art. 26 da Lei nº 6.830/80, impõe-se a extinção da

execução fiscal sem qualquer ônus para as partes.De fato, assim prescreve o referido dispositivo:Art. 26. Se, antes

da decisão de primeira instância, a inscrição de dívida ativa for, a qualquer título, cancelada, a execução fiscal será

extinta, sem qualquer ônus para as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do

mencionado art. 26 da Lei 6.830/80. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua

intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado.

Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-

se.

 

0530108-19.1997.403.6182 (97.0530108-5) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 479 - ELIAS BAUAB) X TRANS

FEITOSA TRANSPORTES LTDA

Vistos em inspeção.Trata-se de execução fiscal em cujo bojo foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção

afirmado cancelamento do termo de inscrição da dívida ativa.É o relatório.Passo a decidir, fundamentando.Tendo

o próprio titular do direito estampado no título sub judice noticiado o cancelamento do termo de inscrição em

Dívida Ativa, utilizando-se da faculdade atribuída pelo art. 26 da Lei nº 6.830/80, impõe-se a extinção da

execução fiscal sem qualquer ônus para as partes.De fato, assim prescreve o referido dispositivo:Art. 26. Se, antes

da decisão de primeira instância, a inscrição de dívida ativa for, a qualquer título, cancelada, a execução fiscal será

extinta, sem qualquer ônus para as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do

mencionado art. 26 da Lei 6.830/80. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua

intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado.

Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-

se.

 

0530149-83.1997.403.6182 (97.0530149-2) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 479 - ELIAS BAUAB) X

MERCADINHO PINTINHA MARQUES LTDA

Vistos em inspeção.Trata-se de execução fiscal em cujo bojo foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção

afirmado cancelamento do termo de inscrição da dívida ativa.É o relatório.Passo a decidir, fundamentando.Tendo

o próprio titular do direito estampado no título sub judice noticiado o cancelamento do termo de inscrição em

Dívida Ativa, utilizando-se da faculdade atribuída pelo art. 26 da Lei nº 6.830/80, impõe-se a extinção da

execução fiscal sem qualquer ônus para as partes.De fato, assim prescreve o referido dispositivo:Art. 26. Se, antes

da decisão de primeira instância, a inscrição de dívida ativa for, a qualquer título, cancelada, a execução fiscal será

extinta, sem qualquer ônus para as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do

mencionado art. 26 da Lei 6.830/80. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua

intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado.

Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-

se.

 

0530151-53.1997.403.6182 (97.0530151-4) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 479 - ELIAS BAUAB) X ELETRO

REIS IND/ E COM/ LTDA

Vistos em inspeção.Trata-se de execução fiscal em cujo bojo foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção

afirmado cancelamento do termo de inscrição da dívida ativa.É o relatório.Passo a decidir, fundamentando.Tendo

o próprio titular do direito estampado no título sub judice noticiado o cancelamento do termo de inscrição em

Dívida Ativa, utilizando-se da faculdade atribuída pelo art. 26 da Lei nº 6.830/80, impõe-se a extinção da

execução fiscal sem qualquer ônus para as partes.De fato, assim prescreve o referido dispositivo:Art. 26. Se, antes

da decisão de primeira instância, a inscrição de dívida ativa for, a qualquer título, cancelada, a execução fiscal será
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extinta, sem qualquer ônus para as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do

mencionado art. 26 da Lei 6.830/80. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua

intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado.

Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-

se.

 

0530156-75.1997.403.6182 (97.0530156-5) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 456 - MARCOS ANTONIO

OLIVEIRA FERNANDES) X AGILLE TRANSPORTES E REPRESENTACOES LTDA ME

Vistos em inspeção.Trata-se de execução fiscal em cujo bojo foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção

afirmado cancelamento do termo de inscrição da dívida ativa.É o relatório.Passo a decidir, fundamentando.Tendo

o próprio titular do direito estampado no título sub judice noticiado o cancelamento do termo de inscrição em

Dívida Ativa, utilizando-se da faculdade atribuída pelo art. 26 da Lei nº 6.830/80, impõe-se a extinção da

execução fiscal sem qualquer ônus para as partes.De fato, assim prescreve o referido dispositivo:Art. 26. Se, antes

da decisão de primeira instância, a inscrição de dívida ativa for, a qualquer título, cancelada, a execução fiscal será

extinta, sem qualquer ônus para as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do

mencionado art. 26 da Lei 6.830/80. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua

intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado.

Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-

se.

 

0530198-27.1997.403.6182 (97.0530198-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 393 - MARIA DA GRACA DO P

CORLETTE) X SERAPHIM GUEDES FERREIRA

Vistos em inspeção.Trata-se de execução fiscal em cujo bojo foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção

afirmado cancelamento do termo de inscrição da dívida ativa.É o relatório.Passo a decidir, fundamentando.Tendo

o próprio titular do direito estampado no título sub judice noticiado o cancelamento do termo de inscrição em

Dívida Ativa, utilizando-se da faculdade atribuída pelo art. 26 da Lei nº 6.830/80, impõe-se a extinção da

execução fiscal sem qualquer ônus para as partes.De fato, assim prescreve o referido dispositivo:Art. 26. Se, antes

da decisão de primeira instância, a inscrição de dívida ativa for, a qualquer título, cancelada, a execução fiscal será

extinta, sem qualquer ônus para as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do

mencionado art. 26 da Lei 6.830/80. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua

intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado.

Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-

se.

 

0530229-47.1997.403.6182 (97.0530229-4) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 456 - MARCOS ANTONIO

OLIVEIRA FERNANDES) X COPROGEL COML/ LTDA

Vistos em inspeção.Trata-se de execução fiscal em cujo bojo foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção

afirmado cancelamento do termo de inscrição da dívida ativa.É o relatório.Passo a decidir, fundamentando.Tendo

o próprio titular do direito estampado no título sub judice noticiado o cancelamento do termo de inscrição em

Dívida Ativa, utilizando-se da faculdade atribuída pelo art. 26 da Lei nº 6.830/80, impõe-se a extinção da

execução fiscal sem qualquer ônus para as partes.De fato, assim prescreve o referido dispositivo:Art. 26. Se, antes

da decisão de primeira instância, a inscrição de dívida ativa for, a qualquer título, cancelada, a execução fiscal será

extinta, sem qualquer ônus para as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do

mencionado art. 26 da Lei 6.830/80. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua

intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado.

Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-

se.

 

0530313-48.1997.403.6182 (97.0530313-4) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 456 - MARCOS ANTONIO

OLIVEIRA FERNANDES) X MALHARIA GE DE MA LON LTDA

Vistos em inspeção.Trata-se de execução fiscal em cujo bojo foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção

afirmado cancelamento do termo de inscrição da dívida ativa.É o relatório.Passo a decidir, fundamentando.Tendo

o próprio titular do direito estampado no título sub judice noticiado o cancelamento do termo de inscrição em

Dívida Ativa, utilizando-se da faculdade atribuída pelo art. 26 da Lei nº 6.830/80, impõe-se a extinção da

execução fiscal sem qualquer ônus para as partes.De fato, assim prescreve o referido dispositivo:Art. 26. Se, antes
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da decisão de primeira instância, a inscrição de dívida ativa for, a qualquer título, cancelada, a execução fiscal será

extinta, sem qualquer ônus para as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do

mencionado art. 26 da Lei 6.830/80. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua

intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado.

Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-

se.

 

0530314-33.1997.403.6182 (97.0530314-2) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 456 - MARCOS ANTONIO

OLIVEIRA FERNANDES) X SAND ICE FLORES E ARTIGOS PARA PRESENTES LTDA

Vistos em inspeção.Trata-se de execução fiscal em cujo bojo foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção

afirmado cancelamento do termo de inscrição da dívida ativa.É o relatório.Passo a decidir, fundamentando.Tendo

o próprio titular do direito estampado no título sub judice noticiado o cancelamento do termo de inscrição em

Dívida Ativa, utilizando-se da faculdade atribuída pelo art. 26 da Lei nº 6.830/80, impõe-se a extinção da

execução fiscal sem qualquer ônus para as partes.De fato, assim prescreve o referido dispositivo:Art. 26. Se, antes

da decisão de primeira instância, a inscrição de dívida ativa for, a qualquer título, cancelada, a execução fiscal será

extinta, sem qualquer ônus para as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do

mencionado art. 26 da Lei 6.830/80. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua

intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado.

Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-

se.

 

0530434-76.1997.403.6182 (97.0530434-3) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 393 - MARIA DA GRACA DO P

CORLETTE) X KEIKO TAKAMINE

Vistos em inspeção.Trata-se de execução fiscal em cujo bojo foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção

afirmado cancelamento do termo de inscrição da dívida ativa.É o relatório.Passo a decidir, fundamentando.Tendo

o próprio titular do direito estampado no título sub judice noticiado o cancelamento do termo de inscrição em

Dívida Ativa, utilizando-se da faculdade atribuída pelo art. 26 da Lei nº 6.830/80, impõe-se a extinção da

execução fiscal sem qualquer ônus para as partes.De fato, assim prescreve o referido dispositivo:Art. 26. Se, antes

da decisão de primeira instância, a inscrição de dívida ativa for, a qualquer título, cancelada, a execução fiscal será

extinta, sem qualquer ônus para as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do

mencionado art. 26 da Lei 6.830/80. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua

intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado.

Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-

se.

 

0530442-53.1997.403.6182 (97.0530442-4) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 393 - MARIA DA GRACA DO P

CORLETTE) X ALBERTINA VIERIA DA SILVA GOMES

Vistos em inspeção.Trata-se de execução fiscal em cujo bojo foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção

afirmado cancelamento do termo de inscrição da dívida ativa.É o relatório.Passo a decidir, fundamentando.Tendo

o próprio titular do direito estampado no título sub judice noticiado o cancelamento do termo de inscrição em

Dívida Ativa, utilizando-se da faculdade atribuída pelo art. 26 da Lei nº 6.830/80, impõe-se a extinção da

execução fiscal sem qualquer ônus para as partes.De fato, assim prescreve o referido dispositivo:Art. 26. Se, antes

da decisão de primeira instância, a inscrição de dívida ativa for, a qualquer título, cancelada, a execução fiscal será

extinta, sem qualquer ônus para as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do

mencionado art. 26 da Lei 6.830/80. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua

intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado.

Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-

se.

 

0531434-14.1997.403.6182 (97.0531434-9) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 390 - REGINA DE PAULA LEITE

SAMPAIO) X MARIA MOREIRA JACINTO

Vistos em inspeção.Trata-se de execução fiscal em cujo bojo foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção

afirmado cancelamento do termo de inscrição da dívida ativa.É o relatório.Passo a decidir, fundamentando.Tendo

o próprio titular do direito estampado no título sub judice noticiado o cancelamento do termo de inscrição em

Dívida Ativa, utilizando-se da faculdade atribuída pelo art. 26 da Lei nº 6.830/80, impõe-se a extinção da
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execução fiscal sem qualquer ônus para as partes.De fato, assim prescreve o referido dispositivo:Art. 26. Se, antes

da decisão de primeira instância, a inscrição de dívida ativa for, a qualquer título, cancelada, a execução fiscal será

extinta, sem qualquer ônus para as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do

mencionado art. 26 da Lei 6.830/80. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua

intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado.

Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-

se.

 

0531466-19.1997.403.6182 (97.0531466-7) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 456 - MARCOS ANTONIO

OLIVEIRA FERNANDES) X DRAFT ENGENHARIA E COM/ DE MAQUINAS LTDA

Vistos em inspeção.Trata-se de execução fiscal em cujo bojo foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção

afirmado cancelamento do termo de inscrição da dívida ativa.É o relatório.Passo a decidir, fundamentando.Tendo

o próprio titular do direito estampado no título sub judice noticiado o cancelamento do termo de inscrição em

Dívida Ativa, utilizando-se da faculdade atribuída pelo art. 26 da Lei nº 6.830/80, impõe-se a extinção da

execução fiscal sem qualquer ônus para as partes.De fato, assim prescreve o referido dispositivo:Art. 26. Se, antes

da decisão de primeira instância, a inscrição de dívida ativa for, a qualquer título, cancelada, a execução fiscal será

extinta, sem qualquer ônus para as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do

mencionado art. 26 da Lei 6.830/80. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua

intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado.

Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-

se.

 

0531861-11.1997.403.6182 (97.0531861-1) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 179 - SERGIO MURILLO

ZALONA LATORRACA) X UNEJUNTA IND/ E COM/ DE VEDACOES LTDA

Vistos em inspeção.Trata-se de execução fiscal em cujo bojo foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção

afirmado cancelamento do termo de inscrição da dívida ativa.É o relatório.Passo a decidir, fundamentando.Tendo

o próprio titular do direito estampado no título sub judice noticiado o cancelamento do termo de inscrição em

Dívida Ativa, utilizando-se da faculdade atribuída pelo art. 26 da Lei nº 6.830/80, impõe-se a extinção da

execução fiscal sem qualquer ônus para as partes.De fato, assim prescreve o referido dispositivo:Art. 26. Se, antes

da decisão de primeira instância, a inscrição de dívida ativa for, a qualquer título, cancelada, a execução fiscal será

extinta, sem qualquer ônus para as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do

mencionado art. 26 da Lei 6.830/80. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua

intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado.

Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-

se.

 

0531967-70.1997.403.6182 (97.0531967-7) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 179 - SERGIO MURILLO

ZALONA LATORRACA) X IND/ DE ETIQUETAS BRASIL LTDA

Vistos em inspeção.Trata-se de execução fiscal em cujo bojo foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção

afirmado cancelamento do termo de inscrição da dívida ativa.É o relatório.Passo a decidir, fundamentando.Tendo

o próprio titular do direito estampado no título sub judice noticiado o cancelamento do termo de inscrição em

Dívida Ativa, utilizando-se da faculdade atribuída pelo art. 26 da Lei nº 6.830/80, impõe-se a extinção da

execução fiscal sem qualquer ônus para as partes.De fato, assim prescreve o referido dispositivo:Art. 26. Se, antes

da decisão de primeira instância, a inscrição de dívida ativa for, a qualquer título, cancelada, a execução fiscal será

extinta, sem qualquer ônus para as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do

mencionado art. 26 da Lei 6.830/80. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua

intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado.

Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-

se.

 

0531992-83.1997.403.6182 (97.0531992-8) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 179 - SERGIO MURILLO

ZALONA LATORRACA) X J COLOMBO COM/ E REPRESENTACOES LTDA

Vistos em inspeção.Trata-se de execução fiscal em cujo bojo foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção

afirmado cancelamento do termo de inscrição da dívida ativa.É o relatório.Passo a decidir, fundamentando.Tendo

o próprio titular do direito estampado no título sub judice noticiado o cancelamento do termo de inscrição em
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Dívida Ativa, utilizando-se da faculdade atribuída pelo art. 26 da Lei nº 6.830/80, impõe-se a extinção da

execução fiscal sem qualquer ônus para as partes.De fato, assim prescreve o referido dispositivo:Art. 26. Se, antes

da decisão de primeira instância, a inscrição de dívida ativa for, a qualquer título, cancelada, a execução fiscal será

extinta, sem qualquer ônus para as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do

mencionado art. 26 da Lei 6.830/80. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua

intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado.

Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-

se.

 

0532093-23.1997.403.6182 (97.0532093-4) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 456 - MARCOS ANTONIO

OLIVEIRA FERNANDES) X COML/ ACOMIL DE METAIS LTDA

Vistos em inspeção.Trata-se de execução fiscal em cujo bojo foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção

afirmado cancelamento do termo de inscrição da dívida ativa.É o relatório.Passo a decidir, fundamentando.Tendo

o próprio titular do direito estampado no título sub judice noticiado o cancelamento do termo de inscrição em

Dívida Ativa, utilizando-se da faculdade atribuída pelo art. 26 da Lei nº 6.830/80, impõe-se a extinção da

execução fiscal sem qualquer ônus para as partes.De fato, assim prescreve o referido dispositivo:Art. 26. Se, antes

da decisão de primeira instância, a inscrição de dívida ativa for, a qualquer título, cancelada, a execução fiscal será

extinta, sem qualquer ônus para as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do

mencionado art. 26 da Lei 6.830/80. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua

intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado.

Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-

se.

 

0532669-16.1997.403.6182 (97.0532669-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 179 - SERGIO MURILLO

ZALONA LATORRACA) X JOSIAS DIAS DE SOUZA ME

Vistos em inspeção.Trata-se de execução fiscal em cujo bojo foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção

afirmado cancelamento do termo de inscrição da dívida ativa.É o relatório.Passo a decidir, fundamentando.Tendo

o próprio titular do direito estampado no título sub judice noticiado o cancelamento do termo de inscrição em

Dívida Ativa, utilizando-se da faculdade atribuída pelo art. 26 da Lei nº 6.830/80, impõe-se a extinção da

execução fiscal sem qualquer ônus para as partes.De fato, assim prescreve o referido dispositivo:Art. 26. Se, antes

da decisão de primeira instância, a inscrição de dívida ativa for, a qualquer título, cancelada, a execução fiscal será

extinta, sem qualquer ônus para as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do

mencionado art. 26 da Lei 6.830/80. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua

intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado.

Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-

se.

 

0533684-20.1997.403.6182 (97.0533684-9) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 297 - ANELY MARCHEZANI

PEREIRA) X A R T CONSTRUCOES E PARTICIPACOES LTDA

Vistos em inspeção.Trata-se de execução fiscal em cujo bojo foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção

afirmado cancelamento do termo de inscrição da dívida ativa.É o relatório.Passo a decidir, fundamentando.Tendo

o próprio titular do direito estampado no título sub judice noticiado o cancelamento do termo de inscrição em

Dívida Ativa, utilizando-se da faculdade atribuída pelo art. 26 da Lei nº 6.830/80, impõe-se a extinção da

execução fiscal sem qualquer ônus para as partes.De fato, assim prescreve o referido dispositivo:Art. 26. Se, antes

da decisão de primeira instância, a inscrição de dívida ativa for, a qualquer título, cancelada, a execução fiscal será

extinta, sem qualquer ônus para as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do

mencionado art. 26 da Lei 6.830/80. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua

intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado.

Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-

se.

 

0533692-94.1997.403.6182 (97.0533692-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. ANELY MARQUEZANI

PEREIRA) X LUIZ CARLOS DE ABREU E CIA LTDA

Vistos em inspeção.Trata-se de execução fiscal em cujo bojo foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção

afirmado cancelamento do termo de inscrição da dívida ativa.É o relatório.Passo a decidir, fundamentando.Tendo
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o próprio titular do direito estampado no título sub judice noticiado o cancelamento do termo de inscrição em

Dívida Ativa, utilizando-se da faculdade atribuída pelo art. 26 da Lei nº 6.830/80, impõe-se a extinção da

execução fiscal sem qualquer ônus para as partes.De fato, assim prescreve o referido dispositivo:Art. 26. Se, antes

da decisão de primeira instância, a inscrição de dívida ativa for, a qualquer título, cancelada, a execução fiscal será

extinta, sem qualquer ônus para as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do

mencionado art. 26 da Lei 6.830/80. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua

intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado.

Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-

se.

 

0533806-33.1997.403.6182 (97.0533806-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 179 - SERGIO MURILLO

ZALONA LATORRACA) X LUIZ ROBERTO KLACZKO

Vistos em inspeção.Trata-se de execução fiscal em cujo bojo foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção

afirmado cancelamento do termo de inscrição da dívida ativa.É o relatório.Passo a decidir, fundamentando.Tendo

o próprio titular do direito estampado no título sub judice noticiado o cancelamento do termo de inscrição em

Dívida Ativa, utilizando-se da faculdade atribuída pelo art. 26 da Lei nº 6.830/80, impõe-se a extinção da

execução fiscal sem qualquer ônus para as partes.De fato, assim prescreve o referido dispositivo:Art. 26. Se, antes

da decisão de primeira instância, a inscrição de dívida ativa for, a qualquer título, cancelada, a execução fiscal será

extinta, sem qualquer ônus para as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do

mencionado art. 26 da Lei 6.830/80. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua

intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado.

Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-

se.

 

0533842-75.1997.403.6182 (97.0533842-6) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 179 - SERGIO MURILLO

ZALONA LATORRACA) X JAIR OLACI ROMACHO

Vistos em inspeção.Trata-se de execução fiscal em cujo bojo foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção

afirmado cancelamento do termo de inscrição da dívida ativa.É o relatório.Passo a decidir, fundamentando.Tendo

o próprio titular do direito estampado no título sub judice noticiado o cancelamento do termo de inscrição em

Dívida Ativa, utilizando-se da faculdade atribuída pelo art. 26 da Lei nº 6.830/80, impõe-se a extinção da

execução fiscal sem qualquer ônus para as partes.De fato, assim prescreve o referido dispositivo:Art. 26. Se, antes

da decisão de primeira instância, a inscrição de dívida ativa for, a qualquer título, cancelada, a execução fiscal será

extinta, sem qualquer ônus para as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do

mencionado art. 26 da Lei 6.830/80. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua

intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado.

Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-

se.

 

0533850-52.1997.403.6182 (97.0533850-7) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 297 - ANELY MARCHEZANI

PEREIRA) X OLIVAR JOSE DA SILVA FERRAGENS

Vistos em inspeção.Trata-se de execução fiscal em cujo bojo foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção

afirmado cancelamento do termo de inscrição da dívida ativa.É o relatório.Passo a decidir, fundamentando.Tendo

o próprio titular do direito estampado no título sub judice noticiado o cancelamento do termo de inscrição em

Dívida Ativa, utilizando-se da faculdade atribuída pelo art. 26 da Lei nº 6.830/80, impõe-se a extinção da

execução fiscal sem qualquer ônus para as partes.De fato, assim prescreve o referido dispositivo:Art. 26. Se, antes

da decisão de primeira instância, a inscrição de dívida ativa for, a qualquer título, cancelada, a execução fiscal será

extinta, sem qualquer ônus para as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do

mencionado art. 26 da Lei 6.830/80. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua

intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado.

Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-

se.

 

0533949-22.1997.403.6182 (97.0533949-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 413 - SERGIO GOMES AYALA)

X WANDERLEY MAQUINAS DE COSTURA LTDA

Vistos em inspeção.Trata-se de execução fiscal em cujo bojo foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção
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afirmado cancelamento do termo de inscrição da dívida ativa.É o relatório.Passo a decidir, fundamentando.Tendo

o próprio titular do direito estampado no título sub judice noticiado o cancelamento do termo de inscrição em

Dívida Ativa, utilizando-se da faculdade atribuída pelo art. 26 da Lei nº 6.830/80, impõe-se a extinção da

execução fiscal sem qualquer ônus para as partes.De fato, assim prescreve o referido dispositivo:Art. 26. Se, antes

da decisão de primeira instância, a inscrição de dívida ativa for, a qualquer título, cancelada, a execução fiscal será

extinta, sem qualquer ônus para as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do

mencionado art. 26 da Lei 6.830/80. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua

intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado.

Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-

se.

 

0533951-89.1997.403.6182 (97.0533951-1) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 413 - SERGIO GOMES AYALA)

X CASA DE CARNES BOI GORDO LTDA ME

Vistos em inspeção.Trata-se de execução fiscal em cujo bojo foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção

afirmado cancelamento do termo de inscrição da dívida ativa.É o relatório.Passo a decidir, fundamentando.Tendo

o próprio titular do direito estampado no título sub judice noticiado o cancelamento do termo de inscrição em

Dívida Ativa, utilizando-se da faculdade atribuída pelo art. 26 da Lei nº 6.830/80, impõe-se a extinção da

execução fiscal sem qualquer ônus para as partes.De fato, assim prescreve o referido dispositivo:Art. 26. Se, antes

da decisão de primeira instância, a inscrição de dívida ativa for, a qualquer título, cancelada, a execução fiscal será

extinta, sem qualquer ônus para as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do

mencionado art. 26 da Lei 6.830/80. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua

intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado.

Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-

se.

 

0533952-74.1997.403.6182 (97.0533952-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 413 - SERGIO GOMES AYALA)

X EMPREITEIRA JATO S/C LTDA

Vistos em inspeção.Trata-se de execução fiscal em cujo bojo foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção

afirmado cancelamento do termo de inscrição da dívida ativa.É o relatório.Passo a decidir, fundamentando.Tendo

o próprio titular do direito estampado no título sub judice noticiado o cancelamento do termo de inscrição em

Dívida Ativa, utilizando-se da faculdade atribuída pelo art. 26 da Lei nº 6.830/80, impõe-se a extinção da

execução fiscal sem qualquer ônus para as partes.De fato, assim prescreve o referido dispositivo:Art. 26. Se, antes

da decisão de primeira instância, a inscrição de dívida ativa for, a qualquer título, cancelada, a execução fiscal será

extinta, sem qualquer ônus para as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do

mencionado art. 26 da Lei 6.830/80. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua

intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado.

Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-

se.

 

0534296-55.1997.403.6182 (97.0534296-2) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 375 - MARLY MILOCA DA

CAMARA GOUVEIA) X MARIA DE LOURDES ARAUJO

Vistos em inspeção.Trata-se de execução fiscal em cujo bojo foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção

afirmado cancelamento do termo de inscrição da dívida ativa.É o relatório.Passo a decidir, fundamentando.Tendo

o próprio titular do direito estampado no título sub judice noticiado o cancelamento do termo de inscrição em

Dívida Ativa, utilizando-se da faculdade atribuída pelo art. 26 da Lei nº 6.830/80, impõe-se a extinção da

execução fiscal sem qualquer ônus para as partes.De fato, assim prescreve o referido dispositivo:Art. 26. Se, antes

da decisão de primeira instância, a inscrição de dívida ativa for, a qualquer título, cancelada, a execução fiscal será

extinta, sem qualquer ônus para as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do

mencionado art. 26 da Lei 6.830/80. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua

intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado.

Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-

se.

 

0534381-41.1997.403.6182 (97.0534381-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 375 - MARLY MILOCA DA

CAMARA GOUVEIA) X SANDRA FIOLA
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Vistos em inspeção.Trata-se de execução fiscal em cujo bojo foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção

afirmado cancelamento do termo de inscrição da dívida ativa.É o relatório.Passo a decidir, fundamentando.Tendo

o próprio titular do direito estampado no título sub judice noticiado o cancelamento do termo de inscrição em

Dívida Ativa, utilizando-se da faculdade atribuída pelo art. 26 da Lei nº 6.830/80, impõe-se a extinção da

execução fiscal sem qualquer ônus para as partes.De fato, assim prescreve o referido dispositivo:Art. 26. Se, antes

da decisão de primeira instância, a inscrição de dívida ativa for, a qualquer título, cancelada, a execução fiscal será

extinta, sem qualquer ônus para as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do

mencionado art. 26 da Lei 6.830/80. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua

intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado.

Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-

se.

 

0534511-31.1997.403.6182 (97.0534511-2) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 375 - MARLY MILOCA DA

CAMARA GOUVEIA) X CACILDA BUENO FERREIRA

Vistos em inspeção.Trata-se de execução fiscal em cujo bojo foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção

afirmado cancelamento do termo de inscrição da dívida ativa.É o relatório.Passo a decidir, fundamentando.Tendo

o próprio titular do direito estampado no título sub judice noticiado o cancelamento do termo de inscrição em

Dívida Ativa, utilizando-se da faculdade atribuída pelo art. 26 da Lei nº 6.830/80, impõe-se a extinção da

execução fiscal sem qualquer ônus para as partes.De fato, assim prescreve o referido dispositivo:Art. 26. Se, antes

da decisão de primeira instância, a inscrição de dívida ativa for, a qualquer título, cancelada, a execução fiscal será

extinta, sem qualquer ônus para as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do

mencionado art. 26 da Lei 6.830/80. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua

intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado.

Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-

se.

 

0534522-60.1997.403.6182 (97.0534522-8) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 375 - MARLY MILOCA DA

CAMARA GOUVEIA) X RUBENS MATTAR JUNIOR

Vistos em inspeção.Trata-se de execução fiscal em cujo bojo foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção

afirmado cancelamento do termo de inscrição da dívida ativa.É o relatório.Passo a decidir, fundamentando.Tendo

o próprio titular do direito estampado no título sub judice noticiado o cancelamento do termo de inscrição em

Dívida Ativa, utilizando-se da faculdade atribuída pelo art. 26 da Lei nº 6.830/80, impõe-se a extinção da

execução fiscal sem qualquer ônus para as partes.De fato, assim prescreve o referido dispositivo:Art. 26. Se, antes

da decisão de primeira instância, a inscrição de dívida ativa for, a qualquer título, cancelada, a execução fiscal será

extinta, sem qualquer ônus para as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do

mencionado art. 26 da Lei 6.830/80. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua

intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado.

Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-

se.

 

0534526-97.1997.403.6182 (97.0534526-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 375 - MARLY MILOCA DA

CAMARA GOUVEIA) X MANOEL ANTONIO ROCHA MARTINS

Vistos em inspeção.Trata-se de execução fiscal em cujo bojo foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção

afirmado cancelamento do termo de inscrição da dívida ativa.É o relatório.Passo a decidir, fundamentando.Tendo

o próprio titular do direito estampado no título sub judice noticiado o cancelamento do termo de inscrição em

Dívida Ativa, utilizando-se da faculdade atribuída pelo art. 26 da Lei nº 6.830/80, impõe-se a extinção da

execução fiscal sem qualquer ônus para as partes.De fato, assim prescreve o referido dispositivo:Art. 26. Se, antes

da decisão de primeira instância, a inscrição de dívida ativa for, a qualquer título, cancelada, a execução fiscal será

extinta, sem qualquer ônus para as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do

mencionado art. 26 da Lei 6.830/80. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua

intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado.

Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-

se.

 

0534644-73.1997.403.6182 (97.0534644-5) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 375 - MARLY MILOCA DA
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CAMARA GOUVEIA) X RENATA MARIA BELLIBEI

Vistos em inspeção.Trata-se de execução fiscal em cujo bojo foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção

afirmado cancelamento do termo de inscrição da dívida ativa.É o relatório.Passo a decidir, fundamentando.Tendo

o próprio titular do direito estampado no título sub judice noticiado o cancelamento do termo de inscrição em

Dívida Ativa, utilizando-se da faculdade atribuída pelo art. 26 da Lei nº 6.830/80, impõe-se a extinção da

execução fiscal sem qualquer ônus para as partes.De fato, assim prescreve o referido dispositivo:Art. 26. Se, antes

da decisão de primeira instância, a inscrição de dívida ativa for, a qualquer título, cancelada, a execução fiscal será

extinta, sem qualquer ônus para as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do

mencionado art. 26 da Lei 6.830/80. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua

intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado.

Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-

se.

 

0535393-90.1997.403.6182 (97.0535393-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 413 - SERGIO GOMES AYALA)

X TIMBE COM/ DE VEICULOS LTDA - ME

Vistos em inspeção.Trata-se de execução fiscal em cujo bojo foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção

afirmado cancelamento do termo de inscrição da dívida ativa.É o relatório.Passo a decidir, fundamentando.Tendo

o próprio titular do direito estampado no título sub judice noticiado o cancelamento do termo de inscrição em

Dívida Ativa, utilizando-se da faculdade atribuída pelo art. 26 da Lei nº 6.830/80, impõe-se a extinção da

execução fiscal sem qualquer ônus para as partes.De fato, assim prescreve o referido dispositivo:Art. 26. Se, antes

da decisão de primeira instância, a inscrição de dívida ativa for, a qualquer título, cancelada, a execução fiscal será

extinta, sem qualquer ônus para as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do

mencionado art. 26 da Lei 6.830/80. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua

intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado.

Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-

se.

 

0535451-93.1997.403.6182 (97.0535451-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 506 - LUIZ MACHADO

FRACAROLLI) X HAMRA IND/ COM/ IMPORT/ E EXPORT/ LTDA

Vistos em inspeção.Trata-se de execução fiscal em cujo bojo foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção

afirmado cancelamento do termo de inscrição da dívida ativa.É o relatório.Passo a decidir, fundamentando.Tendo

o próprio titular do direito estampado no título sub judice noticiado o cancelamento do termo de inscrição em

Dívida Ativa, utilizando-se da faculdade atribuída pelo art. 26 da Lei nº 6.830/80, impõe-se a extinção da

execução fiscal sem qualquer ônus para as partes.De fato, assim prescreve o referido dispositivo:Art. 26. Se, antes

da decisão de primeira instância, a inscrição de dívida ativa for, a qualquer título, cancelada, a execução fiscal será

extinta, sem qualquer ônus para as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do

mencionado art. 26 da Lei 6.830/80. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua

intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado.

Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-

se.

 

0535467-47.1997.403.6182 (97.0535467-7) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 506 - LUIZ MACHADO

FRACAROLLI) X LANCHES DOG & MATE LTDA ME

Vistos em inspeção.Trata-se de execução fiscal em cujo bojo foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção

afirmado cancelamento do termo de inscrição da dívida ativa.É o relatório.Passo a decidir, fundamentando.Tendo

o próprio titular do direito estampado no título sub judice noticiado o cancelamento do termo de inscrição em

Dívida Ativa, utilizando-se da faculdade atribuída pelo art. 26 da Lei nº 6.830/80, impõe-se a extinção da

execução fiscal sem qualquer ônus para as partes.De fato, assim prescreve o referido dispositivo:Art. 26. Se, antes

da decisão de primeira instância, a inscrição de dívida ativa for, a qualquer título, cancelada, a execução fiscal será

extinta, sem qualquer ônus para as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do

mencionado art. 26 da Lei 6.830/80. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua

intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado.

Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-

se.
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0535468-32.1997.403.6182 (97.0535468-5) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 506 - LUIZ MACHADO

FRACAROLLI) X LANCHES DOG & MATE LTDA ME

Vistos em inspeção.Trata-se de execução fiscal em cujo bojo foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção

afirmado cancelamento do termo de inscrição da dívida ativa.É o relatório.Passo a decidir, fundamentando.Tendo

o próprio titular do direito estampado no título sub judice noticiado o cancelamento do termo de inscrição em

Dívida Ativa, utilizando-se da faculdade atribuída pelo art. 26 da Lei nº 6.830/80, impõe-se a extinção da

execução fiscal sem qualquer ônus para as partes.De fato, assim prescreve o referido dispositivo:Art. 26. Se, antes

da decisão de primeira instância, a inscrição de dívida ativa for, a qualquer título, cancelada, a execução fiscal será

extinta, sem qualquer ônus para as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do

mencionado art. 26 da Lei 6.830/80. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua

intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado.

Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-

se.

 

0535469-17.1997.403.6182 (97.0535469-3) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 506 - LUIZ MACHADO

FRACAROLLI) X EDITORA MAEB LTDA

Vistos em inspeção.Trata-se de execução fiscal em cujo bojo foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção

afirmado cancelamento do termo de inscrição da dívida ativa.É o relatório.Passo a decidir, fundamentando.Tendo

o próprio titular do direito estampado no título sub judice noticiado o cancelamento do termo de inscrição em

Dívida Ativa, utilizando-se da faculdade atribuída pelo art. 26 da Lei nº 6.830/80, impõe-se a extinção da

execução fiscal sem qualquer ônus para as partes.De fato, assim prescreve o referido dispositivo:Art. 26. Se, antes

da decisão de primeira instância, a inscrição de dívida ativa for, a qualquer título, cancelada, a execução fiscal será

extinta, sem qualquer ônus para as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do

mencionado art. 26 da Lei 6.830/80. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua

intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado.

Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-

se.

 

0535470-02.1997.403.6182 (97.0535470-7) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 506 - LUIZ MACHADO

FRACAROLLI) X SOCIEDADE COML/ CENTRAL REPRESENTACOES LTDA

Vistos em inspeção.Trata-se de execução fiscal em cujo bojo foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção

afirmado cancelamento do termo de inscrição da dívida ativa.É o relatório.Passo a decidir, fundamentando.Tendo

o próprio titular do direito estampado no título sub judice noticiado o cancelamento do termo de inscrição em

Dívida Ativa, utilizando-se da faculdade atribuída pelo art. 26 da Lei nº 6.830/80, impõe-se a extinção da

execução fiscal sem qualquer ônus para as partes.De fato, assim prescreve o referido dispositivo:Art. 26. Se, antes

da decisão de primeira instância, a inscrição de dívida ativa for, a qualquer título, cancelada, a execução fiscal será

extinta, sem qualquer ônus para as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do

mencionado art. 26 da Lei 6.830/80. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua

intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado.

Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-

se.

 

0537003-93.1997.403.6182 (97.0537003-6) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 164 - MARIA CECILIA LEITE

MOREIRA) X ANTONIO DE MEDEIROS BORGES ME

Vistos em inspeção.Trata-se de execução fiscal em cujo bojo foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção

afirmado cancelamento do termo de inscrição da dívida ativa.É o relatório.Passo a decidir, fundamentando.Tendo

o próprio titular do direito estampado no título sub judice noticiado o cancelamento do termo de inscrição em

Dívida Ativa, utilizando-se da faculdade atribuída pelo art. 26 da Lei nº 6.830/80, impõe-se a extinção da

execução fiscal sem qualquer ônus para as partes.De fato, assim prescreve o referido dispositivo:Art. 26. Se, antes

da decisão de primeira instância, a inscrição de dívida ativa for, a qualquer título, cancelada, a execução fiscal será

extinta, sem qualquer ônus para as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do

mencionado art. 26 da Lei 6.830/80. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua

intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado.

Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-

se.
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0537004-78.1997.403.6182 (97.0537004-4) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 164 - MARIA CECILIA LEITE

MOREIRA) X LANCHONETE E PIZZARIA OISMA LTDA ME

Vistos em inspeção.Trata-se de execução fiscal em cujo bojo foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção

afirmado cancelamento do termo de inscrição da dívida ativa.É o relatório.Passo a decidir, fundamentando.Tendo

o próprio titular do direito estampado no título sub judice noticiado o cancelamento do termo de inscrição em

Dívida Ativa, utilizando-se da faculdade atribuída pelo art. 26 da Lei nº 6.830/80, impõe-se a extinção da

execução fiscal sem qualquer ônus para as partes.De fato, assim prescreve o referido dispositivo:Art. 26. Se, antes

da decisão de primeira instância, a inscrição de dívida ativa for, a qualquer título, cancelada, a execução fiscal será

extinta, sem qualquer ônus para as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do

mencionado art. 26 da Lei 6.830/80. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua

intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado.

Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-

se.

 

0537013-40.1997.403.6182 (97.0537013-3) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 375 - MARLY MILOCA DA

CAMARA GOUVEIA) X NEVAFLEX IND/ DE CONDUTORES ELETRICOS LTDA

Vistos em inspeção.Trata-se de execução fiscal em cujo bojo foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção

afirmado cancelamento do termo de inscrição da dívida ativa.É o relatório.Passo a decidir, fundamentando.Tendo

o próprio titular do direito estampado no título sub judice noticiado o cancelamento do termo de inscrição em

Dívida Ativa, utilizando-se da faculdade atribuída pelo art. 26 da Lei nº 6.830/80, impõe-se a extinção da

execução fiscal sem qualquer ônus para as partes.De fato, assim prescreve o referido dispositivo:Art. 26. Se, antes

da decisão de primeira instância, a inscrição de dívida ativa for, a qualquer título, cancelada, a execução fiscal será

extinta, sem qualquer ônus para as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do

mencionado art. 26 da Lei 6.830/80. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua

intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado.

Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-

se.

 

0537049-82.1997.403.6182 (97.0537049-4) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 164 - MARIA CECILIA LEITE

MOREIRA) X DECORPLAS COM/ DE TAPECARIA E DECORACOES LTDA

Vistos em inspeção.Trata-se de execução fiscal em cujo bojo foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção

afirmado cancelamento do termo de inscrição da dívida ativa.É o relatório.Passo a decidir, fundamentando.Tendo

o próprio titular do direito estampado no título sub judice noticiado o cancelamento do termo de inscrição em

Dívida Ativa, utilizando-se da faculdade atribuída pelo art. 26 da Lei nº 6.830/80, impõe-se a extinção da

execução fiscal sem qualquer ônus para as partes.De fato, assim prescreve o referido dispositivo:Art. 26. Se, antes

da decisão de primeira instância, a inscrição de dívida ativa for, a qualquer título, cancelada, a execução fiscal será

extinta, sem qualquer ônus para as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do

mencionado art. 26 da Lei 6.830/80. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua

intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado.

Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-

se.

 

0537056-74.1997.403.6182 (97.0537056-7) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 164 - MARIA CECILIA LEITE

MOREIRA) X F R PIZZARIA LTDA

Vistos em inspeção.Trata-se de execução fiscal em cujo bojo foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção

afirmado cancelamento do termo de inscrição da dívida ativa.É o relatório.Passo a decidir, fundamentando.Tendo

o próprio titular do direito estampado no título sub judice noticiado o cancelamento do termo de inscrição em

Dívida Ativa, utilizando-se da faculdade atribuída pelo art. 26 da Lei nº 6.830/80, impõe-se a extinção da

execução fiscal sem qualquer ônus para as partes.De fato, assim prescreve o referido dispositivo:Art. 26. Se, antes

da decisão de primeira instância, a inscrição de dívida ativa for, a qualquer título, cancelada, a execução fiscal será

extinta, sem qualquer ônus para as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do

mencionado art. 26 da Lei 6.830/80. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua

intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado.

Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-
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se.

 

0537536-52.1997.403.6182 (97.0537536-4) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 413 - SERGIO GOMES AYALA)

X DEPOSITO DE MEIAS MALHAS E BOLSAS JACARE LTDA

Vistos em inspeção.Trata-se de execução fiscal em cujo bojo foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção

afirmado cancelamento do termo de inscrição da dívida ativa.É o relatório.Passo a decidir, fundamentando.Tendo

o próprio titular do direito estampado no título sub judice noticiado o cancelamento do termo de inscrição em

Dívida Ativa, utilizando-se da faculdade atribuída pelo art. 26 da Lei nº 6.830/80, impõe-se a extinção da

execução fiscal sem qualquer ônus para as partes.De fato, assim prescreve o referido dispositivo:Art. 26. Se, antes

da decisão de primeira instância, a inscrição de dívida ativa for, a qualquer título, cancelada, a execução fiscal será

extinta, sem qualquer ônus para as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do

mencionado art. 26 da Lei 6.830/80. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua

intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado.

Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-

se.

 

0537597-10.1997.403.6182 (97.0537597-6) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 413 - SERGIO GOMES AYALA)

X ELEWATT COM/ ASSIST TECNICA DE ELEVADORES LTDA ME

Vistos em inspeção.Trata-se de execução fiscal em cujo bojo foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção

afirmado cancelamento do termo de inscrição da dívida ativa.É o relatório.Passo a decidir, fundamentando.Tendo

o próprio titular do direito estampado no título sub judice noticiado o cancelamento do termo de inscrição em

Dívida Ativa, utilizando-se da faculdade atribuída pelo art. 26 da Lei nº 6.830/80, impõe-se a extinção da

execução fiscal sem qualquer ônus para as partes.De fato, assim prescreve o referido dispositivo:Art. 26. Se, antes

da decisão de primeira instância, a inscrição de dívida ativa for, a qualquer título, cancelada, a execução fiscal será

extinta, sem qualquer ônus para as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do

mencionado art. 26 da Lei 6.830/80. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua

intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado.

Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-

se.

 

0537926-22.1997.403.6182 (97.0537926-2) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 164 - MARIA CECILIA LEITE

MOREIRA) X CESILLIA MODAS LTDA

Vistos em inspeção.Trata-se de execução fiscal em cujo bojo foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção

afirmado cancelamento do termo de inscrição da dívida ativa.É o relatório.Passo a decidir, fundamentando.Tendo

o próprio titular do direito estampado no título sub judice noticiado o cancelamento do termo de inscrição em

Dívida Ativa, utilizando-se da faculdade atribuída pelo art. 26 da Lei nº 6.830/80, impõe-se a extinção da

execução fiscal sem qualquer ônus para as partes.De fato, assim prescreve o referido dispositivo:Art. 26. Se, antes

da decisão de primeira instância, a inscrição de dívida ativa for, a qualquer título, cancelada, a execução fiscal será

extinta, sem qualquer ônus para as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do

mencionado art. 26 da Lei 6.830/80. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua

intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado.

Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-

se.

 

0537928-89.1997.403.6182 (97.0537928-9) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 413 - SERGIO GOMES AYALA)

X MUCHIMAUA IND/ E COM/ DE MOCHILAS LTDA ME

Vistos em inspeção.Trata-se de execução fiscal em cujo bojo foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção

afirmado cancelamento do termo de inscrição da dívida ativa.É o relatório.Passo a decidir, fundamentando.Tendo

o próprio titular do direito estampado no título sub judice noticiado o cancelamento do termo de inscrição em

Dívida Ativa, utilizando-se da faculdade atribuída pelo art. 26 da Lei nº 6.830/80, impõe-se a extinção da

execução fiscal sem qualquer ônus para as partes.De fato, assim prescreve o referido dispositivo:Art. 26. Se, antes

da decisão de primeira instância, a inscrição de dívida ativa for, a qualquer título, cancelada, a execução fiscal será

extinta, sem qualquer ônus para as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do

mencionado art. 26 da Lei 6.830/80. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua

intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado.
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Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-

se.

 

0538056-12.1997.403.6182 (97.0538056-2) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 164 - MARIA CECILIA LEITE

MOREIRA) X DIRAN REPRESENTACOES S/C LTDA ME

Vistos em inspeção.Trata-se de execução fiscal em cujo bojo foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção

afirmado cancelamento do termo de inscrição da dívida ativa.É o relatório.Passo a decidir, fundamentando.Tendo

o próprio titular do direito estampado no título sub judice noticiado o cancelamento do termo de inscrição em

Dívida Ativa, utilizando-se da faculdade atribuída pelo art. 26 da Lei nº 6.830/80, impõe-se a extinção da

execução fiscal sem qualquer ônus para as partes.De fato, assim prescreve o referido dispositivo:Art. 26. Se, antes

da decisão de primeira instância, a inscrição de dívida ativa for, a qualquer título, cancelada, a execução fiscal será

extinta, sem qualquer ônus para as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do

mencionado art. 26 da Lei 6.830/80. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua

intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado.

Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-

se.

 

0538196-46.1997.403.6182 (97.0538196-8) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 243 - SOLENI SONIA TOZZE) X

T SASAKI & CIA/ LTDA

Vistos em inspeção.Trata-se de execução fiscal em cujo bojo foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção

afirmado cancelamento do termo de inscrição da dívida ativa.É o relatório.Passo a decidir, fundamentando.Tendo

o próprio titular do direito estampado no título sub judice noticiado o cancelamento do termo de inscrição em

Dívida Ativa, utilizando-se da faculdade atribuída pelo art. 26 da Lei nº 6.830/80, impõe-se a extinção da

execução fiscal sem qualquer ônus para as partes.De fato, assim prescreve o referido dispositivo:Art. 26. Se, antes

da decisão de primeira instância, a inscrição de dívida ativa for, a qualquer título, cancelada, a execução fiscal será

extinta, sem qualquer ônus para as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do

mencionado art. 26 da Lei 6.830/80. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua

intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado.

Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-

se.

 

0538563-70.1997.403.6182 (97.0538563-7) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 243 - SOLENI SONIA TOZZE) X

WORKING CONFECCOES E COM/ LTDA

Vistos em inspeção.Trata-se de execução fiscal em cujo bojo foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção

afirmado cancelamento do termo de inscrição da dívida ativa.É o relatório.Passo a decidir, fundamentando.Tendo

o próprio titular do direito estampado no título sub judice noticiado o cancelamento do termo de inscrição em

Dívida Ativa, utilizando-se da faculdade atribuída pelo art. 26 da Lei nº 6.830/80, impõe-se a extinção da

execução fiscal sem qualquer ônus para as partes.De fato, assim prescreve o referido dispositivo:Art. 26. Se, antes

da decisão de primeira instância, a inscrição de dívida ativa for, a qualquer título, cancelada, a execução fiscal será

extinta, sem qualquer ônus para as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do

mencionado art. 26 da Lei 6.830/80. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua

intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado.

Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-

se.

 

0538565-40.1997.403.6182 (97.0538565-3) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 243 - SOLENI SONIA TOZZE) X

WORKING CONFECCOES E COM/ LTDA

Vistos em inspeção.Trata-se de execução fiscal em cujo bojo foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção

afirmado cancelamento do termo de inscrição da dívida ativa.É o relatório.Passo a decidir, fundamentando.Tendo

o próprio titular do direito estampado no título sub judice noticiado o cancelamento do termo de inscrição em

Dívida Ativa, utilizando-se da faculdade atribuída pelo art. 26 da Lei nº 6.830/80, impõe-se a extinção da

execução fiscal sem qualquer ônus para as partes.De fato, assim prescreve o referido dispositivo:Art. 26. Se, antes

da decisão de primeira instância, a inscrição de dívida ativa for, a qualquer título, cancelada, a execução fiscal será

extinta, sem qualquer ônus para as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do

mencionado art. 26 da Lei 6.830/80. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 25/05/2012     190/555



intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado.

Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-

se.

 

0538591-38.1997.403.6182 (97.0538591-2) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 394 - AFONSO GRISI NETO) X

EWG TECNOLOGIA EM CABOS LTDA

Vistos em inspeção.Trata-se de execução fiscal em cujo bojo foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção

afirmado cancelamento do termo de inscrição da dívida ativa.É o relatório.Passo a decidir, fundamentando.Tendo

o próprio titular do direito estampado no título sub judice noticiado o cancelamento do termo de inscrição em

Dívida Ativa, utilizando-se da faculdade atribuída pelo art. 26 da Lei nº 6.830/80, impõe-se a extinção da

execução fiscal sem qualquer ônus para as partes.De fato, assim prescreve o referido dispositivo:Art. 26. Se, antes

da decisão de primeira instância, a inscrição de dívida ativa for, a qualquer título, cancelada, a execução fiscal será

extinta, sem qualquer ônus para as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do

mencionado art. 26 da Lei 6.830/80. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua

intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado.

Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-

se.

 

0538946-48.1997.403.6182 (97.0538946-2) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 164 - MARIA CECILIA LEITE

MOREIRA) X BAR E EMPORIO JOTAE LTDA

Vistos em inspeção.Trata-se de execução fiscal em cujo bojo foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção

afirmado cancelamento do termo de inscrição da dívida ativa.É o relatório.Passo a decidir, fundamentando.Tendo

o próprio titular do direito estampado no título sub judice noticiado o cancelamento do termo de inscrição em

Dívida Ativa, utilizando-se da faculdade atribuída pelo art. 26 da Lei nº 6.830/80, impõe-se a extinção da

execução fiscal sem qualquer ônus para as partes.De fato, assim prescreve o referido dispositivo:Art. 26. Se, antes

da decisão de primeira instância, a inscrição de dívida ativa for, a qualquer título, cancelada, a execução fiscal será

extinta, sem qualquer ônus para as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do

mencionado art. 26 da Lei 6.830/80. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua

intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado.

Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-

se.

 

0538948-18.1997.403.6182 (97.0538948-9) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 164 - MARIA CECILIA LEITE

MOREIRA) X VANY COM/ IMP/ E EXP/ LTDA

Vistos em inspeção.Trata-se de execução fiscal em cujo bojo foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção

afirmado cancelamento do termo de inscrição da dívida ativa.É o relatório.Passo a decidir, fundamentando.Tendo

o próprio titular do direito estampado no título sub judice noticiado o cancelamento do termo de inscrição em

Dívida Ativa, utilizando-se da faculdade atribuída pelo art. 26 da Lei nº 6.830/80, impõe-se a extinção da

execução fiscal sem qualquer ônus para as partes.De fato, assim prescreve o referido dispositivo:Art. 26. Se, antes

da decisão de primeira instância, a inscrição de dívida ativa for, a qualquer título, cancelada, a execução fiscal será

extinta, sem qualquer ônus para as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do

mencionado art. 26 da Lei 6.830/80. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua

intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado.

Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-

se.

 

0539202-88.1997.403.6182 (97.0539202-1) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 243 - SOLENI SONIA TOZZE) X

SURFSIDE IND/ E COM/ DE CONFECCOES LTDA

Vistos em inspeção.Trata-se de execução fiscal em cujo bojo foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção

afirmado cancelamento do termo de inscrição da dívida ativa.É o relatório.Passo a decidir, fundamentando.Tendo

o próprio titular do direito estampado no título sub judice noticiado o cancelamento do termo de inscrição em

Dívida Ativa, utilizando-se da faculdade atribuída pelo art. 26 da Lei nº 6.830/80, impõe-se a extinção da

execução fiscal sem qualquer ônus para as partes.De fato, assim prescreve o referido dispositivo:Art. 26. Se, antes

da decisão de primeira instância, a inscrição de dívida ativa for, a qualquer título, cancelada, a execução fiscal será

extinta, sem qualquer ônus para as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do

mencionado art. 26 da Lei 6.830/80. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo
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depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua

intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado.

Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-

se.

 

0539209-80.1997.403.6182 (97.0539209-9) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 243 - SOLENI SONIA TOZZE) X

SKIN HEAL CLINICA DE ESTETICA S/C LTDA

Vistos em inspeção.Trata-se de execução fiscal em cujo bojo foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção

afirmado cancelamento do termo de inscrição da dívida ativa.É o relatório.Passo a decidir, fundamentando.Tendo

o próprio titular do direito estampado no título sub judice noticiado o cancelamento do termo de inscrição em

Dívida Ativa, utilizando-se da faculdade atribuída pelo art. 26 da Lei nº 6.830/80, impõe-se a extinção da

execução fiscal sem qualquer ônus para as partes.De fato, assim prescreve o referido dispositivo:Art. 26. Se, antes

da decisão de primeira instância, a inscrição de dívida ativa for, a qualquer título, cancelada, a execução fiscal será

extinta, sem qualquer ônus para as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do

mencionado art. 26 da Lei 6.830/80. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua

intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado.

Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-

se.

 

0539212-35.1997.403.6182 (97.0539212-9) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 243 - SOLENI SONIA TOZZE) X

FARPEL COM/ DE MATERIAIS PARA ESCRITORIO LTDA

Vistos em inspeção.Trata-se de execução fiscal em cujo bojo foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção

afirmado cancelamento do termo de inscrição da dívida ativa.É o relatório.Passo a decidir, fundamentando.Tendo

o próprio titular do direito estampado no título sub judice noticiado o cancelamento do termo de inscrição em

Dívida Ativa, utilizando-se da faculdade atribuída pelo art. 26 da Lei nº 6.830/80, impõe-se a extinção da

execução fiscal sem qualquer ônus para as partes.De fato, assim prescreve o referido dispositivo:Art. 26. Se, antes

da decisão de primeira instância, a inscrição de dívida ativa for, a qualquer título, cancelada, a execução fiscal será

extinta, sem qualquer ônus para as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do

mencionado art. 26 da Lei 6.830/80. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua

intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado.

Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-

se.

 

0539230-56.1997.403.6182 (97.0539230-7) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 243 - SOLENI SONIA TOZZE) X

R ENZO DISTRIBUIDORA DE PECAS LTDA

Vistos em inspeção.Trata-se de execução fiscal em cujo bojo foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção

afirmado cancelamento do termo de inscrição da dívida ativa.É o relatório.Passo a decidir, fundamentando.Tendo

o próprio titular do direito estampado no título sub judice noticiado o cancelamento do termo de inscrição em

Dívida Ativa, utilizando-se da faculdade atribuída pelo art. 26 da Lei nº 6.830/80, impõe-se a extinção da

execução fiscal sem qualquer ônus para as partes.De fato, assim prescreve o referido dispositivo:Art. 26. Se, antes

da decisão de primeira instância, a inscrição de dívida ativa for, a qualquer título, cancelada, a execução fiscal será

extinta, sem qualquer ônus para as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do

mencionado art. 26 da Lei 6.830/80. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua

intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado.

Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-

se.

 

0539777-96.1997.403.6182 (97.0539777-5) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 151 - HELENA MARQUES

JUNQUEIRA) X VAREJAO DE ESTOFADOS CARAJAS LTDA

Vistos em inspeção.Trata-se de execução fiscal em cujo bojo foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção

afirmado cancelamento do termo de inscrição da dívida ativa.É o relatório.Passo a decidir, fundamentando.Tendo

o próprio titular do direito estampado no título sub judice noticiado o cancelamento do termo de inscrição em

Dívida Ativa, utilizando-se da faculdade atribuída pelo art. 26 da Lei nº 6.830/80, impõe-se a extinção da

execução fiscal sem qualquer ônus para as partes.De fato, assim prescreve o referido dispositivo:Art. 26. Se, antes

da decisão de primeira instância, a inscrição de dívida ativa for, a qualquer título, cancelada, a execução fiscal será

extinta, sem qualquer ônus para as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do
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mencionado art. 26 da Lei 6.830/80. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua

intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado.

Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-

se.

 

0539783-06.1997.403.6182 (97.0539783-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 151 - HELENA MARQUES

JUNQUEIRA) X H L ESQUADRIAS METALICAS LTDA ME

Vistos em inspeção.Trata-se de execução fiscal em cujo bojo foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção

afirmado cancelamento do termo de inscrição da dívida ativa.É o relatório.Passo a decidir, fundamentando.Tendo

o próprio titular do direito estampado no título sub judice noticiado o cancelamento do termo de inscrição em

Dívida Ativa, utilizando-se da faculdade atribuída pelo art. 26 da Lei nº 6.830/80, impõe-se a extinção da

execução fiscal sem qualquer ônus para as partes.De fato, assim prescreve o referido dispositivo:Art. 26. Se, antes

da decisão de primeira instância, a inscrição de dívida ativa for, a qualquer título, cancelada, a execução fiscal será

extinta, sem qualquer ônus para as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do

mencionado art. 26 da Lei 6.830/80. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua

intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado.

Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-

se.

 

0539967-59.1997.403.6182 (97.0539967-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 197 - PEDRO DE ANDRADE) X

SP-011 CHOPERIA E LANCHONETE LTDA ME

Vistos em inspeção.Trata-se de execução fiscal em cujo bojo foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção

afirmado cancelamento do termo de inscrição da dívida ativa.É o relatório.Passo a decidir, fundamentando.Tendo

o próprio titular do direito estampado no título sub judice noticiado o cancelamento do termo de inscrição em

Dívida Ativa, utilizando-se da faculdade atribuída pelo art. 26 da Lei nº 6.830/80, impõe-se a extinção da

execução fiscal sem qualquer ônus para as partes.De fato, assim prescreve o referido dispositivo:Art. 26. Se, antes

da decisão de primeira instância, a inscrição de dívida ativa for, a qualquer título, cancelada, a execução fiscal será

extinta, sem qualquer ônus para as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do

mencionado art. 26 da Lei 6.830/80. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua

intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado.

Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-

se.

 

0539970-14.1997.403.6182 (97.0539970-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 197 - PEDRO DE ANDRADE) X

SP-011 CHOPERIA E LANCHONETE LTDA ME

Vistos em inspeção.Trata-se de execução fiscal em cujo bojo foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção

afirmado cancelamento do termo de inscrição da dívida ativa.É o relatório.Passo a decidir, fundamentando.Tendo

o próprio titular do direito estampado no título sub judice noticiado o cancelamento do termo de inscrição em

Dívida Ativa, utilizando-se da faculdade atribuída pelo art. 26 da Lei nº 6.830/80, impõe-se a extinção da

execução fiscal sem qualquer ônus para as partes.De fato, assim prescreve o referido dispositivo:Art. 26. Se, antes

da decisão de primeira instância, a inscrição de dívida ativa for, a qualquer título, cancelada, a execução fiscal será

extinta, sem qualquer ônus para as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do

mencionado art. 26 da Lei 6.830/80. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua

intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado.

Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-

se.

 

0539989-20.1997.403.6182 (97.0539989-1) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 164 - MARIA CECILIA LEITE

MOREIRA) X RAFETH MODAS LTDA ME

Vistos em inspeção.Trata-se de execução fiscal em cujo bojo foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção

afirmado cancelamento do termo de inscrição da dívida ativa.É o relatório.Passo a decidir, fundamentando.Tendo

o próprio titular do direito estampado no título sub judice noticiado o cancelamento do termo de inscrição em

Dívida Ativa, utilizando-se da faculdade atribuída pelo art. 26 da Lei nº 6.830/80, impõe-se a extinção da

execução fiscal sem qualquer ônus para as partes.De fato, assim prescreve o referido dispositivo:Art. 26. Se, antes

da decisão de primeira instância, a inscrição de dívida ativa for, a qualquer título, cancelada, a execução fiscal será
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extinta, sem qualquer ônus para as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do

mencionado art. 26 da Lei 6.830/80. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua

intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado.

Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-

se.

 

0540115-70.1997.403.6182 (97.0540115-2) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 394 - AFONSO GRISI NETO) X

SALAO DE CHA ESCOCIA LTDA ME

Vistos em inspeção.Trata-se de execução fiscal em cujo bojo foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção

afirmado cancelamento do termo de inscrição da dívida ativa.É o relatório.Passo a decidir, fundamentando.Tendo

o próprio titular do direito estampado no título sub judice noticiado o cancelamento do termo de inscrição em

Dívida Ativa, utilizando-se da faculdade atribuída pelo art. 26 da Lei nº 6.830/80, impõe-se a extinção da

execução fiscal sem qualquer ônus para as partes.De fato, assim prescreve o referido dispositivo:Art. 26. Se, antes

da decisão de primeira instância, a inscrição de dívida ativa for, a qualquer título, cancelada, a execução fiscal será

extinta, sem qualquer ônus para as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do

mencionado art. 26 da Lei 6.830/80. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua

intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado.

Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-

se.

 

0540123-47.1997.403.6182 (97.0540123-3) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 394 - AFONSO GRISI NETO) X

AQUARIUS TRES RIOS LANCHONETE LTDA ME

Vistos em inspeção.Trata-se de execução fiscal em cujo bojo foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção

afirmado cancelamento do termo de inscrição da dívida ativa.É o relatório.Passo a decidir, fundamentando.Tendo

o próprio titular do direito estampado no título sub judice noticiado o cancelamento do termo de inscrição em

Dívida Ativa, utilizando-se da faculdade atribuída pelo art. 26 da Lei nº 6.830/80, impõe-se a extinção da

execução fiscal sem qualquer ônus para as partes.De fato, assim prescreve o referido dispositivo:Art. 26. Se, antes

da decisão de primeira instância, a inscrição de dívida ativa for, a qualquer título, cancelada, a execução fiscal será

extinta, sem qualquer ônus para as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do

mencionado art. 26 da Lei 6.830/80. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua

intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado.

Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-

se.

 

0540129-54.1997.403.6182 (97.0540129-2) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 394 - AFONSO GRISI NETO) X

COML/ CAQUITO LTDA

Vistos em inspeção.Trata-se de execução fiscal em cujo bojo foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção

afirmado cancelamento do termo de inscrição da dívida ativa.É o relatório.Passo a decidir, fundamentando.Tendo

o próprio titular do direito estampado no título sub judice noticiado o cancelamento do termo de inscrição em

Dívida Ativa, utilizando-se da faculdade atribuída pelo art. 26 da Lei nº 6.830/80, impõe-se a extinção da

execução fiscal sem qualquer ônus para as partes.De fato, assim prescreve o referido dispositivo:Art. 26. Se, antes

da decisão de primeira instância, a inscrição de dívida ativa for, a qualquer título, cancelada, a execução fiscal será

extinta, sem qualquer ônus para as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do

mencionado art. 26 da Lei 6.830/80. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua

intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado.

Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-

se.

 

0540138-16.1997.403.6182 (97.0540138-1) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 394 - AFONSO GRISI NETO) X

PANIFICADORA DO TIO LTDA

Vistos em inspeção.Trata-se de execução fiscal em cujo bojo foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção

afirmado cancelamento do termo de inscrição da dívida ativa.É o relatório.Passo a decidir, fundamentando.Tendo

o próprio titular do direito estampado no título sub judice noticiado o cancelamento do termo de inscrição em

Dívida Ativa, utilizando-se da faculdade atribuída pelo art. 26 da Lei nº 6.830/80, impõe-se a extinção da

execução fiscal sem qualquer ônus para as partes.De fato, assim prescreve o referido dispositivo:Art. 26. Se, antes

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 25/05/2012     194/555



da decisão de primeira instância, a inscrição de dívida ativa for, a qualquer título, cancelada, a execução fiscal será

extinta, sem qualquer ônus para as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do

mencionado art. 26 da Lei 6.830/80. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua

intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado.

Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-

se.

 

0540139-98.1997.403.6182 (97.0540139-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 394 - AFONSO GRISI NETO) X

HIDRAULICA R A LTDA

Vistos em inspeção.Trata-se de execução fiscal em cujo bojo foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção

afirmado cancelamento do termo de inscrição da dívida ativa.É o relatório.Passo a decidir, fundamentando.Tendo

o próprio titular do direito estampado no título sub judice noticiado o cancelamento do termo de inscrição em

Dívida Ativa, utilizando-se da faculdade atribuída pelo art. 26 da Lei nº 6.830/80, impõe-se a extinção da

execução fiscal sem qualquer ônus para as partes.De fato, assim prescreve o referido dispositivo:Art. 26. Se, antes

da decisão de primeira instância, a inscrição de dívida ativa for, a qualquer título, cancelada, a execução fiscal será

extinta, sem qualquer ônus para as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do

mencionado art. 26 da Lei 6.830/80. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua

intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado.

Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-

se.

 

0540166-81.1997.403.6182 (97.0540166-7) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 394 - AFONSO GRISI NETO) X

DANIEL MONTEIRO DOS SANTOS ME

Vistos em inspeção.Trata-se de execução fiscal em cujo bojo foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção

afirmado cancelamento do termo de inscrição da dívida ativa.É o relatório.Passo a decidir, fundamentando.Tendo

o próprio titular do direito estampado no título sub judice noticiado o cancelamento do termo de inscrição em

Dívida Ativa, utilizando-se da faculdade atribuída pelo art. 26 da Lei nº 6.830/80, impõe-se a extinção da

execução fiscal sem qualquer ônus para as partes.De fato, assim prescreve o referido dispositivo:Art. 26. Se, antes

da decisão de primeira instância, a inscrição de dívida ativa for, a qualquer título, cancelada, a execução fiscal será

extinta, sem qualquer ônus para as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do

mencionado art. 26 da Lei 6.830/80. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua

intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado.

Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-

se.

 

0540172-88.1997.403.6182 (97.0540172-1) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 394 - AFONSO GRISI NETO) X

COML/ CAQUITO LTDA

Vistos em inspeção.Trata-se de execução fiscal em cujo bojo foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção

afirmado cancelamento do termo de inscrição da dívida ativa.É o relatório.Passo a decidir, fundamentando.Tendo

o próprio titular do direito estampado no título sub judice noticiado o cancelamento do termo de inscrição em

Dívida Ativa, utilizando-se da faculdade atribuída pelo art. 26 da Lei nº 6.830/80, impõe-se a extinção da

execução fiscal sem qualquer ônus para as partes.De fato, assim prescreve o referido dispositivo:Art. 26. Se, antes

da decisão de primeira instância, a inscrição de dívida ativa for, a qualquer título, cancelada, a execução fiscal será

extinta, sem qualquer ônus para as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do

mencionado art. 26 da Lei 6.830/80. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua

intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado.

Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-

se.

 

0540177-13.1997.403.6182 (97.0540177-2) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 394 - AFONSO GRISI NETO) X

NOVAPLAST COM/ EMBALAGENS LTDA

Vistos em inspeção.Trata-se de execução fiscal em cujo bojo foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção

afirmado cancelamento do termo de inscrição da dívida ativa.É o relatório.Passo a decidir, fundamentando.Tendo

o próprio titular do direito estampado no título sub judice noticiado o cancelamento do termo de inscrição em

Dívida Ativa, utilizando-se da faculdade atribuída pelo art. 26 da Lei nº 6.830/80, impõe-se a extinção da
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execução fiscal sem qualquer ônus para as partes.De fato, assim prescreve o referido dispositivo:Art. 26. Se, antes

da decisão de primeira instância, a inscrição de dívida ativa for, a qualquer título, cancelada, a execução fiscal será

extinta, sem qualquer ônus para as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do

mencionado art. 26 da Lei 6.830/80. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua

intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado.

Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-

se.

 

0540198-86.1997.403.6182 (97.0540198-5) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 446 - NAIARA PELLIZZARO DE

LORENZI CANCELLIER) X MILONE CHAVES LTDA

Vistos em inspeção.Trata-se de execução fiscal em cujo bojo foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção

afirmado cancelamento do termo de inscrição da dívida ativa.É o relatório.Passo a decidir, fundamentando.Tendo

o próprio titular do direito estampado no título sub judice noticiado o cancelamento do termo de inscrição em

Dívida Ativa, utilizando-se da faculdade atribuída pelo art. 26 da Lei nº 6.830/80, impõe-se a extinção da

execução fiscal sem qualquer ônus para as partes.De fato, assim prescreve o referido dispositivo:Art. 26. Se, antes

da decisão de primeira instância, a inscrição de dívida ativa for, a qualquer título, cancelada, a execução fiscal será

extinta, sem qualquer ônus para as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do

mencionado art. 26 da Lei 6.830/80. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua

intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado.

Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-

se.

 

0540210-03.1997.403.6182 (97.0540210-8) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 446 - NAIARA PELLIZZARO DE

LORENZI CANCELLIER) X MAQUESTING FIRE EQUIPAMENTOS CONTRA INCENDIO LTDA ME

Vistos em inspeção.Trata-se de execução fiscal em cujo bojo foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção

afirmado cancelamento do termo de inscrição da dívida ativa.É o relatório.Passo a decidir, fundamentando.Tendo

o próprio titular do direito estampado no título sub judice noticiado o cancelamento do termo de inscrição em

Dívida Ativa, utilizando-se da faculdade atribuída pelo art. 26 da Lei nº 6.830/80, impõe-se a extinção da

execução fiscal sem qualquer ônus para as partes.De fato, assim prescreve o referido dispositivo:Art. 26. Se, antes

da decisão de primeira instância, a inscrição de dívida ativa for, a qualquer título, cancelada, a execução fiscal será

extinta, sem qualquer ônus para as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do

mencionado art. 26 da Lei 6.830/80. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua

intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado.

Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-

se.

 

0540211-85.1997.403.6182 (97.0540211-6) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 446 - NAIARA PELLIZZARO DE

LORENZI CANCELLIER) X SERPENS VIDEO LTDA ME

Vistos em inspeção.Trata-se de execução fiscal em cujo bojo foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção

afirmado cancelamento do termo de inscrição da dívida ativa.É o relatório.Passo a decidir, fundamentando.Tendo

o próprio titular do direito estampado no título sub judice noticiado o cancelamento do termo de inscrição em

Dívida Ativa, utilizando-se da faculdade atribuída pelo art. 26 da Lei nº 6.830/80, impõe-se a extinção da

execução fiscal sem qualquer ônus para as partes.De fato, assim prescreve o referido dispositivo:Art. 26. Se, antes

da decisão de primeira instância, a inscrição de dívida ativa for, a qualquer título, cancelada, a execução fiscal será

extinta, sem qualquer ônus para as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do

mencionado art. 26 da Lei 6.830/80. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua

intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado.

Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-

se.

 

0540372-95.1997.403.6182 (97.0540372-4) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 164 - MARIA CECILIA LEITE

MOREIRA) X MARCENARIA E CARPINTARIA T UEDA LTDA - ME

Vistos em inspeção.Trata-se de execução fiscal em cujo bojo foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção

afirmado cancelamento do termo de inscrição da dívida ativa.É o relatório.Passo a decidir, fundamentando.Tendo

o próprio titular do direito estampado no título sub judice noticiado o cancelamento do termo de inscrição em
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Dívida Ativa, utilizando-se da faculdade atribuída pelo art. 26 da Lei nº 6.830/80, impõe-se a extinção da

execução fiscal sem qualquer ônus para as partes.De fato, assim prescreve o referido dispositivo:Art. 26. Se, antes

da decisão de primeira instância, a inscrição de dívida ativa for, a qualquer título, cancelada, a execução fiscal será

extinta, sem qualquer ônus para as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do

mencionado art. 26 da Lei 6.830/80. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua

intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado.

Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-

se.

 

0540374-65.1997.403.6182 (97.0540374-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 151 - HELENA MARQUES

JUNQUEIRA) X BRIGHT COM/ DE ROUPAS LTDA - ME

Vistos em inspeção.Trata-se de execução fiscal em cujo bojo foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção

afirmado cancelamento do termo de inscrição da dívida ativa.É o relatório.Passo a decidir, fundamentando.Tendo

o próprio titular do direito estampado no título sub judice noticiado o cancelamento do termo de inscrição em

Dívida Ativa, utilizando-se da faculdade atribuída pelo art. 26 da Lei nº 6.830/80, impõe-se a extinção da

execução fiscal sem qualquer ônus para as partes.De fato, assim prescreve o referido dispositivo:Art. 26. Se, antes

da decisão de primeira instância, a inscrição de dívida ativa for, a qualquer título, cancelada, a execução fiscal será

extinta, sem qualquer ônus para as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do

mencionado art. 26 da Lei 6.830/80. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua

intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado.

Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-

se.

 

0540907-24.1997.403.6182 (97.0540907-2) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 413 - SERGIO GOMES AYALA)

X CASA DE CARNES E ROTISSERIE MARAJA LTDA

Vistos em inspeção.Trata-se de execução fiscal em cujo bojo foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção

afirmado cancelamento do termo de inscrição da dívida ativa.É o relatório.Passo a decidir, fundamentando.Tendo

o próprio titular do direito estampado no título sub judice noticiado o cancelamento do termo de inscrição em

Dívida Ativa, utilizando-se da faculdade atribuída pelo art. 26 da Lei nº 6.830/80, impõe-se a extinção da

execução fiscal sem qualquer ônus para as partes.De fato, assim prescreve o referido dispositivo:Art. 26. Se, antes

da decisão de primeira instância, a inscrição de dívida ativa for, a qualquer título, cancelada, a execução fiscal será

extinta, sem qualquer ônus para as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do

mencionado art. 26 da Lei 6.830/80. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua

intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado.

Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-

se.

 

0540924-60.1997.403.6182 (97.0540924-2) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 197 - PEDRO DE ANDRADE) X

ELMEKA ELETROMECANICA LTDA

Vistos em inspeção.Trata-se de execução fiscal em cujo bojo foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção

afirmado cancelamento do termo de inscrição da dívida ativa.É o relatório.Passo a decidir, fundamentando.Tendo

o próprio titular do direito estampado no título sub judice noticiado o cancelamento do termo de inscrição em

Dívida Ativa, utilizando-se da faculdade atribuída pelo art. 26 da Lei nº 6.830/80, impõe-se a extinção da

execução fiscal sem qualquer ônus para as partes.De fato, assim prescreve o referido dispositivo:Art. 26. Se, antes

da decisão de primeira instância, a inscrição de dívida ativa for, a qualquer título, cancelada, a execução fiscal será

extinta, sem qualquer ônus para as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do

mencionado art. 26 da Lei 6.830/80. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua

intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado.

Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-

se.

 

0540933-22.1997.403.6182 (97.0540933-1) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 394 - AFONSO GRISI NETO) X

AMIFER S/C LTDA - ME

Vistos em inspeção.Trata-se de execução fiscal em cujo bojo foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção

afirmado cancelamento do termo de inscrição da dívida ativa.É o relatório.Passo a decidir, fundamentando.Tendo
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o próprio titular do direito estampado no título sub judice noticiado o cancelamento do termo de inscrição em

Dívida Ativa, utilizando-se da faculdade atribuída pelo art. 26 da Lei nº 6.830/80, impõe-se a extinção da

execução fiscal sem qualquer ônus para as partes.De fato, assim prescreve o referido dispositivo:Art. 26. Se, antes

da decisão de primeira instância, a inscrição de dívida ativa for, a qualquer título, cancelada, a execução fiscal será

extinta, sem qualquer ônus para as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do

mencionado art. 26 da Lei 6.830/80. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua

intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado.

Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-

se.

 

0540953-13.1997.403.6182 (97.0540953-6) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 151 - HELENA MARQUES

JUNQUEIRA) X DROGA BETO LTDA

Vistos em inspeção.Trata-se de execução fiscal em cujo bojo foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção

afirmado cancelamento do termo de inscrição da dívida ativa.É o relatório.Passo a decidir, fundamentando.Tendo

o próprio titular do direito estampado no título sub judice noticiado o cancelamento do termo de inscrição em

Dívida Ativa, utilizando-se da faculdade atribuída pelo art. 26 da Lei nº 6.830/80, impõe-se a extinção da

execução fiscal sem qualquer ônus para as partes.De fato, assim prescreve o referido dispositivo:Art. 26. Se, antes

da decisão de primeira instância, a inscrição de dívida ativa for, a qualquer título, cancelada, a execução fiscal será

extinta, sem qualquer ônus para as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do

mencionado art. 26 da Lei 6.830/80. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua

intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado.

Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-

se.

 

0540967-94.1997.403.6182 (97.0540967-6) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 394 - AFONSO GRISI NETO) X

DOIS MIL E NOVECENTOS COM/ DE VEICULOS LTDA - ME

Vistos em inspeção.Trata-se de execução fiscal em cujo bojo foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção

afirmado cancelamento do termo de inscrição da dívida ativa.É o relatório.Passo a decidir, fundamentando.Tendo

o próprio titular do direito estampado no título sub judice noticiado o cancelamento do termo de inscrição em

Dívida Ativa, utilizando-se da faculdade atribuída pelo art. 26 da Lei nº 6.830/80, impõe-se a extinção da

execução fiscal sem qualquer ônus para as partes.De fato, assim prescreve o referido dispositivo:Art. 26. Se, antes

da decisão de primeira instância, a inscrição de dívida ativa for, a qualquer título, cancelada, a execução fiscal será

extinta, sem qualquer ônus para as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do

mencionado art. 26 da Lei 6.830/80. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua

intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado.

Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-

se.

 

0540976-56.1997.403.6182 (97.0540976-5) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X

CONFECCOES SASSON LTDA

Vistos em inspeção.Trata-se de execução fiscal em cujo bojo foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção

afirmado cancelamento do termo de inscrição da dívida ativa.É o relatório.Passo a decidir, fundamentando.Tendo

o próprio titular do direito estampado no título sub judice noticiado o cancelamento do termo de inscrição em

Dívida Ativa, utilizando-se da faculdade atribuída pelo art. 26 da Lei nº 6.830/80, impõe-se a extinção da

execução fiscal sem qualquer ônus para as partes.De fato, assim prescreve o referido dispositivo:Art. 26. Se, antes

da decisão de primeira instância, a inscrição de dívida ativa for, a qualquer título, cancelada, a execução fiscal será

extinta, sem qualquer ônus para as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do

mencionado art. 26 da Lei 6.830/80. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua

intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado.

Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-

se.

 

0540991-25.1997.403.6182 (97.0540991-9) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X

NEY PAUL ALIMENTICIOS LTDA

Vistos em inspeção.Trata-se de execução fiscal em cujo bojo foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção
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afirmado cancelamento do termo de inscrição da dívida ativa.É o relatório.Passo a decidir, fundamentando.Tendo

o próprio titular do direito estampado no título sub judice noticiado o cancelamento do termo de inscrição em

Dívida Ativa, utilizando-se da faculdade atribuída pelo art. 26 da Lei nº 6.830/80, impõe-se a extinção da

execução fiscal sem qualquer ônus para as partes.De fato, assim prescreve o referido dispositivo:Art. 26. Se, antes

da decisão de primeira instância, a inscrição de dívida ativa for, a qualquer título, cancelada, a execução fiscal será

extinta, sem qualquer ônus para as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do

mencionado art. 26 da Lei 6.830/80. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua

intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado.

Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-

se.

 

0541023-30.1997.403.6182 (97.0541023-2) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 394 - AFONSO GRISI NETO) X

DOIS MIL E NOVECENTES COM/ DE VEICULOS LTDA - ME

Vistos em inspeção.Trata-se de execução fiscal em cujo bojo foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção

afirmado cancelamento do termo de inscrição da dívida ativa.É o relatório.Passo a decidir, fundamentando.Tendo

o próprio titular do direito estampado no título sub judice noticiado o cancelamento do termo de inscrição em

Dívida Ativa, utilizando-se da faculdade atribuída pelo art. 26 da Lei nº 6.830/80, impõe-se a extinção da

execução fiscal sem qualquer ônus para as partes.De fato, assim prescreve o referido dispositivo:Art. 26. Se, antes

da decisão de primeira instância, a inscrição de dívida ativa for, a qualquer título, cancelada, a execução fiscal será

extinta, sem qualquer ônus para as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do

mencionado art. 26 da Lei 6.830/80. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua

intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado.

Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-

se.

 

0541099-54.1997.403.6182 (97.0541099-2) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 197 - PEDRO DE ANDRADE) X

HORA MAR COM/ E ESTAMPARIA LTDA - ME

Vistos em inspeção.Trata-se de execução fiscal em cujo bojo foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção

afirmado cancelamento do termo de inscrição da dívida ativa.É o relatório.Passo a decidir, fundamentando.Tendo

o próprio titular do direito estampado no título sub judice noticiado o cancelamento do termo de inscrição em

Dívida Ativa, utilizando-se da faculdade atribuída pelo art. 26 da Lei nº 6.830/80, impõe-se a extinção da

execução fiscal sem qualquer ônus para as partes.De fato, assim prescreve o referido dispositivo:Art. 26. Se, antes

da decisão de primeira instância, a inscrição de dívida ativa for, a qualquer título, cancelada, a execução fiscal será

extinta, sem qualquer ônus para as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do

mencionado art. 26 da Lei 6.830/80. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua

intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado.

Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-

se.

 

0541105-61.1997.403.6182 (97.0541105-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 394 - AFONSO GRISI NETO) X

ARTES GRAFICAS CANTAO LTDA - ME

Vistos em inspeção.Trata-se de execução fiscal em cujo bojo foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção

afirmado cancelamento do termo de inscrição da dívida ativa.É o relatório.Passo a decidir, fundamentando.Tendo

o próprio titular do direito estampado no título sub judice noticiado o cancelamento do termo de inscrição em

Dívida Ativa, utilizando-se da faculdade atribuída pelo art. 26 da Lei nº 6.830/80, impõe-se a extinção da

execução fiscal sem qualquer ônus para as partes.De fato, assim prescreve o referido dispositivo:Art. 26. Se, antes

da decisão de primeira instância, a inscrição de dívida ativa for, a qualquer título, cancelada, a execução fiscal será

extinta, sem qualquer ônus para as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do

mencionado art. 26 da Lei 6.830/80. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua

intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado.

Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-

se.

 

0541107-31.1997.403.6182 (97.0541107-7) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 394 - AFONSO GRISI NETO) X

ARTES GRAFICAS CANTAO LTDA - ME
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Vistos em inspeção.Trata-se de execução fiscal em cujo bojo foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção

afirmado cancelamento do termo de inscrição da dívida ativa.É o relatório.Passo a decidir, fundamentando.Tendo

o próprio titular do direito estampado no título sub judice noticiado o cancelamento do termo de inscrição em

Dívida Ativa, utilizando-se da faculdade atribuída pelo art. 26 da Lei nº 6.830/80, impõe-se a extinção da

execução fiscal sem qualquer ônus para as partes.De fato, assim prescreve o referido dispositivo:Art. 26. Se, antes

da decisão de primeira instância, a inscrição de dívida ativa for, a qualquer título, cancelada, a execução fiscal será

extinta, sem qualquer ônus para as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do

mencionado art. 26 da Lei 6.830/80. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua

intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado.

Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-

se.

 

0541123-82.1997.403.6182 (97.0541123-9) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 151 - HELENA MARQUES

JUNQUEIRA) X STAR 91 COM/ DE PRODUTOS NACIONAIS LTDA

Vistos em inspeção.Trata-se de execução fiscal em cujo bojo foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção

afirmado cancelamento do termo de inscrição da dívida ativa.É o relatório.Passo a decidir, fundamentando.Tendo

o próprio titular do direito estampado no título sub judice noticiado o cancelamento do termo de inscrição em

Dívida Ativa, utilizando-se da faculdade atribuída pelo art. 26 da Lei nº 6.830/80, impõe-se a extinção da

execução fiscal sem qualquer ônus para as partes.De fato, assim prescreve o referido dispositivo:Art. 26. Se, antes

da decisão de primeira instância, a inscrição de dívida ativa for, a qualquer título, cancelada, a execução fiscal será

extinta, sem qualquer ônus para as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do

mencionado art. 26 da Lei 6.830/80. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua

intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado.

Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-

se.

 

0541161-94.1997.403.6182 (97.0541161-1) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 394 - AFONSO GRISI NETO) X

AMIFER S/C LTDA - ME

Vistos em inspeção.Trata-se de execução fiscal em cujo bojo foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção

afirmado cancelamento do termo de inscrição da dívida ativa.É o relatório.Passo a decidir, fundamentando.Tendo

o próprio titular do direito estampado no título sub judice noticiado o cancelamento do termo de inscrição em

Dívida Ativa, utilizando-se da faculdade atribuída pelo art. 26 da Lei nº 6.830/80, impõe-se a extinção da

execução fiscal sem qualquer ônus para as partes.De fato, assim prescreve o referido dispositivo:Art. 26. Se, antes

da decisão de primeira instância, a inscrição de dívida ativa for, a qualquer título, cancelada, a execução fiscal será

extinta, sem qualquer ônus para as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do

mencionado art. 26 da Lei 6.830/80. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua

intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado.

Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-

se.

 

0541424-29.1997.403.6182 (97.0541424-6) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 446 - NAIARA PELLIZZARO DE

LORENZI CANCELLIER) X TERESA SAZ YAGUE DE HEREDIA(SP169843 - YASMINE VIOTTO

MARINA)

Vistos em inspeção.Trata-se de execução fiscal em cujo bojo foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção

afirmado cancelamento do termo de inscrição da dívida ativa.É o relatório.Passo a decidir, fundamentando.Tendo

o próprio titular do direito estampado no título sub judice noticiado o cancelamento do termo de inscrição em

Dívida Ativa, utilizando-se da faculdade atribuída pelo art. 26 da Lei nº 6.830/80, impõe-se a extinção da

execução fiscal sem qualquer ônus para as partes.De fato, assim prescreve o referido dispositivo:Art. 26. Se, antes

da decisão de primeira instância, a inscrição de dívida ativa for, a qualquer título, cancelada, a execução fiscal será

extinta, sem qualquer ônus para as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do

mencionado art. 26 da Lei 6.830/80. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua

intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado.

Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-

se.
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0541536-95.1997.403.6182 (97.0541536-6) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X

RICARDO CAMARGO & CIA LTDA ME

Vistos em inspeção.Trata-se de execução fiscal em cujo bojo foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção

afirmado cancelamento do termo de inscrição da dívida ativa.É o relatório.Passo a decidir, fundamentando.Tendo

o próprio titular do direito estampado no título sub judice noticiado o cancelamento do termo de inscrição em

Dívida Ativa, utilizando-se da faculdade atribuída pelo art. 26 da Lei nº 6.830/80, impõe-se a extinção da

execução fiscal sem qualquer ônus para as partes.De fato, assim prescreve o referido dispositivo:Art. 26. Se, antes

da decisão de primeira instância, a inscrição de dívida ativa for, a qualquer título, cancelada, a execução fiscal será

extinta, sem qualquer ônus para as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do

mencionado art. 26 da Lei 6.830/80. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua

intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado.

Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-

se.

 

0541899-82.1997.403.6182 (97.0541899-3) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 394 - AFONSO GRISI NETO) X

COM/ DE UTILIDADES DOMESTICAS JULIO CESAR LTDA

Vistos em inspeção.Trata-se de execução fiscal em cujo bojo foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção

afirmado cancelamento do termo de inscrição da dívida ativa.É o relatório.Passo a decidir, fundamentando.Tendo

o próprio titular do direito estampado no título sub judice noticiado o cancelamento do termo de inscrição em

Dívida Ativa, utilizando-se da faculdade atribuída pelo art. 26 da Lei nº 6.830/80, impõe-se a extinção da

execução fiscal sem qualquer ônus para as partes.De fato, assim prescreve o referido dispositivo:Art. 26. Se, antes

da decisão de primeira instância, a inscrição de dívida ativa for, a qualquer título, cancelada, a execução fiscal será

extinta, sem qualquer ônus para as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do

mencionado art. 26 da Lei 6.830/80. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua

intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado.

Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-

se.

 

0541912-81.1997.403.6182 (97.0541912-4) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 394 - AFONSO GRISI NETO) X

PINHEIRINHO REPRESENTACOES S/C LTDA ME

Vistos em inspeção.Trata-se de execução fiscal em cujo bojo foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção

afirmado cancelamento do termo de inscrição da dívida ativa.É o relatório.Passo a decidir, fundamentando.Tendo

o próprio titular do direito estampado no título sub judice noticiado o cancelamento do termo de inscrição em

Dívida Ativa, utilizando-se da faculdade atribuída pelo art. 26 da Lei nº 6.830/80, impõe-se a extinção da

execução fiscal sem qualquer ônus para as partes.De fato, assim prescreve o referido dispositivo:Art. 26. Se, antes

da decisão de primeira instância, a inscrição de dívida ativa for, a qualquer título, cancelada, a execução fiscal será

extinta, sem qualquer ônus para as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do

mencionado art. 26 da Lei 6.830/80. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua

intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado.

Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-

se.

 

0542120-65.1997.403.6182 (97.0542120-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 164 - MARIA CECILIA LEITE

MOREIRA) X BARREIROS E GOZZI LANCHONETE LTDA

Vistos em inspeção.Trata-se de execução fiscal em cujo bojo foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção

afirmado cancelamento do termo de inscrição da dívida ativa.É o relatório.Passo a decidir, fundamentando.Tendo

o próprio titular do direito estampado no título sub judice noticiado o cancelamento do termo de inscrição em

Dívida Ativa, utilizando-se da faculdade atribuída pelo art. 26 da Lei nº 6.830/80, impõe-se a extinção da

execução fiscal sem qualquer ônus para as partes.De fato, assim prescreve o referido dispositivo:Art. 26. Se, antes

da decisão de primeira instância, a inscrição de dívida ativa for, a qualquer título, cancelada, a execução fiscal será

extinta, sem qualquer ônus para as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do

mencionado art. 26 da Lei 6.830/80. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua

intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado.

Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-

se.
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0542123-20.1997.403.6182 (97.0542123-4) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 164 - MARIA CECILIA LEITE

MOREIRA) X TOSHIO KINA

Vistos em inspeção.Trata-se de execução fiscal em cujo bojo foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção

afirmado cancelamento do termo de inscrição da dívida ativa.É o relatório.Passo a decidir, fundamentando.Tendo

o próprio titular do direito estampado no título sub judice noticiado o cancelamento do termo de inscrição em

Dívida Ativa, utilizando-se da faculdade atribuída pelo art. 26 da Lei nº 6.830/80, impõe-se a extinção da

execução fiscal sem qualquer ônus para as partes.De fato, assim prescreve o referido dispositivo:Art. 26. Se, antes

da decisão de primeira instância, a inscrição de dívida ativa for, a qualquer título, cancelada, a execução fiscal será

extinta, sem qualquer ônus para as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do

mencionado art. 26 da Lei 6.830/80. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua

intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado.

Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-

se.

 

0542145-78.1997.403.6182 (97.0542145-5) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X

REFRIGERACAO GELOL LTDA

Vistos em inspeção.Trata-se de execução fiscal em cujo bojo foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção

afirmado cancelamento do termo de inscrição da dívida ativa.É o relatório.Passo a decidir, fundamentando.Tendo

o próprio titular do direito estampado no título sub judice noticiado o cancelamento do termo de inscrição em

Dívida Ativa, utilizando-se da faculdade atribuída pelo art. 26 da Lei nº 6.830/80, impõe-se a extinção da

execução fiscal sem qualquer ônus para as partes.De fato, assim prescreve o referido dispositivo:Art. 26. Se, antes

da decisão de primeira instância, a inscrição de dívida ativa for, a qualquer título, cancelada, a execução fiscal será

extinta, sem qualquer ônus para as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do

mencionado art. 26 da Lei 6.830/80. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua

intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado.

Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-

se.

 

0542153-55.1997.403.6182 (97.0542153-6) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 164 - MARIA CECILIA LEITE

MOREIRA) X POLYPREV IND/ E COM/ EQUIP SEGURANCA LTDA ME

Vistos em inspeção.Trata-se de execução fiscal em cujo bojo foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção

afirmado cancelamento do termo de inscrição da dívida ativa.É o relatório.Passo a decidir, fundamentando.Tendo

o próprio titular do direito estampado no título sub judice noticiado o cancelamento do termo de inscrição em

Dívida Ativa, utilizando-se da faculdade atribuída pelo art. 26 da Lei nº 6.830/80, impõe-se a extinção da

execução fiscal sem qualquer ônus para as partes.De fato, assim prescreve o referido dispositivo:Art. 26. Se, antes

da decisão de primeira instância, a inscrição de dívida ativa for, a qualquer título, cancelada, a execução fiscal será

extinta, sem qualquer ônus para as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do

mencionado art. 26 da Lei 6.830/80. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua

intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado.

Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-

se.

 

0542166-54.1997.403.6182 (97.0542166-8) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 394 - AFONSO GRISI NETO) X

JOSNIR EMPREITEIRA DE OBRAS S/C LTDA

Vistos em inspeção.Trata-se de execução fiscal em cujo bojo foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção

afirmado cancelamento do termo de inscrição da dívida ativa.É o relatório.Passo a decidir, fundamentando.Tendo

o próprio titular do direito estampado no título sub judice noticiado o cancelamento do termo de inscrição em

Dívida Ativa, utilizando-se da faculdade atribuída pelo art. 26 da Lei nº 6.830/80, impõe-se a extinção da

execução fiscal sem qualquer ônus para as partes.De fato, assim prescreve o referido dispositivo:Art. 26. Se, antes

da decisão de primeira instância, a inscrição de dívida ativa for, a qualquer título, cancelada, a execução fiscal será

extinta, sem qualquer ônus para as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do

mencionado art. 26 da Lei 6.830/80. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua

intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado.

Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-
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se.

 

0542174-31.1997.403.6182 (97.0542174-9) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 446 - NAIARA PELLIZZARO DE

LORENZI CANCELLIER) X MARIA DO SOCORRO MARQUES BARRETO MOVEIS - ME

Vistos em inspeção.Trata-se de execução fiscal em cujo bojo foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção

afirmado cancelamento do termo de inscrição da dívida ativa.É o relatório.Passo a decidir, fundamentando.Tendo

o próprio titular do direito estampado no título sub judice noticiado o cancelamento do termo de inscrição em

Dívida Ativa, utilizando-se da faculdade atribuída pelo art. 26 da Lei nº 6.830/80, impõe-se a extinção da

execução fiscal sem qualquer ônus para as partes.De fato, assim prescreve o referido dispositivo:Art. 26. Se, antes

da decisão de primeira instância, a inscrição de dívida ativa for, a qualquer título, cancelada, a execução fiscal será

extinta, sem qualquer ônus para as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do

mencionado art. 26 da Lei 6.830/80. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua

intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado.

Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-

se.

 

0542980-66.1997.403.6182 (97.0542980-4) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 297 - ANELY MARCHEZANI

PEREIRA) X BAR E MERCEARIA MAGEMAR LTDA ME

Vistos em inspeção.Trata-se de execução fiscal em cujo bojo foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção

afirmado cancelamento do termo de inscrição da dívida ativa.É o relatório.Passo a decidir, fundamentando.Tendo

o próprio titular do direito estampado no título sub judice noticiado o cancelamento do termo de inscrição em

Dívida Ativa, utilizando-se da faculdade atribuída pelo art. 26 da Lei nº 6.830/80, impõe-se a extinção da

execução fiscal sem qualquer ônus para as partes.De fato, assim prescreve o referido dispositivo:Art. 26. Se, antes

da decisão de primeira instância, a inscrição de dívida ativa for, a qualquer título, cancelada, a execução fiscal será

extinta, sem qualquer ônus para as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do

mencionado art. 26 da Lei 6.830/80. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua

intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado.

Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-

se.

 

0542982-36.1997.403.6182 (97.0542982-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 297 - ANELY MARCHEZANI

PEREIRA) X SAO LUCAS COM/ DE APARAS E SUCATAS LTDA ME

Vistos em inspeção.Trata-se de execução fiscal em cujo bojo foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção

afirmado cancelamento do termo de inscrição da dívida ativa.É o relatório.Passo a decidir, fundamentando.Tendo

o próprio titular do direito estampado no título sub judice noticiado o cancelamento do termo de inscrição em

Dívida Ativa, utilizando-se da faculdade atribuída pelo art. 26 da Lei nº 6.830/80, impõe-se a extinção da

execução fiscal sem qualquer ônus para as partes.De fato, assim prescreve o referido dispositivo:Art. 26. Se, antes

da decisão de primeira instância, a inscrição de dívida ativa for, a qualquer título, cancelada, a execução fiscal será

extinta, sem qualquer ônus para as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do

mencionado art. 26 da Lei 6.830/80. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua

intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado.

Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-

se.

 

0543234-39.1997.403.6182 (97.0543234-1) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 207 - ANA CRISTINA BARRETO

DE CASTRO) X BRASERVICE ALIMENTACAO LTDA ME

Vistos em inspeção.Trata-se de execução fiscal em cujo bojo foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção

afirmado cancelamento do termo de inscrição da dívida ativa.É o relatório.Passo a decidir, fundamentando.Tendo

o próprio titular do direito estampado no título sub judice noticiado o cancelamento do termo de inscrição em

Dívida Ativa, utilizando-se da faculdade atribuída pelo art. 26 da Lei nº 6.830/80, impõe-se a extinção da

execução fiscal sem qualquer ônus para as partes.De fato, assim prescreve o referido dispositivo:Art. 26. Se, antes

da decisão de primeira instância, a inscrição de dívida ativa for, a qualquer título, cancelada, a execução fiscal será

extinta, sem qualquer ônus para as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do

mencionado art. 26 da Lei 6.830/80. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua

intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado.
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Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-

se.

 

0544599-31.1997.403.6182 (97.0544599-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 9 - FERNANDO NETTO

BOITEUX) X CENTRALFLEX COM/ E MANUTENCAO DE MOVEIS LTDA ME

Vistos em inspeção.Trata-se de execução fiscal em cujo bojo foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção

afirmado cancelamento do termo de inscrição da dívida ativa.É o relatório.Passo a decidir, fundamentando.Tendo

o próprio titular do direito estampado no título sub judice noticiado o cancelamento do termo de inscrição em

Dívida Ativa, utilizando-se da faculdade atribuída pelo art. 26 da Lei nº 6.830/80, impõe-se a extinção da

execução fiscal sem qualquer ônus para as partes.De fato, assim prescreve o referido dispositivo:Art. 26. Se, antes

da decisão de primeira instância, a inscrição de dívida ativa for, a qualquer título, cancelada, a execução fiscal será

extinta, sem qualquer ônus para as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do

mencionado art. 26 da Lei 6.830/80. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua

intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado.

Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-

se.

 

0544600-16.1997.403.6182 (97.0544600-8) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 9 - FERNANDO NETTO

BOITEUX) X CENTRALFLEX COM/ E MANUTENCAO DE MOVEIS LTDA ME

Vistos em inspeção.Trata-se de execução fiscal em cujo bojo foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção

afirmado cancelamento do termo de inscrição da dívida ativa.É o relatório.Passo a decidir, fundamentando.Tendo

o próprio titular do direito estampado no título sub judice noticiado o cancelamento do termo de inscrição em

Dívida Ativa, utilizando-se da faculdade atribuída pelo art. 26 da Lei nº 6.830/80, impõe-se a extinção da

execução fiscal sem qualquer ônus para as partes.De fato, assim prescreve o referido dispositivo:Art. 26. Se, antes

da decisão de primeira instância, a inscrição de dívida ativa for, a qualquer título, cancelada, a execução fiscal será

extinta, sem qualquer ônus para as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do

mencionado art. 26 da Lei 6.830/80. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua

intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado.

Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-

se.

 

0544852-19.1997.403.6182 (97.0544852-3) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 413 - SERGIO GOMES AYALA)

X O PAO NOSSO DE CADA DIA IND/ E COM/ LTDA ME

Vistos em inspeção.Trata-se de execução fiscal em cujo bojo foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção

afirmado cancelamento do termo de inscrição da dívida ativa.É o relatório.Passo a decidir, fundamentando.Tendo

o próprio titular do direito estampado no título sub judice noticiado o cancelamento do termo de inscrição em

Dívida Ativa, utilizando-se da faculdade atribuída pelo art. 26 da Lei nº 6.830/80, impõe-se a extinção da

execução fiscal sem qualquer ônus para as partes.De fato, assim prescreve o referido dispositivo:Art. 26. Se, antes

da decisão de primeira instância, a inscrição de dívida ativa for, a qualquer título, cancelada, a execução fiscal será

extinta, sem qualquer ônus para as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do

mencionado art. 26 da Lei 6.830/80. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua

intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado.

Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-

se.

 

0544859-11.1997.403.6182 (97.0544859-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 394 - AFONSO GRISI NETO) X

CASA DE CARNES JOAO NERI LTDA ME

Vistos em inspeção.Trata-se de execução fiscal em cujo bojo foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção

afirmado cancelamento do termo de inscrição da dívida ativa.É o relatório.Passo a decidir, fundamentando.Tendo

o próprio titular do direito estampado no título sub judice noticiado o cancelamento do termo de inscrição em

Dívida Ativa, utilizando-se da faculdade atribuída pelo art. 26 da Lei nº 6.830/80, impõe-se a extinção da

execução fiscal sem qualquer ônus para as partes.De fato, assim prescreve o referido dispositivo:Art. 26. Se, antes

da decisão de primeira instância, a inscrição de dívida ativa for, a qualquer título, cancelada, a execução fiscal será

extinta, sem qualquer ônus para as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do

mencionado art. 26 da Lei 6.830/80. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua
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intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado.

Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-

se.

 

0544862-63.1997.403.6182 (97.0544862-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 196 - LISA TAUBEMBLATT) X

SAO LUCAS COM/ DE APARAS E SUCATAS LTDA ME

Vistos em inspeção.Trata-se de execução fiscal em cujo bojo foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção

afirmado cancelamento do termo de inscrição da dívida ativa.É o relatório.Passo a decidir, fundamentando.Tendo

o próprio titular do direito estampado no título sub judice noticiado o cancelamento do termo de inscrição em

Dívida Ativa, utilizando-se da faculdade atribuída pelo art. 26 da Lei nº 6.830/80, impõe-se a extinção da

execução fiscal sem qualquer ônus para as partes.De fato, assim prescreve o referido dispositivo:Art. 26. Se, antes

da decisão de primeira instância, a inscrição de dívida ativa for, a qualquer título, cancelada, a execução fiscal será

extinta, sem qualquer ônus para as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do

mencionado art. 26 da Lei 6.830/80. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua

intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado.

Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-

se.

 

0544883-39.1997.403.6182 (97.0544883-3) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 59 - MIRIAN APARECIDA

PERES DA SILVA) X ROMA MOTOS PECAS LTDA

Vistos em inspeção.Trata-se de execução fiscal em cujo bojo foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção

afirmado cancelamento do termo de inscrição da dívida ativa.É o relatório.Passo a decidir, fundamentando.Tendo

o próprio titular do direito estampado no título sub judice noticiado o cancelamento do termo de inscrição em

Dívida Ativa, utilizando-se da faculdade atribuída pelo art. 26 da Lei nº 6.830/80, impõe-se a extinção da

execução fiscal sem qualquer ônus para as partes.De fato, assim prescreve o referido dispositivo:Art. 26. Se, antes

da decisão de primeira instância, a inscrição de dívida ativa for, a qualquer título, cancelada, a execução fiscal será

extinta, sem qualquer ônus para as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do

mencionado art. 26 da Lei 6.830/80. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua

intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado.

Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-

se.

 

0544887-76.1997.403.6182 (97.0544887-6) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 59 - MIRIAN APARECIDA

PERES DA SILVA) X ELETRO FREIRE INSTALACOES ELETRICAS S/C LTDA ME

Vistos em inspeção.Trata-se de execução fiscal em cujo bojo foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção

afirmado cancelamento do termo de inscrição da dívida ativa.É o relatório.Passo a decidir, fundamentando.Tendo

o próprio titular do direito estampado no título sub judice noticiado o cancelamento do termo de inscrição em

Dívida Ativa, utilizando-se da faculdade atribuída pelo art. 26 da Lei nº 6.830/80, impõe-se a extinção da

execução fiscal sem qualquer ônus para as partes.De fato, assim prescreve o referido dispositivo:Art. 26. Se, antes

da decisão de primeira instância, a inscrição de dívida ativa for, a qualquer título, cancelada, a execução fiscal será

extinta, sem qualquer ônus para as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do

mencionado art. 26 da Lei 6.830/80. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua

intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado.

Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-

se.

 

0544888-61.1997.403.6182 (97.0544888-4) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 59 - MIRIAN APARECIDA

PERES DA SILVA) X ELETRO FREIRE INSTALACOES ELETRICAS S/C LTDA ME

Vistos em inspeção.Trata-se de execução fiscal em cujo bojo foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção

afirmado cancelamento do termo de inscrição da dívida ativa.É o relatório.Passo a decidir, fundamentando.Tendo

o próprio titular do direito estampado no título sub judice noticiado o cancelamento do termo de inscrição em

Dívida Ativa, utilizando-se da faculdade atribuída pelo art. 26 da Lei nº 6.830/80, impõe-se a extinção da

execução fiscal sem qualquer ônus para as partes.De fato, assim prescreve o referido dispositivo:Art. 26. Se, antes

da decisão de primeira instância, a inscrição de dívida ativa for, a qualquer título, cancelada, a execução fiscal será

extinta, sem qualquer ônus para as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do

mencionado art. 26 da Lei 6.830/80. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo
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depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua

intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado.

Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-

se.

 

0544907-67.1997.403.6182 (97.0544907-4) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 446 - NAIARA PELLIZZARO DE

LORENZI CANCELLIER) X COML/ CASARI E HESSE LTDA

Vistos em inspeção.Trata-se de execução fiscal em cujo bojo foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção

afirmado cancelamento do termo de inscrição da dívida ativa.É o relatório.Passo a decidir, fundamentando.Tendo

o próprio titular do direito estampado no título sub judice noticiado o cancelamento do termo de inscrição em

Dívida Ativa, utilizando-se da faculdade atribuída pelo art. 26 da Lei nº 6.830/80, impõe-se a extinção da

execução fiscal sem qualquer ônus para as partes.De fato, assim prescreve o referido dispositivo:Art. 26. Se, antes

da decisão de primeira instância, a inscrição de dívida ativa for, a qualquer título, cancelada, a execução fiscal será

extinta, sem qualquer ônus para as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do

mencionado art. 26 da Lei 6.830/80. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua

intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado.

Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-

se.

 

0544963-03.1997.403.6182 (97.0544963-5) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 297 - ANELY MARCHEZANI

PEREIRA) X ACC IND/ E COM/ LTDA

Vistos em inspeção.Trata-se de execução fiscal em cujo bojo foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção

afirmado cancelamento do termo de inscrição da dívida ativa.É o relatório.Passo a decidir, fundamentando.Tendo

o próprio titular do direito estampado no título sub judice noticiado o cancelamento do termo de inscrição em

Dívida Ativa, utilizando-se da faculdade atribuída pelo art. 26 da Lei nº 6.830/80, impõe-se a extinção da

execução fiscal sem qualquer ônus para as partes.De fato, assim prescreve o referido dispositivo:Art. 26. Se, antes

da decisão de primeira instância, a inscrição de dívida ativa for, a qualquer título, cancelada, a execução fiscal será

extinta, sem qualquer ônus para as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do

mencionado art. 26 da Lei 6.830/80. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua

intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado.

Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-

se.

 

0545313-88.1997.403.6182 (97.0545313-6) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 413 - SERGIO GOMES AYALA)

X VAIANO & PARIZI LTDA - ME

Vistos em inspeção.Trata-se de execução fiscal em cujo bojo foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção

afirmado cancelamento do termo de inscrição da dívida ativa.É o relatório.Passo a decidir, fundamentando.Tendo

o próprio titular do direito estampado no título sub judice noticiado o cancelamento do termo de inscrição em

Dívida Ativa, utilizando-se da faculdade atribuída pelo art. 26 da Lei nº 6.830/80, impõe-se a extinção da

execução fiscal sem qualquer ônus para as partes.De fato, assim prescreve o referido dispositivo:Art. 26. Se, antes

da decisão de primeira instância, a inscrição de dívida ativa for, a qualquer título, cancelada, a execução fiscal será

extinta, sem qualquer ônus para as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do

mencionado art. 26 da Lei 6.830/80. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua

intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado.

Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-

se.

 

0546046-54.1997.403.6182 (97.0546046-9) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 399 - SERGIO A GUEDES P

SOUZA) X HERMINIO ALBERTO MARQUES PORTO

Vistos em inspeção.Trata-se de execução fiscal em cujo bojo foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção

afirmado cancelamento do termo de inscrição da dívida ativa.É o relatório.Passo a decidir, fundamentando.Tendo

o próprio titular do direito estampado no título sub judice noticiado o cancelamento do termo de inscrição em

Dívida Ativa, utilizando-se da faculdade atribuída pelo art. 26 da Lei nº 6.830/80, impõe-se a extinção da

execução fiscal sem qualquer ônus para as partes.De fato, assim prescreve o referido dispositivo:Art. 26. Se, antes

da decisão de primeira instância, a inscrição de dívida ativa for, a qualquer título, cancelada, a execução fiscal será

extinta, sem qualquer ônus para as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do
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mencionado art. 26 da Lei 6.830/80. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua

intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado.

Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-

se.

 

0548634-34.1997.403.6182 (97.0548634-4) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 207 - ANA CRISTINA BARRETO

DE CASTRO) X DELFIBRA COM/ E REFORMADORA DE BAU FIB ALUM LTDA - ME

Vistos em inspeção.Trata-se de execução fiscal em cujo bojo foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção

afirmado cancelamento do termo de inscrição da dívida ativa.É o relatório.Passo a decidir, fundamentando.Tendo

o próprio titular do direito estampado no título sub judice noticiado o cancelamento do termo de inscrição em

Dívida Ativa, utilizando-se da faculdade atribuída pelo art. 26 da Lei nº 6.830/80, impõe-se a extinção da

execução fiscal sem qualquer ônus para as partes.De fato, assim prescreve o referido dispositivo:Art. 26. Se, antes

da decisão de primeira instância, a inscrição de dívida ativa for, a qualquer título, cancelada, a execução fiscal será

extinta, sem qualquer ônus para as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do

mencionado art. 26 da Lei 6.830/80. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua

intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado.

Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-

se.

 

0549889-27.1997.403.6182 (97.0549889-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 504 - IZARI CARLOS DA SILVA

JUNIOR) X FRISA COM/ DE CONFECCOES LTDA

Vistos em inspeção.Trata-se de execução fiscal em cujo bojo foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção

afirmado cancelamento do termo de inscrição da dívida ativa.É o relatório.Passo a decidir, fundamentando.Tendo

o próprio titular do direito estampado no título sub judice noticiado o cancelamento do termo de inscrição em

Dívida Ativa, utilizando-se da faculdade atribuída pelo art. 26 da Lei nº 6.830/80, impõe-se a extinção da

execução fiscal sem qualquer ônus para as partes.De fato, assim prescreve o referido dispositivo:Art. 26. Se, antes

da decisão de primeira instância, a inscrição de dívida ativa for, a qualquer título, cancelada, a execução fiscal será

extinta, sem qualquer ônus para as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do

mencionado art. 26 da Lei 6.830/80. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua

intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado.

Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-

se.

 

0549982-87.1997.403.6182 (97.0549982-9) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 413 - SERGIO GOMES AYALA)

X BIG PLASTIFICACAO LTDA ME

Vistos em inspeção.Trata-se de execução fiscal em cujo bojo foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção

afirmado cancelamento do termo de inscrição da dívida ativa.É o relatório.Passo a decidir, fundamentando.Tendo

o próprio titular do direito estampado no título sub judice noticiado o cancelamento do termo de inscrição em

Dívida Ativa, utilizando-se da faculdade atribuída pelo art. 26 da Lei nº 6.830/80, impõe-se a extinção da

execução fiscal sem qualquer ônus para as partes.De fato, assim prescreve o referido dispositivo:Art. 26. Se, antes

da decisão de primeira instância, a inscrição de dívida ativa for, a qualquer título, cancelada, a execução fiscal será

extinta, sem qualquer ônus para as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do

mencionado art. 26 da Lei 6.830/80. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua

intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado.

Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-

se.

 

0550039-08.1997.403.6182 (97.0550039-8) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 207 - ANA CRISTINA BARRETO

DE CASTRO) X PRESTEC CORRETORA DE SEGUROS S/C LTDA

Vistos em inspeção.Trata-se de execução fiscal em cujo bojo foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção

afirmado cancelamento do termo de inscrição da dívida ativa.É o relatório.Passo a decidir, fundamentando.Tendo

o próprio titular do direito estampado no título sub judice noticiado o cancelamento do termo de inscrição em

Dívida Ativa, utilizando-se da faculdade atribuída pelo art. 26 da Lei nº 6.830/80, impõe-se a extinção da

execução fiscal sem qualquer ônus para as partes.De fato, assim prescreve o referido dispositivo:Art. 26. Se, antes

da decisão de primeira instância, a inscrição de dívida ativa for, a qualquer título, cancelada, a execução fiscal será
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extinta, sem qualquer ônus para as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do

mencionado art. 26 da Lei 6.830/80. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua

intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado.

Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-

se.

 

0550177-72.1997.403.6182 (97.0550177-7) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 394 - AFONSO GRISI NETO) X

KOLAPACK EMBALAGENS LTDA

Vistos em inspeção.Trata-se de execução fiscal em cujo bojo foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção

afirmado cancelamento do termo de inscrição da dívida ativa.É o relatório.Passo a decidir, fundamentando.Tendo

o próprio titular do direito estampado no título sub judice noticiado o cancelamento do termo de inscrição em

Dívida Ativa, utilizando-se da faculdade atribuída pelo art. 26 da Lei nº 6.830/80, impõe-se a extinção da

execução fiscal sem qualquer ônus para as partes.De fato, assim prescreve o referido dispositivo:Art. 26. Se, antes

da decisão de primeira instância, a inscrição de dívida ativa for, a qualquer título, cancelada, a execução fiscal será

extinta, sem qualquer ônus para as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do

mencionado art. 26 da Lei 6.830/80. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua

intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado.

Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-

se.

 

0550342-22.1997.403.6182 (97.0550342-7) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 394 - AFONSO GRISI NETO) X

ENSINO PRE ESCOLAR CASA ENCANTADA LTDA

Vistos em inspeção.Trata-se de execução fiscal em cujo bojo foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção

afirmado cancelamento do termo de inscrição da dívida ativa.É o relatório.Passo a decidir, fundamentando.Tendo

o próprio titular do direito estampado no título sub judice noticiado o cancelamento do termo de inscrição em

Dívida Ativa, utilizando-se da faculdade atribuída pelo art. 26 da Lei nº 6.830/80, impõe-se a extinção da

execução fiscal sem qualquer ônus para as partes.De fato, assim prescreve o referido dispositivo:Art. 26. Se, antes

da decisão de primeira instância, a inscrição de dívida ativa for, a qualquer título, cancelada, a execução fiscal será

extinta, sem qualquer ônus para as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do

mencionado art. 26 da Lei 6.830/80. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua

intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado.

Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-

se.

 

0550348-29.1997.403.6182 (97.0550348-6) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 394 - AFONSO GRISI NETO) X

MERCADINHO DRACENA LTDA - ME

Vistos em inspeção.Trata-se de execução fiscal em cujo bojo foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção

afirmado cancelamento do termo de inscrição da dívida ativa.É o relatório.Passo a decidir, fundamentando.Tendo

o próprio titular do direito estampado no título sub judice noticiado o cancelamento do termo de inscrição em

Dívida Ativa, utilizando-se da faculdade atribuída pelo art. 26 da Lei nº 6.830/80, impõe-se a extinção da

execução fiscal sem qualquer ônus para as partes.De fato, assim prescreve o referido dispositivo:Art. 26. Se, antes

da decisão de primeira instância, a inscrição de dívida ativa for, a qualquer título, cancelada, a execução fiscal será

extinta, sem qualquer ônus para as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do

mencionado art. 26 da Lei 6.830/80. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua

intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado.

Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-

se.

 

0551124-29.1997.403.6182 (97.0551124-1) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 413 - SERGIO GOMES AYALA)

X TINTACOR COML/ DE TINTASE FERRAGENS LTDA

Vistos em inspeção.Trata-se de execução fiscal em cujo bojo foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção

afirmado cancelamento do termo de inscrição da dívida ativa.É o relatório.Passo a decidir, fundamentando.Tendo

o próprio titular do direito estampado no título sub judice noticiado o cancelamento do termo de inscrição em

Dívida Ativa, utilizando-se da faculdade atribuída pelo art. 26 da Lei nº 6.830/80, impõe-se a extinção da

execução fiscal sem qualquer ônus para as partes.De fato, assim prescreve o referido dispositivo:Art. 26. Se, antes

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 25/05/2012     208/555



da decisão de primeira instância, a inscrição de dívida ativa for, a qualquer título, cancelada, a execução fiscal será

extinta, sem qualquer ônus para as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do

mencionado art. 26 da Lei 6.830/80. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua

intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado.

Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-

se.

 

0551478-54.1997.403.6182 (97.0551478-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X

BAR E RESTAURANTE PRACINHA LTDA

Vistos em inspeção.Trata-se de execução fiscal em cujo bojo foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção

afirmado cancelamento do termo de inscrição da dívida ativa.É o relatório.Passo a decidir, fundamentando.Tendo

o próprio titular do direito estampado no título sub judice noticiado o cancelamento do termo de inscrição em

Dívida Ativa, utilizando-se da faculdade atribuída pelo art. 26 da Lei nº 6.830/80, impõe-se a extinção da

execução fiscal sem qualquer ônus para as partes.De fato, assim prescreve o referido dispositivo:Art. 26. Se, antes

da decisão de primeira instância, a inscrição de dívida ativa for, a qualquer título, cancelada, a execução fiscal será

extinta, sem qualquer ônus para as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do

mencionado art. 26 da Lei 6.830/80. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua

intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado.

Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-

se.

 

0551555-63.1997.403.6182 (97.0551555-7) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 242 - RAQUEL DALLA VALLE

PALMEIRA) X COML/ LYEL LTDA

Vistos em inspeção.Trata-se de execução fiscal em cujo bojo foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção

afirmado cancelamento do termo de inscrição da dívida ativa.É o relatório.Passo a decidir, fundamentando.Tendo

o próprio titular do direito estampado no título sub judice noticiado o cancelamento do termo de inscrição em

Dívida Ativa, utilizando-se da faculdade atribuída pelo art. 26 da Lei nº 6.830/80, impõe-se a extinção da

execução fiscal sem qualquer ônus para as partes.De fato, assim prescreve o referido dispositivo:Art. 26. Se, antes

da decisão de primeira instância, a inscrição de dívida ativa for, a qualquer título, cancelada, a execução fiscal será

extinta, sem qualquer ônus para as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do

mencionado art. 26 da Lei 6.830/80. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua

intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado.

Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-

se.

 

0551605-89.1997.403.6182 (97.0551605-7) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 504 - IZARI CARLOS DA SILVA

JUNIOR) X ARTES GRAFICAS PEMA LTDA ME

Vistos em inspeção.Trata-se de execução fiscal em cujo bojo foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção

afirmado cancelamento do termo de inscrição da dívida ativa.É o relatório.Passo a decidir, fundamentando.Tendo

o próprio titular do direito estampado no título sub judice noticiado o cancelamento do termo de inscrição em

Dívida Ativa, utilizando-se da faculdade atribuída pelo art. 26 da Lei nº 6.830/80, impõe-se a extinção da

execução fiscal sem qualquer ônus para as partes.De fato, assim prescreve o referido dispositivo:Art. 26. Se, antes

da decisão de primeira instância, a inscrição de dívida ativa for, a qualquer título, cancelada, a execução fiscal será

extinta, sem qualquer ônus para as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do

mencionado art. 26 da Lei 6.830/80. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua

intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado.

Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-

se.

 

0551618-88.1997.403.6182 (97.0551618-9) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 242 - RAQUEL DALLA VALLE

PALMEIRA) X J B DA SILVA BAR ME

Vistos em inspeção.Trata-se de execução fiscal em cujo bojo foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção

afirmado cancelamento do termo de inscrição da dívida ativa.É o relatório.Passo a decidir, fundamentando.Tendo

o próprio titular do direito estampado no título sub judice noticiado o cancelamento do termo de inscrição em

Dívida Ativa, utilizando-se da faculdade atribuída pelo art. 26 da Lei nº 6.830/80, impõe-se a extinção da
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execução fiscal sem qualquer ônus para as partes.De fato, assim prescreve o referido dispositivo:Art. 26. Se, antes

da decisão de primeira instância, a inscrição de dívida ativa for, a qualquer título, cancelada, a execução fiscal será

extinta, sem qualquer ônus para as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do

mencionado art. 26 da Lei 6.830/80. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua

intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado.

Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-

se.

 

0551626-65.1997.403.6182 (97.0551626-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 242 - RAQUEL DALLA VALLE

PALMEIRA) X EFV COML/ LTDA

Vistos em inspeção.Trata-se de execução fiscal em cujo bojo foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção

afirmado cancelamento do termo de inscrição da dívida ativa.É o relatório.Passo a decidir, fundamentando.Tendo

o próprio titular do direito estampado no título sub judice noticiado o cancelamento do termo de inscrição em

Dívida Ativa, utilizando-se da faculdade atribuída pelo art. 26 da Lei nº 6.830/80, impõe-se a extinção da

execução fiscal sem qualquer ônus para as partes.De fato, assim prescreve o referido dispositivo:Art. 26. Se, antes

da decisão de primeira instância, a inscrição de dívida ativa for, a qualquer título, cancelada, a execução fiscal será

extinta, sem qualquer ônus para as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do

mencionado art. 26 da Lei 6.830/80. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua

intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado.

Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-

se.

 

0551691-60.1997.403.6182 (97.0551691-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 252 - CRISTIANNE MARIA

CARVALHO FORTES) X VANDANI IND/ E COM/ DE CONFECCOES LTDA

Vistos em inspeção.Trata-se de execução fiscal em cujo bojo foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção

afirmado cancelamento do termo de inscrição da dívida ativa.É o relatório.Passo a decidir, fundamentando.Tendo

o próprio titular do direito estampado no título sub judice noticiado o cancelamento do termo de inscrição em

Dívida Ativa, utilizando-se da faculdade atribuída pelo art. 26 da Lei nº 6.830/80, impõe-se a extinção da

execução fiscal sem qualquer ônus para as partes.De fato, assim prescreve o referido dispositivo:Art. 26. Se, antes

da decisão de primeira instância, a inscrição de dívida ativa for, a qualquer título, cancelada, a execução fiscal será

extinta, sem qualquer ônus para as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do

mencionado art. 26 da Lei 6.830/80. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua

intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado.

Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-

se.

 

0552716-11.1997.403.6182 (97.0552716-4) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 179 - SERGIO MURILLO

ZALONA LATORRACA) X DROGARIA LAGEDO LTDA - ME

Vistos em inspeção.Trata-se de execução fiscal em cujo bojo foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção

afirmado cancelamento do termo de inscrição da dívida ativa.É o relatório.Passo a decidir, fundamentando.Tendo

o próprio titular do direito estampado no título sub judice noticiado o cancelamento do termo de inscrição em

Dívida Ativa, utilizando-se da faculdade atribuída pelo art. 26 da Lei nº 6.830/80, impõe-se a extinção da

execução fiscal sem qualquer ônus para as partes.De fato, assim prescreve o referido dispositivo:Art. 26. Se, antes

da decisão de primeira instância, a inscrição de dívida ativa for, a qualquer título, cancelada, a execução fiscal será

extinta, sem qualquer ônus para as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do

mencionado art. 26 da Lei 6.830/80. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua

intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado.

Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-

se.

 

0552732-62.1997.403.6182 (97.0552732-6) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 151 - HELENA MARQUES

JUNQUEIRA) X RADIADORES MOOCA LTDA

Vistos em inspeção.Trata-se de execução fiscal em cujo bojo foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção

afirmado cancelamento do termo de inscrição da dívida ativa.É o relatório.Passo a decidir, fundamentando.Tendo

o próprio titular do direito estampado no título sub judice noticiado o cancelamento do termo de inscrição em
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Dívida Ativa, utilizando-se da faculdade atribuída pelo art. 26 da Lei nº 6.830/80, impõe-se a extinção da

execução fiscal sem qualquer ônus para as partes.De fato, assim prescreve o referido dispositivo:Art. 26. Se, antes

da decisão de primeira instância, a inscrição de dívida ativa for, a qualquer título, cancelada, a execução fiscal será

extinta, sem qualquer ônus para as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do

mencionado art. 26 da Lei 6.830/80. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua

intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado.

Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-

se.

 

0552733-47.1997.403.6182 (97.0552733-4) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 151 - HELENA MARQUES

JUNQUEIRA) X RADIADORES MOOCA LTDA

Vistos em inspeção.Trata-se de execução fiscal em cujo bojo foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção

afirmado cancelamento do termo de inscrição da dívida ativa.É o relatório.Passo a decidir, fundamentando.Tendo

o próprio titular do direito estampado no título sub judice noticiado o cancelamento do termo de inscrição em

Dívida Ativa, utilizando-se da faculdade atribuída pelo art. 26 da Lei nº 6.830/80, impõe-se a extinção da

execução fiscal sem qualquer ônus para as partes.De fato, assim prescreve o referido dispositivo:Art. 26. Se, antes

da decisão de primeira instância, a inscrição de dívida ativa for, a qualquer título, cancelada, a execução fiscal será

extinta, sem qualquer ônus para as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do

mencionado art. 26 da Lei 6.830/80. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua

intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado.

Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-

se.

 

0552734-32.1997.403.6182 (97.0552734-2) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 151 - HELENA MARQUES

JUNQUEIRA) X RADIADORES MOOCA LTDA

Vistos em inspeção.Trata-se de execução fiscal em cujo bojo foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção

afirmado cancelamento do termo de inscrição da dívida ativa.É o relatório.Passo a decidir, fundamentando.Tendo

o próprio titular do direito estampado no título sub judice noticiado o cancelamento do termo de inscrição em

Dívida Ativa, utilizando-se da faculdade atribuída pelo art. 26 da Lei nº 6.830/80, impõe-se a extinção da

execução fiscal sem qualquer ônus para as partes.De fato, assim prescreve o referido dispositivo:Art. 26. Se, antes

da decisão de primeira instância, a inscrição de dívida ativa for, a qualquer título, cancelada, a execução fiscal será

extinta, sem qualquer ônus para as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do

mencionado art. 26 da Lei 6.830/80. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua

intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado.

Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-

se.

 

0552737-84.1997.403.6182 (97.0552737-7) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 151 - HELENA MARQUES

JUNQUEIRA) X MIL TONS COML/ LTDA

Vistos em inspeção.Trata-se de execução fiscal em cujo bojo foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção

afirmado cancelamento do termo de inscrição da dívida ativa.É o relatório.Passo a decidir, fundamentando.Tendo

o próprio titular do direito estampado no título sub judice noticiado o cancelamento do termo de inscrição em

Dívida Ativa, utilizando-se da faculdade atribuída pelo art. 26 da Lei nº 6.830/80, impõe-se a extinção da

execução fiscal sem qualquer ônus para as partes.De fato, assim prescreve o referido dispositivo:Art. 26. Se, antes

da decisão de primeira instância, a inscrição de dívida ativa for, a qualquer título, cancelada, a execução fiscal será

extinta, sem qualquer ônus para as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do

mencionado art. 26 da Lei 6.830/80. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua

intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado.

Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-

se.

 

0552757-75.1997.403.6182 (97.0552757-1) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 151 - HELENA MARQUES

JUNQUEIRA) X JORVAN COM/ E IND/ DE BOLSAS LTDA

Vistos em inspeção.Trata-se de execução fiscal em cujo bojo foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção

afirmado cancelamento do termo de inscrição da dívida ativa.É o relatório.Passo a decidir, fundamentando.Tendo
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o próprio titular do direito estampado no título sub judice noticiado o cancelamento do termo de inscrição em

Dívida Ativa, utilizando-se da faculdade atribuída pelo art. 26 da Lei nº 6.830/80, impõe-se a extinção da

execução fiscal sem qualquer ônus para as partes.De fato, assim prescreve o referido dispositivo:Art. 26. Se, antes

da decisão de primeira instância, a inscrição de dívida ativa for, a qualquer título, cancelada, a execução fiscal será

extinta, sem qualquer ônus para as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do

mencionado art. 26 da Lei 6.830/80. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua

intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado.

Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-

se.

 

0552760-30.1997.403.6182 (97.0552760-1) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 151 - HELENA MARQUES

JUNQUEIRA) X JORVAN COM/ E IND/ DE BOLSAS LTDA

Vistos em inspeção.Trata-se de execução fiscal em cujo bojo foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção

afirmado cancelamento do termo de inscrição da dívida ativa.É o relatório.Passo a decidir, fundamentando.Tendo

o próprio titular do direito estampado no título sub judice noticiado o cancelamento do termo de inscrição em

Dívida Ativa, utilizando-se da faculdade atribuída pelo art. 26 da Lei nº 6.830/80, impõe-se a extinção da

execução fiscal sem qualquer ônus para as partes.De fato, assim prescreve o referido dispositivo:Art. 26. Se, antes

da decisão de primeira instância, a inscrição de dívida ativa for, a qualquer título, cancelada, a execução fiscal será

extinta, sem qualquer ônus para as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do

mencionado art. 26 da Lei 6.830/80. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua

intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado.

Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-

se.

 

0552761-15.1997.403.6182 (97.0552761-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 151 - HELENA MARQUES

JUNQUEIRA) X JORVAN COM/ E IND/ DE BOLSAS LTDA

Vistos em inspeção.Trata-se de execução fiscal em cujo bojo foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção

afirmado cancelamento do termo de inscrição da dívida ativa.É o relatório.Passo a decidir, fundamentando.Tendo

o próprio titular do direito estampado no título sub judice noticiado o cancelamento do termo de inscrição em

Dívida Ativa, utilizando-se da faculdade atribuída pelo art. 26 da Lei nº 6.830/80, impõe-se a extinção da

execução fiscal sem qualquer ônus para as partes.De fato, assim prescreve o referido dispositivo:Art. 26. Se, antes

da decisão de primeira instância, a inscrição de dívida ativa for, a qualquer título, cancelada, a execução fiscal será

extinta, sem qualquer ônus para as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do

mencionado art. 26 da Lei 6.830/80. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua

intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado.

Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-

se.

 

0552784-58.1997.403.6182 (97.0552784-9) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 207 - ANA CRISTINA BARRETO

DE CASTRO) X RIC RODAS COM/ E RECUPERACOES DE RODAS LTDA - ME

Vistos em inspeção.Trata-se de execução fiscal em cujo bojo foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção

afirmado cancelamento do termo de inscrição da dívida ativa.É o relatório.Passo a decidir, fundamentando.Tendo

o próprio titular do direito estampado no título sub judice noticiado o cancelamento do termo de inscrição em

Dívida Ativa, utilizando-se da faculdade atribuída pelo art. 26 da Lei nº 6.830/80, impõe-se a extinção da

execução fiscal sem qualquer ônus para as partes.De fato, assim prescreve o referido dispositivo:Art. 26. Se, antes

da decisão de primeira instância, a inscrição de dívida ativa for, a qualquer título, cancelada, a execução fiscal será

extinta, sem qualquer ônus para as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do

mencionado art. 26 da Lei 6.830/80. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua

intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado.

Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-

se.

 

0552785-43.1997.403.6182 (97.0552785-7) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 207 - ANA CRISTINA BARRETO

DE CASTRO) X PATROCINIO MATERIAIS PARA CONSTRUCAO LTDA - ME

Vistos em inspeção.Trata-se de execução fiscal em cujo bojo foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção
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afirmado cancelamento do termo de inscrição da dívida ativa.É o relatório.Passo a decidir, fundamentando.Tendo

o próprio titular do direito estampado no título sub judice noticiado o cancelamento do termo de inscrição em

Dívida Ativa, utilizando-se da faculdade atribuída pelo art. 26 da Lei nº 6.830/80, impõe-se a extinção da

execução fiscal sem qualquer ônus para as partes.De fato, assim prescreve o referido dispositivo:Art. 26. Se, antes

da decisão de primeira instância, a inscrição de dívida ativa for, a qualquer título, cancelada, a execução fiscal será

extinta, sem qualquer ônus para as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do

mencionado art. 26 da Lei 6.830/80. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua

intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado.

Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-

se.

 

0552793-20.1997.403.6182 (97.0552793-8) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 504 - IZARI CARLOS DA SILVA

JUNIOR) X CORTIRAMA DECORACOES LTDA

Vistos em inspeção.Trata-se de execução fiscal em cujo bojo foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção

afirmado cancelamento do termo de inscrição da dívida ativa.É o relatório.Passo a decidir, fundamentando.Tendo

o próprio titular do direito estampado no título sub judice noticiado o cancelamento do termo de inscrição em

Dívida Ativa, utilizando-se da faculdade atribuída pelo art. 26 da Lei nº 6.830/80, impõe-se a extinção da

execução fiscal sem qualquer ônus para as partes.De fato, assim prescreve o referido dispositivo:Art. 26. Se, antes

da decisão de primeira instância, a inscrição de dívida ativa for, a qualquer título, cancelada, a execução fiscal será

extinta, sem qualquer ônus para as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do

mencionado art. 26 da Lei 6.830/80. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua

intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado.

Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-

se.

 

0552813-11.1997.403.6182 (97.0552813-6) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 236 - HELENA M. JUNQUEIRA)

X EDITORA CAP LTDA

Vistos em inspeção.Trata-se de execução fiscal em cujo bojo foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção

afirmado cancelamento do termo de inscrição da dívida ativa.É o relatório.Passo a decidir, fundamentando.Tendo

o próprio titular do direito estampado no título sub judice noticiado o cancelamento do termo de inscrição em

Dívida Ativa, utilizando-se da faculdade atribuída pelo art. 26 da Lei nº 6.830/80, impõe-se a extinção da

execução fiscal sem qualquer ônus para as partes.De fato, assim prescreve o referido dispositivo:Art. 26. Se, antes

da decisão de primeira instância, a inscrição de dívida ativa for, a qualquer título, cancelada, a execução fiscal será

extinta, sem qualquer ônus para as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do

mencionado art. 26 da Lei 6.830/80. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua

intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado.

Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-

se.

 

0552881-58.1997.403.6182 (97.0552881-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 242 - RAQUEL DALLA VALLE

PALMEIRA) X D J V MONTAGEM DE EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS S/C LTDA - ME

Vistos em inspeção.Trata-se de execução fiscal em cujo bojo foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção

afirmado cancelamento do termo de inscrição da dívida ativa.É o relatório.Passo a decidir, fundamentando.Tendo

o próprio titular do direito estampado no título sub judice noticiado o cancelamento do termo de inscrição em

Dívida Ativa, utilizando-se da faculdade atribuída pelo art. 26 da Lei nº 6.830/80, impõe-se a extinção da

execução fiscal sem qualquer ônus para as partes.De fato, assim prescreve o referido dispositivo:Art. 26. Se, antes

da decisão de primeira instância, a inscrição de dívida ativa for, a qualquer título, cancelada, a execução fiscal será

extinta, sem qualquer ônus para as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do

mencionado art. 26 da Lei 6.830/80. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua

intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado.

Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-

se.

 

0552897-12.1997.403.6182 (97.0552897-7) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 506 - LUIZ MACHADO

FRACAROLLI) X M M JARDINAGEM LTDA
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Vistos em inspeção.Trata-se de execução fiscal em cujo bojo foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção

afirmado cancelamento do termo de inscrição da dívida ativa.É o relatório.Passo a decidir, fundamentando.Tendo

o próprio titular do direito estampado no título sub judice noticiado o cancelamento do termo de inscrição em

Dívida Ativa, utilizando-se da faculdade atribuída pelo art. 26 da Lei nº 6.830/80, impõe-se a extinção da

execução fiscal sem qualquer ônus para as partes.De fato, assim prescreve o referido dispositivo:Art. 26. Se, antes

da decisão de primeira instância, a inscrição de dívida ativa for, a qualquer título, cancelada, a execução fiscal será

extinta, sem qualquer ônus para as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do

mencionado art. 26 da Lei 6.830/80. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua

intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado.

Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-

se.

 

0552962-07.1997.403.6182 (97.0552962-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 434 - HUMBERTO GOUVEIA) X

FELISBERTO VIRGILIO BOT

Vistos em inspeção.Trata-se de execução fiscal em cujo bojo foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção

afirmado cancelamento do termo de inscrição da dívida ativa.É o relatório.Passo a decidir, fundamentando.Tendo

o próprio titular do direito estampado no título sub judice noticiado o cancelamento do termo de inscrição em

Dívida Ativa, utilizando-se da faculdade atribuída pelo art. 26 da Lei nº 6.830/80, impõe-se a extinção da

execução fiscal sem qualquer ônus para as partes.De fato, assim prescreve o referido dispositivo:Art. 26. Se, antes

da decisão de primeira instância, a inscrição de dívida ativa for, a qualquer título, cancelada, a execução fiscal será

extinta, sem qualquer ônus para as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do

mencionado art. 26 da Lei 6.830/80. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua

intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado.

Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-

se.

 

0553010-63.1997.403.6182 (97.0553010-6) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 394 - AFONSO GRISI NETO) X

RANGEL OTICA LTDA

Vistos em inspeção.Trata-se de execução fiscal em cujo bojo foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção

afirmado cancelamento do termo de inscrição da dívida ativa.É o relatório.Passo a decidir, fundamentando.Tendo

o próprio titular do direito estampado no título sub judice noticiado o cancelamento do termo de inscrição em

Dívida Ativa, utilizando-se da faculdade atribuída pelo art. 26 da Lei nº 6.830/80, impõe-se a extinção da

execução fiscal sem qualquer ônus para as partes.De fato, assim prescreve o referido dispositivo:Art. 26. Se, antes

da decisão de primeira instância, a inscrição de dívida ativa for, a qualquer título, cancelada, a execução fiscal será

extinta, sem qualquer ônus para as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do

mencionado art. 26 da Lei 6.830/80. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua

intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado.

Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-

se.

 

0553011-48.1997.403.6182 (97.0553011-4) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 394 - AFONSO GRISI NETO) X

MIGUEL SILVESTRE DA SILVA - ME

Vistos em inspeção.Trata-se de execução fiscal em cujo bojo foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção

afirmado cancelamento do termo de inscrição da dívida ativa.É o relatório.Passo a decidir, fundamentando.Tendo

o próprio titular do direito estampado no título sub judice noticiado o cancelamento do termo de inscrição em

Dívida Ativa, utilizando-se da faculdade atribuída pelo art. 26 da Lei nº 6.830/80, impõe-se a extinção da

execução fiscal sem qualquer ônus para as partes.De fato, assim prescreve o referido dispositivo:Art. 26. Se, antes

da decisão de primeira instância, a inscrição de dívida ativa for, a qualquer título, cancelada, a execução fiscal será

extinta, sem qualquer ônus para as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do

mencionado art. 26 da Lei 6.830/80. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua

intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado.

Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-

se.

 

0553017-55.1997.403.6182 (97.0553017-3) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 179 - SERGIO MURILLO
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ZALONA LATORRACA) X KALAHARI DISTRIBUIDORA DE MOVEIS LTDA

Vistos em inspeção.Trata-se de execução fiscal em cujo bojo foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção

afirmado cancelamento do termo de inscrição da dívida ativa.É o relatório.Passo a decidir, fundamentando.Tendo

o próprio titular do direito estampado no título sub judice noticiado o cancelamento do termo de inscrição em

Dívida Ativa, utilizando-se da faculdade atribuída pelo art. 26 da Lei nº 6.830/80, impõe-se a extinção da

execução fiscal sem qualquer ônus para as partes.De fato, assim prescreve o referido dispositivo:Art. 26. Se, antes

da decisão de primeira instância, a inscrição de dívida ativa for, a qualquer título, cancelada, a execução fiscal será

extinta, sem qualquer ônus para as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do

mencionado art. 26 da Lei 6.830/80. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua

intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado.

Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-

se.

 

0553054-82.1997.403.6182 (97.0553054-8) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 207 - ANA CRISTINA BARRETO

DE CASTRO) X BABY SHOP ARTIGOS INFANTIS LTDA

Vistos em inspeção.Trata-se de execução fiscal em cujo bojo foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção

afirmado cancelamento do termo de inscrição da dívida ativa.É o relatório.Passo a decidir, fundamentando.Tendo

o próprio titular do direito estampado no título sub judice noticiado o cancelamento do termo de inscrição em

Dívida Ativa, utilizando-se da faculdade atribuída pelo art. 26 da Lei nº 6.830/80, impõe-se a extinção da

execução fiscal sem qualquer ônus para as partes.De fato, assim prescreve o referido dispositivo:Art. 26. Se, antes

da decisão de primeira instância, a inscrição de dívida ativa for, a qualquer título, cancelada, a execução fiscal será

extinta, sem qualquer ônus para as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do

mencionado art. 26 da Lei 6.830/80. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua

intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado.

Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-

se.

 

0553575-27.1997.403.6182 (97.0553575-2) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 292 - ANGELA TERESA GOBBI

ESTRELLA) X COML/ LUTHER GHARD LTDA

Vistos em inspeção.Trata-se de execução fiscal em cujo bojo foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção

afirmado cancelamento do termo de inscrição da dívida ativa.É o relatório.Passo a decidir, fundamentando.Tendo

o próprio titular do direito estampado no título sub judice noticiado o cancelamento do termo de inscrição em

Dívida Ativa, utilizando-se da faculdade atribuída pelo art. 26 da Lei nº 6.830/80, impõe-se a extinção da

execução fiscal sem qualquer ônus para as partes.De fato, assim prescreve o referido dispositivo:Art. 26. Se, antes

da decisão de primeira instância, a inscrição de dívida ativa for, a qualquer título, cancelada, a execução fiscal será

extinta, sem qualquer ônus para as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do

mencionado art. 26 da Lei 6.830/80. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua

intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado.

Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-

se.

 

0553584-86.1997.403.6182 (97.0553584-1) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 292 - ANGELA TERESA GOBBI

ESTRELLA) X JOTA SOUND COML/ DE AUDIOVISUAIS LTDA

Vistos em inspeção.Trata-se de execução fiscal em cujo bojo foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção

afirmado cancelamento do termo de inscrição da dívida ativa.É o relatório.Passo a decidir, fundamentando.Tendo

o próprio titular do direito estampado no título sub judice noticiado o cancelamento do termo de inscrição em

Dívida Ativa, utilizando-se da faculdade atribuída pelo art. 26 da Lei nº 6.830/80, impõe-se a extinção da

execução fiscal sem qualquer ônus para as partes.De fato, assim prescreve o referido dispositivo:Art. 26. Se, antes

da decisão de primeira instância, a inscrição de dívida ativa for, a qualquer título, cancelada, a execução fiscal será

extinta, sem qualquer ônus para as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do

mencionado art. 26 da Lei 6.830/80. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua

intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado.

Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-

se.
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0553616-91.1997.403.6182 (97.0553616-3) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 242 - RAQUEL DALLA VALLE

PALMEIRA) X CORESVIVAS COM/ DE TINTAS LTDA

Vistos em inspeção.Trata-se de execução fiscal em cujo bojo foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção

afirmado cancelamento do termo de inscrição da dívida ativa.É o relatório.Passo a decidir, fundamentando.Tendo

o próprio titular do direito estampado no título sub judice noticiado o cancelamento do termo de inscrição em

Dívida Ativa, utilizando-se da faculdade atribuída pelo art. 26 da Lei nº 6.830/80, impõe-se a extinção da

execução fiscal sem qualquer ônus para as partes.De fato, assim prescreve o referido dispositivo:Art. 26. Se, antes

da decisão de primeira instância, a inscrição de dívida ativa for, a qualquer título, cancelada, a execução fiscal será

extinta, sem qualquer ônus para as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do

mencionado art. 26 da Lei 6.830/80. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua

intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado.

Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-

se.

 

0553651-51.1997.403.6182 (97.0553651-1) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 446 - NAIARA PELLIZZARO DE

LORENZI CANCELLIER) X LAR DOS METAIS ACOS E METAIS ESPECIAIS LTDA

Vistos em inspeção.Trata-se de execução fiscal em cujo bojo foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção

afirmado cancelamento do termo de inscrição da dívida ativa.É o relatório.Passo a decidir, fundamentando.Tendo

o próprio titular do direito estampado no título sub judice noticiado o cancelamento do termo de inscrição em

Dívida Ativa, utilizando-se da faculdade atribuída pelo art. 26 da Lei nº 6.830/80, impõe-se a extinção da

execução fiscal sem qualquer ônus para as partes.De fato, assim prescreve o referido dispositivo:Art. 26. Se, antes

da decisão de primeira instância, a inscrição de dívida ativa for, a qualquer título, cancelada, a execução fiscal será

extinta, sem qualquer ônus para as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do

mencionado art. 26 da Lei 6.830/80. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua

intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado.

Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-

se.

 

0553696-55.1997.403.6182 (97.0553696-1) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 446 - NAIARA PELLIZZARO DE

LORENZI CANCELLIER) X METALURGICA ALBATROZ LTDA

Vistos em inspeção.Trata-se de execução fiscal em cujo bojo foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção

afirmado cancelamento do termo de inscrição da dívida ativa.É o relatório.Passo a decidir, fundamentando.Tendo

o próprio titular do direito estampado no título sub judice noticiado o cancelamento do termo de inscrição em

Dívida Ativa, utilizando-se da faculdade atribuída pelo art. 26 da Lei nº 6.830/80, impõe-se a extinção da

execução fiscal sem qualquer ônus para as partes.De fato, assim prescreve o referido dispositivo:Art. 26. Se, antes

da decisão de primeira instância, a inscrição de dívida ativa for, a qualquer título, cancelada, a execução fiscal será

extinta, sem qualquer ônus para as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do

mencionado art. 26 da Lei 6.830/80. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua

intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado.

Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-

se.

 

0555015-58.1997.403.6182 (97.0555015-8) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 242 - RAQUEL DALLA VALLE

PALMEIRA) X TROQUE CENTRO AUTOMOTIVO LTDA

Vistos em inspeção.Trata-se de execução fiscal em cujo bojo foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção

afirmado cancelamento do termo de inscrição da dívida ativa.É o relatório.Passo a decidir, fundamentando.Tendo

o próprio titular do direito estampado no título sub judice noticiado o cancelamento do termo de inscrição em

Dívida Ativa, utilizando-se da faculdade atribuída pelo art. 26 da Lei nº 6.830/80, impõe-se a extinção da

execução fiscal sem qualquer ônus para as partes.De fato, assim prescreve o referido dispositivo:Art. 26. Se, antes

da decisão de primeira instância, a inscrição de dívida ativa for, a qualquer título, cancelada, a execução fiscal será

extinta, sem qualquer ônus para as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do

mencionado art. 26 da Lei 6.830/80. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua

intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado.

Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-

se.
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0555040-71.1997.403.6182 (97.0555040-9) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 242 - RAQUEL DALLA VALLE

PALMEIRA) X ELFA BRASIL ARMARIOS EMBUTIDOS LTDA ME

Vistos em inspeção.Trata-se de execução fiscal em cujo bojo foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção

afirmado cancelamento do termo de inscrição da dívida ativa.É o relatório.Passo a decidir, fundamentando.Tendo

o próprio titular do direito estampado no título sub judice noticiado o cancelamento do termo de inscrição em

Dívida Ativa, utilizando-se da faculdade atribuída pelo art. 26 da Lei nº 6.830/80, impõe-se a extinção da

execução fiscal sem qualquer ônus para as partes.De fato, assim prescreve o referido dispositivo:Art. 26. Se, antes

da decisão de primeira instância, a inscrição de dívida ativa for, a qualquer título, cancelada, a execução fiscal será

extinta, sem qualquer ônus para as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do

mencionado art. 26 da Lei 6.830/80. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua

intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado.

Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-

se.

 

0555074-46.1997.403.6182 (97.0555074-3) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X

HUSSEIN AHMAD SALEH ME

Vistos em inspeção.Trata-se de execução fiscal em cujo bojo foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção

afirmado cancelamento do termo de inscrição da dívida ativa.É o relatório.Passo a decidir, fundamentando.Tendo

o próprio titular do direito estampado no título sub judice noticiado o cancelamento do termo de inscrição em

Dívida Ativa, utilizando-se da faculdade atribuída pelo art. 26 da Lei nº 6.830/80, impõe-se a extinção da

execução fiscal sem qualquer ônus para as partes.De fato, assim prescreve o referido dispositivo:Art. 26. Se, antes

da decisão de primeira instância, a inscrição de dívida ativa for, a qualquer título, cancelada, a execução fiscal será

extinta, sem qualquer ônus para as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do

mencionado art. 26 da Lei 6.830/80. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua

intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado.

Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-

se.

 

0556153-60.1997.403.6182 (97.0556153-2) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 179 - SERGIO MURILLO

ZALONA LATORRACA) X ENGEMATIC IND/ E COM/ DE PECAS INDUSTRIAIS LTDA

Vistos em inspeção.Trata-se de execução fiscal em cujo bojo foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção

afirmado cancelamento do termo de inscrição da dívida ativa.É o relatório.Passo a decidir, fundamentando.Tendo

o próprio titular do direito estampado no título sub judice noticiado o cancelamento do termo de inscrição em

Dívida Ativa, utilizando-se da faculdade atribuída pelo art. 26 da Lei nº 6.830/80, impõe-se a extinção da

execução fiscal sem qualquer ônus para as partes.De fato, assim prescreve o referido dispositivo:Art. 26. Se, antes

da decisão de primeira instância, a inscrição de dívida ativa for, a qualquer título, cancelada, a execução fiscal será

extinta, sem qualquer ônus para as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do

mencionado art. 26 da Lei 6.830/80. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua

intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado.

Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-

se.

 

0556442-90.1997.403.6182 (97.0556442-6) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 197 - PEDRO DE ANDRADE) X

FLOR DO YPE MADEIREIRA LTDA

Vistos em inspeção.Trata-se de execução fiscal em cujo bojo foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção

afirmado cancelamento do termo de inscrição da dívida ativa.É o relatório.Passo a decidir, fundamentando.Tendo

o próprio titular do direito estampado no título sub judice noticiado o cancelamento do termo de inscrição em

Dívida Ativa, utilizando-se da faculdade atribuída pelo art. 26 da Lei nº 6.830/80, impõe-se a extinção da

execução fiscal sem qualquer ônus para as partes.De fato, assim prescreve o referido dispositivo:Art. 26. Se, antes

da decisão de primeira instância, a inscrição de dívida ativa for, a qualquer título, cancelada, a execução fiscal será

extinta, sem qualquer ônus para as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do

mencionado art. 26 da Lei 6.830/80. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua

intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado.

Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-
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se.

 

0557246-58.1997.403.6182 (97.0557246-1) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X

PRAT S HAMBURGER LTDA ME

Vistos em inspeção.Trata-se de execução fiscal em cujo bojo foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção

afirmado cancelamento do termo de inscrição da dívida ativa.É o relatório.Passo a decidir, fundamentando.Tendo

o próprio titular do direito estampado no título sub judice noticiado o cancelamento do termo de inscrição em

Dívida Ativa, utilizando-se da faculdade atribuída pelo art. 26 da Lei nº 6.830/80, impõe-se a extinção da

execução fiscal sem qualquer ônus para as partes.De fato, assim prescreve o referido dispositivo:Art. 26. Se, antes

da decisão de primeira instância, a inscrição de dívida ativa for, a qualquer título, cancelada, a execução fiscal será

extinta, sem qualquer ônus para as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do

mencionado art. 26 da Lei 6.830/80. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua

intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado.

Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-

se.

 

0558455-62.1997.403.6182 (97.0558455-9) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X

CENTER ESPUMA COML/ LTDA

Vistos em inspeção.Trata-se de execução fiscal em cujo bojo foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção

afirmado cancelamento do termo de inscrição da dívida ativa.É o relatório.Passo a decidir, fundamentando.Tendo

o próprio titular do direito estampado no título sub judice noticiado o cancelamento do termo de inscrição em

Dívida Ativa, utilizando-se da faculdade atribuída pelo art. 26 da Lei nº 6.830/80, impõe-se a extinção da

execução fiscal sem qualquer ônus para as partes.De fato, assim prescreve o referido dispositivo:Art. 26. Se, antes

da decisão de primeira instância, a inscrição de dívida ativa for, a qualquer título, cancelada, a execução fiscal será

extinta, sem qualquer ônus para as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do

mencionado art. 26 da Lei 6.830/80. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua

intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado.

Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-

se.

 

0559554-67.1997.403.6182 (97.0559554-2) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 135 - GENY DE LOURDES

MESQUITA PAULINO) X 2002 COM/ DE VEICULOS LTDA ME

Vistos em inspeção.Trata-se de execução fiscal em cujo bojo foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção

afirmado cancelamento do termo de inscrição da dívida ativa.É o relatório.Passo a decidir, fundamentando.Tendo

o próprio titular do direito estampado no título sub judice noticiado o cancelamento do termo de inscrição em

Dívida Ativa, utilizando-se da faculdade atribuída pelo art. 26 da Lei nº 6.830/80, impõe-se a extinção da

execução fiscal sem qualquer ônus para as partes.De fato, assim prescreve o referido dispositivo:Art. 26. Se, antes

da decisão de primeira instância, a inscrição de dívida ativa for, a qualquer título, cancelada, a execução fiscal será

extinta, sem qualquer ônus para as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do

mencionado art. 26 da Lei 6.830/80. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua

intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado.

Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-

se.

 

0559555-52.1997.403.6182 (97.0559555-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 135 - GENY DE LOURDES

MESQUITA PAULINO) X RIBBON TEX IND/ E COM/ LTDA

Vistos em inspeção.Trata-se de execução fiscal em cujo bojo foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção

afirmado cancelamento do termo de inscrição da dívida ativa.É o relatório.Passo a decidir, fundamentando.Tendo

o próprio titular do direito estampado no título sub judice noticiado o cancelamento do termo de inscrição em

Dívida Ativa, utilizando-se da faculdade atribuída pelo art. 26 da Lei nº 6.830/80, impõe-se a extinção da

execução fiscal sem qualquer ônus para as partes.De fato, assim prescreve o referido dispositivo:Art. 26. Se, antes

da decisão de primeira instância, a inscrição de dívida ativa for, a qualquer título, cancelada, a execução fiscal será

extinta, sem qualquer ônus para as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do

mencionado art. 26 da Lei 6.830/80. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua

intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado.
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Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-

se.

 

0560318-53.1997.403.6182 (97.0560318-9) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X

COM/ DE SUCATAS DE VIDROS AMARAL AURICCHIO LTDA ME

Vistos em inspeção.Trata-se de execução fiscal em cujo bojo foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção

afirmado cancelamento do termo de inscrição da dívida ativa.É o relatório.Passo a decidir, fundamentando.Tendo

o próprio titular do direito estampado no título sub judice noticiado o cancelamento do termo de inscrição em

Dívida Ativa, utilizando-se da faculdade atribuída pelo art. 26 da Lei nº 6.830/80, impõe-se a extinção da

execução fiscal sem qualquer ônus para as partes.De fato, assim prescreve o referido dispositivo:Art. 26. Se, antes

da decisão de primeira instância, a inscrição de dívida ativa for, a qualquer título, cancelada, a execução fiscal será

extinta, sem qualquer ônus para as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do

mencionado art. 26 da Lei 6.830/80. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua

intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado.

Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-

se.

 

0560927-36.1997.403.6182 (97.0560927-6) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 504 - IZARI CARLOS DA SILVA

JUNIOR) X K FRIOS FRIOS E LATICINIOS LTDA ME

Vistos em inspeção.Trata-se de execução fiscal em cujo bojo foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção

afirmado cancelamento do termo de inscrição da dívida ativa.É o relatório.Passo a decidir, fundamentando.Tendo

o próprio titular do direito estampado no título sub judice noticiado o cancelamento do termo de inscrição em

Dívida Ativa, utilizando-se da faculdade atribuída pelo art. 26 da Lei nº 6.830/80, impõe-se a extinção da

execução fiscal sem qualquer ônus para as partes.De fato, assim prescreve o referido dispositivo:Art. 26. Se, antes

da decisão de primeira instância, a inscrição de dívida ativa for, a qualquer título, cancelada, a execução fiscal será

extinta, sem qualquer ônus para as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do

mencionado art. 26 da Lei 6.830/80. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua

intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado.

Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-

se.

 

0560936-95.1997.403.6182 (97.0560936-5) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 504 - IZARI CARLOS DA SILVA

JUNIOR) X MOVEIS E DECORACOES CAMPANELLA LTDA

Vistos em inspeção.Trata-se de execução fiscal em cujo bojo foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção

afirmado cancelamento do termo de inscrição da dívida ativa.É o relatório.Passo a decidir, fundamentando.Tendo

o próprio titular do direito estampado no título sub judice noticiado o cancelamento do termo de inscrição em

Dívida Ativa, utilizando-se da faculdade atribuída pelo art. 26 da Lei nº 6.830/80, impõe-se a extinção da

execução fiscal sem qualquer ônus para as partes.De fato, assim prescreve o referido dispositivo:Art. 26. Se, antes

da decisão de primeira instância, a inscrição de dívida ativa for, a qualquer título, cancelada, a execução fiscal será

extinta, sem qualquer ônus para as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do

mencionado art. 26 da Lei 6.830/80. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua

intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado.

Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-

se.

 

0560981-02.1997.403.6182 (97.0560981-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 506 - LUIZ MACHADO

FRACAROLLI) X SERRA DO JAPI IND/ E COM/ DE MALHAS LTDA

Vistos em inspeção.Trata-se de execução fiscal em cujo bojo foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção

afirmado cancelamento do termo de inscrição da dívida ativa.É o relatório.Passo a decidir, fundamentando.Tendo

o próprio titular do direito estampado no título sub judice noticiado o cancelamento do termo de inscrição em

Dívida Ativa, utilizando-se da faculdade atribuída pelo art. 26 da Lei nº 6.830/80, impõe-se a extinção da

execução fiscal sem qualquer ônus para as partes.De fato, assim prescreve o referido dispositivo:Art. 26. Se, antes

da decisão de primeira instância, a inscrição de dívida ativa for, a qualquer título, cancelada, a execução fiscal será

extinta, sem qualquer ônus para as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do

mencionado art. 26 da Lei 6.830/80. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 25/05/2012     219/555



intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado.

Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-

se.

 

0560982-84.1997.403.6182 (97.0560982-9) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 506 - LUIZ MACHADO

FRACAROLLI) X ANTONIO DE SOUZA MAGNO

Vistos em inspeção.Trata-se de execução fiscal em cujo bojo foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção

afirmado cancelamento do termo de inscrição da dívida ativa.É o relatório.Passo a decidir, fundamentando.Tendo

o próprio titular do direito estampado no título sub judice noticiado o cancelamento do termo de inscrição em

Dívida Ativa, utilizando-se da faculdade atribuída pelo art. 26 da Lei nº 6.830/80, impõe-se a extinção da

execução fiscal sem qualquer ônus para as partes.De fato, assim prescreve o referido dispositivo:Art. 26. Se, antes

da decisão de primeira instância, a inscrição de dívida ativa for, a qualquer título, cancelada, a execução fiscal será

extinta, sem qualquer ônus para as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do

mencionado art. 26 da Lei 6.830/80. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua

intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado.

Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-

se.

 

0560993-16.1997.403.6182 (97.0560993-4) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 196 - LISA TAUBEMBLATT) X

AUTO PECAS BELEM LTDA

Vistos em inspeção.Trata-se de execução fiscal em cujo bojo foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção

afirmado cancelamento do termo de inscrição da dívida ativa.É o relatório.Passo a decidir, fundamentando.Tendo

o próprio titular do direito estampado no título sub judice noticiado o cancelamento do termo de inscrição em

Dívida Ativa, utilizando-se da faculdade atribuída pelo art. 26 da Lei nº 6.830/80, impõe-se a extinção da

execução fiscal sem qualquer ônus para as partes.De fato, assim prescreve o referido dispositivo:Art. 26. Se, antes

da decisão de primeira instância, a inscrição de dívida ativa for, a qualquer título, cancelada, a execução fiscal será

extinta, sem qualquer ônus para as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do

mencionado art. 26 da Lei 6.830/80. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua

intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado.

Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-

se.

 

0560999-23.1997.403.6182 (97.0560999-3) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 196 - LISA TAUBEMBLATT) X

PERFORMANCE ASSESSORIA DE SEGUROS S/C LTDA ME

Vistos em inspeção.Trata-se de execução fiscal em cujo bojo foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção

afirmado cancelamento do termo de inscrição da dívida ativa.É o relatório.Passo a decidir, fundamentando.Tendo

o próprio titular do direito estampado no título sub judice noticiado o cancelamento do termo de inscrição em

Dívida Ativa, utilizando-se da faculdade atribuída pelo art. 26 da Lei nº 6.830/80, impõe-se a extinção da

execução fiscal sem qualquer ônus para as partes.De fato, assim prescreve o referido dispositivo:Art. 26. Se, antes

da decisão de primeira instância, a inscrição de dívida ativa for, a qualquer título, cancelada, a execução fiscal será

extinta, sem qualquer ônus para as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do

mencionado art. 26 da Lei 6.830/80. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua

intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado.

Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-

se.

 

0561545-78.1997.403.6182 (97.0561545-4) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 179 - SERGIO MURILLO

ZALONA LATORRACA) X ENSINO PRE ESCOLAR CASA ENCANTADA LTDA

Vistos em inspeção.Trata-se de execução fiscal em cujo bojo foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção

afirmado cancelamento do termo de inscrição da dívida ativa.É o relatório.Passo a decidir, fundamentando.Tendo

o próprio titular do direito estampado no título sub judice noticiado o cancelamento do termo de inscrição em

Dívida Ativa, utilizando-se da faculdade atribuída pelo art. 26 da Lei nº 6.830/80, impõe-se a extinção da

execução fiscal sem qualquer ônus para as partes.De fato, assim prescreve o referido dispositivo:Art. 26. Se, antes

da decisão de primeira instância, a inscrição de dívida ativa for, a qualquer título, cancelada, a execução fiscal será

extinta, sem qualquer ônus para as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do

mencionado art. 26 da Lei 6.830/80. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo
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depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua

intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado.

Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-

se.

 

0561571-76.1997.403.6182 (97.0561571-3) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 197 - PEDRO DE ANDRADE) X

ESPETINHOS MEET LTDA

Vistos em inspeção.Trata-se de execução fiscal em cujo bojo foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção

afirmado cancelamento do termo de inscrição da dívida ativa.É o relatório.Passo a decidir, fundamentando.Tendo

o próprio titular do direito estampado no título sub judice noticiado o cancelamento do termo de inscrição em

Dívida Ativa, utilizando-se da faculdade atribuída pelo art. 26 da Lei nº 6.830/80, impõe-se a extinção da

execução fiscal sem qualquer ônus para as partes.De fato, assim prescreve o referido dispositivo:Art. 26. Se, antes

da decisão de primeira instância, a inscrição de dívida ativa for, a qualquer título, cancelada, a execução fiscal será

extinta, sem qualquer ônus para as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do

mencionado art. 26 da Lei 6.830/80. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua

intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado.

Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-

se.

 

 

Expediente Nº 3108

 

EXECUCAO FISCAL

0505646-08.1991.403.6182 (91.0505646-2) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 41 - MARIA CHRISTINA P F

CARRARD) X ILUREL IND/ DE LUSTRES E REPUXACAO LTDA X JOAO BOSCO NEPOMUCENO

Vistos em inspeção.Trata-se de execução fiscal em cujo bojo foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção

afirmado cancelamento do termo de inscrição da dívida ativa.É o relatório.Passo a decidir, fundamentando.Tendo

o próprio titular do direito estampado no título sub judice noticiado o cancelamento do termo de inscrição em

Dívida Ativa, utilizando-se da faculdade atribuída pelo art. 26 da Lei nº 6.830/80, impõe-se a extinção da

execução fiscal sem qualquer ônus para as partes.De fato, assim prescreve o referido dispositivo:Art. 26. Se, antes

da decisão de primeira instância, a inscrição de dívida ativa for, a qualquer título, cancelada, a execução fiscal será

extinta, sem qualquer ônus para as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do

mencionado art. 26 da Lei 6.830/80. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua

intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado.

Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-

se.

 

0504146-28.1996.403.6182 (96.0504146-4) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 295 - ROBERIO DIAS) X

HOUYOUMDJIAN

Vistos em inspeção.Trata-se de execução fiscal em cujo bojo foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção

afirmado cancelamento do termo de inscrição da dívida ativa.É o relatório.Passo a decidir, fundamentando.Tendo

o próprio titular do direito estampado no título sub judice noticiado o cancelamento do termo de inscrição em

Dívida Ativa, utilizando-se da faculdade atribuída pelo art. 26 da Lei nº 6.830/80, impõe-se a extinção da

execução fiscal sem qualquer ônus para as partes.De fato, assim prescreve o referido dispositivo:Art. 26. Se, antes

da decisão de primeira instância, a inscrição de dívida ativa for, a qualquer título, cancelada, a execução fiscal será

extinta, sem qualquer ônus para as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do

mencionado art. 26 da Lei 6.830/80. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua

intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado.

Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-

se.

 

0504245-95.1996.403.6182 (96.0504245-2) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 393 - MARIA DA GRACA DO P

CORLETTE) X ALBYN STELLA PUGLIA DE CARVALHO

Vistos em inspeção.Trata-se de execução fiscal em cujo bojo foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção

afirmado cancelamento do termo de inscrição da dívida ativa.É o relatório.Passo a decidir, fundamentando.Tendo
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o próprio titular do direito estampado no título sub judice noticiado o cancelamento do termo de inscrição em

Dívida Ativa, utilizando-se da faculdade atribuída pelo art. 26 da Lei nº 6.830/80, impõe-se a extinção da

execução fiscal sem qualquer ônus para as partes.De fato, assim prescreve o referido dispositivo:Art. 26. Se, antes

da decisão de primeira instância, a inscrição de dívida ativa for, a qualquer título, cancelada, a execução fiscal será

extinta, sem qualquer ônus para as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do

mencionado art. 26 da Lei 6.830/80. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua

intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado.

Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-

se.

 

0504359-34.1996.403.6182 (96.0504359-9) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 392 - ANDREA CRISTINA DE

FARIAS) X MARCENARIA IRMAOS PARANA S/C LTDA

Vistos em inspeção.Trata-se de execução fiscal em cujo bojo foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção

afirmado cancelamento do termo de inscrição da dívida ativa.É o relatório.Passo a decidir, fundamentando.Tendo

o próprio titular do direito estampado no título sub judice noticiado o cancelamento do termo de inscrição em

Dívida Ativa, utilizando-se da faculdade atribuída pelo art. 26 da Lei nº 6.830/80, impõe-se a extinção da

execução fiscal sem qualquer ônus para as partes.De fato, assim prescreve o referido dispositivo:Art. 26. Se, antes

da decisão de primeira instância, a inscrição de dívida ativa for, a qualquer título, cancelada, a execução fiscal será

extinta, sem qualquer ônus para as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do

mencionado art. 26 da Lei 6.830/80. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua

intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado.

Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-

se.

 

0506325-32.1996.403.6182 (96.0506325-5) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 8 - SOLANGE NASI) X TRIPORT

COM/ EXTERIOR LTDA

Vistos em inspeção.Trata-se de execução fiscal em cujo bojo foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção

afirmado cancelamento do termo de inscrição da dívida ativa.É o relatório.Passo a decidir, fundamentando.Tendo

o próprio titular do direito estampado no título sub judice noticiado o cancelamento do termo de inscrição em

Dívida Ativa, utilizando-se da faculdade atribuída pelo art. 26 da Lei nº 6.830/80, impõe-se a extinção da

execução fiscal sem qualquer ônus para as partes.De fato, assim prescreve o referido dispositivo:Art. 26. Se, antes

da decisão de primeira instância, a inscrição de dívida ativa for, a qualquer título, cancelada, a execução fiscal será

extinta, sem qualquer ônus para as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do

mencionado art. 26 da Lei 6.830/80. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua

intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado.

Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-

se.

 

0506382-50.1996.403.6182 (96.0506382-4) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 292 - ANGELA TERESA GOBBI

ESTRELLA) X BRUNO TRIPODI FILHO

Vistos em inspeção.Trata-se de execução fiscal em cujo bojo foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção

afirmado cancelamento do termo de inscrição da dívida ativa.É o relatório.Passo a decidir, fundamentando.Tendo

o próprio titular do direito estampado no título sub judice noticiado o cancelamento do termo de inscrição em

Dívida Ativa, utilizando-se da faculdade atribuída pelo art. 26 da Lei nº 6.830/80, impõe-se a extinção da

execução fiscal sem qualquer ônus para as partes.De fato, assim prescreve o referido dispositivo:Art. 26. Se, antes

da decisão de primeira instância, a inscrição de dívida ativa for, a qualquer título, cancelada, a execução fiscal será

extinta, sem qualquer ônus para as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do

mencionado art. 26 da Lei 6.830/80. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua

intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado.

Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-

se.

 

0516958-05.1996.403.6182 (96.0516958-4) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 392 - ANDREA CRISTINA DE

FARIAS) X MALUCA S COM/ DE ACESSORIOS DA MODA LTDA ME

Vistos em inspeção.Trata-se de execução fiscal em cujo bojo foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção
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afirmado cancelamento do termo de inscrição da dívida ativa.É o relatório.Passo a decidir, fundamentando.Tendo

o próprio titular do direito estampado no título sub judice noticiado o cancelamento do termo de inscrição em

Dívida Ativa, utilizando-se da faculdade atribuída pelo art. 26 da Lei nº 6.830/80, impõe-se a extinção da

execução fiscal sem qualquer ônus para as partes.De fato, assim prescreve o referido dispositivo:Art. 26. Se, antes

da decisão de primeira instância, a inscrição de dívida ativa for, a qualquer título, cancelada, a execução fiscal será

extinta, sem qualquer ônus para as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do

mencionado art. 26 da Lei 6.830/80. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua

intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado.

Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-

se.

 

0517013-53.1996.403.6182 (96.0517013-2) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X

EMPORIO FEITAL LTDA ME

Vistos em inspeção.Trata-se de execução fiscal em cujo bojo foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção

afirmado cancelamento do termo de inscrição da dívida ativa.É o relatório.Passo a decidir, fundamentando.Tendo

o próprio titular do direito estampado no título sub judice noticiado o cancelamento do termo de inscrição em

Dívida Ativa, utilizando-se da faculdade atribuída pelo art. 26 da Lei nº 6.830/80, impõe-se a extinção da

execução fiscal sem qualquer ônus para as partes.De fato, assim prescreve o referido dispositivo:Art. 26. Se, antes

da decisão de primeira instância, a inscrição de dívida ativa for, a qualquer título, cancelada, a execução fiscal será

extinta, sem qualquer ônus para as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do

mencionado art. 26 da Lei 6.830/80. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua

intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado.

Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-

se.

 

0517493-31.1996.403.6182 (96.0517493-6) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 390 - REGINA DE PAULA LEITE

SAMPAIO) X TISSUIN COM/ DE ROUPAS LTDA

Vistos em inspeção.Trata-se de execução fiscal em cujo bojo foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção

afirmado cancelamento do termo de inscrição da dívida ativa.É o relatório.Passo a decidir, fundamentando.Tendo

o próprio titular do direito estampado no título sub judice noticiado o cancelamento do termo de inscrição em

Dívida Ativa, utilizando-se da faculdade atribuída pelo art. 26 da Lei nº 6.830/80, impõe-se a extinção da

execução fiscal sem qualquer ônus para as partes.De fato, assim prescreve o referido dispositivo:Art. 26. Se, antes

da decisão de primeira instância, a inscrição de dívida ativa for, a qualquer título, cancelada, a execução fiscal será

extinta, sem qualquer ônus para as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do

mencionado art. 26 da Lei 6.830/80. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua

intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado.

Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-

se.

 

0517627-58.1996.403.6182 (96.0517627-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 393 - MARIA DA GRACA DO P

CORLETTE) X NORAC CONFECCOES LTDA

Vistos em inspeção.Trata-se de execução fiscal em cujo bojo foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção

afirmado cancelamento do termo de inscrição da dívida ativa.É o relatório.Passo a decidir, fundamentando.Tendo

o próprio titular do direito estampado no título sub judice noticiado o cancelamento do termo de inscrição em

Dívida Ativa, utilizando-se da faculdade atribuída pelo art. 26 da Lei nº 6.830/80, impõe-se a extinção da

execução fiscal sem qualquer ônus para as partes.De fato, assim prescreve o referido dispositivo:Art. 26. Se, antes

da decisão de primeira instância, a inscrição de dívida ativa for, a qualquer título, cancelada, a execução fiscal será

extinta, sem qualquer ônus para as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do

mencionado art. 26 da Lei 6.830/80. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua

intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado.

Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-

se.

 

0519621-24.1996.403.6182 (96.0519621-2) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 390 - REGINA DE PAULA LEITE

SAMPAIO) X SEMDI SERVICOS S/C LTDA ME
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Vistos em inspeção.Trata-se de execução fiscal em cujo bojo foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção

afirmado cancelamento do termo de inscrição da dívida ativa.É o relatório.Passo a decidir, fundamentando.Tendo

o próprio titular do direito estampado no título sub judice noticiado o cancelamento do termo de inscrição em

Dívida Ativa, utilizando-se da faculdade atribuída pelo art. 26 da Lei nº 6.830/80, impõe-se a extinção da

execução fiscal sem qualquer ônus para as partes.De fato, assim prescreve o referido dispositivo:Art. 26. Se, antes

da decisão de primeira instância, a inscrição de dívida ativa for, a qualquer título, cancelada, a execução fiscal será

extinta, sem qualquer ônus para as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do

mencionado art. 26 da Lei 6.830/80. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua

intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado.

Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-

se.

 

0519891-48.1996.403.6182 (96.0519891-6) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 394 - AFONSO GRISI NETO) X

GINGER COML/ LTDA

Vistos em inspeção.Trata-se de execução fiscal em cujo bojo foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção

afirmado cancelamento do termo de inscrição da dívida ativa.É o relatório.Passo a decidir, fundamentando.Tendo

o próprio titular do direito estampado no título sub judice noticiado o cancelamento do termo de inscrição em

Dívida Ativa, utilizando-se da faculdade atribuída pelo art. 26 da Lei nº 6.830/80, impõe-se a extinção da

execução fiscal sem qualquer ônus para as partes.De fato, assim prescreve o referido dispositivo:Art. 26. Se, antes

da decisão de primeira instância, a inscrição de dívida ativa for, a qualquer título, cancelada, a execução fiscal será

extinta, sem qualquer ônus para as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do

mencionado art. 26 da Lei 6.830/80. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua

intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado.

Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-

se.

 

0520046-51.1996.403.6182 (96.0520046-5) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 393 - MARIA DA GRACA DO P

CORLETTE) X TOTAL FORM S COM/ E REPRESENTACOES LTDA

Vistos em inspeção.Trata-se de execução fiscal em cujo bojo foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção

afirmado cancelamento do termo de inscrição da dívida ativa.É o relatório.Passo a decidir, fundamentando.Tendo

o próprio titular do direito estampado no título sub judice noticiado o cancelamento do termo de inscrição em

Dívida Ativa, utilizando-se da faculdade atribuída pelo art. 26 da Lei nº 6.830/80, impõe-se a extinção da

execução fiscal sem qualquer ônus para as partes.De fato, assim prescreve o referido dispositivo:Art. 26. Se, antes

da decisão de primeira instância, a inscrição de dívida ativa for, a qualquer título, cancelada, a execução fiscal será

extinta, sem qualquer ônus para as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do

mencionado art. 26 da Lei 6.830/80. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua

intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado.

Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-

se.

 

0520185-03.1996.403.6182 (96.0520185-2) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 390 - REGINA DE PAULA LEITE

SAMPAIO) X PRS PRODUCOES GRAFICAS S/C LTDA ME

Vistos em inspeção.Trata-se de execução fiscal em cujo bojo foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção

afirmado cancelamento do termo de inscrição da dívida ativa.É o relatório.Passo a decidir, fundamentando.Tendo

o próprio titular do direito estampado no título sub judice noticiado o cancelamento do termo de inscrição em

Dívida Ativa, utilizando-se da faculdade atribuída pelo art. 26 da Lei nº 6.830/80, impõe-se a extinção da

execução fiscal sem qualquer ônus para as partes.De fato, assim prescreve o referido dispositivo:Art. 26. Se, antes

da decisão de primeira instância, a inscrição de dívida ativa for, a qualquer título, cancelada, a execução fiscal será

extinta, sem qualquer ônus para as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do

mencionado art. 26 da Lei 6.830/80. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua

intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado.

Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-

se.

 

0520256-05.1996.403.6182 (96.0520256-5) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X
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COM/ DE CALCADOS E ROUPAS A UNICA LTDA

Vistos em inspeção.Trata-se de execução fiscal em cujo bojo foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção

afirmado cancelamento do termo de inscrição da dívida ativa.É o relatório.Passo a decidir, fundamentando.Tendo

o próprio titular do direito estampado no título sub judice noticiado o cancelamento do termo de inscrição em

Dívida Ativa, utilizando-se da faculdade atribuída pelo art. 26 da Lei nº 6.830/80, impõe-se a extinção da

execução fiscal sem qualquer ônus para as partes.De fato, assim prescreve o referido dispositivo:Art. 26. Se, antes

da decisão de primeira instância, a inscrição de dívida ativa for, a qualquer título, cancelada, a execução fiscal será

extinta, sem qualquer ônus para as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do

mencionado art. 26 da Lei 6.830/80. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua

intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado.

Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-

se.

 

0520287-25.1996.403.6182 (96.0520287-5) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 390 - REGINA DE PAULA LEITE

SAMPAIO) X F&F ASSISTENCIA TECNIC DE MICRO COMPUTADORES LTDA

Vistos em inspeção.Trata-se de execução fiscal em cujo bojo foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção

afirmado cancelamento do termo de inscrição da dívida ativa.É o relatório.Passo a decidir, fundamentando.Tendo

o próprio titular do direito estampado no título sub judice noticiado o cancelamento do termo de inscrição em

Dívida Ativa, utilizando-se da faculdade atribuída pelo art. 26 da Lei nº 6.830/80, impõe-se a extinção da

execução fiscal sem qualquer ônus para as partes.De fato, assim prescreve o referido dispositivo:Art. 26. Se, antes

da decisão de primeira instância, a inscrição de dívida ativa for, a qualquer título, cancelada, a execução fiscal será

extinta, sem qualquer ônus para as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do

mencionado art. 26 da Lei 6.830/80. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua

intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado.

Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-

se.

 

0522452-45.1996.403.6182 (96.0522452-6) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 390 - REGINA DE PAULA LEITE

SAMPAIO) X ALAMEDA COM/ DE OVOS LTDA

Vistos em inspeção.Trata-se de execução fiscal em cujo bojo foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção

afirmado cancelamento do termo de inscrição da dívida ativa.É o relatório.Passo a decidir, fundamentando.Tendo

o próprio titular do direito estampado no título sub judice noticiado o cancelamento do termo de inscrição em

Dívida Ativa, utilizando-se da faculdade atribuída pelo art. 26 da Lei nº 6.830/80, impõe-se a extinção da

execução fiscal sem qualquer ônus para as partes.De fato, assim prescreve o referido dispositivo:Art. 26. Se, antes

da decisão de primeira instância, a inscrição de dívida ativa for, a qualquer título, cancelada, a execução fiscal será

extinta, sem qualquer ônus para as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do

mencionado art. 26 da Lei 6.830/80. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua

intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado.

Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-

se.

 

0522555-52.1996.403.6182 (96.0522555-7) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 8 - SOLANGE NASI) X BELOIG

IND/ DE PLASTIFICACAO LTDA

Vistos em inspeção.Trata-se de execução fiscal em cujo bojo foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção

afirmado cancelamento do termo de inscrição da dívida ativa.É o relatório.Passo a decidir, fundamentando.Tendo

o próprio titular do direito estampado no título sub judice noticiado o cancelamento do termo de inscrição em

Dívida Ativa, utilizando-se da faculdade atribuída pelo art. 26 da Lei nº 6.830/80, impõe-se a extinção da

execução fiscal sem qualquer ônus para as partes.De fato, assim prescreve o referido dispositivo:Art. 26. Se, antes

da decisão de primeira instância, a inscrição de dívida ativa for, a qualquer título, cancelada, a execução fiscal será

extinta, sem qualquer ônus para as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do

mencionado art. 26 da Lei 6.830/80. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua

intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado.

Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-

se.
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0523688-32.1996.403.6182 (96.0523688-5) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 392 - ANDREA CRISTINA DE

FARIAS) X NIQUE MAQ COM/ DE MAQUINAS LTDA ME

Vistos em inspeção.Trata-se de execução fiscal em cujo bojo foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção

afirmado cancelamento do termo de inscrição da dívida ativa.É o relatório.Passo a decidir, fundamentando.Tendo

o próprio titular do direito estampado no título sub judice noticiado o cancelamento do termo de inscrição em

Dívida Ativa, utilizando-se da faculdade atribuída pelo art. 26 da Lei nº 6.830/80, impõe-se a extinção da

execução fiscal sem qualquer ônus para as partes.De fato, assim prescreve o referido dispositivo:Art. 26. Se, antes

da decisão de primeira instância, a inscrição de dívida ativa for, a qualquer título, cancelada, a execução fiscal será

extinta, sem qualquer ônus para as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do

mencionado art. 26 da Lei 6.830/80. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua

intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado.

Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-

se.

 

0528286-92.1997.403.6182 (97.0528286-2) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 375 - MARLY MILOCA DA

CAMARA GOUVEIA) X JOSE JOAQUIM BRILHANTE

Vistos em inspeção.Trata-se de execução fiscal em cujo bojo foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção

afirmado cancelamento do termo de inscrição da dívida ativa.É o relatório.Passo a decidir, fundamentando.Tendo

o próprio titular do direito estampado no título sub judice noticiado o cancelamento do termo de inscrição em

Dívida Ativa, utilizando-se da faculdade atribuída pelo art. 26 da Lei nº 6.830/80, impõe-se a extinção da

execução fiscal sem qualquer ônus para as partes.De fato, assim prescreve o referido dispositivo:Art. 26. Se, antes

da decisão de primeira instância, a inscrição de dívida ativa for, a qualquer título, cancelada, a execução fiscal será

extinta, sem qualquer ônus para as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do

mencionado art. 26 da Lei 6.830/80. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua

intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado.

Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-

se.

 

0528307-68.1997.403.6182 (97.0528307-9) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 8 - SOLANGE NASI) X EDEN

PRODUTOS NATURAIS E INTEGRAIS LTDA ME

Vistos em inspeção.Trata-se de execução fiscal em cujo bojo foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção

afirmado cancelamento do termo de inscrição da dívida ativa.É o relatório.Passo a decidir, fundamentando.Tendo

o próprio titular do direito estampado no título sub judice noticiado o cancelamento do termo de inscrição em

Dívida Ativa, utilizando-se da faculdade atribuída pelo art. 26 da Lei nº 6.830/80, impõe-se a extinção da

execução fiscal sem qualquer ônus para as partes.De fato, assim prescreve o referido dispositivo:Art. 26. Se, antes

da decisão de primeira instância, a inscrição de dívida ativa for, a qualquer título, cancelada, a execução fiscal será

extinta, sem qualquer ônus para as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do

mencionado art. 26 da Lei 6.830/80. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua

intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado.

Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-

se.

 

0528311-08.1997.403.6182 (97.0528311-7) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 8 - SOLANGE NASI) X

CALAZANS COM/ DE FRUTAS E VERDURAS LTDA ME

Vistos em inspeção.Trata-se de execução fiscal em cujo bojo foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção

afirmado cancelamento do termo de inscrição da dívida ativa.É o relatório.Passo a decidir, fundamentando.Tendo

o próprio titular do direito estampado no título sub judice noticiado o cancelamento do termo de inscrição em

Dívida Ativa, utilizando-se da faculdade atribuída pelo art. 26 da Lei nº 6.830/80, impõe-se a extinção da

execução fiscal sem qualquer ônus para as partes.De fato, assim prescreve o referido dispositivo:Art. 26. Se, antes

da decisão de primeira instância, a inscrição de dívida ativa for, a qualquer título, cancelada, a execução fiscal será

extinta, sem qualquer ônus para as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do

mencionado art. 26 da Lei 6.830/80. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua

intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado.

Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-

se.
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0528312-90.1997.403.6182 (97.0528312-5) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 8 - SOLANGE NASI) X

CALAZANS COM/ DE FRUTAS E VERDURAS LTDA ME

Vistos em inspeção.Trata-se de execução fiscal em cujo bojo foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção

afirmado cancelamento do termo de inscrição da dívida ativa.É o relatório.Passo a decidir, fundamentando.Tendo

o próprio titular do direito estampado no título sub judice noticiado o cancelamento do termo de inscrição em

Dívida Ativa, utilizando-se da faculdade atribuída pelo art. 26 da Lei nº 6.830/80, impõe-se a extinção da

execução fiscal sem qualquer ônus para as partes.De fato, assim prescreve o referido dispositivo:Art. 26. Se, antes

da decisão de primeira instância, a inscrição de dívida ativa for, a qualquer título, cancelada, a execução fiscal será

extinta, sem qualquer ônus para as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do

mencionado art. 26 da Lei 6.830/80. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua

intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado.

Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-

se.

 

0528437-58.1997.403.6182 (97.0528437-7) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 8 - SOLANGE NASI) X

REVESTIMENTOS PAULISTA LTDA

Vistos em inspeção.Trata-se de execução fiscal em cujo bojo foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção

afirmado cancelamento do termo de inscrição da dívida ativa.É o relatório.Passo a decidir, fundamentando.Tendo

o próprio titular do direito estampado no título sub judice noticiado o cancelamento do termo de inscrição em

Dívida Ativa, utilizando-se da faculdade atribuída pelo art. 26 da Lei nº 6.830/80, impõe-se a extinção da

execução fiscal sem qualquer ônus para as partes.De fato, assim prescreve o referido dispositivo:Art. 26. Se, antes

da decisão de primeira instância, a inscrição de dívida ativa for, a qualquer título, cancelada, a execução fiscal será

extinta, sem qualquer ônus para as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do

mencionado art. 26 da Lei 6.830/80. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua

intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado.

Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-

se.

 

0528513-82.1997.403.6182 (97.0528513-6) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 197 - PEDRO DE ANDRADE) X

TINTACOR COML/ DE TINTAS E FERRAGENS LTDA

Vistos em inspeção.Trata-se de execução fiscal em cujo bojo foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção

afirmado cancelamento do termo de inscrição da dívida ativa.É o relatório.Passo a decidir, fundamentando.Tendo

o próprio titular do direito estampado no título sub judice noticiado o cancelamento do termo de inscrição em

Dívida Ativa, utilizando-se da faculdade atribuída pelo art. 26 da Lei nº 6.830/80, impõe-se a extinção da

execução fiscal sem qualquer ônus para as partes.De fato, assim prescreve o referido dispositivo:Art. 26. Se, antes

da decisão de primeira instância, a inscrição de dívida ativa for, a qualquer título, cancelada, a execução fiscal será

extinta, sem qualquer ônus para as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do

mencionado art. 26 da Lei 6.830/80. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua

intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado.

Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-

se.

 

0528583-02.1997.403.6182 (97.0528583-7) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 8 - SOLANGE NASI) X POINT

CLUB SHOP CONFECCOES LTDA ME

Vistos em inspeção.Trata-se de execução fiscal em cujo bojo foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção

afirmado cancelamento do termo de inscrição da dívida ativa.É o relatório.Passo a decidir, fundamentando.Tendo

o próprio titular do direito estampado no título sub judice noticiado o cancelamento do termo de inscrição em

Dívida Ativa, utilizando-se da faculdade atribuída pelo art. 26 da Lei nº 6.830/80, impõe-se a extinção da

execução fiscal sem qualquer ônus para as partes.De fato, assim prescreve o referido dispositivo:Art. 26. Se, antes

da decisão de primeira instância, a inscrição de dívida ativa for, a qualquer título, cancelada, a execução fiscal será

extinta, sem qualquer ônus para as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do

mencionado art. 26 da Lei 6.830/80. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua

intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado.

Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-
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se.

 

0528597-83.1997.403.6182 (97.0528597-7) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 164 - MARIA CECILIA LEITE

MOREIRA) X BRINDES FOCA COM/ E IND/ DE ARTES GRAFICAS LTDA

Vistos em inspeção.Trata-se de execução fiscal em cujo bojo foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção

afirmado cancelamento do termo de inscrição da dívida ativa.É o relatório.Passo a decidir, fundamentando.Tendo

o próprio titular do direito estampado no título sub judice noticiado o cancelamento do termo de inscrição em

Dívida Ativa, utilizando-se da faculdade atribuída pelo art. 26 da Lei nº 6.830/80, impõe-se a extinção da

execução fiscal sem qualquer ônus para as partes.De fato, assim prescreve o referido dispositivo:Art. 26. Se, antes

da decisão de primeira instância, a inscrição de dívida ativa for, a qualquer título, cancelada, a execução fiscal será

extinta, sem qualquer ônus para as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do

mencionado art. 26 da Lei 6.830/80. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua

intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado.

Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-

se.

 

0528598-68.1997.403.6182 (97.0528598-5) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 164 - MARIA CECILIA LEITE

MOREIRA) X BRINDES FOCA COM/ E IND/ DE ARTES GRAFICAS LTDA

Vistos em inspeção.Trata-se de execução fiscal em cujo bojo foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção

afirmado cancelamento do termo de inscrição da dívida ativa.É o relatório.Passo a decidir, fundamentando.Tendo

o próprio titular do direito estampado no título sub judice noticiado o cancelamento do termo de inscrição em

Dívida Ativa, utilizando-se da faculdade atribuída pelo art. 26 da Lei nº 6.830/80, impõe-se a extinção da

execução fiscal sem qualquer ônus para as partes.De fato, assim prescreve o referido dispositivo:Art. 26. Se, antes

da decisão de primeira instância, a inscrição de dívida ativa for, a qualquer título, cancelada, a execução fiscal será

extinta, sem qualquer ônus para as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do

mencionado art. 26 da Lei 6.830/80. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua

intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado.

Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-

se.

 

0528617-74.1997.403.6182 (97.0528617-5) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 164 - MARIA CECILIA LEITE

MOREIRA) X RAIMUNDO PEDRO DE ARAUJO LAJES ME

Vistos em inspeção.Trata-se de execução fiscal em cujo bojo foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção

afirmado cancelamento do termo de inscrição da dívida ativa.É o relatório.Passo a decidir, fundamentando.Tendo

o próprio titular do direito estampado no título sub judice noticiado o cancelamento do termo de inscrição em

Dívida Ativa, utilizando-se da faculdade atribuída pelo art. 26 da Lei nº 6.830/80, impõe-se a extinção da

execução fiscal sem qualquer ônus para as partes.De fato, assim prescreve o referido dispositivo:Art. 26. Se, antes

da decisão de primeira instância, a inscrição de dívida ativa for, a qualquer título, cancelada, a execução fiscal será

extinta, sem qualquer ônus para as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do

mencionado art. 26 da Lei 6.830/80. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua

intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado.

Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-

se.

 

0528864-55.1997.403.6182 (97.0528864-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 375 - MARLY MILOCA DA

CAMARA GOUVEIA) X PCR PROCONSULT COM/ E REPRESENTACOES EM INFORMATICA LTDA

Vistos em inspeção.Trata-se de execução fiscal em cujo bojo foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção

afirmado cancelamento do termo de inscrição da dívida ativa.É o relatório.Passo a decidir, fundamentando.Tendo

o próprio titular do direito estampado no título sub judice noticiado o cancelamento do termo de inscrição em

Dívida Ativa, utilizando-se da faculdade atribuída pelo art. 26 da Lei nº 6.830/80, impõe-se a extinção da

execução fiscal sem qualquer ônus para as partes.De fato, assim prescreve o referido dispositivo:Art. 26. Se, antes

da decisão de primeira instância, a inscrição de dívida ativa for, a qualquer título, cancelada, a execução fiscal será

extinta, sem qualquer ônus para as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do

mencionado art. 26 da Lei 6.830/80. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua

intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado.
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Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-

se.

 

0528869-77.1997.403.6182 (97.0528869-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 375 - MARLY MILOCA DA

CAMARA GOUVEIA) X ALPHA VEICULOS LTDA

Vistos em inspeção.Trata-se de execução fiscal em cujo bojo foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção

afirmado cancelamento do termo de inscrição da dívida ativa.É o relatório.Passo a decidir, fundamentando.Tendo

o próprio titular do direito estampado no título sub judice noticiado o cancelamento do termo de inscrição em

Dívida Ativa, utilizando-se da faculdade atribuída pelo art. 26 da Lei nº 6.830/80, impõe-se a extinção da

execução fiscal sem qualquer ônus para as partes.De fato, assim prescreve o referido dispositivo:Art. 26. Se, antes

da decisão de primeira instância, a inscrição de dívida ativa for, a qualquer título, cancelada, a execução fiscal será

extinta, sem qualquer ônus para as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do

mencionado art. 26 da Lei 6.830/80. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua

intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado.

Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-

se.

 

0529082-83.1997.403.6182 (97.0529082-2) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 413 - SERGIO GOMES AYALA)

X TRANSPORTADORA TRANS FORTES ME

Vistos em inspeção.Trata-se de execução fiscal em cujo bojo foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção

afirmado cancelamento do termo de inscrição da dívida ativa.É o relatório.Passo a decidir, fundamentando.Tendo

o próprio titular do direito estampado no título sub judice noticiado o cancelamento do termo de inscrição em

Dívida Ativa, utilizando-se da faculdade atribuída pelo art. 26 da Lei nº 6.830/80, impõe-se a extinção da

execução fiscal sem qualquer ônus para as partes.De fato, assim prescreve o referido dispositivo:Art. 26. Se, antes

da decisão de primeira instância, a inscrição de dívida ativa for, a qualquer título, cancelada, a execução fiscal será

extinta, sem qualquer ônus para as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do

mencionado art. 26 da Lei 6.830/80. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua

intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado.

Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-

se.

 

0529861-38.1997.403.6182 (97.0529861-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 456 - MARCOS ANTONIO

OLIVEIRA FERNANDES) X H DOIS O TRANSPORTES LTDA

Vistos em inspeção.Trata-se de execução fiscal em cujo bojo foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção

afirmado cancelamento do termo de inscrição da dívida ativa.É o relatório.Passo a decidir, fundamentando.Tendo

o próprio titular do direito estampado no título sub judice noticiado o cancelamento do termo de inscrição em

Dívida Ativa, utilizando-se da faculdade atribuída pelo art. 26 da Lei nº 6.830/80, impõe-se a extinção da

execução fiscal sem qualquer ônus para as partes.De fato, assim prescreve o referido dispositivo:Art. 26. Se, antes

da decisão de primeira instância, a inscrição de dívida ativa for, a qualquer título, cancelada, a execução fiscal será

extinta, sem qualquer ônus para as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do

mencionado art. 26 da Lei 6.830/80. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua

intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado.

Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-

se.

 

0531020-16.1997.403.6182 (97.0531020-3) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 393 - MARIA DA GRACA DO P

CORLETTE) X JOSE PAULO TEDESCO

Vistos em inspeção.Trata-se de execução fiscal em cujo bojo foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção

afirmado cancelamento do termo de inscrição da dívida ativa.É o relatório.Passo a decidir, fundamentando.Tendo

o próprio titular do direito estampado no título sub judice noticiado o cancelamento do termo de inscrição em

Dívida Ativa, utilizando-se da faculdade atribuída pelo art. 26 da Lei nº 6.830/80, impõe-se a extinção da

execução fiscal sem qualquer ônus para as partes.De fato, assim prescreve o referido dispositivo:Art. 26. Se, antes

da decisão de primeira instância, a inscrição de dívida ativa for, a qualquer título, cancelada, a execução fiscal será

extinta, sem qualquer ônus para as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do

mencionado art. 26 da Lei 6.830/80. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua
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intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado.

Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-

se.

 

0532541-93.1997.403.6182 (97.0532541-3) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 390 - REGINA DE PAULA LEITE

SAMPAIO) X ELIZABETH ANTONIA VIGO NORTHRUP

Vistos em inspeção.Trata-se de execução fiscal em cujo bojo foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção

afirmado cancelamento do termo de inscrição da dívida ativa.É o relatório.Passo a decidir, fundamentando.Tendo

o próprio titular do direito estampado no título sub judice noticiado o cancelamento do termo de inscrição em

Dívida Ativa, utilizando-se da faculdade atribuída pelo art. 26 da Lei nº 6.830/80, impõe-se a extinção da

execução fiscal sem qualquer ônus para as partes.De fato, assim prescreve o referido dispositivo:Art. 26. Se, antes

da decisão de primeira instância, a inscrição de dívida ativa for, a qualquer título, cancelada, a execução fiscal será

extinta, sem qualquer ônus para as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do

mencionado art. 26 da Lei 6.830/80. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua

intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado.

Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-

se.

 

0532610-28.1997.403.6182 (97.0532610-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 179 - SERGIO MURILLO

ZALONA LATORRACA) X OPTCOM COM/ DE PRODUTOS OTICOS LTDA

Vistos em inspeção.Trata-se de execução fiscal em cujo bojo foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção

afirmado cancelamento do termo de inscrição da dívida ativa.É o relatório.Passo a decidir, fundamentando.Tendo

o próprio titular do direito estampado no título sub judice noticiado o cancelamento do termo de inscrição em

Dívida Ativa, utilizando-se da faculdade atribuída pelo art. 26 da Lei nº 6.830/80, impõe-se a extinção da

execução fiscal sem qualquer ônus para as partes.De fato, assim prescreve o referido dispositivo:Art. 26. Se, antes

da decisão de primeira instância, a inscrição de dívida ativa for, a qualquer título, cancelada, a execução fiscal será

extinta, sem qualquer ônus para as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do

mencionado art. 26 da Lei 6.830/80. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua

intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado.

Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-

se.

 

0532831-11.1997.403.6182 (97.0532831-5) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 179 - SERGIO MURILLO

ZALONA LATORRACA) X JOSE HILARIO HERNANDES GARCIA

Vistos em inspeção.Trata-se de execução fiscal em cujo bojo foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção

afirmado cancelamento do termo de inscrição da dívida ativa.É o relatório.Passo a decidir, fundamentando.Tendo

o próprio titular do direito estampado no título sub judice noticiado o cancelamento do termo de inscrição em

Dívida Ativa, utilizando-se da faculdade atribuída pelo art. 26 da Lei nº 6.830/80, impõe-se a extinção da

execução fiscal sem qualquer ônus para as partes.De fato, assim prescreve o referido dispositivo:Art. 26. Se, antes

da decisão de primeira instância, a inscrição de dívida ativa for, a qualquer título, cancelada, a execução fiscal será

extinta, sem qualquer ônus para as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do

mencionado art. 26 da Lei 6.830/80. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua

intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado.

Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-

se.

 

0532880-52.1997.403.6182 (97.0532880-3) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 496 - CARLOS RODRIGUES

COSTA) X BUSUGLAS LAMINACAO E REPAROS EM FIBERGLASS LTDA ME

Vistos em inspeção.Trata-se de execução fiscal em cujo bojo foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção

afirmado cancelamento do termo de inscrição da dívida ativa.É o relatório.Passo a decidir, fundamentando.Tendo

o próprio titular do direito estampado no título sub judice noticiado o cancelamento do termo de inscrição em

Dívida Ativa, utilizando-se da faculdade atribuída pelo art. 26 da Lei nº 6.830/80, impõe-se a extinção da

execução fiscal sem qualquer ônus para as partes.De fato, assim prescreve o referido dispositivo:Art. 26. Se, antes

da decisão de primeira instância, a inscrição de dívida ativa for, a qualquer título, cancelada, a execução fiscal será

extinta, sem qualquer ônus para as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do

mencionado art. 26 da Lei 6.830/80. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo
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depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua

intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado.

Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-

se.

 

0532885-74.1997.403.6182 (97.0532885-4) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 496 - CARLOS RODRIGUES

COSTA) X RELUIH S INDL/ LTDA

Vistos em inspeção.Trata-se de execução fiscal em cujo bojo foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção

afirmado cancelamento do termo de inscrição da dívida ativa.É o relatório.Passo a decidir, fundamentando.Tendo

o próprio titular do direito estampado no título sub judice noticiado o cancelamento do termo de inscrição em

Dívida Ativa, utilizando-se da faculdade atribuída pelo art. 26 da Lei nº 6.830/80, impõe-se a extinção da

execução fiscal sem qualquer ônus para as partes.De fato, assim prescreve o referido dispositivo:Art. 26. Se, antes

da decisão de primeira instância, a inscrição de dívida ativa for, a qualquer título, cancelada, a execução fiscal será

extinta, sem qualquer ônus para as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do

mencionado art. 26 da Lei 6.830/80. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua

intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado.

Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-

se.

 

0532889-14.1997.403.6182 (97.0532889-7) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 496 - CARLOS RODRIGUES

COSTA) X COM/ DE MADEIRAS NOVAS E USADAS MATA VIRGEM LTDA ME

Vistos em inspeção.Trata-se de execução fiscal em cujo bojo foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção

afirmado cancelamento do termo de inscrição da dívida ativa.É o relatório.Passo a decidir, fundamentando.Tendo

o próprio titular do direito estampado no título sub judice noticiado o cancelamento do termo de inscrição em

Dívida Ativa, utilizando-se da faculdade atribuída pelo art. 26 da Lei nº 6.830/80, impõe-se a extinção da

execução fiscal sem qualquer ônus para as partes.De fato, assim prescreve o referido dispositivo:Art. 26. Se, antes

da decisão de primeira instância, a inscrição de dívida ativa for, a qualquer título, cancelada, a execução fiscal será

extinta, sem qualquer ônus para as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do

mencionado art. 26 da Lei 6.830/80. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua

intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado.

Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-

se.

 

0532892-66.1997.403.6182 (97.0532892-7) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 496 - CARLOS RODRIGUES

COSTA) X PRINCCE MAGAZINE LTDA

Vistos em inspeção.Trata-se de execução fiscal em cujo bojo foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção

afirmado cancelamento do termo de inscrição da dívida ativa.É o relatório.Passo a decidir, fundamentando.Tendo

o próprio titular do direito estampado no título sub judice noticiado o cancelamento do termo de inscrição em

Dívida Ativa, utilizando-se da faculdade atribuída pelo art. 26 da Lei nº 6.830/80, impõe-se a extinção da

execução fiscal sem qualquer ônus para as partes.De fato, assim prescreve o referido dispositivo:Art. 26. Se, antes

da decisão de primeira instância, a inscrição de dívida ativa for, a qualquer título, cancelada, a execução fiscal será

extinta, sem qualquer ônus para as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do

mencionado art. 26 da Lei 6.830/80. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua

intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado.

Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-

se.

 

0533006-05.1997.403.6182 (97.0533006-9) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 413 - SERGIO GOMES AYALA)

X DROGARIA FLOR DO IGUATEMI LTDA ME

Vistos em inspeção.Trata-se de execução fiscal em cujo bojo foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção

afirmado cancelamento do termo de inscrição da dívida ativa.É o relatório.Passo a decidir, fundamentando.Tendo

o próprio titular do direito estampado no título sub judice noticiado o cancelamento do termo de inscrição em

Dívida Ativa, utilizando-se da faculdade atribuída pelo art. 26 da Lei nº 6.830/80, impõe-se a extinção da

execução fiscal sem qualquer ônus para as partes.De fato, assim prescreve o referido dispositivo:Art. 26. Se, antes

da decisão de primeira instância, a inscrição de dívida ativa for, a qualquer título, cancelada, a execução fiscal será

extinta, sem qualquer ônus para as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do
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mencionado art. 26 da Lei 6.830/80. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua

intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado.

Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-

se.

 

0533251-16.1997.403.6182 (97.0533251-7) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 496 - CARLOS RODRIGUES

COSTA) X DAPAN IND/ E COM/ DE CONDIMENTOS LTDA

Vistos em inspeção.Trata-se de execução fiscal em cujo bojo foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção

afirmado cancelamento do termo de inscrição da dívida ativa.É o relatório.Passo a decidir, fundamentando.Tendo

o próprio titular do direito estampado no título sub judice noticiado o cancelamento do termo de inscrição em

Dívida Ativa, utilizando-se da faculdade atribuída pelo art. 26 da Lei nº 6.830/80, impõe-se a extinção da

execução fiscal sem qualquer ônus para as partes.De fato, assim prescreve o referido dispositivo:Art. 26. Se, antes

da decisão de primeira instância, a inscrição de dívida ativa for, a qualquer título, cancelada, a execução fiscal será

extinta, sem qualquer ônus para as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do

mencionado art. 26 da Lei 6.830/80. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua

intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado.

Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-

se.

 

0533252-98.1997.403.6182 (97.0533252-5) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 496 - CARLOS RODRIGUES

COSTA) X DAPAN IND/ E COM/ DE CONDIMENTOS LTDA

Vistos em inspeção.Trata-se de execução fiscal em cujo bojo foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção

afirmado cancelamento do termo de inscrição da dívida ativa.É o relatório.Passo a decidir, fundamentando.Tendo

o próprio titular do direito estampado no título sub judice noticiado o cancelamento do termo de inscrição em

Dívida Ativa, utilizando-se da faculdade atribuída pelo art. 26 da Lei nº 6.830/80, impõe-se a extinção da

execução fiscal sem qualquer ônus para as partes.De fato, assim prescreve o referido dispositivo:Art. 26. Se, antes

da decisão de primeira instância, a inscrição de dívida ativa for, a qualquer título, cancelada, a execução fiscal será

extinta, sem qualquer ônus para as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do

mencionado art. 26 da Lei 6.830/80. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua

intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado.

Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-

se.

 

0533254-68.1997.403.6182 (97.0533254-1) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 496 - CARLOS RODRIGUES

COSTA) X IMPRESSORA LATINA LTDA

Vistos em inspeção.Trata-se de execução fiscal em cujo bojo foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção

afirmado cancelamento do termo de inscrição da dívida ativa.É o relatório.Passo a decidir, fundamentando.Tendo

o próprio titular do direito estampado no título sub judice noticiado o cancelamento do termo de inscrição em

Dívida Ativa, utilizando-se da faculdade atribuída pelo art. 26 da Lei nº 6.830/80, impõe-se a extinção da

execução fiscal sem qualquer ônus para as partes.De fato, assim prescreve o referido dispositivo:Art. 26. Se, antes

da decisão de primeira instância, a inscrição de dívida ativa for, a qualquer título, cancelada, a execução fiscal será

extinta, sem qualquer ônus para as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do

mencionado art. 26 da Lei 6.830/80. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua

intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado.

Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-

se.

 

0533255-53.1997.403.6182 (97.0533255-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 496 - CARLOS RODRIGUES

COSTA) X JOSE UMBELINO DE ARAUJO MAUA ME

Vistos em inspeção.Trata-se de execução fiscal em cujo bojo foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção

afirmado cancelamento do termo de inscrição da dívida ativa.É o relatório.Passo a decidir, fundamentando.Tendo

o próprio titular do direito estampado no título sub judice noticiado o cancelamento do termo de inscrição em

Dívida Ativa, utilizando-se da faculdade atribuída pelo art. 26 da Lei nº 6.830/80, impõe-se a extinção da

execução fiscal sem qualquer ônus para as partes.De fato, assim prescreve o referido dispositivo:Art. 26. Se, antes

da decisão de primeira instância, a inscrição de dívida ativa for, a qualquer título, cancelada, a execução fiscal será
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extinta, sem qualquer ônus para as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do

mencionado art. 26 da Lei 6.830/80. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua

intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado.

Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-

se.

 

0533610-63.1997.403.6182 (97.0533610-5) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 496 - CARLOS RODRIGUES

COSTA) X JOAO ANTONIO SAEZ CERVANTES

Vistos em inspeção.Trata-se de execução fiscal em cujo bojo foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção

afirmado cancelamento do termo de inscrição da dívida ativa.É o relatório.Passo a decidir, fundamentando.Tendo

o próprio titular do direito estampado no título sub judice noticiado o cancelamento do termo de inscrição em

Dívida Ativa, utilizando-se da faculdade atribuída pelo art. 26 da Lei nº 6.830/80, impõe-se a extinção da

execução fiscal sem qualquer ônus para as partes.De fato, assim prescreve o referido dispositivo:Art. 26. Se, antes

da decisão de primeira instância, a inscrição de dívida ativa for, a qualquer título, cancelada, a execução fiscal será

extinta, sem qualquer ônus para as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do

mencionado art. 26 da Lei 6.830/80. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua

intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado.

Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-

se.

 

0533615-85.1997.403.6182 (97.0533615-6) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 413 - SERGIO GOMES AYALA)

X MERCEARIA TAPAJOS LTDA

Vistos em inspeção.Trata-se de execução fiscal em cujo bojo foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção

afirmado cancelamento do termo de inscrição da dívida ativa.É o relatório.Passo a decidir, fundamentando.Tendo

o próprio titular do direito estampado no título sub judice noticiado o cancelamento do termo de inscrição em

Dívida Ativa, utilizando-se da faculdade atribuída pelo art. 26 da Lei nº 6.830/80, impõe-se a extinção da

execução fiscal sem qualquer ônus para as partes.De fato, assim prescreve o referido dispositivo:Art. 26. Se, antes

da decisão de primeira instância, a inscrição de dívida ativa for, a qualquer título, cancelada, a execução fiscal será

extinta, sem qualquer ônus para as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do

mencionado art. 26 da Lei 6.830/80. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua

intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado.

Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-

se.

 

0533655-67.1997.403.6182 (97.0533655-5) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 179 - SERGIO MURILLO

ZALONA LATORRACA) X VALERIANO OCAMPOS ORUE

Vistos em inspeção.Trata-se de execução fiscal em cujo bojo foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção

afirmado cancelamento do termo de inscrição da dívida ativa.É o relatório.Passo a decidir, fundamentando.Tendo

o próprio titular do direito estampado no título sub judice noticiado o cancelamento do termo de inscrição em

Dívida Ativa, utilizando-se da faculdade atribuída pelo art. 26 da Lei nº 6.830/80, impõe-se a extinção da

execução fiscal sem qualquer ônus para as partes.De fato, assim prescreve o referido dispositivo:Art. 26. Se, antes

da decisão de primeira instância, a inscrição de dívida ativa for, a qualquer título, cancelada, a execução fiscal será

extinta, sem qualquer ônus para as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do

mencionado art. 26 da Lei 6.830/80. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua

intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado.

Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-

se.

 

0533679-95.1997.403.6182 (97.0533679-2) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 297 - ANELY MARCHEZANI

PEREIRA) X MODAS CENIT LTDA

Vistos em inspeção.Trata-se de execução fiscal em cujo bojo foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção

afirmado cancelamento do termo de inscrição da dívida ativa.É o relatório.Passo a decidir, fundamentando.Tendo

o próprio titular do direito estampado no título sub judice noticiado o cancelamento do termo de inscrição em

Dívida Ativa, utilizando-se da faculdade atribuída pelo art. 26 da Lei nº 6.830/80, impõe-se a extinção da

execução fiscal sem qualquer ônus para as partes.De fato, assim prescreve o referido dispositivo:Art. 26. Se, antes
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da decisão de primeira instância, a inscrição de dívida ativa for, a qualquer título, cancelada, a execução fiscal será

extinta, sem qualquer ônus para as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do

mencionado art. 26 da Lei 6.830/80. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua

intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado.

Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-

se.

 

0533683-35.1997.403.6182 (97.0533683-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 297 - ANELY MARCHEZANI

PEREIRA) X A R T CONSTRUCOES E PARTICIPACOES LTDA

Vistos em inspeção.Trata-se de execução fiscal em cujo bojo foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção

afirmado cancelamento do termo de inscrição da dívida ativa.É o relatório.Passo a decidir, fundamentando.Tendo

o próprio titular do direito estampado no título sub judice noticiado o cancelamento do termo de inscrição em

Dívida Ativa, utilizando-se da faculdade atribuída pelo art. 26 da Lei nº 6.830/80, impõe-se a extinção da

execução fiscal sem qualquer ônus para as partes.De fato, assim prescreve o referido dispositivo:Art. 26. Se, antes

da decisão de primeira instância, a inscrição de dívida ativa for, a qualquer título, cancelada, a execução fiscal será

extinta, sem qualquer ônus para as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do

mencionado art. 26 da Lei 6.830/80. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua

intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado.

Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-

se.

 

0533841-90.1997.403.6182 (97.0533841-8) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 179 - SERGIO MURILLO

ZALONA LATORRACA) X GILBERTO GONCALVES

Vistos em inspeção.Trata-se de execução fiscal em cujo bojo foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção

afirmado cancelamento do termo de inscrição da dívida ativa.É o relatório.Passo a decidir, fundamentando.Tendo

o próprio titular do direito estampado no título sub judice noticiado o cancelamento do termo de inscrição em

Dívida Ativa, utilizando-se da faculdade atribuída pelo art. 26 da Lei nº 6.830/80, impõe-se a extinção da

execução fiscal sem qualquer ônus para as partes.De fato, assim prescreve o referido dispositivo:Art. 26. Se, antes

da decisão de primeira instância, a inscrição de dívida ativa for, a qualquer título, cancelada, a execução fiscal será

extinta, sem qualquer ônus para as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do

mencionado art. 26 da Lei 6.830/80. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua

intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado.

Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-

se.

 

0533847-97.1997.403.6182 (97.0533847-7) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 297 - ANELY MARCHEZANI

PEREIRA) X PATHERNON CORRETORA DE SEGUROS LTDA

Vistos em inspeção.Trata-se de execução fiscal em cujo bojo foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção

afirmado cancelamento do termo de inscrição da dívida ativa.É o relatório.Passo a decidir, fundamentando.Tendo

o próprio titular do direito estampado no título sub judice noticiado o cancelamento do termo de inscrição em

Dívida Ativa, utilizando-se da faculdade atribuída pelo art. 26 da Lei nº 6.830/80, impõe-se a extinção da

execução fiscal sem qualquer ônus para as partes.De fato, assim prescreve o referido dispositivo:Art. 26. Se, antes

da decisão de primeira instância, a inscrição de dívida ativa for, a qualquer título, cancelada, a execução fiscal será

extinta, sem qualquer ônus para as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do

mencionado art. 26 da Lei 6.830/80. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua

intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado.

Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-

se.

 

0533956-14.1997.403.6182 (97.0533956-2) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 413 - SERGIO GOMES AYALA)

X METALURGICA J B LTDA

Vistos em inspeção.Trata-se de execução fiscal em cujo bojo foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção

afirmado cancelamento do termo de inscrição da dívida ativa.É o relatório.Passo a decidir, fundamentando.Tendo

o próprio titular do direito estampado no título sub judice noticiado o cancelamento do termo de inscrição em

Dívida Ativa, utilizando-se da faculdade atribuída pelo art. 26 da Lei nº 6.830/80, impõe-se a extinção da
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execução fiscal sem qualquer ônus para as partes.De fato, assim prescreve o referido dispositivo:Art. 26. Se, antes

da decisão de primeira instância, a inscrição de dívida ativa for, a qualquer título, cancelada, a execução fiscal será

extinta, sem qualquer ônus para as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do

mencionado art. 26 da Lei 6.830/80. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua

intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado.

Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-

se.

 

0533961-36.1997.403.6182 (97.0533961-9) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 413 - SERGIO GOMES AYALA)

X TELEPALMA SC LTDA

Vistos em inspeção.Trata-se de execução fiscal em cujo bojo foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção

afirmado cancelamento do termo de inscrição da dívida ativa.É o relatório.Passo a decidir, fundamentando.Tendo

o próprio titular do direito estampado no título sub judice noticiado o cancelamento do termo de inscrição em

Dívida Ativa, utilizando-se da faculdade atribuída pelo art. 26 da Lei nº 6.830/80, impõe-se a extinção da

execução fiscal sem qualquer ônus para as partes.De fato, assim prescreve o referido dispositivo:Art. 26. Se, antes

da decisão de primeira instância, a inscrição de dívida ativa for, a qualquer título, cancelada, a execução fiscal será

extinta, sem qualquer ônus para as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do

mencionado art. 26 da Lei 6.830/80. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua

intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado.

Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-

se.

 

0533971-80.1997.403.6182 (97.0533971-6) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 179 - SERGIO MURILLO

ZALONA LATORRACA) X LUERCIO SCANDIUZZI

Vistos em inspeção.Trata-se de execução fiscal em cujo bojo foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção

afirmado cancelamento do termo de inscrição da dívida ativa.É o relatório.Passo a decidir, fundamentando.Tendo

o próprio titular do direito estampado no título sub judice noticiado o cancelamento do termo de inscrição em

Dívida Ativa, utilizando-se da faculdade atribuída pelo art. 26 da Lei nº 6.830/80, impõe-se a extinção da

execução fiscal sem qualquer ônus para as partes.De fato, assim prescreve o referido dispositivo:Art. 26. Se, antes

da decisão de primeira instância, a inscrição de dívida ativa for, a qualquer título, cancelada, a execução fiscal será

extinta, sem qualquer ônus para as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do

mencionado art. 26 da Lei 6.830/80. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua

intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado.

Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-

se.

 

0533993-41.1997.403.6182 (97.0533993-7) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 297 - ANELY MARCHEZANI

PEREIRA) X CLAU CAR COM/ E REPRESENTACOES LTDA

Vistos em inspeção.Trata-se de execução fiscal em cujo bojo foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção

afirmado cancelamento do termo de inscrição da dívida ativa.É o relatório.Passo a decidir, fundamentando.Tendo

o próprio titular do direito estampado no título sub judice noticiado o cancelamento do termo de inscrição em

Dívida Ativa, utilizando-se da faculdade atribuída pelo art. 26 da Lei nº 6.830/80, impõe-se a extinção da

execução fiscal sem qualquer ônus para as partes.De fato, assim prescreve o referido dispositivo:Art. 26. Se, antes

da decisão de primeira instância, a inscrição de dívida ativa for, a qualquer título, cancelada, a execução fiscal será

extinta, sem qualquer ônus para as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do

mencionado art. 26 da Lei 6.830/80. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua

intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado.

Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-

se.

 

0534071-35.1997.403.6182 (97.0534071-4) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 479 - ELIAS BAUAB) X BAR E

LANCHES MALHA LTDA-ME

Vistos em inspeção.Trata-se de execução fiscal em cujo bojo foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção

afirmado cancelamento do termo de inscrição da dívida ativa.É o relatório.Passo a decidir, fundamentando.Tendo

o próprio titular do direito estampado no título sub judice noticiado o cancelamento do termo de inscrição em
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Dívida Ativa, utilizando-se da faculdade atribuída pelo art. 26 da Lei nº 6.830/80, impõe-se a extinção da

execução fiscal sem qualquer ônus para as partes.De fato, assim prescreve o referido dispositivo:Art. 26. Se, antes

da decisão de primeira instância, a inscrição de dívida ativa for, a qualquer título, cancelada, a execução fiscal será

extinta, sem qualquer ônus para as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do

mencionado art. 26 da Lei 6.830/80. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua

intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado.

Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-

se.

 

0534197-85.1997.403.6182 (97.0534197-4) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 179 - SERGIO MURILLO

ZALONA LATORRACA) X NEYDE DE TOLEDO LEITE FINCATTI

Vistos em inspeção.Trata-se de execução fiscal em cujo bojo foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção

afirmado cancelamento do termo de inscrição da dívida ativa.É o relatório.Passo a decidir, fundamentando.Tendo

o próprio titular do direito estampado no título sub judice noticiado o cancelamento do termo de inscrição em

Dívida Ativa, utilizando-se da faculdade atribuída pelo art. 26 da Lei nº 6.830/80, impõe-se a extinção da

execução fiscal sem qualquer ônus para as partes.De fato, assim prescreve o referido dispositivo:Art. 26. Se, antes

da decisão de primeira instância, a inscrição de dívida ativa for, a qualquer título, cancelada, a execução fiscal será

extinta, sem qualquer ônus para as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do

mencionado art. 26 da Lei 6.830/80. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua

intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado.

Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-

se.

 

0534342-44.1997.403.6182 (97.0534342-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 375 - MARLY MILOCA DA

CAMARA GOUVEIA) X RV FRIOS E LATICINIOS LTDA

Vistos em inspeção.Trata-se de execução fiscal em cujo bojo foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção

afirmado cancelamento do termo de inscrição da dívida ativa.É o relatório.Passo a decidir, fundamentando.Tendo

o próprio titular do direito estampado no título sub judice noticiado o cancelamento do termo de inscrição em

Dívida Ativa, utilizando-se da faculdade atribuída pelo art. 26 da Lei nº 6.830/80, impõe-se a extinção da

execução fiscal sem qualquer ônus para as partes.De fato, assim prescreve o referido dispositivo:Art. 26. Se, antes

da decisão de primeira instância, a inscrição de dívida ativa for, a qualquer título, cancelada, a execução fiscal será

extinta, sem qualquer ônus para as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do

mencionado art. 26 da Lei 6.830/80. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua

intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado.

Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-

se.

 

0535363-55.1997.403.6182 (97.0535363-8) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 164 - MARIA CECILIA LEITE

MOREIRA) X CONFECCOES DILLAILA LTDA

Vistos em inspeção.Trata-se de execução fiscal em cujo bojo foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção

afirmado cancelamento do termo de inscrição da dívida ativa.É o relatório.Passo a decidir, fundamentando.Tendo

o próprio titular do direito estampado no título sub judice noticiado o cancelamento do termo de inscrição em

Dívida Ativa, utilizando-se da faculdade atribuída pelo art. 26 da Lei nº 6.830/80, impõe-se a extinção da

execução fiscal sem qualquer ônus para as partes.De fato, assim prescreve o referido dispositivo:Art. 26. Se, antes

da decisão de primeira instância, a inscrição de dívida ativa for, a qualquer título, cancelada, a execução fiscal será

extinta, sem qualquer ônus para as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do

mencionado art. 26 da Lei 6.830/80. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua

intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado.

Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-

se.

 

0535429-35.1997.403.6182 (97.0535429-4) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 375 - MARLY MILOCA DA

CAMARA GOUVEIA) X IND/ PAULISTA DE ELETROTERMIA LTDA

Vistos em inspeção.Trata-se de execução fiscal em cujo bojo foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção

afirmado cancelamento do termo de inscrição da dívida ativa.É o relatório.Passo a decidir, fundamentando.Tendo
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o próprio titular do direito estampado no título sub judice noticiado o cancelamento do termo de inscrição em

Dívida Ativa, utilizando-se da faculdade atribuída pelo art. 26 da Lei nº 6.830/80, impõe-se a extinção da

execução fiscal sem qualquer ônus para as partes.De fato, assim prescreve o referido dispositivo:Art. 26. Se, antes

da decisão de primeira instância, a inscrição de dívida ativa for, a qualquer título, cancelada, a execução fiscal será

extinta, sem qualquer ônus para as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do

mencionado art. 26 da Lei 6.830/80. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua

intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado.

Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-

se.

 

0535453-63.1997.403.6182 (97.0535453-7) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 506 - LUIZ MACHADO

FRACAROLLI) X KI-PARAISO CALCADOS LTDA

Vistos em inspeção.Trata-se de execução fiscal em cujo bojo foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção

afirmado cancelamento do termo de inscrição da dívida ativa.É o relatório.Passo a decidir, fundamentando.Tendo

o próprio titular do direito estampado no título sub judice noticiado o cancelamento do termo de inscrição em

Dívida Ativa, utilizando-se da faculdade atribuída pelo art. 26 da Lei nº 6.830/80, impõe-se a extinção da

execução fiscal sem qualquer ônus para as partes.De fato, assim prescreve o referido dispositivo:Art. 26. Se, antes

da decisão de primeira instância, a inscrição de dívida ativa for, a qualquer título, cancelada, a execução fiscal será

extinta, sem qualquer ônus para as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do

mencionado art. 26 da Lei 6.830/80. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua

intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado.

Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-

se.

 

0536440-02.1997.403.6182 (97.0536440-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 164 - MARIA CECILIA LEITE

MOREIRA) X BAR E MERCEARIA MAGEMAR LTDA ME

Vistos em inspeção.Trata-se de execução fiscal em cujo bojo foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção

afirmado cancelamento do termo de inscrição da dívida ativa.É o relatório.Passo a decidir, fundamentando.Tendo

o próprio titular do direito estampado no título sub judice noticiado o cancelamento do termo de inscrição em

Dívida Ativa, utilizando-se da faculdade atribuída pelo art. 26 da Lei nº 6.830/80, impõe-se a extinção da

execução fiscal sem qualquer ônus para as partes.De fato, assim prescreve o referido dispositivo:Art. 26. Se, antes

da decisão de primeira instância, a inscrição de dívida ativa for, a qualquer título, cancelada, a execução fiscal será

extinta, sem qualquer ônus para as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do

mencionado art. 26 da Lei 6.830/80. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua

intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado.

Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-

se.

 

0536897-34.1997.403.6182 (97.0536897-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 413 - SERGIO GOMES AYALA)

X UNI GLASS COM/ DE VIDROS TEMPERADOS E ESQ LTDA ME

Vistos em inspeção.Trata-se de execução fiscal em cujo bojo foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção

afirmado cancelamento do termo de inscrição da dívida ativa.É o relatório.Passo a decidir, fundamentando.Tendo

o próprio titular do direito estampado no título sub judice noticiado o cancelamento do termo de inscrição em

Dívida Ativa, utilizando-se da faculdade atribuída pelo art. 26 da Lei nº 6.830/80, impõe-se a extinção da

execução fiscal sem qualquer ônus para as partes.De fato, assim prescreve o referido dispositivo:Art. 26. Se, antes

da decisão de primeira instância, a inscrição de dívida ativa for, a qualquer título, cancelada, a execução fiscal será

extinta, sem qualquer ônus para as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do

mencionado art. 26 da Lei 6.830/80. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua

intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado.

Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-

se.

 

0536904-26.1997.403.6182 (97.0536904-6) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 413 - SERGIO GOMES AYALA)

X J L FERNANDES TRANSPORTE ME

Vistos em inspeção.Trata-se de execução fiscal em cujo bojo foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção
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afirmado cancelamento do termo de inscrição da dívida ativa.É o relatório.Passo a decidir, fundamentando.Tendo

o próprio titular do direito estampado no título sub judice noticiado o cancelamento do termo de inscrição em

Dívida Ativa, utilizando-se da faculdade atribuída pelo art. 26 da Lei nº 6.830/80, impõe-se a extinção da

execução fiscal sem qualquer ônus para as partes.De fato, assim prescreve o referido dispositivo:Art. 26. Se, antes

da decisão de primeira instância, a inscrição de dívida ativa for, a qualquer título, cancelada, a execução fiscal será

extinta, sem qualquer ônus para as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do

mencionado art. 26 da Lei 6.830/80. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua

intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado.

Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-

se.

 

0536907-78.1997.403.6182 (97.0536907-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 413 - SERGIO GOMES AYALA)

X RESTAURANTE JAMOR LTDA

Vistos em inspeção.Trata-se de execução fiscal em cujo bojo foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção

afirmado cancelamento do termo de inscrição da dívida ativa.É o relatório.Passo a decidir, fundamentando.Tendo

o próprio titular do direito estampado no título sub judice noticiado o cancelamento do termo de inscrição em

Dívida Ativa, utilizando-se da faculdade atribuída pelo art. 26 da Lei nº 6.830/80, impõe-se a extinção da

execução fiscal sem qualquer ônus para as partes.De fato, assim prescreve o referido dispositivo:Art. 26. Se, antes

da decisão de primeira instância, a inscrição de dívida ativa for, a qualquer título, cancelada, a execução fiscal será

extinta, sem qualquer ônus para as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do

mencionado art. 26 da Lei 6.830/80. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua

intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado.

Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-

se.

 

0536951-97.1997.403.6182 (97.0536951-8) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 413 - SERGIO GOMES AYALA)

X PLACA PLASTICO IND/ E COM/ DE PLACAS LTDA ME

Vistos em inspeção.Trata-se de execução fiscal em cujo bojo foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção

afirmado cancelamento do termo de inscrição da dívida ativa.É o relatório.Passo a decidir, fundamentando.Tendo

o próprio titular do direito estampado no título sub judice noticiado o cancelamento do termo de inscrição em

Dívida Ativa, utilizando-se da faculdade atribuída pelo art. 26 da Lei nº 6.830/80, impõe-se a extinção da

execução fiscal sem qualquer ônus para as partes.De fato, assim prescreve o referido dispositivo:Art. 26. Se, antes

da decisão de primeira instância, a inscrição de dívida ativa for, a qualquer título, cancelada, a execução fiscal será

extinta, sem qualquer ônus para as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do

mencionado art. 26 da Lei 6.830/80. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua

intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado.

Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-

se.

 

0536957-07.1997.403.6182 (97.0536957-7) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 413 - SERGIO GOMES AYALA)

X AUDREY SPECIAL CALCADOS LTDA ME

Vistos em inspeção.Trata-se de execução fiscal em cujo bojo foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção

afirmado cancelamento do termo de inscrição da dívida ativa.É o relatório.Passo a decidir, fundamentando.Tendo

o próprio titular do direito estampado no título sub judice noticiado o cancelamento do termo de inscrição em

Dívida Ativa, utilizando-se da faculdade atribuída pelo art. 26 da Lei nº 6.830/80, impõe-se a extinção da

execução fiscal sem qualquer ônus para as partes.De fato, assim prescreve o referido dispositivo:Art. 26. Se, antes

da decisão de primeira instância, a inscrição de dívida ativa for, a qualquer título, cancelada, a execução fiscal será

extinta, sem qualquer ônus para as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do

mencionado art. 26 da Lei 6.830/80. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua

intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado.

Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-

se.

 

0536990-94.1997.403.6182 (97.0536990-9) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 164 - MARIA CECILIA LEITE

MOREIRA) X TCALL COM/ DE EQUIP P/ CONDICIONAMENTO FISICO LTDA
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Vistos em inspeção.Trata-se de execução fiscal em cujo bojo foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção

afirmado cancelamento do termo de inscrição da dívida ativa.É o relatório.Passo a decidir, fundamentando.Tendo

o próprio titular do direito estampado no título sub judice noticiado o cancelamento do termo de inscrição em

Dívida Ativa, utilizando-se da faculdade atribuída pelo art. 26 da Lei nº 6.830/80, impõe-se a extinção da

execução fiscal sem qualquer ônus para as partes.De fato, assim prescreve o referido dispositivo:Art. 26. Se, antes

da decisão de primeira instância, a inscrição de dívida ativa for, a qualquer título, cancelada, a execução fiscal será

extinta, sem qualquer ônus para as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do

mencionado art. 26 da Lei 6.830/80. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua

intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado.

Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-

se.

 

0537001-26.1997.403.6182 (97.0537001-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 164 - MARIA CECILIA LEITE

MOREIRA) X ANTONIO DE MEDEIROS BORGES ME

Vistos em inspeção.Trata-se de execução fiscal em cujo bojo foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção

afirmado cancelamento do termo de inscrição da dívida ativa.É o relatório.Passo a decidir, fundamentando.Tendo

o próprio titular do direito estampado no título sub judice noticiado o cancelamento do termo de inscrição em

Dívida Ativa, utilizando-se da faculdade atribuída pelo art. 26 da Lei nº 6.830/80, impõe-se a extinção da

execução fiscal sem qualquer ônus para as partes.De fato, assim prescreve o referido dispositivo:Art. 26. Se, antes

da decisão de primeira instância, a inscrição de dívida ativa for, a qualquer título, cancelada, a execução fiscal será

extinta, sem qualquer ônus para as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do

mencionado art. 26 da Lei 6.830/80. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua

intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado.

Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-

se.

 

0537115-62.1997.403.6182 (97.0537115-6) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 8 - SOLANGE NASI) X STARTEC

AR CONDICIONADO LTDA ME

Vistos em inspeção.Trata-se de execução fiscal em cujo bojo foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção

afirmado cancelamento do termo de inscrição da dívida ativa.É o relatório.Passo a decidir, fundamentando.Tendo

o próprio titular do direito estampado no título sub judice noticiado o cancelamento do termo de inscrição em

Dívida Ativa, utilizando-se da faculdade atribuída pelo art. 26 da Lei nº 6.830/80, impõe-se a extinção da

execução fiscal sem qualquer ônus para as partes.De fato, assim prescreve o referido dispositivo:Art. 26. Se, antes

da decisão de primeira instância, a inscrição de dívida ativa for, a qualquer título, cancelada, a execução fiscal será

extinta, sem qualquer ônus para as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do

mencionado art. 26 da Lei 6.830/80. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua

intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado.

Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-

se.

 

0538054-42.1997.403.6182 (97.0538054-6) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 164 - MARIA CECILIA LEITE

MOREIRA) X REI DAS PERUAS COM/ DE VEICULOS USADOS LTDA

Vistos em inspeção.Trata-se de execução fiscal em cujo bojo foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção

afirmado cancelamento do termo de inscrição da dívida ativa.É o relatório.Passo a decidir, fundamentando.Tendo

o próprio titular do direito estampado no título sub judice noticiado o cancelamento do termo de inscrição em

Dívida Ativa, utilizando-se da faculdade atribuída pelo art. 26 da Lei nº 6.830/80, impõe-se a extinção da

execução fiscal sem qualquer ônus para as partes.De fato, assim prescreve o referido dispositivo:Art. 26. Se, antes

da decisão de primeira instância, a inscrição de dívida ativa for, a qualquer título, cancelada, a execução fiscal será

extinta, sem qualquer ônus para as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do

mencionado art. 26 da Lei 6.830/80. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua

intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado.

Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-

se.

 

0538062-19.1997.403.6182 (97.0538062-7) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 164 - MARIA CECILIA LEITE
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MOREIRA) X MODAS MIRA IND/ E COM/ LTDA

Vistos em inspeção.Trata-se de execução fiscal em cujo bojo foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção

afirmado cancelamento do termo de inscrição da dívida ativa.É o relatório.Passo a decidir, fundamentando.Tendo

o próprio titular do direito estampado no título sub judice noticiado o cancelamento do termo de inscrição em

Dívida Ativa, utilizando-se da faculdade atribuída pelo art. 26 da Lei nº 6.830/80, impõe-se a extinção da

execução fiscal sem qualquer ônus para as partes.De fato, assim prescreve o referido dispositivo:Art. 26. Se, antes

da decisão de primeira instância, a inscrição de dívida ativa for, a qualquer título, cancelada, a execução fiscal será

extinta, sem qualquer ônus para as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do

mencionado art. 26 da Lei 6.830/80. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua

intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado.

Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-

se.

 

0538064-86.1997.403.6182 (97.0538064-3) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 164 - MARIA CECILIA LEITE

MOREIRA) X MECANICA MOTORVAL LTDA ME

Vistos em inspeção.Trata-se de execução fiscal em cujo bojo foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção

afirmado cancelamento do termo de inscrição da dívida ativa.É o relatório.Passo a decidir, fundamentando.Tendo

o próprio titular do direito estampado no título sub judice noticiado o cancelamento do termo de inscrição em

Dívida Ativa, utilizando-se da faculdade atribuída pelo art. 26 da Lei nº 6.830/80, impõe-se a extinção da

execução fiscal sem qualquer ônus para as partes.De fato, assim prescreve o referido dispositivo:Art. 26. Se, antes

da decisão de primeira instância, a inscrição de dívida ativa for, a qualquer título, cancelada, a execução fiscal será

extinta, sem qualquer ônus para as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do

mencionado art. 26 da Lei 6.830/80. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua

intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado.

Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-

se.

 

0538131-51.1997.403.6182 (97.0538131-3) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 243 - SOLENI SONIA TOZZE) X

A V A IND/ DE PANIFICACAO LTDA

Vistos em inspeção.Trata-se de execução fiscal em cujo bojo foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção

afirmado cancelamento do termo de inscrição da dívida ativa.É o relatório.Passo a decidir, fundamentando.Tendo

o próprio titular do direito estampado no título sub judice noticiado o cancelamento do termo de inscrição em

Dívida Ativa, utilizando-se da faculdade atribuída pelo art. 26 da Lei nº 6.830/80, impõe-se a extinção da

execução fiscal sem qualquer ônus para as partes.De fato, assim prescreve o referido dispositivo:Art. 26. Se, antes

da decisão de primeira instância, a inscrição de dívida ativa for, a qualquer título, cancelada, a execução fiscal será

extinta, sem qualquer ônus para as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do

mencionado art. 26 da Lei 6.830/80. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua

intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado.

Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-

se.

 

0538194-76.1997.403.6182 (97.0538194-1) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 243 - SOLENI SONIA TOZZE) X

T SASAKI & CIA/ LTDA

Vistos em inspeção.Trata-se de execução fiscal em cujo bojo foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção

afirmado cancelamento do termo de inscrição da dívida ativa.É o relatório.Passo a decidir, fundamentando.Tendo

o próprio titular do direito estampado no título sub judice noticiado o cancelamento do termo de inscrição em

Dívida Ativa, utilizando-se da faculdade atribuída pelo art. 26 da Lei nº 6.830/80, impõe-se a extinção da

execução fiscal sem qualquer ônus para as partes.De fato, assim prescreve o referido dispositivo:Art. 26. Se, antes

da decisão de primeira instância, a inscrição de dívida ativa for, a qualquer título, cancelada, a execução fiscal será

extinta, sem qualquer ônus para as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do

mencionado art. 26 da Lei 6.830/80. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua

intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado.

Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-

se.
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0538917-95.1997.403.6182 (97.0538917-9) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 243 - SOLENI SONIA TOZZE) X

CASA DE CARNES TIETA LTDA

Vistos em inspeção.Trata-se de execução fiscal em cujo bojo foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção

afirmado cancelamento do termo de inscrição da dívida ativa.É o relatório.Passo a decidir, fundamentando.Tendo

o próprio titular do direito estampado no título sub judice noticiado o cancelamento do termo de inscrição em

Dívida Ativa, utilizando-se da faculdade atribuída pelo art. 26 da Lei nº 6.830/80, impõe-se a extinção da

execução fiscal sem qualquer ônus para as partes.De fato, assim prescreve o referido dispositivo:Art. 26. Se, antes

da decisão de primeira instância, a inscrição de dívida ativa for, a qualquer título, cancelada, a execução fiscal será

extinta, sem qualquer ônus para as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do

mencionado art. 26 da Lei 6.830/80. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua

intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado.

Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-

se.

 

0539680-96.1997.403.6182 (97.0539680-9) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 164 - MARIA CECILIA LEITE

MOREIRA) X OFICINA MODERNA LTDA

Vistos em inspeção.Trata-se de execução fiscal em cujo bojo foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção

afirmado cancelamento do termo de inscrição da dívida ativa.É o relatório.Passo a decidir, fundamentando.Tendo

o próprio titular do direito estampado no título sub judice noticiado o cancelamento do termo de inscrição em

Dívida Ativa, utilizando-se da faculdade atribuída pelo art. 26 da Lei nº 6.830/80, impõe-se a extinção da

execução fiscal sem qualquer ônus para as partes.De fato, assim prescreve o referido dispositivo:Art. 26. Se, antes

da decisão de primeira instância, a inscrição de dívida ativa for, a qualquer título, cancelada, a execução fiscal será

extinta, sem qualquer ônus para as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do

mencionado art. 26 da Lei 6.830/80. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua

intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado.

Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-

se.

 

0539806-49.1997.403.6182 (97.0539806-2) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 413 - SERGIO GOMES AYALA)

X BAR E BILHAR BARZAO LTDA ME

Vistos em inspeção.Trata-se de execução fiscal em cujo bojo foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção

afirmado cancelamento do termo de inscrição da dívida ativa.É o relatório.Passo a decidir, fundamentando.Tendo

o próprio titular do direito estampado no título sub judice noticiado o cancelamento do termo de inscrição em

Dívida Ativa, utilizando-se da faculdade atribuída pelo art. 26 da Lei nº 6.830/80, impõe-se a extinção da

execução fiscal sem qualquer ônus para as partes.De fato, assim prescreve o referido dispositivo:Art. 26. Se, antes

da decisão de primeira instância, a inscrição de dívida ativa for, a qualquer título, cancelada, a execução fiscal será

extinta, sem qualquer ônus para as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do

mencionado art. 26 da Lei 6.830/80. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua

intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado.

Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-

se.

 

0540042-98.1997.403.6182 (97.0540042-3) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 151 - HELENA MARQUES

JUNQUEIRA) X START BABY CONFECCOES LTDA

Vistos em inspeção.Trata-se de execução fiscal em cujo bojo foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção

afirmado cancelamento do termo de inscrição da dívida ativa.É o relatório.Passo a decidir, fundamentando.Tendo

o próprio titular do direito estampado no título sub judice noticiado o cancelamento do termo de inscrição em

Dívida Ativa, utilizando-se da faculdade atribuída pelo art. 26 da Lei nº 6.830/80, impõe-se a extinção da

execução fiscal sem qualquer ônus para as partes.De fato, assim prescreve o referido dispositivo:Art. 26. Se, antes

da decisão de primeira instância, a inscrição de dívida ativa for, a qualquer título, cancelada, a execução fiscal será

extinta, sem qualquer ônus para as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do

mencionado art. 26 da Lei 6.830/80. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua

intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado.

Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-

se.
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0540049-90.1997.403.6182 (97.0540049-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 197 - PEDRO DE ANDRADE) X

MARCENARIA E CARPINTARIA T UEDA LTDA - ME

Vistos em inspeção.Trata-se de execução fiscal em cujo bojo foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção

afirmado cancelamento do termo de inscrição da dívida ativa.É o relatório.Passo a decidir, fundamentando.Tendo

o próprio titular do direito estampado no título sub judice noticiado o cancelamento do termo de inscrição em

Dívida Ativa, utilizando-se da faculdade atribuída pelo art. 26 da Lei nº 6.830/80, impõe-se a extinção da

execução fiscal sem qualquer ônus para as partes.De fato, assim prescreve o referido dispositivo:Art. 26. Se, antes

da decisão de primeira instância, a inscrição de dívida ativa for, a qualquer título, cancelada, a execução fiscal será

extinta, sem qualquer ônus para as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do

mencionado art. 26 da Lei 6.830/80. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua

intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado.

Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-

se.

 

0540112-18.1997.403.6182 (97.0540112-8) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 394 - AFONSO GRISI NETO) X

ELVIRA DE OLIVEIRA NEVES ME

Vistos em inspeção.Trata-se de execução fiscal em cujo bojo foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção

afirmado cancelamento do termo de inscrição da dívida ativa.É o relatório.Passo a decidir, fundamentando.Tendo

o próprio titular do direito estampado no título sub judice noticiado o cancelamento do termo de inscrição em

Dívida Ativa, utilizando-se da faculdade atribuída pelo art. 26 da Lei nº 6.830/80, impõe-se a extinção da

execução fiscal sem qualquer ônus para as partes.De fato, assim prescreve o referido dispositivo:Art. 26. Se, antes

da decisão de primeira instância, a inscrição de dívida ativa for, a qualquer título, cancelada, a execução fiscal será

extinta, sem qualquer ônus para as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do

mencionado art. 26 da Lei 6.830/80. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua

intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado.

Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-

se.

 

0540195-34.1997.403.6182 (97.0540195-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 446 - NAIARA PELLIZZARO DE

LORENZI CANCELLIER) X DAPRITEC S/C LTDA - ME

Vistos em inspeção.Trata-se de execução fiscal em cujo bojo foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção

afirmado cancelamento do termo de inscrição da dívida ativa.É o relatório.Passo a decidir, fundamentando.Tendo

o próprio titular do direito estampado no título sub judice noticiado o cancelamento do termo de inscrição em

Dívida Ativa, utilizando-se da faculdade atribuída pelo art. 26 da Lei nº 6.830/80, impõe-se a extinção da

execução fiscal sem qualquer ônus para as partes.De fato, assim prescreve o referido dispositivo:Art. 26. Se, antes

da decisão de primeira instância, a inscrição de dívida ativa for, a qualquer título, cancelada, a execução fiscal será

extinta, sem qualquer ônus para as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do

mencionado art. 26 da Lei 6.830/80. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua

intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado.

Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-

se.

 

0540196-19.1997.403.6182 (97.0540196-9) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 446 - NAIARA PELLIZZARO DE

LORENZI CANCELLIER) X DAPRITEC S/C LTDA - ME

Vistos em inspeção.Trata-se de execução fiscal em cujo bojo foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção

afirmado cancelamento do termo de inscrição da dívida ativa.É o relatório.Passo a decidir, fundamentando.Tendo

o próprio titular do direito estampado no título sub judice noticiado o cancelamento do termo de inscrição em

Dívida Ativa, utilizando-se da faculdade atribuída pelo art. 26 da Lei nº 6.830/80, impõe-se a extinção da

execução fiscal sem qualquer ônus para as partes.De fato, assim prescreve o referido dispositivo:Art. 26. Se, antes

da decisão de primeira instância, a inscrição de dívida ativa for, a qualquer título, cancelada, a execução fiscal será

extinta, sem qualquer ônus para as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do

mencionado art. 26 da Lei 6.830/80. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua

intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado.

Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-
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se.

 

0540202-26.1997.403.6182 (97.0540202-7) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 446 - NAIARA PELLIZZARO DE

LORENZI CANCELLIER) X HOBHOB IND/ DE ROUPAS LTDA

Vistos em inspeção.Trata-se de execução fiscal em cujo bojo foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção

afirmado cancelamento do termo de inscrição da dívida ativa.É o relatório.Passo a decidir, fundamentando.Tendo

o próprio titular do direito estampado no título sub judice noticiado o cancelamento do termo de inscrição em

Dívida Ativa, utilizando-se da faculdade atribuída pelo art. 26 da Lei nº 6.830/80, impõe-se a extinção da

execução fiscal sem qualquer ônus para as partes.De fato, assim prescreve o referido dispositivo:Art. 26. Se, antes

da decisão de primeira instância, a inscrição de dívida ativa for, a qualquer título, cancelada, a execução fiscal será

extinta, sem qualquer ônus para as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do

mencionado art. 26 da Lei 6.830/80. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua

intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado.

Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-

se.

 

0540209-18.1997.403.6182 (97.0540209-4) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 446 - NAIARA PELLIZZARO DE

LORENZI CANCELLIER) X MAQUESTING FIRE EQUIPAMENTOS CONTRA INCENDIO LTDA ME

Vistos em inspeção.Trata-se de execução fiscal em cujo bojo foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção

afirmado cancelamento do termo de inscrição da dívida ativa.É o relatório.Passo a decidir, fundamentando.Tendo

o próprio titular do direito estampado no título sub judice noticiado o cancelamento do termo de inscrição em

Dívida Ativa, utilizando-se da faculdade atribuída pelo art. 26 da Lei nº 6.830/80, impõe-se a extinção da

execução fiscal sem qualquer ônus para as partes.De fato, assim prescreve o referido dispositivo:Art. 26. Se, antes

da decisão de primeira instância, a inscrição de dívida ativa for, a qualquer título, cancelada, a execução fiscal será

extinta, sem qualquer ônus para as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do

mencionado art. 26 da Lei 6.830/80. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua

intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado.

Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-

se.

 

0540213-55.1997.403.6182 (97.0540213-2) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 446 - NAIARA PELLIZZARO DE

LORENZI CANCELLIER) X SERPENS VIDEO LTDA ME

Vistos em inspeção.Trata-se de execução fiscal em cujo bojo foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção

afirmado cancelamento do termo de inscrição da dívida ativa.É o relatório.Passo a decidir, fundamentando.Tendo

o próprio titular do direito estampado no título sub judice noticiado o cancelamento do termo de inscrição em

Dívida Ativa, utilizando-se da faculdade atribuída pelo art. 26 da Lei nº 6.830/80, impõe-se a extinção da

execução fiscal sem qualquer ônus para as partes.De fato, assim prescreve o referido dispositivo:Art. 26. Se, antes

da decisão de primeira instância, a inscrição de dívida ativa for, a qualquer título, cancelada, a execução fiscal será

extinta, sem qualquer ônus para as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do

mencionado art. 26 da Lei 6.830/80. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua

intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado.

Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-

se.

 

0540327-91.1997.403.6182 (97.0540327-9) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 197 - PEDRO DE ANDRADE) X

PIPER LANCHONETE LTDA ME

Vistos em inspeção.Trata-se de execução fiscal em cujo bojo foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção

afirmado cancelamento do termo de inscrição da dívida ativa.É o relatório.Passo a decidir, fundamentando.Tendo

o próprio titular do direito estampado no título sub judice noticiado o cancelamento do termo de inscrição em

Dívida Ativa, utilizando-se da faculdade atribuída pelo art. 26 da Lei nº 6.830/80, impõe-se a extinção da

execução fiscal sem qualquer ônus para as partes.De fato, assim prescreve o referido dispositivo:Art. 26. Se, antes

da decisão de primeira instância, a inscrição de dívida ativa for, a qualquer título, cancelada, a execução fiscal será

extinta, sem qualquer ônus para as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do

mencionado art. 26 da Lei 6.830/80. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua

intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado.
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Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-

se.

 

0541064-94.1997.403.6182 (97.0541064-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 164 - MARIA CECILIA LEITE

MOREIRA) X CHIEF REFEICOES COLETIVAS LTDA

Vistos em inspeção.Trata-se de execução fiscal em cujo bojo foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção

afirmado cancelamento do termo de inscrição da dívida ativa.É o relatório.Passo a decidir, fundamentando.Tendo

o próprio titular do direito estampado no título sub judice noticiado o cancelamento do termo de inscrição em

Dívida Ativa, utilizando-se da faculdade atribuída pelo art. 26 da Lei nº 6.830/80, impõe-se a extinção da

execução fiscal sem qualquer ônus para as partes.De fato, assim prescreve o referido dispositivo:Art. 26. Se, antes

da decisão de primeira instância, a inscrição de dívida ativa for, a qualquer título, cancelada, a execução fiscal será

extinta, sem qualquer ônus para as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do

mencionado art. 26 da Lei 6.830/80. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua

intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado.

Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-

se.

 

0541096-02.1997.403.6182 (97.0541096-8) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 197 - PEDRO DE ANDRADE) X

HORA MAR COM/ E ESTAMPARIA LTDA - ME

Vistos em inspeção.Trata-se de execução fiscal em cujo bojo foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção

afirmado cancelamento do termo de inscrição da dívida ativa.É o relatório.Passo a decidir, fundamentando.Tendo

o próprio titular do direito estampado no título sub judice noticiado o cancelamento do termo de inscrição em

Dívida Ativa, utilizando-se da faculdade atribuída pelo art. 26 da Lei nº 6.830/80, impõe-se a extinção da

execução fiscal sem qualquer ônus para as partes.De fato, assim prescreve o referido dispositivo:Art. 26. Se, antes

da decisão de primeira instância, a inscrição de dívida ativa for, a qualquer título, cancelada, a execução fiscal será

extinta, sem qualquer ônus para as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do

mencionado art. 26 da Lei 6.830/80. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua

intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado.

Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-

se.

 

0541098-69.1997.403.6182 (97.0541098-4) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 197 - PEDRO DE ANDRADE) X

HORA MAR COM/ E ESTAMPARIA LTDA - ME

Vistos em inspeção.Trata-se de execução fiscal em cujo bojo foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção

afirmado cancelamento do termo de inscrição da dívida ativa.É o relatório.Passo a decidir, fundamentando.Tendo

o próprio titular do direito estampado no título sub judice noticiado o cancelamento do termo de inscrição em

Dívida Ativa, utilizando-se da faculdade atribuída pelo art. 26 da Lei nº 6.830/80, impõe-se a extinção da

execução fiscal sem qualquer ônus para as partes.De fato, assim prescreve o referido dispositivo:Art. 26. Se, antes

da decisão de primeira instância, a inscrição de dívida ativa for, a qualquer título, cancelada, a execução fiscal será

extinta, sem qualquer ônus para as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do

mencionado art. 26 da Lei 6.830/80. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua

intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado.

Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-

se.

 

0541120-30.1997.403.6182 (97.0541120-4) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 151 - HELENA MARQUES

JUNQUEIRA) X DANY LANCHES LTDA - ME

Vistos em inspeção.Trata-se de execução fiscal em cujo bojo foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção

afirmado cancelamento do termo de inscrição da dívida ativa.É o relatório.Passo a decidir, fundamentando.Tendo

o próprio titular do direito estampado no título sub judice noticiado o cancelamento do termo de inscrição em

Dívida Ativa, utilizando-se da faculdade atribuída pelo art. 26 da Lei nº 6.830/80, impõe-se a extinção da

execução fiscal sem qualquer ônus para as partes.De fato, assim prescreve o referido dispositivo:Art. 26. Se, antes

da decisão de primeira instância, a inscrição de dívida ativa for, a qualquer título, cancelada, a execução fiscal será

extinta, sem qualquer ônus para as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do

mencionado art. 26 da Lei 6.830/80. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua
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intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado.

Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-

se.

 

0541427-81.1997.403.6182 (97.0541427-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 151 - HELENA MARQUES

JUNQUEIRA) X CENTAURIO COM DE CARNES E TRANSPORTES EM GERAL LTDA

Vistos em inspeção.Trata-se de execução fiscal em cujo bojo foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção

afirmado cancelamento do termo de inscrição da dívida ativa.É o relatório.Passo a decidir, fundamentando.Tendo

o próprio titular do direito estampado no título sub judice noticiado o cancelamento do termo de inscrição em

Dívida Ativa, utilizando-se da faculdade atribuída pelo art. 26 da Lei nº 6.830/80, impõe-se a extinção da

execução fiscal sem qualquer ônus para as partes.De fato, assim prescreve o referido dispositivo:Art. 26. Se, antes

da decisão de primeira instância, a inscrição de dívida ativa for, a qualquer título, cancelada, a execução fiscal será

extinta, sem qualquer ônus para as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do

mencionado art. 26 da Lei 6.830/80. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua

intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado.

Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-

se.

 

0541431-21.1997.403.6182 (97.0541431-9) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 151 - HELENA MARQUES

JUNQUEIRA) X PREDILETA IND/ E COM/ DE ARTEFATOS DE CIMENTO LTDA ME

Vistos em inspeção.Trata-se de execução fiscal em cujo bojo foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção

afirmado cancelamento do termo de inscrição da dívida ativa.É o relatório.Passo a decidir, fundamentando.Tendo

o próprio titular do direito estampado no título sub judice noticiado o cancelamento do termo de inscrição em

Dívida Ativa, utilizando-se da faculdade atribuída pelo art. 26 da Lei nº 6.830/80, impõe-se a extinção da

execução fiscal sem qualquer ônus para as partes.De fato, assim prescreve o referido dispositivo:Art. 26. Se, antes

da decisão de primeira instância, a inscrição de dívida ativa for, a qualquer título, cancelada, a execução fiscal será

extinta, sem qualquer ônus para as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do

mencionado art. 26 da Lei 6.830/80. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua

intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado.

Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-

se.

 

0541434-73.1997.403.6182 (97.0541434-3) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 151 - HELENA MARQUES

JUNQUEIRA) X DON-GARFON LANCHES LTDA ME

Vistos em inspeção.Trata-se de execução fiscal em cujo bojo foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção

afirmado cancelamento do termo de inscrição da dívida ativa.É o relatório.Passo a decidir, fundamentando.Tendo

o próprio titular do direito estampado no título sub judice noticiado o cancelamento do termo de inscrição em

Dívida Ativa, utilizando-se da faculdade atribuída pelo art. 26 da Lei nº 6.830/80, impõe-se a extinção da

execução fiscal sem qualquer ônus para as partes.De fato, assim prescreve o referido dispositivo:Art. 26. Se, antes

da decisão de primeira instância, a inscrição de dívida ativa for, a qualquer título, cancelada, a execução fiscal será

extinta, sem qualquer ônus para as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do

mencionado art. 26 da Lei 6.830/80. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua

intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado.

Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-

se.

 

0541928-35.1997.403.6182 (97.0541928-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 164 - MARIA CECILIA LEITE

MOREIRA) X ELETRO EXPRESS SERVICO DE TRANSPORTE LTDA

Vistos em inspeção.Trata-se de execução fiscal em cujo bojo foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção

afirmado cancelamento do termo de inscrição da dívida ativa.É o relatório.Passo a decidir, fundamentando.Tendo

o próprio titular do direito estampado no título sub judice noticiado o cancelamento do termo de inscrição em

Dívida Ativa, utilizando-se da faculdade atribuída pelo art. 26 da Lei nº 6.830/80, impõe-se a extinção da

execução fiscal sem qualquer ônus para as partes.De fato, assim prescreve o referido dispositivo:Art. 26. Se, antes

da decisão de primeira instância, a inscrição de dívida ativa for, a qualquer título, cancelada, a execução fiscal será

extinta, sem qualquer ônus para as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do

mencionado art. 26 da Lei 6.830/80. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo
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depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua

intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado.

Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-

se.

 

0541998-52.1997.403.6182 (97.0541998-1) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 164 - MARIA CECILIA LEITE

MOREIRA) X NG - OCULOS E LENTES DE CONTATO LTDA - ME

Vistos em inspeção.Trata-se de execução fiscal em cujo bojo foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção

afirmado cancelamento do termo de inscrição da dívida ativa.É o relatório.Passo a decidir, fundamentando.Tendo

o próprio titular do direito estampado no título sub judice noticiado o cancelamento do termo de inscrição em

Dívida Ativa, utilizando-se da faculdade atribuída pelo art. 26 da Lei nº 6.830/80, impõe-se a extinção da

execução fiscal sem qualquer ônus para as partes.De fato, assim prescreve o referido dispositivo:Art. 26. Se, antes

da decisão de primeira instância, a inscrição de dívida ativa for, a qualquer título, cancelada, a execução fiscal será

extinta, sem qualquer ônus para as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do

mencionado art. 26 da Lei 6.830/80. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua

intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado.

Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-

se.

 

0542014-06.1997.403.6182 (97.0542014-9) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 151 - HELENA MARQUES

JUNQUEIRA) X ANNIE MARCEL CONFECCOES LTDA - ME

Vistos em inspeção.Trata-se de execução fiscal em cujo bojo foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção

afirmado cancelamento do termo de inscrição da dívida ativa.É o relatório.Passo a decidir, fundamentando.Tendo

o próprio titular do direito estampado no título sub judice noticiado o cancelamento do termo de inscrição em

Dívida Ativa, utilizando-se da faculdade atribuída pelo art. 26 da Lei nº 6.830/80, impõe-se a extinção da

execução fiscal sem qualquer ônus para as partes.De fato, assim prescreve o referido dispositivo:Art. 26. Se, antes

da decisão de primeira instância, a inscrição de dívida ativa for, a qualquer título, cancelada, a execução fiscal será

extinta, sem qualquer ônus para as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do

mencionado art. 26 da Lei 6.830/80. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua

intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado.

Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-

se.

 

0542032-27.1997.403.6182 (97.0542032-7) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 151 - HELENA MARQUES

JUNQUEIRA) X NELSON EDUARDO VEGA SANHUEZA - ME

Vistos em inspeção.Trata-se de execução fiscal em cujo bojo foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção

afirmado cancelamento do termo de inscrição da dívida ativa.É o relatório.Passo a decidir, fundamentando.Tendo

o próprio titular do direito estampado no título sub judice noticiado o cancelamento do termo de inscrição em

Dívida Ativa, utilizando-se da faculdade atribuída pelo art. 26 da Lei nº 6.830/80, impõe-se a extinção da

execução fiscal sem qualquer ônus para as partes.De fato, assim prescreve o referido dispositivo:Art. 26. Se, antes

da decisão de primeira instância, a inscrição de dívida ativa for, a qualquer título, cancelada, a execução fiscal será

extinta, sem qualquer ônus para as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do

mencionado art. 26 da Lei 6.830/80. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua

intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado.

Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-

se.

 

0542037-49.1997.403.6182 (97.0542037-8) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 394 - AFONSO GRISI NETO) X

WOOD M DECORACOES S/C LTDA - ME

Vistos em inspeção.Trata-se de execução fiscal em cujo bojo foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção

afirmado cancelamento do termo de inscrição da dívida ativa.É o relatório.Passo a decidir, fundamentando.Tendo

o próprio titular do direito estampado no título sub judice noticiado o cancelamento do termo de inscrição em

Dívida Ativa, utilizando-se da faculdade atribuída pelo art. 26 da Lei nº 6.830/80, impõe-se a extinção da

execução fiscal sem qualquer ônus para as partes.De fato, assim prescreve o referido dispositivo:Art. 26. Se, antes

da decisão de primeira instância, a inscrição de dívida ativa for, a qualquer título, cancelada, a execução fiscal será

extinta, sem qualquer ônus para as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 25/05/2012     246/555



mencionado art. 26 da Lei 6.830/80. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua

intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado.

Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-

se.

 

0542038-34.1997.403.6182 (97.0542038-6) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 394 - AFONSO GRISI NETO) X

WOOD M DECORACOES S/C LTDA - ME

Vistos em inspeção.Trata-se de execução fiscal em cujo bojo foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção

afirmado cancelamento do termo de inscrição da dívida ativa.É o relatório.Passo a decidir, fundamentando.Tendo

o próprio titular do direito estampado no título sub judice noticiado o cancelamento do termo de inscrição em

Dívida Ativa, utilizando-se da faculdade atribuída pelo art. 26 da Lei nº 6.830/80, impõe-se a extinção da

execução fiscal sem qualquer ônus para as partes.De fato, assim prescreve o referido dispositivo:Art. 26. Se, antes

da decisão de primeira instância, a inscrição de dívida ativa for, a qualquer título, cancelada, a execução fiscal será

extinta, sem qualquer ônus para as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do

mencionado art. 26 da Lei 6.830/80. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua

intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado.

Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-

se.

 

0542057-40.1997.403.6182 (97.0542057-2) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 151 - HELENA MARQUES

JUNQUEIRA) X NELSON EDUARDO VEGA SANHUEZA - ME

Vistos em inspeção.Trata-se de execução fiscal em cujo bojo foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção

afirmado cancelamento do termo de inscrição da dívida ativa.É o relatório.Passo a decidir, fundamentando.Tendo

o próprio titular do direito estampado no título sub judice noticiado o cancelamento do termo de inscrição em

Dívida Ativa, utilizando-se da faculdade atribuída pelo art. 26 da Lei nº 6.830/80, impõe-se a extinção da

execução fiscal sem qualquer ônus para as partes.De fato, assim prescreve o referido dispositivo:Art. 26. Se, antes

da decisão de primeira instância, a inscrição de dívida ativa for, a qualquer título, cancelada, a execução fiscal será

extinta, sem qualquer ônus para as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do

mencionado art. 26 da Lei 6.830/80. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua

intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado.

Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-

se.

 

0542190-82.1997.403.6182 (97.0542190-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X

LATICINIOS PAZZIMON LTDA

Vistos em inspeção.Trata-se de execução fiscal em cujo bojo foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção

afirmado cancelamento do termo de inscrição da dívida ativa.É o relatório.Passo a decidir, fundamentando.Tendo

o próprio titular do direito estampado no título sub judice noticiado o cancelamento do termo de inscrição em

Dívida Ativa, utilizando-se da faculdade atribuída pelo art. 26 da Lei nº 6.830/80, impõe-se a extinção da

execução fiscal sem qualquer ônus para as partes.De fato, assim prescreve o referido dispositivo:Art. 26. Se, antes

da decisão de primeira instância, a inscrição de dívida ativa for, a qualquer título, cancelada, a execução fiscal será

extinta, sem qualquer ônus para as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do

mencionado art. 26 da Lei 6.830/80. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua

intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado.

Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-

se.

 

0542209-88.1997.403.6182 (97.0542209-5) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 197 - PEDRO DE ANDRADE) X

STARTEC AR CONDICIONADO LTDA - ME

Vistos em inspeção.Trata-se de execução fiscal em cujo bojo foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção

afirmado cancelamento do termo de inscrição da dívida ativa.É o relatório.Passo a decidir, fundamentando.Tendo

o próprio titular do direito estampado no título sub judice noticiado o cancelamento do termo de inscrição em

Dívida Ativa, utilizando-se da faculdade atribuída pelo art. 26 da Lei nº 6.830/80, impõe-se a extinção da

execução fiscal sem qualquer ônus para as partes.De fato, assim prescreve o referido dispositivo:Art. 26. Se, antes

da decisão de primeira instância, a inscrição de dívida ativa for, a qualquer título, cancelada, a execução fiscal será
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extinta, sem qualquer ônus para as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do

mencionado art. 26 da Lei 6.830/80. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua

intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado.

Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-

se.

 

0542220-20.1997.403.6182 (97.0542220-6) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 164 - MARIA CECILIA LEITE

MOREIRA) X FAMILIA DE LUCCA PIZZAS E SORVETES LTDA

Vistos em inspeção.Trata-se de execução fiscal em cujo bojo foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção

afirmado cancelamento do termo de inscrição da dívida ativa.É o relatório.Passo a decidir, fundamentando.Tendo

o próprio titular do direito estampado no título sub judice noticiado o cancelamento do termo de inscrição em

Dívida Ativa, utilizando-se da faculdade atribuída pelo art. 26 da Lei nº 6.830/80, impõe-se a extinção da

execução fiscal sem qualquer ônus para as partes.De fato, assim prescreve o referido dispositivo:Art. 26. Se, antes

da decisão de primeira instância, a inscrição de dívida ativa for, a qualquer título, cancelada, a execução fiscal será

extinta, sem qualquer ônus para as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do

mencionado art. 26 da Lei 6.830/80. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua

intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado.

Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-

se.

 

0542660-16.1997.403.6182 (97.0542660-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 446 - NAIARA PELLIZZARO DE

LORENZI CANCELLIER) X COM/ DE CARNES CASA GRANDE LTDA ME

Vistos em inspeção.Trata-se de execução fiscal em cujo bojo foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção

afirmado cancelamento do termo de inscrição da dívida ativa.É o relatório.Passo a decidir, fundamentando.Tendo

o próprio titular do direito estampado no título sub judice noticiado o cancelamento do termo de inscrição em

Dívida Ativa, utilizando-se da faculdade atribuída pelo art. 26 da Lei nº 6.830/80, impõe-se a extinção da

execução fiscal sem qualquer ônus para as partes.De fato, assim prescreve o referido dispositivo:Art. 26. Se, antes

da decisão de primeira instância, a inscrição de dívida ativa for, a qualquer título, cancelada, a execução fiscal será

extinta, sem qualquer ônus para as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do

mencionado art. 26 da Lei 6.830/80. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua

intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado.

Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-

se.

 

0542685-29.1997.403.6182 (97.0542685-6) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 164 - MARIA CECILIA LEITE

MOREIRA) X COML/ E DISTRIBUIDORA PORA LTDA

Vistos em inspeção.Trata-se de execução fiscal em cujo bojo foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção

afirmado cancelamento do termo de inscrição da dívida ativa.É o relatório.Passo a decidir, fundamentando.Tendo

o próprio titular do direito estampado no título sub judice noticiado o cancelamento do termo de inscrição em

Dívida Ativa, utilizando-se da faculdade atribuída pelo art. 26 da Lei nº 6.830/80, impõe-se a extinção da

execução fiscal sem qualquer ônus para as partes.De fato, assim prescreve o referido dispositivo:Art. 26. Se, antes

da decisão de primeira instância, a inscrição de dívida ativa for, a qualquer título, cancelada, a execução fiscal será

extinta, sem qualquer ônus para as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do

mencionado art. 26 da Lei 6.830/80. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua

intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado.

Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-

se.

 

0542787-51.1997.403.6182 (97.0542787-9) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 164 - MARIA CECILIA LEITE

MOREIRA) X O PAO NOSSO DE CADA DIA IND/ E COM/ LTDA - ME

Vistos em inspeção.Trata-se de execução fiscal em cujo bojo foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção

afirmado cancelamento do termo de inscrição da dívida ativa.É o relatório.Passo a decidir, fundamentando.Tendo

o próprio titular do direito estampado no título sub judice noticiado o cancelamento do termo de inscrição em

Dívida Ativa, utilizando-se da faculdade atribuída pelo art. 26 da Lei nº 6.830/80, impõe-se a extinção da

execução fiscal sem qualquer ônus para as partes.De fato, assim prescreve o referido dispositivo:Art. 26. Se, antes

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 25/05/2012     248/555



da decisão de primeira instância, a inscrição de dívida ativa for, a qualquer título, cancelada, a execução fiscal será

extinta, sem qualquer ônus para as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do

mencionado art. 26 da Lei 6.830/80. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua

intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado.

Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-

se.

 

0542809-12.1997.403.6182 (97.0542809-3) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 394 - AFONSO GRISI NETO) X

DROGARIA EMANUELLE LTDA ME

Vistos em inspeção.Trata-se de execução fiscal em cujo bojo foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção

afirmado cancelamento do termo de inscrição da dívida ativa.É o relatório.Passo a decidir, fundamentando.Tendo

o próprio titular do direito estampado no título sub judice noticiado o cancelamento do termo de inscrição em

Dívida Ativa, utilizando-se da faculdade atribuída pelo art. 26 da Lei nº 6.830/80, impõe-se a extinção da

execução fiscal sem qualquer ônus para as partes.De fato, assim prescreve o referido dispositivo:Art. 26. Se, antes

da decisão de primeira instância, a inscrição de dívida ativa for, a qualquer título, cancelada, a execução fiscal será

extinta, sem qualquer ônus para as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do

mencionado art. 26 da Lei 6.830/80. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua

intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado.

Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-

se.

 

0542827-33.1997.403.6182 (97.0542827-1) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 164 - MARIA CECILIA LEITE

MOREIRA) X DROGARIA EMANUELLE LTDA ME

Vistos em inspeção.Trata-se de execução fiscal em cujo bojo foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção

afirmado cancelamento do termo de inscrição da dívida ativa.É o relatório.Passo a decidir, fundamentando.Tendo

o próprio titular do direito estampado no título sub judice noticiado o cancelamento do termo de inscrição em

Dívida Ativa, utilizando-se da faculdade atribuída pelo art. 26 da Lei nº 6.830/80, impõe-se a extinção da

execução fiscal sem qualquer ônus para as partes.De fato, assim prescreve o referido dispositivo:Art. 26. Se, antes

da decisão de primeira instância, a inscrição de dívida ativa for, a qualquer título, cancelada, a execução fiscal será

extinta, sem qualquer ônus para as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do

mencionado art. 26 da Lei 6.830/80. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua

intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado.

Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-

se.

 

0543130-47.1997.403.6182 (97.0543130-2) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 59 - MIRIAN APARECIDA

PERES DA SILVA) X KIOSK CASA DE LANCHES LTDA ME

Vistos em inspeção.Trata-se de execução fiscal em cujo bojo foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção

afirmado cancelamento do termo de inscrição da dívida ativa.É o relatório.Passo a decidir, fundamentando.Tendo

o próprio titular do direito estampado no título sub judice noticiado o cancelamento do termo de inscrição em

Dívida Ativa, utilizando-se da faculdade atribuída pelo art. 26 da Lei nº 6.830/80, impõe-se a extinção da

execução fiscal sem qualquer ônus para as partes.De fato, assim prescreve o referido dispositivo:Art. 26. Se, antes

da decisão de primeira instância, a inscrição de dívida ativa for, a qualquer título, cancelada, a execução fiscal será

extinta, sem qualquer ônus para as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do

mencionado art. 26 da Lei 6.830/80. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua

intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado.

Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-

se.

 

0543227-47.1997.403.6182 (97.0543227-9) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 207 - ANA CRISTINA BARRETO

DE CASTRO) X LATICINIOS BARREIRA LTDA

Vistos em inspeção.Trata-se de execução fiscal em cujo bojo foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção

afirmado cancelamento do termo de inscrição da dívida ativa.É o relatório.Passo a decidir, fundamentando.Tendo

o próprio titular do direito estampado no título sub judice noticiado o cancelamento do termo de inscrição em

Dívida Ativa, utilizando-se da faculdade atribuída pelo art. 26 da Lei nº 6.830/80, impõe-se a extinção da

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 25/05/2012     249/555



execução fiscal sem qualquer ônus para as partes.De fato, assim prescreve o referido dispositivo:Art. 26. Se, antes

da decisão de primeira instância, a inscrição de dívida ativa for, a qualquer título, cancelada, a execução fiscal será

extinta, sem qualquer ônus para as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do

mencionado art. 26 da Lei 6.830/80. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua

intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado.

Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-

se.

 

0543248-23.1997.403.6182 (97.0543248-1) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 394 - AFONSO GRISI NETO) X

BAR E LANCHES TA QUE TA LTDA ME

Vistos em inspeção.Trata-se de execução fiscal em cujo bojo foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção

afirmado cancelamento do termo de inscrição da dívida ativa.É o relatório.Passo a decidir, fundamentando.Tendo

o próprio titular do direito estampado no título sub judice noticiado o cancelamento do termo de inscrição em

Dívida Ativa, utilizando-se da faculdade atribuída pelo art. 26 da Lei nº 6.830/80, impõe-se a extinção da

execução fiscal sem qualquer ônus para as partes.De fato, assim prescreve o referido dispositivo:Art. 26. Se, antes

da decisão de primeira instância, a inscrição de dívida ativa for, a qualquer título, cancelada, a execução fiscal será

extinta, sem qualquer ônus para as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do

mencionado art. 26 da Lei 6.830/80. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua

intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado.

Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-

se.

 

0543255-15.1997.403.6182 (97.0543255-4) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 59 - MIRIAN APARECIDA

PERES DA SILVA) X JOSE CLAUDIO PONTES DA SILVA BAR E MERCEARIA ME

Vistos em inspeção.Trata-se de execução fiscal em cujo bojo foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção

afirmado cancelamento do termo de inscrição da dívida ativa.É o relatório.Passo a decidir, fundamentando.Tendo

o próprio titular do direito estampado no título sub judice noticiado o cancelamento do termo de inscrição em

Dívida Ativa, utilizando-se da faculdade atribuída pelo art. 26 da Lei nº 6.830/80, impõe-se a extinção da

execução fiscal sem qualquer ônus para as partes.De fato, assim prescreve o referido dispositivo:Art. 26. Se, antes

da decisão de primeira instância, a inscrição de dívida ativa for, a qualquer título, cancelada, a execução fiscal será

extinta, sem qualquer ônus para as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do

mencionado art. 26 da Lei 6.830/80. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua

intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado.

Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-

se.

 

0543347-90.1997.403.6182 (97.0543347-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 394 - AFONSO GRISI NETO) X

NAVEPECAS COM/ DE AUTO PECAS LTDA

Vistos em inspeção.Trata-se de execução fiscal em cujo bojo foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção

afirmado cancelamento do termo de inscrição da dívida ativa.É o relatório.Passo a decidir, fundamentando.Tendo

o próprio titular do direito estampado no título sub judice noticiado o cancelamento do termo de inscrição em

Dívida Ativa, utilizando-se da faculdade atribuída pelo art. 26 da Lei nº 6.830/80, impõe-se a extinção da

execução fiscal sem qualquer ônus para as partes.De fato, assim prescreve o referido dispositivo:Art. 26. Se, antes

da decisão de primeira instância, a inscrição de dívida ativa for, a qualquer título, cancelada, a execução fiscal será

extinta, sem qualquer ônus para as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do

mencionado art. 26 da Lei 6.830/80. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua

intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado.

Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-

se.

 

0543348-75.1997.403.6182 (97.0543348-8) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 394 - AFONSO GRISI NETO) X

NAVEPECAS COM/ DE AUTO PECAS LTDA

Vistos em inspeção.Trata-se de execução fiscal em cujo bojo foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção

afirmado cancelamento do termo de inscrição da dívida ativa.É o relatório.Passo a decidir, fundamentando.Tendo

o próprio titular do direito estampado no título sub judice noticiado o cancelamento do termo de inscrição em
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Dívida Ativa, utilizando-se da faculdade atribuída pelo art. 26 da Lei nº 6.830/80, impõe-se a extinção da

execução fiscal sem qualquer ônus para as partes.De fato, assim prescreve o referido dispositivo:Art. 26. Se, antes

da decisão de primeira instância, a inscrição de dívida ativa for, a qualquer título, cancelada, a execução fiscal será

extinta, sem qualquer ônus para as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do

mencionado art. 26 da Lei 6.830/80. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua

intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado.

Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-

se.

 

0543409-33.1997.403.6182 (97.0543409-3) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 179 - SERGIO MURILLO

ZALONA LATORRACA) X SETUGUTI KASUTO

Vistos em inspeção.Trata-se de execução fiscal em cujo bojo foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção

afirmado cancelamento do termo de inscrição da dívida ativa.É o relatório.Passo a decidir, fundamentando.Tendo

o próprio titular do direito estampado no título sub judice noticiado o cancelamento do termo de inscrição em

Dívida Ativa, utilizando-se da faculdade atribuída pelo art. 26 da Lei nº 6.830/80, impõe-se a extinção da

execução fiscal sem qualquer ônus para as partes.De fato, assim prescreve o referido dispositivo:Art. 26. Se, antes

da decisão de primeira instância, a inscrição de dívida ativa for, a qualquer título, cancelada, a execução fiscal será

extinta, sem qualquer ônus para as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do

mencionado art. 26 da Lei 6.830/80. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua

intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado.

Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-

se.

 

0543423-17.1997.403.6182 (97.0543423-9) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 9 - FERNANDO NETTO

BOITEUX) X M L C SIBERI ME

Vistos em inspeção.Trata-se de execução fiscal em cujo bojo foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção

afirmado cancelamento do termo de inscrição da dívida ativa.É o relatório.Passo a decidir, fundamentando.Tendo

o próprio titular do direito estampado no título sub judice noticiado o cancelamento do termo de inscrição em

Dívida Ativa, utilizando-se da faculdade atribuída pelo art. 26 da Lei nº 6.830/80, impõe-se a extinção da

execução fiscal sem qualquer ônus para as partes.De fato, assim prescreve o referido dispositivo:Art. 26. Se, antes

da decisão de primeira instância, a inscrição de dívida ativa for, a qualquer título, cancelada, a execução fiscal será

extinta, sem qualquer ônus para as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do

mencionado art. 26 da Lei 6.830/80. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua

intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado.

Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-

se.

 

0543434-46.1997.403.6182 (97.0543434-4) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 9 - FERNANDO NETTO

BOITEUX) X ORIGINAL COM/ DE AUTO PECAS E ACESS SAO PAULO LTDA ME

Vistos em inspeção.Trata-se de execução fiscal em cujo bojo foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção

afirmado cancelamento do termo de inscrição da dívida ativa.É o relatório.Passo a decidir, fundamentando.Tendo

o próprio titular do direito estampado no título sub judice noticiado o cancelamento do termo de inscrição em

Dívida Ativa, utilizando-se da faculdade atribuída pelo art. 26 da Lei nº 6.830/80, impõe-se a extinção da

execução fiscal sem qualquer ônus para as partes.De fato, assim prescreve o referido dispositivo:Art. 26. Se, antes

da decisão de primeira instância, a inscrição de dívida ativa for, a qualquer título, cancelada, a execução fiscal será

extinta, sem qualquer ônus para as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do

mencionado art. 26 da Lei 6.830/80. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua

intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado.

Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-

se.

 

0543441-38.1997.403.6182 (97.0543441-7) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 59 - MIRIAN APARECIDA

PERES DA SILVA) X CONFECCOES BO BE LTDA

Vistos em inspeção.Trata-se de execução fiscal em cujo bojo foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção

afirmado cancelamento do termo de inscrição da dívida ativa.É o relatório.Passo a decidir, fundamentando.Tendo
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o próprio titular do direito estampado no título sub judice noticiado o cancelamento do termo de inscrição em

Dívida Ativa, utilizando-se da faculdade atribuída pelo art. 26 da Lei nº 6.830/80, impõe-se a extinção da

execução fiscal sem qualquer ônus para as partes.De fato, assim prescreve o referido dispositivo:Art. 26. Se, antes

da decisão de primeira instância, a inscrição de dívida ativa for, a qualquer título, cancelada, a execução fiscal será

extinta, sem qualquer ônus para as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do

mencionado art. 26 da Lei 6.830/80. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua

intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado.

Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-

se.

 

0543457-89.1997.403.6182 (97.0543457-3) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 59 - MIRIAN APARECIDA

PERES DA SILVA) X KORVETTE BAR DRINKS LTDA

Vistos em inspeção.Trata-se de execução fiscal em cujo bojo foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção

afirmado cancelamento do termo de inscrição da dívida ativa.É o relatório.Passo a decidir, fundamentando.Tendo

o próprio titular do direito estampado no título sub judice noticiado o cancelamento do termo de inscrição em

Dívida Ativa, utilizando-se da faculdade atribuída pelo art. 26 da Lei nº 6.830/80, impõe-se a extinção da

execução fiscal sem qualquer ônus para as partes.De fato, assim prescreve o referido dispositivo:Art. 26. Se, antes

da decisão de primeira instância, a inscrição de dívida ativa for, a qualquer título, cancelada, a execução fiscal será

extinta, sem qualquer ônus para as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do

mencionado art. 26 da Lei 6.830/80. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua

intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado.

Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-

se.

 

0543458-74.1997.403.6182 (97.0543458-1) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 59 - MIRIAN APARECIDA

PERES DA SILVA) X KORVETTE BAR DRINKS LTDA

Vistos em inspeção.Trata-se de execução fiscal em cujo bojo foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção

afirmado cancelamento do termo de inscrição da dívida ativa.É o relatório.Passo a decidir, fundamentando.Tendo

o próprio titular do direito estampado no título sub judice noticiado o cancelamento do termo de inscrição em

Dívida Ativa, utilizando-se da faculdade atribuída pelo art. 26 da Lei nº 6.830/80, impõe-se a extinção da

execução fiscal sem qualquer ônus para as partes.De fato, assim prescreve o referido dispositivo:Art. 26. Se, antes

da decisão de primeira instância, a inscrição de dívida ativa for, a qualquer título, cancelada, a execução fiscal será

extinta, sem qualquer ônus para as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do

mencionado art. 26 da Lei 6.830/80. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua

intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado.

Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-

se.

 

0544195-77.1997.403.6182 (97.0544195-2) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 297 - ANELY MARCHEZANI

PEREIRA) X IRMAOS LEITE COML/ MADEIREIRA LTDA

Vistos em inspeção.Trata-se de execução fiscal em cujo bojo foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção

afirmado cancelamento do termo de inscrição da dívida ativa.É o relatório.Passo a decidir, fundamentando.Tendo

o próprio titular do direito estampado no título sub judice noticiado o cancelamento do termo de inscrição em

Dívida Ativa, utilizando-se da faculdade atribuída pelo art. 26 da Lei nº 6.830/80, impõe-se a extinção da

execução fiscal sem qualquer ônus para as partes.De fato, assim prescreve o referido dispositivo:Art. 26. Se, antes

da decisão de primeira instância, a inscrição de dívida ativa for, a qualquer título, cancelada, a execução fiscal será

extinta, sem qualquer ônus para as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do

mencionado art. 26 da Lei 6.830/80. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua

intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado.

Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-

se.

 

0544220-90.1997.403.6182 (97.0544220-7) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 196 - LISA TAUBEMBLATT) X

MARCENARIA KIKUCHI LTDA - ME

Vistos em inspeção.Trata-se de execução fiscal em cujo bojo foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção
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afirmado cancelamento do termo de inscrição da dívida ativa.É o relatório.Passo a decidir, fundamentando.Tendo

o próprio titular do direito estampado no título sub judice noticiado o cancelamento do termo de inscrição em

Dívida Ativa, utilizando-se da faculdade atribuída pelo art. 26 da Lei nº 6.830/80, impõe-se a extinção da

execução fiscal sem qualquer ônus para as partes.De fato, assim prescreve o referido dispositivo:Art. 26. Se, antes

da decisão de primeira instância, a inscrição de dívida ativa for, a qualquer título, cancelada, a execução fiscal será

extinta, sem qualquer ônus para as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do

mencionado art. 26 da Lei 6.830/80. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua

intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado.

Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-

se.

 

0544298-84.1997.403.6182 (97.0544298-3) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 297 - ANELY MARCHEZANI

PEREIRA) X LAG COM/ E REPRESENTACOES LTDA

Vistos em inspeção.Trata-se de execução fiscal em cujo bojo foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção

afirmado cancelamento do termo de inscrição da dívida ativa.É o relatório.Passo a decidir, fundamentando.Tendo

o próprio titular do direito estampado no título sub judice noticiado o cancelamento do termo de inscrição em

Dívida Ativa, utilizando-se da faculdade atribuída pelo art. 26 da Lei nº 6.830/80, impõe-se a extinção da

execução fiscal sem qualquer ônus para as partes.De fato, assim prescreve o referido dispositivo:Art. 26. Se, antes

da decisão de primeira instância, a inscrição de dívida ativa for, a qualquer título, cancelada, a execução fiscal será

extinta, sem qualquer ônus para as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do

mencionado art. 26 da Lei 6.830/80. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua

intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado.

Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-

se.

 

0544303-09.1997.403.6182 (97.0544303-3) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 297 - ANELY MARCHEZANI

PEREIRA) X NATHAN BENTO JOSE ME

Vistos em inspeção.Trata-se de execução fiscal em cujo bojo foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção

afirmado cancelamento do termo de inscrição da dívida ativa.É o relatório.Passo a decidir, fundamentando.Tendo

o próprio titular do direito estampado no título sub judice noticiado o cancelamento do termo de inscrição em

Dívida Ativa, utilizando-se da faculdade atribuída pelo art. 26 da Lei nº 6.830/80, impõe-se a extinção da

execução fiscal sem qualquer ônus para as partes.De fato, assim prescreve o referido dispositivo:Art. 26. Se, antes

da decisão de primeira instância, a inscrição de dívida ativa for, a qualquer título, cancelada, a execução fiscal será

extinta, sem qualquer ônus para as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do

mencionado art. 26 da Lei 6.830/80. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua

intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado.

Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-

se.

 

0544305-76.1997.403.6182 (97.0544305-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 297 - ANELY MARCHEZANI

PEREIRA) X A J COM/ DE ARTEZANATO LTDA ME

Vistos em inspeção.Trata-se de execução fiscal em cujo bojo foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção

afirmado cancelamento do termo de inscrição da dívida ativa.É o relatório.Passo a decidir, fundamentando.Tendo

o próprio titular do direito estampado no título sub judice noticiado o cancelamento do termo de inscrição em

Dívida Ativa, utilizando-se da faculdade atribuída pelo art. 26 da Lei nº 6.830/80, impõe-se a extinção da

execução fiscal sem qualquer ônus para as partes.De fato, assim prescreve o referido dispositivo:Art. 26. Se, antes

da decisão de primeira instância, a inscrição de dívida ativa for, a qualquer título, cancelada, a execução fiscal será

extinta, sem qualquer ônus para as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do

mencionado art. 26 da Lei 6.830/80. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua

intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado.

Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-

se.

 

0544309-16.1997.403.6182 (97.0544309-2) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 297 - ANELY MARCHEZANI

PEREIRA) X A J COM/ DE ARTEZANATO LTDA ME
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Vistos em inspeção.Trata-se de execução fiscal em cujo bojo foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção

afirmado cancelamento do termo de inscrição da dívida ativa.É o relatório.Passo a decidir, fundamentando.Tendo

o próprio titular do direito estampado no título sub judice noticiado o cancelamento do termo de inscrição em

Dívida Ativa, utilizando-se da faculdade atribuída pelo art. 26 da Lei nº 6.830/80, impõe-se a extinção da

execução fiscal sem qualquer ônus para as partes.De fato, assim prescreve o referido dispositivo:Art. 26. Se, antes

da decisão de primeira instância, a inscrição de dívida ativa for, a qualquer título, cancelada, a execução fiscal será

extinta, sem qualquer ônus para as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do

mencionado art. 26 da Lei 6.830/80. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua

intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado.

Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-

se.

 

0544317-90.1997.403.6182 (97.0544317-3) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 413 - SERGIO GOMES AYALA)

X SERGIO CAR MECANICA E COM/ DE VEICULOS LTDA

Vistos em inspeção.Trata-se de execução fiscal em cujo bojo foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção

afirmado cancelamento do termo de inscrição da dívida ativa.É o relatório.Passo a decidir, fundamentando.Tendo

o próprio titular do direito estampado no título sub judice noticiado o cancelamento do termo de inscrição em

Dívida Ativa, utilizando-se da faculdade atribuída pelo art. 26 da Lei nº 6.830/80, impõe-se a extinção da

execução fiscal sem qualquer ônus para as partes.De fato, assim prescreve o referido dispositivo:Art. 26. Se, antes

da decisão de primeira instância, a inscrição de dívida ativa for, a qualquer título, cancelada, a execução fiscal será

extinta, sem qualquer ônus para as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do

mencionado art. 26 da Lei 6.830/80. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua

intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado.

Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-

se.

 

0544318-75.1997.403.6182 (97.0544318-1) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 413 - SERGIO GOMES AYALA)

X A M R COM/ DE MATERIAL ELETRICO E ELETRONICO LTDA

Vistos em inspeção.Trata-se de execução fiscal em cujo bojo foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção

afirmado cancelamento do termo de inscrição da dívida ativa.É o relatório.Passo a decidir, fundamentando.Tendo

o próprio titular do direito estampado no título sub judice noticiado o cancelamento do termo de inscrição em

Dívida Ativa, utilizando-se da faculdade atribuída pelo art. 26 da Lei nº 6.830/80, impõe-se a extinção da

execução fiscal sem qualquer ônus para as partes.De fato, assim prescreve o referido dispositivo:Art. 26. Se, antes

da decisão de primeira instância, a inscrição de dívida ativa for, a qualquer título, cancelada, a execução fiscal será

extinta, sem qualquer ônus para as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do

mencionado art. 26 da Lei 6.830/80. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua

intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado.

Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-

se.

 

0544326-52.1997.403.6182 (97.0544326-2) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 413 - SERGIO GOMES AYALA)

X COM/ VAREJISTA DE LEITES E DERIVADOS BONDESAN LTDA ME

Vistos em inspeção.Trata-se de execução fiscal em cujo bojo foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção

afirmado cancelamento do termo de inscrição da dívida ativa.É o relatório.Passo a decidir, fundamentando.Tendo

o próprio titular do direito estampado no título sub judice noticiado o cancelamento do termo de inscrição em

Dívida Ativa, utilizando-se da faculdade atribuída pelo art. 26 da Lei nº 6.830/80, impõe-se a extinção da

execução fiscal sem qualquer ônus para as partes.De fato, assim prescreve o referido dispositivo:Art. 26. Se, antes

da decisão de primeira instância, a inscrição de dívida ativa for, a qualquer título, cancelada, a execução fiscal será

extinta, sem qualquer ônus para as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do

mencionado art. 26 da Lei 6.830/80. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua

intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado.

Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-

se.

 

0544332-59.1997.403.6182 (97.0544332-7) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 297 - ANELY MARCHEZANI
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PEREIRA) X IND/ E COM/ DE COLCHOES BELO BEL LTDA

Vistos em inspeção.Trata-se de execução fiscal em cujo bojo foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção

afirmado cancelamento do termo de inscrição da dívida ativa.É o relatório.Passo a decidir, fundamentando.Tendo

o próprio titular do direito estampado no título sub judice noticiado o cancelamento do termo de inscrição em

Dívida Ativa, utilizando-se da faculdade atribuída pelo art. 26 da Lei nº 6.830/80, impõe-se a extinção da

execução fiscal sem qualquer ônus para as partes.De fato, assim prescreve o referido dispositivo:Art. 26. Se, antes

da decisão de primeira instância, a inscrição de dívida ativa for, a qualquer título, cancelada, a execução fiscal será

extinta, sem qualquer ônus para as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do

mencionado art. 26 da Lei 6.830/80. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua

intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado.

Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-

se.

 

0544384-55.1997.403.6182 (97.0544384-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 504 - IZARI CARLOS DA SILVA

JUNIOR) X CHOI E CHOI EXP/ COM/ E REPRESENTACOES LTDA

Vistos em inspeção.Trata-se de execução fiscal em cujo bojo foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção

afirmado cancelamento do termo de inscrição da dívida ativa.É o relatório.Passo a decidir, fundamentando.Tendo

o próprio titular do direito estampado no título sub judice noticiado o cancelamento do termo de inscrição em

Dívida Ativa, utilizando-se da faculdade atribuída pelo art. 26 da Lei nº 6.830/80, impõe-se a extinção da

execução fiscal sem qualquer ônus para as partes.De fato, assim prescreve o referido dispositivo:Art. 26. Se, antes

da decisão de primeira instância, a inscrição de dívida ativa for, a qualquer título, cancelada, a execução fiscal será

extinta, sem qualquer ônus para as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do

mencionado art. 26 da Lei 6.830/80. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua

intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado.

Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-

se.

 

0545098-15.1997.403.6182 (97.0545098-6) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 207 - ANA CRISTINA BARRETO

DE CASTRO) X SPERANDIO REPRESENTACOES S/C LTDA

Vistos em inspeção.Trata-se de execução fiscal em cujo bojo foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção

afirmado cancelamento do termo de inscrição da dívida ativa.É o relatório.Passo a decidir, fundamentando.Tendo

o próprio titular do direito estampado no título sub judice noticiado o cancelamento do termo de inscrição em

Dívida Ativa, utilizando-se da faculdade atribuída pelo art. 26 da Lei nº 6.830/80, impõe-se a extinção da

execução fiscal sem qualquer ônus para as partes.De fato, assim prescreve o referido dispositivo:Art. 26. Se, antes

da decisão de primeira instância, a inscrição de dívida ativa for, a qualquer título, cancelada, a execução fiscal será

extinta, sem qualquer ônus para as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do

mencionado art. 26 da Lei 6.830/80. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua

intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado.

Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-

se.

 

0545105-07.1997.403.6182 (97.0545105-2) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 207 - ANA CRISTINA BARRETO

DE CASTRO) X PINERO & CIA/ LTDA

Vistos em inspeção.Trata-se de execução fiscal em cujo bojo foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção

afirmado cancelamento do termo de inscrição da dívida ativa.É o relatório.Passo a decidir, fundamentando.Tendo

o próprio titular do direito estampado no título sub judice noticiado o cancelamento do termo de inscrição em

Dívida Ativa, utilizando-se da faculdade atribuída pelo art. 26 da Lei nº 6.830/80, impõe-se a extinção da

execução fiscal sem qualquer ônus para as partes.De fato, assim prescreve o referido dispositivo:Art. 26. Se, antes

da decisão de primeira instância, a inscrição de dívida ativa for, a qualquer título, cancelada, a execução fiscal será

extinta, sem qualquer ônus para as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do

mencionado art. 26 da Lei 6.830/80. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua

intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado.

Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-

se.
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0545154-48.1997.403.6182 (97.0545154-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 196 - LISA TAUBEMBLATT) X

COM/ DE SUCATAS W R LTDA ME

Vistos em inspeção.Trata-se de execução fiscal em cujo bojo foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção

afirmado cancelamento do termo de inscrição da dívida ativa.É o relatório.Passo a decidir, fundamentando.Tendo

o próprio titular do direito estampado no título sub judice noticiado o cancelamento do termo de inscrição em

Dívida Ativa, utilizando-se da faculdade atribuída pelo art. 26 da Lei nº 6.830/80, impõe-se a extinção da

execução fiscal sem qualquer ônus para as partes.De fato, assim prescreve o referido dispositivo:Art. 26. Se, antes

da decisão de primeira instância, a inscrição de dívida ativa for, a qualquer título, cancelada, a execução fiscal será

extinta, sem qualquer ônus para as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do

mencionado art. 26 da Lei 6.830/80. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua

intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado.

Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-

se.

 

0545155-33.1997.403.6182 (97.0545155-9) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 196 - LISA TAUBEMBLATT) X

COM/ DE SUCATAS W R LTDA ME

Vistos em inspeção.Trata-se de execução fiscal em cujo bojo foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção

afirmado cancelamento do termo de inscrição da dívida ativa.É o relatório.Passo a decidir, fundamentando.Tendo

o próprio titular do direito estampado no título sub judice noticiado o cancelamento do termo de inscrição em

Dívida Ativa, utilizando-se da faculdade atribuída pelo art. 26 da Lei nº 6.830/80, impõe-se a extinção da

execução fiscal sem qualquer ônus para as partes.De fato, assim prescreve o referido dispositivo:Art. 26. Se, antes

da decisão de primeira instância, a inscrição de dívida ativa for, a qualquer título, cancelada, a execução fiscal será

extinta, sem qualquer ônus para as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do

mencionado art. 26 da Lei 6.830/80. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua

intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado.

Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-

se.

 

0545157-03.1997.403.6182 (97.0545157-5) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 196 - LISA TAUBEMBLATT) X

COM/ DE SUCATAS W R LTDA ME

Vistos em inspeção.Trata-se de execução fiscal em cujo bojo foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção

afirmado cancelamento do termo de inscrição da dívida ativa.É o relatório.Passo a decidir, fundamentando.Tendo

o próprio titular do direito estampado no título sub judice noticiado o cancelamento do termo de inscrição em

Dívida Ativa, utilizando-se da faculdade atribuída pelo art. 26 da Lei nº 6.830/80, impõe-se a extinção da

execução fiscal sem qualquer ônus para as partes.De fato, assim prescreve o referido dispositivo:Art. 26. Se, antes

da decisão de primeira instância, a inscrição de dívida ativa for, a qualquer título, cancelada, a execução fiscal será

extinta, sem qualquer ônus para as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do

mencionado art. 26 da Lei 6.830/80. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua

intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado.

Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-

se.

 

0545158-85.1997.403.6182 (97.0545158-3) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 196 - LISA TAUBEMBLATT) X

COM/ DE SUCATAS W R LTDA ME

Vistos em inspeção.Trata-se de execução fiscal em cujo bojo foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção

afirmado cancelamento do termo de inscrição da dívida ativa.É o relatório.Passo a decidir, fundamentando.Tendo

o próprio titular do direito estampado no título sub judice noticiado o cancelamento do termo de inscrição em

Dívida Ativa, utilizando-se da faculdade atribuída pelo art. 26 da Lei nº 6.830/80, impõe-se a extinção da

execução fiscal sem qualquer ônus para as partes.De fato, assim prescreve o referido dispositivo:Art. 26. Se, antes

da decisão de primeira instância, a inscrição de dívida ativa for, a qualquer título, cancelada, a execução fiscal será

extinta, sem qualquer ônus para as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do

mencionado art. 26 da Lei 6.830/80. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua

intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado.

Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-

se.
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0545267-02.1997.403.6182 (97.0545267-9) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 207 - ANA CRISTINA BARRETO

DE CASTRO) X GRAVADORA EVANGELICA LOURVOR CELESTE LTDA

Vistos em inspeção.Trata-se de execução fiscal em cujo bojo foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção

afirmado cancelamento do termo de inscrição da dívida ativa.É o relatório.Passo a decidir, fundamentando.Tendo

o próprio titular do direito estampado no título sub judice noticiado o cancelamento do termo de inscrição em

Dívida Ativa, utilizando-se da faculdade atribuída pelo art. 26 da Lei nº 6.830/80, impõe-se a extinção da

execução fiscal sem qualquer ônus para as partes.De fato, assim prescreve o referido dispositivo:Art. 26. Se, antes

da decisão de primeira instância, a inscrição de dívida ativa for, a qualquer título, cancelada, a execução fiscal será

extinta, sem qualquer ônus para as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do

mencionado art. 26 da Lei 6.830/80. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua

intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado.

Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-

se.

 

0545316-43.1997.403.6182 (97.0545316-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 413 - SERGIO GOMES AYALA)

X LATICINIOS RIO DAS PEDRAS LTDA - ME

Vistos em inspeção.Trata-se de execução fiscal em cujo bojo foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção

afirmado cancelamento do termo de inscrição da dívida ativa.É o relatório.Passo a decidir, fundamentando.Tendo

o próprio titular do direito estampado no título sub judice noticiado o cancelamento do termo de inscrição em

Dívida Ativa, utilizando-se da faculdade atribuída pelo art. 26 da Lei nº 6.830/80, impõe-se a extinção da

execução fiscal sem qualquer ônus para as partes.De fato, assim prescreve o referido dispositivo:Art. 26. Se, antes

da decisão de primeira instância, a inscrição de dívida ativa for, a qualquer título, cancelada, a execução fiscal será

extinta, sem qualquer ônus para as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do

mencionado art. 26 da Lei 6.830/80. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua

intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado.

Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-

se.

 

0545317-28.1997.403.6182 (97.0545317-9) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 413 - SERGIO GOMES AYALA)

X DIVILUME IND/ E COM/ DE ESQUA METALICAS E DIVIS LTDA - ME

Vistos em inspeção.Trata-se de execução fiscal em cujo bojo foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção

afirmado cancelamento do termo de inscrição da dívida ativa.É o relatório.Passo a decidir, fundamentando.Tendo

o próprio titular do direito estampado no título sub judice noticiado o cancelamento do termo de inscrição em

Dívida Ativa, utilizando-se da faculdade atribuída pelo art. 26 da Lei nº 6.830/80, impõe-se a extinção da

execução fiscal sem qualquer ônus para as partes.De fato, assim prescreve o referido dispositivo:Art. 26. Se, antes

da decisão de primeira instância, a inscrição de dívida ativa for, a qualquer título, cancelada, a execução fiscal será

extinta, sem qualquer ônus para as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do

mencionado art. 26 da Lei 6.830/80. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua

intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado.

Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-

se.

 

0545369-24.1997.403.6182 (97.0545369-1) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 394 - AFONSO GRISI NETO) X

BROTHERS CAR COM/ DE AUTO PECAS E ACESS LTDA ME

Vistos em inspeção.Trata-se de execução fiscal em cujo bojo foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção

afirmado cancelamento do termo de inscrição da dívida ativa.É o relatório.Passo a decidir, fundamentando.Tendo

o próprio titular do direito estampado no título sub judice noticiado o cancelamento do termo de inscrição em

Dívida Ativa, utilizando-se da faculdade atribuída pelo art. 26 da Lei nº 6.830/80, impõe-se a extinção da

execução fiscal sem qualquer ônus para as partes.De fato, assim prescreve o referido dispositivo:Art. 26. Se, antes

da decisão de primeira instância, a inscrição de dívida ativa for, a qualquer título, cancelada, a execução fiscal será

extinta, sem qualquer ônus para as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do

mencionado art. 26 da Lei 6.830/80. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua

intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado.

Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-
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se.

 

0545601-36.1997.403.6182 (97.0545601-1) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 297 - ANELY MARCHEZANI

PEREIRA) X JOANA DARC LEITE ME

Vistos em inspeção.Trata-se de execução fiscal em cujo bojo foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção

afirmado cancelamento do termo de inscrição da dívida ativa.É o relatório.Passo a decidir, fundamentando.Tendo

o próprio titular do direito estampado no título sub judice noticiado o cancelamento do termo de inscrição em

Dívida Ativa, utilizando-se da faculdade atribuída pelo art. 26 da Lei nº 6.830/80, impõe-se a extinção da

execução fiscal sem qualquer ônus para as partes.De fato, assim prescreve o referido dispositivo:Art. 26. Se, antes

da decisão de primeira instância, a inscrição de dívida ativa for, a qualquer título, cancelada, a execução fiscal será

extinta, sem qualquer ônus para as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do

mencionado art. 26 da Lei 6.830/80. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua

intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado.

Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-

se.

 

0545619-57.1997.403.6182 (97.0545619-4) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 297 - ANELY MARCHEZANI

PEREIRA) X COMTECNICA COM/ E ASSISTENCIA TEC DE APAREL ELETRON LTDA

Vistos em inspeção.Trata-se de execução fiscal em cujo bojo foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção

afirmado cancelamento do termo de inscrição da dívida ativa.É o relatório.Passo a decidir, fundamentando.Tendo

o próprio titular do direito estampado no título sub judice noticiado o cancelamento do termo de inscrição em

Dívida Ativa, utilizando-se da faculdade atribuída pelo art. 26 da Lei nº 6.830/80, impõe-se a extinção da

execução fiscal sem qualquer ônus para as partes.De fato, assim prescreve o referido dispositivo:Art. 26. Se, antes

da decisão de primeira instância, a inscrição de dívida ativa for, a qualquer título, cancelada, a execução fiscal será

extinta, sem qualquer ônus para as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do

mencionado art. 26 da Lei 6.830/80. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua

intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado.

Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-

se.

 

0545667-16.1997.403.6182 (97.0545667-4) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 196 - LISA TAUBEMBLATT) X

CASA DE REPOUSO LAR ESPERANCA S/C LTDA

Vistos em inspeção.Trata-se de execução fiscal em cujo bojo foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção

afirmado cancelamento do termo de inscrição da dívida ativa.É o relatório.Passo a decidir, fundamentando.Tendo

o próprio titular do direito estampado no título sub judice noticiado o cancelamento do termo de inscrição em

Dívida Ativa, utilizando-se da faculdade atribuída pelo art. 26 da Lei nº 6.830/80, impõe-se a extinção da

execução fiscal sem qualquer ônus para as partes.De fato, assim prescreve o referido dispositivo:Art. 26. Se, antes

da decisão de primeira instância, a inscrição de dívida ativa for, a qualquer título, cancelada, a execução fiscal será

extinta, sem qualquer ônus para as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do

mencionado art. 26 da Lei 6.830/80. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua

intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado.

Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-

se.

 

0545701-88.1997.403.6182 (97.0545701-8) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 394 - AFONSO GRISI NETO) X

SIGMATEC COML/ LTDA

Vistos em inspeção.Trata-se de execução fiscal em cujo bojo foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção

afirmado cancelamento do termo de inscrição da dívida ativa.É o relatório.Passo a decidir, fundamentando.Tendo

o próprio titular do direito estampado no título sub judice noticiado o cancelamento do termo de inscrição em

Dívida Ativa, utilizando-se da faculdade atribuída pelo art. 26 da Lei nº 6.830/80, impõe-se a extinção da

execução fiscal sem qualquer ônus para as partes.De fato, assim prescreve o referido dispositivo:Art. 26. Se, antes

da decisão de primeira instância, a inscrição de dívida ativa for, a qualquer título, cancelada, a execução fiscal será

extinta, sem qualquer ônus para as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do

mencionado art. 26 da Lei 6.830/80. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua

intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado.
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Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-

se.

 

0545744-25.1997.403.6182 (97.0545744-1) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 297 - ANELY MARCHEZANI

PEREIRA) X MERCEARIA E ADEGA FLORI LTDA ME

Vistos em inspeção.Trata-se de execução fiscal em cujo bojo foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção

afirmado cancelamento do termo de inscrição da dívida ativa.É o relatório.Passo a decidir, fundamentando.Tendo

o próprio titular do direito estampado no título sub judice noticiado o cancelamento do termo de inscrição em

Dívida Ativa, utilizando-se da faculdade atribuída pelo art. 26 da Lei nº 6.830/80, impõe-se a extinção da

execução fiscal sem qualquer ônus para as partes.De fato, assim prescreve o referido dispositivo:Art. 26. Se, antes

da decisão de primeira instância, a inscrição de dívida ativa for, a qualquer título, cancelada, a execução fiscal será

extinta, sem qualquer ônus para as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do

mencionado art. 26 da Lei 6.830/80. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua

intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado.

Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-

se.

 

0547303-17.1997.403.6182 (97.0547303-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 197 - PEDRO DE ANDRADE) X

SANTIS IND/ DE MODAS LTDA

Vistos em inspeção.Trata-se de execução fiscal em cujo bojo foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção

afirmado cancelamento do termo de inscrição da dívida ativa.É o relatório.Passo a decidir, fundamentando.Tendo

o próprio titular do direito estampado no título sub judice noticiado o cancelamento do termo de inscrição em

Dívida Ativa, utilizando-se da faculdade atribuída pelo art. 26 da Lei nº 6.830/80, impõe-se a extinção da

execução fiscal sem qualquer ônus para as partes.De fato, assim prescreve o referido dispositivo:Art. 26. Se, antes

da decisão de primeira instância, a inscrição de dívida ativa for, a qualquer título, cancelada, a execução fiscal será

extinta, sem qualquer ônus para as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do

mencionado art. 26 da Lei 6.830/80. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua

intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado.

Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-

se.

 

0547311-91.1997.403.6182 (97.0547311-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 197 - PEDRO DE ANDRADE) X

BENTO GABRIEL FERREIRA ME

Vistos em inspeção.Trata-se de execução fiscal em cujo bojo foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção

afirmado cancelamento do termo de inscrição da dívida ativa.É o relatório.Passo a decidir, fundamentando.Tendo

o próprio titular do direito estampado no título sub judice noticiado o cancelamento do termo de inscrição em

Dívida Ativa, utilizando-se da faculdade atribuída pelo art. 26 da Lei nº 6.830/80, impõe-se a extinção da

execução fiscal sem qualquer ônus para as partes.De fato, assim prescreve o referido dispositivo:Art. 26. Se, antes

da decisão de primeira instância, a inscrição de dívida ativa for, a qualquer título, cancelada, a execução fiscal será

extinta, sem qualquer ônus para as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do

mencionado art. 26 da Lei 6.830/80. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua

intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado.

Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-

se.

 

0547389-85.1997.403.6182 (97.0547389-7) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 506 - LUIZ MACHADO

FRACAROLLI) X COM/ DE CARNES E MERCEARIA 7 LTDA

Vistos em inspeção.Trata-se de execução fiscal em cujo bojo foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção

afirmado cancelamento do termo de inscrição da dívida ativa.É o relatório.Passo a decidir, fundamentando.Tendo

o próprio titular do direito estampado no título sub judice noticiado o cancelamento do termo de inscrição em

Dívida Ativa, utilizando-se da faculdade atribuída pelo art. 26 da Lei nº 6.830/80, impõe-se a extinção da

execução fiscal sem qualquer ônus para as partes.De fato, assim prescreve o referido dispositivo:Art. 26. Se, antes

da decisão de primeira instância, a inscrição de dívida ativa for, a qualquer título, cancelada, a execução fiscal será

extinta, sem qualquer ônus para as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do

mencionado art. 26 da Lei 6.830/80. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua
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intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado.

Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-

se.

 

0547584-70.1997.403.6182 (97.0547584-9) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 59 - MIRIAN APARECIDA

PERES DA SILVA) X EMPREITEIRA HIDRAULICA DEMA SC LTDA ME

Vistos em inspeção.Trata-se de execução fiscal em cujo bojo foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção

afirmado cancelamento do termo de inscrição da dívida ativa.É o relatório.Passo a decidir, fundamentando.Tendo

o próprio titular do direito estampado no título sub judice noticiado o cancelamento do termo de inscrição em

Dívida Ativa, utilizando-se da faculdade atribuída pelo art. 26 da Lei nº 6.830/80, impõe-se a extinção da

execução fiscal sem qualquer ônus para as partes.De fato, assim prescreve o referido dispositivo:Art. 26. Se, antes

da decisão de primeira instância, a inscrição de dívida ativa for, a qualquer título, cancelada, a execução fiscal será

extinta, sem qualquer ônus para as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do

mencionado art. 26 da Lei 6.830/80. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua

intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado.

Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-

se.

 

0547588-10.1997.403.6182 (97.0547588-1) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 59 - MIRIAN APARECIDA

PERES DA SILVA) X ANGLES GROTTI ME

Vistos em inspeção.Trata-se de execução fiscal em cujo bojo foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção

afirmado cancelamento do termo de inscrição da dívida ativa.É o relatório.Passo a decidir, fundamentando.Tendo

o próprio titular do direito estampado no título sub judice noticiado o cancelamento do termo de inscrição em

Dívida Ativa, utilizando-se da faculdade atribuída pelo art. 26 da Lei nº 6.830/80, impõe-se a extinção da

execução fiscal sem qualquer ônus para as partes.De fato, assim prescreve o referido dispositivo:Art. 26. Se, antes

da decisão de primeira instância, a inscrição de dívida ativa for, a qualquer título, cancelada, a execução fiscal será

extinta, sem qualquer ônus para as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do

mencionado art. 26 da Lei 6.830/80. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua

intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado.

Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-

se.

 

0548756-47.1997.403.6182 (97.0548756-1) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 394 - AFONSO GRISI NETO) X

FABRIPAR INDL/ E COML/ LTDA

Vistos em inspeção.Trata-se de execução fiscal em cujo bojo foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção

afirmado cancelamento do termo de inscrição da dívida ativa.É o relatório.Passo a decidir, fundamentando.Tendo

o próprio titular do direito estampado no título sub judice noticiado o cancelamento do termo de inscrição em

Dívida Ativa, utilizando-se da faculdade atribuída pelo art. 26 da Lei nº 6.830/80, impõe-se a extinção da

execução fiscal sem qualquer ônus para as partes.De fato, assim prescreve o referido dispositivo:Art. 26. Se, antes

da decisão de primeira instância, a inscrição de dívida ativa for, a qualquer título, cancelada, a execução fiscal será

extinta, sem qualquer ônus para as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do

mencionado art. 26 da Lei 6.830/80. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua

intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado.

Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-

se.

 

0548790-22.1997.403.6182 (97.0548790-1) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 242 - RAQUEL DALLA VALLE

PALMEIRA) X MARTINS E CATANOCE REPRESENTACOES S/C LTDA ME

Vistos em inspeção.Trata-se de execução fiscal em cujo bojo foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção

afirmado cancelamento do termo de inscrição da dívida ativa.É o relatório.Passo a decidir, fundamentando.Tendo

o próprio titular do direito estampado no título sub judice noticiado o cancelamento do termo de inscrição em

Dívida Ativa, utilizando-se da faculdade atribuída pelo art. 26 da Lei nº 6.830/80, impõe-se a extinção da

execução fiscal sem qualquer ônus para as partes.De fato, assim prescreve o referido dispositivo:Art. 26. Se, antes

da decisão de primeira instância, a inscrição de dívida ativa for, a qualquer título, cancelada, a execução fiscal será

extinta, sem qualquer ônus para as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do

mencionado art. 26 da Lei 6.830/80. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo
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depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua

intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado.

Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-

se.

 

0548921-94.1997.403.6182 (97.0548921-1) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 207 - ANA CRISTINA BARRETO

DE CASTRO) X DUTRAMOVI UTILIDADES DOMESTICAS LTDA ME

Vistos em inspeção.Trata-se de execução fiscal em cujo bojo foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção

afirmado cancelamento do termo de inscrição da dívida ativa.É o relatório.Passo a decidir, fundamentando.Tendo

o próprio titular do direito estampado no título sub judice noticiado o cancelamento do termo de inscrição em

Dívida Ativa, utilizando-se da faculdade atribuída pelo art. 26 da Lei nº 6.830/80, impõe-se a extinção da

execução fiscal sem qualquer ônus para as partes.De fato, assim prescreve o referido dispositivo:Art. 26. Se, antes

da decisão de primeira instância, a inscrição de dívida ativa for, a qualquer título, cancelada, a execução fiscal será

extinta, sem qualquer ônus para as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do

mencionado art. 26 da Lei 6.830/80. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua

intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado.

Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-

se.

 

0550262-58.1997.403.6182 (97.0550262-5) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 506 - LUIZ MACHADO

FRACAROLLI) X TUCURIM MATERIAL DE CONSTRUCAO LTDA ME

Vistos em inspeção.Trata-se de execução fiscal em cujo bojo foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção

afirmado cancelamento do termo de inscrição da dívida ativa.É o relatório.Passo a decidir, fundamentando.Tendo

o próprio titular do direito estampado no título sub judice noticiado o cancelamento do termo de inscrição em

Dívida Ativa, utilizando-se da faculdade atribuída pelo art. 26 da Lei nº 6.830/80, impõe-se a extinção da

execução fiscal sem qualquer ônus para as partes.De fato, assim prescreve o referido dispositivo:Art. 26. Se, antes

da decisão de primeira instância, a inscrição de dívida ativa for, a qualquer título, cancelada, a execução fiscal será

extinta, sem qualquer ônus para as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do

mencionado art. 26 da Lei 6.830/80. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua

intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado.

Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-

se.

 

0550363-95.1997.403.6182 (97.0550363-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 394 - AFONSO GRISI NETO) X

RUI BAR BOSSA LTDA

Vistos em inspeção.Trata-se de execução fiscal em cujo bojo foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção

afirmado cancelamento do termo de inscrição da dívida ativa.É o relatório.Passo a decidir, fundamentando.Tendo

o próprio titular do direito estampado no título sub judice noticiado o cancelamento do termo de inscrição em

Dívida Ativa, utilizando-se da faculdade atribuída pelo art. 26 da Lei nº 6.830/80, impõe-se a extinção da

execução fiscal sem qualquer ônus para as partes.De fato, assim prescreve o referido dispositivo:Art. 26. Se, antes

da decisão de primeira instância, a inscrição de dívida ativa for, a qualquer título, cancelada, a execução fiscal será

extinta, sem qualquer ônus para as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do

mencionado art. 26 da Lei 6.830/80. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua

intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado.

Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-

se.

 

0550364-80.1997.403.6182 (97.0550364-8) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 394 - AFONSO GRISI NETO) X

RUI BAR BOSSA LTDA

Vistos em inspeção.Trata-se de execução fiscal em cujo bojo foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção

afirmado cancelamento do termo de inscrição da dívida ativa.É o relatório.Passo a decidir, fundamentando.Tendo

o próprio titular do direito estampado no título sub judice noticiado o cancelamento do termo de inscrição em

Dívida Ativa, utilizando-se da faculdade atribuída pelo art. 26 da Lei nº 6.830/80, impõe-se a extinção da

execução fiscal sem qualquer ônus para as partes.De fato, assim prescreve o referido dispositivo:Art. 26. Se, antes

da decisão de primeira instância, a inscrição de dívida ativa for, a qualquer título, cancelada, a execução fiscal será

extinta, sem qualquer ônus para as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do
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mencionado art. 26 da Lei 6.830/80. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua

intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado.

Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-

se.

 

0551284-54.1997.403.6182 (97.0551284-1) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 506 - LUIZ MACHADO

FRACAROLLI) X FAKTS TEXTIL LTDA

Vistos em inspeção.Trata-se de execução fiscal em cujo bojo foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção

afirmado cancelamento do termo de inscrição da dívida ativa.É o relatório.Passo a decidir, fundamentando.Tendo

o próprio titular do direito estampado no título sub judice noticiado o cancelamento do termo de inscrição em

Dívida Ativa, utilizando-se da faculdade atribuída pelo art. 26 da Lei nº 6.830/80, impõe-se a extinção da

execução fiscal sem qualquer ônus para as partes.De fato, assim prescreve o referido dispositivo:Art. 26. Se, antes

da decisão de primeira instância, a inscrição de dívida ativa for, a qualquer título, cancelada, a execução fiscal será

extinta, sem qualquer ônus para as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do

mencionado art. 26 da Lei 6.830/80. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua

intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado.

Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-

se.

 

0551298-38.1997.403.6182 (97.0551298-1) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 394 - AFONSO GRISI NETO) X J

BIANCA COM/ E REPR DE PRODUTOS AUTOMOBILISTICOS LTDA

Vistos em inspeção.Trata-se de execução fiscal em cujo bojo foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção

afirmado cancelamento do termo de inscrição da dívida ativa.É o relatório.Passo a decidir, fundamentando.Tendo

o próprio titular do direito estampado no título sub judice noticiado o cancelamento do termo de inscrição em

Dívida Ativa, utilizando-se da faculdade atribuída pelo art. 26 da Lei nº 6.830/80, impõe-se a extinção da

execução fiscal sem qualquer ônus para as partes.De fato, assim prescreve o referido dispositivo:Art. 26. Se, antes

da decisão de primeira instância, a inscrição de dívida ativa for, a qualquer título, cancelada, a execução fiscal será

extinta, sem qualquer ônus para as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do

mencionado art. 26 da Lei 6.830/80. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua

intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado.

Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-

se.

 

0551416-14.1997.403.6182 (97.0551416-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 207 - ANA CRISTINA BARRETO

DE CASTRO) X AREMEC COMERCIO DE AREIA E PEDRAS LTDA

Vistos em inspeção.Trata-se de execução fiscal em cujo bojo foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção

afirmado cancelamento do termo de inscrição da dívida ativa.É o relatório.Passo a decidir, fundamentando.Tendo

o próprio titular do direito estampado no título sub judice noticiado o cancelamento do termo de inscrição em

Dívida Ativa, utilizando-se da faculdade atribuída pelo art. 26 da Lei nº 6.830/80, impõe-se a extinção da

execução fiscal sem qualquer ônus para as partes.De fato, assim prescreve o referido dispositivo:Art. 26. Se, antes

da decisão de primeira instância, a inscrição de dívida ativa for, a qualquer título, cancelada, a execução fiscal será

extinta, sem qualquer ônus para as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do

mencionado art. 26 da Lei 6.830/80. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua

intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado.

Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-

se.

 

0552909-26.1997.403.6182 (97.0552909-4) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 506 - LUIZ MACHADO

FRACAROLLI) X SENIOR COM/ CONSULTORIA E AUTOMACAO LTDA

Vistos em inspeção.Trata-se de execução fiscal em cujo bojo foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção

afirmado cancelamento do termo de inscrição da dívida ativa.É o relatório.Passo a decidir, fundamentando.Tendo

o próprio titular do direito estampado no título sub judice noticiado o cancelamento do termo de inscrição em

Dívida Ativa, utilizando-se da faculdade atribuída pelo art. 26 da Lei nº 6.830/80, impõe-se a extinção da

execução fiscal sem qualquer ônus para as partes.De fato, assim prescreve o referido dispositivo:Art. 26. Se, antes

da decisão de primeira instância, a inscrição de dívida ativa for, a qualquer título, cancelada, a execução fiscal será
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extinta, sem qualquer ônus para as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do

mencionado art. 26 da Lei 6.830/80. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua

intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado.

Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-

se.

 

0552917-03.1997.403.6182 (97.0552917-5) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 506 - LUIZ MACHADO

FRACAROLLI) X CORPORACAO TEXTIL LTDA

Vistos em inspeção.Trata-se de execução fiscal em cujo bojo foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção

afirmado cancelamento do termo de inscrição da dívida ativa.É o relatório.Passo a decidir, fundamentando.Tendo

o próprio titular do direito estampado no título sub judice noticiado o cancelamento do termo de inscrição em

Dívida Ativa, utilizando-se da faculdade atribuída pelo art. 26 da Lei nº 6.830/80, impõe-se a extinção da

execução fiscal sem qualquer ônus para as partes.De fato, assim prescreve o referido dispositivo:Art. 26. Se, antes

da decisão de primeira instância, a inscrição de dívida ativa for, a qualquer título, cancelada, a execução fiscal será

extinta, sem qualquer ônus para as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do

mencionado art. 26 da Lei 6.830/80. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua

intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado.

Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-

se.

 

0552920-55.1997.403.6182 (97.0552920-5) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 506 - LUIZ MACHADO

FRACAROLLI) X VIBRAS VIDROS E CRISTAIS LTDA ME

Vistos em inspeção.Trata-se de execução fiscal em cujo bojo foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção

afirmado cancelamento do termo de inscrição da dívida ativa.É o relatório.Passo a decidir, fundamentando.Tendo

o próprio titular do direito estampado no título sub judice noticiado o cancelamento do termo de inscrição em

Dívida Ativa, utilizando-se da faculdade atribuída pelo art. 26 da Lei nº 6.830/80, impõe-se a extinção da

execução fiscal sem qualquer ônus para as partes.De fato, assim prescreve o referido dispositivo:Art. 26. Se, antes

da decisão de primeira instância, a inscrição de dívida ativa for, a qualquer título, cancelada, a execução fiscal será

extinta, sem qualquer ônus para as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do

mencionado art. 26 da Lei 6.830/80. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua

intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado.

Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-

se.

 

0552922-25.1997.403.6182 (97.0552922-1) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 506 - LUIZ MACHADO

FRACAROLLI) X SIMISA COML/ LTDA

Vistos em inspeção.Trata-se de execução fiscal em cujo bojo foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção

afirmado cancelamento do termo de inscrição da dívida ativa.É o relatório.Passo a decidir, fundamentando.Tendo

o próprio titular do direito estampado no título sub judice noticiado o cancelamento do termo de inscrição em

Dívida Ativa, utilizando-se da faculdade atribuída pelo art. 26 da Lei nº 6.830/80, impõe-se a extinção da

execução fiscal sem qualquer ônus para as partes.De fato, assim prescreve o referido dispositivo:Art. 26. Se, antes

da decisão de primeira instância, a inscrição de dívida ativa for, a qualquer título, cancelada, a execução fiscal será

extinta, sem qualquer ônus para as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do

mencionado art. 26 da Lei 6.830/80. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua

intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado.

Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-

se.

 

0552939-61.1997.403.6182 (97.0552939-6) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 434 - HUMBERTO GOUVEIA) X

AKIRA & HIROSHI COM/ DE GAS LTDA

Vistos em inspeção.Trata-se de execução fiscal em cujo bojo foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção

afirmado cancelamento do termo de inscrição da dívida ativa.É o relatório.Passo a decidir, fundamentando.Tendo

o próprio titular do direito estampado no título sub judice noticiado o cancelamento do termo de inscrição em

Dívida Ativa, utilizando-se da faculdade atribuída pelo art. 26 da Lei nº 6.830/80, impõe-se a extinção da

execução fiscal sem qualquer ônus para as partes.De fato, assim prescreve o referido dispositivo:Art. 26. Se, antes
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da decisão de primeira instância, a inscrição de dívida ativa for, a qualquer título, cancelada, a execução fiscal será

extinta, sem qualquer ônus para as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do

mencionado art. 26 da Lei 6.830/80. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua

intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado.

Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-

se.

 

0552950-90.1997.403.6182 (97.0552950-7) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 151 - HELENA MARQUES

JUNQUEIRA) X BAR E LANCHE JACBAN LTDA - ME

Vistos em inspeção.Trata-se de execução fiscal em cujo bojo foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção

afirmado cancelamento do termo de inscrição da dívida ativa.É o relatório.Passo a decidir, fundamentando.Tendo

o próprio titular do direito estampado no título sub judice noticiado o cancelamento do termo de inscrição em

Dívida Ativa, utilizando-se da faculdade atribuída pelo art. 26 da Lei nº 6.830/80, impõe-se a extinção da

execução fiscal sem qualquer ônus para as partes.De fato, assim prescreve o referido dispositivo:Art. 26. Se, antes

da decisão de primeira instância, a inscrição de dívida ativa for, a qualquer título, cancelada, a execução fiscal será

extinta, sem qualquer ônus para as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do

mencionado art. 26 da Lei 6.830/80. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua

intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado.

Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-

se.

 

0552953-45.1997.403.6182 (97.0552953-1) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 151 - HELENA MARQUES

JUNQUEIRA) X BAR E LANCHE JACBAN LTDA - ME

Vistos em inspeção.Trata-se de execução fiscal em cujo bojo foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção

afirmado cancelamento do termo de inscrição da dívida ativa.É o relatório.Passo a decidir, fundamentando.Tendo

o próprio titular do direito estampado no título sub judice noticiado o cancelamento do termo de inscrição em

Dívida Ativa, utilizando-se da faculdade atribuída pelo art. 26 da Lei nº 6.830/80, impõe-se a extinção da

execução fiscal sem qualquer ônus para as partes.De fato, assim prescreve o referido dispositivo:Art. 26. Se, antes

da decisão de primeira instância, a inscrição de dívida ativa for, a qualquer título, cancelada, a execução fiscal será

extinta, sem qualquer ônus para as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do

mencionado art. 26 da Lei 6.830/80. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua

intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado.

Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-

se.

 

0552954-30.1997.403.6182 (97.0552954-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 151 - HELENA MARQUES

JUNQUEIRA) X BAR E LANCHE JACBAN LTDA - ME

Vistos em inspeção.Trata-se de execução fiscal em cujo bojo foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção

afirmado cancelamento do termo de inscrição da dívida ativa.É o relatório.Passo a decidir, fundamentando.Tendo

o próprio titular do direito estampado no título sub judice noticiado o cancelamento do termo de inscrição em

Dívida Ativa, utilizando-se da faculdade atribuída pelo art. 26 da Lei nº 6.830/80, impõe-se a extinção da

execução fiscal sem qualquer ônus para as partes.De fato, assim prescreve o referido dispositivo:Art. 26. Se, antes

da decisão de primeira instância, a inscrição de dívida ativa for, a qualquer título, cancelada, a execução fiscal será

extinta, sem qualquer ônus para as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do

mencionado art. 26 da Lei 6.830/80. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua

intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado.

Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-

se.

 

0553339-75.1997.403.6182 (97.0553339-3) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 504 - IZARI CARLOS DA SILVA

JUNIOR) X IND/ DE CALCADOS MAYSA LTDA

Vistos em inspeção.Trata-se de execução fiscal em cujo bojo foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção

afirmado cancelamento do termo de inscrição da dívida ativa.É o relatório.Passo a decidir, fundamentando.Tendo

o próprio titular do direito estampado no título sub judice noticiado o cancelamento do termo de inscrição em

Dívida Ativa, utilizando-se da faculdade atribuída pelo art. 26 da Lei nº 6.830/80, impõe-se a extinção da
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execução fiscal sem qualquer ônus para as partes.De fato, assim prescreve o referido dispositivo:Art. 26. Se, antes

da decisão de primeira instância, a inscrição de dívida ativa for, a qualquer título, cancelada, a execução fiscal será

extinta, sem qualquer ônus para as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do

mencionado art. 26 da Lei 6.830/80. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua

intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado.

Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-

se.

 

0553550-14.1997.403.6182 (97.0553550-7) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X

COM/ DE CARNES CASA ROSADA LTDA ME

Vistos em inspeção.Trata-se de execução fiscal em cujo bojo foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção

afirmado cancelamento do termo de inscrição da dívida ativa.É o relatório.Passo a decidir, fundamentando.Tendo

o próprio titular do direito estampado no título sub judice noticiado o cancelamento do termo de inscrição em

Dívida Ativa, utilizando-se da faculdade atribuída pelo art. 26 da Lei nº 6.830/80, impõe-se a extinção da

execução fiscal sem qualquer ônus para as partes.De fato, assim prescreve o referido dispositivo:Art. 26. Se, antes

da decisão de primeira instância, a inscrição de dívida ativa for, a qualquer título, cancelada, a execução fiscal será

extinta, sem qualquer ônus para as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do

mencionado art. 26 da Lei 6.830/80. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua

intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado.

Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-

se.

 

0553594-33.1997.403.6182 (97.0553594-9) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 292 - ANGELA TERESA GOBBI

ESTRELLA) X COLONIAL CABELEIREIROS S/C LTDA

Vistos em inspeção.Trata-se de execução fiscal em cujo bojo foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção

afirmado cancelamento do termo de inscrição da dívida ativa.É o relatório.Passo a decidir, fundamentando.Tendo

o próprio titular do direito estampado no título sub judice noticiado o cancelamento do termo de inscrição em

Dívida Ativa, utilizando-se da faculdade atribuída pelo art. 26 da Lei nº 6.830/80, impõe-se a extinção da

execução fiscal sem qualquer ônus para as partes.De fato, assim prescreve o referido dispositivo:Art. 26. Se, antes

da decisão de primeira instância, a inscrição de dívida ativa for, a qualquer título, cancelada, a execução fiscal será

extinta, sem qualquer ônus para as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do

mencionado art. 26 da Lei 6.830/80. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua

intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado.

Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-

se.

 

0553655-88.1997.403.6182 (97.0553655-4) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 446 - NAIARA PELLIZZARO DE

LORENZI CANCELLIER) X DEPOSITO DE MEIAS MALHAS E BOLSAS JACARE LTDA

Vistos em inspeção.Trata-se de execução fiscal em cujo bojo foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção

afirmado cancelamento do termo de inscrição da dívida ativa.É o relatório.Passo a decidir, fundamentando.Tendo

o próprio titular do direito estampado no título sub judice noticiado o cancelamento do termo de inscrição em

Dívida Ativa, utilizando-se da faculdade atribuída pelo art. 26 da Lei nº 6.830/80, impõe-se a extinção da

execução fiscal sem qualquer ônus para as partes.De fato, assim prescreve o referido dispositivo:Art. 26. Se, antes

da decisão de primeira instância, a inscrição de dívida ativa for, a qualquer título, cancelada, a execução fiscal será

extinta, sem qualquer ônus para as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do

mencionado art. 26 da Lei 6.830/80. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua

intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado.

Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-

se.

 

0553656-73.1997.403.6182 (97.0553656-2) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 446 - NAIARA PELLIZZARO DE

LORENZI CANCELLIER) X DEPOSITO DE MEIAS MALHAS E BOLSAS JACARE LTDA

Vistos em inspeção.Trata-se de execução fiscal em cujo bojo foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção

afirmado cancelamento do termo de inscrição da dívida ativa.É o relatório.Passo a decidir, fundamentando.Tendo

o próprio titular do direito estampado no título sub judice noticiado o cancelamento do termo de inscrição em
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Dívida Ativa, utilizando-se da faculdade atribuída pelo art. 26 da Lei nº 6.830/80, impõe-se a extinção da

execução fiscal sem qualquer ônus para as partes.De fato, assim prescreve o referido dispositivo:Art. 26. Se, antes

da decisão de primeira instância, a inscrição de dívida ativa for, a qualquer título, cancelada, a execução fiscal será

extinta, sem qualquer ônus para as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do

mencionado art. 26 da Lei 6.830/80. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua

intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado.

Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-

se.

 

0553665-35.1997.403.6182 (97.0553665-1) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 446 - NAIARA PELLIZZARO DE

LORENZI CANCELLIER) X ARITAR COM/ DE UTILIDADES DOMESTICAS LTDA

Vistos em inspeção.Trata-se de execução fiscal em cujo bojo foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção

afirmado cancelamento do termo de inscrição da dívida ativa.É o relatório.Passo a decidir, fundamentando.Tendo

o próprio titular do direito estampado no título sub judice noticiado o cancelamento do termo de inscrição em

Dívida Ativa, utilizando-se da faculdade atribuída pelo art. 26 da Lei nº 6.830/80, impõe-se a extinção da

execução fiscal sem qualquer ônus para as partes.De fato, assim prescreve o referido dispositivo:Art. 26. Se, antes

da decisão de primeira instância, a inscrição de dívida ativa for, a qualquer título, cancelada, a execução fiscal será

extinta, sem qualquer ônus para as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do

mencionado art. 26 da Lei 6.830/80. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua

intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado.

Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-

se.

 

0553666-20.1997.403.6182 (97.0553666-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 446 - NAIARA PELLIZZARO DE

LORENZI CANCELLIER) X IND/ E COM/ P&Y LTDA

Vistos em inspeção.Trata-se de execução fiscal em cujo bojo foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção

afirmado cancelamento do termo de inscrição da dívida ativa.É o relatório.Passo a decidir, fundamentando.Tendo

o próprio titular do direito estampado no título sub judice noticiado o cancelamento do termo de inscrição em

Dívida Ativa, utilizando-se da faculdade atribuída pelo art. 26 da Lei nº 6.830/80, impõe-se a extinção da

execução fiscal sem qualquer ônus para as partes.De fato, assim prescreve o referido dispositivo:Art. 26. Se, antes

da decisão de primeira instância, a inscrição de dívida ativa for, a qualquer título, cancelada, a execução fiscal será

extinta, sem qualquer ônus para as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do

mencionado art. 26 da Lei 6.830/80. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua

intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado.

Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-

se.

 

0554784-31.1997.403.6182 (97.0554784-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 242 - RAQUEL DALLA VALLE

PALMEIRA) X MADEIREIRA SUL CATARINENSE LTDA ME

Vistos em inspeção.Trata-se de execução fiscal em cujo bojo foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção

afirmado cancelamento do termo de inscrição da dívida ativa.É o relatório.Passo a decidir, fundamentando.Tendo

o próprio titular do direito estampado no título sub judice noticiado o cancelamento do termo de inscrição em

Dívida Ativa, utilizando-se da faculdade atribuída pelo art. 26 da Lei nº 6.830/80, impõe-se a extinção da

execução fiscal sem qualquer ônus para as partes.De fato, assim prescreve o referido dispositivo:Art. 26. Se, antes

da decisão de primeira instância, a inscrição de dívida ativa for, a qualquer título, cancelada, a execução fiscal será

extinta, sem qualquer ônus para as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do

mencionado art. 26 da Lei 6.830/80. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua

intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado.

Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-

se.

 

0554785-16.1997.403.6182 (97.0554785-8) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 242 - RAQUEL DALLA VALLE

PALMEIRA) X MADEIREIRA SUL CATARINENSE LTDA ME

Vistos em inspeção.Trata-se de execução fiscal em cujo bojo foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção

afirmado cancelamento do termo de inscrição da dívida ativa.É o relatório.Passo a decidir, fundamentando.Tendo
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o próprio titular do direito estampado no título sub judice noticiado o cancelamento do termo de inscrição em

Dívida Ativa, utilizando-se da faculdade atribuída pelo art. 26 da Lei nº 6.830/80, impõe-se a extinção da

execução fiscal sem qualquer ônus para as partes.De fato, assim prescreve o referido dispositivo:Art. 26. Se, antes

da decisão de primeira instância, a inscrição de dívida ativa for, a qualquer título, cancelada, a execução fiscal será

extinta, sem qualquer ônus para as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do

mencionado art. 26 da Lei 6.830/80. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua

intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado.

Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-

se.

 

0554813-81.1997.403.6182 (97.0554813-7) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 292 - ANGELA TERESA GOBBI

ESTRELLA) X SODIO LUZ ILUMINACAO LTDA

Vistos em inspeção.Trata-se de execução fiscal em cujo bojo foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção

afirmado cancelamento do termo de inscrição da dívida ativa.É o relatório.Passo a decidir, fundamentando.Tendo

o próprio titular do direito estampado no título sub judice noticiado o cancelamento do termo de inscrição em

Dívida Ativa, utilizando-se da faculdade atribuída pelo art. 26 da Lei nº 6.830/80, impõe-se a extinção da

execução fiscal sem qualquer ônus para as partes.De fato, assim prescreve o referido dispositivo:Art. 26. Se, antes

da decisão de primeira instância, a inscrição de dívida ativa for, a qualquer título, cancelada, a execução fiscal será

extinta, sem qualquer ônus para as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do

mencionado art. 26 da Lei 6.830/80. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua

intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado.

Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-

se.

 

0554817-21.1997.403.6182 (97.0554817-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 446 - NAIARA PELLIZZARO DE

LORENZI CANCELLIER) X ATALIBA JOSE DURAES

Vistos em inspeção.Trata-se de execução fiscal em cujo bojo foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção

afirmado cancelamento do termo de inscrição da dívida ativa.É o relatório.Passo a decidir, fundamentando.Tendo

o próprio titular do direito estampado no título sub judice noticiado o cancelamento do termo de inscrição em

Dívida Ativa, utilizando-se da faculdade atribuída pelo art. 26 da Lei nº 6.830/80, impõe-se a extinção da

execução fiscal sem qualquer ônus para as partes.De fato, assim prescreve o referido dispositivo:Art. 26. Se, antes

da decisão de primeira instância, a inscrição de dívida ativa for, a qualquer título, cancelada, a execução fiscal será

extinta, sem qualquer ônus para as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do

mencionado art. 26 da Lei 6.830/80. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua

intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado.

Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-

se.

 

0554833-72.1997.403.6182 (97.0554833-1) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 504 - IZARI CARLOS DA SILVA

JUNIOR) X CASA DE CARNES THALITA LTDA - ME

Vistos em inspeção.Trata-se de execução fiscal em cujo bojo foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção

afirmado cancelamento do termo de inscrição da dívida ativa.É o relatório.Passo a decidir, fundamentando.Tendo

o próprio titular do direito estampado no título sub judice noticiado o cancelamento do termo de inscrição em

Dívida Ativa, utilizando-se da faculdade atribuída pelo art. 26 da Lei nº 6.830/80, impõe-se a extinção da

execução fiscal sem qualquer ônus para as partes.De fato, assim prescreve o referido dispositivo:Art. 26. Se, antes

da decisão de primeira instância, a inscrição de dívida ativa for, a qualquer título, cancelada, a execução fiscal será

extinta, sem qualquer ônus para as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do

mencionado art. 26 da Lei 6.830/80. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua

intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado.

Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-

se.

 

0554906-44.1997.403.6182 (97.0554906-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 446 - NAIARA PELLIZZARO DE

LORENZI CANCELLIER) X AUGUSTO & ALMEIDA REPRESENTACOES S/C LTDA - ME

Vistos em inspeção.Trata-se de execução fiscal em cujo bojo foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção
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afirmado cancelamento do termo de inscrição da dívida ativa.É o relatório.Passo a decidir, fundamentando.Tendo

o próprio titular do direito estampado no título sub judice noticiado o cancelamento do termo de inscrição em

Dívida Ativa, utilizando-se da faculdade atribuída pelo art. 26 da Lei nº 6.830/80, impõe-se a extinção da

execução fiscal sem qualquer ônus para as partes.De fato, assim prescreve o referido dispositivo:Art. 26. Se, antes

da decisão de primeira instância, a inscrição de dívida ativa for, a qualquer título, cancelada, a execução fiscal será

extinta, sem qualquer ônus para as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do

mencionado art. 26 da Lei 6.830/80. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua

intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado.

Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-

se.

 

0554943-71.1997.403.6182 (97.0554943-5) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X

ASSIRTEL TELECOMUNICACOES LTDA - ME

Vistos em inspeção.Trata-se de execução fiscal em cujo bojo foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção

afirmado cancelamento do termo de inscrição da dívida ativa.É o relatório.Passo a decidir, fundamentando.Tendo

o próprio titular do direito estampado no título sub judice noticiado o cancelamento do termo de inscrição em

Dívida Ativa, utilizando-se da faculdade atribuída pelo art. 26 da Lei nº 6.830/80, impõe-se a extinção da

execução fiscal sem qualquer ônus para as partes.De fato, assim prescreve o referido dispositivo:Art. 26. Se, antes

da decisão de primeira instância, a inscrição de dívida ativa for, a qualquer título, cancelada, a execução fiscal será

extinta, sem qualquer ônus para as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do

mencionado art. 26 da Lei 6.830/80. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua

intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado.

Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-

se.

 

0555112-58.1997.403.6182 (97.0555112-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 242 - RAQUEL DALLA VALLE

PALMEIRA) X MANOEL ALVES DE SOUZA RJ CAMPOS ME

Vistos em inspeção.Trata-se de execução fiscal em cujo bojo foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção

afirmado cancelamento do termo de inscrição da dívida ativa.É o relatório.Passo a decidir, fundamentando.Tendo

o próprio titular do direito estampado no título sub judice noticiado o cancelamento do termo de inscrição em

Dívida Ativa, utilizando-se da faculdade atribuída pelo art. 26 da Lei nº 6.830/80, impõe-se a extinção da

execução fiscal sem qualquer ônus para as partes.De fato, assim prescreve o referido dispositivo:Art. 26. Se, antes

da decisão de primeira instância, a inscrição de dívida ativa for, a qualquer título, cancelada, a execução fiscal será

extinta, sem qualquer ônus para as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do

mencionado art. 26 da Lei 6.830/80. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua

intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado.

Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-

se.

 

0555133-34.1997.403.6182 (97.0555133-2) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X

AVICOLA MENEGHINI LTDA ME

Vistos em inspeção.Trata-se de execução fiscal em cujo bojo foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção

afirmado cancelamento do termo de inscrição da dívida ativa.É o relatório.Passo a decidir, fundamentando.Tendo

o próprio titular do direito estampado no título sub judice noticiado o cancelamento do termo de inscrição em

Dívida Ativa, utilizando-se da faculdade atribuída pelo art. 26 da Lei nº 6.830/80, impõe-se a extinção da

execução fiscal sem qualquer ônus para as partes.De fato, assim prescreve o referido dispositivo:Art. 26. Se, antes

da decisão de primeira instância, a inscrição de dívida ativa for, a qualquer título, cancelada, a execução fiscal será

extinta, sem qualquer ônus para as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do

mencionado art. 26 da Lei 6.830/80. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua

intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado.

Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-

se.

 

0555144-63.1997.403.6182 (97.0555144-8) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 399 - SERGIO A GUEDES P

SOUZA) X JAIME GALVEZ ENGENHARIA E IMOVEIS LTDA
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Vistos em inspeção.Trata-se de execução fiscal em cujo bojo foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção

afirmado cancelamento do termo de inscrição da dívida ativa.É o relatório.Passo a decidir, fundamentando.Tendo

o próprio titular do direito estampado no título sub judice noticiado o cancelamento do termo de inscrição em

Dívida Ativa, utilizando-se da faculdade atribuída pelo art. 26 da Lei nº 6.830/80, impõe-se a extinção da

execução fiscal sem qualquer ônus para as partes.De fato, assim prescreve o referido dispositivo:Art. 26. Se, antes

da decisão de primeira instância, a inscrição de dívida ativa for, a qualquer título, cancelada, a execução fiscal será

extinta, sem qualquer ônus para as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do

mencionado art. 26 da Lei 6.830/80. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua

intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado.

Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-

se.

 

0556444-60.1997.403.6182 (97.0556444-2) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 197 - PEDRO DE ANDRADE) X

ACOUGUE PAULO TAMARINDO LTDA

Vistos em inspeção.Trata-se de execução fiscal em cujo bojo foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção

afirmado cancelamento do termo de inscrição da dívida ativa.É o relatório.Passo a decidir, fundamentando.Tendo

o próprio titular do direito estampado no título sub judice noticiado o cancelamento do termo de inscrição em

Dívida Ativa, utilizando-se da faculdade atribuída pelo art. 26 da Lei nº 6.830/80, impõe-se a extinção da

execução fiscal sem qualquer ônus para as partes.De fato, assim prescreve o referido dispositivo:Art. 26. Se, antes

da decisão de primeira instância, a inscrição de dívida ativa for, a qualquer título, cancelada, a execução fiscal será

extinta, sem qualquer ônus para as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do

mencionado art. 26 da Lei 6.830/80. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua

intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado.

Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-

se.

 

0556464-51.1997.403.6182 (97.0556464-7) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 135 - GENY DE LOURDES

MESQUITA PAULINO) X OSWALDO FLORES DA CUNHA ME

Vistos em inspeção.Trata-se de execução fiscal em cujo bojo foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção

afirmado cancelamento do termo de inscrição da dívida ativa.É o relatório.Passo a decidir, fundamentando.Tendo

o próprio titular do direito estampado no título sub judice noticiado o cancelamento do termo de inscrição em

Dívida Ativa, utilizando-se da faculdade atribuída pelo art. 26 da Lei nº 6.830/80, impõe-se a extinção da

execução fiscal sem qualquer ônus para as partes.De fato, assim prescreve o referido dispositivo:Art. 26. Se, antes

da decisão de primeira instância, a inscrição de dívida ativa for, a qualquer título, cancelada, a execução fiscal será

extinta, sem qualquer ônus para as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do

mencionado art. 26 da Lei 6.830/80. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua

intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado.

Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-

se.

 

0559571-06.1997.403.6182 (97.0559571-2) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 135 - GENY DE LOURDES

MESQUITA PAULINO) X REDUPECAS TRATAMENTO DE SUPERFICIES LTDA

Vistos em inspeção.Trata-se de execução fiscal em cujo bojo foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção

afirmado cancelamento do termo de inscrição da dívida ativa.É o relatório.Passo a decidir, fundamentando.Tendo

o próprio titular do direito estampado no título sub judice noticiado o cancelamento do termo de inscrição em

Dívida Ativa, utilizando-se da faculdade atribuída pelo art. 26 da Lei nº 6.830/80, impõe-se a extinção da

execução fiscal sem qualquer ônus para as partes.De fato, assim prescreve o referido dispositivo:Art. 26. Se, antes

da decisão de primeira instância, a inscrição de dívida ativa for, a qualquer título, cancelada, a execução fiscal será

extinta, sem qualquer ônus para as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do

mencionado art. 26 da Lei 6.830/80. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua

intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado.

Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-

se.

 

0559623-02.1997.403.6182 (97.0559623-9) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 506 - LUIZ MACHADO
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FRACAROLLI) X EMBRIGAI VOS COML/ DE ALIMENTOS E BEB LTDA ME

Vistos em inspeção.Trata-se de execução fiscal em cujo bojo foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção

afirmado cancelamento do termo de inscrição da dívida ativa.É o relatório.Passo a decidir, fundamentando.Tendo

o próprio titular do direito estampado no título sub judice noticiado o cancelamento do termo de inscrição em

Dívida Ativa, utilizando-se da faculdade atribuída pelo art. 26 da Lei nº 6.830/80, impõe-se a extinção da

execução fiscal sem qualquer ônus para as partes.De fato, assim prescreve o referido dispositivo:Art. 26. Se, antes

da decisão de primeira instância, a inscrição de dívida ativa for, a qualquer título, cancelada, a execução fiscal será

extinta, sem qualquer ônus para as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do

mencionado art. 26 da Lei 6.830/80. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua

intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado.

Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-

se.

 

0559624-84.1997.403.6182 (97.0559624-7) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 506 - LUIZ MACHADO

FRACAROLLI) X EMBRIGAI VOS COML/ DE ALIMENTOS E BEB LTDA ME

Vistos em inspeção.Trata-se de execução fiscal em cujo bojo foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção

afirmado cancelamento do termo de inscrição da dívida ativa.É o relatório.Passo a decidir, fundamentando.Tendo

o próprio titular do direito estampado no título sub judice noticiado o cancelamento do termo de inscrição em

Dívida Ativa, utilizando-se da faculdade atribuída pelo art. 26 da Lei nº 6.830/80, impõe-se a extinção da

execução fiscal sem qualquer ônus para as partes.De fato, assim prescreve o referido dispositivo:Art. 26. Se, antes

da decisão de primeira instância, a inscrição de dívida ativa for, a qualquer título, cancelada, a execução fiscal será

extinta, sem qualquer ônus para as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do

mencionado art. 26 da Lei 6.830/80. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua

intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado.

Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-

se.

 

0559632-61.1997.403.6182 (97.0559632-8) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 390 - REGINA DE PAULA LEITE

SAMPAIO) X JOSE CLAUDIO PONTES DA SILVA BAR E MERCEARIA ME

Vistos em inspeção.Trata-se de execução fiscal em cujo bojo foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção

afirmado cancelamento do termo de inscrição da dívida ativa.É o relatório.Passo a decidir, fundamentando.Tendo

o próprio titular do direito estampado no título sub judice noticiado o cancelamento do termo de inscrição em

Dívida Ativa, utilizando-se da faculdade atribuída pelo art. 26 da Lei nº 6.830/80, impõe-se a extinção da

execução fiscal sem qualquer ônus para as partes.De fato, assim prescreve o referido dispositivo:Art. 26. Se, antes

da decisão de primeira instância, a inscrição de dívida ativa for, a qualquer título, cancelada, a execução fiscal será

extinta, sem qualquer ônus para as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do

mencionado art. 26 da Lei 6.830/80. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua

intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado.

Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-

se.

 

0559682-87.1997.403.6182 (97.0559682-4) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 179 - SERGIO MURILLO

ZALONA LATORRACA) X LAGOFRIO TRANSPORTE E COM/ LTDA

Vistos em inspeção.Trata-se de execução fiscal em cujo bojo foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção

afirmado cancelamento do termo de inscrição da dívida ativa.É o relatório.Passo a decidir, fundamentando.Tendo

o próprio titular do direito estampado no título sub judice noticiado o cancelamento do termo de inscrição em

Dívida Ativa, utilizando-se da faculdade atribuída pelo art. 26 da Lei nº 6.830/80, impõe-se a extinção da

execução fiscal sem qualquer ônus para as partes.De fato, assim prescreve o referido dispositivo:Art. 26. Se, antes

da decisão de primeira instância, a inscrição de dívida ativa for, a qualquer título, cancelada, a execução fiscal será

extinta, sem qualquer ônus para as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do

mencionado art. 26 da Lei 6.830/80. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua

intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado.

Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-

se.
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0560830-36.1997.403.6182 (97.0560830-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 196 - LISA TAUBEMBLATT) X

LAUMACAR AUTO PECAS LTDA

Vistos em inspeção.Trata-se de execução fiscal em cujo bojo foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção

afirmado cancelamento do termo de inscrição da dívida ativa.É o relatório.Passo a decidir, fundamentando.Tendo

o próprio titular do direito estampado no título sub judice noticiado o cancelamento do termo de inscrição em

Dívida Ativa, utilizando-se da faculdade atribuída pelo art. 26 da Lei nº 6.830/80, impõe-se a extinção da

execução fiscal sem qualquer ônus para as partes.De fato, assim prescreve o referido dispositivo:Art. 26. Se, antes

da decisão de primeira instância, a inscrição de dívida ativa for, a qualquer título, cancelada, a execução fiscal será

extinta, sem qualquer ônus para as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do

mencionado art. 26 da Lei 6.830/80. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua

intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado.

Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-

se.

 

0560842-50.1997.403.6182 (97.0560842-3) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 197 - PEDRO DE ANDRADE) X

HP COM/ DE PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA

Vistos em inspeção.Trata-se de execução fiscal em cujo bojo foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção

afirmado cancelamento do termo de inscrição da dívida ativa.É o relatório.Passo a decidir, fundamentando.Tendo

o próprio titular do direito estampado no título sub judice noticiado o cancelamento do termo de inscrição em

Dívida Ativa, utilizando-se da faculdade atribuída pelo art. 26 da Lei nº 6.830/80, impõe-se a extinção da

execução fiscal sem qualquer ônus para as partes.De fato, assim prescreve o referido dispositivo:Art. 26. Se, antes

da decisão de primeira instância, a inscrição de dívida ativa for, a qualquer título, cancelada, a execução fiscal será

extinta, sem qualquer ônus para as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do

mencionado art. 26 da Lei 6.830/80. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua

intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado.

Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-

se.

 

0560977-62.1997.403.6182 (97.0560977-2) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 506 - LUIZ MACHADO

FRACAROLLI) X LAGOFRIO TRANSPORTE E COM/ LTDA

Vistos em inspeção.Trata-se de execução fiscal em cujo bojo foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção

afirmado cancelamento do termo de inscrição da dívida ativa.É o relatório.Passo a decidir, fundamentando.Tendo

o próprio titular do direito estampado no título sub judice noticiado o cancelamento do termo de inscrição em

Dívida Ativa, utilizando-se da faculdade atribuída pelo art. 26 da Lei nº 6.830/80, impõe-se a extinção da

execução fiscal sem qualquer ônus para as partes.De fato, assim prescreve o referido dispositivo:Art. 26. Se, antes

da decisão de primeira instância, a inscrição de dívida ativa for, a qualquer título, cancelada, a execução fiscal será

extinta, sem qualquer ônus para as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do

mencionado art. 26 da Lei 6.830/80. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua

intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado.

Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-

se.

 

0560998-38.1997.403.6182 (97.0560998-5) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 196 - LISA TAUBEMBLATT) X

PERFORMANCE ASSESSORIA DE SEGUROS S/C LTDA ME

Vistos em inspeção.Trata-se de execução fiscal em cujo bojo foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção

afirmado cancelamento do termo de inscrição da dívida ativa.É o relatório.Passo a decidir, fundamentando.Tendo

o próprio titular do direito estampado no título sub judice noticiado o cancelamento do termo de inscrição em

Dívida Ativa, utilizando-se da faculdade atribuída pelo art. 26 da Lei nº 6.830/80, impõe-se a extinção da

execução fiscal sem qualquer ônus para as partes.De fato, assim prescreve o referido dispositivo:Art. 26. Se, antes

da decisão de primeira instância, a inscrição de dívida ativa for, a qualquer título, cancelada, a execução fiscal será

extinta, sem qualquer ônus para as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do

mencionado art. 26 da Lei 6.830/80. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua

intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado.

Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-

se.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 25/05/2012     271/555



 

0561522-35.1997.403.6182 (97.0561522-5) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 185 - MARCO AURELIO MARIN)

X REFRIGERACAO GELOL LTDA

Vistos em inspeção.Trata-se de execução fiscal em cujo bojo foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção

afirmado cancelamento do termo de inscrição da dívida ativa.É o relatório.Passo a decidir, fundamentando.Tendo

o próprio titular do direito estampado no título sub judice noticiado o cancelamento do termo de inscrição em

Dívida Ativa, utilizando-se da faculdade atribuída pelo art. 26 da Lei nº 6.830/80, impõe-se a extinção da

execução fiscal sem qualquer ônus para as partes.De fato, assim prescreve o referido dispositivo:Art. 26. Se, antes

da decisão de primeira instância, a inscrição de dívida ativa for, a qualquer título, cancelada, a execução fiscal será

extinta, sem qualquer ônus para as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do

mencionado art. 26 da Lei 6.830/80. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua

intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado.

Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-

se.

 

 

Expediente Nº 3109

 

EXECUCAO FISCAL

0008684-90.1988.403.6182 (88.0008684-5) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) X

AUDIO VIDEO VIDEO CLUBE INTERNACIONAL

Vistos em inspeção.Trata-se de execução fiscal em cujo bojo foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção

afirmado cancelamento do termo de inscrição da dívida ativa.É o relatório.Passo a decidir, fundamentando.Tendo

o próprio titular do direito estampado no título sub judice noticiado o cancelamento do termo de inscrição em

Dívida Ativa, utilizando-se da faculdade atribuída pelo art. 26 da Lei nº 6.830/80, impõe-se a extinção da

execução fiscal sem qualquer ônus para as partes.De fato, assim prescreve o referido dispositivo:Art. 26. Se, antes

da decisão de primeira instância, a inscrição de dívida ativa for, a qualquer título, cancelada, a execução fiscal será

extinta, sem qualquer ônus para as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do

mencionado art. 26 da Lei 6.830/80. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua

intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado.

Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-

se.

 

0511556-11.1994.403.6182 (94.0511556-1) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 258 - ORIVALDO AUGUSTO

ROGANO) X CONFECCOES DAMI S LTDA X MICHEL HASBANI

Vistos em inspeção.Trata-se de execução fiscal em cujo bojo foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção

afirmado cancelamento do termo de inscrição da dívida ativa.É o relatório.Passo a decidir, fundamentando.Tendo

o próprio titular do direito estampado no título sub judice noticiado o cancelamento do termo de inscrição em

Dívida Ativa, utilizando-se da faculdade atribuída pelo art. 26 da Lei nº 6.830/80, impõe-se a extinção da

execução fiscal sem qualquer ônus para as partes.De fato, assim prescreve o referido dispositivo:Art. 26. Se, antes

da decisão de primeira instância, a inscrição de dívida ativa for, a qualquer título, cancelada, a execução fiscal será

extinta, sem qualquer ônus para as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do

mencionado art. 26 da Lei 6.830/80. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua

intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado.

Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-

se.

 

0503068-96.1996.403.6182 (96.0503068-3) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 185 - MARCO AURELIO MARIN)

X L A REPRESENTACOES LTDA-ME

Vistos em inspeção.Trata-se de execução fiscal em cujo bojo foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção

afirmado cancelamento do termo de inscrição da dívida ativa.É o relatório.Passo a decidir, fundamentando.Tendo

o próprio titular do direito estampado no título sub judice noticiado o cancelamento do termo de inscrição em

Dívida Ativa, utilizando-se da faculdade atribuída pelo art. 26 da Lei nº 6.830/80, impõe-se a extinção da

execução fiscal sem qualquer ônus para as partes.De fato, assim prescreve o referido dispositivo:Art. 26. Se, antes

da decisão de primeira instância, a inscrição de dívida ativa for, a qualquer título, cancelada, a execução fiscal será

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 25/05/2012     272/555



extinta, sem qualquer ônus para as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do

mencionado art. 26 da Lei 6.830/80. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua

intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado.

Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-

se.

 

0503992-10.1996.403.6182 (96.0503992-3) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 286 - ROSANA FERRI) X

BOOKES COM/ DE EQUIPAMENTOS CONTRA INCENDIO LTDA

Vistos em inspeção.Trata-se de execução fiscal em cujo bojo foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção

afirmado cancelamento do termo de inscrição da dívida ativa.É o relatório.Passo a decidir, fundamentando.Tendo

o próprio titular do direito estampado no título sub judice noticiado o cancelamento do termo de inscrição em

Dívida Ativa, utilizando-se da faculdade atribuída pelo art. 26 da Lei nº 6.830/80, impõe-se a extinção da

execução fiscal sem qualquer ônus para as partes.De fato, assim prescreve o referido dispositivo:Art. 26. Se, antes

da decisão de primeira instância, a inscrição de dívida ativa for, a qualquer título, cancelada, a execução fiscal será

extinta, sem qualquer ônus para as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do

mencionado art. 26 da Lei 6.830/80. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua

intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado.

Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-

se.

 

0506519-32.1996.403.6182 (96.0506519-3) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 292 - ANGELA TERESA GOBBI

ESTRELLA) X MARCIA ANTONIA TEIXEIRA

Vistos em inspeção.Trata-se de execução fiscal em cujo bojo foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção

afirmado cancelamento do termo de inscrição da dívida ativa.É o relatório.Passo a decidir, fundamentando.Tendo

o próprio titular do direito estampado no título sub judice noticiado o cancelamento do termo de inscrição em

Dívida Ativa, utilizando-se da faculdade atribuída pelo art. 26 da Lei nº 6.830/80, impõe-se a extinção da

execução fiscal sem qualquer ônus para as partes.De fato, assim prescreve o referido dispositivo:Art. 26. Se, antes

da decisão de primeira instância, a inscrição de dívida ativa for, a qualquer título, cancelada, a execução fiscal será

extinta, sem qualquer ônus para as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do

mencionado art. 26 da Lei 6.830/80. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua

intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado.

Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-

se.

 

0507303-09.1996.403.6182 (96.0507303-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 375 - MARLY MILOCA DA

CAMARA GOUVEIA) X NO PLANETA DAS CRIANCAS BERCARIO E RECREACAO LTDA

Vistos em inspeção.Trata-se de execução fiscal em cujo bojo foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção

afirmado cancelamento do termo de inscrição da dívida ativa.É o relatório.Passo a decidir, fundamentando.Tendo

o próprio titular do direito estampado no título sub judice noticiado o cancelamento do termo de inscrição em

Dívida Ativa, utilizando-se da faculdade atribuída pelo art. 26 da Lei nº 6.830/80, impõe-se a extinção da

execução fiscal sem qualquer ônus para as partes.De fato, assim prescreve o referido dispositivo:Art. 26. Se, antes

da decisão de primeira instância, a inscrição de dívida ativa for, a qualquer título, cancelada, a execução fiscal será

extinta, sem qualquer ônus para as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do

mencionado art. 26 da Lei 6.830/80. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua

intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado.

Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-

se.

 

0508153-63.1996.403.6182 (96.0508153-9) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 164 - MARIA CECILIA LEITE

MOREIRA) X GREGORI JOSE NICULITCHEFF

Vistos em inspeção.Trata-se de execução fiscal em cujo bojo foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção

afirmado cancelamento do termo de inscrição da dívida ativa.É o relatório.Passo a decidir, fundamentando.Tendo

o próprio titular do direito estampado no título sub judice noticiado o cancelamento do termo de inscrição em

Dívida Ativa, utilizando-se da faculdade atribuída pelo art. 26 da Lei nº 6.830/80, impõe-se a extinção da

execução fiscal sem qualquer ônus para as partes.De fato, assim prescreve o referido dispositivo:Art. 26. Se, antes
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da decisão de primeira instância, a inscrição de dívida ativa for, a qualquer título, cancelada, a execução fiscal será

extinta, sem qualquer ônus para as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do

mencionado art. 26 da Lei 6.830/80. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua

intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado.

Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-

se.

 

0511322-58.1996.403.6182 (96.0511322-8) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 151 - HELENA MARQUES

JUNQUEIRA) X SYDNEY MONZANI

Vistos em inspeção.Trata-se de execução fiscal em cujo bojo foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção

afirmado cancelamento do termo de inscrição da dívida ativa.É o relatório.Passo a decidir, fundamentando.Tendo

o próprio titular do direito estampado no título sub judice noticiado o cancelamento do termo de inscrição em

Dívida Ativa, utilizando-se da faculdade atribuída pelo art. 26 da Lei nº 6.830/80, impõe-se a extinção da

execução fiscal sem qualquer ônus para as partes.De fato, assim prescreve o referido dispositivo:Art. 26. Se, antes

da decisão de primeira instância, a inscrição de dívida ativa for, a qualquer título, cancelada, a execução fiscal será

extinta, sem qualquer ônus para as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do

mencionado art. 26 da Lei 6.830/80. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua

intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado.

Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-

se.

 

0512948-15.1996.403.6182 (96.0512948-5) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 8 - SOLANGE NASI) X DOCCA

REPRESENTACOES S/C LTDA

Vistos em inspeção.Trata-se de execução fiscal em cujo bojo foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção

afirmado cancelamento do termo de inscrição da dívida ativa.É o relatório.Passo a decidir, fundamentando.Tendo

o próprio titular do direito estampado no título sub judice noticiado o cancelamento do termo de inscrição em

Dívida Ativa, utilizando-se da faculdade atribuída pelo art. 26 da Lei nº 6.830/80, impõe-se a extinção da

execução fiscal sem qualquer ônus para as partes.De fato, assim prescreve o referido dispositivo:Art. 26. Se, antes

da decisão de primeira instância, a inscrição de dívida ativa for, a qualquer título, cancelada, a execução fiscal será

extinta, sem qualquer ônus para as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do

mencionado art. 26 da Lei 6.830/80. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua

intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado.

Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-

se.

 

0515767-22.1996.403.6182 (96.0515767-5) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 390 - REGINA DE PAULA LEITE

SAMPAIO) X CONTRAIRES MODAS LTDA

Vistos em inspeção.Trata-se de execução fiscal em cujo bojo foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção

afirmado cancelamento do termo de inscrição da dívida ativa.É o relatório.Passo a decidir, fundamentando.Tendo

o próprio titular do direito estampado no título sub judice noticiado o cancelamento do termo de inscrição em

Dívida Ativa, utilizando-se da faculdade atribuída pelo art. 26 da Lei nº 6.830/80, impõe-se a extinção da

execução fiscal sem qualquer ônus para as partes.De fato, assim prescreve o referido dispositivo:Art. 26. Se, antes

da decisão de primeira instância, a inscrição de dívida ativa for, a qualquer título, cancelada, a execução fiscal será

extinta, sem qualquer ônus para as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do

mencionado art. 26 da Lei 6.830/80. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua

intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado.

Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-

se.

 

0516284-27.1996.403.6182 (96.0516284-9) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 394 - AFONSO GRISI NETO) X

COML/ DAMASIO S LTDA ME

Vistos em inspeção.Trata-se de execução fiscal em cujo bojo foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção

afirmado cancelamento do termo de inscrição da dívida ativa.É o relatório.Passo a decidir, fundamentando.Tendo

o próprio titular do direito estampado no título sub judice noticiado o cancelamento do termo de inscrição em

Dívida Ativa, utilizando-se da faculdade atribuída pelo art. 26 da Lei nº 6.830/80, impõe-se a extinção da
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execução fiscal sem qualquer ônus para as partes.De fato, assim prescreve o referido dispositivo:Art. 26. Se, antes

da decisão de primeira instância, a inscrição de dívida ativa for, a qualquer título, cancelada, a execução fiscal será

extinta, sem qualquer ônus para as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do

mencionado art. 26 da Lei 6.830/80. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua

intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado.

Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-

se.

 

0516497-33.1996.403.6182 (96.0516497-3) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X

ALAMEDA COM/ DE OVOS LTDA

Vistos em inspeção.Trata-se de execução fiscal em cujo bojo foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção

afirmado cancelamento do termo de inscrição da dívida ativa.É o relatório.Passo a decidir, fundamentando.Tendo

o próprio titular do direito estampado no título sub judice noticiado o cancelamento do termo de inscrição em

Dívida Ativa, utilizando-se da faculdade atribuída pelo art. 26 da Lei nº 6.830/80, impõe-se a extinção da

execução fiscal sem qualquer ônus para as partes.De fato, assim prescreve o referido dispositivo:Art. 26. Se, antes

da decisão de primeira instância, a inscrição de dívida ativa for, a qualquer título, cancelada, a execução fiscal será

extinta, sem qualquer ônus para as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do

mencionado art. 26 da Lei 6.830/80. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua

intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado.

Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-

se.

 

0516577-94.1996.403.6182 (96.0516577-5) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 390 - REGINA DE PAULA LEITE

SAMPAIO) X MOBILIA JOLIG LTDA

Vistos em inspeção.Trata-se de execução fiscal em cujo bojo foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção

afirmado cancelamento do termo de inscrição da dívida ativa.É o relatório.Passo a decidir, fundamentando.Tendo

o próprio titular do direito estampado no título sub judice noticiado o cancelamento do termo de inscrição em

Dívida Ativa, utilizando-se da faculdade atribuída pelo art. 26 da Lei nº 6.830/80, impõe-se a extinção da

execução fiscal sem qualquer ônus para as partes.De fato, assim prescreve o referido dispositivo:Art. 26. Se, antes

da decisão de primeira instância, a inscrição de dívida ativa for, a qualquer título, cancelada, a execução fiscal será

extinta, sem qualquer ônus para as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do

mencionado art. 26 da Lei 6.830/80. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua

intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado.

Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-

se.

 

0517388-54.1996.403.6182 (96.0517388-3) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 394 - AFONSO GRISI NETO) X

CARVALHO E SOUZA PROMOTORA DE VENDAS LTDA

Vistos em inspeção.Trata-se de execução fiscal em cujo bojo foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção

afirmado cancelamento do termo de inscrição da dívida ativa.É o relatório.Passo a decidir, fundamentando.Tendo

o próprio titular do direito estampado no título sub judice noticiado o cancelamento do termo de inscrição em

Dívida Ativa, utilizando-se da faculdade atribuída pelo art. 26 da Lei nº 6.830/80, impõe-se a extinção da

execução fiscal sem qualquer ônus para as partes.De fato, assim prescreve o referido dispositivo:Art. 26. Se, antes

da decisão de primeira instância, a inscrição de dívida ativa for, a qualquer título, cancelada, a execução fiscal será

extinta, sem qualquer ônus para as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do

mencionado art. 26 da Lei 6.830/80. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua

intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado.

Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-

se.

 

0520365-19.1996.403.6182 (96.0520365-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X

DUCOLOR COML/ ELETRONICA LTDA

Vistos em inspeção.Trata-se de execução fiscal em cujo bojo foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção

afirmado cancelamento do termo de inscrição da dívida ativa.É o relatório.Passo a decidir, fundamentando.Tendo

o próprio titular do direito estampado no título sub judice noticiado o cancelamento do termo de inscrição em

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 25/05/2012     275/555



Dívida Ativa, utilizando-se da faculdade atribuída pelo art. 26 da Lei nº 6.830/80, impõe-se a extinção da

execução fiscal sem qualquer ônus para as partes.De fato, assim prescreve o referido dispositivo:Art. 26. Se, antes

da decisão de primeira instância, a inscrição de dívida ativa for, a qualquer título, cancelada, a execução fiscal será

extinta, sem qualquer ônus para as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do

mencionado art. 26 da Lei 6.830/80. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua

intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado.

Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-

se.

 

0520367-86.1996.403.6182 (96.0520367-7) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X

ERIKA FASHION CALCADOS LTDA

Vistos em inspeção.Trata-se de execução fiscal em cujo bojo foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção

afirmado cancelamento do termo de inscrição da dívida ativa.É o relatório.Passo a decidir, fundamentando.Tendo

o próprio titular do direito estampado no título sub judice noticiado o cancelamento do termo de inscrição em

Dívida Ativa, utilizando-se da faculdade atribuída pelo art. 26 da Lei nº 6.830/80, impõe-se a extinção da

execução fiscal sem qualquer ônus para as partes.De fato, assim prescreve o referido dispositivo:Art. 26. Se, antes

da decisão de primeira instância, a inscrição de dívida ativa for, a qualquer título, cancelada, a execução fiscal será

extinta, sem qualquer ônus para as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do

mencionado art. 26 da Lei 6.830/80. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua

intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado.

Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-

se.

 

0520528-96.1996.403.6182 (96.0520528-9) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 394 - AFONSO GRISI NETO) X

VIZZONI REPORTAGENS FOTOGRAFICAS S/C LTDA

Vistos em inspeção.Trata-se de execução fiscal em cujo bojo foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção

afirmado cancelamento do termo de inscrição da dívida ativa.É o relatório.Passo a decidir, fundamentando.Tendo

o próprio titular do direito estampado no título sub judice noticiado o cancelamento do termo de inscrição em

Dívida Ativa, utilizando-se da faculdade atribuída pelo art. 26 da Lei nº 6.830/80, impõe-se a extinção da

execução fiscal sem qualquer ônus para as partes.De fato, assim prescreve o referido dispositivo:Art. 26. Se, antes

da decisão de primeira instância, a inscrição de dívida ativa for, a qualquer título, cancelada, a execução fiscal será

extinta, sem qualquer ônus para as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do

mencionado art. 26 da Lei 6.830/80. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua

intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado.

Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-

se.

 

0520698-68.1996.403.6182 (96.0520698-6) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 393 - MARIA DA GRACA DO P

CORLETTE) X MODAS BIG COUNTRY LTDA

Vistos em inspeção.Trata-se de execução fiscal em cujo bojo foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção

afirmado cancelamento do termo de inscrição da dívida ativa.É o relatório.Passo a decidir, fundamentando.Tendo

o próprio titular do direito estampado no título sub judice noticiado o cancelamento do termo de inscrição em

Dívida Ativa, utilizando-se da faculdade atribuída pelo art. 26 da Lei nº 6.830/80, impõe-se a extinção da

execução fiscal sem qualquer ônus para as partes.De fato, assim prescreve o referido dispositivo:Art. 26. Se, antes

da decisão de primeira instância, a inscrição de dívida ativa for, a qualquer título, cancelada, a execução fiscal será

extinta, sem qualquer ônus para as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do

mencionado art. 26 da Lei 6.830/80. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua

intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado.

Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-

se.

 

0524004-45.1996.403.6182 (96.0524004-1) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X

MADEIREIRA REDENCAO LTDA

Vistos em inspeção.Trata-se de execução fiscal em cujo bojo foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção

afirmado cancelamento do termo de inscrição da dívida ativa.É o relatório.Passo a decidir, fundamentando.Tendo
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o próprio titular do direito estampado no título sub judice noticiado o cancelamento do termo de inscrição em

Dívida Ativa, utilizando-se da faculdade atribuída pelo art. 26 da Lei nº 6.830/80, impõe-se a extinção da

execução fiscal sem qualquer ônus para as partes.De fato, assim prescreve o referido dispositivo:Art. 26. Se, antes

da decisão de primeira instância, a inscrição de dívida ativa for, a qualquer título, cancelada, a execução fiscal será

extinta, sem qualquer ônus para as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do

mencionado art. 26 da Lei 6.830/80. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua

intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado.

Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-

se.

 

0528302-46.1997.403.6182 (97.0528302-8) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 8 - SOLANGE NASI) X

WALDEMAR GOMES DOS SANTOS BAR ME

Vistos em inspeção.Trata-se de execução fiscal em cujo bojo foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção

afirmado cancelamento do termo de inscrição da dívida ativa.É o relatório.Passo a decidir, fundamentando.Tendo

o próprio titular do direito estampado no título sub judice noticiado o cancelamento do termo de inscrição em

Dívida Ativa, utilizando-se da faculdade atribuída pelo art. 26 da Lei nº 6.830/80, impõe-se a extinção da

execução fiscal sem qualquer ônus para as partes.De fato, assim prescreve o referido dispositivo:Art. 26. Se, antes

da decisão de primeira instância, a inscrição de dívida ativa for, a qualquer título, cancelada, a execução fiscal será

extinta, sem qualquer ônus para as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do

mencionado art. 26 da Lei 6.830/80. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua

intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado.

Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-

se.

 

0528392-54.1997.403.6182 (97.0528392-3) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 197 - PEDRO DE ANDRADE) X

KED S MAGAZINE LTDA ME

Vistos em inspeção.Trata-se de execução fiscal em cujo bojo foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção

afirmado cancelamento do termo de inscrição da dívida ativa.É o relatório.Passo a decidir, fundamentando.Tendo

o próprio titular do direito estampado no título sub judice noticiado o cancelamento do termo de inscrição em

Dívida Ativa, utilizando-se da faculdade atribuída pelo art. 26 da Lei nº 6.830/80, impõe-se a extinção da

execução fiscal sem qualquer ônus para as partes.De fato, assim prescreve o referido dispositivo:Art. 26. Se, antes

da decisão de primeira instância, a inscrição de dívida ativa for, a qualquer título, cancelada, a execução fiscal será

extinta, sem qualquer ônus para as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do

mencionado art. 26 da Lei 6.830/80. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua

intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado.

Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-

se.

 

0528450-57.1997.403.6182 (97.0528450-4) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 8 - SOLANGE NASI) X MARCOS

NISSIM DANA ME

Vistos em inspeção.Trata-se de execução fiscal em cujo bojo foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção

afirmado cancelamento do termo de inscrição da dívida ativa.É o relatório.Passo a decidir, fundamentando.Tendo

o próprio titular do direito estampado no título sub judice noticiado o cancelamento do termo de inscrição em

Dívida Ativa, utilizando-se da faculdade atribuída pelo art. 26 da Lei nº 6.830/80, impõe-se a extinção da

execução fiscal sem qualquer ônus para as partes.De fato, assim prescreve o referido dispositivo:Art. 26. Se, antes

da decisão de primeira instância, a inscrição de dívida ativa for, a qualquer título, cancelada, a execução fiscal será

extinta, sem qualquer ônus para as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do

mencionado art. 26 da Lei 6.830/80. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua

intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado.

Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-

se.

 

0528453-12.1997.403.6182 (97.0528453-9) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 8 - SOLANGE NASI) X MARCOS

NISSIM DANA ME

Vistos em inspeção.Trata-se de execução fiscal em cujo bojo foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção
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afirmado cancelamento do termo de inscrição da dívida ativa.É o relatório.Passo a decidir, fundamentando.Tendo

o próprio titular do direito estampado no título sub judice noticiado o cancelamento do termo de inscrição em

Dívida Ativa, utilizando-se da faculdade atribuída pelo art. 26 da Lei nº 6.830/80, impõe-se a extinção da

execução fiscal sem qualquer ônus para as partes.De fato, assim prescreve o referido dispositivo:Art. 26. Se, antes

da decisão de primeira instância, a inscrição de dívida ativa for, a qualquer título, cancelada, a execução fiscal será

extinta, sem qualquer ônus para as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do

mencionado art. 26 da Lei 6.830/80. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua

intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado.

Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-

se.

 

0528463-56.1997.403.6182 (97.0528463-6) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 8 - SOLANGE NASI) X CONLY

IND/ METALURGICA LTDA

Vistos em inspeção.Trata-se de execução fiscal em cujo bojo foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção

afirmado cancelamento do termo de inscrição da dívida ativa.É o relatório.Passo a decidir, fundamentando.Tendo

o próprio titular do direito estampado no título sub judice noticiado o cancelamento do termo de inscrição em

Dívida Ativa, utilizando-se da faculdade atribuída pelo art. 26 da Lei nº 6.830/80, impõe-se a extinção da

execução fiscal sem qualquer ônus para as partes.De fato, assim prescreve o referido dispositivo:Art. 26. Se, antes

da decisão de primeira instância, a inscrição de dívida ativa for, a qualquer título, cancelada, a execução fiscal será

extinta, sem qualquer ônus para as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do

mencionado art. 26 da Lei 6.830/80. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua

intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado.

Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-

se.

 

0528464-41.1997.403.6182 (97.0528464-4) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 8 - SOLANGE NASI) X V8

ACESSORIOS E PECAS PARA AUTOS LTDA

Vistos em inspeção.Trata-se de execução fiscal em cujo bojo foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção

afirmado cancelamento do termo de inscrição da dívida ativa.É o relatório.Passo a decidir, fundamentando.Tendo

o próprio titular do direito estampado no título sub judice noticiado o cancelamento do termo de inscrição em

Dívida Ativa, utilizando-se da faculdade atribuída pelo art. 26 da Lei nº 6.830/80, impõe-se a extinção da

execução fiscal sem qualquer ônus para as partes.De fato, assim prescreve o referido dispositivo:Art. 26. Se, antes

da decisão de primeira instância, a inscrição de dívida ativa for, a qualquer título, cancelada, a execução fiscal será

extinta, sem qualquer ônus para as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do

mencionado art. 26 da Lei 6.830/80. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua

intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado.

Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-

se.

 

0528516-37.1997.403.6182 (97.0528516-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 197 - PEDRO DE ANDRADE) X

TINTACOR COML/ DE TINTAS E FERRAGENS LTDA

Vistos em inspeção.Trata-se de execução fiscal em cujo bojo foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção

afirmado cancelamento do termo de inscrição da dívida ativa.É o relatório.Passo a decidir, fundamentando.Tendo

o próprio titular do direito estampado no título sub judice noticiado o cancelamento do termo de inscrição em

Dívida Ativa, utilizando-se da faculdade atribuída pelo art. 26 da Lei nº 6.830/80, impõe-se a extinção da

execução fiscal sem qualquer ônus para as partes.De fato, assim prescreve o referido dispositivo:Art. 26. Se, antes

da decisão de primeira instância, a inscrição de dívida ativa for, a qualquer título, cancelada, a execução fiscal será

extinta, sem qualquer ônus para as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do

mencionado art. 26 da Lei 6.830/80. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua

intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado.

Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-

se.

 

0528611-67.1997.403.6182 (97.0528611-6) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 164 - MARIA CECILIA LEITE

MOREIRA) X VIMATEX COM/ DE PRODUTOS TECNICOS LTDA
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Vistos em inspeção.Trata-se de execução fiscal em cujo bojo foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção

afirmado cancelamento do termo de inscrição da dívida ativa.É o relatório.Passo a decidir, fundamentando.Tendo

o próprio titular do direito estampado no título sub judice noticiado o cancelamento do termo de inscrição em

Dívida Ativa, utilizando-se da faculdade atribuída pelo art. 26 da Lei nº 6.830/80, impõe-se a extinção da

execução fiscal sem qualquer ônus para as partes.De fato, assim prescreve o referido dispositivo:Art. 26. Se, antes

da decisão de primeira instância, a inscrição de dívida ativa for, a qualquer título, cancelada, a execução fiscal será

extinta, sem qualquer ônus para as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do

mencionado art. 26 da Lei 6.830/80. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua

intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado.

Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-

se.

 

0528612-52.1997.403.6182 (97.0528612-4) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 164 - MARIA CECILIA LEITE

MOREIRA) X VIMATEX COM/ DE PRODUTOS TECNICOS LTDA

Vistos em inspeção.Trata-se de execução fiscal em cujo bojo foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção

afirmado cancelamento do termo de inscrição da dívida ativa.É o relatório.Passo a decidir, fundamentando.Tendo

o próprio titular do direito estampado no título sub judice noticiado o cancelamento do termo de inscrição em

Dívida Ativa, utilizando-se da faculdade atribuída pelo art. 26 da Lei nº 6.830/80, impõe-se a extinção da

execução fiscal sem qualquer ônus para as partes.De fato, assim prescreve o referido dispositivo:Art. 26. Se, antes

da decisão de primeira instância, a inscrição de dívida ativa for, a qualquer título, cancelada, a execução fiscal será

extinta, sem qualquer ônus para as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do

mencionado art. 26 da Lei 6.830/80. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua

intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado.

Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-

se.

 

0528690-46.1997.403.6182 (97.0528690-6) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 164 - MARIA CECILIA LEITE

MOREIRA) X ARCIRIO DE JESUS ME

Vistos em inspeção.Trata-se de execução fiscal em cujo bojo foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção

afirmado cancelamento do termo de inscrição da dívida ativa.É o relatório.Passo a decidir, fundamentando.Tendo

o próprio titular do direito estampado no título sub judice noticiado o cancelamento do termo de inscrição em

Dívida Ativa, utilizando-se da faculdade atribuída pelo art. 26 da Lei nº 6.830/80, impõe-se a extinção da

execução fiscal sem qualquer ônus para as partes.De fato, assim prescreve o referido dispositivo:Art. 26. Se, antes

da decisão de primeira instância, a inscrição de dívida ativa for, a qualquer título, cancelada, a execução fiscal será

extinta, sem qualquer ônus para as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do

mencionado art. 26 da Lei 6.830/80. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua

intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado.

Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-

se.

 

0528888-83.1997.403.6182 (97.0528888-7) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 164 - MARIA CECILIA LEITE

MOREIRA) X DEBRASIL MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA

Vistos em inspeção.Trata-se de execução fiscal em cujo bojo foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção

afirmado cancelamento do termo de inscrição da dívida ativa.É o relatório.Passo a decidir, fundamentando.Tendo

o próprio titular do direito estampado no título sub judice noticiado o cancelamento do termo de inscrição em

Dívida Ativa, utilizando-se da faculdade atribuída pelo art. 26 da Lei nº 6.830/80, impõe-se a extinção da

execução fiscal sem qualquer ônus para as partes.De fato, assim prescreve o referido dispositivo:Art. 26. Se, antes

da decisão de primeira instância, a inscrição de dívida ativa for, a qualquer título, cancelada, a execução fiscal será

extinta, sem qualquer ônus para as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do

mencionado art. 26 da Lei 6.830/80. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua

intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado.

Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-

se.

 

0528896-60.1997.403.6182 (97.0528896-8) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 59 - MIRIAN APARECIDA
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PERES DA SILVA) X MADEIREIRA SUL CATARINENSE LTDA ME

Vistos em inspeção.Trata-se de execução fiscal em cujo bojo foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção

afirmado cancelamento do termo de inscrição da dívida ativa.É o relatório.Passo a decidir, fundamentando.Tendo

o próprio titular do direito estampado no título sub judice noticiado o cancelamento do termo de inscrição em

Dívida Ativa, utilizando-se da faculdade atribuída pelo art. 26 da Lei nº 6.830/80, impõe-se a extinção da

execução fiscal sem qualquer ônus para as partes.De fato, assim prescreve o referido dispositivo:Art. 26. Se, antes

da decisão de primeira instância, a inscrição de dívida ativa for, a qualquer título, cancelada, a execução fiscal será

extinta, sem qualquer ônus para as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do

mencionado art. 26 da Lei 6.830/80. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua

intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado.

Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-

se.

 

0528897-45.1997.403.6182 (97.0528897-6) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 59 - MIRIAN APARECIDA

PERES DA SILVA) X MADEIREIRA SUL CATARINENSE LTDA ME

Vistos em inspeção.Trata-se de execução fiscal em cujo bojo foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção

afirmado cancelamento do termo de inscrição da dívida ativa.É o relatório.Passo a decidir, fundamentando.Tendo

o próprio titular do direito estampado no título sub judice noticiado o cancelamento do termo de inscrição em

Dívida Ativa, utilizando-se da faculdade atribuída pelo art. 26 da Lei nº 6.830/80, impõe-se a extinção da

execução fiscal sem qualquer ônus para as partes.De fato, assim prescreve o referido dispositivo:Art. 26. Se, antes

da decisão de primeira instância, a inscrição de dívida ativa for, a qualquer título, cancelada, a execução fiscal será

extinta, sem qualquer ônus para as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do

mencionado art. 26 da Lei 6.830/80. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua

intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado.

Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-

se.

 

0529003-07.1997.403.6182 (97.0529003-2) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 413 - SERGIO GOMES AYALA)

X ODUS INFORMATICA LTDA

Vistos em inspeção.Trata-se de execução fiscal em cujo bojo foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção

afirmado cancelamento do termo de inscrição da dívida ativa.É o relatório.Passo a decidir, fundamentando.Tendo

o próprio titular do direito estampado no título sub judice noticiado o cancelamento do termo de inscrição em

Dívida Ativa, utilizando-se da faculdade atribuída pelo art. 26 da Lei nº 6.830/80, impõe-se a extinção da

execução fiscal sem qualquer ônus para as partes.De fato, assim prescreve o referido dispositivo:Art. 26. Se, antes

da decisão de primeira instância, a inscrição de dívida ativa for, a qualquer título, cancelada, a execução fiscal será

extinta, sem qualquer ônus para as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do

mencionado art. 26 da Lei 6.830/80. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua

intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado.

Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-

se.

 

0529016-06.1997.403.6182 (97.0529016-4) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 41 - MARIA CHRISTINA P F

CARRARD) X W F MOVEIS E MAQUINAS PARA ESCRITORIO LTDA

Vistos em inspeção.Trata-se de execução fiscal em cujo bojo foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção

afirmado cancelamento do termo de inscrição da dívida ativa.É o relatório.Passo a decidir, fundamentando.Tendo

o próprio titular do direito estampado no título sub judice noticiado o cancelamento do termo de inscrição em

Dívida Ativa, utilizando-se da faculdade atribuída pelo art. 26 da Lei nº 6.830/80, impõe-se a extinção da

execução fiscal sem qualquer ônus para as partes.De fato, assim prescreve o referido dispositivo:Art. 26. Se, antes

da decisão de primeira instância, a inscrição de dívida ativa for, a qualquer título, cancelada, a execução fiscal será

extinta, sem qualquer ônus para as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do

mencionado art. 26 da Lei 6.830/80. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua

intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado.

Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-

se.
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0529017-88.1997.403.6182 (97.0529017-2) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 41 - MARIA CHRISTINA P F

CARRARD) X W F MOVEIS E MAQUINAS PARA ESCRITORIO LTDA

Vistos em inspeção.Trata-se de execução fiscal em cujo bojo foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção

afirmado cancelamento do termo de inscrição da dívida ativa.É o relatório.Passo a decidir, fundamentando.Tendo

o próprio titular do direito estampado no título sub judice noticiado o cancelamento do termo de inscrição em

Dívida Ativa, utilizando-se da faculdade atribuída pelo art. 26 da Lei nº 6.830/80, impõe-se a extinção da

execução fiscal sem qualquer ônus para as partes.De fato, assim prescreve o referido dispositivo:Art. 26. Se, antes

da decisão de primeira instância, a inscrição de dívida ativa for, a qualquer título, cancelada, a execução fiscal será

extinta, sem qualquer ônus para as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do

mencionado art. 26 da Lei 6.830/80. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua

intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado.

Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-

se.

 

0529019-58.1997.403.6182 (97.0529019-9) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 41 - MARIA CHRISTINA P F

CARRARD) X MAUX IND/ COM/ IMP/ E EXP/ LTDA

Vistos em inspeção.Trata-se de execução fiscal em cujo bojo foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção

afirmado cancelamento do termo de inscrição da dívida ativa.É o relatório.Passo a decidir, fundamentando.Tendo

o próprio titular do direito estampado no título sub judice noticiado o cancelamento do termo de inscrição em

Dívida Ativa, utilizando-se da faculdade atribuída pelo art. 26 da Lei nº 6.830/80, impõe-se a extinção da

execução fiscal sem qualquer ônus para as partes.De fato, assim prescreve o referido dispositivo:Art. 26. Se, antes

da decisão de primeira instância, a inscrição de dívida ativa for, a qualquer título, cancelada, a execução fiscal será

extinta, sem qualquer ônus para as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do

mencionado art. 26 da Lei 6.830/80. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua

intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado.

Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-

se.

 

0529085-38.1997.403.6182 (97.0529085-7) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 413 - SERGIO GOMES AYALA)

X RODOVAZ EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS LTDA

Vistos em inspeção.Trata-se de execução fiscal em cujo bojo foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção

afirmado cancelamento do termo de inscrição da dívida ativa.É o relatório.Passo a decidir, fundamentando.Tendo

o próprio titular do direito estampado no título sub judice noticiado o cancelamento do termo de inscrição em

Dívida Ativa, utilizando-se da faculdade atribuída pelo art. 26 da Lei nº 6.830/80, impõe-se a extinção da

execução fiscal sem qualquer ônus para as partes.De fato, assim prescreve o referido dispositivo:Art. 26. Se, antes

da decisão de primeira instância, a inscrição de dívida ativa for, a qualquer título, cancelada, a execução fiscal será

extinta, sem qualquer ônus para as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do

mencionado art. 26 da Lei 6.830/80. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua

intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado.

Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-

se.

 

0529086-23.1997.403.6182 (97.0529086-5) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 413 - SERGIO GOMES AYALA)

X RODOVAZ EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS LTDA

Vistos em inspeção.Trata-se de execução fiscal em cujo bojo foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção

afirmado cancelamento do termo de inscrição da dívida ativa.É o relatório.Passo a decidir, fundamentando.Tendo

o próprio titular do direito estampado no título sub judice noticiado o cancelamento do termo de inscrição em

Dívida Ativa, utilizando-se da faculdade atribuída pelo art. 26 da Lei nº 6.830/80, impõe-se a extinção da

execução fiscal sem qualquer ônus para as partes.De fato, assim prescreve o referido dispositivo:Art. 26. Se, antes

da decisão de primeira instância, a inscrição de dívida ativa for, a qualquer título, cancelada, a execução fiscal será

extinta, sem qualquer ônus para as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do

mencionado art. 26 da Lei 6.830/80. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua

intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado.

Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-

se.
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0529093-15.1997.403.6182 (97.0529093-8) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 413 - SERGIO GOMES AYALA)

X BAR E RESTAURANTE BOA VIAGEM LTDA ME

Vistos em inspeção.Trata-se de execução fiscal em cujo bojo foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção

afirmado cancelamento do termo de inscrição da dívida ativa.É o relatório.Passo a decidir, fundamentando.Tendo

o próprio titular do direito estampado no título sub judice noticiado o cancelamento do termo de inscrição em

Dívida Ativa, utilizando-se da faculdade atribuída pelo art. 26 da Lei nº 6.830/80, impõe-se a extinção da

execução fiscal sem qualquer ônus para as partes.De fato, assim prescreve o referido dispositivo:Art. 26. Se, antes

da decisão de primeira instância, a inscrição de dívida ativa for, a qualquer título, cancelada, a execução fiscal será

extinta, sem qualquer ônus para as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do

mencionado art. 26 da Lei 6.830/80. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua

intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado.

Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-

se.

 

0529094-97.1997.403.6182 (97.0529094-6) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 413 - SERGIO GOMES AYALA)

X SPLASHE IND/ E COM/ DE ROUPAS LTDA

Vistos em inspeção.Trata-se de execução fiscal em cujo bojo foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção

afirmado cancelamento do termo de inscrição da dívida ativa.É o relatório.Passo a decidir, fundamentando.Tendo

o próprio titular do direito estampado no título sub judice noticiado o cancelamento do termo de inscrição em

Dívida Ativa, utilizando-se da faculdade atribuída pelo art. 26 da Lei nº 6.830/80, impõe-se a extinção da

execução fiscal sem qualquer ônus para as partes.De fato, assim prescreve o referido dispositivo:Art. 26. Se, antes

da decisão de primeira instância, a inscrição de dívida ativa for, a qualquer título, cancelada, a execução fiscal será

extinta, sem qualquer ônus para as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do

mencionado art. 26 da Lei 6.830/80. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua

intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado.

Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-

se.

 

0529121-80.1997.403.6182 (97.0529121-7) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 413 - SERGIO GOMES AYALA)

X COML/ DEC E UTIL SANTA TEREZINHA DO MENINO JESUS LTDA

Vistos em inspeção.Trata-se de execução fiscal em cujo bojo foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção

afirmado cancelamento do termo de inscrição da dívida ativa.É o relatório.Passo a decidir, fundamentando.Tendo

o próprio titular do direito estampado no título sub judice noticiado o cancelamento do termo de inscrição em

Dívida Ativa, utilizando-se da faculdade atribuída pelo art. 26 da Lei nº 6.830/80, impõe-se a extinção da

execução fiscal sem qualquer ônus para as partes.De fato, assim prescreve o referido dispositivo:Art. 26. Se, antes

da decisão de primeira instância, a inscrição de dívida ativa for, a qualquer título, cancelada, a execução fiscal será

extinta, sem qualquer ônus para as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do

mencionado art. 26 da Lei 6.830/80. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua

intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado.

Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-

se.

 

0529169-39.1997.403.6182 (97.0529169-1) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 413 - SERGIO GOMES AYALA)

X STRONG TRANSPORTES LTDA

Vistos em inspeção.Trata-se de execução fiscal em cujo bojo foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção

afirmado cancelamento do termo de inscrição da dívida ativa.É o relatório.Passo a decidir, fundamentando.Tendo

o próprio titular do direito estampado no título sub judice noticiado o cancelamento do termo de inscrição em

Dívida Ativa, utilizando-se da faculdade atribuída pelo art. 26 da Lei nº 6.830/80, impõe-se a extinção da

execução fiscal sem qualquer ônus para as partes.De fato, assim prescreve o referido dispositivo:Art. 26. Se, antes

da decisão de primeira instância, a inscrição de dívida ativa for, a qualquer título, cancelada, a execução fiscal será

extinta, sem qualquer ônus para as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do

mencionado art. 26 da Lei 6.830/80. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua

intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado.

Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-
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se.

 

0529172-91.1997.403.6182 (97.0529172-1) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 375 - MARLY MILOCA DA

CAMARA GOUVEIA) X CONFEITARIA E PANIFICADORA BRASIL IMPERIO LTDA

Vistos em inspeção.Trata-se de execução fiscal em cujo bojo foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção

afirmado cancelamento do termo de inscrição da dívida ativa.É o relatório.Passo a decidir, fundamentando.Tendo

o próprio titular do direito estampado no título sub judice noticiado o cancelamento do termo de inscrição em

Dívida Ativa, utilizando-se da faculdade atribuída pelo art. 26 da Lei nº 6.830/80, impõe-se a extinção da

execução fiscal sem qualquer ônus para as partes.De fato, assim prescreve o referido dispositivo:Art. 26. Se, antes

da decisão de primeira instância, a inscrição de dívida ativa for, a qualquer título, cancelada, a execução fiscal será

extinta, sem qualquer ônus para as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do

mencionado art. 26 da Lei 6.830/80. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua

intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado.

Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-

se.

 

0529229-12.1997.403.6182 (97.0529229-9) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 479 - ELIAS BAUAB) X FORSA

CORRETORA DE SEGUROS LTDA

Vistos em inspeção.Trata-se de execução fiscal em cujo bojo foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção

afirmado cancelamento do termo de inscrição da dívida ativa.É o relatório.Passo a decidir, fundamentando.Tendo

o próprio titular do direito estampado no título sub judice noticiado o cancelamento do termo de inscrição em

Dívida Ativa, utilizando-se da faculdade atribuída pelo art. 26 da Lei nº 6.830/80, impõe-se a extinção da

execução fiscal sem qualquer ônus para as partes.De fato, assim prescreve o referido dispositivo:Art. 26. Se, antes

da decisão de primeira instância, a inscrição de dívida ativa for, a qualquer título, cancelada, a execução fiscal será

extinta, sem qualquer ônus para as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do

mencionado art. 26 da Lei 6.830/80. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua

intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado.

Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-

se.

 

0529700-28.1997.403.6182 (97.0529700-2) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 456 - MARCOS ANTONIO

OLIVEIRA FERNANDES) X MECANICA APOLO LTDA

Vistos em inspeção.Trata-se de execução fiscal em cujo bojo foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção

afirmado cancelamento do termo de inscrição da dívida ativa.É o relatório.Passo a decidir, fundamentando.Tendo

o próprio titular do direito estampado no título sub judice noticiado o cancelamento do termo de inscrição em

Dívida Ativa, utilizando-se da faculdade atribuída pelo art. 26 da Lei nº 6.830/80, impõe-se a extinção da

execução fiscal sem qualquer ônus para as partes.De fato, assim prescreve o referido dispositivo:Art. 26. Se, antes

da decisão de primeira instância, a inscrição de dívida ativa for, a qualquer título, cancelada, a execução fiscal será

extinta, sem qualquer ônus para as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do

mencionado art. 26 da Lei 6.830/80. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua

intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado.

Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-

se.

 

0529701-13.1997.403.6182 (97.0529701-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 456 - MARCOS ANTONIO

OLIVEIRA FERNANDES) X ABC BORDADOS E CONFECCOES LTDA

Vistos em inspeção.Trata-se de execução fiscal em cujo bojo foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção

afirmado cancelamento do termo de inscrição da dívida ativa.É o relatório.Passo a decidir, fundamentando.Tendo

o próprio titular do direito estampado no título sub judice noticiado o cancelamento do termo de inscrição em

Dívida Ativa, utilizando-se da faculdade atribuída pelo art. 26 da Lei nº 6.830/80, impõe-se a extinção da

execução fiscal sem qualquer ônus para as partes.De fato, assim prescreve o referido dispositivo:Art. 26. Se, antes

da decisão de primeira instância, a inscrição de dívida ativa for, a qualquer título, cancelada, a execução fiscal será

extinta, sem qualquer ônus para as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do

mencionado art. 26 da Lei 6.830/80. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua

intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado.
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Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-

se.

 

0529710-72.1997.403.6182 (97.0529710-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 456 - MARCOS ANTONIO

OLIVEIRA FERNANDES) X HUNGRY RESTAURANTES E REFEICOES LTDA

Vistos em inspeção.Trata-se de execução fiscal em cujo bojo foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção

afirmado cancelamento do termo de inscrição da dívida ativa.É o relatório.Passo a decidir, fundamentando.Tendo

o próprio titular do direito estampado no título sub judice noticiado o cancelamento do termo de inscrição em

Dívida Ativa, utilizando-se da faculdade atribuída pelo art. 26 da Lei nº 6.830/80, impõe-se a extinção da

execução fiscal sem qualquer ônus para as partes.De fato, assim prescreve o referido dispositivo:Art. 26. Se, antes

da decisão de primeira instância, a inscrição de dívida ativa for, a qualquer título, cancelada, a execução fiscal será

extinta, sem qualquer ônus para as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do

mencionado art. 26 da Lei 6.830/80. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua

intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado.

Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-

se.

 

0530275-36.1997.403.6182 (97.0530275-8) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 479 - ELIAS BAUAB) X CASA

DE CARNES MOACYR LTDA

Vistos em inspeção.Trata-se de execução fiscal em cujo bojo foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção

afirmado cancelamento do termo de inscrição da dívida ativa.É o relatório.Passo a decidir, fundamentando.Tendo

o próprio titular do direito estampado no título sub judice noticiado o cancelamento do termo de inscrição em

Dívida Ativa, utilizando-se da faculdade atribuída pelo art. 26 da Lei nº 6.830/80, impõe-se a extinção da

execução fiscal sem qualquer ônus para as partes.De fato, assim prescreve o referido dispositivo:Art. 26. Se, antes

da decisão de primeira instância, a inscrição de dívida ativa for, a qualquer título, cancelada, a execução fiscal será

extinta, sem qualquer ônus para as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do

mencionado art. 26 da Lei 6.830/80. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua

intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado.

Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-

se.

 

0530276-21.1997.403.6182 (97.0530276-6) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 479 - ELIAS BAUAB) X W & W

COM/ DE CALCADOS E ARTEFATOS DE COURO LTDA

Vistos em inspeção.Trata-se de execução fiscal em cujo bojo foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção

afirmado cancelamento do termo de inscrição da dívida ativa.É o relatório.Passo a decidir, fundamentando.Tendo

o próprio titular do direito estampado no título sub judice noticiado o cancelamento do termo de inscrição em

Dívida Ativa, utilizando-se da faculdade atribuída pelo art. 26 da Lei nº 6.830/80, impõe-se a extinção da

execução fiscal sem qualquer ônus para as partes.De fato, assim prescreve o referido dispositivo:Art. 26. Se, antes

da decisão de primeira instância, a inscrição de dívida ativa for, a qualquer título, cancelada, a execução fiscal será

extinta, sem qualquer ônus para as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do

mencionado art. 26 da Lei 6.830/80. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua

intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado.

Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-

se.

 

0530281-43.1997.403.6182 (97.0530281-2) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 479 - ELIAS BAUAB) X

NAKASHIMA VIDEO SOM LTDA

Vistos em inspeção.Trata-se de execução fiscal em cujo bojo foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção

afirmado cancelamento do termo de inscrição da dívida ativa.É o relatório.Passo a decidir, fundamentando.Tendo

o próprio titular do direito estampado no título sub judice noticiado o cancelamento do termo de inscrição em

Dívida Ativa, utilizando-se da faculdade atribuída pelo art. 26 da Lei nº 6.830/80, impõe-se a extinção da

execução fiscal sem qualquer ônus para as partes.De fato, assim prescreve o referido dispositivo:Art. 26. Se, antes

da decisão de primeira instância, a inscrição de dívida ativa for, a qualquer título, cancelada, a execução fiscal será

extinta, sem qualquer ônus para as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do

mencionado art. 26 da Lei 6.830/80. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua
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intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado.

Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-

se.

 

0530287-50.1997.403.6182 (97.0530287-1) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 479 - ELIAS BAUAB) X STUDIO

9 IND/ E COM/ DE CONFECCOES LTDA

Vistos em inspeção.Trata-se de execução fiscal em cujo bojo foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção

afirmado cancelamento do termo de inscrição da dívida ativa.É o relatório.Passo a decidir, fundamentando.Tendo

o próprio titular do direito estampado no título sub judice noticiado o cancelamento do termo de inscrição em

Dívida Ativa, utilizando-se da faculdade atribuída pelo art. 26 da Lei nº 6.830/80, impõe-se a extinção da

execução fiscal sem qualquer ônus para as partes.De fato, assim prescreve o referido dispositivo:Art. 26. Se, antes

da decisão de primeira instância, a inscrição de dívida ativa for, a qualquer título, cancelada, a execução fiscal será

extinta, sem qualquer ônus para as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do

mencionado art. 26 da Lei 6.830/80. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua

intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado.

Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-

se.

 

0530747-37.1997.403.6182 (97.0530747-4) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 393 - MARIA DA GRACA DO P

CORLETTE) X JOSE ALVES DOS SANTOS

Vistos em inspeção.Trata-se de execução fiscal em cujo bojo foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção

afirmado cancelamento do termo de inscrição da dívida ativa.É o relatório.Passo a decidir, fundamentando.Tendo

o próprio titular do direito estampado no título sub judice noticiado o cancelamento do termo de inscrição em

Dívida Ativa, utilizando-se da faculdade atribuída pelo art. 26 da Lei nº 6.830/80, impõe-se a extinção da

execução fiscal sem qualquer ônus para as partes.De fato, assim prescreve o referido dispositivo:Art. 26. Se, antes

da decisão de primeira instância, a inscrição de dívida ativa for, a qualquer título, cancelada, a execução fiscal será

extinta, sem qualquer ônus para as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do

mencionado art. 26 da Lei 6.830/80. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua

intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado.

Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-

se.

 

0530775-05.1997.403.6182 (97.0530775-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 393 - MARIA DA GRACA DO P

CORLETTE) X RUBENS ALEXANDRE DE OLIVEIRA

Vistos em inspeção.Trata-se de execução fiscal em cujo bojo foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção

afirmado cancelamento do termo de inscrição da dívida ativa.É o relatório.Passo a decidir, fundamentando.Tendo

o próprio titular do direito estampado no título sub judice noticiado o cancelamento do termo de inscrição em

Dívida Ativa, utilizando-se da faculdade atribuída pelo art. 26 da Lei nº 6.830/80, impõe-se a extinção da

execução fiscal sem qualquer ônus para as partes.De fato, assim prescreve o referido dispositivo:Art. 26. Se, antes

da decisão de primeira instância, a inscrição de dívida ativa for, a qualquer título, cancelada, a execução fiscal será

extinta, sem qualquer ônus para as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do

mencionado art. 26 da Lei 6.830/80. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua

intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado.

Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-

se.

 

0531996-23.1997.403.6182 (97.0531996-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 179 - SERGIO MURILLO

ZALONA LATORRACA) X BLUE LIGHT JEANS CONFECCOES LTDA

Vistos em inspeção.Trata-se de execução fiscal em cujo bojo foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção

afirmado cancelamento do termo de inscrição da dívida ativa.É o relatório.Passo a decidir, fundamentando.Tendo

o próprio titular do direito estampado no título sub judice noticiado o cancelamento do termo de inscrição em

Dívida Ativa, utilizando-se da faculdade atribuída pelo art. 26 da Lei nº 6.830/80, impõe-se a extinção da

execução fiscal sem qualquer ônus para as partes.De fato, assim prescreve o referido dispositivo:Art. 26. Se, antes

da decisão de primeira instância, a inscrição de dívida ativa for, a qualquer título, cancelada, a execução fiscal será

extinta, sem qualquer ônus para as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do

mencionado art. 26 da Lei 6.830/80. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo
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depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua

intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado.

Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-

se.

 

0532530-64.1997.403.6182 (97.0532530-8) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 390 - REGINA DE PAULA LEITE

SAMPAIO) X IVANIR DE SOUZA RIOS

Vistos em inspeção.Trata-se de execução fiscal em cujo bojo foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção

afirmado cancelamento do termo de inscrição da dívida ativa.É o relatório.Passo a decidir, fundamentando.Tendo

o próprio titular do direito estampado no título sub judice noticiado o cancelamento do termo de inscrição em

Dívida Ativa, utilizando-se da faculdade atribuída pelo art. 26 da Lei nº 6.830/80, impõe-se a extinção da

execução fiscal sem qualquer ônus para as partes.De fato, assim prescreve o referido dispositivo:Art. 26. Se, antes

da decisão de primeira instância, a inscrição de dívida ativa for, a qualquer título, cancelada, a execução fiscal será

extinta, sem qualquer ônus para as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do

mencionado art. 26 da Lei 6.830/80. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua

intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado.

Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-

se.

 

0532570-46.1997.403.6182 (97.0532570-7) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 179 - SERGIO MURILLO

ZALONA LATORRACA) X ATTRAIT COM/ E EXP/ LTDA

Vistos em inspeção.Trata-se de execução fiscal em cujo bojo foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção

afirmado cancelamento do termo de inscrição da dívida ativa.É o relatório.Passo a decidir, fundamentando.Tendo

o próprio titular do direito estampado no título sub judice noticiado o cancelamento do termo de inscrição em

Dívida Ativa, utilizando-se da faculdade atribuída pelo art. 26 da Lei nº 6.830/80, impõe-se a extinção da

execução fiscal sem qualquer ônus para as partes.De fato, assim prescreve o referido dispositivo:Art. 26. Se, antes

da decisão de primeira instância, a inscrição de dívida ativa for, a qualquer título, cancelada, a execução fiscal será

extinta, sem qualquer ônus para as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do

mencionado art. 26 da Lei 6.830/80. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua

intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado.

Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-

se.

 

0532574-83.1997.403.6182 (97.0532574-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 179 - SERGIO MURILLO

ZALONA LATORRACA) X EMBRAFER COML/ E DISTRIBUIDORA DE FERRO E ACO LTDA

Vistos em inspeção.Trata-se de execução fiscal em cujo bojo foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção

afirmado cancelamento do termo de inscrição da dívida ativa.É o relatório.Passo a decidir, fundamentando.Tendo

o próprio titular do direito estampado no título sub judice noticiado o cancelamento do termo de inscrição em

Dívida Ativa, utilizando-se da faculdade atribuída pelo art. 26 da Lei nº 6.830/80, impõe-se a extinção da

execução fiscal sem qualquer ônus para as partes.De fato, assim prescreve o referido dispositivo:Art. 26. Se, antes

da decisão de primeira instância, a inscrição de dívida ativa for, a qualquer título, cancelada, a execução fiscal será

extinta, sem qualquer ônus para as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do

mencionado art. 26 da Lei 6.830/80. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua

intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado.

Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-

se.

 

0532759-24.1997.403.6182 (97.0532759-9) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 393 - MARIA DA GRACA DO P

CORLETTE) X DAISE PUBLICACOES MUSICAIS LTDA

Vistos em inspeção.Trata-se de execução fiscal em cujo bojo foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção

afirmado cancelamento do termo de inscrição da dívida ativa.É o relatório.Passo a decidir, fundamentando.Tendo

o próprio titular do direito estampado no título sub judice noticiado o cancelamento do termo de inscrição em

Dívida Ativa, utilizando-se da faculdade atribuída pelo art. 26 da Lei nº 6.830/80, impõe-se a extinção da

execução fiscal sem qualquer ônus para as partes.De fato, assim prescreve o referido dispositivo:Art. 26. Se, antes

da decisão de primeira instância, a inscrição de dívida ativa for, a qualquer título, cancelada, a execução fiscal será

extinta, sem qualquer ônus para as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do
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mencionado art. 26 da Lei 6.830/80. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua

intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado.

Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-

se.

 

0532769-68.1997.403.6182 (97.0532769-6) - FAZENDA NACIONAL(Proc. ANTONIO OLIVEIRA

FERNANDES) X SAO PAULO PAO IND/ E COM/ LTDA

Vistos em inspeção.Trata-se de execução fiscal em cujo bojo foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção

afirmado cancelamento do termo de inscrição da dívida ativa.É o relatório.Passo a decidir, fundamentando.Tendo

o próprio titular do direito estampado no título sub judice noticiado o cancelamento do termo de inscrição em

Dívida Ativa, utilizando-se da faculdade atribuída pelo art. 26 da Lei nº 6.830/80, impõe-se a extinção da

execução fiscal sem qualquer ônus para as partes.De fato, assim prescreve o referido dispositivo:Art. 26. Se, antes

da decisão de primeira instância, a inscrição de dívida ativa for, a qualquer título, cancelada, a execução fiscal será

extinta, sem qualquer ônus para as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do

mencionado art. 26 da Lei 6.830/80. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua

intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado.

Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-

se.

 

0532771-38.1997.403.6182 (97.0532771-8) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 456 - MARCOS ANTONIO

OLIVEIRA FERNANDES) X TATI JON IND/ E COM/ DE CONFECCOES LTDA

Vistos em inspeção.Trata-se de execução fiscal em cujo bojo foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção

afirmado cancelamento do termo de inscrição da dívida ativa.É o relatório.Passo a decidir, fundamentando.Tendo

o próprio titular do direito estampado no título sub judice noticiado o cancelamento do termo de inscrição em

Dívida Ativa, utilizando-se da faculdade atribuída pelo art. 26 da Lei nº 6.830/80, impõe-se a extinção da

execução fiscal sem qualquer ônus para as partes.De fato, assim prescreve o referido dispositivo:Art. 26. Se, antes

da decisão de primeira instância, a inscrição de dívida ativa for, a qualquer título, cancelada, a execução fiscal será

extinta, sem qualquer ônus para as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do

mencionado art. 26 da Lei 6.830/80. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua

intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado.

Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-

se.

 

0532777-45.1997.403.6182 (97.0532777-7) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 456 - MARCOS ANTONIO

OLIVEIRA FERNANDES) X CASA FIDALGA MERCEARIA LTDA

Vistos em inspeção.Trata-se de execução fiscal em cujo bojo foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção

afirmado cancelamento do termo de inscrição da dívida ativa.É o relatório.Passo a decidir, fundamentando.Tendo

o próprio titular do direito estampado no título sub judice noticiado o cancelamento do termo de inscrição em

Dívida Ativa, utilizando-se da faculdade atribuída pelo art. 26 da Lei nº 6.830/80, impõe-se a extinção da

execução fiscal sem qualquer ônus para as partes.De fato, assim prescreve o referido dispositivo:Art. 26. Se, antes

da decisão de primeira instância, a inscrição de dívida ativa for, a qualquer título, cancelada, a execução fiscal será

extinta, sem qualquer ônus para as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do

mencionado art. 26 da Lei 6.830/80. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua

intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado.

Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-

se.

 

0532789-59.1997.403.6182 (97.0532789-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 456 - MARCOS ANTONIO

OLIVEIRA FERNANDES) X CLAWEN ACESSORIOS PARA AUTOS LTDA

Vistos em inspeção.Trata-se de execução fiscal em cujo bojo foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção

afirmado cancelamento do termo de inscrição da dívida ativa.É o relatório.Passo a decidir, fundamentando.Tendo

o próprio titular do direito estampado no título sub judice noticiado o cancelamento do termo de inscrição em

Dívida Ativa, utilizando-se da faculdade atribuída pelo art. 26 da Lei nº 6.830/80, impõe-se a extinção da

execução fiscal sem qualquer ônus para as partes.De fato, assim prescreve o referido dispositivo:Art. 26. Se, antes

da decisão de primeira instância, a inscrição de dívida ativa for, a qualquer título, cancelada, a execução fiscal será
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extinta, sem qualquer ônus para as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do

mencionado art. 26 da Lei 6.830/80. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua

intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado.

Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-

se.

 

0532875-30.1997.403.6182 (97.0532875-7) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 179 - SERGIO MURILLO

ZALONA LATORRACA) X MARIA DE LOURDES ARAUJO

Vistos em inspeção.Trata-se de execução fiscal em cujo bojo foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção

afirmado cancelamento do termo de inscrição da dívida ativa.É o relatório.Passo a decidir, fundamentando.Tendo

o próprio titular do direito estampado no título sub judice noticiado o cancelamento do termo de inscrição em

Dívida Ativa, utilizando-se da faculdade atribuída pelo art. 26 da Lei nº 6.830/80, impõe-se a extinção da

execução fiscal sem qualquer ônus para as partes.De fato, assim prescreve o referido dispositivo:Art. 26. Se, antes

da decisão de primeira instância, a inscrição de dívida ativa for, a qualquer título, cancelada, a execução fiscal será

extinta, sem qualquer ônus para as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do

mencionado art. 26 da Lei 6.830/80. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua

intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado.

Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-

se.

 

0532894-36.1997.403.6182 (97.0532894-3) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 496 - CARLOS RODRIGUES

COSTA) X EXPORTI MAX ESTETICA CLUB S/C LTDA ME

Vistos em inspeção.Trata-se de execução fiscal em cujo bojo foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção

afirmado cancelamento do termo de inscrição da dívida ativa.É o relatório.Passo a decidir, fundamentando.Tendo

o próprio titular do direito estampado no título sub judice noticiado o cancelamento do termo de inscrição em

Dívida Ativa, utilizando-se da faculdade atribuída pelo art. 26 da Lei nº 6.830/80, impõe-se a extinção da

execução fiscal sem qualquer ônus para as partes.De fato, assim prescreve o referido dispositivo:Art. 26. Se, antes

da decisão de primeira instância, a inscrição de dívida ativa for, a qualquer título, cancelada, a execução fiscal será

extinta, sem qualquer ônus para as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do

mencionado art. 26 da Lei 6.830/80. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua

intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado.

Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-

se.

 

0532903-95.1997.403.6182 (97.0532903-6) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 179 - SERGIO MURILLO

ZALONA LATORRACA) X URBANO PASINI

Vistos em inspeção.Trata-se de execução fiscal em cujo bojo foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção

afirmado cancelamento do termo de inscrição da dívida ativa.É o relatório.Passo a decidir, fundamentando.Tendo

o próprio titular do direito estampado no título sub judice noticiado o cancelamento do termo de inscrição em

Dívida Ativa, utilizando-se da faculdade atribuída pelo art. 26 da Lei nº 6.830/80, impõe-se a extinção da

execução fiscal sem qualquer ônus para as partes.De fato, assim prescreve o referido dispositivo:Art. 26. Se, antes

da decisão de primeira instância, a inscrição de dívida ativa for, a qualquer título, cancelada, a execução fiscal será

extinta, sem qualquer ônus para as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do

mencionado art. 26 da Lei 6.830/80. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua

intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado.

Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-

se.

 

0532905-65.1997.403.6182 (97.0532905-2) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 179 - SERGIO MURILLO

ZALONA LATORRACA) X DAYLTON MONTEIRO

Vistos em inspeção.Trata-se de execução fiscal em cujo bojo foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção

afirmado cancelamento do termo de inscrição da dívida ativa.É o relatório.Passo a decidir, fundamentando.Tendo

o próprio titular do direito estampado no título sub judice noticiado o cancelamento do termo de inscrição em

Dívida Ativa, utilizando-se da faculdade atribuída pelo art. 26 da Lei nº 6.830/80, impõe-se a extinção da

execução fiscal sem qualquer ônus para as partes.De fato, assim prescreve o referido dispositivo:Art. 26. Se, antes
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da decisão de primeira instância, a inscrição de dívida ativa for, a qualquer título, cancelada, a execução fiscal será

extinta, sem qualquer ônus para as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do

mencionado art. 26 da Lei 6.830/80. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua

intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado.

Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-

se.

 

0533099-65.1997.403.6182 (97.0533099-9) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 297 - ANELY MARCHEZANI

PEREIRA) X OLIVEIRA E GOUVEIA MATERIAIS PARA CONSTRUCAO LTDA

Vistos em inspeção.Trata-se de execução fiscal em cujo bojo foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção

afirmado cancelamento do termo de inscrição da dívida ativa.É o relatório.Passo a decidir, fundamentando.Tendo

o próprio titular do direito estampado no título sub judice noticiado o cancelamento do termo de inscrição em

Dívida Ativa, utilizando-se da faculdade atribuída pelo art. 26 da Lei nº 6.830/80, impõe-se a extinção da

execução fiscal sem qualquer ônus para as partes.De fato, assim prescreve o referido dispositivo:Art. 26. Se, antes

da decisão de primeira instância, a inscrição de dívida ativa for, a qualquer título, cancelada, a execução fiscal será

extinta, sem qualquer ônus para as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do

mencionado art. 26 da Lei 6.830/80. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua

intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado.

Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-

se.

 

0533161-08.1997.403.6182 (97.0533161-8) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 179 - SERGIO MURILLO

ZALONA LATORRACA) X ADEMAR ANTONIO FEVEREIRO

Vistos em inspeção.Trata-se de execução fiscal em cujo bojo foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção

afirmado cancelamento do termo de inscrição da dívida ativa.É o relatório.Passo a decidir, fundamentando.Tendo

o próprio titular do direito estampado no título sub judice noticiado o cancelamento do termo de inscrição em

Dívida Ativa, utilizando-se da faculdade atribuída pelo art. 26 da Lei nº 6.830/80, impõe-se a extinção da

execução fiscal sem qualquer ônus para as partes.De fato, assim prescreve o referido dispositivo:Art. 26. Se, antes

da decisão de primeira instância, a inscrição de dívida ativa for, a qualquer título, cancelada, a execução fiscal será

extinta, sem qualquer ônus para as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do

mencionado art. 26 da Lei 6.830/80. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua

intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado.

Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-

se.

 

0533188-88.1997.403.6182 (97.0533188-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 496 - CARLOS RODRIGUES

COSTA) X EDUARDO VIOTTI

Vistos em inspeção.Trata-se de execução fiscal em cujo bojo foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção

afirmado cancelamento do termo de inscrição da dívida ativa.É o relatório.Passo a decidir, fundamentando.Tendo

o próprio titular do direito estampado no título sub judice noticiado o cancelamento do termo de inscrição em

Dívida Ativa, utilizando-se da faculdade atribuída pelo art. 26 da Lei nº 6.830/80, impõe-se a extinção da

execução fiscal sem qualquer ônus para as partes.De fato, assim prescreve o referido dispositivo:Art. 26. Se, antes

da decisão de primeira instância, a inscrição de dívida ativa for, a qualquer título, cancelada, a execução fiscal será

extinta, sem qualquer ônus para as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do

mencionado art. 26 da Lei 6.830/80. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua

intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado.

Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-

se.

 

0533200-05.1997.403.6182 (97.0533200-2) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 179 - SERGIO MURILLO

ZALONA LATORRACA) X JAE PUNG LEE

Vistos em inspeção.Trata-se de execução fiscal em cujo bojo foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção

afirmado cancelamento do termo de inscrição da dívida ativa.É o relatório.Passo a decidir, fundamentando.Tendo

o próprio titular do direito estampado no título sub judice noticiado o cancelamento do termo de inscrição em

Dívida Ativa, utilizando-se da faculdade atribuída pelo art. 26 da Lei nº 6.830/80, impõe-se a extinção da
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execução fiscal sem qualquer ônus para as partes.De fato, assim prescreve o referido dispositivo:Art. 26. Se, antes

da decisão de primeira instância, a inscrição de dívida ativa for, a qualquer título, cancelada, a execução fiscal será

extinta, sem qualquer ônus para as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do

mencionado art. 26 da Lei 6.830/80. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua

intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado.

Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-

se.

 

0533203-57.1997.403.6182 (97.0533203-7) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 179 - SERGIO MURILLO

ZALONA LATORRACA) X IVAN DA SILVA PEREIRA

Vistos em inspeção.Trata-se de execução fiscal em cujo bojo foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção

afirmado cancelamento do termo de inscrição da dívida ativa.É o relatório.Passo a decidir, fundamentando.Tendo

o próprio titular do direito estampado no título sub judice noticiado o cancelamento do termo de inscrição em

Dívida Ativa, utilizando-se da faculdade atribuída pelo art. 26 da Lei nº 6.830/80, impõe-se a extinção da

execução fiscal sem qualquer ônus para as partes.De fato, assim prescreve o referido dispositivo:Art. 26. Se, antes

da decisão de primeira instância, a inscrição de dívida ativa for, a qualquer título, cancelada, a execução fiscal será

extinta, sem qualquer ônus para as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do

mencionado art. 26 da Lei 6.830/80. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua

intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado.

Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-

se.

 

0533416-63.1997.403.6182 (97.0533416-1) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 297 - ANELY MARCHEZANI

PEREIRA) X DECORACOES DIMANE LTDA ME

Vistos em inspeção.Trata-se de execução fiscal em cujo bojo foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção

afirmado cancelamento do termo de inscrição da dívida ativa.É o relatório.Passo a decidir, fundamentando.Tendo

o próprio titular do direito estampado no título sub judice noticiado o cancelamento do termo de inscrição em

Dívida Ativa, utilizando-se da faculdade atribuída pelo art. 26 da Lei nº 6.830/80, impõe-se a extinção da

execução fiscal sem qualquer ônus para as partes.De fato, assim prescreve o referido dispositivo:Art. 26. Se, antes

da decisão de primeira instância, a inscrição de dívida ativa for, a qualquer título, cancelada, a execução fiscal será

extinta, sem qualquer ônus para as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do

mencionado art. 26 da Lei 6.830/80. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua

intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado.

Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-

se.

 

0533557-82.1997.403.6182 (97.0533557-5) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 179 - SERGIO MURILLO

ZALONA LATORRACA) X AHMAD IBRAHIM SAMMOUR

Vistos em inspeção.Trata-se de execução fiscal em cujo bojo foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção

afirmado cancelamento do termo de inscrição da dívida ativa.É o relatório.Passo a decidir, fundamentando.Tendo

o próprio titular do direito estampado no título sub judice noticiado o cancelamento do termo de inscrição em

Dívida Ativa, utilizando-se da faculdade atribuída pelo art. 26 da Lei nº 6.830/80, impõe-se a extinção da

execução fiscal sem qualquer ônus para as partes.De fato, assim prescreve o referido dispositivo:Art. 26. Se, antes

da decisão de primeira instância, a inscrição de dívida ativa for, a qualquer título, cancelada, a execução fiscal será

extinta, sem qualquer ônus para as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do

mencionado art. 26 da Lei 6.830/80. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua

intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado.

Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-

se.

 

0533649-60.1997.403.6182 (97.0533649-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 179 - SERGIO MURILLO

ZALONA LATORRACA) X MIRKO ROMAN

Vistos em inspeção.Trata-se de execução fiscal em cujo bojo foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção

afirmado cancelamento do termo de inscrição da dívida ativa.É o relatório.Passo a decidir, fundamentando.Tendo

o próprio titular do direito estampado no título sub judice noticiado o cancelamento do termo de inscrição em
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Dívida Ativa, utilizando-se da faculdade atribuída pelo art. 26 da Lei nº 6.830/80, impõe-se a extinção da

execução fiscal sem qualquer ônus para as partes.De fato, assim prescreve o referido dispositivo:Art. 26. Se, antes

da decisão de primeira instância, a inscrição de dívida ativa for, a qualquer título, cancelada, a execução fiscal será

extinta, sem qualquer ônus para as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do

mencionado art. 26 da Lei 6.830/80. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua

intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado.

Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-

se.

 

0533946-67.1997.403.6182 (97.0533946-5) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 413 - SERGIO GOMES AYALA)

X PARRA INSTALADORA E COML/ LTDA ME

Vistos em inspeção.Trata-se de execução fiscal em cujo bojo foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção

afirmado cancelamento do termo de inscrição da dívida ativa.É o relatório.Passo a decidir, fundamentando.Tendo

o próprio titular do direito estampado no título sub judice noticiado o cancelamento do termo de inscrição em

Dívida Ativa, utilizando-se da faculdade atribuída pelo art. 26 da Lei nº 6.830/80, impõe-se a extinção da

execução fiscal sem qualquer ônus para as partes.De fato, assim prescreve o referido dispositivo:Art. 26. Se, antes

da decisão de primeira instância, a inscrição de dívida ativa for, a qualquer título, cancelada, a execução fiscal será

extinta, sem qualquer ônus para as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do

mencionado art. 26 da Lei 6.830/80. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua

intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado.

Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-

se.

 

0533947-52.1997.403.6182 (97.0533947-3) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 413 - SERGIO GOMES AYALA)

X PARRA INSTALADORA E COML/ LTDA ME

Vistos em inspeção.Trata-se de execução fiscal em cujo bojo foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção

afirmado cancelamento do termo de inscrição da dívida ativa.É o relatório.Passo a decidir, fundamentando.Tendo

o próprio titular do direito estampado no título sub judice noticiado o cancelamento do termo de inscrição em

Dívida Ativa, utilizando-se da faculdade atribuída pelo art. 26 da Lei nº 6.830/80, impõe-se a extinção da

execução fiscal sem qualquer ônus para as partes.De fato, assim prescreve o referido dispositivo:Art. 26. Se, antes

da decisão de primeira instância, a inscrição de dívida ativa for, a qualquer título, cancelada, a execução fiscal será

extinta, sem qualquer ônus para as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do

mencionado art. 26 da Lei 6.830/80. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua

intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado.

Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-

se.

 

0534225-53.1997.403.6182 (97.0534225-3) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 413 - SERGIO GOMES AYALA)

X SELVAGEM CONFECCOES LTDA

Vistos em inspeção.Trata-se de execução fiscal em cujo bojo foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção

afirmado cancelamento do termo de inscrição da dívida ativa.É o relatório.Passo a decidir, fundamentando.Tendo

o próprio titular do direito estampado no título sub judice noticiado o cancelamento do termo de inscrição em

Dívida Ativa, utilizando-se da faculdade atribuída pelo art. 26 da Lei nº 6.830/80, impõe-se a extinção da

execução fiscal sem qualquer ônus para as partes.De fato, assim prescreve o referido dispositivo:Art. 26. Se, antes

da decisão de primeira instância, a inscrição de dívida ativa for, a qualquer título, cancelada, a execução fiscal será

extinta, sem qualquer ônus para as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do

mencionado art. 26 da Lei 6.830/80. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua

intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado.

Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-

se.

 

0534228-08.1997.403.6182 (97.0534228-8) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 413 - SERGIO GOMES AYALA)

X W N COM/ DE CARNES LTDA ME

Vistos em inspeção.Trata-se de execução fiscal em cujo bojo foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção

afirmado cancelamento do termo de inscrição da dívida ativa.É o relatório.Passo a decidir, fundamentando.Tendo
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o próprio titular do direito estampado no título sub judice noticiado o cancelamento do termo de inscrição em

Dívida Ativa, utilizando-se da faculdade atribuída pelo art. 26 da Lei nº 6.830/80, impõe-se a extinção da

execução fiscal sem qualquer ônus para as partes.De fato, assim prescreve o referido dispositivo:Art. 26. Se, antes

da decisão de primeira instância, a inscrição de dívida ativa for, a qualquer título, cancelada, a execução fiscal será

extinta, sem qualquer ônus para as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do

mencionado art. 26 da Lei 6.830/80. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua

intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado.

Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-

se.

 

0534540-81.1997.403.6182 (97.0534540-6) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 375 - MARLY MILOCA DA

CAMARA GOUVEIA) X ROLTEC MANUTENCAO E COM/ DE PECAS LTDA

Vistos em inspeção.Trata-se de execução fiscal em cujo bojo foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção

afirmado cancelamento do termo de inscrição da dívida ativa.É o relatório.Passo a decidir, fundamentando.Tendo

o próprio titular do direito estampado no título sub judice noticiado o cancelamento do termo de inscrição em

Dívida Ativa, utilizando-se da faculdade atribuída pelo art. 26 da Lei nº 6.830/80, impõe-se a extinção da

execução fiscal sem qualquer ônus para as partes.De fato, assim prescreve o referido dispositivo:Art. 26. Se, antes

da decisão de primeira instância, a inscrição de dívida ativa for, a qualquer título, cancelada, a execução fiscal será

extinta, sem qualquer ônus para as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do

mencionado art. 26 da Lei 6.830/80. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua

intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado.

Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-

se.

 

0534767-71.1997.403.6182 (97.0534767-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 375 - MARLY MILOCA DA

CAMARA GOUVEIA) X AMAURI APARECIDO RIPPA

Vistos em inspeção.Trata-se de execução fiscal em cujo bojo foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção

afirmado cancelamento do termo de inscrição da dívida ativa.É o relatório.Passo a decidir, fundamentando.Tendo

o próprio titular do direito estampado no título sub judice noticiado o cancelamento do termo de inscrição em

Dívida Ativa, utilizando-se da faculdade atribuída pelo art. 26 da Lei nº 6.830/80, impõe-se a extinção da

execução fiscal sem qualquer ônus para as partes.De fato, assim prescreve o referido dispositivo:Art. 26. Se, antes

da decisão de primeira instância, a inscrição de dívida ativa for, a qualquer título, cancelada, a execução fiscal será

extinta, sem qualquer ônus para as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do

mencionado art. 26 da Lei 6.830/80. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua

intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado.

Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-

se.

 

0535055-19.1997.403.6182 (97.0535055-8) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 413 - SERGIO GOMES AYALA)

X ODON CAR MECANICA FUNILARIA E PINTURA LTDA ME

Vistos em inspeção.Trata-se de execução fiscal em cujo bojo foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção

afirmado cancelamento do termo de inscrição da dívida ativa.É o relatório.Passo a decidir, fundamentando.Tendo

o próprio titular do direito estampado no título sub judice noticiado o cancelamento do termo de inscrição em

Dívida Ativa, utilizando-se da faculdade atribuída pelo art. 26 da Lei nº 6.830/80, impõe-se a extinção da

execução fiscal sem qualquer ônus para as partes.De fato, assim prescreve o referido dispositivo:Art. 26. Se, antes

da decisão de primeira instância, a inscrição de dívida ativa for, a qualquer título, cancelada, a execução fiscal será

extinta, sem qualquer ônus para as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do

mencionado art. 26 da Lei 6.830/80. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua

intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado.

Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-

se.

 

0535056-04.1997.403.6182 (97.0535056-6) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 413 - SERGIO GOMES AYALA)

X NADIA BAVINE ME

Vistos em inspeção.Trata-se de execução fiscal em cujo bojo foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção
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afirmado cancelamento do termo de inscrição da dívida ativa.É o relatório.Passo a decidir, fundamentando.Tendo

o próprio titular do direito estampado no título sub judice noticiado o cancelamento do termo de inscrição em

Dívida Ativa, utilizando-se da faculdade atribuída pelo art. 26 da Lei nº 6.830/80, impõe-se a extinção da

execução fiscal sem qualquer ônus para as partes.De fato, assim prescreve o referido dispositivo:Art. 26. Se, antes

da decisão de primeira instância, a inscrição de dívida ativa for, a qualquer título, cancelada, a execução fiscal será

extinta, sem qualquer ônus para as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do

mencionado art. 26 da Lei 6.830/80. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua

intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado.

Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-

se.

 

0535058-71.1997.403.6182 (97.0535058-2) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 413 - SERGIO GOMES AYALA)

X NADIA BAVINE ME

Vistos em inspeção.Trata-se de execução fiscal em cujo bojo foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção

afirmado cancelamento do termo de inscrição da dívida ativa.É o relatório.Passo a decidir, fundamentando.Tendo

o próprio titular do direito estampado no título sub judice noticiado o cancelamento do termo de inscrição em

Dívida Ativa, utilizando-se da faculdade atribuída pelo art. 26 da Lei nº 6.830/80, impõe-se a extinção da

execução fiscal sem qualquer ônus para as partes.De fato, assim prescreve o referido dispositivo:Art. 26. Se, antes

da decisão de primeira instância, a inscrição de dívida ativa for, a qualquer título, cancelada, a execução fiscal será

extinta, sem qualquer ônus para as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do

mencionado art. 26 da Lei 6.830/80. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua

intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado.

Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-

se.

 

0535075-10.1997.403.6182 (97.0535075-2) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 164 - MARIA CECILIA LEITE

MOREIRA) X ESTILO ESQUADRIAS METALICAS E CONSTRUCOES LTDA

Vistos em inspeção.Trata-se de execução fiscal em cujo bojo foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção

afirmado cancelamento do termo de inscrição da dívida ativa.É o relatório.Passo a decidir, fundamentando.Tendo

o próprio titular do direito estampado no título sub judice noticiado o cancelamento do termo de inscrição em

Dívida Ativa, utilizando-se da faculdade atribuída pelo art. 26 da Lei nº 6.830/80, impõe-se a extinção da

execução fiscal sem qualquer ônus para as partes.De fato, assim prescreve o referido dispositivo:Art. 26. Se, antes

da decisão de primeira instância, a inscrição de dívida ativa for, a qualquer título, cancelada, a execução fiscal será

extinta, sem qualquer ônus para as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do

mencionado art. 26 da Lei 6.830/80. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua

intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado.

Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-

se.

 

0535096-83.1997.403.6182 (97.0535096-5) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 506 - LUIZ MACHADO

FRACAROLLI) X ABBAUER DO BRASIL ROLAMENTOS E PRODS QUIMICOS LTDA

Vistos em inspeção.Trata-se de execução fiscal em cujo bojo foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção

afirmado cancelamento do termo de inscrição da dívida ativa.É o relatório.Passo a decidir, fundamentando.Tendo

o próprio titular do direito estampado no título sub judice noticiado o cancelamento do termo de inscrição em

Dívida Ativa, utilizando-se da faculdade atribuída pelo art. 26 da Lei nº 6.830/80, impõe-se a extinção da

execução fiscal sem qualquer ônus para as partes.De fato, assim prescreve o referido dispositivo:Art. 26. Se, antes

da decisão de primeira instância, a inscrição de dívida ativa for, a qualquer título, cancelada, a execução fiscal será

extinta, sem qualquer ônus para as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do

mencionado art. 26 da Lei 6.830/80. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua

intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado.

Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-

se.

 

0535102-90.1997.403.6182 (97.0535102-3) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 8 - SOLANGE NASI) X IND/ DE

VELAS K O LTDA ME
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Vistos em inspeção.Trata-se de execução fiscal em cujo bojo foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção

afirmado cancelamento do termo de inscrição da dívida ativa.É o relatório.Passo a decidir, fundamentando.Tendo

o próprio titular do direito estampado no título sub judice noticiado o cancelamento do termo de inscrição em

Dívida Ativa, utilizando-se da faculdade atribuída pelo art. 26 da Lei nº 6.830/80, impõe-se a extinção da

execução fiscal sem qualquer ônus para as partes.De fato, assim prescreve o referido dispositivo:Art. 26. Se, antes

da decisão de primeira instância, a inscrição de dívida ativa for, a qualquer título, cancelada, a execução fiscal será

extinta, sem qualquer ônus para as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do

mencionado art. 26 da Lei 6.830/80. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua

intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado.

Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-

se.

 

0535377-39.1997.403.6182 (97.0535377-8) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 413 - SERGIO GOMES AYALA)

X VAIANO & PARIZI LTDA ME

Vistos em inspeção.Trata-se de execução fiscal em cujo bojo foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção

afirmado cancelamento do termo de inscrição da dívida ativa.É o relatório.Passo a decidir, fundamentando.Tendo

o próprio titular do direito estampado no título sub judice noticiado o cancelamento do termo de inscrição em

Dívida Ativa, utilizando-se da faculdade atribuída pelo art. 26 da Lei nº 6.830/80, impõe-se a extinção da

execução fiscal sem qualquer ônus para as partes.De fato, assim prescreve o referido dispositivo:Art. 26. Se, antes

da decisão de primeira instância, a inscrição de dívida ativa for, a qualquer título, cancelada, a execução fiscal será

extinta, sem qualquer ônus para as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do

mencionado art. 26 da Lei 6.830/80. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua

intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado.

Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-

se.

 

0535388-68.1997.403.6182 (97.0535388-3) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 413 - SERGIO GOMES AYALA)

X BAR E LANCHE JACBAN LTDA ME

Vistos em inspeção.Trata-se de execução fiscal em cujo bojo foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção

afirmado cancelamento do termo de inscrição da dívida ativa.É o relatório.Passo a decidir, fundamentando.Tendo

o próprio titular do direito estampado no título sub judice noticiado o cancelamento do termo de inscrição em

Dívida Ativa, utilizando-se da faculdade atribuída pelo art. 26 da Lei nº 6.830/80, impõe-se a extinção da

execução fiscal sem qualquer ônus para as partes.De fato, assim prescreve o referido dispositivo:Art. 26. Se, antes

da decisão de primeira instância, a inscrição de dívida ativa for, a qualquer título, cancelada, a execução fiscal será

extinta, sem qualquer ônus para as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do

mencionado art. 26 da Lei 6.830/80. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua

intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado.

Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-

se.

 

0535436-27.1997.403.6182 (97.0535436-7) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 375 - MARLY MILOCA DA

CAMARA GOUVEIA) X FREIRES RESTAURANTES LTDA

Vistos em inspeção.Trata-se de execução fiscal em cujo bojo foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção

afirmado cancelamento do termo de inscrição da dívida ativa.É o relatório.Passo a decidir, fundamentando.Tendo

o próprio titular do direito estampado no título sub judice noticiado o cancelamento do termo de inscrição em

Dívida Ativa, utilizando-se da faculdade atribuída pelo art. 26 da Lei nº 6.830/80, impõe-se a extinção da

execução fiscal sem qualquer ônus para as partes.De fato, assim prescreve o referido dispositivo:Art. 26. Se, antes

da decisão de primeira instância, a inscrição de dívida ativa for, a qualquer título, cancelada, a execução fiscal será

extinta, sem qualquer ônus para as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do

mencionado art. 26 da Lei 6.830/80. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua

intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado.

Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-

se.

 

0536469-52.1997.403.6182 (97.0536469-9) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 506 - LUIZ MACHADO
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FRACAROLLI) X IND/ E COM/ DE PANIFICACAO 3 CORACOES LTDA ME

Vistos em inspeção.Trata-se de execução fiscal em cujo bojo foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção

afirmado cancelamento do termo de inscrição da dívida ativa.É o relatório.Passo a decidir, fundamentando.Tendo

o próprio titular do direito estampado no título sub judice noticiado o cancelamento do termo de inscrição em

Dívida Ativa, utilizando-se da faculdade atribuída pelo art. 26 da Lei nº 6.830/80, impõe-se a extinção da

execução fiscal sem qualquer ônus para as partes.De fato, assim prescreve o referido dispositivo:Art. 26. Se, antes

da decisão de primeira instância, a inscrição de dívida ativa for, a qualquer título, cancelada, a execução fiscal será

extinta, sem qualquer ônus para as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do

mencionado art. 26 da Lei 6.830/80. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua

intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado.

Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-

se.

 

0537057-59.1997.403.6182 (97.0537057-5) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 164 - MARIA CECILIA LEITE

MOREIRA) X F R PIZZARIA LTDA

Vistos em inspeção.Trata-se de execução fiscal em cujo bojo foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção

afirmado cancelamento do termo de inscrição da dívida ativa.É o relatório.Passo a decidir, fundamentando.Tendo

o próprio titular do direito estampado no título sub judice noticiado o cancelamento do termo de inscrição em

Dívida Ativa, utilizando-se da faculdade atribuída pelo art. 26 da Lei nº 6.830/80, impõe-se a extinção da

execução fiscal sem qualquer ônus para as partes.De fato, assim prescreve o referido dispositivo:Art. 26. Se, antes

da decisão de primeira instância, a inscrição de dívida ativa for, a qualquer título, cancelada, a execução fiscal será

extinta, sem qualquer ônus para as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do

mencionado art. 26 da Lei 6.830/80. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua

intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado.

Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-

se.

 

0537116-47.1997.403.6182 (97.0537116-4) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 8 - SOLANGE NASI) X STARTEC

AR CONDICIONADO LTDA ME

Vistos em inspeção.Trata-se de execução fiscal em cujo bojo foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção

afirmado cancelamento do termo de inscrição da dívida ativa.É o relatório.Passo a decidir, fundamentando.Tendo

o próprio titular do direito estampado no título sub judice noticiado o cancelamento do termo de inscrição em

Dívida Ativa, utilizando-se da faculdade atribuída pelo art. 26 da Lei nº 6.830/80, impõe-se a extinção da

execução fiscal sem qualquer ônus para as partes.De fato, assim prescreve o referido dispositivo:Art. 26. Se, antes

da decisão de primeira instância, a inscrição de dívida ativa for, a qualquer título, cancelada, a execução fiscal será

extinta, sem qualquer ônus para as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do

mencionado art. 26 da Lei 6.830/80. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua

intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado.

Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-

se.

 

0537567-72.1997.403.6182 (97.0537567-4) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 413 - SERGIO GOMES AYALA)

X DURIRAM CONFECCOES E ESTAMPARIA LTDA ME

Vistos em inspeção.Trata-se de execução fiscal em cujo bojo foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção

afirmado cancelamento do termo de inscrição da dívida ativa.É o relatório.Passo a decidir, fundamentando.Tendo

o próprio titular do direito estampado no título sub judice noticiado o cancelamento do termo de inscrição em

Dívida Ativa, utilizando-se da faculdade atribuída pelo art. 26 da Lei nº 6.830/80, impõe-se a extinção da

execução fiscal sem qualquer ônus para as partes.De fato, assim prescreve o referido dispositivo:Art. 26. Se, antes

da decisão de primeira instância, a inscrição de dívida ativa for, a qualquer título, cancelada, a execução fiscal será

extinta, sem qualquer ônus para as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do

mencionado art. 26 da Lei 6.830/80. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua

intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado.

Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-

se.
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0538115-97.1997.403.6182 (97.0538115-1) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 243 - SOLENI SONIA TOZZE) X

WAL COM/ DE AUTO PECAS E MECANICA LTDA ME

Vistos em inspeção.Trata-se de execução fiscal em cujo bojo foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção

afirmado cancelamento do termo de inscrição da dívida ativa.É o relatório.Passo a decidir, fundamentando.Tendo

o próprio titular do direito estampado no título sub judice noticiado o cancelamento do termo de inscrição em

Dívida Ativa, utilizando-se da faculdade atribuída pelo art. 26 da Lei nº 6.830/80, impõe-se a extinção da

execução fiscal sem qualquer ônus para as partes.De fato, assim prescreve o referido dispositivo:Art. 26. Se, antes

da decisão de primeira instância, a inscrição de dívida ativa for, a qualquer título, cancelada, a execução fiscal será

extinta, sem qualquer ônus para as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do

mencionado art. 26 da Lei 6.830/80. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua

intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado.

Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-

se.

 

0538132-36.1997.403.6182 (97.0538132-1) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 243 - SOLENI SONIA TOZZE) X

A V A IND/ DE PANIFICACAO LTDA

Vistos em inspeção.Trata-se de execução fiscal em cujo bojo foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção

afirmado cancelamento do termo de inscrição da dívida ativa.É o relatório.Passo a decidir, fundamentando.Tendo

o próprio titular do direito estampado no título sub judice noticiado o cancelamento do termo de inscrição em

Dívida Ativa, utilizando-se da faculdade atribuída pelo art. 26 da Lei nº 6.830/80, impõe-se a extinção da

execução fiscal sem qualquer ônus para as partes.De fato, assim prescreve o referido dispositivo:Art. 26. Se, antes

da decisão de primeira instância, a inscrição de dívida ativa for, a qualquer título, cancelada, a execução fiscal será

extinta, sem qualquer ônus para as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do

mencionado art. 26 da Lei 6.830/80. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua

intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado.

Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-

se.

 

0538202-53.1997.403.6182 (97.0538202-6) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 243 - SOLENI SONIA TOZZE) X

SERVICETEL TELECOMUNICACOES LTDA

Vistos em inspeção.Trata-se de execução fiscal em cujo bojo foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção

afirmado cancelamento do termo de inscrição da dívida ativa.É o relatório.Passo a decidir, fundamentando.Tendo

o próprio titular do direito estampado no título sub judice noticiado o cancelamento do termo de inscrição em

Dívida Ativa, utilizando-se da faculdade atribuída pelo art. 26 da Lei nº 6.830/80, impõe-se a extinção da

execução fiscal sem qualquer ônus para as partes.De fato, assim prescreve o referido dispositivo:Art. 26. Se, antes

da decisão de primeira instância, a inscrição de dívida ativa for, a qualquer título, cancelada, a execução fiscal será

extinta, sem qualquer ônus para as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do

mencionado art. 26 da Lei 6.830/80. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua

intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado.

Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-

se.

 

0538786-23.1997.403.6182 (97.0538786-9) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 243 - SOLENI SONIA TOZZE) X

NCBA CONSULTORIA ECONOMICA S/C LTDA

Vistos em inspeção.Trata-se de execução fiscal em cujo bojo foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção

afirmado cancelamento do termo de inscrição da dívida ativa.É o relatório.Passo a decidir, fundamentando.Tendo

o próprio titular do direito estampado no título sub judice noticiado o cancelamento do termo de inscrição em

Dívida Ativa, utilizando-se da faculdade atribuída pelo art. 26 da Lei nº 6.830/80, impõe-se a extinção da

execução fiscal sem qualquer ônus para as partes.De fato, assim prescreve o referido dispositivo:Art. 26. Se, antes

da decisão de primeira instância, a inscrição de dívida ativa for, a qualquer título, cancelada, a execução fiscal será

extinta, sem qualquer ônus para as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do

mencionado art. 26 da Lei 6.830/80. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua

intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado.

Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-

se.
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0538818-28.1997.403.6182 (97.0538818-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 243 - SOLENI SONIA TOZZE) X

MONACO REPRESENTACOES COMERCIAIS LTDA

Vistos em inspeção.Trata-se de execução fiscal em cujo bojo foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção

afirmado cancelamento do termo de inscrição da dívida ativa.É o relatório.Passo a decidir, fundamentando.Tendo

o próprio titular do direito estampado no título sub judice noticiado o cancelamento do termo de inscrição em

Dívida Ativa, utilizando-se da faculdade atribuída pelo art. 26 da Lei nº 6.830/80, impõe-se a extinção da

execução fiscal sem qualquer ônus para as partes.De fato, assim prescreve o referido dispositivo:Art. 26. Se, antes

da decisão de primeira instância, a inscrição de dívida ativa for, a qualquer título, cancelada, a execução fiscal será

extinta, sem qualquer ônus para as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do

mencionado art. 26 da Lei 6.830/80. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua

intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado.

Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-

se.

 

0538848-63.1997.403.6182 (97.0538848-2) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 243 - SOLENI SONIA TOZZE) X

SKIN HEAL CLINICA DE ESTETICA S/C LTDA

Vistos em inspeção.Trata-se de execução fiscal em cujo bojo foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção

afirmado cancelamento do termo de inscrição da dívida ativa.É o relatório.Passo a decidir, fundamentando.Tendo

o próprio titular do direito estampado no título sub judice noticiado o cancelamento do termo de inscrição em

Dívida Ativa, utilizando-se da faculdade atribuída pelo art. 26 da Lei nº 6.830/80, impõe-se a extinção da

execução fiscal sem qualquer ônus para as partes.De fato, assim prescreve o referido dispositivo:Art. 26. Se, antes

da decisão de primeira instância, a inscrição de dívida ativa for, a qualquer título, cancelada, a execução fiscal será

extinta, sem qualquer ônus para as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do

mencionado art. 26 da Lei 6.830/80. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua

intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado.

Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-

se.

 

0539138-78.1997.403.6182 (97.0539138-6) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 243 - SOLENI SONIA TOZZE) X

REPRESENTACOES OLIVEIRA E NOGUEIRA S/C LTDA

Vistos em inspeção.Trata-se de execução fiscal em cujo bojo foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção

afirmado cancelamento do termo de inscrição da dívida ativa.É o relatório.Passo a decidir, fundamentando.Tendo

o próprio titular do direito estampado no título sub judice noticiado o cancelamento do termo de inscrição em

Dívida Ativa, utilizando-se da faculdade atribuída pelo art. 26 da Lei nº 6.830/80, impõe-se a extinção da

execução fiscal sem qualquer ônus para as partes.De fato, assim prescreve o referido dispositivo:Art. 26. Se, antes

da decisão de primeira instância, a inscrição de dívida ativa for, a qualquer título, cancelada, a execução fiscal será

extinta, sem qualquer ônus para as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do

mencionado art. 26 da Lei 6.830/80. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua

intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado.

Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-

se.

 

0539142-18.1997.403.6182 (97.0539142-4) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 243 - SOLENI SONIA TOZZE) X

CEPAM COML/ LTDA

Vistos em inspeção.Trata-se de execução fiscal em cujo bojo foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção

afirmado cancelamento do termo de inscrição da dívida ativa.É o relatório.Passo a decidir, fundamentando.Tendo

o próprio titular do direito estampado no título sub judice noticiado o cancelamento do termo de inscrição em

Dívida Ativa, utilizando-se da faculdade atribuída pelo art. 26 da Lei nº 6.830/80, impõe-se a extinção da

execução fiscal sem qualquer ônus para as partes.De fato, assim prescreve o referido dispositivo:Art. 26. Se, antes

da decisão de primeira instância, a inscrição de dívida ativa for, a qualquer título, cancelada, a execução fiscal será

extinta, sem qualquer ônus para as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do

mencionado art. 26 da Lei 6.830/80. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua

intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado.

Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-
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se.

 

0539143-03.1997.403.6182 (97.0539143-2) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 243 - SOLENI SONIA TOZZE) X

TAK PROJETOS S/C LTDA

Vistos em inspeção.Trata-se de execução fiscal em cujo bojo foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção

afirmado cancelamento do termo de inscrição da dívida ativa.É o relatório.Passo a decidir, fundamentando.Tendo

o próprio titular do direito estampado no título sub judice noticiado o cancelamento do termo de inscrição em

Dívida Ativa, utilizando-se da faculdade atribuída pelo art. 26 da Lei nº 6.830/80, impõe-se a extinção da

execução fiscal sem qualquer ônus para as partes.De fato, assim prescreve o referido dispositivo:Art. 26. Se, antes

da decisão de primeira instância, a inscrição de dívida ativa for, a qualquer título, cancelada, a execução fiscal será

extinta, sem qualquer ônus para as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do

mencionado art. 26 da Lei 6.830/80. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua

intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado.

Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-

se.

 

0539145-70.1997.403.6182 (97.0539145-9) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 243 - SOLENI SONIA TOZZE) X

ALFA TEK INFORMATICA LTDA

Vistos em inspeção.Trata-se de execução fiscal em cujo bojo foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção

afirmado cancelamento do termo de inscrição da dívida ativa.É o relatório.Passo a decidir, fundamentando.Tendo

o próprio titular do direito estampado no título sub judice noticiado o cancelamento do termo de inscrição em

Dívida Ativa, utilizando-se da faculdade atribuída pelo art. 26 da Lei nº 6.830/80, impõe-se a extinção da

execução fiscal sem qualquer ônus para as partes.De fato, assim prescreve o referido dispositivo:Art. 26. Se, antes

da decisão de primeira instância, a inscrição de dívida ativa for, a qualquer título, cancelada, a execução fiscal será

extinta, sem qualquer ônus para as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do

mencionado art. 26 da Lei 6.830/80. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua

intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado.

Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-

se.

 

0539171-68.1997.403.6182 (97.0539171-8) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 243 - SOLENI SONIA TOZZE) X

CHARISMA COSMETICOS LTDA ME

Vistos em inspeção.Trata-se de execução fiscal em cujo bojo foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção

afirmado cancelamento do termo de inscrição da dívida ativa.É o relatório.Passo a decidir, fundamentando.Tendo

o próprio titular do direito estampado no título sub judice noticiado o cancelamento do termo de inscrição em

Dívida Ativa, utilizando-se da faculdade atribuída pelo art. 26 da Lei nº 6.830/80, impõe-se a extinção da

execução fiscal sem qualquer ônus para as partes.De fato, assim prescreve o referido dispositivo:Art. 26. Se, antes

da decisão de primeira instância, a inscrição de dívida ativa for, a qualquer título, cancelada, a execução fiscal será

extinta, sem qualquer ônus para as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do

mencionado art. 26 da Lei 6.830/80. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua

intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado.

Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-

se.

 

0539194-14.1997.403.6182 (97.0539194-7) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 243 - SOLENI SONIA TOZZE) X

CATAMAQ COM/ DE MAQUINAS INDUSTRIAIS LTDA

Vistos em inspeção.Trata-se de execução fiscal em cujo bojo foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção

afirmado cancelamento do termo de inscrição da dívida ativa.É o relatório.Passo a decidir, fundamentando.Tendo

o próprio titular do direito estampado no título sub judice noticiado o cancelamento do termo de inscrição em

Dívida Ativa, utilizando-se da faculdade atribuída pelo art. 26 da Lei nº 6.830/80, impõe-se a extinção da

execução fiscal sem qualquer ônus para as partes.De fato, assim prescreve o referido dispositivo:Art. 26. Se, antes

da decisão de primeira instância, a inscrição de dívida ativa for, a qualquer título, cancelada, a execução fiscal será

extinta, sem qualquer ônus para as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do

mencionado art. 26 da Lei 6.830/80. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua

intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado.
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Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-

se.

 

0539200-21.1997.403.6182 (97.0539200-5) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 243 - SOLENI SONIA TOZZE) X

CONFECCOES FELZTEX IND/ E COM/ LTDA

Vistos em inspeção.Trata-se de execução fiscal em cujo bojo foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção

afirmado cancelamento do termo de inscrição da dívida ativa.É o relatório.Passo a decidir, fundamentando.Tendo

o próprio titular do direito estampado no título sub judice noticiado o cancelamento do termo de inscrição em

Dívida Ativa, utilizando-se da faculdade atribuída pelo art. 26 da Lei nº 6.830/80, impõe-se a extinção da

execução fiscal sem qualquer ônus para as partes.De fato, assim prescreve o referido dispositivo:Art. 26. Se, antes

da decisão de primeira instância, a inscrição de dívida ativa for, a qualquer título, cancelada, a execução fiscal será

extinta, sem qualquer ônus para as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do

mencionado art. 26 da Lei 6.830/80. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua

intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado.

Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-

se.

 

0539226-19.1997.403.6182 (97.0539226-9) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 243 - SOLENI SONIA TOZZE) X

CONSTRUTORA CAULER LTDA

Vistos em inspeção.Trata-se de execução fiscal em cujo bojo foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção

afirmado cancelamento do termo de inscrição da dívida ativa.É o relatório.Passo a decidir, fundamentando.Tendo

o próprio titular do direito estampado no título sub judice noticiado o cancelamento do termo de inscrição em

Dívida Ativa, utilizando-se da faculdade atribuída pelo art. 26 da Lei nº 6.830/80, impõe-se a extinção da

execução fiscal sem qualquer ônus para as partes.De fato, assim prescreve o referido dispositivo:Art. 26. Se, antes

da decisão de primeira instância, a inscrição de dívida ativa for, a qualquer título, cancelada, a execução fiscal será

extinta, sem qualquer ônus para as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do

mencionado art. 26 da Lei 6.830/80. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua

intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado.

Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-

se.

 

0539237-48.1997.403.6182 (97.0539237-4) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 243 - SOLENI SONIA TOZZE) X

MOVEIS E DECORACOES CAMPANELLA LTDA

Vistos em inspeção.Trata-se de execução fiscal em cujo bojo foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção

afirmado cancelamento do termo de inscrição da dívida ativa.É o relatório.Passo a decidir, fundamentando.Tendo

o próprio titular do direito estampado no título sub judice noticiado o cancelamento do termo de inscrição em

Dívida Ativa, utilizando-se da faculdade atribuída pelo art. 26 da Lei nº 6.830/80, impõe-se a extinção da

execução fiscal sem qualquer ônus para as partes.De fato, assim prescreve o referido dispositivo:Art. 26. Se, antes

da decisão de primeira instância, a inscrição de dívida ativa for, a qualquer título, cancelada, a execução fiscal será

extinta, sem qualquer ônus para as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do

mencionado art. 26 da Lei 6.830/80. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua

intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado.

Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-

se.

 

0540044-68.1997.403.6182 (97.0540044-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 164 - MARIA CECILIA LEITE

MOREIRA) X RAFETH MODAS LTDA - ME

Vistos em inspeção.Trata-se de execução fiscal em cujo bojo foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção

afirmado cancelamento do termo de inscrição da dívida ativa.É o relatório.Passo a decidir, fundamentando.Tendo

o próprio titular do direito estampado no título sub judice noticiado o cancelamento do termo de inscrição em

Dívida Ativa, utilizando-se da faculdade atribuída pelo art. 26 da Lei nº 6.830/80, impõe-se a extinção da

execução fiscal sem qualquer ônus para as partes.De fato, assim prescreve o referido dispositivo:Art. 26. Se, antes

da decisão de primeira instância, a inscrição de dívida ativa for, a qualquer título, cancelada, a execução fiscal será

extinta, sem qualquer ônus para as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do

mencionado art. 26 da Lei 6.830/80. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua
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intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado.

Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-

se.

 

0540045-53.1997.403.6182 (97.0540045-8) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 164 - MARIA CECILIA LEITE

MOREIRA) X RAFETH MODAS LTDA - ME

Vistos em inspeção.Trata-se de execução fiscal em cujo bojo foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção

afirmado cancelamento do termo de inscrição da dívida ativa.É o relatório.Passo a decidir, fundamentando.Tendo

o próprio titular do direito estampado no título sub judice noticiado o cancelamento do termo de inscrição em

Dívida Ativa, utilizando-se da faculdade atribuída pelo art. 26 da Lei nº 6.830/80, impõe-se a extinção da

execução fiscal sem qualquer ônus para as partes.De fato, assim prescreve o referido dispositivo:Art. 26. Se, antes

da decisão de primeira instância, a inscrição de dívida ativa for, a qualquer título, cancelada, a execução fiscal será

extinta, sem qualquer ônus para as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do

mencionado art. 26 da Lei 6.830/80. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua

intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado.

Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-

se.

 

0540059-37.1997.403.6182 (97.0540059-8) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 197 - PEDRO DE ANDRADE) X

FRANFRYO COML/ LTDA - ME

Vistos em inspeção.Trata-se de execução fiscal em cujo bojo foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção

afirmado cancelamento do termo de inscrição da dívida ativa.É o relatório.Passo a decidir, fundamentando.Tendo

o próprio titular do direito estampado no título sub judice noticiado o cancelamento do termo de inscrição em

Dívida Ativa, utilizando-se da faculdade atribuída pelo art. 26 da Lei nº 6.830/80, impõe-se a extinção da

execução fiscal sem qualquer ônus para as partes.De fato, assim prescreve o referido dispositivo:Art. 26. Se, antes

da decisão de primeira instância, a inscrição de dívida ativa for, a qualquer título, cancelada, a execução fiscal será

extinta, sem qualquer ônus para as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do

mencionado art. 26 da Lei 6.830/80. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua

intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado.

Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-

se.

 

0540061-07.1997.403.6182 (97.0540061-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 197 - PEDRO DE ANDRADE) X

CERRI ARTES GRAFICAS LTDA - ME

Vistos em inspeção.Trata-se de execução fiscal em cujo bojo foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção

afirmado cancelamento do termo de inscrição da dívida ativa.É o relatório.Passo a decidir, fundamentando.Tendo

o próprio titular do direito estampado no título sub judice noticiado o cancelamento do termo de inscrição em

Dívida Ativa, utilizando-se da faculdade atribuída pelo art. 26 da Lei nº 6.830/80, impõe-se a extinção da

execução fiscal sem qualquer ônus para as partes.De fato, assim prescreve o referido dispositivo:Art. 26. Se, antes

da decisão de primeira instância, a inscrição de dívida ativa for, a qualquer título, cancelada, a execução fiscal será

extinta, sem qualquer ônus para as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do

mencionado art. 26 da Lei 6.830/80. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua

intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado.

Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-

se.

 

0540163-29.1997.403.6182 (97.0540163-2) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 506 - LUIZ MACHADO

FRACAROLLI) X PEGASUS CURSOS E TREINAMENTOS EMPRESARIAIS S/C LTDA ME

Vistos em inspeção.Trata-se de execução fiscal em cujo bojo foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção

afirmado cancelamento do termo de inscrição da dívida ativa.É o relatório.Passo a decidir, fundamentando.Tendo

o próprio titular do direito estampado no título sub judice noticiado o cancelamento do termo de inscrição em

Dívida Ativa, utilizando-se da faculdade atribuída pelo art. 26 da Lei nº 6.830/80, impõe-se a extinção da

execução fiscal sem qualquer ônus para as partes.De fato, assim prescreve o referido dispositivo:Art. 26. Se, antes

da decisão de primeira instância, a inscrição de dívida ativa for, a qualquer título, cancelada, a execução fiscal será

extinta, sem qualquer ônus para as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do

mencionado art. 26 da Lei 6.830/80. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo
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depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua

intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado.

Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-

se.

 

0540212-70.1997.403.6182 (97.0540212-4) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 446 - NAIARA PELLIZZARO DE

LORENZI CANCELLIER) X SERPENS VIDEO LTDA ME

Vistos em inspeção.Trata-se de execução fiscal em cujo bojo foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção

afirmado cancelamento do termo de inscrição da dívida ativa.É o relatório.Passo a decidir, fundamentando.Tendo

o próprio titular do direito estampado no título sub judice noticiado o cancelamento do termo de inscrição em

Dívida Ativa, utilizando-se da faculdade atribuída pelo art. 26 da Lei nº 6.830/80, impõe-se a extinção da

execução fiscal sem qualquer ônus para as partes.De fato, assim prescreve o referido dispositivo:Art. 26. Se, antes

da decisão de primeira instância, a inscrição de dívida ativa for, a qualquer título, cancelada, a execução fiscal será

extinta, sem qualquer ônus para as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do

mencionado art. 26 da Lei 6.830/80. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua

intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado.

Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-

se.

 

0540286-27.1997.403.6182 (97.0540286-8) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 197 - PEDRO DE ANDRADE) X

MERCEARIA AMARAL LTDA - ME

Vistos em inspeção.Trata-se de execução fiscal em cujo bojo foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção

afirmado cancelamento do termo de inscrição da dívida ativa.É o relatório.Passo a decidir, fundamentando.Tendo

o próprio titular do direito estampado no título sub judice noticiado o cancelamento do termo de inscrição em

Dívida Ativa, utilizando-se da faculdade atribuída pelo art. 26 da Lei nº 6.830/80, impõe-se a extinção da

execução fiscal sem qualquer ônus para as partes.De fato, assim prescreve o referido dispositivo:Art. 26. Se, antes

da decisão de primeira instância, a inscrição de dívida ativa for, a qualquer título, cancelada, a execução fiscal será

extinta, sem qualquer ônus para as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do

mencionado art. 26 da Lei 6.830/80. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua

intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado.

Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-

se.

 

0540292-34.1997.403.6182 (97.0540292-2) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 197 - PEDRO DE ANDRADE) X

MANUEL DE JESUS CARRERA ACOUGUE ME

Vistos em inspeção.Trata-se de execução fiscal em cujo bojo foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção

afirmado cancelamento do termo de inscrição da dívida ativa.É o relatório.Passo a decidir, fundamentando.Tendo

o próprio titular do direito estampado no título sub judice noticiado o cancelamento do termo de inscrição em

Dívida Ativa, utilizando-se da faculdade atribuída pelo art. 26 da Lei nº 6.830/80, impõe-se a extinção da

execução fiscal sem qualquer ônus para as partes.De fato, assim prescreve o referido dispositivo:Art. 26. Se, antes

da decisão de primeira instância, a inscrição de dívida ativa for, a qualquer título, cancelada, a execução fiscal será

extinta, sem qualquer ônus para as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do

mencionado art. 26 da Lei 6.830/80. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua

intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado.

Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-

se.

 

0540318-32.1997.403.6182 (97.0540318-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 197 - PEDRO DE ANDRADE) X

RUI DE SOUZA COSTA ME

Vistos em inspeção.Trata-se de execução fiscal em cujo bojo foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção

afirmado cancelamento do termo de inscrição da dívida ativa.É o relatório.Passo a decidir, fundamentando.Tendo

o próprio titular do direito estampado no título sub judice noticiado o cancelamento do termo de inscrição em

Dívida Ativa, utilizando-se da faculdade atribuída pelo art. 26 da Lei nº 6.830/80, impõe-se a extinção da

execução fiscal sem qualquer ônus para as partes.De fato, assim prescreve o referido dispositivo:Art. 26. Se, antes

da decisão de primeira instância, a inscrição de dívida ativa for, a qualquer título, cancelada, a execução fiscal será

extinta, sem qualquer ônus para as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do
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mencionado art. 26 da Lei 6.830/80. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua

intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado.

Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-

se.

 

0540330-46.1997.403.6182 (97.0540330-9) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 394 - AFONSO GRISI NETO) X

RUDIVAL RODRIGUES DE MATOS ME

Vistos em inspeção.Trata-se de execução fiscal em cujo bojo foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção

afirmado cancelamento do termo de inscrição da dívida ativa.É o relatório.Passo a decidir, fundamentando.Tendo

o próprio titular do direito estampado no título sub judice noticiado o cancelamento do termo de inscrição em

Dívida Ativa, utilizando-se da faculdade atribuída pelo art. 26 da Lei nº 6.830/80, impõe-se a extinção da

execução fiscal sem qualquer ônus para as partes.De fato, assim prescreve o referido dispositivo:Art. 26. Se, antes

da decisão de primeira instância, a inscrição de dívida ativa for, a qualquer título, cancelada, a execução fiscal será

extinta, sem qualquer ônus para as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do

mencionado art. 26 da Lei 6.830/80. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua

intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado.

Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-

se.

 

0540339-08.1997.403.6182 (97.0540339-2) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 164 - MARIA CECILIA LEITE

MOREIRA) X COM/ DE BIJOUTERIAS E PRESENTES MALAKITA LTDA ME

Vistos em inspeção.Trata-se de execução fiscal em cujo bojo foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção

afirmado cancelamento do termo de inscrição da dívida ativa.É o relatório.Passo a decidir, fundamentando.Tendo

o próprio titular do direito estampado no título sub judice noticiado o cancelamento do termo de inscrição em

Dívida Ativa, utilizando-se da faculdade atribuída pelo art. 26 da Lei nº 6.830/80, impõe-se a extinção da

execução fiscal sem qualquer ônus para as partes.De fato, assim prescreve o referido dispositivo:Art. 26. Se, antes

da decisão de primeira instância, a inscrição de dívida ativa for, a qualquer título, cancelada, a execução fiscal será

extinta, sem qualquer ônus para as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do

mencionado art. 26 da Lei 6.830/80. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua

intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado.

Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-

se.

 

0540344-30.1997.403.6182 (97.0540344-9) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 164 - MARIA CECILIA LEITE

MOREIRA) X AUTOLITE IND/ E COM/ DE ACUMULADORES E COMPONENTES LTDA

Vistos em inspeção.Trata-se de execução fiscal em cujo bojo foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção

afirmado cancelamento do termo de inscrição da dívida ativa.É o relatório.Passo a decidir, fundamentando.Tendo

o próprio titular do direito estampado no título sub judice noticiado o cancelamento do termo de inscrição em

Dívida Ativa, utilizando-se da faculdade atribuída pelo art. 26 da Lei nº 6.830/80, impõe-se a extinção da

execução fiscal sem qualquer ônus para as partes.De fato, assim prescreve o referido dispositivo:Art. 26. Se, antes

da decisão de primeira instância, a inscrição de dívida ativa for, a qualquer título, cancelada, a execução fiscal será

extinta, sem qualquer ônus para as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do

mencionado art. 26 da Lei 6.830/80. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua

intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado.

Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-

se.

 

0540359-96.1997.403.6182 (97.0540359-7) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 197 - PEDRO DE ANDRADE) X

PAPELARIA REBOUCAS LTDA - ME

Vistos em inspeção.Trata-se de execução fiscal em cujo bojo foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção

afirmado cancelamento do termo de inscrição da dívida ativa.É o relatório.Passo a decidir, fundamentando.Tendo

o próprio titular do direito estampado no título sub judice noticiado o cancelamento do termo de inscrição em

Dívida Ativa, utilizando-se da faculdade atribuída pelo art. 26 da Lei nº 6.830/80, impõe-se a extinção da

execução fiscal sem qualquer ônus para as partes.De fato, assim prescreve o referido dispositivo:Art. 26. Se, antes

da decisão de primeira instância, a inscrição de dívida ativa for, a qualquer título, cancelada, a execução fiscal será
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extinta, sem qualquer ônus para as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do

mencionado art. 26 da Lei 6.830/80. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua

intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado.

Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-

se.

 

0540419-69.1997.403.6182 (97.0540419-4) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 151 - HELENA MARQUES

JUNQUEIRA) X M SALETE GREGORIO & CIA/ LTDA - ME

Vistos em inspeção.Trata-se de execução fiscal em cujo bojo foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção

afirmado cancelamento do termo de inscrição da dívida ativa.É o relatório.Passo a decidir, fundamentando.Tendo

o próprio titular do direito estampado no título sub judice noticiado o cancelamento do termo de inscrição em

Dívida Ativa, utilizando-se da faculdade atribuída pelo art. 26 da Lei nº 6.830/80, impõe-se a extinção da

execução fiscal sem qualquer ônus para as partes.De fato, assim prescreve o referido dispositivo:Art. 26. Se, antes

da decisão de primeira instância, a inscrição de dívida ativa for, a qualquer título, cancelada, a execução fiscal será

extinta, sem qualquer ônus para as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do

mencionado art. 26 da Lei 6.830/80. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua

intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado.

Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-

se.

 

0540424-91.1997.403.6182 (97.0540424-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 164 - MARIA CECILIA LEITE

MOREIRA) X DROGARIA CAMPO LIMPO LTDA - ME

Vistos em inspeção.Trata-se de execução fiscal em cujo bojo foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção

afirmado cancelamento do termo de inscrição da dívida ativa.É o relatório.Passo a decidir, fundamentando.Tendo

o próprio titular do direito estampado no título sub judice noticiado o cancelamento do termo de inscrição em

Dívida Ativa, utilizando-se da faculdade atribuída pelo art. 26 da Lei nº 6.830/80, impõe-se a extinção da

execução fiscal sem qualquer ônus para as partes.De fato, assim prescreve o referido dispositivo:Art. 26. Se, antes

da decisão de primeira instância, a inscrição de dívida ativa for, a qualquer título, cancelada, a execução fiscal será

extinta, sem qualquer ônus para as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do

mencionado art. 26 da Lei 6.830/80. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua

intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado.

Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-

se.

 

0541254-57.1997.403.6182 (97.0541254-5) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 394 - AFONSO GRISI NETO) X

MONTALF MONT MANUTENCAO DE ESQUADRIAS E FORROS MET LTDA

Vistos em inspeção.Trata-se de execução fiscal em cujo bojo foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção

afirmado cancelamento do termo de inscrição da dívida ativa.É o relatório.Passo a decidir, fundamentando.Tendo

o próprio titular do direito estampado no título sub judice noticiado o cancelamento do termo de inscrição em

Dívida Ativa, utilizando-se da faculdade atribuída pelo art. 26 da Lei nº 6.830/80, impõe-se a extinção da

execução fiscal sem qualquer ônus para as partes.De fato, assim prescreve o referido dispositivo:Art. 26. Se, antes

da decisão de primeira instância, a inscrição de dívida ativa for, a qualquer título, cancelada, a execução fiscal será

extinta, sem qualquer ônus para as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do

mencionado art. 26 da Lei 6.830/80. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua

intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado.

Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-

se.

 

0541296-09.1997.403.6182 (97.0541296-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 394 - AFONSO GRISI NETO) X

TRIPALADAR LANCHONETE LTDA

Vistos em inspeção.Trata-se de execução fiscal em cujo bojo foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção

afirmado cancelamento do termo de inscrição da dívida ativa.É o relatório.Passo a decidir, fundamentando.Tendo

o próprio titular do direito estampado no título sub judice noticiado o cancelamento do termo de inscrição em

Dívida Ativa, utilizando-se da faculdade atribuída pelo art. 26 da Lei nº 6.830/80, impõe-se a extinção da

execução fiscal sem qualquer ônus para as partes.De fato, assim prescreve o referido dispositivo:Art. 26. Se, antes
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da decisão de primeira instância, a inscrição de dívida ativa for, a qualquer título, cancelada, a execução fiscal será

extinta, sem qualquer ônus para as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do

mencionado art. 26 da Lei 6.830/80. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua

intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado.

Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-

se.

 

0541298-76.1997.403.6182 (97.0541298-7) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 394 - AFONSO GRISI NETO) X

SOCIEDADE COML/ CENTRAL REPRESENTACOES LTDA

Vistos em inspeção.Trata-se de execução fiscal em cujo bojo foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção

afirmado cancelamento do termo de inscrição da dívida ativa.É o relatório.Passo a decidir, fundamentando.Tendo

o próprio titular do direito estampado no título sub judice noticiado o cancelamento do termo de inscrição em

Dívida Ativa, utilizando-se da faculdade atribuída pelo art. 26 da Lei nº 6.830/80, impõe-se a extinção da

execução fiscal sem qualquer ônus para as partes.De fato, assim prescreve o referido dispositivo:Art. 26. Se, antes

da decisão de primeira instância, a inscrição de dívida ativa for, a qualquer título, cancelada, a execução fiscal será

extinta, sem qualquer ônus para as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do

mencionado art. 26 da Lei 6.830/80. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua

intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado.

Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-

se.

 

0541304-83.1997.403.6182 (97.0541304-5) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 394 - AFONSO GRISI NETO) X

BAR E CAFE QUELUZ LTDA

Vistos em inspeção.Trata-se de execução fiscal em cujo bojo foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção

afirmado cancelamento do termo de inscrição da dívida ativa.É o relatório.Passo a decidir, fundamentando.Tendo

o próprio titular do direito estampado no título sub judice noticiado o cancelamento do termo de inscrição em

Dívida Ativa, utilizando-se da faculdade atribuída pelo art. 26 da Lei nº 6.830/80, impõe-se a extinção da

execução fiscal sem qualquer ônus para as partes.De fato, assim prescreve o referido dispositivo:Art. 26. Se, antes

da decisão de primeira instância, a inscrição de dívida ativa for, a qualquer título, cancelada, a execução fiscal será

extinta, sem qualquer ônus para as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do

mencionado art. 26 da Lei 6.830/80. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua

intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado.

Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-

se.

 

0541326-44.1997.403.6182 (97.0541326-6) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 164 - MARIA CECILIA LEITE

MOREIRA) X TECNOZERO INSTALACOES ELETRICAS LTDA

Vistos em inspeção.Trata-se de execução fiscal em cujo bojo foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção

afirmado cancelamento do termo de inscrição da dívida ativa.É o relatório.Passo a decidir, fundamentando.Tendo

o próprio titular do direito estampado no título sub judice noticiado o cancelamento do termo de inscrição em

Dívida Ativa, utilizando-se da faculdade atribuída pelo art. 26 da Lei nº 6.830/80, impõe-se a extinção da

execução fiscal sem qualquer ônus para as partes.De fato, assim prescreve o referido dispositivo:Art. 26. Se, antes

da decisão de primeira instância, a inscrição de dívida ativa for, a qualquer título, cancelada, a execução fiscal será

extinta, sem qualquer ônus para as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do

mencionado art. 26 da Lei 6.830/80. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua

intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado.

Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-

se.

 

0541384-47.1997.403.6182 (97.0541384-3) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 197 - PEDRO DE ANDRADE) X H

J DECORACOES LTDA

Vistos em inspeção.Trata-se de execução fiscal em cujo bojo foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção

afirmado cancelamento do termo de inscrição da dívida ativa.É o relatório.Passo a decidir, fundamentando.Tendo

o próprio titular do direito estampado no título sub judice noticiado o cancelamento do termo de inscrição em

Dívida Ativa, utilizando-se da faculdade atribuída pelo art. 26 da Lei nº 6.830/80, impõe-se a extinção da
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execução fiscal sem qualquer ônus para as partes.De fato, assim prescreve o referido dispositivo:Art. 26. Se, antes

da decisão de primeira instância, a inscrição de dívida ativa for, a qualquer título, cancelada, a execução fiscal será

extinta, sem qualquer ônus para as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do

mencionado art. 26 da Lei 6.830/80. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua

intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado.

Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-

se.

 

0541535-13.1997.403.6182 (97.0541535-8) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X

RICARDO CAMARGO & CIA LTDA ME

Vistos em inspeção.Trata-se de execução fiscal em cujo bojo foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção

afirmado cancelamento do termo de inscrição da dívida ativa.É o relatório.Passo a decidir, fundamentando.Tendo

o próprio titular do direito estampado no título sub judice noticiado o cancelamento do termo de inscrição em

Dívida Ativa, utilizando-se da faculdade atribuída pelo art. 26 da Lei nº 6.830/80, impõe-se a extinção da

execução fiscal sem qualquer ônus para as partes.De fato, assim prescreve o referido dispositivo:Art. 26. Se, antes

da decisão de primeira instância, a inscrição de dívida ativa for, a qualquer título, cancelada, a execução fiscal será

extinta, sem qualquer ônus para as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do

mencionado art. 26 da Lei 6.830/80. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua

intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado.

Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-

se.

 

0541893-75.1997.403.6182 (97.0541893-4) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 196 - LISA TAUBEMBLATT) X

MARA & TATO CONFECCOES LTDA

Vistos em inspeção.Trata-se de execução fiscal em cujo bojo foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção

afirmado cancelamento do termo de inscrição da dívida ativa.É o relatório.Passo a decidir, fundamentando.Tendo

o próprio titular do direito estampado no título sub judice noticiado o cancelamento do termo de inscrição em

Dívida Ativa, utilizando-se da faculdade atribuída pelo art. 26 da Lei nº 6.830/80, impõe-se a extinção da

execução fiscal sem qualquer ônus para as partes.De fato, assim prescreve o referido dispositivo:Art. 26. Se, antes

da decisão de primeira instância, a inscrição de dívida ativa for, a qualquer título, cancelada, a execução fiscal será

extinta, sem qualquer ônus para as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do

mencionado art. 26 da Lei 6.830/80. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua

intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado.

Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-

se.

 

0541894-60.1997.403.6182 (97.0541894-2) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 196 - LISA TAUBEMBLATT) X

MARA & TATO CONFECCOES LTDA

Vistos em inspeção.Trata-se de execução fiscal em cujo bojo foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção

afirmado cancelamento do termo de inscrição da dívida ativa.É o relatório.Passo a decidir, fundamentando.Tendo

o próprio titular do direito estampado no título sub judice noticiado o cancelamento do termo de inscrição em

Dívida Ativa, utilizando-se da faculdade atribuída pelo art. 26 da Lei nº 6.830/80, impõe-se a extinção da

execução fiscal sem qualquer ônus para as partes.De fato, assim prescreve o referido dispositivo:Art. 26. Se, antes

da decisão de primeira instância, a inscrição de dívida ativa for, a qualquer título, cancelada, a execução fiscal será

extinta, sem qualquer ônus para as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do

mencionado art. 26 da Lei 6.830/80. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua

intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado.

Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-

se.

 

0541922-28.1997.403.6182 (97.0541922-1) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 164 - MARIA CECILIA LEITE

MOREIRA) X BARREIROS E GOZZI LANCHONETE LTDA

Vistos em inspeção.Trata-se de execução fiscal em cujo bojo foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção

afirmado cancelamento do termo de inscrição da dívida ativa.É o relatório.Passo a decidir, fundamentando.Tendo

o próprio titular do direito estampado no título sub judice noticiado o cancelamento do termo de inscrição em

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 25/05/2012     305/555



Dívida Ativa, utilizando-se da faculdade atribuída pelo art. 26 da Lei nº 6.830/80, impõe-se a extinção da

execução fiscal sem qualquer ônus para as partes.De fato, assim prescreve o referido dispositivo:Art. 26. Se, antes

da decisão de primeira instância, a inscrição de dívida ativa for, a qualquer título, cancelada, a execução fiscal será

extinta, sem qualquer ônus para as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do

mencionado art. 26 da Lei 6.830/80. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua

intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado.

Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-

se.

 

0541926-65.1997.403.6182 (97.0541926-4) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 164 - MARIA CECILIA LEITE

MOREIRA) X COM/ DE SUCATAS W R LTDA ME

Vistos em inspeção.Trata-se de execução fiscal em cujo bojo foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção

afirmado cancelamento do termo de inscrição da dívida ativa.É o relatório.Passo a decidir, fundamentando.Tendo

o próprio titular do direito estampado no título sub judice noticiado o cancelamento do termo de inscrição em

Dívida Ativa, utilizando-se da faculdade atribuída pelo art. 26 da Lei nº 6.830/80, impõe-se a extinção da

execução fiscal sem qualquer ônus para as partes.De fato, assim prescreve o referido dispositivo:Art. 26. Se, antes

da decisão de primeira instância, a inscrição de dívida ativa for, a qualquer título, cancelada, a execução fiscal será

extinta, sem qualquer ônus para as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do

mencionado art. 26 da Lei 6.830/80. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua

intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado.

Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-

se.

 

0542114-58.1997.403.6182 (97.0542114-5) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 394 - AFONSO GRISI NETO) X

CASTELO COM/ E IND/ DE ROUPAS PROF LTDA

Vistos em inspeção.Trata-se de execução fiscal em cujo bojo foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção

afirmado cancelamento do termo de inscrição da dívida ativa.É o relatório.Passo a decidir, fundamentando.Tendo

o próprio titular do direito estampado no título sub judice noticiado o cancelamento do termo de inscrição em

Dívida Ativa, utilizando-se da faculdade atribuída pelo art. 26 da Lei nº 6.830/80, impõe-se a extinção da

execução fiscal sem qualquer ônus para as partes.De fato, assim prescreve o referido dispositivo:Art. 26. Se, antes

da decisão de primeira instância, a inscrição de dívida ativa for, a qualquer título, cancelada, a execução fiscal será

extinta, sem qualquer ônus para as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do

mencionado art. 26 da Lei 6.830/80. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua

intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado.

Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-

se.

 

0542143-11.1997.403.6182 (97.0542143-9) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X

REFRIGERACAO GELOL LTDA

Vistos em inspeção.Trata-se de execução fiscal em cujo bojo foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção

afirmado cancelamento do termo de inscrição da dívida ativa.É o relatório.Passo a decidir, fundamentando.Tendo

o próprio titular do direito estampado no título sub judice noticiado o cancelamento do termo de inscrição em

Dívida Ativa, utilizando-se da faculdade atribuída pelo art. 26 da Lei nº 6.830/80, impõe-se a extinção da

execução fiscal sem qualquer ônus para as partes.De fato, assim prescreve o referido dispositivo:Art. 26. Se, antes

da decisão de primeira instância, a inscrição de dívida ativa for, a qualquer título, cancelada, a execução fiscal será

extinta, sem qualquer ônus para as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do

mencionado art. 26 da Lei 6.830/80. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua

intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado.

Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-

se.

 

0542176-98.1997.403.6182 (97.0542176-5) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 446 - NAIARA PELLIZZARO DE

LORENZI CANCELLIER) X MARIA DO SOCORRO MARQUES BARRETO MOVEIS - ME

Vistos em inspeção.Trata-se de execução fiscal em cujo bojo foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção

afirmado cancelamento do termo de inscrição da dívida ativa.É o relatório.Passo a decidir, fundamentando.Tendo
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o próprio titular do direito estampado no título sub judice noticiado o cancelamento do termo de inscrição em

Dívida Ativa, utilizando-se da faculdade atribuída pelo art. 26 da Lei nº 6.830/80, impõe-se a extinção da

execução fiscal sem qualquer ônus para as partes.De fato, assim prescreve o referido dispositivo:Art. 26. Se, antes

da decisão de primeira instância, a inscrição de dívida ativa for, a qualquer título, cancelada, a execução fiscal será

extinta, sem qualquer ônus para as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do

mencionado art. 26 da Lei 6.830/80. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua

intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado.

Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-

se.

 

0542193-37.1997.403.6182 (97.0542193-5) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 197 - PEDRO DE ANDRADE) X

COML/ E DISTRIBUIDORA PORA LTDA

Vistos em inspeção.Trata-se de execução fiscal em cujo bojo foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção

afirmado cancelamento do termo de inscrição da dívida ativa.É o relatório.Passo a decidir, fundamentando.Tendo

o próprio titular do direito estampado no título sub judice noticiado o cancelamento do termo de inscrição em

Dívida Ativa, utilizando-se da faculdade atribuída pelo art. 26 da Lei nº 6.830/80, impõe-se a extinção da

execução fiscal sem qualquer ônus para as partes.De fato, assim prescreve o referido dispositivo:Art. 26. Se, antes

da decisão de primeira instância, a inscrição de dívida ativa for, a qualquer título, cancelada, a execução fiscal será

extinta, sem qualquer ônus para as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do

mencionado art. 26 da Lei 6.830/80. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua

intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado.

Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-

se.

 

0542569-23.1997.403.6182 (97.0542569-8) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 394 - AFONSO GRISI NETO) X

JECK MODAS LTDA

Vistos em inspeção.Trata-se de execução fiscal em cujo bojo foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção

afirmado cancelamento do termo de inscrição da dívida ativa.É o relatório.Passo a decidir, fundamentando.Tendo

o próprio titular do direito estampado no título sub judice noticiado o cancelamento do termo de inscrição em

Dívida Ativa, utilizando-se da faculdade atribuída pelo art. 26 da Lei nº 6.830/80, impõe-se a extinção da

execução fiscal sem qualquer ônus para as partes.De fato, assim prescreve o referido dispositivo:Art. 26. Se, antes

da decisão de primeira instância, a inscrição de dívida ativa for, a qualquer título, cancelada, a execução fiscal será

extinta, sem qualquer ônus para as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do

mencionado art. 26 da Lei 6.830/80. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua

intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado.

Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-

se.

 

0542571-90.1997.403.6182 (97.0542571-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 394 - AFONSO GRISI NETO) X

CARIMBOS DULCEMIRA LTDA

Vistos em inspeção.Trata-se de execução fiscal em cujo bojo foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção

afirmado cancelamento do termo de inscrição da dívida ativa.É o relatório.Passo a decidir, fundamentando.Tendo

o próprio titular do direito estampado no título sub judice noticiado o cancelamento do termo de inscrição em

Dívida Ativa, utilizando-se da faculdade atribuída pelo art. 26 da Lei nº 6.830/80, impõe-se a extinção da

execução fiscal sem qualquer ônus para as partes.De fato, assim prescreve o referido dispositivo:Art. 26. Se, antes

da decisão de primeira instância, a inscrição de dívida ativa for, a qualquer título, cancelada, a execução fiscal será

extinta, sem qualquer ônus para as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do

mencionado art. 26 da Lei 6.830/80. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua

intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado.

Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-

se.

 

0542609-05.1997.403.6182 (97.0542609-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 164 - MARIA CECILIA LEITE

MOREIRA) X CAMERA 1 FOTO JORNALISMO S/C LTDA ME

Vistos em inspeção.Trata-se de execução fiscal em cujo bojo foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção
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afirmado cancelamento do termo de inscrição da dívida ativa.É o relatório.Passo a decidir, fundamentando.Tendo

o próprio titular do direito estampado no título sub judice noticiado o cancelamento do termo de inscrição em

Dívida Ativa, utilizando-se da faculdade atribuída pelo art. 26 da Lei nº 6.830/80, impõe-se a extinção da

execução fiscal sem qualquer ônus para as partes.De fato, assim prescreve o referido dispositivo:Art. 26. Se, antes

da decisão de primeira instância, a inscrição de dívida ativa for, a qualquer título, cancelada, a execução fiscal será

extinta, sem qualquer ônus para as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do

mencionado art. 26 da Lei 6.830/80. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua

intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado.

Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-

se.

 

0542622-04.1997.403.6182 (97.0542622-8) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 394 - AFONSO GRISI NETO) X

MARIA DA GRACA CRISTINO DA COSTA ME

Vistos em inspeção.Trata-se de execução fiscal em cujo bojo foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção

afirmado cancelamento do termo de inscrição da dívida ativa.É o relatório.Passo a decidir, fundamentando.Tendo

o próprio titular do direito estampado no título sub judice noticiado o cancelamento do termo de inscrição em

Dívida Ativa, utilizando-se da faculdade atribuída pelo art. 26 da Lei nº 6.830/80, impõe-se a extinção da

execução fiscal sem qualquer ônus para as partes.De fato, assim prescreve o referido dispositivo:Art. 26. Se, antes

da decisão de primeira instância, a inscrição de dívida ativa for, a qualquer título, cancelada, a execução fiscal será

extinta, sem qualquer ônus para as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do

mencionado art. 26 da Lei 6.830/80. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua

intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado.

Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-

se.

 

0542633-33.1997.403.6182 (97.0542633-3) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 394 - AFONSO GRISI NETO) X

MERCEARIA AGRIPINA J A LTDA - ME

Vistos em inspeção.Trata-se de execução fiscal em cujo bojo foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção

afirmado cancelamento do termo de inscrição da dívida ativa.É o relatório.Passo a decidir, fundamentando.Tendo

o próprio titular do direito estampado no título sub judice noticiado o cancelamento do termo de inscrição em

Dívida Ativa, utilizando-se da faculdade atribuída pelo art. 26 da Lei nº 6.830/80, impõe-se a extinção da

execução fiscal sem qualquer ônus para as partes.De fato, assim prescreve o referido dispositivo:Art. 26. Se, antes

da decisão de primeira instância, a inscrição de dívida ativa for, a qualquer título, cancelada, a execução fiscal será

extinta, sem qualquer ônus para as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do

mencionado art. 26 da Lei 6.830/80. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua

intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado.

Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-

se.

 

0542634-18.1997.403.6182 (97.0542634-1) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 394 - AFONSO GRISI NETO) X

CASA DE CARNES QUATRO ESTRELAS LTDA - ME

Vistos em inspeção.Trata-se de execução fiscal em cujo bojo foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção

afirmado cancelamento do termo de inscrição da dívida ativa.É o relatório.Passo a decidir, fundamentando.Tendo

o próprio titular do direito estampado no título sub judice noticiado o cancelamento do termo de inscrição em

Dívida Ativa, utilizando-se da faculdade atribuída pelo art. 26 da Lei nº 6.830/80, impõe-se a extinção da

execução fiscal sem qualquer ônus para as partes.De fato, assim prescreve o referido dispositivo:Art. 26. Se, antes

da decisão de primeira instância, a inscrição de dívida ativa for, a qualquer título, cancelada, a execução fiscal será

extinta, sem qualquer ônus para as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do

mencionado art. 26 da Lei 6.830/80. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua

intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado.

Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-

se.

 

0542712-12.1997.403.6182 (97.0542712-7) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 207 - ANA CRISTINA BARRETO

DE CASTRO) X ARTE W LETREIROS E LUMINOSOS LTDA ME
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Vistos em inspeção.Trata-se de execução fiscal em cujo bojo foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção

afirmado cancelamento do termo de inscrição da dívida ativa.É o relatório.Passo a decidir, fundamentando.Tendo

o próprio titular do direito estampado no título sub judice noticiado o cancelamento do termo de inscrição em

Dívida Ativa, utilizando-se da faculdade atribuída pelo art. 26 da Lei nº 6.830/80, impõe-se a extinção da

execução fiscal sem qualquer ônus para as partes.De fato, assim prescreve o referido dispositivo:Art. 26. Se, antes

da decisão de primeira instância, a inscrição de dívida ativa for, a qualquer título, cancelada, a execução fiscal será

extinta, sem qualquer ônus para as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do

mencionado art. 26 da Lei 6.830/80. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua

intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado.

Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-

se.

 

0542714-79.1997.403.6182 (97.0542714-3) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 207 - ANA CRISTINA BARRETO

DE CASTRO) X SANAGUA SANEAMENTO AMBIENTAL E INDL/ S/C LTDA

Vistos em inspeção.Trata-se de execução fiscal em cujo bojo foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção

afirmado cancelamento do termo de inscrição da dívida ativa.É o relatório.Passo a decidir, fundamentando.Tendo

o próprio titular do direito estampado no título sub judice noticiado o cancelamento do termo de inscrição em

Dívida Ativa, utilizando-se da faculdade atribuída pelo art. 26 da Lei nº 6.830/80, impõe-se a extinção da

execução fiscal sem qualquer ônus para as partes.De fato, assim prescreve o referido dispositivo:Art. 26. Se, antes

da decisão de primeira instância, a inscrição de dívida ativa for, a qualquer título, cancelada, a execução fiscal será

extinta, sem qualquer ônus para as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do

mencionado art. 26 da Lei 6.830/80. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua

intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado.

Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-

se.

 

0542751-09.1997.403.6182 (97.0542751-8) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 207 - ANA CRISTINA BARRETO

DE CASTRO) X BOOK CENTER LIVROS JORNAIS E REVISTAS LTDA

Vistos em inspeção.Trata-se de execução fiscal em cujo bojo foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção

afirmado cancelamento do termo de inscrição da dívida ativa.É o relatório.Passo a decidir, fundamentando.Tendo

o próprio titular do direito estampado no título sub judice noticiado o cancelamento do termo de inscrição em

Dívida Ativa, utilizando-se da faculdade atribuída pelo art. 26 da Lei nº 6.830/80, impõe-se a extinção da

execução fiscal sem qualquer ônus para as partes.De fato, assim prescreve o referido dispositivo:Art. 26. Se, antes

da decisão de primeira instância, a inscrição de dívida ativa for, a qualquer título, cancelada, a execução fiscal será

extinta, sem qualquer ônus para as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do

mencionado art. 26 da Lei 6.830/80. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua

intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado.

Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-

se.

 

0542770-15.1997.403.6182 (97.0542770-4) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 164 - MARIA CECILIA LEITE

MOREIRA) X BAR E LANCHES 304 LTDA - ME

Vistos em inspeção.Trata-se de execução fiscal em cujo bojo foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção

afirmado cancelamento do termo de inscrição da dívida ativa.É o relatório.Passo a decidir, fundamentando.Tendo

o próprio titular do direito estampado no título sub judice noticiado o cancelamento do termo de inscrição em

Dívida Ativa, utilizando-se da faculdade atribuída pelo art. 26 da Lei nº 6.830/80, impõe-se a extinção da

execução fiscal sem qualquer ônus para as partes.De fato, assim prescreve o referido dispositivo:Art. 26. Se, antes

da decisão de primeira instância, a inscrição de dívida ativa for, a qualquer título, cancelada, a execução fiscal será

extinta, sem qualquer ônus para as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do

mencionado art. 26 da Lei 6.830/80. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua

intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado.

Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-

se.

 

0542782-29.1997.403.6182 (97.0542782-8) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 164 - MARIA CECILIA LEITE
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MOREIRA) X DEPOSITO DE MEIAS ITAIM LTDA

Vistos em inspeção.Trata-se de execução fiscal em cujo bojo foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção

afirmado cancelamento do termo de inscrição da dívida ativa.É o relatório.Passo a decidir, fundamentando.Tendo

o próprio titular do direito estampado no título sub judice noticiado o cancelamento do termo de inscrição em

Dívida Ativa, utilizando-se da faculdade atribuída pelo art. 26 da Lei nº 6.830/80, impõe-se a extinção da

execução fiscal sem qualquer ônus para as partes.De fato, assim prescreve o referido dispositivo:Art. 26. Se, antes

da decisão de primeira instância, a inscrição de dívida ativa for, a qualquer título, cancelada, a execução fiscal será

extinta, sem qualquer ônus para as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do

mencionado art. 26 da Lei 6.830/80. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua

intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado.

Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-

se.

 

0542813-49.1997.403.6182 (97.0542813-1) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 394 - AFONSO GRISI NETO) X

MODAS ACADIA LTDA

Vistos em inspeção.Trata-se de execução fiscal em cujo bojo foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção

afirmado cancelamento do termo de inscrição da dívida ativa.É o relatório.Passo a decidir, fundamentando.Tendo

o próprio titular do direito estampado no título sub judice noticiado o cancelamento do termo de inscrição em

Dívida Ativa, utilizando-se da faculdade atribuída pelo art. 26 da Lei nº 6.830/80, impõe-se a extinção da

execução fiscal sem qualquer ônus para as partes.De fato, assim prescreve o referido dispositivo:Art. 26. Se, antes

da decisão de primeira instância, a inscrição de dívida ativa for, a qualquer título, cancelada, a execução fiscal será

extinta, sem qualquer ônus para as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do

mencionado art. 26 da Lei 6.830/80. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua

intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado.

Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-

se.

 

0543169-44.1997.403.6182 (97.0543169-8) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 504 - IZARI CARLOS DA SILVA

JUNIOR) X TAYOS SUCOS E LANCHES LTDA - ME

Vistos em inspeção.Trata-se de execução fiscal em cujo bojo foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção

afirmado cancelamento do termo de inscrição da dívida ativa.É o relatório.Passo a decidir, fundamentando.Tendo

o próprio titular do direito estampado no título sub judice noticiado o cancelamento do termo de inscrição em

Dívida Ativa, utilizando-se da faculdade atribuída pelo art. 26 da Lei nº 6.830/80, impõe-se a extinção da

execução fiscal sem qualquer ônus para as partes.De fato, assim prescreve o referido dispositivo:Art. 26. Se, antes

da decisão de primeira instância, a inscrição de dívida ativa for, a qualquer título, cancelada, a execução fiscal será

extinta, sem qualquer ônus para as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do

mencionado art. 26 da Lei 6.830/80. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua

intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado.

Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-

se.

 

0543170-29.1997.403.6182 (97.0543170-1) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 504 - IZARI CARLOS DA SILVA

JUNIOR) X TAYOS SUCOS E LANCHES LTDA - ME

Vistos em inspeção.Trata-se de execução fiscal em cujo bojo foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção

afirmado cancelamento do termo de inscrição da dívida ativa.É o relatório.Passo a decidir, fundamentando.Tendo

o próprio titular do direito estampado no título sub judice noticiado o cancelamento do termo de inscrição em

Dívida Ativa, utilizando-se da faculdade atribuída pelo art. 26 da Lei nº 6.830/80, impõe-se a extinção da

execução fiscal sem qualquer ônus para as partes.De fato, assim prescreve o referido dispositivo:Art. 26. Se, antes

da decisão de primeira instância, a inscrição de dívida ativa for, a qualquer título, cancelada, a execução fiscal será

extinta, sem qualquer ônus para as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do

mencionado art. 26 da Lei 6.830/80. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua

intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado.

Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-

se.
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0543171-14.1997.403.6182 (97.0543171-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 504 - IZARI CARLOS DA SILVA

JUNIOR) X TAYOS SUCOS E LANCHES LTDA - ME

Vistos em inspeção.Trata-se de execução fiscal em cujo bojo foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção

afirmado cancelamento do termo de inscrição da dívida ativa.É o relatório.Passo a decidir, fundamentando.Tendo

o próprio titular do direito estampado no título sub judice noticiado o cancelamento do termo de inscrição em

Dívida Ativa, utilizando-se da faculdade atribuída pelo art. 26 da Lei nº 6.830/80, impõe-se a extinção da

execução fiscal sem qualquer ônus para as partes.De fato, assim prescreve o referido dispositivo:Art. 26. Se, antes

da decisão de primeira instância, a inscrição de dívida ativa for, a qualquer título, cancelada, a execução fiscal será

extinta, sem qualquer ônus para as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do

mencionado art. 26 da Lei 6.830/80. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua

intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado.

Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-

se.

 

0543182-43.1997.403.6182 (97.0543182-5) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 297 - ANELY MARCHEZANI

PEREIRA) X ACOUGUE MUNICIPAL LTDA - ME

Vistos em inspeção.Trata-se de execução fiscal em cujo bojo foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção

afirmado cancelamento do termo de inscrição da dívida ativa.É o relatório.Passo a decidir, fundamentando.Tendo

o próprio titular do direito estampado no título sub judice noticiado o cancelamento do termo de inscrição em

Dívida Ativa, utilizando-se da faculdade atribuída pelo art. 26 da Lei nº 6.830/80, impõe-se a extinção da

execução fiscal sem qualquer ônus para as partes.De fato, assim prescreve o referido dispositivo:Art. 26. Se, antes

da decisão de primeira instância, a inscrição de dívida ativa for, a qualquer título, cancelada, a execução fiscal será

extinta, sem qualquer ônus para as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do

mencionado art. 26 da Lei 6.830/80. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua

intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado.

Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-

se.

 

0543243-98.1997.403.6182 (97.0543243-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 394 - AFONSO GRISI NETO) X

IND/ E COM/ DE CONFECCOES GEGE LTDA

Vistos em inspeção.Trata-se de execução fiscal em cujo bojo foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção

afirmado cancelamento do termo de inscrição da dívida ativa.É o relatório.Passo a decidir, fundamentando.Tendo

o próprio titular do direito estampado no título sub judice noticiado o cancelamento do termo de inscrição em

Dívida Ativa, utilizando-se da faculdade atribuída pelo art. 26 da Lei nº 6.830/80, impõe-se a extinção da

execução fiscal sem qualquer ônus para as partes.De fato, assim prescreve o referido dispositivo:Art. 26. Se, antes

da decisão de primeira instância, a inscrição de dívida ativa for, a qualquer título, cancelada, a execução fiscal será

extinta, sem qualquer ônus para as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do

mencionado art. 26 da Lei 6.830/80. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua

intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado.

Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-

se.

 

0543244-83.1997.403.6182 (97.0543244-9) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 394 - AFONSO GRISI NETO) X

IND/ E COM/ DE CONFECCOES GEGE LTDA

Vistos em inspeção.Trata-se de execução fiscal em cujo bojo foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção

afirmado cancelamento do termo de inscrição da dívida ativa.É o relatório.Passo a decidir, fundamentando.Tendo

o próprio titular do direito estampado no título sub judice noticiado o cancelamento do termo de inscrição em

Dívida Ativa, utilizando-se da faculdade atribuída pelo art. 26 da Lei nº 6.830/80, impõe-se a extinção da

execução fiscal sem qualquer ônus para as partes.De fato, assim prescreve o referido dispositivo:Art. 26. Se, antes

da decisão de primeira instância, a inscrição de dívida ativa for, a qualquer título, cancelada, a execução fiscal será

extinta, sem qualquer ônus para as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do

mencionado art. 26 da Lei 6.830/80. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua

intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado.

Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-

se.
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0543290-72.1997.403.6182 (97.0543290-2) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 196 - LISA TAUBEMBLATT) X

ESCOLA INFANTIL PIRATINHA S/C LTDA

Vistos em inspeção.Trata-se de execução fiscal em cujo bojo foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção

afirmado cancelamento do termo de inscrição da dívida ativa.É o relatório.Passo a decidir, fundamentando.Tendo

o próprio titular do direito estampado no título sub judice noticiado o cancelamento do termo de inscrição em

Dívida Ativa, utilizando-se da faculdade atribuída pelo art. 26 da Lei nº 6.830/80, impõe-se a extinção da

execução fiscal sem qualquer ônus para as partes.De fato, assim prescreve o referido dispositivo:Art. 26. Se, antes

da decisão de primeira instância, a inscrição de dívida ativa for, a qualquer título, cancelada, a execução fiscal será

extinta, sem qualquer ônus para as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do

mencionado art. 26 da Lei 6.830/80. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua

intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado.

Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-

se.

 

0543337-46.1997.403.6182 (97.0543337-2) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 394 - AFONSO GRISI NETO) X

BAR E LANCHES TA QUE TA LTDA ME

Vistos em inspeção.Trata-se de execução fiscal em cujo bojo foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção

afirmado cancelamento do termo de inscrição da dívida ativa.É o relatório.Passo a decidir, fundamentando.Tendo

o próprio titular do direito estampado no título sub judice noticiado o cancelamento do termo de inscrição em

Dívida Ativa, utilizando-se da faculdade atribuída pelo art. 26 da Lei nº 6.830/80, impõe-se a extinção da

execução fiscal sem qualquer ônus para as partes.De fato, assim prescreve o referido dispositivo:Art. 26. Se, antes

da decisão de primeira instância, a inscrição de dívida ativa for, a qualquer título, cancelada, a execução fiscal será

extinta, sem qualquer ônus para as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do

mencionado art. 26 da Lei 6.830/80. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua

intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado.

Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-

se.

 

0544756-04.1997.403.6182 (97.0544756-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 151 - HELENA MARQUES

JUNQUEIRA) X LUNETRON COML/ IMPORTADORA LTDA

Vistos em inspeção.Trata-se de execução fiscal em cujo bojo foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção

afirmado cancelamento do termo de inscrição da dívida ativa.É o relatório.Passo a decidir, fundamentando.Tendo

o próprio titular do direito estampado no título sub judice noticiado o cancelamento do termo de inscrição em

Dívida Ativa, utilizando-se da faculdade atribuída pelo art. 26 da Lei nº 6.830/80, impõe-se a extinção da

execução fiscal sem qualquer ônus para as partes.De fato, assim prescreve o referido dispositivo:Art. 26. Se, antes

da decisão de primeira instância, a inscrição de dívida ativa for, a qualquer título, cancelada, a execução fiscal será

extinta, sem qualquer ônus para as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do

mencionado art. 26 da Lei 6.830/80. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua

intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado.

Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-

se.

 

0544775-10.1997.403.6182 (97.0544775-6) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 179 - SERGIO MURILLO

ZALONA LATORRACA) X ORIGINAL COM/ DE AUTO PECAS E ACESSORIOS SAO PAULO LTDA

Vistos em inspeção.Trata-se de execução fiscal em cujo bojo foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção

afirmado cancelamento do termo de inscrição da dívida ativa.É o relatório.Passo a decidir, fundamentando.Tendo

o próprio titular do direito estampado no título sub judice noticiado o cancelamento do termo de inscrição em

Dívida Ativa, utilizando-se da faculdade atribuída pelo art. 26 da Lei nº 6.830/80, impõe-se a extinção da

execução fiscal sem qualquer ônus para as partes.De fato, assim prescreve o referido dispositivo:Art. 26. Se, antes

da decisão de primeira instância, a inscrição de dívida ativa for, a qualquer título, cancelada, a execução fiscal será

extinta, sem qualquer ônus para as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do

mencionado art. 26 da Lei 6.830/80. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua

intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado.

Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-
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se.

 

0544870-40.1997.403.6182 (97.0544870-1) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 297 - ANELY MARCHEZANI

PEREIRA) X COM/ DE UTILIDADES DOMESTICAS JULIO CESAR LTDA

Vistos em inspeção.Trata-se de execução fiscal em cujo bojo foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção

afirmado cancelamento do termo de inscrição da dívida ativa.É o relatório.Passo a decidir, fundamentando.Tendo

o próprio titular do direito estampado no título sub judice noticiado o cancelamento do termo de inscrição em

Dívida Ativa, utilizando-se da faculdade atribuída pelo art. 26 da Lei nº 6.830/80, impõe-se a extinção da

execução fiscal sem qualquer ônus para as partes.De fato, assim prescreve o referido dispositivo:Art. 26. Se, antes

da decisão de primeira instância, a inscrição de dívida ativa for, a qualquer título, cancelada, a execução fiscal será

extinta, sem qualquer ônus para as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do

mencionado art. 26 da Lei 6.830/80. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua

intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado.

Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-

se.

 

0545422-05.1997.403.6182 (97.0545422-1) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 59 - MIRIAN APARECIDA

PERES DA SILVA) X VILEVALDO DE SOUZA PEREIRA

Vistos em inspeção.Trata-se de execução fiscal em cujo bojo foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção

afirmado cancelamento do termo de inscrição da dívida ativa.É o relatório.Passo a decidir, fundamentando.Tendo

o próprio titular do direito estampado no título sub judice noticiado o cancelamento do termo de inscrição em

Dívida Ativa, utilizando-se da faculdade atribuída pelo art. 26 da Lei nº 6.830/80, impõe-se a extinção da

execução fiscal sem qualquer ônus para as partes.De fato, assim prescreve o referido dispositivo:Art. 26. Se, antes

da decisão de primeira instância, a inscrição de dívida ativa for, a qualquer título, cancelada, a execução fiscal será

extinta, sem qualquer ônus para as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do

mencionado art. 26 da Lei 6.830/80. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua

intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado.

Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-

se.

 

0545423-87.1997.403.6182 (97.0545423-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 297 - ANELY MARCHEZANI

PEREIRA) X COMTECNICA COM/ E ASSISTENCIA TEC DE APAREL ELETRON LTDA

Vistos em inspeção.Trata-se de execução fiscal em cujo bojo foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção

afirmado cancelamento do termo de inscrição da dívida ativa.É o relatório.Passo a decidir, fundamentando.Tendo

o próprio titular do direito estampado no título sub judice noticiado o cancelamento do termo de inscrição em

Dívida Ativa, utilizando-se da faculdade atribuída pelo art. 26 da Lei nº 6.830/80, impõe-se a extinção da

execução fiscal sem qualquer ônus para as partes.De fato, assim prescreve o referido dispositivo:Art. 26. Se, antes

da decisão de primeira instância, a inscrição de dívida ativa for, a qualquer título, cancelada, a execução fiscal será

extinta, sem qualquer ônus para as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do

mencionado art. 26 da Lei 6.830/80. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua

intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado.

Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-

se.

 

0545486-15.1997.403.6182 (97.0545486-8) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 252 - CRISTIANNE MARIA

CARVALHO FORTES) X ACOLIGAS DISTRIBUIDORA DE METAIS E ACOS LTDA

Vistos em inspeção.Trata-se de execução fiscal em cujo bojo foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção

afirmado cancelamento do termo de inscrição da dívida ativa.É o relatório.Passo a decidir, fundamentando.Tendo

o próprio titular do direito estampado no título sub judice noticiado o cancelamento do termo de inscrição em

Dívida Ativa, utilizando-se da faculdade atribuída pelo art. 26 da Lei nº 6.830/80, impõe-se a extinção da

execução fiscal sem qualquer ônus para as partes.De fato, assim prescreve o referido dispositivo:Art. 26. Se, antes

da decisão de primeira instância, a inscrição de dívida ativa for, a qualquer título, cancelada, a execução fiscal será

extinta, sem qualquer ônus para as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do

mencionado art. 26 da Lei 6.830/80. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua

intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado.
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Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-

se.

 

0545685-37.1997.403.6182 (97.0545685-2) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 179 - SERGIO MURILLO

ZALONA LATORRACA) X DROGARIA CAMPO DE FORA LTDA ME

Vistos em inspeção.Trata-se de execução fiscal em cujo bojo foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção

afirmado cancelamento do termo de inscrição da dívida ativa.É o relatório.Passo a decidir, fundamentando.Tendo

o próprio titular do direito estampado no título sub judice noticiado o cancelamento do termo de inscrição em

Dívida Ativa, utilizando-se da faculdade atribuída pelo art. 26 da Lei nº 6.830/80, impõe-se a extinção da

execução fiscal sem qualquer ônus para as partes.De fato, assim prescreve o referido dispositivo:Art. 26. Se, antes

da decisão de primeira instância, a inscrição de dívida ativa for, a qualquer título, cancelada, a execução fiscal será

extinta, sem qualquer ônus para as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do

mencionado art. 26 da Lei 6.830/80. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua

intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado.

Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-

se.

 

0545705-28.1997.403.6182 (97.0545705-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 394 - AFONSO GRISI NETO) X

SUPERMERCADOS OLE LTDA

Vistos em inspeção.Trata-se de execução fiscal em cujo bojo foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção

afirmado cancelamento do termo de inscrição da dívida ativa.É o relatório.Passo a decidir, fundamentando.Tendo

o próprio titular do direito estampado no título sub judice noticiado o cancelamento do termo de inscrição em

Dívida Ativa, utilizando-se da faculdade atribuída pelo art. 26 da Lei nº 6.830/80, impõe-se a extinção da

execução fiscal sem qualquer ônus para as partes.De fato, assim prescreve o referido dispositivo:Art. 26. Se, antes

da decisão de primeira instância, a inscrição de dívida ativa for, a qualquer título, cancelada, a execução fiscal será

extinta, sem qualquer ônus para as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do

mencionado art. 26 da Lei 6.830/80. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua

intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado.

Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-

se.

 

0545739-03.1997.403.6182 (97.0545739-5) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 59 - MIRIAN APARECIDA

PERES DA SILVA) X M L CAMPOS COM/ E REPRESENTACOES LTDA

Vistos em inspeção.Trata-se de execução fiscal em cujo bojo foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção

afirmado cancelamento do termo de inscrição da dívida ativa.É o relatório.Passo a decidir, fundamentando.Tendo

o próprio titular do direito estampado no título sub judice noticiado o cancelamento do termo de inscrição em

Dívida Ativa, utilizando-se da faculdade atribuída pelo art. 26 da Lei nº 6.830/80, impõe-se a extinção da

execução fiscal sem qualquer ônus para as partes.De fato, assim prescreve o referido dispositivo:Art. 26. Se, antes

da decisão de primeira instância, a inscrição de dívida ativa for, a qualquer título, cancelada, a execução fiscal será

extinta, sem qualquer ônus para as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do

mencionado art. 26 da Lei 6.830/80. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua

intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado.

Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-

se.

 

0546071-67.1997.403.6182 (97.0546071-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 297 - ANELY MARCHEZANI

PEREIRA) X JOSE MARCELO CREPALDI - ME

Vistos em inspeção.Trata-se de execução fiscal em cujo bojo foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção

afirmado cancelamento do termo de inscrição da dívida ativa.É o relatório.Passo a decidir, fundamentando.Tendo

o próprio titular do direito estampado no título sub judice noticiado o cancelamento do termo de inscrição em

Dívida Ativa, utilizando-se da faculdade atribuída pelo art. 26 da Lei nº 6.830/80, impõe-se a extinção da

execução fiscal sem qualquer ônus para as partes.De fato, assim prescreve o referido dispositivo:Art. 26. Se, antes

da decisão de primeira instância, a inscrição de dívida ativa for, a qualquer título, cancelada, a execução fiscal será

extinta, sem qualquer ônus para as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do

mencionado art. 26 da Lei 6.830/80. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua
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intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado.

Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-

se.

 

0546215-41.1997.403.6182 (97.0546215-1) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 434 - HUMBERTO GOUVEIA) X

ARAKI & TANIKAWA COM/ E SERVICOS LTDA

Vistos em inspeção.Trata-se de execução fiscal em cujo bojo foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção

afirmado cancelamento do termo de inscrição da dívida ativa.É o relatório.Passo a decidir, fundamentando.Tendo

o próprio titular do direito estampado no título sub judice noticiado o cancelamento do termo de inscrição em

Dívida Ativa, utilizando-se da faculdade atribuída pelo art. 26 da Lei nº 6.830/80, impõe-se a extinção da

execução fiscal sem qualquer ônus para as partes.De fato, assim prescreve o referido dispositivo:Art. 26. Se, antes

da decisão de primeira instância, a inscrição de dívida ativa for, a qualquer título, cancelada, a execução fiscal será

extinta, sem qualquer ônus para as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do

mencionado art. 26 da Lei 6.830/80. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua

intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado.

Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-

se.

 

0546219-78.1997.403.6182 (97.0546219-4) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 434 - HUMBERTO GOUVEIA) X

PAN IND/ E COM/ DE MATERIAL ELETRICO LTDA

Vistos em inspeção.Trata-se de execução fiscal em cujo bojo foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção

afirmado cancelamento do termo de inscrição da dívida ativa.É o relatório.Passo a decidir, fundamentando.Tendo

o próprio titular do direito estampado no título sub judice noticiado o cancelamento do termo de inscrição em

Dívida Ativa, utilizando-se da faculdade atribuída pelo art. 26 da Lei nº 6.830/80, impõe-se a extinção da

execução fiscal sem qualquer ônus para as partes.De fato, assim prescreve o referido dispositivo:Art. 26. Se, antes

da decisão de primeira instância, a inscrição de dívida ativa for, a qualquer título, cancelada, a execução fiscal será

extinta, sem qualquer ônus para as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do

mencionado art. 26 da Lei 6.830/80. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua

intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado.

Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-

se.

 

0546221-48.1997.403.6182 (97.0546221-6) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 434 - HUMBERTO GOUVEIA) X

ANTONIA ZENAIDE GONCALVES RODRIGUES MARTINS

Vistos em inspeção.Trata-se de execução fiscal em cujo bojo foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção

afirmado cancelamento do termo de inscrição da dívida ativa.É o relatório.Passo a decidir, fundamentando.Tendo

o próprio titular do direito estampado no título sub judice noticiado o cancelamento do termo de inscrição em

Dívida Ativa, utilizando-se da faculdade atribuída pelo art. 26 da Lei nº 6.830/80, impõe-se a extinção da

execução fiscal sem qualquer ônus para as partes.De fato, assim prescreve o referido dispositivo:Art. 26. Se, antes

da decisão de primeira instância, a inscrição de dívida ativa for, a qualquer título, cancelada, a execução fiscal será

extinta, sem qualquer ônus para as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do

mencionado art. 26 da Lei 6.830/80. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua

intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado.

Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-

se.

 

0546222-33.1997.403.6182 (97.0546222-4) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 434 - HUMBERTO GOUVEIA) X

MARIA HELENA SILVA BRUNETTI

Vistos em inspeção.Trata-se de execução fiscal em cujo bojo foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção

afirmado cancelamento do termo de inscrição da dívida ativa.É o relatório.Passo a decidir, fundamentando.Tendo

o próprio titular do direito estampado no título sub judice noticiado o cancelamento do termo de inscrição em

Dívida Ativa, utilizando-se da faculdade atribuída pelo art. 26 da Lei nº 6.830/80, impõe-se a extinção da

execução fiscal sem qualquer ônus para as partes.De fato, assim prescreve o referido dispositivo:Art. 26. Se, antes

da decisão de primeira instância, a inscrição de dívida ativa for, a qualquer título, cancelada, a execução fiscal será

extinta, sem qualquer ônus para as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do

mencionado art. 26 da Lei 6.830/80. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo
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depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua

intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado.

Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-

se.

 

0546223-18.1997.403.6182 (97.0546223-2) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 434 - HUMBERTO GOUVEIA) X

MARIA HELENA ROCHA

Vistos em inspeção.Trata-se de execução fiscal em cujo bojo foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção

afirmado cancelamento do termo de inscrição da dívida ativa.É o relatório.Passo a decidir, fundamentando.Tendo

o próprio titular do direito estampado no título sub judice noticiado o cancelamento do termo de inscrição em

Dívida Ativa, utilizando-se da faculdade atribuída pelo art. 26 da Lei nº 6.830/80, impõe-se a extinção da

execução fiscal sem qualquer ônus para as partes.De fato, assim prescreve o referido dispositivo:Art. 26. Se, antes

da decisão de primeira instância, a inscrição de dívida ativa for, a qualquer título, cancelada, a execução fiscal será

extinta, sem qualquer ônus para as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do

mencionado art. 26 da Lei 6.830/80. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua

intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado.

Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-

se.

 

0547237-37.1997.403.6182 (97.0547237-8) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 197 - PEDRO DE ANDRADE) X

ART-VILLE IND/ E COM/ DE BOLSAS LTDA - ME

Vistos em inspeção.Trata-se de execução fiscal em cujo bojo foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção

afirmado cancelamento do termo de inscrição da dívida ativa.É o relatório.Passo a decidir, fundamentando.Tendo

o próprio titular do direito estampado no título sub judice noticiado o cancelamento do termo de inscrição em

Dívida Ativa, utilizando-se da faculdade atribuída pelo art. 26 da Lei nº 6.830/80, impõe-se a extinção da

execução fiscal sem qualquer ônus para as partes.De fato, assim prescreve o referido dispositivo:Art. 26. Se, antes

da decisão de primeira instância, a inscrição de dívida ativa for, a qualquer título, cancelada, a execução fiscal será

extinta, sem qualquer ônus para as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do

mencionado art. 26 da Lei 6.830/80. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua

intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado.

Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-

se.

 

0547583-85.1997.403.6182 (97.0547583-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 59 - MIRIAN APARECIDA

PERES DA SILVA) X EMPREITEIRA HIDRAULICA DEMA SC LTDA ME

Vistos em inspeção.Trata-se de execução fiscal em cujo bojo foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção

afirmado cancelamento do termo de inscrição da dívida ativa.É o relatório.Passo a decidir, fundamentando.Tendo

o próprio titular do direito estampado no título sub judice noticiado o cancelamento do termo de inscrição em

Dívida Ativa, utilizando-se da faculdade atribuída pelo art. 26 da Lei nº 6.830/80, impõe-se a extinção da

execução fiscal sem qualquer ônus para as partes.De fato, assim prescreve o referido dispositivo:Art. 26. Se, antes

da decisão de primeira instância, a inscrição de dívida ativa for, a qualquer título, cancelada, a execução fiscal será

extinta, sem qualquer ônus para as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do

mencionado art. 26 da Lei 6.830/80. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua

intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado.

Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-

se.

 

0548820-57.1997.403.6182 (97.0548820-7) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 252 - CRISTIANNE MARIA

CARVALHO FORTES) X PIN PAN MODAS LTDA

Vistos em inspeção.Trata-se de execução fiscal em cujo bojo foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção

afirmado cancelamento do termo de inscrição da dívida ativa.É o relatório.Passo a decidir, fundamentando.Tendo

o próprio titular do direito estampado no título sub judice noticiado o cancelamento do termo de inscrição em

Dívida Ativa, utilizando-se da faculdade atribuída pelo art. 26 da Lei nº 6.830/80, impõe-se a extinção da

execução fiscal sem qualquer ônus para as partes.De fato, assim prescreve o referido dispositivo:Art. 26. Se, antes

da decisão de primeira instância, a inscrição de dívida ativa for, a qualquer título, cancelada, a execução fiscal será

extinta, sem qualquer ônus para as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do
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mencionado art. 26 da Lei 6.830/80. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua

intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado.

Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-

se.

 

0548821-42.1997.403.6182 (97.0548821-5) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 252 - CRISTIANNE MARIA

CARVALHO FORTES) X VALDEMAR GIL

Vistos em inspeção.Trata-se de execução fiscal em cujo bojo foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção

afirmado cancelamento do termo de inscrição da dívida ativa.É o relatório.Passo a decidir, fundamentando.Tendo

o próprio titular do direito estampado no título sub judice noticiado o cancelamento do termo de inscrição em

Dívida Ativa, utilizando-se da faculdade atribuída pelo art. 26 da Lei nº 6.830/80, impõe-se a extinção da

execução fiscal sem qualquer ônus para as partes.De fato, assim prescreve o referido dispositivo:Art. 26. Se, antes

da decisão de primeira instância, a inscrição de dívida ativa for, a qualquer título, cancelada, a execução fiscal será

extinta, sem qualquer ônus para as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do

mencionado art. 26 da Lei 6.830/80. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua

intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado.

Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-

se.

 

0548831-86.1997.403.6182 (97.0548831-2) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 252 - CRISTIANNE MARIA

CARVALHO FORTES) X KAVID COM/ DE ROUPAS LTDA

Vistos em inspeção.Trata-se de execução fiscal em cujo bojo foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção

afirmado cancelamento do termo de inscrição da dívida ativa.É o relatório.Passo a decidir, fundamentando.Tendo

o próprio titular do direito estampado no título sub judice noticiado o cancelamento do termo de inscrição em

Dívida Ativa, utilizando-se da faculdade atribuída pelo art. 26 da Lei nº 6.830/80, impõe-se a extinção da

execução fiscal sem qualquer ônus para as partes.De fato, assim prescreve o referido dispositivo:Art. 26. Se, antes

da decisão de primeira instância, a inscrição de dívida ativa for, a qualquer título, cancelada, a execução fiscal será

extinta, sem qualquer ônus para as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do

mencionado art. 26 da Lei 6.830/80. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua

intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado.

Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-

se.

 

0548910-65.1997.403.6182 (97.0548910-6) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 252 - CRISTIANNE MARIA

CARVALHO FORTES) X REWIL REPRESENTACOES S/C LTDA ME

Vistos em inspeção.Trata-se de execução fiscal em cujo bojo foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção

afirmado cancelamento do termo de inscrição da dívida ativa.É o relatório.Passo a decidir, fundamentando.Tendo

o próprio titular do direito estampado no título sub judice noticiado o cancelamento do termo de inscrição em

Dívida Ativa, utilizando-se da faculdade atribuída pelo art. 26 da Lei nº 6.830/80, impõe-se a extinção da

execução fiscal sem qualquer ônus para as partes.De fato, assim prescreve o referido dispositivo:Art. 26. Se, antes

da decisão de primeira instância, a inscrição de dívida ativa for, a qualquer título, cancelada, a execução fiscal será

extinta, sem qualquer ônus para as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do

mencionado art. 26 da Lei 6.830/80. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua

intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado.

Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-

se.

 

0550252-14.1997.403.6182 (97.0550252-8) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 207 - ANA CRISTINA BARRETO

DE CASTRO) X CAUSA E EFEITO MODAS E ACESSORIOS LTDA ME

Vistos em inspeção.Trata-se de execução fiscal em cujo bojo foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção

afirmado cancelamento do termo de inscrição da dívida ativa.É o relatório.Passo a decidir, fundamentando.Tendo

o próprio titular do direito estampado no título sub judice noticiado o cancelamento do termo de inscrição em

Dívida Ativa, utilizando-se da faculdade atribuída pelo art. 26 da Lei nº 6.830/80, impõe-se a extinção da

execução fiscal sem qualquer ônus para as partes.De fato, assim prescreve o referido dispositivo:Art. 26. Se, antes

da decisão de primeira instância, a inscrição de dívida ativa for, a qualquer título, cancelada, a execução fiscal será
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extinta, sem qualquer ônus para as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do

mencionado art. 26 da Lei 6.830/80. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua

intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado.

Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-

se.

 

0551695-97.1997.403.6182 (97.0551695-2) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 252 - CRISTIANNE MARIA

CARVALHO FORTES) X RODOVIARIA PRINCIPAL LTDA

Vistos em inspeção.Trata-se de execução fiscal em cujo bojo foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção

afirmado cancelamento do termo de inscrição da dívida ativa.É o relatório.Passo a decidir, fundamentando.Tendo

o próprio titular do direito estampado no título sub judice noticiado o cancelamento do termo de inscrição em

Dívida Ativa, utilizando-se da faculdade atribuída pelo art. 26 da Lei nº 6.830/80, impõe-se a extinção da

execução fiscal sem qualquer ônus para as partes.De fato, assim prescreve o referido dispositivo:Art. 26. Se, antes

da decisão de primeira instância, a inscrição de dívida ativa for, a qualquer título, cancelada, a execução fiscal será

extinta, sem qualquer ônus para as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do

mencionado art. 26 da Lei 6.830/80. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua

intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado.

Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-

se.

 

0551724-50.1997.403.6182 (97.0551724-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 242 - RAQUEL DALLA VALLE

PALMEIRA) X TRALDI REPRESENTACOES S/C LTDA

Vistos em inspeção.Trata-se de execução fiscal em cujo bojo foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção

afirmado cancelamento do termo de inscrição da dívida ativa.É o relatório.Passo a decidir, fundamentando.Tendo

o próprio titular do direito estampado no título sub judice noticiado o cancelamento do termo de inscrição em

Dívida Ativa, utilizando-se da faculdade atribuída pelo art. 26 da Lei nº 6.830/80, impõe-se a extinção da

execução fiscal sem qualquer ônus para as partes.De fato, assim prescreve o referido dispositivo:Art. 26. Se, antes

da decisão de primeira instância, a inscrição de dívida ativa for, a qualquer título, cancelada, a execução fiscal será

extinta, sem qualquer ônus para as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do

mencionado art. 26 da Lei 6.830/80. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua

intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado.

Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-

se.

 

0551727-05.1997.403.6182 (97.0551727-4) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 242 - RAQUEL DALLA VALLE

PALMEIRA) X COML/ DE BEBIDAS SCAB LTDA

Vistos em inspeção.Trata-se de execução fiscal em cujo bojo foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção

afirmado cancelamento do termo de inscrição da dívida ativa.É o relatório.Passo a decidir, fundamentando.Tendo

o próprio titular do direito estampado no título sub judice noticiado o cancelamento do termo de inscrição em

Dívida Ativa, utilizando-se da faculdade atribuída pelo art. 26 da Lei nº 6.830/80, impõe-se a extinção da

execução fiscal sem qualquer ônus para as partes.De fato, assim prescreve o referido dispositivo:Art. 26. Se, antes

da decisão de primeira instância, a inscrição de dívida ativa for, a qualquer título, cancelada, a execução fiscal será

extinta, sem qualquer ônus para as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do

mencionado art. 26 da Lei 6.830/80. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua

intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado.

Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-

se.

 

0551735-79.1997.403.6182 (97.0551735-5) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 434 - HUMBERTO GOUVEIA) X

ARAKI & TANIKAWA COM/ E SERVICOS LTDA

Vistos em inspeção.Trata-se de execução fiscal em cujo bojo foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção

afirmado cancelamento do termo de inscrição da dívida ativa.É o relatório.Passo a decidir, fundamentando.Tendo

o próprio titular do direito estampado no título sub judice noticiado o cancelamento do termo de inscrição em

Dívida Ativa, utilizando-se da faculdade atribuída pelo art. 26 da Lei nº 6.830/80, impõe-se a extinção da

execução fiscal sem qualquer ônus para as partes.De fato, assim prescreve o referido dispositivo:Art. 26. Se, antes
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da decisão de primeira instância, a inscrição de dívida ativa for, a qualquer título, cancelada, a execução fiscal será

extinta, sem qualquer ônus para as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do

mencionado art. 26 da Lei 6.830/80. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua

intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado.

Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-

se.

 

0554759-18.1997.403.6182 (97.0554759-9) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 292 - ANGELA TERESA GOBBI

ESTRELLA) X SEDWIGES MODAS LTDA

Vistos em inspeção.Trata-se de execução fiscal em cujo bojo foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção

afirmado cancelamento do termo de inscrição da dívida ativa.É o relatório.Passo a decidir, fundamentando.Tendo

o próprio titular do direito estampado no título sub judice noticiado o cancelamento do termo de inscrição em

Dívida Ativa, utilizando-se da faculdade atribuída pelo art. 26 da Lei nº 6.830/80, impõe-se a extinção da

execução fiscal sem qualquer ônus para as partes.De fato, assim prescreve o referido dispositivo:Art. 26. Se, antes

da decisão de primeira instância, a inscrição de dívida ativa for, a qualquer título, cancelada, a execução fiscal será

extinta, sem qualquer ônus para as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do

mencionado art. 26 da Lei 6.830/80. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua

intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado.

Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-

se.

 

0554816-36.1997.403.6182 (97.0554816-1) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 446 - NAIARA PELLIZZARO DE

LORENZI CANCELLIER) X ATALIBA JOSE DURAES ME

Vistos em inspeção.Trata-se de execução fiscal em cujo bojo foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção

afirmado cancelamento do termo de inscrição da dívida ativa.É o relatório.Passo a decidir, fundamentando.Tendo

o próprio titular do direito estampado no título sub judice noticiado o cancelamento do termo de inscrição em

Dívida Ativa, utilizando-se da faculdade atribuída pelo art. 26 da Lei nº 6.830/80, impõe-se a extinção da

execução fiscal sem qualquer ônus para as partes.De fato, assim prescreve o referido dispositivo:Art. 26. Se, antes

da decisão de primeira instância, a inscrição de dívida ativa for, a qualquer título, cancelada, a execução fiscal será

extinta, sem qualquer ônus para as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do

mencionado art. 26 da Lei 6.830/80. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua

intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado.

Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-

se.

 

0554832-87.1997.403.6182 (97.0554832-3) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 504 - IZARI CARLOS DA SILVA

JUNIOR) X COMPFOR SERVICOS LTDA - ME

Vistos em inspeção.Trata-se de execução fiscal em cujo bojo foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção

afirmado cancelamento do termo de inscrição da dívida ativa.É o relatório.Passo a decidir, fundamentando.Tendo

o próprio titular do direito estampado no título sub judice noticiado o cancelamento do termo de inscrição em

Dívida Ativa, utilizando-se da faculdade atribuída pelo art. 26 da Lei nº 6.830/80, impõe-se a extinção da

execução fiscal sem qualquer ônus para as partes.De fato, assim prescreve o referido dispositivo:Art. 26. Se, antes

da decisão de primeira instância, a inscrição de dívida ativa for, a qualquer título, cancelada, a execução fiscal será

extinta, sem qualquer ônus para as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do

mencionado art. 26 da Lei 6.830/80. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua

intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado.

Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-

se.

 

0554923-80.1997.403.6182 (97.0554923-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 394 - AFONSO GRISI NETO) X

ENCADERTEC ENCADERNACOES TECNICAS LTDA - ME

Vistos em inspeção.Trata-se de execução fiscal em cujo bojo foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção

afirmado cancelamento do termo de inscrição da dívida ativa.É o relatório.Passo a decidir, fundamentando.Tendo

o próprio titular do direito estampado no título sub judice noticiado o cancelamento do termo de inscrição em

Dívida Ativa, utilizando-se da faculdade atribuída pelo art. 26 da Lei nº 6.830/80, impõe-se a extinção da
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execução fiscal sem qualquer ônus para as partes.De fato, assim prescreve o referido dispositivo:Art. 26. Se, antes

da decisão de primeira instância, a inscrição de dívida ativa for, a qualquer título, cancelada, a execução fiscal será

extinta, sem qualquer ônus para as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do

mencionado art. 26 da Lei 6.830/80. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua

intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado.

Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-

se.

 

0555024-20.1997.403.6182 (97.0555024-7) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X J

L SERVICOS DE MONTAGENS S/C LTDA - ME

Vistos em inspeção.Trata-se de execução fiscal em cujo bojo foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção

afirmado cancelamento do termo de inscrição da dívida ativa.É o relatório.Passo a decidir, fundamentando.Tendo

o próprio titular do direito estampado no título sub judice noticiado o cancelamento do termo de inscrição em

Dívida Ativa, utilizando-se da faculdade atribuída pelo art. 26 da Lei nº 6.830/80, impõe-se a extinção da

execução fiscal sem qualquer ônus para as partes.De fato, assim prescreve o referido dispositivo:Art. 26. Se, antes

da decisão de primeira instância, a inscrição de dívida ativa for, a qualquer título, cancelada, a execução fiscal será

extinta, sem qualquer ônus para as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do

mencionado art. 26 da Lei 6.830/80. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua

intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado.

Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-

se.

 

0556449-82.1997.403.6182 (97.0556449-3) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X

TRANSLEITE NOEMIA S/C LTDA

Vistos em inspeção.Trata-se de execução fiscal em cujo bojo foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção

afirmado cancelamento do termo de inscrição da dívida ativa.É o relatório.Passo a decidir, fundamentando.Tendo

o próprio titular do direito estampado no título sub judice noticiado o cancelamento do termo de inscrição em

Dívida Ativa, utilizando-se da faculdade atribuída pelo art. 26 da Lei nº 6.830/80, impõe-se a extinção da

execução fiscal sem qualquer ônus para as partes.De fato, assim prescreve o referido dispositivo:Art. 26. Se, antes

da decisão de primeira instância, a inscrição de dívida ativa for, a qualquer título, cancelada, a execução fiscal será

extinta, sem qualquer ônus para as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do

mencionado art. 26 da Lei 6.830/80. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua

intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado.

Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-

se.

 

0560840-80.1997.403.6182 (97.0560840-7) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 197 - PEDRO DE ANDRADE) X

DE ANGELI LANCHETERIA LTDA

Vistos em inspeção.Trata-se de execução fiscal em cujo bojo foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção

afirmado cancelamento do termo de inscrição da dívida ativa.É o relatório.Passo a decidir, fundamentando.Tendo

o próprio titular do direito estampado no título sub judice noticiado o cancelamento do termo de inscrição em

Dívida Ativa, utilizando-se da faculdade atribuída pelo art. 26 da Lei nº 6.830/80, impõe-se a extinção da

execução fiscal sem qualquer ônus para as partes.De fato, assim prescreve o referido dispositivo:Art. 26. Se, antes

da decisão de primeira instância, a inscrição de dívida ativa for, a qualquer título, cancelada, a execução fiscal será

extinta, sem qualquer ônus para as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do

mencionado art. 26 da Lei 6.830/80. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua

intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado.

Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-

se.

 

0560852-94.1997.403.6182 (97.0560852-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 446 - NAIARA PELLIZZARO DE

LORENZI CANCELLIER) X MERCADINHO EUPHORIA LTDA ME

Vistos em inspeção.Trata-se de execução fiscal em cujo bojo foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção

afirmado cancelamento do termo de inscrição da dívida ativa.É o relatório.Passo a decidir, fundamentando.Tendo

o próprio titular do direito estampado no título sub judice noticiado o cancelamento do termo de inscrição em
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Dívida Ativa, utilizando-se da faculdade atribuída pelo art. 26 da Lei nº 6.830/80, impõe-se a extinção da

execução fiscal sem qualquer ônus para as partes.De fato, assim prescreve o referido dispositivo:Art. 26. Se, antes

da decisão de primeira instância, a inscrição de dívida ativa for, a qualquer título, cancelada, a execução fiscal será

extinta, sem qualquer ônus para as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do

mencionado art. 26 da Lei 6.830/80. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua

intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado.

Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-

se.

 

0560853-79.1997.403.6182 (97.0560853-9) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 446 - NAIARA PELLIZZARO DE

LORENZI CANCELLIER) X MERCADINHO EUPHORIA LTDA ME

Vistos em inspeção.Trata-se de execução fiscal em cujo bojo foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção

afirmado cancelamento do termo de inscrição da dívida ativa.É o relatório.Passo a decidir, fundamentando.Tendo

o próprio titular do direito estampado no título sub judice noticiado o cancelamento do termo de inscrição em

Dívida Ativa, utilizando-se da faculdade atribuída pelo art. 26 da Lei nº 6.830/80, impõe-se a extinção da

execução fiscal sem qualquer ônus para as partes.De fato, assim prescreve o referido dispositivo:Art. 26. Se, antes

da decisão de primeira instância, a inscrição de dívida ativa for, a qualquer título, cancelada, a execução fiscal será

extinta, sem qualquer ônus para as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do

mencionado art. 26 da Lei 6.830/80. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua

intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado.

Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-

se.

 

0560858-04.1997.403.6182 (97.0560858-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 504 - IZARI CARLOS DA SILVA

JUNIOR) X MOVEIS E DECORACOES CAMPANELLA LTDA

Vistos em inspeção.Trata-se de execução fiscal em cujo bojo foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção

afirmado cancelamento do termo de inscrição da dívida ativa.É o relatório.Passo a decidir, fundamentando.Tendo

o próprio titular do direito estampado no título sub judice noticiado o cancelamento do termo de inscrição em

Dívida Ativa, utilizando-se da faculdade atribuída pelo art. 26 da Lei nº 6.830/80, impõe-se a extinção da

execução fiscal sem qualquer ônus para as partes.De fato, assim prescreve o referido dispositivo:Art. 26. Se, antes

da decisão de primeira instância, a inscrição de dívida ativa for, a qualquer título, cancelada, a execução fiscal será

extinta, sem qualquer ônus para as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do

mencionado art. 26 da Lei 6.830/80. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua

intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado.

Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-

se.

 

0560859-86.1997.403.6182 (97.0560859-8) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 504 - IZARI CARLOS DA SILVA

JUNIOR) X MOVEIS E DECORACOES CAMPANELLA LTDA

Vistos em inspeção.Trata-se de execução fiscal em cujo bojo foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção

afirmado cancelamento do termo de inscrição da dívida ativa.É o relatório.Passo a decidir, fundamentando.Tendo

o próprio titular do direito estampado no título sub judice noticiado o cancelamento do termo de inscrição em

Dívida Ativa, utilizando-se da faculdade atribuída pelo art. 26 da Lei nº 6.830/80, impõe-se a extinção da

execução fiscal sem qualquer ônus para as partes.De fato, assim prescreve o referido dispositivo:Art. 26. Se, antes

da decisão de primeira instância, a inscrição de dívida ativa for, a qualquer título, cancelada, a execução fiscal será

extinta, sem qualquer ônus para as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do

mencionado art. 26 da Lei 6.830/80. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua

intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado.

Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-

se.

 

0560897-98.1997.403.6182 (97.0560897-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 292 - ANGELA TERESA GOBBI

ESTRELLA) X AUTO PECAS GALEG S LTDA

Vistos em inspeção.Trata-se de execução fiscal em cujo bojo foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção

afirmado cancelamento do termo de inscrição da dívida ativa.É o relatório.Passo a decidir, fundamentando.Tendo
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o próprio titular do direito estampado no título sub judice noticiado o cancelamento do termo de inscrição em

Dívida Ativa, utilizando-se da faculdade atribuída pelo art. 26 da Lei nº 6.830/80, impõe-se a extinção da

execução fiscal sem qualquer ônus para as partes.De fato, assim prescreve o referido dispositivo:Art. 26. Se, antes

da decisão de primeira instância, a inscrição de dívida ativa for, a qualquer título, cancelada, a execução fiscal será

extinta, sem qualquer ônus para as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do

mencionado art. 26 da Lei 6.830/80. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua

intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado.

Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-

se.

 

0560926-51.1997.403.6182 (97.0560926-8) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 504 - IZARI CARLOS DA SILVA

JUNIOR) X K FRIOS FRIOS E LATICINIOS LTDA ME

Vistos em inspeção.Trata-se de execução fiscal em cujo bojo foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção

afirmado cancelamento do termo de inscrição da dívida ativa.É o relatório.Passo a decidir, fundamentando.Tendo

o próprio titular do direito estampado no título sub judice noticiado o cancelamento do termo de inscrição em

Dívida Ativa, utilizando-se da faculdade atribuída pelo art. 26 da Lei nº 6.830/80, impõe-se a extinção da

execução fiscal sem qualquer ônus para as partes.De fato, assim prescreve o referido dispositivo:Art. 26. Se, antes

da decisão de primeira instância, a inscrição de dívida ativa for, a qualquer título, cancelada, a execução fiscal será

extinta, sem qualquer ônus para as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do

mencionado art. 26 da Lei 6.830/80. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua

intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado.

Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-

se.

 

0560966-33.1997.403.6182 (97.0560966-7) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 506 - LUIZ MACHADO

FRACAROLLI) X NICK VICK IND/ E COM/ DE MODAS LTDA

Vistos em inspeção.Trata-se de execução fiscal em cujo bojo foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção

afirmado cancelamento do termo de inscrição da dívida ativa.É o relatório.Passo a decidir, fundamentando.Tendo

o próprio titular do direito estampado no título sub judice noticiado o cancelamento do termo de inscrição em

Dívida Ativa, utilizando-se da faculdade atribuída pelo art. 26 da Lei nº 6.830/80, impõe-se a extinção da

execução fiscal sem qualquer ônus para as partes.De fato, assim prescreve o referido dispositivo:Art. 26. Se, antes

da decisão de primeira instância, a inscrição de dívida ativa for, a qualquer título, cancelada, a execução fiscal será

extinta, sem qualquer ônus para as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do

mencionado art. 26 da Lei 6.830/80. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua

intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado.

Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-

se.

 

0560976-77.1997.403.6182 (97.0560976-4) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 506 - LUIZ MACHADO

FRACAROLLI) X MIL TONS COML/ LTDA

Vistos em inspeção.Trata-se de execução fiscal em cujo bojo foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção

afirmado cancelamento do termo de inscrição da dívida ativa.É o relatório.Passo a decidir, fundamentando.Tendo

o próprio titular do direito estampado no título sub judice noticiado o cancelamento do termo de inscrição em

Dívida Ativa, utilizando-se da faculdade atribuída pelo art. 26 da Lei nº 6.830/80, impõe-se a extinção da

execução fiscal sem qualquer ônus para as partes.De fato, assim prescreve o referido dispositivo:Art. 26. Se, antes

da decisão de primeira instância, a inscrição de dívida ativa for, a qualquer título, cancelada, a execução fiscal será

extinta, sem qualquer ônus para as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do

mencionado art. 26 da Lei 6.830/80. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua

intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado.

Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-

se.

 

0560980-17.1997.403.6182 (97.0560980-2) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 506 - LUIZ MACHADO

FRACAROLLI) X AVICOLA MERCEARIA E QUITANDA VALERIA LTDA ME

Vistos em inspeção.Trata-se de execução fiscal em cujo bojo foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção
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afirmado cancelamento do termo de inscrição da dívida ativa.É o relatório.Passo a decidir, fundamentando.Tendo

o próprio titular do direito estampado no título sub judice noticiado o cancelamento do termo de inscrição em

Dívida Ativa, utilizando-se da faculdade atribuída pelo art. 26 da Lei nº 6.830/80, impõe-se a extinção da

execução fiscal sem qualquer ônus para as partes.De fato, assim prescreve o referido dispositivo:Art. 26. Se, antes

da decisão de primeira instância, a inscrição de dívida ativa for, a qualquer título, cancelada, a execução fiscal será

extinta, sem qualquer ônus para as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do

mencionado art. 26 da Lei 6.830/80. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua

intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado.

Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-

se.

 

 

Expediente Nº 3110

 

EXECUCAO FISCAL

0003915-39.1988.403.6182 (88.0003915-4) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 41 - MARIA CHRISTINA P F

CARRARD) X JOFRE FRANCO BICALHO

Vistos em inspeção.Trata-se de execução fiscal em cujo bojo foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção

afirmado cancelamento do termo de inscrição da dívida ativa.É o relatório.Passo a decidir, fundamentando.Tendo

o próprio titular do direito estampado no título sub judice noticiado o cancelamento do termo de inscrição em

Dívida Ativa, utilizando-se da faculdade atribuída pelo art. 26 da Lei nº 6.830/80, impõe-se a extinção da

execução fiscal sem qualquer ônus para as partes.De fato, assim prescreve o referido dispositivo:Art. 26. Se, antes

da decisão de primeira instância, a inscrição de dívida ativa for, a qualquer título, cancelada, a execução fiscal será

extinta, sem qualquer ônus para as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do

mencionado art. 26 da Lei 6.830/80. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua

intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado.

Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-

se.

 

0004151-20.1990.403.6182 (90.0004151-1) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 41 - MARIA CHRISTINA P F

CARRARD) X OVIDIO BOSAJA SIMON

Vistos em inspeção.Trata-se de execução fiscal em cujo bojo foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção

afirmado cancelamento do termo de inscrição da dívida ativa.É o relatório.Passo a decidir, fundamentando.Tendo

o próprio titular do direito estampado no título sub judice noticiado o cancelamento do termo de inscrição em

Dívida Ativa, utilizando-se da faculdade atribuída pelo art. 26 da Lei nº 6.830/80, impõe-se a extinção da

execução fiscal sem qualquer ônus para as partes.De fato, assim prescreve o referido dispositivo:Art. 26. Se, antes

da decisão de primeira instância, a inscrição de dívida ativa for, a qualquer título, cancelada, a execução fiscal será

extinta, sem qualquer ônus para as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do

mencionado art. 26 da Lei 6.830/80. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua

intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado.

Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-

se.

 

0506690-28.1992.403.6182 (92.0506690-7) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 8 - SOLANGE NASI) X URBANO

MENDES CRISPIM

Vistos em inspeção.Trata-se de execução fiscal em cujo bojo foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção

afirmado cancelamento do termo de inscrição da dívida ativa.É o relatório.Passo a decidir, fundamentando.Tendo

o próprio titular do direito estampado no título sub judice noticiado o cancelamento do termo de inscrição em

Dívida Ativa, utilizando-se da faculdade atribuída pelo art. 26 da Lei nº 6.830/80, impõe-se a extinção da

execução fiscal sem qualquer ônus para as partes.De fato, assim prescreve o referido dispositivo:Art. 26. Se, antes

da decisão de primeira instância, a inscrição de dívida ativa for, a qualquer título, cancelada, a execução fiscal será

extinta, sem qualquer ônus para as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do

mencionado art. 26 da Lei 6.830/80. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua

intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado.

Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-
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se.

 

0511124-21.1996.403.6182 (96.0511124-1) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 151 - HELENA MARQUES

JUNQUEIRA) X JOUNG JA LEE JANG

Vistos em inspeção.Trata-se de execução fiscal em cujo bojo foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção

afirmado cancelamento do termo de inscrição da dívida ativa.É o relatório.Passo a decidir, fundamentando.Tendo

o próprio titular do direito estampado no título sub judice noticiado o cancelamento do termo de inscrição em

Dívida Ativa, utilizando-se da faculdade atribuída pelo art. 26 da Lei nº 6.830/80, impõe-se a extinção da

execução fiscal sem qualquer ônus para as partes.De fato, assim prescreve o referido dispositivo:Art. 26. Se, antes

da decisão de primeira instância, a inscrição de dívida ativa for, a qualquer título, cancelada, a execução fiscal será

extinta, sem qualquer ônus para as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do

mencionado art. 26 da Lei 6.830/80. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua

intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado.

Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-

se.

 

0511144-12.1996.403.6182 (96.0511144-6) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 41 - MARIA CHRISTINA P F

CARRARD) X ENGEMASTER CONSTRUCAO E EMPREENDIMENTOS LTDA

Vistos em inspeção.Trata-se de execução fiscal em cujo bojo foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção

afirmado cancelamento do termo de inscrição da dívida ativa.É o relatório.Passo a decidir, fundamentando.Tendo

o próprio titular do direito estampado no título sub judice noticiado o cancelamento do termo de inscrição em

Dívida Ativa, utilizando-se da faculdade atribuída pelo art. 26 da Lei nº 6.830/80, impõe-se a extinção da

execução fiscal sem qualquer ônus para as partes.De fato, assim prescreve o referido dispositivo:Art. 26. Se, antes

da decisão de primeira instância, a inscrição de dívida ativa for, a qualquer título, cancelada, a execução fiscal será

extinta, sem qualquer ônus para as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do

mencionado art. 26 da Lei 6.830/80. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua

intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado.

Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-

se.

 

0511175-32.1996.403.6182 (96.0511175-6) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 390 - REGINA DE PAULA LEITE

SAMPAIO) X RENATA MARIA BELLIBEI

Vistos em inspeção.Trata-se de execução fiscal em cujo bojo foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção

afirmado cancelamento do termo de inscrição da dívida ativa.É o relatório.Passo a decidir, fundamentando.Tendo

o próprio titular do direito estampado no título sub judice noticiado o cancelamento do termo de inscrição em

Dívida Ativa, utilizando-se da faculdade atribuída pelo art. 26 da Lei nº 6.830/80, impõe-se a extinção da

execução fiscal sem qualquer ônus para as partes.De fato, assim prescreve o referido dispositivo:Art. 26. Se, antes

da decisão de primeira instância, a inscrição de dívida ativa for, a qualquer título, cancelada, a execução fiscal será

extinta, sem qualquer ônus para as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do

mencionado art. 26 da Lei 6.830/80. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua

intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado.

Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-

se.

 

0511312-14.1996.403.6182 (96.0511312-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 151 - HELENA MARQUES

JUNQUEIRA) X JOSE ROBERTO BARNABE

Vistos em inspeção.Trata-se de execução fiscal em cujo bojo foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção

afirmado cancelamento do termo de inscrição da dívida ativa.É o relatório.Passo a decidir, fundamentando.Tendo

o próprio titular do direito estampado no título sub judice noticiado o cancelamento do termo de inscrição em

Dívida Ativa, utilizando-se da faculdade atribuída pelo art. 26 da Lei nº 6.830/80, impõe-se a extinção da

execução fiscal sem qualquer ônus para as partes.De fato, assim prescreve o referido dispositivo:Art. 26. Se, antes

da decisão de primeira instância, a inscrição de dívida ativa for, a qualquer título, cancelada, a execução fiscal será

extinta, sem qualquer ônus para as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do

mencionado art. 26 da Lei 6.830/80. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua

intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado.
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Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-

se.

 

0511326-95.1996.403.6182 (96.0511326-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 151 - HELENA MARQUES

JUNQUEIRA) X JAIR OLACI ROMACHO

Vistos em inspeção.Trata-se de execução fiscal em cujo bojo foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção

afirmado cancelamento do termo de inscrição da dívida ativa.É o relatório.Passo a decidir, fundamentando.Tendo

o próprio titular do direito estampado no título sub judice noticiado o cancelamento do termo de inscrição em

Dívida Ativa, utilizando-se da faculdade atribuída pelo art. 26 da Lei nº 6.830/80, impõe-se a extinção da

execução fiscal sem qualquer ônus para as partes.De fato, assim prescreve o referido dispositivo:Art. 26. Se, antes

da decisão de primeira instância, a inscrição de dívida ativa for, a qualquer título, cancelada, a execução fiscal será

extinta, sem qualquer ônus para as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do

mencionado art. 26 da Lei 6.830/80. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua

intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado.

Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-

se.

 

0516765-87.1996.403.6182 (96.0516765-4) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X

CARNES BASILIO LTDA ME

Vistos em inspeção.Trata-se de execução fiscal em cujo bojo foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção

afirmado cancelamento do termo de inscrição da dívida ativa.É o relatório.Passo a decidir, fundamentando.Tendo

o próprio titular do direito estampado no título sub judice noticiado o cancelamento do termo de inscrição em

Dívida Ativa, utilizando-se da faculdade atribuída pelo art. 26 da Lei nº 6.830/80, impõe-se a extinção da

execução fiscal sem qualquer ônus para as partes.De fato, assim prescreve o referido dispositivo:Art. 26. Se, antes

da decisão de primeira instância, a inscrição de dívida ativa for, a qualquer título, cancelada, a execução fiscal será

extinta, sem qualquer ônus para as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do

mencionado art. 26 da Lei 6.830/80. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua

intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado.

Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-

se.

 

0517163-34.1996.403.6182 (96.0517163-5) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 8 - SOLANGE NASI) X BRILHO

DAS ESTRELAS COM/ DE ROUPAS LTDA

Vistos em inspeção.Trata-se de execução fiscal em cujo bojo foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção

afirmado cancelamento do termo de inscrição da dívida ativa.É o relatório.Passo a decidir, fundamentando.Tendo

o próprio titular do direito estampado no título sub judice noticiado o cancelamento do termo de inscrição em

Dívida Ativa, utilizando-se da faculdade atribuída pelo art. 26 da Lei nº 6.830/80, impõe-se a extinção da

execução fiscal sem qualquer ônus para as partes.De fato, assim prescreve o referido dispositivo:Art. 26. Se, antes

da decisão de primeira instância, a inscrição de dívida ativa for, a qualquer título, cancelada, a execução fiscal será

extinta, sem qualquer ônus para as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do

mencionado art. 26 da Lei 6.830/80. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua

intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado.

Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-

se.

 

0517686-46.1996.403.6182 (96.0517686-6) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 394 - AFONSO GRISI NETO) X

SAMA SANTA MADALENA DISPLAYS LTDA

Vistos em inspeção.Trata-se de execução fiscal em cujo bojo foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção

afirmado cancelamento do termo de inscrição da dívida ativa.É o relatório.Passo a decidir, fundamentando.Tendo

o próprio titular do direito estampado no título sub judice noticiado o cancelamento do termo de inscrição em

Dívida Ativa, utilizando-se da faculdade atribuída pelo art. 26 da Lei nº 6.830/80, impõe-se a extinção da

execução fiscal sem qualquer ônus para as partes.De fato, assim prescreve o referido dispositivo:Art. 26. Se, antes

da decisão de primeira instância, a inscrição de dívida ativa for, a qualquer título, cancelada, a execução fiscal será

extinta, sem qualquer ônus para as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do

mencionado art. 26 da Lei 6.830/80. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua
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intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado.

Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-

se.

 

0518098-74.1996.403.6182 (96.0518098-7) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 286 - ROSANA FERRI) X

CARLOS FLOR

Vistos em inspeção.Trata-se de execução fiscal em cujo bojo foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção

afirmado cancelamento do termo de inscrição da dívida ativa.É o relatório.Passo a decidir, fundamentando.Tendo

o próprio titular do direito estampado no título sub judice noticiado o cancelamento do termo de inscrição em

Dívida Ativa, utilizando-se da faculdade atribuída pelo art. 26 da Lei nº 6.830/80, impõe-se a extinção da

execução fiscal sem qualquer ônus para as partes.De fato, assim prescreve o referido dispositivo:Art. 26. Se, antes

da decisão de primeira instância, a inscrição de dívida ativa for, a qualquer título, cancelada, a execução fiscal será

extinta, sem qualquer ônus para as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do

mencionado art. 26 da Lei 6.830/80. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua

intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado.

Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-

se.

 

0519705-25.1996.403.6182 (96.0519705-7) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 41 - MARIA CHRISTINA P F

CARRARD) X ESTAQUIAMENTO E FUNDACOES CORTIZO MAGRI S/C LTDA

Vistos em inspeção.Trata-se de execução fiscal em cujo bojo foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção

afirmado cancelamento do termo de inscrição da dívida ativa.É o relatório.Passo a decidir, fundamentando.Tendo

o próprio titular do direito estampado no título sub judice noticiado o cancelamento do termo de inscrição em

Dívida Ativa, utilizando-se da faculdade atribuída pelo art. 26 da Lei nº 6.830/80, impõe-se a extinção da

execução fiscal sem qualquer ônus para as partes.De fato, assim prescreve o referido dispositivo:Art. 26. Se, antes

da decisão de primeira instância, a inscrição de dívida ativa for, a qualquer título, cancelada, a execução fiscal será

extinta, sem qualquer ônus para as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do

mencionado art. 26 da Lei 6.830/80. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua

intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado.

Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-

se.

 

0519809-17.1996.403.6182 (96.0519809-6) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 142 - MARIA KORCZAGIN) X

PANIFICADORA LARPAN LTDA

Vistos em inspeção.Trata-se de execução fiscal em cujo bojo foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção

afirmado cancelamento do termo de inscrição da dívida ativa.É o relatório.Passo a decidir, fundamentando.Tendo

o próprio titular do direito estampado no título sub judice noticiado o cancelamento do termo de inscrição em

Dívida Ativa, utilizando-se da faculdade atribuída pelo art. 26 da Lei nº 6.830/80, impõe-se a extinção da

execução fiscal sem qualquer ônus para as partes.De fato, assim prescreve o referido dispositivo:Art. 26. Se, antes

da decisão de primeira instância, a inscrição de dívida ativa for, a qualquer título, cancelada, a execução fiscal será

extinta, sem qualquer ônus para as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do

mencionado art. 26 da Lei 6.830/80. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua

intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado.

Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-

se.

 

0520306-31.1996.403.6182 (96.0520306-5) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 151 - HELENA MARQUES

JUNQUEIRA) X P P A EMPREITEIRA DE CONSTRUCAO CIVIL LTDA

Vistos em inspeção.Trata-se de execução fiscal em cujo bojo foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção

afirmado cancelamento do termo de inscrição da dívida ativa.É o relatório.Passo a decidir, fundamentando.Tendo

o próprio titular do direito estampado no título sub judice noticiado o cancelamento do termo de inscrição em

Dívida Ativa, utilizando-se da faculdade atribuída pelo art. 26 da Lei nº 6.830/80, impõe-se a extinção da

execução fiscal sem qualquer ônus para as partes.De fato, assim prescreve o referido dispositivo:Art. 26. Se, antes

da decisão de primeira instância, a inscrição de dívida ativa for, a qualquer título, cancelada, a execução fiscal será

extinta, sem qualquer ônus para as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do

mencionado art. 26 da Lei 6.830/80. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo
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depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua

intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado.

Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-

se.

 

0520327-07.1996.403.6182 (96.0520327-8) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 41 - MARIA CHRISTINA P F

CARRARD) X IND/ E COM/ FRIGORIFICO VINTE E UM DE ABRIL LTDA

Vistos em inspeção.Trata-se de execução fiscal em cujo bojo foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção

afirmado cancelamento do termo de inscrição da dívida ativa.É o relatório.Passo a decidir, fundamentando.Tendo

o próprio titular do direito estampado no título sub judice noticiado o cancelamento do termo de inscrição em

Dívida Ativa, utilizando-se da faculdade atribuída pelo art. 26 da Lei nº 6.830/80, impõe-se a extinção da

execução fiscal sem qualquer ônus para as partes.De fato, assim prescreve o referido dispositivo:Art. 26. Se, antes

da decisão de primeira instância, a inscrição de dívida ativa for, a qualquer título, cancelada, a execução fiscal será

extinta, sem qualquer ônus para as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do

mencionado art. 26 da Lei 6.830/80. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua

intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado.

Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-

se.

 

0520502-98.1996.403.6182 (96.0520502-5) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 390 - REGINA DE PAULA LEITE

SAMPAIO) X SEMDI SERVICOS S/C LTDA ME

Vistos em inspeção.Trata-se de execução fiscal em cujo bojo foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção

afirmado cancelamento do termo de inscrição da dívida ativa.É o relatório.Passo a decidir, fundamentando.Tendo

o próprio titular do direito estampado no título sub judice noticiado o cancelamento do termo de inscrição em

Dívida Ativa, utilizando-se da faculdade atribuída pelo art. 26 da Lei nº 6.830/80, impõe-se a extinção da

execução fiscal sem qualquer ônus para as partes.De fato, assim prescreve o referido dispositivo:Art. 26. Se, antes

da decisão de primeira instância, a inscrição de dívida ativa for, a qualquer título, cancelada, a execução fiscal será

extinta, sem qualquer ônus para as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do

mencionado art. 26 da Lei 6.830/80. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua

intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado.

Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-

se.

 

0520754-04.1996.403.6182 (96.0520754-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 142 - MARIA KORCZAGIN) X

HELUS TRANSPORTES E TURISMO LTDA

Vistos em inspeção.Trata-se de execução fiscal em cujo bojo foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção

afirmado cancelamento do termo de inscrição da dívida ativa.É o relatório.Passo a decidir, fundamentando.Tendo

o próprio titular do direito estampado no título sub judice noticiado o cancelamento do termo de inscrição em

Dívida Ativa, utilizando-se da faculdade atribuída pelo art. 26 da Lei nº 6.830/80, impõe-se a extinção da

execução fiscal sem qualquer ônus para as partes.De fato, assim prescreve o referido dispositivo:Art. 26. Se, antes

da decisão de primeira instância, a inscrição de dívida ativa for, a qualquer título, cancelada, a execução fiscal será

extinta, sem qualquer ônus para as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do

mencionado art. 26 da Lei 6.830/80. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua

intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado.

Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-

se.

 

0520759-26.1996.403.6182 (96.0520759-1) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 142 - MARIA KORCZAGIN) X

BISSMARK IND/ METALURGICA LTDA

Vistos em inspeção.Trata-se de execução fiscal em cujo bojo foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção

afirmado cancelamento do termo de inscrição da dívida ativa.É o relatório.Passo a decidir, fundamentando.Tendo

o próprio titular do direito estampado no título sub judice noticiado o cancelamento do termo de inscrição em

Dívida Ativa, utilizando-se da faculdade atribuída pelo art. 26 da Lei nº 6.830/80, impõe-se a extinção da

execução fiscal sem qualquer ônus para as partes.De fato, assim prescreve o referido dispositivo:Art. 26. Se, antes

da decisão de primeira instância, a inscrição de dívida ativa for, a qualquer título, cancelada, a execução fiscal será

extinta, sem qualquer ônus para as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do
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mencionado art. 26 da Lei 6.830/80. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua

intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado.

Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-

se.

 

0520829-43.1996.403.6182 (96.0520829-6) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 142 - MARIA KORCZAGIN) X

PINTURAS PASSOS S/C LTDA ME

Vistos em inspeção.Trata-se de execução fiscal em cujo bojo foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção

afirmado cancelamento do termo de inscrição da dívida ativa.É o relatório.Passo a decidir, fundamentando.Tendo

o próprio titular do direito estampado no título sub judice noticiado o cancelamento do termo de inscrição em

Dívida Ativa, utilizando-se da faculdade atribuída pelo art. 26 da Lei nº 6.830/80, impõe-se a extinção da

execução fiscal sem qualquer ônus para as partes.De fato, assim prescreve o referido dispositivo:Art. 26. Se, antes

da decisão de primeira instância, a inscrição de dívida ativa for, a qualquer título, cancelada, a execução fiscal será

extinta, sem qualquer ônus para as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do

mencionado art. 26 da Lei 6.830/80. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua

intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado.

Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-

se.

 

0520842-42.1996.403.6182 (96.0520842-3) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 142 - MARIA KORCZAGIN) X

LOPES & NUNES REPRESENTACOES S/C LTDA

Vistos em inspeção.Trata-se de execução fiscal em cujo bojo foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção

afirmado cancelamento do termo de inscrição da dívida ativa.É o relatório.Passo a decidir, fundamentando.Tendo

o próprio titular do direito estampado no título sub judice noticiado o cancelamento do termo de inscrição em

Dívida Ativa, utilizando-se da faculdade atribuída pelo art. 26 da Lei nº 6.830/80, impõe-se a extinção da

execução fiscal sem qualquer ônus para as partes.De fato, assim prescreve o referido dispositivo:Art. 26. Se, antes

da decisão de primeira instância, a inscrição de dívida ativa for, a qualquer título, cancelada, a execução fiscal será

extinta, sem qualquer ônus para as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do

mencionado art. 26 da Lei 6.830/80. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua

intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado.

Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-

se.

 

0521938-92.1996.403.6182 (96.0521938-7) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 151 - HELENA MARQUES

JUNQUEIRA) X ESCRITORIO DE REPRESENTACOES SCHARGEL S/C LTDA ME

Vistos em inspeção.Trata-se de execução fiscal em cujo bojo foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção

afirmado cancelamento do termo de inscrição da dívida ativa.É o relatório.Passo a decidir, fundamentando.Tendo

o próprio titular do direito estampado no título sub judice noticiado o cancelamento do termo de inscrição em

Dívida Ativa, utilizando-se da faculdade atribuída pelo art. 26 da Lei nº 6.830/80, impõe-se a extinção da

execução fiscal sem qualquer ônus para as partes.De fato, assim prescreve o referido dispositivo:Art. 26. Se, antes

da decisão de primeira instância, a inscrição de dívida ativa for, a qualquer título, cancelada, a execução fiscal será

extinta, sem qualquer ônus para as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do

mencionado art. 26 da Lei 6.830/80. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua

intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado.

Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-

se.

 

0521949-24.1996.403.6182 (96.0521949-2) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 298 - HELENA MARQUES

JUNQUEIRA) X MOGNUS COM/ DE MOVEIS LTDA

Vistos em inspeção.Trata-se de execução fiscal em cujo bojo foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção

afirmado cancelamento do termo de inscrição da dívida ativa.É o relatório.Passo a decidir, fundamentando.Tendo

o próprio titular do direito estampado no título sub judice noticiado o cancelamento do termo de inscrição em

Dívida Ativa, utilizando-se da faculdade atribuída pelo art. 26 da Lei nº 6.830/80, impõe-se a extinção da

execução fiscal sem qualquer ônus para as partes.De fato, assim prescreve o referido dispositivo:Art. 26. Se, antes

da decisão de primeira instância, a inscrição de dívida ativa for, a qualquer título, cancelada, a execução fiscal será
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extinta, sem qualquer ônus para as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do

mencionado art. 26 da Lei 6.830/80. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua

intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado.

Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-

se.

 

0521978-74.1996.403.6182 (96.0521978-6) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 151 - HELENA MARQUES

JUNQUEIRA) X LRO INSTALACOES ELETRICAS DE CONSTRUCOES S/C LTDA

Vistos em inspeção.Trata-se de execução fiscal em cujo bojo foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção

afirmado cancelamento do termo de inscrição da dívida ativa.É o relatório.Passo a decidir, fundamentando.Tendo

o próprio titular do direito estampado no título sub judice noticiado o cancelamento do termo de inscrição em

Dívida Ativa, utilizando-se da faculdade atribuída pelo art. 26 da Lei nº 6.830/80, impõe-se a extinção da

execução fiscal sem qualquer ônus para as partes.De fato, assim prescreve o referido dispositivo:Art. 26. Se, antes

da decisão de primeira instância, a inscrição de dívida ativa for, a qualquer título, cancelada, a execução fiscal será

extinta, sem qualquer ônus para as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do

mencionado art. 26 da Lei 6.830/80. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua

intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado.

Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-

se.

 

0528199-39.1997.403.6182 (97.0528199-8) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 8 - SOLANGE NASI) X ALIKOK

MODAS LTDA

Vistos em inspeção.Trata-se de execução fiscal em cujo bojo foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção

afirmado cancelamento do termo de inscrição da dívida ativa.É o relatório.Passo a decidir, fundamentando.Tendo

o próprio titular do direito estampado no título sub judice noticiado o cancelamento do termo de inscrição em

Dívida Ativa, utilizando-se da faculdade atribuída pelo art. 26 da Lei nº 6.830/80, impõe-se a extinção da

execução fiscal sem qualquer ônus para as partes.De fato, assim prescreve o referido dispositivo:Art. 26. Se, antes

da decisão de primeira instância, a inscrição de dívida ativa for, a qualquer título, cancelada, a execução fiscal será

extinta, sem qualquer ônus para as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do

mencionado art. 26 da Lei 6.830/80. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua

intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado.

Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-

se.

 

0528204-61.1997.403.6182 (97.0528204-8) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 297 - ANELY MARCHEZANI

PEREIRA) X ACOUGUE JOA LTDA

Vistos em inspeção.Trata-se de execução fiscal em cujo bojo foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção

afirmado cancelamento do termo de inscrição da dívida ativa.É o relatório.Passo a decidir, fundamentando.Tendo

o próprio titular do direito estampado no título sub judice noticiado o cancelamento do termo de inscrição em

Dívida Ativa, utilizando-se da faculdade atribuída pelo art. 26 da Lei nº 6.830/80, impõe-se a extinção da

execução fiscal sem qualquer ônus para as partes.De fato, assim prescreve o referido dispositivo:Art. 26. Se, antes

da decisão de primeira instância, a inscrição de dívida ativa for, a qualquer título, cancelada, a execução fiscal será

extinta, sem qualquer ônus para as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do

mencionado art. 26 da Lei 6.830/80. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua

intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado.

Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-

se.

 

0528229-74.1997.403.6182 (97.0528229-3) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 506 - LUIZ MACHADO

FRACAROLLI) X PAPA LEGUAS VEICULOS LTDA ME

Vistos em inspeção.Trata-se de execução fiscal em cujo bojo foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção

afirmado cancelamento do termo de inscrição da dívida ativa.É o relatório.Passo a decidir, fundamentando.Tendo

o próprio titular do direito estampado no título sub judice noticiado o cancelamento do termo de inscrição em

Dívida Ativa, utilizando-se da faculdade atribuída pelo art. 26 da Lei nº 6.830/80, impõe-se a extinção da

execução fiscal sem qualquer ônus para as partes.De fato, assim prescreve o referido dispositivo:Art. 26. Se, antes
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da decisão de primeira instância, a inscrição de dívida ativa for, a qualquer título, cancelada, a execução fiscal será

extinta, sem qualquer ônus para as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do

mencionado art. 26 da Lei 6.830/80. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua

intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado.

Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-

se.

 

0528256-57.1997.403.6182 (97.0528256-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 375 - MARLY MILOCA DA

CAMARA GOUVEIA) X EDEN DENADAI VITALI

Vistos em inspeção.Trata-se de execução fiscal em cujo bojo foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção

afirmado cancelamento do termo de inscrição da dívida ativa.É o relatório.Passo a decidir, fundamentando.Tendo

o próprio titular do direito estampado no título sub judice noticiado o cancelamento do termo de inscrição em

Dívida Ativa, utilizando-se da faculdade atribuída pelo art. 26 da Lei nº 6.830/80, impõe-se a extinção da

execução fiscal sem qualquer ônus para as partes.De fato, assim prescreve o referido dispositivo:Art. 26. Se, antes

da decisão de primeira instância, a inscrição de dívida ativa for, a qualquer título, cancelada, a execução fiscal será

extinta, sem qualquer ônus para as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do

mencionado art. 26 da Lei 6.830/80. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua

intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado.

Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-

se.

 

0528294-69.1997.403.6182 (97.0528294-3) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 375 - MARLY MILOCA DA

CAMARA GOUVEIA) X WALDINEIDE RITA DE ARRUDA FARIA

Vistos em inspeção.Trata-se de execução fiscal em cujo bojo foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção

afirmado cancelamento do termo de inscrição da dívida ativa.É o relatório.Passo a decidir, fundamentando.Tendo

o próprio titular do direito estampado no título sub judice noticiado o cancelamento do termo de inscrição em

Dívida Ativa, utilizando-se da faculdade atribuída pelo art. 26 da Lei nº 6.830/80, impõe-se a extinção da

execução fiscal sem qualquer ônus para as partes.De fato, assim prescreve o referido dispositivo:Art. 26. Se, antes

da decisão de primeira instância, a inscrição de dívida ativa for, a qualquer título, cancelada, a execução fiscal será

extinta, sem qualquer ônus para as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do

mencionado art. 26 da Lei 6.830/80. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua

intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado.

Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-

se.

 

0528303-31.1997.403.6182 (97.0528303-6) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 8 - SOLANGE NASI) X

WALDEMAR GOMES DOS SANTOS BAR ME

Vistos em inspeção.Trata-se de execução fiscal em cujo bojo foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção

afirmado cancelamento do termo de inscrição da dívida ativa.É o relatório.Passo a decidir, fundamentando.Tendo

o próprio titular do direito estampado no título sub judice noticiado o cancelamento do termo de inscrição em

Dívida Ativa, utilizando-se da faculdade atribuída pelo art. 26 da Lei nº 6.830/80, impõe-se a extinção da

execução fiscal sem qualquer ônus para as partes.De fato, assim prescreve o referido dispositivo:Art. 26. Se, antes

da decisão de primeira instância, a inscrição de dívida ativa for, a qualquer título, cancelada, a execução fiscal será

extinta, sem qualquer ônus para as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do

mencionado art. 26 da Lei 6.830/80. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua

intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado.

Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-

se.

 

0528354-42.1997.403.6182 (97.0528354-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 375 - MARLY MILOCA DA

CAMARA GOUVEIA) X CONFEITARIA E PANIFICADORA BRASIL IMPERIO LTDA

Vistos em inspeção.Trata-se de execução fiscal em cujo bojo foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção

afirmado cancelamento do termo de inscrição da dívida ativa.É o relatório.Passo a decidir, fundamentando.Tendo

o próprio titular do direito estampado no título sub judice noticiado o cancelamento do termo de inscrição em

Dívida Ativa, utilizando-se da faculdade atribuída pelo art. 26 da Lei nº 6.830/80, impõe-se a extinção da
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execução fiscal sem qualquer ônus para as partes.De fato, assim prescreve o referido dispositivo:Art. 26. Se, antes

da decisão de primeira instância, a inscrição de dívida ativa for, a qualquer título, cancelada, a execução fiscal será

extinta, sem qualquer ônus para as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do

mencionado art. 26 da Lei 6.830/80. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua

intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado.

Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-

se.

 

0528468-78.1997.403.6182 (97.0528468-7) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 8 - SOLANGE NASI) X

WORKING CONFECCOES E COM/ LTDA

Vistos em inspeção.Trata-se de execução fiscal em cujo bojo foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção

afirmado cancelamento do termo de inscrição da dívida ativa.É o relatório.Passo a decidir, fundamentando.Tendo

o próprio titular do direito estampado no título sub judice noticiado o cancelamento do termo de inscrição em

Dívida Ativa, utilizando-se da faculdade atribuída pelo art. 26 da Lei nº 6.830/80, impõe-se a extinção da

execução fiscal sem qualquer ônus para as partes.De fato, assim prescreve o referido dispositivo:Art. 26. Se, antes

da decisão de primeira instância, a inscrição de dívida ativa for, a qualquer título, cancelada, a execução fiscal será

extinta, sem qualquer ônus para as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do

mencionado art. 26 da Lei 6.830/80. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua

intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado.

Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-

se.

 

0528469-63.1997.403.6182 (97.0528469-5) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 8 - SOLANGE NASI) X

WORKING CONFECCOES E COM/ LTDA

Vistos em inspeção.Trata-se de execução fiscal em cujo bojo foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção

afirmado cancelamento do termo de inscrição da dívida ativa.É o relatório.Passo a decidir, fundamentando.Tendo

o próprio titular do direito estampado no título sub judice noticiado o cancelamento do termo de inscrição em

Dívida Ativa, utilizando-se da faculdade atribuída pelo art. 26 da Lei nº 6.830/80, impõe-se a extinção da

execução fiscal sem qualquer ônus para as partes.De fato, assim prescreve o referido dispositivo:Art. 26. Se, antes

da decisão de primeira instância, a inscrição de dívida ativa for, a qualquer título, cancelada, a execução fiscal será

extinta, sem qualquer ônus para as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do

mencionado art. 26 da Lei 6.830/80. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua

intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado.

Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-

se.

 

0528499-98.1997.403.6182 (97.0528499-7) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 59 - MIRIAN APARECIDA

PERES DA SILVA) X CRIKA MAGAZINE LTDA ME

Vistos em inspeção.Trata-se de execução fiscal em cujo bojo foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção

afirmado cancelamento do termo de inscrição da dívida ativa.É o relatório.Passo a decidir, fundamentando.Tendo

o próprio titular do direito estampado no título sub judice noticiado o cancelamento do termo de inscrição em

Dívida Ativa, utilizando-se da faculdade atribuída pelo art. 26 da Lei nº 6.830/80, impõe-se a extinção da

execução fiscal sem qualquer ônus para as partes.De fato, assim prescreve o referido dispositivo:Art. 26. Se, antes

da decisão de primeira instância, a inscrição de dívida ativa for, a qualquer título, cancelada, a execução fiscal será

extinta, sem qualquer ônus para as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do

mencionado art. 26 da Lei 6.830/80. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua

intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado.

Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-

se.

 

0528605-60.1997.403.6182 (97.0528605-1) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 164 - MARIA CECILIA LEITE

MOREIRA) X PERFIL ARTES GRAFICAS LTDA ME

Vistos em inspeção.Trata-se de execução fiscal em cujo bojo foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção

afirmado cancelamento do termo de inscrição da dívida ativa.É o relatório.Passo a decidir, fundamentando.Tendo

o próprio titular do direito estampado no título sub judice noticiado o cancelamento do termo de inscrição em
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Dívida Ativa, utilizando-se da faculdade atribuída pelo art. 26 da Lei nº 6.830/80, impõe-se a extinção da

execução fiscal sem qualquer ônus para as partes.De fato, assim prescreve o referido dispositivo:Art. 26. Se, antes

da decisão de primeira instância, a inscrição de dívida ativa for, a qualquer título, cancelada, a execução fiscal será

extinta, sem qualquer ônus para as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do

mencionado art. 26 da Lei 6.830/80. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua

intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado.

Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-

se.

 

0528610-82.1997.403.6182 (97.0528610-8) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 164 - MARIA CECILIA LEITE

MOREIRA) X VIMATEX COM/ DE PRODUTOS TECNICOS LTDA

Vistos em inspeção.Trata-se de execução fiscal em cujo bojo foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção

afirmado cancelamento do termo de inscrição da dívida ativa.É o relatório.Passo a decidir, fundamentando.Tendo

o próprio titular do direito estampado no título sub judice noticiado o cancelamento do termo de inscrição em

Dívida Ativa, utilizando-se da faculdade atribuída pelo art. 26 da Lei nº 6.830/80, impõe-se a extinção da

execução fiscal sem qualquer ônus para as partes.De fato, assim prescreve o referido dispositivo:Art. 26. Se, antes

da decisão de primeira instância, a inscrição de dívida ativa for, a qualquer título, cancelada, a execução fiscal será

extinta, sem qualquer ônus para as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do

mencionado art. 26 da Lei 6.830/80. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua

intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado.

Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-

se.

 

0528618-59.1997.403.6182 (97.0528618-3) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 164 - MARIA CECILIA LEITE

MOREIRA) X RAIMUNDO PEDRO DE ARAUJO LAJES ME

Vistos em inspeção.Trata-se de execução fiscal em cujo bojo foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção

afirmado cancelamento do termo de inscrição da dívida ativa.É o relatório.Passo a decidir, fundamentando.Tendo

o próprio titular do direito estampado no título sub judice noticiado o cancelamento do termo de inscrição em

Dívida Ativa, utilizando-se da faculdade atribuída pelo art. 26 da Lei nº 6.830/80, impõe-se a extinção da

execução fiscal sem qualquer ônus para as partes.De fato, assim prescreve o referido dispositivo:Art. 26. Se, antes

da decisão de primeira instância, a inscrição de dívida ativa for, a qualquer título, cancelada, a execução fiscal será

extinta, sem qualquer ônus para as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do

mencionado art. 26 da Lei 6.830/80. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua

intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado.

Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-

se.

 

0529103-59.1997.403.6182 (97.0529103-9) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 413 - SERGIO GOMES AYALA)

X JATEX COM/ DE TECIDOS E CONFECCOES LTDA

Vistos em inspeção.Trata-se de execução fiscal em cujo bojo foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção

afirmado cancelamento do termo de inscrição da dívida ativa.É o relatório.Passo a decidir, fundamentando.Tendo

o próprio titular do direito estampado no título sub judice noticiado o cancelamento do termo de inscrição em

Dívida Ativa, utilizando-se da faculdade atribuída pelo art. 26 da Lei nº 6.830/80, impõe-se a extinção da

execução fiscal sem qualquer ônus para as partes.De fato, assim prescreve o referido dispositivo:Art. 26. Se, antes

da decisão de primeira instância, a inscrição de dívida ativa for, a qualquer título, cancelada, a execução fiscal será

extinta, sem qualquer ônus para as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do

mencionado art. 26 da Lei 6.830/80. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua

intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado.

Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-

se.

 

0529119-13.1997.403.6182 (97.0529119-5) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 413 - SERGIO GOMES AYALA)

X MARJORIE CHOCOLATE LTDA

Vistos em inspeção.Trata-se de execução fiscal em cujo bojo foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção

afirmado cancelamento do termo de inscrição da dívida ativa.É o relatório.Passo a decidir, fundamentando.Tendo
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o próprio titular do direito estampado no título sub judice noticiado o cancelamento do termo de inscrição em

Dívida Ativa, utilizando-se da faculdade atribuída pelo art. 26 da Lei nº 6.830/80, impõe-se a extinção da

execução fiscal sem qualquer ônus para as partes.De fato, assim prescreve o referido dispositivo:Art. 26. Se, antes

da decisão de primeira instância, a inscrição de dívida ativa for, a qualquer título, cancelada, a execução fiscal será

extinta, sem qualquer ônus para as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do

mencionado art. 26 da Lei 6.830/80. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua

intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado.

Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-

se.

 

0529214-43.1997.403.6182 (97.0529214-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 297 - ANELY MARCHEZANI

PEREIRA) X HONEY EXP/ E IMP/ DE ALIMENTOS E VEICULOS LTDA

Vistos em inspeção.Trata-se de execução fiscal em cujo bojo foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção

afirmado cancelamento do termo de inscrição da dívida ativa.É o relatório.Passo a decidir, fundamentando.Tendo

o próprio titular do direito estampado no título sub judice noticiado o cancelamento do termo de inscrição em

Dívida Ativa, utilizando-se da faculdade atribuída pelo art. 26 da Lei nº 6.830/80, impõe-se a extinção da

execução fiscal sem qualquer ônus para as partes.De fato, assim prescreve o referido dispositivo:Art. 26. Se, antes

da decisão de primeira instância, a inscrição de dívida ativa for, a qualquer título, cancelada, a execução fiscal será

extinta, sem qualquer ônus para as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do

mencionado art. 26 da Lei 6.830/80. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua

intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado.

Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-

se.

 

0529865-75.1997.403.6182 (97.0529865-3) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 456 - MARCOS ANTONIO

OLIVEIRA FERNANDES) X BURANE COM/ DE EQUIPAMENTOS PARA ESCRITORIO LTDA

Vistos em inspeção.Trata-se de execução fiscal em cujo bojo foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção

afirmado cancelamento do termo de inscrição da dívida ativa.É o relatório.Passo a decidir, fundamentando.Tendo

o próprio titular do direito estampado no título sub judice noticiado o cancelamento do termo de inscrição em

Dívida Ativa, utilizando-se da faculdade atribuída pelo art. 26 da Lei nº 6.830/80, impõe-se a extinção da

execução fiscal sem qualquer ônus para as partes.De fato, assim prescreve o referido dispositivo:Art. 26. Se, antes

da decisão de primeira instância, a inscrição de dívida ativa for, a qualquer título, cancelada, a execução fiscal será

extinta, sem qualquer ônus para as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do

mencionado art. 26 da Lei 6.830/80. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua

intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado.

Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-

se.

 

0529875-22.1997.403.6182 (97.0529875-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 456 - MARCOS ANTONIO

OLIVEIRA FERNANDES) X ACESCO ASSESSORIA COML/ S/C LTDA

Vistos em inspeção.Trata-se de execução fiscal em cujo bojo foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção

afirmado cancelamento do termo de inscrição da dívida ativa.É o relatório.Passo a decidir, fundamentando.Tendo

o próprio titular do direito estampado no título sub judice noticiado o cancelamento do termo de inscrição em

Dívida Ativa, utilizando-se da faculdade atribuída pelo art. 26 da Lei nº 6.830/80, impõe-se a extinção da

execução fiscal sem qualquer ônus para as partes.De fato, assim prescreve o referido dispositivo:Art. 26. Se, antes

da decisão de primeira instância, a inscrição de dívida ativa for, a qualquer título, cancelada, a execução fiscal será

extinta, sem qualquer ônus para as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do

mencionado art. 26 da Lei 6.830/80. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua

intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado.

Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-

se.

 

0529880-44.1997.403.6182 (97.0529880-7) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 456 - MARCOS ANTONIO

OLIVEIRA FERNANDES) X TRANS CRISMI LTDA

Vistos em inspeção.Trata-se de execução fiscal em cujo bojo foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção
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afirmado cancelamento do termo de inscrição da dívida ativa.É o relatório.Passo a decidir, fundamentando.Tendo

o próprio titular do direito estampado no título sub judice noticiado o cancelamento do termo de inscrição em

Dívida Ativa, utilizando-se da faculdade atribuída pelo art. 26 da Lei nº 6.830/80, impõe-se a extinção da

execução fiscal sem qualquer ônus para as partes.De fato, assim prescreve o referido dispositivo:Art. 26. Se, antes

da decisão de primeira instância, a inscrição de dívida ativa for, a qualquer título, cancelada, a execução fiscal será

extinta, sem qualquer ônus para as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do

mencionado art. 26 da Lei 6.830/80. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua

intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado.

Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-

se.

 

0529893-43.1997.403.6182 (97.0529893-9) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 456 - MARCOS ANTONIO

OLIVEIRA FERNANDES) X AMADEU AUGUSTO DA COSTA

Vistos em inspeção.Trata-se de execução fiscal em cujo bojo foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção

afirmado cancelamento do termo de inscrição da dívida ativa.É o relatório.Passo a decidir, fundamentando.Tendo

o próprio titular do direito estampado no título sub judice noticiado o cancelamento do termo de inscrição em

Dívida Ativa, utilizando-se da faculdade atribuída pelo art. 26 da Lei nº 6.830/80, impõe-se a extinção da

execução fiscal sem qualquer ônus para as partes.De fato, assim prescreve o referido dispositivo:Art. 26. Se, antes

da decisão de primeira instância, a inscrição de dívida ativa for, a qualquer título, cancelada, a execução fiscal será

extinta, sem qualquer ônus para as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do

mencionado art. 26 da Lei 6.830/80. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua

intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado.

Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-

se.

 

0529917-71.1997.403.6182 (97.0529917-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 456 - MARCOS ANTONIO

OLIVEIRA FERNANDES) X PINTURAS MONTREAL LTDA

Vistos em inspeção.Trata-se de execução fiscal em cujo bojo foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção

afirmado cancelamento do termo de inscrição da dívida ativa.É o relatório.Passo a decidir, fundamentando.Tendo

o próprio titular do direito estampado no título sub judice noticiado o cancelamento do termo de inscrição em

Dívida Ativa, utilizando-se da faculdade atribuída pelo art. 26 da Lei nº 6.830/80, impõe-se a extinção da

execução fiscal sem qualquer ônus para as partes.De fato, assim prescreve o referido dispositivo:Art. 26. Se, antes

da decisão de primeira instância, a inscrição de dívida ativa for, a qualquer título, cancelada, a execução fiscal será

extinta, sem qualquer ônus para as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do

mencionado art. 26 da Lei 6.830/80. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua

intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado.

Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-

se.

 

0529926-33.1997.403.6182 (97.0529926-9) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 456 - MARCOS ANTONIO

OLIVEIRA FERNANDES) X ROUBERLEI SARACINO ME

Vistos em inspeção.Trata-se de execução fiscal em cujo bojo foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção

afirmado cancelamento do termo de inscrição da dívida ativa.É o relatório.Passo a decidir, fundamentando.Tendo

o próprio titular do direito estampado no título sub judice noticiado o cancelamento do termo de inscrição em

Dívida Ativa, utilizando-se da faculdade atribuída pelo art. 26 da Lei nº 6.830/80, impõe-se a extinção da

execução fiscal sem qualquer ônus para as partes.De fato, assim prescreve o referido dispositivo:Art. 26. Se, antes

da decisão de primeira instância, a inscrição de dívida ativa for, a qualquer título, cancelada, a execução fiscal será

extinta, sem qualquer ônus para as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do

mencionado art. 26 da Lei 6.830/80. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua

intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado.

Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-

se.

 

0529936-77.1997.403.6182 (97.0529936-6) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 456 - MARCOS ANTONIO

OLIVEIRA FERNANDES) X RUBILESTE MOVEIS LTDA
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Vistos em inspeção.Trata-se de execução fiscal em cujo bojo foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção

afirmado cancelamento do termo de inscrição da dívida ativa.É o relatório.Passo a decidir, fundamentando.Tendo

o próprio titular do direito estampado no título sub judice noticiado o cancelamento do termo de inscrição em

Dívida Ativa, utilizando-se da faculdade atribuída pelo art. 26 da Lei nº 6.830/80, impõe-se a extinção da

execução fiscal sem qualquer ônus para as partes.De fato, assim prescreve o referido dispositivo:Art. 26. Se, antes

da decisão de primeira instância, a inscrição de dívida ativa for, a qualquer título, cancelada, a execução fiscal será

extinta, sem qualquer ônus para as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do

mencionado art. 26 da Lei 6.830/80. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua

intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado.

Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-

se.

 

0530052-83.1997.403.6182 (97.0530052-6) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 479 - ELIAS BAUAB) X

CONFECCOES ARADAS LTDA

Vistos em inspeção.Trata-se de execução fiscal em cujo bojo foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção

afirmado cancelamento do termo de inscrição da dívida ativa.É o relatório.Passo a decidir, fundamentando.Tendo

o próprio titular do direito estampado no título sub judice noticiado o cancelamento do termo de inscrição em

Dívida Ativa, utilizando-se da faculdade atribuída pelo art. 26 da Lei nº 6.830/80, impõe-se a extinção da

execução fiscal sem qualquer ônus para as partes.De fato, assim prescreve o referido dispositivo:Art. 26. Se, antes

da decisão de primeira instância, a inscrição de dívida ativa for, a qualquer título, cancelada, a execução fiscal será

extinta, sem qualquer ônus para as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do

mencionado art. 26 da Lei 6.830/80. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua

intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado.

Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-

se.

 

0530063-15.1997.403.6182 (97.0530063-1) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 479 - ELIAS BAUAB) X

PRODUTOS ALIMENTICIOS SHIMOKAWA LTDA

Vistos em inspeção.Trata-se de execução fiscal em cujo bojo foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção

afirmado cancelamento do termo de inscrição da dívida ativa.É o relatório.Passo a decidir, fundamentando.Tendo

o próprio titular do direito estampado no título sub judice noticiado o cancelamento do termo de inscrição em

Dívida Ativa, utilizando-se da faculdade atribuída pelo art. 26 da Lei nº 6.830/80, impõe-se a extinção da

execução fiscal sem qualquer ônus para as partes.De fato, assim prescreve o referido dispositivo:Art. 26. Se, antes

da decisão de primeira instância, a inscrição de dívida ativa for, a qualquer título, cancelada, a execução fiscal será

extinta, sem qualquer ônus para as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do

mencionado art. 26 da Lei 6.830/80. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua

intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado.

Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-

se.

 

0530310-93.1997.403.6182 (97.0530310-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 456 - MARCOS ANTONIO

OLIVEIRA FERNANDES) X REGINEL JOIAS LTDA

Vistos em inspeção.Trata-se de execução fiscal em cujo bojo foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção

afirmado cancelamento do termo de inscrição da dívida ativa.É o relatório.Passo a decidir, fundamentando.Tendo

o próprio titular do direito estampado no título sub judice noticiado o cancelamento do termo de inscrição em

Dívida Ativa, utilizando-se da faculdade atribuída pelo art. 26 da Lei nº 6.830/80, impõe-se a extinção da

execução fiscal sem qualquer ônus para as partes.De fato, assim prescreve o referido dispositivo:Art. 26. Se, antes

da decisão de primeira instância, a inscrição de dívida ativa for, a qualquer título, cancelada, a execução fiscal será

extinta, sem qualquer ônus para as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do

mencionado art. 26 da Lei 6.830/80. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua

intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado.

Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-

se.

 

0530324-77.1997.403.6182 (97.0530324-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 456 - MARCOS ANTONIO

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 25/05/2012     335/555



OLIVEIRA FERNANDES) X CARRERA MOTOS E PECAS LTDA ME

Vistos em inspeção.Trata-se de execução fiscal em cujo bojo foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção

afirmado cancelamento do termo de inscrição da dívida ativa.É o relatório.Passo a decidir, fundamentando.Tendo

o próprio titular do direito estampado no título sub judice noticiado o cancelamento do termo de inscrição em

Dívida Ativa, utilizando-se da faculdade atribuída pelo art. 26 da Lei nº 6.830/80, impõe-se a extinção da

execução fiscal sem qualquer ônus para as partes.De fato, assim prescreve o referido dispositivo:Art. 26. Se, antes

da decisão de primeira instância, a inscrição de dívida ativa for, a qualquer título, cancelada, a execução fiscal será

extinta, sem qualquer ônus para as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do

mencionado art. 26 da Lei 6.830/80. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua

intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado.

Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-

se.

 

0530362-89.1997.403.6182 (97.0530362-2) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 479 - ELIAS BAUAB) X COM/ E

IND/ DE PANIFICACAO CARLOS GOMES LTDA

Vistos em inspeção.Trata-se de execução fiscal em cujo bojo foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção

afirmado cancelamento do termo de inscrição da dívida ativa.É o relatório.Passo a decidir, fundamentando.Tendo

o próprio titular do direito estampado no título sub judice noticiado o cancelamento do termo de inscrição em

Dívida Ativa, utilizando-se da faculdade atribuída pelo art. 26 da Lei nº 6.830/80, impõe-se a extinção da

execução fiscal sem qualquer ônus para as partes.De fato, assim prescreve o referido dispositivo:Art. 26. Se, antes

da decisão de primeira instância, a inscrição de dívida ativa for, a qualquer título, cancelada, a execução fiscal será

extinta, sem qualquer ônus para as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do

mencionado art. 26 da Lei 6.830/80. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua

intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado.

Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-

se.

 

0530428-69.1997.403.6182 (97.0530428-9) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 390 - REGINA DE PAULA LEITE

SAMPAIO) X CECILIANO FERREIRA DE SANTANNA

Vistos em inspeção.Trata-se de execução fiscal em cujo bojo foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção

afirmado cancelamento do termo de inscrição da dívida ativa.É o relatório.Passo a decidir, fundamentando.Tendo

o próprio titular do direito estampado no título sub judice noticiado o cancelamento do termo de inscrição em

Dívida Ativa, utilizando-se da faculdade atribuída pelo art. 26 da Lei nº 6.830/80, impõe-se a extinção da

execução fiscal sem qualquer ônus para as partes.De fato, assim prescreve o referido dispositivo:Art. 26. Se, antes

da decisão de primeira instância, a inscrição de dívida ativa for, a qualquer título, cancelada, a execução fiscal será

extinta, sem qualquer ônus para as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do

mencionado art. 26 da Lei 6.830/80. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua

intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado.

Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-

se.

 

0530815-84.1997.403.6182 (97.0530815-2) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 390 - REGINA DE PAULA LEITE

SAMPAIO) X HSU TCHAI CHHOAN

Vistos em inspeção.Trata-se de execução fiscal em cujo bojo foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção

afirmado cancelamento do termo de inscrição da dívida ativa.É o relatório.Passo a decidir, fundamentando.Tendo

o próprio titular do direito estampado no título sub judice noticiado o cancelamento do termo de inscrição em

Dívida Ativa, utilizando-se da faculdade atribuída pelo art. 26 da Lei nº 6.830/80, impõe-se a extinção da

execução fiscal sem qualquer ônus para as partes.De fato, assim prescreve o referido dispositivo:Art. 26. Se, antes

da decisão de primeira instância, a inscrição de dívida ativa for, a qualquer título, cancelada, a execução fiscal será

extinta, sem qualquer ônus para as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do

mencionado art. 26 da Lei 6.830/80. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua

intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado.

Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-

se.
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0530829-68.1997.403.6182 (97.0530829-2) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 390 - REGINA DE PAULA LEITE

SAMPAIO) X UBIRAJARA TEIXEIRA

Vistos em inspeção.Trata-se de execução fiscal em cujo bojo foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção

afirmado cancelamento do termo de inscrição da dívida ativa.É o relatório.Passo a decidir, fundamentando.Tendo

o próprio titular do direito estampado no título sub judice noticiado o cancelamento do termo de inscrição em

Dívida Ativa, utilizando-se da faculdade atribuída pelo art. 26 da Lei nº 6.830/80, impõe-se a extinção da

execução fiscal sem qualquer ônus para as partes.De fato, assim prescreve o referido dispositivo:Art. 26. Se, antes

da decisão de primeira instância, a inscrição de dívida ativa for, a qualquer título, cancelada, a execução fiscal será

extinta, sem qualquer ônus para as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do

mencionado art. 26 da Lei 6.830/80. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua

intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado.

Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-

se.

 

0530831-38.1997.403.6182 (97.0530831-4) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 390 - REGINA DE PAULA LEITE

SAMPAIO) X ELIOMAR CAVALCANTE DA COSTA

Vistos em inspeção.Trata-se de execução fiscal em cujo bojo foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção

afirmado cancelamento do termo de inscrição da dívida ativa.É o relatório.Passo a decidir, fundamentando.Tendo

o próprio titular do direito estampado no título sub judice noticiado o cancelamento do termo de inscrição em

Dívida Ativa, utilizando-se da faculdade atribuída pelo art. 26 da Lei nº 6.830/80, impõe-se a extinção da

execução fiscal sem qualquer ônus para as partes.De fato, assim prescreve o referido dispositivo:Art. 26. Se, antes

da decisão de primeira instância, a inscrição de dívida ativa for, a qualquer título, cancelada, a execução fiscal será

extinta, sem qualquer ônus para as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do

mencionado art. 26 da Lei 6.830/80. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua

intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado.

Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-

se.

 

0531028-90.1997.403.6182 (97.0531028-9) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 393 - MARIA DA GRACA DO P

CORLETTE) X JOAO EUGENIO MANETTI

Vistos em inspeção.Trata-se de execução fiscal em cujo bojo foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção

afirmado cancelamento do termo de inscrição da dívida ativa.É o relatório.Passo a decidir, fundamentando.Tendo

o próprio titular do direito estampado no título sub judice noticiado o cancelamento do termo de inscrição em

Dívida Ativa, utilizando-se da faculdade atribuída pelo art. 26 da Lei nº 6.830/80, impõe-se a extinção da

execução fiscal sem qualquer ônus para as partes.De fato, assim prescreve o referido dispositivo:Art. 26. Se, antes

da decisão de primeira instância, a inscrição de dívida ativa for, a qualquer título, cancelada, a execução fiscal será

extinta, sem qualquer ônus para as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do

mencionado art. 26 da Lei 6.830/80. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua

intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado.

Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-

se.

 

0531799-68.1997.403.6182 (97.0531799-2) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 456 - MARCOS ANTONIO

OLIVEIRA FERNANDES) X CACULINHA DO BRAS CONFECCOES LTDA

Vistos em inspeção.Trata-se de execução fiscal em cujo bojo foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção

afirmado cancelamento do termo de inscrição da dívida ativa.É o relatório.Passo a decidir, fundamentando.Tendo

o próprio titular do direito estampado no título sub judice noticiado o cancelamento do termo de inscrição em

Dívida Ativa, utilizando-se da faculdade atribuída pelo art. 26 da Lei nº 6.830/80, impõe-se a extinção da

execução fiscal sem qualquer ônus para as partes.De fato, assim prescreve o referido dispositivo:Art. 26. Se, antes

da decisão de primeira instância, a inscrição de dívida ativa for, a qualquer título, cancelada, a execução fiscal será

extinta, sem qualquer ônus para as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do

mencionado art. 26 da Lei 6.830/80. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua

intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado.

Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-

se.
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0531868-03.1997.403.6182 (97.0531868-9) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 179 - SERGIO MURILLO

ZALONA LATORRACA) X CONVERTEX ARTEFATOS DE PAPEIS LTDA

Vistos em inspeção.Trata-se de execução fiscal em cujo bojo foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção

afirmado cancelamento do termo de inscrição da dívida ativa.É o relatório.Passo a decidir, fundamentando.Tendo

o próprio titular do direito estampado no título sub judice noticiado o cancelamento do termo de inscrição em

Dívida Ativa, utilizando-se da faculdade atribuída pelo art. 26 da Lei nº 6.830/80, impõe-se a extinção da

execução fiscal sem qualquer ônus para as partes.De fato, assim prescreve o referido dispositivo:Art. 26. Se, antes

da decisão de primeira instância, a inscrição de dívida ativa for, a qualquer título, cancelada, a execução fiscal será

extinta, sem qualquer ônus para as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do

mencionado art. 26 da Lei 6.830/80. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua

intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado.

Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-

se.

 

0531914-89.1997.403.6182 (97.0531914-6) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 179 - SERGIO MURILLO

ZALONA LATORRACA) X ESPIRAPLAST IND/ E COM/ LTDA

Vistos em inspeção.Trata-se de execução fiscal em cujo bojo foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção

afirmado cancelamento do termo de inscrição da dívida ativa.É o relatório.Passo a decidir, fundamentando.Tendo

o próprio titular do direito estampado no título sub judice noticiado o cancelamento do termo de inscrição em

Dívida Ativa, utilizando-se da faculdade atribuída pelo art. 26 da Lei nº 6.830/80, impõe-se a extinção da

execução fiscal sem qualquer ônus para as partes.De fato, assim prescreve o referido dispositivo:Art. 26. Se, antes

da decisão de primeira instância, a inscrição de dívida ativa for, a qualquer título, cancelada, a execução fiscal será

extinta, sem qualquer ônus para as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do

mencionado art. 26 da Lei 6.830/80. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua

intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado.

Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-

se.

 

0533585-50.1997.403.6182 (97.0533585-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 297 - ANELY MARCHEZANI

PEREIRA) X RAEL COM/ DE ALIMENTOS LTDA

Vistos em inspeção.Trata-se de execução fiscal em cujo bojo foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção

afirmado cancelamento do termo de inscrição da dívida ativa.É o relatório.Passo a decidir, fundamentando.Tendo

o próprio titular do direito estampado no título sub judice noticiado o cancelamento do termo de inscrição em

Dívida Ativa, utilizando-se da faculdade atribuída pelo art. 26 da Lei nº 6.830/80, impõe-se a extinção da

execução fiscal sem qualquer ônus para as partes.De fato, assim prescreve o referido dispositivo:Art. 26. Se, antes

da decisão de primeira instância, a inscrição de dívida ativa for, a qualquer título, cancelada, a execução fiscal será

extinta, sem qualquer ônus para as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do

mencionado art. 26 da Lei 6.830/80. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua

intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado.

Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-

se.

 

0533825-39.1997.403.6182 (97.0533825-6) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 179 - SERGIO MURILLO

ZALONA LATORRACA) X ADYR CORREA ASSUMPCAO

Vistos em inspeção.Trata-se de execução fiscal em cujo bojo foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção

afirmado cancelamento do termo de inscrição da dívida ativa.É o relatório.Passo a decidir, fundamentando.Tendo

o próprio titular do direito estampado no título sub judice noticiado o cancelamento do termo de inscrição em

Dívida Ativa, utilizando-se da faculdade atribuída pelo art. 26 da Lei nº 6.830/80, impõe-se a extinção da

execução fiscal sem qualquer ônus para as partes.De fato, assim prescreve o referido dispositivo:Art. 26. Se, antes

da decisão de primeira instância, a inscrição de dívida ativa for, a qualquer título, cancelada, a execução fiscal será

extinta, sem qualquer ônus para as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do

mencionado art. 26 da Lei 6.830/80. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua

intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado.

Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-
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se.

 

0534223-83.1997.403.6182 (97.0534223-7) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 375 - MARLY MILOCA DA

CAMARA GOUVEIA) X JANIO LOURENCO AUGUSTO

Vistos em inspeção.Trata-se de execução fiscal em cujo bojo foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção

afirmado cancelamento do termo de inscrição da dívida ativa.É o relatório.Passo a decidir, fundamentando.Tendo

o próprio titular do direito estampado no título sub judice noticiado o cancelamento do termo de inscrição em

Dívida Ativa, utilizando-se da faculdade atribuída pelo art. 26 da Lei nº 6.830/80, impõe-se a extinção da

execução fiscal sem qualquer ônus para as partes.De fato, assim prescreve o referido dispositivo:Art. 26. Se, antes

da decisão de primeira instância, a inscrição de dívida ativa for, a qualquer título, cancelada, a execução fiscal será

extinta, sem qualquer ônus para as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do

mencionado art. 26 da Lei 6.830/80. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua

intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado.

Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-

se.

 

0534230-75.1997.403.6182 (97.0534230-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 413 - SERGIO GOMES AYALA)

X ROLEMECK IND/ E COM/ DE ROLETES LTDA

Vistos em inspeção.Trata-se de execução fiscal em cujo bojo foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção

afirmado cancelamento do termo de inscrição da dívida ativa.É o relatório.Passo a decidir, fundamentando.Tendo

o próprio titular do direito estampado no título sub judice noticiado o cancelamento do termo de inscrição em

Dívida Ativa, utilizando-se da faculdade atribuída pelo art. 26 da Lei nº 6.830/80, impõe-se a extinção da

execução fiscal sem qualquer ônus para as partes.De fato, assim prescreve o referido dispositivo:Art. 26. Se, antes

da decisão de primeira instância, a inscrição de dívida ativa for, a qualquer título, cancelada, a execução fiscal será

extinta, sem qualquer ônus para as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do

mencionado art. 26 da Lei 6.830/80. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua

intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado.

Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-

se.

 

0534232-45.1997.403.6182 (97.0534232-6) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 413 - SERGIO GOMES AYALA)

X SUPERMERCADO IRMAOS ASCENCAO LTDA

Vistos em inspeção.Trata-se de execução fiscal em cujo bojo foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção

afirmado cancelamento do termo de inscrição da dívida ativa.É o relatório.Passo a decidir, fundamentando.Tendo

o próprio titular do direito estampado no título sub judice noticiado o cancelamento do termo de inscrição em

Dívida Ativa, utilizando-se da faculdade atribuída pelo art. 26 da Lei nº 6.830/80, impõe-se a extinção da

execução fiscal sem qualquer ônus para as partes.De fato, assim prescreve o referido dispositivo:Art. 26. Se, antes

da decisão de primeira instância, a inscrição de dívida ativa for, a qualquer título, cancelada, a execução fiscal será

extinta, sem qualquer ônus para as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do

mencionado art. 26 da Lei 6.830/80. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua

intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado.

Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-

se.

 

0534309-54.1997.403.6182 (97.0534309-8) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 375 - MARLY MILOCA DA

CAMARA GOUVEIA) X MARCOS MENDES

Vistos em inspeção.Trata-se de execução fiscal em cujo bojo foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção

afirmado cancelamento do termo de inscrição da dívida ativa.É o relatório.Passo a decidir, fundamentando.Tendo

o próprio titular do direito estampado no título sub judice noticiado o cancelamento do termo de inscrição em

Dívida Ativa, utilizando-se da faculdade atribuída pelo art. 26 da Lei nº 6.830/80, impõe-se a extinção da

execução fiscal sem qualquer ônus para as partes.De fato, assim prescreve o referido dispositivo:Art. 26. Se, antes

da decisão de primeira instância, a inscrição de dívida ativa for, a qualquer título, cancelada, a execução fiscal será

extinta, sem qualquer ônus para as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do

mencionado art. 26 da Lei 6.830/80. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua

intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado.
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Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-

se.

 

0534327-75.1997.403.6182 (97.0534327-6) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 375 - MARLY MILOCA DA

CAMARA GOUVEIA) X HENNING ALBERT BOILESEN NETO

Vistos em inspeção.Trata-se de execução fiscal em cujo bojo foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção

afirmado cancelamento do termo de inscrição da dívida ativa.É o relatório.Passo a decidir, fundamentando.Tendo

o próprio titular do direito estampado no título sub judice noticiado o cancelamento do termo de inscrição em

Dívida Ativa, utilizando-se da faculdade atribuída pelo art. 26 da Lei nº 6.830/80, impõe-se a extinção da

execução fiscal sem qualquer ônus para as partes.De fato, assim prescreve o referido dispositivo:Art. 26. Se, antes

da decisão de primeira instância, a inscrição de dívida ativa for, a qualquer título, cancelada, a execução fiscal será

extinta, sem qualquer ônus para as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do

mencionado art. 26 da Lei 6.830/80. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua

intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado.

Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-

se.

 

0534590-10.1997.403.6182 (97.0534590-2) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 413 - SERGIO GOMES AYALA)

X ESPORBRAS COM/ EXPORT IMPORT E REPRESENTACOES LTDA

Vistos em inspeção.Trata-se de execução fiscal em cujo bojo foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção

afirmado cancelamento do termo de inscrição da dívida ativa.É o relatório.Passo a decidir, fundamentando.Tendo

o próprio titular do direito estampado no título sub judice noticiado o cancelamento do termo de inscrição em

Dívida Ativa, utilizando-se da faculdade atribuída pelo art. 26 da Lei nº 6.830/80, impõe-se a extinção da

execução fiscal sem qualquer ônus para as partes.De fato, assim prescreve o referido dispositivo:Art. 26. Se, antes

da decisão de primeira instância, a inscrição de dívida ativa for, a qualquer título, cancelada, a execução fiscal será

extinta, sem qualquer ônus para as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do

mencionado art. 26 da Lei 6.830/80. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua

intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado.

Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-

se.

 

0535046-57.1997.403.6182 (97.0535046-9) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 413 - SERGIO GOMES AYALA)

X EMOM COM/ DE FERRO E MAT DE CONSTRUCAO EM GERAL LTDA

Vistos em inspeção.Trata-se de execução fiscal em cujo bojo foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção

afirmado cancelamento do termo de inscrição da dívida ativa.É o relatório.Passo a decidir, fundamentando.Tendo

o próprio titular do direito estampado no título sub judice noticiado o cancelamento do termo de inscrição em

Dívida Ativa, utilizando-se da faculdade atribuída pelo art. 26 da Lei nº 6.830/80, impõe-se a extinção da

execução fiscal sem qualquer ônus para as partes.De fato, assim prescreve o referido dispositivo:Art. 26. Se, antes

da decisão de primeira instância, a inscrição de dívida ativa for, a qualquer título, cancelada, a execução fiscal será

extinta, sem qualquer ônus para as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do

mencionado art. 26 da Lei 6.830/80. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua

intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado.

Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-

se.

 

0536836-76.1997.403.6182 (97.0536836-8) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 413 - SERGIO GOMES AYALA)

X COML/ SELENE LTDA ME

Vistos em inspeção.Trata-se de execução fiscal em cujo bojo foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção

afirmado cancelamento do termo de inscrição da dívida ativa.É o relatório.Passo a decidir, fundamentando.Tendo

o próprio titular do direito estampado no título sub judice noticiado o cancelamento do termo de inscrição em

Dívida Ativa, utilizando-se da faculdade atribuída pelo art. 26 da Lei nº 6.830/80, impõe-se a extinção da

execução fiscal sem qualquer ônus para as partes.De fato, assim prescreve o referido dispositivo:Art. 26. Se, antes

da decisão de primeira instância, a inscrição de dívida ativa for, a qualquer título, cancelada, a execução fiscal será

extinta, sem qualquer ônus para as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do

mencionado art. 26 da Lei 6.830/80. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua
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intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado.

Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-

se.

 

0536883-50.1997.403.6182 (97.0536883-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 413 - SERGIO GOMES AYALA)

X MAGAZINE BULLY BABY LTDA

Vistos em inspeção.Trata-se de execução fiscal em cujo bojo foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção

afirmado cancelamento do termo de inscrição da dívida ativa.É o relatório.Passo a decidir, fundamentando.Tendo

o próprio titular do direito estampado no título sub judice noticiado o cancelamento do termo de inscrição em

Dívida Ativa, utilizando-se da faculdade atribuída pelo art. 26 da Lei nº 6.830/80, impõe-se a extinção da

execução fiscal sem qualquer ônus para as partes.De fato, assim prescreve o referido dispositivo:Art. 26. Se, antes

da decisão de primeira instância, a inscrição de dívida ativa for, a qualquer título, cancelada, a execução fiscal será

extinta, sem qualquer ônus para as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do

mencionado art. 26 da Lei 6.830/80. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua

intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado.

Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-

se.

 

0536895-64.1997.403.6182 (97.0536895-3) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 413 - SERGIO GOMES AYALA)

X UNI GLAS COM/ DE VIDROS TEMPERADOS E ESQ LTDA ME

Vistos em inspeção.Trata-se de execução fiscal em cujo bojo foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção

afirmado cancelamento do termo de inscrição da dívida ativa.É o relatório.Passo a decidir, fundamentando.Tendo

o próprio titular do direito estampado no título sub judice noticiado o cancelamento do termo de inscrição em

Dívida Ativa, utilizando-se da faculdade atribuída pelo art. 26 da Lei nº 6.830/80, impõe-se a extinção da

execução fiscal sem qualquer ônus para as partes.De fato, assim prescreve o referido dispositivo:Art. 26. Se, antes

da decisão de primeira instância, a inscrição de dívida ativa for, a qualquer título, cancelada, a execução fiscal será

extinta, sem qualquer ônus para as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do

mencionado art. 26 da Lei 6.830/80. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua

intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado.

Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-

se.

 

0536896-49.1997.403.6182 (97.0536896-1) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 413 - SERGIO GOMES AYALA)

X UNI GLASS COM/ DE VIDROS TEMPERADOS E ESQ LTDA ME

Vistos em inspeção.Trata-se de execução fiscal em cujo bojo foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção

afirmado cancelamento do termo de inscrição da dívida ativa.É o relatório.Passo a decidir, fundamentando.Tendo

o próprio titular do direito estampado no título sub judice noticiado o cancelamento do termo de inscrição em

Dívida Ativa, utilizando-se da faculdade atribuída pelo art. 26 da Lei nº 6.830/80, impõe-se a extinção da

execução fiscal sem qualquer ônus para as partes.De fato, assim prescreve o referido dispositivo:Art. 26. Se, antes

da decisão de primeira instância, a inscrição de dívida ativa for, a qualquer título, cancelada, a execução fiscal será

extinta, sem qualquer ônus para as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do

mencionado art. 26 da Lei 6.830/80. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua

intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado.

Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-

se.

 

0538105-53.1997.403.6182 (97.0538105-4) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 243 - SOLENI SONIA TOZZE) X

VB ACESSORIOS E PECAS PARA AUTOS LTDA

Vistos em inspeção.Trata-se de execução fiscal em cujo bojo foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção

afirmado cancelamento do termo de inscrição da dívida ativa.É o relatório.Passo a decidir, fundamentando.Tendo

o próprio titular do direito estampado no título sub judice noticiado o cancelamento do termo de inscrição em

Dívida Ativa, utilizando-se da faculdade atribuída pelo art. 26 da Lei nº 6.830/80, impõe-se a extinção da

execução fiscal sem qualquer ônus para as partes.De fato, assim prescreve o referido dispositivo:Art. 26. Se, antes

da decisão de primeira instância, a inscrição de dívida ativa for, a qualquer título, cancelada, a execução fiscal será

extinta, sem qualquer ônus para as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do

mencionado art. 26 da Lei 6.830/80. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo
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depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua

intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado.

Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-

se.

 

0538926-57.1997.403.6182 (97.0538926-8) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X

THOMAS PERLAKV

Vistos em inspeção.Trata-se de execução fiscal em cujo bojo foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção

afirmado cancelamento do termo de inscrição da dívida ativa.É o relatório.Passo a decidir, fundamentando.Tendo

o próprio titular do direito estampado no título sub judice noticiado o cancelamento do termo de inscrição em

Dívida Ativa, utilizando-se da faculdade atribuída pelo art. 26 da Lei nº 6.830/80, impõe-se a extinção da

execução fiscal sem qualquer ônus para as partes.De fato, assim prescreve o referido dispositivo:Art. 26. Se, antes

da decisão de primeira instância, a inscrição de dívida ativa for, a qualquer título, cancelada, a execução fiscal será

extinta, sem qualquer ônus para as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do

mencionado art. 26 da Lei 6.830/80. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua

intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado.

Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-

se.

 

0539104-06.1997.403.6182 (97.0539104-1) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 243 - SOLENI SONIA TOZZE) X

LEOKAR AUTOMOVEIS LTDA

Vistos em inspeção.Trata-se de execução fiscal em cujo bojo foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção

afirmado cancelamento do termo de inscrição da dívida ativa.É o relatório.Passo a decidir, fundamentando.Tendo

o próprio titular do direito estampado no título sub judice noticiado o cancelamento do termo de inscrição em

Dívida Ativa, utilizando-se da faculdade atribuída pelo art. 26 da Lei nº 6.830/80, impõe-se a extinção da

execução fiscal sem qualquer ônus para as partes.De fato, assim prescreve o referido dispositivo:Art. 26. Se, antes

da decisão de primeira instância, a inscrição de dívida ativa for, a qualquer título, cancelada, a execução fiscal será

extinta, sem qualquer ônus para as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do

mencionado art. 26 da Lei 6.830/80. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua

intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado.

Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-

se.

 

0539948-53.1997.403.6182 (97.0539948-4) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 446 - NAIARA PELLIZZARO DE

LORENZI CANCELLIER) X RIBEIRO AIRES TINTAS LTDA

Vistos em inspeção.Trata-se de execução fiscal em cujo bojo foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção

afirmado cancelamento do termo de inscrição da dívida ativa.É o relatório.Passo a decidir, fundamentando.Tendo

o próprio titular do direito estampado no título sub judice noticiado o cancelamento do termo de inscrição em

Dívida Ativa, utilizando-se da faculdade atribuída pelo art. 26 da Lei nº 6.830/80, impõe-se a extinção da

execução fiscal sem qualquer ônus para as partes.De fato, assim prescreve o referido dispositivo:Art. 26. Se, antes

da decisão de primeira instância, a inscrição de dívida ativa for, a qualquer título, cancelada, a execução fiscal será

extinta, sem qualquer ônus para as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do

mencionado art. 26 da Lei 6.830/80. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua

intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado.

Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-

se.

 

0539950-23.1997.403.6182 (97.0539950-6) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 446 - NAIARA PELLIZZARO DE

LORENZI CANCELLIER) X RIBEIRO AIRES TINTAS LTDA

Vistos em inspeção.Trata-se de execução fiscal em cujo bojo foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção

afirmado cancelamento do termo de inscrição da dívida ativa.É o relatório.Passo a decidir, fundamentando.Tendo

o próprio titular do direito estampado no título sub judice noticiado o cancelamento do termo de inscrição em

Dívida Ativa, utilizando-se da faculdade atribuída pelo art. 26 da Lei nº 6.830/80, impõe-se a extinção da

execução fiscal sem qualquer ônus para as partes.De fato, assim prescreve o referido dispositivo:Art. 26. Se, antes

da decisão de primeira instância, a inscrição de dívida ativa for, a qualquer título, cancelada, a execução fiscal será

extinta, sem qualquer ônus para as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do
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mencionado art. 26 da Lei 6.830/80. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua

intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado.

Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-

se.

 

0539951-08.1997.403.6182 (97.0539951-4) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 446 - NAIARA PELLIZZARO DE

LORENZI CANCELLIER) X RIBEIRO AIRES TINTAS LTDA

Vistos em inspeção.Trata-se de execução fiscal em cujo bojo foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção

afirmado cancelamento do termo de inscrição da dívida ativa.É o relatório.Passo a decidir, fundamentando.Tendo

o próprio titular do direito estampado no título sub judice noticiado o cancelamento do termo de inscrição em

Dívida Ativa, utilizando-se da faculdade atribuída pelo art. 26 da Lei nº 6.830/80, impõe-se a extinção da

execução fiscal sem qualquer ônus para as partes.De fato, assim prescreve o referido dispositivo:Art. 26. Se, antes

da decisão de primeira instância, a inscrição de dívida ativa for, a qualquer título, cancelada, a execução fiscal será

extinta, sem qualquer ônus para as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do

mencionado art. 26 da Lei 6.830/80. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua

intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado.

Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-

se.

 

0540331-31.1997.403.6182 (97.0540331-7) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 394 - AFONSO GRISI NETO) X

RUDIVAL RODRIGUES DE MATOS ME

Vistos em inspeção.Trata-se de execução fiscal em cujo bojo foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção

afirmado cancelamento do termo de inscrição da dívida ativa.É o relatório.Passo a decidir, fundamentando.Tendo

o próprio titular do direito estampado no título sub judice noticiado o cancelamento do termo de inscrição em

Dívida Ativa, utilizando-se da faculdade atribuída pelo art. 26 da Lei nº 6.830/80, impõe-se a extinção da

execução fiscal sem qualquer ônus para as partes.De fato, assim prescreve o referido dispositivo:Art. 26. Se, antes

da decisão de primeira instância, a inscrição de dívida ativa for, a qualquer título, cancelada, a execução fiscal será

extinta, sem qualquer ônus para as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do

mencionado art. 26 da Lei 6.830/80. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua

intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado.

Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-

se.

 

0541126-37.1997.403.6182 (97.0541126-3) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 413 - SERGIO GOMES AYALA)

X JOSE A PEREIRA TRANSPORTE DE JORNAIS E REVISTAS LTDA - ME

Vistos em inspeção.Trata-se de execução fiscal em cujo bojo foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção

afirmado cancelamento do termo de inscrição da dívida ativa.É o relatório.Passo a decidir, fundamentando.Tendo

o próprio titular do direito estampado no título sub judice noticiado o cancelamento do termo de inscrição em

Dívida Ativa, utilizando-se da faculdade atribuída pelo art. 26 da Lei nº 6.830/80, impõe-se a extinção da

execução fiscal sem qualquer ônus para as partes.De fato, assim prescreve o referido dispositivo:Art. 26. Se, antes

da decisão de primeira instância, a inscrição de dívida ativa for, a qualquer título, cancelada, a execução fiscal será

extinta, sem qualquer ônus para as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do

mencionado art. 26 da Lei 6.830/80. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua

intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado.

Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-

se.

 

0541239-88.1997.403.6182 (97.0541239-1) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 446 - NAIARA PELLIZZARO DE

LORENZI CANCELLIER) X CENTER ESPUMA COML/ LTDA

Vistos em inspeção.Trata-se de execução fiscal em cujo bojo foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção

afirmado cancelamento do termo de inscrição da dívida ativa.É o relatório.Passo a decidir, fundamentando.Tendo

o próprio titular do direito estampado no título sub judice noticiado o cancelamento do termo de inscrição em

Dívida Ativa, utilizando-se da faculdade atribuída pelo art. 26 da Lei nº 6.830/80, impõe-se a extinção da

execução fiscal sem qualquer ônus para as partes.De fato, assim prescreve o referido dispositivo:Art. 26. Se, antes

da decisão de primeira instância, a inscrição de dívida ativa for, a qualquer título, cancelada, a execução fiscal será
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extinta, sem qualquer ônus para as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do

mencionado art. 26 da Lei 6.830/80. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua

intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado.

Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-

se.

 

0541252-87.1997.403.6182 (97.0541252-9) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 394 - AFONSO GRISI NETO) X

MOCO CAR PECAS E ACESSORIOS PARA AUTOS LTDATTTT

Vistos em inspeção.Trata-se de execução fiscal em cujo bojo foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção

afirmado cancelamento do termo de inscrição da dívida ativa.É o relatório.Passo a decidir, fundamentando.Tendo

o próprio titular do direito estampado no título sub judice noticiado o cancelamento do termo de inscrição em

Dívida Ativa, utilizando-se da faculdade atribuída pelo art. 26 da Lei nº 6.830/80, impõe-se a extinção da

execução fiscal sem qualquer ônus para as partes.De fato, assim prescreve o referido dispositivo:Art. 26. Se, antes

da decisão de primeira instância, a inscrição de dívida ativa for, a qualquer título, cancelada, a execução fiscal será

extinta, sem qualquer ônus para as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do

mencionado art. 26 da Lei 6.830/80. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua

intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado.

Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-

se.

 

0541289-17.1997.403.6182 (97.0541289-8) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 394 - AFONSO GRISI NETO) X

ORTEMAQ ORG TEC DE MAQUINAS P ESCRITORIO S/C LTDA

Vistos em inspeção.Trata-se de execução fiscal em cujo bojo foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção

afirmado cancelamento do termo de inscrição da dívida ativa.É o relatório.Passo a decidir, fundamentando.Tendo

o próprio titular do direito estampado no título sub judice noticiado o cancelamento do termo de inscrição em

Dívida Ativa, utilizando-se da faculdade atribuída pelo art. 26 da Lei nº 6.830/80, impõe-se a extinção da

execução fiscal sem qualquer ônus para as partes.De fato, assim prescreve o referido dispositivo:Art. 26. Se, antes

da decisão de primeira instância, a inscrição de dívida ativa for, a qualquer título, cancelada, a execução fiscal será

extinta, sem qualquer ônus para as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do

mencionado art. 26 da Lei 6.830/80. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua

intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado.

Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-

se.

 

0541290-02.1997.403.6182 (97.0541290-1) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 394 - AFONSO GRISI NETO) X

IND/ COM/ DE MALHAS ARCOENSE LTDA

Vistos em inspeção.Trata-se de execução fiscal em cujo bojo foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção

afirmado cancelamento do termo de inscrição da dívida ativa.É o relatório.Passo a decidir, fundamentando.Tendo

o próprio titular do direito estampado no título sub judice noticiado o cancelamento do termo de inscrição em

Dívida Ativa, utilizando-se da faculdade atribuída pelo art. 26 da Lei nº 6.830/80, impõe-se a extinção da

execução fiscal sem qualquer ônus para as partes.De fato, assim prescreve o referido dispositivo:Art. 26. Se, antes

da decisão de primeira instância, a inscrição de dívida ativa for, a qualquer título, cancelada, a execução fiscal será

extinta, sem qualquer ônus para as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do

mencionado art. 26 da Lei 6.830/80. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua

intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado.

Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-

se.

 

0541329-96.1997.403.6182 (97.0541329-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 164 - MARIA CECILIA LEITE

MOREIRA) X COPYMAR COPIAS PAPELARIA E COM/ LTDA - ME

Vistos em inspeção.Trata-se de execução fiscal em cujo bojo foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção

afirmado cancelamento do termo de inscrição da dívida ativa.É o relatório.Passo a decidir, fundamentando.Tendo

o próprio titular do direito estampado no título sub judice noticiado o cancelamento do termo de inscrição em

Dívida Ativa, utilizando-se da faculdade atribuída pelo art. 26 da Lei nº 6.830/80, impõe-se a extinção da

execução fiscal sem qualquer ônus para as partes.De fato, assim prescreve o referido dispositivo:Art. 26. Se, antes
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da decisão de primeira instância, a inscrição de dívida ativa for, a qualquer título, cancelada, a execução fiscal será

extinta, sem qualquer ônus para as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do

mencionado art. 26 da Lei 6.830/80. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua

intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado.

Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-

se.

 

0541337-73.1997.403.6182 (97.0541337-1) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 164 - MARIA CECILIA LEITE

MOREIRA) X CRIARTE PLANOS E CRIACAO PARA CINEMA E TV S/C LTDA - ME

Vistos em inspeção.Trata-se de execução fiscal em cujo bojo foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção

afirmado cancelamento do termo de inscrição da dívida ativa.É o relatório.Passo a decidir, fundamentando.Tendo

o próprio titular do direito estampado no título sub judice noticiado o cancelamento do termo de inscrição em

Dívida Ativa, utilizando-se da faculdade atribuída pelo art. 26 da Lei nº 6.830/80, impõe-se a extinção da

execução fiscal sem qualquer ônus para as partes.De fato, assim prescreve o referido dispositivo:Art. 26. Se, antes

da decisão de primeira instância, a inscrição de dívida ativa for, a qualquer título, cancelada, a execução fiscal será

extinta, sem qualquer ônus para as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do

mencionado art. 26 da Lei 6.830/80. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua

intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado.

Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-

se.

 

0541369-78.1997.403.6182 (97.0541369-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 197 - PEDRO DE ANDRADE) X F

& M COM/ DE MAQUINAS E MOVEIS PARA ESCRIT LTDA - ME

Vistos em inspeção.Trata-se de execução fiscal em cujo bojo foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção

afirmado cancelamento do termo de inscrição da dívida ativa.É o relatório.Passo a decidir, fundamentando.Tendo

o próprio titular do direito estampado no título sub judice noticiado o cancelamento do termo de inscrição em

Dívida Ativa, utilizando-se da faculdade atribuída pelo art. 26 da Lei nº 6.830/80, impõe-se a extinção da

execução fiscal sem qualquer ônus para as partes.De fato, assim prescreve o referido dispositivo:Art. 26. Se, antes

da decisão de primeira instância, a inscrição de dívida ativa for, a qualquer título, cancelada, a execução fiscal será

extinta, sem qualquer ônus para as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do

mencionado art. 26 da Lei 6.830/80. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua

intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado.

Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-

se.

 

0541386-17.1997.403.6182 (97.0541386-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 197 - PEDRO DE ANDRADE) X

EDITORA CAP LTDA

Vistos em inspeção.Trata-se de execução fiscal em cujo bojo foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção

afirmado cancelamento do termo de inscrição da dívida ativa.É o relatório.Passo a decidir, fundamentando.Tendo

o próprio titular do direito estampado no título sub judice noticiado o cancelamento do termo de inscrição em

Dívida Ativa, utilizando-se da faculdade atribuída pelo art. 26 da Lei nº 6.830/80, impõe-se a extinção da

execução fiscal sem qualquer ônus para as partes.De fato, assim prescreve o referido dispositivo:Art. 26. Se, antes

da decisão de primeira instância, a inscrição de dívida ativa for, a qualquer título, cancelada, a execução fiscal será

extinta, sem qualquer ônus para as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do

mencionado art. 26 da Lei 6.830/80. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua

intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado.

Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-

se.

 

0541768-10.1997.403.6182 (97.0541768-7) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 164 - MARIA CECILIA LEITE

MOREIRA) X LANCHONETE PARAGUGIPE LTDA - ME

Vistos em inspeção.Trata-se de execução fiscal em cujo bojo foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção

afirmado cancelamento do termo de inscrição da dívida ativa.É o relatório.Passo a decidir, fundamentando.Tendo

o próprio titular do direito estampado no título sub judice noticiado o cancelamento do termo de inscrição em

Dívida Ativa, utilizando-se da faculdade atribuída pelo art. 26 da Lei nº 6.830/80, impõe-se a extinção da
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execução fiscal sem qualquer ônus para as partes.De fato, assim prescreve o referido dispositivo:Art. 26. Se, antes

da decisão de primeira instância, a inscrição de dívida ativa for, a qualquer título, cancelada, a execução fiscal será

extinta, sem qualquer ônus para as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do

mencionado art. 26 da Lei 6.830/80. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua

intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado.

Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-

se.

 

0541769-92.1997.403.6182 (97.0541769-5) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 164 - MARIA CECILIA LEITE

MOREIRA) X LANCHONETE PARAGUGIPE LTDA - ME

Vistos em inspeção.Trata-se de execução fiscal em cujo bojo foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção

afirmado cancelamento do termo de inscrição da dívida ativa.É o relatório.Passo a decidir, fundamentando.Tendo

o próprio titular do direito estampado no título sub judice noticiado o cancelamento do termo de inscrição em

Dívida Ativa, utilizando-se da faculdade atribuída pelo art. 26 da Lei nº 6.830/80, impõe-se a extinção da

execução fiscal sem qualquer ônus para as partes.De fato, assim prescreve o referido dispositivo:Art. 26. Se, antes

da decisão de primeira instância, a inscrição de dívida ativa for, a qualquer título, cancelada, a execução fiscal será

extinta, sem qualquer ônus para as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do

mencionado art. 26 da Lei 6.830/80. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua

intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado.

Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-

se.

 

0541784-61.1997.403.6182 (97.0541784-9) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 394 - AFONSO GRISI NETO) X

DIPLAST IND/ COM/ DE EMBALAGENS PLASTICAS LTDA - ME

Vistos em inspeção.Trata-se de execução fiscal em cujo bojo foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção

afirmado cancelamento do termo de inscrição da dívida ativa.É o relatório.Passo a decidir, fundamentando.Tendo

o próprio titular do direito estampado no título sub judice noticiado o cancelamento do termo de inscrição em

Dívida Ativa, utilizando-se da faculdade atribuída pelo art. 26 da Lei nº 6.830/80, impõe-se a extinção da

execução fiscal sem qualquer ônus para as partes.De fato, assim prescreve o referido dispositivo:Art. 26. Se, antes

da decisão de primeira instância, a inscrição de dívida ativa for, a qualquer título, cancelada, a execução fiscal será

extinta, sem qualquer ônus para as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do

mencionado art. 26 da Lei 6.830/80. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua

intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado.

Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-

se.

 

0541927-50.1997.403.6182 (97.0541927-2) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 164 - MARIA CECILIA LEITE

MOREIRA) X ELETRO EXPRESS SERVICO DE TRANSPORTE LTDA

Vistos em inspeção.Trata-se de execução fiscal em cujo bojo foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção

afirmado cancelamento do termo de inscrição da dívida ativa.É o relatório.Passo a decidir, fundamentando.Tendo

o próprio titular do direito estampado no título sub judice noticiado o cancelamento do termo de inscrição em

Dívida Ativa, utilizando-se da faculdade atribuída pelo art. 26 da Lei nº 6.830/80, impõe-se a extinção da

execução fiscal sem qualquer ônus para as partes.De fato, assim prescreve o referido dispositivo:Art. 26. Se, antes

da decisão de primeira instância, a inscrição de dívida ativa for, a qualquer título, cancelada, a execução fiscal será

extinta, sem qualquer ônus para as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do

mencionado art. 26 da Lei 6.830/80. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua

intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado.

Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-

se.

 

0542051-33.1997.403.6182 (97.0542051-3) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 394 - AFONSO GRISI NETO) X

BAR E LANCHES JOSVALMI LTDA - ME

Vistos em inspeção.Trata-se de execução fiscal em cujo bojo foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção

afirmado cancelamento do termo de inscrição da dívida ativa.É o relatório.Passo a decidir, fundamentando.Tendo

o próprio titular do direito estampado no título sub judice noticiado o cancelamento do termo de inscrição em
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Dívida Ativa, utilizando-se da faculdade atribuída pelo art. 26 da Lei nº 6.830/80, impõe-se a extinção da

execução fiscal sem qualquer ônus para as partes.De fato, assim prescreve o referido dispositivo:Art. 26. Se, antes

da decisão de primeira instância, a inscrição de dívida ativa for, a qualquer título, cancelada, a execução fiscal será

extinta, sem qualquer ônus para as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do

mencionado art. 26 da Lei 6.830/80. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua

intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado.

Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-

se.

 

0542105-96.1997.403.6182 (97.0542105-6) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 394 - AFONSO GRISI NETO) X

MARIA DA GRACA CRISTINO DA COSTA - ME

Vistos em inspeção.Trata-se de execução fiscal em cujo bojo foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção

afirmado cancelamento do termo de inscrição da dívida ativa.É o relatório.Passo a decidir, fundamentando.Tendo

o próprio titular do direito estampado no título sub judice noticiado o cancelamento do termo de inscrição em

Dívida Ativa, utilizando-se da faculdade atribuída pelo art. 26 da Lei nº 6.830/80, impõe-se a extinção da

execução fiscal sem qualquer ônus para as partes.De fato, assim prescreve o referido dispositivo:Art. 26. Se, antes

da decisão de primeira instância, a inscrição de dívida ativa for, a qualquer título, cancelada, a execução fiscal será

extinta, sem qualquer ônus para as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do

mencionado art. 26 da Lei 6.830/80. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua

intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado.

Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-

se.

 

0542129-27.1997.403.6182 (97.0542129-3) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 164 - MARIA CECILIA LEITE

MOREIRA) X TRANSCOOLER TRANSPORTES LTDA

Vistos em inspeção.Trata-se de execução fiscal em cujo bojo foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção

afirmado cancelamento do termo de inscrição da dívida ativa.É o relatório.Passo a decidir, fundamentando.Tendo

o próprio titular do direito estampado no título sub judice noticiado o cancelamento do termo de inscrição em

Dívida Ativa, utilizando-se da faculdade atribuída pelo art. 26 da Lei nº 6.830/80, impõe-se a extinção da

execução fiscal sem qualquer ônus para as partes.De fato, assim prescreve o referido dispositivo:Art. 26. Se, antes

da decisão de primeira instância, a inscrição de dívida ativa for, a qualquer título, cancelada, a execução fiscal será

extinta, sem qualquer ônus para as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do

mencionado art. 26 da Lei 6.830/80. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua

intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado.

Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-

se.

 

0542160-47.1997.403.6182 (97.0542160-9) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 164 - MARIA CECILIA LEITE

MOREIRA) X MOACIR RODRIGUES DA LUZ - ME

Vistos em inspeção.Trata-se de execução fiscal em cujo bojo foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção

afirmado cancelamento do termo de inscrição da dívida ativa.É o relatório.Passo a decidir, fundamentando.Tendo

o próprio titular do direito estampado no título sub judice noticiado o cancelamento do termo de inscrição em

Dívida Ativa, utilizando-se da faculdade atribuída pelo art. 26 da Lei nº 6.830/80, impõe-se a extinção da

execução fiscal sem qualquer ônus para as partes.De fato, assim prescreve o referido dispositivo:Art. 26. Se, antes

da decisão de primeira instância, a inscrição de dívida ativa for, a qualquer título, cancelada, a execução fiscal será

extinta, sem qualquer ônus para as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do

mencionado art. 26 da Lei 6.830/80. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua

intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado.

Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-

se.

 

0542161-32.1997.403.6182 (97.0542161-7) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 164 - MARIA CECILIA LEITE

MOREIRA) X MOACIR RODRIGUES DA LUZ - ME

Vistos em inspeção.Trata-se de execução fiscal em cujo bojo foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção

afirmado cancelamento do termo de inscrição da dívida ativa.É o relatório.Passo a decidir, fundamentando.Tendo
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o próprio titular do direito estampado no título sub judice noticiado o cancelamento do termo de inscrição em

Dívida Ativa, utilizando-se da faculdade atribuída pelo art. 26 da Lei nº 6.830/80, impõe-se a extinção da

execução fiscal sem qualquer ônus para as partes.De fato, assim prescreve o referido dispositivo:Art. 26. Se, antes

da decisão de primeira instância, a inscrição de dívida ativa for, a qualquer título, cancelada, a execução fiscal será

extinta, sem qualquer ônus para as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do

mencionado art. 26 da Lei 6.830/80. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua

intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado.

Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-

se.

 

0542171-76.1997.403.6182 (97.0542171-4) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 446 - NAIARA PELLIZZARO DE

LORENZI CANCELLIER) X VERA LUCIA TEIXEIRA LIGORIO - ME

Vistos em inspeção.Trata-se de execução fiscal em cujo bojo foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção

afirmado cancelamento do termo de inscrição da dívida ativa.É o relatório.Passo a decidir, fundamentando.Tendo

o próprio titular do direito estampado no título sub judice noticiado o cancelamento do termo de inscrição em

Dívida Ativa, utilizando-se da faculdade atribuída pelo art. 26 da Lei nº 6.830/80, impõe-se a extinção da

execução fiscal sem qualquer ônus para as partes.De fato, assim prescreve o referido dispositivo:Art. 26. Se, antes

da decisão de primeira instância, a inscrição de dívida ativa for, a qualquer título, cancelada, a execução fiscal será

extinta, sem qualquer ônus para as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do

mencionado art. 26 da Lei 6.830/80. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua

intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado.

Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-

se.

 

0542608-20.1997.403.6182 (97.0542608-2) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 164 - MARIA CECILIA LEITE

MOREIRA) X CAMERA 1 FOTO JORNALISMO S/C LTDA ME

Vistos em inspeção.Trata-se de execução fiscal em cujo bojo foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção

afirmado cancelamento do termo de inscrição da dívida ativa.É o relatório.Passo a decidir, fundamentando.Tendo

o próprio titular do direito estampado no título sub judice noticiado o cancelamento do termo de inscrição em

Dívida Ativa, utilizando-se da faculdade atribuída pelo art. 26 da Lei nº 6.830/80, impõe-se a extinção da

execução fiscal sem qualquer ônus para as partes.De fato, assim prescreve o referido dispositivo:Art. 26. Se, antes

da decisão de primeira instância, a inscrição de dívida ativa for, a qualquer título, cancelada, a execução fiscal será

extinta, sem qualquer ônus para as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do

mencionado art. 26 da Lei 6.830/80. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua

intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado.

Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-

se.

 

0542790-06.1997.403.6182 (97.0542790-9) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 164 - MARIA CECILIA LEITE

MOREIRA) X COMOMODA COML/ TEXTIL LTDA

Vistos em inspeção.Trata-se de execução fiscal em cujo bojo foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção

afirmado cancelamento do termo de inscrição da dívida ativa.É o relatório.Passo a decidir, fundamentando.Tendo

o próprio titular do direito estampado no título sub judice noticiado o cancelamento do termo de inscrição em

Dívida Ativa, utilizando-se da faculdade atribuída pelo art. 26 da Lei nº 6.830/80, impõe-se a extinção da

execução fiscal sem qualquer ônus para as partes.De fato, assim prescreve o referido dispositivo:Art. 26. Se, antes

da decisão de primeira instância, a inscrição de dívida ativa for, a qualquer título, cancelada, a execução fiscal será

extinta, sem qualquer ônus para as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do

mencionado art. 26 da Lei 6.830/80. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua

intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado.

Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-

se.

 

0543138-24.1997.403.6182 (97.0543138-8) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 59 - MIRIAN APARECIDA

PERES DA SILVA) X KIOSK CASA DE LANCHES LTDA ME

Vistos em inspeção.Trata-se de execução fiscal em cujo bojo foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção
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afirmado cancelamento do termo de inscrição da dívida ativa.É o relatório.Passo a decidir, fundamentando.Tendo

o próprio titular do direito estampado no título sub judice noticiado o cancelamento do termo de inscrição em

Dívida Ativa, utilizando-se da faculdade atribuída pelo art. 26 da Lei nº 6.830/80, impõe-se a extinção da

execução fiscal sem qualquer ônus para as partes.De fato, assim prescreve o referido dispositivo:Art. 26. Se, antes

da decisão de primeira instância, a inscrição de dívida ativa for, a qualquer título, cancelada, a execução fiscal será

extinta, sem qualquer ônus para as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do

mencionado art. 26 da Lei 6.830/80. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua

intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado.

Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-

se.

 

0543156-45.1997.403.6182 (97.0543156-6) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 504 - IZARI CARLOS DA SILVA

JUNIOR) X DISC ALL DISTRIBUIDORA COML/ DE ALIMENTOS LTDA

Vistos em inspeção.Trata-se de execução fiscal em cujo bojo foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção

afirmado cancelamento do termo de inscrição da dívida ativa.É o relatório.Passo a decidir, fundamentando.Tendo

o próprio titular do direito estampado no título sub judice noticiado o cancelamento do termo de inscrição em

Dívida Ativa, utilizando-se da faculdade atribuída pelo art. 26 da Lei nº 6.830/80, impõe-se a extinção da

execução fiscal sem qualquer ônus para as partes.De fato, assim prescreve o referido dispositivo:Art. 26. Se, antes

da decisão de primeira instância, a inscrição de dívida ativa for, a qualquer título, cancelada, a execução fiscal será

extinta, sem qualquer ônus para as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do

mencionado art. 26 da Lei 6.830/80. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua

intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado.

Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-

se.

 

0543180-73.1997.403.6182 (97.0543180-9) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 413 - SERGIO GOMES AYALA)

X REGINA MESQUITA CONFECCOES LTDA - ME

Vistos em inspeção.Trata-se de execução fiscal em cujo bojo foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção

afirmado cancelamento do termo de inscrição da dívida ativa.É o relatório.Passo a decidir, fundamentando.Tendo

o próprio titular do direito estampado no título sub judice noticiado o cancelamento do termo de inscrição em

Dívida Ativa, utilizando-se da faculdade atribuída pelo art. 26 da Lei nº 6.830/80, impõe-se a extinção da

execução fiscal sem qualquer ônus para as partes.De fato, assim prescreve o referido dispositivo:Art. 26. Se, antes

da decisão de primeira instância, a inscrição de dívida ativa for, a qualquer título, cancelada, a execução fiscal será

extinta, sem qualquer ônus para as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do

mencionado art. 26 da Lei 6.830/80. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua

intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado.

Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-

se.

 

0544130-82.1997.403.6182 (97.0544130-8) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 297 - ANELY MARCHEZANI

PEREIRA) X JOSE ANTONIO BARREIRA PENA

Vistos em inspeção.Trata-se de execução fiscal em cujo bojo foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção

afirmado cancelamento do termo de inscrição da dívida ativa.É o relatório.Passo a decidir, fundamentando.Tendo

o próprio titular do direito estampado no título sub judice noticiado o cancelamento do termo de inscrição em

Dívida Ativa, utilizando-se da faculdade atribuída pelo art. 26 da Lei nº 6.830/80, impõe-se a extinção da

execução fiscal sem qualquer ônus para as partes.De fato, assim prescreve o referido dispositivo:Art. 26. Se, antes

da decisão de primeira instância, a inscrição de dívida ativa for, a qualquer título, cancelada, a execução fiscal será

extinta, sem qualquer ônus para as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do

mencionado art. 26 da Lei 6.830/80. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua

intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado.

Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-

se.

 

0544223-45.1997.403.6182 (97.0544223-1) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 196 - LISA TAUBEMBLATT) X

TAKEZI NACA BAR
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Vistos em inspeção.Trata-se de execução fiscal em cujo bojo foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção

afirmado cancelamento do termo de inscrição da dívida ativa.É o relatório.Passo a decidir, fundamentando.Tendo

o próprio titular do direito estampado no título sub judice noticiado o cancelamento do termo de inscrição em

Dívida Ativa, utilizando-se da faculdade atribuída pelo art. 26 da Lei nº 6.830/80, impõe-se a extinção da

execução fiscal sem qualquer ônus para as partes.De fato, assim prescreve o referido dispositivo:Art. 26. Se, antes

da decisão de primeira instância, a inscrição de dívida ativa for, a qualquer título, cancelada, a execução fiscal será

extinta, sem qualquer ônus para as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do

mencionado art. 26 da Lei 6.830/80. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua

intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado.

Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-

se.

 

0544243-36.1997.403.6182 (97.0544243-6) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 394 - AFONSO GRISI NETO) X

SILVA & NASCIMENTO REPRESENTACOES S/C LTDA - ME

Vistos em inspeção.Trata-se de execução fiscal em cujo bojo foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção

afirmado cancelamento do termo de inscrição da dívida ativa.É o relatório.Passo a decidir, fundamentando.Tendo

o próprio titular do direito estampado no título sub judice noticiado o cancelamento do termo de inscrição em

Dívida Ativa, utilizando-se da faculdade atribuída pelo art. 26 da Lei nº 6.830/80, impõe-se a extinção da

execução fiscal sem qualquer ônus para as partes.De fato, assim prescreve o referido dispositivo:Art. 26. Se, antes

da decisão de primeira instância, a inscrição de dívida ativa for, a qualquer título, cancelada, a execução fiscal será

extinta, sem qualquer ônus para as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do

mencionado art. 26 da Lei 6.830/80. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua

intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado.

Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-

se.

 

0544293-62.1997.403.6182 (97.0544293-2) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 297 - ANELY MARCHEZANI

PEREIRA) X SAO LUCAS COM/ DE APARAS E SUCATAS LTDA - ME

Vistos em inspeção.Trata-se de execução fiscal em cujo bojo foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção

afirmado cancelamento do termo de inscrição da dívida ativa.É o relatório.Passo a decidir, fundamentando.Tendo

o próprio titular do direito estampado no título sub judice noticiado o cancelamento do termo de inscrição em

Dívida Ativa, utilizando-se da faculdade atribuída pelo art. 26 da Lei nº 6.830/80, impõe-se a extinção da

execução fiscal sem qualquer ônus para as partes.De fato, assim prescreve o referido dispositivo:Art. 26. Se, antes

da decisão de primeira instância, a inscrição de dívida ativa for, a qualquer título, cancelada, a execução fiscal será

extinta, sem qualquer ônus para as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do

mencionado art. 26 da Lei 6.830/80. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua

intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado.

Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-

se.

 

0544396-69.1997.403.6182 (97.0544396-3) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 504 - IZARI CARLOS DA SILVA

JUNIOR) X EDITORA MAEB LTDA

Vistos em inspeção.Trata-se de execução fiscal em cujo bojo foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção

afirmado cancelamento do termo de inscrição da dívida ativa.É o relatório.Passo a decidir, fundamentando.Tendo

o próprio titular do direito estampado no título sub judice noticiado o cancelamento do termo de inscrição em

Dívida Ativa, utilizando-se da faculdade atribuída pelo art. 26 da Lei nº 6.830/80, impõe-se a extinção da

execução fiscal sem qualquer ônus para as partes.De fato, assim prescreve o referido dispositivo:Art. 26. Se, antes

da decisão de primeira instância, a inscrição de dívida ativa for, a qualquer título, cancelada, a execução fiscal será

extinta, sem qualquer ônus para as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do

mencionado art. 26 da Lei 6.830/80. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua

intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado.

Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-

se.

 

0544412-23.1997.403.6182 (97.0544412-9) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 297 - ANELY MARCHEZANI

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 25/05/2012     350/555



PEREIRA) X A LUCIA ENTREGADORA DE LEITE LTDA ME

Vistos em inspeção.Trata-se de execução fiscal em cujo bojo foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção

afirmado cancelamento do termo de inscrição da dívida ativa.É o relatório.Passo a decidir, fundamentando.Tendo

o próprio titular do direito estampado no título sub judice noticiado o cancelamento do termo de inscrição em

Dívida Ativa, utilizando-se da faculdade atribuída pelo art. 26 da Lei nº 6.830/80, impõe-se a extinção da

execução fiscal sem qualquer ônus para as partes.De fato, assim prescreve o referido dispositivo:Art. 26. Se, antes

da decisão de primeira instância, a inscrição de dívida ativa for, a qualquer título, cancelada, a execução fiscal será

extinta, sem qualquer ônus para as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do

mencionado art. 26 da Lei 6.830/80. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua

intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado.

Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-

se.

 

0544417-45.1997.403.6182 (97.0544417-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 297 - ANELY MARCHEZANI

PEREIRA) X TURVO COM/ DE MATERIAIS P/ CONTRUCAO LTDA-ME

Vistos em inspeção.Trata-se de execução fiscal em cujo bojo foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção

afirmado cancelamento do termo de inscrição da dívida ativa.É o relatório.Passo a decidir, fundamentando.Tendo

o próprio titular do direito estampado no título sub judice noticiado o cancelamento do termo de inscrição em

Dívida Ativa, utilizando-se da faculdade atribuída pelo art. 26 da Lei nº 6.830/80, impõe-se a extinção da

execução fiscal sem qualquer ônus para as partes.De fato, assim prescreve o referido dispositivo:Art. 26. Se, antes

da decisão de primeira instância, a inscrição de dívida ativa for, a qualquer título, cancelada, a execução fiscal será

extinta, sem qualquer ônus para as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do

mencionado art. 26 da Lei 6.830/80. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua

intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado.

Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-

se.

 

0544473-78.1997.403.6182 (97.0544473-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 394 - AFONSO GRISI NETO) X

CASA DE CARNES JOAO NERI LTDA ME

Vistos em inspeção.Trata-se de execução fiscal em cujo bojo foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção

afirmado cancelamento do termo de inscrição da dívida ativa.É o relatório.Passo a decidir, fundamentando.Tendo

o próprio titular do direito estampado no título sub judice noticiado o cancelamento do termo de inscrição em

Dívida Ativa, utilizando-se da faculdade atribuída pelo art. 26 da Lei nº 6.830/80, impõe-se a extinção da

execução fiscal sem qualquer ônus para as partes.De fato, assim prescreve o referido dispositivo:Art. 26. Se, antes

da decisão de primeira instância, a inscrição de dívida ativa for, a qualquer título, cancelada, a execução fiscal será

extinta, sem qualquer ônus para as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do

mencionado art. 26 da Lei 6.830/80. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua

intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado.

Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-

se.

 

0544780-32.1997.403.6182 (97.0544780-2) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 179 - SERGIO MURILLO

ZALONA LATORRACA) X TEIMOSO COM/ DE CALCADOS LTDA ME

Vistos em inspeção.Trata-se de execução fiscal em cujo bojo foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção

afirmado cancelamento do termo de inscrição da dívida ativa.É o relatório.Passo a decidir, fundamentando.Tendo

o próprio titular do direito estampado no título sub judice noticiado o cancelamento do termo de inscrição em

Dívida Ativa, utilizando-se da faculdade atribuída pelo art. 26 da Lei nº 6.830/80, impõe-se a extinção da

execução fiscal sem qualquer ônus para as partes.De fato, assim prescreve o referido dispositivo:Art. 26. Se, antes

da decisão de primeira instância, a inscrição de dívida ativa for, a qualquer título, cancelada, a execução fiscal será

extinta, sem qualquer ônus para as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do

mencionado art. 26 da Lei 6.830/80. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua

intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado.

Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-

se.
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0544903-30.1997.403.6182 (97.0544903-1) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 446 - NAIARA PELLIZZARO DE

LORENZI CANCELLIER) X CASA DE CARNES EMANUEL LTDA

Vistos em inspeção.Trata-se de execução fiscal em cujo bojo foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção

afirmado cancelamento do termo de inscrição da dívida ativa.É o relatório.Passo a decidir, fundamentando.Tendo

o próprio titular do direito estampado no título sub judice noticiado o cancelamento do termo de inscrição em

Dívida Ativa, utilizando-se da faculdade atribuída pelo art. 26 da Lei nº 6.830/80, impõe-se a extinção da

execução fiscal sem qualquer ônus para as partes.De fato, assim prescreve o referido dispositivo:Art. 26. Se, antes

da decisão de primeira instância, a inscrição de dívida ativa for, a qualquer título, cancelada, a execução fiscal será

extinta, sem qualquer ônus para as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do

mencionado art. 26 da Lei 6.830/80. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua

intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado.

Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-

se.

 

0544942-27.1997.403.6182 (97.0544942-2) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 504 - IZARI CARLOS DA SILVA

JUNIOR) X STOIKOS INFORMATICA LTDA

Vistos em inspeção.Trata-se de execução fiscal em cujo bojo foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção

afirmado cancelamento do termo de inscrição da dívida ativa.É o relatório.Passo a decidir, fundamentando.Tendo

o próprio titular do direito estampado no título sub judice noticiado o cancelamento do termo de inscrição em

Dívida Ativa, utilizando-se da faculdade atribuída pelo art. 26 da Lei nº 6.830/80, impõe-se a extinção da

execução fiscal sem qualquer ônus para as partes.De fato, assim prescreve o referido dispositivo:Art. 26. Se, antes

da decisão de primeira instância, a inscrição de dívida ativa for, a qualquer título, cancelada, a execução fiscal será

extinta, sem qualquer ônus para as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do

mencionado art. 26 da Lei 6.830/80. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua

intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado.

Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-

se.

 

0544947-49.1997.403.6182 (97.0544947-3) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 242 - RAQUEL DALLA VALLE

PALMEIRA) X SONIA APARECIDA INOUE NAKATA ME

Vistos em inspeção.Trata-se de execução fiscal em cujo bojo foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção

afirmado cancelamento do termo de inscrição da dívida ativa.É o relatório.Passo a decidir, fundamentando.Tendo

o próprio titular do direito estampado no título sub judice noticiado o cancelamento do termo de inscrição em

Dívida Ativa, utilizando-se da faculdade atribuída pelo art. 26 da Lei nº 6.830/80, impõe-se a extinção da

execução fiscal sem qualquer ônus para as partes.De fato, assim prescreve o referido dispositivo:Art. 26. Se, antes

da decisão de primeira instância, a inscrição de dívida ativa for, a qualquer título, cancelada, a execução fiscal será

extinta, sem qualquer ônus para as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do

mencionado art. 26 da Lei 6.830/80. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua

intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado.

Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-

se.

 

0544962-18.1997.403.6182 (97.0544962-7) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 504 - IZARI CARLOS DA SILVA

JUNIOR) X DISC ALL DISTRIBUIDORA COML/ DE ALIMENTOS LTDA

Vistos em inspeção.Trata-se de execução fiscal em cujo bojo foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção

afirmado cancelamento do termo de inscrição da dívida ativa.É o relatório.Passo a decidir, fundamentando.Tendo

o próprio titular do direito estampado no título sub judice noticiado o cancelamento do termo de inscrição em

Dívida Ativa, utilizando-se da faculdade atribuída pelo art. 26 da Lei nº 6.830/80, impõe-se a extinção da

execução fiscal sem qualquer ônus para as partes.De fato, assim prescreve o referido dispositivo:Art. 26. Se, antes

da decisão de primeira instância, a inscrição de dívida ativa for, a qualquer título, cancelada, a execução fiscal será

extinta, sem qualquer ônus para as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do

mencionado art. 26 da Lei 6.830/80. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua

intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado.

Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-

se.
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0545091-23.1997.403.6182 (97.0545091-9) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 207 - ANA CRISTINA BARRETO

DE CASTRO) X MARA SANTOS COM/ E CONFECCOES LTDA

Vistos em inspeção.Trata-se de execução fiscal em cujo bojo foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção

afirmado cancelamento do termo de inscrição da dívida ativa.É o relatório.Passo a decidir, fundamentando.Tendo

o próprio titular do direito estampado no título sub judice noticiado o cancelamento do termo de inscrição em

Dívida Ativa, utilizando-se da faculdade atribuída pelo art. 26 da Lei nº 6.830/80, impõe-se a extinção da

execução fiscal sem qualquer ônus para as partes.De fato, assim prescreve o referido dispositivo:Art. 26. Se, antes

da decisão de primeira instância, a inscrição de dívida ativa for, a qualquer título, cancelada, a execução fiscal será

extinta, sem qualquer ônus para as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do

mencionado art. 26 da Lei 6.830/80. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua

intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado.

Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-

se.

 

0545603-06.1997.403.6182 (97.0545603-8) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 297 - ANELY MARCHEZANI

PEREIRA) X JOANA DARC LEITE ME

Vistos em inspeção.Trata-se de execução fiscal em cujo bojo foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção

afirmado cancelamento do termo de inscrição da dívida ativa.É o relatório.Passo a decidir, fundamentando.Tendo

o próprio titular do direito estampado no título sub judice noticiado o cancelamento do termo de inscrição em

Dívida Ativa, utilizando-se da faculdade atribuída pelo art. 26 da Lei nº 6.830/80, impõe-se a extinção da

execução fiscal sem qualquer ônus para as partes.De fato, assim prescreve o referido dispositivo:Art. 26. Se, antes

da decisão de primeira instância, a inscrição de dívida ativa for, a qualquer título, cancelada, a execução fiscal será

extinta, sem qualquer ônus para as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do

mencionado art. 26 da Lei 6.830/80. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua

intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado.

Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-

se.

 

0546381-73.1997.403.6182 (97.0546381-6) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 399 - SERGIO A GUEDES P

SOUZA) X MILTON SHAYER

Vistos em inspeção.Trata-se de execução fiscal em cujo bojo foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção

afirmado cancelamento do termo de inscrição da dívida ativa.É o relatório.Passo a decidir, fundamentando.Tendo

o próprio titular do direito estampado no título sub judice noticiado o cancelamento do termo de inscrição em

Dívida Ativa, utilizando-se da faculdade atribuída pelo art. 26 da Lei nº 6.830/80, impõe-se a extinção da

execução fiscal sem qualquer ônus para as partes.De fato, assim prescreve o referido dispositivo:Art. 26. Se, antes

da decisão de primeira instância, a inscrição de dívida ativa for, a qualquer título, cancelada, a execução fiscal será

extinta, sem qualquer ônus para as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do

mencionado art. 26 da Lei 6.830/80. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua

intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado.

Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-

se.

 

0547261-65.1997.403.6182 (97.0547261-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 434 - HUMBERTO GOUVEIA) X

ALVARO IMPERATRIZ FILHO

Vistos em inspeção.Trata-se de execução fiscal em cujo bojo foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção

afirmado cancelamento do termo de inscrição da dívida ativa.É o relatório.Passo a decidir, fundamentando.Tendo

o próprio titular do direito estampado no título sub judice noticiado o cancelamento do termo de inscrição em

Dívida Ativa, utilizando-se da faculdade atribuída pelo art. 26 da Lei nº 6.830/80, impõe-se a extinção da

execução fiscal sem qualquer ônus para as partes.De fato, assim prescreve o referido dispositivo:Art. 26. Se, antes

da decisão de primeira instância, a inscrição de dívida ativa for, a qualquer título, cancelada, a execução fiscal será

extinta, sem qualquer ônus para as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do

mencionado art. 26 da Lei 6.830/80. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua

intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado.

Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-
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se.

 

0547317-98.1997.403.6182 (97.0547317-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 434 - HUMBERTO GOUVEIA) X

ORAIDE SILVA MARTINS

Vistos em inspeção.Trata-se de execução fiscal em cujo bojo foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção

afirmado cancelamento do termo de inscrição da dívida ativa.É o relatório.Passo a decidir, fundamentando.Tendo

o próprio titular do direito estampado no título sub judice noticiado o cancelamento do termo de inscrição em

Dívida Ativa, utilizando-se da faculdade atribuída pelo art. 26 da Lei nº 6.830/80, impõe-se a extinção da

execução fiscal sem qualquer ônus para as partes.De fato, assim prescreve o referido dispositivo:Art. 26. Se, antes

da decisão de primeira instância, a inscrição de dívida ativa for, a qualquer título, cancelada, a execução fiscal será

extinta, sem qualquer ônus para as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do

mencionado art. 26 da Lei 6.830/80. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua

intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado.

Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-

se.

 

0547348-21.1997.403.6182 (97.0547348-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 446 - NAIARA PELLIZZARO DE

LORENZI CANCELLIER) X BRASREAL COM/ DE IMP/ DE EXP/ LTDA

Vistos em inspeção.Trata-se de execução fiscal em cujo bojo foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção

afirmado cancelamento do termo de inscrição da dívida ativa.É o relatório.Passo a decidir, fundamentando.Tendo

o próprio titular do direito estampado no título sub judice noticiado o cancelamento do termo de inscrição em

Dívida Ativa, utilizando-se da faculdade atribuída pelo art. 26 da Lei nº 6.830/80, impõe-se a extinção da

execução fiscal sem qualquer ônus para as partes.De fato, assim prescreve o referido dispositivo:Art. 26. Se, antes

da decisão de primeira instância, a inscrição de dívida ativa for, a qualquer título, cancelada, a execução fiscal será

extinta, sem qualquer ônus para as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do

mencionado art. 26 da Lei 6.830/80. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua

intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado.

Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-

se.

 

0547362-05.1997.403.6182 (97.0547362-5) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 446 - NAIARA PELLIZZARO DE

LORENZI CANCELLIER) X S O V COM/ E REPRESENTACOES LTDA

Vistos em inspeção.Trata-se de execução fiscal em cujo bojo foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção

afirmado cancelamento do termo de inscrição da dívida ativa.É o relatório.Passo a decidir, fundamentando.Tendo

o próprio titular do direito estampado no título sub judice noticiado o cancelamento do termo de inscrição em

Dívida Ativa, utilizando-se da faculdade atribuída pelo art. 26 da Lei nº 6.830/80, impõe-se a extinção da

execução fiscal sem qualquer ônus para as partes.De fato, assim prescreve o referido dispositivo:Art. 26. Se, antes

da decisão de primeira instância, a inscrição de dívida ativa for, a qualquer título, cancelada, a execução fiscal será

extinta, sem qualquer ônus para as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do

mencionado art. 26 da Lei 6.830/80. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua

intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado.

Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-

se.

 

0547374-19.1997.403.6182 (97.0547374-9) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 446 - NAIARA PELLIZZARO DE

LORENZI CANCELLIER) X ETIKA FORMATURAS FRAFICA E PROMOCOES LTDA - ME

Vistos em inspeção.Trata-se de execução fiscal em cujo bojo foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção

afirmado cancelamento do termo de inscrição da dívida ativa.É o relatório.Passo a decidir, fundamentando.Tendo

o próprio titular do direito estampado no título sub judice noticiado o cancelamento do termo de inscrição em

Dívida Ativa, utilizando-se da faculdade atribuída pelo art. 26 da Lei nº 6.830/80, impõe-se a extinção da

execução fiscal sem qualquer ônus para as partes.De fato, assim prescreve o referido dispositivo:Art. 26. Se, antes

da decisão de primeira instância, a inscrição de dívida ativa for, a qualquer título, cancelada, a execução fiscal será

extinta, sem qualquer ônus para as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do

mencionado art. 26 da Lei 6.830/80. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua

intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado.
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Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-

se.

 

0547377-71.1997.403.6182 (97.0547377-3) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 446 - NAIARA PELLIZZARO DE

LORENZI CANCELLIER) X CONFECCOES LUTANIA IND/ E COM/ LTDA

Vistos em inspeção.Trata-se de execução fiscal em cujo bojo foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção

afirmado cancelamento do termo de inscrição da dívida ativa.É o relatório.Passo a decidir, fundamentando.Tendo

o próprio titular do direito estampado no título sub judice noticiado o cancelamento do termo de inscrição em

Dívida Ativa, utilizando-se da faculdade atribuída pelo art. 26 da Lei nº 6.830/80, impõe-se a extinção da

execução fiscal sem qualquer ônus para as partes.De fato, assim prescreve o referido dispositivo:Art. 26. Se, antes

da decisão de primeira instância, a inscrição de dívida ativa for, a qualquer título, cancelada, a execução fiscal será

extinta, sem qualquer ônus para as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do

mencionado art. 26 da Lei 6.830/80. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua

intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado.

Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-

se.

 

0547378-56.1997.403.6182 (97.0547378-1) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 446 - NAIARA PELLIZZARO DE

LORENZI CANCELLIER) X COM/ DE VASILHAMES E APARAS CARLOSGIL LTDA

Vistos em inspeção.Trata-se de execução fiscal em cujo bojo foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção

afirmado cancelamento do termo de inscrição da dívida ativa.É o relatório.Passo a decidir, fundamentando.Tendo

o próprio titular do direito estampado no título sub judice noticiado o cancelamento do termo de inscrição em

Dívida Ativa, utilizando-se da faculdade atribuída pelo art. 26 da Lei nº 6.830/80, impõe-se a extinção da

execução fiscal sem qualquer ônus para as partes.De fato, assim prescreve o referido dispositivo:Art. 26. Se, antes

da decisão de primeira instância, a inscrição de dívida ativa for, a qualquer título, cancelada, a execução fiscal será

extinta, sem qualquer ônus para as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do

mencionado art. 26 da Lei 6.830/80. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua

intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado.

Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-

se.

 

0547382-93.1997.403.6182 (97.0547382-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 446 - NAIARA PELLIZZARO DE

LORENZI CANCELLIER) X MAGAZINE SCRASH LTDA

Vistos em inspeção.Trata-se de execução fiscal em cujo bojo foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção

afirmado cancelamento do termo de inscrição da dívida ativa.É o relatório.Passo a decidir, fundamentando.Tendo

o próprio titular do direito estampado no título sub judice noticiado o cancelamento do termo de inscrição em

Dívida Ativa, utilizando-se da faculdade atribuída pelo art. 26 da Lei nº 6.830/80, impõe-se a extinção da

execução fiscal sem qualquer ônus para as partes.De fato, assim prescreve o referido dispositivo:Art. 26. Se, antes

da decisão de primeira instância, a inscrição de dívida ativa for, a qualquer título, cancelada, a execução fiscal será

extinta, sem qualquer ônus para as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do

mencionado art. 26 da Lei 6.830/80. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua

intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado.

Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-

se.

 

0547393-25.1997.403.6182 (97.0547393-5) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 197 - PEDRO DE ANDRADE) X

CONFECCOES A PATOTA LTDA

Vistos em inspeção.Trata-se de execução fiscal em cujo bojo foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção

afirmado cancelamento do termo de inscrição da dívida ativa.É o relatório.Passo a decidir, fundamentando.Tendo

o próprio titular do direito estampado no título sub judice noticiado o cancelamento do termo de inscrição em

Dívida Ativa, utilizando-se da faculdade atribuída pelo art. 26 da Lei nº 6.830/80, impõe-se a extinção da

execução fiscal sem qualquer ônus para as partes.De fato, assim prescreve o referido dispositivo:Art. 26. Se, antes

da decisão de primeira instância, a inscrição de dívida ativa for, a qualquer título, cancelada, a execução fiscal será

extinta, sem qualquer ônus para as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do

mencionado art. 26 da Lei 6.830/80. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 25/05/2012     355/555



intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado.

Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-

se.

 

0547402-84.1997.403.6182 (97.0547402-8) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 446 - NAIARA PELLIZZARO DE

LORENZI CANCELLIER) X SERRA DO JAPI IND/ E COM/ DE MALHAS LTDA

Vistos em inspeção.Trata-se de execução fiscal em cujo bojo foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção

afirmado cancelamento do termo de inscrição da dívida ativa.É o relatório.Passo a decidir, fundamentando.Tendo

o próprio titular do direito estampado no título sub judice noticiado o cancelamento do termo de inscrição em

Dívida Ativa, utilizando-se da faculdade atribuída pelo art. 26 da Lei nº 6.830/80, impõe-se a extinção da

execução fiscal sem qualquer ônus para as partes.De fato, assim prescreve o referido dispositivo:Art. 26. Se, antes

da decisão de primeira instância, a inscrição de dívida ativa for, a qualquer título, cancelada, a execução fiscal será

extinta, sem qualquer ônus para as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do

mencionado art. 26 da Lei 6.830/80. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua

intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado.

Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-

se.

 

0548771-16.1997.403.6182 (97.0548771-5) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 252 - CRISTIANNE MARIA

CARVALHO FORTES) X TRANSLEITE INACIO S/C LTDA

Vistos em inspeção.Trata-se de execução fiscal em cujo bojo foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção

afirmado cancelamento do termo de inscrição da dívida ativa.É o relatório.Passo a decidir, fundamentando.Tendo

o próprio titular do direito estampado no título sub judice noticiado o cancelamento do termo de inscrição em

Dívida Ativa, utilizando-se da faculdade atribuída pelo art. 26 da Lei nº 6.830/80, impõe-se a extinção da

execução fiscal sem qualquer ônus para as partes.De fato, assim prescreve o referido dispositivo:Art. 26. Se, antes

da decisão de primeira instância, a inscrição de dívida ativa for, a qualquer título, cancelada, a execução fiscal será

extinta, sem qualquer ônus para as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do

mencionado art. 26 da Lei 6.830/80. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua

intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado.

Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-

se.

 

0548780-75.1997.403.6182 (97.0548780-4) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 242 - RAQUEL DALLA VALLE

PALMEIRA) X NEVADA DISTRIBUIDORA DE PECAS LTDA ME

Vistos em inspeção.Trata-se de execução fiscal em cujo bojo foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção

afirmado cancelamento do termo de inscrição da dívida ativa.É o relatório.Passo a decidir, fundamentando.Tendo

o próprio titular do direito estampado no título sub judice noticiado o cancelamento do termo de inscrição em

Dívida Ativa, utilizando-se da faculdade atribuída pelo art. 26 da Lei nº 6.830/80, impõe-se a extinção da

execução fiscal sem qualquer ônus para as partes.De fato, assim prescreve o referido dispositivo:Art. 26. Se, antes

da decisão de primeira instância, a inscrição de dívida ativa for, a qualquer título, cancelada, a execução fiscal será

extinta, sem qualquer ônus para as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do

mencionado art. 26 da Lei 6.830/80. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua

intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado.

Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-

se.

 

0548801-51.1997.403.6182 (97.0548801-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 252 - CRISTIANNE MARIA

CARVALHO FORTES) X FRANGO FRITO A PRACA LTDA

Vistos em inspeção.Trata-se de execução fiscal em cujo bojo foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção

afirmado cancelamento do termo de inscrição da dívida ativa.É o relatório.Passo a decidir, fundamentando.Tendo

o próprio titular do direito estampado no título sub judice noticiado o cancelamento do termo de inscrição em

Dívida Ativa, utilizando-se da faculdade atribuída pelo art. 26 da Lei nº 6.830/80, impõe-se a extinção da

execução fiscal sem qualquer ônus para as partes.De fato, assim prescreve o referido dispositivo:Art. 26. Se, antes

da decisão de primeira instância, a inscrição de dívida ativa for, a qualquer título, cancelada, a execução fiscal será

extinta, sem qualquer ônus para as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do

mencionado art. 26 da Lei 6.830/80. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo
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depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua

intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado.

Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-

se.

 

0548879-45.1997.403.6182 (97.0548879-7) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 252 - CRISTIANNE MARIA

CARVALHO FORTES) X POSTO DE MOLAS MZ LTDA

Vistos em inspeção.Trata-se de execução fiscal em cujo bojo foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção

afirmado cancelamento do termo de inscrição da dívida ativa.É o relatório.Passo a decidir, fundamentando.Tendo

o próprio titular do direito estampado no título sub judice noticiado o cancelamento do termo de inscrição em

Dívida Ativa, utilizando-se da faculdade atribuída pelo art. 26 da Lei nº 6.830/80, impõe-se a extinção da

execução fiscal sem qualquer ônus para as partes.De fato, assim prescreve o referido dispositivo:Art. 26. Se, antes

da decisão de primeira instância, a inscrição de dívida ativa for, a qualquer título, cancelada, a execução fiscal será

extinta, sem qualquer ônus para as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do

mencionado art. 26 da Lei 6.830/80. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua

intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado.

Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-

se.

 

0548979-97.1997.403.6182 (97.0548979-3) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 434 - HUMBERTO GOUVEIA) X

CROCUS IND/ E COM/ DE ACESSORIOS DO VESTUARIO LTDA

Vistos em inspeção.Trata-se de execução fiscal em cujo bojo foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção

afirmado cancelamento do termo de inscrição da dívida ativa.É o relatório.Passo a decidir, fundamentando.Tendo

o próprio titular do direito estampado no título sub judice noticiado o cancelamento do termo de inscrição em

Dívida Ativa, utilizando-se da faculdade atribuída pelo art. 26 da Lei nº 6.830/80, impõe-se a extinção da

execução fiscal sem qualquer ônus para as partes.De fato, assim prescreve o referido dispositivo:Art. 26. Se, antes

da decisão de primeira instância, a inscrição de dívida ativa for, a qualquer título, cancelada, a execução fiscal será

extinta, sem qualquer ônus para as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do

mencionado art. 26 da Lei 6.830/80. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua

intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado.

Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-

se.

 

0550098-93.1997.403.6182 (97.0550098-3) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 252 - CRISTIANNE MARIA

CARVALHO FORTES) X CONFECCOES DE ROUPAS SAYMON LTDA

Vistos em inspeção.Trata-se de execução fiscal em cujo bojo foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção

afirmado cancelamento do termo de inscrição da dívida ativa.É o relatório.Passo a decidir, fundamentando.Tendo

o próprio titular do direito estampado no título sub judice noticiado o cancelamento do termo de inscrição em

Dívida Ativa, utilizando-se da faculdade atribuída pelo art. 26 da Lei nº 6.830/80, impõe-se a extinção da

execução fiscal sem qualquer ônus para as partes.De fato, assim prescreve o referido dispositivo:Art. 26. Se, antes

da decisão de primeira instância, a inscrição de dívida ativa for, a qualquer título, cancelada, a execução fiscal será

extinta, sem qualquer ônus para as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do

mencionado art. 26 da Lei 6.830/80. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua

intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado.

Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-

se.

 

0550110-10.1997.403.6182 (97.0550110-6) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 252 - CRISTIANNE MARIA

CARVALHO FORTES) X DMN REPRESENTACOES S/C LTDA

Vistos em inspeção.Trata-se de execução fiscal em cujo bojo foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção

afirmado cancelamento do termo de inscrição da dívida ativa.É o relatório.Passo a decidir, fundamentando.Tendo

o próprio titular do direito estampado no título sub judice noticiado o cancelamento do termo de inscrição em

Dívida Ativa, utilizando-se da faculdade atribuída pelo art. 26 da Lei nº 6.830/80, impõe-se a extinção da

execução fiscal sem qualquer ônus para as partes.De fato, assim prescreve o referido dispositivo:Art. 26. Se, antes

da decisão de primeira instância, a inscrição de dívida ativa for, a qualquer título, cancelada, a execução fiscal será

extinta, sem qualquer ônus para as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do
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mencionado art. 26 da Lei 6.830/80. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua

intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado.

Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-

se.

 

0550141-30.1997.403.6182 (97.0550141-6) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 394 - AFONSO GRISI NETO) X

VAREJAO DE ESTOFADOS CARAJAS LTDA

Vistos em inspeção.Trata-se de execução fiscal em cujo bojo foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção

afirmado cancelamento do termo de inscrição da dívida ativa.É o relatório.Passo a decidir, fundamentando.Tendo

o próprio titular do direito estampado no título sub judice noticiado o cancelamento do termo de inscrição em

Dívida Ativa, utilizando-se da faculdade atribuída pelo art. 26 da Lei nº 6.830/80, impõe-se a extinção da

execução fiscal sem qualquer ônus para as partes.De fato, assim prescreve o referido dispositivo:Art. 26. Se, antes

da decisão de primeira instância, a inscrição de dívida ativa for, a qualquer título, cancelada, a execução fiscal será

extinta, sem qualquer ônus para as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do

mencionado art. 26 da Lei 6.830/80. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua

intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado.

Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-

se.

 

0550309-32.1997.403.6182 (97.0550309-5) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 197 - PEDRO DE ANDRADE) X

COLLIS APARAS DE PAPEIS COMERCIO SUCATAS EM GERAL LTDA

Vistos em inspeção.Trata-se de execução fiscal em cujo bojo foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção

afirmado cancelamento do termo de inscrição da dívida ativa.É o relatório.Passo a decidir, fundamentando.Tendo

o próprio titular do direito estampado no título sub judice noticiado o cancelamento do termo de inscrição em

Dívida Ativa, utilizando-se da faculdade atribuída pelo art. 26 da Lei nº 6.830/80, impõe-se a extinção da

execução fiscal sem qualquer ônus para as partes.De fato, assim prescreve o referido dispositivo:Art. 26. Se, antes

da decisão de primeira instância, a inscrição de dívida ativa for, a qualquer título, cancelada, a execução fiscal será

extinta, sem qualquer ônus para as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do

mencionado art. 26 da Lei 6.830/80. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua

intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado.

Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-

se.

 

0551418-81.1997.403.6182 (97.0551418-6) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 207 - ANA CRISTINA BARRETO

DE CASTRO) X CESAR CAMARGO PLANEJAMENTO GRAFICO LTDA - ME

Vistos em inspeção.Trata-se de execução fiscal em cujo bojo foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção

afirmado cancelamento do termo de inscrição da dívida ativa.É o relatório.Passo a decidir, fundamentando.Tendo

o próprio titular do direito estampado no título sub judice noticiado o cancelamento do termo de inscrição em

Dívida Ativa, utilizando-se da faculdade atribuída pelo art. 26 da Lei nº 6.830/80, impõe-se a extinção da

execução fiscal sem qualquer ônus para as partes.De fato, assim prescreve o referido dispositivo:Art. 26. Se, antes

da decisão de primeira instância, a inscrição de dívida ativa for, a qualquer título, cancelada, a execução fiscal será

extinta, sem qualquer ônus para as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do

mencionado art. 26 da Lei 6.830/80. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua

intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado.

Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-

se.

 

0552981-13.1997.403.6182 (97.0552981-7) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 151 - HELENA MARQUES

JUNQUEIRA) X CHRISANE REPRESENTACOES S/C LTDA ME

Vistos em inspeção.Trata-se de execução fiscal em cujo bojo foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção

afirmado cancelamento do termo de inscrição da dívida ativa.É o relatório.Passo a decidir, fundamentando.Tendo

o próprio titular do direito estampado no título sub judice noticiado o cancelamento do termo de inscrição em

Dívida Ativa, utilizando-se da faculdade atribuída pelo art. 26 da Lei nº 6.830/80, impõe-se a extinção da

execução fiscal sem qualquer ônus para as partes.De fato, assim prescreve o referido dispositivo:Art. 26. Se, antes

da decisão de primeira instância, a inscrição de dívida ativa for, a qualquer título, cancelada, a execução fiscal será
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extinta, sem qualquer ônus para as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do

mencionado art. 26 da Lei 6.830/80. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua

intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado.

Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-

se.

 

0555097-89.1997.403.6182 (97.0555097-2) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 242 - RAQUEL DALLA VALLE

PALMEIRA) X CASA DE CARNES ILZA LTDA ME

Vistos em inspeção.Trata-se de execução fiscal em cujo bojo foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção

afirmado cancelamento do termo de inscrição da dívida ativa.É o relatório.Passo a decidir, fundamentando.Tendo

o próprio titular do direito estampado no título sub judice noticiado o cancelamento do termo de inscrição em

Dívida Ativa, utilizando-se da faculdade atribuída pelo art. 26 da Lei nº 6.830/80, impõe-se a extinção da

execução fiscal sem qualquer ônus para as partes.De fato, assim prescreve o referido dispositivo:Art. 26. Se, antes

da decisão de primeira instância, a inscrição de dívida ativa for, a qualquer título, cancelada, a execução fiscal será

extinta, sem qualquer ônus para as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do

mencionado art. 26 da Lei 6.830/80. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua

intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado.

Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-

se.

 

0555099-59.1997.403.6182 (97.0555099-9) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 242 - RAQUEL DALLA VALLE

PALMEIRA) X CASA DE CARNES ILZA LTDA ME

Vistos em inspeção.Trata-se de execução fiscal em cujo bojo foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção

afirmado cancelamento do termo de inscrição da dívida ativa.É o relatório.Passo a decidir, fundamentando.Tendo

o próprio titular do direito estampado no título sub judice noticiado o cancelamento do termo de inscrição em

Dívida Ativa, utilizando-se da faculdade atribuída pelo art. 26 da Lei nº 6.830/80, impõe-se a extinção da

execução fiscal sem qualquer ônus para as partes.De fato, assim prescreve o referido dispositivo:Art. 26. Se, antes

da decisão de primeira instância, a inscrição de dívida ativa for, a qualquer título, cancelada, a execução fiscal será

extinta, sem qualquer ônus para as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do

mencionado art. 26 da Lei 6.830/80. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua

intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado.

Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-

se.

 

0555105-66.1997.403.6182 (97.0555105-7) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 242 - RAQUEL DALLA VALLE

PALMEIRA) X SUM MOOM CONFECCOES LTDA

Vistos em inspeção.Trata-se de execução fiscal em cujo bojo foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção

afirmado cancelamento do termo de inscrição da dívida ativa.É o relatório.Passo a decidir, fundamentando.Tendo

o próprio titular do direito estampado no título sub judice noticiado o cancelamento do termo de inscrição em

Dívida Ativa, utilizando-se da faculdade atribuída pelo art. 26 da Lei nº 6.830/80, impõe-se a extinção da

execução fiscal sem qualquer ônus para as partes.De fato, assim prescreve o referido dispositivo:Art. 26. Se, antes

da decisão de primeira instância, a inscrição de dívida ativa for, a qualquer título, cancelada, a execução fiscal será

extinta, sem qualquer ônus para as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do

mencionado art. 26 da Lei 6.830/80. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua

intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado.

Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-

se.

 

0556174-36.1997.403.6182 (97.0556174-5) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X

MINI MERCADO DONA SANTA LTDA ME

Vistos em inspeção.Trata-se de execução fiscal em cujo bojo foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção

afirmado cancelamento do termo de inscrição da dívida ativa.É o relatório.Passo a decidir, fundamentando.Tendo

o próprio titular do direito estampado no título sub judice noticiado o cancelamento do termo de inscrição em

Dívida Ativa, utilizando-se da faculdade atribuída pelo art. 26 da Lei nº 6.830/80, impõe-se a extinção da

execução fiscal sem qualquer ônus para as partes.De fato, assim prescreve o referido dispositivo:Art. 26. Se, antes
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da decisão de primeira instância, a inscrição de dívida ativa for, a qualquer título, cancelada, a execução fiscal será

extinta, sem qualquer ônus para as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do

mencionado art. 26 da Lei 6.830/80. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua

intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado.

Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-

se.

 

0556175-21.1997.403.6182 (97.0556175-3) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X

MINI MERCADO DONA SANTA LTDA ME

Vistos em inspeção.Trata-se de execução fiscal em cujo bojo foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção

afirmado cancelamento do termo de inscrição da dívida ativa.É o relatório.Passo a decidir, fundamentando.Tendo

o próprio titular do direito estampado no título sub judice noticiado o cancelamento do termo de inscrição em

Dívida Ativa, utilizando-se da faculdade atribuída pelo art. 26 da Lei nº 6.830/80, impõe-se a extinção da

execução fiscal sem qualquer ônus para as partes.De fato, assim prescreve o referido dispositivo:Art. 26. Se, antes

da decisão de primeira instância, a inscrição de dívida ativa for, a qualquer título, cancelada, a execução fiscal será

extinta, sem qualquer ônus para as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do

mencionado art. 26 da Lei 6.830/80. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua

intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado.

Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-

se.

 

0556197-79.1997.403.6182 (97.0556197-4) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X

SEQUENCIA MOVEIS LTDA

Vistos em inspeção.Trata-se de execução fiscal em cujo bojo foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção

afirmado cancelamento do termo de inscrição da dívida ativa.É o relatório.Passo a decidir, fundamentando.Tendo

o próprio titular do direito estampado no título sub judice noticiado o cancelamento do termo de inscrição em

Dívida Ativa, utilizando-se da faculdade atribuída pelo art. 26 da Lei nº 6.830/80, impõe-se a extinção da

execução fiscal sem qualquer ônus para as partes.De fato, assim prescreve o referido dispositivo:Art. 26. Se, antes

da decisão de primeira instância, a inscrição de dívida ativa for, a qualquer título, cancelada, a execução fiscal será

extinta, sem qualquer ônus para as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do

mencionado art. 26 da Lei 6.830/80. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua

intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado.

Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-

se.

 

0556198-64.1997.403.6182 (97.0556198-2) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X

ACOUGUE MANOEL DA SILVA LTDA

Vistos em inspeção.Trata-se de execução fiscal em cujo bojo foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção

afirmado cancelamento do termo de inscrição da dívida ativa.É o relatório.Passo a decidir, fundamentando.Tendo

o próprio titular do direito estampado no título sub judice noticiado o cancelamento do termo de inscrição em

Dívida Ativa, utilizando-se da faculdade atribuída pelo art. 26 da Lei nº 6.830/80, impõe-se a extinção da

execução fiscal sem qualquer ônus para as partes.De fato, assim prescreve o referido dispositivo:Art. 26. Se, antes

da decisão de primeira instância, a inscrição de dívida ativa for, a qualquer título, cancelada, a execução fiscal será

extinta, sem qualquer ônus para as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do

mencionado art. 26 da Lei 6.830/80. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua

intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado.

Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-

se.

 

0556211-63.1997.403.6182 (97.0556211-3) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X

BLASAN COM/ IMP/ E EXP/ LTDA

Vistos em inspeção.Trata-se de execução fiscal em cujo bojo foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção

afirmado cancelamento do termo de inscrição da dívida ativa.É o relatório.Passo a decidir, fundamentando.Tendo

o próprio titular do direito estampado no título sub judice noticiado o cancelamento do termo de inscrição em

Dívida Ativa, utilizando-se da faculdade atribuída pelo art. 26 da Lei nº 6.830/80, impõe-se a extinção da
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execução fiscal sem qualquer ônus para as partes.De fato, assim prescreve o referido dispositivo:Art. 26. Se, antes

da decisão de primeira instância, a inscrição de dívida ativa for, a qualquer título, cancelada, a execução fiscal será

extinta, sem qualquer ônus para as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do

mencionado art. 26 da Lei 6.830/80. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua

intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado.

Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-

se.

 

0556454-07.1997.403.6182 (97.0556454-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 135 - GENY DE LOURDES

MESQUITA PAULINO) X VILLAGGIO ROSTICCERIA LTDA ME

Vistos em inspeção.Trata-se de execução fiscal em cujo bojo foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção

afirmado cancelamento do termo de inscrição da dívida ativa.É o relatório.Passo a decidir, fundamentando.Tendo

o próprio titular do direito estampado no título sub judice noticiado o cancelamento do termo de inscrição em

Dívida Ativa, utilizando-se da faculdade atribuída pelo art. 26 da Lei nº 6.830/80, impõe-se a extinção da

execução fiscal sem qualquer ônus para as partes.De fato, assim prescreve o referido dispositivo:Art. 26. Se, antes

da decisão de primeira instância, a inscrição de dívida ativa for, a qualquer título, cancelada, a execução fiscal será

extinta, sem qualquer ônus para as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do

mencionado art. 26 da Lei 6.830/80. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua

intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado.

Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-

se.

 

 

Expediente Nº 3111

 

EXECUCAO FISCAL

0909953-13.1986.403.6182 (00.0909953-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) X

COM/ DE GRINALDAS E MODAS GISELE LTDA

Vistos em inspeção.Trata-se de execução fiscal em cujo bojo foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção

afirmado cancelamento do termo de inscrição da dívida ativa.É o relatório.Passo a decidir, fundamentando.Tendo

o próprio titular do direito estampado no título sub judice noticiado o cancelamento do termo de inscrição em

Dívida Ativa, utilizando-se da faculdade atribuída pelo art. 26 da Lei nº 6.830/80, impõe-se a extinção da

execução fiscal sem qualquer ônus para as partes.De fato, assim prescreve o referido dispositivo:Art. 26. Se, antes

da decisão de primeira instância, a inscrição de dívida ativa for, a qualquer título, cancelada, a execução fiscal será

extinta, sem qualquer ônus para as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do

mencionado art. 26 da Lei 6.830/80. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua

intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado.

Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-

se.

 

0029142-65.1987.403.6182 (87.0029142-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) X

ORUAM EMBALAGENS LTDA

Vistos em inspeção.Trata-se de execução fiscal em cujo bojo foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção

afirmado cancelamento do termo de inscrição da dívida ativa.É o relatório.Passo a decidir, fundamentando.Tendo

o próprio titular do direito estampado no título sub judice noticiado o cancelamento do termo de inscrição em

Dívida Ativa, utilizando-se da faculdade atribuída pelo art. 26 da Lei nº 6.830/80, impõe-se a extinção da

execução fiscal sem qualquer ônus para as partes.De fato, assim prescreve o referido dispositivo:Art. 26. Se, antes

da decisão de primeira instância, a inscrição de dívida ativa for, a qualquer título, cancelada, a execução fiscal será

extinta, sem qualquer ônus para as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do

mencionado art. 26 da Lei 6.830/80. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua

intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado.

Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-

se.
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0504789-83.1996.403.6182 (96.0504789-6) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 375 - MARLY MILOCA DA

CAMARA GOUVEIA) X RBV REPRESENTACAO BENS VALORES 9 DE JULHO LTDA

Vistos em inspeção.Trata-se de execução fiscal em cujo bojo foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção

afirmado cancelamento do termo de inscrição da dívida ativa.É o relatório.Passo a decidir, fundamentando.Tendo

o próprio titular do direito estampado no título sub judice noticiado o cancelamento do termo de inscrição em

Dívida Ativa, utilizando-se da faculdade atribuída pelo art. 26 da Lei nº 6.830/80, impõe-se a extinção da

execução fiscal sem qualquer ônus para as partes.De fato, assim prescreve o referido dispositivo:Art. 26. Se, antes

da decisão de primeira instância, a inscrição de dívida ativa for, a qualquer título, cancelada, a execução fiscal será

extinta, sem qualquer ônus para as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do

mencionado art. 26 da Lei 6.830/80. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua

intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado.

Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-

se.

 

0520127-97.1996.403.6182 (96.0520127-5) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 390 - REGINA DE PAULA LEITE

SAMPAIO) X VITO LASELVA REPRESENTACOES S/C TDA

Vistos em inspeção.Trata-se de execução fiscal em cujo bojo foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção

afirmado cancelamento do termo de inscrição da dívida ativa.É o relatório.Passo a decidir, fundamentando.Tendo

o próprio titular do direito estampado no título sub judice noticiado o cancelamento do termo de inscrição em

Dívida Ativa, utilizando-se da faculdade atribuída pelo art. 26 da Lei nº 6.830/80, impõe-se a extinção da

execução fiscal sem qualquer ônus para as partes.De fato, assim prescreve o referido dispositivo:Art. 26. Se, antes

da decisão de primeira instância, a inscrição de dívida ativa for, a qualquer título, cancelada, a execução fiscal será

extinta, sem qualquer ônus para as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do

mencionado art. 26 da Lei 6.830/80. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua

intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado.

Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-

se.

 

0520308-98.1996.403.6182 (96.0520308-1) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 151 - HELENA MARQUES

JUNQUEIRA) X M A R EMPREENDIMENTOS REFORMAS E CNSTRUCOES S/C LTDA

Vistos em inspeção.Trata-se de execução fiscal em cujo bojo foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção

afirmado cancelamento do termo de inscrição da dívida ativa.É o relatório.Passo a decidir, fundamentando.Tendo

o próprio titular do direito estampado no título sub judice noticiado o cancelamento do termo de inscrição em

Dívida Ativa, utilizando-se da faculdade atribuída pelo art. 26 da Lei nº 6.830/80, impõe-se a extinção da

execução fiscal sem qualquer ônus para as partes.De fato, assim prescreve o referido dispositivo:Art. 26. Se, antes

da decisão de primeira instância, a inscrição de dívida ativa for, a qualquer título, cancelada, a execução fiscal será

extinta, sem qualquer ônus para as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do

mencionado art. 26 da Lei 6.830/80. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua

intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado.

Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-

se.

 

0522437-76.1996.403.6182 (96.0522437-2) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 390 - REGINA DE PAULA LEITE

SAMPAIO) X MELO & MELO REPRESENTACOES S/C LTDA

Vistos em inspeção.Trata-se de execução fiscal em cujo bojo foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção

afirmado cancelamento do termo de inscrição da dívida ativa.É o relatório.Passo a decidir, fundamentando.Tendo

o próprio titular do direito estampado no título sub judice noticiado o cancelamento do termo de inscrição em

Dívida Ativa, utilizando-se da faculdade atribuída pelo art. 26 da Lei nº 6.830/80, impõe-se a extinção da

execução fiscal sem qualquer ônus para as partes.De fato, assim prescreve o referido dispositivo:Art. 26. Se, antes

da decisão de primeira instância, a inscrição de dívida ativa for, a qualquer título, cancelada, a execução fiscal será

extinta, sem qualquer ônus para as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do

mencionado art. 26 da Lei 6.830/80. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua

intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado.

Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-

se.
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0528568-33.1997.403.6182 (97.0528568-3) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 375 - MARLY MILOCA DA

CAMARA GOUVEIA) X EWM PUBLICIDADE LTDA

Vistos em inspeção.Trata-se de execução fiscal em cujo bojo foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção

afirmado cancelamento do termo de inscrição da dívida ativa.É o relatório.Passo a decidir, fundamentando.Tendo

o próprio titular do direito estampado no título sub judice noticiado o cancelamento do termo de inscrição em

Dívida Ativa, utilizando-se da faculdade atribuída pelo art. 26 da Lei nº 6.830/80, impõe-se a extinção da

execução fiscal sem qualquer ônus para as partes.De fato, assim prescreve o referido dispositivo:Art. 26. Se, antes

da decisão de primeira instância, a inscrição de dívida ativa for, a qualquer título, cancelada, a execução fiscal será

extinta, sem qualquer ônus para as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do

mencionado art. 26 da Lei 6.830/80. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua

intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado.

Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-

se.

 

0528572-70.1997.403.6182 (97.0528572-1) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 375 - MARLY MILOCA DA

CAMARA GOUVEIA) X VEXA ENGENHARIAM LTDA

Vistos em inspeção.Trata-se de execução fiscal em cujo bojo foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção

afirmado cancelamento do termo de inscrição da dívida ativa.É o relatório.Passo a decidir, fundamentando.Tendo

o próprio titular do direito estampado no título sub judice noticiado o cancelamento do termo de inscrição em

Dívida Ativa, utilizando-se da faculdade atribuída pelo art. 26 da Lei nº 6.830/80, impõe-se a extinção da

execução fiscal sem qualquer ônus para as partes.De fato, assim prescreve o referido dispositivo:Art. 26. Se, antes

da decisão de primeira instância, a inscrição de dívida ativa for, a qualquer título, cancelada, a execução fiscal será

extinta, sem qualquer ônus para as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do

mencionado art. 26 da Lei 6.830/80. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua

intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado.

Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-

se.

 

0529786-96.1997.403.6182 (97.0529786-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 479 - ELIAS BAUAB) X BINAX

COM/ DE CALDEIRAS LTDA

Vistos em inspeção.Trata-se de execução fiscal em cujo bojo foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção

afirmado cancelamento do termo de inscrição da dívida ativa.É o relatório.Passo a decidir, fundamentando.Tendo

o próprio titular do direito estampado no título sub judice noticiado o cancelamento do termo de inscrição em

Dívida Ativa, utilizando-se da faculdade atribuída pelo art. 26 da Lei nº 6.830/80, impõe-se a extinção da

execução fiscal sem qualquer ônus para as partes.De fato, assim prescreve o referido dispositivo:Art. 26. Se, antes

da decisão de primeira instância, a inscrição de dívida ativa for, a qualquer título, cancelada, a execução fiscal será

extinta, sem qualquer ônus para as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do

mencionado art. 26 da Lei 6.830/80. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua

intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado.

Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-

se.

 

0529791-21.1997.403.6182 (97.0529791-6) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 479 - ELIAS BAUAB) X

CONFECCOES E MODAS ALTAS LTDA

Vistos em inspeção.Trata-se de execução fiscal em cujo bojo foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção

afirmado cancelamento do termo de inscrição da dívida ativa.É o relatório.Passo a decidir, fundamentando.Tendo

o próprio titular do direito estampado no título sub judice noticiado o cancelamento do termo de inscrição em

Dívida Ativa, utilizando-se da faculdade atribuída pelo art. 26 da Lei nº 6.830/80, impõe-se a extinção da

execução fiscal sem qualquer ônus para as partes.De fato, assim prescreve o referido dispositivo:Art. 26. Se, antes

da decisão de primeira instância, a inscrição de dívida ativa for, a qualquer título, cancelada, a execução fiscal será

extinta, sem qualquer ônus para as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do

mencionado art. 26 da Lei 6.830/80. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua

intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado.

Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-
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se.

 

0529793-88.1997.403.6182 (97.0529793-2) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 479 - ELIAS BAUAB) X MADEN

MATERIAL P DESENHO E ENGENHARIA LTDA

Vistos em inspeção.Trata-se de execução fiscal em cujo bojo foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção

afirmado cancelamento do termo de inscrição da dívida ativa.É o relatório.Passo a decidir, fundamentando.Tendo

o próprio titular do direito estampado no título sub judice noticiado o cancelamento do termo de inscrição em

Dívida Ativa, utilizando-se da faculdade atribuída pelo art. 26 da Lei nº 6.830/80, impõe-se a extinção da

execução fiscal sem qualquer ônus para as partes.De fato, assim prescreve o referido dispositivo:Art. 26. Se, antes

da decisão de primeira instância, a inscrição de dívida ativa for, a qualquer título, cancelada, a execução fiscal será

extinta, sem qualquer ônus para as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do

mencionado art. 26 da Lei 6.830/80. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua

intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado.

Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-

se.

 

0529899-50.1997.403.6182 (97.0529899-8) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 456 - MARCOS ANTONIO

OLIVEIRA FERNANDES) X MINEIRA IND/ E COM/ DE FRIOS LTDA ME

Vistos em inspeção.Trata-se de execução fiscal em cujo bojo foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção

afirmado cancelamento do termo de inscrição da dívida ativa.É o relatório.Passo a decidir, fundamentando.Tendo

o próprio titular do direito estampado no título sub judice noticiado o cancelamento do termo de inscrição em

Dívida Ativa, utilizando-se da faculdade atribuída pelo art. 26 da Lei nº 6.830/80, impõe-se a extinção da

execução fiscal sem qualquer ônus para as partes.De fato, assim prescreve o referido dispositivo:Art. 26. Se, antes

da decisão de primeira instância, a inscrição de dívida ativa for, a qualquer título, cancelada, a execução fiscal será

extinta, sem qualquer ônus para as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do

mencionado art. 26 da Lei 6.830/80. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua

intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado.

Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-

se.

 

0530023-33.1997.403.6182 (97.0530023-2) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 479 - ELIAS BAUAB) X

AQUARIUS IND/ E COM/ DE PAINEIS LTDA

Vistos em inspeção.Trata-se de execução fiscal em cujo bojo foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção

afirmado cancelamento do termo de inscrição da dívida ativa.É o relatório.Passo a decidir, fundamentando.Tendo

o próprio titular do direito estampado no título sub judice noticiado o cancelamento do termo de inscrição em

Dívida Ativa, utilizando-se da faculdade atribuída pelo art. 26 da Lei nº 6.830/80, impõe-se a extinção da

execução fiscal sem qualquer ônus para as partes.De fato, assim prescreve o referido dispositivo:Art. 26. Se, antes

da decisão de primeira instância, a inscrição de dívida ativa for, a qualquer título, cancelada, a execução fiscal será

extinta, sem qualquer ônus para as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do

mencionado art. 26 da Lei 6.830/80. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua

intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado.

Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-

se.

 

0530024-18.1997.403.6182 (97.0530024-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 479 - ELIAS BAUAB) X

FRANCLE REPRESENTACOES S/C LTDA

Vistos em inspeção.Trata-se de execução fiscal em cujo bojo foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção

afirmado cancelamento do termo de inscrição da dívida ativa.É o relatório.Passo a decidir, fundamentando.Tendo

o próprio titular do direito estampado no título sub judice noticiado o cancelamento do termo de inscrição em

Dívida Ativa, utilizando-se da faculdade atribuída pelo art. 26 da Lei nº 6.830/80, impõe-se a extinção da

execução fiscal sem qualquer ônus para as partes.De fato, assim prescreve o referido dispositivo:Art. 26. Se, antes

da decisão de primeira instância, a inscrição de dívida ativa for, a qualquer título, cancelada, a execução fiscal será

extinta, sem qualquer ônus para as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do

mencionado art. 26 da Lei 6.830/80. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua

intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado.
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Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-

se.

 

0530027-70.1997.403.6182 (97.0530027-5) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 479 - ELIAS BAUAB) X

TRANSLEITE F R S/C LTDA

Vistos em inspeção.Trata-se de execução fiscal em cujo bojo foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção

afirmado cancelamento do termo de inscrição da dívida ativa.É o relatório.Passo a decidir, fundamentando.Tendo

o próprio titular do direito estampado no título sub judice noticiado o cancelamento do termo de inscrição em

Dívida Ativa, utilizando-se da faculdade atribuída pelo art. 26 da Lei nº 6.830/80, impõe-se a extinção da

execução fiscal sem qualquer ônus para as partes.De fato, assim prescreve o referido dispositivo:Art. 26. Se, antes

da decisão de primeira instância, a inscrição de dívida ativa for, a qualquer título, cancelada, a execução fiscal será

extinta, sem qualquer ônus para as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do

mencionado art. 26 da Lei 6.830/80. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua

intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado.

Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-

se.

 

0530028-55.1997.403.6182 (97.0530028-3) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 479 - ELIAS BAUAB) X MASBER

PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA

Vistos em inspeção.Trata-se de execução fiscal em cujo bojo foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção

afirmado cancelamento do termo de inscrição da dívida ativa.É o relatório.Passo a decidir, fundamentando.Tendo

o próprio titular do direito estampado no título sub judice noticiado o cancelamento do termo de inscrição em

Dívida Ativa, utilizando-se da faculdade atribuída pelo art. 26 da Lei nº 6.830/80, impõe-se a extinção da

execução fiscal sem qualquer ônus para as partes.De fato, assim prescreve o referido dispositivo:Art. 26. Se, antes

da decisão de primeira instância, a inscrição de dívida ativa for, a qualquer título, cancelada, a execução fiscal será

extinta, sem qualquer ônus para as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do

mencionado art. 26 da Lei 6.830/80. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua

intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado.

Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-

se.

 

0532092-38.1997.403.6182 (97.0532092-6) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 456 - MARCOS ANTONIO

OLIVEIRA FERNANDES) X SERVITUR DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA

Vistos em inspeção.Trata-se de execução fiscal em cujo bojo foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção

afirmado cancelamento do termo de inscrição da dívida ativa.É o relatório.Passo a decidir, fundamentando.Tendo

o próprio titular do direito estampado no título sub judice noticiado o cancelamento do termo de inscrição em

Dívida Ativa, utilizando-se da faculdade atribuída pelo art. 26 da Lei nº 6.830/80, impõe-se a extinção da

execução fiscal sem qualquer ônus para as partes.De fato, assim prescreve o referido dispositivo:Art. 26. Se, antes

da decisão de primeira instância, a inscrição de dívida ativa for, a qualquer título, cancelada, a execução fiscal será

extinta, sem qualquer ônus para as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do

mencionado art. 26 da Lei 6.830/80. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua

intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado.

Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-

se.

 

0532516-80.1997.403.6182 (97.0532516-2) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 179 - SERGIO MURILLO

ZALONA LATORRACA) X ADESIL REPRESENTACOES COMERCIAIS S/C LTDA ME

Vistos em inspeção.Trata-se de execução fiscal em cujo bojo foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção

afirmado cancelamento do termo de inscrição da dívida ativa.É o relatório.Passo a decidir, fundamentando.Tendo

o próprio titular do direito estampado no título sub judice noticiado o cancelamento do termo de inscrição em

Dívida Ativa, utilizando-se da faculdade atribuída pelo art. 26 da Lei nº 6.830/80, impõe-se a extinção da

execução fiscal sem qualquer ônus para as partes.De fato, assim prescreve o referido dispositivo:Art. 26. Se, antes

da decisão de primeira instância, a inscrição de dívida ativa for, a qualquer título, cancelada, a execução fiscal será

extinta, sem qualquer ônus para as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do

mencionado art. 26 da Lei 6.830/80. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua
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intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado.

Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-

se.

 

0532686-52.1997.403.6182 (97.0532686-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 390 - REGINA DE PAULA LEITE

SAMPAIO) X JOAO PEDRO PACHECO

Vistos em inspeção.Trata-se de execução fiscal em cujo bojo foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção

afirmado cancelamento do termo de inscrição da dívida ativa.É o relatório.Passo a decidir, fundamentando.Tendo

o próprio titular do direito estampado no título sub judice noticiado o cancelamento do termo de inscrição em

Dívida Ativa, utilizando-se da faculdade atribuída pelo art. 26 da Lei nº 6.830/80, impõe-se a extinção da

execução fiscal sem qualquer ônus para as partes.De fato, assim prescreve o referido dispositivo:Art. 26. Se, antes

da decisão de primeira instância, a inscrição de dívida ativa for, a qualquer título, cancelada, a execução fiscal será

extinta, sem qualquer ônus para as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do

mencionado art. 26 da Lei 6.830/80. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua

intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado.

Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-

se.

 

0533079-74.1997.403.6182 (97.0533079-4) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 496 - CARLOS RODRIGUES

COSTA) X ALFA MARIA DOS SANTOS

Vistos em inspeção.Trata-se de execução fiscal em cujo bojo foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção

afirmado cancelamento do termo de inscrição da dívida ativa.É o relatório.Passo a decidir, fundamentando.Tendo

o próprio titular do direito estampado no título sub judice noticiado o cancelamento do termo de inscrição em

Dívida Ativa, utilizando-se da faculdade atribuída pelo art. 26 da Lei nº 6.830/80, impõe-se a extinção da

execução fiscal sem qualquer ônus para as partes.De fato, assim prescreve o referido dispositivo:Art. 26. Se, antes

da decisão de primeira instância, a inscrição de dívida ativa for, a qualquer título, cancelada, a execução fiscal será

extinta, sem qualquer ônus para as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do

mencionado art. 26 da Lei 6.830/80. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua

intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado.

Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-

se.

 

0533082-29.1997.403.6182 (97.0533082-4) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 496 - CARLOS RODRIGUES

COSTA) X WANDA DOLORES CANHA ARTUSI

Vistos em inspeção.Trata-se de execução fiscal em cujo bojo foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção

afirmado cancelamento do termo de inscrição da dívida ativa.É o relatório.Passo a decidir, fundamentando.Tendo

o próprio titular do direito estampado no título sub judice noticiado o cancelamento do termo de inscrição em

Dívida Ativa, utilizando-se da faculdade atribuída pelo art. 26 da Lei nº 6.830/80, impõe-se a extinção da

execução fiscal sem qualquer ônus para as partes.De fato, assim prescreve o referido dispositivo:Art. 26. Se, antes

da decisão de primeira instância, a inscrição de dívida ativa for, a qualquer título, cancelada, a execução fiscal será

extinta, sem qualquer ônus para as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do

mencionado art. 26 da Lei 6.830/80. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua

intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado.

Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-

se.

 

0533337-84.1997.403.6182 (97.0533337-8) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 496 - CARLOS RODRIGUES

COSTA) X JOSE MARIA DE OLIVEIRA

Vistos em inspeção.Trata-se de execução fiscal em cujo bojo foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção

afirmado cancelamento do termo de inscrição da dívida ativa.É o relatório.Passo a decidir, fundamentando.Tendo

o próprio titular do direito estampado no título sub judice noticiado o cancelamento do termo de inscrição em

Dívida Ativa, utilizando-se da faculdade atribuída pelo art. 26 da Lei nº 6.830/80, impõe-se a extinção da

execução fiscal sem qualquer ônus para as partes.De fato, assim prescreve o referido dispositivo:Art. 26. Se, antes

da decisão de primeira instância, a inscrição de dívida ativa for, a qualquer título, cancelada, a execução fiscal será

extinta, sem qualquer ônus para as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do

mencionado art. 26 da Lei 6.830/80. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 25/05/2012     366/555



depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua

intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado.

Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-

se.

 

0533604-56.1997.403.6182 (97.0533604-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 413 - SERGIO GOMES AYALA)

X KMF COM/ E REPRESENTACOES LTDA ME

Vistos em inspeção.Trata-se de execução fiscal em cujo bojo foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção

afirmado cancelamento do termo de inscrição da dívida ativa.É o relatório.Passo a decidir, fundamentando.Tendo

o próprio titular do direito estampado no título sub judice noticiado o cancelamento do termo de inscrição em

Dívida Ativa, utilizando-se da faculdade atribuída pelo art. 26 da Lei nº 6.830/80, impõe-se a extinção da

execução fiscal sem qualquer ônus para as partes.De fato, assim prescreve o referido dispositivo:Art. 26. Se, antes

da decisão de primeira instância, a inscrição de dívida ativa for, a qualquer título, cancelada, a execução fiscal será

extinta, sem qualquer ônus para as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do

mencionado art. 26 da Lei 6.830/80. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua

intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado.

Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-

se.

 

0533634-91.1997.403.6182 (97.0533634-2) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 496 - CARLOS RODRIGUES

COSTA) X JOSE HILARIO HERNANDES GARCIA

Vistos em inspeção.Trata-se de execução fiscal em cujo bojo foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção

afirmado cancelamento do termo de inscrição da dívida ativa.É o relatório.Passo a decidir, fundamentando.Tendo

o próprio titular do direito estampado no título sub judice noticiado o cancelamento do termo de inscrição em

Dívida Ativa, utilizando-se da faculdade atribuída pelo art. 26 da Lei nº 6.830/80, impõe-se a extinção da

execução fiscal sem qualquer ônus para as partes.De fato, assim prescreve o referido dispositivo:Art. 26. Se, antes

da decisão de primeira instância, a inscrição de dívida ativa for, a qualquer título, cancelada, a execução fiscal será

extinta, sem qualquer ônus para as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do

mencionado art. 26 da Lei 6.830/80. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua

intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado.

Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-

se.

 

0534288-78.1997.403.6182 (97.0534288-1) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 375 - MARLY MILOCA DA

CAMARA GOUVEIA) X JOAO YOUSSEF WAZEN

Vistos em inspeção.Trata-se de execução fiscal em cujo bojo foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção

afirmado cancelamento do termo de inscrição da dívida ativa.É o relatório.Passo a decidir, fundamentando.Tendo

o próprio titular do direito estampado no título sub judice noticiado o cancelamento do termo de inscrição em

Dívida Ativa, utilizando-se da faculdade atribuída pelo art. 26 da Lei nº 6.830/80, impõe-se a extinção da

execução fiscal sem qualquer ônus para as partes.De fato, assim prescreve o referido dispositivo:Art. 26. Se, antes

da decisão de primeira instância, a inscrição de dívida ativa for, a qualquer título, cancelada, a execução fiscal será

extinta, sem qualquer ônus para as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do

mencionado art. 26 da Lei 6.830/80. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua

intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado.

Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-

se.

 

0534447-21.1997.403.6182 (97.0534447-7) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 375 - MARLY MILOCA DA

CAMARA GOUVEIA) X JOAO BATISTA DE MOURA

Vistos em inspeção.Trata-se de execução fiscal em cujo bojo foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção

afirmado cancelamento do termo de inscrição da dívida ativa.É o relatório.Passo a decidir, fundamentando.Tendo

o próprio titular do direito estampado no título sub judice noticiado o cancelamento do termo de inscrição em

Dívida Ativa, utilizando-se da faculdade atribuída pelo art. 26 da Lei nº 6.830/80, impõe-se a extinção da

execução fiscal sem qualquer ônus para as partes.De fato, assim prescreve o referido dispositivo:Art. 26. Se, antes

da decisão de primeira instância, a inscrição de dívida ativa for, a qualquer título, cancelada, a execução fiscal será

extinta, sem qualquer ônus para as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do
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mencionado art. 26 da Lei 6.830/80. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua

intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado.

Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-

se.

 

0534471-49.1997.403.6182 (97.0534471-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 375 - MARLY MILOCA DA

CAMARA GOUVEIA) X DALILA ANTONIA FERNANDES DE LUCCA

Vistos em inspeção.Trata-se de execução fiscal em cujo bojo foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção

afirmado cancelamento do termo de inscrição da dívida ativa.É o relatório.Passo a decidir, fundamentando.Tendo

o próprio titular do direito estampado no título sub judice noticiado o cancelamento do termo de inscrição em

Dívida Ativa, utilizando-se da faculdade atribuída pelo art. 26 da Lei nº 6.830/80, impõe-se a extinção da

execução fiscal sem qualquer ônus para as partes.De fato, assim prescreve o referido dispositivo:Art. 26. Se, antes

da decisão de primeira instância, a inscrição de dívida ativa for, a qualquer título, cancelada, a execução fiscal será

extinta, sem qualquer ônus para as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do

mencionado art. 26 da Lei 6.830/80. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua

intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado.

Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-

se.

 

0534474-04.1997.403.6182 (97.0534474-4) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 375 - MARLY MILOCA DA

CAMARA GOUVEIA) X DOMINGOS ABILIO LEHMERT

Vistos em inspeção.Trata-se de execução fiscal em cujo bojo foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção

afirmado cancelamento do termo de inscrição da dívida ativa.É o relatório.Passo a decidir, fundamentando.Tendo

o próprio titular do direito estampado no título sub judice noticiado o cancelamento do termo de inscrição em

Dívida Ativa, utilizando-se da faculdade atribuída pelo art. 26 da Lei nº 6.830/80, impõe-se a extinção da

execução fiscal sem qualquer ônus para as partes.De fato, assim prescreve o referido dispositivo:Art. 26. Se, antes

da decisão de primeira instância, a inscrição de dívida ativa for, a qualquer título, cancelada, a execução fiscal será

extinta, sem qualquer ônus para as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do

mencionado art. 26 da Lei 6.830/80. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua

intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado.

Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-

se.

 

0534477-56.1997.403.6182 (97.0534477-9) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 375 - MARLY MILOCA DA

CAMARA GOUVEIA) X COLMEIA MATERIAIS PARA CONSTRUCAO LTDA

Vistos em inspeção.Trata-se de execução fiscal em cujo bojo foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção

afirmado cancelamento do termo de inscrição da dívida ativa.É o relatório.Passo a decidir, fundamentando.Tendo

o próprio titular do direito estampado no título sub judice noticiado o cancelamento do termo de inscrição em

Dívida Ativa, utilizando-se da faculdade atribuída pelo art. 26 da Lei nº 6.830/80, impõe-se a extinção da

execução fiscal sem qualquer ônus para as partes.De fato, assim prescreve o referido dispositivo:Art. 26. Se, antes

da decisão de primeira instância, a inscrição de dívida ativa for, a qualquer título, cancelada, a execução fiscal será

extinta, sem qualquer ônus para as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do

mencionado art. 26 da Lei 6.830/80. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua

intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado.

Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-

se.

 

0534629-07.1997.403.6182 (97.0534629-1) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 413 - SERGIO GOMES AYALA)

X EMBALLARE REPRESENTACOES LTDA

Vistos em inspeção.Trata-se de execução fiscal em cujo bojo foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção

afirmado cancelamento do termo de inscrição da dívida ativa.É o relatório.Passo a decidir, fundamentando.Tendo

o próprio titular do direito estampado no título sub judice noticiado o cancelamento do termo de inscrição em

Dívida Ativa, utilizando-se da faculdade atribuída pelo art. 26 da Lei nº 6.830/80, impõe-se a extinção da

execução fiscal sem qualquer ônus para as partes.De fato, assim prescreve o referido dispositivo:Art. 26. Se, antes

da decisão de primeira instância, a inscrição de dívida ativa for, a qualquer título, cancelada, a execução fiscal será
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extinta, sem qualquer ônus para as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do

mencionado art. 26 da Lei 6.830/80. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua

intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado.

Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-

se.

 

0534759-94.1997.403.6182 (97.0534759-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 375 - MARLY MILOCA DA

CAMARA GOUVEIA) X ROBERTO GIOVANNETTI

Vistos em inspeção.Trata-se de execução fiscal em cujo bojo foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção

afirmado cancelamento do termo de inscrição da dívida ativa.É o relatório.Passo a decidir, fundamentando.Tendo

o próprio titular do direito estampado no título sub judice noticiado o cancelamento do termo de inscrição em

Dívida Ativa, utilizando-se da faculdade atribuída pelo art. 26 da Lei nº 6.830/80, impõe-se a extinção da

execução fiscal sem qualquer ônus para as partes.De fato, assim prescreve o referido dispositivo:Art. 26. Se, antes

da decisão de primeira instância, a inscrição de dívida ativa for, a qualquer título, cancelada, a execução fiscal será

extinta, sem qualquer ônus para as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do

mencionado art. 26 da Lei 6.830/80. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua

intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado.

Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-

se.

 

0535041-35.1997.403.6182 (97.0535041-8) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 413 - SERGIO GOMES AYALA)

X CANTINA DOM TIANO LTDA

Vistos em inspeção.Trata-se de execução fiscal em cujo bojo foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção

afirmado cancelamento do termo de inscrição da dívida ativa.É o relatório.Passo a decidir, fundamentando.Tendo

o próprio titular do direito estampado no título sub judice noticiado o cancelamento do termo de inscrição em

Dívida Ativa, utilizando-se da faculdade atribuída pelo art. 26 da Lei nº 6.830/80, impõe-se a extinção da

execução fiscal sem qualquer ônus para as partes.De fato, assim prescreve o referido dispositivo:Art. 26. Se, antes

da decisão de primeira instância, a inscrição de dívida ativa for, a qualquer título, cancelada, a execução fiscal será

extinta, sem qualquer ônus para as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do

mencionado art. 26 da Lei 6.830/80. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua

intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado.

Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-

se.

 

0535042-20.1997.403.6182 (97.0535042-6) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 413 - SERGIO GOMES AYALA)

X CANTINA DOM TIANO LTDA

Vistos em inspeção.Trata-se de execução fiscal em cujo bojo foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção

afirmado cancelamento do termo de inscrição da dívida ativa.É o relatório.Passo a decidir, fundamentando.Tendo

o próprio titular do direito estampado no título sub judice noticiado o cancelamento do termo de inscrição em

Dívida Ativa, utilizando-se da faculdade atribuída pelo art. 26 da Lei nº 6.830/80, impõe-se a extinção da

execução fiscal sem qualquer ônus para as partes.De fato, assim prescreve o referido dispositivo:Art. 26. Se, antes

da decisão de primeira instância, a inscrição de dívida ativa for, a qualquer título, cancelada, a execução fiscal será

extinta, sem qualquer ônus para as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do

mencionado art. 26 da Lei 6.830/80. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua

intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado.

Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-

se.

 

0536925-02.1997.403.6182 (97.0536925-9) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 243 - SOLENI SONIA TOZZE) X

MAXPREEL IND/ E COM/ N LTDA

Vistos em inspeção.Trata-se de execução fiscal em cujo bojo foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção

afirmado cancelamento do termo de inscrição da dívida ativa.É o relatório.Passo a decidir, fundamentando.Tendo

o próprio titular do direito estampado no título sub judice noticiado o cancelamento do termo de inscrição em

Dívida Ativa, utilizando-se da faculdade atribuída pelo art. 26 da Lei nº 6.830/80, impõe-se a extinção da

execução fiscal sem qualquer ônus para as partes.De fato, assim prescreve o referido dispositivo:Art. 26. Se, antes
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da decisão de primeira instância, a inscrição de dívida ativa for, a qualquer título, cancelada, a execução fiscal será

extinta, sem qualquer ônus para as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do

mencionado art. 26 da Lei 6.830/80. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua

intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado.

Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-

se.

 

0538649-41.1997.403.6182 (97.0538649-8) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 413 - SERGIO GOMES AYALA)

X ALTECVAL VALVULAS E CONEXOES INDUSTRIAIS LTDA ME

Vistos em inspeção.Trata-se de execução fiscal em cujo bojo foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção

afirmado cancelamento do termo de inscrição da dívida ativa.É o relatório.Passo a decidir, fundamentando.Tendo

o próprio titular do direito estampado no título sub judice noticiado o cancelamento do termo de inscrição em

Dívida Ativa, utilizando-se da faculdade atribuída pelo art. 26 da Lei nº 6.830/80, impõe-se a extinção da

execução fiscal sem qualquer ônus para as partes.De fato, assim prescreve o referido dispositivo:Art. 26. Se, antes

da decisão de primeira instância, a inscrição de dívida ativa for, a qualquer título, cancelada, a execução fiscal será

extinta, sem qualquer ônus para as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do

mencionado art. 26 da Lei 6.830/80. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua

intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado.

Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-

se.

 

0539954-60.1997.403.6182 (97.0539954-9) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 446 - NAIARA PELLIZZARO DE

LORENZI CANCELLIER) X TRANSCOOLER TRANSPORTES LTDA

Vistos em inspeção.Trata-se de execução fiscal em cujo bojo foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção

afirmado cancelamento do termo de inscrição da dívida ativa.É o relatório.Passo a decidir, fundamentando.Tendo

o próprio titular do direito estampado no título sub judice noticiado o cancelamento do termo de inscrição em

Dívida Ativa, utilizando-se da faculdade atribuída pelo art. 26 da Lei nº 6.830/80, impõe-se a extinção da

execução fiscal sem qualquer ônus para as partes.De fato, assim prescreve o referido dispositivo:Art. 26. Se, antes

da decisão de primeira instância, a inscrição de dívida ativa for, a qualquer título, cancelada, a execução fiscal será

extinta, sem qualquer ônus para as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do

mencionado art. 26 da Lei 6.830/80. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua

intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado.

Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-

se.

 

0539994-42.1997.403.6182 (97.0539994-8) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 164 - MARIA CECILIA LEITE

MOREIRA) X CASA DE CARNES E ROTISSERIE MARAJA LTDA ME

Vistos em inspeção.Trata-se de execução fiscal em cujo bojo foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção

afirmado cancelamento do termo de inscrição da dívida ativa.É o relatório.Passo a decidir, fundamentando.Tendo

o próprio titular do direito estampado no título sub judice noticiado o cancelamento do termo de inscrição em

Dívida Ativa, utilizando-se da faculdade atribuída pelo art. 26 da Lei nº 6.830/80, impõe-se a extinção da

execução fiscal sem qualquer ônus para as partes.De fato, assim prescreve o referido dispositivo:Art. 26. Se, antes

da decisão de primeira instância, a inscrição de dívida ativa for, a qualquer título, cancelada, a execução fiscal será

extinta, sem qualquer ônus para as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do

mencionado art. 26 da Lei 6.830/80. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua

intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado.

Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-

se.

 

0539998-79.1997.403.6182 (97.0539998-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 197 - PEDRO DE ANDRADE) X

SVETLANA PLANTAS PRESERVADAS LTDA

Vistos em inspeção.Trata-se de execução fiscal em cujo bojo foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção

afirmado cancelamento do termo de inscrição da dívida ativa.É o relatório.Passo a decidir, fundamentando.Tendo

o próprio titular do direito estampado no título sub judice noticiado o cancelamento do termo de inscrição em

Dívida Ativa, utilizando-se da faculdade atribuída pelo art. 26 da Lei nº 6.830/80, impõe-se a extinção da
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execução fiscal sem qualquer ônus para as partes.De fato, assim prescreve o referido dispositivo:Art. 26. Se, antes

da decisão de primeira instância, a inscrição de dívida ativa for, a qualquer título, cancelada, a execução fiscal será

extinta, sem qualquer ônus para as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do

mencionado art. 26 da Lei 6.830/80. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua

intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado.

Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-

se.

 

0540055-97.1997.403.6182 (97.0540055-5) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 197 - PEDRO DE ANDRADE) X

VAREJAO DOS RETALHOS RIO PEQUENO LTDA - ME

Vistos em inspeção.Trata-se de execução fiscal em cujo bojo foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção

afirmado cancelamento do termo de inscrição da dívida ativa.É o relatório.Passo a decidir, fundamentando.Tendo

o próprio titular do direito estampado no título sub judice noticiado o cancelamento do termo de inscrição em

Dívida Ativa, utilizando-se da faculdade atribuída pelo art. 26 da Lei nº 6.830/80, impõe-se a extinção da

execução fiscal sem qualquer ônus para as partes.De fato, assim prescreve o referido dispositivo:Art. 26. Se, antes

da decisão de primeira instância, a inscrição de dívida ativa for, a qualquer título, cancelada, a execução fiscal será

extinta, sem qualquer ônus para as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do

mencionado art. 26 da Lei 6.830/80. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua

intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado.

Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-

se.

 

0540955-80.1997.403.6182 (97.0540955-2) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 151 - HELENA MARQUES

JUNQUEIRA) X DROGA BETO LTDA

Vistos em inspeção.Trata-se de execução fiscal em cujo bojo foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção

afirmado cancelamento do termo de inscrição da dívida ativa.É o relatório.Passo a decidir, fundamentando.Tendo

o próprio titular do direito estampado no título sub judice noticiado o cancelamento do termo de inscrição em

Dívida Ativa, utilizando-se da faculdade atribuída pelo art. 26 da Lei nº 6.830/80, impõe-se a extinção da

execução fiscal sem qualquer ônus para as partes.De fato, assim prescreve o referido dispositivo:Art. 26. Se, antes

da decisão de primeira instância, a inscrição de dívida ativa for, a qualquer título, cancelada, a execução fiscal será

extinta, sem qualquer ônus para as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do

mencionado art. 26 da Lei 6.830/80. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua

intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado.

Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-

se.

 

0540963-57.1997.403.6182 (97.0540963-3) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 197 - PEDRO DE ANDRADE) X H

KASSEN ISSA MOVEIS

Vistos em inspeção.Trata-se de execução fiscal em cujo bojo foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção

afirmado cancelamento do termo de inscrição da dívida ativa.É o relatório.Passo a decidir, fundamentando.Tendo

o próprio titular do direito estampado no título sub judice noticiado o cancelamento do termo de inscrição em

Dívida Ativa, utilizando-se da faculdade atribuída pelo art. 26 da Lei nº 6.830/80, impõe-se a extinção da

execução fiscal sem qualquer ônus para as partes.De fato, assim prescreve o referido dispositivo:Art. 26. Se, antes

da decisão de primeira instância, a inscrição de dívida ativa for, a qualquer título, cancelada, a execução fiscal será

extinta, sem qualquer ônus para as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do

mencionado art. 26 da Lei 6.830/80. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua

intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado.

Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-

se.

 

0541250-20.1997.403.6182 (97.0541250-2) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 394 - AFONSO GRISI NETO) X

SATISFACAO CALCADOS LTDA

Vistos em inspeção.Trata-se de execução fiscal em cujo bojo foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção

afirmado cancelamento do termo de inscrição da dívida ativa.É o relatório.Passo a decidir, fundamentando.Tendo

o próprio titular do direito estampado no título sub judice noticiado o cancelamento do termo de inscrição em
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Dívida Ativa, utilizando-se da faculdade atribuída pelo art. 26 da Lei nº 6.830/80, impõe-se a extinção da

execução fiscal sem qualquer ônus para as partes.De fato, assim prescreve o referido dispositivo:Art. 26. Se, antes

da decisão de primeira instância, a inscrição de dívida ativa for, a qualquer título, cancelada, a execução fiscal será

extinta, sem qualquer ônus para as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do

mencionado art. 26 da Lei 6.830/80. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua

intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado.

Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-

se.

 

0541375-85.1997.403.6182 (97.0541375-4) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 197 - PEDRO DE ANDRADE) X

ELYS MALHARIA E CONFECCOES LTDA

Vistos em inspeção.Trata-se de execução fiscal em cujo bojo foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção

afirmado cancelamento do termo de inscrição da dívida ativa.É o relatório.Passo a decidir, fundamentando.Tendo

o próprio titular do direito estampado no título sub judice noticiado o cancelamento do termo de inscrição em

Dívida Ativa, utilizando-se da faculdade atribuída pelo art. 26 da Lei nº 6.830/80, impõe-se a extinção da

execução fiscal sem qualquer ônus para as partes.De fato, assim prescreve o referido dispositivo:Art. 26. Se, antes

da decisão de primeira instância, a inscrição de dívida ativa for, a qualquer título, cancelada, a execução fiscal será

extinta, sem qualquer ônus para as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do

mencionado art. 26 da Lei 6.830/80. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua

intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado.

Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-

se.

 

0541464-11.1997.403.6182 (97.0541464-5) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 151 - HELENA MARQUES

JUNQUEIRA) X PONT ART COM/ DE AUTOPECAS LTDA

Vistos em inspeção.Trata-se de execução fiscal em cujo bojo foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção

afirmado cancelamento do termo de inscrição da dívida ativa.É o relatório.Passo a decidir, fundamentando.Tendo

o próprio titular do direito estampado no título sub judice noticiado o cancelamento do termo de inscrição em

Dívida Ativa, utilizando-se da faculdade atribuída pelo art. 26 da Lei nº 6.830/80, impõe-se a extinção da

execução fiscal sem qualquer ônus para as partes.De fato, assim prescreve o referido dispositivo:Art. 26. Se, antes

da decisão de primeira instância, a inscrição de dívida ativa for, a qualquer título, cancelada, a execução fiscal será

extinta, sem qualquer ônus para as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do

mencionado art. 26 da Lei 6.830/80. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua

intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado.

Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-

se.

 

0541466-78.1997.403.6182 (97.0541466-1) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 151 - HELENA MARQUES

JUNQUEIRA) X COM/ PENHA BRASIL LTDA

Vistos em inspeção.Trata-se de execução fiscal em cujo bojo foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção

afirmado cancelamento do termo de inscrição da dívida ativa.É o relatório.Passo a decidir, fundamentando.Tendo

o próprio titular do direito estampado no título sub judice noticiado o cancelamento do termo de inscrição em

Dívida Ativa, utilizando-se da faculdade atribuída pelo art. 26 da Lei nº 6.830/80, impõe-se a extinção da

execução fiscal sem qualquer ônus para as partes.De fato, assim prescreve o referido dispositivo:Art. 26. Se, antes

da decisão de primeira instância, a inscrição de dívida ativa for, a qualquer título, cancelada, a execução fiscal será

extinta, sem qualquer ônus para as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do

mencionado art. 26 da Lei 6.830/80. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua

intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado.

Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-

se.

 

0541483-17.1997.403.6182 (97.0541483-1) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 151 - HELENA MARQUES

JUNQUEIRA) X ELREE MALHAS LTDA

Vistos em inspeção.Trata-se de execução fiscal em cujo bojo foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção

afirmado cancelamento do termo de inscrição da dívida ativa.É o relatório.Passo a decidir, fundamentando.Tendo
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o próprio titular do direito estampado no título sub judice noticiado o cancelamento do termo de inscrição em

Dívida Ativa, utilizando-se da faculdade atribuída pelo art. 26 da Lei nº 6.830/80, impõe-se a extinção da

execução fiscal sem qualquer ônus para as partes.De fato, assim prescreve o referido dispositivo:Art. 26. Se, antes

da decisão de primeira instância, a inscrição de dívida ativa for, a qualquer título, cancelada, a execução fiscal será

extinta, sem qualquer ônus para as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do

mencionado art. 26 da Lei 6.830/80. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua

intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado.

Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-

se.

 

0541492-76.1997.403.6182 (97.0541492-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 151 - HELENA MARQUES

JUNQUEIRA) X B R TEL TELECOMUNICACOES LTDA ME

Vistos em inspeção.Trata-se de execução fiscal em cujo bojo foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção

afirmado cancelamento do termo de inscrição da dívida ativa.É o relatório.Passo a decidir, fundamentando.Tendo

o próprio titular do direito estampado no título sub judice noticiado o cancelamento do termo de inscrição em

Dívida Ativa, utilizando-se da faculdade atribuída pelo art. 26 da Lei nº 6.830/80, impõe-se a extinção da

execução fiscal sem qualquer ônus para as partes.De fato, assim prescreve o referido dispositivo:Art. 26. Se, antes

da decisão de primeira instância, a inscrição de dívida ativa for, a qualquer título, cancelada, a execução fiscal será

extinta, sem qualquer ônus para as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do

mencionado art. 26 da Lei 6.830/80. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua

intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado.

Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-

se.

 

0541517-89.1997.403.6182 (97.0541517-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 164 - MARIA CECILIA LEITE

MOREIRA) X BAR E CAFE QUELUZ LTDA ME

Vistos em inspeção.Trata-se de execução fiscal em cujo bojo foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção

afirmado cancelamento do termo de inscrição da dívida ativa.É o relatório.Passo a decidir, fundamentando.Tendo

o próprio titular do direito estampado no título sub judice noticiado o cancelamento do termo de inscrição em

Dívida Ativa, utilizando-se da faculdade atribuída pelo art. 26 da Lei nº 6.830/80, impõe-se a extinção da

execução fiscal sem qualquer ônus para as partes.De fato, assim prescreve o referido dispositivo:Art. 26. Se, antes

da decisão de primeira instância, a inscrição de dívida ativa for, a qualquer título, cancelada, a execução fiscal será

extinta, sem qualquer ônus para as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do

mencionado art. 26 da Lei 6.830/80. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua

intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado.

Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-

se.

 

0541526-51.1997.403.6182 (97.0541526-9) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 151 - HELENA MARQUES

JUNQUEIRA) X COQUILLES IND/ E COM/ DE ARMACOES LTDA ME

Vistos em inspeção.Trata-se de execução fiscal em cujo bojo foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção

afirmado cancelamento do termo de inscrição da dívida ativa.É o relatório.Passo a decidir, fundamentando.Tendo

o próprio titular do direito estampado no título sub judice noticiado o cancelamento do termo de inscrição em

Dívida Ativa, utilizando-se da faculdade atribuída pelo art. 26 da Lei nº 6.830/80, impõe-se a extinção da

execução fiscal sem qualquer ônus para as partes.De fato, assim prescreve o referido dispositivo:Art. 26. Se, antes

da decisão de primeira instância, a inscrição de dívida ativa for, a qualquer título, cancelada, a execução fiscal será

extinta, sem qualquer ônus para as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do

mencionado art. 26 da Lei 6.830/80. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua

intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado.

Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-

se.

 

0541530-88.1997.403.6182 (97.0541530-7) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 151 - HELENA MARQUES

JUNQUEIRA) X MECANICA FUNILARIA E PINTURA SILVA BUENO LTDA ME

Vistos em inspeção.Trata-se de execução fiscal em cujo bojo foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 25/05/2012     373/555



afirmado cancelamento do termo de inscrição da dívida ativa.É o relatório.Passo a decidir, fundamentando.Tendo

o próprio titular do direito estampado no título sub judice noticiado o cancelamento do termo de inscrição em

Dívida Ativa, utilizando-se da faculdade atribuída pelo art. 26 da Lei nº 6.830/80, impõe-se a extinção da

execução fiscal sem qualquer ônus para as partes.De fato, assim prescreve o referido dispositivo:Art. 26. Se, antes

da decisão de primeira instância, a inscrição de dívida ativa for, a qualquer título, cancelada, a execução fiscal será

extinta, sem qualquer ônus para as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do

mencionado art. 26 da Lei 6.830/80. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua

intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado.

Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-

se.

 

0541532-58.1997.403.6182 (97.0541532-3) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X

PAPELARIA JOAO XXIII LTDA

Vistos em inspeção.Trata-se de execução fiscal em cujo bojo foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção

afirmado cancelamento do termo de inscrição da dívida ativa.É o relatório.Passo a decidir, fundamentando.Tendo

o próprio titular do direito estampado no título sub judice noticiado o cancelamento do termo de inscrição em

Dívida Ativa, utilizando-se da faculdade atribuída pelo art. 26 da Lei nº 6.830/80, impõe-se a extinção da

execução fiscal sem qualquer ônus para as partes.De fato, assim prescreve o referido dispositivo:Art. 26. Se, antes

da decisão de primeira instância, a inscrição de dívida ativa for, a qualquer título, cancelada, a execução fiscal será

extinta, sem qualquer ônus para as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do

mencionado art. 26 da Lei 6.830/80. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua

intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado.

Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-

se.

 

0541735-20.1997.403.6182 (97.0541735-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X

RICARDO CAMARGO & CIA LTDA ME

Vistos em inspeção.Trata-se de execução fiscal em cujo bojo foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção

afirmado cancelamento do termo de inscrição da dívida ativa.É o relatório.Passo a decidir, fundamentando.Tendo

o próprio titular do direito estampado no título sub judice noticiado o cancelamento do termo de inscrição em

Dívida Ativa, utilizando-se da faculdade atribuída pelo art. 26 da Lei nº 6.830/80, impõe-se a extinção da

execução fiscal sem qualquer ônus para as partes.De fato, assim prescreve o referido dispositivo:Art. 26. Se, antes

da decisão de primeira instância, a inscrição de dívida ativa for, a qualquer título, cancelada, a execução fiscal será

extinta, sem qualquer ônus para as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do

mencionado art. 26 da Lei 6.830/80. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua

intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado.

Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-

se.

 

0541742-12.1997.403.6182 (97.0541742-3) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X

DIS FAZ COM/ DE PECAS PARA MAQUINAS EM GERAL LTDA

Vistos em inspeção.Trata-se de execução fiscal em cujo bojo foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção

afirmado cancelamento do termo de inscrição da dívida ativa.É o relatório.Passo a decidir, fundamentando.Tendo

o próprio titular do direito estampado no título sub judice noticiado o cancelamento do termo de inscrição em

Dívida Ativa, utilizando-se da faculdade atribuída pelo art. 26 da Lei nº 6.830/80, impõe-se a extinção da

execução fiscal sem qualquer ônus para as partes.De fato, assim prescreve o referido dispositivo:Art. 26. Se, antes

da decisão de primeira instância, a inscrição de dívida ativa for, a qualquer título, cancelada, a execução fiscal será

extinta, sem qualquer ônus para as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do

mencionado art. 26 da Lei 6.830/80. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua

intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado.

Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-

se.

 

0541950-93.1997.403.6182 (97.0541950-7) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 394 - AFONSO GRISI NETO) X

MERCEARIA AGRIPINA J A LTDA ME
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Vistos em inspeção.Trata-se de execução fiscal em cujo bojo foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção

afirmado cancelamento do termo de inscrição da dívida ativa.É o relatório.Passo a decidir, fundamentando.Tendo

o próprio titular do direito estampado no título sub judice noticiado o cancelamento do termo de inscrição em

Dívida Ativa, utilizando-se da faculdade atribuída pelo art. 26 da Lei nº 6.830/80, impõe-se a extinção da

execução fiscal sem qualquer ônus para as partes.De fato, assim prescreve o referido dispositivo:Art. 26. Se, antes

da decisão de primeira instância, a inscrição de dívida ativa for, a qualquer título, cancelada, a execução fiscal será

extinta, sem qualquer ônus para as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do

mencionado art. 26 da Lei 6.830/80. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua

intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado.

Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-

se.

 

0541967-32.1997.403.6182 (97.0541967-1) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 196 - LISA TAUBEMBLATT) X

PAPELARIA E LIVRARIA ABRIL LTDA

Vistos em inspeção.Trata-se de execução fiscal em cujo bojo foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção

afirmado cancelamento do termo de inscrição da dívida ativa.É o relatório.Passo a decidir, fundamentando.Tendo

o próprio titular do direito estampado no título sub judice noticiado o cancelamento do termo de inscrição em

Dívida Ativa, utilizando-se da faculdade atribuída pelo art. 26 da Lei nº 6.830/80, impõe-se a extinção da

execução fiscal sem qualquer ônus para as partes.De fato, assim prescreve o referido dispositivo:Art. 26. Se, antes

da decisão de primeira instância, a inscrição de dívida ativa for, a qualquer título, cancelada, a execução fiscal será

extinta, sem qualquer ônus para as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do

mencionado art. 26 da Lei 6.830/80. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua

intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado.

Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-

se.

 

0541968-17.1997.403.6182 (97.0541968-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 196 - LISA TAUBEMBLATT) X

PAPELARIA E LIVRARIA ABRIL LTDA

Vistos em inspeção.Trata-se de execução fiscal em cujo bojo foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção

afirmado cancelamento do termo de inscrição da dívida ativa.É o relatório.Passo a decidir, fundamentando.Tendo

o próprio titular do direito estampado no título sub judice noticiado o cancelamento do termo de inscrição em

Dívida Ativa, utilizando-se da faculdade atribuída pelo art. 26 da Lei nº 6.830/80, impõe-se a extinção da

execução fiscal sem qualquer ônus para as partes.De fato, assim prescreve o referido dispositivo:Art. 26. Se, antes

da decisão de primeira instância, a inscrição de dívida ativa for, a qualquer título, cancelada, a execução fiscal será

extinta, sem qualquer ônus para as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do

mencionado art. 26 da Lei 6.830/80. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua

intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado.

Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-

se.

 

0541990-75.1997.403.6182 (97.0541990-6) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 164 - MARIA CECILIA LEITE

MOREIRA) X COML/ DE FRIOS CATUSO LTDA - ME

Vistos em inspeção.Trata-se de execução fiscal em cujo bojo foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção

afirmado cancelamento do termo de inscrição da dívida ativa.É o relatório.Passo a decidir, fundamentando.Tendo

o próprio titular do direito estampado no título sub judice noticiado o cancelamento do termo de inscrição em

Dívida Ativa, utilizando-se da faculdade atribuída pelo art. 26 da Lei nº 6.830/80, impõe-se a extinção da

execução fiscal sem qualquer ônus para as partes.De fato, assim prescreve o referido dispositivo:Art. 26. Se, antes

da decisão de primeira instância, a inscrição de dívida ativa for, a qualquer título, cancelada, a execução fiscal será

extinta, sem qualquer ônus para as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do

mencionado art. 26 da Lei 6.830/80. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua

intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado.

Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-

se.

 

0542124-05.1997.403.6182 (97.0542124-2) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 164 - MARIA CECILIA LEITE
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MOREIRA) X TOSHIO KINA

Vistos em inspeção.Trata-se de execução fiscal em cujo bojo foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção

afirmado cancelamento do termo de inscrição da dívida ativa.É o relatório.Passo a decidir, fundamentando.Tendo

o próprio titular do direito estampado no título sub judice noticiado o cancelamento do termo de inscrição em

Dívida Ativa, utilizando-se da faculdade atribuída pelo art. 26 da Lei nº 6.830/80, impõe-se a extinção da

execução fiscal sem qualquer ônus para as partes.De fato, assim prescreve o referido dispositivo:Art. 26. Se, antes

da decisão de primeira instância, a inscrição de dívida ativa for, a qualquer título, cancelada, a execução fiscal será

extinta, sem qualquer ônus para as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do

mencionado art. 26 da Lei 6.830/80. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua

intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado.

Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-

se.

 

0544212-16.1997.403.6182 (97.0544212-6) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 196 - LISA TAUBEMBLATT) X

DIADEMA IND/ E COM/ LTDA ME

Vistos em inspeção.Trata-se de execução fiscal em cujo bojo foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção

afirmado cancelamento do termo de inscrição da dívida ativa.É o relatório.Passo a decidir, fundamentando.Tendo

o próprio titular do direito estampado no título sub judice noticiado o cancelamento do termo de inscrição em

Dívida Ativa, utilizando-se da faculdade atribuída pelo art. 26 da Lei nº 6.830/80, impõe-se a extinção da

execução fiscal sem qualquer ônus para as partes.De fato, assim prescreve o referido dispositivo:Art. 26. Se, antes

da decisão de primeira instância, a inscrição de dívida ativa for, a qualquer título, cancelada, a execução fiscal será

extinta, sem qualquer ônus para as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do

mencionado art. 26 da Lei 6.830/80. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua

intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado.

Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-

se.

 

0544787-24.1997.403.6182 (97.0544787-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 179 - SERGIO MURILLO

ZALONA LATORRACA) X CONFECCOES CHIBANA LTDA

Vistos em inspeção.Trata-se de execução fiscal em cujo bojo foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção

afirmado cancelamento do termo de inscrição da dívida ativa.É o relatório.Passo a decidir, fundamentando.Tendo

o próprio titular do direito estampado no título sub judice noticiado o cancelamento do termo de inscrição em

Dívida Ativa, utilizando-se da faculdade atribuída pelo art. 26 da Lei nº 6.830/80, impõe-se a extinção da

execução fiscal sem qualquer ônus para as partes.De fato, assim prescreve o referido dispositivo:Art. 26. Se, antes

da decisão de primeira instância, a inscrição de dívida ativa for, a qualquer título, cancelada, a execução fiscal será

extinta, sem qualquer ônus para as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do

mencionado art. 26 da Lei 6.830/80. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua

intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado.

Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-

se.

 

0544946-64.1997.403.6182 (97.0544946-5) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 242 - RAQUEL DALLA VALLE

PALMEIRA) X SONIA APARECIDA INOUE NAKATA ME

Vistos em inspeção.Trata-se de execução fiscal em cujo bojo foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção

afirmado cancelamento do termo de inscrição da dívida ativa.É o relatório.Passo a decidir, fundamentando.Tendo

o próprio titular do direito estampado no título sub judice noticiado o cancelamento do termo de inscrição em

Dívida Ativa, utilizando-se da faculdade atribuída pelo art. 26 da Lei nº 6.830/80, impõe-se a extinção da

execução fiscal sem qualquer ônus para as partes.De fato, assim prescreve o referido dispositivo:Art. 26. Se, antes

da decisão de primeira instância, a inscrição de dívida ativa for, a qualquer título, cancelada, a execução fiscal será

extinta, sem qualquer ônus para as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do

mencionado art. 26 da Lei 6.830/80. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua

intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado.

Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-

se.
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0545707-95.1997.403.6182 (97.0545707-7) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 394 - AFONSO GRISI NETO) X

JAGUARA COM/ DE TRATORES E PECAS LTDA

Vistos em inspeção.Trata-se de execução fiscal em cujo bojo foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção

afirmado cancelamento do termo de inscrição da dívida ativa.É o relatório.Passo a decidir, fundamentando.Tendo

o próprio titular do direito estampado no título sub judice noticiado o cancelamento do termo de inscrição em

Dívida Ativa, utilizando-se da faculdade atribuída pelo art. 26 da Lei nº 6.830/80, impõe-se a extinção da

execução fiscal sem qualquer ônus para as partes.De fato, assim prescreve o referido dispositivo:Art. 26. Se, antes

da decisão de primeira instância, a inscrição de dívida ativa for, a qualquer título, cancelada, a execução fiscal será

extinta, sem qualquer ônus para as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do

mencionado art. 26 da Lei 6.830/80. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua

intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado.

Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-

se.

 

0545715-72.1997.403.6182 (97.0545715-8) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 59 - MIRIAN APARECIDA

PERES DA SILVA) X M L CAMPOS COM/ E REPRESENTACOES LTDA

Vistos em inspeção.Trata-se de execução fiscal em cujo bojo foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção

afirmado cancelamento do termo de inscrição da dívida ativa.É o relatório.Passo a decidir, fundamentando.Tendo

o próprio titular do direito estampado no título sub judice noticiado o cancelamento do termo de inscrição em

Dívida Ativa, utilizando-se da faculdade atribuída pelo art. 26 da Lei nº 6.830/80, impõe-se a extinção da

execução fiscal sem qualquer ônus para as partes.De fato, assim prescreve o referido dispositivo:Art. 26. Se, antes

da decisão de primeira instância, a inscrição de dívida ativa for, a qualquer título, cancelada, a execução fiscal será

extinta, sem qualquer ônus para as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do

mencionado art. 26 da Lei 6.830/80. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua

intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado.

Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-

se.

 

0545755-54.1997.403.6182 (97.0545755-7) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 297 - ANELY MARCHEZANI

PEREIRA) X MERCEARIA E ADEGA FLORI LTDA ME

Vistos em inspeção.Trata-se de execução fiscal em cujo bojo foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção

afirmado cancelamento do termo de inscrição da dívida ativa.É o relatório.Passo a decidir, fundamentando.Tendo

o próprio titular do direito estampado no título sub judice noticiado o cancelamento do termo de inscrição em

Dívida Ativa, utilizando-se da faculdade atribuída pelo art. 26 da Lei nº 6.830/80, impõe-se a extinção da

execução fiscal sem qualquer ônus para as partes.De fato, assim prescreve o referido dispositivo:Art. 26. Se, antes

da decisão de primeira instância, a inscrição de dívida ativa for, a qualquer título, cancelada, a execução fiscal será

extinta, sem qualquer ônus para as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do

mencionado art. 26 da Lei 6.830/80. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua

intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado.

Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-

se.

 

0545758-09.1997.403.6182 (97.0545758-1) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 297 - ANELY MARCHEZANI

PEREIRA) X ARMANDO PANICHI NETO ME

Vistos em inspeção.Trata-se de execução fiscal em cujo bojo foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção

afirmado cancelamento do termo de inscrição da dívida ativa.É o relatório.Passo a decidir, fundamentando.Tendo

o próprio titular do direito estampado no título sub judice noticiado o cancelamento do termo de inscrição em

Dívida Ativa, utilizando-se da faculdade atribuída pelo art. 26 da Lei nº 6.830/80, impõe-se a extinção da

execução fiscal sem qualquer ônus para as partes.De fato, assim prescreve o referido dispositivo:Art. 26. Se, antes

da decisão de primeira instância, a inscrição de dívida ativa for, a qualquer título, cancelada, a execução fiscal será

extinta, sem qualquer ônus para as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do

mencionado art. 26 da Lei 6.830/80. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua

intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado.

Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-

se.
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0545782-37.1997.403.6182 (97.0545782-4) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 506 - LUIZ MACHADO

FRACAROLLI) X CELART COM/ DE EMBALAGENS LTDA

Vistos em inspeção.Trata-se de execução fiscal em cujo bojo foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção

afirmado cancelamento do termo de inscrição da dívida ativa.É o relatório.Passo a decidir, fundamentando.Tendo

o próprio titular do direito estampado no título sub judice noticiado o cancelamento do termo de inscrição em

Dívida Ativa, utilizando-se da faculdade atribuída pelo art. 26 da Lei nº 6.830/80, impõe-se a extinção da

execução fiscal sem qualquer ônus para as partes.De fato, assim prescreve o referido dispositivo:Art. 26. Se, antes

da decisão de primeira instância, a inscrição de dívida ativa for, a qualquer título, cancelada, a execução fiscal será

extinta, sem qualquer ônus para as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do

mencionado art. 26 da Lei 6.830/80. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua

intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado.

Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-

se.

 

0547254-73.1997.403.6182 (97.0547254-8) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 59 - MIRIAN APARECIDA

PERES DA SILVA) X BULLOCK S CONFECCOES LTDA ME

Vistos em inspeção.Trata-se de execução fiscal em cujo bojo foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção

afirmado cancelamento do termo de inscrição da dívida ativa.É o relatório.Passo a decidir, fundamentando.Tendo

o próprio titular do direito estampado no título sub judice noticiado o cancelamento do termo de inscrição em

Dívida Ativa, utilizando-se da faculdade atribuída pelo art. 26 da Lei nº 6.830/80, impõe-se a extinção da

execução fiscal sem qualquer ônus para as partes.De fato, assim prescreve o referido dispositivo:Art. 26. Se, antes

da decisão de primeira instância, a inscrição de dívida ativa for, a qualquer título, cancelada, a execução fiscal será

extinta, sem qualquer ônus para as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do

mencionado art. 26 da Lei 6.830/80. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua

intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado.

Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-

se.

 

0547318-83.1997.403.6182 (97.0547318-8) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 434 - HUMBERTO GOUVEIA) X

ODETTE SILVA MARTINS

Vistos em inspeção.Trata-se de execução fiscal em cujo bojo foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção

afirmado cancelamento do termo de inscrição da dívida ativa.É o relatório.Passo a decidir, fundamentando.Tendo

o próprio titular do direito estampado no título sub judice noticiado o cancelamento do termo de inscrição em

Dívida Ativa, utilizando-se da faculdade atribuída pelo art. 26 da Lei nº 6.830/80, impõe-se a extinção da

execução fiscal sem qualquer ônus para as partes.De fato, assim prescreve o referido dispositivo:Art. 26. Se, antes

da decisão de primeira instância, a inscrição de dívida ativa for, a qualquer título, cancelada, a execução fiscal será

extinta, sem qualquer ônus para as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do

mencionado art. 26 da Lei 6.830/80. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua

intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado.

Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-

se.

 

0550194-11.1997.403.6182 (97.0550194-7) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 207 - ANA CRISTINA BARRETO

DE CASTRO) X MERCANTIL E IMPORTADORA CACIQUE LTDA

Vistos em inspeção.Trata-se de execução fiscal em cujo bojo foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção

afirmado cancelamento do termo de inscrição da dívida ativa.É o relatório.Passo a decidir, fundamentando.Tendo

o próprio titular do direito estampado no título sub judice noticiado o cancelamento do termo de inscrição em

Dívida Ativa, utilizando-se da faculdade atribuída pelo art. 26 da Lei nº 6.830/80, impõe-se a extinção da

execução fiscal sem qualquer ônus para as partes.De fato, assim prescreve o referido dispositivo:Art. 26. Se, antes

da decisão de primeira instância, a inscrição de dívida ativa for, a qualquer título, cancelada, a execução fiscal será

extinta, sem qualquer ônus para as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do

mencionado art. 26 da Lei 6.830/80. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua

intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado.

Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-
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se.

 

0550361-28.1997.403.6182 (97.0550361-3) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 394 - AFONSO GRISI NETO) X

RUI BAR BOSSA LTDA

Vistos em inspeção.Trata-se de execução fiscal em cujo bojo foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção

afirmado cancelamento do termo de inscrição da dívida ativa.É o relatório.Passo a decidir, fundamentando.Tendo

o próprio titular do direito estampado no título sub judice noticiado o cancelamento do termo de inscrição em

Dívida Ativa, utilizando-se da faculdade atribuída pelo art. 26 da Lei nº 6.830/80, impõe-se a extinção da

execução fiscal sem qualquer ônus para as partes.De fato, assim prescreve o referido dispositivo:Art. 26. Se, antes

da decisão de primeira instância, a inscrição de dívida ativa for, a qualquer título, cancelada, a execução fiscal será

extinta, sem qualquer ônus para as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do

mencionado art. 26 da Lei 6.830/80. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua

intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado.

Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-

se.

 

0551595-45.1997.403.6182 (97.0551595-6) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 242 - RAQUEL DALLA VALLE

PALMEIRA) X PADARIA JARDIM ARICANDUVA LTDA

Vistos em inspeção.Trata-se de execução fiscal em cujo bojo foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção

afirmado cancelamento do termo de inscrição da dívida ativa.É o relatório.Passo a decidir, fundamentando.Tendo

o próprio titular do direito estampado no título sub judice noticiado o cancelamento do termo de inscrição em

Dívida Ativa, utilizando-se da faculdade atribuída pelo art. 26 da Lei nº 6.830/80, impõe-se a extinção da

execução fiscal sem qualquer ônus para as partes.De fato, assim prescreve o referido dispositivo:Art. 26. Se, antes

da decisão de primeira instância, a inscrição de dívida ativa for, a qualquer título, cancelada, a execução fiscal será

extinta, sem qualquer ônus para as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do

mencionado art. 26 da Lei 6.830/80. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua

intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado.

Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-

se.

 

0553636-82.1997.403.6182 (97.0553636-8) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 242 - RAQUEL DALLA VALLE

PALMEIRA) X METALVIDRO COM/ DE ARTEFATOS DE METAIS E VIDROS LTDA

Vistos em inspeção.Trata-se de execução fiscal em cujo bojo foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção

afirmado cancelamento do termo de inscrição da dívida ativa.É o relatório.Passo a decidir, fundamentando.Tendo

o próprio titular do direito estampado no título sub judice noticiado o cancelamento do termo de inscrição em

Dívida Ativa, utilizando-se da faculdade atribuída pelo art. 26 da Lei nº 6.830/80, impõe-se a extinção da

execução fiscal sem qualquer ônus para as partes.De fato, assim prescreve o referido dispositivo:Art. 26. Se, antes

da decisão de primeira instância, a inscrição de dívida ativa for, a qualquer título, cancelada, a execução fiscal será

extinta, sem qualquer ônus para as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do

mencionado art. 26 da Lei 6.830/80. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua

intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado.

Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-

se.

 

0554738-42.1997.403.6182 (97.0554738-6) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 252 - CRISTIANNE MARIA

CARVALHO FORTES) X FERRAMENTAS NESTOR AFRICANI LTDA

Vistos em inspeção.Trata-se de execução fiscal em cujo bojo foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção

afirmado cancelamento do termo de inscrição da dívida ativa.É o relatório.Passo a decidir, fundamentando.Tendo

o próprio titular do direito estampado no título sub judice noticiado o cancelamento do termo de inscrição em

Dívida Ativa, utilizando-se da faculdade atribuída pelo art. 26 da Lei nº 6.830/80, impõe-se a extinção da

execução fiscal sem qualquer ônus para as partes.De fato, assim prescreve o referido dispositivo:Art. 26. Se, antes

da decisão de primeira instância, a inscrição de dívida ativa for, a qualquer título, cancelada, a execução fiscal será

extinta, sem qualquer ônus para as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do

mencionado art. 26 da Lei 6.830/80. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua

intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado.
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Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-

se.

 

0554751-41.1997.403.6182 (97.0554751-3) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 292 - ANGELA TERESA GOBBI

ESTRELLA) X JAVELBERG REPRESENTACOES LTDA ME

Vistos em inspeção.Trata-se de execução fiscal em cujo bojo foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção

afirmado cancelamento do termo de inscrição da dívida ativa.É o relatório.Passo a decidir, fundamentando.Tendo

o próprio titular do direito estampado no título sub judice noticiado o cancelamento do termo de inscrição em

Dívida Ativa, utilizando-se da faculdade atribuída pelo art. 26 da Lei nº 6.830/80, impõe-se a extinção da

execução fiscal sem qualquer ônus para as partes.De fato, assim prescreve o referido dispositivo:Art. 26. Se, antes

da decisão de primeira instância, a inscrição de dívida ativa for, a qualquer título, cancelada, a execução fiscal será

extinta, sem qualquer ônus para as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do

mencionado art. 26 da Lei 6.830/80. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua

intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado.

Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-

se.

 

0554846-71.1997.403.6182 (97.0554846-3) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 292 - ANGELA TERESA GOBBI

ESTRELLA) X MAVIC COURO E MODAS LTDA

Vistos em inspeção.Trata-se de execução fiscal em cujo bojo foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção

afirmado cancelamento do termo de inscrição da dívida ativa.É o relatório.Passo a decidir, fundamentando.Tendo

o próprio titular do direito estampado no título sub judice noticiado o cancelamento do termo de inscrição em

Dívida Ativa, utilizando-se da faculdade atribuída pelo art. 26 da Lei nº 6.830/80, impõe-se a extinção da

execução fiscal sem qualquer ônus para as partes.De fato, assim prescreve o referido dispositivo:Art. 26. Se, antes

da decisão de primeira instância, a inscrição de dívida ativa for, a qualquer título, cancelada, a execução fiscal será

extinta, sem qualquer ônus para as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do

mencionado art. 26 da Lei 6.830/80. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua

intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado.

Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-

se.

 

0554877-91.1997.403.6182 (97.0554877-3) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 242 - RAQUEL DALLA VALLE

PALMEIRA) X BAR E PETISCOS ENCONTRO DOS NOBRES LTDA ME

Vistos em inspeção.Trata-se de execução fiscal em cujo bojo foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção

afirmado cancelamento do termo de inscrição da dívida ativa.É o relatório.Passo a decidir, fundamentando.Tendo

o próprio titular do direito estampado no título sub judice noticiado o cancelamento do termo de inscrição em

Dívida Ativa, utilizando-se da faculdade atribuída pelo art. 26 da Lei nº 6.830/80, impõe-se a extinção da

execução fiscal sem qualquer ônus para as partes.De fato, assim prescreve o referido dispositivo:Art. 26. Se, antes

da decisão de primeira instância, a inscrição de dívida ativa for, a qualquer título, cancelada, a execução fiscal será

extinta, sem qualquer ônus para as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do

mencionado art. 26 da Lei 6.830/80. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua

intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado.

Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-

se.

 

0554897-82.1997.403.6182 (97.0554897-8) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 242 - RAQUEL DALLA VALLE

PALMEIRA) X TONI E TONI COM/ DE PECAS LTDA

Vistos em inspeção.Trata-se de execução fiscal em cujo bojo foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção

afirmado cancelamento do termo de inscrição da dívida ativa.É o relatório.Passo a decidir, fundamentando.Tendo

o próprio titular do direito estampado no título sub judice noticiado o cancelamento do termo de inscrição em

Dívida Ativa, utilizando-se da faculdade atribuída pelo art. 26 da Lei nº 6.830/80, impõe-se a extinção da

execução fiscal sem qualquer ônus para as partes.De fato, assim prescreve o referido dispositivo:Art. 26. Se, antes

da decisão de primeira instância, a inscrição de dívida ativa for, a qualquer título, cancelada, a execução fiscal será

extinta, sem qualquer ônus para as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do

mencionado art. 26 da Lei 6.830/80. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua
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intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado.

Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-

se.

 

0555106-51.1997.403.6182 (97.0555106-5) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 242 - RAQUEL DALLA VALLE

PALMEIRA) X VENTURA JUNIOR & EVANDRA REPRESENTACOES S/C LTDA ME

Vistos em inspeção.Trata-se de execução fiscal em cujo bojo foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção

afirmado cancelamento do termo de inscrição da dívida ativa.É o relatório.Passo a decidir, fundamentando.Tendo

o próprio titular do direito estampado no título sub judice noticiado o cancelamento do termo de inscrição em

Dívida Ativa, utilizando-se da faculdade atribuída pelo art. 26 da Lei nº 6.830/80, impõe-se a extinção da

execução fiscal sem qualquer ônus para as partes.De fato, assim prescreve o referido dispositivo:Art. 26. Se, antes

da decisão de primeira instância, a inscrição de dívida ativa for, a qualquer título, cancelada, a execução fiscal será

extinta, sem qualquer ônus para as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do

mencionado art. 26 da Lei 6.830/80. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua

intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado.

Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-

se.

 

0559543-38.1997.403.6182 (97.0559543-7) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 390 - REGINA DE PAULA LEITE

SAMPAIO) X BIWA IND/ E COM/ LTDA

Vistos em inspeção.Trata-se de execução fiscal em cujo bojo foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção

afirmado cancelamento do termo de inscrição da dívida ativa.É o relatório.Passo a decidir, fundamentando.Tendo

o próprio titular do direito estampado no título sub judice noticiado o cancelamento do termo de inscrição em

Dívida Ativa, utilizando-se da faculdade atribuída pelo art. 26 da Lei nº 6.830/80, impõe-se a extinção da

execução fiscal sem qualquer ônus para as partes.De fato, assim prescreve o referido dispositivo:Art. 26. Se, antes

da decisão de primeira instância, a inscrição de dívida ativa for, a qualquer título, cancelada, a execução fiscal será

extinta, sem qualquer ônus para as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do

mencionado art. 26 da Lei 6.830/80. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua

intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado.

Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-

se.

 

 

Expediente Nº 3112

 

EXECUCAO FISCAL

0029629-35.1987.403.6182 (87.0029629-5) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) X

MARIANO DE ARAUJO CASTRO

Vistos em inspeção.Trata-se de execução fiscal em cujo bojo foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção à

vista de afirmado pagamento.É o relatório.Passo a decidir, fundamentando.Tendo o próprio titular do direito

estampado no título sub judice denunciado o fato jurídico do pagamento, pressupõe-se, em caráter absoluto, o

desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes, circunstância que impõe a adoção da solução

preconizada no art. 794, inciso I, do Código de Processo Civil.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução

fiscal, nos termos do mencionado art. 794, inciso I, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada

eventual constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a

renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é

considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-

se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0001234-91.1991.403.6182 (91.0001234-3) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 41 - MARIA CHRISTINA P F

CARRARD) X EDUARDO MUNHOZ JUNIOR

Vistos em inspeção.Trata-se de execução fiscal em cujo bojo foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção à

vista de afirmado pagamento.É o relatório.Passo a decidir, fundamentando.Tendo o próprio titular do direito

estampado no título sub judice denunciado o fato jurídico do pagamento, pressupõe-se, em caráter absoluto, o

desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes, circunstância que impõe a adoção da solução

preconizada no art. 794, inciso I, do Código de Processo Civil.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução
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fiscal, nos termos do mencionado art. 794, inciso I, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada

eventual constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a

renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é

considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-

se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0003603-58.1991.403.6182 (91.0003603-0) - FAZENDA NACIONAL X MARIA DO CARMO SOUZA

Vistos em inspeção.Trata-se de execução fiscal em cujo bojo foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção à

vista de afirmado pagamento.É o relatório.Passo a decidir, fundamentando.Tendo o próprio titular do direito

estampado no título sub judice denunciado o fato jurídico do pagamento, pressupõe-se, em caráter absoluto, o

desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes, circunstância que impõe a adoção da solução

preconizada no art. 794, inciso I, do Código de Processo Civil.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução

fiscal, nos termos do mencionado art. 794, inciso I, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada

eventual constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a

renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é

considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-

se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0503888-18.1996.403.6182 (96.0503888-9) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 151 - HELENA MARQUES

JUNQUEIRA) X CPP CIA/ PRUDENTINA DE PARTICIPACOES

Vistos em inspeção.Trata-se de execução fiscal em cujo bojo foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção à

vista de afirmado pagamento.É o relatório.Passo a decidir, fundamentando.Tendo o próprio titular do direito

estampado no título sub judice denunciado o fato jurídico do pagamento, pressupõe-se, em caráter absoluto, o

desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes, circunstância que impõe a adoção da solução

preconizada no art. 794, inciso I, do Código de Processo Civil.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução

fiscal, nos termos do mencionado art. 794, inciso I, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada

eventual constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a

renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é

considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-

se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0506249-08.1996.403.6182 (96.0506249-6) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 292 - ANGELA TERESA GOBBI

ESTRELLA) X SILVIO SANZONE

Vistos em inspeção.Trata-se de execução fiscal em cujo bojo foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção à

vista de afirmado pagamento.É o relatório.Passo a decidir, fundamentando.Tendo o próprio titular do direito

estampado no título sub judice denunciado o fato jurídico do pagamento, pressupõe-se, em caráter absoluto, o

desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes, circunstância que impõe a adoção da solução

preconizada no art. 794, inciso I, do Código de Processo Civil.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução

fiscal, nos termos do mencionado art. 794, inciso I, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada

eventual constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a

renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é

considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-

se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0506289-87.1996.403.6182 (96.0506289-5) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 286 - ROSANA FERRI) X

TOPAZIO IND/ E COM/ LTDA

Vistos em inspeção.Trata-se de execução fiscal em cujo bojo foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção à

vista de afirmado pagamento.É o relatório.Passo a decidir, fundamentando.Tendo o próprio titular do direito

estampado no título sub judice denunciado o fato jurídico do pagamento, pressupõe-se, em caráter absoluto, o

desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes, circunstância que impõe a adoção da solução

preconizada no art. 794, inciso I, do Código de Processo Civil.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução

fiscal, nos termos do mencionado art. 794, inciso I, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada

eventual constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a

renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é

considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-

se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0507366-34.1996.403.6182 (96.0507366-8) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 392 - ANDREA CRISTINA DE

FARIAS) X COM/ DE GAS LESTE LTDA
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Vistos em inspeção.Trata-se de execução fiscal em cujo bojo foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção à

vista de afirmado pagamento.É o relatório.Passo a decidir, fundamentando.Tendo o próprio titular do direito

estampado no título sub judice denunciado o fato jurídico do pagamento, pressupõe-se, em caráter absoluto, o

desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes, circunstância que impõe a adoção da solução

preconizada no art. 794, inciso I, do Código de Processo Civil.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução

fiscal, nos termos do mencionado art. 794, inciso I, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada

eventual constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a

renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é

considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-

se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0516316-32.1996.403.6182 (96.0516316-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 394 - AFONSO GRISI NETO) X N

U DISTRIBUIDORA DE FRUTAS E LEGUMES LTDA

Vistos em inspeção.Trata-se de execução fiscal em cujo bojo foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção à

vista de afirmado pagamento.É o relatório.Passo a decidir, fundamentando.Tendo o próprio titular do direito

estampado no título sub judice denunciado o fato jurídico do pagamento, pressupõe-se, em caráter absoluto, o

desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes, circunstância que impõe a adoção da solução

preconizada no art. 794, inciso I, do Código de Processo Civil.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução

fiscal, nos termos do mencionado art. 794, inciso I, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada

eventual constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a

renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é

considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-

se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0517843-19.1996.403.6182 (96.0517843-5) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 151 - HELENA MARQUES

JUNQUEIRA) X TONON COM/ DE VEICULOS LTDA

Vistos em inspeção.Trata-se de execução fiscal em cujo bojo foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção à

vista de afirmado pagamento.É o relatório.Passo a decidir, fundamentando.Tendo o próprio titular do direito

estampado no título sub judice denunciado o fato jurídico do pagamento, pressupõe-se, em caráter absoluto, o

desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes, circunstância que impõe a adoção da solução

preconizada no art. 794, inciso I, do Código de Processo Civil.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução

fiscal, nos termos do mencionado art. 794, inciso I, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada

eventual constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a

renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é

considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-

se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0519761-58.1996.403.6182 (96.0519761-8) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 393 - MARIA DA GRACA DO P

CORLETTE) X VARKRAFT REPRESENTACOES DE VENDAS S/C LTDA ME

Vistos em inspeção.Trata-se de execução fiscal em cujo bojo foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção à

vista de afirmado pagamento.É o relatório.Passo a decidir, fundamentando.Tendo o próprio titular do direito

estampado no título sub judice denunciado o fato jurídico do pagamento, pressupõe-se, em caráter absoluto, o

desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes, circunstância que impõe a adoção da solução

preconizada no art. 794, inciso I, do Código de Processo Civil.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução

fiscal, nos termos do mencionado art. 794, inciso I, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada

eventual constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a

renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é

considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-

se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0520394-69.1996.403.6182 (96.0520394-4) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 151 - HELENA MARQUES

JUNQUEIRA) X TOURO NEGRO COML/ DE GENEROS ALIMENTICIOS LTDA

Vistos em inspeção.Trata-se de execução fiscal em cujo bojo foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção à

vista de afirmado pagamento.É o relatório.Passo a decidir, fundamentando.Tendo o próprio titular do direito

estampado no título sub judice denunciado o fato jurídico do pagamento, pressupõe-se, em caráter absoluto, o

desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes, circunstância que impõe a adoção da solução

preconizada no art. 794, inciso I, do Código de Processo Civil.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução

fiscal, nos termos do mencionado art. 794, inciso I, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada

eventual constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a
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renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é

considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-

se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0523511-68.1996.403.6182 (96.0523511-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 392 - ANDREA CRISTINA DE

FARIAS) X N U DISTRIBUIDORA DE FRUTAS E LEGUMES LTDA

Vistos em inspeção.Trata-se de execução fiscal em cujo bojo foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção à

vista de afirmado pagamento.É o relatório.Passo a decidir, fundamentando.Tendo o próprio titular do direito

estampado no título sub judice denunciado o fato jurídico do pagamento, pressupõe-se, em caráter absoluto, o

desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes, circunstância que impõe a adoção da solução

preconizada no art. 794, inciso I, do Código de Processo Civil.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução

fiscal, nos termos do mencionado art. 794, inciso I, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada

eventual constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a

renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é

considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-

se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0528232-29.1997.403.6182 (97.0528232-3) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 506 - LUIZ MACHADO

FRACAROLLI) X WILCAR S/C LTDA ME

Vistos em inspeção.Trata-se de execução fiscal em cujo bojo foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção à

vista de afirmado pagamento.É o relatório.Passo a decidir, fundamentando.Tendo o próprio titular do direito

estampado no título sub judice denunciado o fato jurídico do pagamento, pressupõe-se, em caráter absoluto, o

desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes, circunstância que impõe a adoção da solução

preconizada no art. 794, inciso I, do Código de Processo Civil.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução

fiscal, nos termos do mencionado art. 794, inciso I, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada

eventual constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a

renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é

considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-

se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0528235-81.1997.403.6182 (97.0528235-8) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 506 - LUIZ MACHADO

FRACAROLLI) X TRANSPORTADORA ISABEL ESTEVAM LTDA ME

Vistos em inspeção.Trata-se de execução fiscal em cujo bojo foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção à

vista de afirmado pagamento.É o relatório.Passo a decidir, fundamentando.Tendo o próprio titular do direito

estampado no título sub judice denunciado o fato jurídico do pagamento, pressupõe-se, em caráter absoluto, o

desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes, circunstância que impõe a adoção da solução

preconizada no art. 794, inciso I, do Código de Processo Civil.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução

fiscal, nos termos do mencionado art. 794, inciso I, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada

eventual constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a

renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é

considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-

se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0528244-43.1997.403.6182 (97.0528244-7) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 375 - MARLY MILOCA DA

CAMARA GOUVEIA) X CLOMAR FERNANDES BRANCO

Vistos em inspeção.Trata-se de execução fiscal em cujo bojo foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção à

vista de afirmado pagamento.É o relatório.Passo a decidir, fundamentando.Tendo o próprio titular do direito

estampado no título sub judice denunciado o fato jurídico do pagamento, pressupõe-se, em caráter absoluto, o

desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes, circunstância que impõe a adoção da solução

preconizada no art. 794, inciso I, do Código de Processo Civil.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução

fiscal, nos termos do mencionado art. 794, inciso I, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada

eventual constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a

renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é

considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-

se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0528269-56.1997.403.6182 (97.0528269-2) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 243 - SOLENI SONIA TOZZE) X

MAGPETRA REPRESENTACOES E COM/ DE PECAS PARA TRAT LTDA

Vistos em inspeção.Trata-se de execução fiscal em cujo bojo foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção à
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vista de afirmado pagamento.É o relatório.Passo a decidir, fundamentando.Tendo o próprio titular do direito

estampado no título sub judice denunciado o fato jurídico do pagamento, pressupõe-se, em caráter absoluto, o

desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes, circunstância que impõe a adoção da solução

preconizada no art. 794, inciso I, do Código de Processo Civil.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução

fiscal, nos termos do mencionado art. 794, inciso I, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada

eventual constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a

renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é

considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-

se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0528292-02.1997.403.6182 (97.0528292-7) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 375 - MARLY MILOCA DA

CAMARA GOUVEIA) X AILTHON LUIZ TAKISHIMA

Vistos em inspeção.Trata-se de execução fiscal em cujo bojo foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção à

vista de afirmado pagamento.É o relatório.Passo a decidir, fundamentando.Tendo o próprio titular do direito

estampado no título sub judice denunciado o fato jurídico do pagamento, pressupõe-se, em caráter absoluto, o

desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes, circunstância que impõe a adoção da solução

preconizada no art. 794, inciso I, do Código de Processo Civil.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução

fiscal, nos termos do mencionado art. 794, inciso I, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada

eventual constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a

renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é

considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-

se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0528293-84.1997.403.6182 (97.0528293-5) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 375 - MARLY MILOCA DA

CAMARA GOUVEIA) X URUBATAN MELLO DE ALMEIDA

Vistos em inspeção.Trata-se de execução fiscal em cujo bojo foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção à

vista de afirmado pagamento.É o relatório.Passo a decidir, fundamentando.Tendo o próprio titular do direito

estampado no título sub judice denunciado o fato jurídico do pagamento, pressupõe-se, em caráter absoluto, o

desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes, circunstância que impõe a adoção da solução

preconizada no art. 794, inciso I, do Código de Processo Civil.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução

fiscal, nos termos do mencionado art. 794, inciso I, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada

eventual constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a

renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é

considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-

se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0528304-16.1997.403.6182 (97.0528304-4) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 8 - SOLANGE NASI) X EDEN

PRODUTOS NATURAIS E INTEGRAIS LTDA ME

Vistos em inspeção.Trata-se de execução fiscal em cujo bojo foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção à

vista de afirmado pagamento.É o relatório.Passo a decidir, fundamentando.Tendo o próprio titular do direito

estampado no título sub judice denunciado o fato jurídico do pagamento, pressupõe-se, em caráter absoluto, o

desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes, circunstância que impõe a adoção da solução

preconizada no art. 794, inciso I, do Código de Processo Civil.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução

fiscal, nos termos do mencionado art. 794, inciso I, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada

eventual constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a

renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é

considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-

se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0528305-98.1997.403.6182 (97.0528305-2) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 8 - SOLANGE NASI) X EDEN

PRODUTOS NATURAIS E INTEGRAIS LTDA ME

Vistos em inspeção.Trata-se de execução fiscal em cujo bojo foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção à

vista de afirmado pagamento.É o relatório.Passo a decidir, fundamentando.Tendo o próprio titular do direito

estampado no título sub judice denunciado o fato jurídico do pagamento, pressupõe-se, em caráter absoluto, o

desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes, circunstância que impõe a adoção da solução

preconizada no art. 794, inciso I, do Código de Processo Civil.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução

fiscal, nos termos do mencionado art. 794, inciso I, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada

eventual constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a

renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é
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considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-

se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0528306-83.1997.403.6182 (97.0528306-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 8 - SOLANGE NASI) X EDEN

PRODUTOS NATURAIS E INTEGRAIS LTDA ME

Vistos em inspeção.Trata-se de execução fiscal em cujo bojo foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção à

vista de afirmado pagamento.É o relatório.Passo a decidir, fundamentando.Tendo o próprio titular do direito

estampado no título sub judice denunciado o fato jurídico do pagamento, pressupõe-se, em caráter absoluto, o

desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes, circunstância que impõe a adoção da solução

preconizada no art. 794, inciso I, do Código de Processo Civil.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução

fiscal, nos termos do mencionado art. 794, inciso I, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada

eventual constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a

renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é

considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-

se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0528310-23.1997.403.6182 (97.0528310-9) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 8 - SOLANGE NASI) X HAL

SISTEMAS ESPECIFICOS S/C LTDA

Vistos em inspeção.Trata-se de execução fiscal em cujo bojo foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção à

vista de afirmado pagamento.É o relatório.Passo a decidir, fundamentando.Tendo o próprio titular do direito

estampado no título sub judice denunciado o fato jurídico do pagamento, pressupõe-se, em caráter absoluto, o

desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes, circunstância que impõe a adoção da solução

preconizada no art. 794, inciso I, do Código de Processo Civil.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução

fiscal, nos termos do mencionado art. 794, inciso I, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada

eventual constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a

renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é

considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-

se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0528321-52.1997.403.6182 (97.0528321-4) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 252 - CRISTIANNE MARIA

CARVALHO FORTES) X POSTO DE SERVICO AGUIA DOURADA LTDA

Vistos em inspeção.Trata-se de execução fiscal em cujo bojo foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção à

vista de afirmado pagamento.É o relatório.Passo a decidir, fundamentando.Tendo o próprio titular do direito

estampado no título sub judice denunciado o fato jurídico do pagamento, pressupõe-se, em caráter absoluto, o

desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes, circunstância que impõe a adoção da solução

preconizada no art. 794, inciso I, do Código de Processo Civil.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução

fiscal, nos termos do mencionado art. 794, inciso I, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada

eventual constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a

renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é

considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-

se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0528364-86.1997.403.6182 (97.0528364-8) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 375 - MARLY MILOCA DA

CAMARA GOUVEIA) X ADRIANO ROBBA

Vistos em inspeção.Trata-se de execução fiscal em cujo bojo foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção à

vista de afirmado pagamento.É o relatório.Passo a decidir, fundamentando.Tendo o próprio titular do direito

estampado no título sub judice denunciado o fato jurídico do pagamento, pressupõe-se, em caráter absoluto, o

desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes, circunstância que impõe a adoção da solução

preconizada no art. 794, inciso I, do Código de Processo Civil.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução

fiscal, nos termos do mencionado art. 794, inciso I, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada

eventual constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a

renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é

considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-

se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0528465-26.1997.403.6182 (97.0528465-2) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 8 - SOLANGE NASI) X V8

ACESSORIOS E PECAS PARA AUTOS LTDA

Vistos em inspeção.Trata-se de execução fiscal em cujo bojo foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção à

vista de afirmado pagamento.É o relatório.Passo a decidir, fundamentando.Tendo o próprio titular do direito
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estampado no título sub judice denunciado o fato jurídico do pagamento, pressupõe-se, em caráter absoluto, o

desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes, circunstância que impõe a adoção da solução

preconizada no art. 794, inciso I, do Código de Processo Civil.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução

fiscal, nos termos do mencionado art. 794, inciso I, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada

eventual constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a

renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é

considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-

se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0528637-65.1997.403.6182 (97.0528637-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 8 - SOLANGE NASI) X

CRISTALINA ARTES GRAFICAS LTDA ME

Vistos em inspeção.Trata-se de execução fiscal em cujo bojo foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção à

vista de afirmado pagamento.É o relatório.Passo a decidir, fundamentando.Tendo o próprio titular do direito

estampado no título sub judice denunciado o fato jurídico do pagamento, pressupõe-se, em caráter absoluto, o

desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes, circunstância que impõe a adoção da solução

preconizada no art. 794, inciso I, do Código de Processo Civil.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução

fiscal, nos termos do mencionado art. 794, inciso I, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada

eventual constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a

renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é

considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-

se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0528845-49.1997.403.6182 (97.0528845-3) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 164 - MARIA CECILIA LEITE

MOREIRA) X BAR E MERCEARIA RAQUEL LTDA

Vistos em inspeção.Trata-se de execução fiscal em cujo bojo foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção à

vista de afirmado pagamento.É o relatório.Passo a decidir, fundamentando.Tendo o próprio titular do direito

estampado no título sub judice denunciado o fato jurídico do pagamento, pressupõe-se, em caráter absoluto, o

desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes, circunstância que impõe a adoção da solução

preconizada no art. 794, inciso I, do Código de Processo Civil.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução

fiscal, nos termos do mencionado art. 794, inciso I, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada

eventual constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a

renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é

considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-

se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0528846-34.1997.403.6182 (97.0528846-1) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 164 - MARIA CECILIA LEITE

MOREIRA) X BAR E MERCEARIA RAQUEL LTDA

Vistos em inspeção.Trata-se de execução fiscal em cujo bojo foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção à

vista de afirmado pagamento.É o relatório.Passo a decidir, fundamentando.Tendo o próprio titular do direito

estampado no título sub judice denunciado o fato jurídico do pagamento, pressupõe-se, em caráter absoluto, o

desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes, circunstância que impõe a adoção da solução

preconizada no art. 794, inciso I, do Código de Processo Civil.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução

fiscal, nos termos do mencionado art. 794, inciso I, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada

eventual constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a

renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é

considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-

se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0528847-19.1997.403.6182 (97.0528847-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 164 - MARIA CECILIA LEITE

MOREIRA) X BAR E MERCEARIA RAQUEL LTDA

Vistos em inspeção.Trata-se de execução fiscal em cujo bojo foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção à

vista de afirmado pagamento.É o relatório.Passo a decidir, fundamentando.Tendo o próprio titular do direito

estampado no título sub judice denunciado o fato jurídico do pagamento, pressupõe-se, em caráter absoluto, o

desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes, circunstância que impõe a adoção da solução

preconizada no art. 794, inciso I, do Código de Processo Civil.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução

fiscal, nos termos do mencionado art. 794, inciso I, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada

eventual constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a

renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é

considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-
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se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0528925-13.1997.403.6182 (97.0528925-5) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 197 - PEDRO DE ANDRADE) X S

J M COML/ LTDA

Vistos em inspeção.Trata-se de execução fiscal em cujo bojo foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção à

vista de afirmado pagamento.É o relatório.Passo a decidir, fundamentando.Tendo o próprio titular do direito

estampado no título sub judice denunciado o fato jurídico do pagamento, pressupõe-se, em caráter absoluto, o

desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes, circunstância que impõe a adoção da solução

preconizada no art. 794, inciso I, do Código de Processo Civil.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução

fiscal, nos termos do mencionado art. 794, inciso I, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada

eventual constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a

renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é

considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-

se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0528983-16.1997.403.6182 (97.0528983-2) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 375 - MARLY MILOCA DA

CAMARA GOUVEIA) X MINERA NACON COM/ E DESENVOLV DE PECAS MECANICAS LTDA

Vistos em inspeção.Trata-se de execução fiscal em cujo bojo foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção à

vista de afirmado pagamento.É o relatório.Passo a decidir, fundamentando.Tendo o próprio titular do direito

estampado no título sub judice denunciado o fato jurídico do pagamento, pressupõe-se, em caráter absoluto, o

desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes, circunstância que impõe a adoção da solução

preconizada no art. 794, inciso I, do Código de Processo Civil.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução

fiscal, nos termos do mencionado art. 794, inciso I, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada

eventual constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a

renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é

considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-

se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0529043-86.1997.403.6182 (97.0529043-1) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 413 - SERGIO GOMES AYALA)

X ETNEPRES PUBLICIDADE E PROMOCOES LTDA

Vistos em inspeção.Trata-se de execução fiscal em cujo bojo foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção à

vista de afirmado pagamento.É o relatório.Passo a decidir, fundamentando.Tendo o próprio titular do direito

estampado no título sub judice denunciado o fato jurídico do pagamento, pressupõe-se, em caráter absoluto, o

desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes, circunstância que impõe a adoção da solução

preconizada no art. 794, inciso I, do Código de Processo Civil.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução

fiscal, nos termos do mencionado art. 794, inciso I, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada

eventual constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a

renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é

considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-

se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0529286-30.1997.403.6182 (97.0529286-8) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 479 - ELIAS BAUAB) X VILA

NOVA CORRETORA DE SEGUROS LTDA

Vistos em inspeção.Trata-se de execução fiscal em cujo bojo foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção à

vista de afirmado pagamento.É o relatório.Passo a decidir, fundamentando.Tendo o próprio titular do direito

estampado no título sub judice denunciado o fato jurídico do pagamento, pressupõe-se, em caráter absoluto, o

desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes, circunstância que impõe a adoção da solução

preconizada no art. 794, inciso I, do Código de Processo Civil.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução

fiscal, nos termos do mencionado art. 794, inciso I, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada

eventual constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a

renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é

considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-

se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0529290-67.1997.403.6182 (97.0529290-6) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 479 - ELIAS BAUAB) X

PANIFICADORA E CONFEITARIA EDIANDRE LTDA

Vistos em inspeção.Trata-se de execução fiscal em cujo bojo foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção à

vista de afirmado pagamento.É o relatório.Passo a decidir, fundamentando.Tendo o próprio titular do direito

estampado no título sub judice denunciado o fato jurídico do pagamento, pressupõe-se, em caráter absoluto, o
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desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes, circunstância que impõe a adoção da solução

preconizada no art. 794, inciso I, do Código de Processo Civil.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução

fiscal, nos termos do mencionado art. 794, inciso I, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada

eventual constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a

renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é

considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-

se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0529293-22.1997.403.6182 (97.0529293-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 375 - MARLY MILOCA DA

CAMARA GOUVEIA) X MANUFATURA PAULISTA DE ROUPAS LTDA

Vistos em inspeção.Trata-se de execução fiscal em cujo bojo foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção à

vista de afirmado pagamento.É o relatório.Passo a decidir, fundamentando.Tendo o próprio titular do direito

estampado no título sub judice denunciado o fato jurídico do pagamento, pressupõe-se, em caráter absoluto, o

desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes, circunstância que impõe a adoção da solução

preconizada no art. 794, inciso I, do Código de Processo Civil.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução

fiscal, nos termos do mencionado art. 794, inciso I, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada

eventual constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a

renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é

considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-

se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0529575-60.1997.403.6182 (97.0529575-1) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 456 - MARCOS ANTONIO

OLIVEIRA FERNANDES) X RACIDATA COM/ E REPRESENTACOES LTDA

Vistos em inspeção.Trata-se de execução fiscal em cujo bojo foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção à

vista de afirmado pagamento.É o relatório.Passo a decidir, fundamentando.Tendo o próprio titular do direito

estampado no título sub judice denunciado o fato jurídico do pagamento, pressupõe-se, em caráter absoluto, o

desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes, circunstância que impõe a adoção da solução

preconizada no art. 794, inciso I, do Código de Processo Civil.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução

fiscal, nos termos do mencionado art. 794, inciso I, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada

eventual constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a

renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é

considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-

se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0529593-81.1997.403.6182 (97.0529593-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 456 - MARCOS ANTONIO

OLIVEIRA FERNANDES) X INAVE TECIDOS LTDA

Vistos em inspeção.Trata-se de execução fiscal em cujo bojo foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção à

vista de afirmado pagamento.É o relatório.Passo a decidir, fundamentando.Tendo o próprio titular do direito

estampado no título sub judice denunciado o fato jurídico do pagamento, pressupõe-se, em caráter absoluto, o

desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes, circunstância que impõe a adoção da solução

preconizada no art. 794, inciso I, do Código de Processo Civil.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução

fiscal, nos termos do mencionado art. 794, inciso I, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada

eventual constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a

renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é

considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-

se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0529594-66.1997.403.6182 (97.0529594-8) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 456 - MARCOS ANTONIO

OLIVEIRA FERNANDES) X TR DISTRIBUIDORA DE TECIDOS E ARMARINHOS LTDA

Vistos em inspeção.Trata-se de execução fiscal em cujo bojo foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção à

vista de afirmado pagamento.É o relatório.Passo a decidir, fundamentando.Tendo o próprio titular do direito

estampado no título sub judice denunciado o fato jurídico do pagamento, pressupõe-se, em caráter absoluto, o

desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes, circunstância que impõe a adoção da solução

preconizada no art. 794, inciso I, do Código de Processo Civil.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução

fiscal, nos termos do mencionado art. 794, inciso I, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada

eventual constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a

renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é

considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-

se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se.
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0529595-51.1997.403.6182 (97.0529595-6) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 456 - MARCOS ANTONIO

OLIVEIRA FERNANDES) X TR DISTRIBUIDORA DE TECIDOS E ARMARINHOS LTDA

Vistos em inspeção.Trata-se de execução fiscal em cujo bojo foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção à

vista de afirmado pagamento.É o relatório.Passo a decidir, fundamentando.Tendo o próprio titular do direito

estampado no título sub judice denunciado o fato jurídico do pagamento, pressupõe-se, em caráter absoluto, o

desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes, circunstância que impõe a adoção da solução

preconizada no art. 794, inciso I, do Código de Processo Civil.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução

fiscal, nos termos do mencionado art. 794, inciso I, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada

eventual constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a

renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é

considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-

se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0529872-67.1997.403.6182 (97.0529872-6) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 456 - MARCOS ANTONIO

OLIVEIRA FERNANDES) X D&F AGROPECUARIA S/A

Vistos em inspeção.Trata-se de execução fiscal em cujo bojo foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção à

vista de afirmado pagamento.É o relatório.Passo a decidir, fundamentando.Tendo o próprio titular do direito

estampado no título sub judice denunciado o fato jurídico do pagamento, pressupõe-se, em caráter absoluto, o

desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes, circunstância que impõe a adoção da solução

preconizada no art. 794, inciso I, do Código de Processo Civil.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução

fiscal, nos termos do mencionado art. 794, inciso I, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada

eventual constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a

renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é

considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-

se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0529963-60.1997.403.6182 (97.0529963-3) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 456 - MARCOS ANTONIO

OLIVEIRA FERNANDES) X IAC DO BRASIL REPRESENTACOES E SERVICOS LTDA

Vistos em inspeção.Trata-se de execução fiscal em cujo bojo foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção à

vista de afirmado pagamento.É o relatório.Passo a decidir, fundamentando.Tendo o próprio titular do direito

estampado no título sub judice denunciado o fato jurídico do pagamento, pressupõe-se, em caráter absoluto, o

desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes, circunstância que impõe a adoção da solução

preconizada no art. 794, inciso I, do Código de Processo Civil.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução

fiscal, nos termos do mencionado art. 794, inciso I, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada

eventual constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a

renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é

considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-

se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0530062-30.1997.403.6182 (97.0530062-3) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 479 - ELIAS BAUAB) X COM/ E

DISTRIBUIDORA DE LEITE E DERIVADOS SAUDE LTDA

Vistos em inspeção.Trata-se de execução fiscal em cujo bojo foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção à

vista de afirmado pagamento.É o relatório.Passo a decidir, fundamentando.Tendo o próprio titular do direito

estampado no título sub judice denunciado o fato jurídico do pagamento, pressupõe-se, em caráter absoluto, o

desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes, circunstância que impõe a adoção da solução

preconizada no art. 794, inciso I, do Código de Processo Civil.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução

fiscal, nos termos do mencionado art. 794, inciso I, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada

eventual constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a

renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é

considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-

se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0530164-52.1997.403.6182 (97.0530164-6) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 390 - REGINA DE PAULA LEITE

SAMPAIO) X HASSAN WAKED

Vistos em inspeção.Trata-se de execução fiscal em cujo bojo foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção à

vista de afirmado pagamento.É o relatório.Passo a decidir, fundamentando.Tendo o próprio titular do direito

estampado no título sub judice denunciado o fato jurídico do pagamento, pressupõe-se, em caráter absoluto, o

desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes, circunstância que impõe a adoção da solução
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preconizada no art. 794, inciso I, do Código de Processo Civil.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução

fiscal, nos termos do mencionado art. 794, inciso I, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada

eventual constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a

renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é

considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-

se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0530278-88.1997.403.6182 (97.0530278-2) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 479 - ELIAS BAUAB) X MAHAL

DISTR DE AUTO PECAS E ACESSORIOS LTDA

Vistos em inspeção.Trata-se de execução fiscal em cujo bojo foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção à

vista de afirmado pagamento.É o relatório.Passo a decidir, fundamentando.Tendo o próprio titular do direito

estampado no título sub judice denunciado o fato jurídico do pagamento, pressupõe-se, em caráter absoluto, o

desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes, circunstância que impõe a adoção da solução

preconizada no art. 794, inciso I, do Código de Processo Civil.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução

fiscal, nos termos do mencionado art. 794, inciso I, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada

eventual constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a

renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é

considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-

se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0530312-63.1997.403.6182 (97.0530312-6) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 456 - MARCOS ANTONIO

OLIVEIRA FERNANDES) X IPM INSTITUTO DE PESQUISA MERCADOLOGICA LTDA

Vistos em inspeção.Trata-se de execução fiscal em cujo bojo foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção à

vista de afirmado pagamento.É o relatório.Passo a decidir, fundamentando.Tendo o próprio titular do direito

estampado no título sub judice denunciado o fato jurídico do pagamento, pressupõe-se, em caráter absoluto, o

desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes, circunstância que impõe a adoção da solução

preconizada no art. 794, inciso I, do Código de Processo Civil.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução

fiscal, nos termos do mencionado art. 794, inciso I, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada

eventual constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a

renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é

considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-

se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0530332-54.1997.403.6182 (97.0530332-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 390 - REGINA DE PAULA LEITE

SAMPAIO) X JOSE CARLOS DE CARVALHO

Vistos em inspeção.Trata-se de execução fiscal em cujo bojo foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção à

vista de afirmado pagamento.É o relatório.Passo a decidir, fundamentando.Tendo o próprio titular do direito

estampado no título sub judice denunciado o fato jurídico do pagamento, pressupõe-se, em caráter absoluto, o

desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes, circunstância que impõe a adoção da solução

preconizada no art. 794, inciso I, do Código de Processo Civil.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução

fiscal, nos termos do mencionado art. 794, inciso I, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada

eventual constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a

renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é

considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-

se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0530478-95.1997.403.6182 (97.0530478-5) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 390 - REGINA DE PAULA LEITE

SAMPAIO) X SILVIO SANZONE

Vistos em inspeção.Trata-se de execução fiscal em cujo bojo foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção à

vista de afirmado pagamento.É o relatório.Passo a decidir, fundamentando.Tendo o próprio titular do direito

estampado no título sub judice denunciado o fato jurídico do pagamento, pressupõe-se, em caráter absoluto, o

desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes, circunstância que impõe a adoção da solução

preconizada no art. 794, inciso I, do Código de Processo Civil.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução

fiscal, nos termos do mencionado art. 794, inciso I, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada

eventual constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a

renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é

considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-

se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se.
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0530770-80.1997.403.6182 (97.0530770-9) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 393 - MARIA DA GRACA DO P

CORLETTE) X VENANCIO BENTO FERNANDES

Vistos em inspeção.Trata-se de execução fiscal em cujo bojo foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção à

vista de afirmado pagamento.É o relatório.Passo a decidir, fundamentando.Tendo o próprio titular do direito

estampado no título sub judice denunciado o fato jurídico do pagamento, pressupõe-se, em caráter absoluto, o

desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes, circunstância que impõe a adoção da solução

preconizada no art. 794, inciso I, do Código de Processo Civil.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução

fiscal, nos termos do mencionado art. 794, inciso I, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada

eventual constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a

renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é

considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-

se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0530808-92.1997.403.6182 (97.0530808-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 390 - REGINA DE PAULA LEITE

SAMPAIO) X MARTA DE SOUZA HORTA

Vistos em inspeção.Trata-se de execução fiscal em cujo bojo foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção à

vista de afirmado pagamento.É o relatório.Passo a decidir, fundamentando.Tendo o próprio titular do direito

estampado no título sub judice denunciado o fato jurídico do pagamento, pressupõe-se, em caráter absoluto, o

desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes, circunstância que impõe a adoção da solução

preconizada no art. 794, inciso I, do Código de Processo Civil.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução

fiscal, nos termos do mencionado art. 794, inciso I, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada

eventual constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a

renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é

considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-

se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0531006-32.1997.403.6182 (97.0531006-8) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 390 - REGINA DE PAULA LEITE

SAMPAIO) X GEFRI BAR E MERCEARIA LTDA ME

Vistos em inspeção.Trata-se de execução fiscal em cujo bojo foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção à

vista de afirmado pagamento.É o relatório.Passo a decidir, fundamentando.Tendo o próprio titular do direito

estampado no título sub judice denunciado o fato jurídico do pagamento, pressupõe-se, em caráter absoluto, o

desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes, circunstância que impõe a adoção da solução

preconizada no art. 794, inciso I, do Código de Processo Civil.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução

fiscal, nos termos do mencionado art. 794, inciso I, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada

eventual constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a

renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é

considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-

se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0531027-08.1997.403.6182 (97.0531027-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 393 - MARIA DA GRACA DO P

CORLETTE) X RENATO TADEU GERALDES

Vistos em inspeção.Trata-se de execução fiscal em cujo bojo foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção à

vista de afirmado pagamento.É o relatório.Passo a decidir, fundamentando.Tendo o próprio titular do direito

estampado no título sub judice denunciado o fato jurídico do pagamento, pressupõe-se, em caráter absoluto, o

desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes, circunstância que impõe a adoção da solução

preconizada no art. 794, inciso I, do Código de Processo Civil.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução

fiscal, nos termos do mencionado art. 794, inciso I, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada

eventual constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a

renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é

considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-

se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0531029-75.1997.403.6182 (97.0531029-7) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 393 - MARIA DA GRACA DO P

CORLETTE) X JOSE RENATO LUCCA DE SOUZA

Vistos em inspeção.Trata-se de execução fiscal em cujo bojo foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção à

vista de afirmado pagamento.É o relatório.Passo a decidir, fundamentando.Tendo o próprio titular do direito

estampado no título sub judice denunciado o fato jurídico do pagamento, pressupõe-se, em caráter absoluto, o

desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes, circunstância que impõe a adoção da solução
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preconizada no art. 794, inciso I, do Código de Processo Civil.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução

fiscal, nos termos do mencionado art. 794, inciso I, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada

eventual constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a

renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é

considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-

se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0531601-31.1997.403.6182 (97.0531601-5) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 179 - SERGIO MURILLO

ZALONA LATORRACA) X DINAMICA FORMULARIOS LTDA

Vistos em inspeção.Trata-se de execução fiscal em cujo bojo foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção à

vista de afirmado pagamento.É o relatório.Passo a decidir, fundamentando.Tendo o próprio titular do direito

estampado no título sub judice denunciado o fato jurídico do pagamento, pressupõe-se, em caráter absoluto, o

desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes, circunstância que impõe a adoção da solução

preconizada no art. 794, inciso I, do Código de Processo Civil.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução

fiscal, nos termos do mencionado art. 794, inciso I, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada

eventual constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a

renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é

considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-

se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0532078-54.1997.403.6182 (97.0532078-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 456 - MARCOS ANTONIO

OLIVEIRA FERNANDES) X ACOS VALIVON LTDA

Vistos em inspeção.Trata-se de execução fiscal em cujo bojo foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção à

vista de afirmado pagamento.É o relatório.Passo a decidir, fundamentando.Tendo o próprio titular do direito

estampado no título sub judice denunciado o fato jurídico do pagamento, pressupõe-se, em caráter absoluto, o

desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes, circunstância que impõe a adoção da solução

preconizada no art. 794, inciso I, do Código de Processo Civil.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução

fiscal, nos termos do mencionado art. 794, inciso I, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada

eventual constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a

renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é

considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-

se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0532503-81.1997.403.6182 (97.0532503-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 393 - MARIA DA GRACA DO P

CORLETTE) X BENEDITO SANTOS DE OLIVEIRA

Vistos em inspeção.Trata-se de execução fiscal em cujo bojo foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção à

vista de afirmado pagamento.É o relatório.Passo a decidir, fundamentando.Tendo o próprio titular do direito

estampado no título sub judice denunciado o fato jurídico do pagamento, pressupõe-se, em caráter absoluto, o

desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes, circunstância que impõe a adoção da solução

preconizada no art. 794, inciso I, do Código de Processo Civil.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução

fiscal, nos termos do mencionado art. 794, inciso I, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada

eventual constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a

renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é

considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-

se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0532592-07.1997.403.6182 (97.0532592-8) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 390 - REGINA DE PAULA LEITE

SAMPAIO) X EMPRESA PAULISTA CINEMATOGRAFICA LTDA

Vistos em inspeção.Trata-se de execução fiscal em cujo bojo foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção à

vista de afirmado pagamento.É o relatório.Passo a decidir, fundamentando.Tendo o próprio titular do direito

estampado no título sub judice denunciado o fato jurídico do pagamento, pressupõe-se, em caráter absoluto, o

desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes, circunstância que impõe a adoção da solução

preconizada no art. 794, inciso I, do Código de Processo Civil.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução

fiscal, nos termos do mencionado art. 794, inciso I, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada

eventual constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a

renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é

considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-

se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se.
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0532593-89.1997.403.6182 (97.0532593-6) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 390 - REGINA DE PAULA LEITE

SAMPAIO) X EMPRESA PAULISTA CINEMATOGRAFICA LTDA

Vistos em inspeção.Trata-se de execução fiscal em cujo bojo foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção à

vista de afirmado pagamento.É o relatório.Passo a decidir, fundamentando.Tendo o próprio titular do direito

estampado no título sub judice denunciado o fato jurídico do pagamento, pressupõe-se, em caráter absoluto, o

desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes, circunstância que impõe a adoção da solução

preconizada no art. 794, inciso I, do Código de Processo Civil.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução

fiscal, nos termos do mencionado art. 794, inciso I, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada

eventual constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a

renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é

considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-

se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0532828-56.1997.403.6182 (97.0532828-5) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 179 - SERGIO MURILLO

ZALONA LATORRACA) X MANUEL MENDES DOS SANTOS

Vistos em inspeção.Trata-se de execução fiscal em cujo bojo foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção à

vista de afirmado pagamento.É o relatório.Passo a decidir, fundamentando.Tendo o próprio titular do direito

estampado no título sub judice denunciado o fato jurídico do pagamento, pressupõe-se, em caráter absoluto, o

desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes, circunstância que impõe a adoção da solução

preconizada no art. 794, inciso I, do Código de Processo Civil.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução

fiscal, nos termos do mencionado art. 794, inciso I, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada

eventual constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a

renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é

considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-

se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0532833-78.1997.403.6182 (97.0532833-1) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 179 - SERGIO MURILLO

ZALONA LATORRACA) X MARCO ANTONIO DE VASCONCELOS

Vistos em inspeção.Trata-se de execução fiscal em cujo bojo foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção à

vista de afirmado pagamento.É o relatório.Passo a decidir, fundamentando.Tendo o próprio titular do direito

estampado no título sub judice denunciado o fato jurídico do pagamento, pressupõe-se, em caráter absoluto, o

desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes, circunstância que impõe a adoção da solução

preconizada no art. 794, inciso I, do Código de Processo Civil.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução

fiscal, nos termos do mencionado art. 794, inciso I, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada

eventual constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a

renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é

considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-

se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0532866-68.1997.403.6182 (97.0532866-8) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 179 - SERGIO MURILLO

ZALONA LATORRACA) X LUIZA MARIA DE SOUZA

Vistos em inspeção.Trata-se de execução fiscal em cujo bojo foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção à

vista de afirmado pagamento.É o relatório.Passo a decidir, fundamentando.Tendo o próprio titular do direito

estampado no título sub judice denunciado o fato jurídico do pagamento, pressupõe-se, em caráter absoluto, o

desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes, circunstância que impõe a adoção da solução

preconizada no art. 794, inciso I, do Código de Processo Civil.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução

fiscal, nos termos do mencionado art. 794, inciso I, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada

eventual constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a

renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é

considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-

se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0532887-44.1997.403.6182 (97.0532887-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 496 - CARLOS RODRIGUES

COSTA) X OSMANI BAPTISTA DE LIMA

Vistos em inspeção.Trata-se de execução fiscal em cujo bojo foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção à

vista de afirmado pagamento.É o relatório.Passo a decidir, fundamentando.Tendo o próprio titular do direito

estampado no título sub judice denunciado o fato jurídico do pagamento, pressupõe-se, em caráter absoluto, o

desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes, circunstância que impõe a adoção da solução
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preconizada no art. 794, inciso I, do Código de Processo Civil.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução

fiscal, nos termos do mencionado art. 794, inciso I, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada

eventual constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a

renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é

considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-

se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0532924-71.1997.403.6182 (97.0532924-9) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 179 - SERGIO MURILLO

ZALONA LATORRACA) X MARIA LINA PINTO DA SILVA

Vistos em inspeção.Trata-se de execução fiscal em cujo bojo foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção à

vista de afirmado pagamento.É o relatório.Passo a decidir, fundamentando.Tendo o próprio titular do direito

estampado no título sub judice denunciado o fato jurídico do pagamento, pressupõe-se, em caráter absoluto, o

desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes, circunstância que impõe a adoção da solução

preconizada no art. 794, inciso I, do Código de Processo Civil.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução

fiscal, nos termos do mencionado art. 794, inciso I, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada

eventual constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a

renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é

considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-

se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0532967-08.1997.403.6182 (97.0532967-2) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 413 - SERGIO GOMES AYALA)

X TRANSCENDE IND/ E COM/ LTDA

Vistos em inspeção.Trata-se de execução fiscal em cujo bojo foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção à

vista de afirmado pagamento.É o relatório.Passo a decidir, fundamentando.Tendo o próprio titular do direito

estampado no título sub judice denunciado o fato jurídico do pagamento, pressupõe-se, em caráter absoluto, o

desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes, circunstância que impõe a adoção da solução

preconizada no art. 794, inciso I, do Código de Processo Civil.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução

fiscal, nos termos do mencionado art. 794, inciso I, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada

eventual constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a

renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é

considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-

se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0533028-63.1997.403.6182 (97.0533028-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 179 - SERGIO MURILLO

ZALONA LATORRACA) X HYUN JOO KIM

Vistos em inspeção.Trata-se de execução fiscal em cujo bojo foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção à

vista de afirmado pagamento.É o relatório.Passo a decidir, fundamentando.Tendo o próprio titular do direito

estampado no título sub judice denunciado o fato jurídico do pagamento, pressupõe-se, em caráter absoluto, o

desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes, circunstância que impõe a adoção da solução

preconizada no art. 794, inciso I, do Código de Processo Civil.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução

fiscal, nos termos do mencionado art. 794, inciso I, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada

eventual constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a

renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é

considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-

se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0533160-23.1997.403.6182 (97.0533160-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 179 - SERGIO MURILLO

ZALONA LATORRACA) X HERCILIA MARIA PEREIRA BORGES

Vistos em inspeção.Trata-se de execução fiscal em cujo bojo foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção à

vista de afirmado pagamento.É o relatório.Passo a decidir, fundamentando.Tendo o próprio titular do direito

estampado no título sub judice denunciado o fato jurídico do pagamento, pressupõe-se, em caráter absoluto, o

desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes, circunstância que impõe a adoção da solução

preconizada no art. 794, inciso I, do Código de Processo Civil.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução

fiscal, nos termos do mencionado art. 794, inciso I, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada

eventual constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a

renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é

considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-

se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se.
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0533283-21.1997.403.6182 (97.0533283-5) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 413 - SERGIO GOMES AYALA)

X TRANSCABOS COM/ DE CABOS DE ACO LTDA ME

Vistos em inspeção.Trata-se de execução fiscal em cujo bojo foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção à

vista de afirmado pagamento.É o relatório.Passo a decidir, fundamentando.Tendo o próprio titular do direito

estampado no título sub judice denunciado o fato jurídico do pagamento, pressupõe-se, em caráter absoluto, o

desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes, circunstância que impõe a adoção da solução

preconizada no art. 794, inciso I, do Código de Processo Civil.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução

fiscal, nos termos do mencionado art. 794, inciso I, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada

eventual constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a

renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é

considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-

se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0533303-12.1997.403.6182 (97.0533303-3) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 179 - SERGIO MURILLO

ZALONA LATORRACA) X GILDASIO SANTOS PAIXAO

Vistos em inspeção.Trata-se de execução fiscal em cujo bojo foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção à

vista de afirmado pagamento.É o relatório.Passo a decidir, fundamentando.Tendo o próprio titular do direito

estampado no título sub judice denunciado o fato jurídico do pagamento, pressupõe-se, em caráter absoluto, o

desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes, circunstância que impõe a adoção da solução

preconizada no art. 794, inciso I, do Código de Processo Civil.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução

fiscal, nos termos do mencionado art. 794, inciso I, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada

eventual constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a

renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é

considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-

se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0533536-09.1997.403.6182 (97.0533536-2) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 179 - SERGIO MURILLO

ZALONA LATORRACA) X MANOEL LOPES NETTO

Vistos em inspeção.Trata-se de execução fiscal em cujo bojo foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção à

vista de afirmado pagamento.É o relatório.Passo a decidir, fundamentando.Tendo o próprio titular do direito

estampado no título sub judice denunciado o fato jurídico do pagamento, pressupõe-se, em caráter absoluto, o

desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes, circunstância que impõe a adoção da solução

preconizada no art. 794, inciso I, do Código de Processo Civil.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução

fiscal, nos termos do mencionado art. 794, inciso I, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada

eventual constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a

renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é

considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-

se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0533572-51.1997.403.6182 (97.0533572-9) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 179 - SERGIO MURILLO

ZALONA LATORRACA) X FRANCISCO CARLOS MULLER

Vistos em inspeção.Trata-se de execução fiscal em cujo bojo foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção à

vista de afirmado pagamento.É o relatório.Passo a decidir, fundamentando.Tendo o próprio titular do direito

estampado no título sub judice denunciado o fato jurídico do pagamento, pressupõe-se, em caráter absoluto, o

desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes, circunstância que impõe a adoção da solução

preconizada no art. 794, inciso I, do Código de Processo Civil.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução

fiscal, nos termos do mencionado art. 794, inciso I, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada

eventual constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a

renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é

considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-

se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0533644-38.1997.403.6182 (97.0533644-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 496 - CARLOS RODRIGUES

COSTA) X JEFFERSON FERNANDES MARQUES DE CARVALHO

Vistos em inspeção.Trata-se de execução fiscal em cujo bojo foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção à

vista de afirmado pagamento.É o relatório.Passo a decidir, fundamentando.Tendo o próprio titular do direito

estampado no título sub judice denunciado o fato jurídico do pagamento, pressupõe-se, em caráter absoluto, o

desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes, circunstância que impõe a adoção da solução
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preconizada no art. 794, inciso I, do Código de Processo Civil.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução

fiscal, nos termos do mencionado art. 794, inciso I, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada

eventual constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a

renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é

considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-

se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0533778-65.1997.403.6182 (97.0533778-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 496 - CARLOS RODRIGUES

COSTA) X ROSANY PIMENTA DA SILVA

Vistos em inspeção.Trata-se de execução fiscal em cujo bojo foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção à

vista de afirmado pagamento.É o relatório.Passo a decidir, fundamentando.Tendo o próprio titular do direito

estampado no título sub judice denunciado o fato jurídico do pagamento, pressupõe-se, em caráter absoluto, o

desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes, circunstância que impõe a adoção da solução

preconizada no art. 794, inciso I, do Código de Processo Civil.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução

fiscal, nos termos do mencionado art. 794, inciso I, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada

eventual constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a

renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é

considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-

se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0533784-72.1997.403.6182 (97.0533784-5) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 496 - CARLOS RODRIGUES

COSTA) X CELIO LEVYMAN

Vistos em inspeção.Trata-se de execução fiscal em cujo bojo foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção à

vista de afirmado pagamento.É o relatório.Passo a decidir, fundamentando.Tendo o próprio titular do direito

estampado no título sub judice denunciado o fato jurídico do pagamento, pressupõe-se, em caráter absoluto, o

desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes, circunstância que impõe a adoção da solução

preconizada no art. 794, inciso I, do Código de Processo Civil.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução

fiscal, nos termos do mencionado art. 794, inciso I, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada

eventual constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a

renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é

considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-

se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0533785-57.1997.403.6182 (97.0533785-3) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 496 - CARLOS RODRIGUES

COSTA) X CELINA YUKIKO SUZUKI

Vistos em inspeção.Trata-se de execução fiscal em cujo bojo foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção à

vista de afirmado pagamento.É o relatório.Passo a decidir, fundamentando.Tendo o próprio titular do direito

estampado no título sub judice denunciado o fato jurídico do pagamento, pressupõe-se, em caráter absoluto, o

desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes, circunstância que impõe a adoção da solução

preconizada no art. 794, inciso I, do Código de Processo Civil.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução

fiscal, nos termos do mencionado art. 794, inciso I, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada

eventual constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a

renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é

considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-

se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0533797-71.1997.403.6182 (97.0533797-7) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 179 - SERGIO MURILLO

ZALONA LATORRACA) X RENATO GOMES PINTO

Vistos em inspeção.Trata-se de execução fiscal em cujo bojo foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção à

vista de afirmado pagamento.É o relatório.Passo a decidir, fundamentando.Tendo o próprio titular do direito

estampado no título sub judice denunciado o fato jurídico do pagamento, pressupõe-se, em caráter absoluto, o

desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes, circunstância que impõe a adoção da solução

preconizada no art. 794, inciso I, do Código de Processo Civil.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução

fiscal, nos termos do mencionado art. 794, inciso I, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada

eventual constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a

renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é

considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-

se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se.
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0534088-71.1997.403.6182 (97.0534088-9) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 179 - SERGIO MURILLO

ZALONA LATORRACA) X CARLOS ALBERTO NALLINI

Vistos em inspeção.Trata-se de execução fiscal em cujo bojo foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção à

vista de afirmado pagamento.É o relatório.Passo a decidir, fundamentando.Tendo o próprio titular do direito

estampado no título sub judice denunciado o fato jurídico do pagamento, pressupõe-se, em caráter absoluto, o

desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes, circunstância que impõe a adoção da solução

preconizada no art. 794, inciso I, do Código de Processo Civil.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução

fiscal, nos termos do mencionado art. 794, inciso I, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada

eventual constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a

renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é

considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-

se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0534134-60.1997.403.6182 (97.0534134-6) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 297 - ANELY MARCHEZANI

PEREIRA) X JOSE CARLOS MALAGOGIM ME

Vistos em inspeção.Trata-se de execução fiscal em cujo bojo foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção à

vista de afirmado pagamento.É o relatório.Passo a decidir, fundamentando.Tendo o próprio titular do direito

estampado no título sub judice denunciado o fato jurídico do pagamento, pressupõe-se, em caráter absoluto, o

desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes, circunstância que impõe a adoção da solução

preconizada no art. 794, inciso I, do Código de Processo Civil.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução

fiscal, nos termos do mencionado art. 794, inciso I, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada

eventual constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a

renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é

considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-

se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0534196-03.1997.403.6182 (97.0534196-6) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 179 - SERGIO MURILLO

ZALONA LATORRACA) X ANTONIO GUILHERME SCHWANSEE RIBAS

Vistos em inspeção.Trata-se de execução fiscal em cujo bojo foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção à

vista de afirmado pagamento.É o relatório.Passo a decidir, fundamentando.Tendo o próprio titular do direito

estampado no título sub judice denunciado o fato jurídico do pagamento, pressupõe-se, em caráter absoluto, o

desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes, circunstância que impõe a adoção da solução

preconizada no art. 794, inciso I, do Código de Processo Civil.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução

fiscal, nos termos do mencionado art. 794, inciso I, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada

eventual constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a

renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é

considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-

se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0534237-67.1997.403.6182 (97.0534237-7) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 375 - MARLY MILOCA DA

CAMARA GOUVEIA) X PAULO JESUS FRANGE

Vistos em inspeção.Trata-se de execução fiscal em cujo bojo foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção à

vista de afirmado pagamento.É o relatório.Passo a decidir, fundamentando.Tendo o próprio titular do direito

estampado no título sub judice denunciado o fato jurídico do pagamento, pressupõe-se, em caráter absoluto, o

desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes, circunstância que impõe a adoção da solução

preconizada no art. 794, inciso I, do Código de Processo Civil.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução

fiscal, nos termos do mencionado art. 794, inciso I, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada

eventual constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a

renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é

considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-

se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0534274-94.1997.403.6182 (97.0534274-1) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 375 - MARLY MILOCA DA

CAMARA GOUVEIA) X MANOEL PERES MERCHAN

Vistos em inspeção.Trata-se de execução fiscal em cujo bojo foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção à

vista de afirmado pagamento.É o relatório.Passo a decidir, fundamentando.Tendo o próprio titular do direito

estampado no título sub judice denunciado o fato jurídico do pagamento, pressupõe-se, em caráter absoluto, o

desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes, circunstância que impõe a adoção da solução
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preconizada no art. 794, inciso I, do Código de Processo Civil.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução

fiscal, nos termos do mencionado art. 794, inciso I, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada

eventual constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a

renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é

considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-

se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0534302-62.1997.403.6182 (97.0534302-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 375 - MARLY MILOCA DA

CAMARA GOUVEIA) X PERSONAL SERVICES S/C LTDA

Vistos em inspeção.Trata-se de execução fiscal em cujo bojo foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção à

vista de afirmado pagamento.É o relatório.Passo a decidir, fundamentando.Tendo o próprio titular do direito

estampado no título sub judice denunciado o fato jurídico do pagamento, pressupõe-se, em caráter absoluto, o

desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes, circunstância que impõe a adoção da solução

preconizada no art. 794, inciso I, do Código de Processo Civil.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução

fiscal, nos termos do mencionado art. 794, inciso I, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada

eventual constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a

renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é

considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-

se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0534361-50.1997.403.6182 (97.0534361-6) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 375 - MARLY MILOCA DA

CAMARA GOUVEIA) X COML/ QUINTELLA COM/ E EXP/ S/A

Vistos em inspeção.Trata-se de execução fiscal em cujo bojo foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção à

vista de afirmado pagamento.É o relatório.Passo a decidir, fundamentando.Tendo o próprio titular do direito

estampado no título sub judice denunciado o fato jurídico do pagamento, pressupõe-se, em caráter absoluto, o

desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes, circunstância que impõe a adoção da solução

preconizada no art. 794, inciso I, do Código de Processo Civil.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução

fiscal, nos termos do mencionado art. 794, inciso I, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada

eventual constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a

renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é

considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-

se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0534425-60.1997.403.6182 (97.0534425-6) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 375 - MARLY MILOCA DA

CAMARA GOUVEIA) X CONFECCOES GRYF LTDA

Vistos em inspeção.Trata-se de execução fiscal em cujo bojo foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção à

vista de afirmado pagamento.É o relatório.Passo a decidir, fundamentando.Tendo o próprio titular do direito

estampado no título sub judice denunciado o fato jurídico do pagamento, pressupõe-se, em caráter absoluto, o

desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes, circunstância que impõe a adoção da solução

preconizada no art. 794, inciso I, do Código de Processo Civil.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução

fiscal, nos termos do mencionado art. 794, inciso I, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada

eventual constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a

renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é

considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-

se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0534442-96.1997.403.6182 (97.0534442-6) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 375 - MARLY MILOCA DA

CAMARA GOUVEIA) X EDMA CURY PETER

Vistos em inspeção.Trata-se de execução fiscal em cujo bojo foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção à

vista de afirmado pagamento.É o relatório.Passo a decidir, fundamentando.Tendo o próprio titular do direito

estampado no título sub judice denunciado o fato jurídico do pagamento, pressupõe-se, em caráter absoluto, o

desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes, circunstância que impõe a adoção da solução

preconizada no art. 794, inciso I, do Código de Processo Civil.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução

fiscal, nos termos do mencionado art. 794, inciso I, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada

eventual constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a

renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é

considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-

se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se.
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0534516-53.1997.403.6182 (97.0534516-3) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 375 - MARLY MILOCA DA

CAMARA GOUVEIA) X RUTH COUTO RIBEIRO DA LUZ

Vistos em inspeção.Trata-se de execução fiscal em cujo bojo foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção à

vista de afirmado pagamento.É o relatório.Passo a decidir, fundamentando.Tendo o próprio titular do direito

estampado no título sub judice denunciado o fato jurídico do pagamento, pressupõe-se, em caráter absoluto, o

desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes, circunstância que impõe a adoção da solução

preconizada no art. 794, inciso I, do Código de Processo Civil.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução

fiscal, nos termos do mencionado art. 794, inciso I, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada

eventual constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a

renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é

considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-

se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0534608-31.1997.403.6182 (97.0534608-9) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 375 - MARLY MILOCA DA

CAMARA GOUVEIA) X CELSO PAZZANESE

Vistos em inspeção.Trata-se de execução fiscal em cujo bojo foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção à

vista de afirmado pagamento.É o relatório.Passo a decidir, fundamentando.Tendo o próprio titular do direito

estampado no título sub judice denunciado o fato jurídico do pagamento, pressupõe-se, em caráter absoluto, o

desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes, circunstância que impõe a adoção da solução

preconizada no art. 794, inciso I, do Código de Processo Civil.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução

fiscal, nos termos do mencionado art. 794, inciso I, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada

eventual constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a

renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é

considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-

se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0534635-14.1997.403.6182 (97.0534635-6) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 413 - SERGIO GOMES AYALA)

X AVICOLA E MERCEARIA NOVA CHANCE LTDA ME

Vistos em inspeção.Trata-se de execução fiscal em cujo bojo foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção à

vista de afirmado pagamento.É o relatório.Passo a decidir, fundamentando.Tendo o próprio titular do direito

estampado no título sub judice denunciado o fato jurídico do pagamento, pressupõe-se, em caráter absoluto, o

desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes, circunstância que impõe a adoção da solução

preconizada no art. 794, inciso I, do Código de Processo Civil.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução

fiscal, nos termos do mencionado art. 794, inciso I, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada

eventual constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a

renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é

considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-

se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0535116-74.1997.403.6182 (97.0535116-3) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 506 - LUIZ MACHADO

FRACAROLLI) X ADITEX REPRESENTACOES LTDA

Vistos em inspeção.Trata-se de execução fiscal em cujo bojo foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção à

vista de afirmado pagamento.É o relatório.Passo a decidir, fundamentando.Tendo o próprio titular do direito

estampado no título sub judice denunciado o fato jurídico do pagamento, pressupõe-se, em caráter absoluto, o

desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes, circunstância que impõe a adoção da solução

preconizada no art. 794, inciso I, do Código de Processo Civil.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução

fiscal, nos termos do mencionado art. 794, inciso I, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada

eventual constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a

renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é

considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-

se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0535442-34.1997.403.6182 (97.0535442-1) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 506 - LUIZ MACHADO

FRACAROLLI) X AUTO POSTO POMBAL LTDA

Vistos em inspeção.Trata-se de execução fiscal em cujo bojo foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção à

vista de afirmado pagamento.É o relatório.Passo a decidir, fundamentando.Tendo o próprio titular do direito

estampado no título sub judice denunciado o fato jurídico do pagamento, pressupõe-se, em caráter absoluto, o

desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes, circunstância que impõe a adoção da solução
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preconizada no art. 794, inciso I, do Código de Processo Civil.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução

fiscal, nos termos do mencionado art. 794, inciso I, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada

eventual constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a

renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é

considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-

se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0535443-19.1997.403.6182 (97.0535443-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 506 - LUIZ MACHADO

FRACAROLLI) X AUTO POSTO POMBAL LTDA

Vistos em inspeção.Trata-se de execução fiscal em cujo bojo foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção à

vista de afirmado pagamento.É o relatório.Passo a decidir, fundamentando.Tendo o próprio titular do direito

estampado no título sub judice denunciado o fato jurídico do pagamento, pressupõe-se, em caráter absoluto, o

desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes, circunstância que impõe a adoção da solução

preconizada no art. 794, inciso I, do Código de Processo Civil.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução

fiscal, nos termos do mencionado art. 794, inciso I, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada

eventual constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a

renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é

considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-

se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0536401-05.1997.403.6182 (97.0536401-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 413 - SERGIO GOMES AYALA)

X TOY COM/ DE UTILIDADES DO LAR LTDA

Vistos em inspeção.Trata-se de execução fiscal em cujo bojo foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção à

vista de afirmado pagamento.É o relatório.Passo a decidir, fundamentando.Tendo o próprio titular do direito

estampado no título sub judice denunciado o fato jurídico do pagamento, pressupõe-se, em caráter absoluto, o

desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes, circunstância que impõe a adoção da solução

preconizada no art. 794, inciso I, do Código de Processo Civil.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução

fiscal, nos termos do mencionado art. 794, inciso I, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada

eventual constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a

renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é

considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-

se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0536416-71.1997.403.6182 (97.0536416-8) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 243 - SOLENI SONIA TOZZE) X

TEMER IND/ E COM/ DE CONFECCOES LTDA

Vistos em inspeção.Trata-se de execução fiscal em cujo bojo foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção à

vista de afirmado pagamento.É o relatório.Passo a decidir, fundamentando.Tendo o próprio titular do direito

estampado no título sub judice denunciado o fato jurídico do pagamento, pressupõe-se, em caráter absoluto, o

desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes, circunstância que impõe a adoção da solução

preconizada no art. 794, inciso I, do Código de Processo Civil.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução

fiscal, nos termos do mencionado art. 794, inciso I, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada

eventual constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a

renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é

considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-

se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0536466-97.1997.403.6182 (97.0536466-4) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 164 - MARIA CECILIA LEITE

MOREIRA) X SUPER LANCHES 1218 LTDA ME

Vistos em inspeção.Trata-se de execução fiscal em cujo bojo foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção à

vista de afirmado pagamento.É o relatório.Passo a decidir, fundamentando.Tendo o próprio titular do direito

estampado no título sub judice denunciado o fato jurídico do pagamento, pressupõe-se, em caráter absoluto, o

desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes, circunstância que impõe a adoção da solução

preconizada no art. 794, inciso I, do Código de Processo Civil.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução

fiscal, nos termos do mencionado art. 794, inciso I, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada

eventual constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a

renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é

considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-

se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se.
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0537044-60.1997.403.6182 (97.0537044-3) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 413 - SERGIO GOMES AYALA)

X ALETECH COM/ E SERVICOS LTDA

Vistos em inspeção.Trata-se de execução fiscal em cujo bojo foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção à

vista de afirmado pagamento.É o relatório.Passo a decidir, fundamentando.Tendo o próprio titular do direito

estampado no título sub judice denunciado o fato jurídico do pagamento, pressupõe-se, em caráter absoluto, o

desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes, circunstância que impõe a adoção da solução

preconizada no art. 794, inciso I, do Código de Processo Civil.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução

fiscal, nos termos do mencionado art. 794, inciso I, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada

eventual constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a

renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é

considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-

se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0537064-51.1997.403.6182 (97.0537064-8) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 164 - MARIA CECILIA LEITE

MOREIRA) X BORGES FRIOS E LATICINIOS LTDA

Vistos em inspeção.Trata-se de execução fiscal em cujo bojo foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção à

vista de afirmado pagamento.É o relatório.Passo a decidir, fundamentando.Tendo o próprio titular do direito

estampado no título sub judice denunciado o fato jurídico do pagamento, pressupõe-se, em caráter absoluto, o

desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes, circunstância que impõe a adoção da solução

preconizada no art. 794, inciso I, do Código de Processo Civil.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução

fiscal, nos termos do mencionado art. 794, inciso I, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada

eventual constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a

renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é

considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-

se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0537163-21.1997.403.6182 (97.0537163-6) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 413 - SERGIO GOMES AYALA)

X L B C COMUNICACOES S/C LTDA

Vistos em inspeção.Trata-se de execução fiscal em cujo bojo foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção à

vista de afirmado pagamento.É o relatório.Passo a decidir, fundamentando.Tendo o próprio titular do direito

estampado no título sub judice denunciado o fato jurídico do pagamento, pressupõe-se, em caráter absoluto, o

desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes, circunstância que impõe a adoção da solução

preconizada no art. 794, inciso I, do Código de Processo Civil.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução

fiscal, nos termos do mencionado art. 794, inciso I, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada

eventual constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a

renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é

considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-

se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0537527-90.1997.403.6182 (97.0537527-5) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 413 - SERGIO GOMES AYALA)

X BAR E MERCEARIA CECILIA LTDA ME

Vistos em inspeção.Trata-se de execução fiscal em cujo bojo foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção à

vista de afirmado pagamento.É o relatório.Passo a decidir, fundamentando.Tendo o próprio titular do direito

estampado no título sub judice denunciado o fato jurídico do pagamento, pressupõe-se, em caráter absoluto, o

desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes, circunstância que impõe a adoção da solução

preconizada no art. 794, inciso I, do Código de Processo Civil.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução

fiscal, nos termos do mencionado art. 794, inciso I, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada

eventual constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a

renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é

considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-

se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0538119-37.1997.403.6182 (97.0538119-4) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 243 - SOLENI SONIA TOZZE) X

COTTON CLUB BAR DRINKS LTDA

Vistos em inspeção.Trata-se de execução fiscal em cujo bojo foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção à

vista de afirmado pagamento.É o relatório.Passo a decidir, fundamentando.Tendo o próprio titular do direito

estampado no título sub judice denunciado o fato jurídico do pagamento, pressupõe-se, em caráter absoluto, o

desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes, circunstância que impõe a adoção da solução
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preconizada no art. 794, inciso I, do Código de Processo Civil.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução

fiscal, nos termos do mencionado art. 794, inciso I, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada

eventual constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a

renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é

considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-

se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0538558-48.1997.403.6182 (97.0538558-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 243 - SOLENI SONIA TOZZE) X

V8 ACESSORIOS E PECAS PARA AUTOS LTDA

Vistos em inspeção.Trata-se de execução fiscal em cujo bojo foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção à

vista de afirmado pagamento.É o relatório.Passo a decidir, fundamentando.Tendo o próprio titular do direito

estampado no título sub judice denunciado o fato jurídico do pagamento, pressupõe-se, em caráter absoluto, o

desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes, circunstância que impõe a adoção da solução

preconizada no art. 794, inciso I, do Código de Processo Civil.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução

fiscal, nos termos do mencionado art. 794, inciso I, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada

eventual constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a

renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é

considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-

se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0538586-16.1997.403.6182 (97.0538586-6) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 394 - AFONSO GRISI NETO) X

FERUSMAQ IND/ E COM/ LTDA

Vistos em inspeção.Trata-se de execução fiscal em cujo bojo foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção à

vista de afirmado pagamento.É o relatório.Passo a decidir, fundamentando.Tendo o próprio titular do direito

estampado no título sub judice denunciado o fato jurídico do pagamento, pressupõe-se, em caráter absoluto, o

desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes, circunstância que impõe a adoção da solução

preconizada no art. 794, inciso I, do Código de Processo Civil.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução

fiscal, nos termos do mencionado art. 794, inciso I, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada

eventual constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a

renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é

considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-

se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0539002-81.1997.403.6182 (97.0539002-9) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 243 - SOLENI SONIA TOZZE) X

INTERPESSOAL S/C LTDA

Vistos em inspeção.Trata-se de execução fiscal em cujo bojo foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção à

vista de afirmado pagamento.É o relatório.Passo a decidir, fundamentando.Tendo o próprio titular do direito

estampado no título sub judice denunciado o fato jurídico do pagamento, pressupõe-se, em caráter absoluto, o

desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes, circunstância que impõe a adoção da solução

preconizada no art. 794, inciso I, do Código de Processo Civil.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução

fiscal, nos termos do mencionado art. 794, inciso I, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada

eventual constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a

renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é

considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-

se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0539079-90.1997.403.6182 (97.0539079-7) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 243 - SOLENI SONIA TOZZE) X

DORIVAL DOS SANTOS CALCADOS X DORIVAL DOS SANTOS

Vistos em inspeção.Trata-se de execução fiscal em cujo bojo foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção à

vista de afirmado pagamento.É o relatório.Passo a decidir, fundamentando.Tendo o próprio titular do direito

estampado no título sub judice denunciado o fato jurídico do pagamento, pressupõe-se, em caráter absoluto, o

desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes, circunstância que impõe a adoção da solução

preconizada no art. 794, inciso I, do Código de Processo Civil.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução

fiscal, nos termos do mencionado art. 794, inciso I, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada

eventual constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a

renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é

considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-

se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se.
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0539766-67.1997.403.6182 (97.0539766-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 164 - MARIA CECILIA LEITE

MOREIRA) X OFICINA MODERNA LTDA

Vistos em inspeção.Trata-se de execução fiscal em cujo bojo foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção à

vista de afirmado pagamento.É o relatório.Passo a decidir, fundamentando.Tendo o próprio titular do direito

estampado no título sub judice denunciado o fato jurídico do pagamento, pressupõe-se, em caráter absoluto, o

desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes, circunstância que impõe a adoção da solução

preconizada no art. 794, inciso I, do Código de Processo Civil.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução

fiscal, nos termos do mencionado art. 794, inciso I, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada

eventual constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a

renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é

considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-

se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0539770-07.1997.403.6182 (97.0539770-8) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 394 - AFONSO GRISI NETO) X

JOSE GRACIANO DO NASCIMENTO GONCALVES NETO ME

Vistos em inspeção.Trata-se de execução fiscal em cujo bojo foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção à

vista de afirmado pagamento.É o relatório.Passo a decidir, fundamentando.Tendo o próprio titular do direito

estampado no título sub judice denunciado o fato jurídico do pagamento, pressupõe-se, em caráter absoluto, o

desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes, circunstância que impõe a adoção da solução

preconizada no art. 794, inciso I, do Código de Processo Civil.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução

fiscal, nos termos do mencionado art. 794, inciso I, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada

eventual constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a

renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é

considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-

se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0539946-83.1997.403.6182 (97.0539946-8) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 446 - NAIARA PELLIZZARO DE

LORENZI CANCELLIER) X IRIS BOX IND/ METALURGICA LTDA

Vistos em inspeção.Trata-se de execução fiscal em cujo bojo foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção à

vista de afirmado pagamento.É o relatório.Passo a decidir, fundamentando.Tendo o próprio titular do direito

estampado no título sub judice denunciado o fato jurídico do pagamento, pressupõe-se, em caráter absoluto, o

desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes, circunstância que impõe a adoção da solução

preconizada no art. 794, inciso I, do Código de Processo Civil.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução

fiscal, nos termos do mencionado art. 794, inciso I, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada

eventual constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a

renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é

considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-

se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0540165-96.1997.403.6182 (97.0540165-9) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 394 - AFONSO GRISI NETO) X

AREKA FLORES LTDA

Vistos em inspeção.Trata-se de execução fiscal em cujo bojo foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção à

vista de afirmado pagamento.É o relatório.Passo a decidir, fundamentando.Tendo o próprio titular do direito

estampado no título sub judice denunciado o fato jurídico do pagamento, pressupõe-se, em caráter absoluto, o

desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes, circunstância que impõe a adoção da solução

preconizada no art. 794, inciso I, do Código de Processo Civil.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução

fiscal, nos termos do mencionado art. 794, inciso I, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada

eventual constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a

renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é

considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-

se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0540441-30.1997.403.6182 (97.0540441-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 394 - AFONSO GRISI NETO) X

REPRESENTACAO DE MADEIRAS NORTE SUL LTDA ME

Vistos em inspeção.Trata-se de execução fiscal em cujo bojo foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção à

vista de afirmado pagamento.É o relatório.Passo a decidir, fundamentando.Tendo o próprio titular do direito

estampado no título sub judice denunciado o fato jurídico do pagamento, pressupõe-se, em caráter absoluto, o

desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes, circunstância que impõe a adoção da solução
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preconizada no art. 794, inciso I, do Código de Processo Civil.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução

fiscal, nos termos do mencionado art. 794, inciso I, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada

eventual constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a

renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é

considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-

se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0541428-66.1997.403.6182 (97.0541428-9) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 151 - HELENA MARQUES

JUNQUEIRA) X JR COM/ DE PECAS NOVAS E USADAS PARA AUTOS LTDA ME

Vistos em inspeção.Trata-se de execução fiscal em cujo bojo foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção à

vista de afirmado pagamento.É o relatório.Passo a decidir, fundamentando.Tendo o próprio titular do direito

estampado no título sub judice denunciado o fato jurídico do pagamento, pressupõe-se, em caráter absoluto, o

desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes, circunstância que impõe a adoção da solução

preconizada no art. 794, inciso I, do Código de Processo Civil.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução

fiscal, nos termos do mencionado art. 794, inciso I, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada

eventual constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a

renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é

considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-

se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0541463-26.1997.403.6182 (97.0541463-7) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 151 - HELENA MARQUES

JUNQUEIRA) X MONTANA COM/ DE MOVEIS E ELETRODOMESTICOS LTDA

Vistos em inspeção.Trata-se de execução fiscal em cujo bojo foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção à

vista de afirmado pagamento.É o relatório.Passo a decidir, fundamentando.Tendo o próprio titular do direito

estampado no título sub judice denunciado o fato jurídico do pagamento, pressupõe-se, em caráter absoluto, o

desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes, circunstância que impõe a adoção da solução

preconizada no art. 794, inciso I, do Código de Processo Civil.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução

fiscal, nos termos do mencionado art. 794, inciso I, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada

eventual constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a

renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é

considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-

se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0541758-63.1997.403.6182 (97.0541758-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 151 - HELENA MARQUES

JUNQUEIRA) X LAERTE & MIRIAM PRODUCOES ARTISTICAS S/C LTDA ME

Vistos em inspeção.Trata-se de execução fiscal em cujo bojo foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção à

vista de afirmado pagamento.É o relatório.Passo a decidir, fundamentando.Tendo o próprio titular do direito

estampado no título sub judice denunciado o fato jurídico do pagamento, pressupõe-se, em caráter absoluto, o

desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes, circunstância que impõe a adoção da solução

preconizada no art. 794, inciso I, do Código de Processo Civil.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução

fiscal, nos termos do mencionado art. 794, inciso I, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada

eventual constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a

renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é

considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-

se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0541896-30.1997.403.6182 (97.0541896-9) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 394 - AFONSO GRISI NETO) X

AREKA FLORES LTDA

Vistos em inspeção.Trata-se de execução fiscal em cujo bojo foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção à

vista de afirmado pagamento.É o relatório.Passo a decidir, fundamentando.Tendo o próprio titular do direito

estampado no título sub judice denunciado o fato jurídico do pagamento, pressupõe-se, em caráter absoluto, o

desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes, circunstância que impõe a adoção da solução

preconizada no art. 794, inciso I, do Código de Processo Civil.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução

fiscal, nos termos do mencionado art. 794, inciso I, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada

eventual constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a

renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é

considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-

se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se.
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0542650-69.1997.403.6182 (97.0542650-3) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 164 - MARIA CECILIA LEITE

MOREIRA) X ESCRIPLAC DIVISOES E FORROS LTDA

Vistos em inspeção.Trata-se de execução fiscal em cujo bojo foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção à

vista de afirmado pagamento.É o relatório.Passo a decidir, fundamentando.Tendo o próprio titular do direito

estampado no título sub judice denunciado o fato jurídico do pagamento, pressupõe-se, em caráter absoluto, o

desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes, circunstância que impõe a adoção da solução

preconizada no art. 794, inciso I, do Código de Processo Civil.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução

fiscal, nos termos do mencionado art. 794, inciso I, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada

eventual constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a

renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é

considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-

se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0542786-66.1997.403.6182 (97.0542786-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 164 - MARIA CECILIA LEITE

MOREIRA) X PANIFICADORA RAINHA DO IGUATEMI LTDA

Vistos em inspeção.Trata-se de execução fiscal em cujo bojo foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção à

vista de afirmado pagamento.É o relatório.Passo a decidir, fundamentando.Tendo o próprio titular do direito

estampado no título sub judice denunciado o fato jurídico do pagamento, pressupõe-se, em caráter absoluto, o

desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes, circunstância que impõe a adoção da solução

preconizada no art. 794, inciso I, do Código de Processo Civil.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução

fiscal, nos termos do mencionado art. 794, inciso I, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada

eventual constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a

renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é

considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-

se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0542791-88.1997.403.6182 (97.0542791-7) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 164 - MARIA CECILIA LEITE

MOREIRA) X MONTALUM MONTAGEM DE ESQUADRIAS METALICAS S/C LTDA

Vistos em inspeção.Trata-se de execução fiscal em cujo bojo foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção à

vista de afirmado pagamento.É o relatório.Passo a decidir, fundamentando.Tendo o próprio titular do direito

estampado no título sub judice denunciado o fato jurídico do pagamento, pressupõe-se, em caráter absoluto, o

desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes, circunstância que impõe a adoção da solução

preconizada no art. 794, inciso I, do Código de Processo Civil.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução

fiscal, nos termos do mencionado art. 794, inciso I, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada

eventual constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a

renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é

considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-

se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0542795-28.1997.403.6182 (97.0542795-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 164 - MARIA CECILIA LEITE

MOREIRA) X COM/ DE METAIS UNIAO LTDA

Vistos em inspeção.Trata-se de execução fiscal em cujo bojo foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção à

vista de afirmado pagamento.É o relatório.Passo a decidir, fundamentando.Tendo o próprio titular do direito

estampado no título sub judice denunciado o fato jurídico do pagamento, pressupõe-se, em caráter absoluto, o

desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes, circunstância que impõe a adoção da solução

preconizada no art. 794, inciso I, do Código de Processo Civil.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução

fiscal, nos termos do mencionado art. 794, inciso I, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada

eventual constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a

renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é

considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-

se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0542831-70.1997.403.6182 (97.0542831-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 164 - MARIA CECILIA LEITE

MOREIRA) X BHADRA CONSULTORIA ASTROLOGICA S/C LTDA ME

Vistos em inspeção.Trata-se de execução fiscal em cujo bojo foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção à

vista de afirmado pagamento.É o relatório.Passo a decidir, fundamentando.Tendo o próprio titular do direito

estampado no título sub judice denunciado o fato jurídico do pagamento, pressupõe-se, em caráter absoluto, o

desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes, circunstância que impõe a adoção da solução
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preconizada no art. 794, inciso I, do Código de Processo Civil.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução

fiscal, nos termos do mencionado art. 794, inciso I, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada

eventual constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a

renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é

considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-

se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0542843-84.1997.403.6182 (97.0542843-3) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 446 - NAIARA PELLIZZARO DE

LORENZI CANCELLIER) X WANDERLEY GOMES LOURENCO

Vistos em inspeção.Trata-se de execução fiscal em cujo bojo foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção à

vista de afirmado pagamento.É o relatório.Passo a decidir, fundamentando.Tendo o próprio titular do direito

estampado no título sub judice denunciado o fato jurídico do pagamento, pressupõe-se, em caráter absoluto, o

desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes, circunstância que impõe a adoção da solução

preconizada no art. 794, inciso I, do Código de Processo Civil.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução

fiscal, nos termos do mencionado art. 794, inciso I, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada

eventual constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a

renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é

considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-

se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0542854-16.1997.403.6182 (97.0542854-9) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 446 - NAIARA PELLIZZARO DE

LORENZI CANCELLIER) X IANE MOREIRA CAMPOS DE PAULA

Vistos em inspeção.Trata-se de execução fiscal em cujo bojo foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção à

vista de afirmado pagamento.É o relatório.Passo a decidir, fundamentando.Tendo o próprio titular do direito

estampado no título sub judice denunciado o fato jurídico do pagamento, pressupõe-se, em caráter absoluto, o

desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes, circunstância que impõe a adoção da solução

preconizada no art. 794, inciso I, do Código de Processo Civil.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução

fiscal, nos termos do mencionado art. 794, inciso I, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada

eventual constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a

renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é

considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-

se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0543206-71.1997.403.6182 (97.0543206-6) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 394 - AFONSO GRISI NETO) X

SOFT DRINK BAR E LANCHES LTDA - ME

Vistos em inspeção.Trata-se de execução fiscal em cujo bojo foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção à

vista de afirmado pagamento.É o relatório.Passo a decidir, fundamentando.Tendo o próprio titular do direito

estampado no título sub judice denunciado o fato jurídico do pagamento, pressupõe-se, em caráter absoluto, o

desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes, circunstância que impõe a adoção da solução

preconizada no art. 794, inciso I, do Código de Processo Civil.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução

fiscal, nos termos do mencionado art. 794, inciso I, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada

eventual constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a

renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é

considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-

se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0543363-44.1997.403.6182 (97.0543363-1) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 413 - SERGIO GOMES AYALA)

X BARRIGUDINHOS CONFECCOES LTDA

Vistos em inspeção.Trata-se de execução fiscal em cujo bojo foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção à

vista de afirmado pagamento.É o relatório.Passo a decidir, fundamentando.Tendo o próprio titular do direito

estampado no título sub judice denunciado o fato jurídico do pagamento, pressupõe-se, em caráter absoluto, o

desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes, circunstância que impõe a adoção da solução

preconizada no art. 794, inciso I, do Código de Processo Civil.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução

fiscal, nos termos do mencionado art. 794, inciso I, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada

eventual constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a

renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é

considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-

se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se.
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0544284-03.1997.403.6182 (97.0544284-3) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 196 - LISA TAUBEMBLATT) X

FAPA COM/ DE FERRAGENS E METAIS LTDA

Vistos em inspeção.Trata-se de execução fiscal em cujo bojo foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção à

vista de afirmado pagamento.É o relatório.Passo a decidir, fundamentando.Tendo o próprio titular do direito

estampado no título sub judice denunciado o fato jurídico do pagamento, pressupõe-se, em caráter absoluto, o

desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes, circunstância que impõe a adoção da solução

preconizada no art. 794, inciso I, do Código de Processo Civil.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução

fiscal, nos termos do mencionado art. 794, inciso I, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada

eventual constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a

renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é

considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-

se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0544285-85.1997.403.6182 (97.0544285-1) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 196 - LISA TAUBEMBLATT) X

FAPA COM/ DE FERRAGENS E METAIS LTDA

Vistos em inspeção.Trata-se de execução fiscal em cujo bojo foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção à

vista de afirmado pagamento.É o relatório.Passo a decidir, fundamentando.Tendo o próprio titular do direito

estampado no título sub judice denunciado o fato jurídico do pagamento, pressupõe-se, em caráter absoluto, o

desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes, circunstância que impõe a adoção da solução

preconizada no art. 794, inciso I, do Código de Processo Civil.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução

fiscal, nos termos do mencionado art. 794, inciso I, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada

eventual constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a

renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é

considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-

se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0544286-70.1997.403.6182 (97.0544286-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 196 - LISA TAUBEMBLATT) X

FAPA COM/ DE FERRAGENS E METAIS LTDA

Vistos em inspeção.Trata-se de execução fiscal em cujo bojo foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção à

vista de afirmado pagamento.É o relatório.Passo a decidir, fundamentando.Tendo o próprio titular do direito

estampado no título sub judice denunciado o fato jurídico do pagamento, pressupõe-se, em caráter absoluto, o

desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes, circunstância que impõe a adoção da solução

preconizada no art. 794, inciso I, do Código de Processo Civil.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução

fiscal, nos termos do mencionado art. 794, inciso I, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada

eventual constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a

renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é

considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-

se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0544287-55.1997.403.6182 (97.0544287-8) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 196 - LISA TAUBEMBLATT) X

FAPA COM/ DE FERRAGENS E METAIS LTDA

Vistos em inspeção.Trata-se de execução fiscal em cujo bojo foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção à

vista de afirmado pagamento.É o relatório.Passo a decidir, fundamentando.Tendo o próprio titular do direito

estampado no título sub judice denunciado o fato jurídico do pagamento, pressupõe-se, em caráter absoluto, o

desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes, circunstância que impõe a adoção da solução

preconizada no art. 794, inciso I, do Código de Processo Civil.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução

fiscal, nos termos do mencionado art. 794, inciso I, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada

eventual constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a

renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é

considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-

se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0544598-46.1997.403.6182 (97.0544598-2) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 9 - FERNANDO NETTO

BOITEUX) X TEREZA DE SOUZA CARVALHO BAR E LANCHES ME

Vistos em inspeção.Trata-se de execução fiscal em cujo bojo foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção à

vista de afirmado pagamento.É o relatório.Passo a decidir, fundamentando.Tendo o próprio titular do direito

estampado no título sub judice denunciado o fato jurídico do pagamento, pressupõe-se, em caráter absoluto, o

desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes, circunstância que impõe a adoção da solução
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preconizada no art. 794, inciso I, do Código de Processo Civil.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução

fiscal, nos termos do mencionado art. 794, inciso I, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada

eventual constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a

renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é

considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-

se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0545022-88.1997.403.6182 (97.0545022-6) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 151 - HELENA MARQUES

JUNQUEIRA) X COBERPLIN-COM/ DE MAT P CONSTR E COBERTURAS P AUTOS LTDA

Vistos em inspeção.Trata-se de execução fiscal em cujo bojo foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção à

vista de afirmado pagamento.É o relatório.Passo a decidir, fundamentando.Tendo o próprio titular do direito

estampado no título sub judice denunciado o fato jurídico do pagamento, pressupõe-se, em caráter absoluto, o

desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes, circunstância que impõe a adoção da solução

preconizada no art. 794, inciso I, do Código de Processo Civil.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução

fiscal, nos termos do mencionado art. 794, inciso I, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada

eventual constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a

renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é

considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-

se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0545248-93.1997.403.6182 (97.0545248-2) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 394 - AFONSO GRISI NETO) X

CACAMBAS SAO MATEUS LTDA ME

Vistos em inspeção.Trata-se de execução fiscal em cujo bojo foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção à

vista de afirmado pagamento.É o relatório.Passo a decidir, fundamentando.Tendo o próprio titular do direito

estampado no título sub judice denunciado o fato jurídico do pagamento, pressupõe-se, em caráter absoluto, o

desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes, circunstância que impõe a adoção da solução

preconizada no art. 794, inciso I, do Código de Processo Civil.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução

fiscal, nos termos do mencionado art. 794, inciso I, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada

eventual constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a

renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é

considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-

se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0545249-78.1997.403.6182 (97.0545249-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 394 - AFONSO GRISI NETO) X

CACAMBAS SAO MATEUS LTDA ME

Vistos em inspeção.Trata-se de execução fiscal em cujo bojo foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção à

vista de afirmado pagamento.É o relatório.Passo a decidir, fundamentando.Tendo o próprio titular do direito

estampado no título sub judice denunciado o fato jurídico do pagamento, pressupõe-se, em caráter absoluto, o

desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes, circunstância que impõe a adoção da solução

preconizada no art. 794, inciso I, do Código de Processo Civil.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução

fiscal, nos termos do mencionado art. 794, inciso I, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada

eventual constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a

renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é

considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-

se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0545250-63.1997.403.6182 (97.0545250-4) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 394 - AFONSO GRISI NETO) X

CACAMBAS SAO MATEUS LTDA ME

Vistos em inspeção.Trata-se de execução fiscal em cujo bojo foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção à

vista de afirmado pagamento.É o relatório.Passo a decidir, fundamentando.Tendo o próprio titular do direito

estampado no título sub judice denunciado o fato jurídico do pagamento, pressupõe-se, em caráter absoluto, o

desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes, circunstância que impõe a adoção da solução

preconizada no art. 794, inciso I, do Código de Processo Civil.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução

fiscal, nos termos do mencionado art. 794, inciso I, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada

eventual constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a

renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é

considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-

se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se.
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0545487-97.1997.403.6182 (97.0545487-6) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 252 - CRISTIANNE MARIA

CARVALHO FORTES) X VILA NOVA CORRETORA DE SEGUROS LTDA

Vistos em inspeção.Trata-se de execução fiscal em cujo bojo foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção à

vista de afirmado pagamento.É o relatório.Passo a decidir, fundamentando.Tendo o próprio titular do direito

estampado no título sub judice denunciado o fato jurídico do pagamento, pressupõe-se, em caráter absoluto, o

desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes, circunstância que impõe a adoção da solução

preconizada no art. 794, inciso I, do Código de Processo Civil.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução

fiscal, nos termos do mencionado art. 794, inciso I, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada

eventual constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a

renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é

considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-

se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0545523-42.1997.403.6182 (97.0545523-6) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 196 - LISA TAUBEMBLATT) X

JOSE IVO DE OLIVEIRA ME

Vistos em inspeção.Trata-se de execução fiscal em cujo bojo foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção à

vista de afirmado pagamento.É o relatório.Passo a decidir, fundamentando.Tendo o próprio titular do direito

estampado no título sub judice denunciado o fato jurídico do pagamento, pressupõe-se, em caráter absoluto, o

desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes, circunstância que impõe a adoção da solução

preconizada no art. 794, inciso I, do Código de Processo Civil.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução

fiscal, nos termos do mencionado art. 794, inciso I, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada

eventual constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a

renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é

considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-

se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0545570-16.1997.403.6182 (97.0545570-8) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 196 - LISA TAUBEMBLATT) X

JOSE IVO DE OLIVEIRA ME

Vistos em inspeção.Trata-se de execução fiscal em cujo bojo foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção à

vista de afirmado pagamento.É o relatório.Passo a decidir, fundamentando.Tendo o próprio titular do direito

estampado no título sub judice denunciado o fato jurídico do pagamento, pressupõe-se, em caráter absoluto, o

desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes, circunstância que impõe a adoção da solução

preconizada no art. 794, inciso I, do Código de Processo Civil.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução

fiscal, nos termos do mencionado art. 794, inciso I, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada

eventual constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a

renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é

considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-

se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0545572-83.1997.403.6182 (97.0545572-4) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 196 - LISA TAUBEMBLATT) X

JOSE IVO DE OLIVIERA ME

Vistos em inspeção.Trata-se de execução fiscal em cujo bojo foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção à

vista de afirmado pagamento.É o relatório.Passo a decidir, fundamentando.Tendo o próprio titular do direito

estampado no título sub judice denunciado o fato jurídico do pagamento, pressupõe-se, em caráter absoluto, o

desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes, circunstância que impõe a adoção da solução

preconizada no art. 794, inciso I, do Código de Processo Civil.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução

fiscal, nos termos do mencionado art. 794, inciso I, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada

eventual constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a

renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é

considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-

se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0545769-38.1997.403.6182 (97.0545769-7) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 399 - SERGIO A GUEDES P

SOUZA) X ALBERTO FRISOLI

Vistos em inspeção.Trata-se de execução fiscal em cujo bojo foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção à

vista de afirmado pagamento.É o relatório.Passo a decidir, fundamentando.Tendo o próprio titular do direito

estampado no título sub judice denunciado o fato jurídico do pagamento, pressupõe-se, em caráter absoluto, o

desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes, circunstância que impõe a adoção da solução
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preconizada no art. 794, inciso I, do Código de Processo Civil.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução

fiscal, nos termos do mencionado art. 794, inciso I, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada

eventual constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a

renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é

considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-

se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0546293-35.1997.403.6182 (97.0546293-3) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 504 - IZARI CARLOS DA SILVA

JUNIOR) X MANGTEC EQUIPAMENTOS E ACESSORIOS CONTRA INCENDIO LTDA

Vistos em inspeção.Trata-se de execução fiscal em cujo bojo foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção à

vista de afirmado pagamento.É o relatório.Passo a decidir, fundamentando.Tendo o próprio titular do direito

estampado no título sub judice denunciado o fato jurídico do pagamento, pressupõe-se, em caráter absoluto, o

desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes, circunstância que impõe a adoção da solução

preconizada no art. 794, inciso I, do Código de Processo Civil.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução

fiscal, nos termos do mencionado art. 794, inciso I, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada

eventual constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a

renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é

considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-

se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0547390-70.1997.403.6182 (97.0547390-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 197 - PEDRO DE ANDRADE) X

ED LU COM/ DE CALCADOS LTDA

Vistos em inspeção.Trata-se de execução fiscal em cujo bojo foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção à

vista de afirmado pagamento.É o relatório.Passo a decidir, fundamentando.Tendo o próprio titular do direito

estampado no título sub judice denunciado o fato jurídico do pagamento, pressupõe-se, em caráter absoluto, o

desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes, circunstância que impõe a adoção da solução

preconizada no art. 794, inciso I, do Código de Processo Civil.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução

fiscal, nos termos do mencionado art. 794, inciso I, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada

eventual constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a

renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é

considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-

se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0548725-27.1997.403.6182 (97.0548725-1) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 504 - IZARI CARLOS DA SILVA

JUNIOR) X LIRON COM/ DE TECIDOS E CONFECCOES LTDA ME

Vistos em inspeção.Trata-se de execução fiscal em cujo bojo foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção à

vista de afirmado pagamento.É o relatório.Passo a decidir, fundamentando.Tendo o próprio titular do direito

estampado no título sub judice denunciado o fato jurídico do pagamento, pressupõe-se, em caráter absoluto, o

desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes, circunstância que impõe a adoção da solução

preconizada no art. 794, inciso I, do Código de Processo Civil.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução

fiscal, nos termos do mencionado art. 794, inciso I, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada

eventual constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a

renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é

considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-

se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0548776-38.1997.403.6182 (97.0548776-6) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 242 - RAQUEL DALLA VALLE

PALMEIRA) X TRADE MARK ESTILO DESIGN E COMUNICACAO LTDA

Vistos em inspeção.Trata-se de execução fiscal em cujo bojo foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção à

vista de afirmado pagamento.É o relatório.Passo a decidir, fundamentando.Tendo o próprio titular do direito

estampado no título sub judice denunciado o fato jurídico do pagamento, pressupõe-se, em caráter absoluto, o

desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes, circunstância que impõe a adoção da solução

preconizada no art. 794, inciso I, do Código de Processo Civil.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução

fiscal, nos termos do mencionado art. 794, inciso I, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada

eventual constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a

renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é

considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-

se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se.
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0548840-48.1997.403.6182 (97.0548840-1) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 252 - CRISTIANNE MARIA

CARVALHO FORTES) X LS LIMPEZA E CONSERVACAO S/C LTDA

Vistos em inspeção.Trata-se de execução fiscal em cujo bojo foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção à

vista de afirmado pagamento.É o relatório.Passo a decidir, fundamentando.Tendo o próprio titular do direito

estampado no título sub judice denunciado o fato jurídico do pagamento, pressupõe-se, em caráter absoluto, o

desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes, circunstância que impõe a adoção da solução

preconizada no art. 794, inciso I, do Código de Processo Civil.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução

fiscal, nos termos do mencionado art. 794, inciso I, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada

eventual constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a

renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é

considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-

se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0548896-81.1997.403.6182 (97.0548896-7) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 252 - CRISTIANNE MARIA

CARVALHO FORTES) X AGROSOLLO COM/ E REPRES DE PRODUTOS AGRICOLAS LTDA

Vistos em inspeção.Trata-se de execução fiscal em cujo bojo foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção à

vista de afirmado pagamento.É o relatório.Passo a decidir, fundamentando.Tendo o próprio titular do direito

estampado no título sub judice denunciado o fato jurídico do pagamento, pressupõe-se, em caráter absoluto, o

desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes, circunstância que impõe a adoção da solução

preconizada no art. 794, inciso I, do Código de Processo Civil.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução

fiscal, nos termos do mencionado art. 794, inciso I, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada

eventual constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a

renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é

considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-

se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0548920-12.1997.403.6182 (97.0548920-3) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 207 - ANA CRISTINA BARRETO

DE CASTRO) X DUTRAMOVI UTILIDADES DOMESTICAS LTDA ME

Vistos em inspeção.Trata-se de execução fiscal em cujo bojo foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção à

vista de afirmado pagamento.É o relatório.Passo a decidir, fundamentando.Tendo o próprio titular do direito

estampado no título sub judice denunciado o fato jurídico do pagamento, pressupõe-se, em caráter absoluto, o

desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes, circunstância que impõe a adoção da solução

preconizada no art. 794, inciso I, do Código de Processo Civil.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução

fiscal, nos termos do mencionado art. 794, inciso I, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada

eventual constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a

renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é

considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-

se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0548994-66.1997.403.6182 (97.0548994-7) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 179 - SERGIO MURILLO

ZALONA LATORRACA) X CUTARELLI & CUTARELLI COM/ E MONTAGENS LTDA

Vistos em inspeção.Trata-se de execução fiscal em cujo bojo foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção à

vista de afirmado pagamento.É o relatório.Passo a decidir, fundamentando.Tendo o próprio titular do direito

estampado no título sub judice denunciado o fato jurídico do pagamento, pressupõe-se, em caráter absoluto, o

desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes, circunstância que impõe a adoção da solução

preconizada no art. 794, inciso I, do Código de Processo Civil.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução

fiscal, nos termos do mencionado art. 794, inciso I, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada

eventual constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a

renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é

considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-

se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0549664-07.1997.403.6182 (97.0549664-1) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 292 - ANGELA TERESA GOBBI

ESTRELLA) X MODAS GD DTOP LTDA

Vistos em inspeção.Trata-se de execução fiscal em cujo bojo foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção à

vista de afirmado pagamento.É o relatório.Passo a decidir, fundamentando.Tendo o próprio titular do direito

estampado no título sub judice denunciado o fato jurídico do pagamento, pressupõe-se, em caráter absoluto, o

desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes, circunstância que impõe a adoção da solução
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preconizada no art. 794, inciso I, do Código de Processo Civil.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução

fiscal, nos termos do mencionado art. 794, inciso I, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada

eventual constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a

renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é

considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-

se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0549825-17.1997.403.6182 (97.0549825-3) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 504 - IZARI CARLOS DA SILVA

JUNIOR) X CARGOVEL VEICULOS LTDA

Vistos em inspeção.Trata-se de execução fiscal em cujo bojo foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção à

vista de afirmado pagamento.É o relatório.Passo a decidir, fundamentando.Tendo o próprio titular do direito

estampado no título sub judice denunciado o fato jurídico do pagamento, pressupõe-se, em caráter absoluto, o

desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes, circunstância que impõe a adoção da solução

preconizada no art. 794, inciso I, do Código de Processo Civil.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução

fiscal, nos termos do mencionado art. 794, inciso I, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada

eventual constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a

renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é

considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-

se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0549893-64.1997.403.6182 (97.0549893-8) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 504 - IZARI CARLOS DA SILVA

JUNIOR) X CARGOVEL VEICULOS LTDA

Vistos em inspeção.Trata-se de execução fiscal em cujo bojo foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção à

vista de afirmado pagamento.É o relatório.Passo a decidir, fundamentando.Tendo o próprio titular do direito

estampado no título sub judice denunciado o fato jurídico do pagamento, pressupõe-se, em caráter absoluto, o

desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes, circunstância que impõe a adoção da solução

preconizada no art. 794, inciso I, do Código de Processo Civil.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução

fiscal, nos termos do mencionado art. 794, inciso I, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada

eventual constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a

renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é

considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-

se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0551517-51.1997.403.6182 (97.0551517-4) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 207 - ANA CRISTINA BARRETO

DE CASTRO) X JAPI S OLD FOLKS COM/ DE AUTOMOVEIS LTDA

Vistos em inspeção.Trata-se de execução fiscal em cujo bojo foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção à

vista de afirmado pagamento.É o relatório.Passo a decidir, fundamentando.Tendo o próprio titular do direito

estampado no título sub judice denunciado o fato jurídico do pagamento, pressupõe-se, em caráter absoluto, o

desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes, circunstância que impõe a adoção da solução

preconizada no art. 794, inciso I, do Código de Processo Civil.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução

fiscal, nos termos do mencionado art. 794, inciso I, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada

eventual constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a

renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é

considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-

se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0551571-17.1997.403.6182 (97.0551571-9) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 242 - RAQUEL DALLA VALLE

PALMEIRA) X LAPOGEE MODAS LTDA

Vistos em inspeção.Trata-se de execução fiscal em cujo bojo foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção à

vista de afirmado pagamento.É o relatório.Passo a decidir, fundamentando.Tendo o próprio titular do direito

estampado no título sub judice denunciado o fato jurídico do pagamento, pressupõe-se, em caráter absoluto, o

desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes, circunstância que impõe a adoção da solução

preconizada no art. 794, inciso I, do Código de Processo Civil.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução

fiscal, nos termos do mencionado art. 794, inciso I, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada

eventual constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a

renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é

considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-

se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se.
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0552877-21.1997.403.6182 (97.0552877-2) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 242 - RAQUEL DALLA VALLE

PALMEIRA) X BARRIGUDINHOS CONFECCOES LTDA

Vistos em inspeção.Trata-se de execução fiscal em cujo bojo foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção à

vista de afirmado pagamento.É o relatório.Passo a decidir, fundamentando.Tendo o próprio titular do direito

estampado no título sub judice denunciado o fato jurídico do pagamento, pressupõe-se, em caráter absoluto, o

desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes, circunstância que impõe a adoção da solução

preconizada no art. 794, inciso I, do Código de Processo Civil.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução

fiscal, nos termos do mencionado art. 794, inciso I, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada

eventual constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a

renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é

considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-

se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0552879-88.1997.403.6182 (97.0552879-9) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 242 - RAQUEL DALLA VALLE

PALMEIRA) X BARRIGUDINHOS CONFECCOES LTDA

Vistos em inspeção.Trata-se de execução fiscal em cujo bojo foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção à

vista de afirmado pagamento.É o relatório.Passo a decidir, fundamentando.Tendo o próprio titular do direito

estampado no título sub judice denunciado o fato jurídico do pagamento, pressupõe-se, em caráter absoluto, o

desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes, circunstância que impõe a adoção da solução

preconizada no art. 794, inciso I, do Código de Processo Civil.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução

fiscal, nos termos do mencionado art. 794, inciso I, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada

eventual constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a

renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é

considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-

se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0552965-59.1997.403.6182 (97.0552965-5) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 434 - HUMBERTO GOUVEIA) X

BRASILIA RIBEIRO DOS SANTOS

Vistos em inspeção.Trata-se de execução fiscal em cujo bojo foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção à

vista de afirmado pagamento.É o relatório.Passo a decidir, fundamentando.Tendo o próprio titular do direito

estampado no título sub judice denunciado o fato jurídico do pagamento, pressupõe-se, em caráter absoluto, o

desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes, circunstância que impõe a adoção da solução

preconizada no art. 794, inciso I, do Código de Processo Civil.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução

fiscal, nos termos do mencionado art. 794, inciso I, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada

eventual constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a

renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é

considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-

se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0555053-70.1997.403.6182 (97.0555053-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X

TRANS-LEITE SAO SERGIO LTDA

Vistos em inspeção.Trata-se de execução fiscal em cujo bojo foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção à

vista de afirmado pagamento.É o relatório.Passo a decidir, fundamentando.Tendo o próprio titular do direito

estampado no título sub judice denunciado o fato jurídico do pagamento, pressupõe-se, em caráter absoluto, o

desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes, circunstância que impõe a adoção da solução

preconizada no art. 794, inciso I, do Código de Processo Civil.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução

fiscal, nos termos do mencionado art. 794, inciso I, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada

eventual constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a

renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é

considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-

se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0555073-61.1997.403.6182 (97.0555073-5) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X

HUSSEIN AHMAD SALEH ME

Vistos em inspeção.Trata-se de execução fiscal em cujo bojo foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção à

vista de afirmado pagamento.É o relatório.Passo a decidir, fundamentando.Tendo o próprio titular do direito

estampado no título sub judice denunciado o fato jurídico do pagamento, pressupõe-se, em caráter absoluto, o

desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes, circunstância que impõe a adoção da solução
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preconizada no art. 794, inciso I, do Código de Processo Civil.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução

fiscal, nos termos do mencionado art. 794, inciso I, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada

eventual constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a

renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é

considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-

se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0556154-45.1997.403.6182 (97.0556154-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 179 - SERGIO MURILLO

ZALONA LATORRACA) X ENGEMATIC IND/ E COM/ DE PECAS INDUSTRIAIS LTDA

Vistos em inspeção.Trata-se de execução fiscal em cujo bojo foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção à

vista de afirmado pagamento.É o relatório.Passo a decidir, fundamentando.Tendo o próprio titular do direito

estampado no título sub judice denunciado o fato jurídico do pagamento, pressupõe-se, em caráter absoluto, o

desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes, circunstância que impõe a adoção da solução

preconizada no art. 794, inciso I, do Código de Processo Civil.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução

fiscal, nos termos do mencionado art. 794, inciso I, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada

eventual constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a

renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é

considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-

se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0556209-93.1997.403.6182 (97.0556209-1) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X

CPP CIA/ PRUDENTINA DE PARTICIPACOES

Vistos em inspeção.Trata-se de execução fiscal em cujo bojo foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção à

vista de afirmado pagamento.É o relatório.Passo a decidir, fundamentando.Tendo o próprio titular do direito

estampado no título sub judice denunciado o fato jurídico do pagamento, pressupõe-se, em caráter absoluto, o

desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes, circunstância que impõe a adoção da solução

preconizada no art. 794, inciso I, do Código de Processo Civil.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução

fiscal, nos termos do mencionado art. 794, inciso I, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada

eventual constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a

renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é

considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-

se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0556215-03.1997.403.6182 (97.0556215-6) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X

BEM VESTIR COM/ DE ROUPAS LTDA

Vistos em inspeção.Trata-se de execução fiscal em cujo bojo foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção à

vista de afirmado pagamento.É o relatório.Passo a decidir, fundamentando.Tendo o próprio titular do direito

estampado no título sub judice denunciado o fato jurídico do pagamento, pressupõe-se, em caráter absoluto, o

desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes, circunstância que impõe a adoção da solução

preconizada no art. 794, inciso I, do Código de Processo Civil.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução

fiscal, nos termos do mencionado art. 794, inciso I, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada

eventual constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a

renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é

considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-

se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0556441-08.1997.403.6182 (97.0556441-8) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 197 - PEDRO DE ANDRADE) X

RABELLO CONSULTORIA E REPRESENTACOES S/C LTDA

Vistos em inspeção.Trata-se de execução fiscal em cujo bojo foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção à

vista de afirmado pagamento.É o relatório.Passo a decidir, fundamentando.Tendo o próprio titular do direito

estampado no título sub judice denunciado o fato jurídico do pagamento, pressupõe-se, em caráter absoluto, o

desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes, circunstância que impõe a adoção da solução

preconizada no art. 794, inciso I, do Código de Processo Civil.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução

fiscal, nos termos do mencionado art. 794, inciso I, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada

eventual constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a

renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é

considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-

se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se.
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0559656-89.1997.403.6182 (97.0559656-5) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 135 - GENY DE LOURDES

MESQUITA PAULINO) X COML/ LUBRI VEGA LTDA

Vistos em inspeção.Trata-se de execução fiscal em cujo bojo foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção à

vista de afirmado pagamento.É o relatório.Passo a decidir, fundamentando.Tendo o próprio titular do direito

estampado no título sub judice denunciado o fato jurídico do pagamento, pressupõe-se, em caráter absoluto, o

desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes, circunstância que impõe a adoção da solução

preconizada no art. 794, inciso I, do Código de Processo Civil.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução

fiscal, nos termos do mencionado art. 794, inciso I, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada

eventual constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a

renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é

considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-

se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0560978-47.1997.403.6182 (97.0560978-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 506 - LUIZ MACHADO

FRACAROLLI) X FAPA COM/ DE FERRAGENS E METAIS LTDA

Vistos em inspeção.Trata-se de execução fiscal em cujo bojo foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção à

vista de afirmado pagamento.É o relatório.Passo a decidir, fundamentando.Tendo o próprio titular do direito

estampado no título sub judice denunciado o fato jurídico do pagamento, pressupõe-se, em caráter absoluto, o

desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes, circunstância que impõe a adoção da solução

preconizada no art. 794, inciso I, do Código de Processo Civil.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução

fiscal, nos termos do mencionado art. 794, inciso I, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada

eventual constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a

renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é

considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-

se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0561558-77.1997.403.6182 (97.0561558-6) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 446 - NAIARA PELLIZZARO DE

LORENZI CANCELLIER) X JR COM/ DE PECAS NOVAS E USADAS P/ AUTOS LTDA ME

Vistos em inspeção.Trata-se de execução fiscal em cujo bojo foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção à

vista de afirmado pagamento.É o relatório.Passo a decidir, fundamentando.Tendo o próprio titular do direito

estampado no título sub judice denunciado o fato jurídico do pagamento, pressupõe-se, em caráter absoluto, o

desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes, circunstância que impõe a adoção da solução

preconizada no art. 794, inciso I, do Código de Processo Civil.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução

fiscal, nos termos do mencionado art. 794, inciso I, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada

eventual constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a

renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é

considerada, neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-

se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

 

Expediente Nº 3119

 

EXECUCAO FISCAL

0909845-81.1986.403.6182 (00.0909845-3) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) X

CAROLINA MARONI LATTES

Vistos em inspeção.Trata-se de execução fiscal em cujo bojo foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção

afirmado cancelamento do termo de inscrição da dívida ativa.É o relatório.Passo a decidir, fundamentando.Tendo

o próprio titular do direito estampado no título sub judice noticiado o cancelamento do termo de inscrição em

Dívida Ativa, utilizando-se da faculdade atribuída pelo art. 26 da Lei nº 6.830/80, impõe-se a extinção da

execução fiscal sem qualquer ônus para as partes.De fato, assim prescreve o referido dispositivo:Art. 26. Se, antes

da decisão de primeira instância, a inscrição de dívida ativa for, a qualquer título, cancelada, a execução fiscal será

extinta, sem qualquer ônus para as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do

mencionado art. 26 da Lei 6.830/80. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua

intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado.

Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-

se.
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0020599-73.1987.403.6182 (87.0020599-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) X

SANTA MARIA EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS S C LTDA

Vistos em inspeção.Trata-se de execução fiscal em cujo bojo foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção

afirmado cancelamento do termo de inscrição da dívida ativa.É o relatório.Passo a decidir, fundamentando.Tendo

o próprio titular do direito estampado no título sub judice noticiado o cancelamento do termo de inscrição em

Dívida Ativa, utilizando-se da faculdade atribuída pelo art. 26 da Lei nº 6.830/80, impõe-se a extinção da

execução fiscal sem qualquer ônus para as partes.De fato, assim prescreve o referido dispositivo:Art. 26. Se, antes

da decisão de primeira instância, a inscrição de dívida ativa for, a qualquer título, cancelada, a execução fiscal será

extinta, sem qualquer ônus para as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do

mencionado art. 26 da Lei 6.830/80. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua

intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado.

Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-

se.

 

0020661-16.1987.403.6182 (87.0020661-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) X

IND/ COM/ DE CINTOS E BOLSAS BLACK STONE LTDA

Vistos em inspeção.Trata-se de execução fiscal em cujo bojo foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção

afirmado cancelamento do termo de inscrição da dívida ativa.É o relatório.Passo a decidir, fundamentando.Tendo

o próprio titular do direito estampado no título sub judice noticiado o cancelamento do termo de inscrição em

Dívida Ativa, utilizando-se da faculdade atribuída pelo art. 26 da Lei nº 6.830/80, impõe-se a extinção da

execução fiscal sem qualquer ônus para as partes.De fato, assim prescreve o referido dispositivo:Art. 26. Se, antes

da decisão de primeira instância, a inscrição de dívida ativa for, a qualquer título, cancelada, a execução fiscal será

extinta, sem qualquer ônus para as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do

mencionado art. 26 da Lei 6.830/80. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua

intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado.

Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-

se.

 

0020759-98.1987.403.6182 (87.0020759-4) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) X

SIGMA IND/ COM/ DE ARTEFATOS DE PLASTICO LTDA

Vistos em inspeção.Trata-se de execução fiscal em cujo bojo foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção

afirmado cancelamento do termo de inscrição da dívida ativa.É o relatório.Passo a decidir, fundamentando.Tendo

o próprio titular do direito estampado no título sub judice noticiado o cancelamento do termo de inscrição em

Dívida Ativa, utilizando-se da faculdade atribuída pelo art. 26 da Lei nº 6.830/80, impõe-se a extinção da

execução fiscal sem qualquer ônus para as partes.De fato, assim prescreve o referido dispositivo:Art. 26. Se, antes

da decisão de primeira instância, a inscrição de dívida ativa for, a qualquer título, cancelada, a execução fiscal será

extinta, sem qualquer ônus para as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do

mencionado art. 26 da Lei 6.830/80. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua

intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado.

Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-

se.

 

0022803-90.1987.403.6182 (87.0022803-6) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) X

SHOPPINGBOL COM/ E SERVICOS LTDA

Vistos em inspeção.Trata-se de execução fiscal em cujo bojo foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção

afirmado cancelamento do termo de inscrição da dívida ativa.É o relatório.Passo a decidir, fundamentando.Tendo

o próprio titular do direito estampado no título sub judice noticiado o cancelamento do termo de inscrição em

Dívida Ativa, utilizando-se da faculdade atribuída pelo art. 26 da Lei nº 6.830/80, impõe-se a extinção da

execução fiscal sem qualquer ônus para as partes.De fato, assim prescreve o referido dispositivo:Art. 26. Se, antes

da decisão de primeira instância, a inscrição de dívida ativa for, a qualquer título, cancelada, a execução fiscal será

extinta, sem qualquer ônus para as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do

mencionado art. 26 da Lei 6.830/80. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua

intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado.

Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-
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se.

 

0935291-52.1987.403.6182 (00.0935291-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) X

SWETLANA MORRE ACHATZ

Vistos em inspeção.Trata-se de execução fiscal em cujo bojo foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção

afirmado cancelamento do termo de inscrição da dívida ativa.É o relatório.Passo a decidir, fundamentando.Tendo

o próprio titular do direito estampado no título sub judice noticiado o cancelamento do termo de inscrição em

Dívida Ativa, utilizando-se da faculdade atribuída pelo art. 26 da Lei nº 6.830/80, impõe-se a extinção da

execução fiscal sem qualquer ônus para as partes.De fato, assim prescreve o referido dispositivo:Art. 26. Se, antes

da decisão de primeira instância, a inscrição de dívida ativa for, a qualquer título, cancelada, a execução fiscal será

extinta, sem qualquer ônus para as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do

mencionado art. 26 da Lei 6.830/80. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua

intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado.

Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-

se.

 

0005135-72.1988.403.6182 (88.0005135-9) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) X

MARGARIDA DE SALLES TEIXEIRA

Vistos em inspeção.Trata-se de execução fiscal em cujo bojo foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção

afirmado cancelamento do termo de inscrição da dívida ativa.É o relatório.Passo a decidir, fundamentando.Tendo

o próprio titular do direito estampado no título sub judice noticiado o cancelamento do termo de inscrição em

Dívida Ativa, utilizando-se da faculdade atribuída pelo art. 26 da Lei nº 6.830/80, impõe-se a extinção da

execução fiscal sem qualquer ônus para as partes.De fato, assim prescreve o referido dispositivo:Art. 26. Se, antes

da decisão de primeira instância, a inscrição de dívida ativa for, a qualquer título, cancelada, a execução fiscal será

extinta, sem qualquer ônus para as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do

mencionado art. 26 da Lei 6.830/80. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua

intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado.

Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-

se.

 

0006614-03.1988.403.6182 (88.0006614-3) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) X

WAL CHIC MOVEIS E DECORACOES IND/ COM/ LTDA

Vistos em inspeção.Trata-se de execução fiscal em cujo bojo foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção

afirmado cancelamento do termo de inscrição da dívida ativa.É o relatório.Passo a decidir, fundamentando.Tendo

o próprio titular do direito estampado no título sub judice noticiado o cancelamento do termo de inscrição em

Dívida Ativa, utilizando-se da faculdade atribuída pelo art. 26 da Lei nº 6.830/80, impõe-se a extinção da

execução fiscal sem qualquer ônus para as partes.De fato, assim prescreve o referido dispositivo:Art. 26. Se, antes

da decisão de primeira instância, a inscrição de dívida ativa for, a qualquer título, cancelada, a execução fiscal será

extinta, sem qualquer ônus para as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do

mencionado art. 26 da Lei 6.830/80. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua

intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado.

Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-

se.

 

0017834-95.1988.403.6182 (88.0017834-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) X

SIELGA MOVEIS E DECORACOES LTDA

Vistos em inspeção.Trata-se de execução fiscal em cujo bojo foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção

afirmado cancelamento do termo de inscrição da dívida ativa.É o relatório.Passo a decidir, fundamentando.Tendo

o próprio titular do direito estampado no título sub judice noticiado o cancelamento do termo de inscrição em

Dívida Ativa, utilizando-se da faculdade atribuída pelo art. 26 da Lei nº 6.830/80, impõe-se a extinção da

execução fiscal sem qualquer ônus para as partes.De fato, assim prescreve o referido dispositivo:Art. 26. Se, antes

da decisão de primeira instância, a inscrição de dívida ativa for, a qualquer título, cancelada, a execução fiscal será

extinta, sem qualquer ônus para as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do

mencionado art. 26 da Lei 6.830/80. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua

intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado.
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Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-

se.

 

0502695-65.1996.403.6182 (96.0502695-3) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 392 - ANDREA CRISTINA DE

FARIAS) X BELIPAUL CONFECCOES LTDA

Vistos em inspeção.Trata-se de execução fiscal em cujo bojo foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção

afirmado cancelamento do termo de inscrição da dívida ativa.É o relatório.Passo a decidir, fundamentando.Tendo

o próprio titular do direito estampado no título sub judice noticiado o cancelamento do termo de inscrição em

Dívida Ativa, utilizando-se da faculdade atribuída pelo art. 26 da Lei nº 6.830/80, impõe-se a extinção da

execução fiscal sem qualquer ônus para as partes.De fato, assim prescreve o referido dispositivo:Art. 26. Se, antes

da decisão de primeira instância, a inscrição de dívida ativa for, a qualquer título, cancelada, a execução fiscal será

extinta, sem qualquer ônus para as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do

mencionado art. 26 da Lei 6.830/80. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua

intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado.

Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-

se.

 

0502715-56.1996.403.6182 (96.0502715-1) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 375 - MARLY MILOCA DA

CAMARA GOUVEIA) X SOCIEDADE FRIGO PESCA SUL LTDA

Vistos em inspeção.Trata-se de execução fiscal em cujo bojo foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção

afirmado cancelamento do termo de inscrição da dívida ativa.É o relatório.Passo a decidir, fundamentando.Tendo

o próprio titular do direito estampado no título sub judice noticiado o cancelamento do termo de inscrição em

Dívida Ativa, utilizando-se da faculdade atribuída pelo art. 26 da Lei nº 6.830/80, impõe-se a extinção da

execução fiscal sem qualquer ônus para as partes.De fato, assim prescreve o referido dispositivo:Art. 26. Se, antes

da decisão de primeira instância, a inscrição de dívida ativa for, a qualquer título, cancelada, a execução fiscal será

extinta, sem qualquer ônus para as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do

mencionado art. 26 da Lei 6.830/80. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua

intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado.

Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-

se.

 

0504431-21.1996.403.6182 (96.0504431-5) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 292 - ANGELA TERESA GOBBI

ESTRELLA) X ESTAQUIAMENTO E FUNDACOES CORTIZO MAGRI S/C LTDA

Vistos em inspeção.Trata-se de execução fiscal em cujo bojo foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção

afirmado cancelamento do termo de inscrição da dívida ativa.É o relatório.Passo a decidir, fundamentando.Tendo

o próprio titular do direito estampado no título sub judice noticiado o cancelamento do termo de inscrição em

Dívida Ativa, utilizando-se da faculdade atribuída pelo art. 26 da Lei nº 6.830/80, impõe-se a extinção da

execução fiscal sem qualquer ônus para as partes.De fato, assim prescreve o referido dispositivo:Art. 26. Se, antes

da decisão de primeira instância, a inscrição de dívida ativa for, a qualquer título, cancelada, a execução fiscal será

extinta, sem qualquer ônus para as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do

mencionado art. 26 da Lei 6.830/80. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua

intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado.

Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-

se.

 

0504659-93.1996.403.6182 (96.0504659-8) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 392 - ANDREA CRISTINA DE

FARIAS) X GLAUCIE REPRESENTACOES S/C LTDA ME

Vistos em inspeção.Trata-se de execução fiscal em cujo bojo foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção

afirmado cancelamento do termo de inscrição da dívida ativa.É o relatório.Passo a decidir, fundamentando.Tendo

o próprio titular do direito estampado no título sub judice noticiado o cancelamento do termo de inscrição em

Dívida Ativa, utilizando-se da faculdade atribuída pelo art. 26 da Lei nº 6.830/80, impõe-se a extinção da

execução fiscal sem qualquer ônus para as partes.De fato, assim prescreve o referido dispositivo:Art. 26. Se, antes

da decisão de primeira instância, a inscrição de dívida ativa for, a qualquer título, cancelada, a execução fiscal será

extinta, sem qualquer ônus para as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do

mencionado art. 26 da Lei 6.830/80. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua
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intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado.

Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-

se.

 

0504733-50.1996.403.6182 (96.0504733-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 375 - MARLY MILOCA DA

CAMARA GOUVEIA) X QUALIFOR CONS & RACIONALIZACAO DE FORMULARIOS LTDA

Vistos em inspeção.Trata-se de execução fiscal em cujo bojo foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção

afirmado cancelamento do termo de inscrição da dívida ativa.É o relatório.Passo a decidir, fundamentando.Tendo

o próprio titular do direito estampado no título sub judice noticiado o cancelamento do termo de inscrição em

Dívida Ativa, utilizando-se da faculdade atribuída pelo art. 26 da Lei nº 6.830/80, impõe-se a extinção da

execução fiscal sem qualquer ônus para as partes.De fato, assim prescreve o referido dispositivo:Art. 26. Se, antes

da decisão de primeira instância, a inscrição de dívida ativa for, a qualquer título, cancelada, a execução fiscal será

extinta, sem qualquer ônus para as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do

mencionado art. 26 da Lei 6.830/80. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua

intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado.

Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-

se.

 

0505136-19.1996.403.6182 (96.0505136-2) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 41 - MARIA CHRISTINA P F

CARRARD) X COND STAR IND/ E COM/ DE MATERIAIS ELETRICOS LTDA

Vistos em inspeção.Trata-se de execução fiscal em cujo bojo foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção

afirmado cancelamento do termo de inscrição da dívida ativa.É o relatório.Passo a decidir, fundamentando.Tendo

o próprio titular do direito estampado no título sub judice noticiado o cancelamento do termo de inscrição em

Dívida Ativa, utilizando-se da faculdade atribuída pelo art. 26 da Lei nº 6.830/80, impõe-se a extinção da

execução fiscal sem qualquer ônus para as partes.De fato, assim prescreve o referido dispositivo:Art. 26. Se, antes

da decisão de primeira instância, a inscrição de dívida ativa for, a qualquer título, cancelada, a execução fiscal será

extinta, sem qualquer ônus para as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do

mencionado art. 26 da Lei 6.830/80. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua

intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado.

Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-

se.

 

0506049-98.1996.403.6182 (96.0506049-3) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 392 - ANDREA CRISTINA DE

FARIAS) X DARY REPRESENTACOES LTDA ME

Vistos em inspeção.Trata-se de execução fiscal em cujo bojo foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção

afirmado cancelamento do termo de inscrição da dívida ativa.É o relatório.Passo a decidir, fundamentando.Tendo

o próprio titular do direito estampado no título sub judice noticiado o cancelamento do termo de inscrição em

Dívida Ativa, utilizando-se da faculdade atribuída pelo art. 26 da Lei nº 6.830/80, impõe-se a extinção da

execução fiscal sem qualquer ônus para as partes.De fato, assim prescreve o referido dispositivo:Art. 26. Se, antes

da decisão de primeira instância, a inscrição de dívida ativa for, a qualquer título, cancelada, a execução fiscal será

extinta, sem qualquer ônus para as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do

mencionado art. 26 da Lei 6.830/80. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua

intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado.

Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-

se.

 

0517063-79.1996.403.6182 (96.0517063-9) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 8 - SOLANGE NASI) X MOVEIS

ANGELICI LTDA

Vistos em inspeção.Trata-se de execução fiscal em cujo bojo foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção

afirmado cancelamento do termo de inscrição da dívida ativa.É o relatório.Passo a decidir, fundamentando.Tendo

o próprio titular do direito estampado no título sub judice noticiado o cancelamento do termo de inscrição em

Dívida Ativa, utilizando-se da faculdade atribuída pelo art. 26 da Lei nº 6.830/80, impõe-se a extinção da

execução fiscal sem qualquer ônus para as partes.De fato, assim prescreve o referido dispositivo:Art. 26. Se, antes

da decisão de primeira instância, a inscrição de dívida ativa for, a qualquer título, cancelada, a execução fiscal será

extinta, sem qualquer ônus para as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do

mencionado art. 26 da Lei 6.830/80. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo
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depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua

intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado.

Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-

se.

 

0517106-16.1996.403.6182 (96.0517106-6) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 286 - ROSANA FERRI) X COM/

DE CALCADOS E ROUPAS A UNICA LTDA

Vistos em inspeção.Trata-se de execução fiscal em cujo bojo foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção

afirmado cancelamento do termo de inscrição da dívida ativa.É o relatório.Passo a decidir, fundamentando.Tendo

o próprio titular do direito estampado no título sub judice noticiado o cancelamento do termo de inscrição em

Dívida Ativa, utilizando-se da faculdade atribuída pelo art. 26 da Lei nº 6.830/80, impõe-se a extinção da

execução fiscal sem qualquer ônus para as partes.De fato, assim prescreve o referido dispositivo:Art. 26. Se, antes

da decisão de primeira instância, a inscrição de dívida ativa for, a qualquer título, cancelada, a execução fiscal será

extinta, sem qualquer ônus para as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do

mencionado art. 26 da Lei 6.830/80. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua

intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado.

Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-

se.

 

0519364-96.1996.403.6182 (96.0519364-7) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 41 - MARIA CHRISTINA P F

CARRARD) X ARK CONFECCOES LTDA

Vistos em inspeção.Trata-se de execução fiscal em cujo bojo foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção

afirmado cancelamento do termo de inscrição da dívida ativa.É o relatório.Passo a decidir, fundamentando.Tendo

o próprio titular do direito estampado no título sub judice noticiado o cancelamento do termo de inscrição em

Dívida Ativa, utilizando-se da faculdade atribuída pelo art. 26 da Lei nº 6.830/80, impõe-se a extinção da

execução fiscal sem qualquer ônus para as partes.De fato, assim prescreve o referido dispositivo:Art. 26. Se, antes

da decisão de primeira instância, a inscrição de dívida ativa for, a qualquer título, cancelada, a execução fiscal será

extinta, sem qualquer ônus para as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do

mencionado art. 26 da Lei 6.830/80. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua

intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado.

Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-

se.

 

0519440-23.1996.403.6182 (96.0519440-6) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 41 - MARIA CHRISTINA P F

CARRARD) X LM COM/ DE CALCADOS LTDA

Vistos em inspeção.Trata-se de execução fiscal em cujo bojo foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção

afirmado cancelamento do termo de inscrição da dívida ativa.É o relatório.Passo a decidir, fundamentando.Tendo

o próprio titular do direito estampado no título sub judice noticiado o cancelamento do termo de inscrição em

Dívida Ativa, utilizando-se da faculdade atribuída pelo art. 26 da Lei nº 6.830/80, impõe-se a extinção da

execução fiscal sem qualquer ônus para as partes.De fato, assim prescreve o referido dispositivo:Art. 26. Se, antes

da decisão de primeira instância, a inscrição de dívida ativa for, a qualquer título, cancelada, a execução fiscal será

extinta, sem qualquer ônus para as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do

mencionado art. 26 da Lei 6.830/80. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua

intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado.

Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-

se.

 

0520563-56.1996.403.6182 (96.0520563-7) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X

GERALDO ALVARES

Vistos em inspeção.Trata-se de execução fiscal em cujo bojo foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção

afirmado cancelamento do termo de inscrição da dívida ativa.É o relatório.Passo a decidir, fundamentando.Tendo

o próprio titular do direito estampado no título sub judice noticiado o cancelamento do termo de inscrição em

Dívida Ativa, utilizando-se da faculdade atribuída pelo art. 26 da Lei nº 6.830/80, impõe-se a extinção da

execução fiscal sem qualquer ônus para as partes.De fato, assim prescreve o referido dispositivo:Art. 26. Se, antes

da decisão de primeira instância, a inscrição de dívida ativa for, a qualquer título, cancelada, a execução fiscal será

extinta, sem qualquer ônus para as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do
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mencionado art. 26 da Lei 6.830/80. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua

intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado.

Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-

se.

 

0523174-79.1996.403.6182 (96.0523174-3) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 151 - HELENA MARQUES

JUNQUEIRA) X JACOMO MAZZONI

Vistos em inspeção.Trata-se de execução fiscal em cujo bojo foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção

afirmado cancelamento do termo de inscrição da dívida ativa.É o relatório.Passo a decidir, fundamentando.Tendo

o próprio titular do direito estampado no título sub judice noticiado o cancelamento do termo de inscrição em

Dívida Ativa, utilizando-se da faculdade atribuída pelo art. 26 da Lei nº 6.830/80, impõe-se a extinção da

execução fiscal sem qualquer ônus para as partes.De fato, assim prescreve o referido dispositivo:Art. 26. Se, antes

da decisão de primeira instância, a inscrição de dívida ativa for, a qualquer título, cancelada, a execução fiscal será

extinta, sem qualquer ônus para as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do

mencionado art. 26 da Lei 6.830/80. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua

intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado.

Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-

se.

 

0523685-77.1996.403.6182 (96.0523685-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 392 - ANDREA CRISTINA DE

FARIAS) X L A ARRUDA REPRESENTACOES S/C LTDA

Vistos em inspeção.Trata-se de execução fiscal em cujo bojo foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção

afirmado cancelamento do termo de inscrição da dívida ativa.É o relatório.Passo a decidir, fundamentando.Tendo

o próprio titular do direito estampado no título sub judice noticiado o cancelamento do termo de inscrição em

Dívida Ativa, utilizando-se da faculdade atribuída pelo art. 26 da Lei nº 6.830/80, impõe-se a extinção da

execução fiscal sem qualquer ônus para as partes.De fato, assim prescreve o referido dispositivo:Art. 26. Se, antes

da decisão de primeira instância, a inscrição de dívida ativa for, a qualquer título, cancelada, a execução fiscal será

extinta, sem qualquer ônus para as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do

mencionado art. 26 da Lei 6.830/80. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua

intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado.

Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-

se.

 

0528209-83.1997.403.6182 (97.0528209-9) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 297 - ANELY MARCHEZANI

PEREIRA) X CAIOBRA PARTICIPACOES E ADMINISTRACAO S/C LTDA

Vistos em inspeção.Trata-se de execução fiscal em cujo bojo foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção

afirmado cancelamento do termo de inscrição da dívida ativa.É o relatório.Passo a decidir, fundamentando.Tendo

o próprio titular do direito estampado no título sub judice noticiado o cancelamento do termo de inscrição em

Dívida Ativa, utilizando-se da faculdade atribuída pelo art. 26 da Lei nº 6.830/80, impõe-se a extinção da

execução fiscal sem qualquer ônus para as partes.De fato, assim prescreve o referido dispositivo:Art. 26. Se, antes

da decisão de primeira instância, a inscrição de dívida ativa for, a qualquer título, cancelada, a execução fiscal será

extinta, sem qualquer ônus para as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do

mencionado art. 26 da Lei 6.830/80. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua

intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado.

Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-

se.

 

0528211-53.1997.403.6182 (97.0528211-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 297 - ANELY MARCHEZANI

PEREIRA) X RONALDO TADEU PIASENTIN

Vistos em inspeção.Trata-se de execução fiscal em cujo bojo foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção

afirmado cancelamento do termo de inscrição da dívida ativa.É o relatório.Passo a decidir, fundamentando.Tendo

o próprio titular do direito estampado no título sub judice noticiado o cancelamento do termo de inscrição em

Dívida Ativa, utilizando-se da faculdade atribuída pelo art. 26 da Lei nº 6.830/80, impõe-se a extinção da

execução fiscal sem qualquer ônus para as partes.De fato, assim prescreve o referido dispositivo:Art. 26. Se, antes

da decisão de primeira instância, a inscrição de dívida ativa for, a qualquer título, cancelada, a execução fiscal será
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extinta, sem qualquer ônus para as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do

mencionado art. 26 da Lei 6.830/80. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua

intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado.

Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-

se.

 

0528236-66.1997.403.6182 (97.0528236-6) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 506 - LUIZ MACHADO

FRACAROLLI) X TRANSPORTADORA ISABEL ESTEVAM LTDA ME

Vistos em inspeção.Trata-se de execução fiscal em cujo bojo foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção

afirmado cancelamento do termo de inscrição da dívida ativa.É o relatório.Passo a decidir, fundamentando.Tendo

o próprio titular do direito estampado no título sub judice noticiado o cancelamento do termo de inscrição em

Dívida Ativa, utilizando-se da faculdade atribuída pelo art. 26 da Lei nº 6.830/80, impõe-se a extinção da

execução fiscal sem qualquer ônus para as partes.De fato, assim prescreve o referido dispositivo:Art. 26. Se, antes

da decisão de primeira instância, a inscrição de dívida ativa for, a qualquer título, cancelada, a execução fiscal será

extinta, sem qualquer ônus para as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do

mencionado art. 26 da Lei 6.830/80. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua

intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado.

Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-

se.

 

0528237-51.1997.403.6182 (97.0528237-4) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 506 - LUIZ MACHADO

FRACAROLLI) X TRANSPORTADORA ISABEL ESTEVAM LTDA ME

Vistos em inspeção.Trata-se de execução fiscal em cujo bojo foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção

afirmado cancelamento do termo de inscrição da dívida ativa.É o relatório.Passo a decidir, fundamentando.Tendo

o próprio titular do direito estampado no título sub judice noticiado o cancelamento do termo de inscrição em

Dívida Ativa, utilizando-se da faculdade atribuída pelo art. 26 da Lei nº 6.830/80, impõe-se a extinção da

execução fiscal sem qualquer ônus para as partes.De fato, assim prescreve o referido dispositivo:Art. 26. Se, antes

da decisão de primeira instância, a inscrição de dívida ativa for, a qualquer título, cancelada, a execução fiscal será

extinta, sem qualquer ônus para as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do

mencionado art. 26 da Lei 6.830/80. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua

intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado.

Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-

se.

 

0528272-11.1997.403.6182 (97.0528272-2) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 243 - SOLENI SONIA TOZZE) X

PREVI AR EQUIPAMENTOS E ACESSORIOS LTDA

Vistos em inspeção.Trata-se de execução fiscal em cujo bojo foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção

afirmado cancelamento do termo de inscrição da dívida ativa.É o relatório.Passo a decidir, fundamentando.Tendo

o próprio titular do direito estampado no título sub judice noticiado o cancelamento do termo de inscrição em

Dívida Ativa, utilizando-se da faculdade atribuída pelo art. 26 da Lei nº 6.830/80, impõe-se a extinção da

execução fiscal sem qualquer ônus para as partes.De fato, assim prescreve o referido dispositivo:Art. 26. Se, antes

da decisão de primeira instância, a inscrição de dívida ativa for, a qualquer título, cancelada, a execução fiscal será

extinta, sem qualquer ônus para as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do

mencionado art. 26 da Lei 6.830/80. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua

intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado.

Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-

se.

 

0528313-75.1997.403.6182 (97.0528313-3) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 8 - SOLANGE NASI) X COML/

MEDEIROS DE PLASTICOS E VIDROS LTDA

Vistos em inspeção.Trata-se de execução fiscal em cujo bojo foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção

afirmado cancelamento do termo de inscrição da dívida ativa.É o relatório.Passo a decidir, fundamentando.Tendo

o próprio titular do direito estampado no título sub judice noticiado o cancelamento do termo de inscrição em

Dívida Ativa, utilizando-se da faculdade atribuída pelo art. 26 da Lei nº 6.830/80, impõe-se a extinção da

execução fiscal sem qualquer ônus para as partes.De fato, assim prescreve o referido dispositivo:Art. 26. Se, antes
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da decisão de primeira instância, a inscrição de dívida ativa for, a qualquer título, cancelada, a execução fiscal será

extinta, sem qualquer ônus para as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do

mencionado art. 26 da Lei 6.830/80. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua

intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado.

Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-

se.

 

0528371-78.1997.403.6182 (97.0528371-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 375 - MARLY MILOCA DA

CAMARA GOUVEIA) X JONG MAN KIM

Vistos em inspeção.Trata-se de execução fiscal em cujo bojo foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção

afirmado cancelamento do termo de inscrição da dívida ativa.É o relatório.Passo a decidir, fundamentando.Tendo

o próprio titular do direito estampado no título sub judice noticiado o cancelamento do termo de inscrição em

Dívida Ativa, utilizando-se da faculdade atribuída pelo art. 26 da Lei nº 6.830/80, impõe-se a extinção da

execução fiscal sem qualquer ônus para as partes.De fato, assim prescreve o referido dispositivo:Art. 26. Se, antes

da decisão de primeira instância, a inscrição de dívida ativa for, a qualquer título, cancelada, a execução fiscal será

extinta, sem qualquer ônus para as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do

mencionado art. 26 da Lei 6.830/80. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua

intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado.

Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-

se.

 

0528877-54.1997.403.6182 (97.0528877-1) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 375 - MARLY MILOCA DA

CAMARA GOUVEIA) X JOSEFA MEDEIROS E CIA LTDA

Vistos em inspeção.Trata-se de execução fiscal em cujo bojo foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção

afirmado cancelamento do termo de inscrição da dívida ativa.É o relatório.Passo a decidir, fundamentando.Tendo

o próprio titular do direito estampado no título sub judice noticiado o cancelamento do termo de inscrição em

Dívida Ativa, utilizando-se da faculdade atribuída pelo art. 26 da Lei nº 6.830/80, impõe-se a extinção da

execução fiscal sem qualquer ônus para as partes.De fato, assim prescreve o referido dispositivo:Art. 26. Se, antes

da decisão de primeira instância, a inscrição de dívida ativa for, a qualquer título, cancelada, a execução fiscal será

extinta, sem qualquer ônus para as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do

mencionado art. 26 da Lei 6.830/80. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua

intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado.

Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-

se.

 

0529025-65.1997.403.6182 (97.0529025-3) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 479 - ELIAS BAUAB) X PB &

ASSOCIADOS CONSULTORIA E DESENV EMPRESARIAL LTDA

Vistos em inspeção.Trata-se de execução fiscal em cujo bojo foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção

afirmado cancelamento do termo de inscrição da dívida ativa.É o relatório.Passo a decidir, fundamentando.Tendo

o próprio titular do direito estampado no título sub judice noticiado o cancelamento do termo de inscrição em

Dívida Ativa, utilizando-se da faculdade atribuída pelo art. 26 da Lei nº 6.830/80, impõe-se a extinção da

execução fiscal sem qualquer ônus para as partes.De fato, assim prescreve o referido dispositivo:Art. 26. Se, antes

da decisão de primeira instância, a inscrição de dívida ativa for, a qualquer título, cancelada, a execução fiscal será

extinta, sem qualquer ônus para as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do

mencionado art. 26 da Lei 6.830/80. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua

intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado.

Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-

se.

 

0529038-64.1997.403.6182 (97.0529038-5) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 413 - SERGIO GOMES AYALA)

X MAURO BIONI

Vistos em inspeção.Trata-se de execução fiscal em cujo bojo foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção

afirmado cancelamento do termo de inscrição da dívida ativa.É o relatório.Passo a decidir, fundamentando.Tendo

o próprio titular do direito estampado no título sub judice noticiado o cancelamento do termo de inscrição em

Dívida Ativa, utilizando-se da faculdade atribuída pelo art. 26 da Lei nº 6.830/80, impõe-se a extinção da
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execução fiscal sem qualquer ônus para as partes.De fato, assim prescreve o referido dispositivo:Art. 26. Se, antes

da decisão de primeira instância, a inscrição de dívida ativa for, a qualquer título, cancelada, a execução fiscal será

extinta, sem qualquer ônus para as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do

mencionado art. 26 da Lei 6.830/80. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua

intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado.

Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-

se.

 

0529040-34.1997.403.6182 (97.0529040-7) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 413 - SERGIO GOMES AYALA)

X CARLA PRODUTOS CIRURGICOS LTDA

Vistos em inspeção.Trata-se de execução fiscal em cujo bojo foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção

afirmado cancelamento do termo de inscrição da dívida ativa.É o relatório.Passo a decidir, fundamentando.Tendo

o próprio titular do direito estampado no título sub judice noticiado o cancelamento do termo de inscrição em

Dívida Ativa, utilizando-se da faculdade atribuída pelo art. 26 da Lei nº 6.830/80, impõe-se a extinção da

execução fiscal sem qualquer ônus para as partes.De fato, assim prescreve o referido dispositivo:Art. 26. Se, antes

da decisão de primeira instância, a inscrição de dívida ativa for, a qualquer título, cancelada, a execução fiscal será

extinta, sem qualquer ônus para as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do

mencionado art. 26 da Lei 6.830/80. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua

intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado.

Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-

se.

 

0529123-50.1997.403.6182 (97.0529123-3) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 413 - SERGIO GOMES AYALA)

X LE MARTINS IND/ E COM/ DE CONFECCOES LTDA

Vistos em inspeção.Trata-se de execução fiscal em cujo bojo foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção

afirmado cancelamento do termo de inscrição da dívida ativa.É o relatório.Passo a decidir, fundamentando.Tendo

o próprio titular do direito estampado no título sub judice noticiado o cancelamento do termo de inscrição em

Dívida Ativa, utilizando-se da faculdade atribuída pelo art. 26 da Lei nº 6.830/80, impõe-se a extinção da

execução fiscal sem qualquer ônus para as partes.De fato, assim prescreve o referido dispositivo:Art. 26. Se, antes

da decisão de primeira instância, a inscrição de dívida ativa for, a qualquer título, cancelada, a execução fiscal será

extinta, sem qualquer ônus para as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do

mencionado art. 26 da Lei 6.830/80. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua

intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado.

Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-

se.

 

0529571-23.1997.403.6182 (97.0529571-9) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 456 - MARCOS ANTONIO

OLIVEIRA FERNANDES) X CARLO CELLI IND/ E COM/ DE BOLSAS MEGARON LTDA

Vistos em inspeção.Trata-se de execução fiscal em cujo bojo foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção

afirmado cancelamento do termo de inscrição da dívida ativa.É o relatório.Passo a decidir, fundamentando.Tendo

o próprio titular do direito estampado no título sub judice noticiado o cancelamento do termo de inscrição em

Dívida Ativa, utilizando-se da faculdade atribuída pelo art. 26 da Lei nº 6.830/80, impõe-se a extinção da

execução fiscal sem qualquer ônus para as partes.De fato, assim prescreve o referido dispositivo:Art. 26. Se, antes

da decisão de primeira instância, a inscrição de dívida ativa for, a qualquer título, cancelada, a execução fiscal será

extinta, sem qualquer ônus para as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do

mencionado art. 26 da Lei 6.830/80. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua

intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado.

Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-

se.

 

0529577-30.1997.403.6182 (97.0529577-8) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 456 - MARCOS ANTONIO

OLIVEIRA FERNANDES) X NOSEAP CONSTRUCOES E EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA

Vistos em inspeção.Trata-se de execução fiscal em cujo bojo foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção

afirmado cancelamento do termo de inscrição da dívida ativa.É o relatório.Passo a decidir, fundamentando.Tendo

o próprio titular do direito estampado no título sub judice noticiado o cancelamento do termo de inscrição em
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Dívida Ativa, utilizando-se da faculdade atribuída pelo art. 26 da Lei nº 6.830/80, impõe-se a extinção da

execução fiscal sem qualquer ônus para as partes.De fato, assim prescreve o referido dispositivo:Art. 26. Se, antes

da decisão de primeira instância, a inscrição de dívida ativa for, a qualquer título, cancelada, a execução fiscal será

extinta, sem qualquer ônus para as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do

mencionado art. 26 da Lei 6.830/80. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua

intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado.

Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-

se.

 

0529579-97.1997.403.6182 (97.0529579-4) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 456 - MARCOS ANTONIO

OLIVEIRA FERNANDES) X MANOEL CORDEIRO GENU

Vistos em inspeção.Trata-se de execução fiscal em cujo bojo foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção

afirmado cancelamento do termo de inscrição da dívida ativa.É o relatório.Passo a decidir, fundamentando.Tendo

o próprio titular do direito estampado no título sub judice noticiado o cancelamento do termo de inscrição em

Dívida Ativa, utilizando-se da faculdade atribuída pelo art. 26 da Lei nº 6.830/80, impõe-se a extinção da

execução fiscal sem qualquer ônus para as partes.De fato, assim prescreve o referido dispositivo:Art. 26. Se, antes

da decisão de primeira instância, a inscrição de dívida ativa for, a qualquer título, cancelada, a execução fiscal será

extinta, sem qualquer ônus para as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do

mencionado art. 26 da Lei 6.830/80. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua

intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado.

Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-

se.

 

0529589-44.1997.403.6182 (97.0529589-1) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 456 - MARCOS ANTONIO

OLIVEIRA FERNANDES) X JCS COM/ DE FERRAGENS LTDA

Vistos em inspeção.Trata-se de execução fiscal em cujo bojo foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção

afirmado cancelamento do termo de inscrição da dívida ativa.É o relatório.Passo a decidir, fundamentando.Tendo

o próprio titular do direito estampado no título sub judice noticiado o cancelamento do termo de inscrição em

Dívida Ativa, utilizando-se da faculdade atribuída pelo art. 26 da Lei nº 6.830/80, impõe-se a extinção da

execução fiscal sem qualquer ônus para as partes.De fato, assim prescreve o referido dispositivo:Art. 26. Se, antes

da decisão de primeira instância, a inscrição de dívida ativa for, a qualquer título, cancelada, a execução fiscal será

extinta, sem qualquer ônus para as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do

mencionado art. 26 da Lei 6.830/80. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua

intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado.

Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-

se.

 

0529592-96.1997.403.6182 (97.0529592-1) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 456 - MARCOS ANTONIO

OLIVEIRA FERNANDES) X DOCKY COM/ INTER ASSESSORIA E REPRESENTACOES LTDA

Vistos em inspeção.Trata-se de execução fiscal em cujo bojo foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção

afirmado cancelamento do termo de inscrição da dívida ativa.É o relatório.Passo a decidir, fundamentando.Tendo

o próprio titular do direito estampado no título sub judice noticiado o cancelamento do termo de inscrição em

Dívida Ativa, utilizando-se da faculdade atribuída pelo art. 26 da Lei nº 6.830/80, impõe-se a extinção da

execução fiscal sem qualquer ônus para as partes.De fato, assim prescreve o referido dispositivo:Art. 26. Se, antes

da decisão de primeira instância, a inscrição de dívida ativa for, a qualquer título, cancelada, a execução fiscal será

extinta, sem qualquer ônus para as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do

mencionado art. 26 da Lei 6.830/80. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua

intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado.

Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-

se.

 

0529599-88.1997.403.6182 (97.0529599-9) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 456 - MARCOS ANTONIO

OLIVEIRA FERNANDES) X CONFECCOES SEELING LTDA

Vistos em inspeção.Trata-se de execução fiscal em cujo bojo foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção

afirmado cancelamento do termo de inscrição da dívida ativa.É o relatório.Passo a decidir, fundamentando.Tendo
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o próprio titular do direito estampado no título sub judice noticiado o cancelamento do termo de inscrição em

Dívida Ativa, utilizando-se da faculdade atribuída pelo art. 26 da Lei nº 6.830/80, impõe-se a extinção da

execução fiscal sem qualquer ônus para as partes.De fato, assim prescreve o referido dispositivo:Art. 26. Se, antes

da decisão de primeira instância, a inscrição de dívida ativa for, a qualquer título, cancelada, a execução fiscal será

extinta, sem qualquer ônus para as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do

mencionado art. 26 da Lei 6.830/80. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua

intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado.

Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-

se.

 

0529924-63.1997.403.6182 (97.0529924-2) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 456 - MARCOS ANTONIO

OLIVEIRA FERNANDES) X KARISMA CALCADOS LTDA ME

Vistos em inspeção.Trata-se de execução fiscal em cujo bojo foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção

afirmado cancelamento do termo de inscrição da dívida ativa.É o relatório.Passo a decidir, fundamentando.Tendo

o próprio titular do direito estampado no título sub judice noticiado o cancelamento do termo de inscrição em

Dívida Ativa, utilizando-se da faculdade atribuída pelo art. 26 da Lei nº 6.830/80, impõe-se a extinção da

execução fiscal sem qualquer ônus para as partes.De fato, assim prescreve o referido dispositivo:Art. 26. Se, antes

da decisão de primeira instância, a inscrição de dívida ativa for, a qualquer título, cancelada, a execução fiscal será

extinta, sem qualquer ônus para as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do

mencionado art. 26 da Lei 6.830/80. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua

intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado.

Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-

se.

 

0529950-61.1997.403.6182 (97.0529950-1) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 456 - MARCOS ANTONIO

OLIVEIRA FERNANDES) X PETAKAN REPRESENTACOES S/C LTDA

Vistos em inspeção.Trata-se de execução fiscal em cujo bojo foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção

afirmado cancelamento do termo de inscrição da dívida ativa.É o relatório.Passo a decidir, fundamentando.Tendo

o próprio titular do direito estampado no título sub judice noticiado o cancelamento do termo de inscrição em

Dívida Ativa, utilizando-se da faculdade atribuída pelo art. 26 da Lei nº 6.830/80, impõe-se a extinção da

execução fiscal sem qualquer ônus para as partes.De fato, assim prescreve o referido dispositivo:Art. 26. Se, antes

da decisão de primeira instância, a inscrição de dívida ativa for, a qualquer título, cancelada, a execução fiscal será

extinta, sem qualquer ônus para as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do

mencionado art. 26 da Lei 6.830/80. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua

intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado.

Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-

se.

 

0529960-08.1997.403.6182 (97.0529960-9) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 456 - MARCOS ANTONIO

OLIVEIRA FERNANDES) X IAC DO BRASIL REPRESENTACOES E SERVICOS LTDA

Vistos em inspeção.Trata-se de execução fiscal em cujo bojo foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção

afirmado cancelamento do termo de inscrição da dívida ativa.É o relatório.Passo a decidir, fundamentando.Tendo

o próprio titular do direito estampado no título sub judice noticiado o cancelamento do termo de inscrição em

Dívida Ativa, utilizando-se da faculdade atribuída pelo art. 26 da Lei nº 6.830/80, impõe-se a extinção da

execução fiscal sem qualquer ônus para as partes.De fato, assim prescreve o referido dispositivo:Art. 26. Se, antes

da decisão de primeira instância, a inscrição de dívida ativa for, a qualquer título, cancelada, a execução fiscal será

extinta, sem qualquer ônus para as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do

mencionado art. 26 da Lei 6.830/80. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua

intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado.

Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-

se.

 

0529972-22.1997.403.6182 (97.0529972-2) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 456 - MARCOS ANTONIO

OLIVEIRA FERNANDES) X VARELLA & VERELLA LTDA

Vistos em inspeção.Trata-se de execução fiscal em cujo bojo foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção
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afirmado cancelamento do termo de inscrição da dívida ativa.É o relatório.Passo a decidir, fundamentando.Tendo

o próprio titular do direito estampado no título sub judice noticiado o cancelamento do termo de inscrição em

Dívida Ativa, utilizando-se da faculdade atribuída pelo art. 26 da Lei nº 6.830/80, impõe-se a extinção da

execução fiscal sem qualquer ônus para as partes.De fato, assim prescreve o referido dispositivo:Art. 26. Se, antes

da decisão de primeira instância, a inscrição de dívida ativa for, a qualquer título, cancelada, a execução fiscal será

extinta, sem qualquer ônus para as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do

mencionado art. 26 da Lei 6.830/80. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua

intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado.

Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-

se.

 

0529974-89.1997.403.6182 (97.0529974-9) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 456 - MARCOS ANTONIO

OLIVEIRA FERNANDES) X SAFELY TECNOLOGIA E INFORMATICA LTDA

Vistos em inspeção.Trata-se de execução fiscal em cujo bojo foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção

afirmado cancelamento do termo de inscrição da dívida ativa.É o relatório.Passo a decidir, fundamentando.Tendo

o próprio titular do direito estampado no título sub judice noticiado o cancelamento do termo de inscrição em

Dívida Ativa, utilizando-se da faculdade atribuída pelo art. 26 da Lei nº 6.830/80, impõe-se a extinção da

execução fiscal sem qualquer ônus para as partes.De fato, assim prescreve o referido dispositivo:Art. 26. Se, antes

da decisão de primeira instância, a inscrição de dívida ativa for, a qualquer título, cancelada, a execução fiscal será

extinta, sem qualquer ônus para as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do

mencionado art. 26 da Lei 6.830/80. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua

intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado.

Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-

se.

 

0530038-02.1997.403.6182 (97.0530038-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 479 - ELIAS BAUAB) X

INDUPLAS IND/ E COM/ DE ARTEFATOS PLASTICOS LTDA

Vistos em inspeção.Trata-se de execução fiscal em cujo bojo foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção

afirmado cancelamento do termo de inscrição da dívida ativa.É o relatório.Passo a decidir, fundamentando.Tendo

o próprio titular do direito estampado no título sub judice noticiado o cancelamento do termo de inscrição em

Dívida Ativa, utilizando-se da faculdade atribuída pelo art. 26 da Lei nº 6.830/80, impõe-se a extinção da

execução fiscal sem qualquer ônus para as partes.De fato, assim prescreve o referido dispositivo:Art. 26. Se, antes

da decisão de primeira instância, a inscrição de dívida ativa for, a qualquer título, cancelada, a execução fiscal será

extinta, sem qualquer ônus para as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do

mencionado art. 26 da Lei 6.830/80. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua

intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado.

Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-

se.

 

0530361-07.1997.403.6182 (97.0530361-4) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 479 - ELIAS BAUAB) X

HAMBURGO MERCADINHO E CASA DE CARNES LTDA

Vistos em inspeção.Trata-se de execução fiscal em cujo bojo foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção

afirmado cancelamento do termo de inscrição da dívida ativa.É o relatório.Passo a decidir, fundamentando.Tendo

o próprio titular do direito estampado no título sub judice noticiado o cancelamento do termo de inscrição em

Dívida Ativa, utilizando-se da faculdade atribuída pelo art. 26 da Lei nº 6.830/80, impõe-se a extinção da

execução fiscal sem qualquer ônus para as partes.De fato, assim prescreve o referido dispositivo:Art. 26. Se, antes

da decisão de primeira instância, a inscrição de dívida ativa for, a qualquer título, cancelada, a execução fiscal será

extinta, sem qualquer ônus para as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do

mencionado art. 26 da Lei 6.830/80. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua

intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado.

Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-

se.

 

0530363-74.1997.403.6182 (97.0530363-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 479 - ELIAS BAUAB) X

DROGARIA FLOR DO IGUATEMI LTDA ME
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Vistos em inspeção.Trata-se de execução fiscal em cujo bojo foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção

afirmado cancelamento do termo de inscrição da dívida ativa.É o relatório.Passo a decidir, fundamentando.Tendo

o próprio titular do direito estampado no título sub judice noticiado o cancelamento do termo de inscrição em

Dívida Ativa, utilizando-se da faculdade atribuída pelo art. 26 da Lei nº 6.830/80, impõe-se a extinção da

execução fiscal sem qualquer ônus para as partes.De fato, assim prescreve o referido dispositivo:Art. 26. Se, antes

da decisão de primeira instância, a inscrição de dívida ativa for, a qualquer título, cancelada, a execução fiscal será

extinta, sem qualquer ônus para as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do

mencionado art. 26 da Lei 6.830/80. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua

intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado.

Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-

se.

 

0530375-88.1997.403.6182 (97.0530375-4) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 456 - MARCOS ANTONIO

OLIVEIRA FERNANDES) X FLATT LAR PROJETOS HIDRAULICOS E ELETRICOS S/C LTDA

Vistos em inspeção.Trata-se de execução fiscal em cujo bojo foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção

afirmado cancelamento do termo de inscrição da dívida ativa.É o relatório.Passo a decidir, fundamentando.Tendo

o próprio titular do direito estampado no título sub judice noticiado o cancelamento do termo de inscrição em

Dívida Ativa, utilizando-se da faculdade atribuída pelo art. 26 da Lei nº 6.830/80, impõe-se a extinção da

execução fiscal sem qualquer ônus para as partes.De fato, assim prescreve o referido dispositivo:Art. 26. Se, antes

da decisão de primeira instância, a inscrição de dívida ativa for, a qualquer título, cancelada, a execução fiscal será

extinta, sem qualquer ônus para as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do

mencionado art. 26 da Lei 6.830/80. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua

intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado.

Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-

se.

 

0530379-28.1997.403.6182 (97.0530379-7) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 456 - MARCOS ANTONIO

OLIVEIRA FERNANDES) X AMARO VITAL CO/ DE TECIDOS E RESIDUOS LTDA

Vistos em inspeção.Trata-se de execução fiscal em cujo bojo foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção

afirmado cancelamento do termo de inscrição da dívida ativa.É o relatório.Passo a decidir, fundamentando.Tendo

o próprio titular do direito estampado no título sub judice noticiado o cancelamento do termo de inscrição em

Dívida Ativa, utilizando-se da faculdade atribuída pelo art. 26 da Lei nº 6.830/80, impõe-se a extinção da

execução fiscal sem qualquer ônus para as partes.De fato, assim prescreve o referido dispositivo:Art. 26. Se, antes

da decisão de primeira instância, a inscrição de dívida ativa for, a qualquer título, cancelada, a execução fiscal será

extinta, sem qualquer ônus para as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do

mencionado art. 26 da Lei 6.830/80. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua

intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado.

Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-

se.

 

0530383-65.1997.403.6182 (97.0530383-5) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 456 - MARCOS ANTONIO

OLIVEIRA FERNANDES) X HIGH SOLUTION COMUNICACAO DE PONTA COM/ E SERVICOS LTDA

Vistos em inspeção.Trata-se de execução fiscal em cujo bojo foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção

afirmado cancelamento do termo de inscrição da dívida ativa.É o relatório.Passo a decidir, fundamentando.Tendo

o próprio titular do direito estampado no título sub judice noticiado o cancelamento do termo de inscrição em

Dívida Ativa, utilizando-se da faculdade atribuída pelo art. 26 da Lei nº 6.830/80, impõe-se a extinção da

execução fiscal sem qualquer ônus para as partes.De fato, assim prescreve o referido dispositivo:Art. 26. Se, antes

da decisão de primeira instância, a inscrição de dívida ativa for, a qualquer título, cancelada, a execução fiscal será

extinta, sem qualquer ônus para as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do

mencionado art. 26 da Lei 6.830/80. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua

intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado.

Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-

se.

 

0530385-35.1997.403.6182 (97.0530385-1) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 456 - MARCOS ANTONIO
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OLIVEIRA FERNANDES) X GOMES PEREIRA ELETROMECANICA LTDA ME

Vistos em inspeção.Trata-se de execução fiscal em cujo bojo foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção

afirmado cancelamento do termo de inscrição da dívida ativa.É o relatório.Passo a decidir, fundamentando.Tendo

o próprio titular do direito estampado no título sub judice noticiado o cancelamento do termo de inscrição em

Dívida Ativa, utilizando-se da faculdade atribuída pelo art. 26 da Lei nº 6.830/80, impõe-se a extinção da

execução fiscal sem qualquer ônus para as partes.De fato, assim prescreve o referido dispositivo:Art. 26. Se, antes

da decisão de primeira instância, a inscrição de dívida ativa for, a qualquer título, cancelada, a execução fiscal será

extinta, sem qualquer ônus para as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do

mencionado art. 26 da Lei 6.830/80. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua

intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado.

Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-

se.

 

0530405-26.1997.403.6182 (97.0530405-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 393 - MARIA DA GRACA DO P

CORLETTE) X FERNANDO JESUS DOS SANTOS RAIMUNDO

Vistos em inspeção.Trata-se de execução fiscal em cujo bojo foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção

afirmado cancelamento do termo de inscrição da dívida ativa.É o relatório.Passo a decidir, fundamentando.Tendo

o próprio titular do direito estampado no título sub judice noticiado o cancelamento do termo de inscrição em

Dívida Ativa, utilizando-se da faculdade atribuída pelo art. 26 da Lei nº 6.830/80, impõe-se a extinção da

execução fiscal sem qualquer ônus para as partes.De fato, assim prescreve o referido dispositivo:Art. 26. Se, antes

da decisão de primeira instância, a inscrição de dívida ativa for, a qualquer título, cancelada, a execução fiscal será

extinta, sem qualquer ônus para as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do

mencionado art. 26 da Lei 6.830/80. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua

intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado.

Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-

se.

 

0530480-65.1997.403.6182 (97.0530480-7) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 390 - REGINA DE PAULA LEITE

SAMPAIO) X ODAIR MORILHAS RUIZ

Vistos em inspeção.Trata-se de execução fiscal em cujo bojo foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção

afirmado cancelamento do termo de inscrição da dívida ativa.É o relatório.Passo a decidir, fundamentando.Tendo

o próprio titular do direito estampado no título sub judice noticiado o cancelamento do termo de inscrição em

Dívida Ativa, utilizando-se da faculdade atribuída pelo art. 26 da Lei nº 6.830/80, impõe-se a extinção da

execução fiscal sem qualquer ônus para as partes.De fato, assim prescreve o referido dispositivo:Art. 26. Se, antes

da decisão de primeira instância, a inscrição de dívida ativa for, a qualquer título, cancelada, a execução fiscal será

extinta, sem qualquer ônus para as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do

mencionado art. 26 da Lei 6.830/80. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua

intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado.

Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-

se.

 

0531082-56.1997.403.6182 (97.0531082-3) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 390 - REGINA DE PAULA LEITE

SAMPAIO) X LUIZ ANTONIO BARBI ORDONHES

Vistos em inspeção.Trata-se de execução fiscal em cujo bojo foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção

afirmado cancelamento do termo de inscrição da dívida ativa.É o relatório.Passo a decidir, fundamentando.Tendo

o próprio titular do direito estampado no título sub judice noticiado o cancelamento do termo de inscrição em

Dívida Ativa, utilizando-se da faculdade atribuída pelo art. 26 da Lei nº 6.830/80, impõe-se a extinção da

execução fiscal sem qualquer ônus para as partes.De fato, assim prescreve o referido dispositivo:Art. 26. Se, antes

da decisão de primeira instância, a inscrição de dívida ativa for, a qualquer título, cancelada, a execução fiscal será

extinta, sem qualquer ônus para as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do

mencionado art. 26 da Lei 6.830/80. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua

intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado.

Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-

se.
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0532500-29.1997.403.6182 (97.0532500-6) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 393 - MARIA DA GRACA DO P

CORLETTE) X JOAO FRANCELINO DE SOBRAL

Vistos em inspeção.Trata-se de execução fiscal em cujo bojo foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção

afirmado cancelamento do termo de inscrição da dívida ativa.É o relatório.Passo a decidir, fundamentando.Tendo

o próprio titular do direito estampado no título sub judice noticiado o cancelamento do termo de inscrição em

Dívida Ativa, utilizando-se da faculdade atribuída pelo art. 26 da Lei nº 6.830/80, impõe-se a extinção da

execução fiscal sem qualquer ônus para as partes.De fato, assim prescreve o referido dispositivo:Art. 26. Se, antes

da decisão de primeira instância, a inscrição de dívida ativa for, a qualquer título, cancelada, a execução fiscal será

extinta, sem qualquer ônus para as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do

mencionado art. 26 da Lei 6.830/80. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua

intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado.

Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-

se.

 

0532775-75.1997.403.6182 (97.0532775-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 456 - MARCOS ANTONIO

OLIVEIRA FERNANDES) X ADVOCACIA OTAROLA S/C

Vistos em inspeção.Trata-se de execução fiscal em cujo bojo foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção

afirmado cancelamento do termo de inscrição da dívida ativa.É o relatório.Passo a decidir, fundamentando.Tendo

o próprio titular do direito estampado no título sub judice noticiado o cancelamento do termo de inscrição em

Dívida Ativa, utilizando-se da faculdade atribuída pelo art. 26 da Lei nº 6.830/80, impõe-se a extinção da

execução fiscal sem qualquer ônus para as partes.De fato, assim prescreve o referido dispositivo:Art. 26. Se, antes

da decisão de primeira instância, a inscrição de dívida ativa for, a qualquer título, cancelada, a execução fiscal será

extinta, sem qualquer ônus para as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do

mencionado art. 26 da Lei 6.830/80. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua

intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado.

Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-

se.

 

0532834-63.1997.403.6182 (97.0532834-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 413 - SERGIO GOMES AYALA)

X AUTO HENRICAR COM/ DE PECAS E SERVICOS LTDA

Vistos em inspeção.Trata-se de execução fiscal em cujo bojo foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção

afirmado cancelamento do termo de inscrição da dívida ativa.É o relatório.Passo a decidir, fundamentando.Tendo

o próprio titular do direito estampado no título sub judice noticiado o cancelamento do termo de inscrição em

Dívida Ativa, utilizando-se da faculdade atribuída pelo art. 26 da Lei nº 6.830/80, impõe-se a extinção da

execução fiscal sem qualquer ônus para as partes.De fato, assim prescreve o referido dispositivo:Art. 26. Se, antes

da decisão de primeira instância, a inscrição de dívida ativa for, a qualquer título, cancelada, a execução fiscal será

extinta, sem qualquer ônus para as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do

mencionado art. 26 da Lei 6.830/80. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua

intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado.

Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-

se.

 

0532835-48.1997.403.6182 (97.0532835-8) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 413 - SERGIO GOMES AYALA)

X AUTO HENRICAR COM/ DE PECAS E SERVICOS LTDA

Vistos em inspeção.Trata-se de execução fiscal em cujo bojo foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção

afirmado cancelamento do termo de inscrição da dívida ativa.É o relatório.Passo a decidir, fundamentando.Tendo

o próprio titular do direito estampado no título sub judice noticiado o cancelamento do termo de inscrição em

Dívida Ativa, utilizando-se da faculdade atribuída pelo art. 26 da Lei nº 6.830/80, impõe-se a extinção da

execução fiscal sem qualquer ônus para as partes.De fato, assim prescreve o referido dispositivo:Art. 26. Se, antes

da decisão de primeira instância, a inscrição de dívida ativa for, a qualquer título, cancelada, a execução fiscal será

extinta, sem qualquer ônus para as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do

mencionado art. 26 da Lei 6.830/80. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua

intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado.

Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-

se.
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0532980-07.1997.403.6182 (97.0532980-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 297 - ANELY MARCHEZANI

PEREIRA) X IRMAOS FONTES IND/ E COM/ DE PLASTICOS LTDA

Vistos em inspeção.Trata-se de execução fiscal em cujo bojo foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção

afirmado cancelamento do termo de inscrição da dívida ativa.É o relatório.Passo a decidir, fundamentando.Tendo

o próprio titular do direito estampado no título sub judice noticiado o cancelamento do termo de inscrição em

Dívida Ativa, utilizando-se da faculdade atribuída pelo art. 26 da Lei nº 6.830/80, impõe-se a extinção da

execução fiscal sem qualquer ônus para as partes.De fato, assim prescreve o referido dispositivo:Art. 26. Se, antes

da decisão de primeira instância, a inscrição de dívida ativa for, a qualquer título, cancelada, a execução fiscal será

extinta, sem qualquer ônus para as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do

mencionado art. 26 da Lei 6.830/80. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua

intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado.

Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-

se.

 

0532987-96.1997.403.6182 (97.0532987-7) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 297 - ANELY MARCHEZANI

PEREIRA) X EXITO ASSESSORIA E CONSULTORIA TURISTICA S/C LTDA

Vistos em inspeção.Trata-se de execução fiscal em cujo bojo foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção

afirmado cancelamento do termo de inscrição da dívida ativa.É o relatório.Passo a decidir, fundamentando.Tendo

o próprio titular do direito estampado no título sub judice noticiado o cancelamento do termo de inscrição em

Dívida Ativa, utilizando-se da faculdade atribuída pelo art. 26 da Lei nº 6.830/80, impõe-se a extinção da

execução fiscal sem qualquer ônus para as partes.De fato, assim prescreve o referido dispositivo:Art. 26. Se, antes

da decisão de primeira instância, a inscrição de dívida ativa for, a qualquer título, cancelada, a execução fiscal será

extinta, sem qualquer ônus para as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do

mencionado art. 26 da Lei 6.830/80. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua

intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado.

Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-

se.

 

0532994-88.1997.403.6182 (97.0532994-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 297 - ANELY MARCHEZANI

PEREIRA) X TELEPALMA S/C LTDA

Vistos em inspeção.Trata-se de execução fiscal em cujo bojo foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção

afirmado cancelamento do termo de inscrição da dívida ativa.É o relatório.Passo a decidir, fundamentando.Tendo

o próprio titular do direito estampado no título sub judice noticiado o cancelamento do termo de inscrição em

Dívida Ativa, utilizando-se da faculdade atribuída pelo art. 26 da Lei nº 6.830/80, impõe-se a extinção da

execução fiscal sem qualquer ônus para as partes.De fato, assim prescreve o referido dispositivo:Art. 26. Se, antes

da decisão de primeira instância, a inscrição de dívida ativa for, a qualquer título, cancelada, a execução fiscal será

extinta, sem qualquer ônus para as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do

mencionado art. 26 da Lei 6.830/80. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua

intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado.

Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-

se.

 

0533265-97.1997.403.6182 (97.0533265-7) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 413 - SERGIO GOMES AYALA)

X SAFELY TECNOLOGIA E INFORMATICA LTDA

Vistos em inspeção.Trata-se de execução fiscal em cujo bojo foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção

afirmado cancelamento do termo de inscrição da dívida ativa.É o relatório.Passo a decidir, fundamentando.Tendo

o próprio titular do direito estampado no título sub judice noticiado o cancelamento do termo de inscrição em

Dívida Ativa, utilizando-se da faculdade atribuída pelo art. 26 da Lei nº 6.830/80, impõe-se a extinção da

execução fiscal sem qualquer ônus para as partes.De fato, assim prescreve o referido dispositivo:Art. 26. Se, antes

da decisão de primeira instância, a inscrição de dívida ativa for, a qualquer título, cancelada, a execução fiscal será

extinta, sem qualquer ônus para as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do

mencionado art. 26 da Lei 6.830/80. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua

intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado.

Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-
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se.

 

0533266-82.1997.403.6182 (97.0533266-5) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 413 - SERGIO GOMES AYALA)

X ACOUGUE 79 LTDA ME

Vistos em inspeção.Trata-se de execução fiscal em cujo bojo foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção

afirmado cancelamento do termo de inscrição da dívida ativa.É o relatório.Passo a decidir, fundamentando.Tendo

o próprio titular do direito estampado no título sub judice noticiado o cancelamento do termo de inscrição em

Dívida Ativa, utilizando-se da faculdade atribuída pelo art. 26 da Lei nº 6.830/80, impõe-se a extinção da

execução fiscal sem qualquer ônus para as partes.De fato, assim prescreve o referido dispositivo:Art. 26. Se, antes

da decisão de primeira instância, a inscrição de dívida ativa for, a qualquer título, cancelada, a execução fiscal será

extinta, sem qualquer ônus para as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do

mencionado art. 26 da Lei 6.830/80. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua

intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado.

Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-

se.

 

0533295-35.1997.403.6182 (97.0533295-9) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 413 - SERGIO GOMES AYALA)

X RUBILESTE MOVEIS LTDA

Vistos em inspeção.Trata-se de execução fiscal em cujo bojo foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção

afirmado cancelamento do termo de inscrição da dívida ativa.É o relatório.Passo a decidir, fundamentando.Tendo

o próprio titular do direito estampado no título sub judice noticiado o cancelamento do termo de inscrição em

Dívida Ativa, utilizando-se da faculdade atribuída pelo art. 26 da Lei nº 6.830/80, impõe-se a extinção da

execução fiscal sem qualquer ônus para as partes.De fato, assim prescreve o referido dispositivo:Art. 26. Se, antes

da decisão de primeira instância, a inscrição de dívida ativa for, a qualquer título, cancelada, a execução fiscal será

extinta, sem qualquer ônus para as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do

mencionado art. 26 da Lei 6.830/80. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua

intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado.

Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-

se.

 

0533510-11.1997.403.6182 (97.0533510-9) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 179 - SERGIO MURILLO

ZALONA LATORRACA) X AMAURY CRUZ DE OLIVEIRA

Vistos em inspeção.Trata-se de execução fiscal em cujo bojo foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção

afirmado cancelamento do termo de inscrição da dívida ativa.É o relatório.Passo a decidir, fundamentando.Tendo

o próprio titular do direito estampado no título sub judice noticiado o cancelamento do termo de inscrição em

Dívida Ativa, utilizando-se da faculdade atribuída pelo art. 26 da Lei nº 6.830/80, impõe-se a extinção da

execução fiscal sem qualquer ônus para as partes.De fato, assim prescreve o referido dispositivo:Art. 26. Se, antes

da decisão de primeira instância, a inscrição de dívida ativa for, a qualquer título, cancelada, a execução fiscal será

extinta, sem qualquer ônus para as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do

mencionado art. 26 da Lei 6.830/80. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua

intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado.

Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-

se.

 

0533537-91.1997.403.6182 (97.0533537-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 179 - SERGIO MURILLO

ZALONA LATORRACA) X AUGUSTO JOSE RODRIGUES

Vistos em inspeção.Trata-se de execução fiscal em cujo bojo foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção

afirmado cancelamento do termo de inscrição da dívida ativa.É o relatório.Passo a decidir, fundamentando.Tendo

o próprio titular do direito estampado no título sub judice noticiado o cancelamento do termo de inscrição em

Dívida Ativa, utilizando-se da faculdade atribuída pelo art. 26 da Lei nº 6.830/80, impõe-se a extinção da

execução fiscal sem qualquer ônus para as partes.De fato, assim prescreve o referido dispositivo:Art. 26. Se, antes

da decisão de primeira instância, a inscrição de dívida ativa for, a qualquer título, cancelada, a execução fiscal será

extinta, sem qualquer ônus para as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do

mencionado art. 26 da Lei 6.830/80. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua

intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado.
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Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-

se.

 

0533686-87.1997.403.6182 (97.0533686-5) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 297 - ANELY MARCHEZANI

PEREIRA) X FRIOS LATICINIOS E ROTISSERIE GABRIELA LTDA

Vistos em inspeção.Trata-se de execução fiscal em cujo bojo foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção

afirmado cancelamento do termo de inscrição da dívida ativa.É o relatório.Passo a decidir, fundamentando.Tendo

o próprio titular do direito estampado no título sub judice noticiado o cancelamento do termo de inscrição em

Dívida Ativa, utilizando-se da faculdade atribuída pelo art. 26 da Lei nº 6.830/80, impõe-se a extinção da

execução fiscal sem qualquer ônus para as partes.De fato, assim prescreve o referido dispositivo:Art. 26. Se, antes

da decisão de primeira instância, a inscrição de dívida ativa for, a qualquer título, cancelada, a execução fiscal será

extinta, sem qualquer ônus para as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do

mencionado art. 26 da Lei 6.830/80. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua

intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado.

Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-

se.

 

0533688-57.1997.403.6182 (97.0533688-1) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 297 - ANELY MARCHEZANI

PEREIRA) X FRIOS LATICINIOS E ROTISSERIE GABRIELA LTDA

Vistos em inspeção.Trata-se de execução fiscal em cujo bojo foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção

afirmado cancelamento do termo de inscrição da dívida ativa.É o relatório.Passo a decidir, fundamentando.Tendo

o próprio titular do direito estampado no título sub judice noticiado o cancelamento do termo de inscrição em

Dívida Ativa, utilizando-se da faculdade atribuída pelo art. 26 da Lei nº 6.830/80, impõe-se a extinção da

execução fiscal sem qualquer ônus para as partes.De fato, assim prescreve o referido dispositivo:Art. 26. Se, antes

da decisão de primeira instância, a inscrição de dívida ativa for, a qualquer título, cancelada, a execução fiscal será

extinta, sem qualquer ônus para as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do

mencionado art. 26 da Lei 6.830/80. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua

intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado.

Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-

se.

 

0533798-56.1997.403.6182 (97.0533798-5) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 179 - SERGIO MURILLO

ZALONA LATORRACA) X MARIO CEMAQUE VILHENA

Vistos em inspeção.Trata-se de execução fiscal em cujo bojo foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção

afirmado cancelamento do termo de inscrição da dívida ativa.É o relatório.Passo a decidir, fundamentando.Tendo

o próprio titular do direito estampado no título sub judice noticiado o cancelamento do termo de inscrição em

Dívida Ativa, utilizando-se da faculdade atribuída pelo art. 26 da Lei nº 6.830/80, impõe-se a extinção da

execução fiscal sem qualquer ônus para as partes.De fato, assim prescreve o referido dispositivo:Art. 26. Se, antes

da decisão de primeira instância, a inscrição de dívida ativa for, a qualquer título, cancelada, a execução fiscal será

extinta, sem qualquer ônus para as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do

mencionado art. 26 da Lei 6.830/80. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua

intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado.

Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-

se.

 

0534045-37.1997.403.6182 (97.0534045-5) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 465 - MARIA CHRISTINA

PRADO FORTUNA CARRARO) X PORTICO SUL DO BRASIL COM DE ESQUADRIAS METALICAS

LTDA

Vistos em inspeção.Trata-se de execução fiscal em cujo bojo foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção

afirmado cancelamento do termo de inscrição da dívida ativa.É o relatório.Passo a decidir, fundamentando.Tendo

o próprio titular do direito estampado no título sub judice noticiado o cancelamento do termo de inscrição em

Dívida Ativa, utilizando-se da faculdade atribuída pelo art. 26 da Lei nº 6.830/80, impõe-se a extinção da

execução fiscal sem qualquer ônus para as partes.De fato, assim prescreve o referido dispositivo:Art. 26. Se, antes

da decisão de primeira instância, a inscrição de dívida ativa for, a qualquer título, cancelada, a execução fiscal será

extinta, sem qualquer ônus para as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do

mencionado art. 26 da Lei 6.830/80. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo
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depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua

intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado.

Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-

se.

 

0534055-81.1997.403.6182 (97.0534055-2) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 41 - MARIA CHRISTINA P F

CARRARD) X DERCI E SILVA REPRESENTACOES LTDA

Vistos em inspeção.Trata-se de execução fiscal em cujo bojo foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção

afirmado cancelamento do termo de inscrição da dívida ativa.É o relatório.Passo a decidir, fundamentando.Tendo

o próprio titular do direito estampado no título sub judice noticiado o cancelamento do termo de inscrição em

Dívida Ativa, utilizando-se da faculdade atribuída pelo art. 26 da Lei nº 6.830/80, impõe-se a extinção da

execução fiscal sem qualquer ônus para as partes.De fato, assim prescreve o referido dispositivo:Art. 26. Se, antes

da decisão de primeira instância, a inscrição de dívida ativa for, a qualquer título, cancelada, a execução fiscal será

extinta, sem qualquer ônus para as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do

mencionado art. 26 da Lei 6.830/80. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua

intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado.

Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-

se.

 

0534061-88.1997.403.6182 (97.0534061-7) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 479 - ELIAS BAUAB) X

WAISROS CIA LTDA

Vistos em inspeção.Trata-se de execução fiscal em cujo bojo foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção

afirmado cancelamento do termo de inscrição da dívida ativa.É o relatório.Passo a decidir, fundamentando.Tendo

o próprio titular do direito estampado no título sub judice noticiado o cancelamento do termo de inscrição em

Dívida Ativa, utilizando-se da faculdade atribuída pelo art. 26 da Lei nº 6.830/80, impõe-se a extinção da

execução fiscal sem qualquer ônus para as partes.De fato, assim prescreve o referido dispositivo:Art. 26. Se, antes

da decisão de primeira instância, a inscrição de dívida ativa for, a qualquer título, cancelada, a execução fiscal será

extinta, sem qualquer ônus para as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do

mencionado art. 26 da Lei 6.830/80. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua

intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado.

Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-

se.

 

0534064-43.1997.403.6182 (97.0534064-1) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 479 - ELIAS BAUAB) X

ALPHAPLANO CONSULTORIA E PLANEJAMENTO S/C LTDA

Vistos em inspeção.Trata-se de execução fiscal em cujo bojo foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção

afirmado cancelamento do termo de inscrição da dívida ativa.É o relatório.Passo a decidir, fundamentando.Tendo

o próprio titular do direito estampado no título sub judice noticiado o cancelamento do termo de inscrição em

Dívida Ativa, utilizando-se da faculdade atribuída pelo art. 26 da Lei nº 6.830/80, impõe-se a extinção da

execução fiscal sem qualquer ônus para as partes.De fato, assim prescreve o referido dispositivo:Art. 26. Se, antes

da decisão de primeira instância, a inscrição de dívida ativa for, a qualquer título, cancelada, a execução fiscal será

extinta, sem qualquer ônus para as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do

mencionado art. 26 da Lei 6.830/80. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua

intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado.

Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-

se.

 

0534593-62.1997.403.6182 (97.0534593-7) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 375 - MARLY MILOCA DA

CAMARA GOUVEIA) X ELIAS CALIL AUDI

Vistos em inspeção.Trata-se de execução fiscal em cujo bojo foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção

afirmado cancelamento do termo de inscrição da dívida ativa.É o relatório.Passo a decidir, fundamentando.Tendo

o próprio titular do direito estampado no título sub judice noticiado o cancelamento do termo de inscrição em

Dívida Ativa, utilizando-se da faculdade atribuída pelo art. 26 da Lei nº 6.830/80, impõe-se a extinção da

execução fiscal sem qualquer ônus para as partes.De fato, assim prescreve o referido dispositivo:Art. 26. Se, antes

da decisão de primeira instância, a inscrição de dívida ativa for, a qualquer título, cancelada, a execução fiscal será

extinta, sem qualquer ônus para as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do
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mencionado art. 26 da Lei 6.830/80. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua

intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado.

Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-

se.

 

0534614-38.1997.403.6182 (97.0534614-3) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 375 - MARLY MILOCA DA

CAMARA GOUVEIA) X SANTANA COM/ DE MADEIRAS E FERRAGENS LTDA ME

Vistos em inspeção.Trata-se de execução fiscal em cujo bojo foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção

afirmado cancelamento do termo de inscrição da dívida ativa.É o relatório.Passo a decidir, fundamentando.Tendo

o próprio titular do direito estampado no título sub judice noticiado o cancelamento do termo de inscrição em

Dívida Ativa, utilizando-se da faculdade atribuída pelo art. 26 da Lei nº 6.830/80, impõe-se a extinção da

execução fiscal sem qualquer ônus para as partes.De fato, assim prescreve o referido dispositivo:Art. 26. Se, antes

da decisão de primeira instância, a inscrição de dívida ativa for, a qualquer título, cancelada, a execução fiscal será

extinta, sem qualquer ônus para as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do

mencionado art. 26 da Lei 6.830/80. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua

intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado.

Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-

se.

 

0534616-08.1997.403.6182 (97.0534616-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 375 - MARLY MILOCA DA

CAMARA GOUVEIA) X SANTANA COM/ DE MADEIRAS E FERRAGENS LTDA ME

Vistos em inspeção.Trata-se de execução fiscal em cujo bojo foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção

afirmado cancelamento do termo de inscrição da dívida ativa.É o relatório.Passo a decidir, fundamentando.Tendo

o próprio titular do direito estampado no título sub judice noticiado o cancelamento do termo de inscrição em

Dívida Ativa, utilizando-se da faculdade atribuída pelo art. 26 da Lei nº 6.830/80, impõe-se a extinção da

execução fiscal sem qualquer ônus para as partes.De fato, assim prescreve o referido dispositivo:Art. 26. Se, antes

da decisão de primeira instância, a inscrição de dívida ativa for, a qualquer título, cancelada, a execução fiscal será

extinta, sem qualquer ônus para as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do

mencionado art. 26 da Lei 6.830/80. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua

intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado.

Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-

se.

 

0534628-22.1997.403.6182 (97.0534628-3) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 413 - SERGIO GOMES AYALA)

X SAFADINHO S CONFECCOES LTDA

Vistos em inspeção.Trata-se de execução fiscal em cujo bojo foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção

afirmado cancelamento do termo de inscrição da dívida ativa.É o relatório.Passo a decidir, fundamentando.Tendo

o próprio titular do direito estampado no título sub judice noticiado o cancelamento do termo de inscrição em

Dívida Ativa, utilizando-se da faculdade atribuída pelo art. 26 da Lei nº 6.830/80, impõe-se a extinção da

execução fiscal sem qualquer ônus para as partes.De fato, assim prescreve o referido dispositivo:Art. 26. Se, antes

da decisão de primeira instância, a inscrição de dívida ativa for, a qualquer título, cancelada, a execução fiscal será

extinta, sem qualquer ônus para as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do

mencionado art. 26 da Lei 6.830/80. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua

intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado.

Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-

se.

 

0534631-74.1997.403.6182 (97.0534631-3) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 413 - SERGIO GOMES AYALA)

X MACHA S REPRESENTACOES LTDA ME

Vistos em inspeção.Trata-se de execução fiscal em cujo bojo foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção

afirmado cancelamento do termo de inscrição da dívida ativa.É o relatório.Passo a decidir, fundamentando.Tendo

o próprio titular do direito estampado no título sub judice noticiado o cancelamento do termo de inscrição em

Dívida Ativa, utilizando-se da faculdade atribuída pelo art. 26 da Lei nº 6.830/80, impõe-se a extinção da

execução fiscal sem qualquer ônus para as partes.De fato, assim prescreve o referido dispositivo:Art. 26. Se, antes

da decisão de primeira instância, a inscrição de dívida ativa for, a qualquer título, cancelada, a execução fiscal será
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extinta, sem qualquer ônus para as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do

mencionado art. 26 da Lei 6.830/80. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua

intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado.

Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-

se.

 

0534879-40.1997.403.6182 (97.0534879-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 375 - MARLY MILOCA DA

CAMARA GOUVEIA) X REINALDO DAGOBERTO KAECKE

Vistos em inspeção.Trata-se de execução fiscal em cujo bojo foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção

afirmado cancelamento do termo de inscrição da dívida ativa.É o relatório.Passo a decidir, fundamentando.Tendo

o próprio titular do direito estampado no título sub judice noticiado o cancelamento do termo de inscrição em

Dívida Ativa, utilizando-se da faculdade atribuída pelo art. 26 da Lei nº 6.830/80, impõe-se a extinção da

execução fiscal sem qualquer ônus para as partes.De fato, assim prescreve o referido dispositivo:Art. 26. Se, antes

da decisão de primeira instância, a inscrição de dívida ativa for, a qualquer título, cancelada, a execução fiscal será

extinta, sem qualquer ônus para as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do

mencionado art. 26 da Lei 6.830/80. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua

intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado.

Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-

se.

 

0535387-83.1997.403.6182 (97.0535387-5) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 413 - SERGIO GOMES AYALA)

X DEPOSITO DE MEIAS ITAIM LTDA

Vistos em inspeção.Trata-se de execução fiscal em cujo bojo foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção

afirmado cancelamento do termo de inscrição da dívida ativa.É o relatório.Passo a decidir, fundamentando.Tendo

o próprio titular do direito estampado no título sub judice noticiado o cancelamento do termo de inscrição em

Dívida Ativa, utilizando-se da faculdade atribuída pelo art. 26 da Lei nº 6.830/80, impõe-se a extinção da

execução fiscal sem qualquer ônus para as partes.De fato, assim prescreve o referido dispositivo:Art. 26. Se, antes

da decisão de primeira instância, a inscrição de dívida ativa for, a qualquer título, cancelada, a execução fiscal será

extinta, sem qualquer ônus para as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do

mencionado art. 26 da Lei 6.830/80. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua

intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado.

Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-

se.

 

0536397-65.1997.403.6182 (97.0536397-8) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 413 - SERGIO GOMES AYALA)

X ELETROTECNICA SEMMAI LTDA ME

Vistos em inspeção.Trata-se de execução fiscal em cujo bojo foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção

afirmado cancelamento do termo de inscrição da dívida ativa.É o relatório.Passo a decidir, fundamentando.Tendo

o próprio titular do direito estampado no título sub judice noticiado o cancelamento do termo de inscrição em

Dívida Ativa, utilizando-se da faculdade atribuída pelo art. 26 da Lei nº 6.830/80, impõe-se a extinção da

execução fiscal sem qualquer ônus para as partes.De fato, assim prescreve o referido dispositivo:Art. 26. Se, antes

da decisão de primeira instância, a inscrição de dívida ativa for, a qualquer título, cancelada, a execução fiscal será

extinta, sem qualquer ônus para as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do

mencionado art. 26 da Lei 6.830/80. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua

intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado.

Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-

se.

 

0536417-56.1997.403.6182 (97.0536417-6) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 243 - SOLENI SONIA TOZZE) X

O C P IND/ DE FIBERGLASS LTDA-ME

Vistos em inspeção.Trata-se de execução fiscal em cujo bojo foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção

afirmado cancelamento do termo de inscrição da dívida ativa.É o relatório.Passo a decidir, fundamentando.Tendo

o próprio titular do direito estampado no título sub judice noticiado o cancelamento do termo de inscrição em

Dívida Ativa, utilizando-se da faculdade atribuída pelo art. 26 da Lei nº 6.830/80, impõe-se a extinção da

execução fiscal sem qualquer ônus para as partes.De fato, assim prescreve o referido dispositivo:Art. 26. Se, antes
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da decisão de primeira instância, a inscrição de dívida ativa for, a qualquer título, cancelada, a execução fiscal será

extinta, sem qualquer ônus para as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do

mencionado art. 26 da Lei 6.830/80. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua

intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado.

Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-

se.

 

0536428-85.1997.403.6182 (97.0536428-1) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 164 - MARIA CECILIA LEITE

MOREIRA) X BAR E EMPORIO SILVAGE LTDA-ME

Vistos em inspeção.Trata-se de execução fiscal em cujo bojo foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção

afirmado cancelamento do termo de inscrição da dívida ativa.É o relatório.Passo a decidir, fundamentando.Tendo

o próprio titular do direito estampado no título sub judice noticiado o cancelamento do termo de inscrição em

Dívida Ativa, utilizando-se da faculdade atribuída pelo art. 26 da Lei nº 6.830/80, impõe-se a extinção da

execução fiscal sem qualquer ônus para as partes.De fato, assim prescreve o referido dispositivo:Art. 26. Se, antes

da decisão de primeira instância, a inscrição de dívida ativa for, a qualquer título, cancelada, a execução fiscal será

extinta, sem qualquer ônus para as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do

mencionado art. 26 da Lei 6.830/80. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua

intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado.

Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-

se.

 

0537104-33.1997.403.6182 (97.0537104-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 8 - SOLANGE NASI) X

CONFECCOES EMY LTDA

Vistos em inspeção.Trata-se de execução fiscal em cujo bojo foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção

afirmado cancelamento do termo de inscrição da dívida ativa.É o relatório.Passo a decidir, fundamentando.Tendo

o próprio titular do direito estampado no título sub judice noticiado o cancelamento do termo de inscrição em

Dívida Ativa, utilizando-se da faculdade atribuída pelo art. 26 da Lei nº 6.830/80, impõe-se a extinção da

execução fiscal sem qualquer ônus para as partes.De fato, assim prescreve o referido dispositivo:Art. 26. Se, antes

da decisão de primeira instância, a inscrição de dívida ativa for, a qualquer título, cancelada, a execução fiscal será

extinta, sem qualquer ônus para as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do

mencionado art. 26 da Lei 6.830/80. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua

intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado.

Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-

se.

 

0537114-77.1997.403.6182 (97.0537114-8) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 8 - SOLANGE NASI) X STARTEC

AR CONDICIONADO LTDA ME

Vistos em inspeção.Trata-se de execução fiscal em cujo bojo foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção

afirmado cancelamento do termo de inscrição da dívida ativa.É o relatório.Passo a decidir, fundamentando.Tendo

o próprio titular do direito estampado no título sub judice noticiado o cancelamento do termo de inscrição em

Dívida Ativa, utilizando-se da faculdade atribuída pelo art. 26 da Lei nº 6.830/80, impõe-se a extinção da

execução fiscal sem qualquer ônus para as partes.De fato, assim prescreve o referido dispositivo:Art. 26. Se, antes

da decisão de primeira instância, a inscrição de dívida ativa for, a qualquer título, cancelada, a execução fiscal será

extinta, sem qualquer ônus para as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do

mencionado art. 26 da Lei 6.830/80. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua

intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado.

Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-

se.

 

0537604-02.1997.403.6182 (97.0537604-2) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 413 - SERGIO GOMES AYALA)

X BOOK CENTER LIVROS JORNAIS E REVISTAS LTDA

Vistos em inspeção.Trata-se de execução fiscal em cujo bojo foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção

afirmado cancelamento do termo de inscrição da dívida ativa.É o relatório.Passo a decidir, fundamentando.Tendo

o próprio titular do direito estampado no título sub judice noticiado o cancelamento do termo de inscrição em

Dívida Ativa, utilizando-se da faculdade atribuída pelo art. 26 da Lei nº 6.830/80, impõe-se a extinção da
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execução fiscal sem qualquer ônus para as partes.De fato, assim prescreve o referido dispositivo:Art. 26. Se, antes

da decisão de primeira instância, a inscrição de dívida ativa for, a qualquer título, cancelada, a execução fiscal será

extinta, sem qualquer ônus para as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do

mencionado art. 26 da Lei 6.830/80. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua

intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado.

Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-

se.

 

0538009-38.1997.403.6182 (97.0538009-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 243 - SOLENI SONIA TOZZE) X

AGENCIA TURFISTICA BELA VISTA LTDA

Vistos em inspeção.Trata-se de execução fiscal em cujo bojo foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção

afirmado cancelamento do termo de inscrição da dívida ativa.É o relatório.Passo a decidir, fundamentando.Tendo

o próprio titular do direito estampado no título sub judice noticiado o cancelamento do termo de inscrição em

Dívida Ativa, utilizando-se da faculdade atribuída pelo art. 26 da Lei nº 6.830/80, impõe-se a extinção da

execução fiscal sem qualquer ônus para as partes.De fato, assim prescreve o referido dispositivo:Art. 26. Se, antes

da decisão de primeira instância, a inscrição de dívida ativa for, a qualquer título, cancelada, a execução fiscal será

extinta, sem qualquer ônus para as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do

mencionado art. 26 da Lei 6.830/80. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua

intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado.

Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-

se.

 

0538013-75.1997.403.6182 (97.0538013-9) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 243 - SOLENI SONIA TOZZE) X

GOUVEA DE SOUZA E ASSOCIADOS S/C LTDA

Vistos em inspeção.Trata-se de execução fiscal em cujo bojo foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção

afirmado cancelamento do termo de inscrição da dívida ativa.É o relatório.Passo a decidir, fundamentando.Tendo

o próprio titular do direito estampado no título sub judice noticiado o cancelamento do termo de inscrição em

Dívida Ativa, utilizando-se da faculdade atribuída pelo art. 26 da Lei nº 6.830/80, impõe-se a extinção da

execução fiscal sem qualquer ônus para as partes.De fato, assim prescreve o referido dispositivo:Art. 26. Se, antes

da decisão de primeira instância, a inscrição de dívida ativa for, a qualquer título, cancelada, a execução fiscal será

extinta, sem qualquer ônus para as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do

mencionado art. 26 da Lei 6.830/80. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua

intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado.

Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-

se.

 

0538017-15.1997.403.6182 (97.0538017-1) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 243 - SOLENI SONIA TOZZE) X

T TOO COM/ IMP/ E EXP/ LTDA

Vistos em inspeção.Trata-se de execução fiscal em cujo bojo foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção

afirmado cancelamento do termo de inscrição da dívida ativa.É o relatório.Passo a decidir, fundamentando.Tendo

o próprio titular do direito estampado no título sub judice noticiado o cancelamento do termo de inscrição em

Dívida Ativa, utilizando-se da faculdade atribuída pelo art. 26 da Lei nº 6.830/80, impõe-se a extinção da

execução fiscal sem qualquer ônus para as partes.De fato, assim prescreve o referido dispositivo:Art. 26. Se, antes

da decisão de primeira instância, a inscrição de dívida ativa for, a qualquer título, cancelada, a execução fiscal será

extinta, sem qualquer ônus para as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do

mencionado art. 26 da Lei 6.830/80. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua

intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado.

Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-

se.

 

0538058-79.1997.403.6182 (97.0538058-9) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 164 - MARIA CECILIA LEITE

MOREIRA) X METALEME IND/ E COM/ DE METAIS LTDA

Vistos em inspeção.Trata-se de execução fiscal em cujo bojo foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção

afirmado cancelamento do termo de inscrição da dívida ativa.É o relatório.Passo a decidir, fundamentando.Tendo

o próprio titular do direito estampado no título sub judice noticiado o cancelamento do termo de inscrição em
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Dívida Ativa, utilizando-se da faculdade atribuída pelo art. 26 da Lei nº 6.830/80, impõe-se a extinção da

execução fiscal sem qualquer ônus para as partes.De fato, assim prescreve o referido dispositivo:Art. 26. Se, antes

da decisão de primeira instância, a inscrição de dívida ativa for, a qualquer título, cancelada, a execução fiscal será

extinta, sem qualquer ônus para as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do

mencionado art. 26 da Lei 6.830/80. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua

intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado.

Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-

se.

 

0538060-49.1997.403.6182 (97.0538060-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 164 - MARIA CECILIA LEITE

MOREIRA) X DAMIVAL COM/ E REPRESENTACOES LTDA

Vistos em inspeção.Trata-se de execução fiscal em cujo bojo foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção

afirmado cancelamento do termo de inscrição da dívida ativa.É o relatório.Passo a decidir, fundamentando.Tendo

o próprio titular do direito estampado no título sub judice noticiado o cancelamento do termo de inscrição em

Dívida Ativa, utilizando-se da faculdade atribuída pelo art. 26 da Lei nº 6.830/80, impõe-se a extinção da

execução fiscal sem qualquer ônus para as partes.De fato, assim prescreve o referido dispositivo:Art. 26. Se, antes

da decisão de primeira instância, a inscrição de dívida ativa for, a qualquer título, cancelada, a execução fiscal será

extinta, sem qualquer ônus para as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do

mencionado art. 26 da Lei 6.830/80. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua

intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado.

Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-

se.

 

0538153-12.1997.403.6182 (97.0538153-4) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 394 - AFONSO GRISI NETO) X

EWG TECNOLOGIA EM CABOS LTDA

Vistos em inspeção.Trata-se de execução fiscal em cujo bojo foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção

afirmado cancelamento do termo de inscrição da dívida ativa.É o relatório.Passo a decidir, fundamentando.Tendo

o próprio titular do direito estampado no título sub judice noticiado o cancelamento do termo de inscrição em

Dívida Ativa, utilizando-se da faculdade atribuída pelo art. 26 da Lei nº 6.830/80, impõe-se a extinção da

execução fiscal sem qualquer ônus para as partes.De fato, assim prescreve o referido dispositivo:Art. 26. Se, antes

da decisão de primeira instância, a inscrição de dívida ativa for, a qualquer título, cancelada, a execução fiscal será

extinta, sem qualquer ônus para as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do

mencionado art. 26 da Lei 6.830/80. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua

intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado.

Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-

se.

 

0538181-77.1997.403.6182 (97.0538181-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 243 - SOLENI SONIA TOZZE) X

COM/ DE BEBIDAS FENIX LTDA

Vistos em inspeção.Trata-se de execução fiscal em cujo bojo foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção

afirmado cancelamento do termo de inscrição da dívida ativa.É o relatório.Passo a decidir, fundamentando.Tendo

o próprio titular do direito estampado no título sub judice noticiado o cancelamento do termo de inscrição em

Dívida Ativa, utilizando-se da faculdade atribuída pelo art. 26 da Lei nº 6.830/80, impõe-se a extinção da

execução fiscal sem qualquer ônus para as partes.De fato, assim prescreve o referido dispositivo:Art. 26. Se, antes

da decisão de primeira instância, a inscrição de dívida ativa for, a qualquer título, cancelada, a execução fiscal será

extinta, sem qualquer ônus para as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do

mencionado art. 26 da Lei 6.830/80. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua

intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado.

Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-

se.

 

0538530-80.1997.403.6182 (97.0538530-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 243 - SOLENI SONIA TOZZE) X

SAMES HERBERT IND/ E COM/ LTDA

Vistos em inspeção.Trata-se de execução fiscal em cujo bojo foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção

afirmado cancelamento do termo de inscrição da dívida ativa.É o relatório.Passo a decidir, fundamentando.Tendo
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o próprio titular do direito estampado no título sub judice noticiado o cancelamento do termo de inscrição em

Dívida Ativa, utilizando-se da faculdade atribuída pelo art. 26 da Lei nº 6.830/80, impõe-se a extinção da

execução fiscal sem qualquer ônus para as partes.De fato, assim prescreve o referido dispositivo:Art. 26. Se, antes

da decisão de primeira instância, a inscrição de dívida ativa for, a qualquer título, cancelada, a execução fiscal será

extinta, sem qualquer ônus para as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do

mencionado art. 26 da Lei 6.830/80. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua

intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado.

Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-

se.

 

0538556-78.1997.403.6182 (97.0538556-4) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 413 - SERGIO GOMES AYALA)

X MUCHIMAUA IND/ E COM/ DE MOCHILAS LTDA ME

Vistos em inspeção.Trata-se de execução fiscal em cujo bojo foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção

afirmado cancelamento do termo de inscrição da dívida ativa.É o relatório.Passo a decidir, fundamentando.Tendo

o próprio titular do direito estampado no título sub judice noticiado o cancelamento do termo de inscrição em

Dívida Ativa, utilizando-se da faculdade atribuída pelo art. 26 da Lei nº 6.830/80, impõe-se a extinção da

execução fiscal sem qualquer ônus para as partes.De fato, assim prescreve o referido dispositivo:Art. 26. Se, antes

da decisão de primeira instância, a inscrição de dívida ativa for, a qualquer título, cancelada, a execução fiscal será

extinta, sem qualquer ônus para as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do

mencionado art. 26 da Lei 6.830/80. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua

intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado.

Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-

se.

 

0538576-69.1997.403.6182 (97.0538576-9) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 243 - SOLENI SONIA TOZZE) X

TALLAVEIRAS COM/ DE CARNES LTDA

Vistos em inspeção.Trata-se de execução fiscal em cujo bojo foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção

afirmado cancelamento do termo de inscrição da dívida ativa.É o relatório.Passo a decidir, fundamentando.Tendo

o próprio titular do direito estampado no título sub judice noticiado o cancelamento do termo de inscrição em

Dívida Ativa, utilizando-se da faculdade atribuída pelo art. 26 da Lei nº 6.830/80, impõe-se a extinção da

execução fiscal sem qualquer ônus para as partes.De fato, assim prescreve o referido dispositivo:Art. 26. Se, antes

da decisão de primeira instância, a inscrição de dívida ativa for, a qualquer título, cancelada, a execução fiscal será

extinta, sem qualquer ônus para as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do

mencionado art. 26 da Lei 6.830/80. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua

intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado.

Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-

se.

 

0538609-59.1997.403.6182 (97.0538609-9) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 413 - SERGIO GOMES AYALA)

X TRANSPORTADORA CLEUSA LTDA

Vistos em inspeção.Trata-se de execução fiscal em cujo bojo foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção

afirmado cancelamento do termo de inscrição da dívida ativa.É o relatório.Passo a decidir, fundamentando.Tendo

o próprio titular do direito estampado no título sub judice noticiado o cancelamento do termo de inscrição em

Dívida Ativa, utilizando-se da faculdade atribuída pelo art. 26 da Lei nº 6.830/80, impõe-se a extinção da

execução fiscal sem qualquer ônus para as partes.De fato, assim prescreve o referido dispositivo:Art. 26. Se, antes

da decisão de primeira instância, a inscrição de dívida ativa for, a qualquer título, cancelada, a execução fiscal será

extinta, sem qualquer ônus para as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do

mencionado art. 26 da Lei 6.830/80. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua

intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado.

Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-

se.

 

0538937-86.1997.403.6182 (97.0538937-3) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X

JEANS INTER COM/ E REPRESENTACOES LTDA

Vistos em inspeção.Trata-se de execução fiscal em cujo bojo foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção
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afirmado cancelamento do termo de inscrição da dívida ativa.É o relatório.Passo a decidir, fundamentando.Tendo

o próprio titular do direito estampado no título sub judice noticiado o cancelamento do termo de inscrição em

Dívida Ativa, utilizando-se da faculdade atribuída pelo art. 26 da Lei nº 6.830/80, impõe-se a extinção da

execução fiscal sem qualquer ônus para as partes.De fato, assim prescreve o referido dispositivo:Art. 26. Se, antes

da decisão de primeira instância, a inscrição de dívida ativa for, a qualquer título, cancelada, a execução fiscal será

extinta, sem qualquer ônus para as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do

mencionado art. 26 da Lei 6.830/80. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua

intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado.

Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-

se.

 

0538945-63.1997.403.6182 (97.0538945-4) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 164 - MARIA CECILIA LEITE

MOREIRA) X BAR E EMPORIO JOTAE LTDA

Vistos em inspeção.Trata-se de execução fiscal em cujo bojo foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção

afirmado cancelamento do termo de inscrição da dívida ativa.É o relatório.Passo a decidir, fundamentando.Tendo

o próprio titular do direito estampado no título sub judice noticiado o cancelamento do termo de inscrição em

Dívida Ativa, utilizando-se da faculdade atribuída pelo art. 26 da Lei nº 6.830/80, impõe-se a extinção da

execução fiscal sem qualquer ônus para as partes.De fato, assim prescreve o referido dispositivo:Art. 26. Se, antes

da decisão de primeira instância, a inscrição de dívida ativa for, a qualquer título, cancelada, a execução fiscal será

extinta, sem qualquer ônus para as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do

mencionado art. 26 da Lei 6.830/80. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua

intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado.

Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-

se.

 

0538986-30.1997.403.6182 (97.0538986-1) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 243 - SOLENI SONIA TOZZE) X

REI DAS PERUAS COM/ DE VEICULOS USADOS LTDA

Vistos em inspeção.Trata-se de execução fiscal em cujo bojo foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção

afirmado cancelamento do termo de inscrição da dívida ativa.É o relatório.Passo a decidir, fundamentando.Tendo

o próprio titular do direito estampado no título sub judice noticiado o cancelamento do termo de inscrição em

Dívida Ativa, utilizando-se da faculdade atribuída pelo art. 26 da Lei nº 6.830/80, impõe-se a extinção da

execução fiscal sem qualquer ônus para as partes.De fato, assim prescreve o referido dispositivo:Art. 26. Se, antes

da decisão de primeira instância, a inscrição de dívida ativa for, a qualquer título, cancelada, a execução fiscal será

extinta, sem qualquer ônus para as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do

mencionado art. 26 da Lei 6.830/80. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua

intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado.

Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-

se.

 

0539236-63.1997.403.6182 (97.0539236-6) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 243 - SOLENI SONIA TOZZE) X

MOVEIS E DECORACOES CAMPANELA LTDA

Vistos em inspeção.Trata-se de execução fiscal em cujo bojo foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção

afirmado cancelamento do termo de inscrição da dívida ativa.É o relatório.Passo a decidir, fundamentando.Tendo

o próprio titular do direito estampado no título sub judice noticiado o cancelamento do termo de inscrição em

Dívida Ativa, utilizando-se da faculdade atribuída pelo art. 26 da Lei nº 6.830/80, impõe-se a extinção da

execução fiscal sem qualquer ônus para as partes.De fato, assim prescreve o referido dispositivo:Art. 26. Se, antes

da decisão de primeira instância, a inscrição de dívida ativa for, a qualquer título, cancelada, a execução fiscal será

extinta, sem qualquer ônus para as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do

mencionado art. 26 da Lei 6.830/80. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua

intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado.

Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-

se.

 

0539238-33.1997.403.6182 (97.0539238-2) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 243 - SOLENI SONIA TOZZE) X

MOVEIS E DECORACOES CAMPANELLA LTDA
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Vistos em inspeção.Trata-se de execução fiscal em cujo bojo foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção

afirmado cancelamento do termo de inscrição da dívida ativa.É o relatório.Passo a decidir, fundamentando.Tendo

o próprio titular do direito estampado no título sub judice noticiado o cancelamento do termo de inscrição em

Dívida Ativa, utilizando-se da faculdade atribuída pelo art. 26 da Lei nº 6.830/80, impõe-se a extinção da

execução fiscal sem qualquer ônus para as partes.De fato, assim prescreve o referido dispositivo:Art. 26. Se, antes

da decisão de primeira instância, a inscrição de dívida ativa for, a qualquer título, cancelada, a execução fiscal será

extinta, sem qualquer ônus para as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do

mencionado art. 26 da Lei 6.830/80. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua

intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado.

Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-

se.

 

0539676-59.1997.403.6182 (97.0539676-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 197 - PEDRO DE ANDRADE) X A

R SANTOS

Vistos em inspeção.Trata-se de execução fiscal em cujo bojo foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção

afirmado cancelamento do termo de inscrição da dívida ativa.É o relatório.Passo a decidir, fundamentando.Tendo

o próprio titular do direito estampado no título sub judice noticiado o cancelamento do termo de inscrição em

Dívida Ativa, utilizando-se da faculdade atribuída pelo art. 26 da Lei nº 6.830/80, impõe-se a extinção da

execução fiscal sem qualquer ônus para as partes.De fato, assim prescreve o referido dispositivo:Art. 26. Se, antes

da decisão de primeira instância, a inscrição de dívida ativa for, a qualquer título, cancelada, a execução fiscal será

extinta, sem qualquer ônus para as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do

mencionado art. 26 da Lei 6.830/80. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua

intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado.

Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-

se.

 

0539784-88.1997.403.6182 (97.0539784-8) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 151 - HELENA MARQUES

JUNQUEIRA) X H L ESQUADRIAS METALICAS LTDA ME

Vistos em inspeção.Trata-se de execução fiscal em cujo bojo foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção

afirmado cancelamento do termo de inscrição da dívida ativa.É o relatório.Passo a decidir, fundamentando.Tendo

o próprio titular do direito estampado no título sub judice noticiado o cancelamento do termo de inscrição em

Dívida Ativa, utilizando-se da faculdade atribuída pelo art. 26 da Lei nº 6.830/80, impõe-se a extinção da

execução fiscal sem qualquer ônus para as partes.De fato, assim prescreve o referido dispositivo:Art. 26. Se, antes

da decisão de primeira instância, a inscrição de dívida ativa for, a qualquer título, cancelada, a execução fiscal será

extinta, sem qualquer ônus para as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do

mencionado art. 26 da Lei 6.830/80. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua

intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado.

Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-

se.

 

0540199-71.1997.403.6182 (97.0540199-3) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 446 - NAIARA PELLIZZARO DE

LORENZI CANCELLIER) X IND/ E COM/ DE MATERIAIS ORTOPEDICOS PEGIN LT

Vistos em inspeção.Trata-se de execução fiscal em cujo bojo foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção

afirmado cancelamento do termo de inscrição da dívida ativa.É o relatório.Passo a decidir, fundamentando.Tendo

o próprio titular do direito estampado no título sub judice noticiado o cancelamento do termo de inscrição em

Dívida Ativa, utilizando-se da faculdade atribuída pelo art. 26 da Lei nº 6.830/80, impõe-se a extinção da

execução fiscal sem qualquer ônus para as partes.De fato, assim prescreve o referido dispositivo:Art. 26. Se, antes

da decisão de primeira instância, a inscrição de dívida ativa for, a qualquer título, cancelada, a execução fiscal será

extinta, sem qualquer ônus para as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do

mencionado art. 26 da Lei 6.830/80. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua

intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado.

Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-

se.

 

0540201-41.1997.403.6182 (97.0540201-9) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 446 - NAIARA PELLIZZARO DE
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LORENZI CANCELLIER) X HOBHOB IND/ DE ROUPAS LTDA

Vistos em inspeção.Trata-se de execução fiscal em cujo bojo foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção

afirmado cancelamento do termo de inscrição da dívida ativa.É o relatório.Passo a decidir, fundamentando.Tendo

o próprio titular do direito estampado no título sub judice noticiado o cancelamento do termo de inscrição em

Dívida Ativa, utilizando-se da faculdade atribuída pelo art. 26 da Lei nº 6.830/80, impõe-se a extinção da

execução fiscal sem qualquer ônus para as partes.De fato, assim prescreve o referido dispositivo:Art. 26. Se, antes

da decisão de primeira instância, a inscrição de dívida ativa for, a qualquer título, cancelada, a execução fiscal será

extinta, sem qualquer ônus para as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do

mencionado art. 26 da Lei 6.830/80. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua

intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado.

Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-

se.

 

0540954-95.1997.403.6182 (97.0540954-4) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 151 - HELENA MARQUES

JUNQUEIRA) X DROGA BETO LTDA

Vistos em inspeção.Trata-se de execução fiscal em cujo bojo foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção

afirmado cancelamento do termo de inscrição da dívida ativa.É o relatório.Passo a decidir, fundamentando.Tendo

o próprio titular do direito estampado no título sub judice noticiado o cancelamento do termo de inscrição em

Dívida Ativa, utilizando-se da faculdade atribuída pelo art. 26 da Lei nº 6.830/80, impõe-se a extinção da

execução fiscal sem qualquer ônus para as partes.De fato, assim prescreve o referido dispositivo:Art. 26. Se, antes

da decisão de primeira instância, a inscrição de dívida ativa for, a qualquer título, cancelada, a execução fiscal será

extinta, sem qualquer ônus para as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do

mencionado art. 26 da Lei 6.830/80. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua

intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado.

Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-

se.

 

0541035-44.1997.403.6182 (97.0541035-6) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 151 - HELENA MARQUES

JUNQUEIRA) X GRAFICA EDENCAR LTDA - ME

Vistos em inspeção.Trata-se de execução fiscal em cujo bojo foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção

afirmado cancelamento do termo de inscrição da dívida ativa.É o relatório.Passo a decidir, fundamentando.Tendo

o próprio titular do direito estampado no título sub judice noticiado o cancelamento do termo de inscrição em

Dívida Ativa, utilizando-se da faculdade atribuída pelo art. 26 da Lei nº 6.830/80, impõe-se a extinção da

execução fiscal sem qualquer ônus para as partes.De fato, assim prescreve o referido dispositivo:Art. 26. Se, antes

da decisão de primeira instância, a inscrição de dívida ativa for, a qualquer título, cancelada, a execução fiscal será

extinta, sem qualquer ônus para as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do

mencionado art. 26 da Lei 6.830/80. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua

intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado.

Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-

se.

 

0541036-29.1997.403.6182 (97.0541036-4) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 151 - HELENA MARQUES

JUNQUEIRA) X GRAFICA EDENCAR LTDA - ME

Vistos em inspeção.Trata-se de execução fiscal em cujo bojo foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção

afirmado cancelamento do termo de inscrição da dívida ativa.É o relatório.Passo a decidir, fundamentando.Tendo

o próprio titular do direito estampado no título sub judice noticiado o cancelamento do termo de inscrição em

Dívida Ativa, utilizando-se da faculdade atribuída pelo art. 26 da Lei nº 6.830/80, impõe-se a extinção da

execução fiscal sem qualquer ônus para as partes.De fato, assim prescreve o referido dispositivo:Art. 26. Se, antes

da decisão de primeira instância, a inscrição de dívida ativa for, a qualquer título, cancelada, a execução fiscal será

extinta, sem qualquer ônus para as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do

mencionado art. 26 da Lei 6.830/80. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua

intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado.

Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-

se.
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0541094-32.1997.403.6182 (97.0541094-1) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 197 - PEDRO DE ANDRADE) X

RIBEIRO AIRES TINTAS LTDA

Vistos em inspeção.Trata-se de execução fiscal em cujo bojo foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção

afirmado cancelamento do termo de inscrição da dívida ativa.É o relatório.Passo a decidir, fundamentando.Tendo

o próprio titular do direito estampado no título sub judice noticiado o cancelamento do termo de inscrição em

Dívida Ativa, utilizando-se da faculdade atribuída pelo art. 26 da Lei nº 6.830/80, impõe-se a extinção da

execução fiscal sem qualquer ônus para as partes.De fato, assim prescreve o referido dispositivo:Art. 26. Se, antes

da decisão de primeira instância, a inscrição de dívida ativa for, a qualquer título, cancelada, a execução fiscal será

extinta, sem qualquer ônus para as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do

mencionado art. 26 da Lei 6.830/80. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua

intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado.

Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-

se.

 

0541108-16.1997.403.6182 (97.0541108-5) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 394 - AFONSO GRISI NETO) X

REDE ALFA DE CARNES LTDA

Vistos em inspeção.Trata-se de execução fiscal em cujo bojo foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção

afirmado cancelamento do termo de inscrição da dívida ativa.É o relatório.Passo a decidir, fundamentando.Tendo

o próprio titular do direito estampado no título sub judice noticiado o cancelamento do termo de inscrição em

Dívida Ativa, utilizando-se da faculdade atribuída pelo art. 26 da Lei nº 6.830/80, impõe-se a extinção da

execução fiscal sem qualquer ônus para as partes.De fato, assim prescreve o referido dispositivo:Art. 26. Se, antes

da decisão de primeira instância, a inscrição de dívida ativa for, a qualquer título, cancelada, a execução fiscal será

extinta, sem qualquer ônus para as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do

mencionado art. 26 da Lei 6.830/80. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua

intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado.

Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-

se.

 

0541129-89.1997.403.6182 (97.0541129-8) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 413 - SERGIO GOMES AYALA)

X KAND COM/ DE MATERIAIS PARA ESCRITORIO LTDA - ME

Vistos em inspeção.Trata-se de execução fiscal em cujo bojo foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção

afirmado cancelamento do termo de inscrição da dívida ativa.É o relatório.Passo a decidir, fundamentando.Tendo

o próprio titular do direito estampado no título sub judice noticiado o cancelamento do termo de inscrição em

Dívida Ativa, utilizando-se da faculdade atribuída pelo art. 26 da Lei nº 6.830/80, impõe-se a extinção da

execução fiscal sem qualquer ônus para as partes.De fato, assim prescreve o referido dispositivo:Art. 26. Se, antes

da decisão de primeira instância, a inscrição de dívida ativa for, a qualquer título, cancelada, a execução fiscal será

extinta, sem qualquer ônus para as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do

mencionado art. 26 da Lei 6.830/80. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua

intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado.

Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-

se.

 

0541134-14.1997.403.6182 (97.0541134-4) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 413 - SERGIO GOMES AYALA)

X LUSVANE COML/ DE PECAS E ROLAMENTOS INDUSTRIAIS LTDA

Vistos em inspeção.Trata-se de execução fiscal em cujo bojo foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção

afirmado cancelamento do termo de inscrição da dívida ativa.É o relatório.Passo a decidir, fundamentando.Tendo

o próprio titular do direito estampado no título sub judice noticiado o cancelamento do termo de inscrição em

Dívida Ativa, utilizando-se da faculdade atribuída pelo art. 26 da Lei nº 6.830/80, impõe-se a extinção da

execução fiscal sem qualquer ônus para as partes.De fato, assim prescreve o referido dispositivo:Art. 26. Se, antes

da decisão de primeira instância, a inscrição de dívida ativa for, a qualquer título, cancelada, a execução fiscal será

extinta, sem qualquer ônus para as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do

mencionado art. 26 da Lei 6.830/80. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua

intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado.

Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-

se.
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0541135-96.1997.403.6182 (97.0541135-2) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 413 - SERGIO GOMES AYALA)

X CASA DE CARNES DAGLAN LTDA - ME

Vistos em inspeção.Trata-se de execução fiscal em cujo bojo foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção

afirmado cancelamento do termo de inscrição da dívida ativa.É o relatório.Passo a decidir, fundamentando.Tendo

o próprio titular do direito estampado no título sub judice noticiado o cancelamento do termo de inscrição em

Dívida Ativa, utilizando-se da faculdade atribuída pelo art. 26 da Lei nº 6.830/80, impõe-se a extinção da

execução fiscal sem qualquer ônus para as partes.De fato, assim prescreve o referido dispositivo:Art. 26. Se, antes

da decisão de primeira instância, a inscrição de dívida ativa for, a qualquer título, cancelada, a execução fiscal será

extinta, sem qualquer ônus para as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do

mencionado art. 26 da Lei 6.830/80. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua

intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado.

Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-

se.

 

0541146-28.1997.403.6182 (97.0541146-8) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 197 - PEDRO DE ANDRADE) X

RESTAURANTE JAMOR LTDA

Vistos em inspeção.Trata-se de execução fiscal em cujo bojo foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção

afirmado cancelamento do termo de inscrição da dívida ativa.É o relatório.Passo a decidir, fundamentando.Tendo

o próprio titular do direito estampado no título sub judice noticiado o cancelamento do termo de inscrição em

Dívida Ativa, utilizando-se da faculdade atribuída pelo art. 26 da Lei nº 6.830/80, impõe-se a extinção da

execução fiscal sem qualquer ônus para as partes.De fato, assim prescreve o referido dispositivo:Art. 26. Se, antes

da decisão de primeira instância, a inscrição de dívida ativa for, a qualquer título, cancelada, a execução fiscal será

extinta, sem qualquer ônus para as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do

mencionado art. 26 da Lei 6.830/80. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua

intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado.

Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-

se.

 

0541147-13.1997.403.6182 (97.0541147-6) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 197 - PEDRO DE ANDRADE) X

RESTAURANTE JAMOR LTDA

Vistos em inspeção.Trata-se de execução fiscal em cujo bojo foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção

afirmado cancelamento do termo de inscrição da dívida ativa.É o relatório.Passo a decidir, fundamentando.Tendo

o próprio titular do direito estampado no título sub judice noticiado o cancelamento do termo de inscrição em

Dívida Ativa, utilizando-se da faculdade atribuída pelo art. 26 da Lei nº 6.830/80, impõe-se a extinção da

execução fiscal sem qualquer ônus para as partes.De fato, assim prescreve o referido dispositivo:Art. 26. Se, antes

da decisão de primeira instância, a inscrição de dívida ativa for, a qualquer título, cancelada, a execução fiscal será

extinta, sem qualquer ônus para as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do

mencionado art. 26 da Lei 6.830/80. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua

intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado.

Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-

se.

 

0541159-27.1997.403.6182 (97.0541159-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 394 - AFONSO GRISI NETO) X

AMIFER S/C LTDA - ME

Vistos em inspeção.Trata-se de execução fiscal em cujo bojo foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção

afirmado cancelamento do termo de inscrição da dívida ativa.É o relatório.Passo a decidir, fundamentando.Tendo

o próprio titular do direito estampado no título sub judice noticiado o cancelamento do termo de inscrição em

Dívida Ativa, utilizando-se da faculdade atribuída pelo art. 26 da Lei nº 6.830/80, impõe-se a extinção da

execução fiscal sem qualquer ônus para as partes.De fato, assim prescreve o referido dispositivo:Art. 26. Se, antes

da decisão de primeira instância, a inscrição de dívida ativa for, a qualquer título, cancelada, a execução fiscal será

extinta, sem qualquer ônus para as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do

mencionado art. 26 da Lei 6.830/80. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua

intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado.

Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-
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se.

 

0541233-81.1997.403.6182 (97.0541233-2) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 446 - NAIARA PELLIZZARO DE

LORENZI CANCELLIER) X FRIELETRIC DO BRASIL IND/ E COM/ LTDA

Vistos em inspeção.Trata-se de execução fiscal em cujo bojo foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção

afirmado cancelamento do termo de inscrição da dívida ativa.É o relatório.Passo a decidir, fundamentando.Tendo

o próprio titular do direito estampado no título sub judice noticiado o cancelamento do termo de inscrição em

Dívida Ativa, utilizando-se da faculdade atribuída pelo art. 26 da Lei nº 6.830/80, impõe-se a extinção da

execução fiscal sem qualquer ônus para as partes.De fato, assim prescreve o referido dispositivo:Art. 26. Se, antes

da decisão de primeira instância, a inscrição de dívida ativa for, a qualquer título, cancelada, a execução fiscal será

extinta, sem qualquer ônus para as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do

mencionado art. 26 da Lei 6.830/80. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua

intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado.

Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-

se.

 

0541736-05.1997.403.6182 (97.0541736-9) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X

RICARDO CAMARGO & CIA LTDA ME

Vistos em inspeção.Trata-se de execução fiscal em cujo bojo foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção

afirmado cancelamento do termo de inscrição da dívida ativa.É o relatório.Passo a decidir, fundamentando.Tendo

o próprio titular do direito estampado no título sub judice noticiado o cancelamento do termo de inscrição em

Dívida Ativa, utilizando-se da faculdade atribuída pelo art. 26 da Lei nº 6.830/80, impõe-se a extinção da

execução fiscal sem qualquer ônus para as partes.De fato, assim prescreve o referido dispositivo:Art. 26. Se, antes

da decisão de primeira instância, a inscrição de dívida ativa for, a qualquer título, cancelada, a execução fiscal será

extinta, sem qualquer ônus para as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do

mencionado art. 26 da Lei 6.830/80. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua

intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado.

Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-

se.

 

0541745-64.1997.403.6182 (97.0541745-8) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 164 - MARIA CECILIA LEITE

MOREIRA) X JERSY POPLAWSKI & FILHOS LTDA ME

Vistos em inspeção.Trata-se de execução fiscal em cujo bojo foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção

afirmado cancelamento do termo de inscrição da dívida ativa.É o relatório.Passo a decidir, fundamentando.Tendo

o próprio titular do direito estampado no título sub judice noticiado o cancelamento do termo de inscrição em

Dívida Ativa, utilizando-se da faculdade atribuída pelo art. 26 da Lei nº 6.830/80, impõe-se a extinção da

execução fiscal sem qualquer ônus para as partes.De fato, assim prescreve o referido dispositivo:Art. 26. Se, antes

da decisão de primeira instância, a inscrição de dívida ativa for, a qualquer título, cancelada, a execução fiscal será

extinta, sem qualquer ônus para as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do

mencionado art. 26 da Lei 6.830/80. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua

intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado.

Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-

se.

 

0541794-08.1997.403.6182 (97.0541794-6) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 394 - AFONSO GRISI NETO) X

ABRASCORT COML/ DE ABRASIVOS LTDA

Vistos em inspeção.Trata-se de execução fiscal em cujo bojo foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção

afirmado cancelamento do termo de inscrição da dívida ativa.É o relatório.Passo a decidir, fundamentando.Tendo

o próprio titular do direito estampado no título sub judice noticiado o cancelamento do termo de inscrição em

Dívida Ativa, utilizando-se da faculdade atribuída pelo art. 26 da Lei nº 6.830/80, impõe-se a extinção da

execução fiscal sem qualquer ônus para as partes.De fato, assim prescreve o referido dispositivo:Art. 26. Se, antes

da decisão de primeira instância, a inscrição de dívida ativa for, a qualquer título, cancelada, a execução fiscal será

extinta, sem qualquer ônus para as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do

mencionado art. 26 da Lei 6.830/80. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua

intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado.
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Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-

se.

 

0541901-52.1997.403.6182 (97.0541901-9) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 394 - AFONSO GRISI NETO) X

COM/ DE UTILIDADES DOMESTICAS JULIO CESAR LTDA

Vistos em inspeção.Trata-se de execução fiscal em cujo bojo foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção

afirmado cancelamento do termo de inscrição da dívida ativa.É o relatório.Passo a decidir, fundamentando.Tendo

o próprio titular do direito estampado no título sub judice noticiado o cancelamento do termo de inscrição em

Dívida Ativa, utilizando-se da faculdade atribuída pelo art. 26 da Lei nº 6.830/80, impõe-se a extinção da

execução fiscal sem qualquer ônus para as partes.De fato, assim prescreve o referido dispositivo:Art. 26. Se, antes

da decisão de primeira instância, a inscrição de dívida ativa for, a qualquer título, cancelada, a execução fiscal será

extinta, sem qualquer ônus para as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do

mencionado art. 26 da Lei 6.830/80. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua

intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado.

Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-

se.

 

0541951-78.1997.403.6182 (97.0541951-5) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 394 - AFONSO GRISI NETO) X

CASA DE CARNES QUATRO ESTRELAS LTDA ME

Vistos em inspeção.Trata-se de execução fiscal em cujo bojo foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção

afirmado cancelamento do termo de inscrição da dívida ativa.É o relatório.Passo a decidir, fundamentando.Tendo

o próprio titular do direito estampado no título sub judice noticiado o cancelamento do termo de inscrição em

Dívida Ativa, utilizando-se da faculdade atribuída pelo art. 26 da Lei nº 6.830/80, impõe-se a extinção da

execução fiscal sem qualquer ônus para as partes.De fato, assim prescreve o referido dispositivo:Art. 26. Se, antes

da decisão de primeira instância, a inscrição de dívida ativa for, a qualquer título, cancelada, a execução fiscal será

extinta, sem qualquer ônus para as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do

mencionado art. 26 da Lei 6.830/80. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua

intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado.

Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-

se.

 

0541974-24.1997.403.6182 (97.0541974-4) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 196 - LISA TAUBEMBLATT) X

RUNNER COML/ LTDA

Vistos em inspeção.Trata-se de execução fiscal em cujo bojo foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção

afirmado cancelamento do termo de inscrição da dívida ativa.É o relatório.Passo a decidir, fundamentando.Tendo

o próprio titular do direito estampado no título sub judice noticiado o cancelamento do termo de inscrição em

Dívida Ativa, utilizando-se da faculdade atribuída pelo art. 26 da Lei nº 6.830/80, impõe-se a extinção da

execução fiscal sem qualquer ônus para as partes.De fato, assim prescreve o referido dispositivo:Art. 26. Se, antes

da decisão de primeira instância, a inscrição de dívida ativa for, a qualquer título, cancelada, a execução fiscal será

extinta, sem qualquer ônus para as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do

mencionado art. 26 da Lei 6.830/80. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua

intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado.

Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-

se.

 

0542106-81.1997.403.6182 (97.0542106-4) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 394 - AFONSO GRISI NETO) X

MARIA DA GRACA CRISTINO DA COSTA - ME

Vistos em inspeção.Trata-se de execução fiscal em cujo bojo foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção

afirmado cancelamento do termo de inscrição da dívida ativa.É o relatório.Passo a decidir, fundamentando.Tendo

o próprio titular do direito estampado no título sub judice noticiado o cancelamento do termo de inscrição em

Dívida Ativa, utilizando-se da faculdade atribuída pelo art. 26 da Lei nº 6.830/80, impõe-se a extinção da

execução fiscal sem qualquer ônus para as partes.De fato, assim prescreve o referido dispositivo:Art. 26. Se, antes

da decisão de primeira instância, a inscrição de dívida ativa for, a qualquer título, cancelada, a execução fiscal será

extinta, sem qualquer ônus para as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do

mencionado art. 26 da Lei 6.830/80. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua
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intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado.

Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-

se.

 

0542837-77.1997.403.6182 (97.0542837-9) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 164 - MARIA CECILIA LEITE

MOREIRA) X BAR E LANCHES RIO MOINHOS LTDA ME

Vistos em inspeção.Trata-se de execução fiscal em cujo bojo foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção

afirmado cancelamento do termo de inscrição da dívida ativa.É o relatório.Passo a decidir, fundamentando.Tendo

o próprio titular do direito estampado no título sub judice noticiado o cancelamento do termo de inscrição em

Dívida Ativa, utilizando-se da faculdade atribuída pelo art. 26 da Lei nº 6.830/80, impõe-se a extinção da

execução fiscal sem qualquer ônus para as partes.De fato, assim prescreve o referido dispositivo:Art. 26. Se, antes

da decisão de primeira instância, a inscrição de dívida ativa for, a qualquer título, cancelada, a execução fiscal será

extinta, sem qualquer ônus para as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do

mencionado art. 26 da Lei 6.830/80. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua

intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado.

Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-

se.

 

0542983-21.1997.403.6182 (97.0542983-9) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 297 - ANELY MARCHEZANI

PEREIRA) X SAO LUCAS COM/ DE APARAS E SUCATAS LTDA ME

Vistos em inspeção.Trata-se de execução fiscal em cujo bojo foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção

afirmado cancelamento do termo de inscrição da dívida ativa.É o relatório.Passo a decidir, fundamentando.Tendo

o próprio titular do direito estampado no título sub judice noticiado o cancelamento do termo de inscrição em

Dívida Ativa, utilizando-se da faculdade atribuída pelo art. 26 da Lei nº 6.830/80, impõe-se a extinção da

execução fiscal sem qualquer ônus para as partes.De fato, assim prescreve o referido dispositivo:Art. 26. Se, antes

da decisão de primeira instância, a inscrição de dívida ativa for, a qualquer título, cancelada, a execução fiscal será

extinta, sem qualquer ônus para as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do

mencionado art. 26 da Lei 6.830/80. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua

intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado.

Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-

se.

 

0543235-24.1997.403.6182 (97.0543235-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 207 - ANA CRISTINA BARRETO

DE CASTRO) X REGASCOPE DIAGNOSTICOS MEDICOS S/C LTDA

Vistos em inspeção.Trata-se de execução fiscal em cujo bojo foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção

afirmado cancelamento do termo de inscrição da dívida ativa.É o relatório.Passo a decidir, fundamentando.Tendo

o próprio titular do direito estampado no título sub judice noticiado o cancelamento do termo de inscrição em

Dívida Ativa, utilizando-se da faculdade atribuída pelo art. 26 da Lei nº 6.830/80, impõe-se a extinção da

execução fiscal sem qualquer ônus para as partes.De fato, assim prescreve o referido dispositivo:Art. 26. Se, antes

da decisão de primeira instância, a inscrição de dívida ativa for, a qualquer título, cancelada, a execução fiscal será

extinta, sem qualquer ônus para as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do

mencionado art. 26 da Lei 6.830/80. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua

intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado.

Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-

se.

 

0543247-38.1997.403.6182 (97.0543247-3) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 394 - AFONSO GRISI NETO) X

BAR E LANCHES TA QUE TA LTDA ME

Vistos em inspeção.Trata-se de execução fiscal em cujo bojo foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção

afirmado cancelamento do termo de inscrição da dívida ativa.É o relatório.Passo a decidir, fundamentando.Tendo

o próprio titular do direito estampado no título sub judice noticiado o cancelamento do termo de inscrição em

Dívida Ativa, utilizando-se da faculdade atribuída pelo art. 26 da Lei nº 6.830/80, impõe-se a extinção da

execução fiscal sem qualquer ônus para as partes.De fato, assim prescreve o referido dispositivo:Art. 26. Se, antes

da decisão de primeira instância, a inscrição de dívida ativa for, a qualquer título, cancelada, a execução fiscal será

extinta, sem qualquer ônus para as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do

mencionado art. 26 da Lei 6.830/80. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo
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depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua

intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado.

Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-

se.

 

0543338-31.1997.403.6182 (97.0543338-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 394 - AFONSO GRISI NETO) X

NAVEPECAS COM/ DE AUTO PECAS LTDA

Vistos em inspeção.Trata-se de execução fiscal em cujo bojo foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção

afirmado cancelamento do termo de inscrição da dívida ativa.É o relatório.Passo a decidir, fundamentando.Tendo

o próprio titular do direito estampado no título sub judice noticiado o cancelamento do termo de inscrição em

Dívida Ativa, utilizando-se da faculdade atribuída pelo art. 26 da Lei nº 6.830/80, impõe-se a extinção da

execução fiscal sem qualquer ônus para as partes.De fato, assim prescreve o referido dispositivo:Art. 26. Se, antes

da decisão de primeira instância, a inscrição de dívida ativa for, a qualquer título, cancelada, a execução fiscal será

extinta, sem qualquer ônus para as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do

mencionado art. 26 da Lei 6.830/80. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua

intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado.

Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-

se.

 

0543374-73.1997.403.6182 (97.0543374-7) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 297 - ANELY MARCHEZANI

PEREIRA) X CHIEF REFEICOES COLETIVAS LTDA

Vistos em inspeção.Trata-se de execução fiscal em cujo bojo foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção

afirmado cancelamento do termo de inscrição da dívida ativa.É o relatório.Passo a decidir, fundamentando.Tendo

o próprio titular do direito estampado no título sub judice noticiado o cancelamento do termo de inscrição em

Dívida Ativa, utilizando-se da faculdade atribuída pelo art. 26 da Lei nº 6.830/80, impõe-se a extinção da

execução fiscal sem qualquer ônus para as partes.De fato, assim prescreve o referido dispositivo:Art. 26. Se, antes

da decisão de primeira instância, a inscrição de dívida ativa for, a qualquer título, cancelada, a execução fiscal será

extinta, sem qualquer ônus para as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do

mencionado art. 26 da Lei 6.830/80. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua

intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado.

Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-

se.

 

0543393-79.1997.403.6182 (97.0543393-3) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 59 - MIRIAN APARECIDA

PERES DA SILVA) X PROMOPACK PACOTES PROMOCIONAIS SOCIEDADE CIVIL LTDA

Vistos em inspeção.Trata-se de execução fiscal em cujo bojo foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção

afirmado cancelamento do termo de inscrição da dívida ativa.É o relatório.Passo a decidir, fundamentando.Tendo

o próprio titular do direito estampado no título sub judice noticiado o cancelamento do termo de inscrição em

Dívida Ativa, utilizando-se da faculdade atribuída pelo art. 26 da Lei nº 6.830/80, impõe-se a extinção da

execução fiscal sem qualquer ônus para as partes.De fato, assim prescreve o referido dispositivo:Art. 26. Se, antes

da decisão de primeira instância, a inscrição de dívida ativa for, a qualquer título, cancelada, a execução fiscal será

extinta, sem qualquer ônus para as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do

mencionado art. 26 da Lei 6.830/80. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua

intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado.

Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-

se.

 

0543466-51.1997.403.6182 (97.0543466-2) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 297 - ANELY MARCHEZANI

PEREIRA) X ARGENTA QUIMICA DO BRASIL LTDA ME

Vistos em inspeção.Trata-se de execução fiscal em cujo bojo foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção

afirmado cancelamento do termo de inscrição da dívida ativa.É o relatório.Passo a decidir, fundamentando.Tendo

o próprio titular do direito estampado no título sub judice noticiado o cancelamento do termo de inscrição em

Dívida Ativa, utilizando-se da faculdade atribuída pelo art. 26 da Lei nº 6.830/80, impõe-se a extinção da

execução fiscal sem qualquer ônus para as partes.De fato, assim prescreve o referido dispositivo:Art. 26. Se, antes

da decisão de primeira instância, a inscrição de dívida ativa for, a qualquer título, cancelada, a execução fiscal será

extinta, sem qualquer ônus para as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do
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mencionado art. 26 da Lei 6.830/80. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua

intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado.

Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-

se.

 

0543478-65.1997.403.6182 (97.0543478-6) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 297 - ANELY MARCHEZANI

PEREIRA) X ASTECA PEDRAS MARMORES E GRANITOS LTDA ME

Vistos em inspeção.Trata-se de execução fiscal em cujo bojo foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção

afirmado cancelamento do termo de inscrição da dívida ativa.É o relatório.Passo a decidir, fundamentando.Tendo

o próprio titular do direito estampado no título sub judice noticiado o cancelamento do termo de inscrição em

Dívida Ativa, utilizando-se da faculdade atribuída pelo art. 26 da Lei nº 6.830/80, impõe-se a extinção da

execução fiscal sem qualquer ônus para as partes.De fato, assim prescreve o referido dispositivo:Art. 26. Se, antes

da decisão de primeira instância, a inscrição de dívida ativa for, a qualquer título, cancelada, a execução fiscal será

extinta, sem qualquer ônus para as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do

mencionado art. 26 da Lei 6.830/80. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua

intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado.

Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-

se.

 

0544122-08.1997.403.6182 (97.0544122-7) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 297 - ANELY MARCHEZANI

PEREIRA) X VANY COM/ IMP/ E EXP/ LTDA

Vistos em inspeção.Trata-se de execução fiscal em cujo bojo foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção

afirmado cancelamento do termo de inscrição da dívida ativa.É o relatório.Passo a decidir, fundamentando.Tendo

o próprio titular do direito estampado no título sub judice noticiado o cancelamento do termo de inscrição em

Dívida Ativa, utilizando-se da faculdade atribuída pelo art. 26 da Lei nº 6.830/80, impõe-se a extinção da

execução fiscal sem qualquer ônus para as partes.De fato, assim prescreve o referido dispositivo:Art. 26. Se, antes

da decisão de primeira instância, a inscrição de dívida ativa for, a qualquer título, cancelada, a execução fiscal será

extinta, sem qualquer ônus para as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do

mencionado art. 26 da Lei 6.830/80. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua

intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado.

Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-

se.

 

0544869-55.1997.403.6182 (97.0544869-8) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 297 - ANELY MARCHEZANI

PEREIRA) X COM/ DE UTILIDADES DOMESTICAS JULIO CESAR LTDA

Vistos em inspeção.Trata-se de execução fiscal em cujo bojo foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção

afirmado cancelamento do termo de inscrição da dívida ativa.É o relatório.Passo a decidir, fundamentando.Tendo

o próprio titular do direito estampado no título sub judice noticiado o cancelamento do termo de inscrição em

Dívida Ativa, utilizando-se da faculdade atribuída pelo art. 26 da Lei nº 6.830/80, impõe-se a extinção da

execução fiscal sem qualquer ônus para as partes.De fato, assim prescreve o referido dispositivo:Art. 26. Se, antes

da decisão de primeira instância, a inscrição de dívida ativa for, a qualquer título, cancelada, a execução fiscal será

extinta, sem qualquer ônus para as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do

mencionado art. 26 da Lei 6.830/80. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua

intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado.

Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-

se.

 

0544931-95.1997.403.6182 (97.0544931-7) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 504 - IZARI CARLOS DA SILVA

JUNIOR) X LINOTIPADORA GODOY LTDA

Vistos em inspeção.Trata-se de execução fiscal em cujo bojo foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção

afirmado cancelamento do termo de inscrição da dívida ativa.É o relatório.Passo a decidir, fundamentando.Tendo

o próprio titular do direito estampado no título sub judice noticiado o cancelamento do termo de inscrição em

Dívida Ativa, utilizando-se da faculdade atribuída pelo art. 26 da Lei nº 6.830/80, impõe-se a extinção da

execução fiscal sem qualquer ônus para as partes.De fato, assim prescreve o referido dispositivo:Art. 26. Se, antes

da decisão de primeira instância, a inscrição de dívida ativa for, a qualquer título, cancelada, a execução fiscal será
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extinta, sem qualquer ônus para as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do

mencionado art. 26 da Lei 6.830/80. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua

intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado.

Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-

se.

 

0545063-55.1997.403.6182 (97.0545063-3) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 151 - HELENA MARQUES

JUNQUEIRA) X TUTTI QUANTI CONFECCOES E COM/ LTDA ME

Vistos em inspeção.Trata-se de execução fiscal em cujo bojo foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção

afirmado cancelamento do termo de inscrição da dívida ativa.É o relatório.Passo a decidir, fundamentando.Tendo

o próprio titular do direito estampado no título sub judice noticiado o cancelamento do termo de inscrição em

Dívida Ativa, utilizando-se da faculdade atribuída pelo art. 26 da Lei nº 6.830/80, impõe-se a extinção da

execução fiscal sem qualquer ônus para as partes.De fato, assim prescreve o referido dispositivo:Art. 26. Se, antes

da decisão de primeira instância, a inscrição de dívida ativa for, a qualquer título, cancelada, a execução fiscal será

extinta, sem qualquer ônus para as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do

mencionado art. 26 da Lei 6.830/80. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua

intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado.

Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-

se.

 

0545071-32.1997.403.6182 (97.0545071-4) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 151 - HELENA MARQUES

JUNQUEIRA) X DEPOSITO DE MAT PARA CONST FORCA TOTAL LTDA ME

Vistos em inspeção.Trata-se de execução fiscal em cujo bojo foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção

afirmado cancelamento do termo de inscrição da dívida ativa.É o relatório.Passo a decidir, fundamentando.Tendo

o próprio titular do direito estampado no título sub judice noticiado o cancelamento do termo de inscrição em

Dívida Ativa, utilizando-se da faculdade atribuída pelo art. 26 da Lei nº 6.830/80, impõe-se a extinção da

execução fiscal sem qualquer ônus para as partes.De fato, assim prescreve o referido dispositivo:Art. 26. Se, antes

da decisão de primeira instância, a inscrição de dívida ativa for, a qualquer título, cancelada, a execução fiscal será

extinta, sem qualquer ônus para as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do

mencionado art. 26 da Lei 6.830/80. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua

intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado.

Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-

se.

 

0545104-22.1997.403.6182 (97.0545104-4) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 207 - ANA CRISTINA BARRETO

DE CASTRO) X MARIA MANUELA COSTA ARQUITETURA S/C LTDA

Vistos em inspeção.Trata-se de execução fiscal em cujo bojo foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção

afirmado cancelamento do termo de inscrição da dívida ativa.É o relatório.Passo a decidir, fundamentando.Tendo

o próprio titular do direito estampado no título sub judice noticiado o cancelamento do termo de inscrição em

Dívida Ativa, utilizando-se da faculdade atribuída pelo art. 26 da Lei nº 6.830/80, impõe-se a extinção da

execução fiscal sem qualquer ônus para as partes.De fato, assim prescreve o referido dispositivo:Art. 26. Se, antes

da decisão de primeira instância, a inscrição de dívida ativa for, a qualquer título, cancelada, a execução fiscal será

extinta, sem qualquer ônus para as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do

mencionado art. 26 da Lei 6.830/80. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua

intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado.

Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-

se.

 

0545257-55.1997.403.6182 (97.0545257-1) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 59 - MIRIAN APARECIDA

PERES DA SILVA) X BAR E LANCHES ARATANS LTDA ME

Vistos em inspeção.Trata-se de execução fiscal em cujo bojo foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção

afirmado cancelamento do termo de inscrição da dívida ativa.É o relatório.Passo a decidir, fundamentando.Tendo

o próprio titular do direito estampado no título sub judice noticiado o cancelamento do termo de inscrição em

Dívida Ativa, utilizando-se da faculdade atribuída pelo art. 26 da Lei nº 6.830/80, impõe-se a extinção da

execução fiscal sem qualquer ônus para as partes.De fato, assim prescreve o referido dispositivo:Art. 26. Se, antes
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da decisão de primeira instância, a inscrição de dívida ativa for, a qualquer título, cancelada, a execução fiscal será

extinta, sem qualquer ônus para as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do

mencionado art. 26 da Lei 6.830/80. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua

intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado.

Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-

se.

 

0545374-46.1997.403.6182 (97.0545374-8) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 394 - AFONSO GRISI NETO) X

CASA DE CARNES FLOR DO CAMPO LTDA ME

Vistos em inspeção.Trata-se de execução fiscal em cujo bojo foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção

afirmado cancelamento do termo de inscrição da dívida ativa.É o relatório.Passo a decidir, fundamentando.Tendo

o próprio titular do direito estampado no título sub judice noticiado o cancelamento do termo de inscrição em

Dívida Ativa, utilizando-se da faculdade atribuída pelo art. 26 da Lei nº 6.830/80, impõe-se a extinção da

execução fiscal sem qualquer ônus para as partes.De fato, assim prescreve o referido dispositivo:Art. 26. Se, antes

da decisão de primeira instância, a inscrição de dívida ativa for, a qualquer título, cancelada, a execução fiscal será

extinta, sem qualquer ônus para as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do

mencionado art. 26 da Lei 6.830/80. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua

intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado.

Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-

se.

 

0545376-16.1997.403.6182 (97.0545376-4) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 394 - AFONSO GRISI NETO) X

IND/ E COM/ DE CALCADOS FER FAT LTDA ME

Vistos em inspeção.Trata-se de execução fiscal em cujo bojo foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção

afirmado cancelamento do termo de inscrição da dívida ativa.É o relatório.Passo a decidir, fundamentando.Tendo

o próprio titular do direito estampado no título sub judice noticiado o cancelamento do termo de inscrição em

Dívida Ativa, utilizando-se da faculdade atribuída pelo art. 26 da Lei nº 6.830/80, impõe-se a extinção da

execução fiscal sem qualquer ônus para as partes.De fato, assim prescreve o referido dispositivo:Art. 26. Se, antes

da decisão de primeira instância, a inscrição de dívida ativa for, a qualquer título, cancelada, a execução fiscal será

extinta, sem qualquer ônus para as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do

mencionado art. 26 da Lei 6.830/80. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua

intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado.

Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-

se.

 

0545378-83.1997.403.6182 (97.0545378-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 394 - AFONSO GRISI NETO) X

CLICHERIA FENIX LTDA ME

Vistos em inspeção.Trata-se de execução fiscal em cujo bojo foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção

afirmado cancelamento do termo de inscrição da dívida ativa.É o relatório.Passo a decidir, fundamentando.Tendo

o próprio titular do direito estampado no título sub judice noticiado o cancelamento do termo de inscrição em

Dívida Ativa, utilizando-se da faculdade atribuída pelo art. 26 da Lei nº 6.830/80, impõe-se a extinção da

execução fiscal sem qualquer ônus para as partes.De fato, assim prescreve o referido dispositivo:Art. 26. Se, antes

da decisão de primeira instância, a inscrição de dívida ativa for, a qualquer título, cancelada, a execução fiscal será

extinta, sem qualquer ônus para as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do

mencionado art. 26 da Lei 6.830/80. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua

intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado.

Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-

se.

 

0545383-08.1997.403.6182 (97.0545383-7) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 394 - AFONSO GRISI NETO) X

BIG CHEP S LANCHONETE BAR LTDA ME

Vistos em inspeção.Trata-se de execução fiscal em cujo bojo foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção

afirmado cancelamento do termo de inscrição da dívida ativa.É o relatório.Passo a decidir, fundamentando.Tendo

o próprio titular do direito estampado no título sub judice noticiado o cancelamento do termo de inscrição em

Dívida Ativa, utilizando-se da faculdade atribuída pelo art. 26 da Lei nº 6.830/80, impõe-se a extinção da
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execução fiscal sem qualquer ônus para as partes.De fato, assim prescreve o referido dispositivo:Art. 26. Se, antes

da decisão de primeira instância, a inscrição de dívida ativa for, a qualquer título, cancelada, a execução fiscal será

extinta, sem qualquer ônus para as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do

mencionado art. 26 da Lei 6.830/80. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua

intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado.

Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-

se.

 

0545642-03.1997.403.6182 (97.0545642-9) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 207 - ANA CRISTINA BARRETO

DE CASTRO) X GRAVADORA EVANGELICA LOUVOR CELESTE LTDA

Vistos em inspeção.Trata-se de execução fiscal em cujo bojo foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção

afirmado cancelamento do termo de inscrição da dívida ativa.É o relatório.Passo a decidir, fundamentando.Tendo

o próprio titular do direito estampado no título sub judice noticiado o cancelamento do termo de inscrição em

Dívida Ativa, utilizando-se da faculdade atribuída pelo art. 26 da Lei nº 6.830/80, impõe-se a extinção da

execução fiscal sem qualquer ônus para as partes.De fato, assim prescreve o referido dispositivo:Art. 26. Se, antes

da decisão de primeira instância, a inscrição de dívida ativa for, a qualquer título, cancelada, a execução fiscal será

extinta, sem qualquer ônus para as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do

mencionado art. 26 da Lei 6.830/80. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua

intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado.

Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-

se.

 

0545654-17.1997.403.6182 (97.0545654-2) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 196 - LISA TAUBEMBLATT) X

MASSAAKI ISA

Vistos em inspeção.Trata-se de execução fiscal em cujo bojo foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção

afirmado cancelamento do termo de inscrição da dívida ativa.É o relatório.Passo a decidir, fundamentando.Tendo

o próprio titular do direito estampado no título sub judice noticiado o cancelamento do termo de inscrição em

Dívida Ativa, utilizando-se da faculdade atribuída pelo art. 26 da Lei nº 6.830/80, impõe-se a extinção da

execução fiscal sem qualquer ônus para as partes.De fato, assim prescreve o referido dispositivo:Art. 26. Se, antes

da decisão de primeira instância, a inscrição de dívida ativa for, a qualquer título, cancelada, a execução fiscal será

extinta, sem qualquer ônus para as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do

mencionado art. 26 da Lei 6.830/80. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua

intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado.

Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-

se.

 

0547665-19.1997.403.6182 (97.0547665-9) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 59 - MIRIAN APARECIDA

PERES DA SILVA) X DISTRIBUIDORA DE COCO CANTAREIRA LTDA

Vistos em inspeção.Trata-se de execução fiscal em cujo bojo foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção

afirmado cancelamento do termo de inscrição da dívida ativa.É o relatório.Passo a decidir, fundamentando.Tendo

o próprio titular do direito estampado no título sub judice noticiado o cancelamento do termo de inscrição em

Dívida Ativa, utilizando-se da faculdade atribuída pelo art. 26 da Lei nº 6.830/80, impõe-se a extinção da

execução fiscal sem qualquer ônus para as partes.De fato, assim prescreve o referido dispositivo:Art. 26. Se, antes

da decisão de primeira instância, a inscrição de dívida ativa for, a qualquer título, cancelada, a execução fiscal será

extinta, sem qualquer ônus para as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do

mencionado art. 26 da Lei 6.830/80. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua

intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado.

Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-

se.

 

0547699-91.1997.403.6182 (97.0547699-3) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 59 - MIRIAN APARECIDA

PERES DA SILVA) X CONFECCOES DARUICHE LTDA ME

Vistos em inspeção.Trata-se de execução fiscal em cujo bojo foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção

afirmado cancelamento do termo de inscrição da dívida ativa.É o relatório.Passo a decidir, fundamentando.Tendo

o próprio titular do direito estampado no título sub judice noticiado o cancelamento do termo de inscrição em
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Dívida Ativa, utilizando-se da faculdade atribuída pelo art. 26 da Lei nº 6.830/80, impõe-se a extinção da

execução fiscal sem qualquer ônus para as partes.De fato, assim prescreve o referido dispositivo:Art. 26. Se, antes

da decisão de primeira instância, a inscrição de dívida ativa for, a qualquer título, cancelada, a execução fiscal será

extinta, sem qualquer ônus para as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do

mencionado art. 26 da Lei 6.830/80. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua

intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado.

Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-

se.

 

0547702-46.1997.403.6182 (97.0547702-7) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 59 - MIRIAN APARECIDA

PERES DA SILVA) X CONFECCOES DARUICHE LTDA ME

Vistos em inspeção.Trata-se de execução fiscal em cujo bojo foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção

afirmado cancelamento do termo de inscrição da dívida ativa.É o relatório.Passo a decidir, fundamentando.Tendo

o próprio titular do direito estampado no título sub judice noticiado o cancelamento do termo de inscrição em

Dívida Ativa, utilizando-se da faculdade atribuída pelo art. 26 da Lei nº 6.830/80, impõe-se a extinção da

execução fiscal sem qualquer ônus para as partes.De fato, assim prescreve o referido dispositivo:Art. 26. Se, antes

da decisão de primeira instância, a inscrição de dívida ativa for, a qualquer título, cancelada, a execução fiscal será

extinta, sem qualquer ônus para as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do

mencionado art. 26 da Lei 6.830/80. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua

intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado.

Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-

se.

 

0548895-96.1997.403.6182 (97.0548895-9) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 252 - CRISTIANNE MARIA

CARVALHO FORTES) X PREVI AR EQUIPAMENTOS E ACESSORIOS LTDA

Vistos em inspeção.Trata-se de execução fiscal em cujo bojo foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção

afirmado cancelamento do termo de inscrição da dívida ativa.É o relatório.Passo a decidir, fundamentando.Tendo

o próprio titular do direito estampado no título sub judice noticiado o cancelamento do termo de inscrição em

Dívida Ativa, utilizando-se da faculdade atribuída pelo art. 26 da Lei nº 6.830/80, impõe-se a extinção da

execução fiscal sem qualquer ônus para as partes.De fato, assim prescreve o referido dispositivo:Art. 26. Se, antes

da decisão de primeira instância, a inscrição de dívida ativa for, a qualquer título, cancelada, a execução fiscal será

extinta, sem qualquer ônus para as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do

mencionado art. 26 da Lei 6.830/80. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua

intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado.

Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-

se.

 

0548963-46.1997.403.6182 (97.0548963-7) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 434 - HUMBERTO GOUVEIA) X

RV FRIOS E LATICINIOS LTDA

Vistos em inspeção.Trata-se de execução fiscal em cujo bojo foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção

afirmado cancelamento do termo de inscrição da dívida ativa.É o relatório.Passo a decidir, fundamentando.Tendo

o próprio titular do direito estampado no título sub judice noticiado o cancelamento do termo de inscrição em

Dívida Ativa, utilizando-se da faculdade atribuída pelo art. 26 da Lei nº 6.830/80, impõe-se a extinção da

execução fiscal sem qualquer ônus para as partes.De fato, assim prescreve o referido dispositivo:Art. 26. Se, antes

da decisão de primeira instância, a inscrição de dívida ativa for, a qualquer título, cancelada, a execução fiscal será

extinta, sem qualquer ônus para as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do

mencionado art. 26 da Lei 6.830/80. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua

intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado.

Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-

se.

 

0549785-35.1997.403.6182 (97.0549785-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) X

COML/ DE ROUPAS FEITAS BOLANDO LTDA

Vistos em inspeção.Trata-se de execução fiscal em cujo bojo foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção

afirmado cancelamento do termo de inscrição da dívida ativa.É o relatório.Passo a decidir, fundamentando.Tendo
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o próprio titular do direito estampado no título sub judice noticiado o cancelamento do termo de inscrição em

Dívida Ativa, utilizando-se da faculdade atribuída pelo art. 26 da Lei nº 6.830/80, impõe-se a extinção da

execução fiscal sem qualquer ônus para as partes.De fato, assim prescreve o referido dispositivo:Art. 26. Se, antes

da decisão de primeira instância, a inscrição de dívida ativa for, a qualquer título, cancelada, a execução fiscal será

extinta, sem qualquer ônus para as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do

mencionado art. 26 da Lei 6.830/80. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua

intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado.

Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-

se.

 

0549939-53.1997.403.6182 (97.0549939-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 434 - HUMBERTO GOUVEIA) X

JOAO YOUSSEF WAZEN

Vistos em inspeção.Trata-se de execução fiscal em cujo bojo foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção

afirmado cancelamento do termo de inscrição da dívida ativa.É o relatório.Passo a decidir, fundamentando.Tendo

o próprio titular do direito estampado no título sub judice noticiado o cancelamento do termo de inscrição em

Dívida Ativa, utilizando-se da faculdade atribuída pelo art. 26 da Lei nº 6.830/80, impõe-se a extinção da

execução fiscal sem qualquer ônus para as partes.De fato, assim prescreve o referido dispositivo:Art. 26. Se, antes

da decisão de primeira instância, a inscrição de dívida ativa for, a qualquer título, cancelada, a execução fiscal será

extinta, sem qualquer ônus para as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do

mencionado art. 26 da Lei 6.830/80. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua

intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado.

Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-

se.

 

0550010-55.1997.403.6182 (97.0550010-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X

CARMEN LUCIA LEANDRO BESERRA ME

Vistos em inspeção.Trata-se de execução fiscal em cujo bojo foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção

afirmado cancelamento do termo de inscrição da dívida ativa.É o relatório.Passo a decidir, fundamentando.Tendo

o próprio titular do direito estampado no título sub judice noticiado o cancelamento do termo de inscrição em

Dívida Ativa, utilizando-se da faculdade atribuída pelo art. 26 da Lei nº 6.830/80, impõe-se a extinção da

execução fiscal sem qualquer ônus para as partes.De fato, assim prescreve o referido dispositivo:Art. 26. Se, antes

da decisão de primeira instância, a inscrição de dívida ativa for, a qualquer título, cancelada, a execução fiscal será

extinta, sem qualquer ônus para as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do

mencionado art. 26 da Lei 6.830/80. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua

intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado.

Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-

se.

 

0550011-40.1997.403.6182 (97.0550011-8) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X

CARMEN LUCIA LEANDRO BESERRA ME

Vistos em inspeção.Trata-se de execução fiscal em cujo bojo foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção

afirmado cancelamento do termo de inscrição da dívida ativa.É o relatório.Passo a decidir, fundamentando.Tendo

o próprio titular do direito estampado no título sub judice noticiado o cancelamento do termo de inscrição em

Dívida Ativa, utilizando-se da faculdade atribuída pelo art. 26 da Lei nº 6.830/80, impõe-se a extinção da

execução fiscal sem qualquer ônus para as partes.De fato, assim prescreve o referido dispositivo:Art. 26. Se, antes

da decisão de primeira instância, a inscrição de dívida ativa for, a qualquer título, cancelada, a execução fiscal será

extinta, sem qualquer ônus para as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do

mencionado art. 26 da Lei 6.830/80. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua

intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado.

Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-

se.

 

0550014-92.1997.403.6182 (97.0550014-2) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X

SUSSITARE UOMO COM/ DE VESTUARIO LTDA

Vistos em inspeção.Trata-se de execução fiscal em cujo bojo foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção
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afirmado cancelamento do termo de inscrição da dívida ativa.É o relatório.Passo a decidir, fundamentando.Tendo

o próprio titular do direito estampado no título sub judice noticiado o cancelamento do termo de inscrição em

Dívida Ativa, utilizando-se da faculdade atribuída pelo art. 26 da Lei nº 6.830/80, impõe-se a extinção da

execução fiscal sem qualquer ônus para as partes.De fato, assim prescreve o referido dispositivo:Art. 26. Se, antes

da decisão de primeira instância, a inscrição de dívida ativa for, a qualquer título, cancelada, a execução fiscal será

extinta, sem qualquer ônus para as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do

mencionado art. 26 da Lei 6.830/80. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua

intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado.

Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-

se.

 

0550165-58.1997.403.6182 (97.0550165-3) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 394 - AFONSO GRISI NETO) X

SERGIO CAR MECANICA E COM/ DE VEICULOS LTDA

Vistos em inspeção.Trata-se de execução fiscal em cujo bojo foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção

afirmado cancelamento do termo de inscrição da dívida ativa.É o relatório.Passo a decidir, fundamentando.Tendo

o próprio titular do direito estampado no título sub judice noticiado o cancelamento do termo de inscrição em

Dívida Ativa, utilizando-se da faculdade atribuída pelo art. 26 da Lei nº 6.830/80, impõe-se a extinção da

execução fiscal sem qualquer ônus para as partes.De fato, assim prescreve o referido dispositivo:Art. 26. Se, antes

da decisão de primeira instância, a inscrição de dívida ativa for, a qualquer título, cancelada, a execução fiscal será

extinta, sem qualquer ônus para as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do

mencionado art. 26 da Lei 6.830/80. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua

intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado.

Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-

se.

 

0550338-82.1997.403.6182 (97.0550338-9) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 242 - RAQUEL DALLA VALLE

PALMEIRA) X PINHEIRINHO REPRESENTACOES S/C LTDA ME

Vistos em inspeção.Trata-se de execução fiscal em cujo bojo foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção

afirmado cancelamento do termo de inscrição da dívida ativa.É o relatório.Passo a decidir, fundamentando.Tendo

o próprio titular do direito estampado no título sub judice noticiado o cancelamento do termo de inscrição em

Dívida Ativa, utilizando-se da faculdade atribuída pelo art. 26 da Lei nº 6.830/80, impõe-se a extinção da

execução fiscal sem qualquer ônus para as partes.De fato, assim prescreve o referido dispositivo:Art. 26. Se, antes

da decisão de primeira instância, a inscrição de dívida ativa for, a qualquer título, cancelada, a execução fiscal será

extinta, sem qualquer ônus para as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do

mencionado art. 26 da Lei 6.830/80. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua

intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado.

Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-

se.

 

0550358-73.1997.403.6182 (97.0550358-3) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 394 - AFONSO GRISI NETO) X

CHALITAS LANCHES LTDA - ME

Vistos em inspeção.Trata-se de execução fiscal em cujo bojo foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção

afirmado cancelamento do termo de inscrição da dívida ativa.É o relatório.Passo a decidir, fundamentando.Tendo

o próprio titular do direito estampado no título sub judice noticiado o cancelamento do termo de inscrição em

Dívida Ativa, utilizando-se da faculdade atribuída pelo art. 26 da Lei nº 6.830/80, impõe-se a extinção da

execução fiscal sem qualquer ônus para as partes.De fato, assim prescreve o referido dispositivo:Art. 26. Se, antes

da decisão de primeira instância, a inscrição de dívida ativa for, a qualquer título, cancelada, a execução fiscal será

extinta, sem qualquer ônus para as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do

mencionado art. 26 da Lei 6.830/80. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua

intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado.

Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-

se.

 

0550359-58.1997.403.6182 (97.0550359-1) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 394 - AFONSO GRISI NETO) X

CHALITAS LANCHES LTDA - ME
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Vistos em inspeção.Trata-se de execução fiscal em cujo bojo foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção

afirmado cancelamento do termo de inscrição da dívida ativa.É o relatório.Passo a decidir, fundamentando.Tendo

o próprio titular do direito estampado no título sub judice noticiado o cancelamento do termo de inscrição em

Dívida Ativa, utilizando-se da faculdade atribuída pelo art. 26 da Lei nº 6.830/80, impõe-se a extinção da

execução fiscal sem qualquer ônus para as partes.De fato, assim prescreve o referido dispositivo:Art. 26. Se, antes

da decisão de primeira instância, a inscrição de dívida ativa for, a qualquer título, cancelada, a execução fiscal será

extinta, sem qualquer ônus para as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do

mencionado art. 26 da Lei 6.830/80. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua

intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado.

Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-

se.

 

0551327-88.1997.403.6182 (97.0551327-9) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 394 - AFONSO GRISI NETO) X J

BIANCA COM/ E REPR DE PRODUTOS AUTOMOBILISTICOS LTDA

Vistos em inspeção.Trata-se de execução fiscal em cujo bojo foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção

afirmado cancelamento do termo de inscrição da dívida ativa.É o relatório.Passo a decidir, fundamentando.Tendo

o próprio titular do direito estampado no título sub judice noticiado o cancelamento do termo de inscrição em

Dívida Ativa, utilizando-se da faculdade atribuída pelo art. 26 da Lei nº 6.830/80, impõe-se a extinção da

execução fiscal sem qualquer ônus para as partes.De fato, assim prescreve o referido dispositivo:Art. 26. Se, antes

da decisão de primeira instância, a inscrição de dívida ativa for, a qualquer título, cancelada, a execução fiscal será

extinta, sem qualquer ônus para as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do

mencionado art. 26 da Lei 6.830/80. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua

intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado.

Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-

se.

 

0551430-95.1997.403.6182 (97.0551430-5) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 252 - CRISTIANNE MARIA

CARVALHO FORTES) X JOSE EDUARDO PINTO DE SOUZA

Vistos em inspeção.Trata-se de execução fiscal em cujo bojo foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção

afirmado cancelamento do termo de inscrição da dívida ativa.É o relatório.Passo a decidir, fundamentando.Tendo

o próprio titular do direito estampado no título sub judice noticiado o cancelamento do termo de inscrição em

Dívida Ativa, utilizando-se da faculdade atribuída pelo art. 26 da Lei nº 6.830/80, impõe-se a extinção da

execução fiscal sem qualquer ônus para as partes.De fato, assim prescreve o referido dispositivo:Art. 26. Se, antes

da decisão de primeira instância, a inscrição de dívida ativa for, a qualquer título, cancelada, a execução fiscal será

extinta, sem qualquer ônus para as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do

mencionado art. 26 da Lei 6.830/80. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua

intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado.

Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-

se.

 

0551447-34.1997.403.6182 (97.0551447-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 252 - CRISTIANNE MARIA

CARVALHO FORTES) X FS VIDEO E GAMES LTDA - ME

Vistos em inspeção.Trata-se de execução fiscal em cujo bojo foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção

afirmado cancelamento do termo de inscrição da dívida ativa.É o relatório.Passo a decidir, fundamentando.Tendo

o próprio titular do direito estampado no título sub judice noticiado o cancelamento do termo de inscrição em

Dívida Ativa, utilizando-se da faculdade atribuída pelo art. 26 da Lei nº 6.830/80, impõe-se a extinção da

execução fiscal sem qualquer ônus para as partes.De fato, assim prescreve o referido dispositivo:Art. 26. Se, antes

da decisão de primeira instância, a inscrição de dívida ativa for, a qualquer título, cancelada, a execução fiscal será

extinta, sem qualquer ônus para as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do

mencionado art. 26 da Lei 6.830/80. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua

intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado.

Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-

se.

 

0551516-66.1997.403.6182 (97.0551516-6) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 207 - ANA CRISTINA BARRETO
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DE CASTRO) X HOUSE EDITORIAL E INFORMATICA LTDA ME

Vistos em inspeção.Trata-se de execução fiscal em cujo bojo foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção

afirmado cancelamento do termo de inscrição da dívida ativa.É o relatório.Passo a decidir, fundamentando.Tendo

o próprio titular do direito estampado no título sub judice noticiado o cancelamento do termo de inscrição em

Dívida Ativa, utilizando-se da faculdade atribuída pelo art. 26 da Lei nº 6.830/80, impõe-se a extinção da

execução fiscal sem qualquer ônus para as partes.De fato, assim prescreve o referido dispositivo:Art. 26. Se, antes

da decisão de primeira instância, a inscrição de dívida ativa for, a qualquer título, cancelada, a execução fiscal será

extinta, sem qualquer ônus para as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do

mencionado art. 26 da Lei 6.830/80. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua

intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado.

Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-

se.

 

0551525-28.1997.403.6182 (97.0551525-5) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 207 - ANA CRISTINA BARRETO

DE CASTRO) X RAYSOM ACESSORIOS E SERVICOS AUTOMOTIVOS LTDA ME

Vistos em inspeção.Trata-se de execução fiscal em cujo bojo foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção

afirmado cancelamento do termo de inscrição da dívida ativa.É o relatório.Passo a decidir, fundamentando.Tendo

o próprio titular do direito estampado no título sub judice noticiado o cancelamento do termo de inscrição em

Dívida Ativa, utilizando-se da faculdade atribuída pelo art. 26 da Lei nº 6.830/80, impõe-se a extinção da

execução fiscal sem qualquer ônus para as partes.De fato, assim prescreve o referido dispositivo:Art. 26. Se, antes

da decisão de primeira instância, a inscrição de dívida ativa for, a qualquer título, cancelada, a execução fiscal será

extinta, sem qualquer ônus para as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do

mencionado art. 26 da Lei 6.830/80. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua

intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado.

Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-

se.

 

0551534-87.1997.403.6182 (97.0551534-4) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X

CARMELITO COM/ DE GENEROS ALIMENTICIOS LTDA

Vistos em inspeção.Trata-se de execução fiscal em cujo bojo foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção

afirmado cancelamento do termo de inscrição da dívida ativa.É o relatório.Passo a decidir, fundamentando.Tendo

o próprio titular do direito estampado no título sub judice noticiado o cancelamento do termo de inscrição em

Dívida Ativa, utilizando-se da faculdade atribuída pelo art. 26 da Lei nº 6.830/80, impõe-se a extinção da

execução fiscal sem qualquer ônus para as partes.De fato, assim prescreve o referido dispositivo:Art. 26. Se, antes

da decisão de primeira instância, a inscrição de dívida ativa for, a qualquer título, cancelada, a execução fiscal será

extinta, sem qualquer ônus para as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do

mencionado art. 26 da Lei 6.830/80. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua

intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado.

Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-

se.

 

0552674-59.1997.403.6182 (97.0552674-5) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 506 - LUIZ MACHADO

FRACAROLLI) X SEDWIGES MODAS LTDA

Vistos em inspeção.Trata-se de execução fiscal em cujo bojo foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção

afirmado cancelamento do termo de inscrição da dívida ativa.É o relatório.Passo a decidir, fundamentando.Tendo

o próprio titular do direito estampado no título sub judice noticiado o cancelamento do termo de inscrição em

Dívida Ativa, utilizando-se da faculdade atribuída pelo art. 26 da Lei nº 6.830/80, impõe-se a extinção da

execução fiscal sem qualquer ônus para as partes.De fato, assim prescreve o referido dispositivo:Art. 26. Se, antes

da decisão de primeira instância, a inscrição de dívida ativa for, a qualquer título, cancelada, a execução fiscal será

extinta, sem qualquer ônus para as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do

mencionado art. 26 da Lei 6.830/80. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua

intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado.

Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-

se.
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0552676-29.1997.403.6182 (97.0552676-1) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 506 - LUIZ MACHADO

FRACAROLLI) X SEDWIGES MODAS LTDA

Vistos em inspeção.Trata-se de execução fiscal em cujo bojo foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção

afirmado cancelamento do termo de inscrição da dívida ativa.É o relatório.Passo a decidir, fundamentando.Tendo

o próprio titular do direito estampado no título sub judice noticiado o cancelamento do termo de inscrição em

Dívida Ativa, utilizando-se da faculdade atribuída pelo art. 26 da Lei nº 6.830/80, impõe-se a extinção da

execução fiscal sem qualquer ônus para as partes.De fato, assim prescreve o referido dispositivo:Art. 26. Se, antes

da decisão de primeira instância, a inscrição de dívida ativa for, a qualquer título, cancelada, a execução fiscal será

extinta, sem qualquer ônus para as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do

mencionado art. 26 da Lei 6.830/80. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua

intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado.

Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-

se.

 

0552689-28.1997.403.6182 (97.0552689-3) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 151 - HELENA MARQUES

JUNQUEIRA) X FAKTS TEXTIL LTDA

Vistos em inspeção.Trata-se de execução fiscal em cujo bojo foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção

afirmado cancelamento do termo de inscrição da dívida ativa.É o relatório.Passo a decidir, fundamentando.Tendo

o próprio titular do direito estampado no título sub judice noticiado o cancelamento do termo de inscrição em

Dívida Ativa, utilizando-se da faculdade atribuída pelo art. 26 da Lei nº 6.830/80, impõe-se a extinção da

execução fiscal sem qualquer ônus para as partes.De fato, assim prescreve o referido dispositivo:Art. 26. Se, antes

da decisão de primeira instância, a inscrição de dívida ativa for, a qualquer título, cancelada, a execução fiscal será

extinta, sem qualquer ônus para as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do

mencionado art. 26 da Lei 6.830/80. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua

intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado.

Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-

se.

 

0552777-66.1997.403.6182 (97.0552777-6) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 151 - HELENA MARQUES

JUNQUEIRA) X TRIPALADAR LANCHONETE LTDA

Vistos em inspeção.Trata-se de execução fiscal em cujo bojo foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção

afirmado cancelamento do termo de inscrição da dívida ativa.É o relatório.Passo a decidir, fundamentando.Tendo

o próprio titular do direito estampado no título sub judice noticiado o cancelamento do termo de inscrição em

Dívida Ativa, utilizando-se da faculdade atribuída pelo art. 26 da Lei nº 6.830/80, impõe-se a extinção da

execução fiscal sem qualquer ônus para as partes.De fato, assim prescreve o referido dispositivo:Art. 26. Se, antes

da decisão de primeira instância, a inscrição de dívida ativa for, a qualquer título, cancelada, a execução fiscal será

extinta, sem qualquer ônus para as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do

mencionado art. 26 da Lei 6.830/80. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua

intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado.

Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-

se.

 

0552907-56.1997.403.6182 (97.0552907-8) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 506 - LUIZ MACHADO

FRACAROLLI) X MILFRIO REFRIGERACAO LTDA

Vistos em inspeção.Trata-se de execução fiscal em cujo bojo foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção

afirmado cancelamento do termo de inscrição da dívida ativa.É o relatório.Passo a decidir, fundamentando.Tendo

o próprio titular do direito estampado no título sub judice noticiado o cancelamento do termo de inscrição em

Dívida Ativa, utilizando-se da faculdade atribuída pelo art. 26 da Lei nº 6.830/80, impõe-se a extinção da

execução fiscal sem qualquer ônus para as partes.De fato, assim prescreve o referido dispositivo:Art. 26. Se, antes

da decisão de primeira instância, a inscrição de dívida ativa for, a qualquer título, cancelada, a execução fiscal será

extinta, sem qualquer ônus para as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do

mencionado art. 26 da Lei 6.830/80. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua

intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado.

Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-

se.
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0553019-25.1997.403.6182 (97.0553019-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 179 - SERGIO MURILLO

ZALONA LATORRACA) X CASA DE CARNES SAO DAMIAO LTDA

Vistos em inspeção.Trata-se de execução fiscal em cujo bojo foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção

afirmado cancelamento do termo de inscrição da dívida ativa.É o relatório.Passo a decidir, fundamentando.Tendo

o próprio titular do direito estampado no título sub judice noticiado o cancelamento do termo de inscrição em

Dívida Ativa, utilizando-se da faculdade atribuída pelo art. 26 da Lei nº 6.830/80, impõe-se a extinção da

execução fiscal sem qualquer ônus para as partes.De fato, assim prescreve o referido dispositivo:Art. 26. Se, antes

da decisão de primeira instância, a inscrição de dívida ativa for, a qualquer título, cancelada, a execução fiscal será

extinta, sem qualquer ônus para as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do

mencionado art. 26 da Lei 6.830/80. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua

intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado.

Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-

se.

 

0553623-83.1997.403.6182 (97.0553623-6) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 292 - ANGELA TERESA GOBBI

ESTRELLA) X ROGER COM/ E REPRESENTACOES LTDA ME

Vistos em inspeção.Trata-se de execução fiscal em cujo bojo foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção

afirmado cancelamento do termo de inscrição da dívida ativa.É o relatório.Passo a decidir, fundamentando.Tendo

o próprio titular do direito estampado no título sub judice noticiado o cancelamento do termo de inscrição em

Dívida Ativa, utilizando-se da faculdade atribuída pelo art. 26 da Lei nº 6.830/80, impõe-se a extinção da

execução fiscal sem qualquer ônus para as partes.De fato, assim prescreve o referido dispositivo:Art. 26. Se, antes

da decisão de primeira instância, a inscrição de dívida ativa for, a qualquer título, cancelada, a execução fiscal será

extinta, sem qualquer ônus para as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do

mencionado art. 26 da Lei 6.830/80. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua

intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado.

Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-

se.

 

0553650-66.1997.403.6182 (97.0553650-3) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 446 - NAIARA PELLIZZARO DE

LORENZI CANCELLIER) X CRISILVAN CONFECCOES LTDA

Vistos em inspeção.Trata-se de execução fiscal em cujo bojo foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção

afirmado cancelamento do termo de inscrição da dívida ativa.É o relatório.Passo a decidir, fundamentando.Tendo

o próprio titular do direito estampado no título sub judice noticiado o cancelamento do termo de inscrição em

Dívida Ativa, utilizando-se da faculdade atribuída pelo art. 26 da Lei nº 6.830/80, impõe-se a extinção da

execução fiscal sem qualquer ônus para as partes.De fato, assim prescreve o referido dispositivo:Art. 26. Se, antes

da decisão de primeira instância, a inscrição de dívida ativa for, a qualquer título, cancelada, a execução fiscal será

extinta, sem qualquer ônus para as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do

mencionado art. 26 da Lei 6.830/80. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua

intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado.

Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-

se.

 

0553652-36.1997.403.6182 (97.0553652-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 446 - NAIARA PELLIZZARO DE

LORENZI CANCELLIER) X LAR DOS METAIS ACOS E METAIS ESPECIAIS LTDA

Vistos em inspeção.Trata-se de execução fiscal em cujo bojo foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção

afirmado cancelamento do termo de inscrição da dívida ativa.É o relatório.Passo a decidir, fundamentando.Tendo

o próprio titular do direito estampado no título sub judice noticiado o cancelamento do termo de inscrição em

Dívida Ativa, utilizando-se da faculdade atribuída pelo art. 26 da Lei nº 6.830/80, impõe-se a extinção da

execução fiscal sem qualquer ônus para as partes.De fato, assim prescreve o referido dispositivo:Art. 26. Se, antes

da decisão de primeira instância, a inscrição de dívida ativa for, a qualquer título, cancelada, a execução fiscal será

extinta, sem qualquer ônus para as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do

mencionado art. 26 da Lei 6.830/80. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua

intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado.

Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-
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se.

 

0553668-87.1997.403.6182 (97.0553668-6) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 446 - NAIARA PELLIZZARO DE

LORENZI CANCELLIER) X BROTHERS CAR COM/ DE AUTO PECAS E ACESS LTDA ME

Vistos em inspeção.Trata-se de execução fiscal em cujo bojo foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção

afirmado cancelamento do termo de inscrição da dívida ativa.É o relatório.Passo a decidir, fundamentando.Tendo

o próprio titular do direito estampado no título sub judice noticiado o cancelamento do termo de inscrição em

Dívida Ativa, utilizando-se da faculdade atribuída pelo art. 26 da Lei nº 6.830/80, impõe-se a extinção da

execução fiscal sem qualquer ônus para as partes.De fato, assim prescreve o referido dispositivo:Art. 26. Se, antes

da decisão de primeira instância, a inscrição de dívida ativa for, a qualquer título, cancelada, a execução fiscal será

extinta, sem qualquer ônus para as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do

mencionado art. 26 da Lei 6.830/80. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua

intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado.

Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-

se.

 

0553669-72.1997.403.6182 (97.0553669-4) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 446 - NAIARA PELLIZZARO DE

LORENZI CANCELLIER) X IND/ E COM/ DE PLASTICOS E METALURGICA TATU LTDA

Vistos em inspeção.Trata-se de execução fiscal em cujo bojo foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção

afirmado cancelamento do termo de inscrição da dívida ativa.É o relatório.Passo a decidir, fundamentando.Tendo

o próprio titular do direito estampado no título sub judice noticiado o cancelamento do termo de inscrição em

Dívida Ativa, utilizando-se da faculdade atribuída pelo art. 26 da Lei nº 6.830/80, impõe-se a extinção da

execução fiscal sem qualquer ônus para as partes.De fato, assim prescreve o referido dispositivo:Art. 26. Se, antes

da decisão de primeira instância, a inscrição de dívida ativa for, a qualquer título, cancelada, a execução fiscal será

extinta, sem qualquer ônus para as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do

mencionado art. 26 da Lei 6.830/80. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua

intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado.

Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-

se.

 

0553672-27.1997.403.6182 (97.0553672-4) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 446 - NAIARA PELLIZZARO DE

LORENZI CANCELLIER) X ACO PRATA COM/ E REPRESENTACAO LTDA

Vistos em inspeção.Trata-se de execução fiscal em cujo bojo foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção

afirmado cancelamento do termo de inscrição da dívida ativa.É o relatório.Passo a decidir, fundamentando.Tendo

o próprio titular do direito estampado no título sub judice noticiado o cancelamento do termo de inscrição em

Dívida Ativa, utilizando-se da faculdade atribuída pelo art. 26 da Lei nº 6.830/80, impõe-se a extinção da

execução fiscal sem qualquer ônus para as partes.De fato, assim prescreve o referido dispositivo:Art. 26. Se, antes

da decisão de primeira instância, a inscrição de dívida ativa for, a qualquer título, cancelada, a execução fiscal será

extinta, sem qualquer ônus para as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do

mencionado art. 26 da Lei 6.830/80. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua

intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado.

Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-

se.

 

0554753-11.1997.403.6182 (97.0554753-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 292 - ANGELA TERESA GOBBI

ESTRELLA) X JAVELBERG REPRESENTACOES LTDA ME

Vistos em inspeção.Trata-se de execução fiscal em cujo bojo foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção

afirmado cancelamento do termo de inscrição da dívida ativa.É o relatório.Passo a decidir, fundamentando.Tendo

o próprio titular do direito estampado no título sub judice noticiado o cancelamento do termo de inscrição em

Dívida Ativa, utilizando-se da faculdade atribuída pelo art. 26 da Lei nº 6.830/80, impõe-se a extinção da

execução fiscal sem qualquer ônus para as partes.De fato, assim prescreve o referido dispositivo:Art. 26. Se, antes

da decisão de primeira instância, a inscrição de dívida ativa for, a qualquer título, cancelada, a execução fiscal será

extinta, sem qualquer ônus para as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do

mencionado art. 26 da Lei 6.830/80. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua

intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado.
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Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-

se.

 

0554836-27.1997.403.6182 (97.0554836-6) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 504 - IZARI CARLOS DA SILVA

JUNIOR) X PLAST MAPA COM/ DE SUCATAS LTDA

Vistos em inspeção.Trata-se de execução fiscal em cujo bojo foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção

afirmado cancelamento do termo de inscrição da dívida ativa.É o relatório.Passo a decidir, fundamentando.Tendo

o próprio titular do direito estampado no título sub judice noticiado o cancelamento do termo de inscrição em

Dívida Ativa, utilizando-se da faculdade atribuída pelo art. 26 da Lei nº 6.830/80, impõe-se a extinção da

execução fiscal sem qualquer ônus para as partes.De fato, assim prescreve o referido dispositivo:Art. 26. Se, antes

da decisão de primeira instância, a inscrição de dívida ativa for, a qualquer título, cancelada, a execução fiscal será

extinta, sem qualquer ônus para as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do

mencionado art. 26 da Lei 6.830/80. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua

intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado.

Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-

se.

 

0555041-56.1997.403.6182 (97.0555041-7) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 242 - RAQUEL DALLA VALLE

PALMEIRA) X ELFA BRASIL ARMARIOS EMBUTIDOS LTDA ME

Vistos em inspeção.Trata-se de execução fiscal em cujo bojo foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção

afirmado cancelamento do termo de inscrição da dívida ativa.É o relatório.Passo a decidir, fundamentando.Tendo

o próprio titular do direito estampado no título sub judice noticiado o cancelamento do termo de inscrição em

Dívida Ativa, utilizando-se da faculdade atribuída pelo art. 26 da Lei nº 6.830/80, impõe-se a extinção da

execução fiscal sem qualquer ônus para as partes.De fato, assim prescreve o referido dispositivo:Art. 26. Se, antes

da decisão de primeira instância, a inscrição de dívida ativa for, a qualquer título, cancelada, a execução fiscal será

extinta, sem qualquer ônus para as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do

mencionado art. 26 da Lei 6.830/80. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua

intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado.

Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-

se.

 

0555127-27.1997.403.6182 (97.0555127-8) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 399 - SERGIO A GUEDES P

SOUZA) X M & P ARQUITETURA S/C LTDA

Vistos em inspeção.Trata-se de execução fiscal em cujo bojo foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção

afirmado cancelamento do termo de inscrição da dívida ativa.É o relatório.Passo a decidir, fundamentando.Tendo

o próprio titular do direito estampado no título sub judice noticiado o cancelamento do termo de inscrição em

Dívida Ativa, utilizando-se da faculdade atribuída pelo art. 26 da Lei nº 6.830/80, impõe-se a extinção da

execução fiscal sem qualquer ônus para as partes.De fato, assim prescreve o referido dispositivo:Art. 26. Se, antes

da decisão de primeira instância, a inscrição de dívida ativa for, a qualquer título, cancelada, a execução fiscal será

extinta, sem qualquer ônus para as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do

mencionado art. 26 da Lei 6.830/80. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua

intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado.

Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-

se.

 

0555128-12.1997.403.6182 (97.0555128-6) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 399 - SERGIO A GUEDES P

SOUZA) X M & P ARQUITETURA S/C LTDA

Vistos em inspeção.Trata-se de execução fiscal em cujo bojo foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção

afirmado cancelamento do termo de inscrição da dívida ativa.É o relatório.Passo a decidir, fundamentando.Tendo

o próprio titular do direito estampado no título sub judice noticiado o cancelamento do termo de inscrição em

Dívida Ativa, utilizando-se da faculdade atribuída pelo art. 26 da Lei nº 6.830/80, impõe-se a extinção da

execução fiscal sem qualquer ônus para as partes.De fato, assim prescreve o referido dispositivo:Art. 26. Se, antes

da decisão de primeira instância, a inscrição de dívida ativa for, a qualquer título, cancelada, a execução fiscal será

extinta, sem qualquer ônus para as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do

mencionado art. 26 da Lei 6.830/80. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua
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intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado.

Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-

se.

 

0555129-94.1997.403.6182 (97.0555129-4) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 399 - SERGIO A GUEDES P

SOUZA) X CARLO BIANO COML/ EXPORTADORA E IMPORTADORA LTDA

Vistos em inspeção.Trata-se de execução fiscal em cujo bojo foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção

afirmado cancelamento do termo de inscrição da dívida ativa.É o relatório.Passo a decidir, fundamentando.Tendo

o próprio titular do direito estampado no título sub judice noticiado o cancelamento do termo de inscrição em

Dívida Ativa, utilizando-se da faculdade atribuída pelo art. 26 da Lei nº 6.830/80, impõe-se a extinção da

execução fiscal sem qualquer ônus para as partes.De fato, assim prescreve o referido dispositivo:Art. 26. Se, antes

da decisão de primeira instância, a inscrição de dívida ativa for, a qualquer título, cancelada, a execução fiscal será

extinta, sem qualquer ônus para as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do

mencionado art. 26 da Lei 6.830/80. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua

intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado.

Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-

se.

 

0559558-07.1997.403.6182 (97.0559558-5) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 135 - GENY DE LOURDES

MESQUITA PAULINO) X MADEIREIRA JATUARANA LTDA

Vistos em inspeção.Trata-se de execução fiscal em cujo bojo foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção

afirmado cancelamento do termo de inscrição da dívida ativa.É o relatório.Passo a decidir, fundamentando.Tendo

o próprio titular do direito estampado no título sub judice noticiado o cancelamento do termo de inscrição em

Dívida Ativa, utilizando-se da faculdade atribuída pelo art. 26 da Lei nº 6.830/80, impõe-se a extinção da

execução fiscal sem qualquer ônus para as partes.De fato, assim prescreve o referido dispositivo:Art. 26. Se, antes

da decisão de primeira instância, a inscrição de dívida ativa for, a qualquer título, cancelada, a execução fiscal será

extinta, sem qualquer ônus para as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do

mencionado art. 26 da Lei 6.830/80. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua

intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado.

Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-

se.

 

0561340-49.1997.403.6182 (97.0561340-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 59 - MIRIAN APARECIDA

PERES DA SILVA) X TURVO COM/ DE MATERIAIS PARA CONSTRUCAO LTDA - ME

Vistos em inspeção.Trata-se de execução fiscal em cujo bojo foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção

afirmado cancelamento do termo de inscrição da dívida ativa.É o relatório.Passo a decidir, fundamentando.Tendo

o próprio titular do direito estampado no título sub judice noticiado o cancelamento do termo de inscrição em

Dívida Ativa, utilizando-se da faculdade atribuída pelo art. 26 da Lei nº 6.830/80, impõe-se a extinção da

execução fiscal sem qualquer ônus para as partes.De fato, assim prescreve o referido dispositivo:Art. 26. Se, antes

da decisão de primeira instância, a inscrição de dívida ativa for, a qualquer título, cancelada, a execução fiscal será

extinta, sem qualquer ônus para as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do

mencionado art. 26 da Lei 6.830/80. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua

intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado.

Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-

se.

 

0561341-34.1997.403.6182 (97.0561341-9) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 59 - MIRIAN APARECIDA

PERES DA SILVA) X TURVO COM/ DE MATERIAIS PARA CONSTRUCAO LTDA - ME

Vistos em inspeção.Trata-se de execução fiscal em cujo bojo foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção

afirmado cancelamento do termo de inscrição da dívida ativa.É o relatório.Passo a decidir, fundamentando.Tendo

o próprio titular do direito estampado no título sub judice noticiado o cancelamento do termo de inscrição em

Dívida Ativa, utilizando-se da faculdade atribuída pelo art. 26 da Lei nº 6.830/80, impõe-se a extinção da

execução fiscal sem qualquer ônus para as partes.De fato, assim prescreve o referido dispositivo:Art. 26. Se, antes

da decisão de primeira instância, a inscrição de dívida ativa for, a qualquer título, cancelada, a execução fiscal será

extinta, sem qualquer ônus para as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do

mencionado art. 26 da Lei 6.830/80. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo
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depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua

intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado.

Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-

se.

 

0561343-04.1997.403.6182 (97.0561343-5) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 59 - MIRIAN APARECIDA

PERES DA SILVA) X TURVO COM/ DE MATERIAIS PARA CONSTRUCAO LTDA - ME

Vistos em inspeção.Trata-se de execução fiscal em cujo bojo foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção

afirmado cancelamento do termo de inscrição da dívida ativa.É o relatório.Passo a decidir, fundamentando.Tendo

o próprio titular do direito estampado no título sub judice noticiado o cancelamento do termo de inscrição em

Dívida Ativa, utilizando-se da faculdade atribuída pelo art. 26 da Lei nº 6.830/80, impõe-se a extinção da

execução fiscal sem qualquer ônus para as partes.De fato, assim prescreve o referido dispositivo:Art. 26. Se, antes

da decisão de primeira instância, a inscrição de dívida ativa for, a qualquer título, cancelada, a execução fiscal será

extinta, sem qualquer ônus para as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do

mencionado art. 26 da Lei 6.830/80. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua

intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado.

Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-

se.

 

0561354-33.1997.403.6182 (97.0561354-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 390 - REGINA DE PAULA LEITE

SAMPAIO) X EXITOS COM/ E EMPREITEIRA DE OBRAS LTDA

Vistos em inspeção.Trata-se de execução fiscal em cujo bojo foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção

afirmado cancelamento do termo de inscrição da dívida ativa.É o relatório.Passo a decidir, fundamentando.Tendo

o próprio titular do direito estampado no título sub judice noticiado o cancelamento do termo de inscrição em

Dívida Ativa, utilizando-se da faculdade atribuída pelo art. 26 da Lei nº 6.830/80, impõe-se a extinção da

execução fiscal sem qualquer ônus para as partes.De fato, assim prescreve o referido dispositivo:Art. 26. Se, antes

da decisão de primeira instância, a inscrição de dívida ativa for, a qualquer título, cancelada, a execução fiscal será

extinta, sem qualquer ônus para as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do

mencionado art. 26 da Lei 6.830/80. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua

intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado.

Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-

se.

 

0561525-87.1997.403.6182 (97.0561525-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 185 - MARCO AURELIO MARIN)

X DIS FAZ COM/ DE PECAS PARA MAQUINAS EM GERAL LTDA

Vistos em inspeção.Trata-se de execução fiscal em cujo bojo foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção

afirmado cancelamento do termo de inscrição da dívida ativa.É o relatório.Passo a decidir, fundamentando.Tendo

o próprio titular do direito estampado no título sub judice noticiado o cancelamento do termo de inscrição em

Dívida Ativa, utilizando-se da faculdade atribuída pelo art. 26 da Lei nº 6.830/80, impõe-se a extinção da

execução fiscal sem qualquer ônus para as partes.De fato, assim prescreve o referido dispositivo:Art. 26. Se, antes

da decisão de primeira instância, a inscrição de dívida ativa for, a qualquer título, cancelada, a execução fiscal será

extinta, sem qualquer ônus para as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do

mencionado art. 26 da Lei 6.830/80. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua

intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado.

Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-

se.

 

0561526-72.1997.403.6182 (97.0561526-8) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 185 - MARCO AURELIO MARIN)

X PAPELARIA JOAO XXIII LTDA

Vistos em inspeção.Trata-se de execução fiscal em cujo bojo foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção

afirmado cancelamento do termo de inscrição da dívida ativa.É o relatório.Passo a decidir, fundamentando.Tendo

o próprio titular do direito estampado no título sub judice noticiado o cancelamento do termo de inscrição em

Dívida Ativa, utilizando-se da faculdade atribuída pelo art. 26 da Lei nº 6.830/80, impõe-se a extinção da

execução fiscal sem qualquer ônus para as partes.De fato, assim prescreve o referido dispositivo:Art. 26. Se, antes

da decisão de primeira instância, a inscrição de dívida ativa for, a qualquer título, cancelada, a execução fiscal será

extinta, sem qualquer ônus para as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do
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mencionado art. 26 da Lei 6.830/80. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua

intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado.

Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-

se.

 

0561539-71.1997.403.6182 (97.0561539-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 434 - HUMBERTO GOUVEIA) X

MARCELO PESSEL AVELLAR CAMPOS

Vistos em inspeção.Trata-se de execução fiscal em cujo bojo foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção

afirmado cancelamento do termo de inscrição da dívida ativa.É o relatório.Passo a decidir, fundamentando.Tendo

o próprio titular do direito estampado no título sub judice noticiado o cancelamento do termo de inscrição em

Dívida Ativa, utilizando-se da faculdade atribuída pelo art. 26 da Lei nº 6.830/80, impõe-se a extinção da

execução fiscal sem qualquer ônus para as partes.De fato, assim prescreve o referido dispositivo:Art. 26. Se, antes

da decisão de primeira instância, a inscrição de dívida ativa for, a qualquer título, cancelada, a execução fiscal será

extinta, sem qualquer ônus para as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do

mencionado art. 26 da Lei 6.830/80. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua

intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado.

Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-

se.

 

0561560-47.1997.403.6182 (97.0561560-8) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 446 - NAIARA PELLIZZARO DE

LORENZI CANCELLIER) X MARI SURF CONFECCOES LTDA ME

Vistos em inspeção.Trata-se de execução fiscal em cujo bojo foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção

afirmado cancelamento do termo de inscrição da dívida ativa.É o relatório.Passo a decidir, fundamentando.Tendo

o próprio titular do direito estampado no título sub judice noticiado o cancelamento do termo de inscrição em

Dívida Ativa, utilizando-se da faculdade atribuída pelo art. 26 da Lei nº 6.830/80, impõe-se a extinção da

execução fiscal sem qualquer ônus para as partes.De fato, assim prescreve o referido dispositivo:Art. 26. Se, antes

da decisão de primeira instância, a inscrição de dívida ativa for, a qualquer título, cancelada, a execução fiscal será

extinta, sem qualquer ônus para as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do

mencionado art. 26 da Lei 6.830/80. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua

intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado.

Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-

se.

 

0561564-84.1997.403.6182 (97.0561564-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 9 - FERNANDO NETTO

BOITEUX) X SABMED S BAR E MERCEARIA LTDA ME

Vistos em inspeção.Trata-se de execução fiscal em cujo bojo foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção

afirmado cancelamento do termo de inscrição da dívida ativa.É o relatório.Passo a decidir, fundamentando.Tendo

o próprio titular do direito estampado no título sub judice noticiado o cancelamento do termo de inscrição em

Dívida Ativa, utilizando-se da faculdade atribuída pelo art. 26 da Lei nº 6.830/80, impõe-se a extinção da

execução fiscal sem qualquer ônus para as partes.De fato, assim prescreve o referido dispositivo:Art. 26. Se, antes

da decisão de primeira instância, a inscrição de dívida ativa for, a qualquer título, cancelada, a execução fiscal será

extinta, sem qualquer ônus para as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do

mencionado art. 26 da Lei 6.830/80. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua

intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado.

Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-

se.

 

0566155-89.1997.403.6182 (97.0566155-3) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 456 - MARCOS ANTONIO

OLIVEIRA FERNANDES) X ALCIDES ROCHA DUTRA ME

Vistos em inspeção.Trata-se de execução fiscal em cujo bojo foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção

afirmado cancelamento do termo de inscrição da dívida ativa.É o relatório.Passo a decidir, fundamentando.Tendo

o próprio titular do direito estampado no título sub judice noticiado o cancelamento do termo de inscrição em

Dívida Ativa, utilizando-se da faculdade atribuída pelo art. 26 da Lei nº 6.830/80, impõe-se a extinção da

execução fiscal sem qualquer ônus para as partes.De fato, assim prescreve o referido dispositivo:Art. 26. Se, antes

da decisão de primeira instância, a inscrição de dívida ativa for, a qualquer título, cancelada, a execução fiscal será
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extinta, sem qualquer ônus para as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do

mencionado art. 26 da Lei 6.830/80. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua

intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado.

Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-

se.

 

0567986-75.1997.403.6182 (97.0567986-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 456 - MARCOS ANTONIO

OLIVEIRA FERNANDES) X ACAPUCO COM/ DE MOVEIS LTDA ME

Vistos em inspeção.Trata-se de execução fiscal em cujo bojo foi atravessado, pela exeqüente, pedido de extinção

afirmado cancelamento do termo de inscrição da dívida ativa.É o relatório.Passo a decidir, fundamentando.Tendo

o próprio titular do direito estampado no título sub judice noticiado o cancelamento do termo de inscrição em

Dívida Ativa, utilizando-se da faculdade atribuída pelo art. 26 da Lei nº 6.830/80, impõe-se a extinção da

execução fiscal sem qualquer ônus para as partes.De fato, assim prescreve o referido dispositivo:Art. 26. Se, antes

da decisão de primeira instância, a inscrição de dívida ativa for, a qualquer título, cancelada, a execução fiscal será

extinta, sem qualquer ônus para as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do

mencionado art. 26 da Lei 6.830/80. Toma-se como levantada eventual constrição, se houver, ficando o respectivo

depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia manifestada pela exeqüente quanto à sua

intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada, neste ato, transitada em julgado.

Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Cumpra-

se.

 

 

10ª VARA DAS EXECUÇÕES FISCAIS 

 

DR RENATO LOPES BECHO - Juiz Federal

Bel.Roberto C. Alexandre da Silva - Diretor 

 

 

Expediente Nº 1954

 

EXECUCAO FISCAL

0037751-75.2003.403.6182 (2003.61.82.037751-1) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 541 - JOSE ROBERTO

SERTORIO) X COSTA GALLI PROPAGANDA E PUBLICIDADE S/C LTDA(SP256849 - CARLOS

EDUARDO LISCHEWSKI MATTAR)

Defiro o pedido da exequente e determino o rastreamento e bloqueio de valores constantes de instituições

financeiras em nome da(o) executada(o), por meio do sistema BACENJUD.Int.

 

0040588-06.2003.403.6182 (2003.61.82.040588-9) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 541 - JOSE ROBERTO

SERTORIO) X TELEBRAN DISTRIBUICAO DE MATERIAIS TELEFONICOS LTDA X CLAUDIO

FIGUEIREDO CUNHA X CELSO DOMINGUES MORI(SP074567 - CARLOS DOMINGUES) X CLAUDIA

SIMONE FIGUEIREDO CUNHA

Entendo que inclusão dos sócios de empresa executada no polo passivo sem a devida comprovação de que contra

eles deve, realmente, prosseguir a execução é medida extremamente perigosa, uma vez que atenta contra o

patrimônio das pessoas. Muitas vezes, sequer tiveram contato com a empresa executada, ou se faziam parte dela,

não tinham participação em decisões.Assim, para o redirecionamento do feito contra os supostos responsáveis

tributários, faz-se necessária a comprovação por parte da exequente dos seguintes pressupostos:a) a existência de

um fato que não seja o inadimplemento (STJ, Súmula 430);b) a dissolução irregular da sociedade (STJ, Súmula

435);c) que o(s) apontado(s) como responsável(eis) estava(m) na direção, gerência ou representação quando do

fato gerador do tributo e que era(m) sócio(s) da empresa executada (STF, RE 562.276/PR, rel. Min. Ellen Gracie)

ed) o respeito aos princípios do contraditório, ampla defesa e devido processo legal (STF, Ag Reg no RE 608.426-

PR, rel. Min. Joaquim Barbosa). Para tanto, deveria apresentar cópia do processo administrativo de

responsabilização.Considerando que a exequente deixou de comprovar todos os pressupostos acima mencionados,

determino a exclusão de Celso Domingues Mori do polo passivo da execução fiscal por entender que não está

configurada a responsabilidade tributária da pessoa indicada. Remetam-se os autos ao SEDI para as devidas

anotações.Int.
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0063121-56.2003.403.6182 (2003.61.82.063121-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER)

X BREDA TRANSPORTES E TURISMO LTDA(SP185962 - RODRIGO FURTADO CABRAL E SP188841 -

FÁBIO ROBERTO GIMENES BARDELA E SP073891 - RUI FERREIRA PIRES SOBRINHO E SP138071 -

IAGUI ANTONIO BERNARDES BASTOS)

Defiro o pedido de penhora sobre o faturamento mensal da executada na ordem de 5% (cinco por cento), que

deverá ser depositado mês a mês em conta judicial à disposição deste Juízo, aberta na Caixa Econômica Federal,

agência 2527 PAB-Execuções Fiscais, até atingir o total do valor executado nestes autos.Para tanto, nomeio

responsável pelo recolhimento dos valores o representante legal da executada indicado pela exequente a fls. 449,

sr. HÉLIO GARCIA, CPF 199.362.068-00, com endereço na Rua Gomes de Carvalho, 1266, 5º andar, sala 57,

São Paulo/SP, que deverá apresentar mensalmente a este Juízo guias mensais do depósito judicial, bem como

documentação comprovando o valor do faturamento/rendimento do mês a que se refere o depósito

efetuado.Anoto, ainda, que o primeiro depósito deverá ser realizado no mês seguinte à data da intimação desta

decisão.Intime-se.

 

0050058-90.2005.403.6182 (2005.61.82.050058-5) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER)

X ANTONIO AUGUSTO DA SILVA GONCALVES(SP041988 - LUIZ CARLOS PIACITELLI)

Suspendo a execução com fundamento no artigo 20 da Lei 10.522/02, em conjunto com o artigo 2º da Portaria nº

75 do Ministério da Fazenda, de 22/03/2012 conforme requerido pela exequente.Aguarde-se provocação no

arquivo.Int.

 

0052550-55.2005.403.6182 (2005.61.82.052550-8) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER)

X VANILDO ADMINISTRACAO DE RESTAURANTE E BUFFET LTDA.(SP154282 - PRISCILLA LIMENA

PALACIO PEREIRA) X MARIA ODETE GOMES DA SILVA RIBEIRO X VERA REGINA DA SILVA

RIBEIRO

Defiro o pedido da exequente e determino o rastreamento e bloqueio de valores constantes de instituições

financeiras em nome dos executados, por meio do sistema BACENJUD.Int.

 

0002352-77.2006.403.6182 (2006.61.82.002352-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER)

X HF MARCANTI COMERCIO E REPRESENTACAO LTDA X LOURICE NASSIF CAVALCANTI X

HELIO DE HOLLANDA CAVALCANTI FILHO X ANNA LURDES MARCONDES PINTO

SOARES(SP268184 - CARLOS ALBERTO MALDONADO VILLALOBOS CRUZ)

Proceda-se à transferência dos valores bloqueados.Após, converta-se em renda da exequente. Expeça-se ofício à

Caixa Econômica Federal.Int.

 

0002707-87.2006.403.6182 (2006.61.82.002707-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER)

X LUCIANA BOMFIM SANTOS AVIAMENTOS - ME(SP208473 - FLAVIO ALBERTO DE LIMA DO

PRADO) X LUCIANA BOMFIM SANTOS

Em face da informação da exequente de que o parcelamento foi rescindido, prossiga-se com a execução

fiscal.Proceda-se a transferência dos valores bloqueados.Após, intime-se a executada Luciana Bomfim Santos no

endereço de fl. 83. Expeça-se mandado.Int.

 

0006877-05.2006.403.6182 (2006.61.82.006877-1) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER)

X COLCHOES KIREY LTDA X JANAINA DA SILVA BUENO X JULIANA DA SILVA BUENO X

EURIPEDES CASTAGINI X GREGORIO DE ARAUJO SOUSA X MARIA DE LOURDES DIAS X

FRANCISCO CORNELIO DANTAS(SP099840 - SILVIO LUIZ VALERIO) X LUIZ BARBOSA DA SILVA

Entendo que inclusão dos sócios de empresa executada no polo passivo sem a devida comprovação de que contra

eles deve, realmente, prosseguir a execução é medida extremamente perigosa, uma vez que atenta contra o

patrimônio das pessoas. Muitas vezes, sequer tiveram contato com a empresa executada, ou se faziam parte dela,

não tinham participação em decisões.Assim, para o redirecionamento do feito contra os supostos responsáveis

tributários, faz-se necessária a comprovação por parte da exequente dos seguintes pressupostos:a) a existência de

um fato que não seja o inadimplemento (STJ, Súmula 430);b) a dissolução irregular da sociedade (STJ, Súmula

435);c) que o(s) apontado(s) como responsável(eis) estava(m) na direção, gerência ou representação quando do

fato gerador do tributo e que era(m) sócio(s) da empresa executada (STF, RE 562.276/PR, rel. Min. Ellen Gracie)

ed) o respeito aos princípios do contraditório, ampla defesa e devido processo legal (STF, Ag Reg no RE 608.426-

PR, rel. Min. Joaquim Barbosa). Para tanto, deveria apresentar cópia do processo administrativo de

responsabilização.Considerando que a exequente deixou de comprovar todos os pressupostos acima mencionados,

determino a exclusão de Francisco Cornélio Dantas do polo passivo por entender que não está configurada a

responsabilidade tributária da pessoa indicada e suspendo o curso da execução com fundamento no artigo 40 da

Lei 6.830/80. Aguarde-se provocação no arquivo.Int.
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0011008-23.2006.403.6182 (2006.61.82.011008-8) - INSTITUTO NACIONAL METROLOGIA

NORMALIZACAO E QUALID INDL/ INMETRO(SP149757 - ROSEMARY MARIA LOPES) X AUTO

POSTO MEMORIAL LTDA(SP016785 - WALTER AROCA SILVESTRE)

Defiro o pedido da exequente e determino o rastreamento e bloqueio de valores constantes de instituições

financeiras em nome da(o) executada(o), em substituição aos bens penhorados anteriormente, por meio do sistema

BACENJUD.Int.

 

0018057-18.2006.403.6182 (2006.61.82.018057-1) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER)

X ALICE BOGUS LEARDI(SP053034 - JADER FREIRE DE MACEDO JUNIOR E SP257414 - JULIANA

MARIA OGAWA)

Defiro o pedido da exequente e determino o rastreamento e bloqueio de valores constantes de instituições

financeiras em nome da(o) executada(o), por meio do sistema BACENJUD.Int.

 

0018245-11.2006.403.6182 (2006.61.82.018245-2) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER)

X MIALBRAS ELETRONICA LTDA(SP131644 - ROBERTO COVOLO BORTOLI) X ARMANDO LAPA

JUNIOR X CARLOS JOSE SOBREIRA DOS REIS

Defiro o pedido da exequente e determino o rastreamento e bloqueio de valores constantes de instituições

financeiras em nome da executada, em substituição aos bens penhorados anteriormente, por meio do sistema

BACENJUD.Int.

 

0032356-97.2006.403.6182 (2006.61.82.032356-4) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO

MARTINS VIEIRA) X MACAPE SERVICOS AUTOMOTIVOS LTDA(SP049404 - JOSE RENA)

Defiro o pedido da exequente e determino o rastreamento e bloqueio de valores constantes de instituições

financeiras em nome da executada, por meio do sistema BACENJUD.Int.

 

0033058-43.2006.403.6182 (2006.61.82.033058-1) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO

MARTINS VIEIRA) X DECISION CONSULTANTS INC.S/C.LTDA.(SP120430 - NELSON VELO FILHO) X

KARL HEINZ EMIL HERMANN THIEME X ROBERTO BARBOSA DEL NERO

Defiro o pedido da exequente e determino o rastreamento e bloqueio de valores constantes de instituições

financeiras em nome dos executados, por meio do sistema BACENJUD.Int.

 

0033248-06.2006.403.6182 (2006.61.82.033248-6) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO

MARTINS VIEIRA) X MARATHONAS DO BRASIL INDUSTRIA E COMERCIO LTDA X MANOUSSOS

EMMANOUIL PAPADIMITROPOULOS(SP099457 - DEMETRE PAUL XAGORARIS) X EMMANOUEL

PAPADIMI TROPOULOS

Mantenho a decisão proferida a fl. 133 pelos seus próprios fundamentos.Int.

 

0033383-18.2006.403.6182 (2006.61.82.033383-1) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO

MARTINS VIEIRA) X R S ADMINISTRACAO E CONSTRUCAO LTDA(PE006696 - JOAO BOSCO DE

SOUZA COUTINHO)

Defiro o pedido da exequente e determino o rastreamento e bloqueio de valores constantes de instituições

financeiras em nome da(o) executada(o), por meio do sistema BACENJUD.Int.

 

0056379-10.2006.403.6182 (2006.61.82.056379-4) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO

MARTINS VIEIRA) X ETECON ESTRUTURAS METALICAS E CONSTRUCOES LTDA X CLAUDIO DOS

SANTOS X LEILA MARIA GABRIEL X EDUARDO DELANHESE X IDARIO DA SILVA(SP176437 -

ALEXANDRE VAGHI DE ARRUDA ANIZ E SP196572 - VANESSA TONHETTI DE PAULA LIMA)

Defiro o pedido da exequente e determino o rastreamento e bloqueio de valores constantes de instituições

financeiras em nome dos executados CLÁUDIO DOS SANTOS, LEILA MARIA GABRIEL, EDUARDO

DELANHESE e IDÁRIO DA SILVA, por meio do sistema BACENJUD.Int.

 

0004802-56.2007.403.6182 (2007.61.82.004802-8) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO

MARTINS VIEIRA) X CEMONTEX GERENCIAMENTO E MONTAGENS INDUSTRIAIS S/A(SP257737 -

RENATA SOTO BARBOSA) X PASCUAL BAYARRI FARRAS

Defiro o pedido da exequente e determino o rastreamento e bloqueio de valores constantes de instituições

financeiras em nome da executada CEMONTEX GERENCIAMENTO E MONTAGENS INDUSTRIAIS S/A,
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por meio do sistema BACENJUD.Int.

 

0004904-78.2007.403.6182 (2007.61.82.004904-5) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO

MARTINS VIEIRA) X HAIFA QUIMICA DO BRASIL LTDA(SP106160 - NIVALDO JOSE DO

NASCIMENTO)

Tendo em vista a informação da exequente de que o(a) executado(a) aderiu ao parcelamento da Lei nº 11.941/09,

suspendo o curso da execução.Remetam-se os autos ao arquivo sobrestado, sem baixa, nos termos do ofício 09

DIAFI/PFN/SP, de 01 de maio de 2010, assinado pelo Procurador-Chefe da Divisão de Assuntos Fiscais -

DIAFI/PRFN - 3ª Região, onde deverão aguardar manifestação das partes quando do término ou rompimento do

acordo.Int.

 

0045932-26.2007.403.6182 (2007.61.82.045932-6) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO

MARTINS VIEIRA) X PADARIA E CONFEITARIA TORRE AZUL LTDA X JOAO BATISTA GOMES

FIRMINO X MANOELINA DA SILVA LEAL(SP255401 - BRUNO FRANCHI BRITO)

Concedo ao requerente Luiz Alberto Rodrigues Alves o prazo de 10 dias para que apresente a documentação

solicitada pela exequente às fls. 117/118.No silêncio, voltem conclusos.Int.

 

0025128-03.2008.403.6182 (2008.61.82.025128-8) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO

MARTINS VIEIRA) X TIC TIC EMPRESA DE TAXIS LTDA(SP124518 - CRISTIANE APARECIDA

REGIANI GARCIA)

Defiro o pedido da exequente e determino o rastreamento e bloqueio de valores constantes de instituições

financeiras em nome da(o) executada(o), por meio do sistema BACENJUD.Int.

 

0020665-47.2010.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1094 - DEBORA MARTINS DE OLIVEIRA) X

HOLCIM (BRASIL) S.A.(SP138486 - RICARDO AZEVEDO SETTE)

Em face da manifestação da exequente informando que não há parcelamento do débito, prossiga-se com a

execução fiscal.Considerando que não foram opostos embargos à execução, intime-se a instituição bancária para

que, no prazo de 15 dias, efetue o depósito judicial referente à carta de fiança apresentada.Int.

 

0021239-70.2010.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1094 - DEBORA MARTINS DE OLIVEIRA) X

TELECOMUNICACOES DE SAO PAULO S.A. - TELESP(SP169017 - ENZO ALFREDO PELEGRINA

MEGOZZI E SP254808 - PRISCILLA DE MENDONÇA SALLES E RJ112310 - LUIZ GUSTAVO ANTONIO

SILVA BICHARA)

Recebo o aditamento da carta de fiança de fl. 86.Aguarde-se, no arquivo sem baixa, o retorno dos autos de

embargos à execução que se encontram no e. TRF 3ª Região.Int.

 

0044514-48.2010.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1988 - MATHEUS CARNEIRO ASSUNCAO) X

BANCO WESTLB DO BRASIL S.A.(SP110862 - RUBENS JOSE NOVAKOSKI FERNANDES VELLOZA E

SP124071 - LUIZ EDUARDO DE CASTILHO GIROTTO)

É possível a defesa do executado nos próprios autos de execução desde que a discussão não diga respeito à própria

existência do crédito tributário ou naquilo que se refira à matéria de ordem pública (CTN, art. 204, único e Lei

6.830/80, artigo 3º, único). Em suma, que a matéria independa de qualquer dilação probatória.Assim, se o

reconhecimento das alegações do executado depende do contraditório para a formação do juízo, o único meio para

a defesa do contribuinte são os embargos.O E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região tem decidido da mesma

forma, conforme se depreende da seguinte decisão:Assim, sabe-se que a denominada exceção de pré-

executividade admite a defesa do executado sem a garantia do juízo somente nas hipóteses excepcionais de

pagamento ou ilegitimidade de parte documentalmente comprovados, cancelamento do débito, anistia, remissão e

outras situações reconhecíveis de plano, o que, in casu, não ocorre. (AI nº 2000.03.00.009654-2/SP, 4ª Turma,

Rel. Des. Fed. Andrade Martins, decisão de 28-03-2000).No caso em tela, em face da manifestação da exequente

informando que, em razão das decisões proferidas nas ações mencionadas pela executada, já houve a adequação

da dívida deste feito fiscal e verificando as alegações da executada, entendo que a matéria requer dilação

probatória para uma análise mais apurada dos fatos, sendo própria, portanto, para ser discutida em sede de

embargos após a devida garantia do juízo.Pelo exposto, indefiro o pedido da executada.Proceda-se à penhora no

rosto dos autos conforme requerido pela exequente a fl. 371.Int.

 

0001472-12.2011.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1988 - MATHEUS CARNEIRO ASSUNCAO) X

TINTAS JD LTDA(SP240052 - LUIZ CARLOS DE ANDRADE LOPES)

Mantenho a decisão proferida a fl. 659 pelos seus próprios fundamentos.Int.
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0020950-06.2011.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. MATHEUS CARNEIRO ASSUNCAO) X

CALHAS COLOMBO COMERCIO E SERVICOS LTDA. - ME(SP042824 - MANUEL DA SILVA

BARREIRO E SP297438 - RODRIGO MEDEIROS CARBONI E SP060026 - ANTONIO CARLOS IEMA)

É possível a defesa do executado nos próprios autos de execução desde que a discussão não diga respeito à própria

existência do crédito tributário ou naquilo que se refira à matéria de ordem pública (CTN, art. 204, único e Lei

6.830/80, artigo 3º, único). Em suma, que a matéria independa de qualquer dilação probatória.Assim, se o

reconhecimento das alegações do executado depende do contraditório para a formação do juízo, o único meio para

a defesa do contribuinte são os embargos.O E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região tem decidido da mesma

forma, conforme se depreende da seguinte decisão:Assim, sabe-se que a denominada exceção de pré-

executividade admite a defesa do executado sem a garantia do juízo somente nas hipóteses excepcionais de

pagamento ou ilegitimidade de parte documentalmente comprovados, cancelamento do débito, anistia, remissão e

outras situações reconhecíveis de plano, o que, in casu, não ocorre. (AI nº 2000.03.00.009654-2/SP, 4ª Turma,

Rel. Des. Fed. Andrade Martins, decisão de 28-03-2000).No caso em tela, em face da manifestação da exequente e

verificando as alegações da executada, entendo que a matéria requer dilação probatória para uma análise mais

apurada dos fatos, sendo própria, portanto, para ser discutida em sede de embargos após a devida garantia do

juízo.Pelo exposto, indefiro o pedido da executada.Prossiga-se com a execução. Expeça-se mandado de

penhora.Int.

 

0036419-92.2011.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 958 - CARLOS ALBERTO LEMES DE MORAES)

X E B COSMETICOS S/A(SP196468 - GILSON DE SOUZA SILVA)

Em face da recusa da exequente, devidamente motivada, e considerando que a execução se realiza no interesse do

credor (art. 612, do CPC), indefiro o pedido de penhora sobre os bens nomeados pela executada.Defiro o pedido

da exequente e determino o rastreamento e bloqueio de valores constantes de instituições financeiras em nome

da(o) executada(o), por meio do sistema BACENJUD.Int.

 

0037198-47.2011.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1988 - MATHEUS CARNEIRO ASSUNCAO) X

SIMPLEX BRASIL SERVICOS DE INFORMATICA LTDA(SP220790 - RODRIGO REIS)

...Posto isso, indefiro o pedido da exceção de pré-executividade.Em face da certidão do oficial de justiça,

suspendo a execução com fundamento no artigo 40 da Lei 6.830/80. Aguarde-se provocação no arquivo.Dê-se

ciência à exequente, cientificando-a de que eventual pedido de prazo para diligências administrativas, por não

possuir suporte legal, será de plano indeferido, servindo a intimação da presente decisão sua ciência prévia e os

autos permanecerão no arquivo aguardando manifestação conclusiva no sentido de localizar o executado ou seus

bens.Prazo: 30 dias.

 

0038549-55.2011.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1988 - MATHEUS CARNEIRO ASSUNCAO) X

COMERCIO DE MANGUEIRAS RODOLMANG LTDA(SP253662 - KAREN JULIANE DE ALMEIDA

CAMBAUVA)

Em face da recusa da exequente e considerando ainda a intempestividade da nomeação de bens por parte da

executada, indefiro o pedido de penhora sobre os bens oferecidos.Anoto, ainda, que a teor do que dispõe o art. 8

c.c. art. 9, inciso III, da Lei 6.830/80, a executada tem o prazo de cinco dias, contados da citação para nomear bens

à penhora. Assim, considerando que a citação ocorreu em 14/11/2011 (fls. 37) e a nomeação se deu em

05/12/2011 (fls. 38), rejeitar seu pedido é medida que se impõe.Defiro o pedido da exequente e determino o

rastreamento e bloqueio de valores constantes de instituições financeiras em nome da executada, por meio do

sistema BACENJUD.Int.

 

0039758-59.2011.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1988 - MATHEUS CARNEIRO ASSUNCAO) X

SANTAR COMERCIO DE GENEROS ALIMENTICIOS LIMITADA(RJ012667 - JOSE OSWALDO

CORREA)

Sem prejuízo do cumprimento do mandado, promova-se vista à exequente para que se manifeste sobre a petição

de fls. 38/42 no prazo de 60 dias.Após, voltem conclusos.Int.

 

0050054-43.2011.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 2007 - FREDERICO DE SANTANA VIEIRA) X

CIA/ ULTRAGAZ S/A(SP065973 - EVADREN ANTONIO FLAIBAM)

Sem prejuízo do prazo para oposição de embargos, promova-se vista à exequente para que se manifeste sobre a

carta de fiança apresentada no prazo de 60 dias.Int.
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Expediente Nº 1805

 

EXECUCAO FISCAL

0018451-98.2001.403.6182 (2001.61.82.018451-7) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 831 - DENISE DUARTE

CARDOSO LORENTZIADIS) X HJ ENGENHARIA CONSTRUCAO E CONSULTORIA LTDA X JOSE

PETROLIO X ROSALIA OLIVERI(SP061544 - JOSE AUGUSTO PERES DE CARVALHO)

Fls. 246/248:1. Indefiro a conversão em renda do valor bloqueado às fls. 225/225-verso, por ser referido montante

inferior a 1% (um por cento) do valor do débito, mas não superior a R$ 1.000,00 (um mil reais).2. Ademais, nos

termos do art. 659, parágrafo 2º do CPC, não se levará a efeito a penhora, quando evidente que o produto da

execução dos bens encontrados será totalmente absorvido pelo pagamento das custas da execução. Uma vez que o

montante bloqueado às fls. 225/225-verso é inferior ao valor das custas processuais da presente demanda (um por

cento do valor da ação de acordo com a Lei n.º 9.289/96), promova-se o seu desbloqueio, desde que decorrido o

prazo recursal ou à falta de concessão de ordem suspensiva.3. Efetivado o desbloqueio, como os atos executórios

empreendidos não alcançaram o resultado desejado, aplique-se ao caso a suspensão prevista no artigo 40, caput,

da Lei nº 6.830/80, intimado-se o exeqüente, nos termos do parágrafo primeiro do mesmo artigo.4. Com a

intimação supra aludida, quedando-se o exeqüente silente, remetam-se os autos ao SEDI para arquivamento sem

baixa na distribuição, na forma prevista pelo já citado artigo 40, parágrafo segundo, onde aguardarão provocação

das partes, observando-se o limite temporal definido no parágrafo quarto do mesmo dispositivo.

 

0052634-61.2002.403.6182 (2002.61.82.052634-2) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 906 - ISABELA SEIXAS

SALUM) X GANEM PAPELARIA E TIPOGRAFIA LTDA ME(SP144161 - LUCIANE RICCI GANEM)

Tendo em vista a quantidade de parcelas, remetam-se os autos ao arquivo até o término do parcelamento e/ou

provocação das partes. 

 

0050545-31.2003.403.6182 (2003.61.82.050545-8) - INSS/FAZENDA(Proc. NEIDE COIMBRA MURTA DE

CASTRO) X CERVEJARIA CONTINENTAL ITAIM LTDA X TELMO CORTES DE CARVALHO E SILVA

X HELIO DA SILVA BRAGA(SP124043 - MARIA HELENA DE C E SILVA BUENO E SP155106 - BRUNO

GIRÃO BORGNETH)

I) Fls. 146/153: Não obstante a fundamentação levantada pela exequente, havendo nos autos a caracterização de

indício ocorrência da dissolução irregular da empresa executada e demonstrada a responsabilidade tributária dos

co-executados, mantenho os co-executados no polo passivo da execução. Prossiga-se. II) Fls. 137/144: 1. Constato

que os atos executórios até o momento empreendidos não surtiram o resultado desejado, conforme demonstra o

baixo valor bloqueado em relação ao débito em cobro.2. Pelo exposto, e não havendo como dar prosseguimento

ao feito sem que haja manifestação concreta do exeqüente em termos de prosseguimento, determino a abertura de

vista nesse sentido, pelo prazo de 30 (trinta) dias.3. No silêncio, ou na falta de manifestação concreta, presumir-

se-á o desinteresse do exeqüente quanto às importâncias bloqueadas, hipótese em que deverá ser providenciado o

seu desbloqueio / levantamento.4. Cumprido o item 3 supra, aplique-se ao caso a suspensão prevista no artigo 40,

caput, da Lei nº 6.830/80, do que já fica intimado o exeqüente, nos termos do parágrafo primeiro do mesmo

artigo.5. Por fim, sem manifestação, remetam-se os autos ao SEDI para arquivamento sem baixa na distribuição,

na forma prevista pelo já citado artigo 40, parágrafo segundo, onde aguardarão provocação das partes,

observando-se o limite temporal definido no parágrafo quarto do mesmo dispositivo.

 

0032174-48.2005.403.6182 (2005.61.82.032174-5) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER)

X PANIFICADORA E CONFEITARIA CARINAS LTDA EPP(SP132458 - FATIMA PACHECO HAIDAR E

SP028239 - WALTER GAMEIRO E SP179942 - SUSANA ARAÚJO SATELES E SP216436 - SERGIO

CASTRO NOGUEIRA)

1. Fls. 254: Prejudicado o pedido de prazo, haja vista o disposto na Portaria n. 75 (22/03/2012) do Ministério da

Fazenda, artigo 1º, II c/c artigo 2º, parágrafo único. 2. Considerando que a execução encontra-se aguardando o

desfecho do agravo de instrumento interposto (cf. fl. 217/218) e a aludida Portaria, determino a remessa dos autos

ao arquivo sobrestado.Os autos permanecerão no arquivo até a comunicação de eventual decisão prolatada no

agravo instrumento ou manifestação das partes. 
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0032470-70.2005.403.6182 (2005.61.82.032470-9) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER)

X ZINCAFER INDUSTRIA E COMERCIO LTDA(SP014596 - ANTONIO RUSSO)

1. Fls. 155/158: Defiro. Suspendo o recolhimento das parcelas oriundas da penhora sobre o faturamento mensal da

empresa executada. Apreciarei o destino dos valores já depositados após a manifestação do exequente. 2.Diante

do lapso decorrido, dê-se nova vista ao exequente para apresentar manifestação acerca da situação do

parcelamento e dos depósitos efetuados. Prazo: 30 (trinta) dias. 

 

0033845-09.2005.403.6182 (2005.61.82.033845-9) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER)

X COLEGIO MARCO POLO LTDA(SP138922 - AUGUSTO MELO ROSA)

1. Fls. 136/145: Defiro. Suspendo o recolhimento das parcelas oriundas da penhora sobre o faturamento mensal da

empresa executada. Apreciarei o destino dos valores já depositados após a consolidação do parcelamento

noticiado.2.Haja vista o pedido formulado pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional, por intermédio de seu

Procurador Chefe, em ofício recebido por este Juízo no mês de maio de 2010 (original arquivado em pasta

própria), DEFIRO o pleito da Fazenda Nacional, no sentido de determinar o arquivamento (sobrestado) dos

processos nos quais tenha sido noticiada a adesão do devedor ao parcelamento da Lei 11.941/09 - caso concreto.

Os autos permanecerão no arquivo até ulterior manifestação das partes interessadas. Comunique-se à

Procuradoria, fornecendo-se a listagem mencionada no aludido ofício. 

 

0018611-50.2006.403.6182 (2006.61.82.018611-1) - INSS/FAZENDA(Proc. SUELI MAZZEI) X

METALURGICA JALWA LTDA X FABIO JOSE SANTOS NETO X JOSE CARLOS SANTOS NETO X JOSE

SANTOS NETO X ALICE PALERMO SANTOS X VINICIUS SIMONETTI SANTOS NETO X CASSIO

SIMONETTI SANTOS NETO(SP199906 - DANIEL GLAESSEL RAMALHO)

I) Fls. 123/125, pedido 1: 1. Haja vista a informação do arrematante, promova-se a conversão dos depósitos de fls.

108 e 109 em renda definitiva em favor da exequente.2. Efetivada a conversão, dê-se vista ao exequente para que

forneça eventual saldo remanescente. Em caso positivo, deverá a exequente apresentar cálculo discriminado do

débito apurado, no qual conste o valor da dívida atualizada na data do depósito. II) Fls. 140/143: Expeça-se carta

precatória, deprecando-se a constatação, reavaliação e leilão dos bens que não foram localizados pelo Sr. Analista

Judiciário Executante de Mandados, conforme certidão de fls. 74, para o endereço informado às fls. 140.

 

0005518-83.2007.403.6182 (2007.61.82.005518-5) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO

MARTINS VIEIRA) X LEASING BMC S.A. ARRENDAMENTO MERCANTIL(SP124071 - LUIZ EDUARDO

DE CASTILHO GIROTTO E SP110862 - RUBENS JOSE NOVAKOSKI FERNANDES VELLOZA)

1) Publique-se a decisão proferida à fl 314, com o seguinte teor:I. Considerando a notícia de adesão da executada

ao parcelamento previsto na Lei n.º 11.941/2009, determino a abertura de vista ao exeqüente para manifestação.

Prazo: 30 (trinta) dias.II.No caso de inércia ou de manifestação que não impulsione o feito, remetam-se os autos

ao arquivo sobrestado, haja vista o pedido formulado pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional, por

intermédio de seu Procurador Chefe, em ofício recebido por este Juízo no mês de maio de 2010 (original

arquivado em pasta própria), no sentido de determinar o arquivamento sobrestado dos processos nos quais tenha

sido noticiada a adesão do devedor ao parcelamento da Lei n.º 11.941/09. Os autos permanecerão no arquivo até

ulterior manifestação das partes interessadas. Comunique-se à Procuradoria, fornecendo a listagem mencionada no

aludido ofício. 2) Após, encaminhem-se os autos ao arquivo sobrestado. 

 

0034674-19.2007.403.6182 (2007.61.82.034674-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO

MARTINS VIEIRA) X INSUBRAS CORRETAGEM DE SEGUROS LTDA.(SP203276 - LILIAN ASSAF

MATTEI E SP170121 - ADELMO NUNES PEREIRA)

Defiro o pedido da exequente. Arquivem-se os autos, com fulcro no artigo 20 da Lei n.º 10.522 de 22/07/2002,

com a nova redação dada pelo artigo 21 da Lei nº 11.033 de 21/12/2004 (arquivamento sem baixa na distribuição

de execução fiscal de valor consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00). 

 

0034866-49.2007.403.6182 (2007.61.82.034866-8) - INSS/FAZENDA(Proc. SUELI MAZZEI) X RIA

SERVICOS RADIOLOGICOS LIMITADA X ANSELMO CARDOZO DE SOUZA X MARCOS ANTONIO

VERIDIANO X MARCINA ALVES NISHIMATSU X CESAR AUGUSTO BARBOSA DE GOUVEA X

SILAS ALVES DOS SANTOS X WALDEMAR ANTONIO RIBEIRO DA SILVA X GERSON DA COSTA

VERAS X GERUSA PEREIRA DOS SANTOS X MARTA ANDRE DE OLIVEIRA X CATIA DE FREITAS

COMIN X HELIO PASCOAL ESPAGNE X MICHEL LOPES DE ALMEIDA X MARCIO LOURENCO DA

SILVA X FARAILDA PIRES MEIRA X MAURICIO PEREIRA DE BRITO X ALEX FIGUEIREDO

MACHADO DA SILVA X GUSTAVO MATIAS PINTO X JAMES SANCHES CUSTODIO X DOUGLAS
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SANTANA VERIDIANO X VALTER GARDINI X CELSO ELIAS DE MELO ARAUJO X ADEVANIR

VIEIRA ALVES X ILSON RODRIGUES DE ASSIS X ERALDO HELIO CARVALHO DE SOUZA(SP054246

- JOSE EDUARDO FIGLIOLIA PACHECO)

Defiro o pedido da exequente. Arquivem-se os autos, com fulcro no artigo 20 da Lei n.º 10.522 de 22/07/2002,

com a nova redação dada pelo artigo 21 da Lei nº 11.033 de 21/12/2004 (arquivamento sem baixa na distribuição

de execução fiscal de valor consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00). 

 

0040396-34.2007.403.6182 (2007.61.82.040396-5) - CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO

DE SAO PAULO (SP132302 - PATRICIA APARECIDA SIMONI BARRETTO) X DROG VAI VOLTA LTDA

- ME X GERALDO MIGUEL BENTO(MG098383 - DOUGLAS MIGUEL BENTO E SP189781 - EDVALDO

VIEIRA DE SOUZA)

I) Fls. 142/144: Prejudicado, haja vista o silêncio da peticionaria. II) Fls. 71: Remeta-se o presente feito ao SEDI

para retificação do polo passivo, devendo neste constar ESPÓLIO DE GERALDO MIGUEL BENTO. III)

Requeira o exequente o que entender de direito para o prosseguimento do feito no prazo de 30 (trinta) dias. No

silêncio ou na falta de manifestação concreta, suspendo o curso da presente execução, com fulcro no art. 40, caput

da Lei n. 6.830/80, ficando o exequente, desde a ciência da presente decisão, intimado nos termos do parágrafo

primeiro do aludido dispositivo legal.Na ausência de manifestação, remetam-se os autos ao SEDI para

arquivamento sem baixa na distribuição, na forma prevista pelo citado artigo 40, parágrafo segundo, onde

aguardarão provocação das partes, observando-se o limite temporal definido no parágrafo quarto do mesmo

dispositivo.

 

 

1ª VARA PREVIDENCIARIA 

 

DR. MARCUS ORIONE GONCALVES CORREIA 

JUIZ FEDERAL TITULAR

DRA CARLA CRISTINA DE OLIVEIRA MEIRA

JUÍZA FEDERAL SUBSTITUTA

BELª ROSELI GONZAGA ,0 DIRETORA DE SECRETARIA 

 

 

Expediente Nº 7280

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0002294-81.2000.403.6183 (2000.61.83.002294-7) - ODDONE FULLIN NETTO X LAURO FANTE X LUIZ

ABEL BORDIN X LUIZ DA SILVA X MOACYR FRANCESCHINI X NATAL DIAS DA CRUZ X NELSON

LEITE ARANHA X NELSON RIGHETTO X NOE GRACIANO PINTO X OSVALDO AUGUSTO

MARTINS(SP139741 - VLADIMIR CONFORTI SLEIMAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS(Proc. 214 - LAURA DE SOUZA CAMPOS MARINHO)

Fls. 671 e 675: intime-se o chefe da AADJ para que preste informações detalhadas acerca do cumprimento da

determinação de fls. 664. Int.

 

0000276-53.2001.403.6183 (2001.61.83.000276-0) - ROMUALDO ANTONIO CARACHO(SP125504 -

ELIZETE ROGERIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 221 - JANDYRA

MARIA GONCALVES REIS)

Oficie-se à AADJ (Agência de Atendimento às Demandas Judiciais do INSS) para que cumpra a obrigação de

fazer, sob pena de crime de desobediência à ordem judicial. Int.

 

0012739-56.2003.403.6183 (2003.61.83.012739-4) - HILDA COSTA SCAPIM(SP100343 - ROSA MARIA

CASTILHO MARTINEZ E SP109241 - ROBERTO CASTILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS(Proc. 927 - WILSON HARUAKI MATSUOKA JUNIOR)

Fls. 326: oficie-se à AADJ (Agência de Atendimento a Demandas Judiciais) para que efetue o pagamento

administrativo do crédito do(s) autor(es) no período entre a data de elaboração dos cálculos e o cumprimento da

obrigação de fazer, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de crime de desobediência à ordem judicial. Int.

 

0004655-61.2006.403.6183 (2006.61.83.004655-3) - SERGIO SERAIN X MARLENE VIDAL OCANHA

SERAIN(SP118145 - MARCELO LEOPOLDO MOREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
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SOCIAL - INSS(Proc. 921 - ANNA STELLA LEMOS FERREIRA LOCATELLI)

Ciência da expedição dos ofícios requisitórios. 2. Oficie-se à AADJ (Agência de Atendimento às Demandas

Judiciais do INSS) para que cumpra a obrigação de fazer, sob pena de crime de desobediência à ordem judicial.

Int.

 

0005276-24.2007.403.6183 (2007.61.83.005276-4) - JOSE AMANCIO PIRES(SP224096 - ANA CLAUDIA

NOVAES ANADÃO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Ante o exposto, julgo procedente o pedido para reconhecer o período de 01/01/1970 a 15/01/1972 - laborado no

campo, concedendo a parte autora a aposentadoria pro tempo de contribuição a partir do requerimento

administrativo (25/10/2004-fls. 24).Os juros moratórios são fixados à razão de 1% ao mês, contados da

citação,nos termos do art. 406 do CC e do art. 161, 1º, do CTN. A correção monetária incide sobre as diferenças

apuradas desde o momento em que se tornaram devidas, na forma do atual Manual de Orientação de

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela resolução n.º 134/2010 do Presidente do

Conselho da Justiça Federal. Os honorários devem ser arbitrados em 15% sobre o total da condenação.O INSS

encontra-se legalmente isento do pagamento de custas.Sentença sujeita ao duplo grau, nos termos do art. 10, da

Lei n.º 9.469/97.Presentes os requisitos, concedo a tutela prevista no art. 461 do Código de Processo Civil para

determinar a imediata implantação do benefício.Publique-se. Registre-se. Intime-se.

 

0006645-53.2007.403.6183 (2007.61.83.006645-3) - MARIA JOSE NOVAES SILVA(SP089472 - ROQUE

RIBEIRO DOS SANTOS JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 927 -

WILSON HARUAKI MATSUOKA JUNIOR)

1. Ciência do desarquivamento. 2. Oficie-se à AADJ (Agência de Atendimento às Demandas Judiciais do INSS)

para que cumpra a obrigação de fazer, sob pena de crime de desobediência à ordem judicial. Int.

 

0008356-93.2007.403.6183 (2007.61.83.008356-6) - EDGARD POLICARPO(SP177197 - MARIA CRISTINA

DEGASPARE PATTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Ante todo o exposto, julgo parcialmente procedente o pedido, para que o INSS promova ao recálculo da renda

mensal inicial do benefício do autor, observados os parâmetros indicados na fundamentação, observada a

prescrição quinquenal, bem como efetue o pagamento do benefício de aposentadoria por invalidez com acréscimo

de 25%, desde 01/01/2003 (quando passou a necessitar de uso de oxigênio contínuo - conforme fls. 134 do laudo

pericial). Ressalto que os valores já recebidos pela parte autora deverão ser compensados na execução do

julgado.Os juros moratórios são fixados à razão de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do CC e do art. 161, 1º, do

CTN, contados da citação. A correção monetária incide sobre as diferenças apuradas desde o momento em que se

tornaram devidas, na forma do atual Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal,

aprovado pela resolução n.º 134/2010 do Presidente do Conselho da Justiça Federal. Tendo em vista que a parte

autora decaiu de parte mínima dos pedidos, os honorários devem ser concedidos em 15% sobre o valor da

condenação atualizado.O INSS encontra-se legalmente isento do pagamento de custas.Sentença sujeita ao duplo

grau, nos termos do art. 10, da Lei n.º 9.469/97.Presentes os requisitos, mantenho a tutela concedida às fls.

100/101 e determino a imediata revisão da renda mensal inicial do benefício, expedindo-se mandado ao

INSS.Publique-se. Registre-se. Intime-se.

 

0004117-12.2008.403.6183 (2008.61.83.004117-5) - ARISTIDES ROQUE CORREA X LUIZA MARIKO

SUETUGUI CORREA(SP150697 - FABIO FREDERICO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- INSS

Ante o exposto, julgo parcialmente procedente o pedido para condenar o INSS à concessão, à parte autora, do

benefício de aposentadoria por invalidez desde o requerimento administrativo n.º 31/515.020.099-5 (17/10/2005 -

fls. 151) - momento em que os laudos periciais detectaram já existir a incapacitante do Sr. Aristides Roque Correa

-, até a data do óbito do segurado (12/09/2007 - fls. 195).Ressalto que os valores já recebidos pela parte autora

deverão ser compensados na execução do julgado.Os juros moratórios são fixados à base 1% ao mês, nos termos

do art. 406 do CC e do art. 161, 1º, do CTN, contados da citação. Do mesmo modo, a correção monetária incide

sobre as diferenças apuradas desde o momento em que se tornaram devidas, na forma do atual Manual de Cálculos

da Justiça Federal, aprovado conforme Resolução n.º 134/2010 do Colendo Conselho da Justiça Federal. Tendo

em vista que a parte autora decaiu de parte mínima dos pedidos, os honorários devem ser concedidos em 15%

sobre o valor da condenação. O INSS se encontra legalmente isento do pagamento de custas. Sentença sujeita ao

duplo grau, nos termos do art. 10, da Lei n.º 9.469/97.Presentes os requisitos, concedo a tutela prevista no art. 461

do Código de Processo Civil para determinar a imediata implantação do benefício.Publique-se. Registre-se.

Intime-se.

 

0007741-69.2008.403.6183 (2008.61.83.007741-8) - ODETTE REZK(SP067728 - ELIANA RUBENS TAFNER)
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X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Ante o exposto, julgo parcialmente procedente o pedido para reconhecer como especiais os períodos de

02/01/1962 a 09/10/1967 - na empresa Montreal Empreendimentos, Comércio e Indústria S.A., e de 08/11/1967 a

01/12/1987 - na empresa Volkswagen do Brasil S/A, bem como determinar que seja processado o recálculo da

RMI do benefício da parte autora, desde a data da propositura da ação (20/08/2008), na forma da fundamentação,

com reflexos no cálculo do art. 58 do ADCT, se o novo cálculo se revelar quantitativamente mais favorável à

parte autora.Os juros moratórios são fixados à razão de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do CC e do art. 161, 1º,

do CTN, contados da citação. A correção monetária incide sobre as diferenças apuradas desde o momento em que

se tornaram devidas, na forma do atual Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça

Federal, aprovado pela resolução n.º 134/2010 do Presidente do Conselho da Justiça Federal. Tendo em vista que

a parte autora decaiu de parte mínima dos pedidos, os honorários devem ser concedidos em 15% sobre o valor da

condenação atualizado.O INSS encontra-se legalmente isento do pagamento de custas.Sentença sujeita ao duplo

grau, nos termos do art. 10, da Lei n.º 9.469/97.Presentes os requisitos, concedo a tutela prevista no art. 461 do

Código de Processo Civil para determinar a imediata revisão do benefício, expedindo-se mandado ao

INSS.Publique-se. Registre-se. Intime-se.

 

0008787-93.2008.403.6183 (2008.61.83.008787-4) - PEDRO CASELLI(SP206042 - MARCIA APARECIDA

DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Fls. 469: Oficie-se à AADJ (Agência de Atendimento às Demandas Judiciais do INSS) para que cumpra a

obrigação de fazer, sob pena de crime de desobediência à ordem judicial. Int.

 

0010766-90.2008.403.6183 (2008.61.83.010766-6) - JOAO SEVERINO DE LIRA(SP228145 - MATHEUS

APARECIDO ROSCHEL CONRADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Ante o exposto, julgo parcialmente procedente o pedido para condenar o INSS no pagamento, à parte autora, do

benefício de aposentadoria por invalidez a partir da data da cessação do auxílio-doença 31/119.608.674-2

(08/04/2001 - conforme extrato em anexo), posto que, nesta data, o laudo pericial de fls. 86/90 já relatava a

existência da doença incapacitante do Sr. João Severino de Lira. Ressalto que os valores já recebidos pela parte

autora deverão ser compensados na execução do julgado.Os juros moratórios são fixados à base 1% ao mês, nos

termos do art. 406 do CC e do art. 161, 1º, do CTN, contados da citação. Do mesmo modo, a correção monetária

incide sobre as diferenças apuradas desde o momento em que se tornaram devidas, na forma do atual Manual de

Cálculos da Justiça Federal, aprovado conforme Resolução n.º 134/2010 do Colendo Conselho da Justiça Federal.

Tendo em vista que a parte autora decaiu de parte mínima dos pedidos, os honorários devem ser concedidos em

15% sobre o valor da condenação. O INSS se encontra legalmente isento do pagamento de custas. Sentença sujeita

ao duplo grau, nos termos do art. 10, da Lei n.º 9.469/97.Presentes os requisitos, mantenho a tutela concedida às

fls. 53/54 e determino a imediata implantação do benefício de aposentadoria por invalidez, expedindo-se mandado

ao INSS.Publique-se. Registre-se. Intime-se.

 

0010983-36.2008.403.6183 (2008.61.83.010983-3) - GILBERTO KFOURI(SP229461 - GUILHERME DE

CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Ante todo o exposto, julgo parcialmente procedente o pedido, para que o INSS promova à desaposentação do

autor, cancelando o benefício n.º 42/067.609.691-3 com a implantação, ato contínuo, de benefício com data de

início da propositura da ação (03/11/2008) e valor de R$ 3.038,99 (três mil e trinta e oito reais e noventa e nove

centavos - fls. 196/199), devidamente atualizado até a data de implantação. Deve, ainda, pagar atrasados gerados

entre a propositura da ação e a implantação do novo benefício.Os juros moratórios são fixados à razão de 1% ao

mês, nos termos do art. 406 do CC e do art. 161, 1º, do CTN, contados da citação.A correção monetária incide

sobre as diferenças apuradas desde o momento em que se tornaram devidas, na forma do atual Manual de

Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela resolução n.º 134/2010 do

Presidente do Conselho da Justiça Federal. Tendo em vista que a parte autora decaiu de parte mínima dos pedidos,

os honorários devem ser arbitrados em 15% sobre o total da condenação. O INSS encontra-se legalmente isento

do pagamento de custas.Sentença sujeita ao duplo grau, nos termos do art. 10, da Lei nº. 9.469/97. Presentes os

requisitos, concedo a tutela prevista no art. 461 do Código de Processo Civil para determinar o cancelamento da

aposentadoria n.º 42/067.609.691-3 com a implantação, ato contínuo, de benefício com data de início da

propositura da ação (03/11/2008) e valor de R$ 3.038,99 (três mil e trinta e oito reais e noventa e nove centavos -

fls. 196/199), devidamente atualizado até a data de implantação.Publique-se. Registre-se. Intime-se.

 

0005210-73.2009.403.6183 (2009.61.83.005210-4) - JOSE ARAUJO CAMPOS(SP195284 - FABIO

FREDERICO DE FREITAS TERTULIANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Ante o exposto, julgo procedente o pedido para reconhecer o período de 01/02/1970 a 14/05/1975 - laborado no

campo, sem necessidade de recolhimento e sem descontos a serem efetuados na aposentadoria, determinando a
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utilização do tempo de contribuição constante na contagem de fls. 116/117 desde a data de início do benefício

(05/06/1998 - fls. 124).Os valores já recebidos pela parte autora deverão ser compensados na execução do

julgado.Os juros moratórios são fixados à razão de 1% ao mês, contados da citação, nos termos do art. 406 do CC

e do art. 161, 1º, do CTN.A correção monetária incide sobre as diferenças apuradas desde o momento em que se

tornaram devidas, na forma do atual Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal,

aprovado pela resolução n.º 134/2010 do Presidente do Conselho da Justiça Federal. Os honorários devem ser

arbitrados em 15% sobre o total da condenação. O INSS encontra-se legalmente isento do pagamento de

custas.Sentença sujeita ao duplo grau, nos termos do art. 10, da Lei n.º 9.469/97. Presentes os requisitos, concedo

a tutela prevista no art. 461 do Código de Processo Civil para determinar a imediata revisão do benefício e

cessação da cobrança.Publique-se. Registre-se. Intime-se.

 

0006836-30.2009.403.6183 (2009.61.83.006836-7) - MASSAYUKI HAMADA(SP193762A - MARCELO

TORRES MOTTA E SP275274 - ANA PAULA ROCHA MATTIOLI) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - INSS

Ante todo o exposto, julgo parcialmente procedente o pedido, para que o INSS promova à desaposentação do

autor, cancelando o benefício n.º 46/068.019.519-0 com a implantação, ato contínuo, de benefício com data de

início da propositura da ação (16/06/2009) e valor de R$ 2.800,51 (dois mil e oitocentos reais e cinquenta e um

centavos - fls. 158/162), devidamente atualizado até a data de implantação. Deve, ainda, pagar atrasados gerados

entre a propositura da ação e a implantação do novo benefício.Os juros moratórios são fixados à razão de 1% ao

mês, nos termos do art. 406 do CC e do art. 161, 1º, do CTN, contados da citação.A correção monetária incide

sobre as diferenças apuradas desde o momento em que se tornaram devidas, na forma do atual Manual de

Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela resolução n.º 134/2010 do

Presidente do Conselho da Justiça Federal. Tendo em vista que o autor decaiu de parte mínima do pedido, os

honorários devem ser arbitrados em 15% sobre o total da condenação. O INSS encontra-se legalmente isento do

pagamento de custas.Sentença sujeita ao duplo grau, nos termos do art. 10, da Lei nº. 9.469/97. Presentes os

requisitos, concedo a tutela prevista no art. 461 do Código de Processo Civil para determinar o cancelamento da

aposentadoria n.º 46/068.019.519-0 com a implantação, ato contínuo, de benefício com data de início da

propositura da ação (16/06/2009) e valor de R$ 2.800,51 (dois mil e oitocentos reais e cinquenta e um centavos -

fls. 158/162), devidamente atualizado até a data de implantação.Publique-se. Registre-se. Intime-se.

 

0009218-93.2009.403.6183 (2009.61.83.009218-7) - ALCEU CONTE(SP097980 - MARTA MARIA RUFFINI

PENTEADO GUELLER E SP156854 - VANESSA CARLA VIDUTTO BERMAN) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - INSS

Ante o exposto, julgo parcialmente procedente o pedido para que seja processado o recálculo da RMI do benefício

de aposentadoria por tempo de contribuição (NB 068.019.365-0), desde a data da propositura da ação

(29/07/2009), na forma da fundamentação, se o novo cálculo se revelar quantitativamente mais favorável à parte

autora, observando-se, no recálculo, o disposto no art. 58 do ADCT.Os juros moratórios são fixados à razão de

1% ao mês a partir da citação, nos termos dos art. 406 do CC e art. 161, 1º, do CTN.Do mesmo modo, a correção

monetária incide sobre as diferenças apuradas desde o momento em que se tornaram devidas, na forma do atual

Manual de Cálculos da Justiça Federal, aprovado conforme Resolução n.º 134/2010 do Colendo Conselho da

Justiça Federal.Tendo em vista que a parte autora decaiu de parte mínima dos pedidos, os honorários devem ser

concedidos em 15% sobre o valor da condenação atualizado.O INSS encontra-se legalmente isento do pagamento

de custas.Sentença sujeita ao duplo grau, nos termos do art. 10, da Lei nº. 9.469/97.Presentes os requisitos,

concedo a tutela prevista no art. 461 do Código de Processo Civil para determinar o imediato recálculo da RMI do

benefício, se mais vantajoso à autora.Publique-se. Registre-se. Intime-se.

 

0013942-43.2009.403.6183 (2009.61.83.013942-8) - ANTONIO CANASSA SOBRINHO(SP229461 -

GUILHERME DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Ante o exposto, julgo parcialmente procedente o pedido do autor, para que se promova ao recálculo da renda

mensal inicial observada a incidência do disposto no artigo 58 do ADCT, nos moldes da fundamentação,

observada a prescrição quinquenal.Os juros moratórios são fixados à razão de 1% ao mês, nos termos do art. 406

do CC e do art. 161, 1º, do CTN, contados da citação. A correção monetária incide sobre as diferenças apuradas

desde o momento em que se tornaram devidas, na forma do atual Manual de Orientação de Procedimentos para os

Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela resolução n.º 134/2010 do Presidente do Conselho da Justiça Federal.

Sem honorários advocatícios, em vista da sucumbência recíproca. O INSS encontra-se legalmente isento do

pagamento de custas.Sentença sujeita ao duplo grau, nos termos do art. 10, da Lei n.º 9.469/97.Presentes os

requisitos, concedo a tutela prevista no art. 461 do Código de Processo Civil para determinar a imediata revisão do

benefício.Publique-se. Registre-se. Intime-se.
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0017054-20.2009.403.6183 (2009.61.83.017054-0) - MARIA APARECIDA ZAIA DE FREITAS(SP212583A -

ROSE MARY GRAHL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Ante o exposto, julgo parcialmente procedente o pedido para que seja processado o recálculo da RMI do benefício

de aposentadoria por tempo de contribuição (NB 42/ 088.270.223-3), desde a data da propositura da ação

(16/12/2009), na forma da fundamentação, se o novo cálculo se revelar quantitativamente mais favorável à parte

autora, observando-se, no recálculo, o disposto no art. 144 da Lei nº. 8.213/91 (redação original).Os juros

moratórios são fixados à razão de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do CC e do art. 161, 1º, do CTN, contados da

citação. Do mesmo modo, a correção monetária incide sobre as diferenças apuradas desde o momento em que se

tornaram devidas, na forma do atual Manual de Cálculos da Justiça Federal, aprovado conforme Resolução n.º

134/2010 do Colendo Conselho da Justiça Federal.Tendo em vista que a parte autora decaiu de parte mínima dos

pedidos, os honorários devem ser concedidos em 15% sobre o valor da condenação atualizado.O INSS encontra-

se legalmente isento do pagamento de custas.Sentença sujeita ao duplo grau, nos termos do art. 10, da Lei n.º

9.469/97.Presentes os requisitos, concedo a tutela prevista no art. 461 do Código de Processo Civil para

determinar o imediato recálculo da RMI do benefício, se mais vantajoso à autora.Publique-se. Registre-se. Intime-

se.

 

0017276-85.2009.403.6183 (2009.61.83.017276-6) - SUSUMU MARUYAMA(SP212583 - ROSE MARY

GRAHL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Ante o exposto, julgo parcialmente procedente o pedido para que seja processado o recálculo da RMI do benefício

de aposentadoria por tempo de contribuição (NB 42/ 088.408.949-5), desde a data da propositura da ação

(16/12/2009), na forma da fundamentação, se o novo cálculo se revelar quantitativamente mais favorável à parte

autora, observando-se, no recálculo, o disposto no art. 144 da Lei nº. 8.213/91 (redação original).Os juros

moratórios são fixados à razão de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do CC e do art. 161, 1º, do CTN, contados da

citação. Do mesmo modo, a correção monetária incide sobre as diferenças apuradas desde o momento em que se

tornaram devidas, na forma do atual Manual de Cálculos da Justiça Federal, aprovado conforme Resolução n.º

134/2010 do Colendo Conselho da Justiça Federal.Tendo em vista que a parte autora decaiu de parte mínima dos

pedidos, os honorários devem ser concedidos em 15% sobre o valor da condenação atualizado.O INSS encontra-

se legalmente isento do pagamento de custas.Sentença sujeita ao duplo grau, nos termos do art. 10, da Lei n.º

9.469/97.Presentes os requisitos, concedo a tutela prevista no art. 461 do Código de Processo Civil para

determinar o imediato recálculo da RMI do benefício, se mais vantajoso à autora.Publique-se. Registre-se. Intime-

se.

 

0040692-19.2009.403.6301 - FRANCISCA MIRIAN PEREIRA DE FRANCA(SP133093 - JOSENILTON DA

SILVA ABADE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

...Ante o exposto, julgo procedente o pedido para reconhecer a dependência econômica da autora em relação ao

segurado Cleber Pereira de França, condenando o INSS ao pagamento do benefício de pensão por morte à autora,

a partir da data do requerimento administrativo (25/11/2005 - fls. 30), nos termos do artigo 74, inciso II da Lei de

Benefícios.Os juros moratórios são fixados à razão de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do CC e do art. 161, 1º,

do CTN, contados da citação. Do mesmo modo, a correção monetária incide sobre as diferenças apuradas desde o

momento em que se tornaram devidas, na forma do atual Manual de Orientação de Procedimentos para os

Cálculos na Justiça Federal, aprovado conforme Resolução n.º 134/2010, expedida pelo Presidente do Conselho

da Justiça Federal. Os honorários devem ser concedidos em 15% incidentes sobre o valor da condenação

atualizado. O INSS encontra-se legalmente isento do pagamento de custas.Sentença sujeita ao duplo grau, nos

termos do art. 10, da Lei n.º 9.469/97.Presentes os requisitos, concedo a tutela prevista no art. 461 do Código de

Processo Civil para determinar a imediata implantação do benefício.Registre-se.

 

0001266-29.2010.403.6183 (2010.61.83.001266-2) - BENEDITO HENRIQUE FILHO(SP212583A - ROSE

MARY GRAHL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Ante o exposto, julgo parcialmente procedente o pedido para que seja processado o recálculo da RMI do benefício

de aposentadoria especial NB 088.282.696-4, desde a data da propositura da ação (04/02/2010), na forma da

fundamentação, se o novo cálculo se revelar quantitativamente mais favorável à parte autora, observando-se, no

recálculo, o disposto no art. 144 da Lei nº. 8.213/91 (redação original).Os juros moratórios são fixados à razão de

1% ao mês, nos termos do art. 406 do CC e do art. 161, 1º, do CTN, contados da citação. Do mesmo modo, a

correção monetária incide sobre as diferenças apuradas desde o momento em que se tornaram devidas, na forma

do atual Manual de Cálculos da Justiça Federal, aprovado conforme Resolução n.º 134/2010 do Colendo Conselho

da Justiça Federal.Tendo em vista que a parte autora decaiu de parte mínima dos pedidos, os honorários devem ser

concedidos em 15% sobre o valor da condenação atualizado.O INSS encontra-se legalmente isento do pagamento

de custas.Sentença sujeita ao duplo grau, nos termos do art. 10, da Lei nº. 9.469/97.Presentes os requisitos,

concedo a tutela prevista no art. 461 do Código de Processo Civil para determinar o imediato recálculo da RMI do
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benefício, expedindo-se mandado ao INSS.Publique-se. Registre-se. Intime-se.

 

0003004-52.2010.403.6183 - SONIA ROSELI DE OLIVEIRA DIAS(SP212583A - ROSE MARY GRAHL) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Ante o exposto, julgo parcialmente procedente o pedido para que seja processado o recálculo da RMI do benefício

de aposentadoria especial NB 088.346.612-0, com os devidos reflexos na pensão por morte NB 133.844.555-0

(fls. 19), desde a data da propositura da ação (16/03/2010), na forma da fundamentação, se o novo cálculo se

revelar quantitativamente mais favorável à parte autora, observando-se, no recálculo, o disposto no art. 144 da Lei

nº. 8.213/91 (redação original).Os juros moratórios são fixados à razão de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do

CC e do art. 161, 1º, do CTN, contados da citação. Do mesmo modo, a correção monetária incide sobre as

diferenças apuradas desde o momento em que se tornaram devidas, na forma do atual Manual de Cálculos da

Justiça Federal, aprovado conforme Resolução n.º 134/2010 do Colendo Conselho da Justiça Federal.Tendo em

vista que a parte autora decaiu de parte mínima dos pedidos, os honorários devem ser concedidos em 15% sobre o

valor da condenação atualizado.O INSS encontra-se legalmente isento do pagamento de custas.Sentença sujeita ao

duplo grau, nos termos do art. 10, da Lei nº. 9.469/97.Presentes os requisitos, concedo a tutela prevista no art. 461

do Código de Processo Civil para determinar o imediato recálculo da RMI dos benefícios, expedindo-se mandado

ao INSS.Publique-se. Registre-se. Intime-se.

 

0003530-19.2010.403.6183 - RENATO VIEIRA DO NASCIMENTO(SP212583 - ROSE MARY GRAHL) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Ante o exposto, julgo parcialmente procedente o pedido para que seja processado o recálculo da RMI do benefício

de aposentadoria especial NB 088.405.598-1, desde a data da propositura da ação (26/03/2010), na forma da

fundamentação, se o novo cálculo se revelar quantitativamente mais favorável à parte autora, observando-se, no

recálculo, o disposto no art. 144 da Lei nº. 8.213/91 (redação original).Os juros moratórios são fixados à razão de

1% ao mês a partir da citação, nos termos dos art. 406 do CC e art. 161, 1º, do CTN. Do mesmo modo, a correção

monetária incide sobre as diferenças apuradas desde o momento em que se tornaram devidas, na forma do atual

Manual de Cálculos da Justiça Federal, aprovado conforme Resolução n.º 134/2010 do Colendo Conselho da

Justiça Federal.Tendo em vista que a parte autora decaiu de parte mínima dos pedidos, os honorários devem ser

concedidos em 15% sobre o valor da condenação atualizado.O INSS encontra-se legalmente isento do pagamento

de custas.Sentença sujeita ao duplo grau, nos termos do art. 10, da Lei nº. 9.469/97.Presentes os requisitos,

concedo a tutela prevista no art. 461 do Código de Processo Civil para determinar o imediato recálculo da RMI do

benefício, expedindo-se mandado ao INSS.Publique-se. Registre-se. Intime-se.

 

0003976-22.2010.403.6183 - HERMINIO POLO(SP180393 - MARCOS BAJONA COSTA E SP203874 -

CLEBER MARTINS DA SILVA E SP265141 - MARCIO BAJONA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - INSS

Ante todo o exposto, julgo parcialmente procedente o pedido, para que o INSS promova à desaposentação do

autor, cancelando o benefício n.º 42/056.633.839-4 com a implantação, ato contínuo, de benefício com data de

início da propositura da ação (08/04/2010) e valor de R$ 2.586,72 (dois mil, quinhentos e oitenta e seis reais e

setenta e dois centavos - fls. 79/89), devidamente atualizado até a data de implantação. Deve, ainda, pagar

atrasados gerados entre a propositura da ação e a implantação do novo benefício.Os juros moratórios são fixados à

razão de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do CC e do art. 161, 1º, do CTN, contados da citação.A correção

monetária incide sobre as diferenças apuradas desde o momento em que se tornaram devidas, na forma do atual

Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela resolução n.º

134/2010 do Presidente do Conselho da Justiça Federal. Tendo em vista que o autor decaiu de parte mínima do

pedido, os honorários devem ser arbitrados em 15% sobre o total da condenação. O INSS encontra-se legalmente

isento do pagamento de custas.Sentença sujeita ao duplo grau, nos termos do art. 10, da Lei nº. 9.469/97.

Presentes os requisitos, concedo a tutela prevista no art. 461 do Código de Processo Civil para determinar o

cancelamento da aposentadoria n.º 42/056.633.839-4 com a implantação, ato contínuo, de benefício com data de

início da propositura da ação (08/04/2010) e valor de R$ 2.586,72 (dois mil, quinhentos e oitenta e seis reais e

setenta e dois centavos - fls. 79/89), devidamente atualizado até a data de implantação.Publique-se. Registre-se.

Intime-se.

 

0006276-54.2010.403.6183 - PLINIO JULIAO(SP096231 - MILTON DE ANDRADE RODRIGUES) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Ante o exposto, julgo parcialmente procedente o pedido para que seja processado o recálculo da RMI do benefício

de aposentadoria por tempo de contribuição (NB 42/ 088.231.770-9), desde a data da propositura da ação

(24/05/2010), na forma da fundamentação, se o novo cálculo se revelar quantitativamente mais favorável à parte

autora, observando-se, no recálculo, o disposto no art. 144 da Lei nº. 8.213/91 (redação original).Os juros
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moratórios são fixados à razão de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do CC e do art. 161, 1º, do CTN, contados da

citação. Do mesmo modo, a correção monetária incide sobre as diferenças apuradas desde o momento em que se

tornaram devidas, na forma do atual Manual de Cálculos da Justiça Federal, aprovado conforme Resolução n.º

134/2010 do Colendo Conselho da Justiça Federal.Tendo em vista que a parte autora decaiu de parte mínima dos

pedidos, os honorários devem ser concedidos em 15% sobre o valor da condenação atualizado.O INSS encontra-

se legalmente isento do pagamento de custas.Sentença sujeita ao duplo grau, nos termos do art. 10, da Lei n.º

9.469/97.Presentes os requisitos, concedo a tutela prevista no art. 461 do Código de Processo Civil para

determinar o imediato recálculo da RMI do benefício, se mais vantajoso à autora.Publique-se. Registre-se. Intime-

se.

 

0009658-55.2010.403.6183 - LUIZ FERRAZ MACHADO(SP169302 - TICIANNE MOLINA TRINDADE) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Ante o exposto, julgo procedente o pedido para reconhecer como especial o período laborado de 16/10/1975 a

05/03/1997 - na empresa Telesp Telecomunicações de São Paulo S.A., bem como conceder a aposentadoria por

tempo de contribuição a partir do requerimento administrativo (20/04/2004 - fls. 62).Os juros moratórios são

fixados à razão de 1% ao mês a partir da citação, nos termos do art. 406 do CC e do art. 161, 1º, do CTN.A

correção monetária incide sobre as diferenças apuradas desde o momento em que se tornaram devidas, na forma

do atual Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela resolução n.º

134/2010 do Presidente do Conselho da Justiça Federal. Os honorários devem ser arbitrados em 15% sobre o total

da condenação. O INSS encontra-se legalmente isento do pagamento de custas.Sentença sujeita ao duplo grau, nos

termos do art. 10, da Lei nº. 9.469/97. Presentes os requisitos, concedo a tutela prevista no art. 461 do Código de

Processo Civil para determinar a imediata implantação do benefício.Publique-se. Registre-se. Intime-se.

 

0010005-88.2010.403.6183 - CREUZA MARIA DA SILVA ALVES(SP210445 - LUIS CLAUDIO DA COSTA

SEVERINO E SP290463 - FLAVIA ANDREA FELICIANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS

...Ante o exposto, julgo parcialmente procedente o pedido, determinando que o INSS promova o restabelecimento

do pagamento da pensão por morte à autora, a partir da data em que foi indevidamente suspensa (01/10/2007 - fls.

111), bem como cesse os descontos efetuados na aposentadoria por idade da autora por conta dos valores

recebidos na pensão, devendo efetuar a devolução dos valores já indevidamente descontados.Os juros moratórios

são fixados à razão de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do CC e do art. 161, 1º, do CTN, contados da citação. A

correção monetária incide sobre as diferenças apuradas desde o momento em que se tornaram devidas, na forma

do atual Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela resolução n.º

134/2010 do Presidente do Conselho da Justiça Federal. Tendo em vista que a parte autora decaiu de parte mínima

dos pedidos, os honorários devem ser concedidos em 15% sobre o valor da condenação atualizado.O INSS

encontra-se legalmente isento do pagamento de custas.Sentença sujeita ao duplo grau, nos termos do art. 10, da

Lei n.º 9.469/97.Presentes os requisitos, concedo a tutela prevista no art. 461 do Código de Processo Civil para

determinar o imediato restabelecimento do benefício de pensão por morte e cessação dos descontos efetuados no

benefício de aposentadoria por idade.Registre-se.

 

0012910-66.2010.403.6183 - OTACILIO FERREIRA DA COSTA FILHO(SP212583 - ROSE MARY GRAHL)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Ante o exposto, julgo parcialmente procedente o pedido para que seja processado o recálculo da RMI do benefício

de aposentadoria por tempo de contribuição (NB 42/ 044.353.971-5), desde a data da propositura da ação

(21/10/2010), na forma da fundamentação, se o novo cálculo se revelar quantitativamente mais favorável à parte

autora, observando-se, no recálculo, o disposto no art. 144 da Lei nº. 8.213/91 (redação original).Os juros

moratórios são fixados à razão de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do CC e do art. 161, 1º, do CTN, contados da

citação. Do mesmo modo, a correção monetária incide sobre as diferenças apuradas desde o momento em que se

tornaram devidas, na forma do atual Manual de Cálculos da Justiça Federal, aprovado conforme Resolução n.º

134/2010 do Colendo Conselho da Justiça Federal.Tendo em vista que a parte autora decaiu de parte mínima dos

pedidos, os honorários devem ser concedidos em 15% sobre o valor da condenação atualizado.O INSS encontra-

se legalmente isento do pagamento de custas.Sentença sujeita ao duplo grau, nos termos do art. 10, da Lei n.º

9.469/97.Presentes os requisitos, concedo a tutela prevista no art. 461 do Código de Processo Civil para

determinar o imediato recálculo da RMI do benefício, se mais vantajoso à autora.Publique-se. Registre-se. Intime-

se.

 

0015486-32.2010.403.6183 - CARLOS BORDIN(SP212583 - ROSE MARY GRAHL) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Ante o exposto, julgo parcialmente procedente o pedido para que seja processado o recálculo da RMI do benefício
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de aposentadoria especial NB 085.889.085-2, desde a data da propositura da ação (14/12/2010), na forma da

fundamentação, se o novo cálculo se revelar quantitativamente mais favorável à parte autora, observando-se, no

recálculo, o disposto no art. 144 da Lei nº. 8.213/91 (redação original).Os juros moratórios são fixados à razão de

1% ao mês, nos termos do art. 406 do CC e do art. 161, 1º, do CTN, contados da citação. Do mesmo modo, a

correção monetária incide sobre as diferenças apuradas desde o momento em que se tornaram devidas, na forma

do atual Manual de Cálculos da Justiça Federal, aprovado conforme Resolução n.º 134/2010 do Colendo Conselho

da Justiça Federal.Tendo em vista que a parte autora decaiu de parte mínima dos pedidos, os honorários devem ser

concedidos em 15% sobre o valor da condenação atualizado.O INSS encontra-se legalmente isento do pagamento

de custas.Sentença sujeita ao duplo grau, nos termos do art. 10, da Lei n.º 9.469/97.Presentes os requisitos,

concedo a tutela prevista no art. 461 do Código de Processo Civil para determinar o imediato recálculo da RMI do

benefício, se mais vantajoso à autora.Publique-se. Registre-se. Intime-se.

 

0000246-66.2011.403.6183 - MARIA REGINA DA SILVA(SP197535 - CLÁUDIO HENRIQUE DE OLIVEIRA

ANDERSEN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

...Ante o exposto, julgo procedente o pedido para condenar o INSS ao pagamento, à parte autora, do benefício de

pensão por morte, a partir do óbito do segurado (31/05/2010 - fls. 15), nos termos do art. 74, I da Lei de

Benefícios. Os juros moratórios são fixados à base de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do CC e do art. 161, 1º,

do CTN, contados da citação (art. 219 do CPC).A correção monetária incide sobre as diferenças apuradas desde o

momento em que se tornaram devidas, na forma do atual Manual de Orientação de Procedimentos para os

Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela resolução n.º 134/2010 do Presidente do Conselho da Justiça Federal.

Os honorários devem ser concedidos em 15% sobre o valor da condenação atualizado.O INSS encontra-se

legalmente isento do pagamento de custas.Sentença sujeita ao duplo grau, nos termos do art. 10, da Lei n.º

9.469/97.Presentes os requisitos, concedo a tutela prevista no art. 461 do Código de Processo Civil para

determinar a imediata implantação do benefício.Registre-se.

 

0000740-28.2011.403.6183 - RAIMUNDO FLORENTINO DA SILVA(SP100537 - GILSON JOSE SIMIONI) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Ante o exposto, julgo parcialmente procedente o pedido para possibilitar a concessão da aposentadoria por idade à

parte autora, a partir do requerimento administrativo (10/01/2008 - fls. 48).Os juros moratórios são fixados à razão

de 1% ao mês, contados da citação, nos termos do art. 406 do CC e do art. 161, 1º, do CTN. Do mesmo modo, a

correção monetária incide sobre as diferenças apuradas desde o momento em que se tornaram devidas, na forma

do atual Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado conforme

Resolução n.º 134/2010, expedida pelo Presidente do Conselho da Justiça Federal. Tendo em vista que a parte

autora decaiu de parte mínima dos pedidos, os honorários devem ser concedidos em 15% sobre o valor da

condenação atualizado.O INSS encontra-se legalmente isento do pagamento de custas.Sentença sujeita ao duplo

grau, nos termos do art. 10, da Lei n.º 9.469/97.Presentes os requisitos, concedo a tutela prevista no art. 461 do

Código de Processo Civil para determinar a imediata implantação do benefício.Publique-se. Registre-se. Intime-

se.

 

0002550-38.2011.403.6183 - LAERCIO ASSONI(SP303448A - FERNANDA SILVEIRA DOS SANTOS ) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Ante o exposto, julgo parcialmente procedente o pedido para que seja processado o recálculo da RMI do benefício

de aposentadoria especial NB 055.649.532-2, desde a data da propositura da ação (15/03/2011), com conversão do

tempo especial em comum pelo multiplicador de 1,4 e conversão da espécie do benefício em aposentadoria por

tempo de contribuição, na forma da fundamentação, se o novo cálculo se revelar quantitativamente mais favorável

à parte autora, observando-se, no recálculo, o disposto no art. 144 da Lei nº. 8.213/91 (redação original).Os juros

moratórios são fixados à razão de 1% ao mês, contados da citação, nos termos do art. 406 do CC e do art. 161, 1º,

do CTN. Do mesmo modo, a correção monetária incide sobre as diferenças apuradas desde o momento em que se

tornaram devidas, na forma do atual Manual de Cálculos da Justiça Federal, aprovado conforme Resolução n.º

134/2010 do Colendo Conselho da Justiça Federal.Tendo em vista que a parte autora decaiu de parte mínima dos

pedidos, os honorários devem ser concedidos em 15% sobre o valor da condenação atualizado.O INSS encontra-

se legalmente isento do pagamento de custas.Sentença sujeita ao duplo grau, nos termos do art. 10, da Lei nº.

9.469/97.Presentes os requisitos, concedo a tutela prevista no art. 461 do Código de Processo Civil para

determinar o imediato recálculo da RMI do benefício, expedindo-se mandado ao INSS.Publique-se. Registre-se.

Intime-se.

 

0003241-52.2011.403.6183 - EDMILSON MARIUSSO MORANDI(SP108928 - JOSE EDUARDO DO

CARMO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Ante o exposto, julgo parcialmente procedente o pedido formulado nesta ação, resolvendo o mérito (art. 269, I, do
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CPC), para determinar que o Réu reconheça como especiais os períodos de 16/07/1981 a 01/07/1984 e de

06/03/1997 a 25/07/2008, com exceção do período em que o Autor esteve em gozo de auxílio doença, de

06/03/2001 a 13/04/2001, procedendo a devida conversão para tempo comum pela utilização do fator de

conversão de 40% e, em consequência, revise o benefício de aposentadoria por tempo de serviço/contribuição

concedido ao Autor, bem como para condenar o Réu ao pagamento das diferenças devidas desde a data de entrada

do requerimento, corrigidas monetariamente pelos índices constantes no Manual de Cálculos do Conselho de

Justiça Federal, com juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, a contar da citação, por tratar-se de verba de

caráter alimentar, segundo precedentes do Superior Tribunal de Justiça.Tendo em vista o tempo de tramitação da

presente ação e considerando, ainda, os elementos constantes dos autos que indicam a verossimilhança da

alegação, a necessidade e a urgência da revisão do benefício de caráter alimentar, entendo ser o caso de

antecipação da tutela, com fundamento no artigo 461 do Código de Processo Civil, com a redação determinada

pela Lei n.º 8.952/94, pelo que determino a revisão do benefício, no prazo 15 (quinze) dias, sob pena de aplicação

de multa diária, em favor da parte autora.Diante da sucumbência mínima do Autor, condeno o Réu ao pagamento

de honorários advocatícios, que fixo em 10% sobre o valor da condenação, a incidir apenas sobre as parcelas

vencidas até a prolação desta sentença (súmula 111 do STJ).Réu isento de custas, bem como incabível o

reembolso à vista da gratuidade da justiça deferida.Sentença sujeita ao duplo grau de jurisdição.Publique-se.

Registre-se. Intimem-se.

 

0003912-75.2011.403.6183 - ADHAIL VIEIRA BARALDO(SP157164 - ALEXANDRE RAMOS ANTUNES)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Ante o exposto, julgo parcialmente procedente o pedido para seja processada a revisão do benefício de

aposentadoria por tempo de contribuição 42/001.736.264-4 na forma da fundamentação, com os devidos reflexos

na pensão por morte 21/142.890.406-6 recebida pela autora, observado o decurso da prescrição quinquenal. Os

juros moratórios são fixados à razão de 1% ao mês, a partir da citação, nos termos do art. 406 do CC e art. 161, 1º

do CTN. Do mesmo modo, a correção monetária incide sobre as diferenças apuradas desde o momento em que se

tornaram devidas, na forma do atual Manual de Cálculos da Justiça Federal, aprovado conforme Resolução n.º

134/2010 do Colendo Conselho da Justiça Federal. Tendo em vista que a parte autora decaiu de parte mínima dos

pedidos, os honorários devem ser arbitrados em 15% sobre o total da condenação. O INSS encontra-se legalmente

isento do pagamento de custas.Sentença sujeita ao duplo grau, nos termos do art. 10, da Lei nº. 9.469/97.

Presentes os requisitos, concedo a tutela prevista no art. 461 do Código de Processo Civil para determinar a

imediata revisão do benefício, expedindo-se ofício ao INSS.Publique-se. Registre-se. Intime-se.

 

0004731-12.2011.403.6183 - ANTONIO MANOEL GARCIA(SP189073 - RITA DE CÁSSIA SERRANO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Ante o exposto, julgo parcialmente procedente o pedido formulado nesta ação, resolvendo o mérito (art. 269, I, do

CPC), para determinar que o Réu reconheça como especiais os períodos de 11/03/1963 a 08/11/1965, 09/01/1969

a 31/01/1974 e de 01/09/1976 a 16/11/1977, procedendo a devida conversão para tempo comum pela utilização do

fator de conversão de 40% e, em consequência, revise o benefício de aposentadoria por tempo de

serviço/contribuição concedido ao Autor, bem como para condenar o Réu ao pagamento das diferenças devidas

desde a data de entrada do requerimento, corrigidas monetariamente pelos índices constantes no Manual de

Cálculos do Conselho de Justiça Federal, com juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, a contar da citação,

por tratar-se de verba de caráter alimentar, segundo precedentes do Superior Tribunal de Justiça, respeitada a

prescrição quinquenal.Tendo em vista o tempo de tramitação da presente ação e considerando, ainda, os elementos

constantes dos autos que indicam a verossimilhança da alegação, a necessidade e a urgência da revisão do

benefício de caráter alimentar, entendo ser o caso de antecipação da tutela, com fundamento no artigo 461 do

Código de Processo Civil, com a redação determinada pela Lei n.º 8.952/94, pelo que determino a revisão do

benefício, no prazo 15 (quinze) dias, sob pena de aplicação de multa diária, em favor da parte autora.Diante da

sucumbência recíproca, cada parte deverá arcar com os honorários advocatícios de seus patronos. Réu isento de

custas, bem como incabível o reembolso à vista da gratuidade da justiça deferida.Sentença sujeita ao duplo grau

de jurisdição.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0004736-34.2011.403.6183 - NELSON LUPETI(SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Ante o exposto, julgo procedente em parte o pedido para reconhecer como especiais os períodos laborados de

01/12/1995 a 09/03/2001 e de 01/10/2001 a 30/11/2004 - na empresa Viação Barão de Mauá Ltda., bem como

converter a aposentadoria por tempo de contribuição em aposentadoria especial a partir da data de início do

benefício (30/11/2004 - fls. 14).Os juros moratórios são fixados à razão de 1% ao mês, contados da citação, nos

termos do art. 406 do CC e do art. 161, 1º, do CTN. Do mesmo modo, a correção monetária incide sobre as

diferenças apuradas desde o momento em que se tornaram devidas, na forma do atual Manual de Orientação de
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Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado conforme Resolução n.º 134/2010, expedida pelo

Presidente do Conselho da Justiça Federal. Tendo em vista que o autor decaiu de parte mínima do pedido, os

honorários devem ser concedidos em 15% sobre o valor da condenação atualizado.O INSS encontra-se legalmente

isento do pagamento de custas.Sentença sujeita ao duplo grau, nos termos do art. 10, da Lei n.º 9.469/97.Presentes

os requisitos, concedo a tutela prevista no art. 461 do Código de Processo Civil para determinar a imediata revisão

do benefício, expedindo-se ofício ao INSS.Publique-se. Registre-se. Intime-se.

 

0005088-89.2011.403.6183 - OLGA VITTI SECCO(SP212583A - ROSE MARY GRAHL) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Ante o exposto, julgo parcialmente procedente o pedido para que seja processado o recálculo da RMI do benefício

de aposentadoria por tempo de contribuição (NB 42/ 088.341.278-0), desde a data da propositura da ação

(10/05/2011), na forma da fundamentação, se o novo cálculo se revelar quantitativamente mais favorável à parte

autora, observando-se, no recálculo, o disposto no art. 144 da Lei nº. 8.213/91 (redação original).Os juros

moratórios são fixados à razão de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do CC e do art. 161, 1º, do CTN, contados da

citação. Do mesmo modo, a correção monetária incide sobre as diferenças apuradas desde o momento em que se

tornaram devidas, na forma do atual Manual de Cálculos da Justiça Federal, aprovado conforme Resolução n.º

134/2010 do Colendo Conselho da Justiça Federal.Tendo em vista que a parte autora decaiu de parte mínima dos

pedidos, os honorários devem ser concedidos em 15% sobre o valor da condenação atualizado.O INSS encontra-

se legalmente isento do pagamento de custas.Sentença sujeita ao duplo grau, nos termos do art. 10, da Lei n.º

9.469/97.Presentes os requisitos, concedo a tutela prevista no art. 461 do Código de Processo Civil para

determinar o imediato recálculo da RMI do benefício, se mais vantajoso à autora.Publique-se. Registre-se. Intime-

se.

 

0005244-77.2011.403.6183 - ADALBERTO LUIZ ZUGLIANI(SP212583A - ROSE MARY GRAHL) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Ante o exposto, julgo parcialmente procedente o pedido para que seja processado o recálculo da RMI do benefício

de aposentadoria por tempo de contribuição (NB 42/ 044.393.721-4), desde a data da propositura da ação

(12/05/2011), na forma da fundamentação, se o novo cálculo se revelar quantitativamente mais favorável à parte

autora, observando-se, no recálculo, o disposto no art. 144 da Lei nº. 8.213/91 (redação original).Os juros

moratórios são fixados à razão de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do CC e do art. 161, 1º, do CTN, contados da

citação. Do mesmo modo, a correção monetária incide sobre as diferenças apuradas desde o momento em que se

tornaram devidas, na forma do atual Manual de Cálculos da Justiça Federal, aprovado conforme Resolução n.º

134/2010 do Colendo Conselho da Justiça Federal.Tendo em vista que a parte autora decaiu de parte mínima dos

pedidos, os honorários devem ser concedidos em 15% sobre o valor da condenação atualizado.O INSS encontra-

se legalmente isento do pagamento de custas.Sentença sujeita ao duplo grau, nos termos do art. 10, da Lei n.º

9.469/97.Presentes os requisitos, concedo a tutela prevista no art. 461 do Código de Processo Civil para

determinar o imediato recálculo da RMI do benefício, se mais vantajoso à autora.Publique-se. Registre-se. Intime-

se.

 

0013181-41.2011.403.6183 - DANIEL ALVES SOBRAL(SP196623 - CARLA LAMANA SANTIAGO E

SP205096 - MARIANA MARTINS PEREZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Verificados os requisitos de admissibilidade recursal, passo a conhecer dos embargos declaratórios.Trata-se de

recurso de embargos de declaração interposto da decisão que deferiu parcialmente a antecipação dos efeitos da

tutela.Percebe-se da peça recursal que o Embargante pretende seja sanada contradição no que se refere a períodos

não reconhecidos. Sendo assim, com o intuito de sanar o erro constatado, dou provimento aos embargos de

declaração interpostos, declarando assim a decisão, para que passe a constar o que segue:...Quanto aos períodos de

29/01/1981 a 18/08/1981, de 09/11/1981 a 08/02/1982 e de 14/09/1982 a 06/05/1983, o autor juntou aos autos o

documento de fls. 108 (formulário de informações), que certifica a exposição permanente do requerente à tensões

elétricas superiores a 250 volts, razão pela qual deve ser reconhecida a especialidade.A propósito, me reporto ao

seguinte julgado:PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. REMESSA OFICIAL. APOSENTADORIA

POR TEMPO DE SERVIÇO. CONCESSÃO. ATIVIDADE ESPECIAL. AUXILIAR DE SERVIÇOS DE

INSTALAÇÕES ELÉTRICAS E ELETRICISTA. PERICULOSIDADE. ALTAS TENSÕES. PERMANÊNCIA.

IMPRESCINDIBILIDADE. ADICIONAL DE INSALUBRIDADE. NÃO-PERCEPÇÃO. FORMULÁRIOS

DSS-8030. PREENCHIMENTO PELO PRÓPRIO SEGURADO AUTÔNOMO. FUNDAMENTOS DAS

PARTES. AUSÊNCIA DE VINCULAÇÃO DA ATIVIDADE JUDICIÁRIA. PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS EM

POSTOS DE COMBUSTÍVEIS. NR-16, ANEXO 2, ITENS 1.M E 2, I, E. CONVERSÃO DO TEMPO DE

SERVIÇO ATÉ 05-3-1997. ARTIGO 70 DO DECRETO 3.048/99. DIREITO ADQUIRIDO AO AMPARO.

CORREÇÃO MONETÁRIA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CUSTAS. 1. A nova redação do art. 475,

imprimida pela Lei 10.352, publicada em 27-12-2001, determina que o duplo grau obrigatório a que estão sujeitas

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 25/05/2012     483/555



as sentenças proferidas contra as autarquias federais somente não terá lugar quando se puder, de pronto, apurar

que a condenação ou a controvérsia jurídica for de valor inferior a 60 (sessenta) salários mínimos. Remessa oficial

tida por interposta e conhecida. 2. No que pertine à atividade de eletricitário, devem ser aplicados de forma

integrada o disposto no Decreto 53.831/64 (Código 1.1.8) e na Lei 7.369/85 (regulamentada pelo Decreto

93.412/86) até 05-3-1997, e essa norma e o seu regulamento para o tempo laborado com comprovada sujeição à

eletricidade posterior a 06-3-1997. 3. Em se tratando de periculosidade por sujeição a altas tensões elétricas, o

requisito da permanência não é imprescindível, já que o tempo de exposição não é um fator condicionante para

que ocorra um acidente ou choque elétrico, tendo em vista a presença constante do risco potencial. 4. A

circunstância de o autor não ter percebido adicional de insalubridade não elimina a nocividade do labor. 5. À vista

do julgamento proferido nos autos dos EIAC 2001.71.10.000969-1/RS (publicado no DE de 30-10-2007), a e. 3ª

Seção desta Corte firmou compreensão de que basta a constatação, para fins de reconhecimento de atividade

especial, de que a rede elétrica sobre a qual o profissional exercera seu ofício operava em alta tensão, e que tal

circunstância venha descrita em formulário de informações ou laudo técnico, para viabilizar o enquadramento no

item 1.1.8 do Decreto 53.831/64. 6. Inadmissível a comprovação da especialidade mediante a apresentação de

formulário DSS-8030 composto pelo próprio profissional aspirante ao benefício, uma vez que essa circunstância,

por si só, retira-lhe a credibilidade. 7. Não tendo o autor se desincumbido do ônus de comprovar o fato

constitutivo do direito, impõe-se afastar o enquadramento do período em que segurado autônomo no item

pertinente à eletricidade. 8. Possível a apuração de outros fatores deletérios inerentes ao labor em estudo, à luz do

que consta dos autos, porquanto explícito na causa de pedir que o objetivo da demanda é a obtenção de

provimento que condene o réu a conceder a aposentadoria mediante prévia conversão do tempo de trabalho na

função de eletricista, quer exercido como empregado, quer como autônomo. 9. O juiz não está adstrito às razões

articuladas pelas partes ao apreciar determinada questão, podendo fazê-lo por fundamentos diversos. 10.

Cabalmente demonstrado que o demandante prestou serviços de instalação de bombas de gasolina em postos de

combustíveis, afigura-se viável o enquadramento na NR-16, Anexo 2, item 1.m, e, ainda, item 2, I, e. 11. In casu,

incabível a conversão do tempo de serviço em época posterior a 05-3-1997, porquanto ausente no compêndio

processual o laudo técnico exigido pela legislação. 12. Não há necessidade de cumprimento de, no mínimo, 20%

do tempo exigido para a aposentadoria especial, consoante disposto no artigo 70 do Decreto 3.048/99, uma vez

que a jurisprudência desta Corte e do Egrégio STJ é pacífica no sentido de afastar tal imposição 13. Face à

agregação de tempo de serviço, contando o segurado tempo de serviço suficiente à inativação proporcional na EC

20/98 e integral na DER, faz jus à obtenção da aposentadoria de maior valor, em atenção à regra prevista no artigo

122 da Lei de Benefícios. 14. A correção monetária de débitos previdenciários, por tratar-se de obrigação

alimentar e, inclusive, dívida de valor, incide a partir do vencimento de cada parcela, segundo o disposto no 1º do

art. 1º da Lei 6.899/81. 15. Quando vencida a autarquia previdenciária, a orientação iterativa desta Corte, em

consonância com o que dispõe os 3º e 4º do artigo 20 do CPC, é arbitrar a verba honorária em 10% (dez por cento)

sobre o valor da condenação, observando-se, quanto à base de cálculo, a Súmula 76 desta Corte. 16. Às ações

previdenciárias propostas perante a Justiça Estadual do Rio Grande do Sul, aplicam-se as Súmulas 02 do TARGS

c/c 20 do TRF da 4ª Região, devendo as custas processuais a cargo do INSS serem pagas por metade.(...)(TRF 4,

AC 20050401003220 AC - APELAÇÃO CIVEL, Sexta Turma, Rel. Desembargador Federal VICTOR LUIZ

DOS SANTOS LAUS, DJE 27/06/2008)O receio de dano irreparável se encontra presente, tendo em vista o

caráter alimentar da verba pleiteada. Não há perigo de irreversibilidade da medida antecipatória. A medida poderá

ser cancelada posteriormente, caso essa decisão venha a ser reformada. Ademais, a mera dificuldade de repetição

do que for pago ao Autor não pode impedir a concessão da tutela. A autarquia tem maiores condições de suportar

o ônus pela demora do processo que o demandante.Ante o exposto, DEFIRO a antecipação dos efeitos da tutela

determinando que a Ré considere como especial o período de 18/12/1972 a 24/06/1975, de 29/01/1981 a

18/08/1981, de 09/11/1981 a 08/02/1982 e de 14/09/1982 a 06/05/1983, procedendo à devida averbação pelo fator

de 40%, devendo a ré conceder o benefício, no prazo de 15 dias, caso haja tempo suficiente para tanto, bem como

informar este Juízo tão logo seja cumprida esta determinação, sob pena de incorrer em crime de desobediência.No

mais, fica mantida a decisão de fls. 260/263.P. R. I. 

 

0003271-53.2012.403.6183 - MARIA DO ROZARIO RODRIGUES DA COSTA(SP083016 - MARCOS ABRIL

HERRERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Diante do exposto, DEFIRO a antecipação dos efeitos da tutela para determinar que o INSS mantenha o benefício

de auxílio-doença da autora até que se constate sua capacidade laborativa. Defiro os benefícios da justiça gratuita.

Cite-se e intime-se.

 

0003575-52.2012.403.6183 - RIBAMAR BATISTA SILVA(SP108928 - JOSE EDUARDO DO CARMO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Ante o exposto, DEFIRO a antecipação dos efeitos da tutela determinado que a Ré considere como especiais os

períodos de 06/03/1997 a 19/05/2010, procedendo à devida averbação, devendo a ré converter o benefício do

autor de aposentadoria por tempo de contribuição em aposentadoria especial, no prazo de 15 dias, caso haja tempo
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suficiente para tanto, bem como informar este Juízo tão logo seja cumprida este determinação, sob pena de

incorrer em crime de desobediência. Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita, bem como prioridade

na tramitação, nos termos do artigo 71, da Lei nº 10.741/03. Anote-se. Cite-se e Intime-se.

 

0003579-89.2012.403.6183 - LICIOMAR DA SILVA MAIA(SP108928 - JOSE EDUARDO DO CARMO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Ante o exposto, DEFIRO a antecipação dos efeitos da tutela determinado que a Ré considere como especiais os

períodos de 16/05/1973 a 25/04/1978 e de 11/03/1997 a 02/01/2008, procedendo à devida averbação, devendo a ré

converter o benefício do autor de aposentadoria por tempo de contribuição em aposentadoria especia, no prazo de

15 dias, caso haja tempo suficiente para tanto, bem como informar este Juízo tão logo seja cumprida este

determinação, sob pena de incorrer em crime de desobediência. Defiro os benefícios da assistência judiciária

gratuita, bem como prioridade na tramitação, nos termos do artigo 71, da Lei nº 10.741/03. Anote-se. Cite-se e

Intime-se.

 

0003651-76.2012.403.6183 - DEUTON JOSE PROTO DE SOUZA JUNIOR(SP240071 - ROSA SUMIKA

YANO HARA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Ante o exposto, DEFIRO a antecipação dos efeitos da tutela determinando que a Ré considere como especial o

período de 09/7/1976 a 28/04/1995, procedendo à devida averbação pelo fator de 40%, devendo a ré conceder o

benefício, no prazo de 15 dias, caso haja tempo suficiente para tanto, bem como informar este Juízo tão logo seja

cumprida esta determinação, sbo pena de incorrer em crime de desobediência. Defiro os benefícios da assistência

judiciária, bem como a prioridade na tramitação, nos termos do artigo 71, da Lei nº 10.741/03. Anote-se. Cite-se e

Intime-se.

 

0003951-38.2012.403.6183 - ADALBERTO ALVES DE QUEIROZ(SP254943 - PRISCILA ARAUJO

SCALICE SPIGOLON) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Ante o exposto, DEFIRO a antecipação dos efeitos da tutela determinando que a Ré considere como especial os

períodos de 25/10/1973 a 29/01/1974 e de 05/03/1974 a 16/09/1977, procedendo à devida averbação pelo fator de

40%, devendo a ré conceder o benefício, no prazo de 15 dias, caso haja tempo suficiente para tanto, bem como

informar este Juízo tão logo seja cumprida esta determinação, sbo pena de incorrer em crime de desobediência.

Defiro os benefícios da assistência judiciária, bem como a prioridade na tramitação, nos termos do artigo 71, da

Lei nº 10.741/03. Anote-se. Cite-se e Intime-se.

 

 

Expediente Nº 7302

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0903696-66.1986.403.6183 (00.0903696-2) - NOEMIO MACHADO DE OLIVEIRA X TOMAZIA

FERNANDES DE OLIVEIRA(SP018528 - JOSE CARLOS MARZABAL PAULINO E SP018454 - ANIS

SLEIMAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 166 - ANELISE PENTEADO DE

OLIVEIRA E Proc. 714 - MARIO DI CROCE)

1. Fls. 344: nada a deferir, tendo em vista o depósito de fls. 346. 2. Requeira a parte autora o que de direito, no

prazo de 05 (cinco) dias. 3. Após, conclusos. Int.

 

0037890-49.1988.403.6183 (88.0037890-0) - MARIA LOPES PEREIRA(SP011140 - LUIZ GONZAGA CURI

KACHAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

1. Manifeste-se a parte autora acerca das informações do INSS no prazo de 05 (cinco) dias. 2. No silêncio,

aguarde-se provocação no arquivo. Int.

 

0047279-58.1988.403.6183 (88.0047279-6) - ABIGAIL SAMPAIO SILVA X DULCE HELENA DE OLIVEIRA

X ENIDE EMILIA FILLINGER X IRENE GONCALVES PACHECO X JOSEFA FONTES DE CARVALHO X

LOYDE CAMARGO X ODILA PLACENCIA LHAMAS MORALES X ZILDA SABOIA

MESQUITA(SP015751 - NELSON CAMARA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS(Proc. 921 - ANNA STELLA LEMOS FERREIRA LOCATELLI)

Manifeste-se o INSS acerca da habilitação requerida, no prazo de 05 (cinco) dias. Int.

 

0036601-13.1990.403.6183 (90.0036601-1) - OSMAR VALICELLI(SP058937 - SANDRA MARIA ESTEFAM

JORGE E SP047342 - MARIA APARECIDA VERZEGNASSI GINEZ) X INSTITUTO NACIONAL DO

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 25/05/2012     485/555



SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 921 - ANNA STELLA LEMOS FERREIRA LOCATELLI)

1. Fls. 209: vista à parte autora. 2. Após, ao arquivo, tendo em vista a sentença de extinção do feito. Int.

 

0037784-19.1990.403.6183 (90.0037784-6) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0034661-

47.1989.403.6183 (89.0034661-0)) MARIA DOS SANTOS OLIVEIRA LORDELO X MARIA FRANCISCA

CALMON DE BRITTO CAVALLARI X NELSON DE SANTO X OSWALDO CUDIZIO X MARY DO

COUTO CUDIZIO X SILVIA TOKAR(SP103316 - JOSETE VILMA DA SILVA LIMA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 926 - RODRIGO OCTAVIO LEONIDAS K DA SILVEIRA)

1. Defiro à parte autora o prazo requerido de 30 (trinta) dias. 2. No silêncio, aguarde-se provocação no arquivo.

Int.

 

0008798-16.1994.403.6183 (94.0008798-5) - WALDOMIRO DELBON X VIRGILIO FUMIS X PEDRO

GOMES DOS SANTOS X MARIO FERREIRA DA SILVA X JOAO PIOLA MARRA X ENOCH JOSE LUIZ

X DONALD CLIFFORD FRANKS X ANTONIO RIVETTI X EGYDIO CONTI(SP014494 - JOSE ERASMO

CASELLA E SP058114 - PAULO ROBERTO LAURIS E SP137600 - ROBERTA CRISTINA PAGANINI

TOLEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 205 - ARY DURVAL

RAPANELLI)

1. Fls. 364: mantenho a decisão de fls. 343. 2. Aguarde-se provocação no arquivo. Int.

 

0004873-02.2000.403.6183 (2000.61.83.004873-0) - MILTON ANTONIO ANTUNES(SP076510 - DANIEL

ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 709 - ADARNO POZZUTO POPPI)

1. Intime-se a parte autora para que apresente o cálculo do crédito que entende devido como pagamento

administrativo, no prazo de 05 (cinco) dias. 2. Após, conclusos. Int.

 

0001662-21.2001.403.6183 (2001.61.83.001662-9) - ELISABETH SABINO JORDAO(SP065444 - AIRTON

CAMILO LEITE MUNHOZ E SP173273 - LEONARDO ARRUDA MUNHOZ) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 709 - ADARNO POZZUTO POPPI)

Aguarde-se o julgamento do agravo de instrumento. Int.

 

0002079-71.2001.403.6183 (2001.61.83.002079-7) - EDMUNDO LOPES X MARIJA CETINIC PETRIS X

HELIO BARREIRA X LUIZ MARIANO DE ALMEIDA X ANTONIETA BARONE X LUIZ CARLOS LOPES

X ROMAO LOPES DA SILVA X DEOCLECIO GOMES DA SILVA X ALBERTO SCIAMANNA X ARLETE

RODRIGUES(SP081620 - OSWALDO MOLINA GUTIERRES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS(Proc. 926 - RODRIGO OCTAVIO LEONIDAS K DA SILVEIRA)

1. Vista à parte autora acerca dos documentos fls. 926. 2. Intime-se a parte autora para que, caso queira, promova

a citação do INSS, nos termos do art. 730 do CPC, fornecendo a memória discriminada dos cálculos que entende

devidos e as cópias necessárias à instrução da contrafé do mandado de citação, no prazo de 10 (dez) dias. 3. Após,

e se em termos, cite-se. 4. Nada sendo requerido, ao arquivo. Int.

 

0005781-25.2001.403.6183 (2001.61.83.005781-4) - NAUR PEREIRA X EDUARDO ROCCO X CARMELA

NIGRO ROCCO X JOSE FERNANDES X ABEL NARCISO PESSOA NETO X JOAQUIM MARTINS X

ULIVI ELVIO X TIBURCIO MENEGUETTI X SILVIO DE OLIVEIRA X CONSTANTINO NATARIO DOS

SANTOS(SP081620 - OSWALDO MOLINA GUTIERRES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS(Proc. 921 - ANNA STELLA LEMOS FERREIRA LOCATELLI)

1. Fls. 879/880: vista a parte autora. 2. Após, conclusos. Int.

 

0001402-07.2002.403.6183 (2002.61.83.001402-9) - ALEXANDRE CHAIA NETO(SP118590 - JUREMA

RODRIGUES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 214 - LAURA DE

SOUZA CAMPOS MARINHO)

1. Intime-se a parte autora para que, caso queira, promova a citação do INSS, nos termos do art. 730 do CPC,

fornecendo a memória discriminada dos cálculos que entende devidos e as cópias necessárias à instrução da

contrafé do mandado de citação, no prazo de 10 (dez) dias. 2. Após, e se em termos, cite-se. 3. Nada sendo

requerido, ao arquivo. Int.

 

0004075-70.2002.403.6183 (2002.61.83.004075-2) - ARISTIDES MAZZIN X TEOBALDO DE CERQUEIRA

SANTOS X JOSE AGNALDO DE OLIVEIRA X MANOEL CLARINDO DA SILVA X JOSE

HENRIQUE(SP109896 - INES SLEIMAN MOLINA JAZZAR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS(Proc. 926 - RODRIGO OCTAVIO LEONIDAS K DA SILVEIRA)
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1. Fls. 685 a 686: intime-se a parte autora para que apresente o cálculo do crédito que entende devido como saldo

complementar, no prazo de 05 (cinco) dias. 2. No silêncio, aguarde-se provocação no arquivo. Int.

 

0022646-44.2003.403.0399 (2003.03.99.022646-2) - LUIZ TASSI(SP092528 - HELIO RODRIGUES DE

SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 709 - ADARNO POZZUTO POPPI)

Fls. 280 a 282: manifeste-se o INSS. Int.

 

0000156-39.2003.403.6183 (2003.61.83.000156-8) - GILSON BITENCOURT SOARES(SP057228 -

OSWALDO DE AGUIAR E SP244440 - NIVALDO SILVA PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 927 - WILSON HARUAKI MATSUOKA JUNIOR)

Fls. 273 a 279: manifeste-se o INSS, no prazo de 05 (cinco) dias. Int.

 

0000381-59.2003.403.6183 (2003.61.83.000381-4) - JOSE MARTINS DA SILVA(SP145862 - MAURICIO

HENRIQUE DA SILVA FALCO E SP126447 - MARCELO FERNANDO DA SILVA FALCO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 710 - CECILIA DA C D GROHMANN DE CARVALHO)

1.Torno sem efeito o item 02 do despacho de fls. 257. 2. Remetam-se os presentes autos ao arquivo. Int.

 

0000835-39.2003.403.6183 (2003.61.83.000835-6) - SEBASTIAO DIAS DE OLIVEIRA(SP108928 - JOSE

EDUARDO DO CARMO E SP075576 - MARIA MERCEDES FRANCO GOMES) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 709 - ADARNO POZZUTO POPPI)

1. Fls. 246: defiro à parte autora o prazo de 30 (trinta) dias. 2. No silêncio, aguarde-se provocação no arquivo. Int.

 

0003124-42.2003.403.6183 (2003.61.83.003124-0) - INACIO AUGUSTO FERREIRA(SP057228 - OSWALDO

DE AGUIAR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 713 - LIZANDRA LEITE

BARBOSA)

1. Fls. 241/242: manifeste-se a parte autora acerca das alegações do INSS, no prazo de 05 (cinco) dias. 2. No

silêncio, ao arquivo. Int.

 

0006549-77.2003.403.6183 (2003.61.83.006549-2) - WILSON ESPERANDI(SP068622 - AIRTON GUIDOLIN

E SP198672 - ANA CLÁUDIA GUIDOLIN E SP079838E - RUY EDUARDO PEREIRA DA SILVA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 927 - WILSON HARUAKI MATSUOKA

JUNIOR)

1. Fls. 248/256: manifeste-se a parte autora. 2. Após, conclusos. Int.

 

0011384-11.2003.403.6183 (2003.61.83.011384-0) - IREI VIEIRA DA SILVA X JAIR TARETTO X JOSE

TRESSOLDI X WALTER HARCIA VOMERO X TEREZINHA DIVINA JESUS FLORA DA

SILVA(SP018454 - ANIS SLEIMAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 926 -

RODRIGO OCTAVIO LEONIDAS K DA SILVEIRA)

1. Requeira a parte autora o que de direito, no prazo de 05 (cinco) dias. 2. Após, conclusos. Int.

 

0012329-95.2003.403.6183 (2003.61.83.012329-7) - RAIMUNDO NONATO MARTINS DE ARAUJO X

JAIRO BARBOSA DIAS X GEMINIANO DA SILVA X HORACIO FRANCISCO DAS NEVES X OLAVO

FERREIRA(SP109896 - INES SLEIMAN MOLINA JAZZAR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS(Proc. 921 - ANNA STELLA LEMOS FERREIRA LOCATELLI)

1. Fls. 531 a 600: vista a parte autora 2. Requeira a parte autora o que de direito, no prazo de 05 (cinco) dias. 3.

Após, conclusos. Int.

 

0013531-10.2003.403.6183 (2003.61.83.013531-7) - ANNA ORTIZ FAGIONI X JORGE DE SOUZA

GONCALVES X JOAO HENRIQUE DA SILVA X JOSE ANESIO DOS PASSOS X MANOEL CORREA DAS

NEVES X MANOEL CAVALCANTE DE LIMA(SP109896 - INES SLEIMAN MOLINA JAZZAR E SP260302

- EDIMAR CAVALCANTE COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 921 -

ANNA STELLA LEMOS FERREIRA LOCATELLI)

1. Fls. 455 a 468: vista a parte autora. 2. Requeira a parte autora o que de direito, no prazo de 05 (cinco) dias. 3.

Após, conclusos. Int.

 

0002228-62.2004.403.6183 (2004.61.83.002228-0) - PLINIO AIRES DA COSTA(SP200330 - DENIS ARANHA

FERREIRA E SP141368 - JAYME FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
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INSS(Proc. 921 - ANNA STELLA LEMOS FERREIRA LOCATELLI)

1. Intime-se a parte autora para que, caso queira, promova a citação do INSS, nos termos do art. 730 do CPC,

fornecendo a memória discriminada dos cálculos que entende devidos e as cópias necessárias à instrução da

contrafé do mandado de citação, no prazo de 10 (dez) dias. 2. Após, e se em termos, cite-se. 3. Nada sendo

requerido, ao arquivo. Int.

 

0001190-44.2006.403.6183 (2006.61.83.001190-3) - VANDA SERAFINI DOMINGUES(SP116926 -

ELISABETE AVELAR DE SOUZA JOAQUIM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X

RODRIGO APARECIDO BARBALHO

1. Intimem-se a parte autora para que apresente cópia da memória discriminada de cálculos para fins de instrução

do mandado, no prazo improrrogável de 05 (cinco) dias. 2. Após, se em termos, expeça-se mandado de citação

nos termos do artigo 730 do CPC. 3. No silêncio, aguarde-se provocação no arquivo. Int.

 

0001530-85.2006.403.6183 (2006.61.83.001530-1) - NELSON CAMARGO(SP115526 - IRACEMA MIYOKO

KITAJIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Cite-se nos termos do artigo 730 do CPC, conforme requerido.

 

0003305-38.2006.403.6183 (2006.61.83.003305-4) - SEBASTIAO CARLOS DE AZEVEDO(SP193061 -

RENATA MARTINS FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

1. Intime-se a parte autora para que, caso queira, promova a citação do INSS, nos termos do art. 730 do CPC,

fornecendo a memória discriminada dos cálculos que entende devidos e as cópias necessárias à instrução da

contrafé do mandado de citação, no prazo de 10 (dez) dias. 2. Após, e se em termos, cite-se. 3. Nada sendo

requerido, ao arquivo. Int.

 

0003110-19.2007.403.6183 (2007.61.83.003110-4) - IRACEMA FERNANDES GARCIA(SP235289 - RAFAEL

FERRACIOLI LEAL PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Manifeste-se a parte autora acerca dos cálculos de liquidação apresentados pelo INSS, no prazo de 10 (dez) dias.

Int.

 

0008569-02.2007.403.6183 (2007.61.83.008569-1) - DAVID DE OLIVEIRA(SP194818 - BRUNO LEONARDO

FOGAÇA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

1. Intime-se a parte autora para que, caso queira, promova a citação do INSS, nos termos do art. 730 do CPC,

fornecendo a memória discriminada dos cálculos que entende devidos e as cópias necessárias à instrução da

contrafé do mandado de citação, no prazo de 10 (dez) dias. 2. Após, e se em termos, cite-se. 3. Nada sendo

requerido, ao arquivo. Int.

 

0005545-29.2008.403.6183 (2008.61.83.005545-9) - ANTONIA ROMUALDO DE SOUSA(SP115573 -

ANTONIO BARBOSA DE LIMA E SP161905 - ALEXANDRE DEL BUONI SERRANO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

1. Intime-se a parte autora para que, caso queira, promova a citação do INSS, nos termos do art. 730 do CPC,

fornecendo a memória discriminada dos cálculos que entende devidos e as cópias necessárias à instrução da

contrafé do mandado de citação, no prazo de 10 (dez) dias. 2. Após, e se em termos, cite-se. 3. Nada sendo

requerido, ao arquivo. Int.

 

0007256-69.2008.403.6183 (2008.61.83.007256-1) - AUGUSTA PEREIRA DE FREITAS(SP229461 -

GUILHERME DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

1. Intime-se a parte autora para que, caso queira, promova a citação do INSS, nos termos do art. 730 do CPC,

fornecendo a memória discriminada dos cálculos que entende devidos e as cópias necessárias à instrução da

contrafé do mandado de citação, no prazo de 10 (dez) dias. 2. Após, e se em termos, cite-se. 3. Nada sendo

requerido, ao arquivo. Int.

 

0009364-71.2008.403.6183 (2008.61.83.009364-3) - ANTONIO BATISTA CARDOSO(SP123062 -

EURIPEDES SCHIRLEY DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

1. Intime-se a parte autora para que regularize os documentos necessários à habilitação apresentando-os

devidamente autenticados, bem como a certidão do INSS de existência/inexistência de habilitados à pensão por

morte, no prazo de 05 (cinco) dias. 2. No silêncio, ao arquivo. Int.
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0016544-07.2009.403.6183 (2009.61.83.016544-0) - FRANCISCA ADELAIDE DA SILVA(SP176717 -

EDUARDO CESAR DELGADO TAVARES E SP206970 - LEANDRO DINIZ SOUTO SOUZA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Fls. 170/171: defiro o prazo requerido pela parte autora. Int.

 

0003296-37.2010.403.6183 - ALEXANDRE GASPARINI NETO X ANSELMO TRAMARIM X ANTONIO

MARTINS DOS SANTOS FILHO X ANTONINO PEREIRA DIAS X BENEDITA FONTANA BACCEI X

CARLOS ALBERTO BERELLI JOKUBAITIS X CELSO AICARDI X CLOVIS PEREZ X EDUARDO

GONCALVES X ENIO RODRIGUES CARACA X FRANCISCA ENRIQUETA FERNADEZ MARTIN X

HELIO BRUNO ALVIM X HENRIQUE BERNARDO DA SILVA X HENRIQUE DE LUCCAS X IRENE

CESARIA DIAS X LECINIO VIEIRA SANTOS X KIYOSHI TAGOMORI X LUIZ VIEIRA DE SOUZA X

JOSE GAONA X SANDRA ROSA HELENA ROCCO(SP211495 - KLEBER DE NICOLA BISSOLATTI E

SP224501 - EDGAR DE NICOLA BECHARA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

1. Torno sem efeito o item 02 do despacho de fls. 349. 2. Remetam-se os presentes autos ao arquivo. Int.

 

0003841-10.2010.403.6183 - CLAUDIO TEODORICO BALDESSEROTTI(SP229461 - GUILHERME DE

CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Devolvo ao INSS o prazo requerido. Int.

 

0004256-90.2010.403.6183 - ATILIO DOMINGOS JUHRS(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

1. Intime-se a parte autora para que, caso queira, promova a citação do INSS, nos termos do art. 730 do CPC,

fornecendo a memória discriminada dos cálculos que entende devidos e as cópias necessárias à instrução da

contrafé do mandado de citação, no prazo de 10 (dez) dias. 2. Após, e se em termos, cite-se. 3. Nada sendo

requerido, ao arquivo. Int.

 

0010168-68.2010.403.6183 - JOSE ROBERTO BOLZACHINI(SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Devolvo ao INSS o prazo requerido. Int.

 

0013772-37.2010.403.6183 - ANTONIO POSSAR(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Devolvo ao INSS o prazo requerido. Int.

 

0002771-21.2011.403.6183 - JOSE MARIA DA SILVA(SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Devolvo ao INSS o prazo requerido. Int.

 

EMBARGOS A EXECUCAO

0001364-77.2011.403.6183 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0003343-

26.2001.403.6183 (2001.61.83.003343-3)) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 221 -

JANDYRA MARIA GONCALVES REIS) X SIDNEI DIAS SEMIN(SP152936 - VIVIANI DE ALMEIDA

GREGORINI E SP099858 - WILSON MIGUEL)

1. Indefiro a expedição de ofício precatório quanto ao crédito requerido, pois não restou devidamente comprovado

qual o valor incontroverso, visto que este não se define apenas por critérios numéricos, mas também pela natureza

da verba. 2. Recebo a apelação em ambos os efeitos. 3. Vista ao embargado para contra-razões. 4. Após, remetam-

se os presentes embargos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as nossas homenagens. Int.

 

0004348-34.2011.403.6183 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0070017-

98.1992.403.6183 (92.0070017-9)) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X ANSELMO

CARDOSO(SP114013 - ADJAR ALAN SINOTTI)

Retornem os presentes autos à Contadoria. Int.

 

0002256-49.2012.403.6183 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0002424-

90.2008.403.6183 (2008.61.83.002424-4)) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X

SEVERINA EVARISTO DE BRITO DA SILVA(SP089878 - PAULO AFONSO NOGUEIRA RAMALHO)

Remetamm-se os presentes autos a Contadoria para elaboração dos cálculo somente dos autores incluídos na conta
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embargada, com observância aos termos do julgado, e nas omissões destes,com a aplicação do Manual de

Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela resolução 134/2010 do

Presidente do Conselho da Justiça Federal, informando o valor do débito atual e na data da conta embargada, no

prazo de 10 (dez) dias. Int.

 

ALVARA JUDICIAL

0013822-97.2009.403.6183 (2009.61.83.013822-9) - MARGOT MORENO GERHARDT PIRIE(SP026998 -

HELIANA FERNANDES TELO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Fls. 47 e 51 a 54: cumpra a APS Vila Mariana devidamente o despacho de fls. 41, no prazo de 05 (cinco) dias. Int.

 

 

Expediente Nº 7304

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0765520-10.1986.403.6183 (00.0765520-7) - JOSE MARTINIANO FRANCO BUENO X JOAQUIM DAVID

DOS SANTOS X JOSE POLLESI X ALCIDIO SACHETTO X REINALDO TORDIN(SP067258 - JOAO

EDUARDO POLLESI E SP068647 - MARCO ANTONIO PIZZOLATO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 221 - JANDYRA MARIA GONCALVES REIS)

1. Em cumprimento ao disposto na Emenda Constitucional 62/2009, bem como à Resolução n.º 168 de

05/12/2011 do Conswelho Nacional de Justiça, intime-se a parte autora para que indique os CPFs e as datas de

nascimento dos favorecidos, bem como os do patrono responsável, para fins de expedição de ofício requisitório,

no prazo de 05 dias. 2. Intime-se o INSS. 3. Após, decorrido in albis os prazos para asmanifestações de ambas as

partes, e se em termos, expeça-se. 4. No silêncio, aguarde-se provocação no arquivo. Int.

 

0006406-11.1991.403.6183 (91.0006406-8) - LEONILDA TEIXEIRA SANDRINI(SP036063 - EDELI DOS

SANTOS SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 214 - LAURA DE SOUZA

CAMPOS MARINHO)

1. Em cumprimento ao disposto na Emenda Constitucional 62/2009, bem como à Resolução n.º 168 de

05/12/2011 do Conswelho Nacional de Justiça, intime-se a parte autora para que indique os CPFs e as datas de

nascimento dos favorecidos, bem como os do patrono responsável, para fins de expedição de ofício requisitório,

no prazo de 05 dias. 2. Intime-se o INSS. 3. Após, decorrido in albis os prazos para asmanifestações de ambas as

partes, e se em termos, expeça-se. 4. No silêncio, aguarde-se provocação no arquivo. Int.

 

0032841-72.1994.403.6100 (94.0032841-9) - JOSE LUIZ SANTOS(SP092932 - ERALDO OLIVEIRA DE

SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 172 - EDVALDO DE OLIVEIRA

DUTRA)

1. Ciência da baixa do E Tribunal Regional Federal.2. Intime-se o INSS para que apresente o cálculo do crédito

devido à parte autora, no prazo de 10 dias.Int.

 

0011124-46.1994.403.6183 (94.0011124-0) - OLIMPIO ANDRADE DE SOUZA(SP086083 - SYRLEIA ALVES

DE BRITO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 713 - LIZANDRA LEITE

BARBOSA)

Fls.324/325 : manifeste-se a parte autora, no prazo de 05 (cinco ) dias. Int.

 

0003662-57.2002.403.6183 (2002.61.83.003662-1) - MILTON MENDES BARRADAS(SP125436 - ADRIANE

BRAMANTE DE CASTRO LADENTHIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc.

709 - ADARNO POZZUTO POPPI)

Remetam-se os presentes autos a Contadoria para que preste informações acerca das alegações da parte autor, no

prazo de 10 (dez) dias. Int.

 

0001874-71.2003.403.6183 (2003.61.83.001874-0) - NILSON PEDRO COELHO X OLAVO CUSTODIO DE

SOUZA X ANTONIO LOPES JERONIMO X RAIMUNDO BARBOSA DOS SANTOS X JOSE EDUARDO

DE CASTRO(SP109896 - INES SLEIMAN MOLINA JAZZAR) X MOLINA E JAZZAR ADVOGADOS

ASSOCIADOS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 926 - RODRIGO OCTAVIO

LEONIDAS K DA SILVEIRA)

Fls. 542 a 546: manifeste-se o INSS, no prazo de 05 (cinco) dias.Int.
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0001057-70.2004.403.6183 (2004.61.83.001057-4) - LUIZ SERGIO GUETA(SP090916 - HILARIO BOCCHI

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 709 - ADARNO POZZUTO

POPPI)

Fls.550 a 559:manifeste-se a parte autora,no prazo de 05 (cinco) dias.Int.

 

0004444-59.2005.403.6183 (2005.61.83.004444-8) - ADRIANA PENHA DA SILVA(SP219933 - EDILRENE

SANTIAGO CARLOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X RICARDO VALVERDE

JUNIOR X KARINA VALVERDE

Manifeste-se a parte autora acerca dos cálculos de liquidação apresentados pelo INSS, no prazo de 10 (dez)

dias.Int.

 

0008338-72.2007.403.6183 (2007.61.83.008338-4) - ALCIR ARAUJO DE SOUZA(SP229843 - MARIA DO

CARMO SILVA BEZERRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

1. Intime-se a parte autora para que, caso queira, promova a citação do INSS, nos termos do art. 730 do CPC,

fornecendo a memória discriminada dos cálculos que entende devidos e as cópias necessárias à instrução da

contrafé do mandado de citação, no prazo de 10 (dez) dias.2. Após, e se em termos, cite-se.3. Nada sendo

requerido, ao arquivo.Int.

 

0011168-74.2008.403.6183 (2008.61.83.011168-2) - BENEDITO FERNANDES RIBAS(SP059744 - AIRTON

FONSECA E SP242054 - RODRIGO CORREA NASARIO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - INSS

1. Em cumprimento ao disposto na Emenda Constitucional 62/2009, bem como à Resolução n.º 168 de

05/12/2011 do Conswelho Nacional de Justiça, intime-se a parte autora para que indique os CPFs e as datas de

nascimento dos favorecidos, bem como os do patrono responsável, para fins de expedição de ofício requisitório,

no prazo de 05 dias. 2. Intime-se o INSS. 3. Após, decorrido in albis os prazos para asmanifestações de ambas as

partes, e se em termos, expeça-se. 4. No silêncio, aguarde-se provocação no arquivo. Int.

 

0000308-77.2009.403.6183 (2009.61.83.000308-7) - DOEDES JOSE DE OLIVEIRA(SP192013B - ROSA

OLIMPIA MAIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

1.Intimem-se a parte autora para que apresente cópia da sentença trânsito em julgado, memória discriminada de

cálculos,cópia do despacho, bem como da decisão de Instância Superior, se houver para fins de instrução do

mandado, no prazo improrrogável de 05 (cinco) dias. 2.Após, se em termos, expeça-se mandado de citação nos

termos do artigo 730 do CPC. 3. No silêncio,aguarde-se provocação no arquivo. Int.

 

0002333-63.2009.403.6183 (2009.61.83.002333-5) - APARECIDO JOSE SANCHES(SP220716 - VERA

MARIA ALMEIDA LACERDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

1.Intimem-se a parte autora para que apresente cópia da sentença trânsito em julgado, memória discriminada de

cálculos,cópia do despacho, bem como da decisão de Instância Superior, se houver para fins de instrução do

mandado, no prazo improrrogável de 05 (cinco) dias. 2.Após, se em termos, expeça-se mandado de citação nos

termos do artigo 730 do CPC. 3. No silêncio,aguarde-se provocação no arquivo. Int.

 

0012137-55.2009.403.6183 (2009.61.83.012137-0) - VALDIR ROBERTO DA SILVA(SP229461 -

GUILHERME DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

1. Fls. 66/67: nada a deferir, tendo em vista que não houve remessa dos autos ao E. Tribunal Regional Federal e as

publicações foram feitas exclusivamente em nome do patrono indicado. 2. Retornem o feito ao arquivo. Int.

 

0003072-02.2010.403.6183 - EDSON DANIEL(SP046152 - EDSON GOMES PEREIRA DA SILVA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Manifeste-se a parte autora acerca dos cálculos de liquidação apresentados pelo INSS, no prazo de 10 (dez)

dias.Int.

 

EMBARGOS A EXECUCAO

0010191-14.2010.403.6183 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0005591-

52.2007.403.6183 (2007.61.83.005591-1)) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X JOSE

INHESTA FILHO(SP050099 - ADAUTO CORREA MARTINS)

Devolvo ao INSS o prazo requerido. Int.
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0002003-61.2012.403.6183 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0007827-

35.2011.403.6183) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X NEHEMIAS

ALMEIDA(SP208436 - PATRICIA CONCEIÇÃO MORAIS)

Remetam-se os presentes autos à Contadoria para elaboração dos cálculos somente dos autores incluídos na conta

embargada, com observância aos termos do julgado, e nas omissões destes, com a aplicação do Manual de

Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela resolução 134/2010 Presidente

do Conselho da Justiça Federal, informando o valor do débito atual e na data da conta embargada, no prazo de 10

(dez) dias.Int.

 

0002259-04.2012.403.6183 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0006478-

94.2011.403.6183) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X MIGUEL OLIVEIRA DOS

SANTOS(SP208436 - PATRICIA CONCEIÇÃO MORAIS)

Remetam-se os presentes autos à Contadoria para elaboração dos cálculos somente dos autores incluídos na conta

embargada, com observância aos termos do julgado, e nas omissões destes, com a aplicação do Manual de

Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela resolução 134/2010 Presidente

do Conselho da Justiça Federal, informando o valor do débito atual e na data da conta embargada, no prazo de 10

(dez) dias.Int.

 

0002369-03.2012.403.6183 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0009482-

42.2011.403.6183) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X IVO LOURENCO DE

MORAES(SP208436 - PATRICIA CONCEIÇÃO MORAIS)

Remetam-se os presentes autos à Contadoria para elaboração dos cálculos somente dos autores incluídos na conta

embargada, com observância aos termos do julgado, e nas omissões destes, com a aplicação do Manual de

Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela resolução 134/2010 Presidente

do Conselho da Justiça Federal, informando o valor do débito atual e na data da conta embargada, no prazo de 10

(dez) dias.Int.

 

0002371-70.2012.403.6183 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0006484-

04.2011.403.6183) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X SEVERINO MANUEL DA

SILVA(SP208436 - PATRICIA CONCEIÇÃO MORAIS)

Remetam-se os presentes autos à Contadoria para elaboração dos cálculos somente dos autores incluídos na conta

embargada, com observância aos termos do julgado, e nas omissões destes, com a aplicação do Manual de

Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela resolução 134/2010 Presidente

do Conselho da Justiça Federal, informando o valor do débito atual e na data da conta embargada, no prazo de 10

(dez) dias.Int.

 

0002372-55.2012.403.6183 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0006479-

79.2011.403.6183) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X VALDEMIR LOPES DA

SILVA(SP208436 - PATRICIA CONCEIÇÃO MORAIS)

Remetam-se os presentes autos à Contadoria para elaboração dos cálculos somente dos autores incluídos na conta

embargada, com observância aos termos do julgado, e nas omissões destes, com a aplicação do Manual de

Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela resolução 134/2010 Presidente

do Conselho da Justiça Federal, informando o valor do débito atual e na data da conta embargada, no prazo de 10

(dez) dias.Int.

 

 

Expediente Nº 7305

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0026001-98.1988.403.6183 (88.0026001-2) - ARNALDO RIBEIRO(SP052362 - AYAKO HATTORI E

SP138603 - ADRIANA DE LOURDES G DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- INSS(Proc. 585 - TARCISIO BARROS BORGES)

1. Ciência do desarquivamento. 2. Requeira a parte autora o que de direito, no prazo de 05 (cinco) dias. 3. No

silêncio, ao arquivo. Int.

 

0029272-03.1997.403.6183 (97.0029272-0) - JOAO BATISTA DOS SANTOS(SP037209 - IVANIR

CORTONA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 715 - NELSON DARINI

JUNIOR)
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1. Fls. 112 a 114: nada a deferir, tendo em vista o trânsito em julgado do acórdão de fls. 76 a 78. 2. Retornem os

autos ao arquivo. Int.

 

0036392-13.2002.403.0399 (2002.03.99.036392-8) - ANTERO PEREIRA CARDOSO X IRACI PIVATTO X

ANNA CAMMAROTA DI STASI X ANTONIO CARLOS GREGHI X ANTONIO DA COSTA GARNECHO X

RICARDO CELESTINO PEREIRA X CARLOS NHOCANSE X LUIZ DE SOUZA DA SILVA X DIRCE

FAHR MARTINS(SP128336 - ROBERTO CORREIA DA SILVA GOMES CALDAS E SP223971 - FREDMAR

DA SILVA BATISTA E SP069366 - ANTONIO ALFREDO BARONTO MARINHO E SP077853 - GISLAINE

TAUIL PIVATTO E SP167949 - ARNALDO JOSE DA SILVA E SP069366 - ANTONIO ALFREDO

BARONTO MARINHO E SP081772 - SONIA REGINA MIRANDA MONTEIRO DE FIGUEIREDO E

SP207615 - RODRIGO GASPARINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 424 -

SONIA MARIA CREPALDI)

1. Fls. 466 484: Nada a deferir, tendo em vista a decisão de fls. 370 a 373. 2. Retornem os autos ao arquivo. Int.

 

0011247-53.2008.403.6183 (2008.61.83.011247-9) - DORACI LOPES(SP073426 - TELMA REGINA

BELORIO E SP086042B - VALTER PASTRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

1. Manifestem-se as partes acerca das informações da Contadoria, no prazo de 10 (dez) dias, permanecendo os

autos à disposição da parte autora nos 05 primeiros dias e, nos 05 subsequentes, à disposição do INSS. 2. Após,

tornem os presentes autos conclusos. Int.

 

0012185-14.2009.403.6183 (2009.61.83.012185-0) - GERALDO MIRANDA(SP050099 - ADAUTO CORREA

MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

1. Manifestem-se as partes acerca dos cálculos da Contadoria, no prazo de 10 (dez) dias, permanecendo os autos à

disposição da parte autora nos 05 primeiros dias e, nos 05 subsequentes, à disposição do INSS. 2. Após, tornem os

autos conclusos. Int.

 

0003442-44.2011.403.6183 - JOSE FERNANDES DA ROCHA(SP114025 - MANOEL DIAS DA CRUZ E

SP161922 - JOSÉ ANTÔNIO GALIZI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

1. Manifestem-se as partes acerca dos cálculos da Contadoria, no prazo de 10 (dez) dias, permanecendo os autos à

disposição da parte autora nos 05 primeiros dias e, nos 05 subsequentes, à disposição do INSS. 2. Após, tornem os

autos conclusos. Int.

 

0003679-78.2011.403.6183 - JOAQUIM FRANCISCO(SP303448A - FERNANDA SILVEIRA DOS SANTOS )

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

1. Manifestem-se as partes acerca dos cálculos da Contadoria, no prazo de 10 (dez) dias, permanecendo os autos à

disposição da parte autora nos 05 primeiros dias e, nos 05 subsequentes, à disposição do INSS. 2. Após, tornem os

autos conclusos. Int.

 

0007544-12.2011.403.6183 - ELENICE VALERIA LIA(SP066808 - MARIA JOSE GIANELLA CATALDI) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

1. Manifestem-se as partes acerca dos cálculos da Contadoria, no prazo de 10 (dez) dias, permanecendo os autos à

disposição da parte autora nos 05 primeiros dias e, nos 05 subsequentes, à disposição do INSS. 2. Após, tornem os

autos conclusos. Int.

 

 

2ª VARA PREVIDENCIARIA 

 

43

  

 

Expediente Nº 6344

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0007915-49.2006.403.6183 (2006.61.83.007915-7) - ROSA MARIA GOMES NASCIMENTO(SP085520 -

FERNANDO FERNANDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 927 - WILSON

HARUAKI MATSUOKA JUNIOR)

Ciência às partes sobre a manifestação da contadoria às fls. 128-134, no prazo sucessivo de 5 (cinco) dias, sendo
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os primeiros à parte autora.Após, com ou sem manifestação das partes, tornem os autos conclusos para sentença,

imediatamente.Int.

 

0001275-93.2007.403.6183 (2007.61.83.001275-4) - JOSE ESTEVAM DE FREITAS(SP094152 - JAMIR

ZANATTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 715 - NELSON DARINI

JUNIOR)

Ciência às partes sobre a manifestação da contadoria às fls. 54-62, pelo prazo sucessivo de 5 (cinco) dias, sendo os

primeiros à parte autora.Após, com ou sem manifestação das partes, tornem os autos conclusos para sentença,

imediatamente.Int.

 

0010074-91.2008.403.6183 (2008.61.83.010074-0) - BENEDITO JULIO DA SILVA(SP108307 - ROSANGELA

CONCEICAO COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Nomeio perita a Dra. Raquel Szterling Nelken e designo o dia 12/07/2012, às 11h30m, para a realização da

perícia, na Rua Sergipe, n.º441, Conjunto 91 - Bairro Consolação- São Paulo - SP.Deverá a parte autora

comparecer na data e horário designados, munida de documento de identificação com foto (RG), todas as

Carteiras de Trabalho e Previdência Social que possuir, bem como receituários e demais documentos médicos

pertinentes aos males alegados no processo.Dê-se ciência pessoal ao INSS e publique-se este despacho no Diário

Eletrônico da Justiça Federal, dando ciência ao causídico da parte autora, a fim de que cientifique a mesma acerca

da designação, uma vez que não será expedido mandado de intimação para essa finalidade.Encaminhe-se ao

perito, por meio eletrônico, o traslado providenciado pela parte autora, bem como as cópias dos quesitos do Juízo

e das partes, caso hajam, e deste despacho.Ressalto à parte autora, por oportuno, que caso não compareça à perícia

sem que haja comprovação documental do impedimento que motivou a sua ausência, configurar-se-á o seu

desinteresse na produção da referida prova.Int.

 

0011894-48.2008.403.6183 (2008.61.83.011894-9) - MARIA CRISTINA GARCIA SERICAKU(SP261899 -

ELISANGELA RODRIGUES MARCOLINO SOARES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS

Nomeio perito o Dr. Roberto Antonio Fiore e designo o dia 26/06/2012, às 14:00h para a realização da perícia, na

Rua Isabel Schmidt, 59, Santo Amaro - São Paulo/SP. Deverá a parte autora comparecer na data e horário

designados, munida de documento de identificação com foto (RG), todas as Carteiras de Trabalho e Previdência

Social que possuir, bem como receituários e demais documentos médicos pertinentes aos males alegados no

processo.Dê-se ciência pessoal ao INSS e publique-se este despacho no Diário Eletrônico da Justiça Federal,

DANDO CIÊNCIA AO CAUSÍDICO DA PARTE AUTORA, A FIM DE QUE CIENTIFIQUE A MESMA

ACERCA DA DESIGNAÇÃO, uma vez que não será expedido mandado de intimação para essa finalidade.

Providencie, a Secretaria, o encaminhamento, ao perito, por meio eletrônico ou similar, o traslado providenciado

pela parte autora, bem como as cópias dos quesitos do Juízo e das partes, caso hajam, e deste despacho.Ressalto à

parte autora, por oportuno, que caso não compareça à perícia sem que haja comprovação documental do

impedimento que motivou a sua ausência, configurar-se-á o seu desinteresse na produção da referida prova.Int.

 

0027825-28.2008.403.6301 - JOSE PEREIRA JUNIOR(SP227676 - MARCELLO ASSAD HADDAD) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Nomeio perito o Dr. Orlando Batich e designo o dia 06/07/2012, às 16:30h para a realização da perícia, na Rua

Domingos de Morais, 249, Vila Mariana - São Paulo/SP.Deverá a parte autora comparecer na data e horário

designados, munida de documento de identificação com foto (RG), todas as Carteiras de Trabalho e Previdência

Social que possuir, bem como receituários e demais documentos médicos pertinentes aos males alegados no

processo.Dê-se ciência pessoal ao INSS e publique-se este despacho no Diário Eletrônico da Justiça Federal,

DANDO CIÊNCIA AO CAUSÍDICO DA PARTE AUTORA, A FIM DE QUE CIENTIFIQUE A MESMA

ACERCA DA DESIGNAÇÃO, uma vez que não será expedido mandado de intimação para essa finalidade.

Encaminhe-se ao perito, por meio eletrônico, o traslado providenciado pela parte autora, bem como as cópias dos

quesitos do Juízo e das partes, caso hajam, e deste despacho.Ressalto à parte autora, por oportuno, que caso não

compareça à perícia sem que haja comprovação documental do impedimento que motivou a sua ausência,

configurar-se-á o seu desinteresse na produção da referida prova.Int.

 

0001794-97.2009.403.6183 (2009.61.83.001794-3) - JUAREZ RODRIGUES PEREIRA(SP210450 - ROBERTO

DOS SANTOS FLÓRIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Nomeio perito o Dr. Orlando Batich e designo o dia 06/07/2012, às 16:00h para a realização da perícia, na Rua

Domingos de Morais, 249, Vila Mariana - São Paulo/SP.Deverá a parte autora comparecer na data e horário

designados, munida de documento de identificação com foto (RG), todas as Carteiras de Trabalho e Previdência

Social que possuir, bem como receituários e demais documentos médicos pertinentes aos males alegados no
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processo.Dê-se ciência pessoal ao INSS e publique-se este despacho no Diário Eletrônico da Justiça Federal,

DANDO CIÊNCIA AO CAUSÍDICO DA PARTE AUTORA, A FIM DE QUE CIENTIFIQUE A MESMA

ACERCA DA DESIGNAÇÃO, uma vez que não será expedido mandado de intimação para essa finalidade.

Encaminhe-se ao perito, por meio eletrônico, o traslado providenciado pela parte autora, bem como as cópias dos

quesitos do Juízo e das partes, caso hajam, e deste despacho.Ressalto à parte autora, por oportuno, que caso não

compareça à perícia sem que haja comprovação documental do impedimento que motivou a sua ausência,

configurar-se-á o seu desinteresse na produção da referida prova.Int.

 

0003195-34.2009.403.6183 (2009.61.83.003195-2) - MARCOS ANTONIO ROMANO(SP059744 - AIRTON

FONSECA E SP242054 - RODRIGO CORREA NASARIO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - INSS

Nomeio perita a Dra. Raquel Szterling Nelken e designo o dia 12/07/2012, às 11h00h, para a realização da perícia,

na Rua Sergipe, n.º441, Conjunto 91 - Bairro Consolação- São Paulo - SP.Deverá a parte autora comparecer na

data e horário designados, munida de documento de identificação com foto (RG), todas as Carteiras de Trabalho e

Previdência Social que possuir, bem como receituários e demais documentos médicos pertinentes aos males

alegados no processo.Dê-se ciência pessoal ao INSS e publique-se este despacho no Diário Eletrônico da Justiça

Federal, dando ciência ao causídico da parte autora, a fim de que cientifique a mesma acerca da designação, uma

vez que não será expedido mandado de intimação para essa finalidade.Encaminhe-se ao perito, por meio

eletrônico, o traslado providenciado pela parte autora, bem como as cópias dos quesitos do Juízo e das partes, caso

hajam, e deste despacho.Ressalto à parte autora, por oportuno, que caso não compareça à perícia sem que haja

comprovação documental do impedimento que motivou a sua ausência, configurar-se-á o seu desinteresse na

produção da referida prova.Int.

 

0005424-64.2009.403.6183 (2009.61.83.005424-1) - LUCIANA SILVEIRA RIBEIRO CERQUEIRA

LEITE(SP207386 - ANTONIO CARLOS BRATEFIXE JUNIOR E SP255678 - ALEXANDRA BUENO

BLAZIZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Nomeio perito o Dr. Roberto Antonio Fiore e designo o dia 27/06/2012, às 14:00h para a realização da perícia, na

Rua Isabel Schmidt, 59, Santo Amaro - São Paulo/SP. Deverá a parte autora comparecer na data e horário

designados, munida de documento de identificação com foto (RG), todas as Carteiras de Trabalho e Previdência

Social que possuir, bem como receituários e demais documentos médicos pertinentes aos males alegados no

processo.Dê-se ciência pessoal ao INSS e publique-se este despacho no Diário Eletrônico da Justiça Federal,

DANDO CIÊNCIA AO CAUSÍDICO DA PARTE AUTORA, A FIM DE QUE CIENTIFIQUE A MESMA

ACERCA DA DESIGNAÇÃO, uma vez que não será expedido mandado de intimação para essa finalidade.

Providencie, a Secretaria, o encaminhamento, ao perito, por meio eletrônico ou similar, o traslado providenciado

pela parte autora, bem como as cópias dos quesitos do Juízo e das partes, caso hajam, e deste despacho.Ressalto à

parte autora, por oportuno, que caso não compareça à perícia sem que haja comprovação documental do

impedimento que motivou a sua ausência, configurar-se-á o seu desinteresse na produção da referida prova.Int.

 

0006115-78.2009.403.6183 (2009.61.83.006115-4) - FERNANDO PEREIRA(SP187031 - ALEXANDRE

PEREIRA MENDONÇA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Nomeio perito o Dr. Roberto Antonio Fiore e designo o dia 04/07/2012, às 14:00h para a realização da perícia, na

Rua Isabel Schmidt, 59, Santo Amaro - São Paulo/SP. Deverá a parte autora comparecer na data e horário

designados, munida de documento de identificação com foto (RG), todas as Carteiras de Trabalho e Previdência

Social que possuir, bem como receituários e demais documentos médicos pertinentes aos males alegados no

processo.Dê-se ciência pessoal ao INSS e publique-se este despacho no Diário Eletrônico da Justiça Federal,

DANDO CIÊNCIA AO CAUSÍDICO DA PARTE AUTORA, A FIM DE QUE CIENTIFIQUE A MESMA

ACERCA DA DESIGNAÇÃO, uma vez que não será expedido mandado de intimação para essa finalidade.

Providencie, a Secretaria, o encaminhamento, ao perito, por meio eletrônico ou similar, o traslado providenciado

pela parte autora, bem como as cópias dos quesitos do Juízo e das partes, caso hajam, e deste despacho.Ressalto à

parte autora, por oportuno, que caso não compareça à perícia sem que haja comprovação documental do

impedimento que motivou a sua ausência, configurar-se-á o seu desinteresse na produção da referida prova.Int.

 

0008064-40.2009.403.6183 (2009.61.83.008064-1) - LUZIMAR DIAS DE SALES COCHI(SP112235 -

GILVANDI DE ALMEIDA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Nomeio perita a Dra. Raquel Szterling Nelken e designo o dia 13/06/2012, às 09h30m, para a realização da

perícia, na Rua Sergipe, n.º441, Conjunto 91 - Bairro Consolação- São Paulo - SP.Deverá a parte autora

comparecer na data e horário designados, munida de documento de identificação com foto (RG), todas as

Carteiras de Trabalho e Previdência Social que possuir, bem como receituários e demais documentos médicos

pertinentes aos males alegados no processo.Dê-se ciência pessoal ao INSS e publique-se este despacho no Diário
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Eletrônico da Justiça Federal, dando ciência ao causídico da parte autora, a fim de que cientifique a mesma acerca

da designação, uma vez que não será expedido mandado de intimação para essa finalidade.Encaminhe-se ao

perito, por meio eletrônico, o traslado providenciado pela parte autora, bem como as cópias dos quesitos do Juízo

e das partes, caso hajam, e deste despacho.Ressalto à parte autora, por oportuno, que caso não compareça à perícia

sem que haja comprovação documental do impedimento que motivou a sua ausência, configurar-se-á o seu

desinteresse na produção da referida prova.Int.

 

0009405-04.2009.403.6183 (2009.61.83.009405-6) - CLEBERT LUIZ ALVEZ(SP059744 - AIRTON FONSECA

E SP242054 - RODRIGO CORREA NASARIO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS

Nomeio perito o Dr. Roberto Antonio Fiore e designo o dia 27/06/2012, às 13:40h para a realização da perícia, na

Rua Isabel Schmidt, 59, Santo Amaro - São Paulo/SP. Deverá a parte autora comparecer na data e horário

designados, munida de documento de identificação com foto (RG), todas as Carteiras de Trabalho e Previdência

Social que possuir, bem como receituários e demais documentos médicos pertinentes aos males alegados no

processo.Dê-se ciência pessoal ao INSS e publique-se este despacho no Diário Eletrônico da Justiça Federal,

DANDO CIÊNCIA AO CAUSÍDICO DA PARTE AUTORA, A FIM DE QUE CIENTIFIQUE A MESMA

ACERCA DA DESIGNAÇÃO, uma vez que não será expedido mandado de intimação para essa finalidade.

Providencie, a Secretaria, o encaminhamento, ao perito, por meio eletrônico ou similar, o traslado providenciado

pela parte autora, bem como as cópias dos quesitos do Juízo e das partes, caso hajam, e deste despacho.Ressalto à

parte autora, por oportuno, que caso não compareça à perícia sem que haja comprovação documental do

impedimento que motivou a sua ausência, configurar-se-á o seu desinteresse na produção da referida prova.Int.

 

0010925-96.2009.403.6183 (2009.61.83.010925-4) - ADEMILSON DE LIMA(SP220716 - VERA MARIA

ALMEIDA LACERDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Nomeio perito o Dr. Roberto Antonio Fiore e designo o dia 04/07/2012, às 13:40h para a realização da perícia, na

Rua Isabel Schmidt, 59, Santo Amaro - São Paulo/SP. Deverá a parte autora comparecer na data e horário

designados, munida de documento de identificação com foto (RG), todas as Carteiras de Trabalho e Previdência

Social que possuir, bem como receituários e demais documentos médicos pertinentes aos males alegados no

processo.Dê-se ciência pessoal ao INSS e publique-se este despacho no Diário Eletrônico da Justiça Federal,

DANDO CIÊNCIA AO CAUSÍDICO DA PARTE AUTORA, A FIM DE QUE CIENTIFIQUE A MESMA

ACERCA DA DESIGNAÇÃO, uma vez que não será expedido mandado de intimação para essa finalidade.

Providencie, a Secretaria, o encaminhamento, ao perito, por meio eletrônico ou similar, o traslado providenciado

pela parte autora, bem como as cópias dos quesitos do Juízo e das partes, caso hajam, e deste despacho.Ressalto à

parte autora, por oportuno, que caso não compareça à perícia sem que haja comprovação documental do

impedimento que motivou a sua ausência, configurar-se-á o seu desinteresse na produção da referida prova.Int.

 

0012855-52.2009.403.6183 (2009.61.83.012855-8) - RAMIRO MIRANDA CHALES(SP166741 - APARECIDO

GOMES ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Nomeio perita a Dra. Raquel Szterling Nelken e designo o dia 18/06/2012, às 10h15m, para a realização da

perícia, na Rua Sergipe, n.º441, Conjunto 91 - Bairro Consolação- São Paulo - SP.Deverá a parte autora

comparecer na data e horário designados, munida de documento de identificação com foto (RG), todas as

Carteiras de Trabalho e Previdência Social que possuir, bem como receituários e demais documentos médicos

pertinentes aos males alegados no processo.Dê-se ciência pessoal ao INSS e publique-se este despacho no Diário

Eletrônico da Justiça Federal, dando ciência ao causídico da parte autora, a fim de que cientifique a mesma acerca

da designação, uma vez que não será expedido mandado de intimação para essa finalidade.Encaminhe-se ao

perito, por meio eletrônico, o traslado providenciado pela parte autora, bem como as cópias dos quesitos do Juízo

e das partes, caso hajam, e deste despacho.Ressalto à parte autora, por oportuno, que caso não compareça à perícia

sem que haja comprovação documental do impedimento que motivou a sua ausência, configurar-se-á o seu

desinteresse na produção da referida prova.Int.

 

0014524-43.2009.403.6183 (2009.61.83.014524-6) - CELSO DA CUNHA PRIOLLI(SP235656 - RAFAEL

PRIOLLI DA CUNHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Nomeio perito o Dr. Roberto Antonio Fiore e designo o dia 26/06/2012, às 13:40h para a realização da perícia, na

Rua Isabel Schmidt, 59, Santo Amaro - São Paulo/SP. Deverá a parte autora comparecer na data e horário

designados, munida de documento de identificação com foto (RG), todas as Carteiras de Trabalho e Previdência

Social que possuir, bem como receituários e demais documentos médicos pertinentes aos males alegados no

processo.Dê-se ciência pessoal ao INSS e publique-se este despacho no Diário Eletrônico da Justiça Federal,

DANDO CIÊNCIA AO CAUSÍDICO DA PARTE AUTORA, A FIM DE QUE CIENTIFIQUE A MESMA

ACERCA DA DESIGNAÇÃO, uma vez que não será expedido mandado de intimação para essa finalidade.
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Providencie, a Secretaria, o encaminhamento, ao perito, por meio eletrônico ou similar, o traslado providenciado

pela parte autora, bem como as cópias dos quesitos do Juízo e das partes, caso hajam, e deste despacho.Ressalto à

parte autora, por oportuno, que caso não compareça à perícia sem que haja comprovação documental do

impedimento que motivou a sua ausência, configurar-se-á o seu desinteresse na produção da referida prova.Int.

 

0014935-86.2009.403.6183 (2009.61.83.014935-5) - CLEUZA MARIA DE FREITAS(SP161922 - JOSÉ

ANTÔNIO GALIZI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Nomeio perito o Dr. Roberto Antonio Fiore e designo o dia 03/07/2012, às 14:00h para a realização da perícia, na

Rua Isabel Schmidt, 59, Santo Amaro - São Paulo/SP. Deverá a parte autora comparecer na data e horário

designados, munida de documento de identificação com foto (RG), todas as Carteiras de Trabalho e Previdência

Social que possuir, bem como receituários e demais documentos médicos pertinentes aos males alegados no

processo.Dê-se ciência pessoal ao INSS e publique-se este despacho no Diário Eletrônico da Justiça Federal,

DANDO CIÊNCIA AO CAUSÍDICO DA PARTE AUTORA, A FIM DE QUE CIENTIFIQUE A MESMA

ACERCA DA DESIGNAÇÃO, uma vez que não será expedido mandado de intimação para essa finalidade.

Providencie, a Secretaria, o encaminhamento, ao perito, por meio eletrônico ou similar, o traslado providenciado

pela parte autora, bem como as cópias dos quesitos do Juízo e das partes, caso hajam, e deste despacho.Ressalto à

parte autora, por oportuno, que caso não compareça à perícia sem que haja comprovação documental do

impedimento que motivou a sua ausência, configurar-se-á o seu desinteresse na produção da referida prova.Int.

 

0004334-55.2009.403.6301 (2009.63.01.004334-0) - JOAO BATISTA SIQUEIRA GOMES(SP109729 -

ALVARO PROIETE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Nomeio perita a Dra. Raquel Szterling Nelken e designo o dia 02/07/2012, às 10h15m, para a realização da

perícia, na Rua Sergipe, n.º441, Conjunto 91 - Bairro Consolação- São Paulo - SP.Deverá a parte autora

comparecer na data e horário designados, munida de documento de identificação com foto (RG), todas as

Carteiras de Trabalho e Previdência Social que possuir, bem como receituários e demais documentos médicos

pertinentes aos males alegados no processo.Dê-se ciência pessoal ao INSS e publique-se este despacho no Diário

Eletrônico da Justiça Federal, dando ciência ao causídico da parte autora, a fim de que cientifique a mesma acerca

da designação, uma vez que não será expedido mandado de intimação para essa finalidade.Encaminhe-se ao

perito, por meio eletrônico, o traslado providenciado pela parte autora, bem como as cópias dos quesitos do Juízo

e das partes, caso hajam, e deste despacho.Ressalto à parte autora, por oportuno, que caso não compareça à perícia

sem que haja comprovação documental do impedimento que motivou a sua ausência, configurar-se-á o seu

desinteresse na produção da referida prova.Int.

 

0056385-43.2009.403.6301 - LUZIA COSTA(SP124009 - VALDELICE IZIDORIA PEDREIRA DOS

SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Redesigno a audiência de fl. 146 para o dia 01/08/2012 às 16:00hs.Intimem-se as partes.

 

0005224-23.2010.403.6183 - LUCIANA FERNANDES DE LIMA CRUZ(SP059744 - AIRTON FONSECA E

SP242054 - RODRIGO CORREA NASARIO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- INSS

Nomeio perito o Dr. Roberto Antonio Fiore e designo o dia 03/07/2012, às 13:40h para a realização da perícia, na

Rua Isabel Schmidt, 59, Santo Amaro - São Paulo/SP. Deverá a parte autora comparecer na data e horário

designados, munida de documento de identificação com foto (RG), todas as Carteiras de Trabalho e Previdência

Social que possuir, bem como receituários e demais documentos médicos pertinentes aos males alegados no

processo.Dê-se ciência pessoal ao INSS e publique-se este despacho no Diário Eletrônico da Justiça Federal,

DANDO CIÊNCIA AO CAUSÍDICO DA PARTE AUTORA, A FIM DE QUE CIENTIFIQUE A MESMA

ACERCA DA DESIGNAÇÃO, uma vez que não será expedido mandado de intimação para essa finalidade.

Providencie, a Secretaria, o encaminhamento, ao perito, por meio eletrônico ou similar, o traslado providenciado

pela parte autora, bem como as cópias dos quesitos do Juízo e das partes, caso hajam, e deste despacho.Ressalto à

parte autora, por oportuno, que caso não compareça à perícia sem que haja comprovação documental do

impedimento que motivou a sua ausência, configurar-se-á o seu desinteresse na produção da referida prova.Int.

 

0010025-79.2010.403.6183 - ADELAIDE MIRIAM DA FONSECA PACHECO(SP194042 - MARIA HELENA

DE ALMEIDA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Nomeio perito o Dr. Antônio Carlos de Pádua Milagres e designo o dia 12/06/2012, às 10h30m, para a realização

da perícia, na Rua Vergueiro, 1353, sala 1801, Vila Mariana, São Paulo/SP.Deverá a parte autora comparecer na

data e horário designados, munida de documento de identificação com foto (RG), todas as Carteiras de Trabalho e

Previdência Social que possuir, bem como receituários e demais documentos médicos pertinentes aos males

alegados no processo.Dê-se ciência pessoal ao INSS e publique-se este despacho no Diário Eletrônico da Justiça
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Federal, dando ciência ao causídico da parte autora, a fim de que cientifique a mesma acerca da designação, uma

vez que não será expedido mandado de intimação para essa finalidade.Encaminhe-se ao perito, por meio

eletrônico, o traslado providenciado pela parte autora, bem como as cópias dos quesitos do Juízo e das partes, caso

hajam, e deste despacho.Ressalto à parte autora, por oportuno, que caso não compareça à perícia sem que haja

comprovação documental do impedimento que motivou a sua ausência, configurar-se-á o seu desinteresse na

produção da referida prova.Int.

 

0027524-13.2010.403.6301 - EDEZIEL ALVES DE OLIVEIRA(SP142503 - ILTON ISIDORO DE BRITO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Nomeio perita a Dra. Raquel Szterling Nelken e designo o dia 25/06/2012, às 10h15m, para a realização da

perícia, na Rua Sergipe, n.º441, Conjunto 91 - Bairro Consolação- São Paulo - SP.Deverá a parte autora

comparecer na data e horário designados, munida de documento de identificação com foto (RG), todas as

Carteiras de Trabalho e Previdência Social que possuir, bem como receituários e demais documentos médicos

pertinentes aos males alegados no processo.Dê-se ciência pessoal ao INSS e publique-se este despacho no Diário

Eletrônico da Justiça Federal, dando ciência ao causídico da parte autora, a fim de que cientifique a mesma acerca

da designação, uma vez que não será expedido mandado de intimação para essa finalidade.Encaminhe-se ao

perito, por meio eletrônico, o traslado providenciado pela parte autora, bem como as cópias dos quesitos do Juízo

e das partes, caso hajam, e deste despacho.Ressalto à parte autora, por oportuno, que caso não compareça à perícia

sem que haja comprovação documental do impedimento que motivou a sua ausência, configurar-se-á o seu

desinteresse na produção da referida prova.Int.

 

 

Expediente Nº 6346

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0005595-60.2005.403.6183 (2005.61.83.005595-1) - IRANI GOMES DA SILVA X ANDRE LUIS DA SILVA

ARAUJO (REPRESENTADO POR IRANI GOMES DA SILVA)(SP104016 - NOEMIA APARECIDA

PEREIRA VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 424 - SONIA MARIA

CREPALDI) X SILVANA CAVALCANTE DA CRUZ X JEAN GILBERT CRUZ DE ARAUJO X GILIARD

CRUZ DE ARAUJO(SP168684 - MARCELO RODRIGUES FERREIRA)

Fls. 223-224: ciência às partes sobre a juntada do ofício encaminhado pela 3ª Vara Federal de Santo André,

designando o dia 06/09/2012, às 14h30, para oitiva da(s) testemunha(s).Intimem-se.

 

0004565-19.2007.403.6183 (2007.61.83.004565-6) - JOSE BEZERRA DE ABREU(SP129090 - GABRIEL DE

SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Fls. 198-201: ciência às partes sobre a juntada do ofício encaminhado pela 9ª Vara Federal de Caicó, designando o

dia 05/06/2012, às 15:00h, para oitiva da(s) testemunha(s).Intimem-se.

 

 

Expediente Nº 6347

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0010305-21.2008.403.6183 (2008.61.83.010305-3) - LUIZ CARLOS GUILHERME(SP090916 - HILARIO

BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Nomeio o perito o Dr. MARCO ANTONIO BASILE - CREA n.º 0600570377, com endereço na Rua

Pissanguaba, 2.464 - Planalto Paulista - São Paulo - SP - CEP 04060-000.A perícia será realizada na Fundação

CASA - SP (FEBEM), situada na Rua Japuruchita, n.º 300, bairro Mooca, São Paulo/SP, a partir do dia

28/05/2012, devendo o(s) laudo(s) ser(em) apresentado(s) no prazo de 30 (trinta) dias, contados do início dos

referidos trabalhos, considerando que o feito está inserMeta 2 do E. Conselho Nacional de Justiça. .PA 1,10

Intime-se pessoalmente o perito. Oficie-se a empresa a ser periciada.Int. 

 

 

4ª VARA PREVIDENCIARIA 

 

**
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Expediente Nº 7752

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0008533-23.2008.403.6183 (2008.61.83.008533-6) - IVONE CRUZ AFONSO(SP189626 - MARIA ANGELICA

HADJINLIAN SABEH) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Ante o teor da certidão retro, manifeste a parte autora se tem interesse na substituição da testemunha

referida.Anoto que, tendo em vista a proximidade da audiência e o exíguo prazo para cumprimento da intimação,

a nova testemunha, caso arrolada, deverá ser trazida independentemente de intimação.Int.

 

0001486-90.2011.403.6183 - ARTUR JOSE DE OLIVEIRA X HELIO ANTONIO FULANETI X DORIVAL

RAMON GOMES X MOACIR GONCALVES DE OLIVEIRA X ONOFRE ANTONIO DE

CARVALHO(SP018454 - ANIS SLEIMAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Por ora, cumpra a Secretaria os parágrafos 4º e 5º do despacho de fl. 117, abrindo-se vistas dos autos às partes

pelo prazo legal, voltando-os conclusos, em sequência.Int.

 

 

Expediente Nº 7753

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0002260-33.2005.403.6183 (2005.61.83.002260-0) - MARIA DA LUZ ALVES DOS REIS(SP097980 - MARTA

MARIA RUFFINI PENTEADO GUELLER E SP156854 - VANESSA CARLA VIDUTTO BERMAN) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1524 - ADRIANA BRANDAO WEY)

Fls. 307/321:Equivocadas as alegações da patrona da parte autora, vez que conforme os termos do art. 8º, incisos

XVII e XVIII da Resolução 168/2011 do CJF, deve ser informada a existência ou não de deduções a serem feitas,

e em caso positivo, o total das mesmas, não havendo, portanto que se falar sobre alíquota de incidência de

Imposto de Renda, conforme manifestação.Assim, intime-se a patrona da parte autora para que cumpra,

corretamente, o despacho de fl. 302, atantando-se para o constante no segundo parágrafo do mencionado

despacho, no prazo de 05 (cinco) dias.Int.

 

 

Expediente Nº 7754

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0007066-71.2003.403.0399 (2003.03.99.007066-8) - CELSO DIAS X PLINIO CESARIO DE CAMPOS X

SADAO TOUMA X SERGIO NEUBAUER X VIRSO ANTONIO FORNAZIERI X TORQUATO SIERRA

MARTINES X YOSHIMI ONISHI(SP104812 - RODRIGO CARAM MARCOS GARCIA E SP123226 -

MARCOS TAVARES DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

PARTE DISPOSITIVA DA SENTENÇA: Ante o exposto, JULGO EXTINTA A EXECUÇÃO, nos termos dos

artigos 267, inciso VI e 795, do Código de Processo Civil.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os

autos.Publique-se. Registre-se. Intime-se.

 

 

Expediente Nº 7755

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0020834-51.1998.403.6183 (98.0020834-8) - JOSE PEREIRA DE SANTANA(SP109974 - FLORISVAL

BUENO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 883 - LUCIANA MAIBASHI NEI)

Ciência às partes da baixa dos autos do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Cumpra-se o V. Acórdão,

notificando-se a Agência AADJ/SP, do INSS, órgão agora responsável pelos cumprimentos das tutelas e

obrigações de fazer, para que, no prazo de 10 (dez) dias, cumpra os termos do julgado, informando a este Juízo

acerca de tal providência.Cumpra-se e Int.

 

0002889-75.2003.403.6183 (2003.61.83.002889-6) - PEDRO DEPOLITO(SP057228 - OSWALDO DE AGUIAR

E SP235324 - LEANDRO DE MORAES ALBERTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS(Proc. 921 - ANNA STELLA LEMOS FERREIRA LOCATELLI)

Ciência às partes da baixa dos autos do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Cumpra-se o V. Acórdão,
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notificando-se a Agência AADJ/SP, do INSS, órgão agora responsável pelos cumprimentos das tutelas e

obrigações de fazer, para que, no prazo de 10 (dez) dias, cumpra os termos do julgado, informando a este Juízo

acerca de tal providência.Cumpra-se e Int.

 

0005370-74.2004.403.6183 (2004.61.83.005370-6) - GENTIL RIBEIRO(SP130874 - TATIANA DOS SANTOS

CAMARDELLA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Ciência às partes da baixa dos autos do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Cumpra-se o V. Acórdão,

notificando-se a Agência AADJ/SP, do INSS, órgão agora responsável pelos cumprimentos das tutelas e

obrigações de fazer, para que, no prazo de 10 (dez) dias, cumpra os termos do julgado, informando a este Juízo

acerca de tal providência.Cumpra-se e Int.

 

0002061-40.2007.403.6183 (2007.61.83.002061-1) - JORGE DE MENDONCA(SP162030 - FABIO GOMES

MESQUITA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Ciência às partes da baixa dos autos do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Cumpra-se o V. Acórdão,

notificando-se a Agência AADJ/SP, do INSS, órgão agora responsável pelos cumprimentos das tutelas e

obrigações de fazer, para que, no prazo de 10 (dez) dias, cumpra os termos do julgado, informando a este Juízo

acerca de tal providência.Cumpra-se e Int.

 

0009375-03.2008.403.6183 (2008.61.83.009375-8) - BRUCE STEINER DE CASTRO NOGUEIRA(SP055820 -

DERMEVAL BATISTA SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Ciência às partes da baixa dos autos do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Cumpra-se o V. Acórdão,

notificando-se a Agência AADJ/SP, do INSS, órgão agora responsável pelos cumprimentos das tutelas e

obrigações de fazer, para que, no prazo de 10 (dez) dias, cumpra os termos do julgado, informando a este Juízo

acerca de tal providência.Cumpra-se e Int.

 

0001130-32.2010.403.6183 (2010.61.83.001130-0) - ANTONIO DIONIZIO DOS SANTOS(SP272050 -

CRISTIANE DA SILVA TOMAZ E SP286132 - FABIO RICARDO PRATSCHER) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Fls. 250/265: Ante a juntada, pela PARTE AUTORA, da documentação solicitada às fls. 245 destes autos,

notifique-se a Agência AADJ/SP, do INSS, órgão responsável pelos cumprimentos das tutelas e obrigações de

fazer, para que, no prazo de 10(dez) dias, cumpra os termos do julgado, informando a este Juízo acerca de tal

providência.Após, verificado o decurso para interposição de recursos pelas partes, remetam-se os autos ao Egrégio

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, em observação ao princípio do reexame necessário.Int. e cumpra-se.

 

 

Expediente Nº 7757

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0000552-40.2008.403.6183 (2008.61.83.000552-3) - GERSON PEDRO RAIMUNDO(SP229461 - GUILHERME

DE CARVALHO E SP291815 - LUANA DA PAZ BRITO SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS

Recebo as petições/documentos de fls. 110/121 e 125/130 como aditamento à inicial.Cite-se o INSS.Intime-se.

 

0038685-88.2008.403.6301 - RAIMUNDO ALVES(SP213795 - ROSA MARIA SANTOS RAPACE) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Recebo as petições e documentos de fls. 43/65 e 68/73 como emenda à inicial.Ante o teor dos documentos de fls.

54/65, não verifico a ocorrência de quaisquer hipóteses de prejudicialidade dos presentes autos com os feitos

indicados no termo de fls. 39/40.Cite-se o INSS.Intime-se.

 

0014195-94.2010.403.6183 - TEREZA LUCIA DA COSTA DE FREITAS(SP261899 - ELISANGELA

RODRIGUES MARCOLINO SOARES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

TÓPICO FINAL DA DECISÃO: Diante do exposto, não obstante o caráter alimentar do benefício previdenciário

pleiteado, não havendo receio de impossibilidade de realização da perícia no momento processual previsto e,

inexistentes os requisitos necessários para a concessão da tutela antecipada, INDEFIRO o imediato

restabelecimento do benefício de auxílio doença.Cite-se o INSS.Intime-se.

 

0015795-53.2010.403.6183 - DANIEL ALONSO GARCIA(SP212583A - ROSE MARY GRAHL) X
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INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Recebo a petição e documentos de fls. 61/77 como emenda à inicial.Ante o teor dos documentos de fls. 62/77, não

verifico a ocorrência de quaisquer hipóteses de prejudicialidade dos presentes autos com o feito indicado no termo

de fls. 52.Cite-se o INSS.Intime-se.

 

0003884-10.2011.403.6183 - JAIRO COSTA VICTOR(SP182628 - RENATO DE GIZ) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

TÓPICO FINAL DA DECISÃO: Diante do exposto, INDEFIRO o pedido de antecipação de tutela.Cite-se o

INSS.Intime-se.

 

0009229-54.2011.403.6183 - NILDETE ROSA DE JESUS CLARO(SP180116 - JOSE ALVANY DE

FIGUEIREDO MATOS E SP178099 - SANDRA DO VALE SANTANA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - INSS

Fls. 46/49: recebo-as como aditamento à inicial.Defiro os benefícios da justiça gratuita. Cite-se. Int.

 

0009259-89.2011.403.6183 - MARIA SOCORRO LOPES DE SOUZA(SP222596 - MOACYR LEMOS

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

TÓPICO FINAL DA DECISÃO: Ocorre que, na hipótese dos autos, não verifico a existência de prova inequívoca

do direito da parte autora ao benefício ora requerido, sendo necessário o implemento do contraditório, bem como

produção de prova perante este Juízo.Diante do exposto, inexistentes os requisitos necessários, INDEFIRO o

pedido de antecipação de tutela. Cite-se o INSS.Intime-se.

 

0009602-85.2011.403.6183 - MARGARIDA ALVES BATISTA FERREIRA(SP197535 - CLÁUDIO

HENRIQUE DE OLIVEIRA ANDERSEN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

TÓPICO FINAL DA DECISÃO: Diante do exposto, INDEFIRO o pedido de antecipação de tutela.Cite-se o

INSS.Intime-se.

 

0011694-36.2011.403.6183 - SUELI FAVALI CARLIN(SP104886 - EMILIO CARLOS CANO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

TÓPICO FINAL DA DECISÃO: Diante do exposto, INDEFIRO o pedido de antecipação de tutela.Cite-se o

INSS.Intime-se.

 

0013160-65.2011.403.6183 - RAIMUNDA SENA LOPES(SP098137 - DIRCEU SCARIOT E SP163161B -

MARCIO SCARIOT) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Fls. 30/34: recebo-as como aditamento à inicial.Cite-se.Int.

 

0013162-35.2011.403.6183 - SERGIO PEREIRA SODRE(SP269775 - ADRIANA FERRAIOLO BATISTA DE

ALMEIDA E SP278998 - RAQUEL SOL GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

TÓPICO FINAL DA DECISÃO: Diante do exposto, INDEFIRO o pedido de antecipação de tutela, bem como

INDEFIRO o requerimento de produção antecipada de provas, haja vista que não há argumentos

fáticos/documentais à urgência na realização de perícia médica.Cite-se o INSS.Intime-se.

 

0013544-28.2011.403.6183 - MARILDA MANGINI(SP177848 - SANDRO ROBERTO GARCÊZ) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Fls. 129/136: recebo-as como aditamento à inicial.Cite-se.Int.

 

0013760-86.2011.403.6183 - REGINALDO ANTONIO FARIAS(SP286841A - FERNANDO GONÇALVES

DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Fls. 126/129: recebo-as como aditamento à inicial.Defiro os benefícios da justiça gratuita.No mais, cite-se o

INSS.Int.

 

0013960-93.2011.403.6183 - BELMIRO VIEIRA(SP213216 - JOAO ALFREDO CHICON) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

TÓPICO FINAL DA DECISÃO: Diante do exposto, INDEFIRO o pedido de antecipação de tutela.Cite-se o

INSS.Intime-se.

 

0014410-36.2011.403.6183 - LIDERICO PEREIRA EVANGELISTA(SP296076 - JULIANA MARTINS
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PEREIRA TEIXEIRA) X DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS

TÓPICO FINAL DA DECISÃO: Diante do exposto, INDEFIRO o pedido de antecipação de tutela.Cite-se o

INSS.Intime-se.

 

0000530-40.2012.403.6183 - LUIS GONSALVES DA SILVA(SP059744 - AIRTON FONSECA E SP242054 -

RODRIGO CORREA NASARIO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

TÓPICO FINAL DA DECISÃO: Diante do exposto, INDEFIRO o pedido de antecipação de tutela, bem como

INDEFIRO o requerimento de produção antecipada de provas, haja vista que não há argumentos

fáticos/documentais à urgência na realização de perícia médica.Cite-se o INSS.Intime-se.

 

0000630-92.2012.403.6183 - ANA RODRIGUES(SP126447 - MARCELO FERNANDO DA SILVA FALCO E

SP302658 - MAISA CARMONA MARQUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

TÓPICO FINAL DA DECISÃO: Diante do exposto, INDEFIRO o pedido de antecipação de tutela.Cite-se o

INSS.Intime-se.

 

0000784-13.2012.403.6183 - ADALBERTO CARDOSO DOS SANTOS(SP059744 - AIRTON FONSECA E

SP242054 - RODRIGO CORREA NASARIO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- INSS

TÓPICO FINAL DA DECISÃO: Diante do exposto, INDEFIRO o pedido de antecipação de tutela, bem como

INDEFIRO o requerimento de produção antecipada de provas, haja vista que não há argumentos

fáticos/documentais à urgência na realização de perícia médica.Cite-se o INSS.Intime-se.

 

 

Expediente Nº 7758

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0001455-70.2011.403.6183 - SEBASTIAO PEREIRA DIAS X VERGILIO ANTONIACI X LUIZ ANTONIO

CASAL DEL REY RAMALHO DE OLIVEIRA X NICOLAS VRETAROS X ANTONIO RAFAEL

FERREIRA(SP018454 - ANIS SLEIMAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

TÓPICO FINAL DA DECISÃO: Dessa forma, considerando os termos do mencionado parecer, com fulcro no

artigo 113, 2º, do CPC, declaro a incompetência absoluta deste Juízo para apreciar a lide e determino a remessa

dos autos para o Juizado Especial Federal, nos termos do artigo 3.º da Lei 10.259/2001, bem como a inserção do

pedido no sistema informatizado daquele Juizado. Intime-se. Cumpra-se.

 

0001465-17.2011.403.6183 - DOMINGOS RODRIGUES DOS SANTOS X ABRAHAO ARAUJO X

CLAUDINIR BARRETO DA SILVA X ANTONIO CRATEUS DE FREITAS X MASAMITI

HARADA(SP018454 - ANIS SLEIMAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

TÓPICO FINAL DA DECISÃO: Dessa forma, considerando os termos do mencionado parecer, com fulcro no

artigo 113, 2º, do CPC, declaro a incompetência absoluta deste Juízo para apreciar a lide e determino a remessa

dos autos para o Juizado Especial Federal, nos termos do artigo 3.º da Lei 10.259/2001, bem como a inserção do

pedido no sistema informatizado daquele Juizado. Intime-se. Cumpra-se.

 

0001479-98.2011.403.6183 - JAIR NUNES X LUIZ PEDRO PERON X HIGINO ALVES CAVALCANTE X

PERSO LOPES PEREIRA X JOAO NUNES DA SILVA(SP018454 - ANIS SLEIMAN) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

TÓPICO FINAL DA DECISÃO: Dessa forma, considerando os termos do mencionado parecer, com fulcro no

artigo 113, 2º, do CPC, declaro a incompetência absoluta deste Juízo para apreciar a lide e determino a remessa

dos autos para o Juizado Especial Federal, nos termos do artigo 3.º da Lei 10.259/2001, bem como a inserção do

pedido no sistema informatizado daquele Juizado. Intime-se. Cumpra-se.

 

0001485-08.2011.403.6183 - BENEDITO BUENO X RUBENS VASQUE X WALDEMAR DE SOUZA

CUNHA X HUGO DANTAS DE SOUZA X WALCKER MONTESANTI(SP018454 - ANIS SLEIMAN) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

TÓPICO FINAL DA DECISÃO: Dessa forma, considerando os termos do mencionado parecer, com fulcro no

artigo 113, 2º, do CPC, declaro a incompetência absoluta deste Juízo para apreciar a lide e determino a remessa

dos autos para o Juizado Especial Federal, nos termos do artigo 3.º da Lei 10.259/2001, bem como a inserção do

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 25/05/2012     502/555



pedido no sistema informatizado daquele Juizado. Intime-se. Cumpra-se.

 

0004632-42.2011.403.6183 - LISTER APARECIDO DE ASSIS(SP232323 - BIANCA TIEMI DE PAULA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

TÓPICO FINAL DA DECISÃO: Assim, com fulcro no artigo 113, 2º, do CPC, declaro a incompetência absoluta

deste Juízo para apreciar a lide, questão cognoscível de ofício, e determino a remessa dos autos para o Juizado

Especial Federal, nos termos do artigo 3.º da Lei 10.259/2001, com a inserção do pedido no sistema informatizado

daquele Juizado. Intime-se. Cumpra-se.

 

0005905-56.2011.403.6183 - CELSO DE TILIO X ALBINO ALVES RAMOS X JOSE ANTONIO DA SILVA

FILHO X BOLIVAR MARTINS RODRIGUES(SP018454 - ANIS SLEIMAN) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - INSS

TÓPICO FINAL DA DECISÃO: Dessa forma, com fulcro no artigo 113, 2º, do CPC, declaro a incompetência

absoluta deste Juízo para apreciar a lide e determino a remessa dos autos para o Juizado Especial Federal, nos

termos do artigo 3.º da Lei 10.259/2001, determinando a inserção do pedido no sistema informatizado daquele

Juizado. Intime-se. Cumpra-se.

 

0008621-56.2011.403.6183 - VIVIANE BELLOLI(SP243643 - ZAQUEU MIGUEL DOS SANTOS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

TÓPICO FINAL DA DECISÃO: Outrossim, tendo em vista que o valor atribuído à causa pela parte autora está

inserto no limite da competência do Juizado Especial Federal (60 salários mínimos), com fulcro no artigo 113, 2º,

do CPC, declaro a incompetência absoluta deste Juízo para apreciar a lide e determino a remessa dos autos para o

Juizado Especial Federal, nos termos do artigo 3.º da Lei 10.259/2001, determinando a inserção do pedido no

sistema informatizado daquele Juizado. Intime-se. Cumpra-se.

 

0011881-44.2011.403.6183 - JOAO BATISTA DOS SANTOS(SP070756 - SAMUEL SOLOMCA JUNIOR) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

TÓPICO FINAL DA DECISÃO: Tendo em vista que o valor atribuído à causa pela parte autora está inserto no

limite da competência do Juizado Especial Federal (60 salários mínimos), com fulcro no artigo 113, 2º, do CPC,

declaro a incompetência absoluta deste Juízo para apreciar a lide e determino a remessa dos autos para o Juizado

Especial Federal, nos termos do artigo 3.º da Lei 10.259/2001, determinando a inserção do pedido no sistema

informatizado daquele Juizado. Intime-se. Cumpra-se.

 

0012485-05.2011.403.6183 - JOSE CURVELLO CONCEICAO DE MENEZES(SP096238 - RENATO

YASUTOSHI ARASHIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

TÓPICO FINAL DA DECISÃO: Tendo em vista que o valor atribuído à causa pela parte autora está inserto no

limite da competência do Juizado Especial Federal (60 salários mínimos), com fulcro no artigo 113, 2º, do CPC,

declaro a incompetência absoluta deste Juízo para apreciar a lide e determino a remessa dos autos para o Juizado

Especial Federal, nos termos do artigo 3.º da Lei 10.259/2001, determinando a inserção do pedido no sistema

informatizado daquele Juizado. Intime-se. Cumpra-se.

 

0012656-59.2011.403.6183 - SIDNEI ROBERTO JORGE(SP077253 - ANTENOR MASHIO JUNIOR) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

TÓPICO FINAL DA DECISÃO: Assim, com fulcro no artigo 113, 2º, do CPC, declaro a incompetência absoluta

deste Juízo para apreciar a lide, questão cognoscível de ofício, e determino a remessa dos autos para o Juizado

Especial Federal, nos termos do artigo 3.º da Lei 10.259/2001, com a inserção do pedido no sistema informatizado

daquele Juizado. Intime-se. Cumpra-se.

 

0000231-63.2012.403.6183 - LUIZA SIMOES PANHOTA(SP151751 - JOSE MARQUES FERREIRA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

TÓPICO FINAL DA DECISÃO: Tendo em vista que o valor atribuído à causa pela parte autora está inserto no

limite da competência do Juizado Especial Federal (60 salários mínimos), com fulcro no artigo 113, 2º, do CPC,

declaro a incompetência absoluta deste Juízo para apreciar a lide e determino a remessa dos autos para o Juizado

Especial Federal, nos termos do artigo 3.º da Lei 10.259/2001, determinando a inserção do pedido no sistema

informatizado daquele Juizado. Intime-se. Cumpra-se.

 

0000641-24.2012.403.6183 - ALEX SANDRO GARCIA BARBOSA DOS SANTOS(SP010999 - ALBERTO

XANDE NUNES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
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TÓPICO FINAL DA DECISÃO: Tendo em vista a informação da parte autora de que o valor da causa está inserto

no limite da competência do Juizado Especial Federal (60 salários mínimos), com fulcro no artigo 113, 2º, do

CPC, declaro a incompetência absoluta deste Juízo para apreciar a lide e determino a remessa dos autos para o

Juizado Especial Federal, nos termos do artigo 3.º da Lei 10.259/2001, determinando a inserção do pedido no

sistema informatizado daquele Juizado. Intime-se. Cumpra-se.

 

0001304-70.2012.403.6183 - ANTONIO SOUZA BARROS(SP258398 - LUCIANO FRANCISCO NOVAIS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

TÓPICO FINAL DA DECISÃO: Assim, tendo em vista o valor atribuído à causa pela parte autora, com fulcro no

artigo 113, 2º, do CPC, declaro a incompetência absoluta deste Juízo para apreciar a lide e determino a remessa

dos autos para o Juizado Especial Federal de São Paulo, nos termos do artigo 3.º da Lei 10.259/2001,

determinando a inserção do pedido no sistema informatizado daquele Juizado. Dê-se baixa na distribuição.Intime-

se. Cumpra-se.

 

0002201-98.2012.403.6183 - VALTER DOMINGOS MILAN ARANA(SP068853 - JATYR DE SOUZA PINTO

NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

TÓPICO FINAL DA DECISÃO: Tendo em vista que o valor atribuído à causa pela parte autora está inserto no

limite da competência do Juizado Especial Federal (60 salários mínimos), com fulcro no artigo 113, 2º, do CPC,

declaro a incompetência absoluta deste Juízo para apreciar a lide e determino a remessa dos autos para o Juizado

Especial Federal, nos termos do artigo 3.º da Lei 10.259/2001, determinando a inserção do pedido no sistema

informatizado daquele Juizado. Intime-se. Cumpra-se.

 

0002392-46.2012.403.6183 - ANOR AFONSO SERIO(SP291815 - LUANA DA PAZ BRITO SILVA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

TÓPICO FINAL DA DECISÃO: Assim, com fulcro no artigo 113, 2º, do CPC, declaro a incompetência absoluta

deste Juízo para apreciar a lide, questão cognoscível de ofício, e determino a remessa dos autos para o Juizado

Especial Federal, que deverá inclusive verificar a questão afeta à prevenção, nos termos do artigo 3.º da Lei

10.259/2001, com a inserção do pedido no sistema informatizado daquele Juizado. Intime-se. Cumpra-se.

 

0002844-56.2012.403.6183 - JOSE RIBAMAR GOMES(SP194212 - HUGO GONÇALVES DIAS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

TÓPICO FINAL DA DECISÃO: Assim, com fulcro no artigo 113, 2º, do CPC, declaro a incompetência absoluta

deste Juízo para apreciar a lide, questão cognoscível de ofício, e determino a remessa dos autos para o Juizado

Especial Federal, nos termos do artigo 3.º da Lei 10.259/2001, com a inserção do pedido no sistema informatizado

daquele Juizado. Intime-se. Cumpra-se.

 

MANDADO DE SEGURANCA

0001564-50.2012.403.6183 - RAFAEL ALVES DA SILVA(SP268811 - MARCIA ALEXANDRA FUZATTI

DOS SANTOS E SP301477 - TALITA DE FATIMA CORDEIRO STOFANELI) X GERENTE EXECUTIVO

DO INSS EM SAO PAULO - NORTE

TÓPICO FINAL DA SENTENÇA: Ante o exposto, INDEFIRO A INICIAL e JULGO EXTINTO O PROCESSO

SEM APRECIAÇÃO DO MÉRITO, nos termos do art. 284, parágrafo único, do Código de Processo Civil. Sem

condenação em honorários advocatícios em razão da não integração do réu à lide. Isenção de custas na forma da

lei.P.R.I. Decorrido o prazo legal, ao arquivo definitivo.

 

0002684-31.2012.403.6183 - CLEUDINALDO AMORIM DE SOUSA(SP267549 - RONALDO FERNANDEZ

TOME) X GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM SP - TATUAPE

TÓPICO FINAL DA SENTENÇA: Posto isto, INDEFIRO a petição inicial, pelo que JULGO EXTINTA A LIDE

com fundamento nos artigos 295, III, 267, VI, do CPC e artigo 10, da Lei 12.016/2009. Honorários indevidos.

Isenção de custas na forma da lei. Transitada esta em julgado, remetam-se os autos ao arquivo definitivo.P. R. I.

 

 

Expediente Nº 7759

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0004982-35.2008.403.6183 (2008.61.83.004982-4) - ISAIAS SEVERINO DA SILVA(SP077862 - MARIA

LETICIA TRIVELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
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TÓPICO FINAL DA SENTENÇA: Posto isto, julgo PROCEDENTE a lide para o fim de assegurar ao autor o

direito ao benefício de auxílio doença, no período entre 08.10.2007 à 08.12.2011 e, a partir de então, o direito à

concessão do benefício de aposentadoria por invalidez, pleitos referentes ao NB 31/570.765.339-9, efetuando o

pagamento das parcelas vencidas em única parcela e vincendas, descontados os valores pagos, com atualização

monetária nos termos da Resolução nº 134, do CJF (item 4.3.1). Alterando anterior posicionamento, também, no

tocante aos juros de mora, tais deverão ser fixados a partir da citação, no importe de 6% (seis por cento) ao ano,

até 10/01/2003, nos termos do artigo 1062 e 1536, 2º, do CC/1916, do artigo 219, do CPC e Súmula 204 do STJ e,

a partir de 11/01/2003 até 30.06.2009, deverão incidir no percentual de 1% (um por cento) ao mês (artigo 406 do

CC/2002 e artigo 161, 1º do CTN). A partir de então, os juros deverão ser computados nos termos do artigo 1º-F,

da Lei nº 9494/97, com redação dada pela Lei nº 11.960/2009.Condeno o réu ao pagamento dos honorários

advocatícios, fixados em 10% sobre o valor da condenação, delimitando as parcelas vincendas até a sentença, nos

termos da Súmula 111, do STJ. Isenção de custas na forma da lei. Por fim e, já assegurado, na via recursal,

durante a tramitação desta lide, a mantença do pagamento do benefício de auxílio doença, feito até o momento, a

partir de então, CONCEDO a tutela antecipada, para o fim de determinar ao INSS proceda no prazo de 10 (dez)

dias após regular intimação, a implantação do benefício de aposentadoria por invalidez, restando consignado que o

pagamento das parcelas vencidas estará afeto a posterior fase procedimental executória definitiva. Intime-se a

Agência do INSS responsável (AADJ/SP), eletronicamente, com cópia desta sentença para cumprimento da tutela.

Sentença sujeita à reexame necessário. Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos ao E. TRF desta

Região.P.R.I.

 

0009232-77.2009.403.6183 (2009.61.83.009232-1) - DEMEVALDO FRANCISCO DE SOUZA(SP059744 -

AIRTON FONSECA E SP242054 - RODRIGO CORREA NASARIO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - INSS

TÓPICO FINAL DA SENTENÇA: Posto isto, julgo EXTINTA a lide em relação ao pedido de incidência de dano

moral, nos termos do artigo 267, inciso IV, do CPC, e julgo PROCEDENTE o pedido constante da inicial, para o

fim de condenar o INSS a restabelecer a favor do autor, o benefício auxílio doença, correlacionado ao

requerimento administrativo nº 31/505.343.805-2, a partir de 24 de maio de 2005, e conversão do benefício em

aposentadoria por invalidez, em 18.03.2011, descontados os valores pagos, efetuando o pagamento das parcelas

vencidas em única parcela e vincendas, com atualização monetária nos termos da Resolução nº 134, do CJF (item

4.3.1). Alterando anterior posicionamento, também, no tocante aos juros de mora, tais deverão ser fixados a partir

da citação, no importe de 6% (seis por cento) ao ano, até 10/01/2003, nos termos do artigo 1062 e 1536, 2º, do

CC/1916, do artigo 219, do CPC e Súmula 204 do STJ e, a partir de 11/01/2003 até 30.06.2009, deverão incidir no

percentual de 1% (um por cento) ao mês (artigo 406 do CC/2002 e artigo 161, 1º do CTN). A partir de então, os

juros deverão ser computados nos termos do artigo 1º-F, da Lei nº 9494/97, com redação dada pela Lei nº

11.960/2009.Condeno o INSS ao pagamento da verba honorária, arbitrada em 10% (dez por cento) sobre o valor

da condenação com aplicação da Súmula 111 do STJ, no tocante à incidência de tal verba sobre as parcelas

vincendas, incidentes até a sentença. Isenção de custas na forma da lei.Sentença sujeita ao reexame necessário.

Decorrido o prazo legal, subam os autos E. TRF desta Região.Por fim, dada a especificidade do benefício e,

tratando-se de verba revestida de natureza alimentar, CONCEDO a tutela antecipada, para o fim de determinar ao

INSS proceda no prazo de 10 (dez) dias, após regular intimação, o restabelecimento do benefício de auxílio

doença, a partir de 24 de maio de 2005, e conversão do benefício em aposentadoria por invalidez, em 18.03.2011

correlacionado ao requerimento administrativo nº 31/505.343.805-2, restando consignado que, o pagamento das

parcelas vencidas estará afeto a posterior fase procedimental executória definitiva.Intime-se a Agência do INSS

responsável (ADJ/SP), eletronicamente, com cópia desta sentença para cumprimento da tutela.P.R.I.

 

0000538-85.2010.403.6183 (2010.61.83.000538-4) - JOSIVAL CARNEIRO DA VEIGA(SP290471 - JOSUE

SANTO GOBY) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

PARTE DISPOSITIVA DA SENTENÇA: Posto isto, julgo EXTINTA a lide em relação ao pedido de incidência

de danos moral, nos termos do artigo 267, inciso IV, do CPC, e julgo PROCEDENTES as demais pretensões

iniciais, para o fim de resguardar ao autor o direito à concessão de auxílio doença, desde 30.09.2008 - NB

31.532.394.972-0, efetuando o pagamento das parcelas vencidas em única parcela e vincendas, descontados os

valores já pagos desde então, com atualização monetária nos termos da Resolução nº 134, do CJF (item 4.3.1).

Alterando anterior posicionamento, também, no tocante aos juros de mora, tais deverão ser fixados a partir da

citação, no importe de 6% (seis por cento) ao ano, até 10/01/2003, nos termos do artigo 1062 e 1536, 2º, do

CC/1916, do artigo 219, do CPC e Súmula 204 do STJ e, a partir de 11/01/2003 até 30.06.2009, deverão incidir no

percentual de 1% (um por cento) ao mês (artigo 406 do CC/2002 e artigo 161, 1º do CTN). A partir de então, os

juros deverão ser computados nos termos do artigo 1º-F, da Lei nº 9494/97, com redação dada pela Lei nº

11.960/2009.Condeno o INSS ao pagamento da verba honorária, arbitrada em 10% (dez por cento) sobre o valor

da condenação, não incidentes sobre as prestações vincendas, nos termos da súmula 111, do STJ. Sem custas em

reembolso, haja vista a isenção legal.Sentença sujeita à reexame necessário. Decorrido o prazo legal, remetam-se
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os autos ao E. TRF desta Região. Com efeito, CONCEDO a tutela antecipada, para o fim de determinar ao INSS

proceda no prazo de 10 (dez) dias, após regular intimação, a implantação/manutenção do benefício de auxílio

doença, restando consignado que, o pagamento das parcelas vencidas estará afeto a posterior fase procedimental

executória definitiva. Intime-se a Agência do INSS, responsável pelo cumprimento das tutelas, para as devidas

providências. P.R.I.

 

0003709-50.2010.403.6183 - JOSE CORREIA(SP235656 - RAFAEL PRIOLLI DA CUNHA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

PARTE DISPOSITIVA DA SENTENÇA: Ante o exposto, julgo improcedentes os pedidos da parte autora JOSÉ

CORREIA, de restabelecimento do benefício de auxílio-doença ou de concessão de aposentadoria por invalidez,

pelo que extingo o feito com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, I, do Código de processo Civil.

Nestes termos, casso a tutela concedida às fls. 119. Notifique-se a Agência AADJ, do INSS, para ciência e

providências.Condeno a parte autora no pagamento da verba honorária, arbitrada em 10% (dez por cento) sobre o

valor da causa, que ora deixa de ser exigido em razão da concessão dos benefícios da justiça gratuita. Sem custas

em reembolso, considerando a concessão dos benefícios da justiça gratuita.Publique-se. Registre-se. Intime-se.

 

 

5ª VARA PREVIDENCIARIA 

 

*

  

 

Expediente Nº 6258

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0130121-13.1979.403.6183 (00.0130121-7) - ORLANDO LUCAS(SP129141 - SOLANGE LEAO PINTO) X

INSTITUTO DE ADMINISTRACAO FINANC DA PREV E ASSIST SOCIAL - IAPAS(Proc. 357 - HELOISA

NAIR SOARES DE CARVALHO)

1. Tendo em vista o requerimento de fls. 352 e o teor da Certidão de fls. 374, expeça(m)-se ofício(s)

requisitório(s) de pequeno valor para pagamento dos honorários de sucumbência em favor do(a) advogado(a)

SOLANGE LEAO PINTO, considerando-se a conta de fls. 304/326, fls., conforme sentença proferida nos

embargos à execução, transitada em julgado.2. Observo, entretanto, que este juízo deverá ser comunicado

imediatamente pelo procurador da parte autora, na hipótese de óbito do(s) autor(es).Int.

 

0024619-91.1989.403.6100 (89.0024619-4) - NATALE ZUPPO ESPOLIO X BATISTA ZUPPO NETO X

MARIA TEREZA ZUPPO(SP039005 - IDA MONGE FERNANDES) X INSTITUTO NACIONAL DE

PREVIDENCIA SOCIAL - INPS(SP044884 - IKUKO KINOSHITA E SP123364A - PAULO CESAR

BARROSO) X NATALE ZUPPO ESPOLIO X INSTITUTO NACIONAL DE PREVIDENCIA SOCIAL - INPS

1. Fls. 166/175, cota do M.P.F. de fls. 177/178 e certidão de fls. 179: Consoante o disposto no artigo 112 da Lei

8.213/91, o valor não recebido em vida pelo segurado deve ser pago aos seus dependentes habilitados à pensão

por morte e, na sua ausência, aos seus sucessores na forma da lei civil independentemente de inventário ou

arrolamento. Assim sendo, e em complemento a habilitação declarada às fls. 57, DECLARO

HABILITADO(A)(S) os filhos de Natale Zuppo (cert. óbito fls. 43), BATISTA ZUPPO NETO (fls. 167) e

MARIA TEREZA ZUPPO (fls. 168).2. Observo, com base no art. 1.784 do Código Civil de 2002 (art. 1.572 do

CC/1916), combinado com o art. 112 da Lei 8.213/91, que o direito de BATISTA ZUPPO NETO decorre do

falecimento de sua mãe, a pensionista BRANCA DONADIO ZUPPO, portanto, deverá receber 25% do crédito do

autor, enquanto a pensionista MARIA TEREZA ZUPPO deverá receber 75%, sendo 50% na condição de

sucessora pensionista do autor e mais 25% em decorrência do óbito de sua mãe.3. Ao SEDI, para as anotações

necessárias.4. Ao M.P.F.5. Após, se em termos, expeça(m)-se ofício(s) requisitório(s) de pequeno valor para o

pagamento do principal e respectivos honorários aos autores acima habilitados e à advogada IDA MONGE

FERNANDES, considerando-se a conta de fls. 151/154, conforme sentença proferida nos embargos à execução,

transitada em julgado.6. Observo, entretanto, que este juízo deverá ser comunicado imediatamente pelo

procurador da parte autora, na hipótese de óbito do(s) autor(es).Int.

 

0020728-07.1989.403.6183 (89.0020728-8) - ABIEL PEREIRA DA SILVA X ADEMAR STARTARI X ALICE

DE SOUZA SILVA X ANTONIO ARAUJO SOUZA X JOSE DOS SANTOS X JOSE DE SOUZA GOES X

CECILIA PEREIRA DE MELLO X DANIEL JOSE DOS SANTOS X LUIZ MATOS CAVALCANTI X

MARIO BERLINGIERI(SP050099 - ADAUTO CORREA MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DE
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PREVIDENCIA SOCIAL - INPS(Proc. 424 - SONIA MARIA CREPALDI)

1. Fls. 314/316: Expeça(m)-se ofício(s) requisitório(s) de pequeno valor, nos termos da Resolução n.º 168/2011 -

CJF, para pagamento do principal e respectivos honorários em favor do(a) autor(a) ABIEL FERREIRA DA

SILVA e do(a) advogado(a) ADAUTO CORREA MARTINS, considerando-se a conta de fls., 155/172, conforme

sentença proferida nos embargos à execução, transitada em julgado.2. Observo, entretanto, que este juízo deverá

ser comunicado imediatamente pelo procurador da parte autora, na hipótese de óbito do(s) autor(es).3. Fls.

301/309: Ciência às partes.4. Fls. 310/313 e fls. 296 - item 4: Após, voltem os autos conclusos.Int.

 

0674749-10.1991.403.6183 (91.0674749-3) - WILMA CARAJOINAS DA FONSECA X ANTONIO SZOCHE

FILHO X MATHILDE ESTEVES FOGLI X JOSE GIANINI X VALDIR FERREIRA DA SILVA X UILSON

FERREIRA DA SILVA X MAURICIO FERREIRA X MARIA JOSE AZEVEDO FERREIRA X MAURICIO

FERREIRA JUNIOR X MARCOS FERREIRA X EZIO FERREIRA X SUELI DA SILVA NICOLAU X

MERCEDES SIMOES X NEIZA MENDES MOREIRA X SILVIO TALHACOLO X WALDEMAR OLYMPIO

TADDEI X ELIDE GUARNIERI TADDEI(SP047921 - VILMA RIBEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 424 - SONIA MARIA CREPALDI)

1. Fls. 540/541. Tendo em vista a regularização da grafia do nome no Cadastro da Receita Federal, cumpra a

Secretaria, se em termos, o item 3 do r. despacho de fl. 532. 2. Observo, entretanto, que este juízo deverá ser

comunicado imediatamente pelo procurador da parte autora, na hipótese de óbito do(s) autor(es).3. Fls. 517/518.

Depois de transmitido(s) o(s) ofício(s) requisitório(s) ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, voltem os

autos conclusos.Int.

 

0081882-21.1992.403.6183 (92.0081882-0) - MAURICIO DELFINO PEREIRA X MARTINS VALERIO

FRANCA X MARCILIO MARTINS ARAUJO X TEREZA AMANTE BIGNARDI X OSVALDO BIGNARDI

JUNIOR X AGUINALDO BIGNARDI X SANTINA ANTONIO(SP013630 - DARMY MENDONCA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 926 - RODRIGO OCTAVIO LEONIDAS K DA

SILVEIRA)

1. Fls. 219/232 e Certidão de fls. 233vº: Consoante o disposto no artigo 112 da Lei 8.213/91, o valor não recebido

em vida pelo segurado deve ser pago aos seus dependentes habilitados à pensão por morte e, na sua ausência, aos

seus sucessores na forma da lei civil independentemente de inventário ou arrolamento. Assim sendo, DECLARO

HABILITADO(A)(S), na forma da lei civil, OSVALDO BIGNARDI JUNIOR (mandato fls. 224 - CPF

055.834.038-53) e AGUINALDO BIGNARDI (mandato fls. 229 - CPF 059.503.848-49), como sucessores de

Tereza Amente Bignardi (cer. óbito fls. 222).2. Ao SEDI, para as anotações necessárias.3. Após, se em termos,

expeça(m)-se ofício(s) requisitório(s) de pequeno valor, nos termos da Resolução n.º 168/2011 - CJF, para

pagamento do principal e respectivos honorários aos autores acima habilitados e ao advogado DARMY

MENDONÇA, considerando-se a conta de fls. 180/194, conforme sentença proferida nos embargos à execução,

transitada em julgado.4. Observo, entretanto, que este juízo deverá ser comunicado imediatamente pelo

procurador da parte autora, na hipótese de óbito do(s) autor(es).Int.

 

0038678-87.1993.403.6183 (93.0038678-6) - ADELINA GONCALVES DA SILVA X ADEMILDES MARTINS

DE CARVALHO X ADHEMAR BERNARDES LIBERAL X ADOLFO PIROZZI X ALBERTINO NOVELLI X

ALCIDES ALVES X ANANIAS DIONIZIO DA SILVA X ANESIO MACHADO X ANTONIA CILIBERTI

DOS SANTOS X ANTONIO CAMILO DE CASTRO X ANTONIO DA CONCEICAO VIOLANTE X SUZEL

BREGAIDA VIOLANTE X ANTONIO DO BONFIM X ANTONIO GONCALVES X ANTONIO LIMA

BASTOS X ANTONIO MARTORANO X ANTONIO RODRIGUES DE SOUZA X ANTONIO ZANCAPE X

EMILIA SIMOES ZANCAPE X ARLINDO PEROSSI X ANTONIO MARTINS X MARIA CONCEICAO DE

ANDRADE MARTINS X ANTONIO MARTINS(SP027244 - SIMONITA FELDMAN BLIKSTEIN) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 714 - MARIO DI CROCE)

1. Diante da manifestação da parte autora às fls. 386/388 em expressa concordância com os cálculos apresentados

pelo INSS para o cumprimento do julgado, acolho a conta de fls. 361/381, no valor de R$ 85.263,34 (oitenta e

cinco mil, duzentos e sessenta e três reais e trinta e quatro centavos), atualizado para março de 2011.Observo,

consoante manifestação de fls. 355/356 e 362, em comprimento ao despacho de fls. 343, que o cálculo acolhido

incluiu todos os autores que obtiveram vantagem com o julgado.2. Fls. 386/389 e Informação retro: Ao SEDI para

retificação do nome de ANANIAS DIONISIO DA SILVA (fls. 389 e 404).2.1. Após, se em termos expeça(m)-se

ofício(s) requisitório(s) de pequeno valor, nos termos da Resolução n.º 168/2011 - CJF, em favor dos autores

ADOLFO PIROZZI, ALBERTINO NOVELLI, ALCIDES ALVES, ANANIAS DIONISIO DA SILVA,

ANTONIO CAMILO DE CASTRO, SUZEL BREGAIDA VIOLANTE (sucessora de Antonio da Conceição

Violante, cf. hab fls. 360), ANTONIO GONCALVES, ANTONIO MARTORANO, ANTONIO RODRIGUES

DE SOUZA, ARLINDO PEROSSI e MARIA CONCEICAO DE ANDRADE MARTINS (sucessora de Antonio

Martins, cf. hab. fls. 360), e em favor da advogada SIMONITA FELDMAN BLIKSTEIN, para pagamento dos
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respectivos honorários, considerando-se a conta acolhida no item 1(um) do presente despacho.2.2. Observe a

Secretaria que propuseram esta ação dois autores de nome ANTONIO MARTINS, os quais constam da conta

acima homologada, e que no item 2.1 deste despacho foi determinada a expedição de RPV em favor da sucessora

do ANTONIO MARTINS identificado na conta sob o NB é 42/000363735-2.2.3. Observo, ainda, que este juízo

deverá ser comunicado imediatamente pelo procurador da parte autora, na hipótese de óbito do(s) autor(es).3. Fls.

391/396: Promova o(a) patrono(a) a habilitação dos sucessores de ADEMILDES MARTINS DE CARVALHO,

ADHEMAR BERNARDES LIBERAL, ANTONIA CILIBERTI DOS SANTOS, ANTONIO LIMA BASTOS,

ANTONIO MARTINS e EMILIA SIMOES ZANCAPE, , na forma do artigo 112 da Lei 8.213/91, no prazo de

20(vinte) dias.Int. 

 

0026434-03.2002.403.0399 (2002.03.99.026434-3) - MARIA DA GUIA DE LIMA(SP059232A - JOAO

CARLOS LIMA PEREIRA E SP221547 - ALEXANDRE MAGNO SANTANA PEREIRA E SP184228 -

TÂNIA SAMPAIO VILLARINHOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 221 -

JANDYRA MARIA GONCALVES REIS)

1. Fls. 379: Ciência à parte autora do depósito efetivado em conta remunerada e individualizada de instituição

bancária oficial, nos termos da Resolução nº 168/2011- CJF.2. Fls. 400/404 (fls. 375/378): Diante da

regularização do CPF do advogado ALEXANDRE MAGNO SANTANA PEREIRA, expeça(m)-se RPV em seu

favor para pagamento do(s) honorários advocatícios, em substituição ao ofício precatório 379/2011, cancelado

pelo E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Int. 

 

0003861-45.2003.403.6183 (2003.61.83.003861-0) - LAERTE LOPES CORREIA X MARIA MADALENA

CABRAL CORREIA X JOSE JOSEPPIN X JOAO DO CARMO CLAUDINO X LUDEGERA ABIGAIL DA

SILVA X VALERIA ABIGAIL DA SILVA X PAULO NASCIMENTO DOS SANTOS(SP109896 - INES

SLEIMAN MOLINA JAZZAR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 424 - SONIA

MARIA CREPALDI)

1. Fls. 333/340: Expeça(m)-se ofício(s) requisitório(s) de pequeno valor, nos termos da Resolução n.º 168/2011 -

CJF, para pagamento do(s) autor(es) MARIA MADALENA CABRAL CORREIA (sucessora de Laerte Lopes

Correia, conforme habilitação de fls. 330) e JOSE JOSEPPIN, considerando-se os valores indicados na sentença

proferida nos embargos à execução (fls. 348/350), transitada em julgado.2. Observo, entretanto, que este juízo

deverá ser comunicado imediatamente pelo procurador da parte autora, na hipótese de óbito do(s) autor(es).Int.

 

0005045-36.2003.403.6183 (2003.61.83.005045-2) - NEI VALDOP PELICANO X IOLANDA ANUNCIATA

SELVA ADRIAO X JOSE PEDRO DE ARAUJO X IRENE SANCHES FRANCA X OSVALDO

GIMENEZ(SP018454 - ANIS SLEIMAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc.

424 - SONIA MARIA CREPALDI)

1. Fls. 452/462. Ciência à parte autora.2. Fls. 446/450. Tendo em vista a regularização perante o Cadastro da

Receita Federal, expeça(m)-se ofício(s) requisitório(s) de pequeno valor, nos termos da Resolução n.º 168/2011 -

CJF, para pagamento do valor principal devido ao(à) autor(a) IOLANDA ANUNCIATA SELVA ADRIAO

(sucessora de Jardes Adriao, conforme habilitação de fl. 364), considerando-se a conta acolhida no r. despacho de

fl. 426.3. Observo, entretanto, que este juízo deverá ser comunicado imediatamente pelo procurador da parte

autora, na hipótese de óbito do(s) autor(es).Int.

 

0006113-21.2003.403.6183 (2003.61.83.006113-9) - SYLVIO CASSEMIRO DA ROCHA X GENY

FRACHETTA ROCHA X LUIZ DE SOUZA X JOSE VELASCO NEVES X NORIVAL DIOGO DA SILVA X

ROBERTO REGUEIRO X UBIRATAN DE MELLO LOPES X ANTONIO VARGAS DA SILVA X CLAUDIO

ANTUNES TEIXEIRA X MARIO DE JESUS FERREIRA X SECUNDINO DO NASCIMENTO

REIS(PR018430 - ROSE MARY GRAHL E SP210124A - OTHON ACCIOLY RODRIGUES DA COSTA

NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 357 - HELOISA NAIR SOARES DE

CARVALHO)

1. Fls. 369/371 e Informação retro: Expeça(m)-se ofício(s) requisitório(s) de pequeno valor, nos termos da

Resolução n.º 168/2011 - CJF, em favor do(a)(s) autor(a)(s) GENY FRANCHETTA ROCHA (sucessora de

Sylvio Cassemiro da Rocha - cf. hab. fls. 344) e NORIVAL DIOGO DA SILVA, considerando-se a conta de fls.,

216/249, que acompanhou o mandado de citação do réu para os fins do art. 730 do C.P.C..2. Observo, entretanto,

que este juízo deverá ser comunicado imediatamente pelo procurador da parte autora, na hipótese de óbito do(s)

autor(es).Int.

 

0008843-05.2003.403.6183 (2003.61.83.008843-1) - IDERLEY TAMBARA(SP097980 - MARTA MARIA

RUFFINI PENTEADO GUELLER E SP156854 - VANESSA CARLA VIDUTTO BERMAN) X GUELLER E

PORTANOVA SOCIEDADE DE ADVOGADOS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
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INSS(Proc. 221 - JANDYRA MARIA GONCALVES REIS)

1. Ao SEDI para constar corretamente a sociedade de advogados GUELLER, PORTANOVA E VIDUTTO,

SOCIEDADE DE ADVOGADOS, CNPJ 04.891.929/0001-09.2. Após, se em termos, expeça(m)-se novo(s)

ofício(s) requisitório(s) de pequeno valor, nos termos da Resolução n.º 168/2011 - CJF, em substituição ao ofício

de nº 20100001900 (fls. 218/220).Int.

 

0009712-65.2003.403.6183 (2003.61.83.009712-2) - ADIEGO MARCHESE X ANTONIO BEM HAJA DA

FONSECA X ARMANDO MARTINS X CARMEN GOMES DIAS X DULCE DA ROCHA MARTINS X

ELIZEU RIBEIRO DOS SANTOS X FREDERICO SORIANI ROZEMBERGER X EUNICE

BOGGIAN(SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 707 - ARLETE GONCALVES MUNIZ)

1. Ciência à parte autora do desarquivamento dos autos.2. Fls. 306/307. Anote-se.3. Fls. 300/304. Tendo em vista

a divergência na grafia do nome do coautor ANTONIO BEM HAJA DA FONSECA no Cadastro da Receita

Federal e o disposto no art. 8º, inciso III da Resolução n.º 168/2011 - CJF, esclareça a parte autora, no prazo de 10

(dez) dias, a correta grafia, comprovando a retificação na Receita Federal ou solicitando, se o caso, a retificação

do Termo de Autuação.4. No silêncio, aguarde-se provocação no arquivo, sobrestados.Int.

 

0009844-25.2003.403.6183 (2003.61.83.009844-8) - GIORGIO ALBINO BIZZOTTO(SP055820 - DERMEVAL

BATISTA SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 221 - JANDYRA

MARIA GONCALVES REIS)

1. Expeça(m)-se ofício(s) requisitório(s) de pequeno valor, nos termos da Resolução n.º 168/2011 - CJF, para

pagamento do valor principal devido ao(à) autor(a) e respectivos honorários de sucumbência ao(à) advogado(a)

DERMEVAL BATISTA SANTOS, conforme sentença proferida nos embargos à execução, transitada em

julgado.2. Observo, entretanto, que este juízo deverá ser comunicado imediatamente pelo procurador da parte

autora, na hipótese de óbito do(s) autor(es).Int.

 

0010230-55.2003.403.6183 (2003.61.83.010230-0) - FRANCISCO FELIPE DA SILVA X JOSE AGUILAR X

BENEDITO DE OLIVEIRA X MARCILIO JOSE LEME X GERVASIO BUCELLI(SP089782 - DULCE RITA

ORLANDO COSTA E SP047921 - VILMA RIBEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS(Proc. 221 - JANDYRA MARIA GONCALVES REIS)

1. Expeça(m)-se ofício(s) requisitório(s) de pequeno valor, nos termos da Resolução n.º 168/2011 - CJF, para

pagamento do valor principal devido ao(à) coautor(a) MARCILIO JOSE LEME , conforme sentença proferida

nos embargos à execução, transitada em julgado.2. Observo, entretanto, que este juízo deverá ser comunicado

imediatamente pelo procurador da parte autora, na hipótese de óbito do(s) autor(es).Int.

 

0022446-03.2004.403.0399 (2004.03.99.022446-9) - ALICE BUENO DE OLIVEIRA FOLHA X CRISTIANE

DE OLIVEIRA FOLHA X CATIA DE OLIVEIRA FOLHA X FERNANDO DE OLIVEIRA FOLHA(SP114013

- ADJAR ALAN SINOTTI E SP016003 - FRANCISCO EGYSTO SIVIERO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 839 - ENI APARECIDA PARENTE)

Diante da Consulta retro, reconsidero parcialmente o despacho de fls. 260, para excluir a determinação de

expedição de RPV de honorários, tendo em vista a inexistência de condenação em tais verbas. Cumpra-se, no

mais, o despacho de fls. 260.Int. 

 

0000285-10.2004.403.6183 (2004.61.83.000285-1) - NOEL INACIO(SP134234 - ALESSANDRA MEDEIROS

DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 972 - BERNARDO BISSOTO

QUEIROZ DE MORAES)

1. Tendo em vista o requerimento de fls. 120/121 e o teor da Certidão de fls. 128, expeça(m)-se ofício(s)

requisitório(s) de pequeno valor para pagamento dos honorários de sucumbência em favor do(a) advogado(a)

ALESSANDRA MEDEIROS DE SOUZA, considerando-se a conta de fls. 96/105, acolhida às fls. 117.2.

Observo, entretanto, que este juízo deverá ser comunicado imediatamente pelo procurador da parte autora, na

hipótese de óbito do(s) autor(es).Int. 

 

0007105-45.2004.403.6183 (2004.61.83.007105-8) - ROSELI VICENTE DOS SANTOS X LEANDRO DOS

SANTOS X MONICA VICENTE DOS SANTOS X ROSALIA VICENTE DOS SANTOS(SP075392 - HIROMI

SASAKI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

1. Diante da concordância da parte autora (fls. 141/142) com a conta apresentada pelo INSS para o cumprimento

do julgado (fls. 132/138), acolho o valor de R$ 118.144,21 (cento e dezoito mil, cento e quarenta e quatro reais e

vinte e um centavos), atualizado para outubro de 2010.2. Fls. 150: Dê-se ciência às partes e ao M.P.F. da
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individuação de valores apresentada pela Contadoria Judicial, relativa à conta de fls. 132/138.3. Fls. 142/147:

Após, se em termos, expeça(m)-se ofício(s) requisitório de pequeno valor para pagamento do principal e

respectivos honorários aos autores ROSELI VICENTE DOS SANTOS, LEANDRO DOS SANTOS, MONICA

VICENTE DOS SANTOS e ROSALIA VICENTE DOS SANTOS, e ao(à) advogado(a) HIROMI SASAKI,

considerando-se a conta supracitada e a individuação de fls. 150.4. Observo, entretanto, que este juízo deverá ser

comunicado imediatamente pelo procurador da parte autora, na hipótese de óbito do(s) autor(es).Int.

 

 

Expediente Nº 6275

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0058394-37.1992.403.6183 (92.0058394-6) - SAMANTA BRANIZIO FOGACA X JOSE PEREIRA X LAURA

GERENUTTI X MADALENA PEREIRA SANCHES(SP051128 - MAURO MOREIRA FILHO E SP068536 -

SIDNEI MONTES GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 879 -

ARIADNE MANSU DE CASTRO)

1. Expeça(m)-se ofício(s) requisitório(s) de pequeno valor, nos termos da Resolução n.º 168/2011 - CJF, para

pagamento dos valores devidos à SAMANTA BRANIZIO FOGACA (sucessora de Jose Branizio, cf. hab. de fl.

201) e JOSE PEREIRA, bem como os respectivos honorários de sucumbência ao advogado MAURO MOREIRA

FILHO, considerando a conta de fls. 205/221, conforme sentença proferida nos embargos à execução, transitada

em julgado.2. Observo, entretanto, que este juízo deverá ser comunicado imediatamente pelo procurador da parte

autora, na hipótese de óbito do(s) autor(es).Int. 

 

0023966-58.1994.403.6183 (94.0023966-1) - JUSTINA PEROLA RODRIGUES DOS SANTOS X IGNALDO

BALARINI X ROSA GONCALVES ESPOSITO X JOSE LUCIANO RUFFO X LAURA BRUNO CRIPPA X

ANGELICA DA ANUNCIACAO DI MASE X JOSE DE ALMEIDA(SP120521 - LENI BRANDAO

MACHADO POLLASTRINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 711 - FABIO

RUBEM DAVID MUZEL)

1. Autorizo a juntada da consulta extraída.2. Em vista da informação de óbito do coautor JOSE LUCIANO

RUFFO, manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, comprovando a existência de dependentes

habilitados à pensão por morte ou eventuais sucessores na forma da lei civil, consoante o disposto no art. 112, da

Lei n. 8.213/91.3. Tendo em vista a divergência na grafia do nome da coautora ANGELICA DA ANUNCIACAO

DI MASE no Cadastro da Receita Federal e o disposto no art. 8º, inciso III da Resolução n.º 168/2011 - CJF,

esclareça a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, a correta grafia, comprovando a retificação na Receita Federal

ou solicitando, se o caso, a retificação do Termo de Autuação.4. Após, se em termos, expeça(m)-se ofício(s)

requisitório(s) de pequeno valor, nos termos da Resolução n.º 168/2011 - CJF, para pagamento dos valores

devidos à LAURA BRUNO CRIPPA (sucessora de Oswaldo Crippa, cf. hab. de fl. 160) e JOSE DE ALMEIDA

bem como os respectivos honorários de sucumbência à advogada LENI BRANDAO MACHADO

POLLASTRINI, considerando a conta de fls. 136/151, conforme sentença proferida nos embargos à execução,

transitada em julgado.5. Observo, entretanto, que este juízo deverá ser comunicado imediatamente pelo

procurador da parte autora, na hipótese de óbito do(s) autor(es).Int. 

 

0040472-07.1997.403.6183 (97.0040472-2) - MOLNAR FRITZ(SP181949B - GUSTAVO ALEXANDRE

RODANTE BUISSA) X INSS/FAZENDA(Proc. 972 - BERNARDO BISSOTO QUEIROZ DE MORAES)

1. Preliminarmente, ao SEDI para que conste corretamente como réu da demanda o INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - INSS.2. Após, se em termos, expeça(m)-se ofício(s) requisitório(s) de pequeno valor,

nos termos da Resolução n.º 168/2011 - CJF, para pagamento do valor principal devido ao(à) autor(a) e

respectivos honorários de sucumbência ao(à) advogado(a) GUSTAVO ALEXANDRE RODANTE BUISSA,

conforme sentença proferida nos embargos à execução, transitada em julgado.3. Observo, entretanto, que este

juízo deverá ser comunicado imediatamente pelo procurador da parte autora, na hipótese de óbito do(s)

autor(es).Int.

 

0000264-10.1999.403.6183 (1999.61.83.000264-6) - JOAQUIM PEDRO TAVARES(SP083662 - IRMA

PEREIRA MACEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 711 - FABIO RUBEM

DAVID MUZEL)

1. Diante da concordância da parte autora (fls. 151) com a conta apresentada pelo INSS para o cumprimento do

julgado (fls. 144/149), acolho o valor de R$ 38.951,76 (trinta e oito mil, novecentos e cinquenta e um reais e

setenta e seis centavos), atualizado para setembro de 2011.2. Fls. 151/155: Expeça(m)-se ofício(s) requisitório(s)

de pequeno valor, nos termos da Resolução n.º 168/2011 - CJF, para pagamento do principal e respectivos
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honorários ao(à) autor(a) e ao(à) advogado(a) IRMA PEREIRA MACEIRA, considerando-se a conta

supracitada.3. Observo, entretanto, que este juízo deverá ser comunicado imediatamente pelo procurador da parte

autora, na hipótese de óbito do(s) autor(es).Int.

 

0004362-04.2000.403.6183 (2000.61.83.004362-8) - ARMANDO CARACA X ANTONIO PIOVEZAN X

ARISTIDES MARCONDES DE OLIVEIRA X JOSE DA COSTA BERNARDO X MARCELIANO LISBOA

NETO(SP018454 - ANIS SLEIMAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 424 -

SONIA MARIA CREPALDI)

1. Fls. 549/550: Prejudicado o pedido de destaque de honorários contratuais, indeferido nestes autos às fls.

493/494, sem impugnação das partes.2. Expeça(m)-se ofício(s) requisitório(s) de pequeno valor, nos termos da

Resolução n.º 168/2011 - CJF, para pagamento do valor principal devido ao(à) autor(a) ARISTIDES

MARCONDES DE OLIVEIRA e respectivos honorários de sucumbência ao(à) advogado(a) ANIS SLEIMAN,

considerando-se a conta de fls. 389, conforme sentença proferida nos embargos à execução, transitada em

julgado3. Observo, entretanto, que este juízo deverá ser comunicado imediatamente pelo procurador da parte

autora, na hipótese de óbito do(s) autor(es).Int.

 

0012469-32.2003.403.6183 (2003.61.83.012469-1) - LUIZ GONZAGA BORGES DA COSTA(SP050266 -

ELISABETH MUNHOZ PEPE E SP130723 - MARCELO MEDEIROS GALLO) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 972 - BERNARDO BISSOTO QUEIROZ DE MORAES)

1. Diante da manifestação da parte autora à fl. 120 em concordância com os cálculos apresentados pelo INSS para

o cumprimento do julgado, acolho a conta de fls. 102/113, no valor de R$ 2.531,92 (dois mil, quinhentos e trinta e

um reais e noventa e dois centavos), atualizado para novembro de 2009.2. Expeça(m)-se ofício(s) requisitório(s)

de pequeno valor, nos termos da Resolução n.º 168/2011 - CJF, para pagamento dos valores devidos à parte

autora, considerando a conta supracitada de fls. 102/113.3. Observo, entretanto, que este juízo deverá ser

comunicado imediatamente pelo procurador da parte autora, na hipótese de óbito do(s) autor(es).Int.

 

0002856-51.2004.403.6183 (2004.61.83.002856-6) - DELFIM ANTONIO DE OLIVEIRA(SP108928 - JOSE

EDUARDO DO CARMO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 922 - DANIEL

AUGUSTO BORGES DA COSTA)

1. Preliminarmente, ao SEDI para que conste corretamente o C.P.F. (360.638.008-91) da parte autora.2. Diante da

manifestação da parte autora às fls. 138/139 em concordância com os cálculos apresentados pelo INSS para o

cumprimento do julgado, acolho a conta de fls. 120/133, no valor de R$ 11.428,36 (onze mil, quatrocentos e vinte

e oito reais e trinta e seis centavos), atualizado para março de 2010.3. Fls. 138/144. Tendo em vista a divergência

na grafia do nome do autor DELFIM ANTONIO DE OLIVEIRA no Cadastro da Receita Federal e o disposto no

art. 8º, inciso III da Resolução n.º 168/2011 - CJF, esclareça a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, a correta

grafia, comprovando a retificação na Receita Federal ou solicitando, se o caso, a retificação do Termo de

Autuação.4. No silêncio, aguarde-se provocação no arquivo, sobrestados.Int.

 

0001589-10.2005.403.6183 (2005.61.83.001589-8) - CARLOS ROBERTO MEZA SANCHEZ(SP173244 -

GROVER RICARDO CALDERÓN QUISPE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL EM SAO

PAULO - INSS(Proc. SEM PROCURADOR)

1. Diante da concordância da parte autora (fls. 163/164) com a conta apresentada pelo INSS para o cumprimento

do julgado (fls. 156/160), acolho o valor de R$ 34.375,31 (trinta e quatro mil, trezentos e setenta e cinco reais e

trinta e um centavos), atualizado para agosto de 2011.2. Fls. 168/169: Atenda-se, observando-se, por imperativo

do princípio da igualdade, que a imensa maioria dos feitos em trâmite nesta Vara encontra-se na mesma condição

do presente.3. Fls. 163/167: Expeça(m)-se ofício(s) requisitório(s) de pequeno valor, nos termos da Resolução n.º

168/2011 - CJF, para pagamento do principal e respectivos honorários ao(à) autor(a) e ao(à) advogado(a)

GROVER RICARDO CALDERÓN QUISPE, considerando-se a conta supracitada.4. Observo, entretanto, que

este juízo deverá ser comunicado imediatamente pelo procurador da parte autora, na hipótese de óbito do(s)

autor(es).Int.

 

0002327-95.2005.403.6183 (2005.61.83.002327-5) - ZULEICA DIAS JACO DA SILVA(SP011140 - LUIZ

GONZAGA CURI KACHAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

DESPACHADO EM INSPEÇÃO.1. Diante da manifestação da parte autora à fl. 341 em concordância com os

cálculos apresentados pelo INSS para o cumprimento do julgado, acolho a conta de fls. 320/336, no valor de R$

33.338,90 (trinta e três mil, trezentos e trinta e oito reais e noventa centavos), atualizado para setembro de 2011.2.

Expeça(m)-se ofício(s) requisitório(s) de pequeno valor, nos termos da Resolução n.º 168/2011 - CJF, para

pagamento dos valores devidos à parte autora, considerando a conta supracitada de fls. 320/336.3. Observo,

entretanto, que este juízo deverá ser comunicado imediatamente pelo procurador da parte autora, na hipótese de
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óbito do(s) autor(es).Int.

 

0001942-16.2006.403.6183 (2006.61.83.001942-2) - FABRIZIO GUIDI(SP206870 - ALESSANDRA DA

COSTA SANTANA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

1. Diante da manifestação da parte autora às fls. 102/103 em concordância com os cálculos apresentados pelo

INSS para o cumprimento do julgado, acolho a conta de fls. 90/100, no valor de R$ 10.059,24 (dez mil, cinquenta

e nove reais e vinte e quatro centavos), atualizado para março de 2011.2. Expeça(m)-se ofício(s) requisitório(s) de

pequeno valor, nos termos da Resolução n.º 168/2011 - CJF, para pagamento dos valores devidos à parte autora e

respectivos honorários de sucumbência à advogada ALESSANDRA DA COSTA SANTANA, considerando a

conta supracitada de fls. 90/100.3. Observo, entretanto, que este juízo deverá ser comunicado imediatamente pelo

procurador da parte autora, na hipótese de óbito do(s) autor(es).Int.

 

0004803-72.2006.403.6183 (2006.61.83.004803-3) - NELSON VEIGA DE CAMARGO(SP273230 - ALBERTO

BERAHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 927 - WILSON HARUAKI

MATSUOKA JUNIOR)

1. Ciência às partes do desarquivamento dos autos.2. Fls. 221/222. Expeça(m)-se ofício(s) requisitório(s) de

pequeno valor, nos termos da Resolução n.º 168/2011 - CJF, para pagamento do valor devido ao(à) advogado(a)

ALBERTO BERAHA, a título de honorários advocatícios, considerando-se o valor fixado em quantia líquida na

sentença de fls. 206, transitada em julgado.Int.

 

0005130-17.2006.403.6183 (2006.61.83.005130-5) - ERISVALDO NEVES SOUSA(SP184680 - FERNANDA

DA SILVEIRA RIVA VILLAS BOAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

1. Diante da manifestação da parte autora às fls. 153/154 em concordância com os cálculos apresentados pelo

INSS para o cumprimento do julgado, acolho a conta de fls. 143/151, no valor de R$ 3.475,36 (três mil,

quatrocentos e setenta e cinco reais e trinta e seis centavos), atualizado para abril de 2011.2. Expeça(m)-se

ofício(s) requisitório(s) de pequeno valor, nos termos da Resolução n.º 168/2011 - CJF, para pagamento do valor

principal devido ao(à) autor(a), considerando-se a conta supracitada de fls. 143/151.3. Observo, entretanto, que

este juízo deverá ser comunicado imediatamente pelo procurador da parte autora, na hipótese de óbito do(s)

autor(es).Int.

 

0004108-84.2007.403.6183 (2007.61.83.004108-0) - ANA CAETANO(SP092639 - IZILDA APARECIDA DE

LIMA E SP069851 - PERCIVAL MAYORGA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

1. Diante da concordância da parte autora (fls. 136) com a conta apresentada pelo INSS para o cumprimento do

julgado (fls. 128/134), acolho o valor de R$ 37.824,58 (trinta e sete mil, oitocentos e vinte e quatro reais e

cinquenta e oito centavos), atualizado para agosto de 2011.2. Fls. 136/139: Expeça(m)-se ofício(s) requisitório(s)

de pequeno valor, nos termos da Resolução n.º 168/2011 - CJF, para pagamento do principal e respectivos

honorários ao(à) autor(a) e ao(à) advogado(a) IZILDA APARECIDA DE LIMA, considerando-se a conta

supracitada.3. Observo, entretanto, que este juízo deverá ser comunicado imediatamente pelo procurador da parte

autora, na hipótese de óbito do(s) autor(es).Int.

 

0002362-50.2008.403.6183 (2008.61.83.002362-8) - MARIA EUGENIA PAGNI(SP130543 - CLAUDIO

MENEGUIM DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

1. Diante da manifestação da parte autora às fls. 138/139 em concordância com os cálculos apresentados pelo

INSS para o cumprimento do julgado, acolho a conta de fls. 130/135, no valor de R$ 36.935,68 (trinta e seis mil,

novecentos e trinta e cinco reais e sessenta e oito centavos), atualizado para setembro de 2011.2. Expeça(m)-se

ofício(s) requisitório(s) de pequeno valor, nos termos da Resolução n.º 168/2011 - CJF, para pagamento do valor

principal devido ao(à) autor(a), considerando a conta supracitada de fls. 130/135.3. Observo, entretanto, que este

juízo deverá ser comunicado imediatamente pelo procurador da parte autora, na hipótese de óbito do(s)

autor(es).Int.

 

 

Expediente Nº 6280

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0939812-37.1987.403.6183 (00.0939812-0) - ALFREDO ABLA X WALDOMIRO ZANI X ANTONIO DE

OLIVEIRA X APARECIDO DE OLIVEIRA X EMILIO DE CARVALHO X ORLANDO TOSI X MARIA

MARQUES NORI X IVONE CAMARGO THIERI X LUIZ MIGUEL CAMARGO THIERI X ILKA IVONE

CAMARGO THIERI X ERNANI CAMARGO THIERI X ANTONIETA SCARPIM LOPES X MANOEL
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ROBERTO ALVES LOPES X MARCOS RAFAEL ALVES LOPES X MARILDA ALVES LOPES X EURE

BORALLI X IRACILDA RODRIGUES MOTTA X ANTONIO CLOVIS MOTTA X VERA ALICE MOTTA

PINHEIRO X EDIMARA RODRIGUES MOTTA X ARISTEU RODRIGUES MOTTA JUNIOR X ARISTELA

RODRIGUES MOTTA X APPARECIDO MENDES DE AMORIM X JOSE QUIDIQUIMO X CARLOS DE

PAULI X LECY APARECIDA LONGO PARIGI X MARCIA CRISTINA PARIGI RODRIGUES X KLEBER

JOSE PARIGI X MARCELO JOSE PARIGI X DOMINGOS PARIGI X NIVALDO BERTOLINI X JOSE

OSTROSKI X TEREZA CORREA DOS SANTOS X PAULINO CAVALHEIRO BUENO X JOFRE KALIL

ISSA X ROMEU ZANELATO(SP057033 - MARCELO FLO E SP053407 - RUBENS SAWAIA TOFIK) X

INSTITUTO NACIONAL DE PREVIDENCIA SOCIAL - INPS(Proc. 357 - HELOISA NAIR SOARES DE

CARVALHO)

Fls. 1012: Tendo em vista o disposto na Resolução 168/2011, do Conselho da Justiça Federal, e considerando o

teor do despacho de fls. 961, segunda parte, não cumprido até a presente data, apresente a parte autora, no prazo

de 10 (dez) dias, comprovante de regularidade do CPF e de benefício ativo bem como informe a data de

nascimento de cada um dos autores e, em caso de autores falecidos, promova o patrono a habilitação dos

sucessores, na forma do art. 112 da Lei 8.213/91.Decorrido o prazo sem manifestação, arquivem-se os autos,

sobrestados.Int.

 

0003283-53.2001.403.6183 (2001.61.83.003283-0) - ARMINDO MIRANDA DIAS X ADAO JOSE DE SALES

X GENESESIO BORGHI X GERALDO CAZORINO X GUILHERMINA BORGES VILHENA X JOAO

PUERTA X MARIA LUCIA ALVES DE FREITAS X MIGUEL MESSIAS LIMA X ORLANDO VIEIRA X

PAULO DORNELAS SALGADO(SP191385A - ERALDO LACERDA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 972 - BERNARDO BISSOTO QUEIROZ DE MORAES)

Fls. 264/273, 279/280 e Informação retro:1. Anote-se, conforme requerido às fls. 279.2. Prejudicado o pedido de

ofício precatório em favor de ORLANDO VIEIRA, diante do informado nos extratos de fls. 285/286. Promova o

patrono a habilitação dos sucessores, na forma do artigo 112 da Lei 8.213/91.3. Informe o INSS, no prazo de 30

(trinta) dias, eventual existência de débitos passíveis de compensação, nos termos do artigo 100, parágrafos 9º e

10 da Constituição Federal e art. 12 da Resolução 168/2011 do Conselho da Justiça Federal.4. Informe a parte

autora, no prazo de 10 (dez) dias, se existem deduções a serem realizadas, especificando-as, nos termos do art. 8º,

inciso XVII da Resolução 168/2011 - CJF.4.1. No mesmo prazo, informe o(a) advogado(a) requerente dos

honorários de sucumbência a data do seu nascimento, para atender ao disposto no art. 8º inciso XIII da Resolução

168/2011 - CJF. 5. Após, se em termos, xpeça(m)-se ofício(s) precatório(s) em favor de ARMINDO MIRANDA

DIAS e ofício(s) requisitório(s) de pequeno valor em favor de ADAO JOSE SALES e GUILHERMINA

BORGES VILENA, considerando-se a conta de fls. 190/206, que acompanhou o mandado de citação do réu para

os fins do art. 730 do C.P.C..5.1. Conforme procedimento das requisições dos autores, expeça(m)-se o(s)

respectivo(s) RPV(s) e precatório(s) para pagamento dos honorários de sucumbência ao advogado ERALDO

LACERDA JUNIOR.6. Observo, entretanto, que este juízo deverá ser comunicado imediatamente pelo procurador

da parte autora, na hipótese de óbito do(s) autor(es).7. Após a transmissão do(s) ofício(s) requisitório(s) ao E.

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, aguarde-se o pagamento no arquivo.Int.

 

0047157-43.2002.403.0399 (2002.03.99.047157-9) - DEGENIRO RODRIGUES BATISTA(SP086083 -

SYRLEIA ALVES DE BRITO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 712 -

ISADORA RUPOLO KOSHIBA)

Fls. 370/372 e Informação retro: Cumpra-se o despacho de fls. 358, com as expedições dos ofícios

precatórios.Após a transmissão do(s) ofício(s) requisitório(s) ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região,

aguarde-se o pagamento no arquivo.Int.

 

0003419-16.2002.403.6183 (2002.61.83.003419-3) - NOEL FERNANDES DE SOUZA(SP119565 -

CLAUDINEI XAVIER RIBEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 920 -

ANDRE STUDART LEITÃO)

1. Fls. 340/350. Tendo em vista que a situação cadastral do autor encontra-se pendente de regularização,

providencie a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, a devida regularização. 2. No silêncio, aguarde-se

manifestação no arquivo, sobrestados.Int.

 

0003783-40.2003.403.0399 (2003.03.99.003783-5) - SEVERINA MINERVINA RODRIGUES(SP111288 -

CRISTIANE DENIZE DEOTTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 710 -

CECILIA DA C D GROHMANN DE CARVALHO)

1. Informe o INSS, no prazo de 30 (trinta) dias, a eventual existência de débitos passíveis de compensação, nos

termos da Resolução n.º 168/2011 - CJF, e do artigo 100, parágrafos 9º e 10 da Constituição Federal.2. Informe

o(a) advogado(a) requerente dos honorários de sucumbência, no prazo de 10 (dez) dias, a data do seu nascimento,
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para atender ao disposto no art. 8º inciso XII da Resolução 168/2011 - CJF.3. Após, se em termos, expeça(m)-se

ofício(s) PRECATÓRIO(s), nos termos da Resolução n.º 168/2011 - CJF, para pagamento dos valores devidos à

parte autora e respectivos honorários de sucumbência, considerando a conta de fls. 132/139, conforme sentença

proferida nos embargos à execução, transitada em julgado.4. Observo, entretanto, que este juízo deverá ser

comunicado imediatamente pelo procurador da parte autora, na hipótese de óbito do(s) autor(es).5. Fls. 155/156.

Depois de transmitido(s) o(s) ofício(s) requisitório(s) ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, voltem os

autos conclusos..Int. 

 

0000296-73.2003.403.6183 (2003.61.83.000296-2) - JOSE LUIZ DO NASCIMENTO(SP126447 - MARCELO

FERNANDO DA SILVA FALCO E SP145862 - MAURICIO HENRIQUE DA SILVA FALCO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 879 - ARIADNE MANSU DE CASTRO)

1. Diante da manifestação da parte autora às fls. 272/273 em concordância com os cálculos apresentados pelo

INSS para o cumprimento do julgado, acolho a conta de fls. 260/269, no valor de R$ 37.936,51 (trinta e sete mil,

novecentos e trinta e seis reais e cinquenta e um centavos), atualizado para outubro de 2010.2. Informe o INSS, no

prazo de 30 (trinta) dias, a eventual existência de débitos passíveis de compensação, nos termos da Resolução n.º

168/2011 - CJF, e do artigo 100, parágrafos 9º e 10 da Constituição Federal.3. Ao SEDI para o cadastramento da

sociedade de advogados CAMARGO, FALCO ADVOGADOS ASSOCIADOS, CNPJ 07.930.877/0001-20, para

fins de expedição de ofício requisitório em favor da mesma, conforme requerido.4. Fls. 272/273. Indefiro o pedido

de RPV para pagamento da verba acessória de sucumbência, cuja requisição deverá observar o mesmo

procedimento da requisição do valor principal.5. Após, se em termos, expeça(m)-se ofício(s) PRECATÓRIO(s),

nos termos da Resolução n.º 168/2011 - CJF, para pagamento dos valores devidos à parte autora e respectivos

honorários de sucumbência à sociedade de advogados CAMARGO, FALCO ADVOGADOS ASSOCIADOS,

considerando a conta supracitada de fls. 260/269.6. Observo, entretanto, que este juízo deverá ser comunicado

imediatamente pelo procurador da parte autora, na hipótese de óbito do(s) autor(es).7. Depois de transmitido(s)

o(s) ofício(s) requisitório(s) ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, aguarde-se o pagamento no arquivo.Int.

 

0004978-71.2003.403.6183 (2003.61.83.004978-4) - MARIO STELARI X ANITA MARIA TRIGLIA

NASCIMENTO X LUIZ HENRIQUE NASCIMENTO X ANTONIO FERREIRA DO NASCIMENTO X JOSE

IZIDORO DE SOUZA X MARIA APARECIDA DE OLIVEIRA GUARDAO X JORGE RIBEIRO DE

OLIVEIRA GUARDAO X JULIO RIBEIRO DE OLIVEIRA GUARDAO(SP018454 - ANIS SLEIMAN) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 2034 - MARCIUS HAURUS MADUREIRA)

Fls. 473/477: Procede a alegação do INSS com relação a JAIME RIBEIRO DE OLIVEIRA GUARDIÃO, que já

era maior e capaz quando da propositura da ação, portanto, embora em lhe fossem devidos valores da revisão da

sua cota da pensão, tais valores deverão ser deduzidos da conta dos demais pensionistas (sua mãe e seus dois

irmãos), caso tenham sido inclusos, vez que não ajuizou a ação.Indefiro, portanto, o pedido de inclusão de JAIME

RIBEIRO DE OLIVEIRA GUARDIÃO no pólo ativo da demanda, conforme requerido às fls. 432/435, por

petição protocolizada em 01/07/2011. É de se observar que além de inviável sua inclusão na atual fase do

processo, após o julgamento e quando já em curso a execução, contra maiores e capazes corre o prazo

prescricional, questão que será objeto de apreciação caso venha ajuizar ação própria para pleitear as diferenças de

benefício que em tese lhe seriam devidas (vencidas até julho de 2002).Determino, portanto, o retorno dos autos ao

Contador Judicial para as devidas retificações na conta, conforme acima exposto, e também para excluir da conta

as diferenças geradas nos benefícios instituidores das pensões, que não são devidas, visto que apenas o(a)(s)

pensionista(s) ajuizou(aram) a ação, além de ser observado a eventual inclusão indevida de diferenças prescritas

em relação à parcela da pensão de MARIA APARECIDA DE OLIVEIRA GUARDIÃO, maior e capaz, quando

da propositura da ação.Int. 

 

0015480-69.2003.403.6183 (2003.61.83.015480-4) - MARIA APARECIDA DOS SANTOS(SP188223 - SIBELE

WALKIRIA LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 927 - WILSON

HARUAKI MATSUOKA JUNIOR)

1. Fls. 160/167. O crédito do autor, por ser de natureza alimentícia, será pago com preferência sobre os demais,

nos termos do art. 100, parágrafo 1º da Constituição Federal, portanto, não pode ser objeto de cessão a terceiro

que não tenha direito ao mencionado privilégio. (Nesse sentido: AI 2009.03.00.042446-9, TRF3R, Relatora

Desembargadora Federal Diva Malerbi).Ressalto, ainda, que o cessionário requerente é estranho a lide e que

eventual litígio que tenha por fundamento o contrato apresentado não poderá ser dirimido por esta Justiça Federal,

incompetente para dirimir litígio entre particulares.2. Informe o INSS, no prazo de 30 (trinta) dias, a eventual

existência de débitos passíveis de compensação, nos termos da Resolução n.º 168/2011 - CJF, e do artigo 100,

parágrafos 9º e 10 da Constituição Federal.3. Indefiro o pedido de RPV para pagamento da verba acessória de

sucumbência, cuja requisição deverá observar o mesmo procedimento da requisição do valor principal.4. Após, se

em termos, expeça(m)-se ofício(s) PRECATÓRIO(s), nos termos da Resolução n.º 168/2011 - CJF, para
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pagamento dos valores devidos à parte autora e respectivos honorários de sucumbência à advogada SIBELE

WALKIRIA LOPES, considerando a conta de fls. 169/174, conforme sentença proferida nos embargos à

execução, transitada em julgado.5. Observo, entretanto, que este juízo deverá ser comunicado imediatamente pelo

procurador da parte autora, na hipótese de óbito do(s) autor(es).6. Depois de transmitido(s) o(s) ofício(s)

requisitório(s) ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, aguarde-se o pagamento no arquivo.Int.

 

0006321-68.2004.403.6183 (2004.61.83.006321-9) - HAMILTON FERREIRA DE REZENDE(SP097980 -

MARTA MARIA RUFFINI PENTEADO GUELLER E SP156854 - VANESSA CARLA VIDUTTO BERMAN)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 357 - HELOISA NAIR SOARES DE

CARVALHO)

1. Diante da manifestação da parte autora às fls. 319/320 em concordância com os cálculos apresentados pelo

INSS para o cumprimento do julgado, acolho a conta de fls. 302/314, no valor de R$ 108.860,99 (cento e oito mil,

oitocentos e sessenta reais e noventa e nove centavos), atualizado para outubro de 2011.2. Ao SEDI para o

cadastramento da sociedade de advogados GUELLER, PORTANOVA E VIDUTTO, SOCIEDADE DE

ADVOGADOS, CNPJ 04.891.929/0001-09, para fins de expedição de ofício requisitório em favor da mesma,

conforme requerido.3. Indefiro o pedido de RPV para pagamento da verba acessória de sucumbência, cuja

requisição deverá observar o mesmo procedimento da requisição do valor principal.4. Informe a parte autora se

existem deduções a serem realizadas, especificando-as, nos termos do art. 8º, inciso XVII da Resolução 168/2011

- CJF.5. Após, se em termos, expeça(m)-se ofício(s) PRECATÓRIO(s), nos termos da Resolução n.º 168/2011 -

CJF, para pagamento dos valores devidos à parte autora e respectivos honorários de sucumbência à sociedade de

advogados GUELLER, PORTANOVA E VIDUTTO, SOCIEDADE DE ADVOGADOS, considerando a conta

supracitada de fls. 302/314.6. Observo, entretanto, que este juízo deverá ser comunicado imediatamente pelo

procurador da parte autora, na hipótese de óbito do(s) autor(es).7. Depois de transmitido(s) o(s) ofício(s)

requisitório(s) ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, aguarde-se o pagamento no arquivo.Int.

 

0001946-87.2005.403.6183 (2005.61.83.001946-6) - MARLUCIA MARIA DE OLIVEIRA(Proc. GABRIELA

COSTA AMATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL EM SAO PAULO - INSS(Proc. SEM

PROCURADOR)

DESPACHADO EM INSPEÇÃO.1. Diante da manifestação da parte autora às fls. 190/191 em concordância com

os cálculos apresentados pelo INSS para o cumprimento do julgado, acolho a conta de fls. 165/188, no valor de

R$ 98.824,69 (noventa e oito mil, oitocentos e vinte e quatro reais e sessenta e nove centavos), atualizado para

novembro de 2011. 2. Fls. 190/193. Tendo em vista a divergência na grafia do nome da autora MARLUCIA

MARIA DE OLIVEIRA no Cadastro da Receita Federal e o disposto no art. 8º, inciso III da Resolução n.º

168/2011 - CJF, esclareça a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, a correta grafia, comprovando a retificação na

Receita Federal ou solicitando, se o caso, a retificação do Termo de Autuação. 3. Informe o INSS, no prazo de 30

(trinta) dias, a eventual existência de débitos passíveis de compensação, nos termos da Resolução n.º 168/2011 -

CJF, e do artigo 100, parágrafos 9º e 10 da Constituição Federal.4. Informe o(a) advogado(a) requerente dos

honorários de sucumbência, no prazo de 10 (dez) dias, a data do seu nascimento, para atender ao disposto no art.

8º inciso XII da Resolução 168/2011 - CJF.5. Após, se em termos, expeça(m)-se ofício(s) PRECATÓRIO(s), nos

termos da Resolução n.º 168/2011 - CJF, para pagamento dos valores devidos à parte autora e respectivos

honorários de sucumbência, considerando a conta supracitada de fls. 165/188.6. Observo, entretanto, que este

juízo deverá ser comunicado imediatamente pelo procurador da parte autora, na hipótese de óbito do(s)

autor(es).7. No silêncio, aguarde-se provocação no arquivo, sobrestados.Int.

 

0002343-49.2005.403.6183 (2005.61.83.002343-3) - TAYSE DE CARVALHO SPOSITO(SP111358 - JOSE

MONTEIRO SOBRINHO E SP185780 - JOSÉ CARLOS DO NASCIMENTO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 927 - WILSON HARUAKI MATSUOKA JUNIOR)

1. Fls. 152/154: Cumpra a parte autora adequadamente o item 2(dois) do despacho de fls. 151), mediante juntada

de cópia da cédula de identidade para comprovar a alegação, no prazo de 10 (dez) dias.2. Tendo em vista a

ausência de manifestação do atual patrono (fls. 137) sobre o item 3 do despacho de fls. 151, concedo o prazo de

10(dez) dias ao advogado JOSÉ CARLOS DO NASCIMENTO (fls. 07 e 44/45), para que manifeste seu eventual

interesse nos honorários de sucumbência.2.1. Providencie a Secretaria o necessário para que o advogado JOSÉ

CARLOS DO NASCIMENTO seja intimado pelo Diário Eletrônico do presente despacho, devendo em seguida

ser excluído de futuras intimações, tendo em vista que não mais representa a parte autora.Int.

 

0000958-32.2006.403.6183 (2006.61.83.000958-1) - PAULO ANTONIO BARALDI(SP231498 - BRENO

BORGES DE CAMARGO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

DESPACHADO EM INSPEÇÃOFls. 349/354:1. Diante da concordância da parte autora (fls. 349/350) com a

conta apresentada pelo INSS para o cumprimento do julgado (fls. 336/346), acolho o valor de R$ 147.789,48
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(cento e quarenta e sete mil, setecentos e oitenta e nove reais e quarenta e oito centavos), atualizado para janeiro

de 2012.2. Indefiro o pedido de RPV para pagamento da verba acessória de sucumbência, cuja requisição deverá

observar o mesmo procedimento da requisição do valor principal.3. Informe o INSS, no prazo de 30 (trinta) dias,

eventual existência de débitos passíveis de compensação, nos termos do artigo 100, parágrafos 9º e 10 da

Constituição Federal e art. 12 da Resolução 168/2011 do Conselho da Justiça Federal.4. Ao SEDI para o

cadastramento da sociedade de advogados CAMARGO, FALCO ADVOGADOS ASSOCIADOS, CNPJ

07.930.877/0001-20, OAB/SP n.º 9.477, para fins de expedição de ofício requisitório.5. Após, se em termos,

expeça(m)-se ofício(s) precatório(s) para pagamento do principal e respectivos honorários ao(à) autor(a) e ao (à)

advogado(a) ELCIR MARTINS RIBEIRO, considerando-se a conta supracitada.6. Observo, entretanto, que este

juízo deverá ser comunicado imediatamente pelo procurador da parte autora, na hipótese de óbito do(s)

autor(es).7. Após a transmissão do(s) ofício(s) requisitório(s) ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região,

aguarde-se o pagamento no arquivo.Int.

 

0007830-63.2006.403.6183 (2006.61.83.007830-0) - MARIANA DIAS DE OLIVEIRA(SP195284 - FABIO

FREDERICO DE FREITAS TERTULIANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc.

927 - WILSON HARUAKI MATSUOKA JUNIOR)

1. Preliminarmente, ao SEDI para que conste corretamente o nome da autora MARIANA DIAS OLIVEIRA.2.

Diante da manifestação da parte autora à fl. 233 em concordância com os cálculos apresentados pelo INSS para o

cumprimento do julgado, acolho a conta de fls. 209/228, no valor de R$ 114.441,38 (cento e quatorze mil,

quatrocentos e quarenta e um reais e trinta e oito centavos), atualizado para agosto de 2011.3. Informe o INSS, no

prazo de 30 (trinta) dias, a eventual existência de débitos passíveis de compensação, nos termos da Resolução n.º

168/2011 - CJF, e do artigo 100, parágrafos 9º e 10 da Constituição Federal.4. Informe a parte autora se existem

deduções a serem realizadas, especificando-as, nos termos do art. 8º, inciso XVII da Resolução 168/2011 - CJF;5.

Informe o(a) advogado(a) requerente dos honorários de sucumbência, no prazo de 10 (dez) dias, a data do seu

nascimento, para atender ao disposto no art. 8º inciso XII da Resolução 168/2011 - CJF.6. Após, se em termos,

expeça(m)-se ofício(s) PRECATÓRIO(s), nos termos da Resolução n.º 168/2011 - CJF, para pagamento dos

valores devidos à parte autora e respectivos honorários de sucumbência à(o) advogada(o) FABIO FREDERICO

DE FREITAS TERTULIANO, considerando a conta supracitada de fls.209/228.7. Observo, entretanto, que este

juízo deverá ser comunicado imediatamente pelo procurador da parte autora, na hipótese de óbito do(s)

autor(es).8. Depois de transmitido(s) o(s) ofício(s) requisitório(s) ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região,

aguarde-se o pagamento no arquivo.Int.

 

 

Expediente Nº 6282

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0000252-15.2007.403.6183 (2007.61.83.000252-9) - JOSE VICENTE DE MACENA(SP183583 - MÁRCIO

ANTONIO DA PAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Venham os autos conclusos para sentença.Int. 

 

0004307-09.2007.403.6183 (2007.61.83.004307-6) - SANDRA MARIA DA SILVEIRA BONNE X DENIS

VARGAS BONNE (REPRESENTADO POR SANDRA MARIA DA SILVEIRA BONNE) X DENISE

VARGAS BONNE (REPRESENTADA POR SANDRA MARIA DA SILVEIRA BONNE)(SP231937 - JOSE

AUGUSTO DE ANDRADE FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Oficie-se ao Hospital Municipal de Carolina - MA para que informe, no prazo de 15 (quinze) dias, a data da

internação do paciente DAVID DE ANDRADE BONNE, portador do RG 5.105.864-SP e do CPF 000.884.758-

40, que veio a óbito no referido nosocômio em 27.07.2006, às 22:00 horas, em virtude de Parada Cardio

Respiratória - Poli-Traumatismo - Acidente Automobilístico.Após, dê-se vista às partes e ao Ministério Público

Federal, retornando os autos para prolação de sentença.Int.

 

0001681-80.2008.403.6183 (2008.61.83.001681-8) - ELI DE SOUZA ARAUJO(SP108928 - JOSE EDUARDO

DO CARMO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Concedo o derradeiro prazo de 5 (cinco) dias para que a parte autora cumpra a determinação de fl. 139. Decorrido

o prazo in albis, venham os autos conclusos para sentença.Int.

 

0004977-13.2008.403.6183 (2008.61.83.004977-0) - FERNANDO TROTTA(SP229461 - GUILHERME DE

CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Manifestem-se as partes, sucessivamente, no prazo de 10 (dez) dias, sobre as informações e cálculos apresentados
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pela Contadoria Judicial. Int. 

 

0007452-39.2008.403.6183 (2008.61.83.007452-1) - JOSE GONCALVES PEREIRA(RJ031314 - ALMIR LEAL

E RJ123315 - WILLIAN DA SILVA JOAO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Concedo o derradeiro prazo de 5 (cinco) dias para que a parte autora cumpra a determinação de fl. 384. Decorrido

o prazo in albis, venham os autos conclusos para sentença.Int.

 

0011844-22.2008.403.6183 (2008.61.83.011844-5) - HELENA DE OLIVEIRA(SP050099 - ADAUTO CORREA

MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Manifestem-se as partes, sucessivamente, no prazo de 10 (dez) dias, sobre as informações e cálculos apresentados

pela Contadoria Judicial. Int. 

 

0012153-43.2008.403.6183 (2008.61.83.012153-5) - OSMAR MENDONCA(SP230475 - MARISA ROSA

RIBEIRO SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Manifestem-se as partes, sucessivamente, no prazo de 10 (dez) dias, sobre as informações e cálculos apresentados

pela Contadoria Judicial. Int. 

 

0012853-19.2008.403.6183 (2008.61.83.012853-0) - ADAIAS PIRES FERREIRA(SP229461 - GUILHERME

DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Manifestem-se as partes, sucessivamente, no prazo de 10 (dez) dias, sobre as informações e cálculos apresentados

pela Contadoria Judicial. Int. 

 

0000684-63.2009.403.6183 (2009.61.83.000684-2) - ANTONIO CARLOS PINTO(SP187886 - MIRIAN MIRAS

SANCHES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Cumpra a parte autora a determinação de fl. 312, no prazo de 5 (cinco) dias.Decorrido o prazo in albis, arquive-se

os documentos desentranhados a fls. 235/249, 252/276 e 276/278 em pasta própria, juntamente com a cópia desta

e da determinação de fl. 312. Após, venham os autos conclusos para sentença.Int.

 

0000947-95.2009.403.6183 (2009.61.83.000947-8) - ANTONIO DIONISIO DE OLIVEIRA(SP229461 -

GUILHERME DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Manifestem-se as partes, sucessivamente, no prazo de 10 (dez) dias, sobre as informações e cálculos apresentados

pela Contadoria Judicial. Int. 

 

0001375-77.2009.403.6183 (2009.61.83.001375-5) - JOSE LUIZ FELISMINO(SP275569 - SEBASTIAO

TADEU DE OLIVEIRA VALENCIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Cumpra a parte autora a determinação de fl. 101, no prazo de 10 (dez) dias.No silêncio, venham os autos

conclusos para sentença.Int.

 

0001543-79.2009.403.6183 (2009.61.83.001543-0) - EWALDEYR MERCES DA FONSECA(SP229461 -

GUILHERME DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Manifestem-se as partes, sucessivamente, no prazo de 10 (dez) dias, sobre as informações e cálculos apresentados

pela Contadoria Judicial. Int. 

 

0002152-62.2009.403.6183 (2009.61.83.002152-1) - MARCIA MARIA GARCIA MACHADO(SP103216 -

FABIO MARIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Manifestem-se as partes, sucessivamente, no prazo de 10 (dez) dias, sobre as informações e cálculos apresentados

pela Contadoria Judicial. Int. 

 

0002608-12.2009.403.6183 (2009.61.83.002608-7) - ANTONIO CELSO FAZIO(SP065561 - JOSE HELIO

ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Cumpra a parte autora a determinação de fl. 111, no prazo de 10 (dez) dias.No silêncio, venham os autos

conclusos para sentença.Int.

 

0002930-32.2009.403.6183 (2009.61.83.002930-1) - AVELINO DE LIMA CAMPOS X ARNALDO BRITES

DAMARAL X JOSE MENDONCA DOS SANTOS NETO X FRANCISCO DE ASSIS

TUPINAMBA(SP018454 - ANIS SLEIMAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Manifestem-se as partes, sucessivamente, no prazo de 10 (dez) dias, sobre as informações apresentadas pela

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 25/05/2012     517/555



Contadoria Judicial. Int. 

 

0004138-51.2009.403.6183 (2009.61.83.004138-6) - COSMO PEREIRA DA SILVA(SP234868 - CARLOS

LOPES CAMPOS FERNANDES E SP267054 - ANDERSON APARECIDO MASCHIETTO BORGES) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Cumpra a parte autora a determinação de fl. 101, item 2, no prazo de 15 (quinze) dias.Int.

 

0004233-81.2009.403.6183 (2009.61.83.004233-0) - ALFREDO IGNACIO(SP212583 - ROSE MARY GRAHL)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Manifestem-se as partes, sucessivamente, no prazo de 10 (dez) dias, sobre as informações e cálculos apresentados

pela Contadoria Judicial. Após, nada sendo requerido, venham os autos conclusos para prolação de sentença.Int. 

 

0006592-04.2009.403.6183 (2009.61.83.006592-5) - MARIO YUKI(SP212583A - ROSE MARY GRAHL) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Manifestem-se as partes, sucessivamente, no prazo de 10 (dez) dias, sobre as informações e cálculos apresentados

pela Contadoria Judicial. Após, nada sendo requerido, venham os autos conclusos para prolação de sentença.Int. 

 

0007329-07.2009.403.6183 (2009.61.83.007329-6) - NELSON GOMES GONZALES(SP217714 - CARLOS

BRESSAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Manifestem-se as partes, sucessivamente, no prazo de 10 (dez) dias, sobre as informações e cálculos apresentados

pela Contadoria Judicial. Após, nada sendo requerido, venham os autos conclusos para prolação de sentença.Int. 

 

0007458-12.2009.403.6183 (2009.61.83.007458-6) - MOACIR GUADAGNINI GOMES(SP134031 - CARLOS

EDUARDO PEIXOTO GUIMARAES E SP186394 - ALESSANDRA MARA GUTSCHOV CAMPOS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Ciência às partes sobre as informações e cálculos apresentados pela Contadoria Judicial.Após, nada sendo

requerido, venham os autos conclusos para prolação de sentença.Int. 

 

0009003-20.2009.403.6183 (2009.61.83.009003-8) - MARIA BATISTA DA SILVA(SP069027 - MIRIAM DE

LOURDES GONCALVES BARBOSA E SP217355 - MARILDA MARIA DE CAMARGO ANDRADE E

SP258725 - GABRIEL TOBIAS FAPPI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Ciência às partes sobre as informações e cálculos apresentados pela Contadoria Judicial. Após, tornem os autos

conclusos para sentença.Int. 

 

0012647-68.2009.403.6183 (2009.61.83.012647-1) - ELIZEU FRANCISCO ALVES(SP212583 - ROSE MARY

GRAHL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Ciência às partes sobre as informações e cálculos apresentados pela Contadoria Judicial. Após, tornem os autos

conclusos para sentença.Int. 

 

0014157-19.2009.403.6183 (2009.61.83.014157-5) - ANTONIO MARTINS DA SILVA(SP108928 - JOSE

EDUARDO DO CARMO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Fls. 71: Defiro o pedido de prazo de 30 (trinta) dias formulado pelo autor, para o cumprimento integral do item 2

do despacho de fls. 70.Int.

 

0014395-38.2009.403.6183 (2009.61.83.014395-0) - SEVERINO MIGUEL DA SILVA(SP183583 - MÁRCIO

ANTONIO DA PAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Venham os autos conclusos para sentença.Int. 

 

0014942-78.2009.403.6183 (2009.61.83.014942-2) - JOAQUIM MARQUES COELHO(SP229461 -

GUILHERME DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Manifestem-se as partes, sucessivamente, no prazo de 10 (dez) dias, sobre as informações e cálculos apresentados

pela Contadoria Judicial. Int. 

 

0015396-58.2009.403.6183 (2009.61.83.015396-6) - ESTELITA LINS E SILVA(SP229461 - GUILHERME DE

CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Ciência às partes sobre as informações e cálculos apresentados pela Contadoria Judicial.Após, nada sendo

requerido, venham os autos conclusos para prolação de sentença.Int. 
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0056008-72.2009.403.6301 - ANTONIO PEREIRA PINTO(SP290049 - EDUARDO IVO DOS SANTOS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

É a síntese do necessário. Decido.O artigo 273 do Código de Processo Civil permite a antecipação parcial dos

efeitos da tutela pretendida, como ora pleiteado, quando, ante prova inequívoca, haja convencimento da

verossimilhança da alegação e haja fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação, ou, ainda, se

constante abuso do direito de defesa ou o manifesto propósito protelatório do réu.Não constato, neste exame

inicial, a presença dos requisitos ensejadores da concessão da tutela antecipada, previstos no artigo 273, inciso I e

II, do Código de Processo Civil.Decorre a ausência da verossimilhança das alegações da necessidade de dilação

probatória para comprovação dos fatos alegados na inicial, especialmente no tocante ao reconhecimento do tempo

de serviço rural, muito embora as argumentações expostas sejam aparentemente relevantes. Assim, ausente um

dos requisitos necessários para a concessão da tutela pleiteada, qual seja, a verossimilhança das alegações,

indefiro o pedido de tutela antecipada.Dê-se ciência do despacho de fl. 219 ao INSS.Manifeste-se o autor sobre a

Contestação de fls. 173/201, no prazo de 10 (dez) dias.Especifiquem autor e réu, sucessivamente, as provas que

pretendem produzir, justificando-as.Int. 

 

0002293-47.2010.403.6183 - JORGE CAVALCANTE DA SILVA(SP045683 - MARCIO SILVA COELHO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Manifeste-se a parte autora sobre a Contestação do INSS, no prazo de 10 (dez) dias.Int. 

 

0002849-49.2010.403.6183 - ADENILZA ALVES DE FREITAS(SP090530 - VALTER SILVA DE OLIVEIRA)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, se tem interesse na produção da prova testemunhal.Int. 

 

0014065-07.2010.403.6183 - CLEIDE GIOSA DELLA ROSA(SP271307 - DANTE PEDRO WATZECK) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Manifeste-se a parte autora sobre a Contestação do INSS, no prazo de 10 (dez) dias.Int. 

 

0014815-09.2010.403.6183 - MIGUEL TREVISAN(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

1. Manifeste-se a parte autora sobre a Contestação do INSS, no prazo de 10 (dez) dias.2. No mesmo prazo,

providencie a autora, a juntada da carta de concessão/memória de cálculo ou outro documento similar onde

estejam consignados todos os salários de contribuição utilizados no cálculo do benefício.Int.

 

0015871-77.2010.403.6183 - LUIZ RAMAO CAMERA(SP292123 - LUCIA DARAKDJIAN SILVA E

SP290445 - ROSELY RAPOSO MARQUES BAZZEGGIO E SP291698 - DEBORA PEREIRA FORESTO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Manifeste-se a parte autora sobre a Contestação do INSS, no prazo de 10 (dez) dias.Int. 

 

0000249-21.2011.403.6183 - ANTONIO PERES(SP235255 - ULISSES MENEGUIM) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Manifeste-se a parte autora sobre a Contestação do INSS, no prazo de 10 (dez) dias.Int. 

 

0000433-74.2011.403.6183 - BENEDICTO SEBASTIAO CHIARETTO(SP192291 - PERISSON LOPES DE

ANDRADE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

1. Manifeste-se a parte autora sobre a Contestação do INSS, no prazo de 10 (dez) dias.2. No mesmo prazo,

providencie a autora, a juntada da carta de concessão/memória de cálculo ou outro documento similar onde

estejam consignados todos os salários de contribuição utilizados no cálculo do benefício.Int.

 

0000573-11.2011.403.6183 - CLEUZA ARANTES DA SILVA(SP295617 - ANDRESA MENDES DE

OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Manifeste-se a parte autora sobre a Contestação do INSS, no prazo de 10 (dez) dias.Int. 

 

0010557-19.2011.403.6183 - DANIEL TIBURCIO VANDERLEI(SP273152 - LILIAN REGINA CAMARGO)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

É a síntese do necessário. Decido.O artigo 273 do Código de Processo Civil permite a antecipação parcial dos

efeitos da tutela pretendida, como ora pleiteado, quando, ante prova inequívoca, haja convencimento da
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verossimilhança da alegação e haja fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação, ou, ainda, se

constante abuso do direito de defesa ou o manifesto propósito protelatório do réu.Não constato, neste exame

inicial, a presença dos requisitos ensejadores da concessão da tutela antecipada, previstos no artigo 273, inciso I e

II, do Código de Processo Civil.Conforme documento de fl. 31, a parte autora completou 65 anos de idade em

maio de 2010.De acordo com a tabela prevista no artigo 142 da Lei n.º 8.213/91, que impõe regra de transição

para os segurados inscritos na Previdência anteriormente a 24 de julho de 1991, a carência a ser cumprida pela

parte autora é de 174 (cento e setenta e quatro) contribuições mensais.Não foram juntados aos autos, entretanto,

documentos comprobatórios do preenchimento da carência mínima exigida para a concessão do benefício de

aposentadoria por idade, no mais verifico que pela contagem realizada pelo INSS o autor verteu somente 37 (trinta

e sete) contribuições mensais (fls. 57/58).Dessa forma, faz-se necessário a realização de instrução probatória com

atenção ao contraditório e a ampla defesa para confirmação do período de trabalho alegado pela parte autora, bem

como para verificar a real capacidade laborativa da parte autora durante o período pleiteado.Por estas razões, não

estando demonstrado nos autos o cumprimento de todos os requisitos legais para a concessão dos benefícios,

INDEFIRO o pedido de tutela antecipada.Manifeste-se a autora sobre a contestação, no prazo de 10 (dez) dias.Em

igual prazo, especifiquem autor e réu, sucessivamente, as provas que pretendem produzir, justificando-as.O

requerimento de realização de prova pericial médica será apreciado no momento oportuno (fl. 78).Intime-se.

 

0013685-47.2011.403.6183 - MARIA DAS DORES FERREIRA DINIZ X DIOGO DINIZ KOSAKA X

GUILHERME DINIZ KOSAKA(SP223924 - AUREO ARNALDO AMSTALDEN) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - INSS

O artigo 273 do Código de Processo Civil permite a antecipação parcial dos efeitos da tutela pretendida, como ora

pleiteado, quando, ante prova inequívoca, haja convencimento da verossimilhança da alegação e haja fundado

receio de dano irreparável ou de difícil reparação, ou, ainda, se constante abuso do direito de defesa ou o

manifesto propósito protelatório do réu.Não constato, neste exame inicial, a presença dos requisitos ensejadores da

concessão da tutela antecipada, previstos no artigo 273, inciso I e II, do Código de Processo Civil.Decorre a

ausência verossimilhança das alegações da necessidade de comprovação da manutenção da qualidade de segurado

obrigatório da Previdência Social por parte do falecido até a data do óbito, o que se dará após o exaurimento da

instrução probatória, com atenção ao contraditório e a ampla defesa para confirmação das alegações da parte

autora.Por tais razões, ausentes os requisitos necessários INDEFIRO o pedido de antecipação de

tutela.Manifestem-se os autores sobre a contestação no prazo de 10 (dez) dias.Em igual prazo, especifiquem

autores e réu, sucessivamente, as provas que pretendem produzir, justificando-as. Int. 

 

 

Expediente Nº 6283

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0002693-66.2007.403.6183 (2007.61.83.002693-5) - LI HUISU X WU JINGWEN (REPRESENTADA POR LI

HUISU) X YASMIM YU YU WU (REPRESENTADA POR LI HUISU) X LETICIA LIN MAN WU

(REPRESENTADA POR LI HUISU)(SP168579 - ROBERTO CARLOS DE AZEVEDO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

1. Dê-se ciência ao INSS da juntada do(s) documento(s) de fls. 300/303, a teor do artigo 398 do Código de

Processo Civil.2. Após, dê-se vistas dos autos ao Ministério Público Federal3. Nada sendo requerido, venham os

autos conclusos para sentença.Int. 

 

0006979-87.2007.403.6183 (2007.61.83.006979-0) - PAULO MAXIMIANO DA SILVA(SP211064 -

EDUARDO RECHE FEITOSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Venham os autos conclusos para sentença.Int.

 

0053594-72.2007.403.6301 (2007.63.01.053594-9) - SANDRA MACHADO LUNARDI MARQUES(SP066808 -

MARIA JOSE GIANELLA CATALDI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Especifiquem autor e réu, sucessivamente, as provas que pretendem produzir, justificando-as.Prazo: 10 (dez)

dias.Int. 

 

0090097-92.2007.403.6301 (2007.63.01.090097-4) - APARECIDA PEREIRA DOS SANTOS(SP078652 -

ALMIR MACHADO CARDOSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Compulsando os autos, verifico que o Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP de fls. 15/20 e 162/163 não

estão devidamente subscritos pelo profissional responsável por sua elaboração (Médico ou Engenheiro de

Segurança do Trabalho), deixando, com isso, de preencher requisito formal essencial a sua validação a teor do
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artigo 68, 2º, do Decreto n.º 3.048, de 06 de maio de 1999, com redação dada pelo Decreto n.º 4.032/2001.Dessa

forma, concedo à parte autora o prazo de 30 (trinta) dias para que providencie a regularização dos referidos

documentos ou traga aos autos o laudo técnico que embasou sua emissão, ou, ainda, alternativamente, traga aos

autos outros documentos aptos a comprovarem a especialidade do respectivo período.Int. 

 

0010208-21.2008.403.6183 (2008.61.83.010208-5) - VALDINEI DE BRITO ZEFERINO(SP213216 - JOAO

ALFREDO CHICON) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

1. Dê-se ciência ao INSS da juntada do(s) documento(s) de fls. 83/90 e 93/146, a teor do artigo 398 do Código de

Processo Civil.2. Após, nada sendo requerido, venham os autos conclusos para sentença.Int. 

 

0000620-53.2009.403.6183 (2009.61.83.000620-9) - CICERO ANTONIO LIMA DE OLIVEIRA(SP104983 -

JULIO CESAR LARA GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Concedo à parte autora o prazo de 30 (trinta) dias para que providencie a juntada do laudo técnico que embasou os

documentos de fl. 61, ou, ainda, alternativamente, traga aos autos outros documentos aptos a comprovarem a

especialidade do respectivo período.Int. 

 

0001104-68.2009.403.6183 (2009.61.83.001104-7) - ANTONIO ALVES LOPES(SP210463 - CLAUDIA DA

SILVA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

1. Dê-se ciência ao INSS da juntada do(s) documento(s) de fls. 147/153, a teor do artigo 398 do Código de

Processo Civil.2. Expeça-se carta precatória para oitiva de testemunhas arroladas à fl. 146.Int.

 

0005172-61.2009.403.6183 (2009.61.83.005172-0) - IDALINO PEREIRA DE VASCONCELOS

NETO(SP108928 - JOSE EDUARDO DO CARMO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS

1. Dê-se ciência ao INSS da juntada do(s) documento(s) de fls. 196/197, a teor do artigo 398 do Código de

Processo Civil.2. Após, nada sendo requerido, venham os autos conclusos para sentença.Int. 

 

0007595-91.2009.403.6183 (2009.61.83.007595-5) - JOECI VALIM BATALHA(SP108928 - JOSE EDUARDO

DO CARMO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

1. Dê-se ciência ao INSS da juntada do(s) documento(s) de fls. 113/148, a teor do artigo 398 do Código de

Processo Civil.2. Após, nada sendo requerido, venham os autos conclusos para sentença.Int. 

 

0014905-51.2009.403.6183 (2009.61.83.014905-7) - DOMINGOS MIZUTANI(SP172810 - LUCY LUMIKO

TSUTSUI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

1. Manifeste-se a parte autora sobre a Contestação do INSS, no prazo de 10 (dez) dias.2. No mesmo prazo,

especifiquem autor e réu, sucessivamente, as provas que pretendem produzir, justificando-as.Int. 

 

0014944-48.2009.403.6183 (2009.61.83.014944-6) - NEIVA DAS GRACAS DA SILVA X JULIANA

KAROLINE SILVA(SP120292 - ELOISA BESTOLD) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS

1. Fls. 198/199: Ciência às partes da manifestação do representante do Ministério Público Federal.2. Tendo em

vista os documentos juntados, indefiro a produção da prova testemunhal requerida pela autora, por entender

desnecessária ao deslinde da ação.3. Fls. 194/195: Concedo a autora o prazo de 20 (vinte) dias para juntada dos

documentos que entender necessário.Int. 

 

0017575-62.2009.403.6183 (2009.61.83.017575-5) - VALDIR JOSE DE MOURA(SP108928 - JOSE

EDUARDO DO CARMO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

1. Dê-se ciência ao INSS da juntada do(s) documento(s) de fls. 120/217, a teor do artigo 398 do Código de

Processo Civil.2. No prazo de 10 (dez) dias, especifiquem autor e réu, sucessivamente, as provas que pretendem

produzir, justificando-as.Int. 

 

0017580-84.2009.403.6183 (2009.61.83.017580-9) - MIRIAM PACHECO(SP121283 - VERA MARIA

CORREA QUEIROZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

1. Especifique o réu, as provas que pretendem produzir, justificando-as, no prazo de 10 (dez) dias.2. Após, nada

sendo requerido, venham os autos conclusos para prolação de sentença.Int.

 

0027546-08.2009.403.6301 - MARCOS ANTONIO MICKEVICIUS X TATHIANE IGNEZ MICKEVICIUS X
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HUGO RODOLFO MICKEVICIUS X SIDNEY MICKEVICIUS(SP274311 - GENAINE DE CASSIA DA

CUNHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

1. Ciência ao INSS da redistribuição do feito a esta 5ª Vara Previdenciária.2. Recebo a petição de fls. 135/136 e o

documento de fl. 137 como aditamento, intime-se o INSS para tome ciência dos referidos documentos. 3.

Manifeste-se o autor sobre a Contestação de fls. 81/85, no prazo de 10 (dez) dias.4. No mesmo prazo,

especifiquem autor e réu, sucessivamente, se há outras provas que pretendem produzir, justificando-as.5. Após,

tendo em vista que a presente demanda envolve interesse de incapaz, dê-se vista dos autos ao Ministério Público

Federal, a teor do artigo 82, inciso I do Código de Processo Civil.Int. 

 

0000239-11.2010.403.6183 (2010.61.83.000239-5) - OMAIR ROSA(SP187951 - CINTIA GOULART DA

ROCHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Manifeste-se a parte autora sobre a Contestação do INSS, no prazo de 10 (dez) dias.Int. 

 

0000857-53.2010.403.6183 (2010.61.83.000857-9) - ALUIZIO DOS SANTOS(SP098501 - RAUL GOMES DA

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Manifeste-se a parte autora sobre a Contestação do INSS, no prazo de 10 (dez) dias.Int. 

 

0001633-53.2010.403.6183 (2010.61.83.001633-3) - MARGARIDA RICARTE DA SILVA(SP114699 -

SERGIO ADRIANO ADORNO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Especifiquem autor e réu, sucessivamente, as provas que pretendem produzir, justificando-as, no prazo de 10 (dez)

dias.Int. 

 

0002496-09.2010.403.6183 - ANTONIO GALLEGO(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO E SP275927 -

NIVEA MARTINS DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

1. Manifeste-se a parte autora sobre a Contestação do INSS, no prazo de 10 (dez) dias.2. No mesmo prazo,

especifiquem autor e réu, sucessivamente, as provas que pretendem produzir, justificando-as.Int. 

 

0002623-44.2010.403.6183 - EUGENIO COSTA OLIVEIRA(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

1. Manifeste-se a parte autora sobre a Contestação do INSS, no prazo de 10 (dez) dias.2. No mesmo prazo,

especifiquem autor e réu, sucessivamente, as provas que pretendem produzir, justificando-as.Int. 

 

0004476-88.2010.403.6183 - CLAUDEMIRO CAJAL LOPES(SP070484 - JOAO LUIZ ALCANTARA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Especifiquem autor e réu, sucessivamente, as provas que pretendem produzir, justificando-as.Prazo: 10 (dez)

dias.Int. 

 

0005637-36.2010.403.6183 - JOSE EDUARDO DA CRUZ ATANASIO(SP108928 - JOSE EDUARDO DO

CARMO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Especifiquem autor e réu, sucessivamente, as provas que pretendem produzir, justificando-as.Prazo: 10 (dez)

dias.Int. 

 

0009179-62.2010.403.6183 - JOSE ANDREA ORTIZ(SP116305 - SERGIO RICARDO FONTOURA MARIN)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

1. Manifeste-se a parte autora sobre a Contestação do INSS, no prazo de 10 (dez) dias.2. Após, tendo em vista ser

a questão unicamente de direito, venham os autos conclusos para prolação de sentença.Int.

 

0011168-06.2010.403.6183 - JOAO VALENTIM DE ALMEIDA(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

1. Manifeste-se a parte autora sobre a Contestação do INSS, no prazo de 10 (dez) dias.2. No mesmo prazo,

especifiquem autor e réu, sucessivamente, as provas que pretendem produzir, justificando-as.Int. 

 

0011685-11.2010.403.6183 - DORALICE DA SILVA(SP059744 - AIRTON FONSECA E SP242054 -

RODRIGO CORREA NASARIO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

1. Manifeste-se a parte autora sobre a Contestação do INSS, no prazo de 10 (dez) dias.2. No mesmo prazo,

especifiquem autor e réu, sucessivamente, as provas que pretendem produzir, justificando-as.Int. 
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0011792-55.2010.403.6183 - ANISIO LOPES FERREIRA(SP138058 - RICARDO AURELIO DE MORAES

SALGADO JUNIOR E SP209692 - TATIANA ZONATO ROGATI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS

Manifeste-se a parte autora sobre a Contestação do INSS, no prazo de 10 (dez) dias.Int. 

 

0011849-73.2010.403.6183 - ISMAEL AUGUSTO MARANHAO(SP227621 - EDUARDO DOS SANTOS

SOUSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

1. Manifeste-se a parte autora sobre a Contestação do INSS, no prazo de 10 (dez) dias.2. No mesmo prazo,

especifiquem autor e réu, sucessivamente, as provas que pretendem produzir, justificando-as.Int. 

 

0012040-21.2010.403.6183 - NAZITA ATANAZIA MARTINS(SP125881 - JUCENIR BELINO ZANATTA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Manifeste-se a parte autora sobre a Contestação do INSS, no prazo de 10 (dez) dias.Int. 

 

0012345-05.2010.403.6183 - DILVACI LIMA MARTINS(SP159517 - SINVAL MIRANDA DUTRA JUNIOR

E SP257807 - KAREN REGINA CAMPANILE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Manifeste-se a parte autora sobre a Contestação do INSS, no prazo de 10 (dez) dias.Int. 

 

0012546-94.2010.403.6183 - SALVADOR PEREIRA DOS SANTOS(SP229461 - GUILHERME DE

CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

1. Manifeste-se a parte autora sobre a Contestação do INSS, no prazo de 10 (dez) dias.2. No mesmo prazo,

especifiquem autor e réu, sucessivamente, as provas que pretendem produzir, justificando-as.Int. 

 

0012635-20.2010.403.6183 - PEDRO ALVES DOS SANTOS(SP090530 - VALTER SILVA DE OLIVEIRA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Trata-se de ação ajuizada em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, em que a parte

autora objetiva o reajuste de seu benefício previdenciário, mediante a incidência dos tetos previdenciários fixados

pelo artigo 14 da Emenda Constitucional n.º 20/1998, e pelo artigo 5º da Emenda Constitucional n.º 41/2003, nos

termos decididos pelo E. Supremo Tribunal Federal no julgamento do Recurso Extraordinário n.º 564.354/SE.Em

que pese a superação do debate acerca da adequação dos benefícios limitados ao teto previdenciário aos valores

fixados nas Emendas Constitucionais 20/1998 e 41/2003, em face da respeitável decisão proferida pelo Pretório

Excelso nos autos do referido R.E., verifica-se, no caso concreto, que eventual procedência do pedido acarretará à

parte autora vantagem financeira inferior a 60 (sessenta) salários mínimos, conforme Parecer elaborado pela

Contadoria Judicial da Justiça Federal da 3ª Região para aferição dos valores atribuídos às causas que versem

acerca dos efeitos do RE 564.354, especialmente a Tabela de Verificação de Valores Limites (Anexo II), cuja

cópia é parte integrante desta decisão.Diante do exposto, considerando a competência absoluta dos Juizados

Especiais Cíveis e Criminais, instituídos pela Lei n.º 10.259, de 12 de julho de 2001, para processar e julgar os

feitos de competência da Justiça Federal em matéria previdenciária com valores iguais ou inferiores a sessenta

salários mínimos, conforme previsto no artigo 3º da referida lei, DECLARO, DE OFÍCIO, A INCOMPETÊNCIA

ABSOLUTA deste Juízo para apreciar a lide, nos termos do artigo 113, 2º, do Código de Processo Civil, e

determino a remessa dos autos ao Juizado Especial Federal, observadas as cautelas de praxe.Int.

 

0012849-11.2010.403.6183 - GILBERTO APARECIDO BORZETTO(SP233521 - LEILA CRISTINA PIRES

BENTO GONÇALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

1. Manifeste-se a parte autora sobre a Contestação do INSS, no prazo de 10 (dez) dias.2. Providencie a autora, no

prazo de 10 (dez) dias, a juntada da carta de concessão/memória de cálculo ou outro documento similar onde

estejam consignados todos os salários de contribuição utilizados no cálculo do benefício originário.Int.

 

0012977-31.2010.403.6183 - TEREZA PINHEIRO GUARNIERI(SP229593 - RUBENS GONÇALVES

MOREIRA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

1. Manifeste-se a parte autora sobre a Contestação do INSS, no prazo de 10 (dez) dias.2. No mesmo prazo,

especifiquem autor e réu, sucessivamente, as provas que pretendem produzir, justificando-as.Int. 

 

0013077-83.2010.403.6183 - JOSINALDO DE FRANCA BEZERRA(SP215702 - ANDRÉ GIL GARCIA

HIEBRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

1. Manifeste-se a parte autora sobre a Contestação do INSS, no prazo de 10 (dez) dias.2. No mesmo prazo,
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especifiquem autor e réu, sucessivamente, as provas que pretendem produzir, justificando-as.3. Concedo ao autor

o prazo de 30 (trinta) dias para que traga aos autos cópia integral do Processo Administrativo. Int. 

 

0013156-62.2010.403.6183 - CICERO SANTANA(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

1. Manifeste-se o autor sobre a Contestação, no prazo de 10 (dez) dias.2. Especifiquem autor e réu,

sucessivamente, as provas que pretendem produzir, justificando-as.3. Providencie a autora, no mesmo prazo, a

juntada da carta de concessão/memória de cálculo ou outro documento similar onde estejam consignados todos os

salários de contribuição utilizados no cálculo do benefício originário.Int.

 

0013311-65.2010.403.6183 - MARTA APARECIDA TEIXEIRA(SP183353 - EDNA ALVES) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Manifeste-se a parte autora sobre a Contestação do INSS, no prazo de 10 (dez) dias.Int. 

 

0013345-40.2010.403.6183 - FRANCISCO AVELINO DE ALMEIDA(SP227621 - EDUARDO DOS SANTOS

SOUSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

1. Manifeste-se a parte autora sobre a Contestação do INSS, no prazo de 10 (dez) dias.2. No mesmo prazo,

especifiquem autor e réu, sucessivamente, as provas que pretendem produzir, justificando-as.Int. 

 

0013516-94.2010.403.6183 - JOSE CARLOS DA SILVA(SP212619 - MARCOS ANTONIO COSTA DE

OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

1. Manifeste-se a parte autora sobre a Contestação do INSS, no prazo de 10 (dez) dias.2. Após, tendo em vista ser

a questão unicamente de direito, venham os autos conclusos para prolação de sentença.Int.

 

0013730-85.2010.403.6183 - PEDRO ROSA X MILTON ROBERTO FURLAN X WALDEMAR

NEGRI(SP018454 - ANIS SLEIMAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

1. Manifeste-se a parte autora sobre a Contestação do INSS, no prazo de 10 (dez) dias.2. No mesmo prazo,

especifiquem autor e réu, sucessivamente, as provas que pretendem produzir, justificando-as.Int. 

 

0013745-54.2010.403.6183 - WANDERLEY RIZZO(SP050099 - ADAUTO CORREA MARTINS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Trata-se de ação ajuizada em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, em que a parte

autora objetiva o reajuste de seu benefício previdenciário, mediante a incidência dos tetos previdenciários fixados

pelo artigo 14 da Emenda Constitucional n.º 20/1998, e pelo artigo 5º da Emenda Constitucional n.º 41/2003, nos

termos decididos pelo E. Supremo Tribunal Federal no julgamento do Recurso Extraordinário n.º 564.354/SE.Em

que pese a superação do debate acerca da adequação dos benefícios limitados ao teto previdenciário aos valores

fixados nas Emendas Constitucionais 20/1998 e 41/2003, em face da respeitável decisão proferida pelo Pretório

Excelso nos autos do referido R.E., verifica-se, no caso concreto, que eventual procedência do pedido acarretará à

parte autora vantagem financeira inferior a 60 (sessenta) salários mínimos, conforme Parecer elaborado pela

Contadoria Judicial da Justiça Federal da 3ª Região para aferição dos valores atribuídos às causas que versem

acerca dos efeitos do RE 564.354, especialmente a Tabela de Verificação de Valores Limites (Anexo II), cuja

cópia é parte integrante desta decisão.Diante do exposto, considerando a competência absoluta dos Juizados

Especiais Cíveis e Criminais, instituídos pela Lei n.º 10.259, de 12 de julho de 2001, para processar e julgar os

feitos de competência da Justiça Federal em matéria previdenciária com valores iguais ou inferiores a sessenta

salários mínimos, conforme previsto no artigo 3º da referida lei, DECLARO, DE OFÍCIO, A INCOMPETÊNCIA

ABSOLUTA deste Juízo para apreciar a lide, nos termos do artigo 113, 2º, do Código de Processo Civil, e

determino a remessa dos autos ao Juizado Especial Federal, observadas as cautelas de praxe.Int.

 

0013967-22.2010.403.6183 - CRESIO DE CARVALHO SANTOS(SP248763 - MARINA GOIS MOUTA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

1. Manifeste-se a parte autora sobre a Contestação do INSS, no prazo de 10 (dez) dias.2. No mesmo prazo,

especifiquem autor e réu, sucessivamente, as provas que pretendem produzir, justificando-as.Int. 

 

0013970-74.2010.403.6183 - ARTEMIZIA DE SA BARROS(SP229593 - RUBENS GONÇALVES MOREIRA

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

1. Manifeste-se a parte autora sobre a Contestação do INSS, no prazo de 10 (dez) dias.2. No mesmo prazo,

especifiquem autor e réu, sucessivamente, as provas que pretendem produzir, justificando-as.Int. 
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0014050-38.2010.403.6183 - HELCIO GONCALVES(SP230466 - KARLA ALEXANDRA MIMURA SILVA)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Trata-se de ação ajuizada em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, em que a parte

autora objetiva o reajuste de seu benefício previdenciário, mediante a incidência dos tetos previdenciários fixados

pelo artigo 14 da Emenda Constitucional n.º 20/1998, e pelo artigo 5º da Emenda Constitucional n.º 41/2003, nos

termos decididos pelo E. Supremo Tribunal Federal no julgamento do Recurso Extraordinário n.º 564.354/SE.Em

que pese a superação do debate acerca da adequação dos benefícios limitados ao teto previdenciário aos valores

fixados nas Emendas Constitucionais 20/1998 e 41/2003, em face da respeitável decisão proferida pelo Pretório

Excelso nos autos do referido R.E., verifica-se, no caso concreto, que eventual procedência do pedido acarretará à

parte autora vantagem financeira inferior a 60 (sessenta) salários mínimos, conforme Parecer elaborado pela

Contadoria Judicial da Justiça Federal da 3ª Região para aferição dos valores atribuídos às causas que versem

acerca dos efeitos do RE 564.354, especialmente a Tabela de Verificação de Valores Limites (Anexo II), cuja

cópia é parte integrante desta decisão.Diante do exposto, considerando a competência absoluta dos Juizados

Especiais Cíveis e Criminais, instituídos pela Lei n.º 10.259, de 12 de julho de 2001, para processar e julgar os

feitos de competência da Justiça Federal em matéria previdenciária com valores iguais ou inferiores a sessenta

salários mínimos, conforme previsto no artigo 3º da referida lei, DECLARO, DE OFÍCIO, A INCOMPETÊNCIA

ABSOLUTA deste Juízo para apreciar a lide, nos termos do artigo 113, 2º, do Código de Processo Civil, e

determino a remessa dos autos ao Juizado Especial Federal, observadas as cautelas de praxe.Int.

 

0014549-22.2010.403.6183 - ROBERTO VAGNER CASTANHO(SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA

RODRIGUES PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Trata-se de ação ajuizada em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, em que a parte

autora objetiva o reajuste de seu benefício previdenciário, mediante a incidência dos tetos previdenciários fixados

pelo artigo 14 da Emenda Constitucional n.º 20/1998, e pelo artigo 5º da Emenda Constitucional n.º 41/2003, nos

termos decididos pelo E. Supremo Tribunal Federal no julgamento do Recurso Extraordinário n.º 564.354/SE.Em

que pese a superação do debate acerca da adequação dos benefícios limitados ao teto previdenciário aos valores

fixados nas Emendas Constitucionais 20/1998 e 41/2003, em face da respeitável decisão proferida pelo Pretório

Excelso nos autos do referido R.E., verifica-se, no caso concreto, que eventual procedência do pedido acarretará à

parte autora vantagem financeira inferior a 60 (sessenta) salários mínimos, conforme Parecer elaborado pela

Contadoria Judicial da Justiça Federal da 3ª Região para aferição dos valores atribuídos às causas que versem

acerca dos efeitos do RE 564.354, especialmente a Tabela de Verificação de Valores Limites (Anexo II), cuja

cópia é parte integrante desta decisão.Diante do exposto, considerando a competência absoluta dos Juizados

Especiais Cíveis e Criminais, instituídos pela Lei n.º 10.259, de 12 de julho de 2001, para processar e julgar os

feitos de competência da Justiça Federal em matéria previdenciária com valores iguais ou inferiores a sessenta

salários mínimos, conforme previsto no artigo 3º da referida lei, DECLARO, DE OFÍCIO, A INCOMPETÊNCIA

ABSOLUTA deste Juízo para apreciar a lide, nos termos do artigo 113, 2º, do Código de Processo Civil, e

determino a remessa dos autos ao Juizado Especial Federal, observadas as cautelas de praxe.Int.

 

0014836-82.2010.403.6183 - JOEL APARECIDO LACERDA(SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Manifeste-se a parte autora sobre a Contestação do INSS, no prazo de 10 (dez) dias.Int. 

 

0014969-27.2010.403.6183 - RAIMUNDO NONATO DE OLIVEIRA(SP208091 - ERON DA SILVA

PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

1. Manifeste-se a parte autora sobre a Contestação do INSS, no prazo de 10 (dez) dias.2. No mesmo prazo,

especifiquem autor e réu, sucessivamente, as provas que pretendem produzir, justificando-as.Int. 

 

0015038-59.2010.403.6183 - LUIZ TARCISIO BRITO FILOMENO(SP084795 - LUIS WASHINGTON

SUGAI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

1. Manifeste-se a parte autora sobre a Contestação do INSS, no prazo de 10 (dez) dias.2. No mesmo prazo,

especifiquem autor e réu, sucessivamente, as provas que pretendem produzir, justificando-as.Int. 

 

0015285-40.2010.403.6183 - MOYSES PEDRO PATRICIO(SP257232 - FABIANO MONTEIRO DE MELO E

SP292126 - MARCIO MENDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

1. No que tange ao pedido de prioridade na tramitação processual, atenda-se, observando-se que, por imperativo

do princípio da igualdade, a maioria dos feitos em trâmite nesta Vara encontra-se na mesma condição do presente.

2. Manifeste-se a parte autora sobre a Contestação do INSS, no prazo de 10 (dez) dias.3. No mesmo prazo,
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especifiquem autor e réu, sucessivamente, as provas que pretendem produzir, justificando-as.Int. 

 

0015374-63.2010.403.6183 - JOSUE VERISSIMO(PR047487 - ROBERTO DE SOUZA FATUCH) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

1. Manifeste-se o autor acerca da Contestação, no prazo de 10 (dez) dias.2. Considerando os extratos do

HISCREWEB (Histórico de Créditos de Benefícios) e a Tabela de Verificação de Valores Limites elaborada pela

Contadoria Judicial da Justiça Federal de 1º Grau em São Paulo (Anexo II do Parecer sobre a verificação dos

valores limites das causas que pleiteiam a incidência dos tetos previdenciários fixados pelo artigo 14 da Emenda

Constitucional n.º 20/1998, e pelo artigo 5º da Emenda Constitucional n.º 41/2003 - RE 564.354), que

acompanham esta decisão, determino a remessa dos autos ao Contador do Juízo para que seja verificado se

eventual procedência do pedido acarretará vantagem financeira à parte autora.2.1. Em caso positivo, deverá a

Contadoria Judicial, para efeitos de fixação da competência deste Juízo, aferir o valor atribuído à causa que, em

conformidade com o artigo 260 do Código de Processo Civil, deverá corresponder à soma das diferenças vencidas

antes da propositura da ação, excluídas aquelas atingidas pela prescrição qüinqüenal, nos termos do artigo 103,

parágrafo único, da Lei n.º 8.213/91, com doze parcelas vincendas.Int.

 

0015375-48.2010.403.6183 - ANTONIO LAILTON LACERDA(PR047487 - ROBERTO DE SOUZA FATUCH)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

1. Manifeste-se o autor acerca da Contestação, no prazo de 10 (dez) dias.2. Considerando os extratos do

HISCREWEB (Histórico de Créditos de Benefícios) e a Tabela de Verificação de Valores Limites elaborada pela

Contadoria Judicial da Justiça Federal de 1º Grau em São Paulo (Anexo II do Parecer sobre a verificação dos

valores limites das causas que pleiteiam a incidência dos tetos previdenciários fixados pelo artigo 14 da Emenda

Constitucional n.º 20/1998, e pelo artigo 5º da Emenda Constitucional n.º 41/2003 - RE 564.354), que

acompanham esta decisão, determino a remessa dos autos ao Contador do Juízo para que seja verificado se

eventual procedência do pedido acarretará vantagem financeira à parte autora.2.1. Em caso positivo, deverá a

Contadoria Judicial, para efeitos de fixação da competência deste Juízo, aferir o valor atribuído à causa que, em

conformidade com o artigo 260 do Código de Processo Civil, deverá corresponder à soma das diferenças vencidas

antes da propositura da ação, excluídas aquelas atingidas pela prescrição qüinqüenal, nos termos do artigo 103,

parágrafo único, da Lei n.º 8.213/91, com doze parcelas vincendas.Int.

 

0015376-33.2010.403.6183 - SANTO BATALHA(PR047487 - ROBERTO DE SOUZA FATUCH) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

1. Manifeste-se o autor acerca da Contestação, no prazo de 10 (dez) dias.2. Considerando os extratos do

HISCREWEB (Histórico de Créditos de Benefícios) e a Tabela de Verificação de Valores Limites elaborada pela

Contadoria Judicial da Justiça Federal de 1º Grau em São Paulo (Anexo II do Parecer sobre a verificação dos

valores limites das causas que pleiteiam a incidência dos tetos previdenciários fixados pelo artigo 14 da Emenda

Constitucional n.º 20/1998, e pelo artigo 5º da Emenda Constitucional n.º 41/2003 - RE 564.354), que

acompanham esta decisão, determino a remessa dos autos ao Contador do Juízo para que seja verificado se

eventual procedência do pedido acarretará vantagem financeira à parte autora.2.1. Em caso positivo, deverá a

Contadoria Judicial, para efeitos de fixação da competência deste Juízo, aferir o valor atribuído à causa que, em

conformidade com o artigo 260 do Código de Processo Civil, deverá corresponder à soma das diferenças vencidas

antes da propositura da ação, excluídas aquelas atingidas pela prescrição qüinqüenal, nos termos do artigo 103,

parágrafo único, da Lei n.º 8.213/91, com doze parcelas vincendas.Int.

 

0015385-92.2010.403.6183 - GILDEZIO LESSA(PR047487 - ROBERTO DE SOUZA FATUCH) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

1. Manifeste-se o autor acerca da Contestação, no prazo de 10 (dez) dias.2. Considerando os extratos do

HISCREWEB (Histórico de Créditos de Benefícios) e a Tabela de Verificação de Valores Limites elaborada pela

Contadoria Judicial da Justiça Federal de 1º Grau em São Paulo (Anexo II do Parecer sobre a verificação dos

valores limites das causas que pleiteiam a incidência dos tetos previdenciários fixados pelo artigo 14 da Emenda

Constitucional n.º 20/1998, e pelo artigo 5º da Emenda Constitucional n.º 41/2003 - RE 564.354), que

acompanham esta decisão, determino a remessa dos autos ao Contador do Juízo para que seja verificado se

eventual procedência do pedido acarretará vantagem financeira à parte autora.2.1. Em caso positivo, deverá a

Contadoria Judicial, para efeitos de fixação da competência deste Juízo, aferir o valor atribuído à causa que, em

conformidade com o artigo 260 do Código de Processo Civil, deverá corresponder à soma das diferenças vencidas

antes da propositura da ação, excluídas aquelas atingidas pela prescrição qüinqüenal, nos termos do artigo 103,

parágrafo único, da Lei n.º 8.213/91, com doze parcelas vincendas.Int.

 

0015847-49.2010.403.6183 - JOSE ROBERTO CARLOS PEREIRA(SP093139 - ARY CARLOS ARTIGAS) X
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INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Manifeste-se a parte autora sobre a Contestação do INSS, no prazo de 10 (dez) dias.Int. 

 

0015856-11.2010.403.6183 - ARNALDO FRANCISCO DE LIRA(SP304984A - ROBERTO DE SOUZA

FATUCH) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

1. Manifeste-se o autor acerca da Contestação, no prazo de 10 (dez) dias.2. Considerando os extratos do

HISCREWEB (Histórico de Créditos de Benefícios) e a Tabela de Verificação de Valores Limites elaborada pela

Contadoria Judicial da Justiça Federal de 1º Grau em São Paulo (Anexo II do Parecer sobre a verificação dos

valores limites das causas que pleiteiam a incidência dos tetos previdenciários fixados pelo artigo 14 da Emenda

Constitucional n.º 20/1998, e pelo artigo 5º da Emenda Constitucional n.º 41/2003 - RE 564.354), que

acompanham esta decisão, determino a remessa dos autos ao Contador do Juízo para que seja verificado se

eventual procedência do pedido acarretará vantagem financeira à parte autora.2.1. Em caso positivo, deverá a

Contadoria Judicial, para efeitos de fixação da competência deste Juízo, aferir o valor atribuído à causa que, em

conformidade com o artigo 260 do Código de Processo Civil, deverá corresponder à soma das diferenças vencidas

antes da propositura da ação, excluídas aquelas atingidas pela prescrição qüinqüenal, nos termos do artigo 103,

parágrafo único, da Lei n.º 8.213/91, com doze parcelas vincendas.Int.

 

0000477-93.2011.403.6183 - ODILON COSTA FERREIRA(PR047487 - ROBERTO DE SOUZA FATUCH) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

1. Manifeste-se o autor acerca da Contestação, no prazo de 10 (dez) dias.2. Considerando os extratos do

HISCREWEB (Histórico de Créditos de Benefícios) e a Tabela de Verificação de Valores Limites elaborada pela

Contadoria Judicial da Justiça Federal de 1º Grau em São Paulo (Anexo II do Parecer sobre a verificação dos

valores limites das causas que pleiteiam a incidência dos tetos previdenciários fixados pelo artigo 14 da Emenda

Constitucional n.º 20/1998, e pelo artigo 5º da Emenda Constitucional n.º 41/2003 - RE 564.354), que

acompanham esta decisão, determino a remessa dos autos ao Contador do Juízo para que seja verificado se

eventual procedência do pedido acarretará vantagem financeira à parte autora.2.1. Em caso positivo, deverá a

Contadoria Judicial, para efeitos de fixação da competência deste Juízo, aferir o valor atribuído à causa que, em

conformidade com o artigo 260 do Código de Processo Civil, deverá corresponder à soma das diferenças vencidas

antes da propositura da ação, excluídas aquelas atingidas pela prescrição qüinqüenal, nos termos do artigo 103,

parágrafo único, da Lei n.º 8.213/91, com doze parcelas vincendas.Int.

 

 

Expediente Nº 6284

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0002079-61.2007.403.6183 (2007.61.83.002079-9) - LUIZ ISMAEL DAVID(SP099858 - WILSON MIGUEL E

SP127756E - FERNANDO VIEIRA DOS SANTOS E SP210456 - ANA ELISA FONTES SANTOS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Fls. 312/314: Determino ao autor que, no prazo de 10 (dez) dias, traga aos autos cópias da petição inicial, primeiro

despacho, sentença e certidão de transito em julgado do processo nº 0008868-29.2011.403.6315, proposto perante

o Juizado Especial de Sorocaba.Int

 

0000527-27.2008.403.6183 (2008.61.83.000527-4) - ANTONIO CLAUDIO DOS REYS(SP108928 - JOSE

EDUARDO DO CARMO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Cumpra a parte autora adequadamente a determinação de fl. 85, no prazo de 20 (vinte) dias. Int. 

 

0006127-29.2008.403.6183 (2008.61.83.006127-7) - LIGINEIDE FEITOSA DA SILVA X JOAO MACIEL

KOCHELI FILHO-MENOR IMPUBERE X KETHELIN KOCHELI-MENOR IMPUBERE(SP123545A -

VALTER FRANCISCO MESCHEDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Manifeste-se a parte autora sobre a Contestação do INSS, no prazo de 10 (dez) dias.No mesmo prazo,

especifiquem autor e réu, sucessivamente, as provas que pretendem produzir, justificando-as.Fls. 118/119: Após,

venham os autos conclusos. Int. 

 

0006410-52.2008.403.6183 (2008.61.83.006410-2) - ANTONIO CONRADO BARBOZA(SP133258 -

AMARANTO BARROS LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Tendo em vista a ausência de comprovação nos autos da impossibilidade de cumprimento da determinação de fl.

442, item 3, concedo novo prazo de 20 (vinte) dias para que o autor traga aos autos outros documentos aptos a

comprovarem a especialidade do respectivo período.Int. 
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0008509-92.2008.403.6183 (2008.61.83.008509-9) - ELIANA ESTEVAM DE AZEVEDO(SP121633 -

ELIZABETH REGINA BALBINO E SP183353 - EDNA ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS

Ante a consulta retro, reconsidero o despacho de fls. 175.Fls. 173/174: oficie-se ao Sr. Chefe da APS BRAS

LEME para que informe a este juízo acerca das revisões dos NBs 502.271.014-1 E 502.146.757-0. Instrua o ofício

com cópias de fls. 158/152, 163-verso e 173/174.Int.

 

0009562-11.2008.403.6183 (2008.61.83.009562-7) - JUDERLENA BERLANGA DE ALMEIDA(SP208436 -

PATRICIA CONCEIÇÃO MORAIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Considerando o teor do pedido formulado na petição inicial, remetam-se os autos à Contadoria Judicial para que

apure se a renda mensal inicial do benefício previdenciário da parte autora foi apurada corretamente pelo INSS, e

com observância da legislação vigente à época da concessão. Int.

 

0010763-38.2008.403.6183 (2008.61.83.010763-0) - HUMBERTO OLIVEIRA SOUZA(SP213216 - JOAO

ALFREDO CHICON) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Concedo novo prazo de 30 (trinta) dias ao autor para que cumpra a determinação de fl. 98, ou para que

providencie a juntada do laudo técnico que embasou os documentos de fls. 17/18, ou, ainda, alternativamente,

traga aos autos outros documentos aptos a comprovarem a especialidade do respectivo período.Int. 

 

0004982-69.2008.403.6301 (2008.63.01.004982-8) - ARNALDO ALMEIDA DA SILVA(SP071739 -

BENEDITO ALVES DA SILVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Concedo à parte autora o prazo de 30 (trinta) dias para que providencie cópia integral do laudo técnico que

embasou a emissão dos documentos de fls. 26/30, ou, ainda, alternativamente, traga aos autos outros documentos

aptos a comprovarem a especialidade do respectivo período.Int. 

 

0053076-48.2008.403.6301 - JOSE ARIMATEIA DE OLIVEIRA(SP220347 - SHEYLA ROBERTA SOARES

DIAS BRANCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Compulsando os autos, verifico que o Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP de fls. 21/23 não está

devidamente subscritos pelo profissional responsável por sua elaboração (Médico ou Engenheiro de Segurança do

Trabalho), deixando, com isso, de preencher requisito formal essencial a sua validação a teor do artigo 68, 2º, do

Decreto n.º 3.048, de 06 de maio de 1999, com redação dada pelo Decreto n.º 4.032/2001.Dessa forma, concedo à

parte autora o prazo de 30 (trinta) dias para que providencie a regularização dos referidos documentos ou traga aos

autos o laudo técnico que embasou sua emissão, ou, ainda, alternativamente, traga aos autos outros documentos

aptos a comprovarem a especialidade do respectivo período.Int.

 

0001353-19.2009.403.6183 (2009.61.83.001353-6) - DENIR APARECIDO DIAS(SP108928 - JOSE EDUARDO

DO CARMO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

1. Dê-se ciência ao INSS da juntada do(s) documento(s) de fls. 74/103, a teor do artigo 398 do Código de

Processo Civil.2. Após, nada sendo requerido, venham os autos conclusos para sentença.Int. 

 

0003097-49.2009.403.6183 (2009.61.83.003097-2) - NIUZA BARONE PERES(SP215841 - LUIZ ADOLFO

PERES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Ciência às partes sobre as informações e cálculos apresentados pela Contadoria Judicial.Após, nada sendo

requerido, venham os autos conclusos para prolação de sentença.Int. 

 

0003261-14.2009.403.6183 (2009.61.83.003261-0) - SEBASTIANA DO ESPIRITO SANTO MARTINS

PEREIRA BRITO(SP264178 - ELISMARIA FERNANDES DO NASCIMENTO ALVES) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Fl. 97: Indefiro o pedido de expedição de ofício para cumprimento da determinação de fl. 88, visto que tal

providência compete à parte, salvo comprovação da impossibilidade de realizá-la, à inteligência do disposto nos

artigos 283 e 396 do C.P.C. Concedo ao autor o prazo de 20 (vinte) dias para que traga aos autos cópia integral do

Processo Administrativo.Int. 

 

0003705-47.2009.403.6183 (2009.61.83.003705-0) - CARLOS ROBERTO INACIO(SP138943 - EUNICE

BORGES CARDOSO DAS CHAGAS E SP238756 - SUELI DE CARVALHO E SP143714 - ELIZABETH

DIAS SANCHES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
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1. Dê-se ciência ao INSS da juntada do(s) documento(s) de fls. 117/121, a teor do artigo 398 do Código de

Processo Civil.2. Após, nada sendo requerido, venham os autos conclusos para sentença.Int. 

 

0005771-97.2009.403.6183 (2009.61.83.005771-0) - ELI DE MOURA(SP183583 - MÁRCIO ANTONIO DA

PAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Concedo à parte autora o prazo de 30 (trinta) dias para que providencie a juntada do laudo técnico que embasou os

documentos de fls. 35/41, ou, ainda, alternativamente, traga aos autos outros documentos aptos a comprovarem a

especialidade do respectivo período.Int. 

 

0006517-62.2009.403.6183 (2009.61.83.006517-2) - JOEL BARBOSA CAMPOS(SP152443B - ADRIANA

ANDRADE TERRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

1. Dê-se ciência ao INSS da juntada do(s) documento(s) de fls. 153/160, a teor do artigo 398 do Código de

Processo Civil.2. Após, venham os autos conclusos para sentença.Int.

 

0009848-52.2009.403.6183 (2009.61.83.009848-7) - TERUO ABE(SP251591 - GUSTAVO DE CARVALHO

MOREIRA E SP270596B - BRUNO DESCIO OCANHA TOTRI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS

Manifeste-se a parte autora sobre a Contestação do INSS, no prazo de 10 (dez) dias.No mesmo prazo,

especifiquem autor e réu, sucessivamente, as provas que pretendem produzir, justificando-as.Int. 

 

0010903-38.2009.403.6183 (2009.61.83.010903-5) - JOSE PEREIRA(SP200740 - SIMONE GABRIEL TIEZZI)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

1. Manifeste-se a parte autora sobre a Contestação do INSS, no prazo de 10 (dez) dias.2. Após, tendo em vista ser

a questão unicamente de direito, venham os autos conclusos para prolação de sentença.Int.

 

0011494-97.2009.403.6183 (2009.61.83.011494-8) - JOSE CARLOS NICOLETTI GARCIA(SP183583 -

MÁRCIO ANTONIO DA PAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Concedo à parte autora o prazo de 30 (trinta) dias para que providencie a juntada do laudo técnico que embasou os

documentos de fls. 39/41, ou, ainda, alternativamente, traga aos autos outros documentos aptos a comprovarem a

especialidade do respectivo período.Int. 

 

0012162-68.2009.403.6183 (2009.61.83.012162-0) - MYRIAN TERRANOVA DA SILVEIRA(SP214174 -

STEFANO DE ARAUJO COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

1. Fls. 115: Mantenho a decisão de fls. 104/106 por seus próprios fundamentos2. Especifiquem o autor e réu, as

provas que pretendem produzir, justificando-as, no prazo de 10 (dez) dias.Int.

 

0013288-56.2009.403.6183 (2009.61.83.013288-4) - JOSE DE OLIVEIRA MELO FILHO(SP108928 - JOSE

EDUARDO DO CARMO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Venham os autos conclusos para prolação de sentença.Int. 

 

0013346-59.2009.403.6183 (2009.61.83.013346-3) - PAULO FERREIRA ALVIM(SP183583 - MÁRCIO

ANTONIO DA PAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Concedo à parte autora o prazo de 30 (trinta) dias para que providencie a juntada do laudo técnico que embasou os

documentos de fls. 145/146 e 157/158, ou, ainda, alternativamente, traga aos autos outros documentos aptos a

comprovarem a especialidade do respectivo período.Int. 

 

0013483-41.2009.403.6183 (2009.61.83.013483-2) - MARILZA APARECIDA LAVOURA

RODRIGUES(SP265192 - CHRISTIANNE HELENA BAIARDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS

1. Fls. 116/132: Ciência ao INSS.2. Especifiquem autora e réu, sucessivamente, no prazo de 10 (dez) dias, se têm

outras provas a produzir, justificando-as. Int.

 

0004128-41.2009.403.6301 - LEONILDO CAMPOS COLOMBO(SP130544 - CLAUDIO OLIVEIRA CABRAL

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Especifiquem autor e réu, sucessivamente, as provas que pretendem produzir, justificando-as.Prazo: 10 (dez)

dias.Int. 
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0000037-34.2010.403.6183 (2010.61.83.000037-4) - ANTONIA DORANILDES ALMEIDA

PEREIRA(SP086753 - EDELVIRA TRINDADE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS

2. Especifiquem autora e réu, sucessivamente, no prazo de 10 (dez) dias, se têm outras provas a produzir,

justificando-as. Int.

 

0001642-15.2010.403.6183 (2010.61.83.001642-4) - DAVID LUCIANO(SP220510 - CLAUDIA OLIVEIRA DA

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

1. Manifeste-se o autor sobre a Contestação, no prazo de 10 (dez) dias.2. Providencie a autora, no mesmo prazo, a

juntada da carta de concessão/memória de cálculo ou outro documento similar onde estejam consignados todos os

salários de contribuição utilizados no cálculo do benefício.Int.

 

0002205-09.2010.403.6183 (2010.61.83.002205-9) - SEBASTIAO IVO DE ABREU(SP250333 - JURACI

COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Manifeste-se a parte autora sobre a Contestação do INSS, no prazo de 10 (dez) dias.No mesmo prazo,

especifiquem autor e réu, sucessivamente, as provas que pretendem produzir, justificando-as.Int. 

 

0002490-02.2010.403.6183 - JOAO BATISTA VITOR(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

1. Manifeste-se a parte autora sobre a Contestação do INSS, no prazo de 10 (dez) dias.2. No mesmo prazo,

especifiquem autor e réu, sucessivamente, as provas que pretendem produzir, justificando-as.Int. 

 

0004384-13.2010.403.6183 - REGINALDO RAMIRO DA SILVA(SP089472 - ROQUE RIBEIRO DOS

SANTOS JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Manifeste-se a parte autora sobre a Contestação do INSS, no prazo de 10 (dez) dias.No mesmo prazo,

especifiquem autor e réu, sucessivamente, as provas que pretendem produzir, justificando-as.Int. 

 

0008368-05.2010.403.6183 - IZILDINHA ROSA KLINGER X JOSE DIAFERIA X JULIAN FURLAN

SPOSITO(SP260478 - LIVIA DE GODOY BARROSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS

1. Manifeste-se a parte autora sobre a Contestação do INSS, no prazo de 10 (dez) dias.2. Após, tendo em vista ser

a questão unicamente de direito, venham os autos conclusos para prolação de sentença.Int.

 

0008955-27.2010.403.6183 - MARIA APARECIDA DO CARMO COSTA(SP261712 - MARCIO ROSA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Especifiquem autor e réu, sucessivamente, as provas que pretendem produzir, justificando-as.Prazo: 10 (dez)

dias.Int. 

 

0009215-07.2010.403.6183 - RITA DE CASSIA ALCANTARA QUARENTEI(SP182484 - LEILAH CORREIA

VILLELA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Especifiquem autor e réu, sucessivamente, as provas que pretendem produzir, justificando-as.Prazo: 10 (dez)

dias.Int. 

 

0009340-72.2010.403.6183 - LUIZ LOPES DA SILVA(SP212834 - ROSMARY ROSENDO DE SENA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Especifiquem autor e réu, sucessivamente, as provas que pretendem produzir, justificando-as.Prazo: 10 (dez)

dias.Int. 

 

0009358-93.2010.403.6183 - ARMANDO FELIX DA SILVA(SP109144 - JOSE VICENTE DE SOUZA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Especifiquem autor e réu, sucessivamente, as provas que pretendem produzir, justificando-as.Prazo: 10 (dez)

dias.Int. 

 

0011818-53.2010.403.6183 - DONIZETE FAVARO(SP092528 - HELIO RODRIGUES DE SOUZA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

1. Manifeste-se a parte autora sobre a Contestação do INSS, no prazo de 10 (dez) dias.2. No mesmo prazo,
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especifiquem autor e réu, sucessivamente, as provas que pretendem produzir, justificando-as.Int. 

 

0012147-65.2010.403.6183 - APARECIDA DA CUNHA BUENO(SP093499 - ELNA GERALDINI) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

1. Manifeste-se a parte autora sobre a Contestação do INSS, no prazo de 10 (dez) dias.2. Após, tendo em vista ser

a questão unicamente de direito, venham os autos conclusos para prolação de sentença.Int.

 

0012969-54.2010.403.6183 - MARIA APARECIDA PEDROZO ABRUNHOZA(SP162322 - MARTA

GUSMÃO DOS SANTOS E SP123301 - ROSANGELA SKAU PERINO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - INSS

Manifeste-se a parte autora sobre a Contestação do INSS, no prazo de 10 (dez) dias.Int. 

 

0013625-11.2010.403.6183 - GETULIO RODRIGUES DE SOUZA(SP295617 - ANDRESA MENDES DE

OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Manifeste-se a parte autora sobre a Contestação do INSS, no prazo de 10 (dez) dias.Int. 

 

0014110-11.2010.403.6183 - TEREZINHA DE LIMA ROCHA(SP215819 - JOSE JUSCELINO FERREIRA DE

MEDEIROS E SP296350 - ADRIANO ALVES GUIMARÃES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS

Venham os autos conclusos para a prolação de sentença. Int.

 

0014716-39.2010.403.6183 - SEBASTIAO ABDIAS DA SILVA(SP277346 - RODRIGO TURRI NEVES) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Manifeste-se a parte autora sobre a Contestação do INSS, no prazo de 10 (dez) dias.Int. 

 

0015338-21.2010.403.6183 - MARILIA FERRAZ DA COSTA LIMA(SP278228 - RENATA PEREIRA DA

SILVA E SP288639 - ROSEMEIRE APARECIDA DA FONSECA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS

1. No que tange ao pedido de prioridade na tramitação processual, atenda-se, observando-se que, por imperativo

do princípio da igualdade, a maioria dos feitos em trâmite nesta Vara encontra-se na mesma condição do presente.

2. Manifeste-se a parte autora sobre a Contestação do INSS, no prazo de 10 (dez) dias.Int. 

 

0015364-19.2010.403.6183 - MARIA CLEMENTINA DA SILVA(PR047487 - ROBERTO DE SOUZA

FATUCH) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

1. Manifeste-se o autor acerca da Contestação, no prazo de 10 (dez) dias.2. Considerando os extratos do

HISCREWEB (Histórico de Créditos de Benefícios) e a Tabela de Verificação de Valores Limites elaborada pela

Contadoria Judicial da Justiça Federal de 1º Grau em São Paulo (Anexo II do Parecer sobre a verificação dos

valores limites das causas que pleiteiam a incidência dos tetos previdenciários fixados pelo artigo 14 da Emenda

Constitucional n.º 20/1998, e pelo artigo 5º da Emenda Constitucional n.º 41/2003 - RE 564.354), que

acompanham esta decisão, determino a remessa dos autos ao Contador do Juízo para que seja verificado se

eventual procedência do pedido acarretará vantagem financeira à parte autora.2.1. Em caso positivo, deverá a

Contadoria Judicial, para efeitos de fixação da competência deste Juízo, aferir o valor atribuído à causa que, em

conformidade com o artigo 260 do Código de Processo Civil, deverá corresponder à soma das diferenças vencidas

antes da propositura da ação, excluídas aquelas atingidas pela prescrição qüinqüenal, nos termos do artigo 103,

parágrafo único, da Lei n.º 8.213/91, com doze parcelas vincendas.Int.

 

0015377-18.2010.403.6183 - ADEMAR ANTONIO DE OLIVEIRA(PR047487 - ROBERTO DE SOUZA

FATUCH) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

1. Manifeste-se o autor acerca da Contestação, no prazo de 10 (dez) dias.2. Considerando os extratos do

HISCREWEB (Histórico de Créditos de Benefícios) e a Tabela de Verificação de Valores Limites elaborada pela

Contadoria Judicial da Justiça Federal de 1º Grau em São Paulo (Anexo II do Parecer sobre a verificação dos

valores limites das causas que pleiteiam a incidência dos tetos previdenciários fixados pelo artigo 14 da Emenda

Constitucional n.º 20/1998, e pelo artigo 5º da Emenda Constitucional n.º 41/2003 - RE 564.354), que

acompanham esta decisão, determino a remessa dos autos ao Contador do Juízo para que seja verificado se

eventual procedência do pedido acarretará vantagem financeira à parte autora.2.1. Em caso positivo, deverá a

Contadoria Judicial, para efeitos de fixação da competência deste Juízo, aferir o valor atribuído à causa que, em

conformidade com o artigo 260 do Código de Processo Civil, deverá corresponder à soma das diferenças vencidas

antes da propositura da ação, excluídas aquelas atingidas pela prescrição qüinqüenal, nos termos do artigo 103,
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parágrafo único, da Lei n.º 8.213/91, com doze parcelas vincendas.Int.

 

0015379-85.2010.403.6183 - SILVIO GASPAROTTO(PR047487 - ROBERTO DE SOUZA FATUCH) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

1. Manifeste-se o autor acerca da Contestação, no prazo de 10 (dez) dias.2. Considerando os extratos do

HISCREWEB (Histórico de Créditos de Benefícios) e a Tabela de Verificação de Valores Limites elaborada pela

Contadoria Judicial da Justiça Federal de 1º Grau em São Paulo (Anexo II do Parecer sobre a verificação dos

valores limites das causas que pleiteiam a incidência dos tetos previdenciários fixados pelo artigo 14 da Emenda

Constitucional n.º 20/1998, e pelo artigo 5º da Emenda Constitucional n.º 41/2003 - RE 564.354), que

acompanham esta decisão, determino a remessa dos autos ao Contador do Juízo para que seja verificado se

eventual procedência do pedido acarretará vantagem financeira à parte autora.2.1. Em caso positivo, deverá a

Contadoria Judicial, para efeitos de fixação da competência deste Juízo, aferir o valor atribuído à causa que, em

conformidade com o artigo 260 do Código de Processo Civil, deverá corresponder à soma das diferenças vencidas

antes da propositura da ação, excluídas aquelas atingidas pela prescrição qüinqüenal, nos termos do artigo 103,

parágrafo único, da Lei n.º 8.213/91, com doze parcelas vincendas.Int.

 

0015596-31.2010.403.6183 - SERGIO PAULO BORGHETTI(SP050099 - ADAUTO CORREA MARTINS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

1. Manifeste-se o autor acerca da Contestação, no prazo de 10 (dez) dias.2. Considerando os extratos do

HISCREWEB (Histórico de Créditos de Benefícios) e a Tabela de Verificação de Valores Limites elaborada pela

Contadoria Judicial da Justiça Federal de 1º Grau em São Paulo (Anexo II do Parecer sobre a verificação dos

valores limites das causas que pleiteiam a incidência dos tetos previdenciários fixados pelo artigo 14 da Emenda

Constitucional n.º 20/1998, e pelo artigo 5º da Emenda Constitucional n.º 41/2003 - RE 564.354), que

acompanham esta decisão, determino a remessa dos autos ao Contador do Juízo para que seja verificado se

eventual procedência do pedido acarretará vantagem financeira à parte autora.2.1. Em caso positivo, deverá a

Contadoria Judicial, para efeitos de fixação da competência deste Juízo, aferir o valor atribuído à causa que, em

conformidade com o artigo 260 do Código de Processo Civil, deverá corresponder à soma das diferenças vencidas

antes da propositura da ação, excluídas aquelas atingidas pela prescrição qüinqüenal, nos termos do artigo 103,

parágrafo único, da Lei n.º 8.213/91, com doze parcelas vincendas.Int.

 

0015713-22.2010.403.6183 - PEDRO CARRER NETO(SP303448A - FERNANDA SILVEIRA DOS SANTOS )

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

1. Manifeste-se a parte autora sobre a Contestação do INSS, no prazo de 10 (dez) dias.2. Após, tendo em vista ser

a questão unicamente de direito, venham os autos conclusos para prolação de sentença.Int.

 

0015940-12.2010.403.6183 - PEDRO RIOVALDO STANGANELLI(SP251190 - MURILO GURJÃO

SILVEIRA AITH) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Trata-se de ação ajuizada em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, em que a parte

autora objetiva o reajuste de seu benefício previdenciário, mediante a incidência dos tetos previdenciários fixados

pelo artigo 14 da Emenda Constitucional n.º 20/1998, e pelo artigo 5º da Emenda Constitucional n.º 41/2003, nos

termos decididos pelo E. Supremo Tribunal Federal no julgamento do Recurso Extraordinário n.º 564.354/SE.Em

que pese a superação do debate acerca da adequação dos benefícios limitados ao teto previdenciário aos valores

fixados nas Emendas Constitucionais 20/1998 e 41/2003, em face da respeitável decisão proferida pelo Pretório

Excelso nos autos do referido R.E., verifica-se, no caso concreto, que eventual procedência do pedido acarretará à

parte autora vantagem financeira inferior a 60 (sessenta) salários mínimos, conforme Parecer elaborado pela

Contadoria Judicial da Justiça Federal da 3ª Região para aferição dos valores atribuídos às causas que versem

acerca dos efeitos do RE 564.354, especialmente a Tabela de Verificação de Valores Limites (Anexo II), cuja

cópia é parte integrante desta decisão.Diante do exposto, considerando a competência absoluta dos Juizados

Especiais Cíveis e Criminais, instituídos pela Lei n.º 10.259, de 12 de julho de 2001, para processar e julgar os

feitos de competência da Justiça Federal em matéria previdenciária com valores iguais ou inferiores a sessenta

salários mínimos, conforme previsto no artigo 3º da referida lei, DECLARO, DE OFÍCIO, A INCOMPETÊNCIA

ABSOLUTA deste Juízo para apreciar a lide, nos termos do artigo 113, 2º, do Código de Processo Civil, e

determino a remessa dos autos ao Juizado Especial Federal, observadas as cautelas de praxe.Int.

 

0014794-67.2010.403.6301 - ANA GONCALVES TRANCOSO X ANTONIO CARLOS

TRANCOSO(SP189789 - FABIANA ARAUJO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS

Vistos em decisão.Cuida-se de ação ordinária, com pedido de antecipação de tutela, objetivando, em síntese, o

pagamento das parcelas em atraso do benefício da parte autora.Tendo em vista que o instituto da antecipação de
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tutela mostra-se incompatível com o pedido de pagamento de valores atrasados, dada a ausência do requisito

previsto no inciso I, do artigo 273, do Código de Processo Civil, consubstanciado na existência de fundado receio

de dano irreparável ou de difícil reparação, sendo também incompatível com a sistemática de pagamento adotada

pelo artigo 100 da Constituição Federal, indefiro o pedido.Dê-se ciência ao INSS da redistribuição do feito a esta

5ª Vara Previdenciária.Recebo a petição de fl. 73 atribuindo valor a causa como emenda da inicial.Ao SEDI, para

inclusão da autora ANA GONÇALVES TRANCOSO, no pólo ativo da ação, conforme decisão de fl. 59, e

exclusão do espólio do pólo ativo conforme decisão de fl. 71.Após, manifeste-se o autor sobre a Contestação de

fls. 66/70, no prazo de 10 (dez) dias.Especifiquem autor e réu, sucessivamente, as provas que pretendem produzir,

justificando-as.Int. 

 

0000055-21.2011.403.6183 - JOSE ROBERTO DO COUTO(SP126447 - MARCELO FERNANDO DA SILVA

FALCO E SP231498 - BRENO BORGES DE CAMARGO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS

Especifiquem autor e réu, sucessivamente, as provas que pretendem produzir, justificando-as.Prazo: 10 (dez)

dias.Int. 

 

0000424-15.2011.403.6183 - MANOEL OLIVEIRA ALVES(SP279146 - MARCOS ROBERTO DE

ALENCAR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Manifeste-se a parte autora sobre a Contestação do INSS, no prazo de 10 (dez) dias.No mesmo prazo,

especifiquem autor e réu, sucessivamente, as provas que pretendem produzir, justificando-as.Int. 

 

0008057-77.2011.403.6183 - JOVINA DOS SANTOS MIUDO(SP054888 - IVANICE CANO GARCIA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

1. Manifeste-se o autor sobre a Contestação de fls. 143/144, no prazo de 10 (dez) dias.2. Após, nada sendo

requerido e tendo em vista ser a questão unicamente de direito, venham os autos conclusos para prolação de

sentença.Int.

 

 

Expediente Nº 6302

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0015732-69.1999.403.6100 (1999.61.00.015732-3) - PASCOAL PEREIRA(SP125436 - ADRIANE

BRAMANTE DE CASTRO LADENTHIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc.

715 - NELSON DARINI JUNIOR)

1 - Dê-se ciência à parte autora da descida dos autos do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região. 2 - Concedo o

prazo de 20 (vinte) dias à parte autora para que se manifeste: a) com relação aos cálculos de liquidação

apresentados pelo INSS;b) quanto ao cumprimento da obrigação de fazer pelo réu, se for o caso.3 - Havendo a

concordância com os cálculos apresentados pelo INSS, torna-se desnecessária a citação da autarquia nos moldes

do art. 730 do Código de Processo Civil, devendo a parte autora: a) informar se existem deduções a serem

realizadas, especificando-as, nos termos do art. 8º, inciso XVII da Resolução 168/2011 - CJF;b) apresentar o

comprovante de regularidade da inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas, sendo que a grafia dos nomes deverá

ser idêntica na Receita e na Justiça Federal; bem como informar se o(s) benefício(s) do(s) autor(es) está(ão)

ativo(s), ficando ciente que eventual falecimento do(s) autor(es) deverá ser imediatamente comunicado a este

Juízo;2,10 c) apresentar documento que conste a data de nascimento do(s) autor(es) e do advogado(a) requerente

dos honorários de sucumbência, e informação sobre eventual doença grave, na forma da lei, atendendo ao disposto

no art. 8º inciso XIII da Resolução 168/2011 - CJF.4 - Havendo divergência em relação aos cálculos apresentados

pela autarquia, deverá a parte autora, no prazo de 30 (trinta) dias, apresentar cálculos de liquidação, com os

valores que reputar corretos, bem como fornecer as peças necessárias para realização da citação nos termos do art.

730 do Código de Processo Civil.5 - Com a concordância da parte autora, tendo em vista a indisponibilidade

inerente ao patrimônio público, bem como a necessidade de balizamento do valor da execução aos limites do

julgado, entendo cabível a remessa destes autos à Contadoria Judicial para verificação de eventual erro material e,

se o caso, elaboração de nova conta, no prazo de 10 (dez) dias.No mesmo prazo, deverá a Contadoria Judicial

informar os dados previstos no art. 8º, inciso XVII da Resolução do CJF.6 - Com o retorno, venham os autos à

conclusão imediata.7 - No silêncio, aguarde-se provocação no arquivo, sobrestados.Int.

 

0001379-32.2000.403.6183 (2000.61.83.001379-0) - GERCINO LAURINO DE TORRES(SP158499 - JOSÉ

RUY DE MIRANDA FILHO E SP160182 - FÁBIO RODRIGUES GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 881 - LESLIENNE FONSECA)
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1 - Concedo o prazo de 20 (vinte) dias à parte autora para que se manifeste: a) com relação aos cálculos de

liquidação apresentados pelo INSS;b) quanto ao cumprimento da obrigação de fazer pelo réu, se for o caso.2 -

Havendo a concordância com os cálculos apresentados pelo INSS, deverá a parte autora, nos termos da Resolução

n.º 168/2011 - CJF, apresentar comprovante de regularidade do CPF e de benefício ativo, bem como informar a

data de nascimento do(s) requerente(s). Fica a parte autora ciente de que a concordância torna desnecessária a

citação da autarquia nos moldes do art. 730 do Código de Processo Civil e enseja a imediata conclusão dos autos

para determinação da expedição de ofício requisitório, se em termos.3 - Havendo divergência em relação aos

cálculos apresentados pela autarquia, deverá a parte autora, no prazo de 30 (trinta) dias, apresentar cálculos de

liquidação, com os valores que reputar corretos, bem como fornecer as peças necessárias para realização da

citação nos termos do art. 730 do Código de Processo Civil.4 - No silêncio, aguarde-se provocação no arquivo,

sobrestados. Intime-se.

 

0002467-08.2000.403.6183 (2000.61.83.002467-1) - ALBERTO PIOLOGO(SP127108 - ILZA OGI) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 882 - LUCIANA BARSI LOPES PINHEIRO)

1 - Concedo o prazo de 20 (vinte) dias à parte autora para que se manifeste: a) com relação aos cálculos de

liquidação apresentados pelo INSS;b) quanto ao cumprimento da obrigação de fazer pelo réu, se for o caso.2 -

Havendo a concordância com os cálculos apresentados pelo INSS, deverá a parte autora, nos termos da Resolução

n.º 168/2011 - CJF, apresentar comprovante de regularidade do CPF e de benefício ativo, bem como informar a

data de nascimento do(s) requerente(s). Fica a parte autora ciente de que a concordância torna desnecessária a

citação da autarquia nos moldes do art. 730 do Código de Processo Civil e enseja a imediata conclusão dos autos

para determinação da expedição de ofício requisitório, se em termos.3 - Havendo divergência em relação aos

cálculos apresentados pela autarquia, deverá a parte autora, no prazo de 30 (trinta) dias, apresentar cálculos de

liquidação, com os valores que reputar corretos, bem como fornecer as peças necessárias para realização da

citação nos termos do art. 730 do Código de Processo Civil.4 - No silêncio, aguarde-se provocação no arquivo,

sobrestados. Intime-se.

 

0001817-24.2001.403.6183 (2001.61.83.001817-1) - JOAO CARLOS DE FREITAS MENDES X PAULO

BERTOLACINI VASCONCELOS X YUJI NAKAZAWA(SP097980 - MARTA MARIA RUFFINI PENTEADO

GUELLER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 357 - HELOISA NAIR SOARES

DE CARVALHO)

1 - Dê-se ciência à parte autora da descida dos autos do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.2- Concedo o

prazo de 20 (vinte) dias à parte autora para que se manifeste: a) com relação aos cálculos de liquidação

apresentados pelo INSS;b) quanto ao cumprimento da obrigação de fazer pelo réu, se for o caso.3 - Havendo a

concordância com os cálculos apresentados pelo INSS, deverá a parte autora, nos termos da Resolução n.º

168/2011 - CJF, apresentar comprovante de regularidade do CPF e de benefício ativo, bem como informar a data

de nascimento do(s) requerente(s). Fica a parte autora ciente de que a concordância torna desnecessária a citação

da autarquia nos moldes do art. 730 do Código de Processo Civil e enseja a imediata conclusão dos autos para

determinação da expedição de ofício requisitório, se em termos.4 - Havendo divergência em relação aos cálculos

apresentados pela autarquia, deverá a parte autora, no prazo de 30 (trinta) dias, apresentar cálculos de liquidação,

com os valores que reputar corretos, bem como fornecer as peças necessárias para realização da citação nos

termos do art. 730 do Código de Processo Civil.5 - No silêncio, aguarde-se provocação no arquivo, sobrestados.

Intime-se.

 

0002958-78.2001.403.6183 (2001.61.83.002958-2) - PEDRO TAKAHASHI X JOSE PEDRO SASSO(SP097980

- MARTA MARIA RUFFINI PENTEADO GUELLER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS(Proc. 709 - ADARNO POZZUTO POPPI)

1 - Concedo o prazo de 20 (vinte) dias à parte autora para que se manifeste: a) com relação aos cálculos de

liquidação apresentados pelo INSS;b) quanto ao cumprimento da obrigação de fazer pelo réu, se for o caso.2 -

Havendo a concordância com os cálculos apresentados pelo INSS, deverá a parte autora, nos termos da Resolução

n.º 168/2011 - CJF, apresentar comprovante de regularidade do CPF e de benefício ativo, bem como informar a

data de nascimento do(s) requerente(s). Fica a parte autora ciente de que a concordância torna desnecessária a

citação da autarquia nos moldes do art. 730 do Código de Processo Civil e enseja a imediata conclusão dos autos

para determinação da expedição de ofício requisitório, se em termos.3 - Havendo divergência em relação aos

cálculos apresentados pela autarquia, deverá a parte autora, no prazo de 30 (trinta) dias, apresentar cálculos de

liquidação, com os valores que reputar corretos, bem como fornecer as peças necessárias para realização da

citação nos termos do art. 730 do Código de Processo Civil.4 - No silêncio, aguarde-se provocação no arquivo,

sobrestados. Intime-se.

 

0002724-62.2002.403.6183 (2002.61.83.002724-3) - SILVIA MARIA RAMOS DOS SANTOS(SP094121 -
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MIRNA RODRIGUES DANIELE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 920 -

ANDRE STUDART LEITÃO)

1 - Dê-se ciência à parte autora da descida dos autos do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região. 2 - Concedo o

prazo de 20 (vinte) dias à parte autora para que se manifeste: a) com relação aos cálculos de liquidação

apresentados pelo INSS;b) quanto ao cumprimento da obrigação de fazer pelo réu, se for o caso.3 - Havendo a

concordância com os cálculos apresentados pelo INSS, torna-se desnecessária a citação da autarquia nos moldes

do art. 730 do Código de Processo Civil, devendo a parte autora: a) informar se existem deduções a serem

realizadas, especificando-as, nos termos do art. 8º, inciso XVII da Resolução 168/2011 - CJF;b) apresentar o

comprovante de regularidade da inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas, sendo que a grafia dos nomes deverá

ser idêntica na Receita e na Justiça Federal; bem como informar se o(s) benefício(s) do(s) autor(es) está(ão)

ativo(s), ficando ciente que eventual falecimento do(s) autor(es) deverá ser imediatamente comunicado a este

Juízo;2,10 c) apresentar documento que conste a data de nascimento do(s) autor(es) e do advogado(a) requerente

dos honorários de sucumbência, e informação sobre eventual doença grave, na forma da lei, atendendo ao disposto

no art. 8º inciso XIII da Resolução 168/2011 - CJF.4 - Havendo divergência em relação aos cálculos apresentados

pela autarquia, deverá a parte autora, no prazo de 30 (trinta) dias, apresentar cálculos de liquidação, com os

valores que reputar corretos, bem como fornecer as peças necessárias para realização da citação nos termos do art.

730 do Código de Processo Civil.5 - Com a concordância da parte autora, tendo em vista a indisponibilidade

inerente ao patrimônio público, bem como a necessidade de balizamento do valor da execução aos limites do

julgado, entendo cabível a remessa destes autos à Contadoria Judicial para verificação de eventual erro material e,

se o caso, elaboração de nova conta, no prazo de 10 (dez) dias.No mesmo prazo, deverá a Contadoria Judicial

informar os dados previstos no art. 8º, inciso XVII da Resolução do CJF.6 - Com o retorno, venham os autos à

conclusão imediata.7 - No silêncio, aguarde-se provocação no arquivo, sobrestados.Int.

 

0000886-50.2003.403.6183 (2003.61.83.000886-1) - CLAUDIO ABDALA(SP145862 - MAURICIO

HENRIQUE DA SILVA FALCO E SP126447 - MARCELO FERNANDO DA SILVA FALCO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 972 - BERNARDO BISSOTO QUEIROZ DE MORAES)

1 - Dê-se ciência à parte autora da descida dos autos do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região. 2 - Concedo o

prazo de 20 (vinte) dias à parte autora para que se manifeste: a) com relação aos cálculos de liquidação

apresentados pelo INSS;b) quanto ao cumprimento da obrigação de fazer pelo réu, se for o caso.3 - Havendo a

concordância com os cálculos apresentados pelo INSS, torna-se desnecessária a citação da autarquia nos moldes

do art. 730 do Código de Processo Civil, devendo a parte autora: a) informar se existem deduções a serem

realizadas, especificando-as, nos termos do art. 8º, inciso XVII da Resolução 168/2011 - CJF;b) apresentar o

comprovante de regularidade da inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas, sendo que a grafia dos nomes deverá

ser idêntica na Receita e na Justiça Federal; bem como informar se o(s) benefício(s) do(s) autor(es) está(ão)

ativo(s), ficando ciente que eventual falecimento do(s) autor(es) deverá ser imediatamente comunicado a este

Juízo;2,10 c) apresentar documento que conste a data de nascimento do(s) autor(es) e do advogado(a) requerente

dos honorários de sucumbência, e informação sobre eventual doença grave, na forma da lei, atendendo ao disposto

no art. 8º inciso XIII da Resolução 168/2011 - CJF.4 - Havendo divergência em relação aos cálculos apresentados

pela autarquia, deverá a parte autora, no prazo de 30 (trinta) dias, apresentar cálculos de liquidação, com os

valores que reputar corretos, bem como fornecer as peças necessárias para realização da citação nos termos do art.

730 do Código de Processo Civil.5 - Com a concordância da parte autora, tendo em vista a indisponibilidade

inerente ao patrimônio público, bem como a necessidade de balizamento do valor da execução aos limites do

julgado, entendo cabível a remessa destes autos à Contadoria Judicial para verificação de eventual erro material e,

se o caso, elaboração de nova conta, no prazo de 10 (dez) dias.No mesmo prazo, deverá a Contadoria Judicial

informar os dados previstos no art. 8º, inciso XVII da Resolução do CJF.6 - Com o retorno, venham os autos à

conclusão imediata.7 - No silêncio, aguarde-se provocação no arquivo, sobrestados.Int.

 

0003887-43.2003.403.6183 (2003.61.83.003887-7) - ADAO DE PAULA(SP145862 - MAURICIO HENRIQUE

DA SILVA FALCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 972 - BERNARDO

BISSOTO QUEIROZ DE MORAES)

1 - Dê-se ciência à parte autora da descida dos autos do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região. 2 - Concedo o

prazo de 20 (vinte) dias à parte autora para que se manifeste: a) com relação aos cálculos de liquidação

apresentados pelo INSS;b) quanto ao cumprimento da obrigação de fazer pelo réu, se for o caso.3 - Havendo a

concordância com os cálculos apresentados pelo INSS, torna-se desnecessária a citação da autarquia nos moldes

do art. 730 do Código de Processo Civil, devendo a parte autora: a) informar se existem deduções a serem

realizadas, especificando-as, nos termos do art. 8º, inciso XVII da Resolução 168/2011 - CJF;b) apresentar o

comprovante de regularidade da inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas, sendo que a grafia dos nomes deverá

ser idêntica na Receita e na Justiça Federal; bem como informar se o(s) benefício(s) do(s) autor(es) está(ão)

ativo(s), ficando ciente que eventual falecimento do(s) autor(es) deverá ser imediatamente comunicado a este

Juízo;2,10 c) apresentar documento que conste a data de nascimento do(s) autor(es) e do advogado(a) requerente
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dos honorários de sucumbência, e informação sobre eventual doença grave, na forma da lei, atendendo ao disposto

no art. 8º inciso XIII da Resolução 168/2011 - CJF.4 - Havendo divergência em relação aos cálculos apresentados

pela autarquia, deverá a parte autora, no prazo de 30 (trinta) dias, apresentar cálculos de liquidação, com os

valores que reputar corretos, bem como fornecer as peças necessárias para realização da citação nos termos do art.

730 do Código de Processo Civil.5 - Com a concordância da parte autora, tendo em vista a indisponibilidade

inerente ao patrimônio público, bem como a necessidade de balizamento do valor da execução aos limites do

julgado, entendo cabível a remessa destes autos à Contadoria Judicial para verificação de eventual erro material e,

se o caso, elaboração de nova conta, no prazo de 10 (dez) dias.No mesmo prazo, deverá a Contadoria Judicial

informar os dados previstos no art. 8º, inciso XVII da Resolução do CJF.6 - Com o retorno, venham os autos à

conclusão imediata.7 - No silêncio, aguarde-se provocação no arquivo, sobrestados.Int.

 

0012353-26.2003.403.6183 (2003.61.83.012353-4) - LIRIA NIHARI ARANTES X LISETE WHITE PAIM X

LOURDES KAYO SERIKAWA X LUISA HARUMI KATSURAYAMA X LUIZ CARLOS CURY X LUIZ

CARLOS DA SILVA BONITO X LUIZ CARLOS SPEXOTO X LUIZ HENRIQUE GIANNECCHINI X LUIZ

MARIO RODRIGUES NASCIMENTO X LUIZ RUBEM FERREIRA CLAUZET X ROSANGELA

GARGEL(SP017573 - ALENCAR NAUL ROSSI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

1 - Concedo o prazo de 20 (vinte) dias à parte autora para que se manifeste: a) com relação aos cálculos de

liquidação apresentados pelo INSS;b) quanto ao cumprimento da obrigação de fazer pelo réu, se for o caso.2 -

Havendo a concordância com os cálculos apresentados pelo INSS, deverá a parte autora, nos termos da Resolução

n.º 168/2011 - CJF, apresentar comprovante de regularidade do CPF e de benefício ativo, bem como informar a

data de nascimento do(s) requerente(s). Fica a parte autora ciente de que a concordância torna desnecessária a

citação da autarquia nos moldes do art. 730 do Código de Processo Civil e enseja a imediata conclusão dos autos

para determinação da expedição de ofício requisitório, se em termos.3 - Havendo divergência em relação aos

cálculos apresentados pela autarquia, deverá a parte autora, no prazo de 30 (trinta) dias, apresentar cálculos de

liquidação, com os valores que reputar corretos, bem como fornecer as peças necessárias para realização da

citação nos termos do art. 730 do Código de Processo Civil.4 - No silêncio, aguarde-se provocação no arquivo,

sobrestados. Intime-se.

 

0001286-30.2004.403.6183 (2004.61.83.001286-8) - AMILTON AZEVEDO DE ARAUJO(SP131309 -

CLEBER MARINELLI DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 972

- BERNARDO BISSOTO QUEIROZ DE MORAES)

1 - Dê-se ciência à parte autora da descida dos autos do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região. 2 - Concedo o

prazo de 20 (vinte) dias à parte autora para que se manifeste: a) com relação aos cálculos de liquidação

apresentados pelo INSS;b) quanto ao cumprimento da obrigação de fazer pelo réu, se for o caso.3 - Havendo a

concordância com os cálculos apresentados pelo INSS, torna-se desnecessária a citação da autarquia nos moldes

do art. 730 do Código de Processo Civil, devendo a parte autora: a) informar se existem deduções a serem

realizadas, especificando-as, nos termos do art. 8º, inciso XVII da Resolução 168/2011 - CJF;b) apresentar o

comprovante de regularidade da inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas, sendo que a grafia dos nomes deverá

ser idêntica na Receita e na Justiça Federal; bem como informar se o(s) benefício(s) do(s) autor(es) está(ão)

ativo(s), ficando ciente que eventual falecimento do(s) autor(es) deverá ser imediatamente comunicado a este

Juízo;2,10 c) apresentar documento que conste a data de nascimento do(s) autor(es) e do advogado(a) requerente

dos honorários de sucumbência, e informação sobre eventual doença grave, na forma da lei, atendendo ao disposto

no art. 8º inciso XIII da Resolução 168/2011 - CJF.4 - Havendo divergência em relação aos cálculos apresentados

pela autarquia, deverá a parte autora, no prazo de 30 (trinta) dias, apresentar cálculos de liquidação, com os

valores que reputar corretos, bem como fornecer as peças necessárias para realização da citação nos termos do art.

730 do Código de Processo Civil.5 - Com a concordância da parte autora, tendo em vista a indisponibilidade

inerente ao patrimônio público, bem como a necessidade de balizamento do valor da execução aos limites do

julgado, entendo cabível a remessa destes autos à Contadoria Judicial para verificação de eventual erro material e,

se o caso, elaboração de nova conta, no prazo de 10 (dez) dias.No mesmo prazo, deverá a Contadoria Judicial

informar os dados previstos no art. 8º, inciso XVII da Resolução do CJF.6 - Com o retorno, venham os autos à

conclusão imediata.7 - No silêncio, aguarde-se provocação no arquivo, sobrestados.Int.

 

0002776-53.2005.403.6183 (2005.61.83.002776-1) - DONIZETTE BIGUETTE(SP036562 - MARIA NEIDE

MARCELINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

1 - Concedo o prazo de 20 (vinte) dias à parte autora para que se manifeste: a) com relação aos cálculos de

liquidação apresentados pelo INSS;b) quanto ao cumprimento da obrigação de fazer pelo réu, se for o caso.2 -

Havendo a concordância com os cálculos apresentados pelo INSS, deverá a parte autora, nos termos da Resolução

n.º 168/2011 - CJF, apresentar comprovante de regularidade do CPF e de benefício ativo, bem como informar a

data de nascimento do(s) requerente(s). Fica a parte autora ciente de que a concordância torna desnecessária a
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citação da autarquia nos moldes do art. 730 do Código de Processo Civil e enseja a imediata conclusão dos autos

para determinação da expedição de ofício requisitório, se em termos.3 - Havendo divergência em relação aos

cálculos apresentados pela autarquia, deverá a parte autora, no prazo de 30 (trinta) dias, apresentar cálculos de

liquidação, com os valores que reputar corretos, bem como fornecer as peças necessárias para realização da

citação nos termos do art. 730 do Código de Processo Civil.4 - No silêncio, aguarde-se provocação no arquivo,

sobrestados. Intime-se.

 

0003713-63.2005.403.6183 (2005.61.83.003713-4) - ANTONIA MARTINS DA SILVA(SP211430 -

REGINALDO RAMOS DE OLIVEIRA E SP168076 - RAQUEL SEABRA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - INSS

1 - Concedo o prazo de 20 (vinte) dias à parte autora para que se manifeste: a) com relação aos cálculos de

liquidação apresentados pelo INSS;b) quanto ao cumprimento da obrigação de fazer pelo réu, se for o caso.2 -

Havendo a concordância com os cálculos apresentados pelo INSS, deverá a parte autora, nos termos da Resolução

n.º 168/2011 - CJF, apresentar comprovante de regularidade do CPF e de benefício ativo, bem como informar a

data de nascimento do(s) requerente(s). Fica a parte autora ciente de que a concordância torna desnecessária a

citação da autarquia nos moldes do art. 730 do Código de Processo Civil e enseja a imediata conclusão dos autos

para determinação da expedição de ofício requisitório, se em termos.3 - Havendo divergência em relação aos

cálculos apresentados pela autarquia, deverá a parte autora, no prazo de 30 (trinta) dias, apresentar cálculos de

liquidação, com os valores que reputar corretos, bem como fornecer as peças necessárias para realização da

citação nos termos do art. 730 do Código de Processo Civil.4 - No silêncio, aguarde-se provocação no arquivo,

sobrestados. Intime-se.

 

0006911-11.2005.403.6183 (2005.61.83.006911-1) - CICERO ALVES FERREIRA(SP231498 - BRENO

BORGES DE CAMARGO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

1 - Dê-se ciência à parte autora da descida dos autos do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.2- Concedo o

prazo de 20 (vinte) dias à parte autora para que se manifeste: a) com relação aos cálculos de liquidação

apresentados pelo INSS;b) quanto ao cumprimento da obrigação de fazer pelo réu, se for o caso.3 - Havendo a

concordância com os cálculos apresentados pelo INSS, deverá a parte autora, nos termos da Resolução n.º

168/2011 - CJF, apresentar comprovante de regularidade do CPF e de benefício ativo, bem como informar a data

de nascimento do(s) requerente(s). Fica a parte autora ciente de que a concordância torna desnecessária a citação

da autarquia nos moldes do art. 730 do Código de Processo Civil e enseja a imediata conclusão dos autos para

determinação da expedição de ofício requisitório, se em termos.4 - Havendo divergência em relação aos cálculos

apresentados pela autarquia, deverá a parte autora, no prazo de 30 (trinta) dias, apresentar cálculos de liquidação,

com os valores que reputar corretos, bem como fornecer as peças necessárias para realização da citação nos

termos do art. 730 do Código de Processo Civil.5 - No silêncio, aguarde-se provocação no arquivo, sobrestados.

Intime-se.

 

0004177-53.2006.403.6183 (2006.61.83.004177-4) - FRANCISCO BIBIANO BARBOSA DA SILVA(SP133416

- GERALDO RODRIGUES JUNIOR E SP286516 - DAYANA BITNER) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 972 - BERNARDO BISSOTO QUEIROZ DE MORAES)

1 - Dê-se ciência à parte autora da descida dos autos do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região. 2 - Concedo o

prazo de 20 (vinte) dias à parte autora para que se manifeste: a) com relação aos cálculos de liquidação

apresentados pelo INSS;b) quanto ao cumprimento da obrigação de fazer pelo réu, se for o caso.3 - Havendo a

concordância com os cálculos apresentados pelo INSS, torna-se desnecessária a citação da autarquia nos moldes

do art. 730 do Código de Processo Civil, devendo a parte autora:a) informar se existem deduções a serem

realizadas, especificando-as, nos termos do art. 8º, inciso XVII da Resolução 168/2011 - CJF;b) apresentar o

comprovante de regularidade da inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas, sendo que a grafia dos nomes deverá

ser idêntica na Receita e na Justiça Federal; bem como informar se o(s) benefício(s) do(s) autor(es) está(ão)

ativo(s), ficando ciente que eventual falecimento do(s) autor(es) deverá ser imediatamente comunicado a este

Juízo;1,05 c) apresentar documento que conste a data de nascimento do(s) autor(es) e do advogado(a) requerente

dos honorários de sucumbência, e informação sobre eventual doença grave, na forma da lei, atendendo ao disposto

no art. 8º inciso XIII da Resolução 168/2011 - CJF.4 - Havendo divergência em relação aos cálculos apresentados

pela autarquia, deverá a parte autora, no prazo de 30 (trinta) dias, apresentar cálculos de liquidação, com os

valores que reputar corretos, bem como fornecer as peças necessárias para realização da citação nos termos do art.

730 do Código de Processo Civil.5- No silêncio, aguarde-se provocação no arquivo, sobrestados.Int.

 

0004358-54.2006.403.6183 (2006.61.83.004358-8) - GILBERTO DE MATOS ROSA(SP064242 - MILTON

JOSE MARINHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

1 - Dê-se ciência à parte autora da descida dos autos do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região. 2 - Concedo o
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prazo de 20 (vinte) dias à parte autora para que se manifeste: a) com relação aos cálculos de liquidação

apresentados pelo INSS;b) quanto ao cumprimento da obrigação de fazer pelo réu, se for o caso.3 - Havendo a

concordância com os cálculos apresentados pelo INSS, torna-se desnecessária a citação da autarquia nos moldes

do art. 730 do Código de Processo Civil, devendo a parte autora:a) informar se existem deduções a serem

realizadas, especificando-as, nos termos do art. 8º, inciso XVII da Resolução 168/2011 - CJF;b) apresentar o

comprovante de regularidade da inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas, sendo que a grafia dos nomes deverá

ser idêntica na Receita e na Justiça Federal; bem como informar se o(s) benefício(s) do(s) autor(es) está(ão)

ativo(s), ficando ciente que eventual falecimento do(s) autor(es) deverá ser imediatamente comunicado a este

Juízo;1,05 c) apresentar documento que conste a data de nascimento do(s) autor(es) e do advogado(a) requerente

dos honorários de sucumbência, e informação sobre eventual doença grave, na forma da lei, atendendo ao disposto

no art. 8º inciso XIII da Resolução 168/2011 - CJF.4 - Havendo divergência em relação aos cálculos apresentados

pela autarquia, deverá a parte autora, no prazo de 30 (trinta) dias, apresentar cálculos de liquidação, com os

valores que reputar corretos, bem como fornecer as peças necessárias para realização da citação nos termos do art.

730 do Código de Processo Civil.5- No silêncio, aguarde-se provocação no arquivo, sobrestados.Int.

 

0004411-35.2006.403.6183 (2006.61.83.004411-8) - HELIO GOMES FERREIRA(SP089472 - ROQUE

RIBEIRO DOS SANTOS JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

1 - Concedo o prazo de 20 (vinte) dias à parte autora para que se manifeste: a) com relação aos cálculos de

liquidação apresentados pelo INSS;b) quanto ao cumprimento da obrigação de fazer pelo réu, se for o caso.2 -

Havendo a concordância com os cálculos apresentados pelo INSS, deverá a parte autora, nos termos da Resolução

n.º 168/2011 - CJF, apresentar comprovante de regularidade do CPF e de benefício ativo, bem como informar a

data de nascimento do(s) requerente(s). Fica a parte autora ciente de que a concordância torna desnecessária a

citação da autarquia nos moldes do art. 730 do Código de Processo Civil e enseja a imediata conclusão dos autos

para determinação da expedição de ofício requisitório, se em termos.3 - Havendo divergência em relação aos

cálculos apresentados pela autarquia, deverá a parte autora, no prazo de 30 (trinta) dias, apresentar cálculos de

liquidação, com os valores que reputar corretos, bem como fornecer as peças necessárias para realização da

citação nos termos do art. 730 do Código de Processo Civil.4 - No silêncio, aguarde-se provocação no arquivo,

sobrestados. Intime-se.

 

0007062-40.2006.403.6183 (2006.61.83.007062-2) - VANDERLI DIAS PEDROSO(SP159517 - SINVAL

MIRANDA DUTRA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

1. Tendo em vista a concordância do INSS com os cálculos apresentados, requeira a parte autora, no prazo de 10

(dez) dias, o que de direito.2. Na hipótese de vir a requerer a expedição de ofício requisitório, nos termos da

Resolução n.º 168/2011, do Conselho da Justiça Federal, especifique a modalidade da requisição, precatório ou

requisição de pequeno valor, e apresente comprovante de regularidade do CPF e de benefício ativo.2.1. Na

eventual renúncia ao crédito excedente a 60 (sessenta) salários mínimos, conforme 4º do artigo 17 da Lei n.º

10.259/01, deverá ser apresentado instrumento de mandato com poderes expressos para tanto (artigo 38 do

C.P.C.).3. No silêncio, arquivem-se os autos, sobrestados.Int.

 

0006530-32.2007.403.6183 (2007.61.83.006530-8) - MARIA DO LOURETO PINHEIRO NUNES(SP162864 -

LUCIANO JESUS CARAM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

1 - Concedo o prazo de 20 (vinte) dias à parte autora para que se manifeste: a) com relação aos cálculos de

liquidação apresentados pelo INSS;b) quanto ao cumprimento da obrigação de fazer pelo réu, se for o caso.2 -

Havendo a concordância com os cálculos apresentados pelo INSS, deverá a parte autora, nos termos da Resolução

n.º 168/2011 - CJF, apresentar comprovante de regularidade do CPF e de benefício ativo, bem como informar a

data de nascimento do(s) requerente(s). Fica a parte autora ciente de que a concordância torna desnecessária a

citação da autarquia nos moldes do art. 730 do Código de Processo Civil e enseja a imediata conclusão dos autos

para determinação da expedição de ofício requisitório, se em termos.3 - Havendo divergência em relação aos

cálculos apresentados pela autarquia, deverá a parte autora, no prazo de 30 (trinta) dias, apresentar cálculos de

liquidação, com os valores que reputar corretos, bem como fornecer as peças necessárias para realização da

citação nos termos do art. 730 do Código de Processo Civil.4 - No silêncio, aguarde-se provocação no arquivo,

sobrestados. Intime-se.

 

0001471-29.2008.403.6183 (2008.61.83.001471-8) - CID FERREIRA DA COSTA(SP104555 - WEBER DA

SILVA CHAGAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

1 - Concedo o prazo de 20 (vinte) dias à parte autora para que se manifeste: a) com relação aos cálculos de

liquidação apresentados pelo INSS;b) quanto ao cumprimento da obrigação de fazer pelo réu, se for o caso.2 -

Havendo a concordância com os cálculos apresentados pelo INSS, deverá a parte autora, nos termos da Resolução

n.º 168/2011 - CJF, apresentar comprovante de regularidade do CPF e de benefício ativo, bem como informar a
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data de nascimento do(s) requerente(s). Fica a parte autora ciente de que a concordância torna desnecessária a

citação da autarquia nos moldes do art. 730 do Código de Processo Civil e enseja a imediata conclusão dos autos

para determinação da expedição de ofício requisitório, se em termos.3 - Havendo divergência em relação aos

cálculos apresentados pela autarquia, deverá a parte autora, no prazo de 30 (trinta) dias, apresentar cálculos de

liquidação, com os valores que reputar corretos, bem como fornecer as peças necessárias para realização da

citação nos termos do art. 730 do Código de Processo Civil.4 - No silêncio, aguarde-se provocação no arquivo,

sobrestados. Intime-se.

 

 

Expediente Nº 6303

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0078747-98.1992.403.6183 (92.0078747-9) - ROSA DOS SANTOS KEGLER X ALICE WETHMULLER

MARANDOLA X ARY NELSON RABELLO X GLORIA DELLA LIBERA RUGOLO X LUZIA CARVALHO

AVANZINI X MARIA APARECIDA SALOMONE X MARIA NONATO DA SILVA X OSCAR AVANZINI X

LUIZA CARVALHO AVANZINI X JOSE MENDES DOS REIS X ROBERTO ZAFFANI(SP071350 -

GISLEIDE HELLIR PASQUALI ELORZA E SP103316 - JOSETE VILMA DA SILVA LIMA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 221 - JANDYRA MARIA GONCALVES REIS)

1. Tendo em vista o trânsito em julgado da decisão proferida nos autos dos embargos à execução, requeira a parte

autora, no prazo de 10 (dez) dias, o que de direito.2. Na hipótese de vir a requerer a expedição de ofício

requisitório, deverá a parte autora, nos termos da Resolução n.º 168/2011 - CJF, apresentar comprovante de

regularidade do CPF e de benefício ativo, bem como informar a data de nascimento do(s) requerente(s).2.1. Na

eventual renúncia ao crédito excedente a 60 (sessenta) salários mínimos, conforme 4º do artigo 17 da Lei n.º

10.259/01, deverá ser apresentado instrumento de mandato com poderes expressos para tanto (artigo 38 do

C.P.C.).3. No silêncio, arquivem-se os autos, sobrestados.Int.

 

0078957-52.1992.403.6183 (92.0078957-9) - MITSUO KAMEDA X OSWALDO FRANCO X OTAVIO

NASCIMENTO BARROS(SP110880 - JOSE DIRCEU FARIAS E SP012239 - JOVINO BERNARDES FILHO)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

1. Tendo em vista o trânsito em julgado da decisão proferida nos autos dos embargos à execução, requeira a parte

autora, no prazo de 10 (dez) dias, o que de direito.2. Na hipótese de vir a requerer a expedição de ofício

requisitório, deverá a parte autora, nos termos da Resolução n.º 122/2010 - CJF, apresentar comprovante de

regularidade do CPF e de benefício ativo, bem como informar a data de nascimento do(s) requerente(s).2.1. Na

eventual renúncia ao crédito excedente a 60 (sessenta) salários mínimos, conforme 4º do artigo 17 da Lei n.º

10.259/01, deverá ser apresentado instrumento de mandato com poderes expressos para tanto (artigo 38 do

C.P.C.).3. No silêncio, arquivem-se os autos, sobrestados.Int.

 

0058252-57.1997.403.6183 (97.0058252-3) - SEIGIRO INAMINE(SP089782 - DULCE RITA ORLANDO

COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 927 - WILSON HARUAKI

MATSUOKA JUNIOR)

1 - Dê-se ciência à parte autora da descida dos autos do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.2- Concedo o

prazo de 20 (vinte) dias à parte autora para que se manifeste: a) com relação aos cálculos de liquidação

apresentados pelo INSS;b) quanto ao cumprimento da obrigação de fazer pelo réu, se for o caso.3 - Havendo a

concordância com os cálculos apresentados pelo INSS, deverá a parte autora, nos termos da Resolução n.º

168/2011 - CJF, apresentar comprovante de regularidade do CPF e de benefício ativo, bem como informar a data

de nascimento do(s) requerente(s). Fica a parte autora ciente de que a concordância torna desnecessária a citação

da autarquia nos moldes do art. 730 do Código de Processo Civil e enseja a imediata conclusão dos autos para

determinação da expedição de ofício requisitório, se em termos.4 - Havendo divergência em relação aos cálculos

apresentados pela autarquia, deverá a parte autora, no prazo de 30 (trinta) dias, apresentar cálculos de liquidação,

com os valores que reputar corretos, bem como fornecer as peças necessárias para realização da citação nos

termos do art. 730 do Código de Processo Civil.5 - No silêncio, aguarde-se provocação no arquivo, sobrestados.

Intime-se.

 

0003865-87.2000.403.6183 (2000.61.83.003865-7) - REGINALDO SOARES DA SILVA(SP108928 - JOSE

EDUARDO DO CARMO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 709 - ADARNO

POZZUTO POPPI)

1 - Dê-se ciência à parte autora da descida dos autos do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região. 2 - Concedo o

prazo de 20 (vinte) dias à parte autora para que se manifeste: a) com relação aos cálculos de liquidação
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apresentados pelo INSS;b) quanto ao cumprimento da obrigação de fazer pelo réu, se for o caso.3 - Havendo a

concordância com os cálculos apresentados pelo INSS, torna-se desnecessária a citação da autarquia nos moldes

do art. 730 do Código de Processo Civil, devendo a parte autora: a) informar se existem deduções a serem

realizadas, especificando-as, nos termos do art. 8º, inciso XVII da Resolução 168/2011 - CJF;b) apresentar o

comprovante de regularidade da inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas, sendo que a grafia dos nomes deverá

ser idêntica na Receita e na Justiça Federal; bem como informar se o(s) benefício(s) do(s) autor(es) está(ão)

ativo(s), ficando ciente que eventual falecimento do(s) autor(es) deverá ser imediatamente comunicado a este

Juízo;2,10 c) apresentar documento que conste a data de nascimento do(s) autor(es) e do advogado(a) requerente

dos honorários de sucumbência, e informação sobre eventual doença grave, na forma da lei, atendendo ao disposto

no art. 8º inciso XIII da Resolução 168/2011 - CJF.4 - Havendo divergência em relação aos cálculos apresentados

pela autarquia, deverá a parte autora, no prazo de 30 (trinta) dias, apresentar cálculos de liquidação, com os

valores que reputar corretos, bem como fornecer as peças necessárias para realização da citação nos termos do art.

730 do Código de Processo Civil.5 - Com a concordância da parte autora, tendo em vista a indisponibilidade

inerente ao patrimônio público, bem como a necessidade de balizamento do valor da execução aos limites do

julgado, entendo cabível a remessa destes autos à Contadoria Judicial para verificação de eventual erro material e,

se o caso, elaboração de nova conta, no prazo de 10 (dez) dias.No mesmo prazo, deverá a Contadoria Judicial

informar os dados previstos no art. 8º, inciso XVII da Resolução do CJF.6 - Com o retorno, venham os autos à

conclusão imediata.7 - No silêncio, aguarde-se provocação no arquivo, sobrestados.Int.

 

0000281-75.2001.403.6183 (2001.61.83.000281-3) - DOMINGOS SERAFIM DA SILVA(SP090947 -

CRISTINA APARECIDA PIRES CORREA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc.

926 - RODRIGO OCTAVIO LEONIDAS K DA SILVEIRA)

1 - Dê-se ciência à parte autora da descida dos autos do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região. 2 - Concedo o

prazo de 20 (vinte) dias à parte autora para que se manifeste: a) com relação aos cálculos de liquidação

apresentados pelo INSS;b) quanto ao cumprimento da obrigação de fazer pelo réu, se for o caso.3 - Havendo a

concordância com os cálculos apresentados pelo INSS, torna-se desnecessária a citação da autarquia nos moldes

do art. 730 do Código de Processo Civil, devendo a parte autora: a) informar se existem deduções a serem

realizadas, especificando-as, nos termos do art. 8º, inciso XVII da Resolução 168/2011 - CJF;b) apresentar o

comprovante de regularidade da inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas, sendo que a grafia dos nomes deverá

ser idêntica na Receita e na Justiça Federal; bem como informar se o(s) benefício(s) do(s) autor(es) está(ão)

ativo(s), ficando ciente que eventual falecimento do(s) autor(es) deverá ser imediatamente comunicado a este

Juízo;2,10 c) apresentar documento que conste a data de nascimento do(s) autor(es) e do advogado(a) requerente

dos honorários de sucumbência, e informação sobre eventual doença grave, na forma da lei, atendendo ao disposto

no art. 8º inciso XIII da Resolução 168/2011 - CJF.4 - Havendo divergência em relação aos cálculos apresentados

pela autarquia, deverá a parte autora, no prazo de 30 (trinta) dias, apresentar cálculos de liquidação, com os

valores que reputar corretos, bem como fornecer as peças necessárias para realização da citação nos termos do art.

730 do Código de Processo Civil.5 - Com a concordância da parte autora, tendo em vista a indisponibilidade

inerente ao patrimônio público, bem como a necessidade de balizamento do valor da execução aos limites do

julgado, entendo cabível a remessa destes autos à Contadoria Judicial para verificação de eventual erro material e,

se o caso, elaboração de nova conta, no prazo de 10 (dez) dias.No mesmo prazo, deverá a Contadoria Judicial

informar os dados previstos no art. 8º, inciso XVII da Resolução do CJF.6 - Com o retorno, venham os autos à

conclusão imediata.7 - No silêncio, aguarde-se provocação no arquivo, sobrestados.Int.

 

0004088-06.2001.403.6183 (2001.61.83.004088-7) - ISRAEL CASTANHA DE OLIVEIRA(SP244440 -

NIVALDO SILVA PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 921 - ANNA

STELLA LEMOS FERREIRA LOCATELLI)

1 - Dê-se ciência à parte autora da descida dos autos do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região. 2 - Concedo o

prazo de 20 (vinte) dias à parte autora para que se manifeste: a) com relação aos cálculos de liquidação

apresentados pelo INSS;b) quanto ao cumprimento da obrigação de fazer pelo réu, se for o caso.3 - Havendo a

concordância com os cálculos apresentados pelo INSS, torna-se desnecessária a citação da autarquia nos moldes

do art. 730 do Código de Processo Civil, devendo a parte autora: a) informar se existem deduções a serem

realizadas, especificando-as, nos termos do art. 8º, inciso XVII da Resolução 168/2011 - CJF;b) apresentar o

comprovante de regularidade da inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas, sendo que a grafia dos nomes deverá

ser idêntica na Receita e na Justiça Federal; bem como informar se o(s) benefício(s) do(s) autor(es) está(ão)

ativo(s), ficando ciente que eventual falecimento do(s) autor(es) deverá ser imediatamente comunicado a este

Juízo;2,10 c) apresentar documento que conste a data de nascimento do(s) autor(es) e do advogado(a) requerente

dos honorários de sucumbência, e informação sobre eventual doença grave, na forma da lei, atendendo ao disposto

no art. 8º inciso XIII da Resolução 168/2011 - CJF.4 - Havendo divergência em relação aos cálculos apresentados

pela autarquia, deverá a parte autora, no prazo de 30 (trinta) dias, apresentar cálculos de liquidação, com os

valores que reputar corretos, bem como fornecer as peças necessárias para realização da citação nos termos do art.
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730 do Código de Processo Civil.5 - Com a concordância da parte autora, tendo em vista a indisponibilidade

inerente ao patrimônio público, bem como a necessidade de balizamento do valor da execução aos limites do

julgado, entendo cabível a remessa destes autos à Contadoria Judicial para verificação de eventual erro material e,

se o caso, elaboração de nova conta, no prazo de 10 (dez) dias.No mesmo prazo, deverá a Contadoria Judicial

informar os dados previstos no art. 8º, inciso XVII da Resolução do CJF.6 - Com o retorno, venham os autos à

conclusão imediata.7 - No silêncio, aguarde-se provocação no arquivo, sobrestados.Int.

 

0002292-43.2002.403.6183 (2002.61.83.002292-0) - MARIA DO CARMO GOMES DOS SANTOS X CAMILA

GOMES DOS SANTOS X MARIA APARECIDA GOMES DOS SANTOS(SP078652 - ALMIR MACHADO

CARDOSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 879 - ARIADNE MANSU DE

CASTRO)

1 - Dê-se ciência à parte autora da descida dos autos do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.2- Concedo o

prazo de 20 (vinte) dias à parte autora para que se manifeste: a) com relação aos cálculos de liquidação

apresentados pelo INSS;b) quanto ao cumprimento da obrigação de fazer pelo réu, se for o caso.3 - Havendo a

concordância com os cálculos apresentados pelo INSS, deverá a parte autora, nos termos da Resolução n.º

168/2011 - CJF, apresentar comprovante de regularidade do CPF e de benefício ativo, bem como informar a data

de nascimento do(s) requerente(s). Fica a parte autora ciente de que a concordância torna desnecessária a citação

da autarquia nos moldes do art. 730 do Código de Processo Civil e enseja a imediata conclusão dos autos para

determinação da expedição de ofício requisitório, se em termos.4 - Havendo divergência em relação aos cálculos

apresentados pela autarquia, deverá a parte autora, no prazo de 30 (trinta) dias, apresentar cálculos de liquidação,

com os valores que reputar corretos, bem como fornecer as peças necessárias para realização da citação nos

termos do art. 730 do Código de Processo Civil.5 - No silêncio, aguarde-se provocação no arquivo, sobrestados.

Intime-se.

 

0003559-50.2002.403.6183 (2002.61.83.003559-8) - JOSE ANTONIO GOLFETTO(SP072362 - SHIRLEY

APARECIDA DE OLIVEIRA SIMOES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 221

- JANDYRA MARIA GONCALVES REIS)

1 - Dê-se ciência à parte autora da descida dos autos do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região. 2 - Concedo o

prazo de 20 (vinte) dias à parte autora para que se manifeste: a) com relação aos cálculos de liquidação

apresentados pelo INSS;b) quanto ao cumprimento da obrigação de fazer pelo réu, se for o caso.3 - Havendo a

concordância com os cálculos apresentados pelo INSS, torna-se desnecessária a citação da autarquia nos moldes

do art. 730 do Código de Processo Civil, devendo a parte autora: a) informar se existem deduções a serem

realizadas, especificando-as, nos termos do art. 8º, inciso XVII da Resolução 168/2011 - CJF;b) apresentar o

comprovante de regularidade da inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas, sendo que a grafia dos nomes deverá

ser idêntica na Receita e na Justiça Federal; bem como informar se o(s) benefício(s) do(s) autor(es) está(ão)

ativo(s), ficando ciente que eventual falecimento do(s) autor(es) deverá ser imediatamente comunicado a este

Juízo;2,10 c) apresentar documento que conste a data de nascimento do(s) autor(es) e do advogado(a) requerente

dos honorários de sucumbência, e informação sobre eventual doença grave, na forma da lei, atendendo ao disposto

no art. 8º inciso XIII da Resolução 168/2011 - CJF.4 - Havendo divergência em relação aos cálculos apresentados

pela autarquia, deverá a parte autora, no prazo de 30 (trinta) dias, apresentar cálculos de liquidação, com os

valores que reputar corretos, bem como fornecer as peças necessárias para realização da citação nos termos do art.

730 do Código de Processo Civil.5 - Com a concordância da parte autora, tendo em vista a indisponibilidade

inerente ao patrimônio público, bem como a necessidade de balizamento do valor da execução aos limites do

julgado, entendo cabível a remessa destes autos à Contadoria Judicial para verificação de eventual erro material e,

se o caso, elaboração de nova conta, no prazo de 10 (dez) dias.No mesmo prazo, deverá a Contadoria Judicial

informar os dados previstos no art. 8º, inciso XVII da Resolução do CJF.6 - Com o retorno, venham os autos à

conclusão imediata.7 - No silêncio, aguarde-se provocação no arquivo, sobrestados.Int.

 

0000859-33.2004.403.6183 (2004.61.83.000859-2) - JOSE MARIANO DE SOUZA(SP145862 - MAURICIO

HENRIQUE DA SILVA FALCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 221 -

JANDYRA MARIA GONCALVES REIS)

1 - Dê-se ciência à parte autora da descida dos autos do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região. 2 - Concedo o

prazo de 20 (vinte) dias à parte autora para que se manifeste: a) com relação aos cálculos de liquidação

apresentados pelo INSS;b) quanto ao cumprimento da obrigação de fazer pelo réu, se for o caso.3 - Havendo a

concordância com os cálculos apresentados pelo INSS, torna-se desnecessária a citação da autarquia nos moldes

do art. 730 do Código de Processo Civil, devendo a parte autora: a) informar se existem deduções a serem

realizadas, especificando-as, nos termos do art. 8º, inciso XVII da Resolução 168/2011 - CJF;b) apresentar o

comprovante de regularidade da inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas, sendo que a grafia dos nomes deverá

ser idêntica na Receita e na Justiça Federal; bem como informar se o(s) benefício(s) do(s) autor(es) está(ão)
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ativo(s), ficando ciente que eventual falecimento do(s) autor(es) deverá ser imediatamente comunicado a este

Juízo;2,10 c) apresentar documento que conste a data de nascimento do(s) autor(es) e do advogado(a) requerente

dos honorários de sucumbência, e informação sobre eventual doença grave, na forma da lei, atendendo ao disposto

no art. 8º inciso XIII da Resolução 168/2011 - CJF.4 - Havendo divergência em relação aos cálculos apresentados

pela autarquia, deverá a parte autora, no prazo de 30 (trinta) dias, apresentar cálculos de liquidação, com os

valores que reputar corretos, bem como fornecer as peças necessárias para realização da citação nos termos do art.

730 do Código de Processo Civil.5 - Com a concordância da parte autora, tendo em vista a indisponibilidade

inerente ao patrimônio público, bem como a necessidade de balizamento do valor da execução aos limites do

julgado, entendo cabível a remessa destes autos à Contadoria Judicial para verificação de eventual erro material e,

se o caso, elaboração de nova conta, no prazo de 10 (dez) dias.No mesmo prazo, deverá a Contadoria Judicial

informar os dados previstos no art. 8º, inciso XVII da Resolução do CJF.6 - Com o retorno, venham os autos à

conclusão imediata.7 - No silêncio, aguarde-se provocação no arquivo, sobrestados.Int.

 

0003039-22.2004.403.6183 (2004.61.83.003039-1) - JOSE CARLOS PESSOTTI(SP191976 - JAQUELINE

BELVIS DE MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 221 - JANDYRA

MARIA GONCALVES REIS)

1 - Dê-se ciência à parte autora da descida dos autos do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região. 2 - Concedo o

prazo de 20 (vinte) dias à parte autora para que se manifeste: a) com relação aos cálculos de liquidação

apresentados pelo INSS;b) quanto ao cumprimento da obrigação de fazer pelo réu, se for o caso.3 - Havendo a

concordância com os cálculos apresentados pelo INSS, torna-se desnecessária a citação da autarquia nos moldes

do art. 730 do Código de Processo Civil, devendo a parte autora: a) informar se existem deduções a serem

realizadas, especificando-as, nos termos do art. 8º, inciso XVII da Resolução 168/2011 - CJF;b) apresentar o

comprovante de regularidade da inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas, sendo que a grafia dos nomes deverá

ser idêntica na Receita e na Justiça Federal; bem como informar se o(s) benefício(s) do(s) autor(es) está(ão)

ativo(s), ficando ciente que eventual falecimento do(s) autor(es) deverá ser imediatamente comunicado a este

Juízo;2,10 c) apresentar documento que conste a data de nascimento do(s) autor(es) e do advogado(a) requerente

dos honorários de sucumbência, e informação sobre eventual doença grave, na forma da lei, atendendo ao disposto

no art. 8º inciso XIII da Resolução 168/2011 - CJF.4 - Havendo divergência em relação aos cálculos apresentados

pela autarquia, deverá a parte autora, no prazo de 30 (trinta) dias, apresentar cálculos de liquidação, com os

valores que reputar corretos, bem como fornecer as peças necessárias para realização da citação nos termos do art.

730 do Código de Processo Civil.5 - Com a concordância da parte autora, tendo em vista a indisponibilidade

inerente ao patrimônio público, bem como a necessidade de balizamento do valor da execução aos limites do

julgado, entendo cabível a remessa destes autos à Contadoria Judicial para verificação de eventual erro material e,

se o caso, elaboração de nova conta, no prazo de 10 (dez) dias.No mesmo prazo, deverá a Contadoria Judicial

informar os dados previstos no art. 8º, inciso XVII da Resolução do CJF.6 - Com o retorno, venham os autos à

conclusão imediata.7 - No silêncio, aguarde-se provocação no arquivo, sobrestados.Int.

 

0006850-53.2005.403.6183 (2005.61.83.006850-7) - ARMANDO GONCALVES(SP180541 - ANA JULIA

BRASI PIRES KACHAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

1 - Dê-se ciência à parte autora da descida dos autos do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.2- Concedo o

prazo de 20 (vinte) dias à parte autora para que se manifeste: a) com relação aos cálculos de liquidação

apresentados pelo INSS;b) quanto ao cumprimento da obrigação de fazer pelo réu, se for o caso.3 - Havendo a

concordância com os cálculos apresentados pelo INSS, deverá a parte autora, nos termos da Resolução n.º

168/2011 - CJF, apresentar comprovante de regularidade do CPF e de benefício ativo, bem como informar a data

de nascimento do(s) requerente(s). Fica a parte autora ciente de que a concordância torna desnecessária a citação

da autarquia nos moldes do art. 730 do Código de Processo Civil e enseja a imediata conclusão dos autos para

determinação da expedição de ofício requisitório, se em termos.4 - Havendo divergência em relação aos cálculos

apresentados pela autarquia, deverá a parte autora, no prazo de 30 (trinta) dias, apresentar cálculos de liquidação,

com os valores que reputar corretos, bem como fornecer as peças necessárias para realização da citação nos

termos do art. 730 do Código de Processo Civil.5 - No silêncio, aguarde-se provocação no arquivo, sobrestados.

Intime-se.

 

0000015-15.2006.403.6183 (2006.61.83.000015-2) - JOSE APARECIDO DE SOUZA(SP128753 - MARCO

ANTONIO PEREZ ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

1 - Dê-se ciência à parte autora da descida dos autos do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região. 2 - Concedo o

prazo de 20 (vinte) dias à parte autora para que se manifeste: a) com relação aos cálculos de liquidação

apresentados pelo INSS;b) quanto ao cumprimento da obrigação de fazer pelo réu, se for o caso.3 - Havendo a

concordância com os cálculos apresentados pelo INSS, torna-se desnecessária a citação da autarquia nos moldes

do art. 730 do Código de Processo Civil, devendo a parte autora:a) informar se existem deduções a serem
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realizadas, especificando-as, nos termos do art. 8º, inciso XVII da Resolução 168/2011 - CJF;b) apresentar o

comprovante de regularidade da inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas, sendo que a grafia dos nomes deverá

ser idêntica na Receita e na Justiça Federal; bem como informar se o(s) benefício(s) do(s) autor(es) está(ão)

ativo(s), ficando ciente que eventual falecimento do(s) autor(es) deverá ser imediatamente comunicado a este

Juízo;1,05 c) apresentar documento que conste a data de nascimento do(s) autor(es) e do advogado(a) requerente

dos honorários de sucumbência, e informação sobre eventual doença grave, na forma da lei, atendendo ao disposto

no art. 8º inciso XIII da Resolução 168/2011 - CJF.4 - Havendo divergência em relação aos cálculos apresentados

pela autarquia, deverá a parte autora, no prazo de 30 (trinta) dias, apresentar cálculos de liquidação, com os

valores que reputar corretos, bem como fornecer as peças necessárias para realização da citação nos termos do art.

730 do Código de Processo Civil.5- No silêncio, aguarde-se provocação no arquivo, sobrestados.Int.

 

0003785-16.2006.403.6183 (2006.61.83.003785-0) - BENEDITO EUGENIO DA SILVA(SP101291 -

ROSANGELA GALDINO FREIRES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

1 - Dê-se ciência à parte autora da descida dos autos do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região. 2 - Concedo o

prazo de 20 (vinte) dias à parte autora para que se manifeste: a) com relação aos cálculos de liquidação

apresentados pelo INSS;b) quanto ao cumprimento da obrigação de fazer pelo réu, se for o caso.3 - Havendo a

concordância com os cálculos apresentados pelo INSS, torna-se desnecessária a citação da autarquia nos moldes

do art. 730 do Código de Processo Civil, devendo a parte autora: a) informar se existem deduções a serem

realizadas, especificando-as, nos termos do art. 8º, inciso XVII da Resolução 168/2011 - CJF;b) apresentar o

comprovante de regularidade da inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas, sendo que a grafia dos nomes deverá

ser idêntica na Receita e na Justiça Federal; bem como informar se o(s) benefício(s) do(s) autor(es) está(ão)

ativo(s), ficando ciente que eventual falecimento do(s) autor(es) deverá ser imediatamente comunicado a este

Juízo;2,10 c) apresentar documento que conste a data de nascimento do(s) autor(es) e do advogado(a) requerente

dos honorários de sucumbência, e informação sobre eventual doença grave, na forma da lei, atendendo ao disposto

no art. 8º inciso XIII da Resolução 168/2011 - CJF.4 - Havendo divergência em relação aos cálculos apresentados

pela autarquia, deverá a parte autora, no prazo de 30 (trinta) dias, apresentar cálculos de liquidação, com os

valores que reputar corretos, bem como fornecer as peças necessárias para realização da citação nos termos do art.

730 do Código de Processo Civil.5 - Com a concordância da parte autora, tendo em vista a indisponibilidade

inerente ao patrimônio público, bem como a necessidade de balizamento do valor da execução aos limites do

julgado, entendo cabível a remessa destes autos à Contadoria Judicial para verificação de eventual erro material e,

se o caso, elaboração de nova conta, no prazo de 10 (dez) dias.No mesmo prazo, deverá a Contadoria Judicial

informar os dados previstos no art. 8º, inciso XVII da Resolução do CJF.6 - Com o retorno, venham os autos à

conclusão imediata.7 - No silêncio, aguarde-se provocação no arquivo, sobrestados.Int.

 

0007759-61.2006.403.6183 (2006.61.83.007759-8) - JOAO JOSE TORRES(SP127125 - SUELI APARECIDA

PEREIRA MENOSI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

1 - Dê-se ciência à parte autora da descida dos autos do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região. 2 - Concedo o

prazo de 20 (vinte) dias à parte autora para que se manifeste: a) com relação aos cálculos de liquidação

apresentados pelo INSS;b) quanto ao cumprimento da obrigação de fazer pelo réu, se for o caso.3 - Havendo a

concordância com os cálculos apresentados pelo INSS, torna-se desnecessária a citação da autarquia nos moldes

do art. 730 do Código de Processo Civil, devendo a parte autora: a) informar se existem deduções a serem

realizadas, especificando-as, nos termos do art. 8º, inciso XVII da Resolução 168/2011 - CJF;b) apresentar o

comprovante de regularidade da inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas, sendo que a grafia dos nomes deverá

ser idêntica na Receita e na Justiça Federal; bem como informar se o(s) benefício(s) do(s) autor(es) está(ão)

ativo(s), ficando ciente que eventual falecimento do(s) autor(es) deverá ser imediatamente comunicado a este

Juízo;2,10 c) apresentar documento que conste a data de nascimento do(s) autor(es) e do advogado(a) requerente

dos honorários de sucumbência, e informação sobre eventual doença grave, na forma da lei, atendendo ao disposto

no art. 8º inciso XIII da Resolução 168/2011 - CJF.4 - Havendo divergência em relação aos cálculos apresentados

pela autarquia, deverá a parte autora, no prazo de 30 (trinta) dias, apresentar cálculos de liquidação, com os

valores que reputar corretos, bem como fornecer as peças necessárias para realização da citação nos termos do art.

730 do Código de Processo Civil.5 - Com a concordância da parte autora, tendo em vista a indisponibilidade

inerente ao patrimônio público, bem como a necessidade de balizamento do valor da execução aos limites do

julgado, entendo cabível a remessa destes autos à Contadoria Judicial para verificação de eventual erro material e,

se o caso, elaboração de nova conta, no prazo de 10 (dez) dias.No mesmo prazo, deverá a Contadoria Judicial

informar os dados previstos no art. 8º, inciso XVII da Resolução do CJF.6 - Com o retorno, venham os autos à

conclusão imediata.7 - No silêncio, aguarde-se provocação no arquivo, sobrestados.Int.

 

0007848-84.2006.403.6183 (2006.61.83.007848-7) - ANTONIO LUCIANO DOS SANTOS(SP211677 -

RODRIGO SIBIM E SP207999 - MAURICIO KENITHI MORIYAMA E SP225481 - LINCOLN NOGUEIRA
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MARCELO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

1 - Dê-se ciência à parte autora da descida dos autos do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região. 2 - Concedo o

prazo de 20 (vinte) dias à parte autora para que se manifeste: a) com relação aos cálculos de liquidação

apresentados pelo INSS;b) quanto ao cumprimento da obrigação de fazer pelo réu, se for o caso.3 - Havendo a

concordância com os cálculos apresentados pelo INSS, torna-se desnecessária a citação da autarquia nos moldes

do art. 730 do Código de Processo Civil, devendo a parte autora:a) informar se existem deduções a serem

realizadas, especificando-as, nos termos do art. 8º, inciso XVII da Resolução 168/2011 - CJF;b) apresentar o

comprovante de regularidade da inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas, sendo que a grafia dos nomes deverá

ser idêntica na Receita e na Justiça Federal; bem como informar se o(s) benefício(s) do(s) autor(es) está(ão)

ativo(s), ficando ciente que eventual falecimento do(s) autor(es) deverá ser imediatamente comunicado a este

Juízo;1,05 c) apresentar documento que conste a data de nascimento do(s) autor(es) e do advogado(a) requerente

dos honorários de sucumbência, e informação sobre eventual doença grave, na forma da lei, atendendo ao disposto

no art. 8º inciso XIII da Resolução 168/2011 - CJF.4 - Havendo divergência em relação aos cálculos apresentados

pela autarquia, deverá a parte autora, no prazo de 30 (trinta) dias, apresentar cálculos de liquidação, com os

valores que reputar corretos, bem como fornecer as peças necessárias para realização da citação nos termos do art.

730 do Código de Processo Civil.5- No silêncio, aguarde-se provocação no arquivo, sobrestados.Int.

 

0000852-02.2008.403.6183 (2008.61.83.000852-4) - ROSEMEIRE DE SOUZA KLEMESK(SP193696 -

JOSELINO WANDERLEY) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

1 - Dê-se ciência à parte autora da descida dos autos do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.2- Concedo o

prazo de 20 (vinte) dias à parte autora para que se manifeste: a) com relação aos cálculos de liquidação

apresentados pelo INSS;b) quanto ao cumprimento da obrigação de fazer pelo réu, se for o caso.3 - Havendo a

concordância com os cálculos apresentados pelo INSS, deverá a parte autora, nos termos da Resolução n.º

168/2011 - CJF, apresentar comprovante de regularidade do CPF e de benefício ativo, bem como informar a data

de nascimento do(s) requerente(s). Fica a parte autora ciente de que a concordância torna desnecessária a citação

da autarquia nos moldes do art. 730 do Código de Processo Civil e enseja a imediata conclusão dos autos para

determinação da expedição de ofício requisitório, se em termos.4 - Havendo divergência em relação aos cálculos

apresentados pela autarquia, deverá a parte autora, no prazo de 30 (trinta) dias, apresentar cálculos de liquidação,

com os valores que reputar corretos, bem como fornecer as peças necessárias para realização da citação nos

termos do art. 730 do Código de Processo Civil.5 - No silêncio, aguarde-se provocação no arquivo, sobrestados.

Intime-se.

 

0006507-52.2008.403.6183 (2008.61.83.006507-6) - RONALD RASCIO(SP214174 - STEFANO DE ARAUJO

COELHO E SP237297 - CAMILA PEREIRA RIBEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS

1 - Dê-se ciência à parte autora da descida dos autos do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região. 2 - Concedo o

prazo de 20 (vinte) dias à parte autora para que se manifeste: a) com relação aos cálculos de liquidação

apresentados pelo INSS;b) quanto ao cumprimento da obrigação de fazer pelo réu, se for o caso.3 - Havendo a

concordância com os cálculos apresentados pelo INSS, torna-se desnecessária a citação da autarquia nos moldes

do art. 730 do Código de Processo Civil, devendo a parte autora: a) informar se existem deduções a serem

realizadas, especificando-as, nos termos do art. 8º, inciso XVII da Resolução 168/2011 - CJF;b) apresentar o

comprovante de regularidade da inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas, sendo que a grafia dos nomes deverá

ser idêntica na Receita e na Justiça Federal; bem como informar se o(s) benefício(s) do(s) autor(es) está(ão)

ativo(s), ficando ciente que eventual falecimento do(s) autor(es) deverá ser imediatamente comunicado a este

Juízo;2,10 c) apresentar documento que conste a data de nascimento do(s) autor(es) e do advogado(a) requerente

dos honorários de sucumbência, e informação sobre eventual doença grave, na forma da lei, atendendo ao disposto

no art. 8º inciso XIII da Resolução 168/2011 - CJF.4 - Havendo divergência em relação aos cálculos apresentados

pela autarquia, deverá a parte autora, no prazo de 30 (trinta) dias, apresentar cálculos de liquidação, com os

valores que reputar corretos, bem como fornecer as peças necessárias para realização da citação nos termos do art.

730 do Código de Processo Civil.5 - Com a concordância da parte autora, tendo em vista a indisponibilidade

inerente ao patrimônio público, bem como a necessidade de balizamento do valor da execução aos limites do

julgado, entendo cabível a remessa destes autos à Contadoria Judicial para verificação de eventual erro material e,

se o caso, elaboração de nova conta, no prazo de 10 (dez) dias.No mesmo prazo, deverá a Contadoria Judicial

informar os dados previstos no art. 8º, inciso XVII da Resolução do CJF.6 - Com o retorno, venham os autos à

conclusão imediata.7 - No silêncio, aguarde-se provocação no arquivo, sobrestados.Int.

 

0008528-98.2008.403.6183 (2008.61.83.008528-2) - TEREZINHA BARBOSA MOTA(SP183583 - MÁRCIO

ANTONIO DA PAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

1 - Dê-se ciência à parte autora da descida dos autos do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.2- Concedo o
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prazo de 20 (vinte) dias à parte autora para que se manifeste: a) com relação aos cálculos de liquidação

apresentados pelo INSS;b) quanto ao cumprimento da obrigação de fazer pelo réu, se for o caso.3 - Havendo a

concordância com os cálculos apresentados pelo INSS, deverá a parte autora, nos termos da Resolução n.º

168/2011 - CJF, apresentar comprovante de regularidade do CPF e de benefício ativo, bem como informar a data

de nascimento do(s) requerente(s). Fica a parte autora ciente de que a concordância torna desnecessária a citação

da autarquia nos moldes do art. 730 do Código de Processo Civil e enseja a imediata conclusão dos autos para

determinação da expedição de ofício requisitório, se em termos.4 - Havendo divergência em relação aos cálculos

apresentados pela autarquia, deverá a parte autora, no prazo de 30 (trinta) dias, apresentar cálculos de liquidação,

com os valores que reputar corretos, bem como fornecer as peças necessárias para realização da citação nos

termos do art. 730 do Código de Processo Civil.5 - No silêncio, aguarde-se provocação no arquivo, sobrestados.

Intime-se.

 

0013397-07.2008.403.6183 (2008.61.83.013397-5) - ANNA LURDES MARCONDES PINTO(SP247982 -

OMAR ISSAM MOURAD) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

1 - Dê-se ciência à parte autora da descida dos autos do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região. 2 - Concedo o

prazo de 20 (vinte) dias à parte autora para que se manifeste: a) com relação aos cálculos de liquidação

apresentados pelo INSS;b) quanto ao cumprimento da obrigação de fazer pelo réu, se for o caso.3 - Havendo a

concordância com os cálculos apresentados pelo INSS, torna-se desnecessária a citação da autarquia nos moldes

do art. 730 do Código de Processo Civil, devendo a parte autora:a) informar se existem deduções a serem

realizadas, especificando-as, nos termos do art. 8º, inciso XVII da Resolução 168/2011 - CJF;b) apresentar o

comprovante de regularidade da inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas, sendo que a grafia dos nomes deverá

ser idêntica na Receita e na Justiça Federal; bem como informar se o(s) benefício(s) do(s) autor(es) está(ão)

ativo(s), ficando ciente que eventual falecimento do(s) autor(es) deverá ser imediatamente comunicado a este

Juízo;1,05 c) apresentar documento que conste a data de nascimento do(s) autor(es) e do advogado(a) requerente

dos honorários de sucumbência, e informação sobre eventual doença grave, na forma da lei, atendendo ao disposto

no art. 8º inciso XIII da Resolução 168/2011 - CJF.4 - Havendo divergência em relação aos cálculos apresentados

pela autarquia, deverá a parte autora, no prazo de 30 (trinta) dias, apresentar cálculos de liquidação, com os

valores que reputar corretos, bem como fornecer as peças necessárias para realização da citação nos termos do art.

730 do Código de Processo Civil.5- No silêncio, aguarde-se provocação no arquivo, sobrestados.Int.

 

 

Expediente Nº 6304

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0005336-31.2006.403.6183 (2006.61.83.005336-3) - ANTONIO ALVARES GARCIA(SP099858 - WILSON

MIGUEL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

DESPACHADO EM INSPEÇÃO 1. Fls. 362: O pedido de fls. 165 será apreciado oportunamente, vez que

eventual diferença de cálculo será apurada por ocasião da execução de sentença. 2. Outrossim, ressalte-se que este

Juízo encerrou o oficio jurisdicional com a prolação da sentença. 3. Assim, cumpra a Secretaria o item 3 de fls. 85,

remetendo os presentes autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região. Int.

 

0007083-16.2006.403.6183 (2006.61.83.007083-0) - NILSON BITTENCOURT CAIROLLI(SP147086 -

WILMA KUMMEL E SP190210 - FERNANDO BENYHE JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - INSS

Intime-se, pessoalmente, o Chefe da APS Tatuapé para cumprimento da sentença de fls. 83/84, expedindo a

certidão de objeto e pé do processo administrativo NB 42/106.373.468-9, consoante, inclusive, o já determinado

às fls. 102.Prazo: 5 (cinco) dias, SOB PENA DE RESPONSABILIZAÇÃO POR DESCUMPRIMENTO DE

ORDEM JUDICIAL. Instrua-se o mandado com cópias de fls. 83/84,93/98 e 104.Int.

 

0011187-75.2011.403.6183 - EDSON BIANCHINI(SP291815 - LUANA DA PAZ BRITO SILVA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

DESPACHADO EM INSPEÇÃO 1. Desentranhe a Secretaria e arquivem-se em pasta própria a petição de fls.

74/75 e também o substabelecimento de fls. 49, tendo em vista a ausência de procuração ao advogado subscritor

nos presentes autos. 2. Fls. 46/48: Comprove documentalmente o patrono renunciante, no prazo de 10 (dez) dias, o

cumprimento ao disposto no artigo 45 do Código de Processo Civil. Int.

 

 

7ª VARA PREVIDENCIARIA 
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VALÉRIA DA SILVA NUNES

Juíza Federal Titular

FABIANA ALVES RODRIGUES

Juíza Federal Substituta

ROSIMERI SAMPAIO

Diretora de Secretaria

 

 

Expediente Nº 3481

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0016730-68.1999.403.0399 (1999.03.99.016730-0) - VANDELI BRAGA X NADIA BRAGA(SP086083 -

SYRLEIA ALVES DE BRITO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1024 -

MARCIA REGINA SANTOS BRITO)

Dê-se ciência à parte autora da expedição do(s) ofício(s) requisitório(s), do seu encaminhamento ao Egrégio

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, bem como do retorno da(s) via(s) protocolada(s).Após, aguarde-se

SOBRESTADO em secretaria, pelo pagamento.Int.

 

0003616-39.2000.403.6183 (2000.61.83.003616-8) - MARIA APARECIDA PAGNOSSIN VIEIRA X

VENANCIO BISPO DE ARAUJO X WALDO VILLANI X LAIDE OCANHA X CECILIA STUGINSKI DA

COSTA X WILSON CARLOS DA SILVA X MARIO ANDALO X NELSON MARTINS X CLAUDETE

SAMPAIO MARTINS X OCTAVIO CERANTOLA X ZILDA VIEIRA CERANTULA X PAULO SICCHIO X

DOLORES TORRES VIDAL(SP157164 - ALEXANDRE RAMOS ANTUNES) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 357 - HELOISA NAIR SOARES DE CARVALHO)

Dê-se ciência à parte autora da expedição do(s) ofício(s) requisitório(s), do seu encaminhamento ao Egrégio

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, bem como do retorno da(s) via(s) protocolada(s).Após, aguarde-se

SOBRESTADO em secretaria, pelo pagamento.Int.

 

0001518-13.2002.403.6183 (2002.61.83.001518-6) - FRANCISCO ARAUJO DA SILVA(SP092528 - HELIO

RODRIGUES DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 357 - HELOISA

NAIR SOARES DE CARVALHO)

Dê-se ciência à parte autora da expedição do(s) ofício(s) requisitório(s), do seu encaminhamento ao Egrégio

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, bem como do retorno da(s) via(s) protocolada(s).Após, aguarde-se,

SOBRESTADO em secretaria, pelo pagamento.Int.

 

0001578-83.2002.403.6183 (2002.61.83.001578-2) - ANTENOR DEZORZI(SP037209 - IVANIR CORTONA)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 923 - ISABELA SA FONSECA DOS

SANTOS)

Dê-se ciência à parte autora da expedição do(s) ofício(s) requisitório(s), do seu encaminhamento ao Egrégio

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, bem como do retorno da(s) via(s) protocolada(s).Após, aguarde-se

SOBRESTADO em secretaria, pelo pagamento.Int.

 

0000474-22.2003.403.6183 (2003.61.83.000474-0) - LUIZ PINTO RODRIGUES(SP145862 - MAURICIO

HENRIQUE DA SILVA FALCO E SP126447 - MARCELO FERNANDO DA SILVA FALCO) X CAMARGO,

FALCO ADVOGADOS ASSOCIADOS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 923 -

ISABELA SA FONSECA DOS SANTOS)

Dê-se ciência à parte autora da expedição do(s) ofício(s) requisitório(s), do seu encaminhamento ao Egrégio

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, bem como do retorno da(s) via(s) protocolada(s).Após, aguarde-se

SOBRESTADO em secretaria, pelo pagamento.Int.

 

0004783-86.2003.403.6183 (2003.61.83.004783-0) - JOSE VIEIRA DA CONCEICAO X MATHILDE DA

SILVA CONCEICAO(SP094202 - MARCIO VIEIRA DA CONCEICAO E SP196134 - WELBER

FERNANDES DE SIQUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 926 -

RODRIGO OCTAVIO LEONIDAS K DA SILVEIRA)

Dê-se ciência à parte autora da expedição do(s) ofício(s) requisitório(s), do seu encaminhamento ao Egrégio

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, bem como do retorno da(s) via(s) protocolada(s).Após, aguarde-se
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SOBRESTADO em secretaria, pelo pagamento.Int.

 

0004830-60.2003.403.6183 (2003.61.83.004830-5) - LAIS HELENA DOMINGUES RAMOS(SP097980 -

MARTA MARIA RUFFINI PENTEADO GUELLER E SP177326 - PATRICIA EVANGELISTA DE

OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 839 - ENI APARECIDA

PARENTE)

Dê-se ciência à parte autora da expedição do(s) ofício(s) requisitório(s), do seu encaminhamento ao Egrégio

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, bem como do retorno da(s) via(s) protocolada(s).Após, aguarde-se

SOBRESTADO em secretaria, pelo pagamento.Int.

 

0006160-92.2003.403.6183 (2003.61.83.006160-7) - WILSON ANTONIO(SP129161 - CLAUDIA

CHELMINSKI) X CONSULPREV CONSULTORIA PREVIDENCIARIA LTDA X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 961 - AUGUSTO GRIECO SANTANNA MEIRINHO)

Dê-se ciência à parte autora da expedição do(s) ofício(s) requisitório(s), do seu encaminhamento ao Egrégio

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, bem como do retorno da(s) via(s) protocolada(s).Após, aguarde-se

SOBRESTADO em secretaria, pelo pagamento.Int.

 

0007119-63.2003.403.6183 (2003.61.83.007119-4) - AVELINO ZATTI X GENTIL PEREIRA

FRANCO(SP191385A - ERALDO LACERDA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS

Dê-se ciência à parte autora da expedição do(s) ofício(s) requisitório(s), do seu encaminhamento ao Egrégio

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, bem como do retorno da(s) via(s) protocolada(s).Após, aguarde-se

SOBRESTADO em secretaria, pelo pagamento.Int.

 

0009574-98.2003.403.6183 (2003.61.83.009574-5) - LUIZ SANTO FURLANETTO(SP097980 - MARTA

MARIA RUFFINI PENTEADO GUELLER E SP151568 - DANIELLA MAGLIO LOW) X GUELLER,

PORTANOVA E VIDUTTO, SOCIEDADE DE ADVOGADOS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS(Proc. 715 - NELSON DARINI JUNIOR)

Dê-se ciência à parte autora da expedição do(s) ofício(s) requisitório(s), do seu encaminhamento ao Egrégio

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, bem como do retorno da(s) via(s) protocolada(s).Após, aguarde-se

SOBRESTADO em secretaria, pelo pagamento.Int.

 

0010393-35.2003.403.6183 (2003.61.83.010393-6) - MARIO LINDENBERG(SP129789 - DIVA GONCALVES

ZITTO MIGUEL DE OLIVEIRA E SP115010 - MARTA MARIA REIS DE OLIVEIRA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1024 - MARCIA REGINA SANTOS BRITO)

Dê-se ciência à parte autora da expedição do(s) ofício(s) requisitório(s), do seu encaminhamento ao Egrégio

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, bem como do retorno da(s) via(s) protocolada(s).Após, aguarde-se

SOBRESTADO em secretaria, pelo pagamento.Int.

 

0011982-62.2003.403.6183 (2003.61.83.011982-8) - DOLORES APRESENTACION MALDONADO DA

SILVA X EDGARD DA ROCHA GUMMERSON X FRANCISCO GARCIA DE FIGUEIREDO(SP034684 -

HUMBERTO CARDOSO FILHO E SP189461 - ANDRÉ RICARDO BARCIA CARDOSO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 921 - ANNA STELLA LEMOS FERREIRA LOCATELLI)

Dê-se ciência à parte autora da expedição do(s) ofício(s) requisitório(s), do seu encaminhamento ao Egrégio

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, bem como do retorno da(s) via(s) protocolada(s).Após, aguarde-se

SOBRESTADO em secretaria, pelo pagamento.Int.

 

0013125-86.2003.403.6183 (2003.61.83.013125-7) - FERNANDO PATRIARCA(SP127108 - ILZA OGI E

SP196842 - MAGDA MARIA CORSETTI MOREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS(Proc. 926 - RODRIGO OCTAVIO LEONIDAS K DA SILVEIRA)

Dê-se ciência à parte autora da expedição do(s) ofício(s) requisitório(s), do seu encaminhamento ao Egrégio

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, bem como do retorno da(s) via(s) protocolada(s).Após, aguarde-se

SOBRESTADO em secretaria, pelo pagamento.Int.

 

0015328-21.2003.403.6183 (2003.61.83.015328-9) - LIZELIO LIMA(SP153998 - AMAURI SOARES) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 880 - HELENA BEATRIZ DO AMARAL

DERGINT CONSULO)

Dê-se ciência à parte autora da expedição do(s) ofício(s) requisitório(s), do seu encaminhamento ao Egrégio
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Tribunal Regional Federal da 3ª Região, bem como do retorno da(s) via(s) protocolada(s).Após, aguarde-se

SOBRESTADO em secretaria, pelo pagamento.Int.

 

0015383-69.2003.403.6183 (2003.61.83.015383-6) - RUBENS DE ALMEIDA(SP148016 - FLORACI ALVES

BARBOSA DE OLIVEIRA ROCHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 921 -

ANNA STELLA LEMOS FERREIRA LOCATELLI)

Dê-se ciência à parte autora da expedição do(s) ofício(s) requisitório(s), do seu encaminhamento ao Egrégio

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, bem como do retorno da(s) via(s) protocolada(s).Após, aguarde-se,

SOBRESTADO em secretaria, pelo pagamento.Int.

 

0015712-81.2003.403.6183 (2003.61.83.015712-0) - FABIO JOSE OTTONI DOS SANTOS(SP097980 -

MARTA MARIA RUFFINI PENTEADO GUELLER E SP156854 - VANESSA CARLA VIDUTTO BERMAN)

X GUELLER, PORTANOVA E VIDUTTO, SOCIEDADE DE ADVOGADOS X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 968 - DANIELA CARLA FLUMIAN MARQUES)

Dê-se ciência à parte autora da expedição do(s) ofício(s) requisitório(s), do seu encaminhamento ao Egrégio

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, bem como do retorno da(s) via(s) protocolada(s).Após, aguarde-se

SOBRESTADO em secretaria, pelo pagamento.Int.

 

0001710-72.2004.403.6183 (2004.61.83.001710-6) - SONIA MARIA RAYMUNDO(SP077868 - PRISCILLA

DAMARIS CORREA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 882 - LUCIANA

BARSI LOPES PINHEIRO)

Dê-se ciência à parte autora da expedição do(s) ofício(s) requisitório(s), do seu encaminhamento ao Egrégio

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, bem como do retorno da(s) via(s) protocolada(s).Após, aguarde-se,

SOBRESTADO em secretaria, pelo pagamento.Int.

 

0002078-81.2004.403.6183 (2004.61.83.002078-6) - MARINA PAIVA LODARIO(SP153998 - AMAURI

SOARES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 965 - WANESSA CARNEIRO

MOLINARO FERREIRA)

Dê-se ciência à parte autora da expedição do(s) ofício(s) requisitório(s), do seu encaminhamento ao Egrégio

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, bem como do retorno da(s) via(s) protocolada(s).Após, aguarde-se

SOBRESTADO em secretaria, pelo pagamento.Int.

 

0003716-52.2004.403.6183 (2004.61.83.003716-6) - VALDENOR JUSTINO DA SILVA X FRANCISCA

GUEDES DA SILVA(SP034431 - PAULO ROBERTO TAGLIANETTI E SP177618 - PAULO RENATO

TAGLIANETTI E SP104308 - ARNALDO MIGUEL DOS SANTOS VASCONCELOS) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 882 - LUCIANA BARSI LOPES PINHEIRO)

Dê-se ciência à parte autora da expedição do(s) ofício(s) requisitório(s), do seu encaminhamento ao Egrégio

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, bem como do retorno da(s) via(s) protocolada(s).Após, aguarde-se,

SOBRESTADO em secretaria, pelo pagamento.Int.

 

0004208-44.2004.403.6183 (2004.61.83.004208-3) - MANOEL LUIZ DA ROCHA(PI003792 - APARECIDA

VIEIRA DA ROCHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1024 - MARCIA

REGINA SANTOS BRITO)

Dê-se ciência à parte autora da expedição do(s) ofício(s) requisitório(s), do seu encaminhamento ao Egrégio

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, bem como do retorno da(s) via(s) protocolada(s).Após, aguarde-se

SOBRESTADO em secretaria, pelo pagamento.Int.

 

0004660-54.2004.403.6183 (2004.61.83.004660-0) - HAMILTON FERREIRA(SP097980 - MARTA MARIA

RUFFINI PENTEADO GUELLER) X GUELLER, PORTANOVA E VIDUTTO, SOCIEDADE DE

ADVOGADOS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Dê-se ciência à parte autora da expedição do(s) ofício(s) requisitório(s), do seu encaminhamento ao Egrégio

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, bem como do retorno da(s) via(s) protocolada(s).Após, aguarde-se,

SOBRESTADO em secretaria, pelo pagamento.Int.

 

0005200-68.2005.403.6183 (2005.61.83.005200-7) - LUIZ LOPES(SP130051 - LUIS CARLOS DA SILVA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Dê-se ciência à parte autora da expedição do(s) ofício(s) requisitório(s), do seu encaminhamento ao Egrégio

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, bem como do retorno da(s) via(s) protocolada(s).Após, aguarde-se
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SOBRESTADO em secretaria, pelo pagamento.Int.

 

0007823-71.2006.403.6183 (2006.61.83.007823-2) - JOAQUIM SOARES DOS SANTOS(SP125434 -

ADRIANA APARECIDA BONAGURIO PARESCHI E SP129888 - ANA SILVIA REGO BARROS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Dê-se ciência à parte autora da expedição do(s) ofício(s) requisitório(s), do seu encaminhamento ao Egrégio

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, bem como do retorno da(s) via(s) protocolada(s).Após, aguarde-se

SOBRESTADO em secretaria, pelo pagamento.Int.

 

0000628-98.2007.403.6183 (2007.61.83.000628-6) - JOAO VAZO SOBRINHO(SP167836 - RAFAEL DE

OLIVEIRA SIMOES FERNANDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Dê-se ciência à parte autora da expedição do(s) ofício(s) requisitório(s), do seu encaminhamento ao Egrégio

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, bem como do retorno da(s) via(s) protocolada(s).Após, aguarde-se

SOBRESTADO em secretaria, pelo pagamento.Int.

 

0010976-10.2009.403.6183 (2009.61.83.010976-0) - TEREZINHA MARIA DE JESUS(SP261899 -

ELISANGELA RODRIGUES MARCOLINO SOARES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS

Considerando a greve dos funcionários do metrô, bem como a informação prestada pelo patrono da parte autora da

dificuldade das testemunhas comparecerem à audiência na presente data, redesigno a audiência de tentativa de

Conciliação, Instrução e Julgamento para o dia 31 de julho de 2012, às 15:00 horas.Intimem-se as partes e seus

procuradores pela imprensa, bem como as testemunhas arroladas.Dê-se ciência ao Ministério Público Federal.Int.

 

0014103-53.2009.403.6183 (2009.61.83.014103-4) - SEVERINO ALEXANDRE DA SILVA(SP092528 -

HELIO RODRIGUES DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Ciência às partes do ofício encaminhado pelo Juízo Deprecado, informando a designação de audiência para o dia

06 de junho de 2012, às 16:00 (dezesseis) horas, para produção da prova deprecada.Int.

 

0007555-75.2010.403.6183 - ELZA PEREIRA DA COSTA(SP136979 - JOAO PEREIRA ALVES JUNIOR) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Considerando a greve dos funcionários do metrô, bem como a informação prestada pelo patrono da parte autora da

dificuldade das testemunhas comparecerem à audiência na presente data, redesigno a audiência de tentativa de

Conciliação, Instrução e Julgamento para o dia 24 de julho de 2012, às 16:00 horas.Intimem-se as partes e seus

procuradores pela imprensa, bem como as testemunhas arroladas.Int.

 

0005578-14.2011.403.6183 - LIDIA WERNECK VARGAS(SP189626 - MARIA ANGELICA HADJINLIAN

SABEH) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

1. Fls. 31/40 - Acolho como aditamento à inicial.2. Providencie o habilitante a cópia da CERTIDÃO DE ÓBITO

da parte autora, devidamente lavrada no cartório competente.3. Prazo de 10 (dez) dias.4. Int.

 

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA

0001855-65.2003.403.6183 (2003.61.83.001855-6) - OLIVIO BRAVO(SP106771 - ZITA MINIERI) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 922 - DANIEL AUGUSTO BORGES DA

COSTA) X OLIVIO BRAVO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Dê-se ciência à parte autora da expedição do(s) ofício(s) requisitório(s), do seu encaminhamento ao Egrégio

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, bem como do retorno da(s) via(s) protocolada(s).Após, aguarde-se

SOBRESTADO em secretaria, pelo pagamento.Int.

 

 

Expediente Nº 3482

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0764313-73.1986.403.6183 (00.0764313-6) - ADOLPHO EISINGIR X GERALDO LAVECKAS X AGNES

AYRES DE PAULA X MARIA COSLOV X YERENA RIVERA X EUGENIA KOSLOV X VASILI KOSLOFF

X ALCIDES DOME X ALCIDES TOZZO X ALCINO DE MORAIS X ALBERTO HENRIQUE TEIXEIRA X

ALBERTO JACINTO RIOS X ALBERTO NATALE X ALFREDO BRANDAO X ALIPIO DA SILVA X ROZI

APARECIDA TREVISAN RINALDI X JOSE ALCIDES TREVISAN X AMERICO PEDRO DA SILVA X

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 25/05/2012     549/555



ANDRE LUCAS SANTOS X ANDRE OVALLE FABA X ANGELO AMADEU BILTOVENI X ANGELO

CARAFINI X ANGELO CONDENCO X ANGELO GALLI X ANTONINO ANTONIO CHAVES X ANTONIO

CAMILO ALMEIDA X ANTONIO CHIECHI X ANTONIO D ANGELO - ESPOLIO X ANTONIO GIMENES

MECA X ANTONIO GOMES SOBRINHO X ANTONIO JOAQUIM MIRANDA X ANTONIO JOSE

VICENTE X ANTONIO NASCIMENTO X MARLENE PARRA FRADA X DAVILSON PARRA X

ROSANGELA APARECIDA PARRA SILVA X ROSEMEIRI CONCEICAO PARRA LUNARDI X

EVANDRO JOZIAS PARRA X ANTONIO PEREIRA SILVA FILHO X ANTONIO PERES X ANTONIO

RODRIGUES X ANTONIO RODRIGUES FEITOSA X ANTONIO ROCHA X ANTONIO DOS SANTOS

OLIVEIRA X ANTONIO VIEIRA DE SOUZA X MARISA PEREIRA DA MATA SANTOS X MATUZALEM

PEREIRA DA MATA X MILTON PEREIRA DA MATA X MARCOS PEREIRA DA MATA X MARCIA

PEREIRA DA MATA X CARLOS AFONSO SALLES X MARILENE PEREIRA DA MATA HERREIRA X

ARISTIDES PERILO BANZATO X ARLINDO VIEIRA X AUGUSTO FERREIRA MANAO X AURELIO D

ANGELO X BENEDITO FIDELES X BENEDITO LUZIA CAETANO X BENEDITO PEDROSO DOS

SANTOS X BRUNO EUGENIO DORO X CAROLINA R EUGENIA OSTI X CARLOS ALVES DO

NASCIMENTO X CECILIO G BEZERRA X CELSO CRUZ DA SILVA X CESAR TAMATURGO DUARTE

X CESARIO ROSA DE SOUZA X CICERO GOMES DE MANO X CICERO ROBERTO SILVA - ESPOLIO X

CLARINDO ALVES VIANA X CLAUDIO VICENTINI X CRECENCIO FLORENCIO PEREIRA X

CRISTOBAL VALVERDE MARTINEZ X DAMIAO MANOEL DO NASCIMENTO X DELCIDES

MALAQUIAS DE SOUZA X DEOLINDO FRANCISCATTO X DEMETRIO CORTEZ X DIOGO HENERA

HIDALGO X DIMITRE RUSEW X DOMINGOS FELISBERTO DE SOUZA X DOMINGOS TRAVERSA X

EDMAR DE ARRUDA MILANI X ELISEU MONCAYO DONAIRE X ELPIDIO GALVAO X EMILIANO

DOS REIS X ESTANISLAO BADIA ARASA X EUGENIO JOSE DE CARVALHO - ESPOLIO X

EURIPEDES CANDIDO DE MELO X FABIANO JOAO DE LIMA X FELIPPO JULIANO X FERNANDO

SUAREZ CASAPRIMA X FERNANDO VALIA X FORTUNATO PEDRO MORETON X FRANCISCO

ADAUTO RODRIGUES X FRANCISCO DE ALMEIDA NIDRO X FRANCISCO CARLOS RIBEIRO X

FRANCISCO GUERINO RAMIREZ X FRANCISCO RICARDO SANTOS X FRANCISCO RUIZ X

FRANCISCO SEBASTIAO CIOFFI X FREDERICO CARLOS MELLER X GERALDO QUIRINO DA SILVA

X GERALDO OSCAER SORIANO X GERALDO MARIANO X GABRIEL QUINTANA X GERALDINO

GABRIEL X GERALDO CORREIA X APARICIO CARLOS DO NASCIMENTO X LAZARA APARECIDA

NASCIMENTO DE AQUINO X MARIA LUIZA DO NASCIMENTO SOARES X MARIO LUIZ DO

NASCIMENTO X GERALDO WENCESLAU MOREIRA X GEFERSON DE OLIVEIRA X GETULIO

DOMINGUES X GILDO MUNARI X GINO MARCHIORI X VIRGINIA CONCEICAO PATROCINIO DE

QUEIROZ X GUERINO ROVARON X HENRIQUE ALVES ASSUNCAO X HERAULT VIVIANI STELLA X

HERMINIO IZOPPI X HERMINIO MINETTO X IZIDORO JOAO PANTAROTO X JACOB ALBREGARD X

JANDIRO ALVES X JAYME LOUREIRO VALENTE X JOAO ANTONIO MOLAN X JOAO AUGUSTO X

JOAO BATISTA ALVES X JOAO BATISTA ESTEVES X JOAO BATISTA MORAES ROSA X JOAO

CAPEL CORTEZ X JOAO CLARINDO DE MELO X JOAO CORREIA DA SILVA X JOAO DAMASIO

EVANGELISTA X JOAO FRANCISCO DE OLIVEIRA X JOAO GONCALVES DE SOUZA X JOAO JORGE

- ESPOLIO X JOAO JUNQUILHO FILHO X JOAO LEANDRO PEREIRA X JOAO LEONE LENZI X JOAO

MANOEL MARCO X JOAO MARIO SANCHES - ESPOLIO X JOAO SANTIAGO X JOAO KANOPKINAS

X JOAQUIM JOSE LOPES X JOAQUIM JOSE DOS SANTOS X JOAQUIM PAULINO DA COSTA X

JOAQUIM TRAVASSOS X JOANAS BISPO DOS SANTOS X JONAS TORQUATO DE MELLO X JORDAO

VALENTIM X JORGE DE SOUZA X JOSINO CYRIACO DA SILVA X JOSE DE ALMEIDA JUNIOR X

JOSE ALVES DOS SANTOS X JOSE AMBROS X JOSE ANTONIO DIAS X JOSE ANTONIO DA SILVA X

JOSE ARAUJO X JOSE ALVES PEREIRA X JOSE DE BARROS X JOSE BENEDITO CARNEIRO X JOSE

BUENO DE PAIVA X JOSE CARDOSO DE ARAUJO X JOSE CARLOS CARVALHO X JOSE DOMINGOS

DE SOUZA X JOSE EZEQUIEL X JOSE DE FAZZIO - ESPOLIO X JOSE FERNANDES X JOSE

FRANCISCO DOS SANTOS X JOSE FRANCISCO DOS SANTOS X JOSE GETULIO GONCALVES X

CONCEICAO EVARISTO GONCALVES X JOSE GONCALVES DOS SANTOS X JOSE GREGORIO DE

FIGUEIREDO X NILA DA SILVA JANUARIO X JOSE JOAQUIM DA SILVA FILHO X JOSE LINO DE

OLIVEIRA X JOSE LUIZ DOMINGOS X JOSE LUIZ GONCALVES X JOSE LUIZ DE MENEZES X JOSE

MAQUEJ DA SILVA X JOSE MALAQUIAS DOS SANTOS X JOSE MARTIN CORROGLOZA X JOSE DE

MELO ARAUJO X JOSE MICCO X JOSE MOURAO X JOSE MUSACHI X JOSE MIGUEL DA SILVA X

JOSE NESTOR DO NASCIMENTO X JOSE DE PAIVA X JOSE DE PAULA COSTA X JOSE DE PAULA

COSTA X JOSE DE PAULA JUNIOR X JOSE DA PASCOA DIAS X JOSE PEREZ X JOSE PEREZ PEREZ X

JOSE QUIRINO BARBOSA X JOSE RAIMUNDO SILVA X JOSE RAMIRO ESPIRITO SANTO X JOSE

RAMOS X JOSE RIBEIRO FILHO X JOSE SALDES CAMPOS X JOSE SAVOIA X JOSE SEBASTIAO X

JOSE SEVERINO DE SANTANA X JOSE SIMONETTI X JOSE VADASZ X JOSE VICENTE DA SILVA X

ODETE ROSA VILLAR MALHEIROS X ORLANDO ROSA VILAR X JOSE WEISS X JOSE XAMBRE X

JULIAO JOSE DE JESUS - ESPOLIO X JULIO JOSE DOS SANTOS X JUOZAS DERENCIUS X LAERCIO
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DE PAULA X LAURO RAIMUNDO X LAZARO DIAS MARTINS X LENINE FANASSI X LEORMINO

BENEDITO X LINCOLN GONCALVES DE SOUZA X LOCCHI PRIMO X LODOVIC ARANYI X LUIZ

AMANCIO BATISTA X LUIZ ANTONIO VIRGILIO FRANCA X LUIZ DE CURTIZ X LUIZ DELFINO X

LUIZ FEDERICO X LUIZ FORAO DE MORAIS X LUIZ GONZAGA DE AQUINO X LUIZ GONZAGA DE

SOUZA X LUIZ MARCELINO LOPES X LUIZ MARCONI - ESPOLIO X LUIZ MARIA CONDE X LUIZ

SEVERINO FRANCOLIN X LUIZ PEREIRA X VIOLANDA MORELATTO ZANELATTO X MAGDALENA

PANNIA MARCONI X MARCOLINO LOPES DA SILVA X MANOEL ALVES DE AMORIM X MANOEL

DE ARAUJO X MANOEL CORREIA DOS SANTOS - ESPOLIO X MANOEL CLOVIS MACHADO X

MANOEL DOMINGOS GREGO X MANOEL JOSE DA SILVA X MANOEL LUCIO FRANCISCO JOSE X

MANOEL LUIZ DA SILVA X MANOEL MARTINS DE SOUZA X MANOEL MARQUES DA SILVA X

MANOEL RAIA X MANOEL RIBEIRO DOS SANTOS X MANOEL SALUSTIANO MESSIAS X MANOEL

DOS SANTOS X MANOEL SOBRINHO DE SOUZA X MARIO DIAS TOLEDO X MARIO DE OLVEIRA X

MARIO ROSSITTO X MARIO SALMAZO X MAURO ELIAS SILVA X MICHEL VACHTAQUE X MIHAIL

TERZINOV X MILTON LEAO X NAUM ANAHIN X NELSON JOAQUIM PIMPAO X NELSON JULIO DE

GENNARI X NESTOR DE ARAUJO X NEWTON MATHIAS DO ESPIRITO SANTO X NICANOR PEREIRA

TANGERINO X NOE RODRIGUES DA SILVA X OCTACILIO SPARAPANI X OCTAVIO CLARO X

ODERCIO TARARAN X OLAZO BARBOSA X OLINDO VIANA X OLYMPIO DUTRA DE OLIVEIRA X

ONOFRE RAYMUNDO X ORDERICO LIBERATO X ORLANDO LONCHI X OSVALDINO FRANCISCO

DA SILVA X OSVALDO MENDIAS X OSVALDO SEIXAS X OTACILIO JOSE DE SOUZA X PALMIRO

DAVI DA SILVEIRA X PAULINO JOSE DOS SANTOS X JOANA JAEN BIGAS X PEDRO ALVES

MACHADO X PEDRO ANTONIO DOS SANTOS X PEDRO HENRIQUE PEREIRA - ESPOLIO X PEDRO

RIBEIRO DOS SANTOS X PEDRO TONI X PIERO NICCHERI X PORFIRIO SANTOS CRUZ X REGINO

CELESTINO DE CASTRO X RINO SCAVAZZA X MARIA RIGO X ROMOLO ROMITI X ROQUE

MARTINHO X RUI COSTA - ESPOLIO X SALVADOR LOBUIO X SANTIAGO RIBEIRO DE LIMA X

SEBASTIAO FERRAZ CAMPOS X SEBASTIAO JOSE FARIAS X SEBASTIANA HELENA DAS CHAGAS

X SERAFIM STENICO X SERGIO VELOSO X SEVERINO RIBEIRO DO AMARAL X STASIY VITKUNAS

X SUTNER LUDOVIC X MARIA DOCA TERZINO GROSSI X PEDRO TERZENOV X URSULINO A DOS

SANTOS X VALDEDEL JOSE DOS SANTOS X VICENTE DE MORAIS NETO X VICENTE DE PAULA X

VIRGILIO FAVERO X VIRGILIO RODOY X VITOR FRANCISCO DE OLIVEIRA X VITORIO JOSE DOS

REIS X WALTER MACEDO X WILSON DIAS DE MORAIS X WILSON MENDONCA MACHADO X

GUILHERME NANTES X JURACY BRIGIDA NANTES AUGUSTO X ZALDISON SALGADO NANTES X

ABEL PEREIRA(SP013630 - DARMY MENDONCA E SP084728 - HELDER ROLLER MENDONCA E

SP124829 - EDILAINE PANTAROTO E SP166899 - LUIZA SUMITOMO E SP124829 - EDILAINE

PANTAROTO E SP092532 - MARCIA APARECIDA BRANDAO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS(Proc. 357 - HELOISA NAIR SOARES DE CARVALHO E SP092532 - MARCIA

APARECIDA BRANDAO)

Dê-se ciência à parte autora da expedição do(s) ofício(s) requisitório(s), do seu encaminhamento ao Egrégio

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, bem como do retorno da(s) via(s) protocolada(s).Após, aguarde-se

SOBRESTADO em secretaria, pelo pagamento.Int.

 

0009187-40.1990.403.6183 (90.0009187-0) - RUFINO SCATOLIN(SP037209 - IVANIR CORTONA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. ALESSANDRA CRISTINA BOARI COELHO)

Dê-se ciência à parte autora da expedição do(s) ofício(s) requisitório(s), do seu encaminhamento ao Egrégio

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, bem como do retorno da(s) via(s) protocolada(s).Após, aguarde-se

SOBRESTADO em secretaria, pelo pagamento.Int.

 

0037842-12.1996.403.6183 (96.0037842-8) - EDSON CARLOS SANTORO(SP114542 - CARLOS ALBERTO

NUNES BARBOSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 612 - FRANCISCO DE

ASSIS SPAGNUOLO JUNIOR)

Dê-se ciência à parte autora da expedição do(s) ofício(s) requisitório(s), do seu encaminhamento ao Egrégio

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, bem como do retorno da(s) via(s) protocolada(s).Após, aguarde-se

SOBRESTADO em secretaria, pelo pagamento.Int.

 

0003153-97.2000.403.6183 (2000.61.83.003153-5) - JOSE VENANCIO DE FREITAS(SP125504 - ELIZETE

ROGERIO E SP115718 - GILBERTO CAETANO DE FRANCA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS(Proc. 710 - CECILIA DA C D GROHMANN DE CARVALHO)

Dê-se ciência à parte autora da expedição do(s) ofício(s) requisitório(s), do seu encaminhamento ao Egrégio

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, bem como do retorno da(s) via(s) protocolada(s).Após, aguarde-se

SOBRESTADO em secretaria, pelo pagamento.Int.
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0002934-50.2001.403.6183 (2001.61.83.002934-0) - DARIO PEREIRA DA SILVA(SP037209 - IVANIR

CORTONA E SP129679 - MARCELO CORTONA RANIERI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS(Proc. 715 - NELSON DARINI JUNIOR)

Dê-se ciência à parte autora da expedição do(s) ofício(s) requisitório(s), do seu encaminhamento ao Egrégio

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, bem como do retorno da(s) via(s) protocolada(s).Após, aguarde-se

SOBRESTADO em secretaria, pelo pagamento.Int.

 

0004586-05.2001.403.6183 (2001.61.83.004586-1) - ONIAS GOMES PACHECO X ALCIDES RACOSTA X

AYRTON SCARPARI MENDES X BENEDICTO CORREA X ORIDES TOLEDO X OSMAR BORTOLAZZO

X OSVALDO FRANCHI X OSVALDO NUNES PENTEADO X OSWALDO PINTO X REINHARD MIGUEL

JOSE POSLEDINK(SP139741 - VLADIMIR CONFORTI SLEIMAN) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1024 - MARCIA REGINA SANTOS BRITO)

Dê-se ciência à parte autora da expedição do(s) ofício(s) requisitório(s), do seu encaminhamento ao Egrégio

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, bem como do retorno da(s) via(s) protocolada(s).Após, aguarde-se

SOBRESTADO em secretaria, pelo pagamento.Int.

 

0000307-05.2003.403.6183 (2003.61.83.000307-3) - IVAN SANTOS CORDEIRO X LOIDE DE LIMA

CORDEIRO(SP089472 - ROQUE RIBEIRO DOS SANTOS JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 424 - SONIA MARIA CREPALDI)

Dê-se ciência à parte autora da expedição do(s) ofício(s) requisitório(s), do seu encaminhamento ao Egrégio

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, bem como do retorno da(s) via(s) protocolada(s).Após, aguarde-se

SOBRESTADO em secretaria, pelo pagamento.Int.

 

0002221-07.2003.403.6183 (2003.61.83.002221-3) - PEDRO PANTA DA SILVA X ANTONIO DUARTE

TORRES X JOAO APARECIDO ROSSO X JOAQUIM NOGUEIRA FILHO X SEBASTIAO DA

SILVA(SP018454 - ANIS SLEIMAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 920 -

ANDRE STUDART LEITÃO)

Dê-se ciência à parte autora da expedição do(s) ofício(s) requisitório(s), do seu encaminhamento ao Egrégio

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, bem como do retorno da(s) via(s) protocolada(s).Após, aguarde-se

SOBRESTADO em secretaria, pelo pagamento.Int.

 

0003308-95.2003.403.6183 (2003.61.83.003308-9) - HAIDEE SERON BIANCO(SP111068 - ADEJAIR

PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 214 - LAURA DE SOUZA

CAMPOS MARINHO)

Dê-se ciência à parte autora da expedição do(s) ofício(s) requisitório(s), do seu encaminhamento ao Egrégio

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, bem como do retorno da(s) via(s) protocolada(s).Após, aguarde-se

SOBRESTADO em secretaria, pelo pagamento.Int.

 

0004936-22.2003.403.6183 (2003.61.83.004936-0) - DEUCEI ALMEIDA DA PENHA(SP123635 - MARTA

ANTUNES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 924 - JORGE LUIS DE

CAMARGO)

Dê-se ciência à parte autora da expedição do(s) ofício(s) requisitório(s), do seu encaminhamento ao Egrégio

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, bem como do retorno da(s) via(s) protocolada(s).Após, aguarde-se

SOBRESTADO em secretaria, pelo pagamento.Int.

 

0006795-73.2003.403.6183 (2003.61.83.006795-6) - CELSO FARIA X EDMUNDO LUIZ AMORIM X

EUGENIA MARIA PENHA X JOAO CARLOS DE CASTRO X MARCELINO ARY ZARDO X MARIA DE

LOURDES SILVA X SAEKO SUGITANI X SEBASTIAO PINTO DE ANDRADE X VALTER RAMOS DOS

SANTOS X WELLINGTON NUNES GOMES(SP140493 - ROBERTO MOHAMED AMIN JUNIOR) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Dê-se ciência à parte autora da expedição do(s) ofício(s) requisitório(s), do seu encaminhamento ao Egrégio

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, bem como do retorno da(s) via(s) protocolada(s).Após, aguarde-se

SOBRESTADO em secretaria, pelo pagamento.Int.

 

0007918-09.2003.403.6183 (2003.61.83.007918-1) - JOAO MODESTO PLATERO(SP175234 - JOSÉ

EDUARDO PARLATO FONSECA VAZ E SP127611 - VERA CRISTINA XAVIER) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 971 - ALESSANDRO RODRIGUES JUNQUEIRA)
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Dê-se ciência à parte autora da expedição do(s) ofício(s) requisitório(s), do seu encaminhamento ao Egrégio

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, bem como do retorno da(s) via(s) protocolada(s).Após, aguarde-se

SOBRESTADO em secretaria, pelo pagamento.Int.

 

0008876-92.2003.403.6183 (2003.61.83.008876-5) - ANTONIA PRADO DA CORTE(SP153998 - AMAURI

SOARES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 966 - LUCIANA ROZO BAHIA)

Dê-se ciência à parte autora da expedição do(s) ofício(s) requisitório(s), do seu encaminhamento ao Egrégio

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, bem como do retorno da(s) via(s) protocolada(s).Após, aguarde-se

SOBRESTADO em secretaria, pelo pagamento.Int.

 

0010332-77.2003.403.6183 (2003.61.83.010332-8) - LUIZA EUNICIA BRAMBILLA(SP111068 - ADEJAIR

PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 923 - ISABELA SA FONSECA

DOS SANTOS)

Dê-se ciência à parte autora da expedição do(s) ofício(s) requisitório(s), do seu encaminhamento ao Egrégio

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, bem como do retorno da(s) via(s) protocolada(s).Após, aguarde-se

SOBRESTADO em secretaria, pelo pagamento.Int.

 

0011489-85.2003.403.6183 (2003.61.83.011489-2) - JUVERCINA BARRETO DOS SANTOS X CHIRLENE

BARRETO DOSSANTOS(SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1024 - MARCIA REGINA SANTOS BRITO)

Dê-se ciência à parte autora da expedição do(s) ofício(s) requisitório(s), do seu encaminhamento ao Egrégio

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, bem como do retorno da(s) via(s) protocolada(s).Após, aguarde-se

SOBRESTADO em secretaria, pelo pagamento.Int.

 

0012291-83.2003.403.6183 (2003.61.83.012291-8) - GEORGES HEGEDUS(SP221730 - PIETRO DE

OLIVEIRA SIDOTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 921 - ANNA STELLA

LEMOS FERREIRA LOCATELLI)

Dê-se ciência à parte autora da expedição do(s) ofício(s) requisitório(s), do seu encaminhamento ao Egrégio

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, bem como do retorno da(s) via(s) protocolada(s).Após, aguarde-se

SOBRESTADO em secretaria, pelo pagamento.Int.

 

0012617-43.2003.403.6183 (2003.61.83.012617-1) - NIBLO SARACENI(SP036734 - LUCIA ALBUQUERQUE

DE BARROS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 880 - HELENA BEATRIZ DO

AMARAL DERGINT CONSULO)

Tendo em vista a interposição de embargos à execução, suspendo o andamento do presente feito, a teor do que

dispõe o artigo 791, inciso I, do Código de Processo Civil.Int.

 

0014008-33.2003.403.6183 (2003.61.83.014008-8) - MARCIO MORO(SP153851 - WAGNER DONEGATI) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Dê-se ciência à parte autora da expedição do(s) ofício(s) requisitório(s), do seu encaminhamento ao Egrégio

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, bem como do retorno da(s) via(s) protocolada(s).Após, aguarde-se

SOBRESTADO em secretaria, pelo pagamento.Int.

 

0006035-56.2005.403.6183 (2005.61.83.006035-1) - ADALBIA LEAO X ZULEICA CALDEIRA LEAO X

FERNANDO LEAO(SP230413 - SILVANA MARIA FIGUEREDO E SP301377 - RAIMUNDA GRECCO

FIGUEIREDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Dê-se ciência à parte autora da expedição do(s) ofício(s) requisitório(s), do seu encaminhamento ao Egrégio

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, bem como do retorno da(s) via(s) protocolada(s).Após, aguarde-se

SOBRESTADO em secretaria, pelo pagamento.Int.

 

0004947-12.2008.403.6301 (2008.63.01.004947-6) - ARTUR TRIGO FILHO(SP076682 - VERA LUCIA

TAHIRA INOMATA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1024 - MARCIA

REGINA SANTOS BRITO)

Dê-se ciência à parte autora da expedição do(s) ofício(s) requisitório(s), do seu encaminhamento ao Egrégio

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, bem como do retorno da(s) via(s) protocolada(s).Após, aguarde-se,

SOBRESTADO em secretaria, pelo pagamento.Int.
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0007150-05.2011.403.6183 - IVONE XISTO GAMA DA SILVA(SP067806 - ELI AGUADO PRADO E

SP255118 - ELIANA AGUADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Posto isso, INDEFIRO a tutela antecipada.Fls. 38/45 e 46/50: acolho como aditamentos da inicial. Cite-se o INSS

no endereço de sua procuradoria especializada.Intime-se. 

 

0009235-61.2011.403.6183 - MARIA APARECIDA SERAFIM(SP267469 - JOSÉ LEME DE OLIVEIRA

FILHO E SP266218 - EGILEIDE CUNHA ARAUJO E SP238504 - MARIA APPARECIDA LISBÔA DE

OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Ante o exposto, INDEFIRO o pedido de antecipação dos efeitos da tutela.Fls. 75/76: Acolho como aditamento à

inicial.Cite-se o INSS no endereço de sua procuradoria especializada.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

0009244-23.2011.403.6183 - ODETE DOS SANTOS MAGALHAES COSTA(SP114793 - JOSE CARLOS

GRACA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Ante o exposto, INDEFIRO A TUTELA ANTECIPADA requerida.Fls. 49/51: Acolho como aditamento à

inicial.Cite-se o INSS no endereço de sua procuradoria especializada.Int.

 

0009591-56.2011.403.6183 - JOSE BENEDITO VARELLA(SP192291 - PERISSON LOPES DE ANDRADE) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Posto isso, INDEFIRO a tutela antecipada.Defiro os benefícios da justiça gratuita e a prioridade requerida.Cite-se

o INSS.Int.

 

0012901-70.2011.403.6183 - VALQUIRIA APARECIDA GIMENEZ(SP088658 - WESLEY DI GIORGE) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Diante do exposto, INDEFIRO O PEDIDO DE TUTELA ANTECIPADA requerida.Fls. 79/81: Acolho como

aditamento à inicial.Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cite-se o INSS no endereço de sua procuradoria

especializada.

 

0000189-14.2012.403.6183 - ANTONIO TOMAZ SOBRINHO(SP150697 - FABIO FREDERICO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Posto isso, INDEFIRO a tutela antecipada.Defiro os benefícios da justiça gratuita.Cite-se o INSS no endereço de

sua procuradoria especializada.Int.

 

0000232-48.2012.403.6183 - MARIA LUIZA DOS SANTOS(SP188282 - ALEX SANDRO ALMEIDA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Ante o exposto, indefiro o pedido de antecipação de tutela.Fls. 60/61: Verifico que não há prevenção, em que pese

o processo anterior ter sido extinto sem resolução do mérito, já que os feitos têm rito e competência

diferentes.Cite-se o INSS no endereço de sua procuradoria especializada.Intime-se. 

 

EMBARGOS A EXECUCAO

0001678-91.2009.403.6183 (2009.61.83.001678-1) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO

0000325-26.2003.403.6183 (2003.61.83.000325-5)) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS(Proc. 357 - HELOISA NAIR SOARES DE CARVALHO) X DORIVAL TOESCA(SP036063 - EDELI

DOS SANTOS SILVA) X SANTOS SILVA SOCIEDADE DE ADVOGADOS

Dê-se ciência à parte autora da expedição do(s) ofício(s) requisitório(s), do seu encaminhamento ao Egrégio

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, bem como do retorno da(s) via(s) protocolada(s).Após, aguarde-se

SOBRESTADO em secretaria, pelo pagamento.Int.

 

0003107-88.2012.403.6183 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0012617-

43.2003.403.6183 (2003.61.83.012617-1)) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 880 -

HELENA BEATRIZ DO AMARAL DERGINT CONSULO) X NIBLO SARACENI(SP036734 - LUCIA

ALBUQUERQUE DE BARROS)

Recebo os presentes embargos e suspendo a execução.Vista à parte contrária para impugnação, no prazo legal.Int.

 

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA

0004493-52.1995.403.6183 (95.0004493-5) - EDVALDO PEREIRA SANTANA(SP109309 - INACIO

SILVEIRA DO AMARILHO E SP152223 - LUCIMARA EUZEBIO BENTO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 879 - ARIADNE MANSU DE CASTRO) X EDVALDO PEREIRA SANTANA
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X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Dê-se ciência à parte autora da expedição do(s) ofício(s) requisitório(s), do seu encaminhamento ao Egrégio

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, bem como do retorno da(s) via(s) protocolada(s).Após, aguarde-se

SOBRESTADO em secretaria, pelo pagamento.Int.
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